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Abdon Batista

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2020
Publicação Nº 2755439

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2020

EDITAÇÃO DE PREMIAÇÃO CULTURAL
MUNÍCIPIO DE ABDON BATISTA/SC ABRE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PREMIAÇÃO QUE DESTINA CONTEMPLAR AS PES-
SOAS ENVOLVIDAS E RESPONSÁVEIS PELO DESENVOLVIMENTO DA CULTURA ABDONENSE PARA A INSCRIÇÃO DE INICIATIVAS QUE 
DESCREVEM AGENTES OU COLETIVOS CULTURAIS FAZEDORES DE CULTURA EM ABDON BATISTA, A SEREM PREMIADOS COM RECURSO 
PROVENIENTES DA LEI ALDIR BLANC.
Informações estão disponíveis no site: www.abdonbatista.sc.gov.br, confira!

Abdon Batista 11 de dezembro de 2020

LEI 1076 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754867

Lei n. 1.076/2020 de 18 de novembro de 2020
(Origem Projeto de Lei no. 582/2020 de 29 de outubro de 2020).

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei torna público que a Câmara Municipal de Vereadores, votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no orçamento geral do Município, para o exercício 
de 2020.

Adicionar:
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.005 – Remuneração dos Servidores – Administração e Planejamento
9 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$130.000,00
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.018 – Remuneração dos Demais profissionais do Ensino
29 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$118.372,13
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 04 – SECRETARIA DE OBRAS
2.029 – Remuneração dos Servidores - Secretaria de Obras
57 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.00.0001.000000 Aplicações Diretas R$118.372,12

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 04 – SECRETARIA DE OBRAS
2.031 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Urbanismo
61 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0001.000000 Aplicações Diretas R$10.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 04 – SECRETARIA DE OBRAS
2.032 – Manutenção da Frota
63 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0001.000000 Aplicações Diretas R$50.000,00

Órgão 03- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.047 – Manutenção e expansão da Frota - Saúde
9 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.0002.000000 Aplicações Diretas R$10.000,00
Órgão 03- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.049 – Programa Farmácia Básica
14 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.0002.000000 Aplicações Diretas R$20.000,00
Total: R$456.744,25

http://www.abdonbatista.sc.gov.br
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Subtrair:
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 01 – GABINETE DO PREFEITO
2.003 – Remuneração dos Servidores e Agentes Políticos
1 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$130.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
1.004 – Construções e Ampliações de Creches
140 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0001.000000 Aplicações Diretas R$38.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.015 – Merenda Escolar – Recursos Proprios
20 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$68.768,10
Órgão 02- PODER EXECUTIVO

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.019 – Manutenção do Ensino Fundamental
32 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$16.041,27

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.020 – Transporte Escolar – Ensino Fundamental
33 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$5.468,93

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.020 – Transporte Escolar – Ensino Fundamental
34 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$4.697,12

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.021 – Transporte Escolar – Educação Infantil
41 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$26.221,14

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.021 – Transporte Escolar – Educação Infantil
42 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$2.694,99

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.027 – Incentivo ao Ensino Profissionalizante
46 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.083,68

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.027 – Incentivo ao Ensino Profissionalizante
47 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.083,68

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.027 – Incentivo ao Ensino Profissionalizante
48 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA E EDUCAÇÃO
2.028 – Auxilio ao Ensino Universitário
38 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$3.515,64

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 06 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
2.040 – Sistema Municipal de Agua
92 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$30.000,00

Órgão 07- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
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2.109 – Manutenção do Fundo do Idoso
116 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$7.923,62

Órgão 08- FUNDO MUNICIPAL HABITACIONAL
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL HABITACIONAL
1.006 – Construção de Habitação Popular
121 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$50.000,00

Órgão 10- FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
2.128 – Manutenção do Fundo Municipal De Cultura
126 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$15.246,08

Órgão 10- FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
2.128 – Manutenção do Fundo Municipal De Cultura
127 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$5.000,00

Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
1.112 – Construção de Mirantes
128 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$50.000,00
Total: R$456.744,25

Art. 2º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abdon batista, SC, 18 de novembro de 2020.

LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra

LEI 1077 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754890

Lei nr. 1.077/2020 de 26 de novembro de 2020
(PROJETO DE LEI NR. 584/2020 DE 24 DE novembro DE 2020)

DENOMINA “ILHA DA FÉ – MARIA IRACI E EURIPEDES RECH” O ESPAÇO PÚBLICO COM A IMAGEM DA PADROEIRA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei, torna público que a Câmara Municipal de Vereadores, votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado oficialmente de “ILHA DA FÉ – MARIA IRACI E EURIPEDES RECH”, o espaço público que propicia Monumento 
Turístico em homenagem a Padroeira do Município – Nossa Senhora da Saúde, edificado as margens do Lageado Demeneck no centro do 
Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Abdon Batista, 26 de novembro de 2020.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra

LEI 1078 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754948

Lei nr. 1.078/2020 de 02 de dezembro de 2020
(Origem Projeto de Lei no. 583/2020 de 23 de novembro de 2020).

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
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da Lei torna público que a Câmara Municipal de Vereadores, votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no orçamento geral do Município, para o exercício 
de 2020.

Adicionar:
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.005 – Remuneração dos Servidores – Administração e Planejamento
9 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$178.663,08

Órgão 03- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.045 – Remuneração dos Servidores – Saúde
4 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$178.663,09
Total: R$357.326,17

Subtrair:
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.074 – Participação em Consórcios Públicos Intermunicipais
11 – 3.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Transf. A Consórcios Públicos R$8.998,30

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.074 – Participação em Consórcios Públicos Intermunicipais
12 – 3.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Transf. A Consórcios Públicos R$666,80

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.074 – Participação em Consórcios Públicos Intermunicipais
13 – 3.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplic. Direta Decorrente de Op.entre Órgãos R$2.614,64

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.074 – Participação em Consórcios Públicos Intermunicipais
14 – 4.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Transf. A Consorcios Públicos R$326,48

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.074 – Participação em Consórcios Públicos Intermunicipais
142 – 4.4.71.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000 Transf. A Consorcios Públicos R$500,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.074 – Participação em Consórcios Públicos Intermunicipais
15 – 4.4.93.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplic. Direta Decor.Op.entre Órgãos R$1.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1.003 – Construção de Quadra Coberta junto à Escola Municipal
21 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1.108 – Construções, Ampliações e Reformas no Ensino Fundamental
22 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$3.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.015 – Merenda Escolar – Recursos Proprios
20 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$30.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.025 – Manutenção da Educação Infantil
45 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$68.261,69

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
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Unidade 04 – SECRETARIA DE OBRAS
1.007 – Construção de Pontes
51 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.00.0001.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 04 – SECRETARIA DE OBRAS
1.008 – Aquisição de Maquinas e Equipamentos
52 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$19.500,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 04 – SECRETARIA DE OBRAS
1.114 – Construção da Garagem
56 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 05 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESEVOLVIMENTO ECONOMICO
2.034 – Manutenção das Atividades Desenvolvimento Rural
74 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 06 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
1.012 – Construção de Abrigos de Passageiros
82 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 06 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
2.041 –Manutenção e expansão da Iluminação Pública
87 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$10.836,81

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 07 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
1.028 – Construção de Ginásio de Esportes
99 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Órgão 10- FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
2.038 – Realização da Festa do Município
123 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$202.537,77

Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1.113 – Revitalização de Lageado
135 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2.125 – Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente
133 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.083,68

Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2.125 – Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente
134 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$1.000,00

Total: R$357.326,17

Art. 2º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abdon batista, SC, 02 de dezembro de 2020.

LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra
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LEI 1079 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755130

Lei nr. 1.079/2020 de 02 de dezembro de 2020
(ORIGEM PROJETO DE LEI NR. 585/2020 de 30 de novembro de 2020)
“Institui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS 2020) do Município de Abdon Batista – SC, e da outras providências.”

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei torna público que a Câmara Municipal de Vereadores, votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Abdon Batista – REFIS 2020 destinado a promover a regularização 
de créditos do Município relativos a Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, tributários e não-tributários ocorridos até 31 de dezembro 
de 2020, (já vencidos), constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Art. 2º. O ingresso no REFIS/Abdon Batista 2020 possibilitará regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se 
refere o artigo 1º, na forma definida na tabela abaixo:

Percentual de Desconto

Forma de Pagamento Multa Juros

À Vista 100% 100%

Em 12 parcelas 90% 90%

Em 18 parcelas 80% 80%

Em 24 parcelas 70% 70%

Em 30 parcelas 60% 60%

Em 36 parcelas 50% 50%

§ 1º. O valor mínimo da parcela será de R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoa física e jurídica, conforme (o artigo 114 §2º do CTM fala 
em parcela mínima de 70 UFM’s que em reais dá R$ 111,30).
§ 2º. Os contribuintes com débitos tributários já parcelados, em refis anteriores, poderão aderir ao REFIS/Abdon Batista 2020, deduzindo-se 
do número máximo fixado no caput deste artigo, o número de parcelas vencidas até a data de adesão.
§ 3º. Tratando-se de débitos tributários inscritos em dívida ativa, objeto de ação executiva, o pedido de parcelamento deverá ser instruído 
com o comprovante de pagamento das custas judiciais, suspendendo-se a execução até a quitação do parcelamento.

§ 4º. A primeira parcela deverá ser paga no ato do parcelamento e as demais a cada 30 (trinta) dias.

§ 5º. A opção pelo REFIS/Abdon Batista 2020 importa na manutenção dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias 
prestadas nas ações de execução fiscal.

§ 6º. Somente terão direito ao REFIS 2020, os contribuintes que mantenham débito com o município até o montante de R$20.000,00 (vinte 
mil reais).

Art. 3º. A adesão ao REFIS/Abdon Batista 2020 implica:
I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;
II – na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente 
à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;
III – na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos valores, nas hipóteses de ações de execução fiscal pendentes;
IV – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
V – no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício corrente;
VI – não atraso no pagamento de parcelas de REFIS de exercícios anteriores;

Art. 4º. O requerimento de adesão deverá ser apresentado:
I – através de formulário próprio;
II – com discriminação de cada tributo e dos respectivos valores e números das ações executivas, quando existentes;
III – assinado pelo devedor ou seu representante legal com poderes especiais; e,
IV – instruído com:
a) comprovante de pagamento das custas judiciais e honorários, no caso de execução fiscal;
b) cópia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas alterações que permitam identificar os responsáveis pela gestão da empresa;
c) instrumento de mandato.
Parágrafo único - O Contribuinte que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em 
outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas desta Lei, desistir da respectiva ação judicial ou administrativa 
e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 
resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, no 
ato da adesão do parcelamento do REFIS.

Art. 5º. Constitui causa para exclusão do contribuinte do REFIS/Abdon Batista 2020, com a consequente revogação do parcelamento:
I – o atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas ou quatro parcelas alternadas, relativas aos tributos abrangidos pelo Programa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art269v
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de Recuperação Fiscal;
II – o descumprimento dos termos da presente Lei ou de qualquer intimação ou notificação efetuada no interesse de seu cumprimento;
III – a decretação da falência do sujeito passivo, quando pessoa jurídica;
IV – a cisão, fusão, incorporação ou transformação da pessoa jurídica, exceto se a nova sociedade ou a incorporadora permanecerem esta-
belecidas no Município de Abdon Batista – SC, e assumirem a responsabilidade solidária ou não do REFIS;
V - a prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a dirimir ou subtrair receita do contribuinte optante.
Parágrafo único - A exclusão das pessoas físicas e jurídicas do Refis Municipal implicará na exigibilidade imediata da totalidade do crédito 
confessado e ainda não pago e, se for o caso, automática execução do débito ou continuidade da dívida já ajuizada, restabelecendo-se, em 
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 6º. O prazo para adesão ao REFIS/Abdon Batista 2020 encerra-se impreterivelmente em 18 de dezembro de 2020.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abdon Batista, SC 02 de dezembro de 2020
LUCIMAR ANTÔNIO SALMORIA
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra

LEI 1080 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755133

Lei 1.080/2020 de 02 de dezembro de 2020
(Origem Projeto de Lei no. 586/2020 de 30 de novembro de 2020).
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei torna público que a Câmara Municipal de Vereadores, votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no orçamento geral do Município, para o exercício 
de 2020.

Adicionar:
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 05 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
2.034 – Manutenção das Atividades de Desenvolvimento Rural
73 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$35.000,00

Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 06 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
2.037 – Serviços Urbanos e de Utilidade Pública
84 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$79.682,23

Órgão 11 – FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
2.124 – Manutenção do Fundo Municipal de Turismo
130 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$70.317
Total: R$185.000,00

Subtrair:
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1.004 – Construções e Ampliações de Creche
39 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 Aplicações Diretas R$22.500,00

Órgão 10- FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
2.038 – Realização da Festa do Município
123 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$162.500,00

Total: R$185.000,00

Art. 2º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abdon batista, SC, 02 de dezembro de 2020.
LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra
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LEI 1081 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755144

Lei nr. 1081/2020 de 02 de dezembro de 2020
(Origem Projeto de Lei no. 587/2020 de 30 de novembro de 2020).

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei torna público que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a sguinte Lei:

Art. 1º. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no orçamento geral do Município, para o exercício 
de 2020.

Adicionar:

Órgão 03- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.046 – Manutenção, expansão das atividades da saúde básica
7 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.0002.000000 Aplicações Diretas R$40.000,00

Órgão 03- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.045 – Remuneração dos Servidores – Saúde
6 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.0002.000000 Aplicações Diretas R$15.000
Total: R$55.000,000

Subtrair:

Órgão 10- FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
2.038 – Realização da Festa do Município
123 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas R$55.000,00
Total: R$55.000,000

Art. 2º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abdon batista, SC, 02 de dezembro de 2020.

LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra

LEI 1082 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755146

Lei nr. 1.082/2020 de 02 de dezembro de 2020
(PROJETO DE LEI NR. 588/2020 DE 01 DE dezembro DE 2020)

DENOMINA “CASA E ESPAÇO DO POVO – ÁUREA E JOSÉ BESEN” O ESPAÇO PÚBLICO QUE CONTEMPLA A PRAÇA DA COMUNIDADE DE 
SANTO ANTONIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei, torna público que a Câmara Municipal de Vereadores, votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado oficialmente de “CASA E ESPAÇO DO POVO – ÁUREA E JOSÉ BESEN”, o espaço público que propicia a Casa da 
Memória e Espaço de Lazer, Cultura, Recreação e convivência os quais contemplam a Praça da comunidade de Santo Antonio no interior 
do Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Abdon Batista, 02 de dezembro de 2020.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra
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Agronômica

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15/2020
Publicação Nº 2757371

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 15/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA E ITUARA LTDA ME.

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado a PREFEITURA DE AGRONÔMICA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, ins-
crita no CNPJ/MF sob n.º83.102.590/0001-90, com sede à Rua 7 de Setembro, 215, Centro, Agronômica – SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal César Luiz Cunha, inscrito no CPF nº 379.381.009-78, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE de outro 
lado, a empresa ITUARA LTDA ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.057.523/0001-30, com sede na Cidade de Ituporanga, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Fabio Geraldo Sasso, inscrito no CPF/MF n.º 578.562.739-68, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo 
e acordado o presente instrumento, celebrado e elaborado de acordo com a Lei nº 8.666/93 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – JUSTIFICATIVA
A Vigência do Contrato n. 15/2020 se encerra em 31 de dezembro de 2020. Devido ser necessário prazo para liberação dos recursos e 
aquisição do objeto, será prorrogado.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato 15/2020 até a data de 30/06/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato n. 15/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Agronômica (SC), 11 de dezembro de 2020.

CESAR LUIZ CUNHA      FABIO GERALDO SASSO
Prefeito Municipal de Agronômica     Sócio Administrador
CONTRATANTE       CONTRATADA

Testemunhas:
1)____________________________    2)____________________________
Nome: Gabriela Carolina da Silva     Nome: Jaqueline Terezinha Jethe
CPF: 098.778.479-06      CPF: 075.489.709-51

Visto: ____________________________
Joel Korb
OAB/SC Nº 32.561

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17/2020
Publicação Nº 2757382

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 17/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA E ITUARA LTDA ME.

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado a PREFEITURA DE AGRONÔMICA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, ins-
crita no CNPJ/MF sob n.º83.102.590/0001-90, com sede à Rua 7 de Setembro, 215, Centro, Agronômica – SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal César Luiz Cunha, inscrito no CPF nº 379.381.009-78, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE de outro 
lado, a empresa ITUARA LTDA ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.057.523/0001-30, com sede na Cidade de Ituporanga, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Fabio Geraldo Sasso, inscrito no CPF/MF n.º 578.562.739-68, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo 
e acordado o presente instrumento, celebrado e elaborado de acordo com a Lei nº 8.666/93 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – JUSTIFICATIVA
A Vigência do Contrato n. 17/2020 se encerra em 31 de dezembro de 2020. Devido ser necessário prazo para liberação dos recursos e 
aquisição do objeto, será prorrogado.
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato 17/2020 até a data de 30/06/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato n. 17/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Agronômica (SC), 11 de dezembro de 2020.

CESAR LUIZ CUNHA     FABIO GERALDO SASSO
Prefeito Municipal de Agronômica    Sócio Administrador
CONTRATANTE      CONTRATADA

Testemunhas:
1)____________________________   2)____________________________
Nome: Gabriela Carolina da Silva    Nome: Jaqueline Terezinha Jethe
CPF: 098.778.479-06     CPF: 075.489.709-51

Visto: ____________________________
Joel Korb
OAB/SC Nº 32.561

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2020
Publicação Nº 2754454

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 29/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA E LIDER SUL ENGENHARIA 
OBRAS E SERVIÇOS LTDA .

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado a PREFEITURA DE AGRONÔMICA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, ins-
crita no CNPJ/MF sob n.º83.102.590/0001-90, com sede à Rua 7 de Setembro, 215, Centro, Agronômica – SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal César Luiz Cunha, inscrito no CPF nº 379.381.009-78, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa LIDER SUL ENGENHARIA OBRAS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n.º 25.328.044/0001-76, com sede à Comunidade 
de Santa Rosa, s/n, Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Bocaina do Sul, SC, CEP 88.538-000, neste ato representada pelo Sr. Rogério Américo, 
brasileiro, solteiro, portador do C.P.F. n.º 064.810.039-11, residente e domiciliado a Rua Otto Reif, s/n, Boa Vista, Pouso Redondo/SC, CEP 
89172-000, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o presente instrumento, celebrado e elaborado de 
acordo com a Lei nº 8.666/93 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – JUSTIFICATIVA
A Vigência do Contrato n. 29/2020 se encerra em 31 de dezembro de 2020. Devido ser necessário prazo para finalização, conferência e 
entrega da obra, será prorrogado.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato 29/2020 até a data de 30/06/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato n. 29/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Agronômica (SC), 10 de dezembro de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL      LIDER SUL ENG. OBRAS E SERV. LTDA
CONTRATANTE       CONTRATADA

Testemunhas:
1)____________________________    2)____________________________
Nome: Gabriela Carolina da Silva     Nome: Aline de Souza
CPF: 098.778.479-06      CPF: 093.764.859-04
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Visto: ____________________________
Joel Korb
OAB/SC Nº 32.561

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2019 FMAS
Publicação Nº 2754443

2 º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2019 FMAS

Pelo presente instrumento Administrativo de Aditivo, O MUNICÍPO DE AGRONÔMICA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Sete de Setembro, nº 215 - Centro - CEP: 891880-000, inscrita no CNPJ sob º. 
18.142.534/0001-18, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o se-
nhor Cesar Luiz Cunha, portador do CPF nº 379.381.009-78, e o CLUBE DE MÃES - LAR DA MENINA, inscrita CNPJ sob n. 85.787.463/0001-
06, com sede na Rua João Ledra, 2027, bairro Taboão em Rio do Sul, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
representado por seu representante legal Patrick Munzfeld, inscrito no CPF sob o nº 010.041.549-09 resolvem celebrar o presente termo 
de colaboração/termo de fomento, regendo-se pelo disposto nas Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, no inciso VI do 
artigo nº 30 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, Decreto Municipal nº 36/2019 consoante o processo administrativo nº 03/2019, 
dispensa de Chamamento Público nº 02/2019 e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CAUSAS
Considerando-se possível realizar a prorrogação do prazo do respectivo Termo de Colaboração, com base na Lei Federal n.º 13.019 e alte-
rações posteriores, na aprovação da prestação de contas pela Comissão de Monitoramento e Gestor da parceria.
FICA PRORROGADO O PRAZO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2019 FMAS A PARTIR DE 01/01/2021, POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
CLAUSULA SEGUNDA: - DO VALOR
O valor do contrato fica no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, conforme previstos no termo de colaboração.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento de contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUARTA: - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original.
O presente instrumento sujeita os Contratantes as normas das Leis Federais nº 13.019/14, ficando o foro da Comarca de Rio do Sul, para 
dirimir dúvidas oriundas do presente TERMO ADITIVO.
E, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos assinam-se o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma de direito, na 
presença de duas testemunhas.
Agronômica, SC, 11 de dezembro de 2020.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AGRONÔMICA
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

CLUBE DE MÃES – LAR DA MENINA
PATRICK MUNZFELD
Representante Legal da Instituição

Testemunhas:

Gabriela Carolina da Silva
CPF : 098.778.479-06

Jaqueline Terezinha Jethe
CPF: 075.489.709-51

Visto Jurídico
Joel Korb

Nº 155/2020
Publicação Nº 2755270

DECRETO N.º 155/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
Anula e suplementa dotações no orçamento vigente do Município de Agronômica.

O Prefeito do Município de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:
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- O disposto no Art. 10º da Lei nº. 1.159/2019 de 05 de dezembro de 2019, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 4.320/64, 
a abrir créditos adicionais suplementares, obedecido o disposto no Art. 43º desta mesma Lei;
- Que o Inciso III do Artigo 10º da Lei nº. 1.159/2019, autoriza a utilizar anulação de saldos de dotações orçamentárias;
- Que a dotação nº. 70 do Departamento Municipal de Educação, encontra-se insuficiente para atender os dispêndios orçamentários até o 
final do exercício financeiro de 2020.
.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), 
na seguinte modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:
Órgão ...... : 4000 Departamento Municipal de Educação
Unidade....: 4001 Departamento Municipal de Educação
Atividade: 12.361.0018.2.15 Salário Educação
Recursos ..... : 104 Salário Educação
Modalidade.: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (70) R$ 42.000,00

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º, por conta da anulação da seguinte modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:
Órgão ...... : 4000 Departamento Municipal de Educação
Unidade....: 4001 Departamento Municipal de Educação
Atividade: 12.361.0018.2.15 Salário Educação
Recursos ..... : 104 Salário Educação
Modalidade.: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (69) R$ 42.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 14 de dezembro de 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças
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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 182/2020
Publicação Nº 2757398

DECRETO Nº 182/2020 – DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA FONTE DE RECURSOS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VILSON ANTONIO VERONA, Prefeito Municipal em Exercício de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
133 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo n° 26 da Lei n° 2.754, de 06 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n°. 2.754 de 06 de dezembro de 2019, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.065,00 (Um mil e sessenta e cinco reais) para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa 4.6.90.00.00.0110/10 Aplicações Diretas com a seguinte classifi-
cação orçamentária:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO. DE SERVIÇOS GERAIS
28.843.0000.0.001 AMORTIZAÇÃOE ENCARGOS DA DÍVIDA
4.6.90.00.00.0110/10 Aplicações Diretas ...................................................... R$ 1.065,00
TOTAL ........................................................................................................... R$ 1.065,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, fica utilizado o superávit financeiro identificado nas 
rubricas de: Impostos – Próprios.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 10 de novembro de 2020.

VILSON ANTONIO VERONA
Prefeito Municipal em Exercício
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Águas Frias

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº128/2020
Publicação Nº 2753543

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 128/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : GREAT WORKS CONSTRUÇÕES EIRELI
Objeto ............. : Execução do Centro de Eventos Esportivo, para suprir as necessidades do Município de Águas Frias com espaço adequado 
a realização de atividades esportivas e culturais
Valor ................ : R$ 600.125,31(seiscentos mil cento e vinte e cinco reais e trinta e um centavos)
Vigência ........... : Início :14/12/2020 Término : 31/12/21
Licitação .......... : Tomada de Preços Nº.: 9/2020
Processo .......... : 97/2020
Aguas Frias, 11 de dezembro de 2020
RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº38/2020
Publicação Nº 2757304

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 106/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 38/2020
Tipo : Menor preço - Unitário
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Entrega dos Envelopes : Até às 08:00 horas do dia 28 de dezembro de 2020.
Abertura dos Envelopes : 08:30 horas do dia 28 de dezembro de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de Segunda 
à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (049) 3332-0019 ou no site www.aguasfrias.sc.gov.br.
Águas Frias -SC, 11 de dezembro de 2020
RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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Águas Mornas

Prefeitura

PORTARIA N°. 185/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755119

PORTARIA N°. 185/2020

Concede Exoneração, a pedido, a Servidora Pública Municipal.

Omero Prim, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

Art. 1°. – EXONERAR do serviço público municipal de Águas Mornas, a pedido, a Senhora Angela Schmidt da Rosa, ocupante do cargo tem-
porário de Bibliotecário, matrícula n°. 1304, a partir do dia 16.12.2020.
            
 Art. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas-SC, 11 de dezembro de 2020.

OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada e publicada a presente portaria, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.

Luana Caroline da Silva Rosa
RESPONSÁVEL
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Alfredo Wagner

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº01/2020 AO CONTRATO Nº65/2020
Publicação Nº 2755131

 Município de Alfredo Wagner
Concorrência Pública: N°02/2020
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº65/2020

Prorroga-se o prazo de execução dos serviços de que trata-se o Item 8.1. do Contrato Nº65/2020 por mais 90 dias, com vencimento em 
18/05/2021.
Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato Nº65/2020 firmado em 16/09/2020, de que trata o Item 8.2. em 180 (cento e oitenta dias), 
com seu vencimento em 14/06/2021.
As demais cláusulas e condições do Contrato Nº65/2020 firmado em 16 de Setembro de 2020 permanecem inalteradas, declarando-se nesta 
oportunidade a ratificação das mesmas.
Alfredo Wagner, em 11 de Dezembro de 2020.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 19

Anchieta

Prefeitura

DECRETO N. 222/2020
Publicação Nº 2754588

DECRETO Nº. 222/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importân-
cia de até R$ 115.511,45 (cento e quinze mil, quinhentos e onze reais e quarenta e cinco centavos) e contém outras providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.469, de 19 de novembro de 2019 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.469, de 19 de novembro de 2019, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de 
Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 115.511,45 (cento 
e quinze mil, quinhentos e onze reais e quarenta e cinco centavos), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 115.511,45 (cento e quinze mil, quinhentos e onze reais 
e quarenta e cinco centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do 
Município, nas seguintes contas, a saber:

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0002.2.035 – ADM. GERAL BENS E SERV. DEPTO DE OBRAS E SERV. RODOVIÁRIOS
(194) 3.3.90.00.00.00.00.00.0127 -Aplicações Diretas .................................... R$ 12.000,00

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0023.2.101 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA
(124) 3.3.90.00.00.00.00.00.0743 -Aplicações Diretas ...................................... R$ 3.511,45
09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0024.2.104 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
(125) 3.3.90.00.00.00.00.00.0197 -Aplicações Diretas ................................... R$100.000,00

Total ............................................................................................................... R$ 115.511,45

Art. 3º Para o atendimento da abertura dos Créditos, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder por ato próprio, a 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares, permitindo a utilizar o produto do Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 115.511,45 
(cento e quinze mil, quinhentos e onze reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com o disposto no inciso II do § 4º do art.43 da Lei 
Federal 4.320/64 e demais dispositivos Constitucionais e Legais vigentes, conforme segue:
Recurso Código Valor
Auxílio Financeiro - FPM 0127 (00.01.0127) R$ 12.000,00
Transf. Sist. Único de Saúde-SUS-Saúde na Escola 0743 (00.01.0743) R$ 3.511,45
FNS/SUS- Emenda Individual Incremento MAC - 
Proposta 36000.334782/2020-00 0197 (00.01.0197) R$ 100.000,00

Total R$ 115.511,45

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2468, de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente aos Créditos introduzidas no presente Decreto.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Anchieta (SC), 11 de dezembro 2020.

VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito em Exercício

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio - Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº 383/2020
Publicação Nº 2755818

 PORTARIA nº. 383/2020
De, 07 de dezembro de 2020.

Vilmar Paulo Piovezani, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Diany Lunardi, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, ma-
tricula 2266, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, relativas ao período de 2018/2019, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, 
para serem gozadas no período 07/12/2020 a 11/12/2020 e relativas ao período de 2019/2020, com vencimentos e vantagens garantidas 
em Lei, para serem gozadas no período 12/12/2020 a 05/01/2021.
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 07 de dezembro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 384/2020
Publicação Nº 2755820

 PORTARIA nº. 384/2020
De, 08 de dezembro de 2020.

Vilmar Paulo Piovezani, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Maiane Gasperin, ocupante do cargo de Enfermeira, ma-
tricula 93, lotada na Autarquia Hospital Municipal Anchietense, relativas ao período de 2018/2019, com vencimentos e vantagens garantidas 
em Lei, para serem gozadas no período 08/12/2020 à 14/12/2020.
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 08 de dezembro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 385/2020
Publicação Nº 2755822

 PORTARIA nº. 385/2020
De, 09 de dezembro de 2020.

Vilmar Paulo Piovezani, Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando a necessidade de cuidados em virtude de problemas de saúde;

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio,

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por um período de 30 (trinta) dias, para o servidor Público Municipal Carlos Augusto Antonietti, 
ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria Municipal da Agricultura, com todos os direitos e vantagens que a lei lhe 
assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 09/12/2020 à 07/01/2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em, 09 de dezembro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 386/2020
Publicação Nº 2755825

 PORTARIA nº. 386/2020
De, 09 de dezembro de 2020.

O Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,

Art. 1º - Fica exonerada a senhora Vanessa Luciana Marques da Silva Foschiera, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, 
matrícula 2627, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e esportes, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de dezembro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vilmar Paulo Piovezani,
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantú – Agente Administrativo.
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Angelina

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 2754620

A Prefeitura Municipal de Angelina - SC, torna público, para o conhecimento dos interessados que foi publicado o EDITAL RETIFICADO da 
licitação abaixo:

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA - SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK BASCULANTE
DATA DE ABERTURA: 17/12/2020 - HORÁRIO: 09h30
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 988017
VALOR MÁXIMO: R$ 443.000,00
O edital retificado encontra-se disponível na íntegra no Portal Comprasnet, www.comprasgovernamentais.gov.br.
Informações, esclarecimentos poderão ser enviados pelo email: financeiro@angelina.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3274-1183.
Angelina-SC, 10 de Dezembro de 2020.
GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:financeiro@angelina.sc.gov.br
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Anitápolis

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 002/2020
Publicação Nº 2755336

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 002/2020

O Município de Anitápolis comunica a retificação ao Edital de Credenciamento 002/2020:

ONDE SE LÊ:

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.2 Nas vendas de bens moveis ou imóveis pertencentes á União e aos Estados e municípios, os leiloeiros funcionarão por distribuição 
rigorosa de escala de antiguidade, a começar pelo mais antigo, conforme o Art. 42 do Decreto 21.981/32 e Prejulgado 0614 do TCE/ SC.

LÊ-SE:

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.2 A escolha do leiloeiro se dará por forma de SORTEIO, onde todos os leiloeiros credenciados poderão participar do sorteio.
4.2.1 Cada sorteio será realizado, independentemente de quorum, na data prevista para tanto e seu resultado será comunicado de imediato 
aos presentes;
4.2.2 O leiloeiro ausente à reunião do sorteio ou nela não representado não terá prejudicada sua participação no processo;
4.2.3 Será lavrada ata circunstanciada com todos os fatos relevantes de cada reunião a que se proceder ao sorteio;
4.2.4 O resultado do sorteio será comunicado/publicado através do site da Prefeitura de Anitápolis, ou poderá ser solicitado pelo seguinte 
e-mail licita@anitapolis.sc.gov.br ;

ONDE SE LÊ:

5.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
b) Comprovação de inscrição e da regularidade perante a Previdência Social;
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante.
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) - CND;
f) Prova de inexistência de débitos trabalhistas – Justiça do Trabalho – CNDT;

LÊ – SE:

5.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
b) Comprovação de inscrição e da regularidade perante a Previdência Social;
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante.
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) Prova de inexistência de débitos trabalhistas – Justiça do Trabalho – CNDT;.

ONDE SE LÊ:

5.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado(s) de Capacidade(s) Técnica em nome do Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
exitosa realização de pelo menos 2 leilões em um intervalo de mínimo de 12 meses ( não necessariamente os imediatos últimos 12 meses).
b) Documento que ateste o efetivo exercício de atividade como leiloeiro por, no mínimo 3 (três) anos, tais como: demonstrativo de publici-
dade dos leilões realizados, declarações fornecidas ao licitante por outra pessoa jurídica, entre outros;

LÊ- SE:

5.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
c) Atestado(s) de Capacidade(s) Técnica em nome do Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
a exitosa realização de leilão.
d) Documento que ateste o efetivo exercício de atividade como leiloeiro, tais como: demonstrativo de publicidade dos leilões realizados, 
declarações fornecidas ao licitante por outra pessoa jurídica, entre outros;

Anitápolis, 11 de dezembro de 2020.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

mailto:licita@anitapolis.sc.gov.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

LEI Nº 1670/2020
Publicação Nº 2755097

LEI Nº 1670/2020

Denomina “RUA MARIA KREMER PETRY” e dá outras providências.

JOSÉ AIRTON DECKER, Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA MARIA KREMER PETRY o Logradouro com início no lado par da Rua Antônio Nicolau Decker, (Coordenadas do 
ponto inicial X= 715556.50– Y= 6961926.50), tendo 2.542 (dois mil quinhentos e quarenta e dois) metros de extensão, (Coordenadas do 
ponto final X= 714411.50 - Y= 6961776.50) e 08 (oito) metros de largura, na Localidade de Vila Doze, neste Município.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

JOSÉ AIRTON DECKER
Presidente

LEI Nº 1671/2020
Publicação Nº 2755106

LEI Nº 1671/2020
Dispõe sobre a denominação da Rua Vitalina Schetz Martendal, no Perímetro Urbano do Município e dá outras providências.

JOSÉ AIRTON DECKER, Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habi-
tantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA VITALINA SCHETZ MARTENDAL, o logradouro com início ao lado par da Avenida João Frederico Martendal, 
com 868 (oitocentos e sessenta e oito) metros de extensão e 12,00 (doze) metros de largura, com as Coordenadas UTM do ponto inicial 
X=722105.25 – Y=6954666.50 e Coordenadas do ponto final X=722620.25 – Y=6953969.00, situada no Perímetro Urbano do Município de 
Antônio Carlos/SC.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Lei Legislativa 39, de 23 de maio de 2000.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

JOSÉ AIRTON DECKER
Presidente

PORTARIA N 682/2020
Publicação Nº 2754861

PORTARIA Nº 682/2020
Admite servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com o Processo Seletivo nº 001/2019;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário, VITORIA CORREA DEL MONEGO, para o cargo de ENFERMEIRO 40H, a partir de 14 de dezembro 
de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de dezembro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de dezembro de 2020.

PORTARIA N 683/2020
Publicação Nº 2754865

PORTARIA Nº 683/2020
Concede insalubridade.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder insalubridade a servidora VITORIA CORREA DEL MONEGO, ocupante do cargo temporário de ENFERMEIRO 40H, a 
partir de 14 de dezembro de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de dezembro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de dezembro de 2020.

PORTARIA N 684/2020
Publicação Nº 2754871

PORTARIA Nº 684/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 90 dias a servidora VIVIANE MARTINS MALICHESKI, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a contar de 16 de novembro de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/11/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de dezembro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de dezembro de 2020.

PORTARIA N 685/2020
Publicação Nº 2754873

PORTARIA Nº 685/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
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Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 12 dias a servidora TÂNIA REGINA MARTENDAL, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO/ESPECIALISTA, a contar de 03 de dezembro de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/12/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de dezembro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de dezembro de 2020.

PORTARIA N 686/2020
Publicação Nº 2754875

PORTARIA Nº 686/2020
Conceder estabilidade funcional aos servidores públicos municipais aprovados no estágio probatório.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder estabilidade funcional aos servidores abaixo relacionados que foram aprovados no Estágio Probatório por atender sa-
tisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão ao cargo, conforme o parecer da comissão encarregada da Avaliação de Servidores em 
Estágio Probatório, nomeada através da portaria nº 267/2020.
MATRÍCULA NOME CARGO
2240 PAULO RENATO SILVA DE ALMEIDA MOTORISTA
1800 MAYARA MAFRA BONDAVALLE KUHN PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de dezembro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de dezembro de 2020.

PORTARIA N 687/2020
Publicação Nº 2755481

PORTARIA Nº 687/2020
Concede férias a servidores.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados:
NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ANA PAULA RICHARTZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO II GABINETE DO PREFEITO 01/12/2017 a 30/11/2018 04/01/2021 a 23/01/2021
ANA PAULA RICHARTZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO II GABINETE DO PREFEITO 01/12/2018 a 30/11/2019 25/01/2021 a 03/02/2021

DAIANA CRISTINA VEBER AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 05/08/2019 a 04/08/2020 04/01/2021 a 02/02/2021

ANICI JOSIANE WIESE DA 
SILVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM SECRETARIA DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 02/04/2017 a 01/04/2018 04/01/2021 a 18/01/2021

ELAINE APARECIDA PETRY 
CUNRADI CONTADOR SECRETARIA DE ADMINIS-

TRAÇÃO E FINANÇAS 19/04/2019 a 18/04/2020 18/01/2021 a 27/01/2021

ELIANE NUNES DE OLIVEIRA 
FOLGANES AUXILIAR ADMINISTRATIVO I SECRETARIA DE AGRICULTU-

RA E MEIO AMBIENTE 04/07/2019 a 03/07/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
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ELIZABETH JORDELINA 
CRISTOVÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 29/06/2018 a 28/06/2019 04/01/2021 a 02/02/2021

HILTON LUIZ OURIQUES ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO I

SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS 02/03/2018 a 01/03/2019 04/01/2021 a 02/02/2021

KATIA COELHO AUXILIAR TÉCNICO DE IN-
FORMÁTICA

SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 01/02/2019 a 31/01/2020 04/01/2021 a 02/02/2021

LEILA ANÁLIA PEREIRA TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 03/06/2019 a 02/06/2020 04/01/2021 a 02/02/2021

LEONICE MARTENDAL 
SCHMITT

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 01/08/2019 a 31/07/2020 04/01/2021 a 02/02/2021

LUIS CLAUDIO DOS REIS ODONTÓLOGO 20H SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 04/05/2018 a 03/05/2019 04/01/2021 a 02/02/2021

MADELAINE MAFRA AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

SECRETARIA DE TRANSPOR-
TES, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

16/02/2018 a 15/02/2019 04/01/2021 a 02/02/2021

MARILEIA JUCELIA VIDAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO I SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 03/11/2018 a 02/11/2019 04/01/2021 a 18/01/2021

MARILEIA JUCELIA VIDAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO I SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 03/11/2019 a 02/11/2020 19/01/2021 a 02/02/2021

POLIANA DOS SANTOS 
RIBEIRO DE JESUS ASSESSOR DE GABINETE GABINETE DO PREFEITO 02/01/2019 a 01/01/2020 04/01/2021 a 18/01/2021

RAQUEL MARIA ROSA RO-
THSTEIN

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 01/08/2018 a 31/07/2019 04/01/2021 a 02/02/2021

ROSILENE PINHEIRO DA PAZ 
SCHMITZ AUXILIAR DE ENFERMAGEM SECRETARIA DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 18/04/2018 a 17/04/2019 18/01/2021 a 01/02/2021

ROSIMERE APARECIDA 
SCHMITT

AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 15/10/2019 a 14/10/2020 04/01/2021 a 13/01/2021

SALMA INES SENS AUXILIAR DE ENFERMAGEM SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 02/06/2018 a 01/06/2019 04/01/2021 a 13/01/2021

SALMA INES SENS AUXILIAR DE ENFERMAGEM SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 02/06/2019 a 01/06/2020 14/01/2021 a 02/02/2021

VANESSA KOCH MANNES TÉCNICO DE CONTABILIDADE SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS 03/11/2018 a 02/11/2019 04/01/2021 a 13/01/2021

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de dezembro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de dezembro de 2020.

PORTARIA N 688/2020
Publicação Nº 2755483

PORTARIA Nº 688/2020
Concede licença prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO por 15 dias a servidora LETICIA MARTINS, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO, referente ao 
período aquisitivo de 02/02/2015 a 01/02/2020, a partir de 25 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de dezembro de 2020.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 14 de dezembro de 2020.
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PORTARIA N 689/2020
Publicação Nº 2755485

PORTARIA Nº 689/2020
Concede férias.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS por 30 dias a SABRINA SUELEN DE SOUZA, ocupante do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021, a partir de 13 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de dezembro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 14 de dezembro de 2020.
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 50/2020, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020
Publicação Nº 2757369

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORAS TRABALHADAS EM TRATOR DE ESTEIRA 11TON, TRATOR DE 
ESTEIRA 14TON, RETROESCAVADEIRA TRAÇADA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 20TON A SEREM PRESTADOS PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
CENTRO, Apiúna - SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GERSON 
GONCALVES, considerando o julgamento do(a) para Registro de Preço nº 104/2020, RESOLVE registrar os preços das empresas, de acordo 
com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Re-
gistro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto Municipal 
nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORAS TRABALHADAS EM TRATOR DE 
ESTEIRA 11TON, TRATOR DE ESTEIRA 14TON, RETROESCAVADEIRA TRAÇADA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 20TON A SEREM PRESTADOS 
PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, conforme quantitativos e condições a seguir:
60488 - TERRAPLANAGEM ZIMATH EIRELI
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO 
OPERACIONAL ACIMA DE 14000 KG, EQUIPAMENTO EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO (EQUIPAMENTO + OPERADOR + COMBUSTÍVEL + 
TRANSPORTE)

TERRAPLANAGEM ZIMATH 700 R$219,0000 R$ 153.300,00

4

SERVIÇO EM HORAS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM PESO MI-
NIMO DE 20 TONELADAS, COM PESO OPERACIONAL ACIMA DE 1500 
KG, OS EQUIPAMENTOS NÃO PODEM TER MAIS DE 10 ANOS DE USO E 
DEVEM ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO (EQUIPAMENTO + 
OPERADOR + COMBUSTÍVEL + TRANSPORTE)

TERRAPLANAGEM ZIMATH 700 R$248,0000 R$ 173.600,00

Total Fornecedor: R$ 326.900,00
119466 - DALUCIO JANUARIO-ME
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPE-
RACIONAL ACIMA DE 11000 KG, EQUIPAMENTO EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO (EQUIPAMENTO + OPERADOR + COMBUSTÍVEL + 
TRANSPORTE)

DALUCIO JANUARIO 700 R$189,5000 R$ 132.650,00

3
SERVIÇOS RETROESCAVADEIRA TRAÇADA 4X4, OS EQUIPAMENTOS 
DEVEM ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO (EQUIPAMENTO + 
OPERADOR + COMBUSTÍVEL + TRANSPORTE)

DALUCIO JANUARIO 500 R$158,0000 R$ 79.000,00

Total Fornecedor: R$ 211.650,00
Total Geral: R$ 538.550,00

1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes no presente 
contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do edital.
1.4 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Presencial nº 104/2020 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará de 01/01/2021 até 31/12/2021.
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4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 A prestação do serviço será feita parceladamente, conforme a necessidade. Os serviços deverão ser prestados em todo o território 
municipal (Perímetros Urbano e Rural), devendo-se iniciar em até (60) sessenta dias após emissão de Ordem de Serviço, por parte das Se-
cretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e/ou Transportes e Obras e depois de iniciado deve ser finalizados em até dois (02) dias;
4.2 Respeitar o prazo de execução do serviço não ultrapassando seu limite, salvo em casos de danificação de maquinário, más condições 
climáticas e/ou catástrofes naturais e respeitando o término contratual;
4.3 Preenchimento correto dos relatórios de prestação do serviço fornecidos pela secretaria responsável.
4.4 Se a prestação dos serviços cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE APIÚNA aplicará às sanções previstas 
neste Edital e em Lei;
4.5 No ato da prestação do serviço, a proponente deverá emitir Nota Fiscal, juntamente com as fichas controle de execução de serviços, 
devidamente preenchidos e ART ou RRT de execução correspondente às quantias executadas, encaminhando-a posteriormente à Secretaria 
responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
Obs: Todas as máquinas deverão conter fichário de controle de execução de serviços, para aferição e testamento de execução das horas 
trabalhadas.
4.6 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de notificação apre-
sentada à prestadora do serviço, sem qualquer ônus para o Município.
4.7 O recebimento do serviço, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características dos 
serviços prestados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato.
4.8 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
a) A prefeitura Municipal de Apiúna pagará apenas as horas de serviço prestadas, não poderá ser cobrado frete.
b) A empresa deverá entregar o serviço dentro do prazo estipulado previamente neste instrumento convocatório, independente de quanti-
dade solicitada, distância da contratada do local de prestação de serviço ou do valor do frete, pois o preço deverá ser elaborado prevendo 
estes custos.

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado ATÉ O DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE A ENTREGA DAS FICHAS DE CONTROLE NA SECRETARIA, 
mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados 
ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
5.2 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, e/ou fichas de controle, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção 
e reapresentação.
5.3 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e 
a HABILITAÇÃO.
5.4 O pagamento será feito por depósito na conta de titularidade da licitante cadastrada no banco de dados deste município.
5.5 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2020 e as res-
pectivas para o exercício de 2021, poderão ser acrescentadas novas dotações se necessário.

Dotação
218.7.1.2070.3339039990000000000.1000000

6 REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
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7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas;
e) A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes no presente 
contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do edital;
f) A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo;
g) Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, estadual e municipal, vigente no período da 
execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados pela licitante na execução das obras;
h) Zelar pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que a licitante utilizar, direta ou indiretamente, na exe-
cução dos serviços, prestando assistência médica e hospitalar, bem como a de primeiros socorros a seus empregados em casos de acidente 
de trabalho;
i) Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessá-
rios à segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na 
legislação em vigor;
j) A CONTRATADA não poderá executar o serviço sem prévia autorização da secretaria responsável, através da geração de ordem de serviço;
k) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas envolvidas para a prestação de serviço, desde transporte, operador, combustível, 
manutenção e, se necessário, substituição, de maquinário assim como salário, férias, insalubridade, periculosidade, diárias, vale transporte, 
vale alimentação e demais encargos sociais de seus funcionários;
l) Preencher corretamente as fichas de controle de execução de cada serviço;
m) No ato da prestação do serviço, a proponente deverá emitir Nota Fiscal, juntamente com as fichas controle de execução de serviços, 
devidamente preenchidos e ART ou RRT de execução (emissão e pagamento por conta da contratada).
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) Designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9 DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.13.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.
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10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na entrega da mercadoria / prestação do serviço.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.
Apiúna, 7 de dezembro de 2020.

JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE

EMPRESA:

TERRAPLANAGEM ZIMATH EIRELI
ROLAND ZIMATH JUNIOR
Contratada

DALUCIO JANUARIO-ME
DALUCIO JANUARIO
Contratada

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO Nº 109/2020
Publicação Nº 2757373

DECLARAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO PASSEIO HATCH PARA OS BOMBEIROS MILITARES DE APIUNA-SC.

Decido:
Declarar DESERTO, o presente Processo Licitatório.

Motivo:
Tendo em vista a ata de anulação de 07/12/2020, emitida pela Comissão de Licitações, na qual julgou frustrado o Processo Licitatório 
acima referido, por não comparecer empresas interessadas em participar da licitação, o Poder Público Municipal, no uso das atribuições e 
atendendo aos pressupostos da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: Considerar DESERTO o Processo Licitatório nº 109/2020. 
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Persistindo o interesse da Secretaria pelo objeto, após avaliar as condições anteriores e analisada a conveniência e oportunidade deverá 
repetir o certame.

APIUNA/SC, 11 de DEZEMBRO de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
PREFEITO DE APIÚNA

LEI COMPLEMENTAR Nº 200/2020
Publicação Nº 2755233

LEI COMPLEMENTAR Nº 200/2020
De 10/12/2020
Dispõe sobre a delimitação dos Núcleos Urbanos Consolidados (NUC) e Núcleos Urbanos Consolidados que ocupam área de preservação 
permanente (APP) ao longo dos cursos d�água naturais do Município de Apiúna e estabelece medidas para a regularização ambiental de 
imóveis situados nesses núcleos urbanos informais, nos termos do que estabelecem o artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, de 
5 de outubro de 1988 e os artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e com fundamento no arti-
go 30, incisos I e II, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 e nos artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Lei delimita os Núcleos Urbanos Consolidados - NUC que ocupam área de preservação permanente ao longo de cursos d�água 
naturais do Município de Apiúna, com o objetivo de disciplinar requisitos para o uso e ocupação do solo e estabelecendo os parâmetros e 
metragens em relação a APP, observadas as situações de ocupação existentes em tais locais e as legislações ambientais em vigor.

Art. 2.º Para fins de regularização ambiental urbana de Núcleos Urbanos Consolidados - NUC comprovadamente existentes até 22 de de-
zembro de 2016, que ocupam área de preservação permanente ao longo de cursos d�água naturais, não identificados pelo diagnóstico 
socioambiental como área de risco geotécnico, de inundação ou de outro risco especificado em lei ou identificado pela Defesa Civil e que não 
seja de interesse ecológico relevante, será admitida a flexibilização das disposições constantes no art. 4º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, mediante a concessão de Certidão de Regularização Ambiental (CRA) e desde que observados os limites previstos nesta Lei.

§ 1 A regularização ambiental se aplica a edificações e intervenções complementares novas ou já existentes.

§ 2 São consideradas intervenções complementares às edificações as estradas de acesso, estacionamento, pátio de manobras e áreas de 
ajardinamento.

§ 3 A regularização ambiental não se aplica a novos loteamentos, sendo que estas áreas devem ser respeitados os limites constantes no 
art. 4º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012.

Art. 3.º Na regularização fundiária de interesse social dos assentamentos inseridos em área urbana de ocupação consolidada e que ocupam 
Áreas de Preservação Permanente, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, 
na forma da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
Art. 4.º A delimitação de Núcleos Urbanos Consolidados (NUC) que ocupam área de preservação permanente ao longo de cursos d�água 
naturais do Município de Apiúna tem a finalidade de regularização ambiental e fundiária de imóveis localizados na área urbana ou rural do 
Município de Apiúna, identificados em estudos técnicos que justifiquem as melhorias ambientais e sanitárias da regularização ambiental 
pretendida de toda a área em relação à situação de ocupação informal anterior, inclusive por meio de compensações ambientais.
Art. 5.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Núcleo Urbano – assentamento humano, com uso misto e características urbanas, constituído por unidades imobiliárias de área inferior 
à fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independente da propriedade do solo, ainda que 
situado em área qualificada como rural, de difícil reversão, considerados a densidade demográfica dos setores censitários quando couber, o 
tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de no mínimo três dos seguintes equipa-
mentos de infraestrutura urbana implantados ou a implantar:
a) drenagem de águas pluviais;
b) esgotamento sanitário;
c) abastecimento de água potável;
d) distribuição de energia elétrica; e
e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.
II - Núcleo Urbano Consolidado – Núcleo Urbano em que a ocupação humana possui densidade populacional acima da média municipal, 
conforme delimitação constante do mapa do Anexo I.
CAPÍTULO II - DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA LEI
Art. 6.º A análise dos processos de regularização ambiental será feita por uma Comissão a ser designada pelo executivo municipal, e obser-
vará o conteúdo dos estudos técnicos e o seguinte:
I - as áreas ocupadas por Núcleos Urbanos Consolidados, constituídos até 22 de dezembro de 2016, sendo considerada para estabelecimento 
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de seus limites a cobertura florestal existente;
II - as áreas de risco ou em cota atingida por enchente;

III - as áreas de interesse ecológico relevante, de unidades de conservação e de proteção de mananciais, assim definidas por legislação 
própria;
IV - as respectivas faixas de áreas de preservação permanente, previstas no art. 4º, inciso I da Lei 12.651/2012 (Código Florestal); e
V - as respectivas faixas aplicáveis segundo as previstas do artigo 7º desta Lei.
Parágrafo único. A regularização ambiental de imóveis parcialmente inseridos nos Núcleos Urbanos Consolidados, ocupados preponderan-
temente por população não considerada de baixa renda, apenas será possível naquelas áreas efetivamente inseridas nestes, sendo que as 
demais remanescentes observarão as regras do artigo 4º do Código Florestal, cabendo à comissão a análise e deliberação fundamentada 
sobre situações específicas.
Art. 7.º Para fins de regularização ambiental, as áreas de preservação permanente - APP existentes às margens de cursos d�água naturais 
perenes e intermitentes, excluídos os efêmeros, situadas nas áreas ocupadas pelos Núcleos Urbanos Consolidados, serão delimitadas ob-
servando-se, no mínimo, as seguintes metragens, consideradas desde a borda da calha do leito regular:
I - cinquenta metros (50m) ao longo do Rio Itajaí-Açú, nas regiões delimitadas pelo mapa do Anexo 2 como:
a) Centro;
b) Posto Fiscal;
c) Margem esquerda;
d) Carvalho
e) e Subida.
II - vinte metros (20m) ao longo do Ribeirão Neisse, na região delimitada pelo mapa do Anexo 2 como Ribeirão Neisse.
III - quinze metros (15m) ao longo dos demais cursos d’água.
Parágrafo único. Havendo via pública oficial localizada ao longo do Rio Itajaí-Açú e demais cursos d�água, a APP a ser considerada será a 
faixa marginal até o alinhamento da via pública.
Art. 8.º A diferença da área de preservação permanente apurada nos termos dos arts. 4º, inc. I e 62 da Lei nº 12.651/12 (Código Florestal) 
e a apurada nos termos desta Lei, deverá ser objeto de compensação ambiental pelo interessado.
§ 1 As medidas de compensação ambiental serão, preferencialmente pecuniárias.
§ 2 As áreas projetadas das edificações regularmente aprovadas pelo Município e existentes nos imóveis objeto de análise serão abatidas 
da diferença mencionada no caput.
§ 3 A compensação ambiental pecuniária será definida por decreto próprio.
§ 4 A compensação ambiental pecuniária poderá, se for interesse do Município de Apiúna, ser substituída pela aquisição de áreas e/ou 
execução de obras e serviços pelo requerente em favor do Poder Público Municipal, para a conservação e recuperação ambiental das áreas 
de preservação permanente.
§ 5 Os recursos monetários da Compensação Ambiental serão destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, para financiar programa 
de apoio e incentivo a conservação e recuperação ambiental das áreas de preservação permanente.
Art. 9.º Além da compensação ambiental prevista no artigo 8º deverá o interessado providenciar a recuperação da área de preservação 
permanente remanescente.
§ 1 Se for o caso, comprovar que a área de preservação permanente já está recuperada ou em fase de recuperação, ou ainda comprovar 
que não é proprietário da área de preservação permanente remanescente, impedindo a realização da recuperação.
§ 2 Comprovar a regularização sanitária do imóvel quando possuir edificações, consistente na instalação de sistema individual de tratamento 
de esgoto aceito pelo Município, estação de tratamento ou na ligação à rede pública coletora de esgoto se disponível no local.
Art. 10.º Para os loteamentos devidamente aprovados e licenciados por órgão ambiental competente, serão considerados ambientalmente 
regularizados os lotes conforme o projeto aprovado, devendo ser respeitadas as distâncias dos cursos d�água estabelecidas por ocasião 
do licenciamento.
Parágrafo único. Os loteamentos já aprovados e licenciados não poderão requerer a delimitação de Área de Preservação Permanente (APP) 
prevista no Art. 7° desta lei.
Art. 11.º As edificações anteriores a 15 de setembro de 1965, data da Lei Federal n° 4771/1965, que é o primeiro Código Florestal Brasileiro 
a estabelecer limites para ocupação dos cursos d�água, podem ser regularizadas independente da distância do curso d�água, obedecendo 
o disposto no §2 do Art. 9°.
Art. 12.º A emissão da Certidão de Regularização Ambiental - CRA fica condicionada à assinatura do Termo de Compromisso de Compensa-
ção Ambiental - TCCA, em que será exigida a comprovação da recuperação ambiental da área de preservação permanente remanescente, 
o pagamento da compensação ambiental estabelecida (art. 8º), e ainda a regularização sanitária do imóvel quando possuir edificações (art. 
9º).
Art. 13.º A Certidão de Regularização Ambiental (CRA) quando cabível, destina-se exclusivamente à definição do distanciamento a ser 
observado por edificações, parcelamento ou ocupação do solo em relação a cursos d�água naturais, não dispensando o cumprimento dos 
demais requisitos contidos na legislação urbanística, ambiental e de defesa civil.
Art. 14.º O interessado na regularização ambiental de seu imóvel deverá protocolar pedido junto à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, acompanhado dos seguintes documentos e informações:
I - certidão de inteiro teor do imóvel emitida há, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias;
II - número do cadastro ou da inscrição cadastral do imóvel;
III - requerimento devidamente assinado pelo interessado;
IV - cópia do RG e CPF, quando pessoa física e, cópia da última alteração do Contrato Social, quando pessoa jurídica;
V - planta da situação do imóvel com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART assinada por profissional habilitado, contendo:
a) dimensões do terreno com as medidas confrontantes;
b) a faixa de APP segundo o art. 7º deste Decreto, com indicação da sua área e largura;
c) a faixa de APP segundo o art. 4º da Lei Federal nº 12.651/12 (Código Florestal), com indicação de sua área e largura;
d) localização das edificações existentes no imóvel e suas áreas, quando houver.
e) localização das edificações pretendidas no imóvel e suas áreas.
f) planta de uso do solo em uma via.
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Art. 15.º Quando houver edificação inserida dentro da faixa de área de preservação permanente prevista no artigo 7º deste Decreto (APP 
reduzida), fica a emissão da Certidão de Regularização Ambiental condicionada à comprovação de sua regularidade pelos interessados, com 
a apresentação de plantas aprovadas ou alvará de construção.
Art. 16.º Recebidos o pedido e a documentação, a Comissão de fará a análise técnica e sempre que julgar necessário solicitará adequações, 
informações ou documentos complementares.
§ 1 Em áreas com vegetação em estágio médio ou avançado de regeneração não será permitida a supressão de vegetação, pois considera-
-se que estas áreas atendam a função ambiental prevista no Art. 3° Inciso II da Lei 12.651/2012.
§ 2 Os processos de imóveis localizados em áreas de risco geológico ou risco de inundação serão remetidos à Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil do Município de Apiúna para a análise.
§ 3 Havendo manifestação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil do Município pela necessidade de realização de obras de contenção 
em área de preservação permanente, a execução das obras fica condicionada à obtenção de autorização ambiental.
§ 4 As adequações, informações ou documentos complementares solicitados na análise técnica, deverão ser apresentadas no prazo de 30 
(trinta) dias, podendo ser dilatado por até mais 90 (noventa) dias, mediante solicitação assinada conjuntamente pelo interessado e respon-
sável técnico do processo, sob pena de indeferimento e arquivamento do processo.
CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17.º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 18.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Apiúna, aos 10 dias de dezembro de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal de Apiúna

LEI COMPLEMENTAR Nº 201/2020
Publicação Nº 2755231

LEI COMPLEMENTAR nº 201/2020.
De 10/12/2020
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a requerer ao Governo do Estado de Santa Catarina a retificação dos limites territoriais entre 
o Município de Apiúna e o Município de Ascurra.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do Município de Apiúna, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que 
a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a requerer ao Governo do Estado de Santa Catarina a alteração da Lei Esta-
dual nº 13.993, de 20 de março de 2007, que ‘dispõe sobre a consolidação das divisas intermunicipais do Estado de Santa Catarina e adota 
providências correlatas’, para retificar os limites territoriais entre o município de Apiúna e o município de Ascurra, cedendo área territorial, 
na forma desta Lei.

Parágrafo Único – Os limites territoriais entre o Município de Apiúna e o Município de Ascurra deverão ser descritos da seguinte forma:

“APIÚNA
As divisas intermunicipais do município de Apiúna, representadas no Anexo XXVIII, integrante desta Lei, são:

A - Com o município de ASCURRA:
Inicia na nascente do ribeirão do Coxo (coordenada geográfica aproximada - c.g.a. lat. 27º00`15"S, long. 49º28`06"W), no morro do Rinco, 
segue pelo divisor de águas entre o ribeirão Guaricana e arroio Fistorall, de um lado, e os ribeirões do Coxo e Jacucaca e arroio Cambuca-
va, do outro, até a nascente do ribeirão da Grota (c.g.a. lat. 27º00`37"S, long. 49º23`18"W), no ponto de cota altimétrica 325 m; desce 
por este até sua foz no rio Itajaí-Açu (c.g.a. lat. 27º00`49"S, long. 49º22`37"W); desce por este até a foz do ribeirão da Cabra ou Santa 
Bárbara; sobe por este até coordenada c.g.a. lat. 26°59’22”S, long. 49°22’10”W, segue por uma linha seca até o divisor de água entre os 
Ribeirão da Cabra ou Santa Barbara e o Ribeirão do Bode ou São Luiz (c.g.a. lat. 26°59’44”S, long. 49°22’05”W) sobe por este até alcançar a 
coordenada c.g.a. lat. 27°01’44”S, long. 49°19’30”W; segue por linha seca e reta até a foz de um afluente da margem esquerda do ribeirão 
Ilse (c.g.a. lat. 27º01`14"S, long. 49º19`02"W).
 .................... ”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Apiúna - SC, em 10 de dezembro de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito de Apiuna/SC
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Arabutã

Prefeitura

PREGÃO 66.2020
Publicação Nº 2755789

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 97/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2020

Objeto: Contratação de clínica na área psiquiátrica para internamento de paciente em atendimento a Determinação Judicial nº 09.00025-
68.2018.8.24.0242.
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 23/12/2020.
Abertura: às 09h00 do dia 23/12/2020.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

ARABUTÃ, SC, 11 de dezembro de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO DE RATIFICAÇAÕ DA DISPENSA Nº 0029/2020 (FMS
Publicação Nº 2754626

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Processo Administrativo Nº 0042/2020 - DL
Dispensa por Justificativa Nº 0029/2020 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, srª Juliana Serighelli, considerando a decisão proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 2002, 
bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação pertinente em 
toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:
RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, embasada no Art. 24, inc. XVII da Lei 8.666/93 e ten-
do como objeto Pagamento da sexta revisão de garantia técnica junto ao fornecedor original do veículo Chevrolet SPIN 1.8L PREMIER 
(Km:65995) de placas QJO 9975, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde., nestes termos:
Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:

248 - AUTO MECANICA GERAL LTDA (86.548.054/0001-01)
Item Material/Serviço Unid. medida Qtde Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 33911 - 93205290 - Fluído para freio HI. Un 4 17,15 68,60
2 35694 – Kit Higienização Premium Un 1 169,00 169,00
3 34204 - 93373723 - Parafuso Roscado Un 1 12,70 12,70
4 30900 - 93353848 Tensionador da Correia Un 1 133,07 133,07
5 30901 - 90531677 Correia de Borracha Un 1 80,98 80,98
6 30815 - 98550030 Sortido Composto Un 1 59,88 59,88
7 31188 - 1017546 Descarbonizante Un 1 55,00 55,00
8 27552 - 93316245 - Filtro de combustível Un 1 37,34 37,34
9 35370 - 98550812 LUB ACD SINT.SAE 0W-20 Un 7 30,00 210,00
10 31568 - 24588463 - Filtro de óleo Un 1 20,32 20,32

11 35603 - 90528145 E Vedador Não Alveolar Un 1 12,78 12,78

12 28124 - GM M0091 Sextaa Revisão Un 2 139,00 278,00
13 30912 - GM J0800 Correia Dentada da Distribuição- SU h 1,4 139,00 194,60
Valor total 1.332,27

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em seguida.

Arroio Trinta 10 de Dezembro de 2020.

Juliana Serighelli
Secretária de Saúde de Arroio Trinta.
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Ascurra

Prefeitura

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020
Publicação Nº 2754682

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 10/2020

O MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 221, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.772/0001-
61, representado pelo prefeito municipal, Sr. LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, denominado CONTRATANTE e a empresa TERRAPLENAGEM 
POFFO LTDA, com sede na Rua Joaquim Pinterelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), inscrita no CNPJ sob n. 03.832.009/0001-57, 
neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN POFFO, denominada CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, celebrar o Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 10/2020, formalizado através do Edital de Tomada de Preços n. 
39/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Fica prorrogado o prazo para a conclusão da obra em 90 (noventa) dias, a contar de 28/12/2020, até o prazo limite de 28/03/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA PARA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO

De acordo com requerimento da contratada, e parecer técnico n. 34/2020 do Engenheiro Civil deste Município, as condições determinantes 
para adição de prazo foram as seguintes:

- Das condições: Devido às vistorias e documentação para pagamento da medição da obra por evento, houve um atraso na resposta e 
solução por parte da Caixa Econômica.

- Conclusão: Para conclusão/finalização da obra, devido às condições relatadas, a empresa necessitará de uma adição de prazo, com no 
mínimo 90 (noventa) dias, de 28/12/2020 à 28/03/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato administrativo n. 10/2020 e seus aditivos contratuais.

Ascurra, 14 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2020
Publicação Nº 2754503

 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 31/2020, firmado em 02 de junho de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TERRABASE 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.535.370/0001-02, com endereço à Rua Ruy Bar-
bosa, nº 783, Bairro Capitais, cidade de Timbó (SC), CEP 89.120-000, neste ato representado por seu representante legal, Senhor JARDEL 
FLORIANI, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 21/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 31/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 31/2020.
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E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 7 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA
JARDEL FLORIANI
CONTRATADA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2020
Publicação Nº 2754505

 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 48/2020, firmado em 05 de agosto de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TERRABASE 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.535.370/0001-02, com endereço à Rua Ruy Bar-
bosa, nº 783, Bairro Capitais, cidade de Timbó (SC), CEP 89.120-000, neste ato representado por seu representante legal, Senhor JARDEL 
FLORIANI, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 38/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 48/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 48/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 7 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA
JARDEL FLORIANI
CONTRATADA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 9/2020
Publicação Nº 2754680

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 9/2020

O MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 221, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.772/0001-
61, representado pelo prefeito municipal, Sr. LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, denominado CONTRATANTE e a empresa TERRAPLENAGEM 
POFFO LTDA, com sede na Rua Joaquim Pinterelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), inscrita no CNPJ sob n. 03.832.009/0001-57, 
neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN POFFO, denominada CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 9/2020, formalizado através do Edital de Tomada de Preços n. 
45/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Fica prorrogado o prazo para a conclusão da obra em 90 (noventa) dias, a contar de 28/12/2020, até o prazo limite de 28/03/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA PARA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO

De acordo com requerimento da contratada, e parecer técnico n. 35/2020 do Engenheiro Civil deste Município, as condições determinantes 
para adição de prazo foram as seguintes:
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- Das condições: Devido às vistorias e documentação para pagamento da medição da obra por evento, houve um atraso na resposta e 
solução por parte da Caixa Econômica.

- Conclusão: Para conclusão/finalização da obra, devido às condições relatadas, a empresa necessitará de uma adição de prazo, com no 
mínimo 90 (noventa) dias, de 28/12/2020 à 28/03/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato administrativo n. 9/2020 e seus aditivos contratuais.

Ascurra, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020
Publicação Nº 2754632

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 10/2020, firmado em 3 de março de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TER-
RAPLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.009/0001-57, com endereço à Rua Joaquim 
Pintarelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN 
POFFO, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 45/2019, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 10/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 10/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE
TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2019
Publicação Nº 2754619

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2019

Pelo presente Contrato Administrativo nº 69/2019, firmado em 29 de novembro de 2019, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TER-
RAPLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.009/0001-57, com endereço à Rua Joaquim 
Pintarelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN 
POFFO, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 77/2019, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 69/2019, que venceria em 26/1/2020, por um prazo adicional de 5 (cinco) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 69/2019.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 9 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 9/2020
Publicação Nº 2754637

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 9/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 9/2020, firmado em 3 de março de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TERRA-
PLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.009/0001-57, com endereço à Rua Joaquim 
Pintarelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN 
POFFO, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 39/2019, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 9/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 9/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2020
Publicação Nº 2754514

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 10/2020, firmado em 22 de abril de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TERRA-
PLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.009/0001-57, com endereço à Rua Joaquim 
Pintarelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN 
POFFO, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 13/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 26/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 26/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2020
Publicação Nº 2754501

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 27/2020, firmado em 22 de abril de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa EMPREI-
TEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.628.996/0001-96, com endereço à Rua 
Canoinhas, nº 260, Bairro Sete de Setembro, cidade de Gaspar (SC), neste ato representado por seu representante legal, Senhor VALMIR 
DE SOUZA, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 14/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 27/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 27/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 7 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

EMP. DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP
VALMIR DE SOUZA
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2020
Publicação Nº 2754558

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 33/2020, firmado em 2 de junho de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa JC 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.989.011/0001-54, com endereço 
à Rua Princesa Isabel, nº 884, Bairro Bela Vista, cidade de Ibirama-SC, neste ato representado por seu representante legal, Senhor VILMAR 
VENDRAMI, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo 
de conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 23/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 33/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 33/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

JC CONSTRUÇÕES E PAV. LTDA EPP
VILMAR VENDRAMI
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2020
Publicação Nº 2754561

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 34/2020, firmado em 3 de junho de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa JC 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.989.011/0001-54, com endereço 
à Rua Princesa Isabel, nº 884, Bairro Bela Vista, cidade de Ibirama-SC, neste ato representado por seu representante legal, Senhor VILMAR 
VENDRAMI, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo 
de conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 26/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 34/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 34/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

JC CONSTRUÇÕES E PAV. LTDA EPP
VILMAR VENDRAMI
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2020
Publicação Nº 2754564

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 35/2020, firmado em 3 de junho de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa JC 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.989.011/0001-54, com endereço 
à Rua Princesa Isabel, nº 884, Bairro Bela Vista, cidade de Ibirama-SC, neste ato representado por seu representante legal, Senhor VILMAR 
VENDRAMI, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo 
de conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 27/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 35/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 35/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

JC CONSTRUÇÕES E PAV. LTDA EPP
VILMAR VENDRAMI
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2020
Publicação Nº 2754521

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 43/2020, firmado em 16 de julho de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TER-
RAPLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.009/0001-57, com endereço à Rua Joaquim 
Pintarelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN 
POFFO, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 20/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 43/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 43/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2020
Publicação Nº 2754524

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 45/2020, firmado em 30 de julho de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TER-
RAPLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.009/0001-57, com endereço à Rua Joaquim 
Pintarelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN 
POFFO, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 35/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 45/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 45/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2020
Publicação Nº 2754566

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 49/2020, firmado em 5 de agosto de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa JC 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.989.011/0001-54, com endereço 
à Rua Princesa Isabel, nº 884, Bairro Bela Vista, cidade de Ibirama-SC, neste ato representado por seu representante legal, Senhor VILMAR 
VENDRAMI, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo 
de conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 42/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 49/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 49/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

JC CONSTRUÇÕES E PAV. LTDA EPP
VILMAR VENDRAMI
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2020
Publicação Nº 2754528

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 50/2020, firmado em 31 de agosto de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TER-
RAPLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.009/0001-57, com endereço à Rua Joaquim 
Pintarelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN 
POFFO, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 43/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 50/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 50/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2020
Publicação Nº 2754576

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 51/2020, firmado em 31 de agosto de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa JC 
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.989.011/0001-54, com endereço 
à Rua Princesa Isabel, nº 884, Bairro Bela Vista, cidade de Ibirama-SC, neste ato representado por seu representante legal, Senhor VILMAR 
VENDRAMI, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo 
de conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 45/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 51/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 51/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE
JC CONSTRUÇÕES E PAV. LTDA EPP
VILMAR VENDRAMI
CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2018
Publicação Nº 2754745

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2018
De um lado, o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.102.772/0001-61, com sede na Rua 
Benjamin Constant, nº 221- Centro, Ascurra/SC, representado por seu prefeito, Sr. LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa JOSE HENRIQUE DA SILVA JUNIOR ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 20.676.249/0001-29, com sede na Rua Imbuia, nº 115, Bairro Quintino, Timbó/SC, representada por JOSÉ HENRIQUE DA 
SILVA JÚNIOR, inscrito no CPF nº 625.865.809-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de conformidade com a Dispensa 
de Licitação nº 72/2018, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, resolvem, de comum acordo, celebrar este PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente termo aditivo renova a vigência do contrato pelo período adicional de 12 (doze) meses, tendo início em 18/12/2020 e término 
em 18/12/2021, podendo ser renovado mediante Termo Aditivo até o limite no inciso IV do Art. 57 da Lei de nº 8.666/93 e alterações 
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posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
Fica atualizado o objeto do contrato, previsto nas cláusulas 1.1 e 1.2 do contrato, que passam a ter a seguinte redação:

1.1 Constitui objeto deste contrato a locação e manutenção de impressoras com franquia mínima de 20.000 páginas por mês, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, a serem utilizadas pelas Secretárias de Administração, Educação e Cultura e pelo Setor de Saúde e Assistência Social.
1.2 As impressoras a serem locadas, bem como o local destino e o toner utilizado por elas, estão elencados abaixo:
1) Brother 8480, para a Secretaria de Educação;
2) Brother 8480, para o setor de Recursos Humanos;
3) Brother 8080, para o setor de Controle Interno;
4) Xerox 3300, para o CRAS;
5) Brother 8890, para o Setor de Recepção PMA;
6) Brother 8480DN, para o Setor de Procuradoria;
7) Brother 8512, para o Setor de Saúde;
8) HP 1005, para a Secretaria de Saúde (recepção);
9) HP 1132, para Secretaria de Educação;
10) Brother 7055, para o setor de Tesouraria;
11) Xerox PE 220, para o Setor Financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Ficam atualizadas as quantidades e valores da contratação, previstos nas cláusulas 2.1 e 2.2 do contrato, que passam a ter a seguinte 
redação:

2.1 A locação tem por franquia mínima 20.000 (vinte mil) páginas por mês, sendo 0,064 (seis centavos e quatro) por página, no valor total 
mensal de R$ 1.280,00 (hum mil duzentos e oitenta reais por mês), e R$ 0,064 (seis centavos e quatro) por folha excedente, incluso equi-
pamento, transformador, peças, insumos (toner, cilindro e assistência técnica), sem custos adicionais.2.2 O valor previsto para a dispensa é 
de R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais), não podendo ultrapassar o valor limite previsto na Lei de Licitações com as folhas 
que excederem.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação na Imprensa Oficial do Município, em forma de extra-
to, em conformidade com o disposto no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas diretamente ou indiretamente por este Termo Aditivo. E, por estarem 
justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo assi-
nadas, para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente termo e as disposições inalteradas 
do contrato original, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
Lairton Antonio Possamai
CONTRATANTE

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA JÚNIOR ME
José Henrique da Silva Júnior
CONTRATADA

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2019
Publicação Nº 2754611

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2019

Pelo presente Contrato Administrativo nº 40/2019, firmado em 30 de julho de 2019, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa GTA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.671.681/0001-73, com endereço à Rua 
João Antonio da Silva, nº 39, Bairro Warnow, cidade de Indaial-SC, neste ato representado por seu representante legal, Senhor GILBERTO 
REIS, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 42/2019, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 40/2019, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.
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Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 40/2019.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
GILBERTO REIS
CONTRATADA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2020
Publicação Nº 2754516

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2020

Pelo presente Contrato Administrativo nº 32/2020, firmado em 2 de junho de 2020, entre o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 221, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa TERRA-
PLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.832.009/0001-57, com endereço à Rua Joaquim 
Pintarelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN 
POFFO, denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo contratual, tudo de 
conformidade com Edital de Tomada de Preços nº 22/2020, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato administrativo n. 32/2020, que venceria em 31/12/2020, por um prazo adicional de 6 (seis) 
meses, passando a vigorar até 30/6/2021 para fins administrativos, uma vez que a execução da obra continua em andamento e tem previ-
são para conclusão no primeiro semestre do ano de 2021.

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 32/2020.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 8 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
CHRISTA GEBIEN POFFO
CONTRATADA
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Atalanta

Prefeitura

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2019
Publicação Nº 2754522

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2019.
LOCATÁRIO: Município de Atalanta (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09).
LOCADOR: Raini Schafer (CPF No 136.058.449-87).
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do contrato mencionado acima, até 31 de dezembro de 2021, contatos a partir do vencimento do 
mesmo.
VALOR: Fica alterado o valor pago ao locador, em R$ 19.440,60 (Dezenove mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta centavos), sendo 
pago mensalmente o valor de R$ 1620,05 (Hum mil, seiscentos e vinte reais e cinco centavos)..
Atalanta, 11 de dezembro de 2020.
Claudio Volnei Sens
Prefeito Municipal em Exercício

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 53/2020 E Nº 54/2020
Publicação Nº 2754787

PROCESSO LICITATÓRIO N° 39/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2020
REGISTRO DE PREÇOS
MULTIENTIDADE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE-
MAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA, INCLUINDO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2020
PRESTADOR REGISTRADO: DERCION NUNES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO (CNPJ Nº 08.488.145/0001-95).
VALOR TOTAL DO REGISTRO: R$ 182.087,50 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: DE 06 DE DEZEMBRO DE 2020 À 05 DE DEZEMBRO DE 2021.
DATA DE ASSINATURA: 06 DE DEZEMBRO DE 2020.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2020
PRESTADOR REGISTRADO: NOVA ERA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ Nº 06.325.185/0001-90).
VALOR TOTAL DO REGISTRO: R$ 597.437,93 (QUINHENTOS E NOVENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NO-
VENTA E TRÊS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: DE 06 DE DEZEMBRO DE 2020 À 05 DE DEZEMBRO DE 2021.
DATA DE ASSINATURA: 06 DE DEZEMBRO DE 2020.
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Aurora

Prefeitura

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO 046/2020
Publicação Nº 2754610

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 051 de 14 de agosto de 2020, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Eletrônico Nº. 046/2020 Vencedor as empresas: RO-
BERTO CESAR SCHMITZ LTDA itens 1, 3, 4 e 5 com o valor total de R$ 122.679,98. TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI item 2 com 
o valor total de R$ 82.905,00.
Aurora, 10 de dezembro de 2020.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal
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Balneário Camboriú

Prefeitura

1º ADT CT 048/2020 - FMS
Publicação Nº 2755452

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICI-
PAL RUTH CARDOSO –
TERMO Nº 048/2020 – FMS/SSSM

CONTRATADA: W & Z COMERCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: locação emergencial de 06 (seis) monitores multiparamétricos, com manutenção preventiva e corretiva pelo período de seis me-
ses, conforme Decreto nº 9.821 de 13/03/2020, a fim de atender as necessidades de emergência do Centro Municipal de Acolhimento e 
Tratamento do Covid-19, no âmbito da saúde pública do Município, em função da pandemia do Novo Coronavírus/COVID-19, no intuito de 
habilitar novos 06 (seis) leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e internação.
I – DO ACRÉSCIMO: Conforme justificativa, fica acrescido ao valor global original a cifra de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), 
totalizando o presente contrato a cifra R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais), alterando cláusula 6.1 do contato originário.
II – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 08 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

1º ADT CT 117/2020 - PMBC
Publicação Nº 2757393

PRIMEIRO TERMO ADITIVO RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERMO Nº 117/2020 – PMBC
CONTRATADA: CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI
OBJETO: prestação do serviço de Internação em Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Senhora M.S.S., devido a mesma 
encontrar-se em situação de vulnerabilidade social, conforme relatório anexo do CREAS, necessitando de acompanhamento psiquiátrico 
conforme laudo médico anexo do Psiquiatra do IPQ-SC.
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 06 (seis) meses, passando o prazo contratual para 12 (doze) meses, alterando a cláusula 
10.1 do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Em face do acréscimo, agregar-se-á ao valor global original do Contrato a cifra de R$ 22.702,26 
(vinte e dois mil, setecentos e dois reais e vinte e seis centavos), passando o valor global do contrato para R$ 45.404,52 (quarenta e cinco 
mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos), alterando a cláusula 7.1 do contato originário;
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 10 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

1º TERMO DE ERRATA - PE Nº 047/2020 - FMS
Publicação Nº 2757163

AVISO DE ALTERAÇÃO
1º TERMO DE ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 - FMS
COMPRASNET Nº 154/2020
Em conformidade ao art. 22 do Decreto Federal nº 10.024/2019, o Edital de licitação acima epigrafado, publicado no site www.bc.sc.gov.
br, cujo objeto trata-se da aquisição de equipamentos hospitalares, sofrerá alteração no “Anexo I – Relação de itens do objeto do Edital” e 
“Anexo III - Termo de Referência”, que se encontra disponibilizada no mesmo site.
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na formulação das propostas, fica definida nova data de realização do Pregão para 
às 09h30min do dia 29 de dezembro de 2020, em sessão pública eletrônica através do Comprasnet, www.comprasgovernamentais.gov.br.
Ficam mantidas as demais condições do edital e seus anexos integrantes.
Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

2º ADT CT 186/2018 - PMBC
Publicação Nº 2757462

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOMOTIVO
TERMO Nº. 186/2018 – PMBC

CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: locação de veículo automotivo, de forma parcelada, zero quilômetro, ano de fabricação e modelo atual ou superior, sem motorista, 

http://www.bc.sc.gov.br/
http://www.bc.sc.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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com manutenção preventiva e corretiva, seguro total, com cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros e quilometragem livre, 
para atender as necessidades da Secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública/Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 12 (doze) meses, passando o prazo contratual para 36 (trinta e seis) meses, alterando a 
cláusula nona do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Diante do acréscimo supracitado fica acrescido o valor de R$ 18.720,00 (dezoito mil e setecen-
tos e vinte reais), passando a importar o presente contrato, o valor global de R$ 56.160,00 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta reais), 
alterando a clausula 7.1 do contrato.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 27 de novembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

2º TERMO DE ERRATA - PE Nº 043/2020 - FMS
Publicação Nº 2755462

AVISO DE ALTERAÇÃO
2º TERMO DE ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – FMS
COMPRASNET Nº 146/2020
Em conformidade ao art. 22 do Decreto Federal nº 10.024/2019, o Edital de licitação acima epigrafado, publicado no site www.bc.sc.gov.br, 
cujo objeto trata-se da aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares, sofrerá alteração no “Item 4 do Edital (Da proposta de 
preço)”, “Anexo I – Relação de itens do objeto do Edital” e “Anexo III - Termo de Referência”, que se encontra disponibilizada no mesmo site.
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na formulação das propostas, fica definida nova data de realização do Pregão para 
às 09h30min do dia 28 de dezembro de 2020, em sessão pública eletrônica através do Comprasnet, www.comprasgovernamentais.gov.br.
Ficam mantidas as demais condições do edital e seus anexos integrantes.
Balneário Camboriú, 10 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

3º ADT CT 139/2017 - FMS
Publicação Nº 2756921

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE NEUROCIRURGIA NO HMRC – 
TERMO 139/2017 – SSSM/FMS

CONTRATADA: NEUROSERV SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: serviços médicos de neurociurgia no Hospital Municipal Ruth Cardoso, em conformidade com as disposições deste Edital e projeto 
básico (Termo de Referência).
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 12 (doze) meses ao prazo de execução dos serviços passando o prazo contratual para 48 
(quarenta e oito) meses, alterando a cláusula nona do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Em face do acréscimo supracitado, agregar-se-á ao valor global original do Contrato a cifra de 
R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), passando o presente contrato a totalizar o valor global de R$ 3.360.000,00 (três milhões, 
trezentos e sessenta mil reais), alterando o subitem 7.1 do contato originário.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

3º ADT CT 165/2017 - PMBC
Publicação Nº 2755489

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A ABRIGAR A MARCENARIA MUNICIPAL 
E ARMAZENAMENTO DOS BENS INSERVÍVEIS - TERMO Nº 165/2017 - PMBC

CONTRATADA: AQUARIO PARTICIPAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: a locação o imóvel, GALPÃO COMERCIAL com 748 m² construídos, mezanino com 122 m², 3 banheiros, somando a área total de 
870 m² e terreno com 1.350 m², sob a matrícula n° 1617, situado na rua São Miguel, s/n, Bairro São Francisco, Camboriú/SC, destinado a 
abrigar a Marcenaria Municipal e armazenamento dos bens inservíveis.
I - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO - Fica acrescido 12 (doze) meses, passando o prazo contratual para 48 (quarenta e oito) meses, alterando 
a cláusula 2.1 do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Diante dos valores a acrescentar, conforme acima ajustados, ficará acrescido à cláusula terceira 
do contrato, a cifra de R$ 103.543,08 (cento e três mil, quinhentos e quarenta e três reais e oito centavos), passando a importar o presente 
contrato, o valor global de R$ 370.771,73 (trezentos e setenta mil, setecentos e setenta e um reais e setenta e três centavos), alterando 
cláusula 3.1 do contato originário.
III - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2019.
SAMARONI BENEDET

http://www.bc.sc.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4º ADT CT 213/2016 - PMBC
Publicação Nº 2757397

QUARTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFE-
SA SOCIAL - TERMO Nº 213/2016 – PMBC
LOCATÁRIO: ELCIO DE LIMAS FILHO
OBJETO: locação, dois imóveis em alvenaria, matriculados no 1o Ofício de Registro de Imóveis de Balneário Camboriú sob o nº 62441 e 
76515, situados na Rua Pardal, 111, Bairro Ariribá, Balneário Camboriú/SC, destinado a secretaria de gestão em segurança e incolumidade 
pública.
I - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO - Fica acrescido 12 (doze) meses, passando o prazo contratual para 48 (quarenta e oito) meses, alterando a 
cláusula segunda do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Diante dos valores a acrescentar, conforme acima ajustados, ficará acrescido à cláusula terceira 
do contrato, a cifra de 183.958,08 (cento e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oito centavos), passando a importar o 
presente contrato, o valor global de R$ 916.327,16 (novecentos e dezesseis mil, trezentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos), alte-
rando cláusula terceira do contato originário.
III - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET

ATAS DO PREGÃO 149/2020
Publicação Nº 2755464

PREGÃO Nº 149/2020 – PMBC
OBJETO: MEDICAMENTOS MANIPULADOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 418/2020 – PMBC
CONTRATADA: FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA (04.522.343/0001-77)
VALOR: R$ 334,80 (Trezentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 419/2020 – PMBC
CONTRATADA: HAROLDO CAMPO (30.572.915/0001-32)
VALOR: R$ 11.170,64 (Onze mil e cento e setenta reais e sessenta e quatro centavos)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 420/2020 – PMBC
CONTRATADA: FARMACIA M2M EIRELI (10.868.144/0003-80)
VALOR: R$ 8.200,24 (Oito mil e duzentos reais e vinte e quatro centavos)

DATA: 08/12/2020

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

CONTRATO Nº 288/2020 - PMBC
Publicação Nº 2756944

RESUMO CONTRATO PMBC PUBLICAÇÃO EM 14/12/2020

CONTRATO 288/2020 – PMBC
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020 - PMBC
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.
CONTRATADA: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI
OBJETO: Execução de obra de iluminação pública viária e deslocamento de postes no Elevado da Quarta Avenida (Viaduto Prefeito Gilberto 
Américo Meirinho).
VALOR GLOBAL: R$ 1.018.832,00 (um milhão dezoito mil oitocentos e trinta e dois reais).
DESPESA: 669.
PRAZO CONTRATUAL: 4 meses.
Balneário Camboriú, SC, 20 de novembro de 2020.
SÓCIO:
PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Portaria n° 25.245/2018
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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 891843/2019
Publicação Nº 2756972

EXTRATO DE CONVÊNIO
EXTRATO DE CONVÊNIO Espécie: Convênio Nº 891843/2019, Nº Processo: 00135220870201996, Concedente: MINIST. MULHER, FAMILIA 
E DIREITOS HUMANOS, Convenente: MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU CNPJ nº 83102285000107, Objeto: Aquisição de equipa-
mentos para o software com sistema de multiplataforma para atendimento das ocorrências relacionadas as violências contra as mulheres 
de Balneário Camboriú/SC., Valor Total: R$ 236.543,00, Valor de Contrapartida: R$ 36.543,00, Valor a ser transferido ou descentralizado 
por exercício: 2019 - R$ 200.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2019NE800013, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 158817, Fonte 
Recurso: 0188000000, ND: 44404143, Vigência: 26/12/2019 a 26/12/2020, Data de Assinatura: 26/12/2019, Signatários: Concedente: 
CRISTIANE RODRIGUES BRITTO CPF nº 786.131.595-91, Convenente: FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA CPF nº 974.418.059-53.
Tal pedido se faz necessário para fins de atendimento a CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE Subcláusula Terceira. O CONVE-
NENTE obriga-se a:
III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste 
Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso 
direto ao Portal de Convênios.

EXTRATO DE DOAÇÃO Nº 29234/20020
Publicação Nº 2757158

EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Espécie: Processo nº Termo de Doação com Encargos nº 29234/20020, Doadora: MINISTÉRIO DA MU-
LHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS, Donatária: MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU CNPJ nº 83102285000107, Objeto: 01 (um) re-
frigerador, cujas características constam do Anexo no Termo de Doação, para ser utilizado exclusivamente na execução das atribuições legais 
do(s) Órgãos e Conselhos de Promoção da Igualdade Racial do Município de Balneário Camboriú/SC, Valor 1.760,90 (um mil setecentos e 
sessenta reais e noventa centavos), Data de Assinatura: 14/08/2020, Signatários: Doadora: DAMARES REGINA ALVES CPF nº 266.308.695-
91, Donatária: FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA CPF nº 974.418.059-53.

EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO Nº 29171/20020
Publicação Nº 2757156

EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Espécie: Processo nº Termo de Doação com Encargos nº 29171/20020, Doadora: MINISTÉRIO DA MU-
LHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS, Donatária: MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU CNPJ nº 83102285000107, Objeto: 06 (seis) 
computadores, cujas características constam do Anexo no Termo de Doação, para ser utilizado exclusivamente na execução das atribuições 
legais do(s) Órgãos e Conselhos de Promoção da Igualdade Racial do Município de Balneário Camboriú/SC, Valor 27.900,00 (vinte e sete mil 
e novecentos reais), Data de Assinatura: 11/11/2020, Signatários: Doadora: DAMARES REGINA ALVES CPF nº 266.308.695-91, Donatária: 
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA CPF nº 974.418.059-53.

PE Nº 170/2020 - PMBC - COMPRASNET Nº 243/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MATERIAL ESCOLAR

Publicação Nº 2755719

A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2020 – PMBC
COMPRASNET Nº 243/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de vale material 
escolar na forma de cartão magnético e/ou eletrônico, conforme indicações abaixo:
Data da sessão eletrônica: 11 (onze) de janeiro de 2021. Horário: 13h30min.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. Código UASG: 988039.
Tipo de Licitação: Menor preço global.
Valor estimado: R$ 530.110,00.
Maiores informações: pelo telefone (47)3267 7091 ou site: www.bc.sc.gov.br.
Balneário Camboriú, 10 de dezembro de 2020.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

http://www.bc.sc.gov.br
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PE 160/2020 - PMBC
Publicação Nº 2755745

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7095 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2020 - PMBC 
COMPRASNET 231/2020 
Objeto: Registro de Preços de Materiais para o Centro de Controle de Pragas Urbanas. 
Data e local da sessão pública: Dia 12/01/2020. Horário: Às 09h00min, no Portal de Compras do Governo Federal – Código UASG: 988039. 
Tipo de Licitação: Menor preço. 
Valor estimado R$ 19.896,00 
Leitura e/ou retirada do edital: No endereço acima citado, portal COMPRASNET ou através do site www.bc.sc.gov.br.  
Balneário Camboriú, 10/12/2020. 
SAMARONI BENEDET 
Secretaria de Compras 
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PP 061/2020 - SSSM
Publicação Nº 2755732

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7095 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2020 - PMBC 
Objeto: Aquisição de 1 (uma) motocicleta – tipo Motolância. 
Data e local do protocolo dos envelopes e abertura da sessão pública: Dia 14/01/2021. Horário: até as 09h30min, na Sala de Licitações da 
Secretaria de Compras. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Valor estimado R$ 26.000,00. 
Leitura e/ou retirada do edital: No endereço acima citado, ou através do site www.bc.sc.gov.br.  
Balneário Camboriú, 11/12/2020. 
SAMARONI BENEDET 
Secretaria de Compras 

Câmara muniCiPal

ERRATA 01 - INTERNET - PR 006.2020
Publicação Nº 2756374

CÂMARA DE VEREADORES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
1° TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 006/2020

A Câmara de Vereadores de Balneário Camboriú, através da Secretaria de Administração, no uso das suas atribuições, comunica aos inte-
ressados no Processo Licitatório n.º 011/2020, Pregão Presencial n.º 006/2020, que tem como objeto a “O objeto desde Pregão contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de 01 (um) link dedicado de pelo menos 200 Mbps; 14 (quatorze) endereços de ip válidos; 
proteção contra-ataques de negação de serviços (anti-ddos), de acordo com o quadro de quantidades e custos e demais especificações 
constantes, e conforme as disposições deste Edital e seus anexos” as seguintes alterações:

1. Ficam incluídas as Cláusulas Sexta e Sétima na Minuta de Contrato (Anexo II) do edital com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto na Cláusula Quinta deste Contrato e tendo o CONTRATADO, à época, adim-
plido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a nota fiscal, os valores devidos 
serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados 
para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
Após 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, o preço contratado poderá ser reajustado mediante a incidência do INPC.

2. As demais Cláusulas Contratuais ficam automaticamente renumeradas.

3. Todas as demais condições estabelecidas no edital ficam inalteradas, sendo mantida a data e horário para recebimento e abertura dos 
envelopes para as 10h do dia 15/12/2020.

Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2020.

EMERSON ANTUNES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Balneário Gaivota

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO
Publicação Nº 2757377

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota

Extrato de Contrato
Termo Aditivo 074/2020
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 079/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
Contratado: Kaliandre Espindola dos Santos.
Prorroga contrato até 18/12/2020.

.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PORTARIA 317/2020
Publicação Nº 2757227

PORTARIA N.º 317/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 241/2020 de 18 de agosto de 
2020, a conseguinte EXONERAÇÃO para o exercício da Função Gratificada de Auxiliar de Direção do Centro Integrado de Ensino Funda-
mental Profª Mirian Geny Friedrichsen, com as atribuições pertinentes a Secretaria Municipal de Educação, a Sra. CHRISLAINE ROSCHEL 
NUNES, brasileira, maior, portadora do CPF sob o nº 252.272.018-03, RG sob o nº 6.403.947 SSP/SC, com a imediata exoneração e com as 
prerrogativas e competências que lhe concede a legislação deste Município. Está Portaria retroage seus efeitos à 30 de novembro de 2020.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 02 de dezembro de 2020.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 320/2020
Publicação Nº 2757228

PORTARIA N.º 320/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 040/2019, de 04 de fevereiro 
de 2019, a conseguinte EXONERAÇÃO a pedido, do cargo efetivo de PROFESSOR II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
Conforme Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, nº 001/2015, a Sra. LETÍCIA CLEDINÉIA BENTO, bra-
sileira, maior, solteira, portadora do RG sob o nº 5.205.582 SSP/SC, CPF sob o nº 083.064.149-18, lotada na Escola Municipal Professora 
Felicidade Pinto Figueredo, pertencente a Secretária Municipal de Educação, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e compe-
tências que lhe concede a Legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 07 de dezembro de 2020.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2020 – FMS PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020 – FMS SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS ERRATA II

Publicação Nº 2757178

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2020 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020 – FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ERRATA II

ONDE SE LÊ:

2. AMOSTRA
1.1. A Contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema aos usuários (servidores da Secretaria Municipal de Saúde) para uso 
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em caráter experimental como processo de testes no prazo máximo de 72(setenta e dois) horas após a realização do certame, devendo 
contemplar as seguintes atividades:

a) Efetuar testes e simulações em conjunto com a SECRETARIA DE SAÚDE incluindo: testes de buscas e consultas cadastrais, de agen-
damentos, de atendimentos, faturamento, de registros das necessidades de pacientes, consultas das solicitações dos procedimentos de 
regulação, verificando a consistência dos dados e dos cadastramentos de usuários;

1.2. A demonstração deverá ser agendada previamente com a responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo telefone 3347 2021.

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL

I. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente forneceu serviços compatíveis em característica, com o objeto da presente 
licitação.
II. A empresa licitante deverá entregar juntamente com os documentos de habilitação, um plano de treinamento separado por local de 
implantação (conforme relação de locais desse anexo) e por módulos com no mínimo 150 (cento e cinquenta) horas para cada local, sendo 
atualmente 15 locais, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos:

a. Nome do Local;
b. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
c. Público-alvo;
d. Conteúdo programático;
e. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica etc.;
f. Carga horária de cada módulo do treinamento;
g. Processo de avaliação de aprendizado;
h. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides etc.).

III. Declaração da disponibilidade 01 (um) profissional para atuar 3 (três) dias por semana junto a Secretaria de Saúde do Município, durante 
toda a vigência do contrato, devendo possuir pleno conhecimento do sistema ofertado, vínculo empregatício com a Empresa, transporte 
próprio e obrigatoriamente seguir os horários determinados pela Secretaria de Saúde.
IV. Atestado de visita e conhecimento do objeto, fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, de que o responsável da Proponente, tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Caso a empresa en-
tenda ser desnecessária a realização de visita técnica deverá apresentar declaração, de que o licitante é detentor de todas as informações 
relativas à sua execução e que não irá alegar desconhecimento das particularidades na execução do futuro contrato, sob pena de inabilitação

LEIA-SE:

2. AMOSTRA
1.1 A Contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema aos usuários (servidores da Secretaria Municipal de Saúde) para uso 
em caráter experimental como processo de testes no prazo máximo de 72(setenta e dois) horas após a realização do certame, devendo 
contemplar as seguintes atividades:

a) Efetuar testes e simulações em conjunto com a SECRETARIA DE SAÚDE incluindo: testes de buscas e consultas cadastrais, de agen-
damentos, de atendimentos, faturamento, de registros das necessidades de pacientes, consultas das solicitações dos procedimentos de 
regulação, verificando a consistência dos dados e dos cadastramentos de usuários;

1.1.1 Juntamente com a disponibilização do sistema a vencedora deverá apresentar, plano de treinamento separado por local de implanta-
ção (conforme relação de locais desse anexo) e por módulos com no mínimo 150 (cento e cinquenta) horas para cada local, sendo atual-
mente 15 locais, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos:

i. Nome do Local;
j. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
k. Público-alvo;
l. Conteúdo programático;
m. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica etc.;
n. Carga horária de cada módulo do treinamento;
o. Processo de avaliação de aprendizado;
p. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides etc.).

1.2. A demonstração deverá ser agendada previamente com a responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo telefone 3347 2021.

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL

I. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente forneceu serviços compatíveis em característica, com o objeto da presente 
licitação.

II. Suprimido
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I. Declaração da disponibilidade 01 (um) profissional para atuar 3 (três) dias por semana junto a Secretaria de Saúde do Município, durante 
toda a vigência do contrato, devendo possuir pleno conhecimento do sistema ofertado, vínculo empregatício com a Empresa, transporte 
próprio e obrigatoriamente seguir os horários determinados pela Secretaria de Saúde.
II. Atestado de visita e conhecimento do objeto, fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, de que o responsável da Proponente, tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Caso a empresa en-
tenda ser desnecessária a realização de visita técnica deverá apresentar declaração, de que o licitante é detentor de todas as informações 
relativas à sua execução e que não irá alegar desconhecimento das particularidades na execução do futuro contrato, sob pena de inabilitação

Balneário Piçarras, 11 de dezembro de 2020.

Allan Diego Eleuterio
Setor de Compras e Licitações

RESULTADO PAD 011/2019-001 - PP 06/2019 FME
Publicação Nº 2755221

PARECER ADMINISTRATIVO

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2019-FME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019-FME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2019-001, em desfavor das Empresas BONA GENTE COMERCIAL LTDA., RUBENS VERA JÚNIOR ME, E, 
VERÔNICA MARIA FERREIRA ALBUQUERQUE ME

Em atendimento ao Processo Administrativo acima evidenciado e diante o exposto no Parecer Conclusivo nº 008/2020-PA de 18/11/2020, 
somos pela CONCORDÂNCIA TOTAL do Parecer, que diz textualmente em seu final:
“Diante disto, apesar das condutas das Empresas não provocarem danos de grande monta ao Erário, em atenção aos princípios da eficiên-
cia, moralidade, do interesse público e razoabilidade/proporcionalidade, esta Comissão, sugere a aplicação de suspensão de licitar com o 
Município de Balneário Piçarras, pelo período de 04 (quatro) meses, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e item 13.1 do 
Edital.”

Corroborando com a decisão da Comissão do PA e também o comunicado nossa Pregoeira em seu Memorando nº 040/2020, de 27/11/2020, 
as Empresas em questão estão suspensas pelo período de 04 (quatro) meses em participar de certames de licitação com o Município de 
Balneário Piçarras a contar desta data.

Balneário Piçarras (SC), 07 de dezembro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Fazenda

RESULTADO PAD 011/2019-002 - PP 06/2019 FME
Publicação Nº 2755251

PARECER ADMINISTRATIVO

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2019-FME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019-FME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2019-002, em desfavor da Empresa VERÔNICA MARIA FERREIRA ALBUQUERQUE ME

Em atendimento ao Processo Administrativo acima evidenciado e diante o exposto no Parecer Conclusivo nº 008/2020-PA de 18/11/2020, 
somos pela CONCORDÂNCIA TOTAL do Parecer, que diz textualmente em seu final:
“Diante disto, em atenção aos princípios da eficiência, moralidade, do interesse público e razoabilidade/proporcionalidade, esta Comissão, 
sugere a aplicação de suspensão de licitar com o Município de Balneário Piçarras, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do inciso III do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93 e item 13.1 do Edital.”

Corroborando com a decisão da Comissão do PA e também o comunicado nossa Pregoeira em seu Memorando nº 041/2020, de 30/11/2020, 
a Empresas em questão está suspensa pelo período de 01 (um) ano em participar de certames de licitação com o Município de Balneário 
Piçarras a contar desta data.

Balneário Piçarras (SC), 07 de dezembro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Fazenda
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RESULTADO PAD PP 005/2019 PMBP - AUTO MECÀNICA LLEV LTDA
Publicação Nº 2755276

PARECER ADMINISTRATIVO

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2019- PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019-PMBP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2017-001, PMBP, em desfavor da Empresa AUTO MECÂNICA LLEV LTDA.

Em atendimento ao Processo Administrativo acima evidenciado e diante o exposto no Parecer Conclusivo nº 001/2020-PA de 13/02/2020, 
somos pela CONCORDÂNCIA TOTAL do Parecer, que diz textualmente em suas considerações finais:
“Entretanto, ante a gravidade do fato, qual seja, falsidade ideológica, esta Comissão OPINA pela sanção de inidoneidade pelo período de 
02 (dois) anos.

Ademais, a Empresa, atualmente possui contrato vigente com o Município, eis que após a inabilitação de todos os participantes do certame, 
teve prazo para juntada de novos documentos, o que fez, como narrado acima. Porquanto, destaca-se que a mesma participou do processo, 
pelo fato de na época da constatação, não houve tempo suficiente para apuração dos fatos.

Diante disto, em atenção aos princípios da eficiência, moralidade, do interesse público e razoabilidade/proporcionalidade, esta Comissão, 
sugere a aplicação da sanção, prevista art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c item III do item 13.1 do Edital, pelo período de 02 (dois) anos.”

Conforme claramente a Pregoeira mencionou em seu Memorando nº 002/2020, de 14/02/2020, Corroborando com a decisão da Comissão 
do Processo Administrativo e também o comunicado nossa Pregoeira em seu Memorando nº 002/2020, de 14/02/2020, a Empresa em 
questão deverá ser DECLARADA INIDÔNEA pelo período de 02 (DOIS) anos em licitar e contratar com nosso Município.

Balneário Piçarras (SC), 14 de fevereiro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Fazenda

RESULTADO PAD PP 019/2020 FMS - ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Publicação Nº 2755269

PARECER ADMINISTRATIVO

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020-FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 045/2020-004, em desfavor da Empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Em atendimento ao Processo Administrativo acima evidenciado e diante o exposto no Parecer Conclusivo nº 011/2020-PA de 30/11/2020, 
somos pela CONCORDÂNCIA TOTAL do Parecer, que diz textualmente em seu final:
Diante disto, apesar das condutas das Empresas não provocarem danos de grande monta ao Erário, em atenção aos princípios da eficiên-
cia, moralidade, do interesse público e razoabilidade/proporcionalidade, esta Comissão, sugere a aplicação de suspensão de licitar com o 
Município de Balneário Piçarras, pelo período de 04 (quatro) meses, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 da alínea D do 
Item 13.1 do Edital.

Corroborando com a decisão da Comissão do PA e também o comunicado nossa Pregoeira em seu Memorando nº 047/2020, de 04/12/2020, 
a Empresa em questão está suspensa pelo período de 04 (quatro) meses em participar de certames de licitação com o Município de Balne-
ário Piçarras a contar desta data.

Balneário Piçarras (SC), 07 de dezembro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Fazenda

RESULTADO PAD PP 019/2020 FMS - CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELLI EPP
Publicação Nº 2755271

PARECER ADMINISTRATIVO

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020-FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 045/2020-003, em desfavor da Empresa CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI EPP.

Em atendimento ao Processo Administrativo acima evidenciado e diante o exposto no Parecer Conclusivo nº 011/2020-PA de 30/11/2020, 
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somos pela CONCORDÂNCIA TOTAL do Parecer, que diz textualmente em seu final:
Diante disto, apesar das condutas das Empresas não provocarem danos de grande monta ao Erário, em atenção aos princípios da eficiên-
cia, moralidade, do interesse público e razoabilidade/proporcionalidade, esta Comissão, sugere a aplicação de suspensão de licitar com o 
Município de Balneário Piçarras, pelo período de 04 (quatro) meses, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 da alínea D do 
Item 13.1 do Edital.

Corroborando com a decisão da Comissão do PA e também o comunicado nossa Pregoeira em seu Memorando nº 045/2020, de 04/12/2020, 
a Empresa em questão está suspensa pelo período de 04 (quatro) meses em participar de certames de licitação com o Município de Balne-
ário Piçarras a contar desta data.

Balneário Piçarras (SC), 07 de dezembro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Fazenda

RESULTADO PAD PP 019/2020 FMS - DISQUEMED
Publicação Nº 2755274

PARECER ADMINISTRATIVO

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020-FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 045/2020-001, em desfavor da Empresa DISQUEMEQ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.

Em atendimento ao Processo Administrativo acima evidenciado e diante o exposto no Parecer Conclusivo nº 012/2020-PA de 30/11/2020, 
somos pela CONCORDÂNCIA TOTAL do Parecer, que diz textualmente em seu final:
“Diante disto, apesar das condutas das Empresas não provocarem danos de grande monta ao Erário, em atenção aos princípios da eficiên-
cia, moralidade, do interesse público e razoabilidade/proporcionalidade, esta Comissão, sugere a aplicação de suspensão de licitar com o 
Município de Balneário Piçarras, pelo período de 04 (quatro) meses, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 da alínea D do 
Item 13.1 do Edital.”

Corroborando com a decisão da Comissão do PA e também o comunicado nossa Pregoeira em seu Memorando nº 041/2020, de 30/11/2020, 
a Empresas em questão está suspensa pelo período de 04 (quatro) meses em participar de certames de licitação com o Município de Bal-
neário Piçarras a contar desta data.

Balneário Piçarras (SC), 07 de dezembro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Fazenda

RESULTADO PAD PP 019/2020 FMS -ALTERMED
Publicação Nº 2755272

PARECER ADMINISTRATIVO

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020-FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 045/2020-002, em desfavor da Empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Em atendimento ao Processo Administrativo acima evidenciado e diante o exposto no Parecer Conclusivo nº 011/2020-PA de 30/11/2020, 
somos pela CONCORDÂNCIA TOTAL do Parecer, que diz textualmente em seu final:
Diante disto, apesar das condutas das Empresas não provocarem danos de grande monta ao Erário, em atenção aos princípios da eficiên-
cia, moralidade, do interesse público e razoabilidade/proporcionalidade, esta Comissão, sugere a aplicação de suspensão de licitar com o 
Município de Balneário Piçarras, pelo período de 04 (quatro) meses, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 da alínea D do 
Item 13.1 do Edital.

Corroborando com a decisão da Comissão do PA e também o comunicado nossa Pregoeira em seu Memorando nº 048/2020, de 04/12/2020, 
a Empresa em questão está suspensa pelo período de 04 (quatro) meses em participar de certames de licitação com o Município de Balne-
ário Piçarras a contar desta data.

Balneário Piçarras (SC), 07 de dezembro de 2020.

ANA LÚCIA WILVERT
Secretária de Fazenda



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 63

TA 003/2020 REF. CONTRATO 011/2020 FME
Publicação Nº 2757191

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 003/2020 FME DE 03/12/2020
CONTRATO Nº 011/2020 – FME DE 09/06/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020 – FME
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 – FME
HOMOLOGADO EM 22/05/2020
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 006/2020, Tomada de Preços nº 002/2020, cujo objeto trata de Contratação de 
empresas para execução de obras de adequação do sistema preventivo de incêndio, pânico e acessibilidade das escolas da rede municipal 
de ensino municipal de Balneário Piçarras, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital. Conforme solicitação e 
justificativa enviada através do Oficio 182/2020/sed/lbsp, de acordo com o Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, prorroga-se a vigência do 
presente contrato por mais 06 (seis) meses a partir do seu vencimento, passando a vigorar até o dia 09/06/2021..
STOP FIRE - PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI
Balneário Piçarras, 03 de dezembro de 2020
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação

TA 012/2020 REF. CONTRATO 018/2019 PMBP
Publicação Nº 2757166

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 012/2020 PMBP DE 13/11/2020
CONTRATO Nº 018/2019 PMBP DE 25/07/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2019 PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 PMBP
HOMOLOGADO EM 25/07/2019
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 027/2019 – Pregão Presencial nº 015/2019 PMBP, e tem por objeto a contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de recepcionista e merendeira. Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de 
Administração através do oficio 082A/2020, com base no Art. 65, §1° Lei Federal n ° 8.666/93, fica aditivado o referido contrato no valor 
de R$ 8.835,00 (oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais), conforme justificativa em anexo. A vigência deste termo aditivo inicia-se no dia 
17/11/2020 e encerra-se no dia 31/12/2020.
MISERVI ADMISNISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
Balneário Piçarras, 13 de novembro de 2020.
Leonel José Martins

TA009/2020 REF. CONTRATO 005/2018 FUNSAN
Publicação Nº 2755127

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL
TERMO ADITIVO 009/2019 DE 07/12/2020
CONTRATO Nº 005/2018 FUNSAN DE 11/09/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 FUNSAN
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 003/2018 FUNSAN
HOMOLOGADO EM 11/09/2018
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 004/2018 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 
003/2018-FUNSAN, e tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais em FoFo e execução dos serviços de obras 
civis do reservatório elevado de 500 m³, complementação da implantação da adutora DN 500, travessias e implantação rede de distribuição 
de água Tratada no sistema de abastecimento de água de Balneário Piçarras em conformidade com as diretrizes da Prefeitura Municipal de 
Balneário Piçarras, em estrita observância aos memoriais, planilhas e projeto, conforme anexos ao Processo. Conforme solicitação através 
do Memorando 266/2020 – Planejamento e justificativa técnica encaminhados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimen-
to Econômico Sustentável, documentos anexos a este termo, fica acrescido o valor de R$ 2.109,14 (dois mil, cento e nove reais e quatorze 
centavos).
Balneário Piçarras, 07 de dezembro de 2020.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA JARAGUA LTDA
AIRES DAMIÃO TESTONI – Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 007/2020
Publicação Nº 2754531

RESOLUÇÃO Nº 007/2020
Concede o título de Cidadã Honorária do município de Balneário Piçarras à Sra. MARIA SILVA BORBA – DONA KINHA.
A Câmara Municipal de Balneário Piçarras, aprovou por iniciativa da Vereadora Lucimir Alcides Uller de Bittencourt, a presente Resolução, 
que:

Art. 1º Concede o título de cidadã honorária à Sra. MARIA SILVA BORBA, conhecida como Dona KINHA, natural de Penha - SC, em reconhe-
cimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará na primeira Sessão Solene realizada pela Câmara de Vereadores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

João Bento Moraes - Presidente
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Bandeirante

Prefeitura

CCA Nº 1118/2020
Publicação Nº 2755156

EDITAL DE PUBLICIDADE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL (CCA) Nº 1.118/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1.118/2020 CONDER
O município de BANDEIRANTE-SC, inscrito no CNPJ 01.612.528/0001-84, situado a Av. Santo Antônio, nº 1069, Centro, nos termos da 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão 
de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL (CCA), com prazo de validade de 12 MESES, formulado pelo empreendedor COMPANHIA 
CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO CASAN, para a atividade de Certidão de Conformidade Ambiental (CCA - Abaixo do Porte P) De-
sassoreamento mecanizado, sem draga, no Rio Bandeirante, em comprimento de 100,00 metros, largura de 30,00 metros, que será exercida 
no imóvel situado a Linha Flor da Serra, Zona Rural, Bandeirante-SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para 
consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

CONTRATO PMB Nº 93/2020
Publicação Nº 2755856

EXTRATO DE CONTRATO Nº 93/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 76/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020
CONTRATANTE: Município de Bandeirante/Prefeitura Municipal de Bandeirante
CONTRATADA: SC Poços Artesianos Ltda
OBJETO: contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto, emissão de ART e execução de instalação de um Poço Tubular 
Profundo na Linha Hélio Wasun com o objetivo de captação de água potável para abastecimento emergencial em propriedades urbanas e 
rurais e agroindústrias, tendo em vista a situação de emergência, Decreto Municipal nº 057, de 23 de outubro de 2020.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura.
VALOR: R$ 32.204,94 (trinta e dois mil, duzentos e quatro reais e noventa e quatro centavos).
Bandeirante/SC, 11 de dezembro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO PMB Nº 76/2020
Publicação Nº 2755867

EXTRATO DE EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO N° 76/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020
CONTRATANTE: Município de Bandeirante/Prefeitura Municipal de Bandeirante
CONTRATADA: SC Poços Artesianos Ltda
OBJETO: contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto, emissão de ART e execução de instalação de um Poço Tubular 
Profundo na Linha Hélio Wasun com o objetivo de captação de água potável para abastecimento emergencial em propriedades urbanas e 
rurais e agroindústrias, tendo em vista a situação de emergência, Decreto Municipal nº 057, de 23 de outubro de 2020.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura.
VALOR: R$ 32.204,94 (trinta e dois mil, duzentos e quatro reais e noventa e quatro centavos).
FUNDAMENTO: art. 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Bandeirante/SC, 11 de dezembro de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

LEI 879/2020
Publicação Nº 2754753

 LEI N.º879/2020
“Estima a Receita e Fixa a Despesa da Administração Direta e Descentralizada do Município de Barra Bonita, para o exercício de 2021 e dá 
outras providências”.

Estado de Santa Catarina:
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA,

FAZ SABER a todos os habitantes do Município,que

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancionei a seguinte lei.

Art. 1º - O Orçamento Fiscal do Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, para o exercício financeiro de 2020 compreende o Or-
çamento Geral do Município, Câmara de Vereadores e os Orçamentos dos Fundos Municipais legalmente constituídos, com receita estimada 
e despesa fixada em R$. 16.881.810,68 (dezesseis milhões oitocentos e oitenta e um mil oitocentos e dez reais e sessenta e oito centavos), 
assim distribuída por órgãos:
Orgão Descrição das Despesas Adm. Direta Valor ($)
02.00 GABINETE DO PREFEITO 280.723,37
03.00 SEC.MUN.ADMINIST.e FAZENDA 1.779.343,76
04.00 SEC.MUN.SAUDE E SANEAMENTO 6.000,00
05.00 SEC.MUN.EDUC.CULTURA, ESP.e TUR. 5.999.171,31
06.00 SEC.MUN.AGRIC.TUR. e MEIO AMBIENTE. 1.077.801,48
07.00 SEC.MUN.OBRAS, VIAÇÃO e SERV.URB. 1.518.602,00
08.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 91.520,00
09.00 SEC.MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL 518.600,00
13.00 SEC.MUN.DE INDUSTRIA E COMERCIO 107.877,50
14.00 FDO.MUNIC. DE HABIT. E INT.SOCIAL 7.000,00
15.00 FDO.MUNIC. INFÂNCIA E ADOLEC. - FIA 15.000,00
16.00 FDO.MUNIC. DEFESA CIVIL - FUMDEC 50.000,00
TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ($) 11.451.639,42
Orgão Descrição das Despesas Adm. Indireta Valor ($)
01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 922.000,00
10.00 FDO. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 416.515,00
11.00 FDO. MUNIC. DE DESENVOLV. RURAL 996.371,25
12.00 FDO. MUNIC. DE SAUDE 3.095.285,01

TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ($) 5.430.171,26
TOTAL ADMINIST. DIRETA E INDIRETA ($) 16.881.810,68

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS A C.M.V. 922.000,00
TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS A FUNDOS 3.622.603,26
TOTAL DAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 4.544.603,26

Descrição das Receitas
TOTAL RECEITA ORÇAMENT. ADM. DIRETA 15.996.242,68
TOTAL RECEITA ORÇAMENT. ADM. INDIRETA 885.568,00
TOTAL RECEITA DA ADM. DIRETA E INDIRETA 16.881.810,68

Art. 2º - O Orçamento da Administração Descentralizada é composto pela CAMARA DE VEREADORES e pelos seguintes FUNDOS MUNICI-
PAIS:

�I - Fundo Municipal de Saúde–FMS R$ 3.095.285,01
�II – Fundo Municipal de Assistência Social–FMAS R$ 416.515,00
�III- Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural –FMDR R$ 996.371,25
�IV – Câmara MunicipaldeVereadores R$ 922.000,00
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Art. 3º - A Receita prevista será realizada mediante a arrecadação de tributos, transferências e outras receitas previstas nos Anexos I e II, da 
Lei N.º 4.320/64, de 17 de março de 1964, observadas também, as disposições da Portaria SOF/SEPLAN n.º 03, de 21 de fevereiro de 1990.

Art. 4º - A despesa será realizada, segundo as discriminações dos anexos que integram esta Lei, apresentando sua composição por Órgãos, 
Funções, Programas, Sub – Programas, Projetos e Atividades, bem como por Categorias Econômicas, nas suas respectivas Unidades Orça-
mentárias, na forma dos anexos da Lei N.º 4.320/64, e das Portarias SOF/SEPLAN n.º 08, de 04 de fevereiro de 1985 e SOF/SEPLAN n.º 
36, de 01 de agosto de1989.

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal manterá durante a execução orçamentária, no decorrer do exercício, na medida do possível o equilíbrio 
entre a receita arrecadada e a despesa autorizada.

Art. 6º - Os recursos alocados no FUNDO MUNICIPAIS DE DEFESA CIVIL serão destinados a atender passivos contingentes no decorrer do 
exercício, conforme Lei de Diretrizes Orçamentária.

Art. 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, nos termos do Artigo 7º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, a proceder à 
abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa para o exercício financeiro de 2021 
conforme artigo 1º, em cada uma das UnidadesGestoras.

Parágrafo 1º - O Poder Executivo poderá movimentar através de ato próprio e específico dotações de uma categoria econômica para outra, 
no mesmo Projeto/Atividade, desde que não implique em aumento dos recursos alocados.

Parágrafo 2º - O superávit financeiro do exercício de 2020 apurados no Balanço anual, bem como os excessos de arrecadações apurados 
no exercício de 2021, servirá como fonte de recursos para abertura de credito adicional suplementar, que serão abertos através de Decreto 
do Prefeito Municipal no decorrer do exercício financeiro de 2021.

Parágrafo 3º - Excluem-se do limite fixado no caput deste artigo, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais es-
pecíficas aprovadas no exercício, bem como os créditos adicionais suplementares oriundo de recursos financeiros do superávit financeiro do 
exercício anterior e do excesso de arrecadação que serão abertos em sua totalidade por decreto do executivo.

Art. 8º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar em qualquer mês do exercício financeiro, Operações de Crédito por anteci-
pação da receita até o limite de 10% (dez por cento) da receita estimada, observado as normas legais em vigor.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 10º - Ficam revogadas as disposições emcontrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 11 de dezembro de 2020.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º440 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755569

 PORTARIA N.º440 de 11 de dezembro de 2020
Exonera servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município

Resolve,

Art.1º. Exonerar a servidora Joice Zimmermann Prezzi ocupante do cargo de Chefe Geral de Divisão, com exercício na Secretaria Municipal 
de Viação e Saúde, sob regime estatutário e regime geral da Previdência Social, com carga horária de 40h semanais, a partir desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

PORTARIA N.º441, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755590

 PORTARIA N.º441, de 11 de dezembro de 2020.
Concede Férias aos Servidores e da Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,

Art.1º. Conceder Férias aos Servidores (as) abaixo relacionados:
Nome Matricula Período aquisitivo Período de gozo
Agnaldo Deres 155201 01.10.18 a 30.09.19 11.12.20 a 30.12.20

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 430 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755396

PORTARIA Nº 430 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal do Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art.1º Designar: Nadia Maria Ferronatto Bernardi, Delcira Gubert e Samara Molinari, todos funcionários públicos municipais, para sob a 
Presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DE PROCESSO SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Admi-
nistração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do processo instaurado através do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 02/2020.

Art.2º Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a reali-
zação das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A comissão poderá ainda, 
requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalação necessárias para concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º Fica vedada a inscrição de parentes no referido Processo Seletivo, das pessoas acima nomeadas para a comissão e dos profissionais 
contratados para a elaboração das referidas provas;

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita- SC, 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755417

PORTARIA Nº 431, de 11 de dezembro de 2020
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 3,0(tres) diárias ao servidor Andre Pavanatto, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 519,00 (quinhentos e de-
zenove reais ), para conduzir o prefeito municipal em viagem a cidade de Florianópolis/SC, conforme Memorando Nº168/2020 e Roteiro de 
Viagem nº115/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º.Conceder ADIANTAMENTO ao servidor acima citado na importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para viagem a cidade de 
Florianópolis/SC, conforme Memorando nº167/2020, da Secretaria Municipal Saúde.
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Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 432, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755421

PORTARIA Nº 432, de 11 de dezembro de 2020
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 1,0 (uma) diárias ao servidor Davi Zaccaron, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 155,00 (cento e cinquenta 
e cinco reais), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Cascavel/PR, conforme Memorando Nº169/2020 e Roteiro de Viagem 
nº116/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 433, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755425

PORTARIA Nº 433, de 11 de dezembro de 2020
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 1,0 (uma) diárias ao servidor Luiz Antonio Zaccaron, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 155,00 (cento e 
cinquenta e cinco reais), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Cascavel/PR, conforme Memorando Nº175/2020 e Roteiro de 
Viagem nº122/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 434, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755429

PORTARIA Nº 434, de 11 de dezembro de 2020
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Volnei Demari, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais 
e cinq-enta centavos), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Chapecó/SC, conforme Memorando Nº170/2020 e Roteiro de 
Viagem nº117/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 435, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755432

PORTARIA Nº 435, de 11 de dezembro de 2020
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Luiz Antonio Zaccaron, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete 
reais e cinq-enta centavos), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Chapecó/SC, conforme Memorando Nº171/2020 e Roteiro 
de Viagem nº118/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 436, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755436

PORTARIA Nº 436, de 11 de dezembro de 2020
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Tafarel Boss, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais e 
cinq-enta centavos), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Xanxere/SC, conforme Memorando Nº172/2020 e Roteiro de Via-
gem nº119/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 437, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755444

PORTARIA Nº 437, de 11 de dezembro de 2020
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Andre Pavanatto , ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais 
e cinq-enta centavos), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Ponte Serrada/SC, conforme Memorando Nº173/2020 e Roteiro 
de Viagem nº120/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 438, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755451

PORTARIA Nº 438, de 11 de dezembro de 2020

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Tafarel Boss , ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais 
e cinq-enta centavos), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Chapecó/SC, conforme Memorando Nº174/2020 e Roteiro de 
Viagem nº121/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.

Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 439, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755455

PORTARIA Nº 439, de 11 de dezembro de 2020

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Volnei Demari , ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais 
e cinq-enta centavos), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Chapecó/SC, conforme Memorando Nº176/2020 e Roteiro de 
Viagem nº123/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.

Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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DECRETO N°1277 SOBRE MEDIDAS DE RESTRIÇÕES COVID19
Publicação Nº 2755923

 

 

DECRETO Nº 1277, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE MEDIDAS DE RESTRIÇÃO 
EM CAE DO AVANÇO DE CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID-
19) NO ÂMBINTO DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”   

 

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, de 11 de Dezembro de 1997;  

Considerando que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantida mediante política sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal 
igualitário às ações e serviços para promovê-la;  

Considerando que a Organização Municipal de Saúde – OMS, em 30 de 
janeiro de 2020, declarou a epidemia do novo coronavírus como Emergência 
de Saúde Pública de Importância Iternacional – ESPII, e, em 11 de março de 
2020, a caracterização deste evento como pandemia, em razão da amplitude 
mundial;  

Considerando a declaração do Ministério da Saúde, em 3 de fevereiro de 
2020, por meio da Portaria MS nº188, nos termos do Decreto nº7.616, de 17 
de novembro de 2011, do Estado de Emergência de Saúde Pública de 
Importância Nacional – ESPIN;  

Considerando a Lei nº13979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
Considerando a situação notoriamente emergencial, que exige a ação 
coordenada, para prevenir a dispersão.  

DECRETA: 

Art. 1º Para enfrentamento e controle de avanço de novos casos da doença do 
coronavírus – Covid 19, no âmbito do Município de Barra Bonita, ficam 
determinadas as seguintes medidas pelo prazo de 15 dias: 

I -  suspensão de atividades esportivas coletivas com contato direto entre os 
atletas; 

II- suspensão da realização de missas, cultos e atividades religiosas; 

III - suspensão de aglomerações, concentração e permanências de pessoas em 
espaços públicos e privados de uso coletivo, como parques, praças calçadas; 
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IV – proibição para realização de festas e confraternizações em residências 
particulares com pessoas que não as residentes no local com o intuito de 
evitar aglomerações e manter o isolamento social. 

ARt. 2º As pessoas diagnosticadas infectadas com coronavírus (Covid-19) ou 
com recomendação de isolamento social determinado pela autoridade de 
saúde devem manter-se em isolamento pelo tempo recomendado pelo 
profissional de saúde. 

Art. 3º O disposto neste Decreto não impede a adoção de medidas já previstas 
em outras normas, sejam de âmbito federal, estadual ou municipal, desde que 
de forma mais restritiva. 

Art. 4º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação e pelo 
prazo previsto no artigo 1º. 

emergência. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Barra Bonita/SC, 24 de março de 2020. 

Barra Bonita/SC 11 de dezembro de 2020. 

 

MOACIR PIROCA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Este ato foi registrado e Publicado na forma da Lei Orgânica Municipal.  
 
Ass. Resp. Publicado em ___/____/_____ no Diário Oficial dos Municípios, conforme 
art. 89 da Lei Orgânica Municipal. Prefeitura Municipal de Barra Bonita- SC. 
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Barra Velha

Prefeitura

PORTARIA N.º 2401 – DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755121

PORTARIA N.º 2401 – DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui a Comissão Autônoma de Seleção (CAS), para atender o Edital de Projetos de Emergência Cultural, designa seus membros e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão Autônoma de Seleção (CAS), para a finalidade do EDITAL DE PROJETOS DE EMERGÊNCIA CUL-
TURAL, Edital nº 001/2020, com recursos da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc (Lei nº 14.017/2020)

Nome: MARCIA CRISTINA FERREIRA
CPF: 704.012.419-04

Nome: EMANUELLE WEBER MATTIELO
CPF: 069.805.479-25

Nome: WILLIAN WALTER SIEVERDT
CPF: 791.558.639-49

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 11 de dezembro de 2020.

VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

SESSÃO DO DIA: 03/12/2020
Publicação Nº 2755036

SESSÃO DO DIA: 03/12/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 13500/2020
CONTRIBUINTE: NFO ENGENHARIA LTDA.
ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ITBI
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS. ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR 
A BASE DE CÁLCULO. DECRETO 1305/2019. ENTREGA DE AVALIAÇÃO POR PROFISSIONAL INSCRITO NO CRECI E CNAI. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ITBI. Qualquer contribuinte pode insurgir-se quanto a base de cálculo estabelecida 
pelo fisco municipal quando entender que o valor mensurado supera o de mercado. Inicialmente há que se destacar que a base de cálculo 
para fins de ITBI é o valor de mercado do bem. O contribuinte discordou do valor utilizando o argumento de que os imóveis possuem valor 
de mercado menor daquele arbitrado pela administração. Ato continuo, apresentou a documentação exigida pelo art. 13 § 1º do Decreto 
1305/2019, ou seja, parecer de avaliação mercadológica assinada por profissional inscrito no CREA acompanhado de Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica - ART. No documento de avaliação o perito avaliador Sebastião Santos da Cruz (CREA/SC 023.295 e CNAI 20998) 
esclareceu que diferentemente do arbitrado pelo Fisco Municipal os imóveis possuem os seguintes valores de mercado: Imóvel de matrícula 
28064 – avaliado pelo perito em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 28065 – avaliado pelo perito em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 
28066 – avaliado pelo perito em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 28067 – avaliado pelo perito em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 
28068 – avaliado pelo perito em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 28070 – avaliado pelo perito em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 
28071 – avaliado pelo perito em R$ 22.000,00; Imóvel de matrícula 28072 – avaliado pelo perito em R$ 22.000,00; Imóvel de matrícula 
28073 – avaliado pelo perito em R$ 114.000,00; Imóvel de matrícula 28075 – avaliado pelo perito em R$ 114.000,00; Imóvel de matrícula 
28076 – avaliado pelo perito em R$ 117.000,00; Imóvel de matrícula 28077 – avaliado pelo perito em R$ 117.000,00; Imóvel de matrícula 
28078 – avaliado pelo perito em R$ 124.000,00; Imóvel de matrícula 28079 – avaliado pelo perito em R$ 128.000,00; Imóvel de matrícula 
28080 – avaliado pelo perito em R$ 329.000,00; Imóvel de matrícula 28081 – avaliado pelo perito em R$ 56.800,00; Imóvel de matrícula 
9233 – avaliado pelo perito em R$ 153.000,00; Imóvel de matrícula 9234 – avaliado pelo perito em R$ 111.600,00; Imóvel de matrícula 
608 – avaliado pelo perito em R$ 187.000,00. Desta forma, o pedido deve ser julgado procedente, retificando-se a base de cálculo de 
ITBI para os montantes acima transcritos, conforme pareceres técnicos de avaliação mercadológica apresentados. ACORDAM os membros 
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da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em dar provimento ao pedido da contribuinte, retificando a 
base de cálculo dos imóveis para os seguintes valores: Imóvel de matrícula 28064 em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 28065 em R$ 
11.000,00; Imóvel de matrícula 28066 em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 28067 em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 28068 em R$ 
11.000,00; Imóvel de matrícula 28070 em R$ 11.000,00; Imóvel de matrícula 28071 em R$ 22.000,00; Imóvel de matrícula 28072 em R$ 
22.000,00; Imóvel de matrícula 28073 em R$ 114.000,00; Imóvel de matrícula 28075 em R$ 114.000,00; Imóvel de matrícula 28076 em R$ 
117.000,00; Imóvel de matrícula 28077 em R$ 117.000,00; Imóvel de matrícula 28078 em R$ 124.000,00; Imóvel de matrícula 28079 em 
R$ 128.000,00; Imóvel de matrícula 28080 em R$ 329.000,00; Imóvel de matrícula 28081 em R$ 56.800,00; Imóvel de matrícula 9233 em 
R$ 153.000,00; Imóvel de matrícula 9234 em R$ 111.600,00; Imóvel de matrícula 608 em R$ 187.000,00, nos termos do relatório e voto 
que passam a integrar o presente julgado. Contudo, caso os valores acima transcritos ultrapassem o necessário para satisfação do capital 
social, sobre o excedente deverá haver a incidência do ITBI. Realizem-se as retificações dos lançamentos. Assinam o presente acórdão o 
membro consultivo Suplente, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 03/12/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 7750/2020 e 7749/2020
CONTRIBUINTE: EXITUS EMPREENDIMENTOS LTDA.
ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ITBI
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS. ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTI-
TUIR A BASE DE CÁLCULO. DECRETO 1305/2019. ENTREGA DE PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA ASSINADO POR 
PROFISSIONAL INSCRITO NO CRECI. DEFERIMENTO DO PEDIDO. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ITBI. Qualquer contribuinte 
pode insurgir-se quanto a base de cálculo estabelecida pelo fisco municipal quando entender que o valor mensurado supera o de mercado. 
Inicialmente há que se destacar que a base de cálculo para fins de ITBI é o valor de mercado do bem. O contribuinte discordou do valor 
utilizando o argumento de que a transação dos imóveis ocorram sob valor menor. Ato continuo, apresentou a documentação exigida pelo 
art. 13 § 1º do Decreto 1305/2019, ou seja, Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica devidamente assinado por Engenheiro escrito 
no CREA acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Em seu parecer o engenheiro destacou que o valor de mercado 
dos imóveis devem ser de R$ 692.208,00 (seiscentos e noventa e dois mil duzentos e oito reais) para o imóvel de matrícula 35023 e R$ 
323.664,00 (trezentos e vinte e três mil seiscentos e sessenta e quatro reais) para o imóvel de matrícula 35021. Desta forma, o pedido 
deve ser julgado procedente. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em dar 
provimento ao pedido da contribuinte, retificando a base de cálculo do imóvel no valor para R$ 692.208,00 (seiscentos e noventa e dois 
mil duzentos e oito reais) para o imóvel de matrícula 35023 e R$ 323.664,00 (trezentos e vinte e três mil seiscentos e sessenta e quatro 
reais) para o imóvel de matrícula 35021, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Realize-se o lançamento. 
Após, expeça-se a referida guia de recolhimento. Assinam o presente acórdão o membro consultivo Suplente, membro representante da 
Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 10/12/2020
Publicação Nº 2755050

SESSÃO DO DIA: 10/12/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSOS Nº: 6352/2019 – 7790/2019 – 14196/2019 – 1541/2020 – 1346/2020 – 2706/2020 – 3529/2020 – 2721/2020 – 1560/2020 – 
1550/2020
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: JULGAMENTO EM BLOCO. EXTINÇÃO. PEDIDOS DIVERSOS. MÍNGUA PROBATÓRIA. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR MANIFESTA-
ÇÃO. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR DOCUMENTOS. PRAZO ESCOADO SEM CUMPRIMENTO. PARTE MANTEVE-SE INERTE. EXTINÇÃO DOS 
AUTOS ADMINISTRATIVOS. INTERESSE DA PARTE. Tratando-se de pedidos realizado pelas partes, cabem a elas realizarem a instrução de 
seus processos de forma satisfatória, o que, in casu, não ocorreu. As partes foram intimadas a apresentarem documentação por meio das 
intimações fiscais expedidas nos processos 6352/2019 – 7790/2019 – 14196/2019 – 1541/2020 – 1346/2020 – 2706/2020 – 3529/2020 – 
2721/2020 – 1560/2020 – 1550/2020, contudo, deixaram transcorrer o prazo sem o atendimento. Desta forma, os respectivos processos 
administrativos devem ser extintos tendo em vista o descumprimento. ACORDAM os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em JULGAR EXTINTOS os processos administrativos 6352/2019 – 7790/2019 – 14196/2019 – 1541/2020 
– 1346/2020 – 2706/2020 – 3529/2020 – 2721/2020 – 1560/2020 – 1550/2020, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o 
presente julgado. Assinam o presente acórdão o membro suplente consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presi-
dente do conselho.

SESSÃO DO DIA: 10/12/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 8138/2020
CONTRIBUINTE: GUILHERME STEIN CANI
ASSUNTO: PEDIDO DE CANCELAMENTO – TAFO E ISS
RELATOR: MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: PEDIDO DE CANCELAMENTO DE TAFO E ISS. PEDIDO DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE ANÁLISE. 
NÃO OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA TAFO. ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO AINDA NÃO EMITIDO. INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR 
DO ISS. PEDIDOS DEFERIDOS. O contribuinte protocolou pedido de ressarcimento de TAFO e ISS incidente sobre construção civil, por meio 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 76

de processo administrativo, alegando ter realizado equivocadamente o protocolo de alvará de construção em seu nome, quando deveria 
ter realizado em nome de sua cliente. Contudo, o setor de planejamento municipal, afirmou a veracidade dos fatos, sendo que o processo 
foi posteriormente cancelado. Portanto, tendo em vista a inocorrência do fato gerador do ISS, torna-se inexigível a cobrança do tributo, 
devendo-se proceder o cancelamento dos lançamentos tributários nº 115220/2020 no valor originário de R$ 599,45 (quinhentos e noventa 
e nove reais e quarenta e cinco centavos) referente Taxa de Fiscalização de Obras Particulares – TAFO, e do lançamento nº 115241/2020, 
no valor originário de R$ 1.646,93 (um mil seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e três centavos) lançado a título de Imposto Sobre 
Serviço – ISS incidente sobre a construção civil.

ACORDAM os membros do COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em dar provimento ao pedido do contri-
buinte, devendo serem cancelados os lançamentos objeto do pleito, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do. Assinam o presente acórdão o membro titular consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 10/12/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 10802/2020
CONTRIBUINTE: MARCELO CRISTIANO RODRIGUES
ASSUNTO: PEDIDO DE CANCELAMENTO – TAXA VIABILIDADE DE CONSTRUÇÃO
RELATOR: RONIVAN PICHARKI

EMENTA: PEDIDO DECANCELAMENTO DE TAXA VIABILIDADE DE CONSTRUÇÃO.TRIBUTO EMITIDO DE FORMA EQUIVOCADA. VALOR 
CORRETO JÁ PAGO NO BOJO DE OUTRO PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA TAXA.PEDIDODEFERI-
DO.O contribuinte protocolou pedido de cancelamento de Taxapara análise de viabilidade, alegando que houve um equívoco na emissão da 
taxa, porquanto o valor do tributo já foi nos autos de outro processo administrativo. O setor de planejamento municipal concordou com as 
alegações do Requerente, informando que, de fato, houve equívoco e que o valor correto já foi pago. Diante disso, tendo em vista a ino-
corrência do fato gerador da Taxa, torna-se inexigível a cobrança do tributo, devendo-se proceder o cancelamento do lançamento tributário 
nº 119689/2020 no valor originário de R$ 24,16 (vinte e quatro reais e dezesseis centavos) referente à Taxa para análise da viabilidade de 
construção.ACORDAM os membros do COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, EM DAR PROVIMENTO ao 
pedido do contribuinte, devendo ser cancelado o lançamento tributário nº 119689/2020 no valor originário de R$ 24,16 (vinte e quatro reais 
e dezesseis centavos) referente à Taxa para análise da viabilidade de construção, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o 
presente julgado. Assinam o presente acórdão o membro consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da 
Comissão.

SESSÃO DO DIA: 10/12/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 12022/2020
CONTRIBUINTE: AMR EMPREENDIMENTOS EIRELI
ASSUNTO: PEDIDO DE CANCELAMENTO – TAFO E ISS
RELATOR: RONIVAN PICHARKI

EMENTA: PEDIDO DECANCELAMENTO DE TAFO E ISS.PEDIDO DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO QUE FOI OBJETO DE ANÁLISE EM OUTRO 
PROCESSO. NÃO OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA TAFO. ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO EMITIDO EM OUTRO PROCESSO. INOCORRÊNCIA 
DO FATO GERADOR DO ISS.PEDIDOS DEFERIDOS.O contribuinte protocolou pedido de cancelamento de TAFO e ISS incidente sobre cons-
trução civil, por meio de processo administrativo, alegando que já houve análise de seu pedido de construção em outro processo. A Secreta-
ria de Planejamento municipal afirmou que houve uma confusão entre os processos 1529/2020 e 3747/2020, porquanto houve apenas uma 
análise e uma emissão de Alvará referente ao mesmo caso, mas foram gerados dois lançamentos tributários para cobrança de TAFO e dois 
lançamentos para cobrança do ISS, enquanto que o correto seria apenas um lançamento para cada tributo. Além disso, informou o valor 
pago a título de ISS está aquém do valor realmente devido. Portanto, tendo em vista que a Requerente já pagou dois lançamentos e que os 
outros dois ainda continuam em aberto, torna-se inexigível a cobrança destes últimos, devendo-se proceder o cancelamentodo lançamento 
tributário nº 109884/2020 no valor originário de R$ 1.610,38 (mil seiscentos e dez reais e trinta e oito centavos) referente Taxa de Fiscaliza-
ção de Obras Particulares – TAFO, e do lançamento nº 109885/2020, lançado a título de Imposto Sobre Serviço – ISS incidente sobre cons-
trução civil, no valor de R$ 4.485,44 (quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).Também deve ser criado 
mais um lançamento tributário, a fim de cobrar a diferença (R$ 95,48 reais) entre o valor pago no lançamento 105831/2020 e o realmente 
devido. ACORDAM os membros do COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTES os pedi-
dos do contribuinte, devendo seremcanceladososlançamentostributários nº 109884/2020 no valor originário de R$ 1.610,38 (mil seiscentos 
e dez reais e trinta e oito centavos) referente Taxa de Fiscalização de Obras Particulares – TAFO, e do lançamento nº 109885/2020, lançado 
a título de Imposto Sobre Serviço – ISS incidente sobre construção civil, no valor de R$ 4.485,44 (quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos). Também deve ser criado mais um lançamento tributário, a fim de cobrar a diferença (R$ 95,48 reais) 
entre o valor pago no lançamento 105831/2020 e o realmente devido, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente 
julgado. Assinam o presente acórdão o membro consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

SESSÃO DO DIA: 10/12/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 13498/2020
CONTRIBUINTE: TELEFONICA BRASIL S.A
ASSUNTO: PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI – INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
RELATOR(A): RONIVAN PICHARKI

EMENTA: PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA. ITBI. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. INCISO II, § 2º DO ART. 156 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
EMPRESA SUSTENTA NÃO TER COMO ATIVIDADE PREPONDERANTE COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS.PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
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ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA. NÃO INCIDÊNCIA RECONHECIDA. A contribuinte reque-
reu administrativamente o reconhecimento da não incidência do ITBI sob a integralização de bens imóveis a título de capital social. Susten-
tou quehouve a cisão total da VIVO S.A, conforme consta do registro JUCESP nº 279.087/13-5, e que nessa cisão ocorreu a transferência do 
imóvel para a Requerente.Desta forma, considerando a disposição constitucional acerca do tema (§2º do art. 156 da Constituição Federal), 
o pedido deve ser julgado procedente, não devendo incidir o ITBI na presente integralização do imóvel 16.186. ACORDAM os membros do 
COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, dar provimento ao pedido da contribuinte para que não haja a in-
cidência do ITBI na integralização do imóvel de matrícula 16.186, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
Assinam o presente acórdão o membro consultivo, membro representante da Procuradoria Municipal e o Presidente da Comissão.

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL 007/2020
Publicação Nº 2756963

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

A Câmara de Vereadores de Barra Velha, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, tor-
na público que a licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo “menor preço por lote”, na forma presencial, para selecionar propostas 
para contratação de empresa para fornecimento de uniformes e EPIs para os servidores e vereadores mirins da Câmara de Vereadores de 
Barra Velha, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital, foi declarado deserto pela ausência de interessados.

Barra Velha, 09 de dezembro de 2020.

EDUARDO PERES
Presidente

CHARLES SAINT-CLAIR HEIL
Advogado
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Belmonte

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 2110, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755680

 LEI COMPLEMENTAR Nº 2110, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL DOS ASSISTENTES SOCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENÉSIO BRESSIANI, Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A carga horária de trabalho do cargo de assistente social, em respeito ao contido no art. 5º-A da Lei Federal nº 8.662/93, será de 
30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º Aos profissionais que possuírem vínculo com Município de Belmonte na data de publicação desta Lei, é garantida a adequação da 
jornada de trabalho, sendo vedada a redução do salário.

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Belmonte, SC, 11 de dezembro de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.

LEI Nº 2111/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755684

LEI Nº 2111/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EFETUAR A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, PARA O EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2020, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos habitantes deste municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a alteração da Lei Municipal nº 2.070 - Lei Orçamentária Anual – LOA, 
da Lei Municipal nº 2.068 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Municipal nº 2.069 – Plano Plurianual, ambas do dia 09 de no-
vembro de 2019, para o exercício financeiro de 2020, através da abertura de um Crédito Adicional Especial, com objetivo de suprir dotações 
orçamentárias destinadas a cobertura de despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Esportes.

Art. 2º Fica, igualmente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um Crédito Adicional Especial, na importância de até R$ 
12.500,00, em dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município, em conformidade com o disposto a seguir:
Órgão: 06.00 SECRET.MUN.CULTURA E ESPORTES
Unidade: 06.01 Departamento de Cultura

Proj./Ativ. 13.392.0008.1.025 Investimentos em Infraestrutura na Cultura
e Turismo

4.4.90.00.00.00.00.30000 Aplicações Diretas R$ 12.500,00
T O T A L - R$ 12.500,00

Art. 3º Para atendimento do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a utilizar a 
anulação total e/ou parcial das dotações especificadas abaixo, em conformidade com inciso III do § 1° do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, 
e demais constitucionais e legais vigentes.
Órgão: 06.00 SECRET.MUN.CULTURA E ESPORTES
Unidade: 06.02 Departamento de Esportes e Turismo
Proj./Ativ. 27.812.0016.2.022 Manut. e Func.Depart. Esportes
216 - 3.3.90.00.00.00.00.30000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
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T O T A L - R$ 10.000,00

Art. 4º Para atendimento do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do superávit financeiro de exercício finan-
ceiro de 2019, especificado na tabela abaixo, em conformidade com inciso I do § 1° e § 2º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, e demais 
constitucionais e legais vigentes.

Recurso Especificação Nomenclatura VALOR R$
TCE SC

00.03.0000.000000 - (Esp. TCE: 00) - Superavit – Recursos Ordinários
2.500,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belmonte – SC, em 11 de dezembro de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

LEI Nº 2112/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755690

LEI Nº 2112/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NA 4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Belmonte, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta à judiciosa 
apreciação da Colenda Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107 de 06 de abril de 2005 e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017 de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas na 4ª Alteração Contratual de Consórcio Público do Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER firmado entre este Município e o Consórcio Público CONDER.
Art. 2.º. O texto consolidado da 4ª Alteração Contratual do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional – CONDER segue anexo, está disponível para consulta no endereço eletrônico do CONDER, bem como, foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Belmonte, SC, 11 de dezembro de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2113/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755678

LEI Nº 2113/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EFETUAR A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, PARA O EXER-
CICIO FINANCEIRO DE 2020, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos habitantes deste municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a alteração da Lei Municipal nº 2.070 - Lei Orçamentária Anual – 
LOA, da Lei Municipal nº 2.068 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Municipal nº 2.069 – Plano Plurianual, ambas do dia 09 de 
novembro de 2019, para o exercício financeiro de 2020, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar, com objetivo de suprir 
dotações orçamentárias destinadas a cobertura de despesas no Orçamento Geral do Município.

Art. 2º Fica, igualmente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um Crédito Adicional Suplementar, na importância de até 
R$ 270.000,00, em dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município, em conformidade com o disposto a seguir:
Órgão: 11.00 FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 11.01 Fundo Municipal de Agricultura
Proj./Ativ. 20.606.0013.1.020 Aquis.de Veículos, Equip.Agricolas e Matl Perm.p/Agricultura
153- 4.4.90.00.00.00.00.00 10000 Aplicações Diretas R$ 260.000,00
Órgão: 17.00 FUNDO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO A DESASTRES
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Unidade: 17.01 Fundo Municipal de Enfrentamento a Desastres
Proj./Ativ. 04.122.0000.2.007 Coord. E Gestão do Fundo Mun de Enfrentamento a Desastres
189- 3.3.90.00.00.00.00.00 10000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
T O T A L - R$ 270.000,00

Art. 3º Para atendimento do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a utilizar a 
anulação total e/ou parcial das dotações especificadas abaixo, em conformidade com inciso III do § 1° do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, 
e demais constitucionais e legais vigentes.
Órgão: 02.00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade: 02.01 Gabinete do Prefeito Municipal e Vice
Proj./Ativ. 04.122.0002.2.002 Manut.e Func.Gabinete do Prefeito e Vice
02 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 35.000,00
Órgão: 02.00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade: 02.01 Gabinete do Prefeito Municipal e Vice
Proj./Ativ. 04.122.0002.2.066 Coordenação e Funcion. Depart. Juridico
193 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Unidade: 02.02 Controle Interno Municipal
Proj./Ativ. 04.124.0002.2.003 Manut. Ativ. Coordenadoria de Controle Interno
7 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Órgão: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 03.01 Administração e Planejamento
Proj./Ativ. 04.122.0002.2.004 Coord.e Gestão dos Serv.da Adm.Municipal
11- 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Órgão: 04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade: 04.01 Contabilidade
Proj./Ativ. 04.124.0002.2.005 Coord.e Manut.Contadoria Geral
14 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Unidade: 04.02 Fazenda, Tribut.,Ficalização e Tesouraria
Proj./Ativ. 04.123.0002.2.060 Manut. das Atividades da Tesouraria
17 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Órgão: 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05.07 Ensino Profissionalizante
Proj./Ativ. 12.363.0004.2.019 Manut.e Coord.Serv.Ensino Profissionalizante
80 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Unidade: 05.04 Ensino Médio
Proj./Ativ. 12.362.0004.2.015 Manut.. e Func.Transporte Escolar Ensino Médio
73 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 85.000,00
Proj./Ativ. 12.362.0004.2.055 Manutenção e Funcionamento dos Serviços do Ensino Médio
76 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Unidade: 05.06 Ensino Superior
Proj./Ativ. 12.364.0006.2.017 Auxilios Financeiros a Estudantes
78 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Proj./Ativ. 12.364.0006.2.018 Manut. Func.Trasporte Escolar Ensino Superior
79 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Órgão: 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
Unidade: 07.01 Secretaria municipal transportes, obras e serviços
Proj./Ativ. 26.782.0015.2.023 Manut.e Func.Dpto. Transportes e Obras
93- 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Órgão: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
Unidade: 14.01 Fundo Municipal de Habitação e Insteresse Social
Proj./Ativ. 16.482.0010.1.022 Aquisição área terra, Const. e Reforma Unid. Habitacional Urbana
163- 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
T O T A L - R$ 270.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belmonte – SC, em 11 de dezembro de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2114/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755681

LEI Nº 2114/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EFETUAR A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, PARA O EXER-
CICIO FINANCEIRO DE 2020, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos habitantes deste municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a alteração da Lei Municipal nº 2.070 - Lei Orçamentária Anual – 
LOA, da Lei Municipal nº 2.068 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Municipal nº 2.069 – Plano Plurianual, ambas do dia 09 de 
novembro de 2019, para o exercício financeiro de 2020, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar, com objetivo de suprir 
dotações orçamentárias destinadas a cobertura de despesas no Orçamento Geral do Município.
Art. 2º Fica, igualmente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um Crédito Adicional Suplementar, na importância de até 
R$ 2.200,00, em dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município, em conformidade com o disposto a seguir:
Órgão: 03.00 SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 03.01 Administração e Planejamento
Proj./Ativ. 04.122.0002.1.002 Constr.,Ampliação, Reformas e Aquis. Equip. Perm.p/Admin.Municipal
09 - 4.4.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 2.200,00
T O T A L - R$ 2.200,00

Art. 3º Para atendimento do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a utilizar a 
anulação total e/ou parcial das dotações especificadas abaixo, em conformidade com inciso III do § 1° do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, 
e demais constitucionais e legais vigentes.
Órgão: 03.00 SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 03.01 Administração e Planejamento
Proj./Ativ. 04.122.0002.2.004 Coorden.e Gestão dos Serv.da Adm.Municipal
11 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações Diretas R$ 2.200,00
T O T A L - R$ 2.200,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belmonte – SC, em 11 de dezembro de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DO 1º ADITIVO DA ATA DE REG. DE PREÇOS Nº 18/2020
Publicação Nº 2754512

 PUBLICAÇÕES LEGAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, ADITIVOS E FLUIDOS PARA VEÍCULOS 
E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS
FORNECEDOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI
FINALIDADE DO ADITIVO: Reequilíbrio de valor, conforme a seguir: 
Item Descrição Preço Ant. Preço Atual

1
OLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES DIESEL, SAE 15W40 API CI-4. INDICE 
VISCOSIDADE SUPERIOR A 140. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 
9000/9001/14000 E ISO 16949/TS.

253,00 309,95

3
OLEO LUBRIFICANTE PARA TRAÇÕES, CAIXAS E TRANSMISSÕES DIANTEIRAS E TRA-
SEIRAS, SAE 85X140 API GL-5. INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. 
FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS

268,00 376,46

7
OLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMA HIDRAULICO, ISO VG 46. INDICE DE VISCOSIDADE 
SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 
E ISO 16949/TS.

209,00 257,07

14
OLEO LUBRIFICANTE PARA HIDRAULICOS INDUSTRIAIS ISO VG 68 IND/ROD. INDICE DE 
VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 
9000/9001/14000 E ISO 16949/TS.

199,00 284,33

9

OLEO LUBRIFICANTE TOTALMENTE SINTÉTICO DE ALTO DESEMPENHO PARA USO EM MO-
TORES QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS, SAE 5W30 API CF. INDICE VISCOSIDADE 
SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 
E ISO 16949/TS

449,00 647,00

20

GRAXA Nº 2, BASE LITIO, APLICAÇÃO MULTI, API-NLGI, TEMPERATURA GOTA SUPERIOR A 
175°. GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO PARA MÚLTIPLAS APLICAÇÕES. 
ESPECIALMENTE RECOMENDADA PARA A LUBRIFICAÇÃO DE CHASSIS, BOMBAS DE ÁGUA, 
ROLAMENTOS, JUNTAS UNIVERSAIS E DESLIZANTES, CUBOS DE RODA E PINO DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTIVOS, INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS.

350,00 414,05

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 09 de dezembro de 2020 a 11 de maio de 2021.
Benedito Novo (SC), 09 de dezembro de 2020.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 323/2020
Publicação Nº 2755664

DECRETO Nº 323/2020 DE: 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Vilson Norberto Alves, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 98, inciso VII e seu parágrafo 
único da Lei Orgânica do Município de Biguaçu e de conformidade com a Lei Municipal Nº 2906 de 26 de abril de 2010.

CONSIDERANDO o Fórum do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, realizada no dia 24 de novembro de 2020, 
que elegeu as Organizações da Sociedade Civil e a indicação Governamental para a composição do referido conselho;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para a gestão 2020/2022, 
formado por representantes de órgãos governamentais e não governamentais, na forma que segue:

Secretaria Municipal de Administração.
Titular:Eurico Rillo de Campos Junior
Suplente: Fabiano Tiago José

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
Titular: Franciele Theves da Rosa
Suplente: Alessandra Karla Camargo

Secretaria Municipal deAdministração (Contabilidade).
Titular: Priscila Raimundo
Suplente: André Schweitzer

Secretaria Municipal de Educação.
Titular: Titular: Isis leon Martins
Suplente: Thyara Cristina Machado Ferreira

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
Titular: Thereza Cristina Stachechem de Paula
Suplente: Osni Gilberto Ferreira

Secretaria Municipal de Saúde.
Titular: Lucimara Poletti
Suplente: Iara Cunha Freire

Associação Cultural Capoeira na Escola.
Titular:Marcelo Barbosa Cruz
Suplente: Júlio Schauffer

Associação Du Projetus.
Titular:Cláudio Henrique de Oliveira Junior
Suplente: Eliete Alano de Oliveira

APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Biguaçu.
Titular: Fernanda Campos Siqueira
Suplente: Kreize Fernanda de Souza Machado

Instituição de Acolhimento Vovó Sebastiana.
Titular: Laís dos Santos Pereira
Suplente: Vastir Maria Marques

RENAPSI– Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração.
Titular: Kelly Cristina da Silva Jacques de Faria
Suplente: Beatriz dos Santos

UNIVALI – Fundação Universidade do Vale do Itajaí/Biguaçu.
Titular: Flávia Deucher Sécca
Suplente: Daniela Vargas Tomé
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Art. 2º Fica revogado o Decreto n.º 271/2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.

VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 324/2020
Publicação Nº 2757184

DECRETO Nº 324/2020 DE: 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal.

Vilson Norberto Alves, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere 
o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3960/2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 3968/2019 
- Lei Orçamentária para 2020.
DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, as dota-
ções abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária para 2020, Lei Municipal n° 3968/2019:
25. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO

2501.15.452.0011.2084 Manutenção dos Serviços de Educação de Trânsito 2.360,00

ANULA:

3.3.90.00/0.1.16.000000 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 2.360,00

SUPLEMENTA:
4.4.90.00/0.1.16.000000 Investimentos/Aplicação Direta 2.360,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.

VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

PORTARIA Nº 2972/2020
Publicação Nº 2755723

PORTARIA nº 2972 de 11 de dezembro de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) EDSON GIOVANNI PASCALE, ocupante do cargo temporário de MOTORISTA I (B – VEÍCULOS 
LEVES), com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal de Meio Ambiente, a partir de 10/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 10/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2973/2020
Publicação Nº 2755726

PORTARIA nº 2973/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, ARIANA DA ROSA DE JESUS CUNHA, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM EDUCAÇÃO - 20HS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 01/12/2020 a 
29/05/2021.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2974/2020
Publicação Nº 2755728

PORTARIA nº 2974/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) DOUGLAS MATOS DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA III (D – ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E 
AMBULÂNCIA) – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme Processo nº 13936/2020 em anexo, no período de 12/11/2020 a 15/11/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2975/2020
Publicação Nº 2755730

PORTARIA nº 2975/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) RAFAEL ROBERTO ROMAN, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 14685/2020 em anexo, no período de 30/11/2020 a 07/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2976/2020
Publicação Nº 2755733

PORTARIA nº 2976/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MARIVALDE INEZ KONS HOFFMANN, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE GOVERNO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
14844/2020 em anexo, no período de 20/11/2020 a 26/11/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2977/2020
Publicação Nº 2755736

PORTARIA nº 2977/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ALEXSANDRO OTAVIO MARTINS, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – CONTROLADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
13952/2020 em anexo, no período de 12/11/2020 a 18/11/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2978/2020
Publicação Nº 2755737

PORTARIA nº 2978/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) BALBINA CLEONICE DA ROSA LESSA, ocupante do cargo em comissão de CONSELHEIRO TUTELAR – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 14790/2020 em anexo, no período de 30/11/2020 a 07/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2979/2020
Publicação Nº 2755772

PORTARIA nº 2979/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), KELEN CRISTINA GRUDTNER, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
14906/2020 em anexo, no período de 03/12/2020 a 09/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2980/2020
Publicação Nº 2755773

PORTARIA nº 2980/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), NABEL ANA MARCELINO DE CAMPOS, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo 
nº 14908/2020 em anexo, no período de 30/11/2020 a 04/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2981/2020
Publicação Nº 2755775

PORTARIA nº 2981/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LUANA ANDRADE DIAS, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 14665/2020 em anexo, no período de 26/11/2020 a 02/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2982/2020
Publicação Nº 2755777

PORTARIA nº 2982/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELIANE CRISTINA DE CARVALHO DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 14708/2020 em anexo, no período de 29/11/2020 a 08/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2983/2020
Publicação Nº 2755778

PORTARIA nº 2983/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LISIANE STEFFENON, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 14736/2020 
em anexo, no período de 30/11/2020 a 08/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2984/2020
Publicação Nº 2755779

PORTARIA nº 2984/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), SANDRA REGINA DE FARIA, ocupante do cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 14115/2020 em anexo, no período de 15/11/2020 a 22/11/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2985/2020
Publicação Nº 2755780

PORTARIA nº 2985/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JANDIRA ALVES DA INHAIA DEBONA, ocupante do cargo temporário de ENFERMEIRO I – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
14677/2020 em anexo, no período de 26/11/2020 a 03/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2986/2020
Publicação Nº 2755781

PORTARIA nº 2986/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), RAFAEL RENO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE II – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 14663/2020 
em anexo, no período de 25/11/2020 a 03/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2987/2020
Publicação Nº 2755785

PORTARIA nº 2987/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MICHELI CONCEIÇÃO BARBOSA SAGAS, ocupante do cargo efetivo de RECEPCIONISTA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
14751/2020 em anexo, no período de 01/12/2020 a 08/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2988/2020
Publicação Nº 2755786

PORTARIA nº 2988 de 11 de dezembro de 2020

Prorroga o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a) MARIA EDUARDA SAGAS, aprovada no 
Processo Seletivo n° 005/2019, para desempenhar as funções do cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, com jornada de 20 horas 
semanais, para prestar serviços na Escola Básica Municipal Fernando Bruggmann Viegas de Amorim, da Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 15/12/2020 a 13/07/2021. A prorrogação se dá em face da servidora encontrar-se gestante e em virtude das aulas da Rede 
Municipal continuarem com atividades não presencial, sendo assim, os alunos continuam com atividades impressas ou em formato digital 
conforme plano de atendimento emergencial para a Rede Municipal de Biguaçu.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 15/12/2020.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
KATIA BERNADETH DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2989/2020
Publicação Nº 2755787

PORTARIA nº 2989 de 11 de dezembro de 2020

Prorroga o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 
de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a) ROANA ASSIS DE ASSIS, aprovado no 
Processo Seletivo nº 002/2020, para desempenhar as funções do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Assistente Social e Habitação, no período de 01/01/2021 a 07/09/2021, em face da licença para tratamento de 
saúde da servidora Marivane Bordignon.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01/01/2021.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
MÁRCIO ROBERTO COUTINHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação

PORTARIA Nº 2990/2020
Publicação Nº 2757167

PORTARIA nº 2990 de 11 de dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, JULIANA LEÃO ANDRÉ, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, com jornada de 40 
horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2991/2020
Publicação Nº 2757169

PORTARIA nº 2991 de 11 de dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, LOURDES BENTO DE OLIVEIRA GRESPI, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II – 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.

VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2992/2020
Publicação Nº 2757170

PORTARIA nº 2992 de 11 de dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, TABATTA REGINA DA SILVA BONDIM, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENSINO, 
com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2993/2020
Publicação Nº 2757172

PORTARIA nº 2993 de 11 de dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, JULIANA COIMBRA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada 
de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2994/2020
Publicação Nº 2757173

PORTARIA nº 2994 de 11 de dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, JANAINA IVELIZE AFRICA DE SOUSA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, com 
jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2995/2020
Publicação Nº 2757174

PORTARIA nº 2995 de 11 de dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, JAQUELINE GRAÇA COSTA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENSINO, com jor-
nada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.
VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2996/2020
Publicação Nº 2757175

PORTARIA nº 2996 de 11 de dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, LETICIA CORREIA BARROSO, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.

VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2997/2020
Publicação Nº 2757176

PORTARIA nº 2997 de 11 de dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, ADRIELI MACHADO ROMANCINI, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO, 
com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020.

VILSON NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 16/2020
Publicação Nº 2755422

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

RESOLUÇÃO Nº 16/2020
Dispõe sobre a aprovação “Ad Referendum” da Proposta nº 023332/2020 e os beneficiários da Emenda de Bancada nº 71260002.

O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Biguaçu, no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, conferidas 
por meio da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, de 23 de outubro 
de 2008, CONSIDERANDO:

- A deliberação na Plenária da Reunião Extraordinária de 10 de dezembro de 2020.
- A ATA nº 18/2020.

Resolve:

Art. 1º Aprovar “Ad Referendum” a Proposta nº 023332/2020, elaborada e inserida no Sistema de Convênios - SICONV, disponibilizado 
pelo Ministério da Cidadania. A mencionada Proposta visa a transferência voluntária de recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito 
do Sistema Único de Assistencial Social – SUAS, e encontra-se em conformidade com a classificação dos recursos previstos e de acordo 
com a correspondente ação de estruturação da rede de serviços socioassistenciais. Recurso este, considerando a Emenda de Bancada nº 
71260002, a saber:
- Aquisição de 1 (um) veículo para Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação/Biguaçu no valor de R$ 51.700,00 (cinquenta e 
um mil e setecentos reais) por indicação do Senador da República Dário Berger.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2020.

Marília Scherer
Presidente do CMAS/ Biguaçu
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REVOGAÇÃO DL111/2020-FMS
Publicação Nº 2756966

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
 
 
 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 
 

 

O Município de Biguaçu comunica a Revogação do Processo Licitatório 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 111/2020-FMS, objetivando “a contratação de 
empresa especializada com fornecimento de material e serviços de mão de obra, 
para a construção do heliponto do complexo de urgências do Município de 
Biguaçu, no Bairro Fundos, neste Município, de acordo com projeto, termo de 
referência, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, parte integrante 
deste processo”, por conveniência administrativa, conforme solicitação feita pela 
Secretaria de Administração.  
 

Biguaçu, 11 de dezembro de 2020. 
 
 

VILSON NORBERTO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

_____________________________________ 
Por delegação-Daniela Garcia Fabricio Galiani 

Secretária de Administração 
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.953/2020
Publicação Nº 2755931

LEI Nº 8.953, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BLU-
MENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
55.240,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais), na seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0059.2387 – Apoio Fin. a Ent. de Serv. Comp. Saúde
Modalidade 4.4.50 ( ) Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 55.240,00
Fonte de Recurso 0102.00000

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º desta Lei, correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0059.2387 – Apoio Fin. Ent. Serv. Comp. Saúde
Modalidade 3.3.50 (99) Aplicações Diretas R$ 55.240,00
Fonte de Recurso 0102.00000

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.954/2020
Publicação Nº 2755940

LEI 8.954, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO PERÍODO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 
A 03 DE JANEIRO DE 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder férias coletivas aos servidores públicos do Município, suas Autarquias e Fundações, no 
período de 21 de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021, ressalvados os que atuam em serviços essenciais.

Parágrafo único. Compete ao Chefe do Poder Executivo e aos Dirigentes Superiores de Autarquias e Fundações estabelecer os serviços 
essenciais, observados os critérios de conveniência e oportunidade da Administração, cujos servidores ficam excepcionados, integral ou 
parcialmente, de usufruírem as férias no período de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º Os servidores em gozo de férias coletivas terão 08 (oito) dias deduzidos do respectivo período aquisitivo.
Parágrafo único. Fica autorizada a concessão de férias coletivas aos servidores públicos da Câmara Municipal de Blumenau, no período de 
21 de dezembro de 2020 a 3 de janeiro de 2021, com dedução de 8 (oito) dias do respectivo período aquisitivo.

Art. 3º Ficam excepcionados das disposições desta Lei os servidores públicos municipais ocupantes dos cargos que integram os Quadros de 
Pessoal da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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LEI Nº 8.955/2020
Publicação Nº 2755945

LEI Nº 8.955, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento da Administração Direta, até o valor de R$ 
10.144.320,66 (dez milhões, cento e quarenta e quatro mil, trezentos e vinte reais e sessenta e seis centavos), na seguinte dotação orça-
mentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.28.846.0000.0002 – Encargos Sociais e Econômicos
Modalidade 3.3.90 (107) Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 – Diretoria Administrativo - Financeira
Modalidade 09.01.12.122.0026.2035 – Man. das Ativ. Administrativas da Semed
Modalidade 3.1.90 (147) Aplicações Diretas R$ 390.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (148) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

0903 – Diretoria de Educação Básica
Modalidade 09.03.12.361.0048.2041 – Man. das Ativ. do Ensino Fundamental
Modalidade 3.1.90 (172) Aplicações Diretas R$ 1.290.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (173) Aplicações Diretas R$ 515.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.361.0048.2043 – Man. Des. Ens. Educação Básica - Fundeb/Ens.Fund

Modalidade 3.1.90 (182) Aplicações Diretas R$ 2.485.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2046 – Man. Des. Ens. Educ. Básica - Fundeb/Creche
Modalidade 3.1.90 (225) Aplicações Diretas R$ 1.100.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2413 – Man. Ativ. de Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.1.90 (247) Aplicações Diretas R$ 275.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (248) Aplicações Diretas R$ 182.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO URBANA
1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Atividade 14.03.15.451.0094.2077 – Man. Atividades de Manutenção de Bairros
Modalidade 3.3.90 (608) Aplicações Diretas R$ 2.367.320,66
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º desta Lei, correrão por conta das reduções das seguintes dotações orça-
mentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2322 – Man. Conc. Benefícios ao Servidor Público
Modalidade 3.3.90 (69) Aplicações Diretas R$ 750.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Manut. das Atividades de Receita
Modalidade 3.1.90 (89) Aplicações Diretas R$ 750.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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0902 – Diretoria de Programas e Projetos Integrados
Modalidade 09.02.12.122.0045.2039 – Man. Ativ. de Programas e Projetos Integrados
Modalidade 3.1.90 (152) Aplicações Diretas R$ 32.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

0903 – Diretoria de Educação Básica
Modalidade 09.03.12.361.0048.2043 – Man. Des. Ens. Educ. Básica - Fundeb/Ens. Fund
Modalidade 3.1.91 (185) Aplicações Diretas R$ 483.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.361.0048.2326 – Man. Conc. Benefícios Servidor Público - EF
Modalidade 3.3.90 (190) Aplicações Diretas R$ 152.500,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.361.0051.2047 – Man. Ativ. Educ. Especial - Ens.Fundamental
Modalidade 3.1.90 (197) Aplicações Diretas R$ 1.159.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2046 – Man. Des. Ens. Educ. Básica - Fundeb/Creche
Modalidade 3.1.91 (228) Aplicações Diretas R$ 589.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2340 – Man. Des. Ens. Educ. Bás. - Fundeb/Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (236) Aplicações Diretas R$ 2.202.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (239) Aplicações Diretas R$ 234.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2414 – Man. Ativ. de Educação Infantil - Pré- Escola
Modalidade 3.1.90 (257) Aplicações Diretas R$ 403.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (258) Aplicações Diretas R$ 152.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0051.2481 – Man. Ativ. da Educação Especial - Creche
Modalidade 3.1.90 (267) Aplicações Diretas R$ 324.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0051.2482 – Man. Ativ. da Educação Especial – Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (275) Aplicações Diretas R$ 32.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

0904 – Diretoria de Desenvolvimento Paradesporto
Modalidade 09.04.12.367.0051.2345 – Manut. Ativ. de Desenvolvimento Paradesporto
Modalidade 3.1.90 (285) Aplicações Diretas R$ 465.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (286) Aplicações Diretas R$ 49.500,00
Fonte de Recursos 0101.00000
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO URBANA
1401 – Diretoria Administrativo - Financeira
Modalidade 14.01.15.122.0031.2279 – Man. Ativ. Adm. e Financeira da SEURB
Modalidade 3.3.90 (589) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (590) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (591) Aplicações Diretas R$ 235,50
Fonte de Recursos 0100.00000

1402 – Diretoria de Serviços Urbanos
Modalidade 14.02.15.452.0094.2075 – Man. das Ativ. de Serviços Urbanos
Modalidade 3.3.90 (596) Aplicações Diretas R$ 1.531.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Modalidade 14.03.15.452.0094.1068 – Enrocamentos, Gabiões e Muros
Modalidade 4.4.90 (614) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 14.03.15.452.0094.1069 – Exec. Terrap/Dren/Pav. de Ruas
Modalidade 4.4.90 (615) Aplicações Diretas R$ 553.892,27
Fonte de Recursos 0100.00000

1404 – Diretoria de Iluminação Pública
Modalidade 14.04.15.452.0094.2278 – Man. Ativ. da Iluminação Pública
Modalidade 3.3.90 (617) Aplicações Diretas R$ 32.192,89
Fonte de Recursos 0100.00000
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.956/2020
Publicação Nº 2755973

LEI Nº 8.956, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

DÁ NOVA DENOMINAÇÃO ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL PARTICIPANTES DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Altera a denominação das seguintes escolas da Rede Municipal de Ensino participantes da Educação Bilíngue:

I – a Escola Isolada Municipal Alves Ramos, criada pelo Decreto nº 39/39, passa a denominar-se Escola Isolada Municipal Bilíngue Alves 
Ramos;

II – a Escola Básica Municipal Annemarie Techentin, criada pela Lei nº 3.464, de 15 de junho de 1988, passa a denominar-se Escola Básica 
Municipal Bilíngue Annemarie Techentin;

III – a Escola Básica Municipal Professora HellaAltenburg, criada pelo Decreto nº 4.040, de 30 de junho de 1992, passa a denominar-se 
Escola Básica Municipal Bilíngue Professora Hella Altenburg;

IV – a Escola Básica Municipal Professora Helena Martha Natália Winkler, criada pelo Decreto nº 3.749, de 03 de abril de 1990, passa a 
denominar-se Escola Básica Municipal Bilíngue Professora Helena Martha Natália Winkler;

V – a Escola Básica Municipal Tiradentes e Professora Júlia Strzalkowska, criada pela Lei nº 8.567, de 22 de dezembro de 2018, passa a 
denominar-se Escola Básica Municipal Bilíngue Tiradentes e Professora Júlia Strzalkowska;

VI – a Escola Básica Municipal Norma Dignart Huber, criada pela Lei nº 4.132, de 11 de dezembro de 1992, passa a denominar-se Escola 
Básica Municipal Bilíngue Norma Dignart Huber;

VII – a Escola Básica Municipal Professor Oscar Unbehaun, criada pelo Decreto 2.274, de 06 de abril de 1984, passa a denominar-se Escola 
Básica Municipal Bilíngue Professor Oscar Unbehaun;

VIII – a Escola Básica Municipal Patrícia Helena Fignardi Pegorim, criada pela Lei nº 4.901, de 13 de novembro de 1997, passa a denomi-
nar-se Escola Básica Municipal Bilíngue Patrícia Helena FignardiPegorim;

IX – a Escola Básica Municipal Pastor Falhaber, criada pela Lei nº 6.624, de 06 de dezembro de 2004, passa a denominar-se Escola Básica 
Municipal Bilíngue Pastor Falhaber.

Art. 2º As escolas da Rede Municipal de Ensino transformadas em Educação Bilíngue deverão efetuar o registro da data de ingresso dos 
alunos na metodologia bilíngue quando da emissão dos documentos oficiais relativos à vida escolar do aluno.
Art. 3º As demais instituições de educação da Rede Municipal de Ensino que venham a se tornar Escolas da Educação Bilíngue terão a sua 
denominação alterada para constar a terminologia “Bilíngue” por meio de ato normativo próprio do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.957/2020
Publicação Nº 2756000

LEI Nº 8.957, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE DE BANDAS E FANFARRAS ESCOLARES.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º É declarada de utilidade pública a Associação Blumenauense de Bandas e Fanfarras Escolares – ABBAFE, CNPJ nº 32.720.553/0001-
05, com sede e foro jurídico no Município de Blumenau.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de dezembro 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.954/2020
Publicação Nº 2756046

DECRETO Nº 12.954, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 8.953, de 10 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, até o valor de R$ 55.240,00 (cinq-enta 
e cinco mil, duzentos e quarenta reais), na seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0059.2387 – Apoio Financeiro a Entidades de Serviços Complem. De Saúde
Modalidade 4.4.50 ( ) Transf. A Inst. Privadas Sem Fins Lucrativos R$ 55.240,00
Fonte de Recurso 0102.00000

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º deste Decreto, correrá por conta da redução das seguintes dotações orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0059.2387 – Apoio Financeiro a Entidades de Serviços Complem. De Saúde
Modalidade 3.3.50 (99) Aplicações Diretas R$ 55.240,00
Fonte de Recurso 0102.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.955/2020
Publicação Nº 2756069

DECRETO N° 12.955, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 8.955, de 10 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da administração direta, até o valor de R$ 10.144.320,66 (dez 
milhões, cento e quarenta e quatro mil, trezentos e vinte reais e sessenta e seis centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.28.846.0000.0002 – Encargos Sociais e Econômicos
Modalidade 3.3.90 (107) Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 – Diretoria Administrativo - Financeira
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Modalidade 09.01.12.122.0026.2035 – Manut. das Ativ. Administrativas da Semed
Modalidade 3.1.90 (147) Aplicações Diretas R$ 390.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (148) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

0903 – Diretoria de Educação Básica
Modalidade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental
Modalidade 3.1.90 (172) Aplicações Diretas R$ 1.290.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (173) Aplicações Diretas R$ 515.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Ensino de Educação Básica - Fundeb/Ens.Fund
Modalidade 3.1.90 (182) Aplicações Diretas R$ 2.485.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica - Fundeb/Creche
Modalidade 3.1.90 (225) Aplicações Diretas R$ 1.100.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.1.90 (247) Aplicações Diretas R$ 275.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (248) Aplicações Diretas R$ 182.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Atividade 14.03.15.451.0094.2077 – Manutenção das Atividades de Manutenção de Bairros
Modalidade 3.3.90 (608) Aplicações Diretas R$ 2.367.320,66
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2322 – Manut. da Concessão de Benefícios ao Servidor Público
Modalidade 3.3.90 (69) Aplicações Diretas R$ 750.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Manut. das Atividades de Receita
Modalidade 3.1.90 (89) Aplicações Diretas R$ 750.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0902 – Diretoria de Programas e Projetos Integrados
Modalidade 09.02.12.122.0045.2039 – Manut. das Ativ. de Programas e Projetos Integrados
Modalidade 3.1.90 (152) Aplicações Diretas R$ 32.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

0903 – Diretoria de Educação Básica
Modalidade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Ensino de Educação Básica - Fundeb/Ens.Fund
Modalidade 3.1.91 (185) Aplicações Diretas R$ 483.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.361.0048.2326 – Manut. da Concessão de Benefícios ao Servidor Público - EF
Modalidade 3.3.90 (190) Aplicações Diretas R$ 152.500,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.361.0051.2047 – Manut. Ativ. da Educação Especial - Ens.Fundamental
Modalidade 3.1.90 (197) Aplicações Diretas R$ 1.159.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica - Fundeb/Creche
Modalidade 3.1.91 (228) Aplicações Diretas R$ 589.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica - Fundeb/Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (236) Aplicações Diretas R$ 2.202.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (239) Aplicações Diretas R$ 234.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
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Modalidade 09.03.12.365.0049.2414 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil - Pré- Escola
Modalidade 3.1.90 (257) Aplicações Diretas R$ 403.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (258) Aplicações Diretas R$ 152.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0051.2481 – Manut. Ativ. da Educação Especial - Creche
Modalidade 3.1.90 (267) Aplicações Diretas R$ 324.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 09.03.12.365.0051.2482 – Manut. Ativ. da Educação Especial – Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (275) Aplicações Diretas R$ 32.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

0904 – Diretoria de Desenvolvimento Paradesporto
Modalidade 09.04.12.367.0051.2345 – Manut. Ativ. de Desenvolvimento Paradesporto
Modalidade 3.1.90 (285) Aplicações Diretas R$ 465.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (286) Aplicações Diretas R$ 49.500,00
Fonte de Recursos 0101.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1401 – Diretoria Administrativo - Financeira
Modalidade 14.01.15.122.0031.2279 – Manut. das Ativ. Administrativa e Financeira da Seurb
Modalidade 3.3.90 (589) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (590) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (591) Aplicações Diretas R$ 235,50
Fonte de Recursos 0100.00000

1402 – Diretoria de Serviços Urbanos
Modalidade 14.02.15.452.0094.2075 – Manut. das Ativ. de Serviços Urbanos
Modalidade 3.3.90 (596) Aplicações Diretas R$ 1.531.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Modalidade 14.03.15.452.0094.1068 – Enrocamentos, Gabiões e Muros
Modalidade 4.4.90 (614) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 14.03.15.452.0094.1069 – Exec. Terrapl./Drenagem/Pav.de Ruas
Modalidade 4.4.90 (615) Aplicações Diretas R$ 553.892,27
Fonte de Recursos 0100.00000

1404 – Diretoria de Iluminação Pública
Modalidade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. das Ativ. da Iluminação Pública
Modalidade 3.3.90 (617) Aplicações Diretas R$ 32.192,89
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.956/2020
Publicação Nº 2756086

DECRETO Nº 12.956, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB, no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
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26– FUNDAÇÃO PROMOT.DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promot. de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Manutenção das Atividades da PROEB
Modalidade 3.1.90 (4) Aplicações Diretas R$ 90.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta das reduções das seguintes dotações orçamen-
tárias:

26– FUNDAÇÃO PROMOT.DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promot. de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Manutenção das Atividades da PROEB
Modalidade 3.3.90 (26) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (31) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.957/2020
Publicação Nº 2756101

DECRETO Nº 12.957, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 123.341,65 (cento e vinte três mil, trezentos e 
quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Projeto 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida Interna
Modalidade 4.6.91 (104) Aplicações Diretas R$ 123.341,65
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Projeto 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida Interna
Modalidade 3.2.91 (102) Aplicações Diretas R$ 123.341,65
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.958/2020
Publicação Nº 2756117

DECRETO N° 12.958, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, em conformidade com o art. 167, § 3º da Constituição Federal e com o art. 41, inciso III e art. 44 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento no Decreto Estadual n° 562, de 17 de abril de 2020, que declarou 
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estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins 
de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional extraordinário no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 123.814,93 (cento 
e vinte e três mil, oitocentos e quatorze reais e noventa e três centavos), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto 31.01.10.122.0068.2550 – Enfrentam. da Emergência COVID19
Modalidade 3.3.50 (163) Transf. a Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 123.814,93
Fonte de Recurso 0102.00000

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.743/2020
Publicação Nº 2756126

PORTARIA Nº 24.743, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA BÁRBARA CRISTINA MENDES PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE IMPRENSA, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 
e no art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019, e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13/02/2015, e atendendo a 
solicitação constante do Memo SECOM nº 168/2020, de 08/12/2020, resolve:

NOMEAR, no dia 08 de dezembro de 2020,
BÁRBARA CRISTINA MENDES, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa, símbolo CC-4, na Secretaria 
Municipal de Comunicação Social – SECOM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 08 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 24.749/2020
Publicação Nº 2756132

PORTARIA Nº 24.749, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPENSA MARCOS ANTÔNIO SCHMITT, OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, DO EXERCÍCIO 
DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA – PRÓ-FAMÍLIA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento no art. 100, da Lei Complementar nº 660,
de 28/11/07, e de conformidade com o Memorando PRÓ-FAMÍLIA
nº 082/2020, de 04 de dezembro de 2020, resolve:

DISPENSAR, a contar de 03 de dezembro de 2020:

MARCOS ANTÔNIO SCHMITT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, da função gratificada de confiança de 
Coordenador de Controle Patrimonial e de Serviços - FGC 50%, na Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA, designada pela Portaria 
nº 23.299, de 30 de agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 24.751/2020
Publicação Nº 2756138

PORTARIA Nº 24.751, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA RODRIGO HAHNE DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO URBANA – SEURB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, 
II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 660, de 
28/11/2007, combinado com art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019, e conforme o pedido constante no Memorando nº 
253/2020, de 10/12/2020, resolve:

EXONERAR, no dia 10 de dezembro de 2020:

RODRIGO HAHNE, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Iluminação Pública, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal de Con-
servação e Manutenção Urbana - SEURB, nomeado pela Portaria nº 24.724, de 03 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.752/2020
Publicação Nº 2756141

PORTARIA N° 24.752, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

SUSPENDE OS PRAZOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E DE SINDICÂNCIAS, E DE PROCESSOS DE EXONERAÇÃO EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO, QUE TRAMITAM PERANTE AS RESPECTIVAS COMISSÕES.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com a Lei nº 8.954, de 10 de dezembro de 2020, resolve:

SUSPENDER, no período de 21 de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021, os prazos dos processos administrativos disciplinares e de 
sindicâncias que tramitam na 1ª, na 2ª e na 3ª Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disciplinar – CPASD e na Comissão 
de Exoneração em Estágio Probatório – COMEX.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.753/2020
Publicação Nº 2756153

PORTARIA Nº 24.753, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MONICA LETÍCIA DESCHAMPS, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIAN-
ÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29/03/90, e de acordo com o parágrafo segundo do artigo 50 da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19, e em atenção 
ao Memorando nº 836/2020, encaminhado pela Secretária Municipal de Educação, resolve:

DESIGNAR, no dia 02 de dezembro 2020, a servidora pública municipal MONICA LETÍCIA DESCHAMPS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Coordenador Pedagógico, para o exercício da função gratificada de confiança de Chefe de Apoio Pedagógico - FGC de 90%, na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, concedida com base no art. 100 da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e estabelecida no 
Anexo XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 24.754/2020
Publicação Nº 2756156

PORTARIA Nº 24.754, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPENSA A GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANDRÉ 
FELIPE DOMBECK, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990 e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 833/2020, de 03 de dezembro de 2020, 
resolve:

DISPENSAR, a contar de 1º de setembro de 2020, a Gratificação pelo Desempenho de Atividades de Responsável Técnico, de que trata o 
artigo 44 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, do servidor público municipal ANDRÉ FELIPE DOMBECK, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Médico Veterinário, lotado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS, concedida 
pela Portaria nº 23.863, de 17/02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.755/2020
Publicação Nº 2756159

PORTARIA Nº 24.755, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE RESPONSÁVEL TÉCNICO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL RAQUEL 
BRODBECK, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com o Memorando nº 832/2020, de 03/12/2020, encaminhado pelo Secretário 
Municipal de Administração, resolve:

CONCEDER, a contar de 02 de setembro de 2020, a gratificação pelo desempenho de Atividades de Responsável Técnico, na forma do art. 
44 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora pública municipal RAQUEL BRODBECK, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Médico Veterinário, lotada na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.758/2020
Publicação Nº 2756161

PORTARIA Nº 24.758, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL THIAGO CÉSAR PEREIRA, DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, 
resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO, a contar de 04 de dezembro de 2020, ao servidor público municipal THIAGO CÉSAR PEREIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, conforme Processo 
Administrativo nº 6979/12/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.759/2020
Publicação Nº 2756167

PORTARIA Nº 24.759, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O RETORNO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IVANA CRISTINE MACOPPI KUNTZ, AO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVI-
MENTO EFETIVO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do artigo 59, e na forma da alínea 
“a” do inciso II do artigo 75, todos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:
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AUTORIZAR, a contar de 30 de novembro de 2020, o retorno da servidora pública municipal IVANA CRISTINE MACOPPI KUNTZ, ao exercício 
do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, conforme 
Processo Administrativo nº 2020/12/6700.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.760/2020
Publicação Nº 2756169

PORTARIA Nº 24.760, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPENSA A GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS I DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL ADILSO DA SILVA PEREIRA, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 37, inciso I, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de 
conformidade com o Memorando nº 837/2020, de 07/12/2020, encaminhado pelo Secretário Municipal de Administração, resolve:

DISPENSAR, a contar de 17 de novembro de 2020, a gratificação pelo desempenho de atividades de COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS I, de que trata o artigo 37, inciso I, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, do servidor público municipal ADIL-
SO DA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Promoção 
da Saúde – SEMUS, concedida pela Portaria nº 24.388, de 24/08/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.761/2020
Publicação Nº 2756172

PORTARIA Nº 24.761, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS I, AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL MARCEL MOURA REIS, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Memorando nº 838/2020, encaminhado pelo Secretário Municipal de 
Administração, resolve:

CONCEDER, a contar de 18 de novembro de 2020, a gratificação pelo desempenho de atividades de COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS I, de que trata o artigo 37, inciso I, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, ao servidor público municipal MAR-
CEL MOURA REIS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.762/2020
Publicação Nº 2756174

PORTARIA Nº 24.762, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELA PARTICIPAÇÃO NOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CAMILA 
DE OLIVEIRA BECKER, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 39, I, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de 
conformidade com o Memorando SEDEAD
nº 840/2020, de 07/12/2020, resolve:

CONCEDER, a contar de 18 de novembro de 2020, a gratificação pela Participação nos Serviços de Atenção Psicossocial, de que trata o artigo 
39, I, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora pública municipal CAMILA DE OLIVEIRA BECKER, contratada em 
caráter temporário, para a função de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.763/2020
Publicação Nº 2756175

PORTARIA Nº 24.763, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO MENSAL PELA PARTICIPAÇÃO EM ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL BAR-
BARA RAQUEL MORAES DOS SANTOS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Memorando SEDEAD – Diretoria de Pessoal, nº 0841/2020, de 07 de 
dezembro de 2020, resolve:

CONCEDER, a contar de 23 de novembro de 2020, a gratificação mensal pela PARTICIPAÇÃO EM ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, de que 
trata o artigo 32, inciso II, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora pública municipal BARBARA RAQUEL MORAES 
DOS SANTOS, contratada em caráter temporário, para a função de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Promoção 
da Saúde – SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de dezembro de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 171/2019
Publicação Nº 2756178

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 171/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC - SEBRAE

OBJETO: Consultoria para o desenvolvimento do turismo sustentável na região da Vila Itoupava.

PROCESSO: Inexigibilidade nº. 09-65/2019

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 2 (dois) meses, ou seja, de 1º de novembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2020.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 010/2020
Publicação Nº 2756182

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 010/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA – HOSPITAL SANTA ISABEL.

OBJETO: Repasse de recursos federais para custear as despesas com as ações e serviços de saúde no atendimento aos pacientes com 
suspeita ou diagnóstico de coronavírus e em outras ações necessárias ao enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
coronavírus – COVID 19, conforme determinações do Ministério da Saúde e conforme projeto descrito em Plano de Trabalho.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/1993 e art. 84, parágrafo único, II, da Lei Federal n. 13.019/2014.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 02 meses a contar de 09 de dezembro de 2020 até 08 de fevereiro de 2021.

ALTERAÇÃO: Altera-se no plano de trabalho o período de execução e os prazos no item 04 – etapas e fases de execução (Portaria n. 1.448 
de 29/05/2020).
Período de execução: Início em julho 2020 e fim em janeiro 2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de outubro de 2020.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 106

PORTARIA SEMOB Nº 058/2020
Publicação Nº 2756187

PORTARIA SEMOB Nº 058, DE 10 DE DEZEMBO DE 2020.

DESIGNA O SERVIDOR VOLNEI SCHIESTL, ENGENHEIRO CIVIL, PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 
2020/337, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA POLARIS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

EDSON FRANCISCO BRUNSFELD, Secretário Municipal de Obras do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no 
art. 58, III c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 
05 de abril de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal Volnei Schiestl, Engenheiro Civil, matrícula nº 21634-8, CREA/SC nº. 049.443-5, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 2020/337, firmado entre o Município de Blumenau, por meio da Secretaria Municipal de Obras e a em-
presa Polaris Serviços e Construções LTDA EPP, CNPJ nº 12.547.887/0001-11, que tem por objeto a execução de pavimentação em lajotas, 
drenagem e sinalização viária da Rua Campo Mourão, bairro; Testo Salto, Blumenau/SC, conforme planilhas, cronograma físico financeiro 
e demais especificações constantes no edital de licitação na modalidade Concorrência nº 03-047/2020. Programa Pavimenta Ação – Finisa 
– Contrato nº. 0498.699 – DVº. 69.

Blumenau, 10 de dezembro de 2020.

EDSON FRANCISCO BRUNSFELD
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 589/2020/GABSEMUS
Publicação Nº 2756200

PORTARIA Nº 589/ 2020/GABSEMUS
SUSPENDE A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CÍRURGICOS ELETIVOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE REALIZADOS SOB ANESTE-
SIA GERAL NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.
WINNETOU MICHEL KRAMBECK, no uso de suas atribuições de Gestor Municipal de Saúde estabelecidas no Art.º 18 da Lei nº 8.080/90 e 
com base no Art.º 14 da Lei Complementrar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, combinado com o iniciso I do Art.º 8 da Lei Complementar 
n° 84, de 09 de junho de 95, e;
CONSIDERANDO o DECRETO Municipal nº 12.612 de 08 de abril de 2020 que dá poderes aos titulares das Secretarias e demais órgãos 
que compõem o executivo Municipal a organização administrativa dos serviços julgados como essenciais a manutenção das atividades da 
administração pública diante da pamdemia do novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o DECRETO estadual nº DECRETO Nº 562 de 17 de abril de 2020 que estabelece o estado de calamidade pública em 
território catarinense em razão da pandemia e define os critérios de matriz de risco;
CONSIDERANDO o aumento no número de internações na rede hospitalar pública e privada de Blumenau ocorrido nas duas últimas se-
manas, bem como na elevação da taxa de ocupação dos leitos de UTI do Município, enquadrando o munícipio na matriz estadual de risco 
como GRAVÍSSIMO.
RESOLVE:
Art. 1º Suspender a realização dos procedimentos círurgicos eletivos de média e alta complexidade realizados sob anestesia geral no âmbito 
do município de Blumenau.
Parágrafo único. Exclui-se da suspensão prevista nesta portaria os procedimentos cirúrgicos tempo sensíveis, os procedimentos cirúrgicos 
eletivos que não exijam internação e os procedimentos realizados em hospital-dia.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua públicação.

Blumenau (SC), em 07 de dezembro de 2020.

WINNETOU MICHEL KRAMBECK
Secretário Municipal de Promoção da Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 590/2020/GABSEMUS
Publicação Nº 2756207

 

PORTARIA Nº 590 / 2020 / GABSEMUS 
 
 

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO EM 
NEUROPEDIATRIA AMBULATORIAL NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE DE BLUMENAU. 

 
 

WINNETOU MICHEL KRAMBECK, Secretaria Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições estabelecidas no Art. 18 da Lei nº 8.080/90 e com base no 
Artigo 14 da Lei Complementar nº 1.234 de 06 de junho de 2019que lhe confere e:  

CONSIDERANDO a necessidade de normatização dos fluxos de atendimento em 
neuropediatria ambulatorial realizados no âmbito da Secretaria Municipal de Promoção 
da Saúde; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.459/2017 que institui e estabelece regras gerais de 
funcionamento do SERMAES (Serviço Multiprofissional de Atenção Ensino-saúde); 

CONSIDERANDO as diversas disposições normativas que tratam sobre os sistemas 
informatizados do SUS em âmbito, municipal, estadual e federal; 

CONSIDERANDO a cláusula 1ª do Termo de Ajuste de Condutas assinado entre o 
município de Blumenau e a 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau; 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer regras administrativas de atendimento em neuropediatria 
ambulatorial no âmbito da Secretaria Municipal de Promoção da Saúde. 
Art. 2º Os atendimentos em neuropediatria ambulatorial se darão de duas formas. 
I – atendimento em neuropediatria regular; 
II- atendimento SERMAES (Serviço Multiprofissional de Atenção Ensino-saúde). 
§1º O fluxo de encaminhamento dos atendimentos se dará conforme quadro que é o 
ANEXO I desta portaria. 
§2º Os quantitativos de atendimentos em neuropediatria regular e SEMAES formam o 
ANEXO II desta portaria.  
Art. 3º Os pacientes não restarão sem reavaliação pelo clínico ou neuropediatra por 
período superior há 3 meses, excetuando-se as hipóteses em que houver 
recomendação médica expressa nesse sentido. 
Art. 4º Os encaminhamentos e agendamentos para os respectivos serviços se darão 
respeitando as regras gerais relacionadas ao sistema PRONTO e SISREG, bem como, as 
demais regras previstas em textos normativos específicos, estabelecendo-se as regras 
previstas neste documento como complementares. 
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Art. 5º O disposto nesta Portaria deve ser aplicado em consonância com os demais 
textos normativos existentes relacionados a fluxo de atendimento de pacientes em 
unidades de saúde, utilização do sistema PRONTO e SISREG. 
Art. 6º O disposto nesta Portaria não será modificado em razão de alterações sazonais 
de quantitativos ocasionados por encerramento de contrato, férias, atestados e outros, 
podendo ser modificado, em razão de alterações de ordem não sazonal. 
Art.7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Blumenau, 08 de dezembro de 2020. 
 
     
 
 
 

     WINNETOU MICHEL KRAMBECK   
Secretário Municipal de Promoção da Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade solicita 
consulta neuro-

pediatria no SISREG  

Se utilizar código 
específico SERMAES  

Se utilizar código de 
neuropediatria 

Atendimento conforme 
fluxo padrão de 

especialidades/sisreg 

Avaliação do 
neuropediatra para 
início de diagnóstico  

O médico identificará a 
necessidade de suporte 

multidisciplinar para 
realização de diagnóstico 

Atendimento multidisciplinar 
e fluxos definidos no 

protocolo de atendimento do 
SERMAES 

Após diagnóstico paciente 
é referenciado para as 

respectivas especialidades 
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    ANEXO II 

ATENDIMENTOS SERMAES 
CARGA HORÁRIA MÉDICA Nº MÉDIO DE ATENDIMENTOS SEMANAIS 

 
 

ATENDIMENTOS NEUROPEDIATRIA 
CARGA HORÁRIA MÉDICA Nº MÉDIO DE ATENDIMENTOS SEMANAIS 
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PORTARIA SMTT Nº 10/2020
Publicação Nº 2756211

PORTARIA SMTT Nº 10, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA O VALOR DAS TARIFAS DOS SERVIÇOS DE TRÂNSITO E ESTADA DE VEÍCULOS APREENDIDOS NO PÁTIO DE GUARDA E CUS-
TÓDIA DO SETERB.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,
as seguintes alíquotas de serviços, multas e demais encargos do Departamento de Trânsito:

Especificação do serviço Alíquotas (em R$)
1 - Atestado de Ocorrência R$ 41,26
2 - Entrada de veículos e bens abandonados na via pública, no Pátio - por unidade R$ 154,83
3 - Laudo Pericial R$ 135,22
4 - Estada de veículos no Departamento de
Trânsito, por dia ou fração:
4.1 - Bicicleta R$ 15,47
4.2 - Ciclomotor R$ 15,47
4.3 - Motoneta R$ 15,47
4.4 - Motocicleta R$ 15,47
4.5 - Triciclo R$ 15,47
4.6 - Automóvel R$ 36,11
4.7 - Microônibus R$ 72,27
4.8 - Ônibus R$ 72,27
4.9 - Bonde R$ 72,27
4.10 - Reboque R$ 36,11
4.11 - Semirreboque R$ 72,27
4.12 – Charrete R$ 15,47
4.13 - Camioneta R$ 46,44
4.14 - Caminhão R$ 72,27
4.15 - Carroça R$ 15,47
4.16 - Caminhão-trator R$ 72,27
4.17 - Trator de rodas R$ 72,27
4.18 - Trator de esteira R$ 72,27
4.19 - Trator misto R$ 72,27
4.20 - Quadriciclo R$ 15,47
4.21 - Chassi/Plataforma R$ 72,27
4.22 - Caminhonete R$ 46,44
4.23 - Side-car R$ 15,47
4.24 - Utilitário R$ 46,44
4.25 - Motor-casa R$ 72,27
4.26 - Container R$ 46,44
4.27 - Motoniveladora R$ 72,27
4.28 - Outros R$ 36,11

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.
JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 11/2020
Publicação Nº 2756282

PORTARIA SMTT Nº 11, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA VALOR DE TAXA DE UTILIZAÇÃO DO AUDITÓRIO.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:
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ATUALIZAR,
o valor da taxa de utilização do auditório, que passa a ser de R$ 18,61 (dezoito reais e sessenta e um centavos) por hora.

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.
JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 12/2020
Publicação Nº 2756287

PORTARIA SMTT Nº 12, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA VALORES DAS TAXAS DO SERVIÇO DE MOTO-TÁXI.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,
os preços para a expedição dos documentos referidos na Lei Complementar n.° 235, de 22 de outubro de 1999, conforme seguem:

a) Certificado de Permissão: R$ 44,44 (quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos);

b) Alvará de Estacionamento: R$ 88,86 (oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos);

c) Inscrição no Cadastro Municipal de Condutores: R$ 13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos);

d) Carteira de Condutor: R$ 13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos);

e) Autorização de Emplacamento: R$ 13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos);

f) Vistoria: R$ 13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos);

g) Renovação de Alvará de Estacionamento: R$ 13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos);

h) Autorização para baixa de veículo: R$ 13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos);

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.
JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 13/2020
Publicação Nº 2756289

PORTARIA SMTT Nº 13, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA VALORES DAS TAXAS E EMOLUMENTOS PARA A PRÁTICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS RELA-
TIVOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESPECIAL PARA FRETAMENTO DE BLUMENAU.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,
os valores para a prática de atos administrativos e expedição dos documentos relativos aos serviços de transporte especial para fretamento, 
conforme abaixo discriminados:

a) Termo de permissão: R$ 102,46 (cento e dois reais e quarenta e seis centavos);

b) Licença para trafegar: R$ 180,75 (cento e oitenta reais e setenta e cinco centavos);

c) Inscrição no cadastro municipal de condutores: R$ 42,19 (quarenta e dois reais e dezenove centavos);
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d) Inscrição no cadastro municipal de permissionários: R$ 84,34 (oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos);

e) Renovação do cadastro municipal de condutores: R$ 14,05 (quatorze reais e cinco centavos);

f) Expedição de carteira de condutor: R$ 24,11 (vinte e quatro reais e onze centavos);

g) Vistoria por veículo: R$ 14,05 (quatorze reais e cinco centavos);

h) Segunda via de documentos:
R$ 18,08 (dezoito reais e oito centavos);

i) Autorização para baixa de veículo: R$ 18,08 (dezoito reais e oito centavos);

j) Autorização para emplacamento: R$ 18,08 (dezoito reais e oito centavos);

k) Requerimentos e autorização em geral: R$ 14,05 (quatorze reais e cinco centavos);

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.
JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 14/2020
Publicação Nº 2756290

PORTARIA SMTT Nº 14, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA VALORES DAS TAXAS E EMOLUMENTOS PARA A PRÁTICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS RELA-
TIVOS AO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE BLUMENAU.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,
de atos administrativos e expedição dos respectivos documentos relativos aos serviços de transporte escolar, abaixo descritos:

a) Termo de permissão: R$ 114,56 (cento e quatorze reais e cinq-enta e seis centavos);

b) Licença para trafegar: R$ 202,08 (duzentos e dois reais e oito centavos);

c) Expedição de carteira de condutor: R$ 27,06 (vinte e sete reais e seis centavos);

d) Vistoria por veículo: R$ 20,16 (vinte reais e dezesseis centavos);

e) Requerimentos em geral: R$ 13,46 (treze reais e quarenta e seis centavos);

f) Segunda via de documentos: 20,16 (vinte reais e dezesseis centavos).

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 15/2020
Publicação Nº 2756291

PORTARIA SMTT Nº 15, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA VALOR DE TAXA DE CURSO DA ESCOLA PÚBLICA DE TRÂNSITO.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:
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ATUALIZAR,
os valores das taxas do curso da escola pública de trânsito, conforme abaixo descritos:

a) Taxa de curso: R$ 1.914,14 (mil, novecentos e quatorze reais e quatorze centavos);

b) Taxa de instrutor: 36.480,73 (trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais e setenta e três centavos);

c) Taxa de aluno: 4.098,95 (quatro mil, noventa e oito reais e noventa e cinco centavos).

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 16/2020
Publicação Nº 2756294

PORTARIA SMTT Nº 16, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA VALORES DE MULTAS DO TRANSPORTE COLETIVO.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,
os valores de multas do transporte coletivo, conforme abaixo descritos:

a) Multa do Grupo II: 107,38 (cento e sete reais e trinta e oito centavos);
b) Multa do Grupo III: 214,77 (duzentos e quatorze reais e setenta e sete centavos);
c) Multa do Grupo IV: 10.738,41 (dez mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos);
d) Multa do Grupo VI: 4.295,36 (quatro mil, duzentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos).

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 17/2020
Publicação Nº 2756296

PORTARIA SMTT Nº 17, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA O VALOR DA TAXA DE LEILÃO VEICULAR.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,

o valor da taxa de leilão veicular, que passa a ser de R$ 807,48 (oitocentos e sete reais e quarenta e oito centavos) por lote.

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes
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PORTARIA SMTT Nº 18/2020
Publicação Nº 2756299

PORTARIA SMTT Nº 18, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA PREÇO PÚBLICO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCOLTA REALIZADA PELA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,

o valor da remuneração devida pela prestação de serviço de escolta em eventos particulares realizados pela Guarda Municipal de Trânsito, 
que passa a ser de R$ 44,67 (quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) por agente/hora.

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 19/2020
Publicação Nº 2756300

PORTARIA SMTT Nº 19, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA O VALOR DAS TAXAS AEROPORTUÁRIAS.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,

o valor da taxa aeroportuária, que passa a ser de R$ 763,69 (setecentos e sessenta e três reais e sessenta e nove centavos).

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 20/2020
Publicação Nº 2756303

PORTARIA SMTT Nº 20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA O VALOR DA TAXA DE LIBERAÇÃO VEICULAR.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,

o valor da taxa de liberação veicular, que passa a ser de R$ 49,87 (quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes
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PORTARIA SMTT Nº 21/2020
Publicação Nº 2756305

PORTARIA SMTT Nº 21, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATUALIZA VALORES DAS MULTAS REFERENTES AO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE BLUMENAU.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

ATUALIZAR,

os valores referentes às multas do serviços de transporte escolar disciplinados pela Lei Complementar Municipal nº 1.073, de 26 de agosto 
de 2016, conforme abaixo descritos:

a) Grupo II do Anexo II: R$ 181,39 (cento e oitenta e um reais e trinta e nove centavos);

b) Grupo III do Anexo II: R$ 362,79 (trezentos e sessenta e dois reais e setenta e nove centavos).

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º de janeiro de 2021.

BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2020.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA SMTT Nº 22/2020
Publicação Nº 2756307

PORTARIA SMTT Nº 22, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

EXTINGUE A PERMISSÃO Nº 138/2016 PARA O SERVIÇO DE TRANPORTE INDIVIDUAL POR TÁXI.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria GAPREF nº. 24.570, de 14 de outubro de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

EXTINGUIR

A permissão para o serviço de transporte individual por táxi nº 138/2016, concedida a MARIA CÉLIA JUNKES, decorrente da ausência de 
interesse do permissionário e abandono do serviço, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 1033/2015.

Esta Portaria entra em vigor no dia da sua publicação.

JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

NOTIFICAÇÃO SMTT - PONTO 55
Publicação Nº 2756311

SMTT - GERÊNCIA TRANSPORTES ESPECIAIS

SRa GRACIELA NICOLETTI
Ponto nº 55
Rua Mário Schmidt - Blumenau/SC
Permissão nº 032/2016

Blumenau, 11 de dezembro de 2020.

NOTIFICAÇÃO

Prezado (a) Senhor (a):

Servimo-nos do presente expediente para informar que constatamos o abandono das atividades de transporte individual relacionadas à 
Permissão nº 032/2016.

Desta forma, notificamos Vossa Senhoria para que apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta notificação.
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Nesse sentido, a Lei nº 1033/2015 assim estabelece:
“Art. 16° Extingue-se a permissão para o serviço de transporte individual por táxi”:
[...]
IV – “com a ausência de interesse do permissionário ou o abandono do serviço, independentemente de formalização de renúncia;”.

Informa-se que a não apresentação de defesa, será interpretada como desistência definitiva de sua parte, acarretando a extinção da Per-
missão.

Atenciosamente

JEAN CARLOS NAUMANN
DIRETOR DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

ERRATA - TOMADA DE PREÇOS Nº 02-2201/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2756315

ERRATA Tomada de Preços 02-2201/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de projeto executivo de uma Estação de Transbordo de Resíduos Sólidos 
Urbanos devidamente licenciada, para atender às necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau - SAMAE, 
de acordo com as Leis, os Decretos e as Resoluções e Normas do Município, do Estado e da União.

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, com sede na Rua Bahia, 1530, torna público que foram feitas alterações 
nos itens de Qualificação Técnica do Edital. Desta forma, altera-se a data de abertura para: ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os 
documentos de habilitação e proposta DIA - 19/01/2021 às 08:30 horas. ABERTURA: 19/01/2021 às 09:00 horas. As empresas que não 
possuem CRC deverão apresentar documentação exigida para cadastramento, na Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria Municipal 
de Administração, até o 3º dia anterior a data de abertura dos envelopes, ou seja, dia 14/01/2021. EDITAL COMPLETO: sem custas no site 
oficial do município: http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia – Consulta Licitações ou solicitar via e-mail Karlakaestner@samae.com.
br Contato (47) 3331-8422 – OBS: A EMPRESA QUE OBTER O EDITAL DIRETAMENTE PELO SITE, SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONSULTA DE 
EVENTUAIS ALTERAÇÕES/INFORMAÇÕES PERTINENTES A ESTA LICITAÇÃO. BASE LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e legislação 
complementar.

Blumenau (SC), 11/12/2020.
Michael Schneider
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 540/2020 - FURB
Publicação Nº 2756319

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 540/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
COPAPEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PAPEL LTDA

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de produtos químicos para manutenção da piscina e limpeza dos ambientes internos 
da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 254/2020 e Ata de Registro de Preços nº 233/2020, válida a partir de 13 de dezembro 
de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 16

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 39827 24 Bombona

Óleo mineral incolor para uso em áreas de manipulação 
de alimentos, formador de película protetora de superfí-
cies e para polir aço inoxidável.
Composição: óleo mineral grau alimentício.
Embalagem: Galão de 2 litros

Diversey 109,58 2.629,92

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 2.629,92

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Dois mil seiscentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos

mailto:Karlakaestner@samae.com.br
mailto:Karlakaestner@samae.com.br
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Lote 17

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 704 12 Bombona

Removedor (detergente) para ceras e acabamento 
acrílicos
indicação: Remoção de ceras, acabamentos acrílicos e su-
jeiras pesadas em pisos laváveis (vinil, cerâmica, granito, 
mármore e outros).
Diluição do produto em água até 1:4 para acabamentos 
acrílicos.
Bombona com 5 litros.
Composição: Butoxietanol 10% mínimo, aminoetanol 3% 
mínimo, hidróxido de sódio 1% mínimo, alcalinizante, 
antiespumante e outros.
pH 9 – 13
Produto notificado ou registrado na ANVISA/MS.

Diversey
Clarax 51,73 620,76

2 27769 60 Bombona

Acabamento acrílico (cera impermeabilizante alto brilho 
para piso) restaurável de excelente resistência ao tráfego. 
Para uso SEM base seladora em pisos vinílicos. Bombona 
com 5 litros.
Segurança: Produto antiderrapante e atender a norma de 
escorregamento ASTM D 204.
Polimento com equipamento de alta rotação de 1200 RPM 
ou superior.
Rendimento mínimo 60m²/litro.
Características:
pH 8,0 a 11,0
Composição: Butoxietanol 10% mínimo, aminoetanol 3% 
mínimo, hidróxido de sódio 1% mínimo, formadores de 
filme, plastificantes, nivelantes e outros.
A embalagem deve trazer o nome e CNPJ do fabricante, 
lote, data de fabricação e validade mínima de 12 meses.
Produto notificado ou registrado na ANVISA/MS.

Diversey 
Clarax 166,32 9.979,20

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 10.599,96

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Dez mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos

Lote 18

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 29793 4 Bombona

Detergente semi-pastoso para veículos, desengordurante 
e desengraxante .
Para limpeza externa de veículos leves e pesados (carro-
cerias e chassis)
Produto com alto teor de ativos e de formulação balan-
ceada, sendo de rápida penetração e intensamente nas 
sujidades.
Diluição do produto: 1 a 2 litros para 100 litros de água 
para limpeza de carrocerias (LEVE)
Diluição do produto: 3 a 5 litros para 100 litros de água 
para limpeza de chassis (PESADA)
Bombona com 5 litros

Higindoor 52,50 210,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 210,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Duzentos e dez reais
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Lote 19

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 30012 10 Bombona

Detergente limpa piso baixa espumação para uso em 
lavadoras/limpadoras e extratoras.
Para limpeza pesada (difícil) tipo óleo, graxa e gordura em 
pisos e cadeiras.
Limpador concentrado sem cloro de uso profissional de 
baixa espumação.
Composição: Álcool graxos etoxilados (Álcool lauríco di 
(oxietileno) 3%mínimo, Álcool láurico hexa (oxietileno) 
3%mínimo) e outros.
pH 8 – 10
Diluição do produto: até 1:49 para sujeira pesada
Diluição do produto: até 1:199 para limpeza leve
Bombona com 5 litros
Produto notificado ou registrado na ANVISA/MS.

Diversey 61,00 610,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 610,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Seiscentos e dez reais

Lote 21

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 39144 280 Frasco

Limpador para vaso sanitário e mictório, com BICO 
CÔNCAVO DIRECIONAl para limpar debaixo da borda do 
sanitário. Frasco com 700ml mínimo.
Produto com tripla ação: limpa, desinfeta e desodoriza.
Para eliminar bactérias, odores desagradáveis, remoção 
de manchas e encardidos.
Características:
pH 0,8 a 2,0
Composição: Ácido clorídrico 3% mínimo e Cloreto de 
alquil dimetil benzil amônio 0,01% mínimo e outros.
Produto com registrado ou notificado na ANVISA / Minis-
tério da saúde.

Diversey 13,53 3.788,40

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 3.788,40

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Três mil setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos
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Lote 23

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 39148 3 Peça

Suporte aplicador para microfibra mop plano tipo micro-
blue de 40 x 13cm.
Aparelho para limpeza profissional e desinfecção de pisos, 
parede e teto.
Fabricado em polipropileno de fácil limpeza. Equipado com 
articulação para 360º e com sistema de engate automá-
tico adequado para todas as peças fornecidas com bolsos 
para encaixe.
Base altoclavável e dobrável (fechamento) a 180º com 
sistema de clip (liberação) para evitar contato do operador 
com refil contaminado.
Cabo em alumínio ergonômico com botão de acionamento 
com fluxo contínuo para aplicação de solução (produto de 
limpeza) diretamente no piso.
Com garrafa removível, reservatório transparente de 
650ml com escala graduada em ml, com tampa hermética 
na cor verde.
Para utilizar com refil mop plano com bolso de micrifibra 
seca e úmida.)
Equipamento com 100% de peças de reposição (gatilho, 
vedantes, garrafa, tampa, base e outros).

TTS Bio 
Blick 837,52 2.512,56

2 39147 9 Peça

Microfibra azul (refil mop plano) para limpeza úmida, 
dimensões 40 x 13cm (C x L).
Para utilização com aplicador (aparelho para lavagem de 
piso).
Recomendado para lavagem e desinfecção de pavimentos 
e paredes (superfícies horizontais e verticais).
Confeccionada sobre um costado de tecido em poliéster 
com dois (02) bolsos nas extremidades (encaixe para 
aplicador) e fios em 100% de microfibra perfil baixo e com 
etiqueta indicadora com quatro (04) cores: amarela, azul 
verde e vermelha.
Ciclo de lavagens do refil em torno de 450 vezes
Material resistente a lavagem de até 90ºC.
Apresentar na proposta: Ficha Técnica ou Catálogo do 
produto.

TTS Micro 
Fibra Mi-
croblue

88,61 797,49

3 39149 3 Peça

Reservatório transparente (garrafa) de 650ml com escala 
graduada em ml, com tampa hermética com opções nas 
cores: amarela, azul, verde e vermelha. Compatível com 
aplicador (aparelho para lavagem de piso tipo mop plano) 
para uso de microfibra tipo microblue.

TTS 
Reserva-
tório para 
MOP

163,31 489,93

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 3.799,98

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Três mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos
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Lote 24

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 39266 280 Litro

Desinfetante líquido hiperconcentrado de uso geral com 
diluição aquosa mínima de 1:300 e fragrância floral.
- Desinfetante indicado para a desinfecção e limpeza de 
pisos e instalações sanitárias.
- Princípio ativo: Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio 
– 18 % mínimo.
- Composição: Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio, 
Dispersante, Solubilizante e outros.
- pH 2,5 a 4,5
- Nível de espuma médio.
- Apresentar desinfecção comprovada com os microrga-
nismos: Staphylococcus aureus, Salmonella cholerae-suis 
e Vibrio cholerae.
- Bombona de 2 a 5 litros com dosador inviolável.
- Sistema de dosador acoplado na própria embalagem 
que faz a diluição automática e exata do produto químico 
com água.
- Com sistema de diluição automática para dois tipos de 
vazão alta e baixa.
- Com sistema de dosagem de engate rápido universal 
para conexão à rede de água.
- Produto com registrado ou notificado na ANVISA / 
Ministério da saúde.

Diversey 60,68 16.990,40

2 39267 280 Litro

Detergente/limpador alcalino hiperconcentrado de uso 
geral com diluição aquosa mínima de 1:240 e fragrância 
cítrica.
- Detergente eficiente para todo tipo de sujeira, gordura 
e de utilização em limpeza manual, por esponja, escova, 
balde e em máquinas de lavar pisos automáticos.
- Composição: Álcool Graxo Etoxilado, Metasilico de 
Sódio, Hidrotopo e outros.
- pH 10 a 13
- Bombona de 2 a 5 litros com dosador inviolável.
- Sistema de dosador acoplado na própria embalagem 
que faz a diluição automática e exata do produto químico 
com água.
- Dosador reciclável.
- Com sistema de diluição automática para vazão alta e 
baixa.
- Com sistema de dosagem de engate rápido universal 
para conexão à rede de água.
- Produto registrado ou notificado na ANVISA / Ministério 
da saúde.

Diversey 67,89 19.009,20

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 35.999,60

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Trinta e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos
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Lote 25

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 39142 36 Litro

Limpador desinfetante hospitalar para superfícies fixas, 
com atividade antibacteriana, concentrado de alta dilui-
ção até 1:256.
Bombona de 1,5 ou 2,0 litros com dosador inviolável.
- Indicado para desinfecção e limpeza de pisos, paredes, 
artigos e superfícies fixas, tipo: aço inoxidável, cromo, 
borracha e acrílico.
- Eficaz contra: Vírus, fungos e bactérias, incluindo Sta-
phylococcus aureus, Salmonella choleraesuis, Pseudomo-
nas aeruginosa, Staphylococcus aureus MRSA, Acineto-
bacter baumannii, Klebsiella pneumoniae e Enterococcus 
faecalis VRE..
- Princípio ativo: Peróxido de Hidrogênio – 4,0 % mínimo
- Aspecto: líquido límpido incolor
- pH 0,5 a 1,5
- Composição: Peróxido de Hidrogênio, Ácido Fosfórico e 
outros.
- Sistema de dosador acoplado na própria embalagem 
que faz a diluição automática e exata do produto químico 
com água.
- Com sistema de diluição automática com mínimo de 
três (03) níveis de diluição, mínimo de: 1:60 1:120; e 
1:250.
- Com sistema de dosagem de engate rápido universal 
para conexão à rede de água.
- Produto com registrado ou notificado na ANVISA / 
Ministério da Saúde.

Diversey 147,22 5.299,92

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 5.299,92

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Cinco mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega dos produtos, desde que os mesmos 
sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) (NF-
e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários 
(caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 14/11/2020.

EXTRATO Nº 541/2020 - FURB
Publicação Nº 2756321

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 541/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
TAYU QUÍMICA EIRELI

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de produtos químicos para manutenção da piscina e limpeza dos ambientes internos 
da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 254/2020 e Ata de Registro de Preços nº 234/2020, válida a partir de 13 de dezembro 
de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
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Lote 3

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 27446 10 Bombona

Detergente amoniacado concentrado biodegradável para 
limpeza pesada, desengordurante e para limpeza de 
pisos. pH 8,0 a 11,0. Composição mínima: Hidróxido de 
amônio ou amoníaco, aromatizante, sabão de ácidos gra-
xos, tripolifosfato de sódio ou ácido fosfórico, tensoativo 
aniônico, conservantes, solubilizantes, corante e água / 
porcentagem de componentes ativos:11% mínimo / pos-
suir na sua composição agente anti-redepositante, para 
impedir que gordura e sujeira depositam-se na superficie 
limpa / para sujidade LEVE, diluição em solução aquosa 
de 1 parte do produto para 40 partes de água / para su-
jidade MÉDIA, diluição em solução aquosa de 1 parte do 
produto para 30 partes de água / Embalagem de 5 litros. 
Obs.: O produto ofertado deve ter notificação ou registro 
na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). A 
embalagem deve trazer o nome e CNPJ do fabricante, 
lote, data de fabricação e com validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega do produto.

Biocler 24,60 246,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 246,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Duzentos e quarenta e seis reais

Lote 4

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 700 60 Bombona

Detergente neutro concentrado biodegradável para 
limpeza geral / embalagem de 5 litros / pH: 6,5 à 8,0 / 
composição mínima: tensoativos não iônicos, amido de 
coco, agentes umectantes, água e conservantes / porcen-
tagem de componentes ativos: 10% mínimo / possuir na 
sua composição agente anti-redepositante, para impedir 
que gordura e sujeira depositam-se na superficie limpa 
/ para sujidade LEVE, diluição em solução aquosa de 1 
parte do produto para 20 partes de água / para sujidade 
MÉDIA, diluição em solução aquosa de 1 parte do produto 
para 10 partes de água / obs.: o produto ofertado deve 
ter notificação ou registro na ANVISA (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária). A embalagem deve trazer o nome 
e CNPJ do fabricante, lote, data de fabricação e com 
validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega 
do produto.

Biocler 26,67 1.600,20

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 1.600,20

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Um mil e seiscentos reais e vinte centavos
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Lote 5

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 655 60 Bombona

Desinfetante concentrado biodegradável aroma floral / 
nível de espuma médio/baixo / pH 5 à 7 / composição 
mínima: cloreto de alquil dimetil benzil amônio (cloreto de 
benzoalcônio), corante, aromatizante, conservante, algi-
cida, bactericida, germicida, tensoativo aniônico e água / 
porcentagem de componentes ativos: 4,5% mínimo / para 
sujidade LEVE, diluição em solução aquosa de 1 parte do 
produto para 20 partes de água / para LIMPEZA CONSER-
VAÇÃO, diluição em solução aquosa de 1 parte do produto 
para 50 partes de água / embalagem de 5 litros / obs.: 
o produto ofertado deve ter notificação ou registro na 
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). A em-
balagem deve trazer o nome e CNPJ do fabricante, lote, 
data de fabricação e com validade mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega do produto.

Fast 17,90 1.074,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 1.074,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Um mil e setenta e quatro reais

Lote 7

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 28056 150 Bombona

Detergente dodecilbenzeno desengordurante concentrado 
biodegradável com nível de espuma controlada (limpa 
carteira) / embalagem de 5 litros / pH: 8 à 11 / princípio 
ativo: dodecilbenzeno sulfonato de sódio / composição 
mínima: alcalinizantes, quelante, tensoativo aniônico ten-
soativo não iônico, sequestrante e essência / para sujidade 
LEVE, diluição em solução aquosa de 1 parte do produto 
para 200 partes de água / para sujidade MÉDIA, diluição 
em solução aquosa de 1 parte do produto para 40 partes 
de água. Referência Líder Azul/Útil Química ou qualidade 
superior. Obs.: o produto ofertado deve ter notificação 
ou registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária). A embalagem deve trazer o nome e CNPJ do 
fabricante, lote, data de fabricação e com validade mínima 
de 12 meses a contar da data de entrega do produto.

Azul Lider 53,33 7.999,50

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 7.999,50

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Sete mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos

Lote 22

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 37989 6 Bombona

Detergente desincrustante alcalino para remoção de gordu-
ra carbonizada.
Indicado para limpeza de fornos, fogões, coifas e fritadei-
ras.
Composição: hidróxido de sódio 10% mínimo, propanol 3% 
mínimo e outros.
pH 12 – 14
Diluição: puro ou até 1:3.
Bombona com 5 litros
Produto notificado ou registrado na ANVISA/MS
Referência comercial: Suma Grill
Apresentar na proposta: Ficha Técnica e Ficha de Informa-
ção de Segurança de Produtos (FISPQ).

Mac 
Decrust 44,74 268,44

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 268,44
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Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega dos produtos, desde que os mesmos 
sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) (NF-
e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários 
(caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 14/11/2020.

EXTRATO Nº 542/2020 - FURB
Publicação Nº 2756323

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 542/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
COMERCIAL MULTVILLE LTDA EPP

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de produtos químicos para manutenção da piscina e limpeza dos ambientes internos 
da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 254/2020 e Ata de Registro de Preços nº 235/2020, válida a partir de 13 de dezembro 
de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 1

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 38103 1.350 Bombona

Água sanitária - solução aquosa à base de hipoclorito de 
sódio ou cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% 
p/p. Produto poderá conter apenas hidróxido de sódio ou 
cálcio, cloreto de sódio ou cálcio e carbonato de sódio ou 
cálcio como estabilizante. Pode ter ação como alvejante e 
de desinfetante de uso geral. As características do produto e 
embalagem devem estar de acordo com as normas da ABNT. 
Embalagem /bombona de 5 litros. Obs.: O produto ofertado 
deve ter notificação ou registro na ANVISA (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária).

Nascente 5,32 7.182,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 7.182,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Sete mil cento e oitenta e dois reais

Lote 2

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 649 600 Bombona

Cera líquida incolor / embalagem com 5 litros / composição 
mínima: cera de carnaúba, emulsificante, plastificante, aro-
matizante e água / pH 8 - 11. Obs.: o produto ofertado deve 
ter notificação ou registro na ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária). A embalagem deve trazer o nome e CNPJ 
do fabricante, lote, data de fabricação e com validade mínima 
de 12 meses a contar da data de entrega do produto.

Divan 21,00 12.600,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 12.600,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Doze mil e seiscentos reais
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Lote 6

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 658 850 Bombo-
na

SABONETE PEROLADO/PEROLIZADO, aspecto físico líquido 
viscoso, aroma erva doce / biodegradável / pH 6 à 8 / com-
posição mínima: cocoamido, emulsificante, glicol, seques-
trante, preservante, corante, aromatizante e água / pronto 
uso / embalagem de 5 litros / obs.: o produto ofertado deve 
ter notificação ou registro na ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária). A embalagem deve trazer o nome e 
CNPJ do fabricante, lote, data de fabricação e com valida-
de mínima de 12 meses a contar da data de entrega do 
produto. Apresentar na proposta: Ficha Técnica e Ficha de 
Informação de Segurança de Produtos (FISPQ).

Verdesan 14,00 11.900,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 11.900,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Onze mil e novecentos reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega dos produtos, desde que os mesmos 
sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) (NF-
e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários 
(caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 14/11/2020.

EXTRATO Nº 543/2020 - FURB
Publicação Nº 2756324

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 543/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
BARRA EMBALAGENS E ACESSÓRIOS EIRELI

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de produtos químicos para manutenção da piscina e limpeza dos ambientes internos 
da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 254/2020 e Ata de Registro de Preços nº 236/2020, válida a partir de 13 de dezembro 
de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 10

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 35713 8010 kg

Hipoclorito de Sódio em solução aquosa / Sinônimos: Hipoclo-
rito e água sanitária concentrada (NaClO) / Composição: Soda 
cáustica (NaOH): 1% em massa, Cloreto de Sódio (NaCl): 
14% em massa, Água: 71 % em massa, Hipoclorito de sódio: 
14% em massa / Estado físico: líquido / Cor: amarela / Odor: 
pungente, penetrante e irritante / pH: 12 / Densidade: 1,20 
g/cm3 / 10 a 12% de Cloro Ativo. / Embalagem com 30 kg. 
A embalagem deve trazer o nome e CNPJ do fabricante, lote, 
data de fabricação e com validade mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega do produto.

Bell 3,09 24.750,90

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 24.750,90

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Vinte e quatro mil setecentos e cinquenta reais e noventa centavos
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Lote 11

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 27960 36 Peça

Pastilha para clorador para uso em piscinas
Nome químico: Ácido tricloro isocianúrico (Sinônimos: Tricloro 
–S-triazina – Triona, com 80% mínimo de cloro ativo; clarifi-
cante e algistático) / Estado físico: Sólido / Forma: tabletes 
/ Cor: Branca / Odor: característico de cloro / Embalagem: 
Tablete de 200 gramas. A embalagem deve trazer o nome e 
CNPJ do fabricante, lote, data de fabricação e com validade 
mínima de 12 meses a contar da data de entrega do produto.

Bell 8,27 297,72

2 27973 18 Bom-
bona

Redutor de pH líquido para água de piscinas
Nome Químico: Cloreto de Hidrogênio / Concentração: 20% 
mínimo.
Embalagem: bombona de 5 litros. A embalagem deve trazer 
o nome e CNPJ do fabricante, lote, data de fabricação e com 
validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega do 
produto.

Bell 92,08 1.657,44

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 1.955,16

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Um mil novecentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos

Lote 15

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário 

(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 28063 12 frasco Reagente de pH, frasco 23 ml. Para água de piscina. Bell 11,50 138,00

2 31450 12 frasco Reagente de cloro OT (orto-toluidina), frasco 23 ml. Para 
água de piscina. Bell 11,50 138,00

3 28066 8 frasco Reagente de alcalinidade AT 1, frasco de 23ml. Para água de 
piscina. Bell 16,13 129,04

4 28067 8 frasco Reagente de alcalinidade AT 2, frasco de 23ml. Para água de 
piscina. Bell 15,25 122,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 527,04

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Quinhentos e vinte e sete reais e quatro centavos

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega dos produtos, desde que os mesmos 
sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) (NF-
e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários 
(caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 14/11/2020.

EXTRATO Nº 524/2020 - FURB
Publicação Nº 2756327

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 524/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
FRANCIELE CRISTINE LAMIM EPP

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de peças e equipamentos de informática para uso de diversos setores da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 263/2020 e Contrato nº 238/2020, firmado em 11 de dezembro de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
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Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

1 2174 20 Peça

Mousepad com apoio ergonômico em gel, com as seguintes característi-
cas:
Material: Tecido de Lycra macio e lavável
Dimensões mínimas: 210 x 190 mm
Base: Deverá ser de borracha antiderrapante
Apoio para o pulso:
- Apoio macio obrigatoriamente em silicone gel
- Não será aceito apoio com espuma ou material similar
Características:
- Deverá conter na parte superior, logo marca do fabricante impressa no 
tecido.
- Deverá ser uma peça única, sem encaixes ou acessórios.
- Não poderá ter estampas ou similares na parte superior, somente a 
logomarca do fabricante.
Cor: Preta ou azul
Garantia mínima: 03 (três) meses

43,00 860,00

Preço Total do Item (em reais, por 
extenso) Oitocentos e sessenta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca FORTREK
Modelo ERG – 102 PRETO
Garantia (em meses) 03 (três) meses

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

9 28638 20 Peça

Luva de proteção em neoprene para notebook; fechamento com zíper, 
com as seguintes características:
Material: Neoprene
Fechamento: por meio de zíper
Cor: preto
Tamanho: deverá ser indicado pelo fabricante para notebooks de 15,6” 
polegadas
Embalagem: Original do fabricante, lacrada e intacta.
Garantia mínima: 03 (três) meses

68,50 1.370,00

Preço Total do Item (em reais, por 
extenso) Um mil, trezentos e setenta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca MULTILASER
Modelo BO400
Garantia (em meses) 03 (três) meses
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Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

13 38899 30 Peça

Cabo HDMI 2.0 4K ultra HD / 19 pinos / com filtro / comprimento 5 me-
tros, com as seguintes características:
Versão do cabo: 2.0
Comprimento do cabo: 5m
Conectores:
- Possuir conector HDMI macho em ambas as pontas.
- Padrão HDMI Standard A
Taxa de transmissão: de até 18 Gbps
Características do cabo
- Montado e testado 100% em fábrica
- Compatibilidade com resoluções 3840x2160 (50/60Hz), 4096x2160 
(50/60Hz) e 3D.
- Suportar 2 (dois) fluxos de vídeo simultâneos.
- Compatibilidade com proporção de 21:9
- Transmitir até 4 canais de áudio simultâneos
Embalagem: Embalados individualmente em embalagem original do 
fabricante, lacrada e intacta.
Garantia mínima: 12 (doze) meses.

41,00 1.230,00

Preço Total do Item (em reais, por 
extenso) Um mil, duzentos e trinta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca CHIP SCE
Modelo CABO HDMI GOLD 2.0 – 4K HDR 19P 5M 018-2225
Garantia (em meses) 12 (doze) meses

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

14 36762 60 Peça

Cabo HDMI 2.0 4K ultra HD / 19 pinos / com filtro / comprimento 10 
metros, com as seguintes características:
Versão do cabo: 2.0
Comprimento do cabo: 10m
Conectores:
- Possuir conector HDMI macho em ambas as pontas.
- Padrão HDMI Standard A
Taxa de transmissão: de até 18 Gbps
Características do cabo
- Montado e testado 100% em fábrica
- Compatibilidade com resoluções 3840x2160 (50/60Hz), 4096x2160 
(50/60Hz) e 3D.
- Suportar 2 (dois) fluxos de vídeo simultâneos.
- Compatibilidade com proporção de 21:9
- Transmitir até 4 canais de áudio simultâneos
Embalagem: Embalados individualmente em embalagem original do 
fabricante, lacrada e intacta.
Garantia mínima: 12 (doze) meses.

89,00 5.340,00

Preço Total do Item (em reais, por exten-
so) Cinco mil, trezentos e quarenta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca CHIP SCE
Modelo CABO HDMI GOLD 2.0 – 4K HDR 19P 10M 018-2230
Garantia (em meses) 12 (doze) meses
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Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

16 37819 130 Peça

Emenda HDMI 19 pinos fêmea x fêmea, com as seguintes caracterís-
ticas:
Tipo: adaptador
Padrão: HDMI Standard A
Características: Deverá ser plana (180 graus), não podendo ser em 
curvada (90 graus)
Tipo de sinal: Digital
Conectores:
- Possuir conector Fêmea em ambas as pontas.
Compatibilidade:
- Deverá ser compatível com conexões HDMI 2.0 e versões anterio-
res.
Embalagem: Embalados individualmente.
Garantia mínima: 3 (três) meses.

27,50 3.575,00

Preço Total do Item (em reais, por extenso) Três mil, quinhentos e setenta e cinco reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca XBOM
Modelo EMENDA HDMI
Garantia (em meses) 03 (três) meses

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) do(s) equipamento(s) 
desde que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de 
depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal 
documento deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 11/12/2020.

EXTRATO Nº 525/2020 - FURB
Publicação Nº 2756328

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 525/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de peças e equipamentos de informática para uso de diversos setores da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 263/2020 e Contrato nº 240/2020, firmado em 11 de dezembro de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

5 39967 15 Peça

Disco rígido (HD) SATA III de 1TB / 3,5 polegadas, com as seguintes 
características:
Tipo: interno
Dimensões: 3,5 polegadas
Capacidade mínima: 1000 GB
Interface: SATA III de 6 GB/s
Alimentação: Interface padrão SATA
Velocidade de rotação mínima: 7200 RPM
Buffer mínimo: 16MB de cache
Tecnologias: Suporte a SMART
Embalagem: Original, lacrada e com os acessórios do fabricante
Garantia do fabricante:
-Mínima de 24 (vinte e quatro) meses no Brasil.
-O fabricante deverá disponibilizar em seu site oficial, formulário para 
consulta da garantia do HD, devendo exibir assim que submetidos os 
dados do HD, seu prazo de garantia, modelo e número de série, sendo 
possível gerar uma ordem de troca/devolução direto no site, sem 
necessidade de atendimento via callcenter ou e-mail.
A garantia deverá ser atendida no Brasil, sem a necessidade de envio 
do disco para outros países.

342,00 5.130,00



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

Preço Total do Item (em reais, por extenso) Cinco mil, cento e trinta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca SEAGATE
Modelo ST 1000 DM010
Garantia (em meses) 12 (doze) meses

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) do(s) equipamento(s) 
desde que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de 
depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal 
documento deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 11/12/2020.

EXTRATO Nº 526/2020 - FURB
Publicação Nº 2756330

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 526/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
ISRAEL MOTTA DE SOUZA JÚNIOR – ME (I9)

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de peças e equipamentos de informática para uso de diversos setores da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 263/2020 e Contrato nº 239/2020, firmado em 11 de dezembro de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

11 35048 30 Peça

Câmera webcam Full-HD / conexão USB, com as seguintes caracterís-
ticas:
Conectividade: USB 2.0 ou superior
Cabo: Deverá ser integrado a webcam e ter no mínimo 1,5 metros de 
comprimento
Microfone: Interno duplo estéreo
Lente:
- Construída em vidro
- Campo de visão diagonal de 78º
Funcionalidades:
- Permitir montagem em tripé através de rosca universal
- Foco automático para fotos e vídeos
- Correção automática de luminosidade
- Compactação de vídeo H.264
Resoluções mínimas:
- 1920x1080 pixels para fotografia
- 1920x1080 pixels para gravação de vídeos
Características do software incluso no equipamento:
- Controles de zoom e direcional
- Captura de vídeo e foto
- Detecção de movimento
- Rastreamento facial
Compatibilidade: Windows 10 ou superior
Embalagem: Original do fabricante, lacrada e intacta.
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses.

625,00 18.750,00

Preço Total do Item (em reais, por 
extenso) Dezoito mil, setecentos e cinquenta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca LOGITECH
Modelo C920S HD PRO
Garantia (em meses) 12 (doze) meses
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Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

12 39361 170 Peça

Cabo HDMI 2.0 4K ultra HD / 19 pinos / comprimento 1,8 metros, com as 
seguintes características:
Versão do cabo: 2.0
Comprimento mínimo do cabo: 1,8m
Conectores:
- Possuir conector HDMI macho em ambas as pontas.
- Padrão HDMI Standard A
Taxa de transmissão: de até 18 Gbps
Características do cabo
- Montado e testado 100% em fábrica
- Compatibilidade com resoluções 3840x2160 (50/60Hz), 4096x2160 
(50/60Hz) e 3D.
- Suportar 2 (dois) fluxos de vídeo simultâneos.
- Compatibilidade com proporção de 21:9
- Transmitir até 4 canais de áudio simultâneos
Embalagem: Embalados individualmente em embalagem original do fabri-
cante, lacrada e intacta.
Garantia mínima: 12 (doze) meses.

29,00 4.930,00

Preço Total do Item (em reais, por 
extenso) Quatro mil, novecentos e trinta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca PC YES
Modelo PHM20-2
Garantia (em meses) 12 (doze) meses

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

15 37138 80 Peça

Cabo HDMI 2.0 4K ultra HD / 19 pinos / com filtro / comprimento 15 me-
tros, com as seguintes características:
Versão do cabo: 2.0
Comprimento do cabo: 15m
Conectores:
- Possuir conector HDMI macho em ambas as pontas.
- Padrão HDMI Standard A
Taxa de transmissão: de até 18 Gbps
Características do cabo
- Montado e testado 100% em fábrica
- Compatibilidade com resoluções 3840x2160 (50/60Hz), 4096x2160 
(50/60Hz) e 3D.
- Suportar 2 (dois) fluxos de vídeo simultâneos.
- Compatibilidade com proporção de 21:9
- Transmitir até 4 canais de áudio simultâneos
Embalagem: Embalados individualmente em embalagem original do fabri-
cante, lacrada e intacta.
Garantia mínima: 12 (doze) meses.

158,00 12.640,00

Preço Total do Item (em reais, por 
extenso) Doze mil, seiscentos e quarenta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca VINIK
Modelo H20F-15
Garantia (em meses) 12 (doze) meses

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) do(s) equipamento(s) 
desde que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de 
depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal 
documento deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 11/12/2020.
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EXTRATO Nº 527/2020 - FURB
Publicação Nº 2756334

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 527/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
WEIKAN TECNOLOGIA LTDA

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de peças e equipamentos de informática para uso de diversos setores da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 263/2020 e Contrato nº 241/2020, firmado em 11 de dezembro de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

2 31925 25 Peça

Pente de memória DDR3 de 4GB, com as seguintes características:
Tipo: DDR3
Capacidade: 4GB
Quantidade de pentes: 1 x 4GB
Frequência mínima: 1333 MHz
Selos: Deverá ter etiqueta do fabricante contendo o modelo, número 
de série, logotipo e dados do fabricante impressos.
Embalagem: Original do fabricante, lacrada e intacta.
Garantia mínima: 12 (doze) meses

184,50 4.612,50

Preço Total do Item (em reais, por exten-
so) Quatro mil, seiscentos e doze reais e cinquenta centavos.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca AFOX
Modelo AFLD34AN1P
Garantia (em meses) 12 (doze) meses

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

3 33110 25 Peça

Pente de memória DDR3 de 8 GB, com as seguintes características:
Tipo: DDR3
Capacidade: 8 GB
Quantidade de pentes: 1 x 8 GB
Velocidade mínima: 1333MHz
Selos: Deverá ter etiqueta do fabricante contendo o modelo, número 
de série, logotipo e dados do fabricante impressos
Embalagem: Original do fabricante, lacrada e intacta.
Garantia mínima: 12 (doze) meses

335,00 8.375,00

Preço Total do Item (em reais, por extenso) Oito mil, trezentos e setenta e cinco reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca AFOX
Modelo AFLD38AK1P
Garantia (em meses) 12 (doze) meses

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário

(em R$)
Preço Total do Item
(em R$)

6 37447 100 Peça

Drive de estado sólido (SSD) / capacidade 120 GB / 2,5" / SATA III, 
com as seguintes características:
Tipo: interno de 2,5”
Capacidade mínima: 120 GB
Interface: SATA III de 6 GB/s
Velocidade mínima de leitura sequencial: 500 MB/s
Alimentação: Interface padrão SATA
Expectativa de vida útil mínima (MTBF/MTTF): 1 milhão de horas
Compatibilidade: Compatível para instalação em notebooks (2,5”)
Embalagem: Original, lacrada e com todos os acessórios inclusos.
Garantia:
- Mínima de 24 (vinte e quatro) meses no Brasil.
- A garantia deverá ser atendida no Brasil, sem a necessidade de envio 
do disco para outros países.

183,18 18.318,00
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Preço Total do Item (em reais, por extenso) Dezoito mil, trezentos e dezoito reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca PATRIOT
Modelo PBU120GS25SSDR
Garantia (em meses) 24 (vinte e quatro) meses

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

7 37813 100 Peça

Drive de estado sólido (SSD) / capacidade 240GB / 2,5" / SATA III, 
com as seguintes características:
Tipo: interno de 2,5”
Capacidade mínima: 240 GB
Interface: SATA III de 6 GB/s
Velocidade mínima de leitura sequencial: 500 MB/s
Alimentação: Interface padrão SATA
Expectativa de vida útil mínima (MTBF/MTTF): 1 milhão de horas
Compatibilidade: Compatível para instalação em notebooks (2,5”)
Embalagem: Original, lacrada e com todos os acessórios inclusos.
Garantia:
- Mínima de 24 (vinte e quatro) meses no Brasil.
- A garantia deverá ser atendida no Brasil, sem a necessidade de envio 
do disco para outros países.

255,99 25.599,00

Preço Total do Item (em reais, por exten-
so) Vinte e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca ADATA
Modelo ASU630SS-240GQ-R
Garantia (em meses) 12 (doze) meses

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário
(em R$)

Preço Total do Item
(em R$)

17 29465 10 Peça

Disco rígido (HD) externo / capacidade de 1TB / conexão USB, com as 
seguintes características:
Tipo: externo
Padrão: 2,5 polegadas
Capacidade mínima: 1TB
Conectividade:
- Interface de comunicação e alimentação padrão USB 3.0 ou superior
- Compatível com USB 2.0
Compatibilidade:
- Compatível com sistemas de arquivos NTFS, FAT32 e exFAT.
- Compatível com Windows 10 ou superior, MacOS x e Linux
Características físicas:
- Formato 2,5”
- LED de indicação de leitura/atividade
- Etiqueta do fabricante contendo:
- Marca
- Modelo
- Número de série
- Obrigatoriamente integrado pelo próprio fabricante, não sendo acei-
tos produtos montados com uso de cases externas.
Embalagem: Original, lacrada e com os acessórios do fabricante
Acessórios mínimos: 1 cabo de alimentação/dados USB 3.0
Alimentação: Obrigatoriamente pelo próprio cabo usb, sem necessida-
de de fonte externa ou cabo adicional.
Garantia do fabricante:
- Mínima de 12 (doze) meses no Brasil.
- O fabricante deverá disponibilizar em seu site oficial, formulário para 
consulta da garantia do HD, devendo exibir assim que submetidos os 
dados do HD, seu prazo de garantia, modelo e número de série, sendo 
possível gerar uma ordem de troca/devolução direto no site, sem 
necessidade de atendimento via callcenter ou e-mail.
- A garantia deverá ser atendida no Brasil, sem a necessidade de envio 
do disco para outros países.

375,48 3.754,80
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Preço Total do Item (em reais, por exten-
so) Três mil, setecentos e cinquenta reais.

Detalhamento das especificações técnicas

Marca ADATA
Modelo AHV620S – 1TU31 - CBK
Garantia (em meses) 12 (doze) meses

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) do(s) equipamento(s) 
desde que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de 
depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal 
documento deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 11/12/2020.

EXTRATO Nº 537/2020 - FURB
Publicação Nº 2756347

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 537/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
METRA PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº. 245/2019 - TERMO ADITIVO Nº. 001

OBJETO: prestação de “Serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, ao planejamento, à conceituação, à concepção, 
a criação, a execução e a distribuição de mensagem ou peça publicitária aos veículos e demais meios de divulgação; à criação e ao desen-
volvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias e institucionais; expressões de propaganda, logotipos e de outros elementos identificadores, bem como 
programação visual; execução de ações de consultoria técnica; execução de serviços de programação visual, de serviços de promoção e 
demais serviços inerentes à atividade publicitária, destinados ao atendimento das necessidades de comunicação da Universidade”.

FUNDAMENTO LEGAL: CP nº. 224/2019 e Contrato nº. 245/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº 245/2019, fica prorrogado por mais doze (12) meses, a contar de 10 de 
janeiro de 2021 até 09 de janeiro de 2022, totalizando 24 (vinte e quatro) meses contratados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº 242/2019 que não colidirem com o presente Termo 
Aditivo.

Blumenau, 09 de dezembro de 2020.

EXTRATO Nº 538/2020 - FURB
Publicação Nº 2756348

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 538/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
FAST MOTO CENTER LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº 005/2017 - TERMO ADITIVO Nº 004

OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículos utilitários leves, tipo furgão, para coleta de amostras de combustíveis no âmbito 
do Programa de Monitoramento da Qualidade de Combustíveis, de Lubrificantes e de Aditivos, de acordo com o Contrato firmado entre a 
Universidade e a Agência Nacional de Petróleo (ANP).

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 263/2016 e Contrato nº 005/2017, firmado em 1º de fevereiro de 2017.

ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:
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O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira, Item 1.3 do Contrato nº. 005/2017 fica prorrogado por mais doze (12) meses, a contar 
de 1º de fevereiro de 2021 até 31 de janeiro de 2022, totalizando 60 (sessenta) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA: -DO PREÇO:
1.2. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço global de R$ 109.119,84 (cento e nove mil, cento e dezenove reais e oitenta 
e quatro centavos).

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do Item 
(em R$)

1 31421 12 Mês
Serviço de locação de veículo, pelo prazo de 12 (doze) meses, para co-
leta de amostras no Programa Nacional de Qualidade de Combustíveis 
no Estado de Santa Catarina.

2.273,33 27.279,96

2 31421 12 Mês
Serviço de locação de veículo, pelo prazo de 12 (doze) meses, para co-
leta de amostras no Programa Nacional de Qualidade de Combustíveis 
no Estado do Santa Catarina.

2.273,33 27.279,96

3 38097 12 Mês
Serviço de locação de veículo, pelo prazo de 12 (doze) meses, para co-
leta de amostras no Programa Nacional de Qualidade de Combustíveis 
no Estado do Paraná.

2.273,33 27.279,96

4 38097 12 Mês
Serviço de locação de veículo, pelo prazo de 12 (doze) meses, para co-
leta de amostras no Programa Nacional de Qualidade de Combustíveis 
no Estado do Paraná.

2.273,33 27.279,96

CLÁUSULA TERCEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 005/2017 e aditivos nº01 a 03, que não colidirem com 
o presente Termo Aditivo.

Blumenau (SC), 09 de dezembro de 2020.

EXTRATO Nº 544/2020 - FURB
Publicação Nº 2756349

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 544/2020
Inexigibilidade de Licitação n°. 311/2020

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Dispensa de Licitação do procedimento em epígrafe, com 
fundamento no Artigo 25, caput, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 502/2020/PROGEF, para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM DO EQUIPAMENTO CLUSTER COMPUTACIONAL, PARA EXPANSÃO DA CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO 
PARALELO DOS LABORATÓRIOS DE FLUIDODINÂMICA COMPUTACIONAL (LFC) E DE VERIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO (LVV), IMPORTADO NO 
ÂMBITO DO PROJETO DE PESQUISA CONVÊNIO PETROBRÁS CLUSTER Nº 59000112067199. Setor solicitante: DAM. Pedido de Compra: 
2524/2020. Contratada: PAC LOGÍSTICA E HANGARAGEM LTDA (CNPJ: 24.620.316/0001-44). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 
003/2016/Reitoria, Artigo 25, caput da Lei 8.666/1993. Forma de Pagamento: À Vista. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Des-
pesa/Rubrica: R$ 15.152,39 (quinze mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta e nove centavos)/ 01.30.12.123.0108.2010 (Manutenção de 
Atividades de Plano de Trabalho -Custeio)/ 3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.39.09 (Armazenagem).

Blumenau/SC, 10 de dezembro de 2020.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 545/2020 - FURB
Publicação Nº 2756352

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 545/2020
Dispensa de Licitação n°. 312/2020

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Dispensa de Licitação do procedimento em epígrafe, 
com fundamento no Artigo 24, V, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 505/2020/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS QUÍMICOS, BIOLÓGICOS E LABORATORIAIS PARA CONSUMO DE DIVERSOS SETORES DA FURB. Setor solicitante: DIVERSOS 
SETORES DA FURB. Pedidos de Compra: 1912/1930/1948/1984/1994/1996/1998/2174/2175/2184/2216/2219/2020. Contratada: LABINGÁ 
COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. (CNPJ: 04.886.103/0001-51) e VIDROTECH COMÉRCIO DE VIDRARIA LTDA. (CNPJ 
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03.865.871/0001-66). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 24, V, da Lei 8.666/1993. Prazo de Entre-
ga: Em até 20 dias após recebimento da Ordem de Compra. Forma de Pagamento: Em até 20 dias após a entrega com apresentação de 
NF. Local da Entrega: Almoxarifado Central da Divisão de Administração de Materiais (DAM) da Universidade, localizado no Campus I da 
mesma, com estacionamento acessível através da entrada localizada na Rua São Paulo. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de 
Despesa/Rubrica: R$ 9.166,38 (nove mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos) / 01.34.10.304.0100.2014 (Manutenção 
das Atividades Hospitalares e Ambulatoriais Vet.), 01.30.12.123.0108.2010 (Manutenção das Atividades de Plano de Trabalho – Custeio), 
01.15.12.364.0100.2001, 01.14.12.364.0100.2001 e 01.27.12.364.0100.2001 (Manutenção das Ativ. Técnicas, Operacionais e Adminis-
trativa) e 01.33.10.302.0109.2013 (Manutenção das Atividades Hospitalares e Ambulatoriais Hum.)/ 3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 
3.3.90.30.40 (Material Biológico), 3.3.90.30.45 e 3.3.90.30.35 (Material Laboratorial) e 3.3.90.30.11 (Material Químico).

Blumenau/SC, 10 de dezembro de 2020.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB
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Bocaina do Sul

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020
Publicação Nº 2754950

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO DE SAÚDE DE BOCAINA DO SUL

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020

O Município de Bocaina do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.606.852/0001-90, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Schmuler, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOCAINA DO SUL – SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 11.679.183/0001-30, com sede na Rua João Assink, 456, Centro, em Bocaina do Sul – SC, neste ato representado por seu 
Gestor, Sr. Rodrigo Barth Pereira, por meio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, comunicam aos interessados que, a pedido da Equipe de 
Transição Governamental designada pelo Decreto Municipal n. 3.183/2020, farão realizar licitação na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL 
que tem por objeto a “aquisição de Combustível para abastecimento da frota municipal no exercício financeiro de 2021”. Os envelopes de 
“PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rua João Assink, 
322, Centro. O Credenciamento será feito a partir das 8h e 30min do dia 28.12.2020. Abertura da sessão será às 8h e 50min do mesmo dia. 
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como pela Lei Federal n.º 8.666/93, nos casos omissos. Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos em 
via impressa deverão apresentar comprovante de depósito bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura Municipal de 
Bocaina do Sul, conta-corrente nº 545.746-7, agência 5215-9, do Banco do Brasil, ou poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto 
ao sítio http://www.bocaina.sc.gov.br. Durante o período de recesso da Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul, que ocorrerá de 23 a 31 de 
dezembro de 2020, havendo a necessidade de consulta ao processo físico ou necessidade de esclarecimentos, na forma do Edital, poderá 
ser agendado atendimento mediante o telefone de plantão, de n. (49) 99104-9926. Impugnações ou questionamentos acerca do edital, 
inclusive os de ordem técnica, serão respondidos pela Pregoeira exclusivamente por meio eletrônico por meio do endereço licitacao@bo-
caina.sc.gov.br, desde que enviados a este e-mail no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data designada para a abertura da sessão, sendo 
de responsabilidade dos interessados a consulta ao sítio http://www.bocaina.sc.gov.br para obter informações sobre esta licitação. Bocaina 
do Sul, 11 de dezembro de 2020.
Karin Arruda Amarante Pessoa – Pregoeira e membro da Equipe de Transição.

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2020
Publicação Nº 2754986

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO DE SAÚDE DE BOCAINA DO SUL

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2020

O Município de Bocaina do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.606.852/0001-90, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Schmuler, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOCAINA DO SUL – SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 11.679.183/0001-30, com sede na Rua João Assink, 456, Centro, em Bocaina do Sul – SC, neste ato representado por seu 
Gestor, Sr. Rodrigo Barth Pereira, por meio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, comunicam aos interessados que, a pedido da Equipe de 
Transição Governamental designada pelo Decreto Municipal n. 3.183/2020, farão realizar licitação na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL 
que tem por objeto a “aquisição de marmitas para os funcionários municipais para exercício financeiro de 2021”. Os envelopes de “PRO-
POSTA” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rua João Assink, 322, 
Centro. O Credenciamento será feito a partir das 10h e 20min do dia 28/12/2020. Abertura da sessão será às 10h e 40min do mesmo dia. 
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como pela Lei Federal n.º 8.666/93, nos casos omissos. Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos em 
via impressa deverão apresentar comprovante de depósito bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura Municipal de 
Bocaina do Sul, conta-corrente nº 545.746-7, agência 5215-9, do Banco do Brasil, ou poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto 
ao sítio http://www.bocaina.sc.gov.br. Durante o período de recesso da Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul, que ocorrerá de 23 a 31 de 
dezembro de 2020, havendo a necessidade de consulta ao processo físico ou necessidade de esclarecimentos, na forma do Edital, poderá 
ser agendado atendimento mediante o telefone de plantão, de n. (49) 99104-9926. Impugnações ou questionamentos acerca do edital, 
inclusive os de ordem técnica, serão respondidos pela Pregoeira exclusivamente por meio eletrônico por meio do endereço licitacao@bo-
caina.sc.gov.br, desde que enviados a este e-mail no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data designada para a abertura da sessão, sendo 
de responsabilidade dos interessados a consulta ao sítio http://www.bocaina.sc.gov.br para obter informações sobre esta licitação.. Bocaina 
do Sul, 11 de dezembro de 2020.
Karin Arruda Amarante Pessoa – Pregoeira e membro da Equipe de Transição.
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

LEI Nº 1413 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754892

LEI Nº 1413/2020
DISPÕE SOBRE A PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA PARA O QUADRIÊNIO 
2018/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, faço saber a todos os Habitantes do Município de Bom Jardim da Serra, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente 
Lei:
Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Bom jardim da Serra, para o quadriênio 2.018/2.021, contemplará as 
despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração continuada e está expresso nos anexos inte-
grantes da presente Lei.
Art. 2º - As planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas nos Anexos referidos no Art. 1º desta lei, serão estruturadas em 
programas, diagnósticos, diretrizes, objetivos e ações, produto, unidade de medida, meta, valor e fonte de recursos.
Parágrafo Único – Para fins desta lei, considera-se:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II – Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;
III – Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação governamental;
IV – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;
V - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do programa;
VI – Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;
VII – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.
Art. 3º - Os valores constantes das planilhas estão orçados a preços de agosto de 2.020, e poderão ser atualizados em cada exercício de 
vigência do Plano Plurianual, mediante Lei autorizativa aprovada pelo Poder Legislativo.
Art. 4º - As alterações na programação somente poderão ser promovidas mediante lei específica votada na Câmara.
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal, poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com 
a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 6º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos 
anexos desta Lei.
Art. 7º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, 
ou sem lei que autorize sua inclusão.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim da Serra - SC, 11 de dezembro de 2020.

__________________________________________
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXOS A LEI Nº 1413/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754899
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Bom Jesus

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO 01 PSS
Publicação Nº 2754839

EDITAL DE CHAMAMENTO PSS Nº002/2020

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO a classificação no Processo Seletivo Simplifica-
do Nº002/2020, onde a candidata deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, para 
contratação prevista até o dia 14/12/2020, de acordo com o Edital de Processo Seletivo, conforme segue:
CARGO – FARMACÊUTICA – 20 HORAS SEMANAL
Identificação do Candidato Notas
Ordem classificação Nome Habilitação Tempo Serviço
1º Elisabete Paula Dalla Corte Portadora de Graduação do Curso de Farmácia. 7 anos 2 meses e 19 dias

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria Municipal de Administração, na Prefeitura Municipal de Bom Jesus -SC, no ho-
rário 07:00 às 13:00 horas, fone/fax (0xx49) 3424 -0181.

Bom Jesus (SC), em 11 de Dezembro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 278/2020, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755014

PORTARIA Nº 278/2020, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal Sra. Adriana Boni Maggi, inscrita na matricula sob nº 
517-7, portadora do CPF nº 028.465.579-18, ocupante do cargo de Auxiliar Dos Serviços Gerais, 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde e Promoção Social, conforme Atestado Médico, no período de 09 de dezembro de 2020 a 15 de dezembro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 09 de dezembro de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755186

PORTARIA Nº 279/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de Saúde a Servidor Público Municipal Srº. Nelson Maggi, inscrito na matricula sob nº 555-0, 
portador do CPF sob nº 942.311.769-49, ocupante do cargo de Operador - 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, conforme Atestado Médico, no período de 09 de dezembro de 2020 à 15 de dezembro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 10 de dezembro de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 33-2020
Publicação Nº 2754761

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2222/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2020
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 10:15 horas do dia 28 de de-
zembro de 2020, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório na modalidade de Pregão Presencial tendo como objeto a 
contratação de serviços médicos para atendimento à população junto a UBS (unidade básica de saúde) na estratégia saúde da família (ESF), 
no período de janeiro a dezembro de 2021, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à ao departamento de licitações do Município, 
sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: licitacao@bomjesusdooeste.
sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.
Bom Jesus do Oeste – SC, aos 14 de dezembro de 2020.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32-2020
Publicação Nº 2754758

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2220/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2020
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 08:15 horas do dia 28 de dezem-
bro de 2020, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório na modalidade de Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços, 
tendo como objeto a eventual e parcelada aquisição de gasolina aditivada, Diesel S-500 e Diesel S-10, para manutenção das atividades da 
municipalidade no exercício de 2021.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à ao departamento de licitações do Município, 
sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: licitacao@bomjesusdooeste.
sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.
Bom Jesus do Oeste – SC, aos 14 de dezembro de 2020.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2638 2020
Publicação Nº 2754460

 

  
DECRETO Nº 2638/2020 

   
 

“Abre Crédito Suplementar Por 
ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2020” 
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 
confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 4.946,88 (quatro mil, 
novecentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo especificado: 
   

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

001 - Divisão de Educação 
 

0012 - Educação 
 

0361 - Ensino Fundamental 
 

0004 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
 

14 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Cód. 10 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01190019 - Transferências do Fundeb - (Aplicação em 
Outras Despesas da Educação Básica) 
 

4.946,88 
  

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, 
decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
   

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

001 - Divisão de Educação 
 

0012 - Educação 
 

0361 - Ensino Fundamental 
 

0004 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
 

14 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Cód. 9 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01180018 - Transferências do FUNDEB - (Aplicação 
na Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica em 
Efetivo Exercício) 
 

4.946,88 
  

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 8.265,45 (oito mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo especificado: 
   

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

001 - Divisão de Educação 
 

0012 - Educação 
 

0365 - Educação Infantil 
 

0004 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
 

61 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CRECHES 
 

Cód. 17 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
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Fonte de recurso - 01190019 - Transferências do Fundeb - (Aplicação em 
Outras Despesas da Educação Básica) 
 

8.265,45 
  

Art. 4º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 3º deste decreto, 
decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
   

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

001 - Divisão de Educação 
 

0012 - Educação 
 

0365 - Educação Infantil 
 

0004 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
 

61 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CRECHES 
 

Cód. 16 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01180018 - Transferências do FUNDEB - (Aplicação 
na Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica em 
Efetivo Exercício) 
 

8.265,45 
  

Art. 5º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 2.722,49 (dois mil, 
setecentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos), conforme abaixo especificado: 
   

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

001 - Divisão de Educação 
 

0012 - Educação 
 

0365 - Educação Infantil 
 

0004 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
 

19 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL 
 

Cód. 14 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01190019 - Transferências do Fundeb - (Aplicação em 
Outras Despesas da Educação Básica) 
 

2.722,49 
  

Art. 6º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 5º deste decreto, 
decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
   

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

001 - Divisão de Educação 
 

0012 - Educação 
 

0365 - Educação Infantil 
 

0004 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
 

19 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL 
 

Cód. 13 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01180018 - Transferências do FUNDEB - (Aplicação 
na Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica em 
Efetivo Exercício) 
 

2.722,49 
  

Art. 7º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 2.402,41 (dois mil, 
quatrocentos e dois reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo especificado: 
   

07 - SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 

001 - Divisão de Transportes 
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0026 - Transporte 
 

0782 - Transporte Rodoviário 
 

0016 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
 

65 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 

Cód. 27 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 
 

2.402,41   

Art. 8º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 7º deste decreto, 
decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
   

07 - SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 

001 - Divisão de Transportes 
 

0026 - Transporte 
 

0782 - Transporte Rodoviário 
 

0016 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
 

65 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 

Cód. 113 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários 
 

2.402,41   

Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Art. 10º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos desde 10 de dezembro de 2020. 
 
Prefeitura Municipal de Botuverá, 10 de dezembro de 2020. 
   

JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal 

 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

DECRETO Nº 2639/2020
Publicação Nº 2755415

 

  
DECRETO Nº 2639/2020 

   
 

“Abre Crédito Suplementar Por 
Excesso de Arrecadação No 
Exercício De 2020” 
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 
confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 29.356,98 (vinte e nove 
mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo especificado: 
   

05 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e HABITAÇÃO 
 

001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
 

0008 - Assistência Social 
 

0244 - Assistência Comunitária 
 

0009 - GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
 

27 - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DAS AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS DO 
SERVIÇO SOCIAL 
 

Cód. 445 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01780001 - Emendas Parlamentar nº 420270120201 
 

29.356,98   

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, 
decorrerão do excesso de arrecadação do exercício de 2020 
   

Fonte de recurso - 01780001 - Emendas Parlamentar nº 420270120201 
 

29.356,98   

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos desde 10 de dezembro de 2020. 
 
Prefeitura Municipal de Botuverá, 10 de dezembro de 2020. 
   

JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 2640 2020
Publicação Nº 2755047

DECRETO Nº 2640/2020

CONSOLIDA E ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO-
NAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-COV-2).

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e VII do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e assim como em observância às disposições constantes da Lei federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO o Decreto n. 562, de 17 de abril de 2020, do Governo do Estado de Santa Catarina, que, em seu artigo 36, autoriza os 
municípios catarinenses estabelecerem medidas específicas de enfrentamento mais restritivas do que as nele previstas, a fim de conter a 
contaminação e a propagação do coronavírus em seus territórios,

CONSIDERANDO que o § 1º do artigo 3º da Lei n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”, estabelece que as 
medidas nela previstas “somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estra-
tégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública”,

CONSIDERANDO a elevação da curva de contágio observada pelo monitoramento epidemiológico da Secretaria Municipal de Saúde, e a 
Matriz de Risco Potencial da região de Risco Alto para Risco Grave, divulgado no dia 04/11/2020 pela Secretaria de Estado da Saúde de SC, 
que perdura até a presente data;

CONSIDERANDO as portarias e decretos estaduais vigentes no Enfrentamento da Pandemia.
DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogadas por 15 dias, a partir da data de 10/12/2020 as disposições do Decreto 2621/2020, de 24 de Novembro de 2020.

Art. 2º O Artigo 6º, I, h, do Decreto 2621/2020, de 24/11/2020 passa a vigorar com a seguinte descrição:
“Os servidores dos setores de obras e transportes da Prefeitura Municipal, a critério da administração municipal, poderão exercer suas fun-
ções em turnos de 06 (seis) horas, por período indeterminado.”

Art. 03. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao período da situação de emergência de 
saúde pública cujo término será declarado por ato do Ministro de Estado da Saúde.

Botuverá, 11 de Dezembro de 2020

JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal de Botuverá

ETAPA DE AVALIAÇÃO RELAÇÃO DOS PROJETOS CONTEMPLADOS
Publicação Nº 2754783

Município de Botuverá
Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude
Edital 01/2020 - Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc (Lei nº 14.017/2020)

ETAPA DE AVALIAÇÃO
Relação dos projetos Contemplados
ID PROJETO PROPONENTE CPF CNPJ EDITAL CATEGORIA AVALIACAO FINAL

827 Botuverá em Fotos DARK STUDIO FOTO LTDA 30818214000130
Edital 01-2020 - Pro-
jetos Culturais - Lei 
Aldir Blanc

Artes Visuais e Fotografia 
- R$ 10.000,00 Aprovado 73,33

1149 Cantando Com Cristo Miriam Paloschi Colombi 69247765900
Edital 01-2020 - Pro-
jetos Culturais - Lei 
Aldir Blanc

Música - Coral Infantil - 
R$ 4.000,00 Aprovado 75,67

795 Grupo Folclórico 
Botuverá Renata Dal Pizzol Carmignolli 46154856890

Edital 01-2020 - Pro-
jetos Culturais - Lei 
Aldir Blanc

Dança Tradicional e Fol-
clórica - R$ 10.000,00 Aprovado 74

878 Sol Menor Letícia Bonifácio Fávaro 6017710605
Edital 01-2020 - Pro-
jetos Culturais - Lei 
Aldir Blanc

Novos Talentos - R$ 
2.000,00 Aprovado 61,33

799 Video Institucional 
de Botuverá

COMPHANY VIDEO PROD-
ÇÕES LTDA 3887223000100

Edital 01-2020 - Pro-
jetos Culturais - Lei 
Aldir Blanc

Audiovisual - R$ 
10.000,00 Aprovado 86,67
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PL Nº 75/2020 INEX Nº 08/2020 EPAGRI
Publicação Nº 2755072

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 75/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2020

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC, torna público o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº08/2020, para contratação de empresa espe-
cializada em prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural, Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina – Epagri, empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado, regida pelo seu Estatuto Social e pelo art. 112 da Lei 
Complementar Estadual nº 381/2007, devidamente inscrita no CNPJ: 83.052.191/00001/62, com endereço na Rodovia Admar Gonzaga nº 
1147, bairro Itacorobi, Florianópolis/SC, CEP 88034-901. Valor total estimado anual de R$ 31.728,85 (trinta e um mil, setecentos e vinte 
e oito reais e oitenta e cinco centavos). Processo completo disponível no setor de LICITAÇÕES da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, 
Centro, BOTUVERÁ-SC. Informações: Fone/Fax (47) 3359-3200, www.botuvera.sc.gov.br, e-mail licitacao1@botuvera.sc.gov.br.

Botuverá 14/12/2020.

 .................................................. 
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal de Botuverá.

mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br


14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA 02/2020 - AÇÕES DA LEI DE EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR BLANC – LEI FEDERAL Nº 14.017
Publicação Nº 2756171

Ata 002/2020 10/12/2020
Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, as 14h, reuniram-se os membros da Comissão (Comitê) Gestor (a) de Acompanha-
mento, Aplicação e Fiscalização das Ações da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc – Lei Federal nº 14.017 de 29/06/2020, conforme Porta-
ria nº 110/2020 de 02/09/2020. A reunião foi presencial, contando com a participação on line da Sra Ingrid Lina Boelling, sob a Presidência 
do Sr. Jonatan Koening Truppel. Dando boas-vindas a todos o Presidente solicitou a leitura da ata anterior que foi considerada de acordo. 
Passou-se então a apresentação e deliberação dos inscritos no Edital Braço do Trombudo Se Mostra – Lei Aldir Blanc, que teve seu prazo 
encerrado no dia 09/12. São 9 prêmios para 4 categorias específicas: Fanfarras, Show com artistas locais, Artesões, e Manutenção da Tradi-
ção Folclórica Alemã. Tivemos inscritos em todas as categorias e após a análise deste conselho, segue a seguinte listagem para divulgação 
preliminar, com a aprovação unânime: Música (artistas locais): 1 - Adão Lemos da Fonseca, nome artístico Adam, CPF nº 056.402.339-66, 
com a proposta de apresentação on line da música Lembranças, do gênero gaúcho, uma valsa de mais ou menos 2 minutos. 2 – Gilberto 
Lemos da Fonseca, nome artístico Dupla Gil e Adam, CPF nº 032.224.809-40, com a proposta de apresentação on line da música de gênero 
gaúcha Fundo da Grota, de mais ou menos dois minutos. Manutenção da Tradição Folclórica Alemã: 1 – Jeferson Jean ZicK, nome artístico 
Grupo Folclórico Sternenglanz, CPF nº 058.255.259-12, com a proposta de um vídeo mostrando a trajetória e o histórico do grupo, com 
trechos de danças, exposição de fotografias entre outros. 2 – Jair Teske, nome artístico Grupo Folclórico Sonnental, CPF nº 006.119.009-80, 
com a proposta de um vídeo de aproximadamente 5 min, com dança apresentada e ensaiada com os casais de forma on line, com uma 
edição que proporcionou o encontro do grupo de maneira virtual, resgatando a cultura germânica. Fanfarra: 1 – Ian Rodrigues Ribeiro, 
nome artístico Fanfarra Águia Dourada, CPF nº 096.114.479-30, com a proposta de um vídeo montagem de apresentações da fanfarra em 
competições e eventos. Artesanato: 1 – Cristina Aparecida Henzel, nome artístico Criart Artesanato, CPF nº 741.572.489-53, com a proposta 
de um tour virtual mostrando os trabalhos de artesanatos feitos em madeiras e biscuit. 2 – Odirlei Radoll, nome artístico Odirlei Raddol, 
CPF nº 034.592.939-00, com a proposta de um tour virtual de confecção e amostragem de artesanato em MDF. 3 – Marilene Roeder, nome 
artístico Bem Me Quer Atelier, CPF nº 970.125.489-91, CPF nº 970.125.489-91, com a proposta de um tour virtual no atelier com mostra de 
trabalhos confeccionados e comercializados como artesã, crochê, pesos de portas, guirlandas, bonecas de pano, bordados, entre outros. Os 
trabalhos agora irão depender da aprovação no Sistema DataPrev, para divulgação oficial. Sendo o que havia para o momento, a reunião 
foi encerrada e a ata segue assinada por todos os presentes.
Braço do Trombudo em 10 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 152/2020
Publicação Nº 2756320

 DECRETO Nº. 152/2020.
Anula e Suplementa no Orçamento do Município de Braço do Trombudo.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o inciso III do Art. 9º da Lei Municipal nº 0936, de 09 de dezembro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao exercício de dois mil e dezenove, na dotação orçamentária abaixo o 
valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), conforme segue:
03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS e PLANEJAMENTO
01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.016 – Convênio Corpo de Bombeiros
(29) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0024 – Aplicações Diretas ................................. R$ 9.000,00

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo no valor 
R$ 9.000,00 (Nove mil reais), conforme segue:
03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS e PLANEJAMENTO
01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.016 – Convênio Corpo de Bombeiros
(28) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0024 – Aplicações Diretas ................................. R$ 9.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 04 de Dezembro de 2020.

NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 36/2020
Publicação Nº 2755004

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 36/2020 – Dispensa de Licitação nº 08/2020
Na qualidade de Prefeito Municipal de Brunópolis/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão 
Permanente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 08/2020, relativo à contratação de prestação de serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, em favor da Fundação Municipal do Meio Ambiente CIGA SINFAT/SC, no valor de R$ 5.760,00.
Brunópolis/SC, 11 de dezembro de 2020.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8802-2020
Publicação Nº 2756382

DECRETO nº 8.802, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a área de terra que menciona e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 82, XII da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1941, modificado pela Lei Federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a área de terra abaixo especificada:

I – Área 1, localizada no Bairro Steffen, no município de Brusque/SC, contendo 387,00 m2 (trezentos e oitenta e sete metros quadrados), 
com as seguintes medidas e confrontações: frente: 18,60 metros, no final do lado direito da Rua Domingos Frederico Orlandi; fundos: 13,65 
metros, com terras pertencentes a Herdeiros de Catarina Steffen; lado direito: 40,00 metros, com a margem esquerda do Rio Itajaí-Mirim; 
lado esquerdo: 36,16 metros, com terras remanescentes pertencentes a Norma Morsch Duarte.

Art. 2º A área declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, é de propriedade de:

I – Área 1, registrada no Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, na Matrícula de n. 44.551, de propriedade de Sidnei Cardoso da Silva, 
brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o n. 575.326.569-34, portador da Carteira de Identidade n. 192.158-5, residente e 
domiciliado na Rua Domingos Frederico Orlandi, n. 242, bairro Steffen, Brusque-SC.

Art. 3º A declaração de utilidade pública da área descrita no artigo anterior servirá para implantação da beira-rio, margem esquerda, por 
todo o curso do Rio Itajaí Mirim, enquanto medidas de contenção de cheias, macrodrenagem, defesa civil e aprimoramento do sistema 
viário.

Parágrafo único. A parte do imóvel descrita no art. 1º deste decreto será escriturada em nome do Município de Brusque-SC.

Art. 4º Fica a Prefeitura Municipal de Brusque autorizada a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação de que trata o 
presente Decreto, por via negociada ou judicial, consignando as indenizações à conta das dotações próprias do orçamento do poder público 
municipal: 0015.0451.0125.2036, 3449000000000000000, 0.1.00.00 e da operação de crédito interno 0.1.83.00.00.

Art. 5º O Município de Brusque alega urgência para efeito de prévia imissão na posse de conformidade com o artigo 15, do Decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações da Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 6º Para fins de desapropriação amigável ou judicial, o valor atribuído ao terreno descritos no artigo 1º, será fixado pela Comissão de 
Avaliação de Imóveis designada pela Portarias nº 12.520/2018, 12.711/2018 e 12.838/2019, e com observância em 03 (três) avaliações 
imobiliárias.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de dezembro de 2020.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

EXTRATO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036-2019-FMS
Publicação Nº 2755859

EXTRATO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036-2019-FMS

Espécie: 12º Termo Aditivo, Contrato n° 036/2019 entre o Município de Brusque e HOSPITAL ARQUIDIOCESANO CÔNSUL CARLOS RENAUX 
CNPJ: 82.986.985/0001-30 Objeto: Aditivo qualitativo Valor R$ 480.000,00 Origem: inexigibilidade 005/2019 Dotação Orçamentária: Con-
forme processo administrativo. Humberto Martins Fornari e Pe. Nelio Roberto Schwanke.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001-2020
Publicação Nº 2755828

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001-2020

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 001/2020 entre o Município de Brusque e IGESA ENGENHARIA LTDA CNPJ: 04.420.988/0001-07 
Objeto: Aditivo de prazo: 13/01/2021 a 12/07/2021 Origem: tomada de preço 005/2020 Dotação Orçamentária: Conforme processo admi-
nistrativo. Andrea Patricia Volkmann e Giuliano Guimarãoes.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001-2019 - FEZ
Publicação Nº 2755832

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001-2019 - FEZ

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 001/2019 entre o Município de Brusque e GUIA VEÍCULOS LTDA CNPJ: 82.461.310/0001-78 Objeto: 
Aditivo de prorrogação: 22/01/2020 a 21/03/2021. Valor R$ 5.774,91 Origem: pregão 080/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Ademir Jose Jorge e Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001-2019 - FUNDEMA
Publicação Nº 2755839

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001-2019 - FUNDEMA

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 001/2019 entre o Município de Brusque e GUIA VEÍCULOS LTDA CNPJ: 82.461.310/0001-78 Objeto: 
Aditivo de prorrogação: 22/01/2020 a 21/03/2021. Valor R$ 25.016,82 Origem: pregão 080/2018 Dotação Orçamentária: Conforme proces-
so administrativo. Cristiano Olinger e Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 136-2019
Publicação Nº 2755845

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136-2019

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 136/2019 entre o Município de Brusque e GUIA VEÍCULOS LTDA CNPJ: 82.461.310/0001-78 Objeto: 
Aditivo de prorrogação: 07/01/2021 a 31/03/2021 Valor R$ 7.334,67 Origem:Pregão 080/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Fernando de Faveri e Michel E. do Carmos Barbosa Lima.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035-2017-FMS
Publicação Nº 2755849

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 035-2017-FMS

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 035/2017 entre o Município de Brusque e NOSSO SISTEMA DE ÔNIBUS BRUSQUE CNPJ: 
11.516.898/0001.71 Objeto: Aditivo de prorrogação: 21/12/2020 a 20/12/2021 Valor R$ 47.080,00 Origem: inexigibilidade 006/2017 Dota-
ção Orçamentária: Conforme processo administrativo. Humberto Martins Fornari e Orlando Klan

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008-2017
Publicação Nº 2755853

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008-2017

Espécie: 5º Termo Aditivo, Contrato n° 008/2017 entre o Município de Brusque e CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL – CIGA CNPJ:09.427.503/0001-12 Objeto: Aditivo de prorrogação: 01/01/2021 a 31/12/2021 Valor R$ 64.815,36 Origem: dispensa 
de licitação 006/2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Jonas Oscar Peagle e Gilsoni Lunardi Albino.

EXTRATO ADITIVO 03 AO CONTRATO Nº 008-2018 - SAMAE
Publicação Nº 2756275

EXTRATO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 008/2018

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade. PROCESSO LICITATÓRIO: 050/2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
80.001.0004.0122.0300.2291.333903981000000.2000000; VIGÊNCIA: 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA: 07/12/2020; FISCAL: Anauri 
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Schafer. CONTRATADA: Banco do Brasil S/A; CNPJ: 00.000.000/0001-91. Diretor do SAMAE.

Brusque, 07 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO ADITIVO 03 AO CONTRATO Nº 009-2018 - SAMAE
Publicação Nº 2756247

EXTRATO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 009/2018

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade. PROCESSO LICITATÓRIO: 050/2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
80.001.0004.0122.0300.2291.333903981000000.2000000; VIGÊNCIA: 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA: 07/12/2020; FISCAL: Anauri 
Schafer. CONTRATADA: Banco Cooperativo do Brasil - BANCOOB; CNPJ: 02.038.232/0001-64. Diretor do SAMAE.

Brusque, 07 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO ADITIVO 03 AO CONTRATO Nº 011-2018 - SAMAE
Publicação Nº 2756295

EXTRATO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 011/2018

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade. PROCESSO LICITATÓRIO: 050/2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
80.001.0004.0122.0300.2291.333903981000000.2000000; VIGÊNCIA: 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA: 07/12/2020; FISCAL: Anauri 
Schafer. CONTRATADA: Itaú Unibanco S/A; CNPJ: 60.701.190/0001-04. Diretor do SAMAE.

Brusque, 07 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO ADITIVO 03 AO CONTRATO Nº 012-2018 - SAMAE
Publicação Nº 2756301

EXTRATO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 012/2018

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade. PROCESSO LICITATÓRIO: 050/2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
80.001.0004.0122.0300.2291.333903981000000.2000000; VIGÊNCIA: 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA: 07/12/2020; FISCAL: Anauri 
Schafer. CONTRATADA: Cooperativa Central de Crédito - AILOS; CNPJ: 05.463.212/0001-29. Diretor do SAMAE.

Brusque, 07 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque
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EXTRATO ADITIVO 03 AO CONTRATO Nº 031-2018 -SAMAE
Publicação Nº 2756309

EXTRATO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 031/2018

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade. PROCESSO LICITATÓRIO: 050/2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
80.001.0004.0122.0300.2291.333903981000000.2000000; VIGÊNCIA: 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA: 11/12/2020; FISCAL: Anauri 
Schafer. CONTRATADA: Banco Bradesco S/A; CNPJ: 60.746.948/0001-12. Diretor do SAMAE.

Brusque, 11 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO ADITIVO 06 AO CONTRATO Nº 129-2016 -SAMAE
Publicação Nº 2756260

EXTRATO TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO 129/2016

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2016; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 80.001.0004.0122.0300.2291.3339039640000.2000000; VIGÊNCIA: 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA: 11/12/2020; FISCAL: Anauri 
Schafer. CONTRATADA: Unifique Telecomunicações Ltda; CNPJ: 02.255.187/0001-08. Diretor do SAMAE.

Brusque, 11 de dezembro de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 079-2020
Publicação Nº 2755824

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 079-2020

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 079-2020 em 08/12/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE DEFESAS METÁLICAS/GRADIL TUBULAR R$ 
195.000,00 Origem: pregão n° 098/2020 signatário: Renato Bianchi.

LEI COMPLEMENTAR Nº 318-2020
Publicação Nº 2756357

LEI COMPLEMENTAR N. 318, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera o caput do art. 3º, incisos XVII a XXI do art. 4º e § 2º do art. 9º da Lei Complementar n. 111, de 30 de junho de 2005, que dispõe 
sobre a aplicação do Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS referente à responsabilidade tributária, regula a retenção na fonte 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e a Declaração Mensal Eletrônica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O caput do art. 3º, incisos XVII a XXI do art. 4º e §2º do art. 9º da Lei Complementar n. 111, de 30 de Junho de 2005, passam a 
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º São responsáveis pela retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, cumulativamente, quanto aos serviços descritos 
nos subitens 1.01 a 1.09; 3.02 a 3.05; 2.01, 4.01 a 4.23, 5.01 a 5.09, 7.01 a 7.22; 8.01 a 8.02, 9.01 a 9.03, 10.01 a 10.10; 11.01 a 11.04; 
12.01 a 12.17; 13.02 a 13.05; 14.01 a 14.14; 16.01 a 16.02, 17.01 a 17.23; 17.25; 18.01, 19.01, 20.01 a 20.03; 22.01, 23.01, 24.01, 25.04, 
26.01, 27.01, 28.01, 30.01, 31.01, 32.01, 33.01, 34.01, 35.01, 39.01 e 40.01 da lista de serviço da Lei Complementar 106, de 19 de De-
zembro de 2003, prestados por pessoas estabelecidas ou não no Município de Brusque as seguintes pessoas jurídicas, ainda que imunes 
ou isentas:
………………………………………………………………..…………………………
Art. 4º …………………………………………………………..………………………
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I - …………………………………………………………………..……………………
XVII – Os estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central, tomadores ou interme-
diários dos serviços descritos nos subitens 1.01 a 1.09, 4.01 a 4.23, 7.01 a 7.22, 9.01, 10.01, 10.02, 10.03, 10.04, 10.05, 10.10, 11.01, 
11.02, 11.03, 14.01 a 14.14, 17.01 a 17.25, 18.01, 19.01, 23.01, 24.01, 26.01, 28.01, 31.01, 32.01, 33.01, 35.01 e 37.01 da lista anexa à 
Lei Complementar 106/2003, a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos ou não no Município de Brusque;

XVIII – As Indústrias têxteis, de vestuários, calçadistas, e afins, ainda que isentas, quando tomarem ou intermediarem os serviços descritos 
na lista de serviços da Lei Complementar 106/2003, nos itens de 1.01 a 1.09, 4.01 a 4.13, 4.22 a 4.23, 7.01 a 7.14, 10.03, 10.08, 10.09, 
11.02 a 11.04, 14.01 a 14.14, 16.01, 16.02, 17.01 a 17.25, 20.02, 20.03, 23.01, 27.01 a eles prestados por prestadores de serviços estabe-
lecidos ou não no Município de Brusque;

XIX – As Indústrias Metalmecânicas e similares, ainda que isentas, quando tomarem ou intermediarem os serviços descritos na lista de 
serviços, Lei Complementar 106/2003, nos itens de 1.01 a 1.09, 4.01 a 4.13, 4.22 a 4.23, 7.01 a 7.13, 10.03, 10.08, 10.09, 11.02 a 11.04, 
14.01 a 14.14, 16.01, 16.02, 17.01 a 17.09, 20.02, 20.03, 23.01, 27.01 a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos ou não 
no Município de Brusque;

XX – Indústrias de fabricação e comercialização de cigarros, bem como na produção e exportação de fumo em folha e similares, ainda que 
isentas, quando tomarem ou intermediarem os serviços descritos na lista de serviços da Lei Complementar 106/2003, nos itens de 1.01 a 
1.09, 4.01 a 4.13, 4.22 a 4.23, 7.01 a 7.13, 10.03, 10.08, 10.09, 11.02 a 11.04, 14.01 a 14.14, 16.01, 1602, 17.01 a 17.09, 20.02, 20.03, 
23.01, 27.01 a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos ou não no Município de Brusque;

XXI – Indústrias do gênero alimentícios e similares, ainda que isentas, quando tomarem ou intermediarem os serviços descritos na lista de 
serviços da Lei Complementar 106/2003, nos itens de 1.01 a 1.09, 4.01 a 4.13, 4.22 a 4.23, 7.01 a 7.13, 10.03, 10.08, 10.09, 11.02 a 11.04, 
14.01 a 14.14, 16.01, 16.02, 17.01 a 17.09, 20.02, 20.03, 23.01, 27.01 a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos ou não 
no Município de Brusque.

Art. 9º …………………………………………………………………………………..
§ 1º ……………………………………………………………………………………..
§ 2º Quando se tratar de retenção do Imposto incidente sobre os serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.15 e 7.20 da lista anexa 
a Lei Complementar 106/2003, os prestadores de serviços deverão destacar na nota fiscal o valor das deduções da base de cálculo, de 
acordo com a legislação, para fins de contagem da receita tributável.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 319-2020
Publicação Nº 2756362

LEI COMPLEMENTAR N. 319, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Estabelece o Calendário Fiscal para arrecadação dos tributos municipais, relativos ao exercício de 2021, reajustes e descontos, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Fiscal para arrecadação dos impostos municipais, cujos prazos para recolhimento são os estabelecidos 
nesta Lei Complementar.

Art. 2º O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, referente ao exercício de 2021, poderá ser pago em cota única ou mediante parce-
lamento, conforme segue:

1ª Parcela ou Cota Única – 10/03/2021
2ª Parcela – 10/04/2021
3ª Parcela – 10/05/2021
4ª Parcela – 10/06/2021
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5ª Parcela – 10/07/2021
6ª Parcela – 10/08/2021
7ª Parcela – 10/09/2021
8ª Parcela – 10/10/2021
9ª Parcela – 10/11/2021
10ª Parcela – 10/12/2021

§ 1º O contribuinte que efetuar o pagamento do I.P.T.U. em cota única no vencimento (10 de março), terá desconto de 15% (quinze por 
cento) no valor devido.

§ 2º O contribuinte que efetuar o pagamento do I.P.T.U. em 3 (três) parcelas, vencíveis em 10 de março, 10 de abril e 10 de maio de 2021, 
terá desconto de 10% (dez por cento) no valor devido.

§ 3º O contribuinte poderá fazer o pagamento do I.P.T.U. em 10 (dez) parcelas mensais, conforme o calendário fiscal descrito no caput, 
sem qualquer acréscimo no valor devido.

§ 4º Fica estabelecido um desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor do I.P.T.U, referente ao exercício de 2021, do contribuinte que 
estiver em dia, com o I.P.T.U. do imóvel até dia 31 de dezembro de 2020.

§ 5º O valor mínimo das parcelas do I.P.T.U. é de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 3º O Imposto de Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN fixo, referente ao exercício de 2021, deverá ser pago respeitadas as seguintes 
datas:

Cota única – 31/01//2021
1ª parcela – 31/01/2021
2ª parcela – 28/02/2021
3ª parcela – 31/03/2021
4ª parcela – 30/04/2021
5ª parcela – 31/05/2021
6ª parcela – 30/06/2021

Parágrafo único. O valor mínimo das parcelas do ISSQN é de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 4º O vencimento, em cota única da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento – T.L.L.F, referente ao exercício de 2021, será 
em 31/01/2021.

Art. 5º Os valores dos tributos municipais serão reajustados em 3,89% (três inteiros e oitenta e nove centésimos por cento), referente ao 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) de outubro/2019 a setembro/2020.

Art. 6º O valor da Unidade Fiscal Municipal – U.F.M. para o exercício de 2021 é de R$ 4,3859.

Art. 7º Art. 7º Fica acrescentado o §14 ao art. 13 da Lei Complementar Municipal 299, de 29 de novembro de 2019, com a seguinte redação:
Art. 13 ...
[...]
§ 14 A vigência do Alvará de Licença, Localização e Funcionamento, nos casos dos incisos I e II do art. 249 da Lei Complementar nº 34, de 
20 de dezembro de 1994, será prorrogada até a data limite para o pagamento da respectiva taxa de renovação anual.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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LEI COMPLEMENTAR Nº 320-2020
Publicação Nº 2756367

LEI COMPLEMENTAR N. 320, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Acrescenta art. 134-A à Lei Complementar n. 34, de 20 de dezembro de 1994, que instituiu o Código Tributário de Brusque.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescentado o art. 134-A à Lei Complementar n. 34, de 20 de dezembro de 1994, com a seguinte redação:

“Art. 134-A A autoridade fiscal poderá, mediante intimação, sem caracterizar início do procedimento fiscal e sem a perda da espontaneidade 
do sujeito passivo:
I – Solicitar esclarecimento sobre indícios de inconsistências no cumprimento de obrigação tributária principal ou acessória, obtidos em 
curso de ação auxiliar de monitoramento a partir de cruzamento de informações ou outros meios de que disponha;
II – Orientar o sujeito passivo a tomar as providências necessárias para corrigir inconsistências no cumprimento de obrigação tributária 
principal ou acessória, cujo indício tenha sido constatado no curso de ação auxiliar de monitoramento.
§ 1º Considera-se ação auxiliar de monitoramento, a observação e a avaliação do comportamento fiscal-tributário do sujeito passivo, me-
diante controle corrente do cumprimento de obrigações a partir da análise de dados econômico-fiscais apresentados ao Fisco, com ou sem 
solicitação de novas informações, visitação in loco, verificação de documentos e registros por amostragem, levantamento de indícios ou 
processamento e análise de dados e indicadores.
§ 2º A regularização levada a efeito pelo sujeito passivo antes de eventual início de procedimento fiscal de constituição de crédito tributá-
rio se sujeita à atualização monetária e juros de mora legais e, quanto à multa, quando for o caso, somente àquela de caráter moratório 
prevista em lei.” (AC)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2020.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 321-2020
Publicação Nº 2756377

LEI COMPLEMENTAR N. 321, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Proíbe nas praças públicas o consumo de bebidas alcoólicas e o funcionamento de equipamentos de som, e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam proibidos nas praças públicas o consumo de bebidas alcoólicas e o funcionamento de equipamentos de som automotivos e 
equipamentos de som eletrônicos de eventos e em geral.

§ 1º As proibições de que trata este artigo não compreendem as dependências do permissionário de espaço público para exploração co-
mercial.

§ 2º As proibições previstas no caput poderão ser suspensas, por tempo determinado, em eventos de caráter oficial previamente autoriza-
dos pelo Poder Executivo.

Art. 2º Em caso de descumprimento do estabelecido nesta Lei Complementar, fica o infrator sujeito ao pagamento de multa prevista no 
inciso I do artigo 15 da Lei Complementar n. 107/2004, sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das definidas na legislação 
específica.

Parágrafo único. Os valores arrecadados através da aplicação das penalidades previstas nesta Lei serão revertidos ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, criado pela Lei Complementar Municipal n. 135/2008.

Art. 3º Ficam os órgãos de segurança pública e de Trânsito e Mobilidade autorizados a fiscalizar e a realizar todos os atos necessários à 
implementação do objeto desta Lei Complementar, sem prejuízo do disposto no artigo 228 da Lei n. 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).
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Art. 4º O Poder Executivo promoverá ampla divulgação das regras contidas nesta Lei Complementar, através de campanhas educativas, nos 
meios de comunicação, assim como de avisos ostensivos, por meio de placas, nos locais aqui definidos.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.335-2020
Publicação Nº 2756378

LEI N. 4.335, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Denomina via pública: Rua Irene Steffen.

Art. 1º Fica denominada RUA IRENE STEFFEN a via identificada como SF-026, com início a 48 metros, no sentido centro-bairro, antes da 
Rua Cristiano Steffen, no bairro Steffen.

Parágrafo único. A artéria denominada neste artigo possui extensão de 118,50 metros, tendo a pista largura de 5,00 metros e passeios de 
1,50 metro para ambos os lados, totalizando 8,00 metros de gabarito de via.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.336-2020
Publicação Nº 2756380

LEI N. 4.336, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Autoriza o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque a celebrar o acordo extrajudicial, que abaixo especifica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque autorizado a celebrar acordo extrajudicial, para indeni-
zação de danos materiais, no valor total de R$ 983,73 (novecentos e oitenta e três reais e setenta e três centavos), conforme apurado no 
Procedimento Administrativo n. 010/2020/Jurídico, em que é requerente Paulo Cesar Silveira Floriani.

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação do orçamento do SAMAE:

- 80.002.0017.0512.0301.2292.3.3.90.02000000.020000000.060000000.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de dezembro de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2020
Publicação Nº 2755492

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 150/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO – 65/2020 – PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE UTILIZADO PELO MUNICÍPIO REFERENTE AO 
CADASTRO MULTIFINALITÁRIO CUJO SISTEMA ESTÁ EM OPERAÇÃO NO SETOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 14/12/2020 a partir das 14h00min até o dia 11/01/2021 às 14h00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 11/01/2021 às 14h00min.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: dia 11/01/2021 às 14h05min

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.
Caçador-SC, 11 de dezembro de 2020.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 9.096
Publicação Nº 2756313

DECRETO Nº 9.096, de 9 de dezembro de 2020.

Aprova desmembramento de terreno urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 6.063/82 
e Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamento do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA :

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano com área de 1.110,66m² (um mil, cento e dez metros e sessenta e seis de-
címetros quadrados), objeto da matrícula nº 36.985 do Registro de Imóveis desta Comarca, localizado nas Ruas Presidente Castelo Branco, 
Irmão Guido Gabriel e Presidente Kennedy, no Bairro Paraíso, de propriedade de Maria Bernadete Brusco Haudsch, resultando após o des-
membramento em duas glebas, tudo de conformidade com o mapa e memorial descritivo que ficam fazendo parte integrante do presente 
Decreto, com as seguintes medidas e confrontações:

I – gleba a com 409,00m² (quatrocentos e nove metros quadrados), inicia no marco denominado 'P1'; segue confrontando com Rua Irmão 
Guido Gabriel com o azimute de 122°24'43" e a distância de 22.30m até o marco 'P5'; segue confrontando com gleba b com o azimute de 
211°09'16" e a distância de 18.21m até o marco 'P6'; segue confrontando com Idamir Gazzi (matrícula - 6094) com o azimute de 301°50'56" 
e a distância de 22.38m até o marco 'P4'; segue confrontando com Rua Presidente Castelo Branco com o azimute de 31°29'46" e a distância 
de 18.42m até o marco 'P1'; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 409,00 
m².

II – gleba B com 701,66m² (setecentos e um metros e sessenta e seis decímetros quadrados), inicia no marco denominado 'P5'; segue con-
frontando com Rua Irmão Guido Gabriel com o azimute de 122°24'43" e a distância de 39.27m até o marco 'P2'; segue confrontando com 
Rua Presidente Kennedy com o azimute de 212°58'36" e a distância de 17.82m até o marco 'P3'; segue confrontando com Ione Gazzi Dellai 
(Matrícula-6093); Idamir Gazzi (Matrícula-6094) com o azimute de 301°50'56" e a distância de 38.66m até o marco 'P6'; segue confrontan-
do com Gleba A com o azimute de 31°09'16" e a distância de 18.21m até o marco 'P5'; início de descrição, fechando assim o perímetro do 
polígono acima descrito com uma área superficial de 701,66m².

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de 
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divergências entre as medidas e confrontações resultantes deste desmembramento.

Art. 2º O Registro do Desmembramento no Cartório de Registro de Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 7 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.104
Publicação Nº 2756314

DECRETO Nº 9.104, de 11 de dezembro de 2020.

Designa servidora para exercer fiscalização de ata de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a Servidora Adriana Bento Grobe para exercer a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 10/2020, vinculada ao 
Processo Licitatório nº 23/2020FMS – Pregão Presencial nº 04/2020, cujo objeto é o registro de preço para aquisição de materiais destina-
dos as ações de saúde nas escolas da rede básica de ensino da Prefeitura de Caçador/SC, para o enfrentamento ao COVID-19.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 11 de dezembro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 9.105
Publicação Nº 2756317

DECRETO Nº 9.105, de 11 de dezembro de 2020.

Designa fiscal de ata de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o 1º Tenente PM Cleiton Roberto Fischer para exercer a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 173/2020, 
vinculada ao Processo Licitatório nº 144/2020 – Pregão Presencial nº 34/2020, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de 
rádios de comunicação para o 15º BPM de Caçador/SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 11 de dezembro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/SMCET/2020 - LEI ALDIR BLANC - LISTAGEM E RESULTADO DOS 
RECURSOS INTERPOSTOS

Publicação Nº 2757199

 

 

 
 

Lista de recurso Edital 02/SMCET/2020 – inciso III do art. 2º da Lei Federal 
14.017/2020 

 
   A Comissão de Incentivo a Cultura - CMIC para acompanhamento e deliberação 

dos Editais de Chamamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 
relacionados à Lei Aldir Blanc, designada pelo Decreto nº 9.065 de 24 de Novembro de 
2020,  divulga a lista de recurso no Edital 02/SMCET/2020.   

 
 
Eventuais questionamentos sobre os itens não expostos deverão ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE pelo endereço eletrônico: diretoriacultura@cacador.sc.gov.br.  
 
 

Nº 
Protocolo 

Nome do espaço 
solicitante 

Nome do Projeto Situação 

002/2020 Messala Rossi Canali Aquisição de bens recreativos Habilitado 

012/2020 João Paulo Almeida Instrumentalização 
Audiovisual 

Habilitado 

015/2020 Igor Cesar Manfroig 
Espindola Instrumentos e materiais para 

produção audiovisual 
Desclassificado 

 
016/2020 Cine Clube Curucaca Projeto Cultural Cineclube 

Curucaca 
Desclassificado 
 

    

    
Caçador, 12 de Dezembro de 2020. 

    

      
 
 

 
 
 

Comissão de Incentivo a 
Cultura – CMIC. 
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INFORMATIVO DE ATA PARA ASSINATURA Nº 39
Publicação Nº 2757201

INFORMATIVO DE ENVIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURAS Nº 39/2020
Informamos o envio por e-mail da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA 173/2020 da Prefeitura Municipal de Caçador, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO: ATA 10/2020, do Fundo Municipal de Saúde de Caçador para assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s): ACN COMERCIO 
DE PRODUTOS DE TRÂNSITO LTDA, VW COMERCIO ATACADISTA LTDA ME.
As Atas assinadas deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, em no máximo três 
dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3 (três) vias assinadas da 
Ata encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias das ATA (S) DE REGISTRO DE PREÇO, (se necessário pode 
ser feita assinatura digital) as certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 
8.666/93.
Conforme consta no edital, a empresa também deverá enviar a proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance 
e assinada pelo representante da empresa, deverá ser encaminhada com a ATA ou entregue junto ao Setor de licitações do Município de 
Caçador ou no endereço descrito acima.
No caso de proposta com assinatura digital, é dispensado o envio da proposta original.
Na ausência do retorno da Ata (s) de registro de preço, e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal e proposta readequa-
da, no prazo estabelecido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.
Não há necessidade de assinar esse informativo.
Caçador, 11 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 33.716
Publicação Nº 2757180

PORTARIA Nº 33.716, de 16 de novembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no §3º do art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador, e ainda no inciso V e parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 8.669, de 17 de abril de 2020, 
que dispõe sobre a adoção de medidas administrativas para manter o equilíbrio das contas públicas no enfrentamento ao Novo Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de outubro, à Servidora abaixo relacionada e lotada 
no GABINETE DO PREFEITO, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme segue:
Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição
1507 Ivonete Ruppel Mello Secretária Escolar 1/3 02/02/2008 a 02/02/2013

Art. 2º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de outubro, ao Servidor abaixo relacionado e lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme 
segue:
Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição

5790 Antonio Carlos do Nascimen-
to Bittencourt Assistente Administrativo 1/3 04/04/2015 a 04/04/2020

Art. 3º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de outubro, ao Servidor abaixo relacionado e lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, especificando código, nome, cargo, fração 
convertida e período de aquisição, conforme segue:
Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição
3521 Airton Rogerio Biki Jardineiro 1/3 01/02/2013 a 01/02/2018

Art. 4º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de outubro, aos Servidores abaixo relacionados e 
lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme 
segue:
Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição

8953 Claudia Aparecida de 
Souza

Professora de Ensino 
Fundamental II 1/3 02/02/2014 a 02/02/2019

1088 Gisele Rossi Canalli 
Beher

Professora de Educação 
Infantil 1/3 02/02/2003 a 02/02/2008

1993 Parcival Antonio Pin-
zigher Motorista 1/3 17/02/2015 a 

17/02/2020

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br


14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

Art. 5º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de outubro, ao Servidor abaixo relacionado e lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme segue:
Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição
11776 Maicon Faccioni de Mello Fiscal de Obras e Posturas 1/3 09/04/2012 a 09/04/2017

Art. 6º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de outubro, ao Servidor abaixo relacionado e lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme 
segue:
Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição
15110 Nilso Jose Godinho Operador de Máquinas 1/3 03/11/2009 a 03/11/2014

Art. 7º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de outubro, ao Servidor abaixo relacionado e lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme segue:
Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição
1214 Marcio Bassani Motorista 1/3 09/03/2013 a 09/03/2018

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
16 de novembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA
MUNICIPAL.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA
EDUCAÇÃO.

Valdir Medeiros de Oliveira – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 33.729
Publicação Nº 2757182

PORTARIA Nº 33.729, de 26 de novembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.471, de 4 de setembro de 2020, que contrata por prazo determinado a Servidora Caroline Comelli,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o contrato por prazo determinado da Servidora CAROLINE COMELLI para exercer a função de Psicóloga, referência 37, 
com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 26 de novembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 33.769
Publicação Nº 2757183

PORTARIA Nº 33.769, de 2 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

CONSIDERANDO a Portaria nº 33.540, de 30 de setembro de 2020, que instaura sindicância administrativa para apurar denúncia encaminha-
da pela Secretaria Municipal de Agricultura envolvendo o Servidor F.S. e outros, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 07/10/2020,

CONSIDERANDO a suspensão dos trabalhos em razão do afastamento de um dos membros por motivo de saúde e a comissão não ter encer-
rado as diligências a fim de elaborar o relatório final, conforme consta do Memorando nº 19.669/2020 exarado pela Presidente da comissão,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa n° 01/2020, instaurado pela Portaria nº 33.540, de 30 de setem-
bro de 2020, por mais 30 (trinta) dias a partir de 7 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 2 de dezembro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 33.792
Publicação Nº 2755352

PORTARIA Nº 33.792, de 9 de dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23 de fevereiro de 
2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ascensão de nível por tempo de serviço dentro do plano de carreira aos Servidores abaixo relacionados e lotados na 
Secretaria Municipal de Administração, a ser pago a partir do mês de NOVEMBRO, especificando código, nome, cargo e nível ascendido:
Código Nome Cargo Nível ascendido
14064 Ana Paula Cardoso de Lima Assistente Administrativo Nível 2
15199 Daniele Ariatti Auditora de Controle Interno Nível 1
12812 Deisiane Santana Telles Assistente Administrativo Nível 3
7678 Terezinha Dobler Huçulak Auxiliar de Administração Nível 6
2497 Vilmar Goes Auxiliar Serviços Agrícolas e Florestais Nível 9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Caçador, em 9 de dezembro de 2020.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.793
Publicação Nº 2755354

PORTARIA Nº 33.793, de 9 de dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ascensão de nível por tempo de serviço dentro do plano de carreira aos Servidores abaixo relacionados e lotados na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a ser pago a partir do mês de NOVEMBRO, especificando código, nome, cargo e nível ascendido:
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Código Nome Cargo Nível ascendido
14060 Claudete Natus Assistente Administrativo Nível 2
11185 Cristiani Baldicera Granemann Assistente Administrativo Nível 4

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda de Caçador, em 9 de dezembro de 2020.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 2755739

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE CAÇADOR
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC CNPJ/MF nº. 04.272.905/0001-71
FONE (0XX49) 3563-0216
Ata nº 12/2020

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO Data: 10-12-2020
Às dezesseis horas e cinquenta e cinco minutos do dia dez de dezembro de dois mil e vinte, reuniu-se o Conselho Administrativo do IPASC, 
por meio de web conferência, devido às medidas de enfrentamento ao COVID 19, com a participação dos seguintes membros: Edina Carla 
Bressan, Eliete Catarina D’Agostini, Fernanda Fiorelli, Ilvaita Maria Faoro Baron, Lucimar Aparecida Appi, Maxsure França, Odila Damacena 
Ferlin, Simone Foscarini, Thiago Augusto Duarte. Houve atraso no início dos trabalhos em razão de problemas ocasionados por conexão de 
internet. Havendo quorum, a Presidente do Conselho, Eliete Catarina D’Agostini, iniciou os trabalhos, com o seguinte expediente e ordem 
do dia:
1. Discussão sobre o não cumprimento pelo Executivo Municipal, do art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 291, de 29 de abril de 2015, 
e providencias que serão adotadas, uma vez que o Prefeito encaminhou Projeto de Lei Complementar nº 12/2020 que propõe alterações na 
Lei do IPASC, entre as quais o art. 87 e o Anexo V, sem passar pela devida anuência do Conselho. O Conselho deliberou por unanimidade 
que o Executivo Municipal não observou o art. 135 no que se refere as alterações propostas no Projeto de Lei encaminhado, em específico, 
o art. 87 e o Anexo V da LCM nº 291/2015.
2. Deliberações: 2.1: Comunicar ao Presidente da Câmara o posicionamento do Conselho sobre o encaminhamento irregular do Projeto de 
Lei Complementar nº 12/2020, somente no tocante às alterações propostas no art. 87 e no Anexo V, ante o não cumprimento do art. 135 
da LC Municipal nº 291/2015, uma vez que as alterações propostas não foram autorizadas pelo Conselho Administrativo do IPASC. 2.2: Co-
municar ao Prefeito acerca do entendimento do Conselho Administrativo, de encaminhamento irregular de Projeto de Lei Complementar nº 
12/2020 à Câmara de Vereadores, ante o não cumprimento do art. 135 da LC Municipal nº 291/2015, bem como a comunicação de referida 
irregularidade à Câmara Municipal. 2.3: Os membros do Conselho deliberaram por aguardar os tramites iniciais do Projeto junto à Câmara 
de Vereadores, proporcionando prazo para eventual correção do Projeto, antes de eventual encaminhamento de Ofício ao Ministério Público.
Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, que originou a presente ata, que, após lida foi aprovada e vai assinada pelos presentes.

Edina Carla Bressan
Eliete Catarina D’Agostini Fernanda Fiorelli
Ilvaita Maria Faoro Baron Lucimar Aparecida Appi Maxsure França
Odila Damacena Ferlin
Simone Foscarini Thiago Augusto Duarte
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PORTARIA INTERNA Nº 006, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755805

PORTARIA INTERNA nº 006, de 09 de dezembro de 2020.

Encerra as medidas tomadas em caráter excepcional e temporário, para mitigação dos riscos, prevenção à infecção e propagação do novo 
Coronavírus (COVID-19) no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015; e

CONSIDERANDO o contido no Decreto nº 9.067, de 25 de novembro de 2020, que dispõe sobre as medidas de combate à COVID-19 no 
âmbito do Município de Caçador, em específico o art. 9º, que estabelece como essenciais todas e quaisquer atividades desempenhadas pela 
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Administração Pública Municipal Direta e Indireta;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da prestação dos serviços públicos por parte do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Caçador - IPASC

RESOLVE

Art. 1º Encerrar as medidas adotadas em caráter excepcional e temporário pelo IPASC, visando a mitigação dos riscos e a prevenção da 
infecção e propagação do novo Coronavírus, quais sejam, a instituição de jornada de trabalho reduzida, escalas de trabalho diferenciadas e 
teletrabalho, a contar de 01/01/2021.

Art. 2º A contar de 01/01/2021, os servidores lotados junto ao IPASC deverão retornar ao trabalho de forma presencial, no horário regular 
de funcionamento do Instituto, qual seja, das 13h00min às 19h00min.
Art. 3º No mesmo período, serão retomados os atendimentos presenciais, perícias médicas de reavaliação e prova de vida anteriormente 
suspensas em razão da pandemia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, 09 de dezembro de 2020.

Fábio Deniz Casagrande - DIRETOR PRESIDENTE.
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Camboriú

Prefeitura

DECRETO Nº 3.795/2020
Publicação Nº 2757115

DECRETO N.º 3.795 /2020

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação a área de terra que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelo artigo 79, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO que a presente desapropriação contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana no Município de Camboriú;
CONSIDERANDO o caso de utilidade pública previsto na alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável, a área de 3.923,78m² (três mil novecentos e vinte três 
metros quadrados e setenta e oito centímetro quadrado) localizada na Rua Tererê, localidade do Rio do Meio, Camboriú/SC, parte integrante 
da matrícula nº 01649, possuindo as seguintes medidas e confrontações:
I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice B4, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, 
de coordenadas N 7.009.272,73m e E 726.609,77m; deste segue confrontando com a ÁREA 'B', com azimute de 196°22'16" por uma dis-
tância de 4,90m até o vértice B5, de coordenadas N 7.009.268,02m e E 726.608,39m; deste segue, com azimute de 195°18'27" por uma 
distância de 21,84m até o vértice B6, de coordenadas N 7.009.246,95m e E 726.602,62m; deste segue, com azimute de 193°53'38" por 
uma distância de 17,45m até o vértice B7, de coordenadas N 7.009.230,01m e E 726.598,43m; deste segue, com azimute de 191°58'15" por 
uma distância de 12,56m até o vértice B8, de coordenadas N 7.009.217,73m e E 726.595,83m; deste segue, com azimute de 189°12'38" por 
uma distância de 12,55m até o vértice B9, de coordenadas N 7.009.205,34m e E 726.593,82m; deste segue, com azimute de 184°12'27" por 
uma distância de 9,29m até o vértice B10, de coordenadas N 7.009.196,07m e E 726.593,14m; deste segue, com azimute de 180°20'31" por 
uma distância de 9,98m até o vértice B11, de coordenadas N 7.009.186,10m e E 726.593,08m; deste segue, com azimute de 176°46'03" por 
uma distância de 9,91m até o vértice B12, de coordenadas N 7.009.176,20m e E 726.593,64m; deste segue, com azimute de 174°00'55" 
por uma distância de 11,67m até o vértice B13, de coordenadas N 7.009.164,59m e E 726.594,85m; deste segue, com azimute de 
168°41'46" por uma distância de 13,87m até o vértice B14, de coordenadas N 7.009.151,00m e E 726.597,57m; deste segue, com azimu-
te de 168°12'11" por uma distância de 17,72m até o vértice B15, de coordenadas N 7.009.133,65m e E 726.601,19m; deste segue, com 
azimute de 171°22'26" por uma distância de 46,71m até o vértice B16, de coordenadas N 7.009.087,47m e E 726.608,20m; deste segue, 
com azimute de 168°36'12" por uma distância de 2,58m até o vértice B17, de coordenadas N 7.009.084,94m e E 726.608,71m; deste segue, 
com azimute de 180°55'34" por uma distância de 2,50m até o vértice B18, de coordenadas N 7.009.082,44m e E 726.608,67m; deste segue, 
com azimute de 189°51'49" por uma distância de 2,92m até o vértice B19, de coordenadas N 7.009.079,56m e E 726.608,17m; deste segue, 
com azimute de 195°16'03" por uma distância de 3,93m até o vértice B20, de coordenadas N 7.009.075,77m e E 726.607,13m; deste segue, 
com azimute de 201°13'01" por uma distância de 3,54m até o vértice B21, de coordenadas N 7.009.072,48m e E 726.605,85m; deste segue, 
com azimute de 204°24'11" por uma distância de 3,57m até o vértice B22, de coordenadas N 7.009.069,22m e E 726.604,38m; deste segue, 
com azimute de 209°47'26" por uma distância de 4,63m até o vértice B23, de coordenadas N 7.009.065,21m e E 726.602,08m; deste segue, 
com azimute de 211°54'01" por uma distância de 5,26m até o vértice B24, de coordenadas N 7.009.060,75m e E 726.599,30m; deste segue, 
com azimute de 216°41'07" por uma distância de 7,71m até o vértice B25, de coordenadas N 7.009.054,56m e E 726.594,70m; deste segue, 
com azimute de 216°49'27" por uma distância de 47,26m até o vértice B26, de coordenadas N 7.009.016,73m e E 726.566,37m; deste se-
gue, com azimute de 215°28'11" por uma distância de 16,04m até o vértice B27, de coordenadas N 7.009.003,67m e E 726.557,07m; deste 
segue, com azimute de 215°48'15" por uma distância de 11,33m até o vértice B28, de coordenadas N 7.008.994,48m e E 726.550,44m; 
deste segue, com azimute de 222°07'15" por uma distância de 2,95m até o vértice B1, de coordenadas N 7.008.992,29m e E 726.548,46m; 
deste segue confrontando com a RUA TERERÊ, com azimute de 139°17'08" por uma distância de 12,09m até o vértice A6, de coordenadas 
N 7.008.983,12m e E 726.556,34m; deste segue confrontando com a ÁREA 'A', com azimute de 42°07'14" por uma distância de 5,12m até 
o vértice A7, de coordenadas N 7.008.986,92m e E 726.559,78m; deste segue, com azimute de 35°48'15" por uma distância de 12,03m até 
o vértice A8, de coordenadas N 7.008.996,68m e E 726.566,82m; deste segue, com azimute de 35°28'11" por uma distância de 15,93m até 
o vértice A9, de coordenadas N 7.009.009,66m e E 726.576,06m; deste segue, com azimute de 36°49'27" por uma distância de 47,13m até 
o vértice A10, de coordenadas N 7.009.047,38m e E 726.604,31m; deste segue, com azimute de 36°41'07" por uma distância de 8,23m até 
o vértice A11, de coordenadas N 7.009.053,98m e E 726.609,23m; deste segue, com azimute de 31°54'01" por uma distância de 5,98m até 
o vértice A12, de coordenadas N 7.009.059,05m e E 726.612,38m; deste segue, com azimute de 29°47'26" por uma distância de 5,41m até 
o vértice A13, de coordenadas N 7.009.063,75m e E 726.615,07m; deste segue, com azimute de 24°24'11" por uma distância de 4,47m até 
o vértice A14, de coordenadas N 7.009.067,82m e E 726.616,92m; deste segue, com azimute de 21°13'01" por uma distância de 4,49m até 
o vértice A15, de coordenadas N 7.009.072,01m e E 726.618,55m; deste segue, com azimute de 15°16'03" por uma distância de 5,12m até 
o vértice A16, de coordenadas N 7.009.076,95m e E 726.619,89m; deste segue, com azimute de 9°51'49" por uma distância de 4,43m até 
o vértice A17, de coordenadas N 7.009.081,31m e E 726.620,65m; deste segue, com azimute de 0°55'34" por uma distância de 4,74m até o 
vértice A18, de coordenadas N 7.009.086,04m e E 726.620,73m; deste segue, com azimute de 348°36'12" por uma distância de 3,58m até 
o vértice A19, de coordenadas N 7.009.089,56m e E 726.620,02m; deste segue, com azimute de 351°22'26" por uma distância de 46,75m 
até o vértice A20, de coordenadas N 7.009.135,78m e E 726.613,01m; deste segue, com azimute de 348°12'11" por uma distância de 
18,00m até o vértice A21, de coordenadas N 7.009.153,40m e E 726.609,33m; deste segue, com azimute de 348°41'46" por uma distância 
de 13,26m até o vértice A22, de coordenadas N 7.009.166,40m e E 726.606,73m; deste segue, com azimute de 354°00'55" por uma dis-
tância de 10,83m até o vértice A23, de coordenadas N 7.009.177,17m e E 726.605,60m; deste segue, com azimute de 356°46'03" por uma 
distância de 9,25m até o vértice A24, de coordenadas N 7.009.186,40m e E 726.605,08m; deste segue, com azimute de 0°20'31" por uma 
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distância de 9,20m até o vértice A25, de coordenadas N 7.009.195,59m e E 726.605,14m; deste segue, com azimute de 4°12'27" por uma 
distância de 8,37m até o vértice A26, de coordenadas N 7.009.203,94m e E 726.605,75m; deste segue, com azimute de 9°12'38" por uma 
distância de 11,73m até o vértice A27, de coordenadas N 7.009.215,52m e E 726.607,63m; deste segue, com azimute de 11°58'15" por uma 
distância de 12,07m até o vértice A28, de coordenadas N 7.009.227,33m e E 726.610,13m; deste segue, com azimute de 13°53'38" por uma 
distância de 17,10m até o vértice A29, de coordenadas N 7.009.243,93m e E 726.614,24m; deste segue, com azimute de 15°18'27" por uma 
distância de 18,57m até o vértice A1, de coordenadas N 7.009.261,84m e E 726.619,14m; deste segue confrontando com a RUA TERERÊ, 
com azimute 319°17'08" por uma distância de 14,36m até o vértice B4, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcula-
dos no plano de projeção UTM. Totalizando assim área de 3.923,78m² (três mil novecentos e vinte três metros quadrados e setenta e oito 
centímetro quadrado)
Art. 2º As áreas de terra declaradas de utilidade pública, objeto deste Decreto, destinam-se à continuação da Rua Tererê conforme previsto 
na alínea “i” do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 3.365/1941.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 23 de novembro de 2020.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Eduardo Pugatsch
Secretária M. de Administração

EXTRATO EDITAL 013/2020 DE PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 2757162

Estado de Santa Catarina
Município de Camboriú

EXTRATO DO EDITAL Nº 013/2020 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar 
Processo Seletivo para provimento de vagas temporárias do Quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Camboriú, Santa 
Catarina e dá outras providências, para cargos com escolaridade de Ensino Fundamental, Ensino Médio e Ensino Superior. As inscrições 
somente on line estão abertas no site www.iobv.org.br no período de 12//12/2020 a 03/01/2021. As provas objetivas estão previstas para 
os dias 09 e 10/01/2021. Demais informações constam do inteiro teor deste edital que encontra-se publicado no site da Prefeitura http:/
www.camboriu.sc.gov.br e no site www.iobv.org.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal.
Camboriú (SC), 11 de dezembro de 20208.

Elcio Rogério Kuhnen
Prefeito Municipal

RESUMO CONTRATO DIA 07 DE DEZEMBRO A 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756968

 RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO

FUCAM

Termo de Colaboração Nº 001/2020
Processo: Inexigência Licitatória Nº 001/2020 – Chamamento Público Nº 001/2020
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE PROTETORES VOLUNTÁRIOS DE CAMBORIU
Data: 10/12/2020
Prazo: 01/01/2021 A 31/12/2021
Objeto: CADASTRO DE ENTIDADES PROTETORAS DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, VISANDO ORGANIZAR E SISTEMATIZAR A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA (CASTRAÇÃO) OFERTADO PELA FUCAM.

ADITIVO

http://www.iobv.org.br
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FME

Sexto Termo Aditivo
Contrato: 006/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 006/2019
Contratado: METAL PERFEITO CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI
Data: 07/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA EXECUÇÃO DE DUAS SALAS NA UNIDADE DE ENSINO C.E.I OTÍLIA SANTOS DA SILVA, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRI-
TIVO EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual da obra em 60 (sessenta) dias, de 21 de dezembro de 2020 até 19 de fevereiro de 2021, tal solicitação se faz necessária, pois a 
empresa está no aguardo do habite-se da obra para dar baixa da CNO (antiga matrícula CEI), conforme justificativa apresentada Secretaria 
de Educação.

Terceiro Termo Aditivo
Contrato: 020/2018
Processo: Tomada de Preço Nº. 001/2018
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP
Data: 09/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA EDIFICAÇÃO DE UMA ESCOLA NO BAIRRO CEDRO E UMA ESCOLA NO BAIRRO SANTA REGINA, AMBAS COM ÁREA TOTAL CONS-
TRUIDA DE 3228,08M2, COM RECURSOS DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº FNDE E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, 
CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contra-
tual em 180 (cento e oitenta) dias, vigorando do dia 20 de dezembro de 2020 a 18 de junho de 2021, em virtude do pedido de paralisação 
da obra por falta de recurso, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de Educação.

Terceiro Termo Aditivo
Contrato: 021/2018
Processo: Tomada de Preço Nº. 001/2018
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP
Data: 09/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA EDIFICAÇÃO DE UMA ESCOLA NO BAIRRO CEDRO E UMA ESCOLA NO BAIRRO SANTA REGINA, AMBAS COM ÁREA TOTAL CONS-
TRUIDA DE 3228,08M2, COM RECURSOS DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº FNDE E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, 
CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contra-
tual em 180 (cento e oitenta) dias, vigorando do dia 20 de dezembro de 2020 a 18 de junho de 2021, em virtude do pedido de paralisação 
da obra por falta de recurso, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de Educação.

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 029/2018
Processo: Pregão Presencial Nº. 016/2018
Contratado: METAWAY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Data: 10/12/2020
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA INFORMATIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRA-
TIVOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS INTEGRADAS COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Objetivo do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da Municipalidade de continuidade dos ser-
viços, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, vigorando de 07 de janeiro de 2021 até 07 de janeiro de 
2022, no valor total de R$ 132.946,56 (cento e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), valor basea-
do no índice de reajuste IGP-DI, de 24,27%, dos últimos 12 meses, conforme solicitação da empresa e da Secretaria Municipal de Educação.

PMC

Terceiro Termo Aditivo
Contrato: 024/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 028/2019
Contratado: LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI
Data: 09/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA EXECUÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE DIVER-
SAS RUAS DOS BAIRROS TABOLEIRO E MONTE ALEGRE NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO 
EM ANEXO.
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Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 06 (seis) meses, vigorando de 03 de janeiro de 2021 até 03 de julho de 2021, devido ao atraso ocasionado pelas interferências 
encontradas durante as obras que não estavam previstas em projeto, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de 
Planejamento.

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 031/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 018/2020
Contratado: PLANATERRA-TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
Data: 09/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINA-
LIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS RIO AMAZONAS - TRECHO III E RIO PARAÍBA NO BAIRRO RIO PEQUENO NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, 
CONFORME MEMORIAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 06 (seis) meses, vigorando de 03 de janeiro de 2021 até 03 de julho de 2021, devido ao atraso ocasionado pelas interferências 
encontradas durante as obras que não estavam previstas em projeto, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de 
Planejamento.

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 019/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 020/2020
Contratado: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Data: 10/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO BAIRRO MONTE ALEGRE DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME MEMORIAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO, CONTRATO DE REPASSE 0.352.309-
56/MCIDADES - URBANIZAÇÃO DO DISTRITO DO MONTE ALEGRE.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 06 (seis) meses, vigorando de 11 de dezembro de 2020 até 11 de junho de 2021, devido a interferências encontradas durante a 
execução da obra que não estavam previstas em projeto original, ocasionando o atraso da mesma, conforme justificativa apresentada pela 
empresa e Secretaria de Planejamento.

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 008/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 004/2020
Contratado: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Data: 11/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTO E MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA MONTE SERRA 
NEGRA, BAIRRO MONTE ALEGRE, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHAS E SEUS ELEMENTOS 
CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contra-
tual da obra por 05 (cinco) meses, vigorando de 29 de dezembro de 2020 a 29 de maio de 2021, por motivos de impedimento de execução, 
pois a análise do processo licitatório realizado pela Caixa Econômica Federal se estendeu mais do que o previsto, além das interferências 
encontradas durante a execução após a sua liberação, conforme informado no memorando apresentado pela Secretaria de Municipal de 
Planejamento Urbano.

Oitavo Termo Aditivo
Contrato: 022/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 026/2019
Contratado: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Data: 11/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TO E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PINTU-
RA DE PASSEIOS E CICLOFAIXA, EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS AREIAS, CEDRO E RIO PEQUENO E TABOLEIRO, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHAS E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 06 (seis) meses, vigorando de 03 de janeiro de 2021 até 03 de julho de 2021, por motivo que o prazo inicial não foi suficiente 
para execução de todas as vias devido a interferências encontradas durante a execução da obra, as quais não estavam previstas no projeto 
original, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de Planejamento.

Décimo Termo Aditivo
Contrato: 023/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 027/2019
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Contratado: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Data: 11/12/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TO E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DOS 
BAIRROS CENTRO E SANTA REGINA NESTE MUNICÍPIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHAS E SEUS ELEMENTOS 
CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 06 (seis) meses, vigorando de 03 de janeiro de 2021 até 03 de julho de 2021, por motivo que o prazo inicial não foi suficiente 
para execução de todas as vias devido a interferências encontradas durante a execução da obra, as quais não estavam previstas no projeto 
original, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de Planejamento.

FMAS

Quarto Termo Aditivo
Contrato: 015/2019
Processo: Dispensa Licitatória Nº. 002/2019
Contratado: VALTER ROGÉRIO VEQUI
Data: 09/12/2020
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM APROXIMADAMENTE 180 M2, SITUADA NA RUA PADRE ANTÔNIO DIAS, Nº 
23, BAIRRO CENTRO, CAMBORIÚ/SC, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, VISANDO UTILIZAÇÃO PARA REALIZAR OS CURSOS DE PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIA BÁSICA, Á SER COORDENADO PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar 
o presente contrato de aluguel por mais 06 (seis) meses, vigorando de 03 de janeiro de 2021 até 03 de julho de 2021, visando a utilização 
para realizar os cursos de Panificação e Confeitaria Básica, à ser coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.

FMS

Décimo Termo Aditivo
Contrato: 010/2017
Processo: Dispensa Licitatória N°014/2017
Contratado: VALDELEIS CANDIDO DA SILVA
Data: 09/12/2020
Fundamento: artigo 57, II da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM 120M2 DE ÁREA, CONSTRUÍDA PARA INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO DE MEDICAMEN-
TOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da Municipalidade, visando a garantia de pre-
ços e condições mais vantajosas para a administração e baseado no artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 que permite a prorrogação 
contratual de serviços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o prazo contratual por 6 (seis) meses, vigorando de 22 de 
janeiro de 2021 até 22 de julho de 2021, e o valor contratual total no correspondente a R$ 15.404,70 (quinze mil quatrocentos e quatro 
reais e setenta centavos), sendo o valor mensal do aluguel correspondente a R$ 2.567,45 (dois mil quinhentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e cinco centavos), conforme solicitação da Secretaria.

Décimo Termo Aditivo
Contrato: 011/2017
Processo: Dispensa Licitatória N°015/2017
Contratado: VALDELEIS CANDIDO DA SILVA
Data: 09/12/2020
Fundamento: artigo 57, II da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SALA COMERCIAL COM 110M2 DE ÁREA CONSTRUIDA PARA INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO 
DE MATERIAL DE ENFERMAGEM, ODONTOLÓGICO, EXPEDIENTE, LIMPEZA E IMPRESSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da Municipalidade, visando a garantia de pre-
ços e condições mais vantajosas para a administração e baseado no artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 que permite a prorrogação 
contratual de serviços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o prazo contratual por 6 (seis) meses, vigorando de 22 de 
janeiro de 2021 até 22 de julho de 2021, e o valor contratual total no correspondente a R$ 15.656,28 (quinze mil seiscentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e oito centavos), sendo o valor mensal do aluguel correspondente a R$ 2.609,38 (dois mil seiscentos e nove reais e trinta 
e oito centavos), conforme solicitação da Secretaria.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 13.279 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755184

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.279 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 91 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder Executivo Municipal, o Servidor Público Municipal PEDRO FAGUNDES DOS 
SANTOS JUNIOR, matrícula funcional nº 000237, registro no sistema sob nº 697100, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de 
Agente Administrativo II, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
Parágrafo único. A exoneração de que trata o caput deste artigo a partir de 11 de dezembro de 2020, em atenção ao Requerimento devi-
damente assinado pelo Servidor Público Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 de 
dezembro de 2020, sob nº 006483.

Art. 2º Fica a partir desta data declarada a vacância do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em decorrência do pedido de exoneração do Servidor Público Municipal mencionado no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de dezembro de 2020.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASWZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.280 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755185

DECRETO Nº 13.280 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

PRORROGA AS MEDIDAS PREVENTIVAS DE ENFRENTAMENTO E CONTENÇÃO DO CONTÁGIO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), DO DECRETO Nº 13.250 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, expedida pelo Ministério da Saúde, 
declarando em todo território nacional o estado de transmissão comunitária do novo coronavírus, enquanto perdurar o estado de emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente de COVID-19;

Considerando a dinâmica e celeridade necessárias no processo decisório na região do Planalto Norte, sem prejuízo da observância dos 
princípios da precaução e prevenção sanitária e de saúde pública;

Considerando as avaliações de risco potencial, emitidas semanalmente pela Central de Operações de Emergência em Saúde e as recomen-
dações do Governo Estadual, avaliadas de forma regionalizada, com adoção de critérios técnicos-científicos para autorizar ou suspender 
atividades que acarretem incremento do risco sanitário à sua população, além da avaliação do risco x benefício da atividade para autorizar 
funcionamentos e/ou restrições no seu território;

Considerando a Resolução nº 25/2020 da Comissão Intergestores Regional de Saúde do Planalto Norte;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, em especial 

http://www.leismunicipais.com.br/
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o inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art. 1º Ficam prorrogadas todas as medidas, constantes no Decreto nº 13.250 de 27 de novembro de 2020, até a data de 28 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.281 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757258

DECRETO Nº 13.281 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso II do art. 11 Lei Municipal nº 4.835 de 10 de dezembro de 2019; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 15.274,08 (quinze mil, setecentos e vinte e quatro reais, oito centavos), a fim de suple-
mentar Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento vigente.

03.00 - Secretaria Municipal de Administra-
ção.

03.01 - Serviço de Administração
04.122.0005.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Administração
400000.00.0896 - Despesas de Capital
440000.00.0896 - Investimentos
449000.00.0896 - Aplicações Diretas

449093.00.0896 - Indenizações e 
Restituições R$ 15.274,08

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração.
03.01 - Serviço de Administração

04.122.0005.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de 
Administração

300000.00.0896 - Despesas Correntes
330000.00.0896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0896 - Aplicações Diretas

339039.00.0896 -
Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica

R$ 15.724,08

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13.282 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757259

DECRETO Nº 13.282 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Inciso I do Art. 11 Lei Municipal nº 4.835 de 10 de dezembro de 2019; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), a fim de suplementar o Elemento de Despesa da 
Dotação do Orçamento vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração.
03.01 - Serviço de Administração
04.122.0005.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Administração
400000.00.0896 - Despesas de Capital
440000.00.0896 - Investimentos
449000.00.0896 - Aplicações Diretas
449093.00.0896 - Indenizações e Restituições R$ 72.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 239/2020
Publicação Nº 2757260

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 239/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 239/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Segurança Alimen-
tar e Nutricional, em data de 01 de dezembro de 2020, no valor de R$ 3.500,00 (três mil reais).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 240/2020
Publicação Nº 2757261

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 240/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 240/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS 
DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Vigilância em 
Saúde, em data de 02 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.330,00 (um mil, trezentos reais).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 241/2020
Publicação Nº 2757262

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 241/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 241/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS 
DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Vigilância em 
Saúde, em data de 02 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 242/2020
Publicação Nº 2757263

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 242/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 242/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Atenção Básica á 
Saúde, em data de 02 de dezembro de 2020, no valor de R$ 5.939,09 (cinco mil novecentos e trinta e nove reais e nove centavos).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 243/2020
Publicação Nº 2757264

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 243/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 243/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Atenção Básica á 
Saúde, em data de 03 de dezembro de 2020, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 244/2020
Publicação Nº 2757265

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 244/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 244/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – FARMÁCIA BÁSICA 
em data de 03 de dezembro de 2020, no valor de R$ 5.889,18 (cinco mil oitocentos e oitenta e nove reais, dezoito centavos).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 245/2020
Publicação Nº 2757266

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 245/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 245/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Atenção Básica á 
Saúde, em data de 03 de dezembro de 2020, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 246/2020
Publicação Nº 2757267

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 246/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 246/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Atenção Básica á 
Saúde, em data de 03 de dezembro de 2020, no valor de R$ 56.531,53 (cincoenta e seis mil, quinhentos e trinta e um reais e cincoenta e 
três centavos).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 247/2020
Publicação Nº 2757268

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 247/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 247/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Vigilância Sanitária 
Federal, em data de 04 de dezembro de 2020, no valor de R$ 70,00 (setenta reais).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 248/2020
Publicação Nº 2757269

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 248/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 248/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – MAC – Média e 
Alta Complexidade, em data de 07 de dezembro de 2020, no valor de R$ 11.248,62 (onze mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e dois centavos).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 249/2020
Publicação Nº 2757270

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 249/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 249/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Atenção Básica á 
Saúde, em data de 09 de dezembro de 2020, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 250/2020
Publicação Nº 2757271

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 250/2020

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 250/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – Atenção Básica á 
Saúde, em data de 09 de dezembro de 2020, no valor de R$ 9.675,00 (nove mil seiscentos e setenta e cinco reais).

Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/12/2020.

PORTARIA Nº 18.674 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755222

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.674 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal JOCELI SCHIESSL, matrícula funcional nº 000873, registro no sis-
tema sob nº 955581, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.675 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755530

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.675 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal JUÇARA MARIA PESCHEL, matrícula funcional nº 000626, registro no 
sistema sob nº 955053, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.676 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755534

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.676 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal JUCIELLI MOREIRA GARCIA, matrícula funcional nº 000943, registro 
no sistema sob nº 955808, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 
31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.677 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755539

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.677 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 18.583 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Inciso VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art. 1º Revogar todas as disposições da Portaria nº 18.583 de 07 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. A revogação de que trata o caput deste artigo, se dá em virtude Da Servidora Pública Municipal encontra-se de Licença 
Maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.678 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755548

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.678 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal KELY CRISTIANE FRIEDRICH DREFHAL, matrícula funcional nº 
000882, registro no sistema sob nº 955609, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.679 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755854

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.679 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LECIANE KARINE DE ANDRADE TORRES, matrícula funcional nº 
000730, registro no sistema sob nº 955247, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.680 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755861

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.680 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LEIDIANE LINZMEYER STOMINSKY, matrícula funcional nº 000646, 
registro no sistema sob nº 955075, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021 = 07 (zero 
sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (zero treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.681 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755892

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.681 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LIRIANE FRIEDRICH STAHELIN, matrícula funcional nº 000953, 
registro no sistema sob nº 955832, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.682 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755898

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.682 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LISDAIANI TEIXEIRA, matrícula funcional nº 000936, registro no 
sistema sob nº 955778, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021 = 07 (zero sete) 
dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (zero treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.683 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756179

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.683 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública Municipal LOURDES GALLAS MARCZAK, matrícula funcional nº 000120, 
registro no sistema sob nº 385900, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Auxiliar de Educador, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período aquisitivo 03 de abril de 2021 a 02 de abril de 2022.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 13 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.684 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756186

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.684 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LOURDES SAIDOCK DERENIEVICZ, matrícula funcional nº 000852, 
registro no sistema sob nº 955551, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.685 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756190

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.685 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LUANA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula funcional nº 000940, 
registro no sistema sob nº 955795, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.686 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756202

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.686 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LUCIA APARECIDA SMENTCOSKI, matrícula funcional nº 000091, 
registro no sistema sob nº 295560, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Auxiliar de Educador, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 09 de junho de 2020 a 08 de junho de 2020 = 07 (zero sete) dias; 09 de junho de 2021 a 
08 de junho de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.687 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756292

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.687 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LUCIA SALETE KUJASKI, matrícula funcional nº 000121, registro no 
sistema sob nº 297000, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 15 de abril de 2020 a 14 de abril de 2021 = 07 (zero sete) dias; 15 
de abril de 2021 a 14 de abril de 2022 = 13 (zero treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.688 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756351

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.688 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LUCIANA FUCKNER DOS SANTOS, matrícula funcional nº 000593, 
registro no sistema sob nº 954822, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 15 de abril de 2020 a 14 de abril de 2021 = 07 (zero sete) 
dias; 15 de abril de 2021 a 14 de abril de 2022 = 13 (zero treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.689 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756354

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.689 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LUCILDA TEIXEIRA, matrícula funcional nº 000664, registro no sis-
tema sob nº 955090, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.690 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757061

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.690 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal LUCIANA FUCKNER DOS SANTOS, matrícula funcional nº 000593, 
registro no sistema sob nº 954822, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 15 de abril de 2020 a 14 de abril de 2021 = 07 (zero sete) 
dias; 15 de abril de 2021 a 14 de abril de 2022 = 13 (zero treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.691 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757083

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.691 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal MARIA ALICE ALVES DE LIMA FELICIANO, matrícula funcional nº 
001000, registro no sistema sob nº 955936, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 
07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.692 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757189

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.692 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal MARIA CELIA SCHMANSKY, matrícula funcional nº 000963, registro 
no sistema sob nº 955883, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) 
dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.693 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757190

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.693 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal MARIA OLÍVIA DOS SANTOS FRANCO, matrícula funcional nº 0223, 
registro no sistema sob nº 549500, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 03 de fevereiro de 2020 a 02 de fevereiro de 2021 = 07 (zero 
sete) dias; 03 de fevereiro de 2021 a 02 de fevereiro de 2022 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.694 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757194

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.694 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal MARILENE LUZIA PAGANI, matrícula funcional nº 000898, registro 
no sistema sob nº 955689, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) 
dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.695 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757195

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.695 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal NICIMARA AMORIM CUNHA, matrícula funcional nº 000604, registro 
no sistema sob nº 954842, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) 
dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.696 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757220

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.696 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal PAMELA DE FÁTIMA MONNEY DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 
000998, registro no sistema sob nº 956027, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 
= 03 (zero três) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 17 (dezessete) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.697 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757225

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.697 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública Municipal RENINA DAS GRAÇAS DA CRUZ DERENIEVICZ, matrícula funcio-
nal nº 000089, registro no sistema sob nº 295480, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 18 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 13 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.698 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757226

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.698 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública Municipal RITA DE CÁCIA PASCOAL SCHERNER, matrícula funcional nº 
000718, registro no sistema sob nº 955212, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 13 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.699 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757230

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.699 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal ROSANE APARECIDA FRANCO DOS SANTOS, matrícula funcional nº 
000619, registro no sistema sob nº 955009, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 
07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.700 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757231

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.700 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal ROSANGELA ODIA FUCKNER, matrícula funcional nº 000497, registro 
no sistema sob nº 954544, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) 
dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.701 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757232

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.701 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal ROSENEIDE MARIA DE SOUZA TELMA, matrícula funcional nº 
000610, registro no sistema sob nº 954915, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 
07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.702 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757233

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.702 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal ROSENILDA APARECIDA DA MAIA CUNHA, matrícula funcional nº 
000607, registro no sistema sob nº 954871, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 11 de novembro de 2019 a 10 de novembro de 2020 
= 07 (zero sete) dias; 11 de novembro de 2020 a 10 de novembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.703 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757234

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.703 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal SILIANE SLOMINSKY BERNARDES, matrícula funcional nº 000695, 
registro no sistema sob nº 955137, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero 
sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757235

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal SILMARA PRESTES MACHADO, matrícula funcional nº 000700, re-
gistro no sistema sob nº 955144, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.705 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757236

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.705 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 27 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal SOLANGE APARECIDA SIMÕES DE FARIA, matrícula funcional nº 
000891, registro no sistema sob nº 955668, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 23 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.706 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757237

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.706 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal SOLANGE DE FÁTIMA TELMA DE SOUZA, matrícula funcional nº 
000536, registro no sistema sob nº 954639, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 10 de março de 2020 a 09 de março de 2021 = 07 
(zero sete) dias; 10 de março de 2021 a 09 de março de 2022 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.707 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757238

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.707 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal SOLANGE GARCIA, matrícula funcional nº 000750, registro no sis-
tema sob nº 955338, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.708 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757239

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.708 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal SONIA HABOVSKY STAHELIN, matrícula funcional nº 000843, re-
gistro no sistema sob nº 955530, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero 
sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.709 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757243

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.709 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal SUELE DE ALMEIDA COELHO LIMA, matrícula funcional nº 000769, 
registro no sistema sob nº 955385, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.710 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757244

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.710 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal TATIANE DO CARMO MONNEY BARBOSA, matrícula funcional nº 
000713, registro no sistema sob nº 955205, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 
07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.711 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757245

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.711 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal TATIANE GARAY FIGUEIREDO FAGUNDES, matrícula funcional nº 
000955, registro no sistema sob nº 955834, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 
07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.712 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757246

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.712 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal VERA LUCIA DOS SANTOS NUNES, matrícula funcional nº 000810, 
registro no sistema sob nº 955478, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero 
sete) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.713 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757247

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.713 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal VIVIANE APARECIDA BUENO, matrícula funcional nº 000958, registro 
no sistema sob nº 955848, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) 
dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 
de dezembro de 2020 sob nº 006371.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.714 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757248

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.714 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública LUCIANE PRESTES DE SOUZA DA CRUZ, matrícula funcional nº 000908, registro 
no sistema sob nº 955718, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 14 de dezembro de 2020 á 23 de dezembro de 2020, segundo opção 
sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
10 de dezembro de 2020 sob nº 006433.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.715 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757249

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.715 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública Municipal CAROLINA FAGOTTI DE ALMEIDA LODETTI, matrícula funcional 
nº 000709, registro no sistema sob nº 955156, ocupante do Cargo Público de Odontólogo, exercendo a Função de Odontólogo I, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 15 de dezembro de 2020 á 31 de dezembro de 2020, segundo opção 
sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
11 de dezembro de 2020 sob nº 006489.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.716 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757250

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.716 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade por um período de 120 (cento e vinte) dias, a Servidora Pública KÁTIA IRIS MILCHEVSKY MUNHOZ, 
matrícula funcional nº 000806, registro no sistema sob nº 955475, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo pelo período de 07 de dezembro de 2020 á 05 de abril de 2021, conforme Ates-
tado Médico Afastamento nº 147075, para Gestante emitido em data de 11 de dezembro de 2020, devidamente assinado pelo Médico Dr. 
Ricardo Gomes Martins, CRM/SC 19682, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 de dezembro 
de 2020, sob nº 006636.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.717 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757252

PORTARIA Nº 18.717 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE PROGRESSÕES DE DESEMPENHO E POR CAPACITAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial as 
alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 332, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art. 1º Conceder Progressões Funcionais ao Servidor Público Municipal, DANIEL MARINO MUNHOZ, matrícula funcional nº 000528, registro 
no sistema sob nº 954631, ocupante do Cargo Público de Motorista, na Função de Motorista da Saúde, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde.
§ 1º Conceder Progressão Horizontal pela avaliação de Desempenho, passando do Nível 3 Sub-Nível 32, Referência “A” para o Nível 3 Sub-
-Nível 32 Referência “B” no valor de R$ 1.709,95 (um mil, setecentos e nove reais e noventa e cinco centavos) mensais, Anexo V Tabela 
Salarial da Lei Complementar Municipal nº 006/02, a partir de 03 de abril de 2019.
§ 2º Conceder Progressão Horizontal por Capacitação, passando do Nível 3 Sub-Nível 32, Referência “B” para Nível 3 Sub-Nível 32 Referência 
“C” no valor de R$ 1.761,21 (um mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e um centavos) mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei 
Complementar Municipal nº 006/02, a partir de 03 de abril de 2019.
Art. 2º A diferença de vencimentos apurada desde o mês em que o Servidor Público Municipal teria direito as Progressões Funcionais, se-
rão pagas quando o Município não estiver mais em Situação de Estado de Emergência ou Calamidade Pública, decorrente da Pandemia da 
COVID-19, sendo o valor devidamente corrigido pelo INPC.
Parágrafo único. Quando do pagamento da diferença de vencimento obtida pelas Progressões Funcionais de que tratam os Parágrafos 1º 
e 2º do artigo 1º desta Portaria, será repassado ao IPRECAL o valor equivalente a Contribuição do Servidor Público Municipal Ativo e a 
Contribuição Patronal, na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2019.
Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.718 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757253

PORTARIA Nº 18.718 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE PROGRESSÕES DE DESEMPENHO E POR CAPACITAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial as 
alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 332, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art. 1º Conceder Progressões Funcionais a Servidora Pública Municipal, TATIANE MARIA MACHADO FUCKNER, matrícula funcional nº 
000789, registro no sistema sob nº 955449, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, atualmente exercendo a 
Função Gratificada de Chefe da Casa da Cidadania e Junta Militar, lotada no Gabinete do Prefeito.
§ 1º Conceder Progressão Horizontal pela avaliação de Desempenho, passando do Nível 4 Sub-Nível 41, Referência “A” para o Nível 4 Sub-
-Nível 41 Referência “B” no valor de R$ 1.646,90 (um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa centavos) mensais, Anexo V Tabela 
Salarial da Lei Complementar Municipal nº 006/02, a partir de 26 de março de 2020.
§ 2º Conceder Progressão Horizontal por Capacitação, passando do Nível 4 Sub-Nível 41, Referência “B” para Nível 4 Sub-Nível 41 Referência 
“C” no valor de R$ 1.696,28 (um mil, seiscentos e noventa e seis reais, vinte e oito centavos) mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei 
Complementar Municipal nº 006/02, a partir de 26 de março de 2020.
Art. 2º A diferença de vencimentos apurada desde o mês em que a Servidora Pública Municipal teria direito as Progressões Funcionais, 
serão pagas quando o Município não estiver mais em Situação de Estado de Emergência ou Calamidade Pública, decorrente da Pandemia 
da COVID-19, sendo o valor devidamente corrigido pelo INPC.
Parágrafo único. Quando do pagamento da diferença de vencimento obtida pelas Progressões Funcionais de que tratam os Parágrafos 1º 
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e 2º do artigo 1º desta Portaria, será repassado ao IPRECAL o valor equivalente a Contribuição da Servidora Pública Municipal Ativa e a 
Contribuição Patronal, na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de março de 2020.
Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.719 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757254

PORTARIA Nº 18.719 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE PROGRESSÕES DE DESEMPENHO E POR CAPACITAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial as 
alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 332, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art. 1º Conceder Progressões Funcionais ao Servidor Público Municipal, MÁRIO CÉSAR DEUNISIO, matrícula funcional nº 000457, registro 
no sistema sob nº 954493, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Terapeuta Ocupacional, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
§ 1º Conceder Progressão Horizontal pela avaliação de Desempenho, passando do Nível 6 Sub-Nível 62, Referência “A” para o Nível 6 Sub-
-Nível 62 Referência “B” no valor de R$ 5.112,89 (cinco mil, cento e doze reais, oitenta e nove centavos) mensais, Anexo V Tabela Salarial 
da Lei Complementar Municipal nº 006/02, a partir de 09 de novembro de 2020.
§ 2º Conceder Progressão Horizontal por Capacitação, passando do Nível 6 Sub-Nível 62, Referência “B” para Nível 6 Sub-Nível 62 Referência 
“C” no valor de R$ 5.266,28 (cinco mil, duzentos e sessenta e seis reais, vinte e oito centavos) mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei 
Complementar Municipal nº 006/02, a partir de 09 de novembro de 2020.
Art. 2º A diferença de vencimentos apurada desde o mês em que o Servidor Público Municipal teria direito as Progressões Funcionais, se-
rão pagas quando o Município não estiver mais em Situação de Estado de Emergência ou Calamidade Pública, decorrente da Pandemia da 
COVID-19, sendo o valor devidamente corrigido pelo INPC.
Parágrafo único. Quando do pagamento da diferença de vencimento obtida pelas Progressões Funcionais de que tratam os Parágrafos 1º 
e 2º do artigo 1º desta Portaria, será repassado ao IPRECAL o valor equivalente a Contribuição do Servidor Público Municipal Ativo e a 
Contribuição Patronal, na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de novembro de 2020.
Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.720 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757255

PORTARIA Nº 18.720 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
alínea “a” do inciso I do art. 333, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art. 1º Conceder Progressão Funcional a Servidora Pública, Municipal ELIANE BAUM, matrícula funcional nº 000090, registro no sistema 
sob nº 272000, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.
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Parágrafo único. A Progressão que trata o caput deste artigo desta Portaria dá-se em razão de Progressão Horizontal pela avaliação por 
Desempenho e Capacitação, passando do Nível P2 Sub Nível 2, Referência “G” para o Nível P2 Sub-Nível 2 Referência “H” no valor de R$ 
2.130,01 (dois mil, cento e trinta reais e um centavo) mensais, do Anexo II – Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 088, a partir 
de 01 de março de 2020.
Art. 2º A diferença de vencimentos apurada desde o mês em que a Servido-
ra Pública Municipal teria direito a Progressão Funcional, será paga quando 
o Município não estiver mais em Situação de Estado de Emergência ou 
Calamidade Pública, decorrente da Pandemia da COVID-19, sendo o valor 
devidamente corrigido pelo INPC.
Parágrafo único. Quando do pagamento da diferença de vencimento obtida 
pela Progressão Funcional de que trata o Parágrafo único do artigo 1º desta 
Portaria, será repassado ao IPRECAL o valor equivalente a Contribuição da 
Servidora Pública Municipal Ativa e a Contribuição Patronal, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.721 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757256

PORTARIA Nº 18.721 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
alínea “a” do inciso I do art. 333, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art. 1º Conceder Progressão Funcional a Servidora Pública, Municipal VANESSA MILCZEWSKY NASCIMENTO, matrícula funcional nº 000654, 
registro no sistema sob nº 955081, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos 
Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Progressão que trata o caput deste artigo desta Portaria dá-se em razão de Progressão Horizontal pela avaliação por 
Desempenho e Capacitação, passando do Nível P2 Sub Nível 2, Referência “B” para o Nível P2 Sub-Nível 2 Referência “C” no valor de R$ 
3.674,75 (três mil, seiscentos e setenta e quatro reais, setenta e cinco centavos) mensais, do Anexo II – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 088, a partir de 01 de julho de 2020.
Art. 2º A diferença de vencimentos apurada desde o mês em que a Servido-
ra Pública Municipal teria direito a Progressão Funcional, será paga quando 
o Município não estiver mais em Situação de Estado de Emergência ou 
Calamidade Pública, decorrente da Pandemia da COVID-19, sendo o valor 
devidamente corrigido pelo INPC.
Parágrafo único. Quando do pagamento da diferença de vencimento obtida 
pela Progressão Funcional de que trata o Parágrafo único do artigo 1º desta 
Portaria, será repassado ao IPRECAL o valor equivalente a Contribuição da 
Servidora Pública Municipal Ativa e a Contribuição Patronal, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.722 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757305

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.722 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 25 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal ELAINE MARTINS, matrícula funcional nº 000711, registro no sis-
tema sob nº 955181, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo III, atualmente exercendo a Função Gratificada de 
Diretora Administrativa de Transporte Escolar, Merenda e Manutenção das Unidades Escolares, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 04 de janeiro de 2021 á 28 de janeiro de 2021, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.723 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757306

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.723 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao artigo 
133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor, JOSÉ CARLOS NENEVE CORDEIRO, matrícula funcional nº 000084, registro no sistema 
sob nº 867200, ocupante do Cargo Público e na Função de Especialista em Assuntos Educacionais, atualmente exercendo a Função Gratifi-
cada de Diretor Pedagógico Administrativo da Educação Básica, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo: 
15 de janeiro de 2020 a 14 de janeiro de 2021.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 04 de janeiro de 2020 á 13 de janeiro de 2021, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data 11 de 
dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.724 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757307

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.724 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 35 (trinta e cinco) dias de férias a Servidora Pública LUCIANE WOJCIECHOSKY, matrícula funcional nº 000917, registro no 
sistema sob o nº 955730, ocupante do Cargo Público de Professor VII, na Função de Professor de Ciências, atualmente exercendo a Função 
Gratificada de Diretora Pedagógica do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 
01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 = 10 (dez) dias; 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 = 10 (dez) dias, 01 de 
janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 31 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.725 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757308

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.725 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 35 (trinta e cinco) dias de férias a Servidora Pública TACIANA AMORIM CUNHA, matrícula funcional nº 000153, registro 
no sistema sob nº 181300, no Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, atualmente exer-
cendo a Função Gratificada de Diretora Pedagógica do Ensino Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos 
aquisitivos 19 de fevereiro de 2019 a 18 de fevereiro de 2020 = 30 (trinta) dias; 19 de fevereiro de 2020 a 18 de fevereiro de 2021 = 05 
(zero cinco) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 19 de fevereiro de 2020 a 18 de fevereiro de 2021.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 31 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.726 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757309

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.726 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 22 (vinte e dois) dias de férias ao Servidor Público GERSON ENGLER, matrícula funcional nº 001011, registro no sistema 
sob nº 956053, no Cargo Público e na Função de Agente Administrativo III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao perí-
odo aquisitivo 08 de abril de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 08 de abril de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 18 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.727 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757310

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.727 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora Pública GISELE DA SILVEIRA GOMES DE SOUZA, matrícula funcional nº 000796, 
registro no sistema sob nº 955459, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 11 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.728 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757311

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.728 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias a Servidora Pública KARINA SCHULTER LINHARES, matrícula funcional nº 000937, registro 
no sistema sob nº 955779, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 (quinze) dias; 01 de janeiro de 2021 
a 31 de dezembro de 2021.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 21 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.729 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757312

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.729 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora Pública LUCIANA FUCKNER WALTAMNN, matrícula funcional nº 000631, registro no 
sistema sob nº 955058, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo III, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 11 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
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já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.730 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757313

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.730 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora LUZIA RECKZIEGEL ROEPKE, matrícula funcional nº 000595, registro no sistema 
sob nº 955828, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 11 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.731 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757314

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.731 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 25 (vinte) dias de férias a Servidora RITA ZEZOTKO SCHOLZE, matrícula funcional nº 000579, registro no sistema sob nº 
954768, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
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Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 21 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.732 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757315

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.732 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora VIVIANE INÊS FERNANDES CALDAS SCHIAVENIN, matrícula funcional nº 000540, 
registro no sistema sob nº 954646, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo: 02 de abril de 2020 a 01 de abril de 2021.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 02 de abril de 2020 a 01 de abril de 2021.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 13 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.733 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757316

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.733 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público CLAUDENIR FERREIRA DA CRUZ, matrícula funcional nº 000968, registro 
no sistema sob nº 955901, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de 
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janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.734 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757317

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.734 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 07 (zero sete) dias de férias ao Servidor Público CRISTIANO MUNHOZ, matrícula funcional nº 000836, registro no sistema 
sob nº 955518, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 03 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.735 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757318

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.735 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
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Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público DANIEL ALBERTO CORREA, matrícula funcional nº 000822, registro no sistema 
sob nº 955493, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, referente aos períodos aquisitivos 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2021 
a 31 de dezembro de 2021 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.736 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757319

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.736 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 14 (quatorze) dias de férias ao Servidor Público JAILSON LUIS DA ROCHA, matrícula funcional nº 000994, registro no siste-
ma sob nº 955970, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 13 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 13 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 10 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 18.737 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757331

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.737 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora MARION STEFFEN, matrícula funcional nº 000417, registro no sistema sob nº 
954270, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Fonoaudióloga, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo: 05 de maio de 2020 a 04 de maio de 2021.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 05 de maio de 2020 a 04 de maio de 2021.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 13 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.738 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757332

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.738 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 12 (doze) dias de férias a Servidora MÁRCIA ZUMBACH, matrícula funcional nº 000807, registro no sistema sob nº 955476, 
ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 08 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 18.739 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757334

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.739 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 18 (dezoito) dias de férias a Servidora MARIANA DE OLIVEIRA BORTOLATTO, matrícula funcional nº 000995, registro no 
sistema sob nº 955979, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Psicóloga lotada na Secretaria Municipal de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo: 02 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 02 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 14 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.740 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757335

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.740 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público, RAFAEL NEGHERBON, matrícula funcional nº 000830, registro no sistema 
sob nº 955508, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (sete) dias, 01 de janeiro de 2020 a 
31 de dezembro de 2020 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 18.741 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757336

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.741 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 22 (vinte e dois) dias de férias ao Servidor Público, RODRIGO HRUSCHKA CUBAS, matrícula funcional nº 000824, registro 
no sistema sob nº 955497, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 18 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.742 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757337

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.742 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público, VALDEMAR CARVALHO, matrícula funcional nº 000821, registro no sistema 
sob nº 955491, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 07 (sete) dias, 01 de janeiro de 2020 a 
31 de dezembro de 2020 = 13 (treze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 16 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 18.744 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757341

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.744 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora BRIGITTE SUELI VAN DEN AKKER STEUERNAGEL, matrícula funcional nº 000475, 
registro no sistema sob nº 954481, ocupante do Cargo Público de Professor IV, na Função de Professor de Língua Inglesa, atualmente 
exercendo a Função Gratificada no cargo de Diretora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Anna Gorniack Buchmann”, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 11 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.745 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757342

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.745 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 33 (trinta e três) dias de férias a CELINE FABIANE HINKE, matrícula funcional nº 000944, registro no sistema sob nº 
955810, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 = 10 (dez) dias; 01 de 
janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 23 (vinte e três) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 29 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 18.746 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757344

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.746 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a ELIANE REGINA NENEVE SLOMINSKY, matrícula funcional nº 000514, registro no sistema sob 
nº 954610, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, atualmente 
exercendo a Função Gratificada no cargo de Diretora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Chapeuzinho Vermelho”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 (quinze) dias; 
01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 26 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.747 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757346

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.747 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora JAQUELINE SORAIA AMORIM TABERT, matrícula funcional nº 000802, registro no 
sistema sob nº 955468, ocupante do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil Anos Iniciais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, atualmente exercendo a Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica na EMEB – Escola Municipal de 
Educação Básica Bela Vista “Profª. Zilka de França Hasselmann”, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 11 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.748 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757347

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.748 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 24 (vinte e quatro) dias de férias ao Servidor Público Municipal LEOSIR FERREIRA DE SOUZA, matrícula funcional nº 
000952, registro no sistema sob nº 955830, ocupante do Cargo Público de Professor II, exercendo a Função de Professor de Educação 
Física, lotado na Secretaria Municipal de Educação, atualmente exercendo a Função Gratificada de Coordenador Pedagógico na EMEB – Es-
cola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019 = 04 (zero quatro) dias; 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 20 (vinte) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 26 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.749 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757348

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.749 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a REGIANE CRISTINA HÜBNER DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 000758, registro no sistema 
sob nº 955353, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 (quinze) dias; 
01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 26 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.750 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757349

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.750 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 35 (trinta e cinco) dias de férias a Servidora Pública Municipal, ELIDIANE FRANCIELE FERREIRA, matrícula funcional nº 
000878, registro no sistema sob nº 955598, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Especialista em Assuntos Educacionais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 
(quinze) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 31 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.751 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757351

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.751 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Municipal ERNANI DOS SANTOS, matrícula funcional nº 000741, registro no 
sistema sob nº 955270, ocupante do Cargo Público de Professor IX, na Função de Professor de História, atualmente exercendo a Função 
Gratificada no cargo de Diretor da EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 (quinze) dias; 01 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 26 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 11 de dezembro de 2020.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.752 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757354

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.752 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Municipal FERNANDO LUIS RANK, matrícula funcional nº 000677, registro 
no sistema sob nº 955108, ocupante do Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, atualmente exercendo 
a Função Gratificada de Diretor na EMEF - Escola Municipal de Ensino Fundamental “Profª. Marise Neneve Cordeiro”, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 (quinze) dias; 01 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 26 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.753 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757355

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.753 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Municipal, JEANE IENSEN CLEMENTE, matrícula funcional nº 000658, registro 
no sistema sob nº 955084, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 
(quinze) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 31 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.754 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757356

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.754 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Municipal MÁRCIO MARCELO MUNHOZ, matrícula funcional 000361, registro 
no sistema sob nº 386520, ocupante do Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, atualmente exercendo 
a Função Gratificada no cargo de Diretor Adjunto da EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, 04 de agosto de 2020 a 04 de agosto de 2021 = 15 (quinze) dias; 04 de agosto de 2021 a 03 
de agosto de 2022 = 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 26 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.755 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757357

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.755 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora MARILDA SCHADECK, matrícula funcional nº 000140, registro no sistema sob nº 
197000, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, atualmente 
exercendo a Função Gratificada no cargo de Diretora na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica Bela Vista “Profª. Zilka de França 
Hasselmann”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 15 de julho de 2020 a 14 de julho de 2021.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 11 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
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já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.756 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757358

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.756 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora SIMONE IRENE FUCKNER WALTMANN, matrícula funcional nº 000596, registro no 
sistema sob nº 954829, ocupante do Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, atualmente 
exercendo a Função Gratificada no cargo de Diretora na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica Bela Vista “Paulo Fuckner”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 11 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.757 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757360

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.757 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Servidora SUELEN MILCZEVSKI, matrícula funcional nº 000899, registro no sistema sob nº 
955690, ocupante do Cargo Público de Professor VI, na Função de Professor de Matemática, atualmente exercendo a Função Gratificada 
no cargo de Coordenadora Pedagógica na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica Bela Vista “Paulo Fuckner”, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional ao período aquisitivo mencionado no caput deste artigo.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 11 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.758 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757361

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.758 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 35 (trinta e cinco) dias de férias ao Servidor Público Municipal SILON FLORES DE SOUZA JUNIOR, matrícula funcional nº 
000785, registro no sistema sob nº 955415, ocupante do Cargo Público de Professor VII, na Função de Professor de Ciências, atualmente 
exercendo a Função Gratificada de Diretor na EMEF – Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof. Jerônimo Francisco Coelho Pacheco”, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 15 
(quinze) dias; 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 = 20 (vinte) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias proporcional aos períodos aquisitivos mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 28 de dezembro de 2020 á 31 de janeiro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 
de dezembro de 2020 sob nº 006495.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de dezembro de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/12/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 06/2020
Publicação Nº 2756951

Portaria nº 06, de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A ASSESSOR JURÍDICO DA CÃMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Assessor Jurídico, Sr. ANTONIO DREVEK, referente período aquisitivo de 14 de Janeiro de 2020 
a 13 de Janeiro de 2021 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) O assessor gozará férias no período de 21 de Dezembro de 2020 a 30 de Dezembro de 2020, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 10 de Dezembro de 2020.

TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 07/2020
Publicação Nº 2756952

Portaria nº 07, de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO ASSESSOR DA CÃMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 10 (vinte) dias de férias ao Assessor Parlamentar, Sr. ALEXANDRE CESAR DE CARVALHO, referente período aquisitivo de 
14 de Janeiro de 2020 a 13 de Janeiro de 2021 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) O assessor gozará férias no período de 21 de Dezembro de 2020 a 30 de Dezembro de 2020, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 10 de Dezembro de 2020.

TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 08/2020
Publicação Nº 2756954

Portaria nº 08, de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO A SERVIDORA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Agente Operacional do Legislativo, Sra. ALIDA LAURINDA LEHNERT CANDIDO, referente perí-
odo aquisitivo de 04 de Abril de 2020 a 03 de Abril de 2021 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º) A servidora gozará férias no período de 04 de Janeiro de 2021 a 23 de Janeiro de 2021, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 10 de Dezembro de 2020.

TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

PORTARIA Nº 09/2020
Publicação Nº 2756955

Portaria nº 09, de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS, AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO E ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Agente Administrativa 2, Sra. BETINA MOREIRA DA SILVA, referente período aquisitivo de 03 
de Janeiro de 2020 a 02 de Janeiro de 2021 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) A servidora gozará férias no período de 04 de Janeiro de 2021 a 23 de Janeiro 2021, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre férias, a Agente Administrativa 2 Sra. BETINA MOREIRA DA 
SILVA, referente período aquisitivo de 03 de Janeiro de 2020 a 02 de Janeiro de 2021, em moeda corrente oficial na data de pagamento, 
sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 4º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 10 de Dezembro de 2020.
TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 10/2020
Publicação Nº 2756956

Portaria nº 10, de 10 de Dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS, AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO A SERVIDOR MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Contador, Sr. FERNANDO GROSSKOPF, referente período aquisitivo de 03 de Janeiro de 2018 
a 02 de Janeiro de 2019 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) O servidor gozará férias no período de 04 de Janeiro de 2021 a 13 de Janeiro 2021, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 10 de Dezembro de 2020.
TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 11/2020
Publicação Nº 2756958

Portaria nº 11, de 18 de Dezembro de 2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR JURIDICO.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, 
e, ambos do Regimento Interno, em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Lei Complementar nº 064 
de 30 de Abril de 2009 e suas alterações;

Resolve:

Art.1º) Exonerar do quadro de Pessoal o Sr. ANTONIO DREVEK, contratado para exercer o cargo de Assessor Jurídico, conforme Lei Com-
plementar nº 064 de 30 de Abril de 2009, lotado na Câmara Municipal de Campo Alegre, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de Dezembro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrario.

Gabinete da Presidência, 18 de Dezembro de 2020.
TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa
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PORTARIA Nº 12/2020
Publicação Nº 2756959

Portaria nº 12, de 18 de Dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, 
e, ambos do Regimento Interno, em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Lei Complementar nº 064 
de 30 de Abril de 2009 e suas alterações;

Resolve:

Art.1º) Exonerar do quadro de Pessoal o Sr. ALEXANDRE CESAR DE CARVALHO, contratado para exercer o cargo de Assessor Parlamentar, 
conforme Lei Complementar nº 064 de 30 de Abril de 2009, lotado na Câmara Municipal de Campo Alegre, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de Dezembro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrario.

Gabinete da Presidência, 18 de Dezembro de 2020.

TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 13/2020
Publicação Nº 2756960

Portaria nº 13, de 18 de Dezembro de 2020.

DISPÔE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA – ASSESSORA GERAL

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, 
e, ambos do Regimento Interno, em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Lei Complementar nº 064 
de 30 de Abril de 2009 e suas alterações;

Resolve:

Art.1º) Exonerar do Quadro de Cargos de Função Gratificada – FG-2 Legislativo – Cargo Assessora Geral a Sra. BETINA MOREIRA DA SILVA, 
Matricula Funcional nº 0026.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de Dezembro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrario.

Gabinete da Presidência, 18 de Dezembro de 2020.

TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 14/2020
Publicação Nº 2756961

Portaria nº 14, de 18 de Dezembro de 2020.

DISPÔE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA – ASSESSOR CONTABIL E RH

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, 
e, ambos do Regimento Interno, em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Lei Complementar nº 064 
de 30 de Abril de 2009 e suas alterações;

Resolve:

Art.1º) Exonerar do Quadro de Cargos de Função Gratificada – FG-1 Legislativo – Cargo Assessor Contábil e RH o Sr. FERNANDO GROS-
SKOPF, Matricula Funcional nº 0027.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de Dezembro de 2020, revogadas as dispo-
sições em contrario.
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Gabinete da Presidência, 18 de Dezembro de 2020.

TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 15/2020
Publicação Nº 2756964

Portaria nº 15, de 18 de Dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS, AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO E ABONO PECUNIARIO SOBRE FERIAS A SERVIDOR MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre férias, ao Contador Sr. FERNANDO GROSSKOPF, referente pe-
ríodo aquisitivo de 03 de Janeiro de 2019 a 02 de Janeiro de 2020, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 2º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 18 de Dezembro de 2020.

TANCREDO RONSKA
Presidente da Mesa
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Campo Erê

Prefeitura

DECRETO 2052/20
Publicação Nº 2754465

DECRETO Nº. 2.052, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2.128/2019, de 10/12/2019.
DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Prefeitura Municipal crédito adicional especial no Valor de R$ 48.606,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos e seis reais), conforme abaixo especificado:
07.00 Secretaria Municipal da Cidade e Desenvolvimento
07.01 Secretaria Municipal da Cidade e Desenvolvimento
154521503.2.023000 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (7313) ...................................... R$ 48.606,00
Fonte de Recursos 03.00 Superávit Financeiro exercício anterior

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial, no montante de R$ 48.606.00 (quarenta e oito mil seiscentos e seis reais), de que 
trata o artigo 1º a utilização do superávit financeiro exercício anterior.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Campo Erê, SC 03 de dezembro de 2020.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Téc em Contabilidade
Mat. N° 000784-6

DECRETO 2053/20
Publicação Nº 2754467

DECRETO Nº. 2.053, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica do Municipal;

DECRETA

Art. 1°. Fica Decretado Ponto Facultativo no Serviço Público Municipal nos dias 24 e 31 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 10 de Dezembro de 2020.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Técnico em contabilidade – Matr. 00784-6
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DECRETO 2054/20
Publicação Nº 2754469

DECRETO Nº. 2.054, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE AS NORMAS DE TRANSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica do Municipal;
Considerando a necessidade de organização da administração pública visando a transição de Governo, e;
Considerando a pandemia da COVID 19, que assola o pais e em especial o aumento de casos em nosso Município e a necessidade de pre-
venção, e a não aglomeração de pessoas em ambientes fechados;

DECRETA

Art. 1°. Fica definida a data e horário de transição do Governo Municipal de Campo Erê, no dia 01 de Janeiro de 2.021, ás 10h30m, no 
Gabinete do Prefeito, no Centro Administrativo Municipal.
§ 1º. Considerando que em virtude da pandemia hà necessidade de não aglomeração de pessoas para evitar o contágio, fica limitado a 
no máximo 12 (doze) pessoas incluídas as autoridades presentes no ato de transição, todas usando máscaras e com a disponibilização de 
álcool em gel na entrada do gabinete.
§ 2º. Até o dia 30/12/2.020, as 11.h, serão credenciadas as pessoas que participarão da solenidade de transição do cargo no Governo 
Municipal..

Art. 2. Em decorrência da situação da Pandemia do COVID 19, fica vedado o trânsito de pessoas no interior do Centro Administrativo Muni-
cipal, exceto as credenciadas que participarão do ato de transição nesta data, sendo que na área externa do Centro Administrativo poderá 
haver concentração de público, desde que respeitado o distanciamento e o uso de máscaras.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Erê, SC, 10 de Dezembro de 2020.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Técnico em contabilidade – Matr. 00784-6

DECRETO 2055/20
Publicação Nº 2754470

DECRETO Nº. 2.055, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DE CAMPO ER~E, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, VII da Lei Orgânica 
do Municipal, e as disposições da Lei n. 916 de 04 de Setembro de 1997;

DECRETA

Art. 1°. Fica aprovado o PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal 
do Turismo, nos termos da legislação em vigor, cujo texto é perte integrande deste Decreto..

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 10 de Dezembro de 2020.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Técnico em contabilidade – Matr. 00784-6
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL 01/2020 - FUNDEMA
Publicação Nº 2755672

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 - FUNDEMA

1. OBJETO:
Contratação de sistema de hospedagem, manutenção, desenvolvimento e registro de licenciamentos emitidos no sistema SINFAT para o 
município de Campos Novos-SC.

2. JUSTIFICATIVA
Sistema necessário para receber pedidos de licença dos empreendedores, elaborar parecer técnico, relatório de vistoria e emitir licenças de 
deferimento ou indeferimento, sendo todo o tramite concentrado em uma base única de dados, proporcionando maior transparência sobre 
as informações dos licenciamentos.

3. DO FORNECEDOR
CONSÓRSIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 
09.427.503/0001-12.

4. DO VALOR CONTRATADO
Descrição do objeto Quantidade Valor unitário Valor total
Sistema de hospedagem, manutenção, desenvolvimento e registro de licenciamentos 
emitidos no sistema sinfat para o município de Campos Novos - SC. 01 R$ 1.812,20 R$ 1.812,20

Valor total de dispensa: R$ 1.812,20 (mil e oitocentos e doze reais e vinte centavos)

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Orgão FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
Unidade FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
Proj/Ativ Manutenção da Fundação Municipal de Meio Ambiente - FUNDEMA
Despesa 11 33.93.39.00.00.00.00

6. DO FUNDAMENTO LEGAL
A dispensa de licitação encontra amparo no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, XVI:
Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da administração, e de edições técnicas oficiais, bem como 
para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fim específico;
[...]

Campos Novos, 11 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 8.801/20 DE 09/12/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 2757198

DECRETO Nº 8.801/20 DE 09/12/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Gilmar Marco Pereira, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.536 de 13/05/2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.607/19 de 24/12/2019 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 511.374,79 (Quinhentos e onze mil, trezentos 
e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos), às seguintes dotações:

ÓRGÃO: 08–SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE: 25- DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJ. /ATIV.: 1.010 Pavimentação e Asfaltamento de Ruas
Elementos de despesa: 126 - 4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0083 (0083) – Aplicações Diretas ......... R$ 511.374,79
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Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão utilizados excesso de arrecadação recursos de operação de crédito no valor 
de R$ 511.374,79

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 09 de dezembro de 2020.

Gilmar Marco Pereira
Prefeito Municipal em exercício

REPUBLICADO DECRETO Nº 8.797/20 DE 08/12/2020. NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

Publicação Nº 2756969

REPUBLICADO
DECRETO Nº 8.797/20 DE 08/12/2020.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

Gilmar Marco Pereira, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Campos Novos,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

I – ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Família e Trabalho.
Titular: Monalise Grassi
Suplente: Lucimar Maria Baldissera Walter de Deus

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Solange Andrade
Suplente: João Guilherme Michelin

Secretaria Municipal da Saúde
Titular: Maria Eduarda Scheidt Fernandes
Suplente: Andreia Zanotto Fagundes

Secretaria Municipal da Fazenda e Administração
Titular: Gesiel Ribeiro
Suplente: Marilei de Fátima Machado

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Rafael Queiroz de Carvalho
Suplente: Ellen Baldissera Peichó

II – ÓRGÃOS NÃO-GOVERNAMENTAIS:

ACADAV – Assoc. Camponovense de Apoio aos Deficientes Autistas e Visuais
Titular: Alexsander Siviero
Suplente: Josiane Luzia Moreira dos Santos

AMA / Associação de Pais e Amigos dos Autistas
Titular: Luciana Aparecida Pizatto
Suplente: Vera Ottonelli Durli

APAE/ Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Titular: Terezinha Lurdes Mazzuco
Suplente: Elinez Guarda Kunen

Rotary Clube Campos Novos Centro
Titular: Luiz Claudio Dall’Oglio
Suplente: Felipe Yoshimi Cassiano Tukuda

Grupo de Adoção Semeando Amor
Titular: Arthur Otto Niebuhr
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Suplente: Neire Aparecida de Oliveira Brandalise

Art. 2º - O mandato dos membros nomeados será pelo período de 07/12/2020 a 07/12/2022.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
7.788/17 de 23/06/2017

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em,
11 de dezembro de 2020.

Gilmar Marco Pereira
Prefeito Municipal em exercício
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 281/2020
Publicação Nº 2754508

DECRETO Nº. 281/2020

APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008, Lei Municipal 4.305 de 
12/03/2008, Lei Municipal nº 6.217 de 21/05/2018 e Lei nº 047 de 20/12/2013, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 7.753,09 (sete mil, setecentos e cinquenta e três metros e nove 
decímetros quadrados) procedido por BERTOLINO JOSÉ GABARDO E OUTRO, situado na Rua Wendelin Metzger s/nº, Bairro Alto da Tijuca, 
nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 39.477, ficando o imóvel assim 
distribuído: lote nº 69, com área de 5.884,53 m² e lote nº 70 com área de 1.868,56 m², todos pertencentes à quadra nº 11, conforme 
requerimento protocolado sob nº 6.009/2020.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 04 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

JOÃO ENGELBERTO LINZMEIER
Secretário Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 04/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

DECRETO Nº 288/2020
Publicação Nº 2755416

DECRETO Nº. 288/2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.475 de 20/12/2019 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade orçamentária 3001: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 846: Outros Encargos Especiais
Programa 03: Modernização Administrativa
Ação 0.3 – Precatórios e Sentenças Judiciais
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ............................................................ 50.000,00
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Recurso 10000 – Recursos Ordinários

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º deste decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescer no 
Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, 
e na Lei Orçamentária Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, utilizando recursos do provável excesso de arrecadação, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), obser-
vando a arrecadação prevista e a arrecadação estimada do exercício de 2020, como é demonstrado na tabela a seguir:
Tabela 1 - Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso
A
Valor previsto no exercício + 
Valores abertos

B
Arrecadação Estimada no 
exercício

C
Provável Excesso de arreca-
dação no exercício (C=B-A)

D
Valor a ser utilizado para fins 
deste decreto (D<=C)

10000 49.945.772,97 49.995.772,97 50.000,00 50.000,00
TOTAL 50.000,00

Fonte: SMAFO 2020

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 10 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 10/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº SMS/004/2020
Publicação Nº 2755427

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº SMS/004/2020

O Prefeito Municipal de Canoinhas/SC, torna público que se encontram abertas as inscrições ao Processo Seletivo para Contratação Tem-
porária de profissionais que irão atuar junto à CENTRAL DE TRIAGEM DO COVID-19, UPA-24 e DEMAIS UNIDADES PARA SUPORTE NO 
COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, em conformidade com a Lei Municipal n° 5.528/2015 e Lei nº 6.554/2020.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Compreende-se como Processo Seletivo Simplificado: a inscrição, a classificação, e a contratação para o exercício temporário das atri-
buições do cargo.
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado por intermédio de Comissão designada por Portaria Específica.
1.3. Durante toda a realização deste Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízos de outros, os princípios estabelecidos 
no Art. 37, “caput” da Constituição Federal.

2. DAS VAGAS, HABILITAÇÕES, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO

2.1. O número de vagas a serem preenchidas através deste Processo Seletivo compreende:

Nº de Vagas Função Requisitos Remuneração Carga Horária Semanal Tipo de Prova

CR* Técnico em Enfermagem

Ensino médio completo, curso técnico e re-
gistro no respectivo Conselho Profissional.
Experiência mínima na área de atuação de 
1 (um) ano.

R$ 2.363,53 40h (escala 12x36) Títulos;
Análise Curricular.

CR* Enfermeiro

Curso superior em Enfermagem e respecti-
vo registro
no Conselho Profissional.
Experiência mínima na área de atuação de 
1 (um) ano.

R$ 3.306,30 40h (escala 12x36) Títulos;
Análise Curricular.

*Cadastro Reserva
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3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, por meio do link https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeFrXJ-WBtgZB-
3giIlj-zPz503YC9AG40Qr0hvaVFTWIaj25g/viewform?usp=sf_link , solicitada no período entre 08:00 do dia 14 de dezembro de 2020 e 12:00 
do dia 17 de dezembro de 2020.
3.2. As inscrições serão requeridas através do preenchimento do formulário disponibilizado por meio eletrônico através do link informado 
no item 3.1.
3.3. O preenchimento do formulário de forma incompleta ou incorreta, implicará a eliminação do candidato do Processo Seletivo.
3.4. Juntamente com o formulário, no ato da inscrição o candidato deverá anexar os seguintes documentos digitalizados: documento de 
identificação (RG e CPF), comprovante da graduação exigida para o cargo e do registro no respectivo Conselho Profissional, bem como 
deverá anexar a documentação digitalizada para comprovação dos títulos, experiência profissional e participação em cursos, congressos, 
conferências, seminários e simpósios, conforme critérios estabelecidos neste edital.
3.5. As inscrições serão gratuitas.
3.6. O candidato somente será considerado inscrito neste Processo Seletivo Simplificado, após ter cumprido todas as instruções descritas 
neste Edital.
3.7. As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Comissão Organizadora 
excluí-lo deste Processo Seletivo se o preenchimento for feito com dados incorretos, bem como, se constatado posteriormente serem inve-
rídicas as referidas informações.
3.8. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento da inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras 
inscrições e/ou entrega de documentos.
3.9. Havendo inscrições indeferidas é facultado ao candidato a interposição de recurso dirigido à Comissão Organizadora do presente Pro-
cesso Seletivo, no prazo de 24 horas após a publicação das relações das inscrições deferidas.

4. DOS REQUISITOS PARA ASSUMIR O CARGO E DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. Ter idade mínima de 18 anos;
4.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (para candidatos do sexo masculino);
4.3. No ato da contração o candidato deverá apresentar os documentos originais ou cópia autenticada daqueles apresentados digitalmente 
no ato da inscrição, além dos seguintes:
4.3.1. Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
4.3.2. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
4.3.3. Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas 
atividades emitida pelo respectivo órgão;
4.3.4. Cédula de Identidade (RG);
4.3.5. CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
4.3.6. Comprovante de regularidade de inscrição no CPF;
4.3.7. Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais;
4.3.8. Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso;
4.3.9. Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso;
4.3.10. Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino;
4.3.11. Número de inscrição no PIS/PASEP;
4.3.12. Fotografia 3X4 recente;
4.3.13. Comprovante de residência atual;
4.3.14. Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de 
salário;
4.3.15. Certidão de Antecedentes Criminais junto ao TJSC;
4.4.16. Exame médico admissional.
4.4. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias prorrogável por igual período, ou ainda nos moldes da Lei Municipal n° 
5.528/2015.

5. DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO CURRICULAR E DOS TÍTULOS

5.1. A avaliação consistirá na Análise Curricular e de Títulos, com pontuação máxima de 10 (dez) pontos.
5.2. No processo de análise e avaliação curricular e dos títulos serão observadas, para fins de classificação, a formação escolar ou acadê-
mica, a experiência profissional na área para a qual concorre, a participação em cursos, congressos, conferências, seminários e simpósios, 
com as respectivas cargas horárias e conteúdos na área de habilitação ao cargo pretendido, com certificados expedidos por Instituição 
devidamente autorizada, sendo que a pontuação do candidato será estabelecida conforme os critérios da tabela abaixo:
TÍTULOS
Título Pontuação por Certificado
Certificado de Conclusão de Curso de Graduação em área diversa da exigida como requisito para o 
cargo. 0,25

Certificado de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de Especialização, na área de conheci-
mento do Processo Seletivo ou em áreas afins, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessen-
ta) horas.

0,50

Certificado de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de Mestrado, na área de conhecimento 
do Processo Seletivo ou em áreas afins. 0,75

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeFrXJ-WBtgZB3giIlj-zPz503YC9AG40Qr0hvaVFTWIaj25g/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeFrXJ-WBtgZB3giIlj-zPz503YC9AG40Qr0hvaVFTWIaj25g/viewform?usp=sf_link
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Certificado de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de Doutorado, na área de conhecimento 
do Processo Seletivo ou em áreas afins. 1,00

Pontuação máxima por títulos 2,00
PARTICIPAÇÃO EM CURSOS, CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS E SIMPÓSIOS
Certificados Pontuação por Certificado
Certificado de participação em curso, congresso, conferência, seminário ou simpósio, na área de atua-
ção, com carga horária de no mínimo 08 (oito) até o máximo de 20 (vinte) horas. 0,10

Certificado de participação em curso, congresso, conferência, seminário ou simpósio, na área de atua-
ção, com carga horária superior a 20 (vinte) até o máximo de 40 (quarenta) horas. 0,20

Certificado de participação em curso, congresso, conferência, seminário ou simpósio, na área de atua-
ção, com carga horária superior a 40 (quarenta) até o máximo de 80 (oitenta) horas. 0,30

Certificado de participação em curso, congresso, conferência, seminário ou simpósio, na área de atua-
ção, com carga horária superior a 80 (oitenta) até o máximo de 120 (cento e vinte) horas. 0,40

Certificado de participação em curso, congresso, conferência, seminário ou simpósio, na área de atua-
ção, com carga horária superior a 120 (cento e vinte) horas. 0,50

Pontuação máxima por participação em cursos, congressos, conferências, seminários e simpósios 3,00
EXERCÍCIO PROFISSIONAL COMPROVADO NA ÁREA DE ATUAÇÃO

Exercício profissional na área para a qual concorre. 01 (um) ponto para cada 06 (seis) meses 
completos, não sendo considerada a fração de 
períodos menores.

Pontuação máxima para experiência profissional comprovada na área de atuação 5,00
PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL 10 (dez) pontos

5.3. Só serão considerados e pontuados os certificados, declarações e/ou certidões devidamente anexados na Ficha de Inscrição.
5.4. Para comprovação dos títulos, o candidato deverá anexar, no momento da inscrição, a documentação pertinente digitalizada.
5.5. As informações prestadas e/ou não comprovadas de forma devida não serão computadas para fins de pontuação.
5.6. Não serão considerados na pontuação documentos ilegíveis ou incompletos.
5.7. Os Certificados de participação em curso, congresso, conferência, seminário ou simpósio que não constarem a carga horária não serão 
pontuados;
5.8 Não serão pontuados certificados e declarações de estágios.
5.9. A comprovação da experiência de trabalho se dará: pela apresentação de cópia da CTPS, página de identificação e contrato de traba-
lho (com início e fim); pela apresentação de declaração expedida pelo Setor de Recursos Humanos do Órgão Público onde trabalhou, com 
informação acerca das atividades desenvolvidas e respectivo período e/ou Portarias de Nomeações e Exonerações.
5.10 No caso de experiência profissional comprovada em dois locais diferentes em período concomitante, será considerado somente um dos 
vínculos para fins de tempo de experiência na área de atuação;
5.11. Cada certificado será pontuado uma única vez e para um único critério.
5.12. Os comprovantes de escolaridade e formação que constam como requisitos obrigatórios para o cargo, relacionados no item 2.1, não 
serão computados ou considerados na fase de Análise Curricular e Títulos, por se tratarem de requisito de ingresso.

6. DA CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1. O Resultado e classificação do Processo Seletivo Simplificado será a soma dos pontos obtidos no processo de análise e avaliação curri-
cular e dos títulos, conforme os critérios de pontuação estabelecidos na tabela do item 5.2.
6.2. Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação obtida na ordem decrescente de pontos obtidos.
6.3. Será desclassificado o candidato que não obtiver pontuação mínima de 2 (dois) pontos.
6.4. Ocorrendo empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
a) O candidato com maior tempo de experiência profissional comprovada;
b) O candidato de maior idade e, persistindo o empate, o candidato com maior número de dependentes.
6.5. O candidato poderá interpor recurso, mediante documento escrito e protocolado junto à Comissão do Processo Seletivo, na Secretaria 
Municipal de Saúde, no prazo máximo de 24 horas, contados a partir do primeiro dia útil da divulgação do resultado preliminar e classifica-
ção, no horário das 8hs às 12hs, anexando a documentação comprobatória.
6.6. Caberá a Comissão proceder à análise e julgamento do mesmo no prazo de 48 horas.
6.7. A classificação dos candidatos será válida enquanto prevalecer a situação de necessidade excepcional e temporária de interesse público, 
limitado ao prazo de vigência deste certame.
6.8. A convocação do primeiro candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, meio eletrônico ou qualquer outro meio 
que assegure a certeza da ciência do interessado;
6.9. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a contratação, serão 
convocados os demais classificados, observando-se a ordem de classificação.

7. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

7.1 Enfermeiro – 40h: Integrar e organizar a escala dos profissionais do Centro de Triagem COVID-19. Realizar atividades de nível superior 
de elevada complexidade, relativas ao desenvolvimento e implementação de ações de educação, prevenção, promoção, proteção e reabi-
litação da saúde individual e coletiva; sistematizar a assistência de enfermagem nas diferentes fases do ciclo vital e no Centro de Triagem 
COVID-19, zelando pela efetividade e eficácia dos resultados; identificar e atuar em situações de risco à saúde; supervisionar, orientar, 
dimensionar a equipe de enfermagem; participar da elaboração de protocolos de assistência e atuar em equipe multiprofissional; realizar o 
atendimento, prescrevendo os cuidados de enfermagem e medicamentos conforme protocolos técnicos, participar do planejamento, exe-
cução e avaliação das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes e/ou estagiários; participar das atividades de ensino 
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e pesquisa dentro de seu ambiente de atuação; executar suas atividades de acordo com as normas técnicas de biossegurança, bem como 
supervisionar e orientar a equipe multidisciplinar no uso correto de EPIs; desenvolver ações de vigilância em saúde; atuar no gerenciamento 
de riscos, elaborar e monitorar indicadores de assistência, qualidade e moral; atuar na prevenção de agravos relacionados ao ambiente de 
trabalho, como também nas ações de vigilância à saúde do trabalhador; prover recursos materiais, bem como dimensionamento e monito-
ramento de sua manutenção preventiva e corretiva; prover capacitação da equipe envolvida no manuseio de novos equipamentos; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade. Poderá ainda realizar suas funções junto à 
UPA-24 ou unidades de saúde conforme estratégias para combate ao COVID-19.
7.2. Técnico em Enfermagem: Integrar a escala do Centro de Triagem COVID-19, assistir ao Médico ou Enfermeiro no planejamento, pro-
gramação, orientação, supervisão das atividades junto ao Centro de Triagem COVID-19; Prestar cuidados integrais a pacientes no Centro 
de Triagem COVID-19 sob a supervisão do Médico ou Enfermeiro; Executar tratamentos prescritos no Centro de Triagem COVID-19 sob a 
supervisão do Médico ou Enfermeiro; Executar tarefas referentes à conservação, validade e aplicação de testes e demais medicações; Exe-
cutar outras atividades correlatas que lhe forem solicitadas pelo Médico, Enfermeiro e Secretaria Municipal de Saúde. Poderá ainda realizar 
suas funções junto à UPA-24 ou unidades de saúde conforme estratégias para combate ao COVID-19.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 A inscrição do candidato importará na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital, bem como das normas e procedimen-
tos que venham a ser editadas e publicadas durante a preparação e execução do certame.
8.2. O candidato que fizer sua declaração falsa ou inexata e que não satisfazer as condições exigidas, poderá ter sua inscrição cancelada e 
declarados nulos todos os atos dela decorrentes.
8.3. O candidato aprovado deverá manter atualizado o seu endereço e dados para contato.
8.4. A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático no programa/cargo 
especificado neste Edital.
8.5. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas 
inicialmente neste Edital, conforme dispuser a legislação local.
8.6. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.
Canoinhas, 10 de dezembro de 2020

GILBERTO DOS PASSOS
PREFEITO

EDITAL Nº. 54/2020 CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PREVISTO NO EDITAL Nº 
003/SMS/2020

Publicação Nº 2756257

EDITAL Nº. 54/2020
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PREVISTO NO EDITAL Nº 003/SMS/2020

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
Executivo, considerando a realização do Processo Seletivo previsto no Edital nº 003/SMS/2020.
Considerando a necessidade de convocação de candidatos aprovados para preencher os cargos relacionados no Anexo I deste edital.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II e IX, da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para contratação temporária, os candidatos relacionados no ANEXO I deste edital, aprovados no Processo Seletivo previsto no 
Edital nº. 003/SMS/2020, a comparecer no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado 
na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 15 (quinze) dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 
horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir, destinados à deflagração do processo pré-admissional e pos-
terior, caso preenchidos todos quesitos, encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (ORIGINAL E CÓPIA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (ORIGINAL E CÓPIA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais; (ORIGINAL E CÓPIA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino (ORIGINAL E CÓPIA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI 
da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas atividades 
emitida pelo respectivo órgão;

m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;

http://www.receita.fazenda.gov.br
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o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de salário;

2. O não comparecimento do (a) candidato (a) ora convocado (a) no período, horário e local indicados no presente instrumento convoca-
tório, ou, ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias dos documentos supracitados, acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do processo, com a consequente perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, 
por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.

3. Fica o (a) candidato (a) convocado (a) para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada por profissional médico em local, dia e 
horário a serem designados pelo Departamento de Pessoal.
3.1. O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Processo Seletivo o (a) candidato (a) que não apresentar aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público.
3.2. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser solicitados exames complementares, a critério do profissional médico 
designado pelo Poder Executivo para realização do exame pré-admissional.

4. O (a) candidato (a), convocado (a) por este Edital, caso não apresente ao Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, 
no prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, convocando-se o (a) candidato (a) com classificação imediatamente 
posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 11 de dezembro de 2020.
DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL N° 54/2020

Anexo I

CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: ENFERMEIRO
NOME: ALINE MATIOSKI JUNGLES

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
NOME: KELI CRISTINA PORTELLA CARVALHO
NOME: ANGELA MARIA KLUSKA
NOME: FRANSUELE CRISTINA LIMA
NOME: CRISTIANE VANESSA SCHPAK

LEI Nº 6.555 DE 10/12/2020
Publicação Nº 2755419

LEI Nº. 6.555 DE 10/12/2020
“AUTORIZA O REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL AO HOSPITAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover repasse público no exercício financeiro de 2020, à título de sub-
venção social, auxílio ou contribuição, na forma de convênio, à entidade abaixo relacionada:

I – Hospital Santa Cruz de Canoinhas, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 83.192.096/0001-64, entidade filantrópica, 
sem fins lucrativos, até o valor de R$ 483.208,23 (quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e oito reais e vinte e três centavos), destinados 
a cobrir parte das despesas para a aquisição de um aparelho de tomografia computadorizada, diante do dano apresentado no aparelho e 
da inviabilidade do conserto.

§ 1º. O valor de repasse indicado no inciso I deste artigo tem por base o rateio entre os Municípios que se utilizam do serviço prestado com 
o auxílio do aparelho, o qual concluiu que o Município de Canoinhas corresponde ao valor de R$ 8,90 (oito reais e noventa centavos), per 
capta, considerando-se o número de habitantes.

§ 2º. Caberá à entidade mencionada no inciso I, arcar com os custos complementares necessários para a desinstalação do aparelho danifi-
cado e para a instalação do novo aparelho de tomografia computadorizada e demais serviços complementares a estes.
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Art. 2º. O valor a ser objeto de repasse à entidade constante no artigo 1º poderá ser repassado em parcela única ou ainda dividido em 
parcelas, a critério da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

Art. 3º. A partir do momento em que, individualmente, não forem cumpridos os objetivos e finalidades de que trata esta lei ou não forem 
apresentadas às prestações de contas, serão suspensos os repasses dos recursos incondicionalmente.

Parágrafo Único. A suspensão motivada de repasses sujeita os responsáveis pela Entidade inadimplente às sanções cíveis e criminais cor-
respondentes.

Art. 4º. É vedada a realização de despesas em data anterior à assinatura do termo de ajuste a ser firmado entre esta Municipalidade e a 
Entidade Beneficiária, e posterior à data de vigência do mesmo, nos termos do art. 35 da Instrução Normativa TCE nº14/2012, devendo 
obrigatoriamente, quando aplicável, todas as despesas seguirem o ditado nos artigos 58 a 70 da Lei Federal 4.320/64, salvo justificativa 
fundamentada para atender o interesse público.

§ 1º. As prestações de contas dos recursos recebidos deverão obrigatoriamente seguir as normas gerais de contabilidade pública, a Lei Fe-
deral nº 4.320/64, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar nº101/2000 e, ainda, no que couber, as Instruções Normativas 
de números 13 e 14 e suas alterações, expedidas pelo egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

§ 2º. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação da prestação de contas pela Entidade, contados do ingresso dos 
recursos em conta bancária específica para movimentações financeiras provenientes de termos de ajuste com esta municipalidade.

Art. 5°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, 
da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no Orça-
mento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, no valor de até R$ 258.208,23 (duzentos e cinquenta e oito mil, duzentos e oito reais 
e vinte e três centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade Orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 08: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.60 – Ações de Média e Alta Complexidade
4.4.50.00.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos ....................................................................................
.. 258.208,23
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde

Art. 6°. Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 5º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescer no Plano 
Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, e na Lei 
Orçamentária Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente 
exercício financeiro, utilizando recursos provenientes do provável excesso de arrecadação, o valor de até R$ 258.208,23 (duzentos e cin-
quenta e oito mil, duzentos e oito reais e vinte e três centavos), observando a arrecadação prevista e a arrecadação estimada no exercício 
de 2020, como é demonstrado na tabela a seguir:
Tabela 1 - Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso
A
Valor previsto no exercício + 
Valores abertos

B
Arrecadação Estimada no 
exercício

C
Provável Excesso de arreca-
dação no exercício (C=B-A)

D
Valor a ser utilizado para fins 
deste decreto (D<=C)

10200 21.523.721,74 21.781.929,97 258.208,23 258.208,23
TOTAL 258.208,23

 Fonte: SMAFO/2020

Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, 
da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, no valor de até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), com a seguinte 
classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade Orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 08: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.60 – Ações de Média e Alta Complexidade
4.4.50.00.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos ....................................................................................
.. 225.000,00
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Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde

Art. 8º. Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 7º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Plano 
Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, e na Lei 
Orçamentária Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente 
exercício financeiro, o valor de até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade Orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 08: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.60 – Ações de Média e Alta Complexidade
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .................................................................... 225.000,00
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 10 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 10/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1496/2020
Publicação Nº 2755424

PORTARIA Nº. 1496/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 75 da Lei Complementar nº 070/2019, resolve:

CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

Art. 1º - Fica concedido ao servidor SANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA, efetivo no cargo de Auditor Fiscal, junto a Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Orçamento, a Progressão por Titulação, em razão da conclusão do curso de “Pós-Graduação”, incorporando em 
seus vencimentos o percentual de 20% (vinte por cento), a partir do mês de dezembro de 2020, conforme Protocolo nº 6.330/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 08/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1497//2020
Publicação Nº 2755398

PORTARIA Nº. 1497/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias a servidora BIANCA WZOREK, efetiva no cargo de Psicólogo, junto a Secretaria 
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Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a desfrutar no período de 17/12/2020 a 31/12/2020, confor-
me Memorando nº 20.163/SEMAS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 08/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1498/2020
Publicação Nº 2755406

PORTARIA Nº. 1498/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO

Art. 1º - Fica concedida Redução de Jornada de Trabalho de 50%, sem prejuízo a remuneração, ao servidor PAULO DRACHINSKI, efetivo no 
cargo de Desenhista, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 08/12/2020, conforme Memorando nº 20.445/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 08/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1499/2020
Publicação Nº 2755389

PORTARIA Nº. 1499/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 101 da Lei Complementar 070/2019, resolve:

INTERROMPER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam interrompidas as férias concedidas a CINTIA MULLER DE AGUIAR, que exerce o cargo de Secretária de Assistência Social, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 08/12/2020, conforme Memorando nº 20.402/SEMAS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 08/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 1500/2020
Publicação Nº 2755392

PORTARIA Nº. 1500/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Canoinhas, resolve:

NOMEAR

Art. 1º - Fica nomeada DANIELE ALINE GROSSKLAUS VIEIRA, para exercer o cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 08/12/2020, conforme Memorando nº 20.460/GAB/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 08/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1501/2020
Publicação Nº 2755405

PORTARIA Nº. 1501/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde a MARINES FERREIRA HOLLER, efetiva no cargo de Técnico em Enfermagem, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 30/11/2020 a 29/03/2021, conforme Memorando nº 20.532/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 09/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1503/2020
Publicação Nº 2755409

PORTARIA Nº. 1503/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 80 da LC 070 de 2019, resolve:

DETERMINAR RETORNO ÀS ATIVIDADES FUNCIONAIS

Art. 1º - Fica determinado o retorno às atividades funcionais da profissional CAROLINE REGINA TREMEL, que exerce o cargo Chefe de Setor, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 09/12/2020, conforme Memorando nº 20.546/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 10/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1504/2020
Publicação Nº 2755458

PORTARIA Nº. 1504/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora YASMIN DE OLIVEIRA BRAZ, efetiva no cargo de Servente Feminino, 40 horas sema-
nais, na EBM Professora Alzirinha da Silva Correa, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05/12/2020 a 31/01/2021, conforme 
Memorando nº 20.584/SME/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 10/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1505/2020
Publicação Nº 2755411

PORTARIA Nº. 1505/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde a NATANIELE LEITE, efetiva no cargo de Monitor de Educação Infantil, 30 horas 
semanais, no CEI Vinícius de Moraes, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/12/2020 a 21/12/2020, conforme Memorando 
nº 20.582/SME/2020.

Art. 2º - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde a DIONEIA SANT’ANA, efetiva no cargo de Monitor de Educação Especial, 40 ho-
ras semanais, na EBM Professora Alzirinha da Silva Corrêa, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20/11/2020 a 15/12/2020, 
conforme Memorando nº 20.582/SME/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de dezembro de 2020.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 10/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 1506/2020
Publicação Nº 2755410

PORTARIA Nº. 1506/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 004/SMS/2020

Art. 1º- Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão do Processo Seletivo - Edital nº 004/SMS/2020, 
visando à contratação temporária de Profissionais para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde, com poderes para apreciar recursos e 
demais atos necessários.

• Viviana Wachtel Seleme Uba – Membro;
• Alexandra Lavina Iglikowski – Membro;
• Rafaeli Maize Zieruth – Presidente.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de dezembro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 10/12/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 41/2020 (PRESENCIAL
Publicação Nº 2755366

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 41/2020 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 18/12/2020, às 08h20min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU ENTIDADE ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS COM PESSOAL NA ÁREA MÉDICA, COM SERVIÇOS DE MÉDICOS PLANTONISTAS PARA TRIAGEM E ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA, EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL, 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, PARA ATUAR NO CENTRO DE REFERÊNCIA 
COVID-19. Recebimento de propostas até às 08h15mim do dia 18/12/2020, no setor de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-
7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ERRATA DO PREGÃO FMS Nº 40/2020 (PRESENCIAL
Publicação Nº 2755496

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 40/2020 (PRESENCIAL)
ERRATA

O Município de Canoinhas-SC, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.206.680/0001-10, com sede à Rua Felipe Schmidt, 10, 
Centro, Canoinhas-SC, torna público que na publicação realizada neste veículo, no dia 02 de Dezembro de 2020, referente a divulgação da 
Publicação do Edital de Pregão Nº FMS 40/2020 (Presencial), no Anexo II – Modelo de Proposta, onde lia-se 20 % (vinte por cento), leia-se, 
28,50% (vinte e oito por cento e cinquenta décimos).
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº PMC 01.2019
Publicação Nº 2754669

MUNICÍPIO DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CATARINA
CHAMADA PÚBLICA N°. PMC 01/2019
AVISO DE INTEÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Canoinhas – SC, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna pública a INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DA PRESENTE LICI-
TAÇÃO. Motivo: diante do surto causado pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2) e da propagação a nível mundial, a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) elevou a classificação do risco de contágio como Pandemia, em 11/03/2020. O Governo Federal editou o Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020, com a declaração de ocorrência de Estado de Calamidade Pública, com efeitos até 31/12/2020. Nesse mesmo 
sentido, o Estado de Santa Catarina editou, primeiramente, o Decreto nº 515, em 17 de março de 2020 que declarou situação de emergên-
cia e, após, com a edição do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, declarou a ocorrência do Estado de Calamidade Pública em todo o 
território catarinense, o qual foi prorrogado com vigência ate 31/12/2020. Diante deste cenário, houve a interrupção das aulas em âmbito 
estadual, o que inviabilizou a execução do objeto proposto no Edital Chamada Pública FIA nº PMC 01/2019, haja vista que o público alvo são 
crianças e adolescentes. Somada a esta situação, inexiste previsão específica para o retorno do calendário letivo para o ano de 2021. Assim, 
permanece a inviabilidade na execução do objeto do presente edital, de modo que se faz necessário lançamento de novo certame com as 
adequações necessárias à execução do objeto de forma que atenda a realidade atual ocasionada pela Pandemia. Publica-se, portanto, a 
intenção de revogação do presente edital e abre-se o prazo de 03 (três) dias uteis após a publicação deste aviso para manifestação dos 
interessados, nos termos de art. 49, § 3° da Lei 8.666/93. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

GILBERTO DOS PASSOS CRISTINE RIBEIRO ISPHAIR MAZIERO
Prefeito Vice-Presidente CMDCA

CINTIA MULLER DE AGUIAR
Secretária Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO 04/2020 CMAS
Publicação Nº 2755358

RESOLUÇÃO 04/2020

Aprovar o Plano de Ação e Aplicação para utilização dos recursos do FIA no ano de 2021.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, por meio de sua vice - presidente, Sra. Cristine 
Ribeiro Isphair Maziero, no uso de suas atribuições legais, torna público que, com base na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal nº 
3.804/2005;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em reunião ordinária realizada em 03 de 
dezembro de 2020, via plataforma Google Meet;

RESOLVE

Art.1º - Aprovar o Plano de Ação e Aplicação para utilização dos recursos do FIA no ano de 2021.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 10 de dezembro de 2020.

Cristine Ribeiro Isphair Maziero
Vice - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 106/2020 (PRESENCIAL
Publicação Nº 2755976
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO Nº 191/2020
Publicação Nº 2754955

DECRETO No 191, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 14 da Lei Municipal no 3.359, de 23 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:
0801.10.301.0155.2112 MANUT DA ESTRATÉGICA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) DTE DR R$ 0,00
31900000-024 Aplicações Diretas 1064 00 R$ 1.000,00

Total R$ 1.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada 
ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do quadro a seguir.
0801.10.301.0155.2112 MANUT DA ESTRATÉGICA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) DTE DR R$ 0,00
31900000-023 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 1.000,00

Total R$ 1.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 3 de novembro de 2020

NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita Municipal em Exercício

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

DECRETO Nº 192/2020
Publicação Nº 2754958

DECRETO No 192, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 14 da Lei Municipal no 3.359, de 23 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), para reforço da dotação orçamentária vinculada ao orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, na forma do quadro a seguir:

0601.15.452.0120.2075 MANUTENÇÃO DOS SERVI-
ÇOS URBANOS FTE DR R$ 0,00

33900000-186 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 7.000,00
Total R$ 7.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III do § 1o do art. 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS), na forma do quadro a seguir:

0601.15.452.0120.2075 MANUTENÇÃO DOS SERVI-
ÇOS URBANOS FTE DR R$ 0,00

44900000-188 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 7.000,00
Total R$ 7.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Capinzal, SC, 8 de dezembro de 2020.

NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita Municipal em Exercício

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 10479/2020
Publicação Nº 2754545

PORTARIA Nº 1079, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o disposto no artigo 1º da portaria nº 0899/2020 da servidora Leonir Aparecida Machado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 3.369, de 19 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Altera o disposto no artigo 1º da portaria nº 0899/2020, que colocou a servidora Leonir Aparecida Machado, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º Colocar à disposição do Transporte Coletivo, a contar de 01 de julho de 2020, a servidora Leonir Aparecida Machado, matrícula nº 
410087/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência E, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de 
abril de 2012.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1050/2020
Publicação Nº 2754579

PORTARIA Nº 1050, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

Altera nome de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme o disposto na Certidão de Ca-
samento, Matrícula nº 107797 01 55 2020 2 00030 145 0004740 66 do Registro Civil das Pessoas Naturais, resolve:

Art. 1º Alterar o nome da servidora Roselaine Bevilaqua, matrícula nº 332984/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, 
nível 246, referência H, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) 
horas semanais.

Art. 2º A servidora passa a assinar Roselaine Bevilaqua Bordin.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 07 de agosto de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

THIAGO CASARA
Secretário da Assistência Social
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PORTARIA 1056/2020
Publicação Nº 2754612

PORTARIA Nº 1056, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Concede Licença Prêmio a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei Complementar nº 167, de 21 de março 
de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, conforme requerimento protocolado sob o nº 1670/2020, à servidora Patricia Viganó Zanini, matrícula nº 
407511/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível 1, classe 7, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, referente ao quinquênio de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 2019, pelo período de 23 de outubro de 
2020 a 22 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 23 de outubro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1075/2020
Publicação Nº 2754643

PORTARIA Nº 1075, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020

Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 05 
de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 04 de novembro de 2020 a 03 de novembro de 2021, a servidora Josimari Don-
doni do Amaral, matrícula nº 330086/01, ocupante do cargo de Assistente Social, nível 56, referência G, em regime de trabalho de trinta 
(30) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, na Secretaria da Assistência Social.

Parágrafo único: A servidora deve manter-se readaptada em ambiente com menor nível de estresse.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Assistência Social, interina

PORTARIA 1076/2020
Publicação Nº 2754644

PORTARIA Nº 1076, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Lucas Menezes Mercado Lobo, matrícula nº 410581/01, para exercer as funções do cargo de Mé-
dico, nível 178, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Unidade Sanitária Central.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 05 de novembro a 31 de dezembro de 2021.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1077/2020
Publicação Nº 2754546

PORTARIA Nº 1077, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999 
e 3.149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Neocimara Talita Rosalen, matrícula nº 410469/02, de 01 de novembro até 22 de dezembro de 
2020, final do ano letivo.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1078/2020
Publicação Nº 2754650

PORTARIA Nº 1078, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 2.178/1999 
e 3.149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Elisiane Slongo, matrícula nº 328170/11, de 31 de outubro até 22 de dezembro de 2020, final do 
ano letivo.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 31 de outubro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1080/2020
Publicação Nº 2754542

PORTARIA Nº 1080, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020
Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 05 de outubro de 2020 a 04 de outubro de 2021, a servidora Mara Ferreira, 
matrícula nº 331279/02, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência C, em regime de trabalho quarenta (40) horas 
semanais, sem alteração de classe ou referência, no SINE.

Parágrafo único: A servidora deve evitar esforços com o membro superior esquerdo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1081/2020
Publicação Nº 2754553

PORTARIA Nº 1081, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020
Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição do trabalho técnico, social, acompanhamento, orientação e encaminhamento da ocupação do Loteamento Nova 
Capinzal, a contar de 15 de outubro de 2020, a servidora Morgana Debora de Ramos, matrícula nº 332119/04, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Professor, nível 372, referência A, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 15 de outubro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1082/2020
Publicação Nº 2754551

PORTARIA Nº 1082, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020
Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição do trabalho técnico, social, acompanhamento, orientação e encaminhamento da ocupação do Loteamento Nova 
Capinzal, a contar de 15 de outubro de 2020, a servidora Eliane Kemer Alexandre Ribeiro, matrícula nº 410496/02, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 15 de outubro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1083/2020
Publicação Nº 2754550

PORTARIA Nº 1083, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020
Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição do trabalho técnico, social, acompanhamento, orientação e encaminhamento da ocupação do Loteamento Nova 
Capinzal, a contar de 15 de outubro de 2020, a servidora Flavia Helena Bonato, matrícula nº 410400/02, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Professor, nível 372, referência A, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 15 de outubro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1084/2020
Publicação Nº 2754548

PORTARIA Nº 1084, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020
Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição do trabalho técnico, social, acompanhamento, orientação e encaminhamento da ocupação do Loteamento Nova 
Capinzal, a contar de 15 de outubro de 2020, a servidora Monica Lopes Duarte, matrícula nº 332097/01, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Professor, nível 372, referência A, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 15 de outubro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1087/2020
Publicação Nº 2754555

PORTARIA Nº 1087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede licença para tratar de interesses particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do artigo 71 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991 e em resposta ao requerimento protocolado sob o nº 2492/2020, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor Edgar Martins da Silveira D’Avila, matrícula nº 104329/01, ocu-
pante do cargo de Almoxarife, nível 43, referência J, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, no dia 10 de novembro de 2020, no período 
da tarde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

LEIMAR BERNARDI
Secretário da Agricultura e Meio Ambiente
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PORTARIA 1116/2020
Publicação Nº 2754556

PORTARIA Nº 1116, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede licença a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto na letra “b”, inciso III do artigo 93 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991 e com a Certidão de Óbito Matrícula nº 104935 01 55 2020 4 00011 262 0003769 17, resolve:

Art. 1º Conceder licença por motivo de óbito do pai, pelo período de 13 a 20 de novembro de 2020, ao servidor Ozair Pedro da Silva, ma-
trícula nº 317306/01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência G, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

LEIMAR BERNARDI
Secretário da Agricultura e Meio Ambiente

PORTARIA 1235/2020
Publicação Nº 2754616

PORTARIA Nº 1235, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o nº 2547/2020, a contar de 19 de novembro de 2020, Ivan Francisco da Costa, 
matrícula nº 410408/02, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar 
nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1236/2020
Publicação Nº 2754617

PORTARIA Nº 1236, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 05 
de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, pelo período de 16 de novembro de 2020 a 05 de dezembro de 2021, a servidora Cleia Mara 
Demin, matrícula nº 327387/01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência E, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, sem alteração de classe ou referência, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.
Parágrafo único: A servidora deve retorna gradualmente à função. Deve evitar levantar panelas pesadas e levantar e agachar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 16 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1236/2020
Publicação Nº 2754574

PORTARIA Nº 1236, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre Comissão Especial de Avaliação

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Dispor sobre a Comissão Especial de Avaliação de Imóveis, formada por:

I – Luiz Gustavo Deuner, inscrito no CPF sob o nº 294.898.499-87, e no CRECI sob o nº 12.041;
II - Sergio Luiz Riquetti, inscrito no CPF sob o nº 598.459.539-72 e no CRECI sob o nº 6614;
III – Alexandre Kloss, inscrito no CPF sob o nº 065.950.139-34 e CRECI nº 24.166

Art 2º À Comissão compete, sob a presidência do primeiro, formalizar termo de avaliação do imóvel com dois pavimentos, com área total de 
1.170,00 m² (um mil, cento e setenta metros quadrados), 627,30m² (seiscentos e vinte e sete metros e trinta centímetros quadrados) de 
área construída, situado no lote nº 03, da quadra 31, na Avenida XV de Novembro, 350, Centro; registrado no Oficio de Registro de Imóveis 
de Capinzal sob matrícula nº 23, de propriedade de Gratt Administradora de Bens S/A.

Art. 3º A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a contar da presente data, para a conclusão da avaliação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor em 19 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

BENJAMIN ARCANGELO BORSOI
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 1237/2020
Publicação Nº 2754621

PORTARIA Nº 1237, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede licença para tratar de interesses particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do artigo 71 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991 e em resposta ao requerimento protocolado sob o nº 2379/2020, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares à servidora Alesandra Cabral, matrícula nº 326160/01, ocupante do cargo 
de Professor Nível 1, classe 7, referência B, conforme anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Ivo Silveira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 17 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1238/2020
Publicação Nº 2754647

PORTARIA Nº 1238, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede Licença Prêmio a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei Complementar nº 167, de 21 de março 
de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, conforme requerimento protocolado sob o nº 2536/2020, à servidora Vidalvina de Ramos, matrícula nº 
320650/02, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência D, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, referente ao quinquênio de 18 de maio de 2015 a 09 de setembro de 2020, pelo período de 
20 de novembro de 2020 a 19 de fevereiro de 2021.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 20 de outubro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 1239/2020
Publicação Nº 2754581

PORTARIA Nº 1239, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição da Câmara de Vereadores, a contar de 03 de novembro de 2020, a servidora Ilenir Scapim, matrícula nº 
320304/01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência J, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1240/2020
Publicação Nº 2754582

PORTARIA Nº 1240, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição da CRAS/CREAS, a contar de 03 de novembro de 2020, a servidora Luciane Dorigon, matrícula nº 313742/02, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência I, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1241/2020
Publicação Nº 2754584

 PORTARIA Nº 1241, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Cessa efeito de portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Cessar efeito da portaria nº 0753/2020 que colocou a servidora Sandra De Rossi Martins, matrícula nº 410260/03, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, à disposição 
da Câmara de Vereadores.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 30 de outubro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1242/2020
Publicação Nº 2754589

 PORTARIA Nº 1242, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Cessa efeito de portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Cessar efeito da portaria nº 0754/2020 que colocou a servidora Aline Patricia da Silva Azeredo, matrícula nº 186680/05, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, à 
disposição da Câmara de Vereadores.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 30 de outubro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1243/2020
Publicação Nº 2754593

PORTARIA Nº 1243, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, por interesse do serviço público, a servidora Liskely Pierdona Borges, matrícula nº 410418/02, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing para a Escola Municipal 
Construindo Sonhos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1244/2020
Publicação Nº 2754594

PORTARIA Nº 1244, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:
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Art. 1º Remover, em caráter temporário, por interesse do serviço público, a servidora Micheli Oliveiro da Costa, matrícula nº 331996/01, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência E, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente para a Escola 
Municipal Belisário Pena.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1245/2020
Publicação Nº 2754595

PORTARIA Nº 1245, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, por interesse do serviço público, a servidora Michele Terezinha Kalsing, matrícula nº 331988/01, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência D, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente para a Escola 
Municipal Viver e Conhecer.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1246/2020
Publicação Nº 2754597

PORTARIA Nº 1246, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, por interesse do serviço público, a servidora Patricia Aparecida Vieira, matrícula nº 324876/04, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência F, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente para a Escola 
Municipal Belisário Pena.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1247/2020
Publicação Nº 2754598

PORTARIA Nº 1247, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, por interesse do serviço público, a servidora Claudia Machado, matrícula nº 327301/01, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência C, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Creche Municipal Crescendo Juntos para a Escola Municipal Bernardo Moro 
Sobrinho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1248/2020
Publicação Nº 2754601

PORTARIA Nº 1248, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, por interesse do serviço público, a servidora Maria Roseli Rodrigues de Freitas, matrícula nº 
410420/02, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência F, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente 
para a Escola Municipal Construindo Sonhos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1249/2020
Publicação Nº 2754603

PORTARIA Nº 1249, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso III do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, por interesse do serviço público, a servidora Lilian Aparecida Ramos, matrícula nº 330701/01, 
ocupante do cargo de Secretário de Escola, nível 261, referência D, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente para o Museu 
Histórico Municipal Dr. Vitor Almeida.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 16 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1250/2020
Publicação Nº 2754604

PORTARIA Nº 1250, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição do Departamento de Cultura, a contar de 03 de novembro de 2020, a servidora Fabiane Zambão, matrícula nº 
117480/03, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 8, referência B, conforme o Anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de 
abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO Nº 02/2020 - CONTRATO Nº 009/2019
Publicação Nº 2755095

TERMO ADITIVO 02/2020
CONTRATO Nº 009/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 009/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPIN-
ZAL E A EMPRESA MAI COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS EIRELLI.

Pelo presente Termo, de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal, inscrita no CNPJ sob nº 78.476.447/0001-29, neste ato 
representado por seu Presidente em exercício Vereador Renato Marcelo Markus e de outro lado a empresa Mai Comércio e Prestação de 
Serviços Eletrônicos Eirelli, inscrita no CNPJ sob o nº 07.936.711/0001-11 representada pelo Sr. Mauricio Jose Mai, resolvem entre si e na 
melhor forma de direito, aditar o contrato nº 009/2019, para constar a seguinte alteração:

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01/01/2021 até 31/12/2021.

Cláusula Segunda – VALOR E PAGAMENTO
O valor deste termo aditivo é de R$ 2.518,80 (dois mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos), divididos em 12 parcelas de R$ 
209,90 (duzentos e nove reais e noventa centavos).

Cláusula Terceira - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas resultantes deste correrão por conta da dotação orçamentária abaixo:

3.3.90.39.77.00.00.00 – Vigilância Ostensiva/Monitorada
Cláusula quarta - DAS CLÁUSULAS ORIGINAIS DO CONTRATO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui não alteradas, e do qual este instrumento passa a fazer parte 
integrante e complementar, para todos os efeitos de direito.

Cláusula quinta - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal, SC, para dirimir dúvidas que porventura ocorram independente de outro mais privilegiado.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.
Capinzal, 08 de dezembro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL     MAI COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RENATO MARCELO MARKUS     ELETRÔNICOS EIRELI
CONTRATANTE       MAURICIO JOSE MAI
       CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________    _________________________________
Nome: Darci Adão da Silva Junior     Nome: Diogo Pecinato
CPF nº 081.398.599-40      CPF nº 040.168.889-56
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Catanduvas

Prefeitura

PORTARIA 10070/2020
Publicação Nº 2757414

PORTARIA P/10070/2020, de 04.12.2020

“Concede Licença-Prêmio à
GLECI ALVES DE CARVALHO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 206, da Lei Complementar nº 19/02, 
Lei Complementar n° 175/2020 de 23 de abril de 2020;

RESOLVE

CONCEDER, atendendo pedido do (a) interessado (a) 01 (uma) Licença-Prêmio a(o) funcionário(a) GLECI ALVES DE CARVALHO, com Efeti-
vidade, no Cargo de Agente Administrativo Nível CE55-F, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social. Este ato tem 
seus efeitos retrativos a partir da data de 01/12/2020, quando o funcionário passa a gozar de sua licença.

Período aquisitivo do direito à licença:
01/09/2019 A 27/05/2020

OBS: Licença parcial referente a 8 meses totalizando 5 dias.

Período de gozo:
01/12/2020 a 05/12/2020

Catanduvas, 04 de dezembro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: Portaria P/6166/14

PORTARIA 10076/2020
Publicação Nº 2757399

PORTARIA P/10076/2020 de 08.12.2020

“Admite temporariamente,
DEISE APARECIDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Pública SMS N° 03/2020 001/2019 de 30 de novembro de 2020.
RESOLVE :

ADMITIR, por imperativa necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, DEISE APARECIDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO”, 
para as funções de Técnico de Enfermagem, 40:00 horas semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 08 de dezembro de 2020 até 05 de janeiro de 2020. Em substituição a servidora Elizete Cardoso da Silva, que está 
de férias.

Catanduvas, 08 de dezembro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NÍHIL.
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PORTARIA 10077/2020
Publicação Nº 2757400

PORTARIA P/10077/2020 de 08.12.2020

“Admite temporariamente,
SIMONE KRAUSE”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,

RESOLVE :

ADMITIR, por imperativa necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, SIMONE KRAUSE, para as funções de Enfermeiro, 
40:00 horas semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 08 de dezembro de 2020 até 07 de dezembro de 2021.

Catanduvas, 08 de dezembro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7660/18.

PORTARIA 10078/2020
Publicação Nº 2757401

PORTARIA P/10078/2020 de 08.12.2020

“Admite temporariamente,
CRISTIANE BARETTA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,

RESOLVE :

ADMITIR, por imperativa necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, CRISTIANE BARETTA, para as funções de Enfermei-
ro, 40:00 horas semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com 
os vencimentos de lei.
Obs: A servidora encontra-se em licença maternidade até dia 21 de janeiro de 2021, sendo que só irá passar exercer suas funções a partir 
do termino de sua licença.
Período de contratação: 21 de janeiro de 2021 até 07 de dezembro de 2021.

Catanduvas, 08 de dezembro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NÍHIL.

PORTARIA 10079/2020
Publicação Nº 2757402

PORTARIA P/10079/2020 de 08.12.2020

“Admite temporariamente,
SANDY CASSIA MENDES VIEIRA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital 001/2019 de 4 de janeiro de 2019 e Decreto nº 2.473/19, de 4 de fevereiro de 2019,
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RESOLVE :

ADMITIR, por imperativa necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, SANDY CASSIA MENDES VIEIRA, para as funções 
de Enfermeiro, 40:00 horas semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 08 de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020. Em substituição a servidora Cristiane Baretta (portaria n° 
10078/2020), que assumirá a vaga após o termino da licença maternidade.

Catanduvas, 08 de dezembro de 2020.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NÍHIL.
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PORATRIA DE FERIAS Nº 155/2020
Publicação Nº 2756903

PORTARIA N° 0155/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal DALILA AROSI DITTADI, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/11/2019 à 31/10/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 15/12/2020 à 13/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 133/2020
Publicação Nº 2754733

PORTARIA N° 0133/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal RAFAEL ROSSETTO, ocupante do cargo de Farmacêutico, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2019 à 30/06/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 18/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 134/2020
Publicação Nº 2754757

PORTARIA N° 134/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal MARCO ANTONIO SILVA VENCATTO, ocupante do cargo de Dentista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 20 dias referente ao período aquisitivo de 02/01/2020 à 01/01/2021.
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Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 23/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 135/2020
Publicação Nº 2754819

PORTARIA N° 135/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(a) Servidor(a) Municipal LUCIANE BAIERLE LORENZATTO, ocupante do cargo de Enfermeira, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2019 à 29/02/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 136/2020
Publicação Nº 2754843

PORTARIA N° 0136/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dade com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal LEOCIR ZAMBAN, ocupante do cargo de Motorista de Ambulância, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 14/05/2019 à 13/05/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.
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PORTARIA DE FERIAS Nº 137/2020
Publicação Nº 2754973

PORTARIA N° 0137/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CLAUDIMAR PAULO VEDOVATTO, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na 
Secretaria Municipal de Transportes, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo de 02/04/2019 à 01/04/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 15/12/2020 à 29/12/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 138/2020
Publicação Nº 2754997

PORTARIA N° 138/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CARMEN FATIMA DEFAVERI GIACOMELLI, ocupante do cargo de Orientadora Educacional, 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 20/02/2019 à 
19/02/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 139/2020
Publicação Nº 2755034

PORTARIA N° 139/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Municipal DEISY GISELY ECKER, ocupante do cargo de Engenheira Civil, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento, por um período de 19 dias referente ao período aquisitivo de 17/10/2019 à 16/10/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 22/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 141/2020
Publicação Nº 2755413

PORTARIA N° 141/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao (a) Servidor(a) Municipal SAIANE BURTET DO AMARAL, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, por um período de 20 dias referente ao período aquisitivo de 
01/07/2017 à 30/06/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 23/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 143/2020
Publicação Nº 2755545

PORTARIA N° 143/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ALVARO VANIN, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Trans-
portes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo 01/07/2019 à 30/06/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 18/12/2020 à 16/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 144/2020
Publicação Nº 2755565

PORTARIA N° 144/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CLEVALMO MERÍSIO, ocupante do cargo de Motorista lotado na Secretaria Municipal de 
Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2018 à 28/02/2019.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 18/12/2020 à 16/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se
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Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 145/2020
Publicação Nº 2755589

PORTARIA N° 145/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ELSI LUIZ BELLEI, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Trans-
portes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/10/2019 à 30/09/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 18/12/2020 à 16/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 146/2020
Publicação Nº 2755662

PORTARIA N° 146/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal VALDECIR LAZARETI, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 13/04/2017 à 12/04/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 18/12/2020 à 16/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 147/2020
Publicação Nº 2755776

PORTARIA N° 147/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ELTON ANZILIEIRO, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo 01/09/2018 à 31/08/2019.
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Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 18/12/2020 à 16/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 149/2020
Publicação Nº 2755842

PORTARIA N° 0149/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias proporcionais ao Servidor Municipal ANTONIO CESARO DE SOUZA, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, por um período de 19 dias referente ao período aquisitivo de 09/10/2019 à 08/10/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 18/12/2020 à 05/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 150/2020
Publicação Nº 2755848

PORTARIA N° 0150/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal DAIVAN SGNAULIN, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, por um período de 20 dias referente ao período aquisitivo 02/04/2019 à 01/04/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 23/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 151/2020
Publicação Nº 2755858

PORTARIA N° 151/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal SIMONE HILLESHAIM BARTOLOMEI, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, por um período de 30 dias referente ao período aquisi-
tivo de 01/03/2019 à 29/02/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 10/01/2021 à 08/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 152/2020
Publicação Nº 2755887

PORTARIA N° 0152/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CLAUDIA MARTA CORADI, ocupante do cargo de Médica Veterinária, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo 
de 04/02/2019 à 03/02/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 18/01/2021 à 04/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 153
Publicação Nº 2755912

PORTARIA N° 0153/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal VALMOR MARANGONI, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 06/09/2019 à 05/09/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 154
Publicação Nº 2756173

PORTARIA N° 0154/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformidade 
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com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal RENAN MUCELINI, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Depar-
tamento, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, por um período de 20 dias 
referente ao período aquisitivo de 06/09/2019 à 05/09/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 18/02/2021 à 09/03/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 156/2020
Publicação Nº 2757273

PORTARIA N° 0156/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ELIANDRA SGNAULIN BORIN, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 15/10/2019 à 14/10/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2020 à 15/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 157/2020
Publicação Nº 2757276

PORTARIA N° 0157/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ATAIDES DANIELLI, ocupante do cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Transpor-
tes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo 01/04/2019 à 31/03/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 22/12/2020 à 20/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 158/2020
Publicação Nº 2757275

PORTARIA N° 0158/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CRISTIANO GOCHA, ocupante do cargo de Assessor de Departamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo 19/02/2020 à 18/02/2021.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 18/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 159/2020
Publicação Nº 2757274

PORTARIA N° 0159/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal SIDICLEY MELLO, ocupante do cargo de Técnico Agropecuário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 04/08/2019 à 03/08/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 160/2020
Publicação Nº 2757277

PORTARIA N° 0160/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal MARIA LUCIA SOUZA LEITE GHELLER, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2018 à 
28/02/2019.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 161/2020
Publicação Nº 2757278

PORTARIA N° 0161/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal LAIS TAMARA TOLOTTI, ocupante do cargo de Nutricionista, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo de 22/10/2019 à 22/10/2021.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 11/01/2021 à 25/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 162/2020
Publicação Nº 2757279

PORTARIA N° 0162/2019
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à Servidora Municipal ALDETE MARIA BELLEI, ocupante do cargo de Agente de Saúde Pública, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2018 à 28/02/2019.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 163/2020
Publicação Nº 2757280

PORTARIA N° 0163/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à Servidora Municipal SILVANIA BRESSAN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo 31/08/2019 à 30/08/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 164/2020
Publicação Nº 2757281

PORTARIA N° 0164/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias proporcionais ao (à) Servidor (a) Municipal SUZAMARA GONÇALVES DA ROSA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal Bairro Antena, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 á 
31/12/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

PORTARIA DE FERIAS Nº 165/2020
Publicação Nº 2757282

PORTARIA N° 0165/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(a) Servidor(a) Municipal JOCILEIA GIRARDI KNAAK, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 09 dias referente ao período aquisitivo de 02/04/2019 à 01/04/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 05/01/2021 à 13/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

PORTARIA DE FERIAS Nº 166/2020
Publicação Nº 2757283

PORTARIA N° 0166/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal IRACEMA ZAMBAN, ocupante do cargo de Assessor de Departamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 06/09/2019 à 05/09/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se
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Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 167/2020
Publicação Nº 2757284

PORTARIA N° 0167/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
Considerando-se o período do recesso escolar e a parcialidade do período aquisitivo ao direito de férias, com vistas a atender ao interesse 
público;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias proporcionais ao Servidor Municipal IVETE GOTTARDI DA SILVA, ocupante do cargo de Professora, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 à 
31/12/2020 e 06/02/2020 a 05/02/2021.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

PORTARIA DE FERIAS Nº 168/2020
Publicação Nº 2757285

PORTARIA N° 0168/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal RAFAEL ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Gerente de Departamento, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e esportes, por um período de 10 dias referente ao período aquisitivo 06/09/2020 à 05/09/2021.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 13/01/2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 170/2020
Publicação Nº 2757287

PORTARIA N° 0170/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Municipal ROSANGELA FERREIRA VANIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo de 04/06/2019 à 03/06/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 18/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

PORTARIA DE FERIAS Nº 171/2020
Publicação Nº 2757288

PORTARIA N° 0171/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal SAMARA ADRIANA BELLEI, ocupante do cargo de Gerente de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esportes, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo 12/03/2019 à 11/03/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 28/12/2020 à 11/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 172/2020
Publicação Nº 2757289

PORTARIA N° 172/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal TAYANE TEREZINHA ZILIOTTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo de 04/03/2020 à 03/03/2021.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 13/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 174/2020
Publicação Nº 2757291

PORTARIA N° 174/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ANGELA ZAMONER, ocupante do cargo de Professora, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2019 à 31/12/2019.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 175/2020
Publicação Nº 2757292

PORTARIA N° 0175/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ANGELO NICOLINI, ocupante do cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 31/07/2018 à 30/07/2019.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 11/01/2021 à 09/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 176/2020
Publicação Nº 2757293

PORTARIA N° 176/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(a) Servidor(a) Municipal CLEIDES FOIATO, ocupante do cargo de Professora, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esportes, por um período de 17 dias referente ao período aquisitivo de 07/05/2019 à 06/05/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 20/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/2020

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 177/2020
Publicação Nº 2757294

PORTARIA N° 177/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ELIZANDRA MORETTO, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/06/2019 à 31/05/2020 e 01/01/2020 a 
31/12/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 179/2020
Publicação Nº 2757295

PORTARIA N° 179/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ANA PAULA TOMASI, ocupante do cargo de Professora, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 à 31/12/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 180/2020
Publicação Nº 2757296

PORTARIA N° 180/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CLARICE DALMAGRO DITTADI, ocupante do cargo de Diretor Pedagógico, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 17 dias referente ao período aquisitivo de 02/10/2019 à 01/10/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2020 à 20/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 181/2020
Publicação Nº 2757297

PORTARIA N° 181/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal LEANDRA ROHR, ocupante do cargo de Professora, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, por um período de 17 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 à 31/12/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 20/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 182/2020
Publicação Nº 2757298

PORTARIA N° 182/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao (a) Servidor (a) Municipal IVERLEI PIRES DOS SANTOS MORETTO, ocupante do cargo de Professora, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 17 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 à 
31/12/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 20/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 183/2020
Publicação Nº 2757299

PORTARIA N° 183/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CLARI STOCCO ZAMONER, ocupante do cargo de Professora, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 à 31/12/2020.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 02/02/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 184/2020
Publicação Nº 2757300

PORTARIA N° 0184/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ELIZABETE CANDIOTTO, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 15/10/2019 à 14/10/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 14/01/2021 à 12/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 185/2020
Publicação Nº 2757301

PORTARIA N° 0185/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal SOLENI MARIZETE WEBER DO NASCIMENTO MACHADO, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 06/11/2019 
à 05/11/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 14/01/2021 à 12/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA DE FERIAS Nº 186/2020
Publicação Nº 2757302

PORTARIA N° 186/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CRISTINA APARECIDA DA SILVA PORTELLA, ocupante do cargo de Professora, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 17 dias referente ao período aquisitivo de 06/02/2020 à 05/02/2021.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 20/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA DE FERIAS Nº 187/2020
Publicação Nº 2757303

PORTARIA N° 187/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal JEDIANE MATTE, ocupante do cargo de Professora, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, por um período de 17 dias referente ao período aquisitivo de 06/02/2020 à 05/02/2021.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 20/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.
Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA Nº 142/2020
Publicação Nº 2755528

PORTARIA N° 142/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Municipal PAULA CAMILA CATTANI, ocupante do cargo de Agente de Controle Interno, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, por um período de 19 dias referente ao período aquisitivo de 25/11/2019 
à 24/11/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 28/12/2020 à 15/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 10 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA Nº 169/2020
Publicação Nº 2757286

PORTARIA N° 0169/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias a Servidora ELISSANDRA MARCON, ocupante do cargo de Fonoaudióloga, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, por um período de 13 dias referente ao período aquisitivo de 18/03/2020 a 17/03/2021.
Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 16/01/2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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PORTARIA Nº 173/2020
Publicação Nº 2757290

PORTARIA N° 173/2020
"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(a) Servidor(a) Municipal NELIDES EVA FILIPPIN, ocupante do cargo de Professora, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, por um período de 17 dias referente ao período aquisitivo de 01/12/2020 à 31/12/2020.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 04/01/2021 à 20/01/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2020.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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Câmara muniCiPal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07.2020
Publicação Nº 2754735
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 07/2020 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CA-
XAMBU DO SUL, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, E O CONSÓRCIO DE IN-
FORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL (CIGA). 

 
 
Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.527.861/0001-10, com sede à Rua Ângelo Rolim de Moura, nº 36, CEP 89.880-000, na ci-
dade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presi-
dente, Senhora Sonia Devilla Tomasi, vereadora, doravante denominada CONTRATANTE, e o 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pessoa jurídica formada 
exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, 
que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de seu Decreto 
regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de cooperação 
federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associa-
ção pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.° 1.885, 
Centro Executivo Imperatriz, sala 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, na cidade de Florianópo-
lis, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni 
Lunardi Albino, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e daqui por diante designada 
simplesmente CONTRATADA, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das 
cláusulas abaixo estipuladas. 
 
A sua formalização direta está autorizada no processo de contratação, com fulcro no artigo 
2º, caput e § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; nos artigos 3º e 18 do Decreto Federal 
n.º 6.017/07; nos artigos 2º, 4º, 7º, 13, 33, II, 43, 49, todos do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA; no artigo 24, inciso XVI, segunda parte, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de tecnologia da 
informação e comunicação, pela CONTRATADA, relativos ao Sistema de Gestão das Câma-
ras de Vereadores - CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes 
funcionalidades e características:  
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I – sistema todo eletrônico e digital com funcionalidades acessíveis também por dispositivos 
móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras Municipais; 

II – portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e transparên-
cia, alimentado automaticamente com as informações cabíveis do sistema legislativo; 

III – transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo; 

IV – sistema de protocolo/processo administrativo com certificação digital; 

V – sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; e 

VI – integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publique 
nesse Sistema. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DURAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato terá vigência de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, por conveniência das partes, até o limite 
de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, e desde 
que atendidos a todos os requisitos abaixo:  

a) prestação regular dos serviços;  
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;  
d) manutenção da vantagem econômica do valor do Contrato para a Administração; e 
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 7.790,00 (sete mil e setecentos e noventa reais) para 
o serviço previsto na Cláusula Primeira e para a totalidade do período mencionado na Cláu-
sula Segunda, conforme segue: 
 

Item Parcela Única 
Implantação e Treinamento R$ 655,00 

 
Item Parcela Única 

Migração dos Dados R$ 655,00 
 

Item  Valor Mensal 
Serviços de Portal e Processo Legislativo: CIGA Câmara - 
Versão 2.0 

R$ 410,00 

Serviços de Protocolo e Processo Digital R$ 130,00 
 
VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2021: R$ 7.790,00 (sete mil e setecentos e no-
venta reais) 
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Parágrafo Primeiro. Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CONTRATADA, 
para a Administração Pública, Exercício 2021, aprovada por sua Assembleia Geral, instância 
máxima do CIGA, e constante de Resolução expedida por seu Presidente (Resolução CIGA n.º 
185, de 28 de setembro de 2020). 
 
Parágrafo Segundo. A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusula, pode-
rá ser corrigida anualmente, com efeitos a partir do dia 1º do mês de janeiro do ano subse-
quente, conforme variações aprovadas pela Assembleia Geral do CIGA e constantes em Re-
soluções expedidas por seu Presidente. 
 
Parágrafo Terceiro. Quando solicitado pela CONTRATANTE, o atendimento “in loco” poderá 
ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, por parte da CONTRATANTE, 
dos gastos com deslocamento (R$ 0,80/Km) e hora técnica (R$ 69,51). 
 
Parágrafo Quarto. A customização do sistema contratado, quando solicitada pela CON-
TRATANTE em aspectos não previstos neste contrato, e desde que haja comum acordo, po-
derá ser realizada mediante cobrança de hora técnica (R$ 69,51).    
 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 7.790,00 (sete mil e sete-
centos e noventa reais), da seguinte forma: R$ 7.790,00 (sete mil e setecentos e noventa reais) 
em parcela única com vencimento após a implantação e treinamento, após a ativação do 
portal eletrônico (site), sendo os pagamentos realizados por meio de boletos bancários refe-
rentes aos serviços prestados, emitido mensal, sucessiva e diretamente pela CONTRATADA, 
com vencimento até o último dia útil de cada mês. 
 
Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão realizados após a entrega pela CONTRATADA de 
cada uma das 3 (três) etapas previstas para execução do objeto: migração de dados; implan-
tação e treinamento; e ativação do portal eletrônico (site). 
 
Parágrafo Segundo. No caso de atraso, por quaisquer motivos, na ativação do portal eletrô-
nico (site), a CONTRATADA concederá desconto referente à(s) mensalidade(s) incorridas até a 
data da efetiva ativação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DE PREÇOS 
É permitida a alteração do valor do Contrato e dos preços, explicitados na Cláusula Terceira, 
com o objetivo de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre encar-
gos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equi-
líbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas seguintes hipóteses, conforme artigo 65, 
inciso II, alínea ‘d’, da Lei n.º 8.666/93: 
 ocorrerem fatos imprevisíveis; 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 331

 

4 

 
 
 
 ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impe-

ditivas da execução do ajustado; 
 em caso de força maior ou caso fortuito; e 
 ocorrendo fato do príncipe. 
 
Parágrafo Único. É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, conforme 
o caso, quando ocorrer criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, nos termos do artigo 65, § 5º, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato de 
prestação de serviços de acordo com a dotação orçamentária n.º 3.3.93.40 (Serviços de Tec-
nologia da Informação e Comunicação).  
 
Parágrafo Único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação entre os técnicos direta-
mente envolvidos no processo para a realização das ações necessárias à consecução do con-
tratado. 
 
Parágrafo Primeiro. Das responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da 
CONTRATADA, aplicáveis à execução dos serviços; 
b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente 
contrato e em conformidade com a Cláusula Sexta, sob pena de suspensão dos serviços e 
rescisão contratual; 
c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação adequada dos serviços con-
tratados; 
d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e pela proteção de dados 
pessoais, bem como definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua responsa-
bilidade; 
e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos de com-
putação e redes, disponibilizados pela CONTRATADA;  
f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, di-
ligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 
g) Permitir que a CONTRATADA monitore, por questões de segurança, os dados de usuá-
rios logados, inclusive endereços IP, e armazene de forma a possibilitar eventuais análises 
de logs, etc. 
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h) A CONTRATANTE declara que adota políticas e/ou procedimentos para impedir práticas 
que desrespeitem a legislação em vigor e contrárias aos usos e costumes considerados ra-
zoáveis e aceitos no ambiente da internet e que comprometam a imagem da CONTRATADA 
e de seus entes consorciados; e 
i) A CONTRATANTE declara que o tratamento de dados pessoais é realizado para o aten-
dimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de 
executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, bem 
como adota mecanismos de segurança das informações e mitigação de risco. 

 
Parágrafo Segundo. Das responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técnicas, padrões e especifica-
ções pertinentes; 
b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condições nele estabelecidas; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CON-
TRATANTE; 
d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. Procedi-
mentos especiais de segurança serão objeto de acordo específico entre as partes; 
e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar suporte à CONTRATAN-
TE em prazo razoável; 
f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela CONTRATANTE sem custo 
adicional; 
g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da CONTRA-
TANTE, que porventura venha a ter ciência e conhecimento, em função dos serviços pres-
tados; e 
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93. 

 
Parágrafo Terceiro. Da Força Maior 
Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, de acordo com o 
Código Civil Brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTANTES DAS PARTES 
As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para representá-las em todos 
os atos praticados referentes à execução do objeto contratual, em conformidade com os A-
nexos I e II deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera de suas obrigações, nem de 
qualquer forma diminui suas responsabilidades. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
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Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Contrato são de propriedade 
exclusiva da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único. Programas de computador de código fechado, utilizados neste contrato, 
que sejam de propriedade da CONTRATADA ou de terceiros, permanecem protegidos, não 
podendo ser utilizados pela CONTRATANTE, salvo autorização expressa por escrito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFORMAÇÕES PROTEGIDAS 
A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execução deste Contrato poderão ter que trocar in-
formações, inclusive de produtos e materiais, que podem estar protegidas pelos direito au-
toral, direito de propriedade industrial, direito à intimidade, ou protegidas por serem de do-
mínio de uma delas, as quais não poderão ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas 
ou de forma alguma colocadas à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas pessoas 
envolvidas na execução do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES CABÍVEIS  
O não pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento poderá implicar suspensão 
dos serviços prestados e rescisão contratual. 
 
Parágrafo Primeiro. Após 10 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será notifica-
da para regularizar sua situação no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento de 
comunicação formal, sob pena de, após esse prazo, suspensão dos serviços prestados pela 
CONTRATADA até a regularização da dívida. 
 
Parágrafo Segundo. Após 30 (trinta) dias da suspensão, caso não regularizada a situação, a 
CONTRATADA instaurará processo administrativo para rescisão contratual, sendo assegurado 
o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
Parágrafo Terceiro. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas 
quando o descumprimento do estipulado no Contrato decorrer de justa causa ou impedi-
mento devidamente comprovado e aceito pela CONTRATADA, mediante declaração expressa 
por escrito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISTRATO E RESILIÇÃO UNILATERAL 
É facultado às partes promover o distrato do presente Contrato, a qualquer tempo, por mú-
tuo consentimento, ou a resilição unilateral por iniciativa de qualquer delas, mediante notifi-
cação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão 
somente a responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à notificação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS DE RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipó-
teses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber. 
 
Parágrafo Primeiro. Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo direito a: 

a) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
b) pagamentos do custo da desmobilização. 
 

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, eventu-
al cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) automaticamente por igual tempo. 
 
Parágrafo Terceiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo administrativo, assegurado às partes o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Parágrafo Quarto. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Ofi-
cial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de licitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
Parágrafo Primeiro. No âmbito dos programas de computador, aplicam-se à presente con-
tratação, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido contrário, a Lei Federal n.º 9.609, 
de 19/02/1998 (proteção da propriedade intelectual de programa de computador) e a Lei 
Federal n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais). 
 
Parágrafo Segundo. No que toca à proteção de dados pessoais e compliance, é dever de 
ambas as partes estar em conformidade com as legislações cogentes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONDIÇÕES EXIGIDAS NA CONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ARMAZENAMENTO DE DADOS DA CONTRATANTE 
A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informações da CONTRATANTE, não 
sendo a detentora desses dados. 
 
Parágrafo Primeiro. Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respeito dos 
dados armazenados e outros afins deve ser precedido de autorização da CONTRATANTE, 
detentora dos dados, para que a CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a 
hipótese em que o acesso à informação decorra de ordem judicial. 
 
Parágrafo Segundo. Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CON-
TRATADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem consulta prévia à CONTRA-
TANTE, comunicando-a na sequência. 
 
Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA manterá armazenados os dados da CONTRATANTE e-
xistentes em seu servidor pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do término do con-
trato (rescisão contratual). Findo o prazo, o apagamento dos dados dar-se-á independente-
mente de qualquer aviso ou notificação, operando-se de forma definitiva e irreversível. 
 
Parágrafo Quarto. O armazenamento dos dados da CONTRATANTE não implica restabele-
cimento do serviço prestado pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato reputar-se-á válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, serão publicados no órgão 
oficial de divulgação dos atos das partes contratantes, como condição indispensável à sua 
eficácia, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes, nos termos do artigo 53 do Contrato de Consórcio Pú-
blico do CIGA. 
 
E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produza os devidos efeitos, assinado na presença das teste-
munhas abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obrigações. 
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Florianópolis – SC, 09 de dezembro de 2020. 
 
 

 
SONIA DEVILLA TOMASI 

Presidente da Câmara Municipal de Caxambu do Sul 
CONTRATANTE  

 
 
 

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 

ANTONIO PRIMO ZILIOTTO 
Secretário 

 
 

FERNANDA ROSA SOCAL 
Gestora de Contrato do CIGA 
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ANEXO I 
 

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATANTE 
 
 
A Câmara Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, constitui o Senhor 
ANTONIO PRIMO ZILIOTTO, Secretário, como seu representante no Contrato n.º 07/2020, 
celebrado com o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA). 
 
Florianópolis – SC, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
SONIA DEVILLA TOMASI 

Presidente da Câmara Municipal de Caxambu do Sul 
CONTRATANTE 
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ANEXO II 
 

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 
 
O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) constitui o (a) Gestor (a) 
de Contratos do CIGA como seu representante para fiscalizar a execução do Contrato n.º 
07/2020, celebrado com a Câmara Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Cata-
rina. 
  
Florianópolis – SC, 09 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08.2020 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06.2018
Publicação Nº 2754750

 

 
 

1 
 

 
 
 
 

CONTRATO Nº 08/2020 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 
 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU DO 
SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.527.861/0001-
10, estabelecida no endereço Rua Ângelo Rolim de Moura, nº 36, centro, na cidade de 
Caxambu do Sul/SC, neste ato representada pelo Sr.ª Sonia Devilla Tomasi, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa IPM SISTEMAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.258.027/0001-41, estabelecida na Av. Trompowsky, 354, 7º andar, 
Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.015-300, representada neste ato pelo Sr. Aldo Luiz 
Mees, inscrito no CPF sob o nº 292.867.519-15, residente e domiciliado em 
Florianópolis/SC, doravante denominada CONTRATADA, celebram o QUARTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
028/2017, regido pelos termos da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Considerando a necessidade de manutenção das atividades públicas, prorroga-se o 
contrato originário pelo prazo de 12 (doze) meses, de 01/01/2021 a 30/12/2021, nos 
termos do artigo 57, inciso IV da lei 8.666/9. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 Aplica-se aos valores contratados o reajuste abaixo descrito: 

Serviço Valor atual INPC 10/2020 Valor reajustado 
Mensalidade R$ 1.057,48 4,77064% R$ 1.107,93 

Serviços Técnicos de Atendimento  
(hora técnica) R$ 129,01 4,77064% R$ 135,16 

Serviços Técnicos de Customização  
(hora técnica) R$ 225,76 4,77064% R$ 236,53 

Deslocamento (km) R$ 1,61 4,77064% R$ 1,69 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. As partes ratificam expressamente todas as demais cláusulas do contrato originário 
que não tenham sido alteradas pelo presente termo aditivo. 
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E, por estarem assim certos e ajustados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
 
 
 
Caxambu do Sul/SC, 09 de dezembro de 2020. 
 
 

 

 

CÂMARA DE VEREADORES DE 
CAXAMBU DO SUL IPM SISTEMAS LTDA 

CONTRATANTE CONTRATADO 
 

 

 
Testemunhas: 

 

 

Antonio Primo Ziliotto 

 

 

Liziana Pasin Soares 

                         

 
 
 
 
 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

Celso Ramos

Prefeitura

225/2020
Publicação Nº 2755386

EXTRATO DE CONTRATO Nº 225/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Celso Ramos
CONTRATANTE: Município de Celso Ramos
CNPJ: 78.493.343/0001-22
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0120/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públi-
cos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computa-
dores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações 
relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comer-
cial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte 
técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA; Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado 
à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso 
ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem 
realizados no âmbito do Simples Nacional.

VALOR: R$ 6.426,00 (seis mil e quatrocentos e vinte e seis reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021.

Florianópolis, 01 de dezembro de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 174, DE 11.12.2020
Publicação Nº 2755061

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 174, DE 11.12.2020
Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, I, da Lei n° 0727 de 13.12.2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) da seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
11 – Saúde – Prioridade é Você
101 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos.
3.3.93.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
2.056 - Manutenção/Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde, palestras preventivas e capacitação de funcionários ............. R$ 15.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fica aberto um crédito suplementar na 
seguinte dotação do Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
11 – Saúde – Prioridade é Você
101 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos.
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.056 - Manutenção/Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde, palestras preventivas e capacitação de funcionários ............. R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de dezembro de 2020.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 397/2020
Publicação Nº 2755003

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 397/2020

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal Decreto nº 050/2009 e de acordo com o art. 18 incisos I e II c/c com o § 1º da Lei Complementar nº 007 de 
23.12.1999, com redação da Lei Complementar nº 049 de 09.12.2010;

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional as servidoras públicas municipais, em conformidade com o Anexo IV da Lei Complementar nº 007, 
de 23.12.1999.
Nome Cargo Progressão Do Nível Para o Nível
Camila Becker Enfermeira Desempenho Nível - IV Nível -V
Joici Demetrio Caovilla Psicóloga Desempenho Nível – VII Nível - VII

 Art. 2º As servidoras relacionadas nesta Portaria passarão a receber o vencimento correspondente ao novo Nível, de acordo com o abaixo 
descrito:

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.3
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Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de dezembro de 2020.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 39.598, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756360

DECRETO Nº. 39.598, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre Crédito Orçamentário pela Movimentação de Dotações no Orçamento programa de 2020.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó, auto-
rização contida na Lei Municipal nº 7.313/19 de 02 de Dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Orçamentário, para a seguinte dotação orçamentária:
1000 - Gabinete do Prefeito - GP
1001 - Gabinete do Prefeito - GP 203.792,36
Despesa 2 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 68.199,36
Despesa 6 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 2.000,00
Despesa 9 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 74.980,20
Despesa 12 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 10.941,49
Despesa 15 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 10.000,00
Despesa 18 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 28.800,64
Despesa 23 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 8.870,67

2000 - Secretaria de Coord. de Gov, e Gestão- SEGOV
2002 - Secretaria de Coord. de Gov, e Gestão- SEGOV 373.565,94
Despesa 40 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 13.000,00
Despesa 43 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 65.000,00
Despesa 36 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 246.141,21
Despesa 37 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 19.675,27
Despesa 49 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 9.000,00
Despesa 54 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 8.749,46
Despesa 55 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 12.000,00

3000 - Secretaria de Fazenda - SEFAZ
3003 - Secretaria de Fazenda - SEFAZ 222.804,19
Despesa 61 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 25.325,15
Despesa 62 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 14.850,21
Despesa 67 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 143.149,79
Despesa 70 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 39.479,04

6000 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
6006 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 184.016,24
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Despesa 127 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 41.936,31
Despesa 131 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 134.000,00
Despesa 148 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 8.079,93

7000 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
7007 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB 328.790,57
Despesa 169 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 325.790,57
Despesa 164 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 3.000,00

8000 - Secretaria de Des. Rural e Meio Amb. - SEDEMA
8008 - Secretaria de Des. Rural e Meio Amb. - SEDEMA 170.000,00
Despesa 189 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 170.000,00

10000 - Sec. de Desen. Econômico e Turismo - SEDET
10010 - Sec. de Desen. Econômico e Turismo - SEDET 14.000,00
Despesa 219 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 14.000,00

11000 - Secretaria de Cultura - SECUL
11011 - Secretaria de Cultura - SECUL 11.394,71
Despesa 228 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 4.394,71
Despesa 234 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 7.000,00

12000 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR
12012 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 24.000,00
Despesa 259 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 24.000,00

13000 - Sec. de Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL
13013 - Sec. de Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL 195.068,41
Despesa 263 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 83.068,41
Despesa 264 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 112.000,00

21000 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS
21021 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS 3.040.683,02
Despesa 284 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 5.410,46
Despesa 287 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 3.004.255,36
Despesa 300 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 29.927,20
Despesa 316 - 3.1.71.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 1.090,00

42000 - Fundo Mun. Assistência Social - FMAS
42042 - Fundo Mun. Assistência Social - FMAS 716.333,73
Despesa 369 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 510.943,00
Despesa 372 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 205.390,73

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Orçamentário de que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações:
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1000 - Gabinete do Prefeito - GP
1001 - Gabinete do Prefeito - GP 203.792,36
Despesa 1 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 68.199,36
Despesa 5 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 2.000,00
Despesa 10 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 4.980,20
Despesa 386 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 70.000,00
Despesa 13 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 10.941,49
Despesa 16 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 10.000,00
Despesa 19 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 28.800,64
Despesa 22 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 3.000,00
Despesa 24 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 5.870,67

2000 - Secretaria de Coord. de Gov, e Gestão- SEGOV
2002 - Secretaria de Coord. de Gov, e Gestão- SEGOV 373.565,94
Despesa 39 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 13.000,00
Despesa 42 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 65.000,00
Despesa 35 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 259.025,48
Despesa 38 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 6.791,00
Despesa 50 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 9.000,00
Despesa 56 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 16.584,90
Despesa 353 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 4.164,56

3000 - Secretaria de Fazenda - SEFAZ
3003 - Secretaria de Fazenda - SEFAZ 222.804,19
Despesa 63 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 37.535,36
Despesa 64 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 2.640,00
Despesa 66 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 143.149,79
Despesa 72 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 39.479,04

6000 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
6006 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 184.016,24
Despesa 126 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 41.936,31
Despesa 130 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 134.000,00
Despesa 150 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 8.079,93

7000 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
7007 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB 328.790,57
Despesa 173 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 325.790,57
Despesa 165 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
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1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 3.000,00

8000 - Secretaria de Des. Rural e Meio Amb. - SEDEMA
8008 - Secretaria de Des. Rural e Meio Amb. - SEDEMA 170.000,00
Despesa 188 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 170.000,00

10000 - Sec. de Desen. Econômico e Turismo - SEDET
10010 - Sec. de Desen. Econômico e Turismo - SEDET 14.000,00
Despesa 218 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 14.000,00

11000 - Secretaria de Cultura - SECUL
11011 - Secretaria de Cultura - SECUL 11.394,71
Despesa 229 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 4.394,71
Despesa 233 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 7.000,00

12000 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR
12012 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 24.000,00
Despesa 258 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 24.000,00

13000 - Sec. de Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL
13013 - Sec. de Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL 195.068,41
Despesa 265 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 195.068,41

21000 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS
21021 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS 3.040.683,02
Despesa 286 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 5.410,46
Despesa 290 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 3.004.255,36
Despesa 302 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 29.927,20
Despesa 317 - 3.3.71.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos mediante 
contrato de
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 480,00
Despesa 319 - 4.4.71.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos mediante 
contrato de
1020 - 02 Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde - 0.1.02 610,00

42000 - Fundo Mun. Assistência Social - FMAS
42042 - Fundo Mun. Assistência Social - FMAS 716.333,73
Despesa 371 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 476.650,00
Despesa 384 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 34.293,00
Despesa 373 - 3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 115.000,00
Despesa 374 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 70.390,73
Despesa 383 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
1000 - Recursos Ordinários - 0.1.00 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 03 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 39.599, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756363

DECRETO Nº. 39.599, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre Crédito Orçamentário pelo Excesso de Arrecadação, no Orçamento programa de 2020.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a lei orgânica do município de Chapecó, e auto-
rização contida na Lei Municipal nº 7.313, de 02 de Dezembro de 2019.

DECRETA :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Orçamentário, para a seguinte dotação orçamentária:
21000 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS

21021 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS 4.425.861,00

Despesa 294 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
1380 - 38 Transferências do Sist Unico 
de Saúde - SUS União - 0.1.38 4.245.861,00

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Suplementar de que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção nas fontes de recurso acima relacionadas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 03 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.600, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756365

DECRETO Nº. 39.600, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 01 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal JOZIANI PORTO JUNGES, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Equipe.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 03 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.601, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756369

DECRETO Nº. 39.601, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de dezembro de 2020, o servidor público municipal JOÃO MELONI BATISTA, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Gerente de Obras Urbanas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 03 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 39.602, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756370

DECRETO Nº. 39.602, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal aprovada em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o disposto no art. 37, II e art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso nº 001/2019 e Edital de Convocação nº 066/2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 02 de dezembro de 2020, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: MARILENE OLIVEIRA
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO III: SERVIÇOS AUXILIARES - SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar nº 130/01.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 03 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.603, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756373

DECRETO Nº. 39.603, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
Altera Decreto Municipal.
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,
DECRETA :
Art. 1º. A Ementa do Decreto nº. 39.566, de 20 de novembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Concede Aposentadoria Voluntária por idade à servidora pública municipal”
Art. 2º. O preâmbulo do Decreto nº. 39.566, de 20 de novembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso III “b” da Constituição Federal, §7º da Emenda Constitucional 
103, de 12 de novembro de 2019 e art. 14, inciso IV, art. 21-H e art. 21-I, da Lei Complementar nº 131/2001.”
Art. 3º. O caput do artigo 1º do Decreto nº. 39.566, de 20 de novembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
" Art. 1º. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por idade, à servidora pública municipal NOELI LEMES, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Municipal de Trânsito, matricula 31932, lotada junto a Secretaria de Defesa do Cidadão e Mobilidade Urbana, CPF 817.742.499/87, 
RG nº 2.074.508-7, a partir de 1º de dezembro de 2020, com proventos integrais, ou seja, 100% da média aritmética simples das maiores 
remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a oitenta por cento de todo período contributivo desde a competência julho de 1994."
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 03 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.604, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756608

DECRETO Nº. 39.604, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre homologação do Plano Municipal de Cultura de Chapecó e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77, mais 
o que estabelece o parágrafo único do artigo 11 da Lei nº. 5.892, de 11 de novembro de 2010,
DECRETA :
Art. 1º Fica homologado o Plano Municipal de Cultura de Chapecó, constante do Anexo Único do presente Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 09 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 39.604, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANEXO
Publicação Nº 2756620
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PLANO MUNICIPAL DE CULTURA 

 
2021 – 2030 

 
 
 
 
 

CHAPECÓ – SANTA CATARINA 
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Expediente: 
 

Igor Antonio Girotto 
Secretário de Cultura Interino 

 
Clodoaldo Calai 

Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 
 

Aline Tavares da Silva 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 

 
Juliana Roberta Hoehn 

Secretária do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 
 

Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 
 

Alana Carla Mior 
Representante da Secretaria de Cultura – Auxiliar de Administração 

 
Augusto Zeiser 

Conselheiro do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 
 

Clodoaldo Calai 
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 

 
Daniel Dalla Zen 

Conselheiro do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 
 

Deise Cristiane de Luca 
Conselheira do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 

 
Djonatan Victor Fronza 

Conselheiro do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 
 

Fernanda Salvi 
Representante da Secretaria de Cultura – Produtor/Programador 

 
Igor Antonio Girotto 

Secretário de Cultura interino 
 

Izabel Cristina de Quadros 
Representante da Secretaria de Cultura – Monitor Social 

 
Jakson Ronaldo Kreuz 

Conselheiro do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 
 

Juliana Roberta Hoehn 
Secretária do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 

 
Louis Augusto Radavelli 

Representante da Sociedade Civil 
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Luciéle Pompeo 

Gerente de Cultura 
 

Mari Ângela Giordani Baldissera 
Conselheira do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 

 
Nemésio Carlos da Silva 

Representante da Sociedade Civil 
 

Thays Fortes Borges Ferraraccio 
Representante da Secretaria de Cultura – Auxiliar de Administração 

 
 

Composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais 
Gestão 2019-2021 

 
Abel Francelino 

Instituições Sem fins Lucrativos – ABA 
 

Aline Tavares da Silva 
Segmento Cultural - Patrimônio Cultural 

 
Anaí Fernanda dos Santos 

Instituições Sem fins Lucrativos- PROGRAMA VIVER 
 

Augusto Zeiser 
Instituições da Sociedade Civil – CINELO 

 
Caroline Miotto Pecini 

Poder Público - Secretaria de Cultura - Biblioteca Pública Municipal 
 

Clodoaldo Calai 
Segmento Cultural - Artes Cênicas 

 
Daniel Dalla Zen 

Segmento Cultural - Patrimônio Cultural 
 

Daniel Edu Mayer 
Segmento Cultural – Audiovisual 

 
Daniel Rosa 

Poder Público - Secretaria de Educação 
 

Deise Cristiane de Luca 
Sistema S – SESC 

 
Djonatan Victor Fronza 

Segmento Cultural – Música 
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4 
 

Edgar de Souza 
Segmento Cultural - Patrimônio Cultural 

 
Eliane Hüning Corona 

Instituições da Sociedade Civil – IHGO 
 

Elisa Manfrin 
Fundações - FUNDAÇÃO AURY LUIZ BODANESE 

 
Emanoélli Capello 

Poder Público - Secretaria de Cultura - Escola de Artes 
 

Felipe Villa Sanches 
Poder Público - Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer 

 
Fernando Gasperin 

Poder Público - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 

Gilvânia Mascarello 
Superior – UDESC Instituições de Ensino 

 
Igor Antonio Girotto 

Poder Público - Secretaria de Cultura - Membro Nato 
 

Jakson Ronaldo Kreuz 
Poder Público - Secretaria de Cultura - Arte Cidadã e CEC 

 
José Sérgio Boita Junior 

Segmento Cultural – Audiovisual 
 

Jovani Antônio dos Santos 
Segmento Cultural – Humanidades 

 
Luciéle Pompeo 

Poder Público – Secretaria de Cultura - Membro Nato 
 

Manoel de Souza Brasil Neto 
Organização Não-Governamental - PROGRAMA VERDE VIDA 

 
Mari Ângela Giordani Baldissera 
Segmento Cultural – Artes Visuais 

 
Mariani Signori 

Instituição de Ensino Superior – UNOCHAPECÓ 
 

Marines Terezinha Rita Aires da Silva 
Poder Público - Secretaria de Cultura - Membro Nato 

 
Marinilse Netto 

Segmento Cultural - Cultura Popular 
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5 
 

Orieta Spindola 
Instituições da Sociedade Civil – ACHE 

 
Ricardo de Pellegrin 

Poder Público - Secretaria de Cultura – Galerias e Artes Visuais 
 

Samuel De Paula 
Segmento Cultural - Corporeidades – Dança 

 
Sandra Margarete Abello 

Instituição de Ensino Superior – UNOESC 
 

Tarcísio Bringhenti 
Instituições Sem Fins Lucrativos – ACATE 

 
Valéria Aparecida Vieira de Souza Kottwitz 

Poder Público - Secretaria de Assistência Social 
 

Vinícius da Silva Pugliero 
Poder Público - Secretaria de Cultura - CEU das Artes 
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LISTA DE PRESENÇA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA 2020 

N. NOME REPRESENTATIVIDADE 
01 Alana Carla Mior Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

02 Aline Tavares da Silva Vice-Presidente Conselho Municipal de Política Culturais - 
CMPC 

03 Ana Cláudia Anschau Conferencista Inscrito 

04 Ana Laura Diaz Conferencista Inscrito 

05 Aracéli Cecília  Nichele Conferencista Inscrito 

06 Aryana Lúcia Rech Conferencista Inscrito 

07 Augusto Zeiser Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

08 Camila Pauline Miotto Conferencista Inscrito 

09 Camile Pandolfo Tramontini Carvalho Conferencista Inscrito 

10 Caroline Miotto Pecini Conselheira CMPC 

11 Cassemiro Vitorino Conferencista Inscrito 

12 Cláudia Silvestre Bertaso Conferencista Inscrito 

13 Clodoaldo Calai Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC 

14 Daiane Nascimento Conferencista Inscrito 

15 Damiana Fernandes de Melo Conferencista Inscrito 

16 Daniel Dalla Zen Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

17 Daniel de Lima Conferencista Inscrito 

18 Daniel Edu Mayer Conselheiro CMPC 

19 Daniela Farina Conferencista Inscrito 

20 Deise Cristiane de Luca Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

21 Djonatan Victor Fronza Conselheiro CMPC 

22 Douglas da Costa Rufatto Conferencista Inscrito 

23 Eldade Moreira Marcelino Conferencista Inscrito 

24 Eva Lenita Trierveiler Conferencista Inscrito 

25 Fabiane Bardemaker Conferencista Inscrito 

26 Fabiane Biazus Conferencista Inscrito 

27 Fernanda Salvi Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

28 Flávio Testa Conferencista Inscrito 

29 Grasieli Canelles Bernardi Conferencista Inscrito 

30 Igor Antonio Girotto Secretário de Cultura Interino 

31 Ivone Dohi Conferencista Inscrito 

32 Izabel Cristina de Quadros Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura

33 Jakson Ronaldo Kreuz Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura

34 Joana Golin Alves Conferencista Inscrito 
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35 João Amilton Corvalão Conferencista Inscrito 

36 Joelmir Zanetti Conferencista Inscrito 

37 Jovani Antônio Santos Conselheiro CMPC 

38 Juliana Roberta Hoehn Secretária do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC 

39 Karla Muniz Conferencista Inscrito 

40 Kátia Andressa Krebs Conferencista Inscrito 

41 Lilian Santos da Silva Fontanari Conferencista Inscrito 

42 Louis Augusto Radavelli Rodrigues Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

43 Lucas Dall’Astra Conferencista Inscrito 

44 Luciéle Pompeo Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

45 Luiz Carlos da Costa Conferencista Inscrito 

46 Manolo Augusto Kottwitz Conferencista Inscrito 

47 Mari Ângela Giordani Baldissera Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura  
e Conselheira CMPC 

48 Maria Eduarda Dias Duarte Conferencista Inscrito 

49 Mariel Cristina Moro Conferencista Inscrito 

50 Maurício Minozzo Conferencista Inscrito 

51 Nemésio Carlos da Silva Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

52 Patrícia Lenz Conferencista Inscrito 

53 Silvânia Otto Conferencista Inscrito 

54 Raíssa Camila Cassaro Conferencista Inscrito 

55 Ricardo de Pellegrin Conferencista Inscrito 

56 Ricardo Fernando Mantelli Conferencista Inscrito 

57 Rosane Pedova Conferencista Inscrito 

58 Roselaine Barboza Vinhas Conferencista Inscrito 

59 Sabrina Zimmermann Conferencista Inscrito 

60 Samuel de Paula Conselheiro CMPC 

61 Sérgio Roberto Scheffer Conferencista Inscrito 

62 Sidimar Márcio Geremia Conferencista Inscrito 

63 Tarcísio Bringhenti Conselheiro CMPC 

64 Thays Fortes Borges Ferraraccio Comissão de Organização da Conferência Municipal de Cultura 

65 Vanessa Batistello Conferencista Inscrito 

66 Vinícius da Silva Pugliero Conselheiro CMPC 

67 José Sérgio Boita Júnior Conselheiro CMPC 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

8 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

                                                                  EIXO PLANO PLURIANUAL 2018-2021 

                                                          DESENVOLVIMENTO HUMANO E CIDADANIA 
 
 

PROGRAMA E OBJETIVO ESTRATÉGICO DA CULTURA 
CHAPECÓ MULTICULTURAL E INCLUSIVA 

Promover ações que garantam o livre acesso cidadão aos bens e serviços públicos, a inclusão e 
sustentabilidade social, de forma permanente, respeitando a diversidade sociocultural com apoio de rede de 

responsabilidade solidária e compartilhada. 
 

MACRO-OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

 

           Promover    
  Boa Governança na 
      Gestão Pública 
  

 
 
 

MACRO-OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DA CULTURA 
Promover a Gestão e o 

planejamento cultural, com ética 
e obediência aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, 
moralidade, transparência e 

responsabilidade social, 
qualificando as ações e serviços 

públicos na área da cultura e 
elevando o grau de satisfação da 

população 

Promover ações que garantam o 
acesso cidadão aos bens e 

serviços públicos culturais com 
inclusão social, respeitando a 

diversidade sociocultural, com 
apoio de uma rede de 

responsabilidade solidária e 
compartilhada com a sociedade 

Promover o desenvolvimento 
socioeconômico, mediante a 
criação de oportunidades de 

geração de trabalho, emprego 
e renda, conhecimentos e 

inovação, fortalecendo a base 
social e cultural municipal 

Promover a otimização da 
gestão territorial, de forma 

planejada e sustentável, 
assegurando o acesso e o 

desenvolvimento 
ambiental saudável e a 

qualidade de vida da 
população em todos os 

espaços culturais 
 
 

PROJETOS / ATIVIDADES DA CULTURA 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MISSÃO 
Promover políticas culturais 
democráticas e cidadãs, com 
programas e projetos culturais 
que permitem a inclusão e a 
diversidade, a liberdade de 
criação, expressão e produção 
intelectual e artística, a 
preservação da memória e a 
valorização da produção cultural 
local. 

 
 

 

VISÃO 
Ser reconhecida como exemplo 
de gestão de políticas públicas 
da cultura, inclusivas e 
inovadoras, fundada na 
democracia e diálogo 
permanente com a 
comunidade, no acesso aos 
bens e participação irrestrita da 
diversidade cultural. 

 

VALORES 
• Ética; 
• Participação e transparência; 
• Identidade e diversidade 

cultural; 
• Inclusão social; 
• Inovação; 
• Parcerias; 

 
 
 
 

 

Promover o 
Desenvolvimento 

Econômico sustentável 

Promover o 
Desenvolvimento 

Humano e a Cidadania 

Promover o 
Desenvolvimento 

Sócioespacial 
 

I – Gestão cultural; 
II – Financiamento das 
ações culturais; 
III – Participação e Controle 
social; 

 

IV – Patrimônio e 
Memória cultural  
V – Diversidade cultural 
VI – Acesso à Arte e 
Cultura 

 

VII – Formação artístico-
cultural e Pesquisa 
VIII– Criação, Produção e 
Inovação cultural; 
IX - Economia criativa 

X - Infraestrutura cultural 
XI - Difusão, Circulação e 
Promoção cultural; 
XII – Projetos e Ações 
culturais. 
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APRESENTAÇÃO 
 
DIAGNÓSTICO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
Diagnosticar a realidade da cidade é analisar a situação em que ela se encontra: como está nossa cidade 
e como sua formação influencia na cultura local.  
Diagnosticar não é apenas saber como estamos, mas também quem somos e o que queremos ser.  
Em outras palavras, é primeiro identificar como chegamos à situação cultural em que se encontra a cidade 
e, em seguida, tentar definir como gostaríamos que ela estivesse.  
E, para chegar a algum lugar em termos de política pública, é necessário traçar um caminho. Ou seja, é 
necessário planejar.  
Para analisar a situação cultural da cidade, convém fazer alguns levantamentos e diagnósticos. Cada 
cidade possui suas particularidades e poderá fazer seu próprio levantamento da área cultural.  
Sites que disponibilizam informações úteis para esse tipo de pesquisa, entre os quais o do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e o do Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais 
(SNIIC). 
 
ASPECTOS FÍSICOS 
De que modo o clima, a localização e os recursos ambientais influenciam na forma de vida da população? 
 
DEMOGRAFIA 
a) etnia;  
b) faixa etária;  
c) gênero;  
d) ocupação;  
e) classe social e  
f) distribuição nas áreas urbana e rural. 
 
ECONOMIA 
a) a tradição e a vocação econômica da cidade;  
b) as características de produção, distribuição e consumo;  
c) a renda da população 
d) a contribuição da cidade para o produto interno bruto estadual e nacional. 
 
ASPECTOS SOCIAIS 
a) questões educacionais; 
b) segurança; 
c) saúde e bem-estar social; 
d) programas voltados a atividades de formação; 
e) programas de redução da violência etc. 
 
ASPECTOS CULTURAIS 
Todos os tipos de manifestações e expressões culturais importantes para a cidade  
Bens culturais da cidade:  
a) os serviços prestados;  
b) o patrimônio arqueológico e cultural;  
c) os sítios urbanos tombados;  
d) o acervo iconográfico;  
e) os museus, as bibliotecas, as casas de cultura, as salas e espaços de espetáculos;  
f) os projetos que desenvolvem atividades culturais permanentes;  
g) livrarias e sebos e  
h) feiras culturais permanentes.  
Gestão pública da cultura: 
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a) Modelo de gestão?  
b) Papel do Conselho Municipal de Políticas Culturais?  
c) Como é financiada a política de cultura?  
d) Qual o orçamento destinado a ela?  
e) Organização e formas de participação da sociedade? 
Instrumentos legais: 
Quais são as leis que regem e apoiam a cultura na cidade.  
 
ASPECTOS POLÍTICOS-INSTITUCIONAIS 
Fatos históricos importantes da cidade ou que servem para estruturar o poder local (incluindo-se os 
movimentos e as organizações sociais). 
 
PREMISSAS PARA COMPOR O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE CHAPECÓ 2021-2030:  
 
01) O processo de elaboração do Plano ocorre de forma democrática e participativa; 
 
02) O processo de planejamento é político e técnico;  
 
03) O Plano é integrado e compõe o planejamento municipal; 
 
04) O Plano Municipal é alinhado aos Planos Nacional e Estadual. 
 
 
PRINCÍPIOS A SEREM OBSERVADOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL: 
1) Protagonismo municipal; 
2) Diálogo interinstitucional e social; 
3) Legitimidade;  
4) Visão sistêmica e territorial;  
5) Transparência e objetividade.  
 
 
ROTEIRO PARA CONCEPÇÃO DO PLANO  
1- Diagnóstico do desenvolvimento da cultura;  
2- Desafios e oportunidades;  
3- Diretrizes e prioridades;  
4- Objetivos gerais e específicos;  
5- Estratégias, metas e ações;  
6- Prazos de execução;  
7- Resultados e impactos esperados;  
8- Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
9- Mecanismos e fontes de financiamento;  
10- Indicadores de monitoramento e avaliação.  
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PROJETO / ATIVIDADE GESTÃO CULTURAL 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 
Fortalecer a função da Gestão pública na institucionalização das 
políticas culturais com planejamento, programas e ações voltadas ao 
cidadão. 

JUSTIFICATIVA: 

 
A Gestão cultural é coordenada pela Secretaria de Cultura (SECUL) ou órgão 
equivalente na estrutura da Administração Municipal , composta de 
Instâncias de articulação, pactuação e deliberação, representadas pelo 
Sistema Municipal de Cultura (SMC), Conselho Municipal de Políticas 
Culturais (CMPC), Fórum de Setoriais de Cultura (FSC), Conferência 
Municipal de Cultura (CMC), tendo como Instrumentos de Gestão, o Plano 
Municipal de Cultura de Chapecó (PMCC), o Fundo Municipal de Cultura 
(FMC), o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC).  
O Sistema Municipal de Cultura (SMC) é um marco institucional responsável 
pela articulação, gestão, informação e formação de políticas de cultura 
pactuadas pela sociedade civil e o Governo Municipal, promovendo o pleno 
exercício dos direitos culturais, acesso as leis e fontes da cultura municipal, 
estadual e nacional e de suma importância para o desenvolvimento da 
cultura chapecoense. 
O Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC), órgão colegiado 
consultivo, deliberativo, normativo e de assessoramento, integrante da 
estrutura básica da Secretaria de Cultura ou órgão equivalente na estrutura 
da Administração Municipal, e principal aliado da Gestão cultural, com 
composição tripartite entre representantes da Administração Pública 
Municipal, segmentos representativos da sociedade e dos segmentos 
culturais e artísticos atuantes no município. Constitui-se em espaço de 
articulação, pactuação, controle e participação social institucionalizada, de 
caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura. 
O Fórum de Setoriais de Cultura (FSC) é constituído mediante regulamento 
específico, com caráter permanente, para democratizar as decisões na área 
da cultura, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais 
específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios. 
A Conferência Municipal de Cultura (CMC) constitui-se numa instância de 
participação social, de articulação e pactuação entre o Governo Municipal 
e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, 
para analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes 
para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano 
Municipal de Cultura. 
O Plano Municipal de Cultura de Chapecó (PMCC 2021-2030), construído 
mediante amplo e democrático processo de participação da sociedade e em 
especial dos diferentes segmentos artísticos do município, desempenha o 
papel de principal instrumento da gestão. Atua como regulador, indutor e 
fomentador das políticas culturais municipais, consolidando a missão da 
Secretaria de Cultura ou órgão equivalente na estrutura da Administração 
Municipal de promover políticas culturais democráticas e cidadãs, com 
programas e projetos culturais que permitem a inclusão e a diversidade, a 
liberdade de criação, expressão e produção intelectual e artística, a 
preservação da memória e a valorização da produção cultural local. 
O PMCC reafirma uma concepção ampliada de cultura, entendida como 
fenômeno social e humano de múltiplos sentidos, considerada em toda a 
sua extensão antropológica, social, produtiva, econômica, simbólica e 
estética. 
O Fundo Municipal de Cultura (FMC), criado por Lei municipal específica, é 
vinculado à Secretaria de Cultura ou órgão equivalente na estrutura da 
Administração Municipal, como fundo de natureza contábil e financeira, 
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com prazo indeterminado de duração, com o objetivo de proporcionar 
recursos e meios para financiar, através de editais públicos, a execução de 
políticas públicas municipais de cultura, por meio de programas, projetos 
ou ações culturais. 
O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) a ser 
constituído será uma ferramenta de divulgação de todas as expressões 
existentes no município através do mapeamento e cadastramento 
municipal, e no incentivo às novas práticas da cultura e apontamento de 
estratégias para circulação e fruição de bens da cultura e economia criativa. 
 

DIRETRIZES: 

- Qualificar a gestão cultural, otimizando a alocação dos recursos públicos e 
buscando a complementaridade com o investimento privado, garantindo a 
eficácia e a eficiência, bem como o atendimento dos direitos e a cobrança 
dos deveres, aumentando a racionalização dos processos e dos sistemas de 
governabilidade, permitindo maior profissionalização e melhorando o 
atendimento das demandas sociais. 
- Fomentar a cultura de forma ampla, estimulando toda a sua cadeia 
produtiva, como a gestão, a pesquisa, a criação, a produção, a formação, a 
análise e a crítica, a circulação e o intercâmbio, a difusão e o acesso, a 
fruição, a preservação e a conservação de nossos bens materiais e 
imateriais. 
- Formular políticas públicas, identificando as áreas do nosso 
desenvolvimento sustentável e de nossa inserção no mundo 
contemporâneo, fazendo confluir vozes e respeitando os diferentes agentes 
culturais, atores sociais, formações humanas e grupos étnicos. 

PARCEIROS: 
Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo; Fundação 
Catarinense de Cultura; Administração Municipal; Sociedade civil 
organizada; Segmentos culturais presentes no Município. 

INDICADORES: 

- Número de participantes em plenárias das instâncias de articulação, 
pactuação e deliberação como o Conselho Municipal Políticas Culturais, 
Fóruns e Câmaras de Cultura e Conferências Municipais de Cultura; 
- Número de Conferências Municipais de Cultura realizadas até 2029;  
- Número de reuniões realizadas pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC;  
- Numero de reuniões das Comissões Temáticas do CMPC e com 
funcionamento continuo realizando reuniões periódicas; 
- Número de ações anuais de formação em Gestão e Produção cultural 
realizadas;  
- Número de vagas anuais em cursos e eventos de formação de iniciação e 
formação livre nas linguagens artísticas;  
- Número de trabalhadores da cultura em cursos certificados;  
- Número de ações anuais de capacitação para conselheiros culturais e 
número de conselheiros capacitados; 
- Número de ações anuais de capacitação e reflexão cultural realizados; 
- Número de participações em eventos culturais promovidos pela SECUL de 
artistas cadastrados; 
- Número de projetos realizados nos espaços culturais do município; 
- Custos de manutenção de equipamentos culturais; 
- Número de acessos a plataforma digital;  
- Segmentos culturais constituídos e ativos; 
- Número de iniciativas culturais mapeadas incluindo produtores, artistas e 
empreendimentos culturais); 
- Número de atualizações do Sistema Municipal de Indicadores e 
Informações Culturais; 
- Número de acessos ao SMIIC; 
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- Número de cadastro junto ao SMIICC;  
- Percentual de bairros e localidades do município com bens, atores e ação 
culturais cadastradas no SMIICC;  
- Percentual de instituições participes dos sistemas setoriais cadastrados no 
SMIICC;  
- Quantidade percentual de profissionais efetivados por concurso público 
na SECUL; 
- Número de profissionais com nível técnico e superior, por especialidade, 
no quadro de cargos da Secretaria de Cultura – SECUL ou órgão equivalente 
na estrutura da Administração Municipal;  
- Número de projetos realizados pela SECUL; 
- Quantidade de convênios, acordos de cooperação e contratos realizados 
pela SECUL; 
- Quantidade de programas, projetos e ações propostas pela SECUL. 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 363

14
 

  

OB
JE

TI
VO

S 
ES

PE
CÍ

FI
CO

S 
M

ET
AS

 
AÇ

ÕE
S 

M
ET

A 
20

21
-2

03
0 

Si
tu

aç
ão

 
21

 
22

 
23

 
24

 
25

 
26

 
27

 
28

 
29

 
30

 

Fo
rt

al
ec

er
 a

 
ge

st
ão

 d
as

 
po

lít
ica

s p
úb

lic
as

 
cu

ltu
ra

is,
 p

or
 

m
ei

o 
da

 
am

pl
ia

çã
o 

da
s 

ca
pa

cid
ad

es
 d

e 
pl

an
ej

am
en

to
 e

 
ex

ec
uç

ão
 d

e 
m

et
as

, c
om

 a
 

ar
tic

ul
aç

ão
 

go
ve

rn
am

en
ta

l 
em

 to
da

s a
s á

re
as

 
e 

es
fe

ra
s, 

e 
pa

rc
er

ia
s c

om
 

in
st

itu
içõ

es
 e

 
em

pr
es

as
 d

o 
se

to
r p

riv
ad

o 
e 

or
ga

ni
za

çõ
es

 d
a 

so
cie

da
de

 ci
vi

l. 

Re
vi

sã
o 

do
s 

In
st

ru
m

en
to

s d
e 

Ge
st

ão
 a

té
 2

02
1 

Re
vi

sa
r a

 Le
i d

e 
cr

ia
çã

o 
do

 S
ist

em
a 

M
un

ici
pa

l d
e 

Cu
ltu

ra
, c

om
o 

in
st

ru
m

en
to

 p
ar

a 
a 

ge
st

ão
 

de
m

oc
rá

tic
a,

 fo
rm

aç
ão

 e
 p

ro
fis

sio
na

liz
aç

ão
 d

e 
ag

en
te

s c
ul

tu
ra

is 
no

 M
un

icí
pi

o 
de

 C
ha

pe
có

. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Re
vi

sa
r a

 Le
i d

e 
cr

ia
çã

o 
do

 C
on

se
lh

o 
M

un
ici

pa
l d

e 
Po

lít
ica

s C
ul

tu
ra

is,
 fo

rt
al

ec
en

do
-o

 e
 a

m
pl

ia
nd

o 
a 

pa
rt

ici
pa

çã
o 

do
s s

eg
m

en
to

s c
ul

tu
ra

is 
e 

so
cie

da
de

 
civ

il 
or

ga
ni

za
da

. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Co
ns

ol
id

ar
 o

 S
ist

em
a 

M
un

ici
pa

l d
e 

Cu
ltu

ra
 co

m
o 

in
st

ru
m

en
to

 d
e 

ar
tic

ul
aç

ão
, g

es
tã

o,
 in

fo
rm

aç
ão

, 
fo

rm
aç

ão
, f

om
en

to
 e

 p
ro

m
oç

ão
 d

e 
po

lít
ica

s p
úb

lic
as

 
de

 cu
ltu

ra
 co

m
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 e

 co
nt

ro
le

 d
a 

so
cie

da
de

 
civ

il.
  

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

De
sc

en
tr

al
iza

r a
 g

es
tã

o 
da

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l, 
re

sp
ei

ta
nd

o 
as

 d
ife

re
nt

es
 re

gi
õe

s e
 

te
rr

itó
rio

s d
o 

M
un

icí
pi

o,
 d

an
do

 e
sp

ec
ia

l a
te

nç
ão

 à
s 

re
gi

õe
s s

oc
ia

lm
en

te
 v

ul
ne

ra
bi

liz
ad

as
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Im
pl

em
en

ta
r u

m
a 

ge
st

ão
 co

m
pa

rt
ilh

ad
a 

do
 C

en
tr

o 
de

 C
ul

tu
ra

 e
 E

ve
nt

os
, p

rio
riz

an
do

 o
 T

ea
tr

o 
M

un
ici

pa
l p

ar
a 

as
 a

tiv
id

ad
es

 A
rt

íst
ica

s e
 e

ve
nt

os
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l, 

ga
ra

nt
in

do
 

qu
e 

ha
ja

 u
m

a 
co

or
de

na
çã

o 
tr

ip
ar

tit
e 

em
 su

a 
ge

st
ão

 
co

m
po

st
a 

po
r c

oo
rd

en
ad

or
 té

cn
ico

, c
oo

rd
en

ad
or

 
ar

tís
tic

o 
e 

co
or

de
na

do
r a

dm
in

ist
ra

tiv
o.

 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
om

ov
er

 a
 fo

rm
aç

ão
 d

os
 se

rv
id

or
es

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 

de
 C

ul
tu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 e

st
ru

tu
ra

 d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l, 

em
 g

es
tã

o 
do

 S
ist

em
a 

M
un

ici
pa

l d
e 

Cu
ltu

ra
 e

 d
o 

Pl
an

o 
M

un
ici

pa
l d

e 
Cu

ltu
ra

. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 364

15
 

 

Re
vi

sa
r a

 le
i d

e 
cr

ia
çã

o 
do

 F
un

do
 M

un
ici

pa
l d

e 
Cu

ltu
ra

 fi
xa

nd
o 

o 
re

pa
ss

e 
em

 1
,5

%
 d

a 
re

ce
ita

 d
o 

M
un

icí
pi

o,
 d

es
tin

an
do

-o
 e

xc
lu

siv
am

en
te

 p
ar

a 
fo

m
en

to
 e

 p
ro

je
to

s c
ul

tu
ra

is,
 v

ed
an

do
 su

a 
ut

ili
za

çã
o 

pa
ra

 d
es

pe
sa

s d
e 

cu
st

ei
o 

da
 S

ec
re

ta
ria

 d
e 

Cu
ltu

ra
 

ou
 ó

rg
ão

 e
qu

iv
al

en
te

 n
a 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Si
st

em
at

iza
çã

o 
do

s i
ns

tr
um

en
to

s 
ju

ríd
ico

s e
 

no
rm

at
iv

os
 p

ar
a 

o 
ap

rim
or

am
en

to
 

do
s m

ar
co

s 
re

gu
la

tó
rio

s d
a 

cu
ltu

ra
 a

té
 2

02
1 

Pr
om

ov
er

 p
ro

gr
am

as
 d

e 
co

op
er

aç
ão

 té
cn

ica
 p

ar
a 

a 
at

ua
liz

aç
ão

 e
 a

lin
ha

m
en

to
 d

as
 le

gi
sla

çõ
es

 fe
de

ra
is,

 
es

ta
du

al
 e

 m
un

ici
pa

l, 
ap

rim
or

an
do

 o
s m

ar
co

s 
ju

ríd
ico

s l
oc

ai
s d

e 
in

st
itu

cio
na

liz
aç

ão
 d

a 
po

lít
ica

 
pú

bl
ica

 d
e 

cu
ltu

ra
. 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Es
ta

be
le

ce
r i

ns
tr

um
en

to
s n

or
m

at
iv

os
 e

 re
gu

la
tó

rio
s 

re
la

cio
na

do
s a

o 
pa

tr
im

ôn
io

 m
at

er
ia

l e
 im

at
er

ia
l 

m
un

ici
pa

l. 
 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

Co
nt

rib
ui

r p
ar

a 
a 

de
fin

içã
o 

do
s m

ar
co

s l
eg

ai
s e

 
or

ga
ni

za
cio

na
is 

qu
e 

or
de

na
rã

o 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
te

cn
ol

óg
ico

, a
 su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 
e 

a 
de

m
oc

ra
tiz

aç
ão

 
da

 m
íd

ia
 a

ud
io

vi
su

al
 e

 d
ig

ita
l. 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Co
ns

tit
ui

çã
o 

e 
im

pl
an

ta
çã

o 
do

 
Si

st
em

a 
M

un
ici

pa
l d

e 
In

fo
rm

aç
õe

s e
 

In
di

ca
do

re
s 

Cu
ltu

ra
is 

– 
SM

IIC
 

at
é 

20
22

 

Co
ns

tr
ui

r u
m

 b
an

co
 d

e 
in

di
ca

do
re

s e
 d

ad
os

 
es

ta
tís

tic
os

 cu
ltu

ra
is 

de
 m

od
o 

a 
fo

m
en

ta
r e

st
ud

os
, 

pe
sq

ui
sa

s e
 p

ub
lic

aç
õe

s, 
fo

rn
ec

en
do

 a
os

 ó
rg

ão
s 

go
ve

rn
am

en
ta

is 
e 

pr
iv

ad
os

 su
bs

íd
io

s p
ar

a 
o 

pl
an

ej
am

en
to

 e
 a

 to
m

ad
a 

de
 d

ec
isã

o 
e,

 a
os

 u
su

ár
io

s 
em

 g
er

al
, i

nf
or

m
aç

õe
s p

ar
a 

es
tu

do
s s

et
or

ia
is 

m
ai

s 
ap

ro
fu

nd
ad

os
. 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
om

ov
er

 o
 m

on
ito

ra
m

en
to

 d
a 

ef
icá

cia
 d

os
 m

od
el

os
 

de
 g

es
tã

o 
da

s p
ol

íti
ca

s c
ul

tu
ra

is 
e 

se
to

ria
is 

po
r m

ei
o 

do
 S

ist
em

a 
M

un
ici

pa
l d

e 
In

fo
rm

aç
õe

s e
 In

di
ca

do
re

s 
Cu

ltu
ra

is 
- S

M
IIC

, c
om

 b
as

e 
em

 in
di

ca
do

re
s 

na
cio

na
is,

 re
gi

on
ai

s e
 lo

ca
is 

de
 a

ce
ss

o 
e 

co
ns

um
o,

 
m

en
su

ra
nd

o 
re

su
lta

do
s d

as
 p

ol
íti

ca
s p

úb
lic

as
 d

e 
cu

ltu
ra

 n
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 e
co

nô
m

ico
, n

a 
ge

ra
çã

o 
de

 su
st

en
ta

bi
lid

ad
e,

 a
ss

im
 co

m
o 

na
 g

ar
an

tia
 d

a 
pr

es
er

va
çã

o 
e 

pr
om

oç
ão

 d
o 

pa
tr

im
ôn

io
 e

 d
a 

di
ve

rs
id

ad
e 

cu
ltu

ra
l. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 365

16
 

 

At
ua

liz
aç

ão
 a

nu
al

 
do

 S
M

IIC
, c

om
 

da
do

s d
e 

10
0%

 
do

 te
rr

itó
rio

 d
o 

m
un

icí
pi

o 
m

ap
ea

do
s. 

Es
ta

be
le

ce
r p

ad
rõ

es
 d

e 
ca

da
st

ra
m

en
to

, 
m

ap
ea

m
en

to
 e

 sí
nt

es
e 

da
s i

nf
or

m
aç

õe
s c

ul
tu

ra
is 

a 
fim

 d
e 

or
ie

nt
ar

 a
 co

le
ta

 p
el

o 
m

un
icí

pi
o 

de
 d

ad
os

 
re

la
cio

na
do

s à
 g

es
tã

o,
 à

 fo
rm

aç
ão

, à
 p

ro
du

çã
o,

 e
 à

 
fru

içã
o 

de
 o

br
as

, a
tiv

id
ad

es
 e

 e
xp

re
ss

õe
s a

rt
íst

ica
s e

 
cu

ltu
ra

is.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Im
pl

an
ta

r M
ap

a 
Cu

ltu
ra

l c
om

o 
um

 e
sp

aç
o 

pa
ra

 
in

te
gr

ar
 e

 d
ar

 v
isi

bi
lid

ad
e 

pa
ra

 p
ro

je
to

s, 
ar

tis
ta

s, 
es

pa
ço

s, 
ev

en
to

s c
ul

tu
ra

is 
e 

se
us

 p
ro

du
to

re
s e

 b
as

e 
de

 in
fo

rm
aç

õe
s e

 in
di

ca
do

re
s d

o 
SM

IIC
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Co
ns

tit
ui

r o
s s

ub
sis

te
m

as
 se

to
ria

is 
de

 cu
ltu

ra
, c

om
 a

 
cr

ia
çã

o 
do

 F
ór

um
 d

e 
Se

to
ria

is 
de

 C
ul

tu
ra

. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Co
ns

tit
ui

çã
o 

e 
fo

rt
al

ec
im

en
to

 d
e 

ór
gã

os
 g

es
to

re
s, 

co
nf

er
ên

cia
s, 

fó
ru

ns
, 

co
le

gi
ad

os
, r

ed
es

 
e 

es
pa

ço
s d

e 
in

te
rlo

cu
çã

o 
se

to
ria

l e
 

in
te

rs
et

or
ia

l, 
de

m
oc

rá
tic

os
 e

 
tr

an
sp

ar
en

te
s 

20
21

. 

At
ua

r i
nt

er
se

to
ria

lm
en

te
 co

m
 a

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
As

sis
tê

nc
ia

 S
oc

ia
l n

as
 a

tiv
id

ad
es

 d
e 

ar
te

sa
na

to
. 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

At
ua

r i
nt

er
se

to
ria

lm
en

te
 co

m
 a

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
De

se
nv

ol
vi

m
en

to
 E

co
nô

m
ico

 e
 T

ur
ism

o 
na

 
po

te
nc

ia
liz

aç
ão

 d
as

 a
tiv

id
ad

es
 tu

rís
tic

as
 d

o 
m

un
icí

pi
o.

 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Es
ta

be
le

ce
r p

ar
ce

ria
s c

om
 a

s U
ni

ve
rs

id
ad

es
 p

ar
a 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

e 
ev

en
to

s c
ul

tu
ra

is 
em

 e
sp

ec
ia

l 
na

 p
ro

m
oç

ão
 d

e 
ev

en
to

s n
ão

 co
nt

em
pl

ad
os

 p
el

a 
SE

CU
L. 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
om

ov
er

 a
 C

on
fe

rê
nc

ia
 M

un
ici

pa
l d

e 
Cu

ltu
ra

 a
 ca

da
 

do
is 

an
os

, c
om

 a
 re

vi
sã

o 
do

 P
la

no
 M

un
ici

pa
l d

e 
Cu

ltu
ra

 d
e 

Ch
ap

ec
ó 

e 
Si

st
em

a 
M

un
ici

pa
l d

e 
Cu

ltu
ra

. 
 

X 
 

X 
 

X 
 

X 
 

X 
 

Es
tim

ul
ar

 a
 cr

ia
çã

o 
e 

a 
in

st
al

aç
ão

 d
e 

en
tid

ad
es

 d
a 

so
cie

da
de

 ci
vi

l, 
de

 e
m

pr
es

as
 e

 o
rg

an
iza

çõ
es

 d
e 

cu
ltu

ra
, q

ue
 a

ju
de

m
 n

a 
pr

op
os

içã
o 

de
 p

ro
je

to
s, 

na
 

ga
ra

nt
ia

 d
o 

at
en

di
m

en
to

 d
as

 d
em

an
da

s d
os

 
cid

ad
ão

s e
 n

a 
pr

ot
eç

ão
 d

os
 b

en
s e

 v
al

or
es

 cu
ltu

ra
is.

 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Co
ns

tit
ui

r o
 F

ór
um

 d
e 

Se
to

ria
is 

de
 cu

ltu
ra

. 
 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

Ap
rim

or
ar

 e
 

am
pl

ia
r o

s 
m

ec
an

ism
os

 d
e 

De
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
de

 si
st

em
a 

de
 

co
m

un
ica

çã
o 

de
 

Fo
rt

al
ec

er
 a

s p
ol

íti
ca

s c
ul

tu
ra

is 
se

to
ria

is 
e 

re
gi

on
ai

s 
vi

sa
nd

o 
à 

un
iv

er
sa

liz
aç

ão
 d

o 
ac

es
so

 e
 g

ar
an

tia
 a

o 
ex

er
cíc

io
 d

o 
di

re
ito

 à
 cu

ltu
ra

. 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

17
 

 

co
m

un
ica

çã
o 

e 
co

la
bo

ra
çã

o 
en

tr
e 

os
 ó

rg
ão

s e
 

in
st

itu
içõ

es
 

pú
bl

ica
s e

 
pr

iv
ad

as
, d

e 
m

od
o 

a 
sis

te
m

at
iza

r 
in

fo
rm

aç
õe

s, 
re

fe
rê

nc
ia

s e
 

ex
pe

riê
nc

ia
s 

ac
um

ul
ad

as
 e

m
 

di
fe

re
nt

es
 

se
to

re
s d

o 
go

ve
rn

o,
 

in
ici

at
iv

a 
pr

iv
ad

a 
e 

as
so

cia
çõ

es
 

civ
is.

 

ev
en

to
s p

úb
lic

os
 

e 
pr

iv
ad

os
 a

té
 

20
21

 

Pr
om

ov
er

 a
 in

te
gr

aç
ão

 e
nt

re
 e

qu
ip

am
en

to
s 

cu
ltu

ra
is,

 re
de

s i
nf

or
m

at
iza

da
s, 

in
fo

rm
aç

õe
s, 

pe
sq

ui
sa

s, 
da

do
s, 

in
di

ca
do

re
s e

 a
çõ

es
 so

br
e 

a 
ge

st
ão

 p
úb

lic
a 

e 
a 

so
cie

da
de

 ci
vi

l. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Re
vi

sa
r e

 a
pr

im
or

ar
 a

 p
ág

in
a 

in
st

itu
cio

na
l d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

De
se

nv
ol

ve
r a

pl
ica

tiv
o 

cu
ltu

ra
l c

om
 a

 a
ge

nd
a 

e 
ca

le
nd

ár
io

 a
nu

al
 d

e 
ev

en
to

s. 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

In
te

gr
ar

 o
 C

al
en

dá
rio

 d
a 

Cu
ltu

ra
 co

m
 a

s d
em

ai
s 

Se
cr

et
ar

ia
s: 

Tu
ris

m
o,

 A
ss

ist
ên

cia
 (A

rt
es

an
at

o)
; 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Di
vu

lg
ar

 a
s a

çõ
es

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l e
 d

os
 g

ru
po

s e
 a

rt
ist

as
 d

e 
Ch

ap
ec

ó 
na

s 
Re

de
s s

oc
ia

is 
e 

de
m

ai
s v

eí
cu

lo
s e

 fo
rm

as
 d

e 
di

vu
lg

aç
ão

 o
ff-

lin
e.

 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Es
ta

be
le

cim
en

to
 

de
 p

ar
ce

ria
s 

pú
bl

ico
-p

riv
ad

as
 

no
 a

te
nd

im
en

to
 

as
 d

em
an

da
s d

os
 

cid
ad

ão
s e

 a
 

pr
om

oç
ão

 d
os

 
be

ns
 e

 v
al

or
es

 
cu

ltu
ra

is 
at

é 
20

22
 

Di
sp

on
ib

ili
za

r b
en

s c
ul

tu
ra

is 
do

 M
un

icí
pi

o 
pa

ra
 

ad
oç

ão
 e

 p
ar

ce
ria

 co
m

 ci
da

dã
os

, s
oc

ie
da

de
 ci

vi
l e

 
em

pr
es

as
, c

on
fo

rm
e 

a 
Le

i M
un

ici
pa

l. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Pr
om

ov
er

 a
nu

al
m

en
te

 e
nc

on
tr

os
 co

m
 P

ar
ce

iro
s e

m
 

aç
õe

s, 
pr

oj
et

os
 e

 a
tiv

id
ad

es
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 

ou
 ó

rg
ão

 e
qu

iv
al

en
te

 n
a 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 a
nu

al
m

en
te

, s
em

pr
e 

no
 m

ês
 d

e 
ab

ril
 d

e 
ca

da
 a

no
, a

 e
nt

re
ga

 d
o 

Se
lo

 M
un

ici
pa

l M
ilt

on
 

Sa
nd

er
 –

 A
m

ig
o 

da
 C

ul
tu

ra
, c

on
fo

rm
e 

a 
Le

i 
M

un
ici

pa
l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

El
ab

or
aç

ão
 d

e 
Ca

le
nd

ár
io

 O
fic

ia
l 

de
 E

ve
nt

os
 d

o 
M

un
icí

pi
o 

de
 

Cr
ia

r, 
di

sc
rim

in
ar

 e
 p

ub
lic

iza
r f

or
m

as
 d

e 
ap

oi
o,

 
pr

om
oç

ão
, d

iv
ul

ga
çã

o,
 in

ce
nt

iv
o 

e 
pa

rc
er

ia
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l p

ar
a 

os
 

ev
en

to
s d

a 
cid

ad
e.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 367

18
 

 

Ch
ap

ec
ó,

 a
 p

ar
tir

 
de

 2
02

2.
 

Im
pl

an
ta

r e
di

ta
l p

ar
a 

oc
up

aç
ão

 d
e 

to
do

s o
s e

sp
aç

os
 

pú
bl

ico
s e

xp
os

iti
vo

s, 
re

sp
ei

ta
nd

o 
su

as
 

ca
ra

ct
er

íst
ica

s e
st

ét
ica

s. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

In
ce

nt
iv

ar
 e

 d
ire

cio
na

r o
s e

ve
nt

os
 cu

ltu
ra

is 
pa

ra
 q

ue
 

to
rn

em
 su

as
 p

rá
tic

as
 su

st
en

tá
ve

is.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Cr
ia

r e
 p

ub
lic

iza
r c

rit
ér

io
s e

 p
ro

ce
di

m
en

to
s p

ar
a 

se
le

çã
o 

de
 e

ve
nt

os
 a

 se
re

m
 a

po
ia

do
s e

 in
ce

nt
iv

ad
os

 
pe

la
 S

ec
re

ta
ria

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ga
ra

nt
ir 

no
s e

ve
nt

os
 a

 a
ce

ss
ib

ili
da

de
 e

m
 to

da
s a

s 
su

as
 d

im
en

sõ
es

. 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Pr
om

ov
er

 a
 

at
ua

liz
aç

ão
 e

 o
 

re
fo

rç
o 

in
st

itu
cio

na
l d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 
M

un
ici

pa
l d

e 
Cu

ltu
ra

. 

A 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l c
om

 
qu

ad
ro

 té
cn

ico
 

ef
et

iv
o 

e 
co

m
 

pl
an

o 
de

 ca
rg

os
 e

 
ve

nc
im

en
to

s a
té

 
20

25
. 

Re
al

iza
r c

on
cu

rs
o 

pú
bl

ico
 p

ar
a 

a 
co

m
po

siç
ão

 d
o 

qu
ad

ro
 fu

nc
io

na
l d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 e

st
ru

tu
ra

 d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

X 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
om

ov
er

 a
 a

tu
al

iza
çã

o 
da

 e
st

ru
tu

ra
 o

rg
an

iza
cio

na
l 

da
 S

ec
re

ta
ria

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l a

m
pl

ia
nd

o 
e 

qu
al

ifi
ca

nd
o 

o 
se

u 
qu

ad
ro

 d
e 

se
rv

id
or

es
 d

e 
m

od
o 

a 
at

en
de

r o
s d

es
af

io
s c

ol
oc

ad
os

 p
el

as
 m

et
as

 e
 a

çõ
es

, 
ob

se
rv

ad
as

 a
s n

or
m

as
 e

 a
ut

or
iza

çõ
es

 
or

ça
m

en
tá

ria
s. 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Es
tim

ul
ar

 e
 re

co
nh

ec
er

 o
s s

er
vi

do
re

s e
fe

tiv
os

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 d
e 

Ch
ap

ec
ó 

ou
 ó

rg
ão

 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l d
e 

m
od

o 
qu

e 
to

do
s o

s c
ar

go
s d

e 
ch

ef
ia

 e
 

as
se

ss
or

am
en

to
s s

ej
am

 e
xe

rc
id

os
 

pr
ef

er
en

cia
lm

en
te

 p
or

 se
rv

id
or

es
 d

e 
ca

rr
ei

ra
. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
op

or
 a

lte
ra

çã
o 

no
 p

la
no

 d
e 

Ca
rg

os
 e

 S
al

ár
io

s q
ue

 
vi

se
 e

st
ab

el
ec

er
 co

m
o 

pr
io

rid
ad

e 
a 

eq
ui

pa
ra

çã
o 

sa
la

ria
l d

os
 se

rv
id

or
es

 co
nc

ur
sa

do
s c

om
o 

In
st

ru
to

re
s e

 M
on

ito
re

s a
o 

ca
rg

o 
de

 P
ro

fe
ss

or
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Ed
uc

aç
ão

. N
es

te
 ca

so
, o

s i
ns

tr
ut

or
es

 já
 

ex
er

ce
m

 a
 fu

nç
ão

 d
e 

“p
ro

fe
ss

or
” n

os
 e

sp
aç

os
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 368

19
 

 

Pr
om

ov
er

 a
 d

es
co

nc
en

tr
aç

ão
 e

 a
 d

es
ce

nt
ra

liz
aç

ão
 

do
s e

qu
ip

am
en

to
s e

 a
tiv

id
ad

es
 cu

ltu
ra

is 
no

 
m

un
icí

pi
o.

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

20 
 

 

PROJETO / ATIVIDADE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Ampliar e diversificar os mecanismos de financiamento para a cultura com 
o envolvimento do governo, instituições e empresas públicas e privadas, de 
forma a elevar o total de recursos destinados aos setores culturais e 
atender às necessidades e peculiaridades de suas áreas. 

JUSTIFICATIVA: 

Promover a integração entre os diversos agentes econômicos (governos, 
instituições e empresas públicas e privadas, instituições bancárias e de crédito) de 
forma a elevar o total de recursos destinados aos setores culturais e atender às 
necessidades e peculiaridades de suas áreas. 
Fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da 
realização de editais e seleções públicas para o estímulo a projetos e processos 
culturais, da concessão de apoio financeiro e fiscal aos agentes culturais, da 
adoção de subsídios econômicos, da implantação regulada de fundos públicos e 
privados, entre outros incentivos, nos termos da lei. 

DIRETRIZES: 

- Estimular a diversificação dos mecanismos de financiamento para a cultura e a 
coordenação entre os diversos agentes econômicos (governos, instituições e 
empresas públicas e privadas, patrocínios, editais) de forma a elevar o total de 
recursos destinados aos setores culturais e atender às necessidades e 
peculiaridades de suas áreas. 
- Promover edital para pesquisa, estímulo à produção artística, ensino, aquisições, 
curadorias, publicações, manutenção de patrimônio e difusão das diversas 
linguagens e manifestações culturais do município. 
- Fortalecer o Fundo Municipal de Cultura como mecanismo central de fomento. 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de 
Cultura, Administração Municipal, Legislativo municipal, Sociedade civil 
organizada, Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no Município, 
Entidades Proponentes de projetos culturais, Empresas culturais e Empresas com 
Lucro Real ou habilitadas ao processo de renúncia fiscal. 

INDICADORES: 

- Número de editais lançados pelo Fundo Municipal de Cultura; 
- Número de projetos apresentados e aprovados anualmente no Fundo Municipal 
de Cultura;  
- Total de recursos aportados anualmente ao Fundo Municipal de Cultura; 
- Número de projetos submetidos à Lei de Incentivo à Cultura; 
- Número de financiamentos conjuntos com os demais entes federados; 
- Recursos orçamentários aprovados para a área da cultura; 
- Recursos orçamentários destinados à Secretaria de Cultura ou órgão equivalente 
na estrutura da Administração Municipal;  
- Recursos orçamentários destinados ao Fundo Municipal de Cultura; 
- Parâmetro percentual da arrecadação de ISSQN e IPTU em relação aos valores 
destinados à Secretaria de Cultura ou órgão equivalente na estrutura da 
Administração Municipal; 
- Quantidade de transferência de recursos fundo a fundo. 
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PROJETO / ATIVIDADE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fomentar a organização e os processos de participação da sociedade em 
iniciativas e protagonismo cultural, e na formulação, planejamento, 
acompanhamento e fiscalização das políticas públicas de cultura, com 
mecanismos de controle social, ética e transparência na gestão. 

JUSTIFICATIVA: 

O desempenho e a implementação de políticas públicas de cultura pressupõem 
a constante relação entre Estado e sociedade de forma abrangente, levando em 
conta a complexidade do campo social e suas vinculações com a cultura. Além 
de apresentar aos poderes públicos suas necessidades e demandas, os cidadãos, 
criadores, produtores e empreendedores culturais devem assumir 
corresponsabilidades na implementação e na avaliação das diretrizes e metas, 
participando de programas, projetos e ações que visem ao cumprimento do 
Plano Municipal de Cultura. 
Retoma-se, assim, a ideia da cultura como um direito dos cidadãos e um 
processo social de conquista de autonomia, ao mesmo tempo em que se 
ampliam às possibilidades de participação dos setores culturais na gestão das 
políticas culturais. Nessa perspectiva, diferentes modalidades de consulta, 
participação e diálogo são necessários e fundamentais para a construção e 
aperfeiçoamento das políticas públicas. 
Reafirma-se, com isso, a importância de sistemas de compartilhamento social de 
responsabilidades, de transparência nas deliberações e de aprimoramento das 
representações sociais buscando o envolvimento direto da sociedade civil e do 
meio artístico e cultural. Este processo se complementa na estruturação de 
redes, na organização social dos agentes culturais, na ampliação de mecanismos 
de acesso, no acompanhamento público dos processos de realização das 
políticas culturais. Esta forma colaborativa de gestão e avaliação também deve 
ser subsidiada pela publicação de indicadores e informações do Sistema 
Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC. 

DIRETRIZES: 

- Construir mecanismos de participação da sociedade civil nas políticas públicas 
de cultura; 
- Fortalecer a integração do diálogo entre agentes culturais, criadores e 
produtores com a gestão das políticas públicas de cultura; 
- Promover políticas intermunicipais de cultura com a participação dos demais 
órgãos da administração municipal, do legislativo municipal, empreendedores e 
a sociedade civil. 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de 
Cultura, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil 
organizada, Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no Município 
e Empresas. 

INDICADORES: 

- Número de Conferências Municipais realizadas; 
- Número de participações e representações nas Conferências Municipais de 
Cultura; 
- Número de atualizações no Sistema Municipal Informações e Indicadores de 
Cultura; 
- Número de participações e representações presentes nas Pré-Conferências 
Setoriais; 
- Número de assembleias e audiências públicas realizadas. 
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PROJETO / 
ATIVIDADE PATRIMÔNIO E MEMÓRIA CULTURAL 

OBJETIVO 
ESTRATÉGICO: 

Reconhecer, valorizar, salvaguardar e preservar o patrimônio e a memória cultural do Município, de 
valor histórico, artístico, arquitetônico ou paisagístico, considerando as dimensões material e 
imaterial, e disponibilização dos acervos para pesquisa, consulta e fruição. 

JUSTIFICATIVA: 

Constitui o Patrimônio Cultural os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade chapecoense, nos quais se incluem: 
- as formas de expressão; 
- os modos de criar, fazer e viver; 
- as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
- as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-
culturais; 
- os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico; 
- os saberes, os modos de fazer, as formas de expressão, celebração, as festas e danças populares, 
lendas, músicas, costumes e outras tradições. 

DIRETRIZES: 
 

- Criar, apoiar e desenvolver uma Rede Municipal de Patrimônio Cultural, promovendo a integração 
programática aos órgãos estaduais e federais no sentido de promover o livre acesso às políticas 
públicas de cultura; 
- Proteger e promover a diversidade cultural, reconhecendo a complexidade e abrangência das 
atividades e valores culturais em todo território municipal, buscando dissolver a hierarquização entre 
a alta e a baixa cultura, cultura erudita, popular ou de massa, primitiva e civilizada, e demais 
discriminações ou preconceitos; 
- Ampliar a comunicação e possibilitar a troca entre os diversos agentes culturais, criando espaços, 
dispositivos e condições para iniciativas compartilhadas, o intercâmbio e a cooperação, 
aprofundando o processo de integração da cidade, absorvendo os recursos tecnológicos, garantindo 
as conexões locais com fluxos culturais contemporâneos e centros culturais regionais, nacionais e 
internacionais, estabelecendo parâmetros para a globalização da cultura; 
- Difundir os bens, conteúdos e valores oriundos das criações artísticas e das expressões culturais 
locais, em todo território municipal e regional; 
- Estruturar e regular a economia da cultura, construindo modelos sustentáveis, estimulando a 
economia solidária e formalizando as cadeias produtivas, ampliando o mercado de trabalho e a 
geração de renda, promovendo o equilíbrio regional, a isonomia de competição entre os agentes, 
principalmente em campos onde a cultura interage com o mercado, a produção e a distribuição de 
bens e conteúdos culturais; 
- Garantir a preservação da identidade histórico-cultural do município, através da valorização das 
suas representações dos patrimônios materiais e imateriais; 
- Estimular a produção artística, apoiar e divulgar a realização de eventos, com vistas à valorização 
da cultura chapecoense; 
- Ampliar o acesso da população ao conhecimento, formação, produção e manifestação artístico-
cultural. 

PARCEIROS: 
Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de Cultura, 
Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil organizada, Segmentos culturais e 
Produtores culturais presentes no Município e Empresas. 

INDICADORES: 
 

-23 Membros inscritos na Setorial; 
- 01 Pré-conferência Municipal realizada; 
- Representação da Setorial de Patrimônio Cultural presente em todas as Conferências Municipais de 
Cultura; 
- 12 Participantes presentes nas Pré-Conferências Setoriais; 
- 4 participantes apresentando proposições para o Plano Municipal de Cultura 
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PROJETO / ATIVIDADE DIVERSIDADE CULTURAL 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 
Reconhecer e valorizar a produção e a diversidade cultural e étnica local, 
nas suas diferentes linguagens, expressões e manifestações artístico-
culturais. 

JUSTIFICATIVA: 

A formação sociocultural de Chapecó é marcada por encontros étnicos, 
sincretismos e mestiçagem, enriquecendo nossa identidade cultural. 
É dominante, na nossa experiência histórica, a negociação entre as diversas 
formações humanas e matizes culturais no jogo entre identidade e alteridade, 
resultando no reconhecimento progressivo dos valores simbólicos presentes na 
nossa cidade. Não se pode ignorar, no entanto, as tensões, dominações e 
discriminações que permeiam a trajetória do país, registradas inclusive nas 
diferentes interpretações desses fenômenos e nos termos adotados para 
expressar as identidades. 
Esse planejamento oferece a oportunidade histórica para a adequação da 
legislação e da institucionalidade das políticas públicas de cultura de modo a 
atender políticas de Estado e como elo de articulação entre segmentos 
populacionais e as mais diversas comunidades existentes em nossa cidade. 

DIRETRIZES: 

- Reconhecer a diversidade cultural como a multiplicidade de culturas ou de 
identidades culturais, em oposição à homogeneidade; 
- Proteger e promover o conjunto das expressões culturais existentes no 
município; 
- Reconhecer a diversidade cultural, garantindo o pluralismo de gêneros, estilos, 
tecnologias e modalidades; 
- Estabelecer abordagens transversais para a execução de políticas dedicadas às 
culturas populares, incluindo esse campo na formulação de programas, projetos 
e ações das linguagens artísticas e demais segmentos de promoção da 
diversidade cultural; 
- Considerar a diversidade na perspectiva multidimensional da cultura; 
- Garantir direitos e oportunidades equitativas para as redes socioculturais; 
- Valorizar e proteger a diversidade para o exercício democrático da cidadania. 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de 
Cultura, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil 
organizada, Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no Município 
e Empresas. 

INDICADORES: 
- Número de programas intersetoriais instituídos e implementados pelo poder 
público municipal para cada marcador social das diferenças: gênero, orientação 
sexual, etnia, geração e pessoas com deficiências. 
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PROJETO / ATIVIDADE ACESSO À ARTE E À CULTURA 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 
Universalizar de forma democrática e transparente, o acesso ao fomento, 
aos bens, ações, serviços e informações culturais do município, 
promovendo a qualificação contínua das políticas culturais. 

JUSTIFICATIVA: 

O acesso à arte e à cultura, à memória e ao conhecimento é um direito 
constitucional e condição fundamental para o exercício pleno da cidadania e para 
a formação da subjetividade e dos valores sociais. É necessário, para tanto, 
ultrapassar o estado de carência e falta de contato com os bens simbólicos e 
conteúdos culturais que as acentuadas desigualdades socioeconômicas 
produziram nas cidades brasileiras, nos meios rurais e nos demais territórios em 
que vivem as populações. 
A diversidade cultural no Brasil se atualiza – de maneira criativa e ininterrupta – 
por meio da expressão de seus artistas e de suas múltiplas identidades, a partir da 
preservação de sua memória, da reflexão e da crítica. As políticas públicas de 
cultura devem adotar medidas, programas e ações para reconhecer, valorizar, 
proteger e promover essa diversidade. Faz-se premente diversificar a ação do 
Estado, gerando suporte aos produtores das diversas manifestações criativas, 
ambientais e expressões simbólicas, alargando as possibilidades de 
experimentação e criação estética, inovação e resultado. Isso pressupõe novas 
conexões, formas de cooperação e relação institucional entre artistas, criadores, 
mestres, produtores, gestores culturais, organizações sociais e instituições locais. 
É necessário ampliar o horizonte de contato de nossa população com os bens 
simbólicos e os valores culturais do passado e do presente, diversificando as 
fontes de informação. Isso requer a qualificação dos ambientes e equipamentos 
culturais em patamares contemporâneos, aumento e diversificação da oferta de 
programações e exposições, atualização das fontes e canais de conexão com os 
produtos culturais e a ampliação das opções de consumo cultural doméstico. 
Estado e sociedade devem pactuar esforços para garantir as condições necessárias 
à realização dos ciclos que constituem os fenômenos culturais, fazendo com que 
sejam disponibilizados para quem os demanda e necessita. 

DIRETRIZES: 

- Qualificar espaços e equipamentos culturais para a formação e a fruição do 
público; 
- Permitir aos criadores e produtores o acesso às condições de produção cultural; 
- Garantir aos artistas, técnicos, produtores e agentes culturais o direito pleno ao 
livre acesso aos bens culturais; 
- Descentralização das ações e dos espaços e equipamentos culturais. 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de 
Cultura, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil 
organizada, Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no Município e 
Empresas. 

INDICADORES: 

- Número anual de ações culturais de acesso público e gratuito realizadas nos 
bairros, área urbana e nas localidades da área rural do município; 
- Número anual de pessoas que frequentam museus, bibliotecas, centros culturais, 
cinemas, exposições, espetáculos de teatro, circo, dança e música, feiras, mostras, 
festivais e festas populares; 
- Número de bibliotecas, museus, cinemas, teatros, arquivos e centros culturais 
de acesso público atendendo aos requisitos legais de acessibilidade e 
desenvolvendo ações de promoção da fruição cultural por parte das pessoas com 
deficiência, em relação ao total dessas instituições ou equipamentos. 
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PROJETO / ATIVIDADE FORMAÇÃO ARTÍSTICO CULTURAL E PESQUISA 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Promover e incentivar estudos, eventos e a formação técnica e 
profissional de artistas, técnicos, empreendedores e gestores, dos 
setores público e privado, e a democratização e descentralização do 
acesso ao público, à pesquisa, aos bens, serviços e espaços culturais 
disponibilizados pelo Município. 

JUSTIFICATIVA: 

Para atender à crescente demanda por profissionais qualificados e 
especializados no setor cultural, fomentando o desenvolvimento econômico e 
cultural da cidade, é necessário investir na capacitação profissional de artistas, 
técnicos, empreendedores e gestores, dos setores público e privado, nas 
diversas áreas culturais. Por outro lado, os direitos de acesso e participação na 
cultura, estabelecidos na Constituição Federal, dependem para sua efetivação 
de um intenso esforço para a formação de públicos, pelo estímulo à prática 
artística, o conhecimento e a valorização do patrimônio cultural, desde a idade 
escolar até os adultos. 

DIRETRIZES: 

- Qualificar Artistas, técnicos e gestores culturais do município de Chapecó;  
-Possibilitar aos criadores artísticos, técnicos e produtores o acesso às 
condições de produção cultural através de formação continuada; 
 -Garantir à população chapecoense o acesso aos produtos culturais 
qualificados técnica e artisticamente; 
-Garantir o diálogo com instituições de ensino do município de Chapecó a fim 
de possibilitar a formação e a constante atualização de técnicos, artistas e 
produtores culturais de Chapecó; 
-Compreender a realização de eventos na área da cultural, a exemplo dos 
festivais, como instâncias de formação e atualização de artistas técnicos e 
produtores culturais; 
-Compreender a pesquisa em arte e cultura como atividade fundamental para 
o desenvolvimento do campo da cultura no Município de Chapecó; 
-Promover ações, programas permanentes e projetos que levem ao 
aprimoramento e desenvolvimento técnico e artístico da cultura e arte em 
Chapecó, dessa formar Promovendo a geração de renda e emprego . 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense 
de Cultura, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil 
organizada, Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no 
Município, Entidades Proponentes de projetos culturais e Empresas culturais. 

INDICADORES: 

- Número de seminários, oficinas e cursos realizados anualmente direcionados 
para o aprimoramento e formação cultural; 
- Número de pessoas atendidas em Programas de Formação no Município; 
- Quadro de matrículas na Escola de Artes de Chapecó e Programa Arte-Cidadã 
e de Escolas privadas no Município;  
- Número de trabalhadores da cultura qualificados anualmente por programas 
de formação em artes, cultura e comunicação 
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PROJETO / ATIVIDADE CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO CULTURAL 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 
Estimular a criação, produção, pesquisa e inovação das linguagens e dos 
processos artístico-culturais no Município. 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo por base o direito universal à arte e a cultura, este objetivo geral busca o 
fortalecimento institucional e a definição de políticas públicas que assegurem o 
direito constitucional à cultura; a proteção e a promoção do patrimônio e da 
diversidade étnica, artística e cultural; a ampliação do acesso à produção e 
fruição da cultura; a promoção da sustentabilidade da cultura com 
desenvolvimento socioeconômico; a institucionalização de um sistema público e 
participativo de administração e o acompanhamento e avaliação das políticas 
culturais. 

DIRETRIZES: 

-Compreender a inovação na área da cultuar como atividade essencial para o 
desenvolvimento cultural do Município; 
-Desenvolver mecanismos que estimulem a criação, produção e inovação 
cultural; 
-Estimular a cadeia produtiva da cultura através de mecanismos que 
compreendam a produção cultural como atividade econômica, geradora de 
empregos e receita para os cofres públicos; 
-Propiciar programas permanentes na área da cultura e da arte que estimulem 
jovens a desenvolverem projetos na área da cultura, especialmente nos seus 
aspectos artístico, técnico e de produção; 
-Formular políticas públicas para o desenvolvimento de linguagens, práticas, 
processos artísticos e expressões culturais, que favoreçam a continuidade do 
trabalho de grupos, coletivos, companhias e associações. 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de 
Cultura, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil 
organizada, Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no Município, 
Entidades Proponentes de projetos culturais e Empresas culturais. 

INDICADORES: 

- Número de reuniões realizadas por setores;  
- Número de planos setoriais elaborados;  
- Número de parceiros potenciais identificados e número de empregos formais 
existentes por área cultural; 
- Número de editais específicos, publicados, número de projetos elaborados 
por edital aberto e identificação de demandas específicas dos setores; 
- Recurso orçamentário do Município destinado ao FMC, por ano; 
- Número de projetos contemplados por editais abertos e montantes 
destinados aos projetos; 
- Número de espaços administrados pela Secretaria de Cultura ou órgão 
equivalente na estrutura da Administração Municipal destinados à 
exposição/comercialização de bens artístico-culturais. 
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PROJETO / 
ATIVIDADE ECONOMIA CRIATIVA 

OBJETIVO 
ESTRATÉGICO: 

Promover e estimular a economia solidária, a formalização das cadeias produtivas e a 
sustentabilidade das iniciativas e processos culturais, ampliando o mercado de trabalho, a 
geração de renda e o potencial socioambiental e econômico da cultura. 

JUSTIFICATIVA: 

A cultura faz parte da dinâmica de inovação social, econômica e tecnológica da complexidade do 
campo cultural derivam de distintos modelos de produção e circulação de bens, serviços e 
conteúdo, que devem ser identificados e estimulados, com vistas na geração de riqueza, trabalho, 
renda e oportunidades de empreendimento, desenvolvimento local e responsabilidade social. 
Nessa perspectiva, a cultura é vetor essencial para a construção e qualificação de um modelo de 
Economia criativa e desenvolvimento sustentável. 

DIRETRIZES: 

- Promover ações, programas e projetos que levam ao desenvolvimento cultural sustentável; 
- Promover o bem estar social e econômico do Município de Chapecó a partir das políticas públicas 
de cultura; 
- Promover a geração de renda e emprego através dos arranjos produtivos sustentáveis das 
políticas públicas de cultura; 
- Promover o direito à cidade, através da democratização da cultura, incentivando ações que 
evitem o processo de gentrificação. 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de Cultura, 
Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil organizada, Segmentos culturais e 
Produtores culturais presentes no Município, Entidades Proponentes de projetos culturais e 
Empresas culturais. 

INDICADORES: 

- Número de eventos de capacitação e debate para os grupos de arte, artesanato e cultura popular 
realizados; 
- Número de eventos de difusão realizados (festival, exposição, feira, mostra, festas populares e 
religiosas); 
- Número de grupos e/ou coletivos de manifestações criados e certificados; 
- Número de grupos e/ou coletivos de manifestações culturais reconhecidos e formalizados; 
- Número de formalizações de trabalhadores da cultura; 
- Número de parcerias realizadas com a Universidade; 
- Número de parcerias realizadas com a iniciativa privada; 
- Número de cooperativas criadas e em funcionamento; 
- Número de eventos para empreendedores culturais realizados; 
- Número de campanhas realizadas anualmente voltadas à formalização do mercado de trabalho 
da cultura em relação ao total previsto; 
- Número de cursos voltados à comercialização de produtos culturais realizados em relação ao total 
previsto; 
- Número de novos registros de pequenas empresas, micro empresas e empresas individuais 
abertas anualmente; 
- Número de notas fiscais emitidas anualmente no setor de arte e cultura do município; 
- Número de eventos patrocinados pelo FMC; 
- Número de eventos realizados no município com o apoio da SMC; 
- Valores financeiros do setor de arte e cultura no PIB do município comparados com valores 
anteriores a implantação do FMC; 
- Número de segmentos definidos pela Unesco com mapeamento de identificação de suas 
respectivas cadeias produtivas realizados, em relação ao total de segmentos; 
- Número de empregos formais em Chapecó, nos diversos setores da indústria criativa, de acordo 
com dados da RAIS (Ministério do Trabalho em Emprego), nas atividades culturais que constam no 
Sistema de Informações e Indicadores Culturais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE, 2007) e no Sistema da Federação das indústrias do Rio de Janeiro (Firjan); 
- Percentual de redução das alíquotas de ISSQN aplicadas aos serviços artístico-culturais. 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

53
 

  
OB

JE
TI

VO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S 

M
ET

AS
 

AÇ
ÕE

S 
M

ET
A 

20
21

-2
03

0 
Si

tu
aç

ão
 

21
 

22
 

23
 

24
 

25
 

26
 

27
 

28
 

29
 

30
 

In
ce

nt
iv

ar
 

m
od

el
os

 d
e 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
su

st
en

tá
ve

l q
ue

 
re

du
za

m
 a

 
de

sig
ua

ld
ad

e 
re

gi
on

al
 se

m
 

pr
ej

uí
zo

 d
a 

di
ve

rs
id

ad
e,

 p
or

 
m

ei
o 

da
 

ex
pl

or
aç

ão
 

co
m

er
cia

l d
e 

be
ns

, s
er

vi
ço

s e
 

co
nt

eú
do

s 
cu

ltu
ra

is.
 

10
0%

 d
os

 
se

gm
en

to
s 

cu
ltu

ra
is 

co
m

 
ca

de
ia

s 
pr

od
ut

iv
as

 d
a 

ec
on

om
ia

 cr
ia

tiv
a 

m
ap

ea
da

 e
 co

m
 

no
 m

ín
im

o 
um

 
pr

oj
et

o 
de

 a
po

io
 

à 
su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 
ec

on
ôm

ica
 p

ar
a 

ca
da

 se
gm

en
to

, 
at

é 
20

23
. 

Re
al

iza
r p

ro
gr

am
as

 d
e 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
su

st
en

tá
ve

l q
ue

 re
sp

ei
te

m
 a

s c
ar

ac
te

rís
tic

as
, 

ne
ce

ss
id

ad
es

 e
 in

te
re

ss
es

 d
as

 p
op

ul
aç

õe
s l

oc
ai

s, 
ga

ra
nt

in
do

 a
 p

re
se

rv
aç

ão
 d

a 
di

ve
rs

id
ad

e 
e 

do
 

pa
tr

im
ôn

io
 cu

ltu
ra

l e
 n

at
ur

al
, a

 d
ifu

sã
o 

da
 

m
em

ór
ia

 so
cio

cu
ltu

ra
l e

 o
 fo

rt
al

ec
im

en
to

 d
a 

ec
on

om
ia

 so
lid

ár
ia

. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Id
en

tif
ica

r e
 re

co
nh

ec
er

 co
nt

ex
to

s d
e 

vi
da

 d
e 

po
vo

s e
 co

m
un

id
ad

es
 tr

ad
ici

on
ai

s, 
va

lo
riz

an
do

 a
 

di
ve

rs
id

ad
e 

da
s f

or
m

as
 d

e 
so

br
ev

iv
ên

cia
 e

 
su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 
so

cio
am

bi
en

ta
l, 

es
pe

cia
lm

en
te

 
aq

ue
la

s t
ra

du
zid

as
 p

el
as

 p
ai

sa
ge

ns
 cu

ltu
ra

is 
cu

rit
ib

an
as

 e
 b

ra
sil

ei
ra

s. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Of
er

ec
er

 a
po

io
 té

cn
ico

 à
s i

ni
cia

tiv
as

 d
e 

as
so

cia
tiv

ism
o 

e 
co

op
er

at
iv

ism
o 

e 
fo

m
en

ta
r 

in
cu

ba
do

ra
s d

e 
em

pr
ee

nd
im

en
to

s c
ul

tu
ra

is 
em

 
pa

rc
er

ia
 co

m
 p

od
er

es
 p

úb
lic

os
, o

rg
an

iza
çõ

es
 

so
cia

is,
 in

st
itu

içõ
es

 d
e 

en
sin

o,
 a

gê
nc

ia
s 

in
te

rn
ac

io
na

is 
e 

in
ici

at
iv

a 
pr

iv
ad

a,
 e

nt
re

 o
ut

ro
s. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Es
tim

ul
ar

 p
eq

ue
no

s e
 m

éd
io

s e
m

pr
ee

nd
ed

or
es

 
cu

ltu
ra

is 
su

st
en

tá
ve

is 
e 

a 
im

pl
an

ta
çã

o 
de

 A
rr

an
jo

s 
Pr

od
ut

ivo
s L

oc
ai

s p
ar

a 
a 

pr
od

uç
ão

 cu
ltu

ra
l q

ue
 

fo
m

en
te

 a
 su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 
do

s p
ro

je
to

s e
 a

çõ
es

 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Fo
m

en
ta

r a
 ca

pa
cit

aç
ão

 e
 o

 a
po

io
 té

cn
ico

 p
ar

a 
a 

pr
od

uç
ão

, d
ist

rib
ui

çã
o,

 co
m

er
cia

liz
aç

ão
 e

 
ut

ili
za

çã
o 

su
st

en
tá

ve
is 

de
 m

at
ér

ia
s-

pr
im

as
 e

 
pr

od
ut

os
 re

la
cio

na
do

s à
s a

tiv
id

ad
es

 a
rt

íst
ica

s e
 

cu
ltu

ra
is.

 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Id
en

tif
ica

r e
 ca

ta
lo

ga
r m

at
ér

ia
s-

pr
im

as
 q

ue
 se

rv
em

 
de

 b
as

e 
pa

ra
 o

s p
ro

du
to

s c
ul

tu
ra

is 
su

st
en

tá
ve

is 
e 

cr
ia

r u
m

 se
lo

 d
e 

re
co

nh
ec

im
en

to
 d

os
 p

ro
du

to
s 

cu
ltu

ra
is 

qu
e 

a 
as

so
cie

m
 v

al
or

es
 so

cia
is,

 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

54
 

 

ec
on

ôm
ico

s e
 e

co
ló

gi
co

s e
m

 p
ar

ce
ria

 co
m

 o
s 

ór
gã

os
 e

 p
od

er
es

 co
m

pe
te

nt
es

 
Es

tim
ul

ar
, a

po
ia

r e
 p

ro
m

ov
er

 a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 d

a 
cu

ltu
ra

 e
m

 in
ici

at
iv

as
 d

e 
re

ab
ili

ta
çã

o 
ur

ba
na

 co
m

 
fo

co
 e

m
 á

re
as

 ce
nt

ra
is 

e 
cr

ia
çõ

es
 d

e 
ce

nt
ra

lid
ad

es
 

al
te

rn
at

iv
as

 q
ue

 m
el

ho
re

m
 o

s b
ai

rr
os

 e
m

 te
rm

os
 

de
 e

qu
ip

am
en

to
s e

 e
sp

aç
os

 d
e 

cu
ltu

ra
 o

u 
re

ab
ili

te
m

 á
re

as
 d

eg
ra

da
da

s d
a 

cid
ad

e,
 

co
ns

id
er

an
do

 se
m

pr
e 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 

su
st

en
tá

ve
l. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

M
ap

ea
r, 

fo
rt

al
ec

er
, d

iv
ul

ga
r e

 a
rt

icu
la

r a
s c

ad
ei

as
 

pr
od

ut
iv

as
 q

ue
 fo

rm
am

 a
 e

co
no

m
ia

 d
a 

cu
ltu

ra
. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

r i
nd

ica
do

re
s e

co
nô

m
ico

s p
ar

a 
pr

od
ut

os
 e

 
se

rv
iço

s c
ul

tu
ra

is 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Re
al

iza
r z

on
ea

m
en

to
 cu

ltu
ra

l-e
co

nô
m

ico
 

am
bi

en
ta

l c
om

 o
 o

bj
et

iv
o 

de
 id

en
tif

ica
r a

s 
vo

ca
çõ

es
 cu

ltu
ra

is 
lo

ca
is 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

De
se

nv
ol

ve
r p

ro
gr

am
as

 d
e 

es
tím

ul
o 

à 
pr

om
oç

ão
 

de
 n

eg
óc

io
s n

os
 d

iv
er

so
s s

et
or

es
 cu

ltu
ra

is 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Am
pl

ia
r o

 a
lca

nc
e 

da
s i

nd
ús

tr
ia

s e
 

at
iv

id
ad

es
 

cu
ltu

ra
is,

 p
or

 
m

ei
o 

da
 

ex
pa

ns
ão

 e
 

di
ve

rs
ifi

ca
çã

o 
de

 
su

a 
ca

pa
cid

ad
e 

pr
od

ut
iv

a 
e 

am
pl

a 
oc

up
aç

ão
, 

es
tim

ul
an

do
 a

 
ge

ra
çã

o 
de

 
tr

ab
al

ho
, 

em
pr

eg
o,

 re
nd

a 
e 

Ap
ro

fu
nd

ar
 a

 
in

te
r-r

el
aç

ão
 e

nt
re

 
cu

ltu
ra

 e
 tu

ris
m

o 
ge

ra
nd

o 
be

ne
fíc

io
s 

e 
su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 
pa

ra
 a

m
bo

s o
s 

se
to

re
s, 

co
m

 a
 

in
st

itu
içã

o 
de

 
pr

og
ra

m
as

 
in

te
gr

ad
os

 d
e 

m
ap

ea
m

en
to

 d
o 

po
te

nc
ia

l t
ur

íst
ico

 
cu

ltu
ra

l 
su

st
en

tá
ve

l b
em

 

Es
tim

ul
ar

 o
 u

so
 d

a 
di

ve
rs

id
ad

e 
co

m
o 

fa
to

r d
e 

di
fe

re
nc

ia
çã

o 
e 

in
cr

em
en

to
 d

o 
va

lo
r a

gr
eg

ad
o 

do
s 

be
ns

, p
ro

du
to

s e
 se

rv
iço

s c
ul

tu
ra

is,
 p

ro
m

ov
en

do
 e

 
fa

cil
ita

nd
o 

a 
su

a 
cir

cu
la

çã
o 

no
s m

er
ca

do
s l

oc
ai

s e
 

re
gi

on
ai

s. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 a
çõ

es
 d

e 
in

cr
em

en
to

 e
 q

ua
lif

ica
çã

o 
cu

ltu
ra

l d
os

 p
ro

du
to

s t
ur

íst
ico

s, 
va

lo
riz

an
do

 a
 

di
ve

rs
id

ad
e,

 o
 co

m
ér

cio
 ju

st
o 

e 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
so

cio
ec

on
ôm

ico
 su

st
en

tá
ve

l. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

r i
ns

tr
um

en
to

 le
ga

l q
ue

 p
ro

m
ov

a 
a 

in
clu

sã
o 

de
 

pr
od

ut
os

 cu
ltu

ra
is 

e 
ar

tís
tic

os
 p

ro
du

zid
os

 e
m

 
Ch

ap
ec

ó 
em

 e
ve

nt
os

 re
al

iza
do

s n
o 

M
un

icí
pi

o.
 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

r F
ei

ra
s d

e 
Ar

te
s e

m
 to

da
s a

s r
eg

iõ
es

 d
os

 
m

un
icí

pi
os

. 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 404

55
 

 

o 
fo

rt
al

ec
im

en
to

 
da

 e
co

no
m

ia
. 

co
m

o 
de

 
pr

om
oç

ão
, 

di
vu

lg
aç

ão
 e

 
m

ar
ke

tin
g 

de
 

pr
od

ut
os

, 
co

nt
ex

to
s u

rb
an

os
, 

de
st

in
os

 e
 ro

te
iro

s 
tu

rís
tic

os
 cu

ltu
ra

is 
at

é 
20

22
. 

Fo
m

en
ta

r e
 fo

rt
al

ec
er

 a
s m

od
al

id
ad

es
 d

e 
ne

gó
cio

s 
pr

at
ica

do
s n

os
 a

gr
up

am
en

to
s r

el
ac

io
na

do
s c

om
 o

 
ar

te
sa

na
to

 n
o 

qu
e 

ta
ng

e 
a 

ár
ea

 d
o 

tu
ris

m
o,

 
fo

rt
al

ec
en

do
 o

s e
m

pr
ee

nd
ed

or
es

 e
m

 su
a 

in
se

rç
ão

 
na

s d
in

âm
ica

s c
om

er
cia

is 
es

ta
be

le
cid

as
 p

el
a 

ár
ea

. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

En
vo

lv
er

 o
s ó

rg
ão

s, 
ge

st
or

es
 e

 e
m

pr
es

ár
io

s d
e 

tu
ris

m
o 

no
 p

la
ne

ja
m

en
to

 e
 co

m
un

ica
çã

o 
co

m
 

eq
ui

pa
m

en
to

s c
ul

tu
ra

is,
 p

ro
m

ov
en

do
 e

sp
aç

os
 d

e 
di

fu
sã

o 
de

 a
tiv

id
ad

es
 cu

ltu
ra

is 
pa

ra
 fi

ns
 tu

rís
tic

os
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Q
ua

lif
ica

r o
s a

m
bi

en
te

s t
ur

íst
ico

s c
om

 m
ob

ili
ár

io
 

ur
ba

no
 e

 d
es

ig
n 

de
 e

sp
aç

os
 p

úb
lic

os
 q

ue
 p

ro
je

te
m

 
os

 e
le

m
en

to
s s

im
bó

lic
os

 lo
ca

is 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Fo
m

en
ta

r e
 fo

rt
al

ec
er

 a
s m

od
al

id
ad

es
 d

e 
ne

gó
cio

s 
pr

at
ica

da
s p

el
as

 co
m

un
id

ad
es

 lo
ca

is 
e 

pe
lo

s 
re

sid
en

te
s e

m
 á

re
as

 d
e 

tu
ris

m
o,

 fo
rt

al
ec

en
do

 o
s 

em
pr

ee
nd

ed
or

es
 tr

ad
ici

on
ai

s e
m

 su
a 

in
se

rç
ão

 n
as

 
di

nâ
m

ica
s c

om
er

cia
is 

es
ta

be
le

cid
as

 p
el

o 
tu

ris
m

o.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Re
al

iza
r c

am
pa

nh
as

 e
 d

es
en

vo
lv

er
 p

ro
gr

am
as

 co
m

 
fo

co
 n

a 
fo

rm
aç

ão
, i

nf
or

m
aç

ão
 e

 e
du

ca
çã

o 
do

 
tu

ris
ta

 p
ar

a 
di

fu
nd

ir 
ad

eq
ua

da
m

en
te

 a
 

im
po

rt
ân

cia
 d

o 
pa

tr
im

ôn
io

 cu
ltu

ra
l e

xis
te

nt
e,

 
es

tim
ul

an
do

 a
 co

m
un

ica
çã

o 
do

s v
al

or
es

, o
 re

sp
ei

to
 

e 
o 

ze
lo

 p
el

os
 lo

ca
is 

vi
sit

ad
os

. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Fo
m

en
ta

r a
 a

ss
oc

ia
çã

o 
en

tr
e 

pr
od

ut
or

es
 

in
de

pe
nd

en
te

s e
 e

m
iss

or
as

 e
 a

 im
pl

an
ta

çã
o 

de
 

pó
lo

s d
e 

pr
od

uç
ão

 e
 d

e 
di

fu
sã

o 
de

 d
oc

um
en

tá
rio

s 
e 

de
 o

br
as

 d
e 

fic
çã

o 
pa

ra
 rá

di
o,

 te
le

vi
sã

o,
 ci

ne
m

a,
 

in
te

rn
et

 e
 o

ut
ra

s m
íd

ia
s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Av
an

ça
r n

a 
qu

al
ifi

ca
çã

o 
do

 
tr

ab
al

ha
do

r d
a 

cu
ltu

ra
, 

as
se

gu
ra

nd
o 

co
nd

içõ
es

 d
e 

Pr
om

oç
ão

 a
nu

al
 

de
 o

fic
in

as
 o

u 
cu

rs
os

 n
a 

fo
rm

aç
ão

 d
e 

ag
en

te
s c

ul
tu

ra
is,

 
co

m
 u

m
 a

m
pl

o 

Fo
m

en
ta

r e
m

 p
ar

ce
ria

s a
 p

ro
fis

sio
na

liz
aç

ão
 d

os
 

pr
od

ut
or

es
 d

e 
ga

m
es

 e
 d

a 
ca

de
ia

 p
ro

du
tiv

a 
de

 se
u 

se
to

r. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Fo
m

en
ta

r e
 a

po
ia

r a
 p

ro
fis

sio
na

liz
aç

ão
 d

o 
ar

te
sa

na
to

 e
 d

os
 a

rt
es

ão
s c

ha
pe

co
en

se
s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

De
se

nv
ol

ve
r e

 g
er

ir 
pr

og
ra

m
as

 in
te

gr
ad

os
 d

e 
fo

rm
aç

ão
 e

 ca
pa

cit
aç

ão
 p

ar
a 

ar
tis

ta
s, 

au
to

re
s, 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 405

56
 

 

tr
ab

al
ho

, 
em

pr
eg

o 
e 

re
nd

a,
 

pr
om

ov
en

do
 a

 
pr

of
iss

io
na

liz
aç

ão
 

do
 se

to
r, 

da
nd

o 
at

en
çã

o 
a 

ár
ea

s 
de

 
vu

ln
er

ab
ili

da
de

 
so

cia
l e

 d
e 

pr
ec

ar
iza

çã
o 

ur
ba

na
 e

 a
 

se
gm

en
to

s 
po

pu
la

cio
na

is 
m

ar
gi

na
liz

ad
os

. 

de
ba

te
 e

 
pl

an
ej

am
en

to
 d

e 
aç

õe
s i

nt
eg

ra
da

s 
co

m
 ó

rg
ão

s e
 

en
tid

ad
es

 so
cia

is 
pa

ra
 o

 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 

da
 e

co
no

m
ia

 
cr

ia
tiv

a.
 

té
cn

ico
s, 

ge
st

or
es

, p
ro

du
to

re
s e

 d
em

ai
s a

ge
nt

es
 

cu
ltu

ra
is,

 e
st

im
ul

an
do

 a
 p

ro
fis

sio
na

liz
aç

ão
, o

 
em

pr
ee

nd
ed

or
ism

o,
 o

 u
so

 d
as

 te
cn

ol
og

ia
s d

e 
in

fo
rm

aç
ão

 e
 co

m
un

ica
çã

o 
e 

o 
fo

rt
al

ec
im

en
to

 d
a 

ec
on

om
ia

 d
a 

cu
ltu

ra
. 

Es
ta

be
le

ce
r p

ar
ce

ria
s c

om
 in

st
itu

içõ
es

 d
e 

en
sin

o 
té

cn
ico

 e
 su

pe
rio

r, 
be

m
 co

m
o 

pa
rc

er
ia

s c
om

 
as

so
cia

çõ
es

 e
 ó

rg
ão

s r
ep

re
se

nt
at

iv
os

 se
to

ria
is,

 
pa

ra
 a

 cr
ia

çã
o 

e 
o 

ap
rim

or
am

en
to

 co
nt

ín
uo

 d
e 

cu
rs

os
 vo

lta
do

s à
 fo

rm
aç

ão
 e

 ca
pa

cit
aç

ão
 d

e 
tr

ab
al

ha
do

re
s d

a 
cu

ltu
ra

, g
es

to
re

s t
éc

ni
co

s d
e 

in
st

itu
içõ

es
 e

 e
qu

ip
am

en
to

s c
ul

tu
ra

is.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Re
al

iza
r s

el
eç

õe
s p

úb
lic

as
 p

ar
a 

es
pe

cia
liz

aç
ão

 e
 

pr
of

iss
io

na
liz

aç
ão

 d
as

 p
es

so
as

 e
m

pr
eg

ad
as

 n
o 

ca
m

po
 a

rt
íst

ico
 e

 cu
ltu

ra
l, 

at
en

de
nd

o 
es

pe
cia

lm
en

te
 o

s n
úc

le
os

 p
op

ul
ac

io
na

is 
m

ar
gi

na
liz

ad
os

 e
 o

rg
an

iza
çõ

es
 so

cia
is.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 a
 in

fo
rm

aç
ão

 e
 ca

pa
cit

aç
ão

 d
e 

ge
st

or
es

 
e 

tr
ab

al
ha

do
re

s d
a 

cu
ltu

ra
 so

br
e 

in
st

ru
m

en
to

s d
e 

pr
op

rie
da

de
 in

te
le

ct
ua

l d
o 

se
to

r c
ul

tu
ra

l, 
a 

ex
em

pl
o 

de
 m

ar
ca

s c
ol

et
iva

s e
 d

e 
ce

rt
ifi

ca
çã

o,
 

in
di

ca
çõ

es
 g

eo
gr

áf
ica

s, 
pr

op
rie

da
de

 co
le

tiv
a,

 
pa

te
nt

es
, d

om
ín

io
 p

úb
lic

o 
e 

di
re

ito
 a

ut
or

al
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Fo
m

en
ta

r p
ro

gr
am

as
 in

te
gr

ad
os

 d
e 

fo
rm

aç
ão

 e
 

ca
pa

cit
aç

ão
 so

br
e 

ar
te

, d
es

ig
n,

 a
rq

ui
te

tu
ra

, 
su

st
en

ta
bi

lid
ad

e 
pa

tr
im

ôn
io

 h
ist

ór
ico

, p
at

rim
ôn

io
 

im
at

er
ia

l, 
an

tr
op

ol
og

ia
 e

 d
iv

er
sid

ad
e 

cu
ltu

ra
l p

ar
a 

os
 p

ro
fis

sio
na

is 
qu

e 
at

ua
m

 n
o 

tu
ris

m
o.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
se

rir
 o

s p
ro

du
to

re
s c

ul
tu

ra
is,

 o
s c

ria
do

re
s e

 
ar

tis
ta

s n
as

 e
st

ra
té

gi
as

 d
e 

qu
al

ifi
ca

çã
o 

e 
pr

om
oç

ão
 

do
 tu

ris
m

o,
 a

ss
eg

ur
an

do
 a

 v
al

or
iza

çã
o 

cu
ltu

ra
l d

os
 

lo
ca

is 
e 

am
bi

en
te

s t
ur

íst
ico

. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

De
se

nv
ol

ve
r m

et
od

ol
og

ia
s d

e 
m

en
su

ra
çã

o 
do

s 
im

pa
ct

os
 d

o 
tu

ris
m

o 
na

 cu
ltu

ra
 n

o 
co

nt
ex

to
 d

o 
M

un
icí

pi
o 

de
 C

ha
pe

có
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 406

57
 

 

Pr
om

ov
er

 e
 fo

m
en

ta
r o

 tu
ris

m
o 

de
 b

as
e 

ec
ol

óg
ica

, 
co

m
 ro

ta
s p

ar
a 

lo
ca

is 
qu

e 
ap

re
se

nt
em

 in
ici

at
iv

as
 

su
st

en
tá

ve
is.

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Pr
om

ov
er

 a
 in

fo
rm

aç
ão

 e
 ca

pa
cit

aç
ão

 d
e 

ge
st

or
es

 
e 

tr
ab

al
ha

do
re

s d
a 

cu
ltu

ra
 so

br
e 

in
st

ru
m

en
to

s d
e 

ca
pt

aç
ão

 d
e 

re
cu

rs
os

 e
 fi

na
nc

ia
m

en
to

s d
iv

er
so

s 
pa

ra
 a

 cu
ltu

ra
 o

u 
qu

e 
po

ss
am

 co
ns

id
er

ar
 o

s 
pr

oj
et

os
 d

e 
cu

ltu
ra

 e
m

 se
u 

es
co

po
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 a
tiv

id
ad

es
 d

e 
ca

pa
cit

aç
ão

 a
os

 a
ge

nt
es

 e
 

or
ga

ni
za

çõ
es

 cu
ltu

ra
is 

pr
op

on
en

te
s a

o 
fin

an
cia

m
en

to
 e

st
at

al
 p

ar
a 

a 
el

ab
or

aç
ão

, 
pr

op
os

içã
o 

e 
ex

ec
uç

ão
 d

e 
pr

oj
et

os
 cu

ltu
ra

is,
 b

em
 

co
m

o 
ca

pa
cit

aç
ão

 e
 su

po
rt

e 
ju

ríd
ico

 e
 co

nt
áb

il,
 a

 
fim

 d
e 

fa
cil

ita
r a

 e
la

bo
ra

çã
o 

de
 p

re
st

aç
ão

 d
e 

co
nt

as
 e

 re
la

tó
rio

s d
e 

at
iv

id
ad

es
 e

 d
o 

im
pa

ct
o 

am
bi

en
ta

l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Es
tim

ul
ar

, c
om

 su
po

rt
e 

té
cn

ico
-m

et
od

ol
óg

ico
, a

 
of

er
ta

 d
e 

of
ici

na
s d

e 
es

pe
cia

liz
aç

ão
 a

rt
íst

ica
s e

 
cu

ltu
ra

is,
 u

til
iza

nd
o 

in
clu

siv
e 

a 
ve

icu
la

çã
o 

de
 

pr
og

ra
m

as
 d

e 
fo

rm
aç

ão
 n

os
 si

st
em

as
 d

e 
rá

di
o 

e 
te

le
vi

sã
o 

pú
bl

ico
s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ca
pa

cit
ar

 e
du

ca
do

re
s, 

bi
bl

io
te

cá
rio

s e
 a

ge
nt

es
 d

o 
se

to
r p

úb
lic

o 
e 

da
 so

cie
da

de
 ci

vi
l p

ar
a 

a 
at

ua
çã

o 
co

m
o 

ag
en

te
s d

e 
di

fu
sã

o 
da

 le
itu

ra
, c

on
ta

do
re

s d
e 

hi
st

ór
ia

s e
 m

ed
ia

do
re

s d
e 

le
itu

ra
 e

m
 e

sc
ol

as
, 

bi
bl

io
te

ca
s e

 m
us

eu
s, 

en
tr

e 
ou

tr
os

 e
qu

ip
am

en
to

s 
cu

ltu
ra

is 
e 

es
pa

ço
s c

om
un

itá
rio

s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Es
tim

ul
ar

 e
 p

ro
m

ov
er

 o
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 té

cn
ico

 e
 

pr
of

iss
io

na
l d

e 
ar

qu
ite

to
s, 

de
sig

ne
rs

, g
es

to
re

s 
am

bi
en

ta
is,

 b
ió

lo
go

s p
ro

fis
sio

na
is 

da
 m

od
a,

 d
a 

ilu
st

ra
çã

o 
e 

ge
st

or
es

 e
 p

ro
gr

am
ad

or
es

 d
e 

eq
ui

pa
m

en
to

s c
ul

tu
ra

is,
 p

ar
a 

su
a 

co
ns

ta
nt

e 
at

ua
liz

aç
ão

, d
e 

m
od

o 
a 

ge
ra

r m
ai

or
 a

tr
at

iv
id

ad
e 

pa
ra

 e
ss

es
 e

sp
aç

os
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Es
tim

ul
ar

 e
 fo

rm
ar

 a
ge

nt
es

 p
ar

a 
a 

fin
al

iza
çã

o 
de

 
pr

od
ut

os
 cu

ltu
ra

is,
 e

co
 d

es
ig

n 
de

 e
m

ba
la

ge
ns

 e
 d

e 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

58
 

 

ap
re

se
nt

aç
ão

 d
os

 b
en

s, 
co

nt
eú

do
s e

 se
rv

iço
s 

cu
ltu

ra
is,

 a
m

pl
ia

nd
o 

su
a 

ca
pa

cid
ad

e 
de

 ci
rc

ul
aç

ão
 

e 
qu

al
ifi

ca
nd

o 
as

 in
fo

rm
aç

õe
s p

ar
a 

o 
co

ns
um

o 
am

pl
ia

do
 d

e 
cu

ltu
ra

. 
Es

tim
ul

ar
 e

 fo
rm

ar
 a

ge
nt

es
 p

ar
a 

a 
fin

al
iza

çã
o 

de
 

pr
od

ut
os

 re
la

tiv
os

 a
o 

ar
te

sa
na

to
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
ce

nt
iv

ar
 e

 p
ro

m
ov

er
 a

 in
te

rs
et

or
ia

lid
ad

e 
en

tr
e 

os
 ó

rg
ão

s, 
pú

bl
ico

s, 
pr

iv
ad

os
 e

 d
a 

so
cie

da
de

 ci
vi

l, 
lig

ad
os

 à
 cu

ltu
ra

 e
 á

re
as

 a
fin

s. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Vi
ab

ili
za

r c
ur

so
s c

on
tín

uo
s d

a 
ár

ea
 a

rt
íst

ica
 d

e 
m

ús
ica

, a
rt

es
 v

isu
ai

s d
es

en
ho

, p
in

tu
ra

, a
rt

es
 

cê
ni

ca
s (

te
at

ro
, d

an
ça

 e
 ci

rc
o)

 e
 a

ud
io

vi
su

al
 n

as
 

re
gi

on
ai

s d
ire

cio
na

do
s a

 p
op

ul
aç

ão
 d

e 
ba

ixa
 

re
nd

a,
 in

di
ca

do
s a

tr
av

és
 d

e 
pr

og
ra

m
as

 so
cia

is.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
ce

nt
iv

ar
 e

 
ap

oi
ar

 a
 in

ov
aç

ão
 

e 
pe

sq
ui

sa
 

cie
nt

ífi
ca

 e
 

te
cn

ol
óg

ica
 n

o 
ca

m
po

 a
rt

íst
ico

 e
 

cu
ltu

ra
l, 

pr
om

ov
en

do
 

pa
rc

er
ia

s e
nt

re
 

in
st

itu
içõ

es
 d

e 
en

sin
o 

su
pe

rio
r, 

in
st

itu
to

s, 
or

ga
ni

sm
os

 
cu

ltu
ra

is 
e 

em
pr

es
as

 p
ar

a 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
e 

o 
ap

rim
or

am
en

to
 

de
 m

at
er

ia
is,

 

In
ce

nt
iv

o 
e 

m
on

ito
ra

m
en

to
 

de
 1

00
%

 d
as

 
aç

õe
s c

ul
tu

ra
is 

pa
ra

 e
vi

ta
r o

 u
so

 
de

se
nf

re
ad

o 
de

 
en

er
gi

a,
 á

gu
a,

 
m

at
er

ia
is 

de
sc

ar
tá

ve
is 

e 
re

cu
rs

os
, 

ga
ra

nt
in

do
 o

 
re

us
o 

e 
a 

re
cic

la
ge

m
 d

e 
pr

od
ut

os
, 

m
at

er
ia

is 
de

 
di

vu
lg

aç
ão

, 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

te
cn

ol
óg

ico
s e

 
el

et
rô

ni
co

s. 

Id
en

tif
ica

r e
 fo

m
en

ta
r a

s c
ad

ei
as

 d
e 

fo
rm

aç
ão

 e
 

pr
od

uç
ão

 d
as

 a
rt

es
 d

ig
ita

is,
 p

ar
a 

de
se

nv
ol

ve
r 

pr
of

iss
õe

s e
 in

ici
at

iv
as

 co
m

pr
ee

nd
id

as
 n

es
se

 
ca

m
po

, b
em

 co
m

o 
as

 n
ov

as
 re

la
çõ

es
 e

xis
te

nt
es

 
en

tr
e 

nú
cle

os
 a

ca
dê

m
ico

s, 
in

dú
st

ria
s c

ria
tiv

as
 e

 
In

te
gr

ar
 o

s ó
rg

ão
s d

e 
cu

ltu
ra

 a
os

 p
ro

ce
ss

os
 d

e 
in

ce
nt

iv
o 

à 
in

ov
aç

ão
 te

cn
ol

óg
ica

, p
ro

m
ov

en
do

 o
 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 d
e 

té
cn

ica
s a

ss
oc

ia
da

s à
 

pr
od

uç
ão

 cu
ltu

ra
l i

ns
tit

ui
çõ

es
 cu

ltu
ra

is 
e 

am
bi

en
ta

is.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Fo
m

en
ta

r p
ar

ce
ria

s p
ar

a 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

, 
ab

so
rç

ão
 e

 a
pr

op
ria

çã
o 

de
 m

at
er

ia
is 

e 
te

cn
ol

og
ia

s 
de

 in
ov

aç
ão

 cu
ltu

ra
l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
ce

nt
iv

ar
 a

s i
no

va
çõ

es
 te

cn
ol

óg
ica

s d
a 

ár
ea

 
cu

ltu
ra

l q
ue

 co
m

pr
ee

nd
am

 e
 d

ia
lo

gu
em

 co
m

 o
s 

co
nt

ex
to

s e
 p

ro
bl

em
as

 so
cio

ec
on

ôm
ico

s l
oc

ai
s 

so
cia

is,
 e

co
nô

m
ico

s e
 a

m
bi

en
ta

is.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Re
du

çã
o 

de
 5

0%
 

na
s a

líq
uo

ta
s d

e 
Fo

m
en

ta
r e

 fo
rt

al
ec

er
 a

s m
od

al
id

ad
es

 d
e 

ne
gó

cio
s 

pr
at

ica
do

s n
os

 a
gr

up
am

en
to

s r
el

ac
io

na
do

s c
om

 a
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 408

59
 

 

té
cn

ica
s e

 
pr

oc
es

so
s. 

IS
SQ

N 
so

br
e 

as
 

at
iv

id
ad

es
 

ar
tís

tic
o-

cu
ltu

ra
is,

 a
té

 
20

22
. 

ec
on

om
ia

 d
a 

cu
ltu

ra
, d

os
 se

to
re

s a
rt

íst
ico

s-
 

cu
ltu

ra
is 

e 
o 

de
sig

n 
no

 q
ue

 ta
ng

e 
a 

ár
ea

 d
o 

tu
ris

m
o,

 fo
rt

al
ec

en
do

 o
s e

m
pr

ee
nd

ed
or

es
 e

m
 su

a 
in

se
rç

ão
 n

as
 d

in
âm

ica
s c

om
er

cia
is 

es
ta

be
le

cid
as

 
pe

la
 á

re
a.

 
Es

tr
ut

ur
ar

 e
 re

gu
la

r a
 e

co
no

m
ia

 d
a 

cu
ltu

ra
, 

co
ns

tr
ui

nd
o 

m
od

el
os

 su
st

en
tá

ve
is,

 e
st

im
ul

an
do

 a
 

ec
on

om
ia

 so
lid

ár
ia

 e
 fo

rm
al

iza
nd

o 
as

 ca
de

ia
s 

pr
od

ut
iv

as
, a

m
pl

ia
nd

o 
o 

m
er

ca
do

 d
e 

tr
ab

al
ho

 e
 a

 
ge

ra
çã

o 
de

 re
nd

a.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 409

60 
 

 

PROJETO / ATIVIDADE INFRAESTRUTURA CULTURAL 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Ampliar, consolidar e requalificar a rede de equipamentos culturais, 
atendendo às necessidades territoriais, garantindo a plena acessibilidade, de 
forma articulada às iniciativas da sociedade civil, promovendo a apropriação 
dos espaços públicos com práticas e atividades artístico-culturais. 

JUSTIFICATIVA: 

Este eixo trata dos espaços e equipamentos públicos ou privados que oferecem bens 
e serviços culturais à população. Seu foco é a criação, manutenção e gestão dos 
equipamentos e espaços culturais do Município, visando à sua ampliação, 
qualificação e ampla distribuição territorial para a inclusão social e a sustentabilidade 
a longo prazo, assegurando a fruição cultural às futuras gerações. 
Para tanto, é fundamental fortalecer parcerias entre o poder público nos diversos 
níveis, a sociedade civil organizada, artistas, produtores e empresários. Devem ser 
incorporadas às inovações e tecnologias recentes, inclusive para a criação de redes 
que favoreçam a diversificação da oferta e a ampliação dos circuitos de distribuição. 
É fundamental também aprimorar a gestão dos equipamentos e seus acervos, 
buscando torná-los acessíveis. 
Para o desenvolvimento da cultura é fundamental a existência de equipamentos 
culturais aptos a receberem, de forma satisfatória, as ações e eventos, contribuindo 
para a qualificação de sua urbanização e tendo em vista a integração com atividades 
educativas, turísticas, de esporte e lazer. Com o intuito de ampliar, reformar e 
preservar os ambientes culturais da cidade, este objetivo visa garantir à sociedade, 
espaços adequados à prática cultural, fazendo-se necessário ampliar o sistema de 
financiamento público e privado da cultura e das políticas culturais. 

DIRETRIZES: 

- Promover a política cultural oferecendo suporte ao desenvolvimento econômico e 
social, resgate a valorização de nossa cultura e preservação do patrimônio histórico, 
artístico e cultural; 
- Ampliar e melhorar as estruturas físicas dos espaços culturais, permitindo o acesso 
da população ao conhecimento, formação, produção e manifestação artístico-
cultural; 
- Revitalizar os espaços físicos, atualizar a prestação de serviços com o objetivo de 
ampliar o acesso à cultura; 
- Ampliar e permitir o acesso compreendendo a cultura a partir da ótica dos direitos 
e liberdades do cidadão, sendo o Estado o instrumento para efetivação desses 
direitos e garantia de igualdade de condições, promovendo a universalização do 
acesso aos meios de produção e fruição cultural, fazendo equilibrar a oferta e a 
demanda cultural, apoiando a implantação dos equipamentos culturais e financiando 
a programação regular destes, priorizando o uso do espaço público e de 
comunidades. 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de 
Cultura, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil organizada, 
Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no Município, Entidades 
Proponentes de projetos culturais e Empresas culturais. 

INDICADORES: 

- Percentual de equipamentos culturais e afins com internet gratuita; 
- Número de bibliotecas, museus, cinemas, teatros, arquivos e centros culturais de 
acesso público atendendo aos requisitos legais de acessibilidade e desenvolvendo 
ações de promoção da fruição cultural por parte das pessoas com deficiência, em 
relação ao total dessas instituições ou equipamentos; 
- Equipamentos culturais finalizados, inaugurados e em funcionamento; 
- Número de unidades vinculadas à SECUL restauradas, reformadas e readequadas às 
normas de acessibilidade. 
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PROJETO / ATIVIDADE DIFUSÃO, CIRCULAÇÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Difundir e universalizar os bens, conteúdos e produção oriundos das criações 
artísticas e das expressões multiculturais, de forma democrática e 
transparente por meio de editais públicos e de parcerias público-privadas nos 
diferentes espaços territoriais. 

JUSTIFICATIVA: 

Este projeto se propõe à realização de ações culturais de acesso público e gratuito 
nos bairros da área urbana e nas localidades da área rural do município, promovidas 
ou estimuladas pelo poder público. 
Embora se reconheça que o cotidiano de todos os territórios do município seja 
permeado por ações culturais diversas, haja vista que seus habitantes partilham 
numerosas práticas criativas e representações simbólicas, faz-se necessária uma 
atuação mais incisiva do poder público na realização de eventos, cursos, oficinas, 
espetáculos, dentre outras ações culturais em lugares afastados da região central. 
Mais do que “levar” a cultura a indivíduos e grupos, tal atuação deve ter por objetivo 
instigar encontros culturais, oportunizando intercâmbios entre diferentes agentes e 
uma inserção protagonista de indivíduos e grupos no contexto cultural local. 
O Arte cidadã, criado com o objetivo de acesso e formação cultural, pode e deve 
representar a circulação, pelos diferentes territórios do município, de expressões da 
cultura popular e das artes, ações de incentivo à leitura, de educação patrimonial e 
de difusão do conhecimento nas mais diversas áreas, por meio de oficinas de curta 
duração. 

DIRETRIZES: 

Difundir os bens, conteúdos e valores oriundos das criações artísticas e das 
expressões culturais locais, regionais e nacionais em todo território brasileiro e no 
mundo, assim como promover o intercâmbio e interação desses com equivalentes 
estrangeiros, observando o marcos da diversidade cultural para exportação de bens, 
conteúdos e serviços culturais. 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de 
Cultura, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil organizada, 
Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no Município, Entidades 
Proponentes de projetos culturais e Empresas culturais. 

INDICADORES: 

- Número anual de ações culturais de acesso público e gratuito realizadas nos bairros 
da área urbana e nas localidades da área rural do município; 
- Número de apresentações realizadas em bairros e interior do Município de Chapecó, 
através da política municipal de circulação cultural; 
- Número de pessoas que frequentam museus, centros culturais, cinemas, 
exposições, espetáculos de teatro, circo, dança e música, feiras, mostras, festivais e 
festas populares ou outros eventos ou equipamentos culturais, em relação à situação 
em 2021. 
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PROJETO / ATIVIDADE PROJETOS E AÇÕES SETORIAIS 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 
Articular e integrar o Sistema Municipal de Cultura com as demandas da 
sociedade e dos segmentos artístico-culturais do Município, constituindo 
redes de serviços nas diferentes linguagens. 

JUSTIFICATIVA: 
Promover atividades nas Setoriais de Cultura, fortalecendo as políticas públicas 
e integrando as demandas da sociedade e dos segmentos artístico-culturais do 
Município, constituindo redes de serviços nas diferentes linguagens. 

DIRETRIZES: 

- Fortalecer a participação das Setoriais; 
- Estimular as discussões de demandas para atender as necessidades da 
Sociedade; 
- Promover ações que desenvolvam o segmento artístico-cultural do Município; 
- Fortalecer a participação das Setoriais nas proposições de projetos Culturais; 

PARCEIROS: 

Secretaria Nacional de Cultura/Ministério do Turismo, Fundação Catarinense de 
Cultura, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Sociedade civil 
organizada, Segmentos culturais e Produtores culturais presentes no Município, 
Entidades Proponentes de projetos culturais e Empresas culturais. 

INDICADORES: 

- Número de bibliotecas municipais e comunitárias integradas; 
- Número de acervos das bibliotecas municipais; 
- Número de acesso ao sistema; 
- Número de Bibliotecas Públicas Municipais criadas em relação ao previsto; 
- Número de Equipamentos e Espaços de Formação Cultural criados; 
- Número de Pontos de Cultura e memória criados; 
- Número de Eventos de Capacitação realizados; 
- Número de participantes nos eventos realizados; 
- Número de acervos adquiridos por unidade; 
- Perfil sociocultural dos participantes nos eventos realizados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

68
 

 AR
TE

S 
CÊ

NI
CA

S:
 C

irc
o;

 M
ím

ica
; Ó

pe
ra

; P
er

fo
rm

an
ce

; T
ea

tr
o 

OB
JE

TI
VO

S 
ES

PE
CÍ

FI
CO

S 
M

ET
AS

 
AÇ

ÕE
S 

M
ET

A 
20

21
-2

03
0 

Si
tu

aç
ão

 
21

 
22

 
23

 
24

 
25

 
26

 
27

 
28

 
29

 
30

 

Pr
om

ov
er

 a
 

in
te

gr
aç

ão
 

pr
og

ra
m

át
ica

 d
os

 
te

at
ro

s e
 e

sp
aç

os
 

cê
ni

co
s p

úb
lic

os
 

e 
pr

iv
ad

os
 d

o 
M

un
icí

pi
o 

de
 

Ch
ap

ec
ó 

no
 

se
nt

id
o 

de
 

pe
rm

iti
r o

 li
vr

e 
ac

es
so

 à
s 

po
lít

ica
s p

úb
lic

as
 

de
 cu

ltu
ra

 p
ar

a 
a 

ár
ea

 

Pr
om

ov
er

 
an

ua
lm

en
te

 a
 

cir
cu

la
çã

o 
do

s 
es

pe
tá

cu
lo

s d
e 

ar
te

s 
cê

ni
ca

s e
m

 
co

m
un

id
ad

es
 d

e 
di

fe
re

nt
es

 
re

al
id

ad
es

 só
cio

 
cu

ltu
ra

is,
 co

m
o 

co
m

un
id

ad
es

 
vu

ln
er

ab
ili

za
da

s, 
ru

ra
is,

 in
dí

ge
na

s, 
de

sc
en

tr
al

iza
nd

o 
as

 
aç

õe
s c

ul
tu

ra
is.

 

Or
ga

ni
za

r u
m

 ca
le

nd
ár

io
 a

nu
al

 p
ar

a 
a 

cir
cu

la
çã

o 
de

 
es

pe
tá

cu
lo

s d
e 

ar
te

s c
ên

ica
s e

m
 p

el
o 

m
en

os
 1

5 
co

m
un

id
ad

es
, u

rb
an

as
 e

 ru
ra

is,
 d

o 
m

un
icí

pi
o 

de
 

Ch
ap

ec
ó 

co
m

 o
po

rt
un

id
ad

e 
de

 a
ce

ss
o 

a 
to

do
s o

s 
m

or
ad

or
es

 d
os

 lo
ca

is 
be

ne
fic

ia
do

s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

So
lic

ita
r a

 d
isp

on
ib

ili
za

çã
o,

 p
or

 p
ar

te
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 e

st
ru

tu
ra

 d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l, 

de
 u

m
 se

rv
id

or
(a

) p
ar

a 
or

ga
ni

za
r a

s  
at

iv
id

ad
es

 li
ga

da
s à

s a
rt

es
 cê

ni
ca

s, 
e 

qu
e 

es
te

 se
 to

rn
e 

re
fe

rê
nc

ia
 p

ar
a 

os
 a

rt
ist

as
 d

a 
ár

ea
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

r e
di

ta
l d

e 
no

vo
s p

ro
po

ne
nt

es
 cu

ltu
ra

is,
 

co
nt

em
pl

an
do

 a
rt

ist
as

 q
ue

 n
un

ca
 fo

ra
m

 p
re

m
ia

do
s e

m
 

ed
ita

is 
an

te
rio

re
s p

ro
m

ov
id

os
 p

el
o 

m
un

icí
pi

o.
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Es
ta

be
le

ce
r u

m
a 

po
lít

ica
 d

e 
oc

up
aç

ão
 

do
s e

sp
aç

os
 cê

ni
co

s, 
a 

pa
rt

ir 
de

 d
isc

us
sã

o 
co

m
 o

s s
eg

m
en

to
s 

da
 á

re
a,

 e
m

 
co

ns
on

ân
cia

 co
m

 o
 

pe
rfi

l e
 a

 id
en

tid
ad

e 
de

 ca
da

 u
m

 d
el

es
, 

as
so

cia
da

 a
 u

m
a 

po
lít

ica
 d

e 
fo

rm
aç

ão
 

de
 p

la
te

ia
, c

om
 

fin
an

cia
m

en
to

 
pú

bl
ico

 e
 d

iá
lo

go
 

co
m

 d
em

ai
s s

et
or

es
 

do
 p

od
er

 e
xe

cu
tiv

o 

Ap
rim

or
ar

 o
 E

di
ta

l d
e 

oc
up

aç
ão

 d
e 

es
pa

ço
s c

ên
ico

s 
as

so
cia

nd
o 

à 
aç

ão
 d

e 
fo

rm
aç

ão
 d

e 
pl

at
ei

a,
 co

m
 

fin
an

cia
m

en
to

 p
úb

lic
o.

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

De
m

oc
ra

tiz
ar

 o
 a

ce
ss

o 
e 

oc
up

aç
ão

 d
e 

es
pa

ço
s 

cu
ltu

ra
is 

co
m

o 
pa

lco
 d

o 
Te

at
ro

 M
un

ici
pa

l, 
de

m
ai

s s
al

as
 

do
 C

CE
, A

ud
itó

rio
 C

as
em

iro
 R

ob
er

to
, P

ra
ça

s P
úb

lic
as

, 
Ec

op
ar

qu
e,

 C
om

pl
ex

o 
Es

po
rt

iv
o 

“V
er

dã
o”

, P
ar

qu
e 

da
s 

Pa
lm

ei
ra

s, 
Pa

rq
ue

 P
al

m
ita

l, 
CE

U 
da

s A
rte

s, 
Pa

rq
ue

 d
e 

Ex
po

siç
õe

s T
an

cr
ed

o 
Ne

ve
s, 

be
m

 co
m

o 
ou

tr
os

 q
ue

 
ve

nh
am

 a
 se

r p
ro

je
ta

do
s, 

ga
ra

nt
in

do
 g

ra
tu

id
ad

e 
e/

ou
 

pr
eç

os
 a

ce
ss

ív
ei

s a
os

 a
rt

ist
as

 e
 g

ru
po

s l
oc

ai
s, 

be
m

 
co

m
o 

a 
ut

ili
za

çã
o 

do
s e

qu
ip

am
en

to
s e

 re
cu

rs
os

 b
ás

ico
s 

já
 e

xis
te

nt
es

 e
m

 ca
da

 lo
ca

l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Da
r c

on
tin

ui
da

de
 a

o 
ev

en
to

 “V
er

ão
 C

ul
tu

ra
l” 

e 
qu

e 
es

te
 se

ja
 re

al
iza

do
 a

nu
al

m
en

te
, n

os
 m

es
es

 d
e 

fe
ve

re
iro

 e
 m

ar
ço

, l
ev

an
do

 e
sp

et
ác

ul
os

 e
 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 418

69
 

 

m
un

ici
pa

l a
 e

xe
m

pl
o 

da
 se

cr
et

ar
ia

 d
e 

ed
uc

aç
ão

, 
as

sis
tê

nc
ia

 so
cia

l, 
tu

ris
m

o 
e 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
ec

on
ôm

ico
. 

ap
re

se
nt

aç
õe

s a
rt

íst
ica

s d
e 

ar
te

s c
ên

ica
s a

te
nd

en
do

 à
s 

di
ve

rs
id

ad
es

 cu
ltu

ra
is 

do
 m

un
icí

pi
o.

 

In
tr

od
uz

ir 
na

s c
om

em
or

aç
õe

s n
at

al
in

as
 e

 d
e 

fin
al

 d
e 

an
o,

 a
pr

es
en

ta
çõ

es
 d

e 
ar

tis
ta

s c
ha

pe
co

en
se

s, 
da

s 
ar

te
s c

ên
ica

s, 
du

ra
nt

e 
su

a 
pr

og
ra

m
aç

ão
, c

om
 p

os
sív

el
 

re
m

un
er

aç
ão

. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Or
ga

ni
za

r u
m

 
es

pa
ço

 d
e 

m
em

ór
ia

 e
 

co
ns

er
va

çã
o 

da
 

hi
st

ór
ia

 d
as

 a
rt

es
 

cê
ni

ca
s d

o 
m

un
icí

pi
o 

de
 

Ch
ap

ec
ó,

 
va

lo
riz

an
do

 a
 

ca
m

in
ha

da
 e

 o
s 

co
nh

ec
im

en
to

s 
pr

od
uz

id
os

 p
el

os
 

ar
tis

ta
s q

ue
 a

qu
i 

fiz
er

am
 e

 fa
ze

m
 

hi
st

ór
ia

, 
pe

rm
iti

nd
o 

qu
e 

es
te

 a
pr

en
di

za
do

 
te

nh
a 

co
nt

in
ui

da
de

. 

Cr
ia

r u
m

 e
sp

aç
o 

de
 

or
ga

ni
za

çã
o 

da
 

m
em

ór
ia

 d
as

 a
rt

es
 

cê
ni

ca
s d

e 
Ch

ap
ec

ó,
 

co
m

 d
ad

os
 d

e 
ar

tis
ta

s, 
gr

up
os

, 
co

m
pa

nh
ia

s, 
co

le
tiv

os
, 

m
an

ife
st

aç
õe

s, 
co

m
 

ac
es

so
 p

úb
lic

o 
a 

to
do

s o
s i

nt
er

es
sa

do
s 

em
 co

nh
ec

er
 a

 
hi

st
ór

ia
. 

Cr
ia

r u
m

 e
sp

aç
o 

de
 m

em
ór

ia
 d

as
 A

rt
es

 C
ên

ica
s l

oc
ai

s, 
co

m
o 

su
ge

st
ão

 e
m

 sa
la

 n
o 

pr
óp

rio
 m

us
eu

 d
e 

hi
st

ór
ia

 e
 

ar
te

 d
e 

Ch
ap

ec
ó.

 
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

Cr
ia

r u
m

 fu
nd

o 
de

 m
em

ór
ia

 d
o 

te
at

ro
 d

e 
Ch

ap
ec

ó 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

De
se

nc
ad

ea
r u

m
 p

ro
ce

ss
o 

de
 p

es
qu

isa
 d

a 
hi

st
ór

ia
 e

 
m

em
ór

ia
 d

as
 m

an
ife

st
aç

õe
s c

ên
ica

s e
 a

rt
ist

as
 

ch
ap

ec
oe

ns
es

. 
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

Re
al

iza
r e

nt
re

vi
st

as
 co

m
 a

rt
ist

as
 lo

ca
is 

so
br

e 
se

us
 

tr
ab

al
ho

s e
 p

rá
tic

as
 re

la
cio

na
da

s à
s a

rt
es

 cê
ni

ca
s. 

 
 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 

Or
ga

ni
za

r u
m

 e
sp

aç
o 

de
 fo

to
gr

af
ia

s, 
ca

rt
az

es
, 

fig
ur

in
os

, o
bj

et
os

, s
ob

re
 o

s t
ra

ba
lh

os
 re

al
iza

do
s p

or
 

ar
tis

ta
s c

ha
pe

co
en

se
s c

om
 ca

ta
lo

ga
çã

o 
do

s d
ad

os
 

re
fe

re
nt

es
 a

os
 m

es
m

os
. 

 
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 

Ga
ra

nt
ir 

a 
re

al
iza

çã
o 

an
ua

l 
do

 F
es

tiv
al

 
Na

cio
na

l d
e 

te
at

ro
 d

e 
Ch

ap
ec

ó,
 

po
ss

ib
ili

ta
nd

o,
 

Or
ga

ni
za

r 
an

ua
lm

en
te

 o
 F

es
tiv

al
 

Na
cio

na
l d

e 
Te

at
ro

 d
e 

Ch
ap

ec
ó,

 
po

ss
ib

ili
ta

nd
o,

 d
en

tr
o 

do
s p

rin
cíp

io
s d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

Re
al

iza
r o

 F
es

tiv
al

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
at

ro
 d

e 
Ch

ap
ec

ó,
 co

m
 

co
ns

ta
nt

e 
ap

rim
or

am
en

to
 n

a 
ge

st
ão

, n
os

 
in

ve
st

im
en

to
s, 

na
 q

ua
lid

ad
e 

ar
tís

tic
a,

 re
to

rn
o 

e 
al

ca
nc

e 
so

cia
l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
se

rir
, a

o 
lo

ng
o 

da
 p

ro
gr

am
aç

ão
 d

o 
Fe

st
iv

al
 d

e 
Te

at
ro

 
de

 C
ha

pe
có

, a
s a

tiv
id

ad
es

 d
e 

pe
sq

ui
sa

 e
 d

ifu
sã

o 
da

s 
ar

te
s c

ên
ica

s. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 419

70
 

 

de
nt

ro
 d

os
 

pr
in

cíp
io

s d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
Pú

bl
ica

, a
 

pa
rt

ici
pa

çã
o 

em
 

to
da

s a
s e

ta
pa

s 
de

 su
a 

or
ga

ni
za

çã
o 

e 
re

al
iza

çã
o,

 
pe

rm
iti

nd
o 

qu
e 

os
 m

es
m

os
 

te
nh

am
 a

ce
ss

o 
à 

su
a 

pr
og

ra
m

aç
ão

. 

Pú
bl

ica
, a

 
pa

rt
ici

pa
çã

o 
de

 
ar

tis
ta

s l
oc

ai
s d

es
de

 
se

u 
pl

an
ej

am
en

to
 a

té
 

a 
pa

rt
ici

pa
çã

o 
du

ra
nt

e 
to

da
 a

 
re

al
iza

çã
o 

do
 e

ve
nt

o.
 

Fo
m

en
ta

r d
eb

at
es

, o
fic

in
as

 d
e 

fo
rm

aç
ão

, s
oc

ia
liz

aç
ão

 
de

 p
es

qu
isa

s e
m

 a
rt

es
 cê

ni
ca

s, 
w

or
ks

ho
ps

 d
e 

tr
ab

al
ho

s 
do

s g
ru

po
s l

oc
ai

s, 
en

tr
e 

ou
tr

as
 a

tiv
id

ad
es

 fo
rm

at
iv

as
, 

du
ra

nt
e 

a 
pr

og
ra

m
aç

ão
 d

o 
fe

st
iv

al
 d

e 
te

at
ro

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

In
st

itu
ir,

 n
o 

Fe
st

iv
al

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
at

ro
 d

e 
Ch

ap
ec

ó,
 a

 
ca

te
go

ria
 E

st
ud

an
til

, r
es

er
va

da
 e

xc
lu

siv
am

en
te

 p
ar

a 
al

un
os

 d
e 

gr
up

os
 d

e 
te

at
ro

 d
as

 e
sc

ol
as

, p
ro

gr
am

as
 

só
cio

 e
du

ca
tiv

os
, a

rt
e 

cid
ad

ã,
 e

sc
ol

as
 d

e 
te

at
ro

, i
gr

ej
as

 
as

so
cia

çõ
es

 co
m

un
itá

ria
s. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
om

ov
er

 
pa

rc
er

ia
s e

 
di

ál
og

os
 co

m
 

de
m

ai
s e

nt
es

 d
as

 
es

fe
ra

s p
úb

lic
a 

e 
pr

iv
ad

a,
 v

isa
nd

o 
am

pl
ia

r o
 e

sp
aç

o 
de

 ci
rc

ul
aç

ão
 d

e 
es

pe
tá

cu
lo

s d
e 

ar
te

s c
ên

ica
s. 

Ga
ra

nt
ir 

pa
rc

er
ia

 co
m

 
en

tid
ad

es
 d

os
 

go
ve

rn
os

 m
un

ici
pa

l e
 

es
ta

du
al

, t
ai

s c
om

o 
SE

DU
C,

 C
RE

, b
em

 
co

m
o 

ou
tr

as
 

in
st

itu
içõ

es
, c

om
 

di
ál

og
o 

co
ns

ta
nt

e,
 

vi
sa

nd
o 

a 
cr

ia
çã

o 
de

 
ev

en
to

s q
ue

 
co

nt
em

pl
em

 a
 

cir
cu

la
çã

o 
de

 
es

pe
tá

cu
lo

s d
e 

ar
te

s 
cê

ni
ca

s. 

Pr
om

ov
er

 a
çõ

es
 p

ar
a 

fo
m

en
ta

r e
 d

ifu
nd

ir 
a 

lin
gu

ag
em

 
da

s a
rt

es
 cê

ni
ca

s, 
po

r m
ei

o 
da

 ca
pa

cit
aç

ão
 d

e 
pr

of
es

so
re

s d
en

tr
o 

de
 e

sc
ol

as
 d

o 
m

un
icí

pi
o 

e 
fo

rm
aç

ão
 d

e 
nú

cle
os

 a
rt

íst
ico

s. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Es
ta

be
le

ce
r p

ar
ce

ria
 co

m
 a

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ici

pa
l d

e 
Ed

uc
aç

ão
 (S

ED
UC

), 
be

m
 co

m
o 

co
m

 a
 C

oo
rd

en
ad

or
ia

 
Re

gi
on

al
 d

e 
Ed

uc
aç

ão
 (C

RE
), 

pa
ra

 q
ue

 se
 p

os
sib

ili
te

 a
 

ab
er

tu
ra

 d
as

 e
sc

ol
as

 a
o 

re
ce

bi
m

en
to

 d
e 

es
pe

tá
cu

lo
s 

de
 a

rt
es

 cê
ni

ca
s p

ro
du

zid
os

 p
or

 a
rt

ist
as

 d
o 

m
un

icí
pi

o 
de

 C
ha

pe
có

, e
nf

at
iza

nd
o 

a 
im

po
rt

ân
cia

 d
as

 
m

an
ife

st
aç

õe
s a

rt
íst

ica
s p

ar
a 

a 
fo

rm
aç

ão
 d

os
 

ed
uc

an
do

s. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
ce

nt
iv

ar
 e

 o
rg

an
iza

r p
ro

je
to

s e
 a

tiv
id

ad
es

 d
e 

fo
rm

aç
ão

 d
e 

pl
at

ei
a.

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Ga
ra

nt
ir 

a 
fo

rm
aç

ão
 e

 o
 

ap
er

fe
iço

am
en

to
 

té
cn

ico
 e

 a
rt

íst
ico

 
co

nt
in

ua
do

 n
a 

Or
ga

ni
za

r 
an

ua
lm

en
te

 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

fo
rm

aç
ão

 p
ar

a 
ar

tis
ta

s, 
pr

od
ut

or
es

 

Of
ici

na
s d

e 
fo

rm
aç

ão
 d

e 
at

or
es

 (i
nt

er
pr

et
aç

ão
, 

pr
ep

ar
aç

ão
 co

rp
or

al
 e

 v
oc

al
). 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cu
rs

os
 fo

rm
aç

ão
 p

ar
a 

no
vo

s d
ire

to
re

s, 
co

m
 n

o 
m

ín
im

o 
60

 h
or

as
, g

ar
an

tin
do

 o
 a

ce
ss

o 
e 

gr
at

ui
da

de
 p

ar
a 

ar
tis

ta
s, 

pr
of

es
so

re
s e

 a
lu

no
s. 

 
 

 
X 

 
 

X 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

71
 

 

ár
ea

 d
e 

ar
te

s 
cê

ni
ca

s, 
co

m
pr

ee
nd

en
do

 
de

sd
e 

as
 a

rt
es

 d
e 

at
or

 
(in

te
rp

re
ta

çã
o,

 
pr

ep
ar

aç
ão

 
co

rp
or

al
, 

pe
rfo

rm
an

ce
) a

té
 

os
 ca

m
po

s d
a 

ce
na

 (I
lu

m
in

aç
ão

, 
so

no
pl

as
tia

, 
ví

de
o-

pr
oj

eç
ão

, 
ce

no
té

cn
ica

, e
tc

) 
di

re
çã

o 
e 

pr
od

uç
ão

. 

e 
té

cn
ico

s d
as

 a
rt

es
 

cê
ni

ca
s d

o 
m

un
icí

pi
o 

de
 C

ha
pe

có
. 

Fo
rm

aç
õe

s r
eg

ul
ar

es
 so

br
e 

pr
od

uç
ão

 cu
ltu

ra
l, 

el
ab

or
aç

ão
 d

e 
pr

oj
et

os
, c

ap
ta

çã
o 

de
 re

cu
rs

os
, 

m
ec

an
ism

os
 e

 le
is 

de
 in

ce
nt

iv
o 

à 
cu

ltu
ra

. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Of
ici

na
s d

e 
fo

rm
aç

ão
 p

ar
a 

as
 á

re
as

 té
cn

ica
s l

ig
ad

as
 a

s 
ar

te
s c

ên
ica

s (
Lu

z, 
so

m
, c

en
og

ra
fia

 e
 v

es
tim

en
ta

s)
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Es
ta

be
le

ce
r p

ar
ce

ria
 co

m
 in

st
itu

içõ
es

 q
ue

 já
 p

os
su

em
 

pr
of

es
so

re
 d

e 
te

at
ro

 co
m

 re
co

nh
ec

im
en

to
 n

ac
io

na
l n

a 
ár

ea
 d

e 
te

at
ro

. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

En
tr

ar
 e

m
 co

nt
at

o 
co

m
 p

es
so

as
 q

ue
 p

os
su

am
 

ex
pe

riê
nc

ia
 d

oc
en

te
 n

as
 á

re
as

 a
rt

íst
ica

, t
éc

ni
ca

 e
 d

e 
pr

od
uç

ão
 p

ar
a 

m
in

ist
ra

r o
s c

ur
so

s e
 o

fic
in

as
, c

on
fo

rm
e 

de
m

an
da

s d
isc

ut
id

as
 co

m
 o

s e
nt

es
 d

as
 a

rt
es

 cê
ni

ca
s 

de
 C

ha
pe

có
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Fo
m

en
ta

r a
 

pr
od

uç
ão

, 
m

on
ta

ge
m

 e
 

pe
sq

ui
sa

 e
m

 
ar

te
s c

ên
ica

s, 
ga

ra
nt

in
do

 o
 

ap
er

fe
iço

am
en

to
 

té
cn

ico
 d

e 
ar

tis
ta

s, 
gr

up
os

 e
 

co
le

tiv
os

 d
o 

m
un

icí
pi

o.
 

Ga
ra

nt
ir 

o 
pe

rm
an

en
te

 e
 

re
gu

la
r i

nc
en

tiv
o 

à 
m

on
ta

ge
m

, p
es

qu
isa

 
e 

el
ab

or
aç

ão
 d

e 
pr

oj
et

os
 e

m
 to

do
s o

s 
ed

ita
is 

de
 fo

m
en

to
 à

 
pr

od
uç

ão
 cu

ltu
ra

l. 

M
an

te
r a

s c
at

eg
or

ia
s d

e 
cir

cu
la

çã
o,

 m
on

ta
ge

m
 e

 
pe

sq
ui

sa
 n

os
 e

di
ta

is 
qu

e 
co

nt
em

pl
em

 a
s a

rt
es

 cê
ni

ca
s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

r o
 e

di
ta

l d
e 

no
vo

s p
ro

je
to

s c
ul

tu
ra

is 
pa

ra
 

pr
od

ut
or

es
 q

ue
 n

un
ca

 fo
ra

m
 co

nt
em

pl
ad

os
 e

m
 

pr
oc

es
so

s a
nt

er
io

re
s. 

(e
st

e 
ite

m
 re

fo
rç

a 
aç

ão
 já

 
ex

po
st

a 
no

 p
la

no
) 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Re
vi

sa
r o

 e
di

ta
l d

as
 li

ng
ua

ge
ns

 a
rt

íst
ica

s 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

In
ce

nt
iv

ar
 e

 
fo

m
en

ta
r p

ro
je

to
s d

e 
pe

sq
ui

sa
 e

m
 e

st
ét

ica
 

te
at

ra
l e

 cê
ni

ca
 

In
se

rir
 a

 ca
te

go
ria

 e
la

bo
ra

çã
o 

de
 p

ro
je

to
s, 

co
nf

or
m

e 
ut

ili
za

do
 n

os
 e

di
ta

is 
re

vi
ra

da
 cu

ltu
ra

l e
 A

ld
ir 

Bl
an

c.
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Cr
ia

r u
m

 F
ór

um
 

M
un

ici
pa

l p
ar

a 
di

sc
ut

ir 
e 

de
ba

te
r 

as
 q

ue
st

õe
s 

pe
rt

in
en

te
s à

s 
ar

te
s c

ên
ica

s 

In
st

itu
ir 

e 
or

ga
ni

za
r 

an
ua

lm
en

te
 o

 fó
ru

m
 

m
un

ici
pa

l d
e 

ar
te

s 
cê

ni
ca

s e
 te

at
ro

 p
ar

a 
de

ba
te

r e
 o

rg
an

iza
r o

 
pl

an
o 

se
to

ria
l p

ar
a 

a 
ár

ea
. 

Co
ns

tit
ui

çã
o 

do
 F

ór
um

 M
un

ici
pa

l d
a 

Se
to

ria
l d

e 
Te

at
ro

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

De
se

nv
ol

ve
r e

 o
pe

ra
cio

na
liz

ar
 o

 P
la

no
 S

et
or

ia
l p

ar
a 

os
 

te
at

ro
s e

 e
sp

aç
os

 cê
ni

co
s d

o 
M

un
icí

pi
o 

de
 C

ha
pe

có
. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 421

72
 

   A
RT

ES
 V

IS
UA

IS
: C

er
âm

ica
; D

es
en

ho
; D

es
ig

n;
 E

sc
ul

tu
ra

; F
ot

og
ra

fia
; G

ra
vu

ra
; M

od
a;

 P
er

fo
rm

an
ce

; P
in

tu
ra

 
OB

JE
TI

VO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S 

M
ET

AS
 

AÇ
ÕE

S 
M

ET
A 

20
21

-2
03

0 
Si

tu
aç

ão
  

21
 

22
 

23
 

24
 

25
 

26
 

27
 

28
 

29
 

30
 

Pr
es

er
va

r e
 

am
pl

ia
r o

s 
es

pa
ço

s j
á 

ex
ist

en
te

s e
 

fo
m

en
ta

r a
 cr

ia
çã

o 
de

 n
ov

os
 e

sp
aç

os
 

pú
bl

ico
s e

 
pr

iv
ad

os
 

de
st

in
ad

os
 a

 a
rt

e 
e 

à 
cu

ltu
ra

. 

Pr
es

er
va

r, 
m

an
te

r e
 

am
pl

ia
r e

sp
aç

os
 

pú
bl

ico
s d

es
tin

ad
os

 
a 

ar
te

 e
 cu

ltu
ra

. 

Ga
ra

nt
ir 

a 
pr

es
er

va
çã

o 
e 

m
an

ut
en

çã
o 

ad
eq

ua
da

 d
as

 g
al

er
ia

s, 
m

us
eu

s, 
m

em
or

ia
is 

e 
ou

tr
os

 e
sp

aç
os

 p
úb

lic
os

 d
es

tin
ad

os
 a

 a
rt

e 
e 

a 
cu

ltu
ra

 n
o 

m
un

icí
pi

o,
 b

em
 co

m
o 

pe
ns

ar
 

em
 a

çõ
es

 co
nt

ín
ua

s p
ar

a 
am

pl
ia

r e
st

es
 

es
pa

ço
s 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Co
ns

tr
ui

r u
m

 e
sp

aç
o 

m
od

er
no

 e
 

ad
eq

ua
do

 p
ar

a 
a 

Es
co

la
 d

e 
Ar

te
s d

e 
Ch

ap
ec

ó.
 

Co
ns

tr
ui

r u
m

a 
ed

ifi
ca

çã
o 

pr
óp

ria
 d

a 
pr

ef
ei

tu
ra

 p
ar

a 
ab

rig
ar

 a
 E

sc
ol

a 
de

 A
rt

es
 d

e 
Ch

ap
ec

ó 
 

 
 

 
 

 
X 

 
 

 
 

Co
ns

tr
ui

r u
m

 e
sp

aç
o 

m
od

er
no

 e
 

ad
eq

ua
do

 p
ar

a 
o 

ac
er

vo
 d

as
 o

br
as

 d
e 

pr
op

rie
da

de
 d

a 
pr

ef
ei

tu
ra

. 

Cr
ia

r e
sp

aç
o 

ad
eq

ua
do

 p
ar

a 
co

ns
er

va
çã

o 
e 

gu
ar

da
 d

o 
ac

er
vo

 d
e 

ob
ra

s d
e 

ar
te

 q
ue

 sã
o 

pa
tr

im
ôn

io
 d

a 
pr

ef
ei

tu
ra

. S
ug

es
tã

o 
de

 
es

pa
ço

: M
er

ca
do

 P
úb

lic
o 

Re
gi

on
al

 d
e 

Ch
ap

ec
ó.

 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Ca
ta

lo
ga

r e
sp

aç
os

 
cu

ltu
ra

is 

Re
al

iza
r u

m
 m

ap
ea

m
en

to
 d

os
 e

sp
aç

os
 

cu
ltu

ra
is 

já
 e

xis
te

nt
es

 e
/o

u 
co

m
 p

ot
en

cia
l 

pa
ra

 ta
l f

in
al

id
ad

e,
 p

úb
lic

os
 e

 p
riv

ad
os

. C
ria

r 
um

 b
an

co
 d

e 
da

do
s p

úb
lic

o 
co

m
 

in
fo

rm
aç

õe
s s

ob
re

 e
st

es
 e

sp
aç

os
. 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Es
tr

ei
ta

r l
aç

os
 e

 b
us

ca
r p

ar
ce

ria
s c

om
 a

 
in

ici
at

iv
a 

pr
iv

ad
a 

pa
ra

 re
al

iza
çã

o 
de

 
ex

po
siç

õe
s e

 e
ve

nt
os

 a
rt

íst
ico

-c
ul

tu
ra

is 
ne

st
es

 e
sp

aç
os

. 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Va
lo

riz
ar

 o
s a

rt
ist

as
 

vi
su

ai
s e

 d
em

ai
s 

pr
of

iss
io

na
is 

lig
ad

os
 a

 
ca

de
ia

 p
ro

du
tiv

a 
da

s 
ar

te
s e

 d
a 

cu
ltu

ra
. 

In
ce

nt
iv

ar
 a

 
pa

rt
ici

pa
çã

o 
de

 
to

do
s o

s 
pr

of
iss

io
na

is 
at

ua
nt

es
 n

a 
ár

ea
 d

e 
ar

te
s v

isu
ai

s e
m

 
ev

en
to

s, 
re

un
iõ

es
 e

 

Es
tim

ul
ar

 e
 a

rt
icu

la
r a

 a
pr

ox
im

aç
ão

 d
e 

ar
tis

ta
s e

 p
úb

lic
o 

co
m

 p
es

qu
isa

do
re

s e
 

do
ce

nt
es

 d
e 

ar
te

s v
isu

ai
s, 

co
m

o 
fo

rm
a 

de
 

in
te

gr
aç

ão
 e

 a
va

nç
o 

da
 á

re
a,

 a
tr

av
és

 d
e 

se
m

in
ár

io
s, 

en
co

nt
ro

s, 
ro

da
s d

e 
co

nv
er

sa
 e

 
ou

tr
os

 e
ve

nt
os

. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 422

73
 

 

en
co

nt
ro

s p
ar

a 
so

cia
liz

aç
ão

 d
e 

as
su

nt
os

 p
er

tin
en

te
s 

à 
ár

ea
. 

At
ua

liz
ar

 e
 

di
ss

em
in

ar
 u

m
 

ca
tá

lo
go

 d
e 

ar
tis

ta
s 

vi
su

ai
s d

e 
Ch

ap
ec

ó.
 

Cr
ia

r u
m

 ca
tá

lo
go

 co
m

 b
io

gr
af

ia
 e

 fo
to

s d
as

 
ob

ra
s d

e 
ar

tis
ta

s v
isu

ai
s q

ue
 a

tu
ar

am
 e

 
at

ua
m

 n
a 

cid
ad

e,
 e

m
 fo

rm
at

o 
vi

rt
ua

l e
 

im
pr

es
so

. E
st

e 
m

at
er

ia
l s

er
vi

rá
 ta

nt
o 

pa
ra

 
fin

s d
e 

do
cu

m
en

ta
çã

o 
hi

st
ór

ica
 q

ua
nt

o 
pa

ra
 

m
at

er
ia

l d
e 

ap
oi

o 
pa

ra
 p

ro
fe

ss
or

es
 e

 
pe

sq
ui

sa
do

re
s. 

 
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 

Fo
m

en
ta

r, 
ar

tic
ul

ar
 

e 
re

al
iza

r i
ni

cia
tiv

as
 

qu
e 

vi
se

m
 a

 
fo

rm
aç

ão
 d

os
 

ar
tis

ta
s v

isu
ai

s e
 

de
m

ai
s p

ro
fis

sio
na

is 
lig

ad
os

 a
 ca

de
ia

 
pr

od
ut

iv
a 

da
s a

rt
es

 
e 

da
 cu

ltu
ra

. 

Fo
m

en
ta

r a
 cr

ia
çã

o 
de

 u
m

 cu
rs

o 
de

 
gr

ad
ua

çã
o 

em
 A

rt
es

 V
isu

ai
s e

m
 u

m
a 

da
s 

in
st

itu
içõ

es
 p

úb
lic

as
 p

re
se

nt
es

 n
a 

cid
ad

e 
de

 
Ch

ap
ec

ó.
 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Fo
m

en
ta

r, 
ar

tic
ul

ar
 e

 re
al

iza
r e

ve
nt

os
 d

e 
fo

rm
aç

ão
 v

ol
ta

do
s p

ar
a 

os
 a

rt
ist

as
 n

as
 

di
fe

re
nt

es
 li

ng
ua

ge
ns

 d
as

 a
rt

es
 v

isu
ai

s. 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Va
lo

riz
ar

 o
s 

pr
of

iss
io

na
is 

do
s 

es
pa

ço
s p

úb
lic

os
 

cu
ltu

ra
is 

qu
e 

tr
ab

al
ha

m
 

di
re

ta
m

en
te

 co
m

 
fo

rm
aç

ão
 a

rt
íst

ica
 

na
s d

ife
re

nt
es

 
lin

gu
ag

en
s. 

Pr
op

or
cio

na
r 

fo
rm

aç
ão

 
co

nt
in

ua
da

 a
os

 
pr

of
iss

io
na

is 
em

 
ef

et
iv

o 
tr

ab
al

ho
 

do
ce

nt
e 

no
s e

sp
aç

os
 

cu
ltu

ra
is 

do
 

m
un

icí
pi

o,
 co

m
 

te
m

át
ica

s v
ol

ta
da

s 
es

pe
cif

ica
m

en
te

 a
 

ca
da

 li
ng

ua
ge

m
 

tr
ab

al
ha

da
 e

 
pe

rt
in

en
te

 à
 á

re
a 

de
 

at
ua

çã
o.

 

Ca
pa

cit
ar

 o
s p

ro
fis

sio
na

is 
da

 á
re

a 
de

 a
rt

es
 

vi
su

ai
s q

ue
 a

tu
am

 co
m

 fo
rm

aç
ão

 n
as

 
di

fe
re

nt
es

 li
ng

ua
ge

ns
, n

os
 e

sp
aç

os
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 e

st
ru

tu
ra

 d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l d

e 
Ch

ap
ec

ó,
 co

m
 se

m
in

ár
io

s, 
pa

le
st

ra
s, 

ex
po

siç
õe

s, 
co

ng
re

ss
os

 e
 cu

rs
os

 p
er

tin
en

te
s 

à 
ár

ea
 d

e 
at

ua
çã

o,
 co

m
 p

el
o 

m
en

os
 u

m
 

cu
rs

o 
an

ua
l v

ol
ta

do
 e

sp
ec

ifi
ca

m
en

te
 à

 
lin

gu
ag

em
 a

rt
íst

ica
 tr

ab
al

ha
da

. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ga
ra

nt
ir 

m
el

ho
r 

re
m

un
er

aç
ão

 
sa

la
ria

l a
os

 

Bu
sc

ar
 e

/o
u 

cr
ia

r j
un

to
 a

o 
po

de
r p

úb
lic

o 
m

un
ici

pa
l l

ei
s q

ue
 in

ce
nt

ive
m

 a
 v

al
or

iza
çã

o 
do

s i
ns

tr
ut

or
es

 a
rt

íst
ico

s c
ul

tu
ra

is 
e 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 423

74
 

 

in
st

ru
to

re
s a

rt
íst

ico
s 

cu
ltu

ra
is 

e 
m

on
ito

re
s s

oc
ia

is 
de

 
Ar

te
s q

ue
 tr

ab
al

ha
m

 
di

re
ta

m
en

te
 co

m
 

fo
rm

aç
ão

, c
om

o 
do

ce
nt

es
, n

as
 

di
fe

re
nt

es
 

lin
gu

ag
en

s a
rt

íst
ica

s 

m
on

ito
re

s s
oc

ia
is 

de
 a

rt
e 

qu
e 

tr
ab

al
ha

m
 

di
re

ta
m

en
te

 co
m

 fo
rm

aç
ão

 n
as

 d
ife

re
nt

es
 

lin
gu

ag
en

s a
rt

íst
ica

s, 
co

m
o 

fo
rm

a 
de

 in
st

ig
ar

 
a 

fo
rm

aç
ão

 co
nt

in
ua

da
, b

em
 co

m
o 

a 
pe

rm
an

ên
cia

 e
m

 se
us

 ca
rg

os
 e

fe
tiv

os
, 

at
ra

vé
s d

a 
cr

ia
çã

o 
do

 p
la

no
 d

e 
ca

rg
os

 e
 

sa
lá

rio
s, 

re
aj

us
te

s d
os

 v
en

cim
en

to
s e

 
eq

ui
pa

ra
nd

o 
sa

lá
rio

s d
e 

fu
nc

io
ná

rio
s q

ue
 

ex
er

ce
m

 a
 m

es
m

a 
fu

nç
ão

. 

Va
lo

riz
ar

 a
 

pr
od

uç
ão

, d
ifu

sã
o 

e 
cir

cu
la

çã
o 

da
s a

rt
es

 
vi

su
ai

s. 

In
se

rir
 u

m
 e

ve
nt

o 
am

pl
o 

de
 A

rt
es

 
Vi

su
ai

s n
o 

ca
le

nd
ár

io
 cu

ltu
ra

l 
do

 m
un

icí
pi

o.
 

Cr
ia

r u
m

 e
ve

nt
o 

am
pl

o 
da

 á
re

a 
de

 a
rt

es
 

vi
su

ai
s, 

a 
ex

em
pl

o 
do

 F
es

tiv
al

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
at

ro
 d

e 
Ch

ap
ec

ó,
 co

m
 e

xp
os

içõ
es

, 
se

m
in

ár
io

s, 
of

ici
na

s, 
ap

re
se

nt
aç

ão
 d

e 
tr

ab
al

ho
s d

e 
pe

sq
ui

sa
, i

nt
er

câ
m

bi
o 

co
m

 
ar

tis
ta

s d
e 

ou
tr

os
 lo

ca
is,

 e
tc

., 
co

m
 fo

rm
at

o 
a 

se
r d

ef
in

id
o 

(b
ie

na
l, 

fe
st

iv
al

, s
al

ão
, e

tc
.).

 

 
 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
od

uz
ir 

um
 

ca
tá

lo
go

 co
m

 a
s 

fo
to

gr
af

ia
s 

pr
em

ia
da

s e
m

 to
da

s 
as

 e
di

çõ
es

 d
a 

M
ar

at
on

a 
Fo

to
gr

áf
ica

 C
id

ad
e 

de
 C

ha
pe

có
. 

Bu
sc

ar
 re

cu
rs

os
 p

ar
a 

cr
ia

çã
o 

de
 u

m
 ca

tá
lo

go
 

at
ua

liz
ad

o 
co

nt
en

do
 a

s f
ot

og
ra

fia
s 

pr
em

ia
da

s e
m

 to
da

s a
s e

di
çõ

es
 d

a 
M

ar
at

on
a 

Fo
to

gr
áf

ica
 C

id
ad

e 
de

 C
ha

pe
có

, c
om

o 
fo

rm
a 

de
 a

ce
rv

o,
 p

re
se

rv
aç

ão
 e

 fr
ui

çã
o 

do
s m

ui
to

s 
ol

ha
re

s d
a 

cid
ad

e 
de

 C
ha

pe
có

. F
or

m
at

o 
vi

rt
ua

l e
 im

pr
es

so
. 

 
 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 

M
an

te
r e

 p
ro

m
ov

er
 

os
 e

di
ta

is 
de

 
fo

m
en

to
 à

 p
ro

du
çã

o 
ar

tís
tic

a 
de

 C
ha

pe
có

. 

At
ua

liz
ar

 o
s v

al
or

es
 d

e 
to

do
s o

s e
di

ta
is 

re
la

tiv
os

 à
s á

re
as

 a
rt

íst
ica

s e
 g

ar
an

tir
 a

 
m

an
ut

en
çã

o 
do

s m
es

m
os

, t
ra

ns
fo

rm
an

do
-

os
 e

m
 le

i m
un

ici
pa

l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ab
ar

ca
r n

o 
cr

on
og

ra
m

a 
de

 
ex

po
siç

õe
s d

as
 

ga
le

ria
s d

e 
ar

te
s d

e 
Ch

ap
ec

ó 
ex

po
siç

õe
s 

de
 n

ív
el

 n
ac

io
na

l. 

At
ua

liz
ar

 v
al

or
es

 d
o 

ed
ita

l d
e 

ex
po

siç
õe

s d
a 

Ga
le

ria
 d

o 
Ce

nt
ro

 d
e 

Cu
ltu

ra
 e

 E
ve

nt
os

 p
ar

a 
qu

e 
os

 p
rê

m
io

s s
ej

am
 co

nv
id

at
iv

os
 p

ar
a 

at
ra

ir 
ar

tis
ta

s d
e 

ou
tr

as
 re

gi
õe

s d
o 

pa
ís 

e/
ou

 
in

te
rn

ac
io

na
is.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
op

or
 a

 cr
ia

çã
o 

de
 

pr
oj

et
os

 d
e 

le
i q

ue
 

in
ce

nt
iv

em
 

Pr
op

or
 cr

ia
çã

o 
de

 P
ro

je
to

 d
e 

Le
i d

e 
co

nt
ra

pa
rt

id
a 

so
cia

l p
ar

a 
qu

e 
os

 
em

pr
ee

nd
im

en
to

s i
m

ob
ili

ár
io

s r
ea

liz
em

 a
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 424

75
 

 

in
ve

st
id

or
es

 a
 

pr
es

tig
ia

r o
s a

rt
ist

as
 

vi
su

ai
s l

oc
ai

s. 

in
se

rç
ão

 d
e 

tr
ab

al
ho

s d
e 

ar
tis

ta
s l

oc
ai

s e
m

 
no

vo
s e

m
pr

ee
nd

im
en

to
s (

a 
ex

em
pl

o 
de

 
Ba

ln
eá

rio
 C

am
bo

riú
/S

C)
. 

Am
pl

ia
r o

 a
ce

ss
o 

do
 

pú
bl

ico
 a

os
 cu

rs
os

 
de

 a
rt

es
 v

isu
ai

s. 

Au
m

en
ta

r a
 o

fe
rt

a 
de

 v
ag

as
 n

os
 cu

rs
os

 
ex

ist
en

te
s e

 cr
ia

r n
ov

os
 cu

rs
os

 n
a 

ár
ea

 d
e 

Ar
te

s V
isu

ai
s. 

 
 

X 
 

X 
 

X 
 

X 
 

X 

Am
pl

ia
r a

 ci
rc

ul
aç

ão
 

de
 e

xp
os

içõ
es

 d
e 

ar
te

s v
isu

ai
s. 

Co
ne

ct
ar

 a
 se

cr
et

ar
ia

 d
e 

De
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
Ec

on
ôm

ico
 e

 T
ur

ism
o 

co
m

 a
 C

ul
tu

ra
 p

ar
a 

fo
m

en
ta

r a
 d

ifu
sã

o 
da

 p
ro

du
çã

o 
ar

tís
tic

a 
lo

ca
l n

os
 e

sp
aç

os
 e

 e
ve

nt
os

, i
nt

er
m

ed
ia

nd
o 

co
nt

at
os

 e
 e

st
im

ul
an

do
 a

 co
nt

ra
ta

çã
o 

de
 

ar
tis

ta
s e

 g
ru

po
s l

oc
ai

s p
ar

a 
ex

po
siç

õe
s/

ap
re

se
nt

aç
õe

s e
m

 e
ve

nt
os

. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
ce

nt
iv

ar
, r

ea
liz

ar
 e

 fa
cil

ita
r e

xp
os

içõ
es

 d
e 

ar
te

s v
isu

ai
s e

m
 e

sp
aç

os
 a

lte
rn

at
iv

os
 d

a 
cid

ad
e,

 co
m

o 
es

co
la

s, 
ce

nt
ro

s c
ul

tu
ra

is,
 

re
pa

rt
içõ

es
 p

úb
lic

as
, o

rg
an

iza
çõ

es
 n

ão
 

go
ve

rn
am

en
ta

is,
 e

nt
re

 o
ut

ro
s. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Po
ss

ib
ili

ta
r a

os
 a

rt
ist

as
 v

isu
ai

s q
ue

 p
os

su
em

 
ví

nc
ul

o 
em

pr
eg

at
íci

o 
co

m
 a

 p
re

fe
itu

ra
 a

 
po

ss
ib

ili
da

de
 d

e 
re

al
iza

re
m

 e
xp

os
içõ

es
 n

as
 

ga
le

ria
s m

un
ici

pa
is,

 se
m

 o
 re

ce
bi

m
en

to
 d

e 
ca

ch
ê.

 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Vi
ab

ili
za

r a
çõ

es
 d

e 
in

ce
nt

iv
o 

à 
Gi

bi
te

ca
 

Si
lm

ar
 G

er
em

ia
, d

e 
m

od
o 

a 
pr

es
er

va
r e

 
am

pl
ia

r 
gr

ad
at

iv
am

en
te

 se
u 

ac
er

vo
, e

sp
aç

o 
e 

ac
es

so
 a

o 
pú

bl
ico

. 

Co
ns

tru
ir 

e/
ou

 a
de

qu
ar

 u
m

 e
sp

aç
o 

pr
óp

rio
 

pa
ra

 a
 G

ib
ite

ca
 S

ilm
ar

 G
er

em
ia

. 
 

 
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

Am
pl

ia
r o

 a
ce

rv
o 

da
 G

ib
ite

ca
, a

tr
av

és
 d

e 
aq

ui
siç

ão
 e

 in
ce

nt
ivo

 à
 d

oa
çõ

es
. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Im
pl

em
en

ta
r o

 cu
rs

o 
de

 H
ist

ór
ia

s e
m

 
Q

ua
dr

in
ho

s e
 Il

us
tr

aç
ão

 D
ig

ita
l. 

 
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 

In
ce

nt
iv

ar
 a

s a
çõ

es
 d

a 
Gi

bi
te

ca
 It

in
er

an
te

. 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

 
Fo

m
en

ta
r a

 
fo

to
gr

af
ia

 co
m

o 
ex

pr
es

sã
o 

ar
tís

tic
a,

 
lin

gu
ag

em
 q

ue
 v

em
 

cr
es

ce
nd

o 
ex

po
ne

nc
ia

lm
en

te
 

Cr
ia

r u
m

 co
nc

ur
so

 a
nu

al
 d

e 
fo

to
gr

af
ia

 p
ar

a 
ar

tis
ta

s e
 fo

tó
gr

af
os

 a
m

ad
or

es
 e

 
pr

of
iss

io
na

is.
 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 425

76
 

 

de
sd

e 
o 

ad
ve

nt
o 

da
s c

âm
er

as
 d

ig
ita

is 
e 

sm
ar

tp
ho

ne
s. 

Am
pl

ia
r a

 e
qu

ip
e 

da
 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 
es

tr
ut

ur
a 

da
 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l, 

pa
ra

 q
ue

 
a 

pa
st

a 
co

ns
ig

a 
at

en
de

r c
ad

a 
ve

z 
m

el
ho

r à
s 

de
m

an
da

s d
o 

se
to

r. 

Am
pl

ia
çã

o 
da

 
eq

ui
pe

 d
e 

Se
rv

id
or

es
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l. 

Cr
ia

r n
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l u
m

a 
eq

ui
pe

 p
ró

pr
ia

 d
e 

co
m

un
ica

çã
o,

 a
tr

av
és

 d
e 

co
nc

ur
so

 p
úb

lic
o,

 
co

m
 fo

tó
gr

af
o,

 v
id

eo
m

ak
er

, j
or

na
lis

ta
 e

 
de

sig
ne

r. 

 
 

 
 

X 
 

 
X 

 
 

 

Am
pl

ia
r e

qu
ip

e 
da

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l l
ig

ad
a 

ao
 se

to
r d

e 
ar

te
s v

isu
ai

s, 
co

m
 a

 co
nt

ra
ta

çã
o 

de
 

m
us

eó
lo

go
s, 

pe
sq

ui
sa

do
re

s, 
pr

of
es

so
re

s, 
m

on
ito

re
s e

 in
st

ru
to

re
s, 

at
ra

vé
s d

e 
co

nc
ur

so
 

pú
bl

ico
. 

 
 

 
 

X 
 

 
X 

 
 

 

Pr
op

or
 p

ro
je

to
 d

e 
Le

i  
M

un
ici

pa
l d

e 
in

ce
nt

iv
o 

à 
Cu

ltu
ra

. 
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

                   



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 426

77
 

 

AU
DI

OV
IS

UA
L:

 C
in

em
a 

(D
ifu

sã
o,

 D
ist

rib
ui

çã
o,

 E
xi

bi
çã

o,
 Fo

rm
aç

ão
/P

es
qu

isa
, P

re
se

rv
aç

ão
/R

es
ta

ur
aç

ão
/M

em
ór

ia
, P

ro
du

çã
o)

; R
ád

io
 (P

ro
du

çã
o)

; 
TV

 (P
ro

du
çã

o)
; F

or
m

aç
ão

/P
es

qu
isa

/I
nf

or
m

aç
ão

; I
nf

ra
es

tr
ut

ur
a 

té
cn

ica
 a

ud
io

vi
su

al
; V

íd
eo

; G
am

es
 e

 A
rt

es
 d

ig
ita

is 
OB

JE
TI

VO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S 

M
ET

AS
 

AÇ
ÕE

S 
M

ET
A 

20
21

-2
03

0 
Si

tu
aç

ão
 

21
 

22
 

23
 

24
 

25
 

26
 

27
 

28
 

29
 

30
 

Fo
rt

al
ec

er
 a

 
Po

lít
ica

 d
e 

Ed
ita

is 
do

 
M

un
icí

pi
o 

e 
im

pl
an

ta
r o

 
ed

ita
l p

ró
pr

io
 

pa
ra

 o
 ci

ne
m

a 

Re
vi

sa
r V

al
or

es
 

do
s E

di
ta

is 
e 

Im
pl

an
ta

r c
ria

r 
m

ec
an

ism
o 

de
 

fo
m

en
to

 
ex

clu
siv

o 
pa

ra
 o

 
cin

em
a 

At
ua

liz
aç

ão
 d

os
 v

al
or

es
 d

o 
Ed

ita
l d

as
 Li

ng
ua

ge
ns

 
co

m
 e

qu
ip

ar
aç

ão
 d

o 
au

di
ov

isu
al

 a
os

 v
al

or
es

 d
e 

m
ús

ica
 e

 te
at

ro
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Fo
m

en
ta

r a
 p

ro
du

çã
o 

au
di

ov
isu

al
 a

tr
av

és
 d

a 
cr

ia
çã

o 
de

 u
m

 E
di

ta
l M

un
ici

pa
l d

e 
Au

di
ov

isu
al

 q
ue

 
co

nt
em

pl
e 

an
ua

lm
en

te
 p

ro
du

çã
o 

e 
di

st
rib

ui
çã

o,
 

co
ns

tr
uí

do
 co

m
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 p

úb
lic

a 
e 

m
ec

an
ism

os
 

de
 co

nt
ro

le
 d

e 
ap

lic
aç

ão
 d

os
 re

cu
rs

os
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

To
rn

ar
 Le

i o
 E

di
ta

l d
e 

Fo
m

en
to

 e
 C

irc
ul

aç
ão

 d
as

 
Lin

gu
ag

en
s A

rt
íst

ica
s d

e 
Ch

ap
ec

ó 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Cr
ia

r e
sp

aç
os

 e
 

ad
qu

iri
r 

eq
ui

pa
m

en
to

s 
pa

ra
 re

al
iza

çã
o 

de
 a

tiv
id

ad
es

. 

Di
sp

on
ib

ili
za

r 
es

pa
ço

s e
 

eq
ui

pa
m

en
to

s 
pa

ra
 p

ro
m

ov
er

 
M

os
tr

as
, 

Fe
st

iv
ai

s d
e 

Ci
ne

m
a 

e 
En

co
nt

ro
s, 

se
m

in
ár

io
s e

 
Ev

en
to

s. 

Ad
eq

ua
r e

 d
isp

on
ib

ili
za

r e
sp

aç
os

 p
ar

a 
ex

ib
içã

o 
de

 
fil

m
es

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Im
pl

an
ta

çã
o 

do
 M

us
eu

 d
a 

Im
ag

em
 e

 d
o 

So
m

 d
e 

Ch
ap

ec
ó.

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
X 

Cr
ia

çã
o 

de
 S

al
a 

M
un

ici
pa

l d
e 

Ci
ne

m
a,

 a
ne

xa
 a

o 
M

us
eu

 d
a 

Im
ag

em
 e

 d
o 

So
m

. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
X 

Aq
ui

siç
ão

 d
e 

eq
ui

pa
m

en
to

 it
in

er
an

te
 p

ar
a 

ex
ib

içã
o 

e 
cir

cu
la

çã
o 

cin
em

at
og

rá
fic

a 
no

s b
ai

rr
os

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Cr
ia

r e
 o

u 
ap

oi
ar

 m
os

tr
as

 e
 fe

st
iv

ai
s d

e 
cin

em
a 

em
 

Ch
ap

ec
ó 

em
 te

m
po

 e
 e

sp
aç

o 
fís

ico
 fi

xo
 e

 o
u 

iti
ne

ra
nt

e 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Ap
oi

ar
 e

nc
on

tr
os

, s
em

in
ár

io
s, 

ev
en

to
s q

ue
 re

ún
am

 
en

tid
ad

es
 d

e 
re

pr
es

en
ta

tiv
id

ad
e 

au
di

ov
isu

al
 n

o 
es

ta
do

 e
 n

o 
pa

ís,
 co

m
o 

fo
rm

a 
de

 p
os

sib
ili

ta
r a

o 
se

to
r u

m
 d

iá
lo

go
 p

er
m

an
en

te
 co

m
 o

ut
ra

s r
eg

iõ
es

 
pr

od
ut

or
as

. 

 
 X  

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pe
sq

ui
sa

r, 
m

ap
ea

r e
 ca

ta
lo

ga
r a

s p
ro

du
çõ

es
 

au
di

ov
isu

ai
s c

ha
pe

co
en

se
s, 

el
ab

or
an

do
 u

m
 h

ist
ór

ico
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 427

78
 

 

do
 a

ud
io

vi
su

al
 n

o 
fu

tu
ro

 M
us

eu
 d

a 
Im

ag
em

 e
 d

o 
So

m
 

Po
lít

ica
s 

Pú
bl

ica
s p

ar
a 

o 
Se

to
r C

ul
tu

ra
l 

Im
pl

em
en

ta
r 

po
lít

ica
s p

úb
lic

as
 

de
 in

ce
nt

iv
o 

e 
ge

st
ão

 d
a 

pr
od

uç
ão

 cu
ltu

ra
l 

no
 M

un
icí

pi
o 

de
 

Ch
ap

ec
ó.

 

Im
pl

an
ta

r p
ol

íti
ca

 d
e 

fo
rm

aç
ão

 e
m

 ci
ne

m
a 

e 
au

di
ov

isu
al

 d
es

ce
nt

ra
liz

ad
o 

no
 A

rt
e 

Ci
da

dã
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Di
al

og
ar

 co
m

 in
st

itu
içõ

es
 p

úb
lic

as
 d

e 
en

sin
o 

su
pe

rio
r p

ar
a 

a 
im

pl
an

ta
çã

o 
de

 cu
rs

o 
de

 ci
ne

m
a 

 
X 

X 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 

No
va

 re
gu

la
m

en
ta

çã
o 

do
 F

un
do

 M
un

ici
pa

l d
e 

Cu
ltu

ra
, a

ne
xa

nd
o 

se
u 

fin
an

cia
m

en
to

 e
m

 re
nd

a 
fix

a 
do

 M
un

icí
pi

o.
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Cr
ia

çã
o 

de
 Le

i M
un

ici
pa

l d
e 

In
ce

nt
iv

o 
à 

Cu
ltu

ra
 v

ia
 

re
nú

nc
ia

 fi
sc

al
, c

om
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 p

op
ul

ar
 e

 d
o 

Co
ns

el
ho

 M
un

ici
pa

l d
e 

Po
lít

ica
s C

ul
tu

ra
is 

na
 

el
ab

or
aç

ão
. 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

M
an

ut
en

çã
o 

da
 S

ec
re

ta
ria

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 e

st
ru

tu
ra

 d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l n

a 
es

tr
ut

ur
a 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a 
do

 M
un

icí
pi

o 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Ga
ra

nt
ir 

au
to

no
m

ia
 e

 fu
nc

io
na

m
en

to
 a

o 
Co

ns
el

ho
 

M
un

ici
pa

l d
e 

Po
lít

ica
s C

ul
tu

ra
is 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Di
al

og
ar

 co
m

 e
m

pr
es

as
 q

ue
 p

os
su

em
 F

un
da

çõ
es

 
Cu

ltu
ra

is 
pa

ra
 q

ue
 la

nc
em

 e
di

ta
is 

de
 cu

ltu
ra

. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 
es

tr
ut

ur
a 

da
 A

dm
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l g
er

ir 
o 

Ce
nt

ro
 

de
 C

ul
tu

ra
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

          



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 428

79
 

 

CO
RP

OR
EI

DA
DE

S:
 D

an
ça

 
OB

JE
TI

VO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S 

M
ET

AS
 

AÇ
ÕE

S 
M

ET
A 

20
21

-2
03

0 
Si

tu
aç

ão
 

21
 

22
 

23
 

24
 

25
 

26
 

27
 

28
 

29
 

30
 

Pr
om

ov
er

 
Fe

st
iv

ai
s d

e 
Da

nç
a 

no
 

M
un

icí
pi

o 
de

 
Ch

ap
ec

ó 

Pr
om

ov
er

 o
 

Fe
st

iv
al

 N
ac

io
na

l 
de

 D
an

ça
 e

m
 

Ch
ap

ec
ó,

 co
m

 
ga

ra
nt

ia
 d

e 
re

cu
rs

os
 p

úb
lic

os
, 

co
m

 p
ar

tic
ip

aç
ão

 
de

 a
rt

ist
as

 lo
ca

is 
na

 o
rg

an
iza

çã
o 

e 
de

m
oc

ra
tiz

aç
ão

 d
e 

ac
es

so
 à

 to
da

 a
 

pr
og

ra
m

aç
ão

 

Ga
ra

nt
ir 

an
ua

lm
en

te
 a

 re
al

iza
çã

o 
do

 F
es

tiv
al

 D
an

ça
 

Ch
ap

ec
ó,

 co
m

 g
es

tã
o 

e 
re

cu
rs

os
 d

o 
M

un
icí

pi
o,

 
ou

vi
nd

o 
a 

se
to

ria
l d

e 
da

nç
a 

e 
de

m
ai

s p
ro

fis
sio

na
is 

da
 á

re
a,

 in
ce

nt
iv

an
do

 a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 d

e 
ar

tis
ta

s 
lo

ca
is.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Re
al

iza
r 

Co
m

pe
tiç

ão
 e

 
m

os
tr

a 
de

 D
an

ça
 

no
 â

m
bi

to
 e

sc
ol

ar
 

Re
al

iza
r o

 D
an

ça
 C

at
ar

in
a,

 q
ue

 e
 u

m
a 

m
os

tr
a 

e 
co

m
pe

tiç
ão

 e
sc

ol
ar

 q
ue

 a
co

nt
ec

e 
em

 v
ár

io
s e

st
ad

os
 

de
 S

an
ta

 C
at

ar
in

a,
 in

ce
nt

iva
nd

o 
pr

of
es

so
re

s e
 

al
un

os
 d

e 
es

co
la

s a
 p

ar
tic

ip
ar

em
 e

 v
iv

en
cia

re
m

 a
 

ex
pe

riê
nc

ia
 d

e 
Da

nç
ar

 e
m

 u
m

 p
al

co
 it

al
ia

no
 e

 
co

nh
ec

er
 a

 cu
ltu

ra
 d

a 
da

nç
a.

 O
 E

ve
nt

o 
se

rá
 

or
ga

ni
za

do
 e

 d
iv

ul
ga

do
 p

el
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 
ou

 ó
rg

ão
 e

qu
iv

al
en

te
 n

a 
es

tr
ut

ur
a 

da
 A

dm
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

çã
o 

de
 

Es
pa

ço
s p

ar
a 

Ap
re

se
nt

aç
ão

 e
 

Ce
nt

ro
 d

e 
M

em
ór

ia
. 

Cr
ia

çã
o 

de
 u

m
 

es
pa

ço
 p

úb
lic

o,
 

ab
er

to
, p

ar
a 

ap
re

se
nt

aç
õe

s d
e 

da
nç

a.
 

Co
ns

tr
uç

ão
 d

e 
um

 p
al

co
 te

cn
ica

m
en

te
 a

de
qu

ad
o 

pa
ra

 a
 d

an
ça

 n
a 

Pr
aç

a 
Co

ro
ne

l B
er

ta
so

. 
 

 
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

Or
ga

ni
za

çã
o 

do
 

M
em

or
ia

l d
e 

ar
tis

ta
s d

a 
ár

ea
 d

e 
da

nç
a 

de
 C

ha
pe

có
 

Cr
ia

çã
o 

de
 u

m
 e

sp
aç

o 
de

 m
em

ór
ia

 p
ar

a 
a 

da
nç

a 
em

 
Ch

ap
ec

ó.
 

 
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 429

80
 

 

Co
nt

ra
ta

r 
pr

of
iss

io
na

is 
da

 
ár

ea
 p

ar
a 

at
ua

r 
no

 P
od

er
 P

úb
lic

o 

Or
ga

ni
za

r 
es

tr
ut

ur
a 

de
 

pe
ss

oa
l n

a 
ár

ea
 d

a 
Da

nç
a 

Pr
op

or
 a

 re
al

iza
çã

o 
de

 co
nc

ur
so

 p
úb

lic
o 

pa
ra

 
co

nt
ra

ta
çã

o 
de

 p
ro

fis
sio

na
l d

e 
da

nç
a 

pa
ra

 a
 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 
es

tr
ut

ur
a 

da
 A

dm
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l d
e 

Ch
ap

ec
ó.

 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

In
ce

nt
iv

os
 à

 
Ag

en
te

s C
ul

tu
ra

is 

Cr
ia

r m
ec

an
ism

os
 

de
 in

ce
nt

iv
os

 p
ar

a 
a 

ár
ea

 d
a 

Da
nç

a.
 

Cr
ia

r u
m

 e
di

ta
l d

e 
in

ce
nt

ivo
 à

 p
ar

tic
ip

aç
ão

 d
e 

gr
up

os
 e

 a
rt

ist
as

 d
a 

da
nç

a 
em

 e
ve

nt
os

, c
om

pe
tiç

õe
s 

e 
m

os
tr

as
 q

ue
 se

ja
m

 re
al

iza
do

s f
or

a 
do

 m
un

icí
pi

o 
de

 C
ha

pe
có

, p
ar

a 
co

br
ir 

as
 d

es
pe

sa
s c

om
 

tr
an

sp
or

te
, a

lim
en

ta
çã

o 
e 

ho
sp

ed
ag

em
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

                           



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 430

81
 

  HU
M

AN
ID

AD
ES

: A
ce

rv
o 

bi
bl

io
te

ca
; A

rq
ui

vo
; B

ib
lio

te
ca

; E
di

to
ra

; F
ilo

so
fia

 
OB

JE
TI

VO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S 

M
ET

AS
 

AÇ
ÕE

S 
M

ET
A 

20
21

-2
03

0 

SI
TU

AÇ
ÃO

 
21

 
22

 
23

 
24

 
25

 
26

 
27

 
28

 
29

 
30

 

           

Cr
ia

r e
 im

pl
em

en
ta

r o
 

Pl
an

o 
M

un
ici

pa
l d

o 
Liv

ro
, L

ei
tu

ra
, L

ite
ra

tu
ra

 
e 

Bi
bl

io
te

ca
s. 

 

Cr
ia

r e
 im

pl
em

en
ta

r o
 

Pl
an

o 
M

un
ici

pa
l d

o 
Liv

ro
, 

Le
itu

ra
, L

ite
ra

tu
ra

 e
 

Bi
bl

io
te

ca
s a

té
 2

02
8.

 
 

Re
al

iza
r o

 F
ór

um
 M

un
ici

pa
l d

o 
Liv

ro
, L

ei
tu

ra
, 

Lit
er

at
ur

a 
e 

Bi
bl

io
te

ca
 p

ar
a 

in
ici

ar
 o

s t
ra

ba
lh

os
 

da
 cr

ia
çã

o 
do

 P
la

no
 M

un
ici

pa
l d

o 
Liv

ro
, L

ei
tu

ra
, 

Lit
er

at
ur

a 
e 

Bi
bl

io
te

ca
. C

on
ta

nd
o 

co
m

 a
 

pa
rt

ici
pa

çã
o 

de
 g

es
to

re
s, 

es
cr

ito
re

s n
o 

âm
bi

to
 

re
gi

on
al

. 

 

X 
 

 
 

 
 

 
X 

 
 

Im
pl

an
ta

r a
 R

ed
e 

M
un

ici
pa

l d
e 

Bi
bl

io
te

ca
s 

Pú
bl

ica
s e

 p
riv

ad
as

, i
nt

eg
ra

nd
o 

to
da

s a
s 

Bi
bl

io
te

ca
s d

o 
M

un
icí

pi
o 

de
 C

ha
pe

có
, 

co
or

de
na

da
 p

el
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l, 
Se

to
r d

e 
Liv

ro
, 

Le
itu

ra
, L

ite
ra

tu
ra

 e
 B

ib
lio

te
ca

. 

 
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 

Ap
oi

ar
 e

 in
ce

nt
iv

ar
 a

s B
ib

lio
te

ca
s C

om
un

itá
ria

s 
e 

Po
nt

os
 d

e 
Le

itu
ra

, d
es

en
vo

lv
en

do
 a

çõ
es

 
fo

rm
at

iv
as

, d
e 

m
an

ei
ra

 a
 p

ot
en

cia
liz

ar
 o

 
tr

ab
al

ho
 n

a 
ár

ea
 d

o 
liv

ro
, l

ei
tu

ra
, l

ite
ra

tu
ra

 e
 

bi
bl

io
te

ca
s. 

Co
or

de
na

da
 p

el
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l, 
Se

to
r d

e 
Liv

ro
, 

Le
itu

ra
, L

ite
ra

tu
ra

 e
 B

ib
lio

te
ca

. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
X 

 

Cr
ia

r o
 ca

rg
o 

ef
et

iv
o 

e 
ab

rir
 co

nc
ur

so
 p

ar
a 

co
nt

ra
ta

çã
o 

de
 m

ed
ia

do
re

s d
e 

le
itu

ra
 p

ar
a 

at
ua

r n
as

 B
ib

lio
te

ca
s e

 p
ro

gr
am

as
 d

e 
le

itu
ra

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 M

un
ici

pa
l d

e 
Cu

ltu
ra

. 

 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 431

82
 

 

Cr
ia

r c
ar

go
 e

fe
tiv

o 
e 

ab
rir

 co
nc

ur
so

 p
ar

a 
co

nt
ra

ta
çã

o 
de

 a
rt

icu
la

do
r p

ar
a 

a 
Se

to
ria

l d
e 

Liv
ro

, L
ei

tu
ra

, L
ite

ra
tu

ra
 e

 B
ib

lio
te

ca
 n

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

Cr
ia

r u
m

 p
ro

gr
am

a 
de

 le
itu

ra
 co

m
 

in
fra

es
tr

ut
ur

a 
iti

ne
ra

nt
e 

(ô
ni

bu
s, 

ca
m

in
hã

o)
 

qu
e 

at
en

da
 d

ife
re

nt
es

 p
on

to
s d

a 
cid

ad
e 

co
m

 
m

ed
ia

do
r d

e 
le

itu
ra

 co
m

 o
 o

bj
et

iv
o 

de
 

in
ce

nt
iv

ar
 a

 le
itu

ra
 e

 e
le

va
r o

 n
úm

er
o 

de
 

le
ito

re
s d

e 
Ch

ap
ec

ó.
 

 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Cr
ia

r p
ro

je
to

s e
sp

ec
ífi

co
s p

ar
a 

a 
cir

cu
la

çã
o 

de
 

lit
er

at
ur

a 
na

s e
sc

ol
as

 e
 fo

rm
ar

 n
ov

os
 le

ito
re

s e
 

es
cr

ito
re

s. 
Ex

em
pl

o 
de

 a
çõ

es
: P

al
es

tr
as

, 
of

ici
na

s, 
la

nç
am

en
to

s d
e 

liv
ro

s, 
m

ed
ia

çã
o 

de
 

le
itu

ra
 e

 a
pr

es
en

ta
çõ

es
 d

e 
co

nt
aç

õe
s d

e 
hi

st
ór

ia
s. 

Co
or

de
na

da
 p

el
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l, 
Se

to
r d

e 
Liv

ro
, 

Le
itu

ra
, L

ite
ra

tu
ra

 e
 B

ib
lio

te
ca

. 

 

 
 

 
 

 
X 

 
 

 
 

Ga
ra

nt
ir 

a 
co

nt
in

ui
da

de
 d

o 
“E

di
ta

l M
un

ici
pa

l d
e 

Fo
m

en
to

 e
 C

irc
ul

aç
ão

 d
as

 Li
ng

ua
ge

ns
 A

rt
íst

ica
s 

do
 M

un
icí

pi
o 

de
 C

ha
pe

có
” c

on
te

m
pl

an
do

 e
 

am
pl

ia
nd

o 
re

cu
rs

os
 p

ar
a 

a 
lin

gu
ag

em
/m

od
al

id
ad

e 
liv

ro
, l

ei
tu

ra
, L

ite
ra

tu
ra

 
e 

Bi
bl

io
te

ca
. 

 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Ap
oi

ar
 e

 d
ifu

nd
ir 

aç
õe

s d
a 

Gi
bi

te
ca

 S
ilm

ar
 

Ge
re

m
ia

 d
e 

in
ce

nt
iv

o 
à 

le
itu

ra
, a

pr
ec

ia
çã

o 
e 

pr
od

uç
ão

 d
e 

Hi
st

ór
ia

s e
m

 Q
ua

dr
in

ho
s. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Ap
oi

ar
 a

s a
çõ

es
 d

a 
As

so
cia

çã
o 

Ch
ap

ec
oe

ns
e 

de
 

Es
cr

ito
re

s, 
es

cr
ito

re
s i

nd
ep

en
de

nt
es

 e
 

co
le

tiv
os

. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 432

83
 

 

  

Fe
ira

 d
o 

liv
ro

 

Re
al

iza
r b

ie
na

lm
en

te
 a

 
Fe

ira
 d

o 
Liv

ro
. 

Ge
st

ão
 p

el
o 

Po
de

r P
úb

lic
o 

M
un

ici
pa

l d
a 

Fe
ira

 
do

 Li
vr

o,
 fo

m
en

ta
do

r p
rin

cip
al

, e
m

 p
ar

ce
ria

 
co

m
 to

da
s a

s e
nt

id
ad

es
 ci

vi
s p

úb
lic

as
 e

 
pr

iv
ad

as
, c

om
 d

ot
aç

ão
 o

rç
am

en
tá

ria
 e

sp
ec

ífi
ca

 
e 

ca
pt

aç
ão

 d
e 

re
cu

rs
os

 e
m

 p
ar

ce
ria

 p
úb

lic
o-

pr
iv

ad
a.

 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Re
al

iza
r d

ur
an

te
 a

 F
ei

ra
 d

o 
Liv

ro
, p

ai
né

is 
de

 
de

ba
te

 so
br

e 
o 

in
ce

nt
iv

o 
à 

le
itu

ra
, f

or
m

aç
ão

 d
e 

no
vo

s l
ei

to
re

s, 
es

cr
ito

re
s, 

es
tu

do
s c

rít
ico

s e
 

en
sa

íst
ico

s. 

 
 

X 
 

X 
 

X 
 

X 
 

X 

Fo
m

en
ta

r à
 le

itu
ra

, a
 fo

rm
aç

ão
 d

e 
m

ed
ia

do
re

s 
de

 le
itu

ra
 e

 co
nt

ad
or

es
 d

e 
hi

st
ór

ia
, a

 
va

lo
riz

aç
ão

 d
a 

le
itu

ra
 e

 o
 e

st
ím

ul
o 

à 
cr

ia
çã

o 
e 

cir
cu

la
çã

o 
da

 p
ro

du
çã

o 
lit

er
ár

ia
, s

ab
er

es
 e

 
m

em
ór

ia
. 

 

 
X 

 
X 

 
X 

 
X 

 
X 

Co
ns

tr
ui

r u
m

 e
sp

aç
o 

m
od

er
no

 e
 a

de
qu

ad
o 

pa
ra

 a
 B

ib
lio

te
ca

 
Pú

bl
ica

 M
un

ici
pa

l N
ei

va
 

M
ar

ia
 A

nd
re

at
ta

 
Co

st
el

la
. 

 

Co
ns

tr
ui

r u
m

 e
sp

aç
o 

m
od

er
no

 e
 a

de
qu

ad
o 

pa
ra

 
a 

Bi
bl

io
te

ca
 P

úb
lic

a 
M

un
ici

pa
l N

ei
va

 M
ar

ia
 

An
dr

ea
tt

a 
Co

st
el

la
 a

té
 

20
26

. 

De
st

in
ar

 d
ot

aç
ão

 o
rç

am
en

tá
ria

 e
sp

ec
ífi

ca
 p

ar
a 

aq
ui

siç
ão

 d
e 

no
vo

s m
ob

ili
ár

io
s, 

es
ta

nt
es

, 
eq

ui
pa

m
en

to
s d

e 
in

fo
rm

át
ica

, a
de

qu
aç

ão
 d

o 
ac

er
vo

 d
e 

liv
ro

s c
om

 v
er

ba
 a

nu
al

 e
sp

ec
ífi

ca
 

pa
ra

 re
no

va
çã

o.
 

 

 
 

 
 

 
X 

 
 

 
 

M
an

ut
en

çã
o 

do
 co

nt
ra

to
 d

o 
so

ftw
ar

e 
de

 
ge

re
nc

ia
m

en
to

 d
e 

ac
er

vo
/ i

nf
or

m
at

iza
çã

o 
da

 
Bi

bl
io

te
ca

 P
úb

lic
a 

M
un

ici
pa

l N
ei

va
 M

ar
ia

 
An

dr
ea

tt
a 

Co
st

el
la

. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

 

Ab
er

tu
ra

 d
e 

co
nc

ur
so

 p
úb

lic
o 

pa
ra

 M
on

ito
r d

e 
Bi

bl
io

te
ca

. 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Re
al

iza
r o

 to
m

ba
m

en
to

 d
o 

Re
gi

st
ro

 d
a 

in
st

itu
içã

o 
Bi

bl
io

te
ca

 P
úb

lic
a 

M
un

ici
pa

l N
ei

va
 

M
ar

ia
 A

nd
re

at
ta

 C
os

te
lla

 co
m

o 
pa

tr
im

ôn
io

 
hi

st
ór

ico
 d

e 
Ch

ap
ec

ó.
 

 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

84
 

 

Ga
ra

nt
ir 

a 
ac

es
sib

ili
da

de
 d

os
 e

sp
aç

os
 e

 
pr

og
ra

m
as

 d
e 

le
itu

ra
 g

er
id

os
 p

el
a 

Se
cr

et
ar

ia
 

M
un

ici
pa

l d
e 

Cu
ltu

ra
 e

 d
e 

ou
tr

as
 b

ib
lio

te
ca

s 
pú

bl
ica

s e
m

 u
ni

da
de

s m
un

ici
pa

is.
 

 
 

 

X 
 

 
 

X 
 

 
 

                                



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 434

85
 

 

M
ÚS

IC
A:

 M
ús

ica
 (E

ru
di

ta
, I

ns
tr

um
en

ta
l, 

Po
pu

la
r);

 C
or

o;
 Á

re
as

 in
te

gr
ad

as
 

OB
JE

TI
VO

S 
ES

PE
CÍ

FI
CO

S 
M

ET
AS

 
AÇ

ÕE
S 

M
ET

A 
20

21
-2

03
0 

Si
tu

aç
ão

 
21

 
22

 
23

 
24

 
25

 
26

 
27

 
28

 
29

 
30

 

Ap
oi

o 
Fi

na
nc

ei
ro

, 
Re

co
nh

ec
im

en
to

 
de

 E
sp

aç
os

 e
 

Re
al

iza
çã

o 
e/

ou
 

ap
oi

o 
à 

Fe
st

iv
ai

s 
de

 M
ús

ica
. 

Da
r a

po
io

 fi
na

nc
ei

ro
 a

 co
le

tiv
os

, 
gr

up
os

 m
us

ica
is,

 e
nt

id
ad

es
 o

u 
di

re
ta

m
en

te
 a

 a
rt

ist
as

 q
ue

 
de

se
nv

ol
va

m
 p

ro
je

to
s d

e 
pe

sq
ui

sa
, c

ria
çã

o,
 p

ro
du

çã
o 

e 
di

fu
sã

o,
 re

la
cio

na
do

s a
 

qu
al

qu
er

 g
ên

er
o 

m
us

ica
l, 

e 
co

m
 

fo
co

 n
a 

pr
od

uç
ão

 a
rt

íst
ica

. 

Cr
ia

r c
irc

ui
to

s c
ul

tu
ra

is 
iti

ne
ra

nt
es

 n
a 

cid
ad

e 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Cr
ia

r m
os

tr
a 

m
un

ici
pa

l d
e 

m
ús

ica
 e

st
ud

an
til

, c
om

 
of

ici
na

s e
 cu

rs
os

 p
ar

a 
pr

of
es

so
re

s e
 a

lu
no

s e
 

ap
re

se
nt

aç
õe

s d
e 

tr
ab

al
ho

s p
ro

du
zid

os
 p

el
os

 
al

un
os

. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

r c
irc

ui
to

s a
rt

íst
ico

s c
om

 a
pr

es
en

ta
çõ

es
 

vo
lta

da
s p

ar
a 

o 
pú

bl
ico

 in
fa

nt
il 

e 
in

fa
nt

o-
ju

ve
ni

l. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Cr
ia

r l
ei

 m
un

ici
pa

l q
ue

 e
st

ab
el

eç
a 

qu
e 

ev
en

to
s 

qu
e 

ac
on

te
ça

m
 e

m
 lo

ca
is 

pú
bl

ico
s, 

e/
ou

 g
er

id
os

 
em

 p
ar

ce
ria

 co
m

 o
 p

od
er

 p
úb

lic
o 

te
nh

am
 a

ge
nt

es
 

cu
ltu

ra
is 

da
 ci

da
de

, m
ed

ia
nt

e 
pa

ga
m

en
to

 d
e 

ca
ch

ê.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
 

 
 

 

Ap
oi

ar
 fi

na
nc

ei
ra

m
en

te
 

co
le

tiv
os

, g
ru

po
s m

us
ica

is 
ou

 a
rt

ist
as

 q
ue

 re
al

ize
m

 
ap

re
se

nt
aç

õe
s m

us
ica

is 
em

 
es

pa
ço

s e
xt

er
no

s o
u 

nã
o 

co
nv

en
cio

na
is,

 d
e 

fo
rm

a 
in

de
pe

nd
en

te
 e

 a
ut

ôn
om

a,
 

nã
o 

vi
nc

ul
ad

a 
a 

em
pr

ee
nd

im
en

to
s o

u 
es

ta
be

le
cim

en
to

s 
co

m
er

cia
is.

 

De
sb

ur
oc

ra
tiz

an
do

 a
 u

til
iza

çã
o 

de
 e

sp
aç

os
 e

 
fa

cil
ita

nd
o 

a 
co

m
un

ica
çã

o 
co

m
 a

 g
es

tã
o 

pa
ra

 
do

cu
m

en
to

s d
e 

au
to

riz
aç

ão
 e

 o
u 

al
va

rá
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 

Cr
ia

çã
o 

de
 e

di
ta

l d
e 

cir
cu

la
çã

o 
de

 a
pr

es
en

ta
çõ

es
 

m
us

ica
is 

em
 e

sp
aç

os
 a

lte
rn

at
iv

os
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Re
co

nh
ec

er
, p

ro
m

ov
er

 e
 

pr
em

ia
r, 

co
m

 o
u 

se
m

 a
po

io
 

fin
an

ce
iro

, e
sp

aç
os

 p
riv

ad
os

 
co

m
o 

ba
re

s, 
ca

sa
s n

ot
ur

na
s 

e 
es

pa
ço

s a
lte

rn
at

ivo
s, 

e 
nã

o 
vi

nc
ul

ad
os

 a
 

pa
tr

oc
in

ad
or

es
, q

ue
 

m
an

té
m

 p
er

m
an

en
te

m
en

te
 

Bu
sc

ar
 d

eb
at

es
 e

 d
iá

lo
go

s f
re

qu
en

te
s p

ar
a 

m
an

ut
en

çã
o 

de
 in

di
ca

do
re

s. 
E 

se
gu

rid
ad

e 
da

s 
bo

as
 p

rá
tic

as
 d

os
 p

ro
ce

ss
os

 d
e 

co
nt

ra
ta

çã
o 

da
 

ca
de

ira
 p

ro
du

tiv
a 

m
us

ica
l e

 fi
sc

al
iza

çã
o 

da
s 

at
iv

id
ad

es
 d

e 
fo

rm
a 

co
ns

cie
nt

e.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Re
co

nh
ec

er
 o

 m
ér

ito
 d

e 
es

pa
ço

s e
 lu

ga
re

s 
pr

iv
ad

os
 q

ue
 m

an
té

m
 p

er
m

an
en

te
m

en
te

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 435

86
 

 

ap
re

se
nt

aç
õe

s d
e 

m
ús

ica
 a

o 
vi

vo
, c

on
tr

ib
ui

nd
o 

pa
ra

 cr
ia

r 
um

 a
m

bi
en

te
 a

rt
íst

ico
 

di
nâ

m
ico

, r
ep

re
se

nt
an

do
 a

 
di

ve
rs

id
ad

e 
cu

ltu
ra

l d
a 

cid
ad

e 
de

 C
ha

pe
có

, a
tr

ai
nd

o 
ar

tis
ta

s d
e 

to
do

s o
s l

ug
ar

es
 

e 
fo

m
en

ta
nd

o 
a 

ar
te

 e
 a

 
ec

on
om

ia
 d

a 
cu

ltu
ra

. 
 

ap
re

se
nt

aç
õe

s m
us

ica
is 

ao
 v

iv
o,

 co
m

 
qu

al
id

ad
e 

ar
tís

tic
a 

e 
de

 e
st

ru
tu

ra
.  

Ap
oi

ar
 fi

na
nc

ei
ra

m
en

te
 e

sp
aç

os
 e

 lu
ga

re
s 

pr
iv

ad
os

 q
ue

 te
nh

am
 p

al
co

s p
er

m
an

en
te

s 
pr

om
ov

en
do

 d
e 

m
an

ei
ra

 co
nt

in
ua

 
ap

re
se

nt
aç

õe
s d

e 
m

ús
ica

 d
e 

qu
al

id
ad

e.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ap
oi

ar
 a

 ci
rc

ul
aç

ão
 n

ac
io

na
l 

e 
in

te
rn

ac
io

na
l d

e 
ar

tis
ta

s e
 

pr
od

ut
or

es
 re

sid
en

te
s e

m
 

Ch
ap

ec
ó 

há
 p

el
o 

m
en

os
 tr

ês
 

an
os

, m
ed

ia
nt

e 
a 

co
nc

es
sã

o 
de

 re
cu

rs
os

 fi
na

nc
ei

ro
s a

 
tít

ul
o 

de
 a

ju
da

 d
e 

cu
st

o 
pa

ra
 v

ia
ge

ns
 d

es
tin

ad
as

 a
 

ap
re

se
nt

aç
õe

s m
us

ica
is 

em
 

ou
tr

as
 ci

da
de

s, 
es

ta
do

s e
 

pa
íse

s. 
  

Pr
om

ov
er

 a
 v

isi
bi

lid
ad

e 
de

 m
ús

ico
s d

e 
Ch

ap
ec

ó 
em

 e
ve

nt
os

 m
us

ica
is 

fo
ra

 d
a 

cid
ad

e.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

r b
ol

sa
s d

e 
in

ce
nt

iv
o 

/ r
es

id
ên

cia
 a

rt
íst

ica
 d

e 
in

te
rc

âm
bi

o 
pa

ra
 m

ús
ico

s, 
m

ed
ia

nt
e 

co
nt

ra
pa

rt
id

a.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ap
oi

ar
 fe

st
iv

ai
s d

e 
m

ús
ica

 
de

 d
ife

re
nt

es
 g

ên
er

os
 

m
us

ica
is,

 q
ue

 se
 re

al
ize

m
 d

e 
m

an
ei

ra
 co

nt
in

ua
da

 n
a 

cid
ad

e 
de

 C
ha

pe
có

. 

Cr
ia

r e
ve

nt
o 

an
ua

l d
a 

m
ús

ica
 co

nt
em

pl
an

do
 o

s 
di

ve
rs

os
 g

ên
er

os
 m

us
ica

is 
pr

es
en

te
s n

a 
co

m
un

id
ad

e 
co

m
 o

rç
am

en
to

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 e
 fo

rt
al

ec
er

 a
o 

m
en

os
 u

m
 e

ve
nt

o 
an

ua
l 

de
 m

ús
ica

 co
m

 o
rç

am
en

to
 ra

zo
áv

el
 p

ar
a 

ca
da

 
ed

içã
o.

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Fo
m

en
ta

r a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 d

os
 p

ro
fis

sio
na

is 
da

 
m

ús
ica

 e
 d

a 
ec

on
om

ia
 cu

ltu
ra

l e
m

 e
ve

nt
os

 d
e 

qu
ai

sq
ue

r n
at

ur
ez

as
 re

al
iza

do
s n

a 
cid

ad
e 

de
 

Ch
ap

ec
ó.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

87
 

 

Ap
oi

ar
 a

 p
ro

du
çã

o 
e 

re
al

iza
çã

o 
de

 a
pr

es
en

ta
çõ

es
 

de
 m

ús
ica

 in
st

ru
m

en
ta

l, 
em

 
su

a 
di

ve
rs

id
ad

e,
 a

o 
ar

 li
vr

e 
e 

em
 e

sp
aç

os
 p

úb
lic

os
. 

 

Pr
op

or
 e

 fo
m

en
ta

r l
ei

s d
e 

in
ce

nt
iv

o 
pa

ra
 e

st
e 

fim
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

r c
irc

ui
to

s q
ue

 co
nt

em
pl

em
 e

sp
ec

ifi
ca

m
en

te
 

ap
re

se
nt

aç
õe

s d
e 

m
ús

ica
 in

st
ru

m
en

ta
l. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ap
oi

ar
 a

 re
al

iza
çã

o 
de

 
en

co
nt

ro
s, 

se
m

in
ár

io
s o

u 
fe

ira
s d

ed
ica

da
s à

 m
ús

ica
 e

 
pr

om
ov

id
as

 p
or

 e
nt

id
ad

es
 e

 
co

le
tiv

os
. 

Pr
om

ov
er

 a
 fo

rm
aç

ão
 d

e 
m

ús
ico

s e
 p

ro
du

çã
o 

de
nt

ro
 d

e 
ca

da
 e

ve
nt

o.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Po
lít

ica
s 

Pú
bl

ica
s d

e 
Fo

m
en

to
 e

 
Fo

rm
aç

ão
 n

a 
Ár

ea
 d

a 
M

ús
ica

. 

Fo
rt

al
ec

er
 a

 a
çã

o 
do

 M
un

icí
pi

o 
no

 p
la

ne
ja

m
en

to
 e

 n
a 

ex
ec

uç
ão

 
da

s p
ol

íti
ca

s c
ul

tu
ra

is,
 

in
te

ns
ifi

ca
r o

 p
la

ne
ja

m
en

to
 d

e 
pr

og
ra

m
as

 e
 a

çõ
es

 v
ol

ta
do

s a
o 

ca
m

po
 cu

ltu
ra

l e
 co

ns
ol

id
ar

 a
 

ex
ec

uç
ão

 d
e 

po
lít

ica
s p

úb
lic

as
 

pa
ra

 a
 cu

ltu
ra

. 
    

 
 

Cr
ia

r c
on

cu
rs

os
 p

úb
lic

os
 p

ar
a 

at
en

de
r a

s 
de

m
an

da
s d

e 
pr

of
iss

io
na

is 
qu

e 
tr

ab
al

ha
m

 n
os

 
pr

og
ra

m
as

 A
rt

e 
Ci

da
dã

 e
 E

sc
ol

a 
de

 A
rt

es
 d

e 
Ch

ap
ec

ó.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ef
et

iv
ar

 m
ús

ico
s d

a 
Or

qu
es

tr
a 

Si
nf

ôn
ica

 d
e 

Ch
ap

ec
ó.

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Cr
ia

r j
un

to
 a

o 
po

de
r p

úb
lic

o 
m

un
ici

pa
l l

ei
s q

ue
 

in
ce

nt
iv

em
 a

 v
al

or
iza

çã
o 

do
s i

ns
tr

ut
or

es
 a

rt
íst

ico
s 

cu
ltu

ra
is 

qu
e 

tr
ab

al
ha

m
 d

ire
ta

m
en

te
 co

m
 

fo
rm

aç
ão

 n
as

 d
ife

re
nt

es
 li

ng
ua

ge
ns

 a
rt

íst
ica

s, 
at

ra
vé

s d
a 

cr
ia

çã
o 

de
 u

m
 p

la
no

 d
e 

ca
rg

os
 e

 
sa

lá
rio

s, 
re

aj
us

te
s d

os
 v

en
cim

en
to

s e
 e

qu
ip

ar
an

do
 

sa
lá

rio
s d

e 
fu

nc
io

ná
rio

s q
ue

 e
xe

rc
em

 a
 m

es
m

a 
fu

nç
ão

. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Tr
an

sf
or

m
ar

 o
 E

di
ta

l d
as

 Li
ng

ua
ge

ns
 e

m
 le

i 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Cr
ia

r l
ei

 m
un

ici
pa

l d
e 

in
ce

nt
iv

o 
a 

cu
ltu

ra
 p

or
 

re
nú

nc
ia

 fi
sc

al
 a

tr
av

és
 d

o 
IP

TU
 e

 IS
S 

pa
ra

 
em

pr
es

as
 e

 p
es

so
a 

fís
ica

. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Cr
ia

r l
ei

 m
un

ici
pa

l q
ue

 e
st

ab
el

eç
a 

qu
e 

o 
m

ín
im

o 
de

 2
0%

 d
a 

pr
og

ra
m

aç
ão

 m
us

ica
l d

as
 rá

di
os

 lo
ca

is 
se

ja
 d

e 
m

ús
ico

s l
oc

ai
s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ca
pa

cit
ar

 o
s p

ro
fe

ss
or

es
 e

 in
st

ru
to

re
s d

e 
m

ús
ica

 
do

 P
ro

gr
am

a 
Ar

te
 C

id
ad

ã,
 E

sc
ol

a 
de

 A
rt

es
 d

e 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 437

88
 

 

In
ce

nt
iv

ar
 a

 fo
rm

aç
ão

 g
ra

tu
ita

 
de

 p
ro

fis
sio

na
is 

da
 m

ús
ica

 e
 su

a 
ca

de
ia

 p
ro

du
tiv

a.
 

Ch
ap

ec
ó,

 a
ss

im
 co

m
o 

of
er

ec
er

 e
ss

es
 cu

rs
os

 p
ar

a 
pr

of
es

so
re

s d
e 

m
ús

ica
 d

a 
in

ici
at

iv
a 

pr
iv

ad
a.

 

Pr
op

or
cio

na
r f

or
m

aç
ão

 co
nt

in
ua

da
 a

os
 in

st
ru

to
re

s 
ar

tís
tic

os
 cu

ltu
ra

is 
e 

pr
of

es
so

re
s d

os
 e

sp
aç

os
 

pú
bl

ico
s c

ul
tu

ra
is,

 v
ol

ta
do

s e
sp

ec
ifi

ca
m

en
te

 a
 

ca
da

 li
ng

ua
ge

m
 tr

ab
al

ha
da

 e
 p

er
tin

en
te

 à
 á

re
a 

de
 

at
ua

çã
o.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 cu
rs

os
 d

e 
ca

pa
cit

aç
ão

 p
ar

a 
os

 
pr

of
iss

io
na

is 
da

s f
un

çõ
es

 d
ire

ta
m

en
te

 li
ga

da
s à

 
pr

od
uç

ão
 m

us
ica

l l
oc

al
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 cu
rs

os
 d

e 
ca

pa
cit

aç
ão

 p
ar

a 
os

 
pr

of
iss

io
na

is 
da

 ca
de

ia
 p

ro
du

tiv
a 

lig
ad

a 
à 

m
ús

ica
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 a
 fo

rm
aç

ão
 d

e 
pú

bl
ico

 
e 

cid
ad

an
ia

 cu
ltu

ra
l. 

 

Am
pl

ia
r o

 P
ro

gr
am

a 
Ar

te
 C

id
ad

ã.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Im
pl

an
ta

r a
ul

as
 d

e 
m

ús
ica

 n
as

 e
sc

ol
as

 m
un

ici
pa

is 
e 

es
ta

du
ai

s n
o 

co
nt

ra
 tu

rn
o 

es
co

la
r. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Au
m

en
ta

r a
 q

ua
nt

id
ad

e 
de

 
es

pa
ço

s p
úb

lic
os

 p
ar

a 
ap

re
se

nt
aç

õe
s m

us
ica

is 
e 

eq
ui

pa
r e

ss
es

 lu
ga

re
s c

om
 

eq
ui

pa
m

en
to

s n
ec

es
sá

rio
s. 

Co
ns

tr
ui

r c
on

ch
a 

ac
ús

tic
a 

pa
ra

 a
pr

es
en

ta
çõ

es
 

cu
ltu

ra
is 

em
 lo

ca
l a

be
rt

o 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

              



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

89
 

 

PA
TR

IM
ÔN

IO
 C

UL
TU

RA
L:

 A
ce

rv
os

 (M
us

eo
ló

gi
co

, A
nt

ro
po

ló
gi

co
, A

rq
ue

ol
óg

ico
, A

rq
ui

te
tô

ni
co

); 
Hi

st
ór

ia
, M

us
eu

. 
OB

JE
TI

VO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S 

M
ET

AS
 

AÇ
ÕE

S 
M

ET
A 

20
21

-2
03

0 
Si

tu
aç

ão
 

21
 

22
 

23
 

24
 

25
 

26
 

27
 

28
 

29
 

30
 

 
Cr

ia
r, 

ap
oi

ar
 e

 
de

se
nv

ol
ve

r a
 

Re
de

 M
un

ici
pa

l 
de

 P
at

rim
ôn

io
 

Cu
ltu

ra
l, 

pr
om

ov
en

do
 a

 
in

te
gr

aç
ão

 
pr

og
ra

m
át

ica
 

co
m

 ó
rg

ão
s 

pú
bl

ico
s e

 
pr

iv
ad

os
 n

o 
se

nt
id

o 
de

 
pr

om
ov

er
 a

s 
po

lít
ica

s 
pú

bl
ica

s d
e 

cu
ltu

ra
 p

ar
a 

a 
ár

ea
. 

M
an

te
r 

in
st

ru
m

en
to

s 
le

ga
is 

no
 q

ue
 

ta
ng

e 
ao

 ca
m

po
 

pa
tr

im
on

ia
l e

m
 

co
ns

ta
nt

e 
at

ua
liz

aç
ão

 

At
ua

liz
ar

 a
 Le

i d
e 

To
m

ba
m

en
to

 
3.

53
1/

93
 e

 cr
ia

r l
eg

isl
aç

ão
 e

sp
ec

ífi
ca

 
pa

ra
 in

ve
nt

ár
io

 e
 re

gi
st

ro
 d

e 
pa

tr
im

ôn
io

 im
at

er
ia

l. 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
ve

st
im

en
to

s e
 

fo
m

en
to

 e
m

 
pa

tr
im

ôn
io

 
m

at
er

ia
l e

 
im

at
er

ia
l. 

Au
m

en
to

 g
ra

du
al

 n
o 

va
lo

r 
de

st
in

ad
o 

a 
pr

em
ia

çã
o 

de
 

pr
oj

et
os

, c
on

te
m

pl
ad

os
 e

m
 

ed
ita

is 
m

un
ici

pa
is.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cr
ia

çã
o 

at
é 

20
24

 
da

 R
ed

e 
de

 
in

st
itu

içõ
es

 d
e 

m
em

ór
ia

. 

Ar
tic

ul
ar

 o
 tr

ab
al

ho
 e

m
 re

de
 d

e 
in

st
itu

içõ
es

 d
e 

m
em

ór
ia

 d
o 

m
un

icí
pi

o 
de

 C
ha

pe
có

, t
ra

ze
nd

o 
re

pr
es

en
ta

nt
es

 d
e 

un
iv

er
sid

ad
es

, p
ar

a 
qu

e 
fo

m
en

te
m

 p
es

qu
isa

s n
a 

ár
ea

 
co

m
 p

os
sib

ili
da

de
 d

e 
pa

rt
ici

pa
çã

o 
do

s a
lu

no
s. 

 
X 

X 
X 

X 
 

 
 

 
 

 

Fo
rm

aç
ão

 d
e 

ed
uc

ad
or

es
 

pa
tr

im
on

ia
is 

Pr
op

or
cio

na
r e

 in
ce

nt
iv

ar
 a

 
cr

ia
çã

o 
e 

re
al

iza
çã

o 
de

 
cu

rs
os

 d
e 

fo
rm

aç
ão

 d
e 

ed
uc

ad
or

es
 p

ar
a 

o 
pa

tr
im

ôn
io

. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Co
nt

ra
ta

çã
o 

at
é 

20
24

 d
e 

pr
of

iss
io

na
is 

qu
al

ifi
ca

do
s e

m
 

Vi
ab

ili
za

r a
 co

nt
ra

ta
çã

o 
de

 
pr

of
iss

io
na

is 
pa

ra
 a

tu
ar

 n
a 

pr
es

er
va

çã
o 

do
 p

at
rim

ôn
io

 m
at

er
ia

l 
 

X 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 439

90
 

 

nú
m

er
o 

su
fic

ie
nt

e 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
de

m
an

da
s 

m
un

ici
pa

is 

e 
im

at
er

ia
l d

en
tr

o 
e 

fo
ra

 d
as

 
in

st
itu

içõ
es

 d
e 

m
em

ór
ia

. 

Es
ta

be
le

ce
r a

té
 

20
25

 p
ar

ce
ria

s 
co

m
 in

st
itu

içõ
es

 
de

 e
ns

in
o 

Re
al

iza
r C

ur
so

s, 
pa

le
st

ra
s, 

of
ici

na
s e

 d
em

ai
s f

or
m

aç
õe

s d
e 

cu
rt

a 
du

ra
çã

o 
qu

e 
qu

al
ifi

qu
em

 e
 

at
ua

liz
em

 o
s p

ro
fis

sio
na

is 
qu

e 
at

ua
m

 n
a 

ár
ea

 d
e 

Pa
tr

im
ôn

io
 

Cu
ltu

ra
l, 

el
ab

or
aç

ão
 d

e 
pr

oj
et

os
, 

ge
st

ão
 cu

ltu
ra

l e
 p

at
rim

ôn
io

 e
 

tu
ris

m
o.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 

Pr
om

ov
er

 a
té

 
20

24
 u

m
a 

m
ai

or
 

in
te

gr
aç

ão
 co

m
 

a 
se

cr
et

ar
ia

 d
e 

tu
ris

m
o 

Ch
ap

ec
ó 

é 
ho

je
 a

 ca
pi

ta
l n

ac
io

na
l d

a 
ag

ro
in

dú
st

ria
 e

 ca
pi

ta
l c

at
ar

in
en

se
 

de
 tu

ris
m

o 
de

 n
eg

óc
io

s. 
M

as
 te

m
os

 
po

uc
as

 o
pç

õe
s d

e 
tu

ris
m

o 
qu

an
do

 
fa

la
m

os
 e

m
 p

at
rim

ôn
io

 cu
ltu

ra
l. 

Te
m

os
 v

ár
io

s m
us

eu
s e

 u
m

a 
cu

ltu
ra

 
ric

a.
 M

as
 v

er
ifi

ca
-s

e 
qu

e 
a 

po
pu

la
çã

o 
de

 C
ha

pe
có

 g
er

al
m

en
te

 
de

slo
ca

-s
e 

pa
ra

 o
ut

ra
s c

id
ad

es
 a

 fi
m

 
de

 fa
ze

r t
ur

ism
o 

e 
vi

sit
ar

 m
us

eu
s. 

A 
Pr

op
os

ta
 é

, j
un

ta
m

en
te

 co
m

 a
 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Tu

ris
m

o,
 cr

ia
r u

m
 

ro
te

iro
 tu

rís
tic

o 
qu

e 
en

vo
lv

a 
o 

pa
tr

im
ôn

io
 m

at
er

ia
l e

 im
at

er
ia

l. 
Su

ge
st

õe
s d

e 
es

pa
ço

s: 
M

us
eu

 d
o 

Tr
op

ei
ro

, M
us

eu
 d

a 
Co

lô
ni

a 
Ce

lla
, 

os
 m

us
eu

s e
 g

al
er

ia
s d

a 
pr

ef
ei

tu
ra

, 
CE

OM
, C

EM
AC

, R
ec

an
to

 d
a 

Po
es

ia
, 

M
us

eu
 d

os
 B

al
se

iro
s, 

 Ig
re

ja
 d

a 
Se

rr
in

ha
, G

ru
ta

 d
a 

Se
de

 F
ig

ue
ira

, 
Ca

sc
at

a 
da

 S
er

rin
ha

, T
ril

ha
 d

o 
Pi

to
co

, a
lg

un
s c

am
pi

ng
s, 

pr
aç

as
,  

 
X 

X 
X 

X 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 440

91
 

 

en
tr

e 
ou

tr
os

 a
tr

at
iv

os
 q

ue
 

po
de

ria
m

 fa
ze

r p
ar

te
 d

e 
ro

ta
s d

e 
tu

ris
m

o 
e 

pa
tr

im
ôn

io
. A

 S
ec

re
ta

ria
 

de
 T

ur
ism

o 
po

de
ria

 m
ap

ea
r e

st
es

 
lu

ga
re

s e
 a

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l f
az

er
 u

m
 

in
ve

nt
ár

io
 d

e 
fa

m
íli

as
 q

ue
 

tr
ab

al
ha

m
 co

m
 a

rt
es

an
at

o,
 

pr
od

ut
os

 co
lo

ni
ai

s e
 p

re
se

rv
aç

ão
 d

a 
cu

ltu
ra

. C
om

 e
st

as
 in

fo
rm

aç
õe

s, 
pe

ns
ar

 e
m

 ro
te

iro
s q

ue
 a

po
ie

m
 e

 
va

lo
riz

em
 n

os
so

 p
at

rim
ôn

io
 

cu
ltu

ra
l, 

aj
ud

an
do

 e
st

as
 fa

m
íli

as
 a

 
se

 e
st

ru
tu

ra
re

m
 p

ar
a 

ta
l f

im
. U

m
 

ex
em

pl
o 

be
m

-s
uc

ed
id

o 
é 

o 
Ca

m
in

ho
 d

a 
Ro

ça
 d

e 
Co

nc
ór

di
a 

e 
o 

Ar
 Li

vr
e 

Ec
ot

ur
ism

o 
de

 A
nc

hi
et

a.
 

 

Cr
ia

r a
té

 2
03

0 
um

 m
us

eu
 d

a 
ag

ro
pe

cu
ár

ia
 

em
 C

ha
pe

có
, 

pa
ra

 q
ue

 se
 

to
rn

e 
re

fe
rê

nc
ia

 
na

cio
na

l. 

At
ua

lm
en

te
 n

ão
 h

á 
ne

nh
um

 m
us

eu
 

ag
ro

pe
cu

ár
io

 b
em

 e
st

ru
tu

ra
do

 n
o 

Br
as

il.
 C

ha
pe

có
 se

nd
o 

a 
Ca

pi
ta

l 
Na

cio
na

l d
a 

Ag
ro

in
dú

st
ria

, c
om

 su
a 

ec
on

om
ia

 re
gi

on
al

 b
as

ea
da

 n
a 

ag
ro

pe
cu

ár
ia

, s
er

ia
 o

 lo
ca

l i
de

al
 

pa
ra

 se
r s

ed
e 

de
 u

m
 p

ro
je

to
 d

es
sa

 
m

ag
ni

tu
de

. A
 id

ei
a 

se
ria

 p
en

sa
r 

um
a 

pa
rc

er
ia

 p
úb

lic
o 

pr
iv

ad
a.

 U
m

a 
Su

ge
st

ão
: A

 se
de

 p
od

er
ia

 fi
ca

r 
lo

ca
liz

ad
a 

na
 á

re
a 

da
 E

PA
GR

I, 
on

de
 

há
 e

sp
aç

o 
fís

ico
 e

 lo
ca

l p
ar

a 
fa

ze
r 

at
iv

id
ad

es
 e

xt
er

na
s e

 a
m

bi
en

ta
is,

 
in

sp
ira

da
s n

o 
pr

oj
et

o 
do

 M
us

eu
 a

o 
Ar

 Li
vr

e 
de

 O
rle

an
s/

SC
. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

X 

 
Ar

qu
iv

o 
pú

bl
ico

 
ac

es
sív

el
 a

té
 

Vi
ab

ili
za

r a
tr

av
és

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 
 

X 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 441

92
 

 

20
24

 p
ar

a 
pe

sq
ui

sa
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l e

 ta
m

bé
m

 d
e 

pa
rc

er
ia

s 
es

tr
at

ég
ia

s e
 p

la
no

 d
e 

aç
õe

s p
ar

a 
qu

e 
os

 d
oc

um
en

to
s q

ue
 o

 A
rq

ui
vo

 
Pú

bl
ico

 d
isp

õe
 se

ja
m

 e
fe

tiv
am

en
te

 
di

sp
on

ib
ili

za
do

s p
ar

a 
co

ns
ul

ta
 

pú
bl

ica
 já

 q
ue

 é
 d

e 
in

te
re

ss
e 

do
s 

pe
sq

ui
sa

do
re

s e
 d

a 
co

m
un

id
ad

e 
em

 
ge

ra
l. 

 

Fo
rt

al
ec

er
 a

té
 

20
24

 p
ar

ce
ria

 
en

tr
e 

AC
IC

 e
 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 
es

tr
ut

ur
a 

da
 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

At
ua

lm
en

te
, a

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
Cu

ltu
ra

 p
os

su
i u

m
a 

pa
rc

er
ia

 
co

m
 a

 A
ss

oc
ia

çã
o 

Co
m

er
cia

l e
 

In
du

st
ria

l d
e 

Ch
ap

ec
ó 

- A
CI

C 
na

 
cr

ia
çã

o 
do

 P
or

ta
l S

oc
ia

l. 
Es

sa
 

pa
rc

er
ia

 p
od

er
ia

 se
r m

el
ho

ra
da

 
e 

am
pl

ia
da

 co
m

 a
 S

ec
re

ta
ria

 d
e 

As
sis

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l, 
Am

bi
en

ta
l, 

Es
po

rt
es

, E
du

ca
çã

o 
e 

Sa
úd

e,
 

co
nt

ra
ta

nd
o 

um
a 

eq
ui

pe
 

es
pe

cia
liz

ad
a 

em
 Le

is 
de

 
In

ce
nt

iv
o 

Fi
sc

al
 p

ar
a 

um
 

tr
ab

al
ho

 d
e 

co
ns

cie
nt

iza
çã

o 
so

br
e 

co
m

o 
de

st
in

ar
 p

ar
a 

pr
oj

et
os

 e
m

 C
ha

pe
có

. F
az

er
 u

m
 

m
ap

ea
m

en
to

 d
as

 m
ai

or
es

 
em

pr
es

as
 d

e 
Ch

ap
ec

ó 
e 

po
te

nc
ia

is 
do

ad
or

es
 p

es
so

a 
fís

ica
, e

 re
un

ir 
co

nt
ad

or
es

, 
do

no
s e

 a
dv

og
ad

os
 p

ar
a 

es
cla

re
ce

r t
ud

o 
so

br
e 

a 
de

st
in

aç
ão

 e
 co

m
o 

é 
im

po
rt

an
te

 p
ar

a 
fo

m
en

ta
r 

pr
oj

et
os

 e
m

 C
ha

pe
có

, g
er

an
do

 
em

pr
eg

os
 e

 cr
ia

nd
o 

um
 m

ai
or

 
be

m
 e

st
ar

 so
cia

l. 

 
X 

X 
X 

X 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442

93
 

 

 

M
el

ho
ra

r e
 

qu
al

ifi
ca

r a
té

 
20

24
 o

 
ac

ol
hi

m
en

to
 e

 
in

fo
rm

aç
õe

s 
pr

es
ta

da
s a

o 
tu

ris
ta

 

At
ra

vé
s d

e 
pa

rc
er

ia
 co

m
 a

 
se

cr
et

ar
ia

 d
e 

tu
ris

m
o 

vi
ab

ili
za

r a
 

di
sp

on
ib

ili
za

çã
o 

de
 te

xt
os

 
ex

pl
ica

tiv
os

 d
e 

po
nt

os
 tu

rís
tic

os
 d

a 
cid

ad
e 

e 
ta

m
bé

m
 n

as
 p

la
ca

s e
m

 
vi

as
 p

úb
lic

as
, i

ni
cia

lm
en

te
 e

m
 

in
gl

ês
, e

sp
an

ho
l e

 e
m

 LI
BR

AS
. 

As
sim

 co
m

o 
di

sp
or

 d
e 

fu
nc

io
ná

rio
s 

em
 n

úm
er

o 
su

fic
ie

nt
e 

e 
co

m
 

qu
al

ifi
ca

çã
o 

pa
ra

 p
re

st
ar

 
in

fo
rm

aç
õe

s n
os

 p
on

to
s d

e 
at

en
di

m
en

to
 a

o 
tu

ris
ta

. 

 
X 

X 
X 

X 
 

 
 

 
 

 

 

Re
al

iza
çã

o 
an

ua
l d

e 
cu

rs
os

 
de

 fo
rm

aç
ão

 
em

 g
es

tã
o 

cu
ltu

ra
l e

 
pr

oj
et

os
 

of
er

ec
id

os
 p

or
 

m
ei

o 
da

 S
EC

UL
 

Fo
rm

ar
 p

ro
fis

sio
na

is 
pa

ra
 a

tu
ar

em
 

na
 g

es
tã

o 
e 

pr
od

uç
ão

 cu
ltu

ra
l, 

es
pe

cif
ica

m
en

te
, d

o 
pa

tr
im

ôn
io

 
cu

ltu
ra

l, 
te

nd
o 

em
 v

ist
a 

as
 

fra
gi

lid
ad

es
 n

a 
el

ab
or

aç
ão

 d
e 

pr
oj

et
os

 vo
lta

do
s a

os
 ca

m
po

s 
m

us
ea

l, 
pa

tr
im

on
ia

l e
 d

e 
m

em
ór

ia
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

 

Cr
ia

çã
o 

at
é 

20
30

 
da

 C
as

a-
 

Ce
nt

ro
 cu

ltu
ra

l 
Em

 lo
ca

l d
e 

de
st

aq
ue

 n
a 

cid
ad

e.
 

 

Cr
ia

r e
sp

aç
o 

ex
po

sit
iv

o 
pe

rm
an

en
te

 p
ar

a 
ap

re
se

nt
ar

, 
va

lo
riz

ar
 e

 fo
m

en
ta

r a
s p

rá
tic

as
 e

 
m

an
ife

st
aç

õe
s c

ul
tu

ra
is 

do
s g

ru
po

s 
qu

e 
fo

rm
am

 a
 cu

ltu
ra

 lo
ca

l. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

X 

 

Re
al

iza
çã

o 
an

ua
l d

a 
Se

m
an

a 
do

 
Pa

tr
im

ôn
io

 
Cu

ltu
ra

l 

Re
al

iza
r p

or
 m

ei
o 

da
 S

EC
UL

 (c
om

 
re

cu
rs

o 
es

pe
cíf

ico
 p

ar
a 

es
ta

 a
çã

o)
 

ev
en

to
 a

nu
al

 p
ar

a 
m

os
tr

a 
de

 
di

ve
rs

as
 li

ng
ua

ge
ns

 d
o 

pa
tri

m
ôn

io
 

cu
ltu

ra
l l

oc
al

, c
om

 v
ist

as
 a

 
id

en
tif

ica
r, 

va
lo

riz
ar

 e
 re

co
nh

ec
er

 
as

 p
rá

tic
as

, o
s r

itu
ai

s e
 e

xp
re

ss
õe

s 
cu

ltu
ra

is 
da

s m
ai

s d
e 

30
 

 
x 

x 
x 

x 
x 

x 
x 

x 
x 

x 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

94
 

 

na
cio

na
lid

ad
es

 p
re

se
nt

es
 e

m
 

Ch
ap

ec
ó.

 

 

Cr
ia

çã
o 

at
é 

20
24

 
de

 ca
rt

og
ra

fia
 d

o 
Pa

tr
im

ôn
io

 
Cu

ltu
ra

l d
e 

Ch
ap

ec
ó 

Re
al

iza
r u

m
 m

ap
ea

m
en

to
 d

o 
Pa

tr
im

ôn
io

 C
ul

tu
ra

l d
o 

m
un

icí
pi

o,
 

co
m

o 
po

r e
xe

m
pl

o:
 tr

ad
içõ

es
 

po
pu

la
re

s, 
cu

lin
ár

ia
s, 

pr
éd

io
s 

hi
st

ór
ico

s, 
tu

ris
m

o 
na

tu
ra

l, 
fe

st
iv

id
ad

es
, r

el
ig

io
sid

ad
e,

 sa
be

re
s 

e 
fa

ze
re

s e
nt

re
 o

ut
ro

s. 

 
X 

x 
x 

x 
x 

x 
x 

x 
x 

x 

                      



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 444

95
 

 

CU
LT

UR
A 

PO
PU

LA
R:

 A
rt

es
an

at
o;

 C
ul

tu
ra

 A
fro

 B
ra

sil
ei

ra
; C

ul
tu

ra
s é

tn
ica

s; 
Cu

ltu
ra

 In
dí

ge
na

; F
ol

clo
re

; G
as

tr
on

om
ia

 

OB
JE

TI
VO

S 
ES

PE
CÍ

FI
CO

S 
M

ET
AS

 
AÇ

ÕE
S 

M
ET

A 
20

21
-2

03
0 

Si
tu

aç
ão

 
20

 
21

 
22

 
23

 
24

 
25

 
26

 
27

 
28

 
29

 

Ar
te

sa
na

to
 

 

Pr
om

ov
er

 a
 co

ge
st

ão
 d

o 
se

to
r d

o 
ar

te
sa

na
to

 e
nt

re
 A

 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l  

e 
as

 d
em

ai
s 

Se
cr

et
ar

ia
s e

 Ó
rg

ão
s d

o 
M

un
icí

pi
o 

Cr
ia

r a
çõ

es
 d

e 
in

te
rc

âm
bi

o 
in

te
rc

ul
tu

ra
l e

nt
re

 a
s e

nt
id

ad
es

 e
 o

s 
ag

en
te

s r
es

po
ns

áv
ei

s p
el

a 
ge

st
ão

 d
o 

pa
tr

im
ôn

io
 cu

ltu
ra

l m
at

er
ia

l e
 

im
at

er
ia

l d
a 

cid
ad

e 
co

m
o 

o 
ar

te
sa

na
to

 
do

s p
ov

os
 o

rig
in

ár
io

s e
 o

 “s
ab

er
 fa

ze
r”

 
de

 se
us

 a
rt

ef
at

os
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 a
 p

es
qu

isa
 e

 d
ia

gn
ós

tic
o 

da
 

tip
ol

og
ia

 d
o 

ar
te

sa
na

to
, a

 p
ar

tir
 d

o 
re

sg
at

e 
do

 co
nt

ex
to

 h
ist

ór
ico

, 
lin

gu
íst

ico
, g

eo
gr

áf
ico

 e
 cu

ltu
ra

l d
o 

m
un

icí
pi

o.
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Co
ns

ol
id

ar
 e

sp
aç

o 
na

 re
gi

ão
 ce

nt
ra

l d
o 

m
un

icí
pi

o,
 e

sp
ec

ífi
co

 p
ar

a 
co

m
er

cia
liz

aç
ão

 d
os

 p
ro

du
to

s 
ar

te
sa

na
is 

de
 C

ha
pe

có
; g

ar
an

tin
do

 o
 

ac
es

so
 fa

cil
ita

do
 a

o 
tu

ris
ta

. 

 
 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 

In
ce

nt
iv

ar
 o

 u
so

 d
e 

m
at

er
ia

is 
re

cic
lá

ve
is 

e 
m

at
er

ia
is 

en
co

nt
ra

do
s n

a 
na

tu
re

za
 p

ar
a 

pr
od

uç
ão

 a
rt

es
an

al
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 cu
rs

os
 e

 p
al

es
tr

as
 d

e 
qu

al
ifi

ca
çã

o 
do

 a
rt

es
ão

 lo
ca

l. 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Pr
om

ov
er

 a
 re

al
iza

çã
o 

da
 M

ER
CO

AR
TE

 
– 

FE
IR

A 
DO

 A
RT

ES
AN

AT
O 

CH
AP

EC
OE

NS
E.

 
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445

96
 

 

Cr
ia

r c
at

ál
og

o 
im

pr
es

so
 e

 d
ig

ita
l s

ob
re

 
o 

ar
te

sa
na

to
 lo

ca
l. 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Ga
ra

nt
ir 

es
pa

ço
s p

ar
a 

co
m

er
cia

liz
aç

ão
 

de
 p

ro
du

to
s a

rt
es

an
ai

s e
m

 fe
ira

s, 
ev

en
to

s e
xp

oe
nt

es
 n

o 
ca

le
nd

ár
io

 lo
ca

l 
e 

es
pa

ço
s c

ul
tu

ra
is 

e 
re

de
 h

ot
el

ei
ra

, 
sh

op
pi

ng
s, 

ae
ro

po
rt

o 
e 

ro
do

vi
ár

ia
 d

o 
M

un
icí

pi
o.

 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

Pr
om

ov
er

 a
 o

rg
an

iza
çã

o 
do

 se
to

r d
e 

ar
te

sa
na

to
 e

m
 a

ss
oc

ia
çõ

es
 e

 
pa

rt
ici

pa
çã

o 
no

 co
ns

el
ho

 m
un

ici
pa

l d
e 

po
lít

ica
s c

ul
tu

ra
is.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Co
nt

ra
ta

r u
m

 p
ro

fis
sio

na
l, 

vi
a 

co
nc

ur
so

, p
ar

a 
tr

ab
al

ha
r n

a 
SE

CU
L e

 
co

ns
tr

ui
r u

m
a 

po
nt

e 
de

 d
iá

lo
go

 co
m

 
os

 a
rt

es
ão

s e
 p

es
so

as
 li

ga
da

s a
o 

se
gm

en
to

, o
rg

an
iza

nd
o 

e 
pr

om
ov

en
do

 
aç

õe
s, 

pr
oj

et
os

 e
 e

ve
nt

os
 p

ar
a 

fo
m

en
to

 à
s C

ul
tu

ra
s P

op
ul

ar
es

. 

 
 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Re
al

oc
ar

 o
 se

to
r d

o 
ar

te
sa

na
to

 d
e 

Ch
ap

ec
ó 

da
 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
As

sis
tê

nc
ia

 p
ar

a 
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

  o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 
es

tr
ut

ur
a 

da
 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l  

no
 

Re
al

iza
r r

ef
or

m
a 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a 
m

un
ici

pa
l 

re
m

ov
en

do
 o

 se
to

r d
e 

ar
te

sa
na

to
 d

e 
Ch

ap
ec

ó 
da

 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

As
sis

tê
nc

ia
 

pa
ra

 a
 S

ec
re

ta
ria

 d
e 

Cu
ltu

ra
  

ou
 ó

rg
ão

 e
qu

iv
al

en
te

 n
a 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

Ef
et

iv
aç

ão
 d

e 
re

fo
rm

a 
ad

m
in

ist
ra

tiv
a 

re
m

ov
en

do
 o

 se
to

r d
e 

ar
te

sa
na

to
 d

e 
Ch

ap
ec

ó 
da

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
As

sis
tê

nc
ia

 
pa

ra
 a

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
Cu

ltu
ra

  o
u 

ór
gã

o 
eq

ui
va

le
nt

e 
na

 e
st

ru
tu

ra
 d

a 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
om

ov
er

 re
al

oc
aç

ão
 d

e 
or

ça
m

en
to

 d
o 

se
to

r d
e 

ar
te

sa
na

to
 d

e 
Ch

ap
ec

ó 
da

 

Re
al

oc
aç

ão
 d

e 
or

ça
m

en
to

 d
o 

se
to

r d
e 

ar
te

sa
na

to
 d

e 
Ch

ap
ec

ó 
da

 S
ec

re
ta

ria
 

de
 A

ss
ist

ên
cia

 p
ar

a 
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 446

97
 

 

pr
im

ei
ro

 se
m

es
tr

e 
de

 2
02

1.
 

 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
As

sis
tê

nc
ia

 
pa

ra
 a

 S
ec

re
ta

ria
 d

e 
Cu

ltu
ra

 
ou

 ó
rg

ão
 e

qu
iv

al
en

te
 n

a 
es

tr
ut

ur
a 

da
 A

dm
in

ist
ra

çã
o 

M
un

ici
pa

l. 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 

es
tr

ut
ur

a 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l. 

Ad
eq

ua
r e

st
ru

tu
ra

 fí
sic

a 
e 

fu
nc

io
na

l d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Cu

ltu
ra

 p
ar

a 
at

en
di

m
en

to
 

do
 se

to
r d

e 
ar

te
sa

na
to

 lo
ca

l. 

Ad
eq

ua
çã

o 
da

 e
st

ru
tu

ra
 fí

sic
a 

e 
fu

nc
io

na
l d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Cu
ltu

ra
 o

u 
ór

gã
o 

eq
ui

va
le

nt
e 

na
 e

st
ru

tu
ra

 d
a 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
M

un
ici

pa
l  

pa
ra

 
at

en
di

m
en

to
 d

o 
se

to
r d

e 
ar

te
sa

na
to

 
lo

ca
l. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

Fo
m

en
ta

r o
 

ar
te

sa
na

to
 cu

ltu
ra

l 
de

 m
an

ei
ra

 a
 

co
nt

rib
ui

r p
ar

a 
o 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 
cu

ltu
ra

l/e
co

nô
m

ico
/t

ur
íst

ico
/s

oc
ia

l e
m

 
Ch

ap
ec

ó 

Cr
ia

r f
er

ra
m

en
ta

s d
e 

m
ap

ea
m

en
to

 e
 

ge
re

nc
ia

m
en

to
 d

os
 

pr
od

ut
or

es
 e

 p
ro

du
to

s d
o 

ar
te

sa
na

to
 lo

ca
l. 

Cr
ia

r e
 o

rg
an

iza
r u

m
 b

an
co

 d
e 

da
do

s e
 

im
ag

en
s d

a 
di

ve
rs

id
ad

e 
ar

te
sa

na
l d

o 
m

un
icí

pi
o,

 b
em

 co
m

o 
di

vu
lg

aç
ão

 
at

ra
vé

s d
e 

lin
k 

do
 P

od
er

 P
úb

lic
o 

M
un

ici
pa

l. 

 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 

Es
ta

be
le

cim
en

to
 d

e 
Pr

op
os

ta
s d

e 
aç

õe
s a

rt
icu

la
da

s e
 in

te
rs

et
or

ia
is 

co
m

 
co

m
pr

ee
ns

ão
 d

as
 re

al
id

ad
es

 lo
ca

is.
 

 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 

Es
ta

be
le

ce
r p

ro
gr

am
a 

de
 

fo
rm

aç
ão

, q
ua

lif
ica

çã
o 

e 
em

pr
ee

nd
ed

or
ism

o 
do

 
ar

te
sã

o 
lo

ca
l. 

In
ce

nt
iv

ar
 e

 m
ot

iv
ar

 o
 a

rt
es

ão
 p

ar
a 

ge
ra

r a
 su

a 
au

to
no

m
ia

 a
tr

av
és

 d
a 

m
ed

ia
çã

o 
de

 p
ar

ce
ria

s d
e 

ap
oi

o 
ao

 
ar

te
sã

o 
na

 g
es

tã
o,

 d
es

ig
n 

e 
m

el
ho

ra
m

en
to

 d
e 

pr
od

ut
os

, 
em

ba
la

ge
ns

, p
es

qu
isa

s e
 o

ut
ra

s 
in

te
rv

en
çõ

es
 co

m
 fo

co
 n

o 
m

er
ca

do
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Es
tim

ul
ar

 p
ro

ce
ss

os
 d

e 
pr

od
uç

ão
 e

 
co

m
er

cia
liz

aç
ão

 q
ue

 e
st

ej
am

 e
m

 
co

ns
on

ân
cia

 co
m

 o
 tr

ad
e 

tu
rís

tic
o 

do
 

m
un

icí
pi

o.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ap
re

se
nt

ar
 co

nc
ei

to
s, 

tip
ol

og
ia

s e
 

se
gm

en
to

s p
ar

a 
o 

se
to

r d
e 

ar
te

sa
na

to
 

m
un

ici
pa

l, 
at

ra
vé

s d
e 

Pr
og

ra
m

a 
in

st
itu

íd
o 

po
r l

ei
. 

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 447

98
 

 

En
tr

el
aç

ar
 o

 co
nt

at
o 

co
m

 p
ro

du
to

r 
pr

od
ut

o 
e 

co
m

ér
cio

 (l
oj

ist
as

) 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Re
to

m
ar

 o
 p

ro
je

to
 “A

RT
ES

AN
AT

O 
NA

 
PA

LM
A 

DA
 M

ÃO
” c

om
o 

um
 p

ro
gr

am
a,

 
el

e 
é 

o 
Pr

oj
et

o 
qu

e 
es

tá
 e

m
 

co
ns

on
ân

cia
 co

m
 o

 P
AB

 –
 P

ro
gr

am
a 

do
 A

rt
es

an
at

o 
Br

as
ile

iro
. 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Es
tu

da
r e

 d
es

en
vo

lv
er

 
pr

od
ut

os
 p

ot
en

cia
is 

pa
ra

 
ge

ra
çã

o 
de

 tr
ab

al
ho

 e
 re

nd
a 

do
s a

rt
es

ão
s l

oc
ai

s. 

De
se

nv
ol

vi
m

en
to

 d
e 

pr
od

ut
o 

po
te

nc
ia

l p
ar

a 
ge

ra
çã

o 
e 

ou
 

co
m

pl
em

en
to

 d
e 

re
nd

a 
do

s a
rt

es
ão

s 
lo

ca
is,

 co
m

 fo
co

 n
o 

ar
te

sa
na

to
 

cu
ltu

ra
l. 

 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
es

er
va

çã
o 

da
 p

ro
du

çã
o 

e 
o 

en
vo

lv
im

en
to

 d
e 

to
do

s o
s a

rt
es

ão
s 

ne
st

e 
pr

oc
es

so
, g

ar
an

tin
do

 a
 

m
an

ut
en

çã
o 

do
s s

ab
er

es
 e

 a
 su

a 
pe

rp
et

ua
çã

o.
 

 
X 

X 
X 

 
 

 
 

 
 

 

Ge
ra

r e
sp

aç
o 

ad
eq

ua
do

 p
ar

a 
ex

po
siç

ão
 p

er
m

an
en

te
 d

e 
ar

te
sa

na
to

 lo
ca

l. 

Es
ta

be
le

ce
r p

or
 le

i e
sp

aç
o 

ga
ra

nt
id

o 
na

s f
ei

ra
s r

ea
liz

ad
as

 n
o 

Ce
nt

ro
 d

e 
Cu

ltu
ra

 e
 E

ve
nt

os
 e

 p
ar

qu
e 

da
 E

FA
PI

, 
pr

aç
as

 e
 p

ar
qu

es
. 

 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Co
ns

tr
ui

r a
 “R

ua
 co

be
rt

a”
 n

o 
ca

lça
dã

o.
 

 
X 

X 
 

 
 

 
 

 
 

 

Es
ta

be
le

ce
r e

ve
nt

os
 a

nu
ai

s e
 

co
m

 ca
le

nd
ár

io
 fi

xo
 p

ar
a 

a 
ár

ea
 d

e 
ar

te
sa

na
to

. 
Pr

op
or

 fe
ira

 a
nu

al
 n

ot
ur

na
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Pr
op

or
cio

na
r i

nt
er

câ
m

bi
o 

do
s a

rt
es

ão
s d

e 
Ch

ap
ec

ó 
co

m
 o

s a
rt

es
ão

s d
e 

ou
tr

os
 

m
un

icí
pi

os
 e

 e
st

ad
os

. 

Pa
rt

ici
pa

r d
e 

fe
ira

s n
ac

io
na

is 
e 

re
gi

on
ai

s 
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 d
iá

lo
go

s i
nt

er
cu

ltu
ra

is 
co

m
 

ar
te

sa
na

to
 g

aú
ch

o 
e 

pa
ra

na
en

se
. 

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 448

99
 

 

Pr
om

ov
er

 e
 d

iv
ul

ga
r a

rt
ist

as
 e

 o
u 

ar
te

sã
os

 e
m

 m
os

tr
as

 e
 in

te
rc

âm
bi

os
 

Ho
té

is.
 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Cu
ltu

ra
s P

op
ul

ar
es

, 
Af

ro
- B

ra
sil

ei
ra

s e
 

In
dí

ge
na

s 

Fo
m

en
ta

r o
 a

ce
ss

o 
e 

a 
pr

od
uç

ão
 d

e 
pe

sq
ui

sa
, 

re
sg

at
e 

e 
di

fu
sã

o 
do

 
co

nh
ec

im
en

to
 tr

ad
ici

on
al

 e
 

pa
tr

im
ôn

io
 m

at
er

ia
l e

  
im

at
er

ia
l d

a 
cu

ltu
ra

 a
fro

- 
br

as
ile

ira
, c

ul
tu

ra
 p

op
ul

ar
 e

 
cu

ltu
ra

 in
dí

ge
na

 n
o 

m
un

icí
pi

o 

Pr
om

ov
er

 e
 g

ar
an

tir
 o

 
re

co
nh

ec
im

en
to

 d
as

 e
tn

ia
s e

 o
ut

ra
s 

en
tid

ad
es

 re
la

cio
na

da
s à

s c
ul

tu
ra

s 
po

pu
la

re
s, 

re
ve

la
nd

o 
e 

va
lo

riz
an

do
 

su
as

 p
ot

en
cia

lid
ad

es
 tu

rís
tic

as
 e

 
cu

ltu
ra

is,
 co

m
 su

a 
di

fu
sã

o 
em

 m
us

eu
s, 

sit
es

 e
sp

ec
ífi

co
s e

 re
de

s s
oc

ia
is.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

In
ce

nt
iv

ar
 e

 a
ux

ili
ar

 n
a 

co
m

er
cia

liz
aç

ão
 d

e 
pr

od
ut

os
 

ga
st

ro
nô

m
ico

s, 
ar

te
sa

na
to

, 
ve

st
im

en
ta

, r
el

ac
io

na
do

s à
 cu

ltu
ra

 e
 à

 
di

ve
rs

id
ad

e 
de

 ca
da

 e
tn

ia
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ar
tic

ul
ar

 p
ar

ce
ria

s p
úb

lic
as

 e
 p

riv
ad

as
 

pa
ra

 a
po

io
 a

o 
tr

ab
al

ho
 d

e 
re

sg
at

e 
cu

ltu
ra

l é
tn

ico
. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ad
qu

iri
r p

ar
a 

o 
ac

er
vo

 d
a 

bi
bl

io
te

ca
 

m
un

ici
pa

l e
 e

sc
ol

as
 m

un
ici

pa
is 

liv
ro

s 
re

la
cio

na
do

s à
 cu

ltu
ra

 a
fro

- b
ra

sil
ei

ra
 

e 
es

pe
cíf

ico
s d

e 
ca

po
ei

ra
, c

ul
tu

ra
s 

po
pu

la
re

s e
 in

dí
ge

na
s e

xis
te

nt
es

 n
o 

M
un

icí
pi

o.
 

 
 

X 
X 

X 
 

 
 

 
 

 

  

Cr
ia

r c
on

di
çõ

es
 p

ar
a 

qu
e 

as
 

po
pu

la
çõ

es
 q

ue
 co

m
põ

em
 a

 
so

cie
da

de
 b

ra
sil

ei
ra

 p
os

sa
m

 
cr

ia
r e

 se
 e

xp
re

ss
ar

 

Pr
od

uz
ir 

m
os

tr
as

, d
oc

um
en

tá
rio

s, 
ex

po
siç

õe
s, 

fe
ira

s e
 ca

rt
ilh

as
 p

ar
a 

va
lo

riz
aç

ão
 d

os
 p

ro
du

to
s e

 sa
be

re
s 

do
s m

es
tr

es
. 

 
 

 
X 

 
 

 
 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

10
0 

         

Pr
om

ov
er

 o
 

re
co

nh
ec

im
en

to
 

do
s s

ab
er

es
 

po
pu

la
re

s e
 

tr
ad

ici
on

ai
s 

   

liv
re

m
en

te
 a

 p
ar

tir
 d

e 
su

as
 

vi
sõ

es
 d

e 
m

un
do

, m
od

os
 d

e 
vi

da
, s

ua
s l

ín
gu

as
, 

ex
pr

es
sõ

es
 si

m
bó

lic
as

 e
 

m
an

ife
st

aç
õe

s e
st

ét
ica

s; 
pr

om
ov

er
 o

 re
co

nh
ec

im
en

to
 

do
s s

ab
er

es
 p

op
ul

ar
es

 e
 

tr
ad

ici
on

ai
s. 

Vi
ab

ili
za

r a
tiv

id
ad

es
 e

 e
nc

on
tr

os
 d

e 
fo

rm
aç

ão
 e

 tr
oc

a 
de

 sa
be

re
s d

os
 

gr
up

os
 é

tn
ico

s. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Pr
om

ov
er

, e
m

 p
ar

ce
ria

s c
om

 
or

ga
ni

za
çõ

es
 so

cia
is,

 a
 F

es
ta

 d
as

 
Na

çõ
es

. 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Pr
om

ov
er

 a
çõ

es
 e

du
ca

tiv
as

 e
 cu

ltu
ra

is 
em

 p
ar

ce
ria

 co
m

 e
sc

ol
as

, m
us

eu
s e

 
or

ga
ni

za
çõ

es
 d

a 
so

cie
da

de
 ci

vi
l s

ob
re

 
a 

cu
ltu

ra
 p

op
ul

ar
 e

 su
as

 ca
ra

ct
er

íst
ica

s 
lo

ca
is.

 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Ar
tic

ul
ar

 a
çõ

es
 d

e 
va

lo
riz

aç
ão

 e
 

fru
içã

o 
de

 sa
be

re
s r

el
ac

io
na

do
s a

os
 

co
st

um
es

 e
 tr

ad
içõ

es
 d

os
 g

ru
po

s 
ét

ni
co

s l
oc

ai
s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Re
al

iza
r p

es
qu

isa
s s

ob
re

 a
 h

ist
ór

ia
 d

o 
m

un
icí

pi
o 

e 
se

us
 m

or
ad

or
es

; r
ea

liz
ar

 
pe

sq
ui

sa
s e

 p
ro

je
to

s c
om

 o
s i

do
so

s 
va

lo
riz

an
do

 se
us

 sa
be

re
s. 

 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 

Pr
om

ov
er

 a
 a

pr
ox

im
aç

ão
 d

os
 d

iv
er

so
s 

gr
up

os
 é

tn
ico

s, 
in

clu
íd

o 
os

 g
ru

po
s 

in
dí

ge
na

s, 
em

 e
ve

nt
os

 cu
ltu

ra
is.

 
 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 450

10
1 

 GL
OS

SÁ
RI

O:
 

 SN
IIC

 –
 S

ist
em

a 
Na

cio
na

l d
e 

In
fo

rm
aç

õe
s e

 In
di

ca
do

re
s C

ul
tu

ra
is 

SM
IIC

 –
 Si

st
em

a 
Na

cio
na

l d
e 

In
fo

rm
aç

õe
s e

 In
di

ca
do

re
s C

ul
tu

ra
is 

AM
OS

C 
– 

As
so

cia
çã

o 
do

s M
un

icí
pi

os
 d

o 
Oe

st
e 

de
 S

an
ta

 C
at

ar
in

a 
IB

GE
 - 

In
st

itu
to

 B
ra

sil
ei

ro
 d

e 
Ge

og
ra

fia
 e

 E
st

at
íst

ica
  

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 451

DECRETO Nº. 39.605, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756640

DECRETO Nº. 39.605, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre concessão de licença para Acompanhamento de Cônjuge a servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e o disposto na Lei Complementar nº. 130/01,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido, a partir de 14 de dezembro de 2020, a pedido, por tempo Indeterminado, Licença para Acompanhamento de 
Cônjuge, sem vencimentos, à servidora pública municipal ANA CLAUDIA BEAL DAS NEVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Nutricionista.
§ 1º. Nos termos do artigo 64 e artigo 78 da Lei Complementar nº. 131, de 5 de dezembro de 2001, a servidora indicada no caput deste ar-
tigo continuará a recolher, compulsoriamente, sua contribuição e o da empregadora ao Sistema Municipal de Previdência, sendo computado 
para efeito de aposentadoria o tempo de duração da respectiva licença, bem como o artigo 7º, §4º da mesma Lei n.º 131/2002- “Mantém 
a qualidade de segurado, compulsoriamente e mediante custeio das contribuições exclusivamente, enquanto durar o licenciamento ou 
afastamento, o servidor em licença ou afastado sem ônus para o órgão empregador”, §4- A contribuição exclusiva de que trata o caput e 
os parágrafos anteriores, consiste no pagamento, pelo segurado e de sua respectiva contribuição e do montante de responsabilidade do 
órgão empregador.
§ 2º. Os valores a serem recolhidos pela servidora indicada no caput deste artigo será de 11% (onze por cento) da parte da servidora e 
26,2% (vinte e seis virgula dois por cento) da parte empregadora, calculados sobre o total da remuneração da servidora.
§ 3º. O não recolhimento das contribuições acarretará no cancelamento da referida licença, imediatamente ao mês do não recolhimento.
§ 4º. Os recolhimentos deverão ser efetuados através de Boleto bancário, emitido pelo SIMPREVI.
§ 5º. A servidora descrita no caput deste artigo deverá, necessariamente, encaminhar o comprovante do depósito à Gerência de Gestão de 
Pessoal da Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão até o décimo dia útil do mês.

§ 6º. A servidora descrita no caput deste artigo responsabilizar-se–á em manter atualizado, junto a Gerência de Gestão de Pessoal da Se-
cretaria de Coordenação de Governo e Gestão, endereço completo para contato.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 09 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.606, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756659

DECRETO Nº. 39.606, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 07 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal LUCIANA VIEIRA SARMENTO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 09 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.607, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756672

DECRETO Nº. 39.607, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 07 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal ELIS REGINA FAVERO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 09 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.608, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756688

DECRETO Nº. 39.608, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Torna sem efeitos ato de nomeação de servidora pública municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”
CONSIDERANDO que o Edital nº. 062/2020, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 03 de novembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º. Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 39.536, de 04 de novembro de 2020, que nomeou MONICA SILVA BRAZ, para 
ocupar o cargo de Médico – Cirurgião Geral, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 09 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.609, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756698

DECRETO Nº. 39.609, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal aprovada em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o disposto no art. 37, II e art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso nº 001/2019 e Edital de Convocação nº 069/2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 07 de dezembro de 2020, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: FERNANDA REGINA BECKER
CARGO: MÉDICO
ESPECIALIZAÇÃO: GINECOLOGISTA
GRUPO V: TÉCNICO CIENTÍFICO - TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005211 - MÉDICO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 002 - SAÚDE PÚBLICA
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar nº 130/01.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 09 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 39.610, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756710

DECRETO Nº. 39.610, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal aprovada em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e considerando o disposto no art. 37, II e art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no Edital de Concurso nº 001/2019 e Edital de Convocação nº 069/2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 07 de dezembro de 2020, como servidora pública municipal, a candidata aprovada em Concurso Público, 
abaixo denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: FRANCINE MATTIELLO DE OLIVEIRA BRITO
CARGO: MÉDICO
ESPECIALIZAÇÃO: CIRURGIÃO GERAL
GRUPO V: TÉCNICO CIENTÍFICO - TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005211 - MÉDICO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 002 - SAÚDE PÚBLICA
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Complementar nº 130/01.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 09 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.611, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756725

DECRETO Nº. 39.611, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Estabelece regra especial para contratação de servidores públicos municipais para ocupar cargo de Professor com Licenciatura Plena, 
especialidade Educação Especial nas áreas de Intérprete de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, Instrutor de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS e Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos VI e VIII do art. 10 
e os incisos IV e VI do art. 77, ambos da Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO a universalização do atendimento público destinado aos cidadãos que necessitam de atendimento especial através da 
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS;
CONSIDERANDO o dever institucional dos entes públicos, conforme determina o art. 8º da Lei Brasileira de Inclusão (LBI, Lei Federal n. 
13.146/2015);
CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Geral do Município através do Despacho 2: 58.741/2020,

DECRETA:
Art. 1º. O Poder Executivo Municipal ao realizar Processo Seletivo Público ou Concurso Público para o preenchimento de vaga no cargo de 
provimento efetivo de Professor com Licenciatura Plena, especialidade Educação Especial nas áreas de Intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais – LIBRAS, Instrutor de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncio-
nais), deverá observar e incluir, no respectivo edital, a preferência de contratação para candidato surdo com fluência em Língua Brasileira 
de Sinais – LIBRAS.

Art. 2º. Além da disposição descrita no artigo 1º deste Decreto, o Poder Executivo Municipal, para o atendimento Educacional Especializado 
e na Rede Municipal de Ensino, observará a contratação de profissional surdo com fluência em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 10 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 39.612, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756739

DECRETO Nº. 39.612, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Fixa a Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM para o Exercício de 2021.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece o artigo 4º da Lei Complementar nº 247, de 19 de dezembro 
de 2005 e;
CONSIDERANDO a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo IBGE, no período compreendido 
entre 1º de dezembro de 2019 a 30 de novembro de 2020, equivalente a 5,1979% (cinco vírgula dezenove setenta e nove por cento),

DECRETA :
Art. 1º. Fica fixada a Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM, para o exercício de 2021, no valor de R$ 4,5580 (quatro reais e cinco 
mil quinhentos e oitenta décimos de milésimos de real).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 10 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.613, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756756

DECRETO Nº. 39.613, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre revogação de dispositivo do Decreto nº. 32.418, de 08 de abril de 2016, que institui a Comissão Permanente de Acessibilidade 
– CPA, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO o despacho com recomendação contida no processo SIG/MPSC n. 06.2020.00005262-9,

DECRETA :
Art. 1º. Fica revogado o inciso VIII do artigo 5º do Decreto nº. 32.418, de 08 de abril de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 10 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.614, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756771

DECRETO Nº. 39.614, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal ROSIMERI SCHLICHTING, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assistente de Diretoria e Gerência.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 39.615, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756787

DECRETO Nº. 39.615, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 14 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal RAQUEL DOS SANTOS PEREIRA, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Equipe.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.616, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756801

DECRETO Nº. 39.616, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 21 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal ILIANE RIBEIRO MARTINS DE ALMEI-
DA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Equipe.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.617, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756818

DECRETO Nº. 39.617, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, o servidor público municipal LEANDRO FRANÇA, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Administrador de Espaço Público.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.618, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756834

DECRETO Nº. 39.618, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 21 de dezembro de 2020, o servidor público municipal MAURICIO JUNIOR FIDELES, ocupante 
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do cargo de provimento em comissão de Ouvidor da Guarda Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.619, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756850

DECRETO Nº. 39.619, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 21 de dezembro de 2020, o servidor público municipal RUDIMAR BERNARDI, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Coordenador de Equipe.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.620, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756867

DECRETO Nº. 39.620, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 21 de dezembro de 2020, o servidor público municipal LUIZ VICENTE CELLA, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Coordenador de Equipe.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.621, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756885

DECRETO Nº. 39.621, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir de 21 de dezembro de 2020, o servidor público municipal HILARIO OSMAR DEZINI, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 39.622, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756900

DECRETO Nº. 39.622, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 16 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal MAINANDA MOMOLI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Telefonista.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.623, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756901

DECRETO Nº. 39.623, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 09 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal MARICENE FATIMA DAL PRA LANZA-
RIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cuidador Social.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.624, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756904

DECRETO Nº. 39.624, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal FRANCIELLI GEISE PIRES DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente de Projetos Estruturantes e Sistemas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 39.625, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756906

DECRETO Nº. 39.625, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar n. 130/01,

DECRETA :
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2020, a servidora pública municipal ELIANE FATIMA FERREIRA BALDISSERA, 
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ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente Administrativo, Finanças e Gestão do Trabalho.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº. 020/2018
Publicação Nº 2756920

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº. 020/2018
CONCEDENTE – Município de Chapecó.
CONVENENTE – Assupero Ensino Superior LTDA
OBJETO – Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de vigência previsto na cláusula sexta do Acordo de Cooperação nº. 020/2018, 
ora aditado a partir do dia 01/01/2021, encerrando-se a vigência em 31/12/2022.
DA RATIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Acordo de Cooperação nº. 020/2018, incorporando-se ao 
mesmo o presente aditamento para todos os efeitos legais.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó/SC, 19 de outubro de 2020 – Hilário Kolba, Diretor de Gestão de Pessoal - Sandra Maria Galera, Secretária 
de Educação – Fernando Di Genio Barbosa, Representante da Instituição.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 028/2017
Publicação Nº 2756918

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 028/2017
CONCEDENTE – Município de Chapecó.
CONVENENTE – Centro de Ensino Superior Santa Rita
OBJETO – Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de vigência previsto na cláusula sexta do Termo de Convênio nº 028/2017, ora 
aditado a partir do dia 01/01/2021, encerrando-se a vigência em 31/12/2022.
DA RATIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio nº 028/2017, incorporando-se ao mes-
mo o presente aditamento para todos os efeitos legais.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó/SC, 26 de outubro de 2020 – Hilário Kolba, Diretor de Gestão de Pessoal - Sandra Maria Galera, Secretária 
de Educação – Júlio Alex Ferreira, Diretor Geral do Convenente – Elisa Christina Ferreira, Diretora Acadêmica do Convenente.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 035/2016
Publicação Nº 2756919

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 035/2016
CONCEDENTE – Município de Chapecó.
CONVENENTE – Escola Técnica de Educação Profissional Dan Oliper Eirele-ME
DA ALTERAÇÃO DO OBJETO – O objeto do presente convênio consiste na concessão de Bolsas de Estágio a alunos regularmente matricula-
dos e com freq-ência no Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem e no Curso de Educação Profissional Técni-
ca de Nível Médio com Habilitação em Higiene Dental, oferecidos pela Escola Técnica de Educação Profissional Dan Oliper, proporcionando a 
oportunidade de realização de estágio, em funções afins ao curso em que o aluno estiver matriculado, na Prefeitura Municipal de Chapecó.
Parágrafo único. - O presente convênio disciplina também as condições de realização do estágio curricular no MUNICÍPIO, para os efeitos 
previstos no Parágrafo I do Art. 2º da Lei 11.788 de 25 09.2008. (estágio Obrigatório).
DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de vigência previsto na cláusula sexta do Termo 
de Convênio nº 035/2016, ora aditado a partir do dia 01/01/2021, encerrando-se a vigência em 31/12/2022.
DA RATIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio nº 035/2016, incorporando-se ao mes-
mo o presente aditamento para todos os efeitos legais.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó/SC, 11 de novembro de 2020 – Hilário Kolba, Diretor de Gestão de Pessoal - Sandra Maria Galera, Secre-
tária de Educação – Maristela Bisognin Santi Rocha, Secretária de Saúde – Camila Delai Scheneider de Oliveira, Responsável pela Instituição.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 021/2020
Publicação Nº 2756917

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 021/2020
ENTIDADE: Conselho Escolar da EBM em Agropecuária Demétrio Baldissarelli
JUSTIFICATIVA: Conforme análise do plano de trabalho apresentado pela OSC, em especial no que diz respeito ao objeto da parceria e as 
metas propostas, bem como considerando o relatório técnico emitido pelo Setor Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, o qual 
consta como anexo a este parecer, fica evidenciada a natureza singular do objeto descrito no plano de trabalho, singularidade esta que 
inviabiliza a competição entre as organizações da sociedade civil.
Sendo assim, resta claro que o Conselho Escolar da EBM em Agropecuária Demétrio Baldissarelli é o único conselho escolar da Rede Muni-
cipal de Ensino com capacidade técnica-operacional para atingir as metas propostas neste plano de trabalho. O que é corroborado pelo fato 
de que este mesmo projeto vem sendo executado por meio de inexigibilidade de chamamento público nos últimos quatro anos.
Nesse contexto, justifica-se a inexigibilidade de chamamento público em razão de objeto singular da parceria, em conformidade com o que 
estabelece o Inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015bem como levando-se em consideração a 
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autorização por meio da Lei Municipal nº 7.441 de 08 de dezembro de 2020.
DO VALOR: R$ 337.098,11 (trezentos e trinta e sete mil e noventa e oito reais e onze centavos)
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 10 de dezembro de 2020 - Ana Paula de Oliveira Scherer, Patrícia Monte Resmini, Márcia Maria Rosa, Mari-
jane Dal Prá Agne e Marcos Felipe Marcon, membros da Comissão de Seleção e Julgamento de parcerias com OSC’s no âmbito da Secretaria 
de Educação - COMED/SEDUC.
APROVAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: Chapecó, 10 de dezembro de 2020 – Sandra Maria Galera, Secretaria de Educação - Ana Paula de Oliveira 
Scherer, Presidente do COMED.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 022/2020
Publicação Nº 2756916

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 022/2020
ENTIDADE: Centro Associativo de Atividades Psicofísicas Patrick – CAPP
JUSTIFICATIVA: Conforme análise do plano de trabalho apresentado pela OSC, em especial no que diz respeito ao objeto da parceria e as 
metas propostas, bem como considerando o relatório técnico emitido pelo Setor de Educação Especial, o qual consta como anexo a este 
parecer, fica evidenciada a natureza singular do objeto descrito no plano de trabalho, sobretudo por envolver atendimento a crianças e 
adolescentes com indicadores de altas habilidades, área na qual a entidade é reconhecidamente referência no município e região.
Em decorrência, fica inviabilizada a competição entre as organizações da sociedade civil, fazendo com que o Centro Associativo de Ativida-
des Psicofísicas Patrick – CAPP seja a única entidade sem fins lucrativos no município de Chapecó com capacidade técnica-operacional para 
atingir as metas propostas neste plano de trabalho. O que é corroborado pelo fato de que este mesmo projeto vem sendo executado por 
meio de inexigibilidade de chamamento público nos últimos quatro anos.
Nesse contexto, justifica-se a inexigibilidade de chamamento público em razão de objeto singular da parceria, em conformidade com o que 
estabelece o Inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, bem como levando-se em consideração a 
autorização por meio da Lei Municipal nº 7.441 de 08 de dezembro de 2020.
DO VALOR: R$ 114.586,72 (cento e quatorze mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos)

DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 10 de dezembro de 2020 - Ana Paula de Oliveira Scherer, Patrícia Monte Resmini, Márcia Maria Rosa, Mari-
jane Dal Prá Agne e Marcos Felipe Marcon, membros da Comissão de Seleção e Julgamento de parcerias com OSC’s no âmbito da Secretaria 
de Educação - COMED/SEDUC.

APROVAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: Chapecó, 10 de dezembro de 2020 – Sandra Maria Galera, Secretaria de Educação - Ana Paula de Oliveira 
Scherer, Presidente do COMED.

RESOLUÇÃO N° 006, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756926

RESOLUÇÃO N° 006, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Conselho Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°. 6.476 de 15 de 
outubro de 2013, e considerando as deliberações que ocorreram na sessão online realizada na data de 02 de dezembro de 2020 RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o formulário para solicitações dos benefícios da presente Lei, apresentado pela empresa Inviolável Monitoramento SC 
LTDA. Inscrita no CNPJ n°. 05.991.960/0001-84; e,
Art. 2° - Aprovar o recebimento de incentivos por parte da empresa mencionada no Artigo anterior, quais sejam:
I – Redução em 70% (setenta por cento) da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN de 4% (quatro por cento) 
para 2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento) pelo período de 3 (três) anos.
Art. 3° - Determinar que os incentivos aprovados sejam condicionados ao desenvolvimento do projeto apresentado.
Art. 4° - Estabelecer obrigação do beneficiário dos incentivos, realizar a prestação de contas a este Conselho, quanto ao progresso do pro-
jeto, podendo estes incentivos ser revogados em detrimento ao não desenvolvimento do mesmo.
Art. 5° - Esta resolução entra em vigor a partir do primeiro dia útil do mês subsequente a está publicação, produzindo efeitos a partir da 
data de homologação do Chefe do Poder Executivo Municipal;
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de sessões, em 02 de dezembro de 2020.
ERNANI ZOTTIS
Presidente Do CMCTI

RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” 048 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756923

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHAPECÓ - CMDCA
Resolução “Ad Referendum” 048 de 09 de dezembro de 2020.
Homologa o resultado da avaliação de projeto apresentado ao Edital de Chamamento Público nº 004/2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes de Chapecó – CMDCA, consoante aos termos da Lei Municipal nº 6. 296, de 
19 de julho de 2012, através de ato “Ad referendum” da Mesa Diretora,

Considerando o disposto no artigo 30 do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
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Considerando o Edital nº 004/2020 de Chamamento Público para seleção de projetos das organizações da sociedade civil - OSC, relativos 
à promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes do município de Chapecó, que poderão ser financiados pelo Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA de Chapecó/SC, na forma de captação de recursos via Chancela.

Considerando a Resolução CONANDA 137/2010,

Resolve:
Art. 1° Homologar o resultado da avaliação de projeto apresentado ao Edital de chamamento público nº 004/2020 na modalidade de Chan-
cela, conforme segue:
Nome do Projeto Nome da OSC Valor Total Parecer final
PROJETO DE FECHAMENTO E COBERTURA DA PISCINA PARA AMPLIAR 
O TRABALHO DE PREVENÇÃO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES ACOBOM R$ 599.997,39 DEFERIDO

Art. 2º A presente Resolução será submetida ao referendo do Plenário do CMDCA na primeira oportunidade de em que seja possível a re-
alização de reunião plenária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 09 de dezembro de 2020.
Ricardo Malacarne
Presidente do CMDCA
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/PMCS/2020
Publicação Nº 2757411

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/PMCS/2020

Objeto: A presente Licitação tem como objeto a contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento de refeições do tipo self-
-service, a serem servidas nas instalações da Secretaria de Obras, para atendimento a servidores públicos de Cocal do Sul/SC e no Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para atendimento as crianças do Serviço do município de COCAL DO SUL-SC.
Tipo: Menor Preço por Global.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h45min do dia 28/12/2020.
Abertura: Dia 28/12/2020, às 10h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Lici-
tações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 13h,pelo telefone (48) 
3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 14 de dezembro de 2020.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 – FMS
Publicação Nº 2755433

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 - FMS
Contratação de Serviços

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados, com cessão de mão de obra capacitada, para a 
função de auxiliar de serviços gerais (limpeza e jardinagem), visando satisfazer as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e as Unidades 
de Estratégia de Saúde da Família do Município, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 29/12/2020.
Início da Sessão: dia 29/12/2020 as 08h30 min, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 11 de dezembro de 2020.
GRACE SIMIONI MENEGAT
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020 PMC – REPUBLICADO
Publicação Nº 2755467

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020 - PMC
Contratação de Serviços
REPUBLICADO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquinas, transporte de calcário/
cascalho, guincho, guindaste com cesta aérea e guindaste com munck, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 28/12/2020.
Início da Sessão: dia 28/12/2020 às 08 h e 30 min, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Concórdia, SC, 11 de dezembro de 2020.
ELTON POLINA
Secretário Municipal de Gestão Urbana

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2020 – PMC
Publicação Nº 2755434

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2020 - PMC
Aquisição de Bens

Objeto: Aquisição de materiais esportivos (traves de Futsal e Handebol), para o desenvolvimento de atividades com as escolinhas esportivas, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Cultura, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do 
edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 29/12/2020.
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Início da Sessão: dia 29/12/2020 as 08 h e 30 min, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Concórdia, SC, 11 de dezembro de 2020.
NEURI COMIN
Secretário Municipal de Desporto e Cultura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2020 – PMC
Publicação Nº 2755438

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2020 - PMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil em regime de empreitada por preço unitário (material e 
mão de obra), para realização dos serviços de manutenção (pintura e revitalização) das unidades escolares pertencentes ao Município de 
Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 29/12/2020.
Abertura: dia 29/12/2020 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Concórdia, SC, 11 de dezembro de 2020.
NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2020 – PMC
Publicação Nº 2754971

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2020 - PMC
Aquisição de Bens

Objeto: Aquisição, de forma estimada, de pneus para o veículo Chevrolet Equinox do Gabinete do Prefeito, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" deste edital..
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 29/12/2020.
Abertura: dia 30/12/2020 as 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2113.

Concórdia, SC, 11 de dezembro de 2020.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2020 – PMC
Publicação Nº 2754969

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2020 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos líquidos classe I, sólidos e lodos, 
conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 28/12/2020.
Abertura: dia 28/12/2020 as 09h00min.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2187.

Concórdia, SC, 11 de dezembro de 2020.
VALDOMIRO TAFAREL
Secretário Municipal de Infraestrutura Rural

DECRETO Nº 991/2020, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756180

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 991/2020, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção ao servidor EDIMAR GUGEL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alterações e considerando a CI SEMED 
ADM 652, protocolizada em 7 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor EDIMAR GUGEL, ocupante dos cargos de Professor, matrículas 102490-08 e 102490-12, gratificação 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, pelo desempenho da coordenação do Centro Municipal de Educação Infantil 
– CMEI Frei Lency, com dedicação exclusiva, no período de 23 de novembro a 26 de dezembro de 2020, em face ao afastamento da titular.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de novembro de 2020.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 7 de dezembro de 2020.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 4/2020 – FMS
Publicação Nº 2754845

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 4/2020 – FMS

ESPÉCIE: Termo de Fomento que celebram entre si o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS DE CONCÓRDIA - APAE, para execução do Projeto Possibilidades e Oportunidades para a Superação Humana, no ano de 
2021.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto garantir a manutenção da oferta dos tratamentos em saúde de pediasuit, equoterapia e hidro-
terapia aos pacientes matriculados e assistidos pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Concórdia - APAE, de forma qualifica-
da, garantindo também a manutenção da entidade, por meio da manutenção da limpeza dos espaços físicos, da realização dos atendimentos 
administrativos e do transporte de trabalhadores da entidade e pacientes, na forma do Plano de Trabalho apresentado, conforme art. 42, 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações. Considerando que a entidade está vinculada e voltada aos serviços de saúde e está inscrita 
no Conselho Municipal de Saúde, fica dispensado o Chamamento Público em conformidade com o inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014. Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação em 
conformidade com o artigo 32, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

VALOR: R$ 114.621,90 (cento e catorze mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa centavos) no ano.

PRAZO: 01 de fevereiro até 31 de dezembro de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2020.
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 5/2020 – FMS
Publicação Nº 2754850

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 5/2020 – FMS

ESPÉCIE: Termo de Fomento que celebram entre si o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA e a REDE FEMININA DE COMBATE AO 
CÂNCER DE CONCÓRDIA, para execução do Projeto Atendimentos na Rede Feminina de Combate ao Câncer de Concórdia, no ano de 2021.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto a realização de exames complementares de diagnóstico solicitados, para as pacientes aten-
didas pela ASSOCIAÇÃO REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE CONCÓRDIA, SC, por meio de repasse financeiro para pagamento 
com pessoal, para a Organização da Sociedade Civil, na forma do Plano de Trabalho apresentado, conforme art. 42, parágrafo único, I, 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações. Considerando que a entidade está vinculada e voltada aos serviços de saúde e está inscrita 
no Conselho Municipal de Saúde, fica dispensado o Chamamento Público em conformidade com o inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014. Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação em 
conformidade com o artigo 32, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

VALOR: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) no ano.
PRAZO: 01 de janeiro de 2021 até 30 de novembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 220/2020, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756131

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 220/2020, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alterações, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e considerando a justificativa apresentada na CI SEMUS 333/2020, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o servidor VILMAR JOÃO ZORZETTO, ocupante do cargo de Enfermeiro, em gozo de férias, para o exercício de suas fun-
ções, por absoluta necessidade do serviço, a partir de 9 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 221/2020, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756139

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 221/2020, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alterações, e considerando:

- o Adendo nº 37/2020, ao Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS;
- a CI DSMT 268/2020, de 4 de dezembro de 2020, emitida pelo Departamento de Segurança e Medicina do Trabalho.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Periculosidade, correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento (salário base), à servidora CLARICE 
MARIA REICHERT, ocupante do cargo de Atendente de Consultório Odontológico, no mês de janeiro de 2021.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º desta Portaria, fica suspenso, no mesmo período, o Adicional de Insalubridade concedido à servidora.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 222/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756143

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 222/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 15 (quinze) dias úteis, a partir de 11 de dezembro de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Es-
pecial, constituída pela Portaria nº 208/2020, de 18 de novembro de 2020, com a incumbência de efetuar os procedimentos necessários, 
analisar e emitir parecer conclusivo em relação à requisição constante no Ofício n. 0824/2020/04PJ/CON, da 4ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Concórdia, acerca da apuração de irregularidades nas edificações descritas na Notícia de Fato n. 01.2020.00027270-8.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 223/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756150

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 223/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alterações, e considerando:

- o Adendo nº 017/2020, ao Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT da Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural 
– SEMUR;

- a CI DSMT 274/2020, de 10 de dezembro de 2020, emitida pelo Departamento de Segurança e Medicina do Trabalho.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Periculosidade, correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento (salário base), ao servidor ARGEU 
CLAIR KUNRATH, ocupante do cargo de Motorista, no mês de dezembro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 267/2020
Publicação Nº 2755393

DECRETO Nº 267/2020
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial 
ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.314/2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional suplementar no orçamento de 2020 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o qual será utilizado para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 28.843.0000.0.002 – Pagamento PASEP
Modalidade de Aplicação: 339000 – 176
Fonte de Recursos: 1000 – Ordinários – R$ 50.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 11 de dezembro de 2020.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 479/2020
Publicação Nº 2755478

PORTARIA Nº 479/2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos a servidora municipal Sra. ALINE TECCHIO BORSOI, matricula n. 632201, ocupante do cargo de Nutricionista, 15 
(quinze) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2019 a 31/01/2020, que serão gozadas a partir do dia 21/12/2020.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de dezembro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 11 de dezembro de 2020.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

ALINE TECHIO BORSOI
Ciente em:        ____/       ____/2020
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Coronel Freitas

Prefeitura

CONCORRÊNCIA N° 05/2020
Publicação Nº 2755813

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Concorrência Nº 05/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE COLETA DE LIXO URBANO.
Tipo: Menor Preço Global.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 14/01/2021.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 14/01/2021.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07h30min às 11h30min e das 13h as 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 11 de dezembro de 2020.
IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2020
Publicação Nº 2755529

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial Nº 56/2020.
Objeto: CONTRATAÇÃO E SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO PARA ATÉ 10 CRIANÇAS E ADOLESCENTES AFASTADOS DO CONVIVIO FAMILIAR.
Tipo: Menor preço por ITEM.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 28/12/2020.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 28/12/2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 11 de dezembro de 2020.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº192/2020
Publicação Nº 2754878

DECRETO Nº 192 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 82/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a Ata nº 01/2020 da Comissão de Licitação, com a sugestão da referida;

CONSIDERANDO, a revogação pelos princípios da administração pública, da legalidade, economicidade e da publicidade, bem como conve-
niência e oportunidade da administração pública;

DECRETA:
Art.1º. Fica revogado o Processo Licitatório nº 82/2020, pregão presencial nº 23/2020, cujo objeto é contratação de empresa para registro 
de preços, com maior percentual de desconto, para aquisição de peças originais/genuínas e serviços de mão de obra mecânica (hora/ho-
mem) destinados à manutenção de máquinas do município.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 11 de Dezembro de 2020.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 153/2020
Publicação Nº 2754914

PORTARIA Nº. 153, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 Art. 113;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor abaixo relacionado, no período e referências que especifica.
01- Pelo período de 30 (Trinta) dias, com gozo a partir do dia 24 de Dezembro de 2020 á 22 de Janeiro de 2021
FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS
Luiz Felipe Damaceno Tavares Médico Veterinário 06/2015 á 06/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 11 de Dezembro de 2020
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1684/2020
Publicação Nº 2754754

DECRETO Nº 1684/2020
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020
"ESTABELECE PERÍODO DE RECESSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VIII, do art. 95, da Lei Orgânica do Município de Correia Pinto, DECRETA:

Art. 1º - Fica Decretado Recesso nas Repartições Públicas Municipais, no período de 21 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, 
tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano.

Parágrafo único. Não se enquadram no caput deste artigo os serviços essenciais como coleta de lixo, Unidades Básicas de Saúde, Abrigo 
Municipal e Fundação Hospitalar.

Art. 2º - No caso de necessidade ou emergência os servidores poderão ser convocados pelo Secretário e/ou Diretor para atender à demanda 
da Secretaria/Diretoria na qual se encontrem lotado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 04 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

DECRETO Nº 1685/2020
Publicação Nº 2754762

DECRETO Nº 1685/2020
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020
“ALTERA O DECRETO Nº 1127/2017, QUE NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CMDE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, 
art. 95, da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art. 1º. O inciso II, do artigo 1º do Decreto Municipal nº 1127, de 23 de fevereiro de 2017, que nomeia os membros da Comissão Municipal 
de Desenvolvimento Econômico - CMDE, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ..................................................
(...)
I I - ..........................................................
- EVERALDO DA SILVA”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 04 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

DECRETO Nº 1686/2020
Publicação Nº 2754778

DECRETO Nº 1686/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
“ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO”.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 95, VIII da Lei 
Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 2376/2020, DECRETA:
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Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no montante de R$ 161.000,00 (Cento e sessenta e um mil reais), a 
saber:
13.01 – FUNDAÇÃO HOSPITALAR:
2.063 – Manutenção das Atividades da FHMCP.
4 3.1.90.00.00.00.1002– Aplicações Diretas R$ 101.000,00
2.047 – Manutenção dos Serviços Médicos Hospitalares
3 3.3.90.00.00.00.1065– Aplicações Diretas R$ 60.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 161.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender a suplementação a que se refere o artigo 1º dar-se por anulação do item orçamentário, a 
saber;
13.01 – FUNDAÇÃO HOSPITALAR:
2.063 – Manutenção das Atividades da FHMCP.
5 3.3.90.00.00.1092 – Aplicações Diretas R$ 45.000,00
10 4.4.90.00.00.1002 – Aplicações Diretas R$ 76.000,00
7 4.4.90.00.00.1088 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
2.047 – Manutenção dos Serviços Médicos Hospitalares
1 3.3.90.00.00.00.1012– Aplicações Diretas R$ 35.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 161.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

DECRETO Nº 1687/2020
Publicação Nº 2754781

DECRETO Nº 1687/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
“ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO”.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 95, VIII da Lei 
Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 2377/2020, DECRETA:

Art. 1º. Abre Crédito Adicional Especial – Anulação de Dotação no montante de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta mil reais), a 
saber:
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
2.037 – Manutenção da Saúde do Município
4 3.3.90.00.00.00.1002- Aplicações Diretas R$ 100.000,00
2.042 – Vigilância Sanitária:
67 3.1.90.00.00.00.1305- Aplicações Diretas R$ 350.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 450.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender a suplementação a que se refere o artigo 1º dar-se por anulação do item orçamentário, a 
saber;

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.015 – Aquisição de Equipamentos
18 4.4.90.00.00.1094 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
2.039 – Programa Saúde da Família:
21 3.1.90.00.00.1002 – Aplicações Diretas R$ 350.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 450.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se
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DECRETO Nº 1688/2020
Publicação Nº 2754785

DECRETO Nº 1688/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
“ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO”.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 95, VIII da Lei 
Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 2378/2020, DECRETA:

Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no montante de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), a saber:
13.01 – FUNDAÇÃO HOSPITALAR:
2.063 – Manutenção das Atividades da FHMCP.
4 3.1.90.00.00.00.1002– Aplicações Diretas R$ 10.000,00
2.047 – Manutenção dos Serviços Médicos Hospitalares
2 3.3.90.00.00.00.1002– Aplicações Diretas R$ 170.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 180.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender a suplementação a que se refere o artigo 1º dar-se por anulação do item orçamentário, a 
saber;
16.02 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE - FMEC
2.085 – Manutenção do Fundo de Esporte do Município:
2 3.3.90.00.00.1000 – Aplicações Diretas R$ 120.000,00
2.086 – Manutenção do Fundo de Cultura do Município
6 4.4.90.00.00.1000 – Aplicações Diretas R$ 60.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 180.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

DECRETO Nº 1689/2020
Publicação Nº 2754788

DECRETO Nº 1689/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
“ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO”.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 95, VIII da Lei 
Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 2379/2020, DECRETA:

Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no montante de R$ 1.320.000,00 (Um milhão e Trezentos e vinte mil 
reais), a saber:

06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO:
2.009 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento:
19 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 284.000,00
21 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 150.000,00
2.089 – Convênio Corpo de Bombeiro Militar de Correia Pinto.
28 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 10.000,00
2.064 - Inativos e Pensionistas:
24 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 10.000,00
2.056 – Encargos Gerais da Administração:
32 4.6.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 80.000,00
08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS:
38 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 80.000,00
40 4.4.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 70.000,00
09.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
46 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 76.000,00
03.01 – GABINETE DO VICE-PREFEITO:
10 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 10.000,00
10.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
2.014 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB - Escolas.
60 3.1.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 300.000,00
2.015 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB – Creches e Pré-Escolas:
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64 3.1.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 250.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.320.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender a suplementação a que se refere o artigo 1º dar-se por anulação do item orçamentário, a 
saber;

02.01 – GABINETE DO PREFEITO:
2.003 – Manutenção das Atividades do Gabinete:
3 4.4.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 20.000,00
06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO:
2.073 – Festa do Município.
25 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 38.000,00
2.089 – Convênio Corpo de Bombeiro Militar de Correia Pinto.
27 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 10.000,00
2.056 – Encargos Gerais da Administração:
31 3.2.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 80.000,00
08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS:
44 3.3.90.00.00.00.1017 – Aplicações Diretas - R$ 110.000,00
37 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 50.000,00
10.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
2.058 – Manutenção do Transporte Escolar.
82 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 392.000,00
74 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 150.000,00
75 4.4.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 50.000,00
1.017 – Aquisição de Veículos e Renovação da Frota
54 4.4.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 220.000,00
1.018 – Aquisição de Mobiliário para Escolas e Creches
55 4.4.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 100.000,00
2.016 – Manutenção da Merenda Escolar
68 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 100.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.320.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - PROCESSO LCITATÓRIO TOMADA DE PREÇO 02/2019 FMS
Publicação Nº 2756371

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 FMS
EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR

Instrumentos: Contrato nº 0585.1/2020 FMS aditivo de valor ao Contrato nº 0259/2019 FMS.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e AUTENTIKA ENGENHARIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ 29.084.108/0001-91

Objeto: Construção/reforma de unidade de atenção especializada em saúde, na Fundação Hospitalar Municipal. no município de Correia 
Pinto/SC, conforme contrato de repasse ogu nº 852296/2017 – operação nº 1046776-51 m. saúde/caixa, entre o município de Correia Pinto 
e a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, representado pela Caixa Econômica Federal.

Considerando que se tem possível a alteração do contrato, consoante se verifica da exposição de motivos, cuja solicitação é aceita, fica 
concedido o aditivo de valor de R$ 22.759,31 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos) o qual repre-
senta 22,402% do valor inicial do contrato, eis que observado o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Capítulo III, Seção III, Da Alteração 
dos Contratos.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRORROGAÇÃO 0435.1/2020 PMCP - PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO 
29/2020 PMCP

Publicação Nº 2754557

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 29/2020 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO DE PRORROGAÇÃO

Instrumentos: Contrato nº 0435.1/2020 PMCP prorrogação do contrato administrativo 357/2020 PMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e AUTENTIKA ENGENHARIA LTDA – ME,
CNPJ 29.084.108/0001-91.

Objeto: CONSTRUÇÃO DE 6 (SEIS) SALAS DE AULA NA ESCOLA DO ASSENTAMENTO PÁTRIA LIVRE, EM CORREIA PINTO SC, ATRAVÉS DO 
TERMO DE COMPROMISSO PAR Nª 19675/2013, ENTRE O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE 
CORREIA PINTO SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ANEXAS AO EDITAL.

Vigência: 18/08/2020 à 31/12/2020.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS 0855/2020 FHMCP E 0856/2020 FHMCP - PROCESSO LICITATÓRIO CREDENCIAMENTO 
05/2020 FHMCP

Publicação Nº 2754653

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2020 FHMCP
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CLÍNICA GERAL OU ESPECIALISTA, A 
FIM DE ATENDER À DEMANDA DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, ESPECIFICAMENTE 
NO HOSPITAL MUNICIPAL FAUSTINO RISCAROLLI, CONFORME QUANTIDADE E SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Partes: HOSPITAL MUNICIPAL FAUSTINO RISCAROLLI E CINTIA CAROLINE SANTOS DA SILVA LTDA, CNPJ nº 39.738.140/0001-05
Instrumento: Contrato de Credenciamento nº 0855/2020 FHMCP
Vigência: 11/12/2020 a 31/03/2021.

Partes: HOSPITAL MUNICIPAL FAUSTINO RISCAROLLI E THAYLA DE SOUZA DERNANDES LTDA, CNPJ nº 39.631.332/0001-00
Instrumento: Contrato de Credenciamento nº 0856/2020 FHMCP
Vigência: 11/12/2020 a 31/03/2021.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS N 0887/2020 A 0889/2020 PMCP - PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 
58/2020 PMCP

Publicação Nº 2757474

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2020 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES CONFORME DEFINIDO PELO 
PADRÃO FNDE, QUE DEVEM CORRESPONDER FIELMENTE AO(S) PROTÓTIPO(S) APROVADO(S) E CERTIFICADO(S), PARA USO PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Partes: Município de Correia Pinto e DECIO DRUCZKOWSKI, CNPJ nº 10.487.864/0001-33
Instrumento: Contrato nº 0887/2020 PMCP
Vigência: Da assinatura a 11/12/2021.

Partes: Município de Correia Pinto e ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ nº 34.832.381/0001-97
Instrumento: Contrato nº 0888/2020 PMCP
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Vigência: Da assinatura a 11/12/2021.

Partes: Município de Correia Pinto e TYSKI & MACHOVSKI TDA, CNPJ nº 33.460.679/0001-50
Instrumento: Contrato nº 0889/2020 PMCP
Vigência: Da assinatura a 11/12/2021.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO-PROCESSO LCITATÓRIO PREGÃO 
PRESENCIAL 41/2020 PMCP

Publicação Nº 2755655

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2020 PMCP
EXTRATO DE ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contratos nº 0750/2020 PMCP, 0751/2020 FMS, 0753/2020 FMAS, 0752/2020 FHMCP, 0754/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
05.919.156/0001-94.

Instrumento: Contratos nº 0755/2020 PMCP, 0756/2020 FMS, 0757/2020 FMAS, 0758/2020 FHMCP, 0759/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e PANIFICADORA BALDESSSAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 79.833.950/0001-57.

Instrumento: Contratos nº 0760/2020 PMCP, 0761/2020 FMS, 0762/2020 FMAS, 0763/2020 FHMCP, 0764/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e C. A. FURTADO SENEM, inscrita no CNPJ sob nº 19.791.650/0001-20.

Instrumento: Contratos nº 0765/2020 PMCP, 0766/2020 FMS, 0767/2020 FHMCP, 0768/2020 FMAS, 0769/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 25.267.561/0001-82

Instrumento: Contratos nº 0770/2020 PMCP, 0771/2020 FMS, 0772/2020 FHMCP, 0773/2020 FMAS, 0774/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e PANIFICADORA KI DELICIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.741.629/0001-74.

Instrumento: Contratos nº 0775/2020 PMCP, 0776/2020 FMS, 0777/2020 FHMCP, 0778/2020 FMAS, 0779/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e NSC COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 33.842.718/0001-84.

Instrumento: Contratos nº 0780/2020 PMCP, 0781/2020 FMS, 0782/2020 FHMCP, 0783/2020 FMAS, 0784/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e SUPERMERCADO SENEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 81.839.425/0001-90.

Instrumento: Contratos nº 0785/2020 PMCP, 0786/2020 FMS, 0787/2020 FHMCP, 0788/2020 FMAS, 0789/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e SOMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.621.024/0001-51.

Instrumento: Contratos nº 0790/2020 PMCP, 0791/2020 FMS, 0792/2020 FHMCP, 0793/2020 FMAS, 0794/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELLI, inscrita no CNPJ sob nº 09.944.371/0001-04.

Instrumento: Contratos nº 0795/2020 PMCP, 0796/2020 FMS, 0797/2020 FHMCP, 0798/2020 FMAS, 0799/2020 FMEC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e THAIS HELEN FAE, inscrita no CNPJ sob nº 24.608.411/0001-22.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para a prefeitura municipal de correia pinto/sc e suas 
secretarias para o exercício de 2020/2021.

Vigência: 01/01/2021 a 31/12/2021. CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO-PROCESSO LCITATÓRIO PREGÃO 
PRESENCIAL 51/2019 PMCP

Publicação Nº 2756136

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2019 PMCP
ADITIVO DE TEMPO

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 11.472.411/0001-04.

Instrumentos: Contrato nº 0800/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 030/2020 PMCP;
Contrato nº 0801/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 030.1/2020 FMS;
Contrato nº 0802/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 030.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0803/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 030.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0804/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 030.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e BOZZANO E BOZZANO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 85.323.392/0001-82.

Instrumentos: Contrato nº 0805/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 031/2020 PMCP
Contrato nº 0806/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 031.1/2020 FMS;
Contrato nº 0807/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 031.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0808/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 031.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0809/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 031.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e EONIX COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 05.937.672/0001-41.

Instrumentos: Contrato nº 0810/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 032/2020 PMCP
Contrato nº 0811/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 032.1/2020 FMS;
Contrato nº 0812/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 032.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0813/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 032.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0814/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 032.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.081.724/0001-
14.

Instrumentos: Contrato nº 0815/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 033/2020 PMCP
Contrato nº 0816/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 033.1/2020 FMS;
Contrato nº 0817/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 033.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0818/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 033.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0819/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 033.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e JONAS SCHUTZ, inscrita no CNPJ sob nº 31.551.960/0001-73.

Instrumentos: Contrato nº 0820/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 034/2020 PMCP
Contrato nº 0821/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 034.1/2020 FMS;
Contrato nº 0822/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 034.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0823/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 034.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0824/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 034.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e JS SIMÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.981.059/0001-00.

Instrumentos: Contrato nº 0825/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 035/2020 PMCP
Contrato nº 0826/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 035.1/2020 FMS;
Contrato nº 0827/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 035.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0828/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 035.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0829/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 035.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.267.561/0001-82.

Instrumentos: Contrato nº 0830/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 036/2020 PMCP
Contrato nº 0831/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 036.1/2020 FMS;
Contrato nº 0832/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 036.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0833/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 036.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0834/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 036.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e KLEBER MACHADO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.118.645/0001-40.
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Instrumentos: Contrato nº 0835/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 037/2020 PMCP
Contrato nº 0836/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 037.1/2020 FMS;
Contrato nº 0837/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 037.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0838/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 037.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0839/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 037.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.518.341/0001-59 .

Instrumentos: Contrato nº 0840/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 038/2020 PMCP
Contrato nº 0841/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 038.1/2020 FMS;
Contrato nº 0842/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 038.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0843/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 038.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0844/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 038.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e RSUL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 14.066.477/0001-84 .

Instrumentos: Contrato nº 0845/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 039/2020 PMCP
Contrato nº 0846/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 039.1/2020 FMS;
Contrato nº 0847/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 039.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0848/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 039.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0849/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 039.4/2020 FHMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 31.552.106/0001-21.

Instrumentos: Contrato nº 0850/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 040/2020 PMCP
Contrato nº 0851/2020 FMS, aditivo de tempo ao Contrato nº 040.1/2020 FMS;
Contrato nº 0852/2020 FMAS, aditivo de tempo ao Contrato nº 040.2/2020 FMAS;
Contrato nº 0853/2020 FMEC, aditivo de tempo ao Contrato nº 040.3/2020 FMEC;
Contrato nº 0854/2020 FHMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 040.4/2020 FHMCP.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente para o uso do Município de Correia Pinto/SC, para 
o exercício de 2019/2020.

Considerando que se tem possível a alteração do contrato, consoante se verifica da exposição de motivos, cuja solicitação é aceita, fica 
concedido o aditivo de tempo até 30 de junho de 2021 eis que observado o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Capítulo III, Seção III, Da 
Alteração dos Contratos.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO-PROCESSO LCITATÓRIO TOMADA DE PREÇO 
56/2019 PMCP

Publicação Nº 2755420

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2019 PMCP
EXTRATO DE ADITIVO DE TEMPO

Instrumentos: Contrato nº 0507.1/2020 PMCP, aditivo de tempo ao Contrato nº 028/2020 PMCP.

Partes: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC e AUTENTIKA ENGENHARIA LTDA – ME,
CNPJ 29.084.108/0001-91.

Objeto: Construção de um centro de educação infantil, localizada no bairro Pereira Alves, no Município de Correia Pinto/SC, conforme termo 
de Convênio nº 2019tr001097 – Processo nº SCC 6325/2019, entre o Município de Correia Pinto e o estado de Santa Catarina, por intermé-
dio da Secretaria de Estado da Educação.

Considerando que se tem possível a alteração do contrato, consoante se verifica da exposição de motivos, cuja solicitação é aceita, fica 
concedido o aditivo de tempo de 05/10/2020 a 30/06/2021, eis que observado o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Capítulo III, Seção 
III, Da Alteração dos Contratos.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito
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LEI MUNICIPAL Nº 2376/2020
Publicação Nº 2754791

LEI MUNICIPAL Nº 2376/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO".

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no montante de R$ 
161.000,00 (Cento e sessenta e um mil reais), a saber:
13.01 – FUNDAÇÃO HOSPITALAR:
2.063 – Manutenção das Atividades da FHMCP.
4 3.1.90.00.00.00.1002– Aplicações Diretas R$ 101.000,00
2.047 – Manutenção dos Serviços Médicos Hospitalares
3 3.3.90.00.00.00.1065– Aplicações Diretas R$ 60.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 161.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender a suplementação a que se refere o artigo 1º dar-se por anulação do item orçamentário, a 
saber;
13.01 – FUNDAÇÃO HOSPITALAR:
2.063 – Manutenção das Atividades da FHMCP.
5 3.3.90.00.00.1092 – Aplicações Diretas R$ 45.000,00
10 4.4.90.00.00.1002 – Aplicações Diretas R$ 76.000,00
7 4.4.90.00.00.1088 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
2.047 – Manutenção dos Serviços Médicos Hospitalares
1 3.3.90.00.00.00.1012– Aplicações Diretas R$ 35.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 161.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

LEI MUNICIPAL Nº 2377/2020
Publicação Nº 2754796

LEI MUNICIPAL Nº 2377/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO".

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial – Anulação de Dotação no montante de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e Cinquenta mil reais), a saber:
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
2.037 – Manutenção da Saúde do Município
4 3.3.90.00.00.00.1002- Aplicações Diretas R$ 100.000,00
2.042 – Vigilância Sanitária:
67 3.1.90.00.00.00.1305- Aplicações Diretas R$ 350.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 450.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender a suplementação a que se refere o artigo 1º dar-se por anulação do item orçamentário, a 
saber;

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.015 – Aquisição de Equipamentos
18 4.4.90.00.00.1094 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
2.039 – Programa Saúde da Família:
21 3.1.90.00.00.1002 – Aplicações Diretas R$ 350.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 450.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

LEI MUNICIPAL Nº 2378/020
Publicação Nº 2754799

LEI MUNICIPAL Nº 2378/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO".

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no montante de R$ 
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), a saber:
13.01 – FUNDAÇÃO HOSPITALAR:
2.063 – Manutenção das Atividades da FHMCP.
4 3.1.90.00.00.00.1002– Aplicações Diretas R$ 10.000,00
2.047 – Manutenção dos Serviços Médicos Hospitalares
2 3.3.90.00.00.00.1002– Aplicações Diretas R$ 170.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 180.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender a suplementação a que se refere o artigo 1º dar-se por anulação do item orçamentário, a 
saber;
16.02 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE - FMEC
2.085 – Manutenção do Fundo de Esporte do Município:
2 3.3.90.00.00.1000 – Aplicações Diretas R$ 120.000,00
2.086 – Manutenção do Fundo de Cultura do Município
6 4.4.90.00.00.1000 – Aplicações Diretas R$ 60.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 180.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

LEI MUNICIPAL Nº 2379/2020
Publicação Nº 2754804

LEI MUNICIPAL Nº 2379/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO".

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no montante de R$ 
1.320.000,00 (Um milhão e Trezentos e vinte mil reais), a saber:

06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO:
2.009 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento:
19 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 284.000,00
21 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 150.000,00
2.089 – Convênio Corpo de Bombeiro Militar de Correia Pinto.
28 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 10.000,00
2.064 - Inativos e Pensionistas:
24 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 10.000,00
2.056 – Encargos Gerais da Administração:
32 4.6.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 80.000,00
08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS:
38 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 80.000,00
40 4.4.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 70.000,00
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09.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
46 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 76.000,00
03.01 – GABINETE DO VICE-PREFEITO:
10 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 10.000,00
10.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
2.014 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB - Escolas.
60 3.1.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 300.000,00
2.015 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB – Creches e Pré-Escolas:
64 3.1.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 250.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.320.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender a suplementação a que se refere o artigo 1º dar-se por anulação do item orçamentário, a 
saber;

02.01 – GABINETE DO PREFEITO:
2.003 – Manutenção das Atividades do Gabinete:
3 4.4.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 20.000,00
06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO:
2.073 – Festa do Município.
25 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 38.000,00
2.089 – Convênio Corpo de Bombeiro Militar de Correia Pinto.
27 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 10.000,00
2.056 – Encargos Gerais da Administração:
31 3.2.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 80.000,00
08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS:
44 3.3.90.00.00.00.1017 – Aplicações Diretas - R$ 110.000,00
37 3.1.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 50.000,00
10.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
2.058 – Manutenção do Transporte Escolar.
82 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 392.000,00
74 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 150.000,00
75 4.4.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 50.000,00
1.017 – Aquisição de Veículos e Renovação da Frota
54 4.4.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 220.000,00
1.018 – Aquisição de Mobiliário para Escolas e Creches
55 4.4.90.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas - R$ 100.000,00
2.016 – Manutenção da Merenda Escolar
68 3.3.90.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas - R$ 100.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.320.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

LEI MUNICIPAL Nº 2380/2020
Publicação Nº 2754808

LEI MUNICIPAL Nº 2380/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

“DÁ DENOMINAÇÃO DE VÂNIO EGER À PRAÇA LOCALIZADA NA ESQUINA DAS RUAS DARCI ROGÉRIO RODRIGUES BATISTA COM MINAS 
GERAIS NO BAIRRO SÃO JOÃO, NESTE MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO.”

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Dá denominação de VÂNIO EGER, à praça localizada na esquina das ruas Darci Rogério Rodrigues Batista com Minas Gerais, no 
Bairro São João, neste município de Correia Pinto.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se
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Corupá

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2020
Publicação Nº 2757376

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com 
sede administrativa na Avenida Getulio Vargas, nº 443, centro, na Cidade de Corupá (SC).
CONTRATADO: REPROGRAFIA DAUFENBACH LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o no 04.398.513/0001-53, estabelecida na Rua Bernardo Dom-
busch, nº 589, Sala 01, bairro Baependi, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no valor do contrato, devido à inclusão de 7.925 
cópias/impressões ao item 02 do contrato inicial, qual seja, multifuncional copiadora / impressora / scanner laser color - velocidade de 
impressão 25ppm - tamanho do papel a3 e a4 - resolução 1200x1200 - dpi - ardf de 50 folhas - duplex na impressão e nas cópias - vidro 
de esposição (até a3) - digitalização color e mono - interface: ethernet - usb 2.0 - gramatura do papel 60 a 256 g/m². 3 impressoras em 
comodato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO Realiza-se o ACRÉSCIMO no valor de R$ 8.345,03 (oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 
três centavos), referente ao aumento na quantidade de cópias/impressões do item 2, que corresponde a 25% ao valor do contrato. Data 
da Assinatura: 10/12/2020
Data da Vigência: 14/02/2021

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/19
Publicação Nº 2757379

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com 
sede administrativa na Avenida Getulio Vargas, nº 443, centro, na Cidade de Corupá (SC).
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO ECOS DE ESPERANÇA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.209.293/0001-11, es-
tabelecida na Rua Luiz Brockmann, nº 89, bairro América, cidade de Joinville, no estado de Santa Catarina, CEP 89204-260.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 02 de dezembro de 2020 até 02 
de junho de 2021.
Data da Assinatura: 27/11/2020
Data da Vigência: 02/06/2021

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 073/19
Publicação Nº 2757372

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA JARAGUÁ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 84.433.705/0001-92, estabelecida na Rua 
Carlos Hruschka, nº 161, bairro Rau, Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89254-432.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão e acréscimo no valor do contrato, devido a alte-
ração do projeto e exclusão do item do leito de secagem e instalação (entrada de energia), bem como inclusão de serviços e materiais não 
previstos no contrato inicial.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO Realiza-se a SUPRESSÃO no valor de R$ 102.825,47 (cento e dois mil, oitocentos e vinte e cinco 
reais e quarenta e sete centavos), referente aos serviços acima que não serão mais executados, conforme justificativa apresentada pelo 
setor requisitante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO Realiza-se a ACRÉSCIMO no valor de R$ 105.422,10 (cento e cinco mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais e dez centavos), referente aos serviços que serão executados e aquisição de materiais não previstos no contrato, conforme justificativa 
apresentada pelo setor requisitante.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR Conforme disposto na Cláusula Quarta do Contrato firmado, fica acrescido o valor de R$ 2.596,63 (dois mil, 
quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e três centavos), ao valor do contrato, referente à diferença da supressão e do acréscimo, que 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 482

corresponde a 0,08% ao valor do contrato. Sendo assim, o valor total do contrato fica em R$ 3.108.967,45 (três milhões, cento e oito mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), tendo em vista que este já teve um aumento no percentual de 24,33%. 
Data da Assinatura: 10/12/2020
Data da Vigência: 30/03/2021

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757229

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020
DAS PARTES: MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ/SC E EMPRESA PROPONENTE SUPRIMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA. – 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.203.892/0001-81
PROCESSO LICITATÓRIO: 1162/2020
PREGÃO PRESENCIAL: 71/2020 – SRP
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO 
DE DOCUMENTOS (OUTSOURCING DE IMPRESSÃO), COM LOCAÇÃO E FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS (MULTIFUNCIONAIS E IM-
PRESSORAS), SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS IMPRESSÕES EFETIVAMENTE REALIZADAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO 
DE INSUMOS, EXCETO PAPEL, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CUNHA PORÃ – SC.
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 1.000.000 UNID SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, CÓPIAS E DIGITALIZAÇÃO (SCANNER) 
DE DOCUMENTOS EM FORMATO A4 – MONOCROMÁTICO (PRETO E BRANCO). R$ 0,07 R$ 70.000,00

2 100.000 UNID SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, CÓPIAS E DIGITALIZAÇÃO (SCANNER) 
DE DOCUMENTOS EM FORMATO A3 – MONOCROMÁTICO (PRETO E BRANCO). R$ 0,07 R$ 7.000,00

DATA DA ATA: 02 de dezembro de 2020
DA VALIDADE: 02/12/2020 À 02/12/2021
JAIRO RIVELINO EBELING – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 192, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757219

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato: Contrato Administrativo nº 192/2020
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E CONCRE CUNHA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 26.563.372/0001-10
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA CONSTRUÇÃO POR EMPREITADA – EXECUÇÃO INDIRETA DE 148M² DE MURO DE 
BLOCO DE CONCRETO, NO ESPAÇO QUE COMPREENDE O ENTORNO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS, 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 1237/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação por Limite de Preços nº 1145/2020
Do valor: R$ 6.660,00 (seis mil, seiscentos e sessenta reais)
Data do Contrato: 27/11/2020
Da vigência do Contrato: até 27/12/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757221

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato: Contrato Administrativo nº 193/2020
Primeiro termo aditivo ao Contrato Administrativo 142/2020
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E GEOTERRA SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS LTDA. – ME, empresa registrada no CREA/SC, sob nº 
133.538-6, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.964.560/0001-36
Do Objeto: O presente aditivo de prazo ocorre em comum acordo entre as partes, conforme previsão na Cláusula Segunda do Contrato Ad-
ministrativo nº 142/2020, celebrado em 01 de setembro de 2020, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CAR-
TOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA - REURB, DOS 24 IMÓVEIS CONCERNENTES ÀS QUADRAS NÚMEROS 10 E 11, SITUADAS NO BAIRRO JARDIM, NESTE 
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL 13.465/2017, DE 11 DE JULHO DE 2017, VISANDO A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC.
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Processo Licitatório: 853/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação por Limite de Preços nº 786/2020
Data do Contrato: 30/11/2020
Da vigência do Contrato: até 29/01/2021
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 194, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757222

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato: Contrato Administrativo nº 194/2020
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E MECÂNICA E INDÚSTRIA BR 158 LTDA. – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 14.210.655/0001-07
Do Objeto: Constitui objeto do presente Contrato Administrativo a AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS DIVERSAS PARA CONSERTAR O 
PARA-CHOQUE TRASEIRO, MOLAS DIANTEIRAS, BATENTE DA MOLA TRASEIRA, BUCHA DA MOLA, LONAS DE FREIO TRASEIRAS, AMORTE-
CEDORES TRASEIROS E FARÓIS TRASEIROS DO CAMINHÃO VOLVO, MODELO VM 260 6X4R, ANO/MODELO 2010/2010, PLACA MHZ 9047, 
PERTENCENTE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 1239/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação por Limite de Preços nº 1146/2020
Do valor: R$ 9.985,99 (nove mil, novecentos e oitenta e cinco mil reais e noventa e nove centavos)
Data do Contrato: 30/11/2020
Da vigência do Contrato: até 30/12/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 195, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757224

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato: Contrato Administrativo nº 195/2020
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E JACKSON NEIMAR PEDRASSANI – ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o n° 09.552.508/0001-77
Do Objeto: Constitui objeto do presente Contrato Administrativo a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO – MESA RETANGULAR E 
SUPORTE PARA CPU E ESTABILIZADOR PARA INSTALAÇÃO NA SALA DE INFORMÁTICA DA ESCOLA NÚCLEO NUMERO UM, VISANDO A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 1247/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação por Limite de Preços nº 1154/2020
Do valor: R$ 6.525,00 (seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais)
Data do Contrato: 30/11/2020
Da vigência do Contrato: até 30/12/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 594, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754818

PORTARIANº 594, de 10 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL THIAGO LUIS WINCKEL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o Ofício Externo Nr-500-2020-12BBM.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 01 de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020 ao servidor Municipal 
THIAGO LUIS WINCKEL, Motorista, matricula nº 1966-6, cedido a unidade do Corpo de Bombeiros Militar referente ao período aquisitivo 
de 13.06.18 a 12.06.19.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do dia 01/12/2020.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA N° 595, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754820

PORTARIANº 595, de 10 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL NILVA TOMAZELI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas,
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte) dias, de 14 de dezembro de 2020 a 02 de janeiro de 2021, a servidora Municipal NILVA TOMA-
ZELI, Telefonista, Matrícula nº 787, referente ao período aquisitivo de 01.07.2019 a 30.06.2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 596, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754826

PORTARIANº 596, de 10 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MUNICIPAL ADELIR PRESSER.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 15 (quinze dias) a partir de 14 de dezembro de 2020 até 28 de dezembro de 2020, ao servidor Municipal 
ADELIR PRESSER matrícula 1977-1, ocupante do cargo de Motorista, referente ao período aquisitivo de 13.06.2019 a 12.06.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 597, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754834

PORTARIANº 597, de 10 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA MUNICIPAL ADRIANE APARECIDA STÜRMER WEBER.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte dias) a partir de 14 de dezembro de 2020 até 02 de janeiro de 2021, à servidora municipal ADRIA-
NE APARECIDA STÜRMER WEBER, matrícula 176-7, ocupante do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, referente ao período aquisitivo de 
02.07.19 a 01.07.20.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA N° 598, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754841

PORTARIANº 598, de 10 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL MARIELI COMPARIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta) dias, a partir de 14 de dezembro de 2020 até 12 de janeiro de 2021, a servidora Municipal MA-
RIELI COMPARIN, matrícula 1969-0 ocupante do cargo de Psicólogo, referente ao período aquisitivo de 06.06.2019 a 05.06.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 10 de Dezembro de 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 599, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755025

PORTARIANº 599, de 11 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MUNICIPAL GILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte dias) a partir de 14 de dezembro de 2020 a 02 de Janeiro de 2021 ao servidor Municipal GILMAR 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, MEDICO ESF matricula nº 34770 referente ao período aquisitivo de 02.07.2019 a 01.07.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de Dezembro de 2020.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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Cunhataí

Prefeitura

PORTARIA Nº 163/2020
Publicação Nº 2755355

PORTARIA Nº. 163/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
“REGULAMENTA A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso VI, e artigo 
100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar nº 002/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. Regulamenta a concessão de férias ao servidor público municipal, estabelecendo o nome dos servidores, o período aquisitivo e o 
período de gozo, dos ocupantes do cargo de provimento efetivo e comissionado, conforme segue:
NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

CLAUDINEI WAGNER 13/03/2019 A 12/03/2020 14/12/2020 A 28/12/2020 15

DENILSON DIEL 02/01/2019 A 01/01/2020 16/12/2020 A 30/12/2020 15

FABIANE ELISE GODOY FINGER KUHN 12/02/2019 A 11/02/2020 14/12/2020 A 12/01/2021 30

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 164/2020
Publicação Nº 2755359

PORTARIA Nº 164/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão de licença prêmio ao servidor público municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 77, inc. IX, combinado 
com o artigo 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, em conformidade ao artigo 124 e 129 da Lei Complementar nº. 002/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora pública municipal CARLA RUVER ocupante do cargo de provimento efetivo de ODONTOLOGA, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com carga horária de 40h00 semanais, a licença prêmio de 30 (trinta) dias, a partir de 17 DE 
DEZEMBRO A 15 DE JANEIRO DE 2021, referente ao período aquisitivo de 01/02/2015 A 31/01/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí – SC, 11 de dezembro de 2020.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

Registrada e publicada em data supra.
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 204/2020 CONCESSÃO E PERMISSÃO
Publicação Nº 2756198

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 204/2020
CONCESSÃO E PERMISSÃO

1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Curitibanos, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Coronel Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos, 
SC, por intermédio do Prefeito Municipal, Senhor José Antonio Guidi, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade CONCOR-
RÊNCIA, do tipo MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, objetivando a seleção de empresas para outorga de concessão e permissão de box de 
propriedade desta municipalidade, localizado no Mercado Público do Município, com utilização estritamente para fins comerciais e serviços. 
A presente licitação será processada e julgada em conformidade com as disposições constantes da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alte-
rações posteriores.

1.2. O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA TÉCNICA, contendo, respectivamente, a documentação de ha-
bilitação e a proposta técnica dos interessados, dar-se-á até às 13h30min do dia 29 de janeiro de 2021, no Setor de Protocolo de Licitações 
desta Prefeitura, situado no segundo andar do endereço indicado no subitem 1.1.

1.3. A abertura dos envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO terá início às 14h00min do dia 29 de janeiro de 2021, na Sala de Licitações da Prefei-
tura de Curitibanos, localizada no primeiro andar do endereço indicado no subitem 1.1. Havendo a concordância de todos os proponentes 
com o resultado da fase de habilitação, bem como a desistência expressa de interposição de recursos, de acordo com o disposto no inciso 
III, artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/1993, formalizada na respectiva Ata ou Termo de Renúncia (modelo constante do Anexo “B” deste 
Edital), proceder-se-á, nesta mesma data, à abertura dos Envelopes 02 - PROPOSTA TÉCNICA, contendo as propostas técnicas das propo-
nentes habilitadas.

Curitibanos, 11 de Dezembro de 2020.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               
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Processo Nº.: 157/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 157/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

I. TRAPP  CIA LTDA 02.666.159/0001-75 IRENEU TRAPP 292.715.929-72

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGA E BOTIJÃO DE GÁS P 13 E P 45 PARA MANUTENÇÃO DAS

SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 157/2020

No dia 11 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 157/2020, Processo Licitatório nº. 157/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGA E

BOTIJÃO DE GÁS P 13 E P 45 PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME

ANEXO I DESTE EDITAL. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

I. TRAPP  CIA LTDA8618 1, 2, 3, 4

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8618  -  I. TRAPP  CIA LTDA

1 UN LIQUIGAS 272,000 64,5400 17.554,88CARGA DE GAS P13.

2 UN LIQUIGAS 623,000 266,3400 165.929,82CARGAS DE GÁS P-45

3 UN LIQUIGAS 13,000 99,0000 1.287,00BOTIJÃO DE GÁS P13

4 UN LIQUIGAS 4,000 256,0900 1.024,36BOTIJÃO CILINDRO P-45

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 157/2020

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 157/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,11  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

I. TRAPP  CIA LTDA CNPJ:  02.666.159/0001-75       ________________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 160/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 33.159.725/0001-86 RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 082.131.159-02

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS, FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 160/2020

No dia 11 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 160/2020, Processo Licitatório nº. 160/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 0821311590212356 6, 7, 44, 45, 81, 83, 274, 137, 138, 139, 140, 141,

191, 255, 387, 388, 390, 500, 354, 355, 356, 357,

358, 359, 360, 508, 509, 510, 511, 497, 498

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12356  -  RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902

6 UN BLUKIT 26,000 33,8000 878,80ACAB.P/VALV.DESC.BASE PVC BEGE

7 UN BLUKIT 6,000 32,0000 192,00ACABAMENTO PARA VÁLVULA DE DESCARGA, BASE PVC,

COR BRANCA

44 PAR CARTOM 6,000 28,6800 172,08BOTA DE BORRACHA VULCANIZADA, CANO LONGO - MÍNIMO

27CM ANTIDERRAPANTE Nº 36

45 PAR CARTOM 2,000 53,0000 106,00BOTINA DE SEGURANÇA EM RASPA, BIDENSIDADE, COM

ELÁTICO SEM BIQUEIRA, Nº 42.

81 UN CIPLA 60,000 29,6000 1.776,00CAIXA DE DESCARGA EXTERNA, BRANCA, 9 LITROS

83 UN CIPLA 35,000 29,6000 1.036,00CAIXA DESCARGA PLÁSTICA SOBREPOR

137 UN SOPRANO 25,000 31,7500 793,75FECHADURA BANHEIRO

138 UN ALIANÇA 79,000 31,8600 2.516,94FECHADURA EXTERNA 21X53 ESTREITA

139 UN ALIANÇA 101,000 31,8600 3.217,86FECHADURA EXTERNA 40X53 CROMADA

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12356  -  RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902

140 UN MGM 148,000 34,6000 5.120,80FECHADURA INTERNA 40X53 ALAV. CROM.

141 UN MGM 28,000 40,9700 1.147,16FECHADURA SERRALHEIRO INGLESA

191 UN MGM 60,000 14,6700 880,20MAÇANETA SAGAZ ALAV. BEM. 5967.30

255 UN FERCA 60,000 12,2400 734,40PUXADOR JANELA COM CADEADO

274 UN BLUKIT 2,000 24,0500 48,10REPARO DE CAIXA DESCARGA

354 UN CIPLA 2,000 8,0200 16,04TORNEIRA BÓIA C/ ROSCA 3/4"

355 UN HERC 23,000 16,8600 387,78TORNEIRA GIRATÓRIA DE MESA

356 UN VIQUA 34,000 63,9300 2.173,62TORNEIRA GIRATORIA METAL

357 UN HERC 65,000 3,9000 253,50TORNEIRA JARDIM 1/2X3/4

358 UN BOGNAR 10,000 20,7400 207,40TORNEIRA JARDIM LONGA METAL

359 UN BOGNAR 16,000 38,9000 622,40TORNEIRA METAL PARA LAVATÓRIO

360 UN HERC 20,000 5,1800 103,60TORNEIRA PLASTICA P/ LAVATÓRIO

387 UN VILA 80,000 0,3000 24,00DOBRADIÇAS FERO ZINCADA 2

388 UN VILA 95,000 4,4200 419,90DOBRADIÇA ZINCADA 4

390 UN FERCA 60,000 8,1600 489,60MINI FECHO CHATO FERCA 2.1/2 COM PORTA CADEADO

497 UN TAF 4,000 58,4800 233,92CAIXA GORDURA PLÁSTICA COM CESTO

498 PÇ TAF 4,000 60,6000 242,40CAIXA PADRAO CASAN

500 UN MGM 35,000 28,6700 1.003,45FECHADURA PARA BANHEIRO PADRÃO

508 UN CIPLA 21,000 8,6400 181,44TORNEIRA BÓIA 1/2

509 UN CIPLA 21,000 8,6400 181,44TORNEIRA BOIA 3/4

510 UN BOGNAR 37,000 76,0000 2.812,00TORNEIRA GIRATÓRIA MESA EM METAL

511 UN BOGNAR 65,000 74,6000 4.849,00TORNEIRA LAVATÓRIO COMUM EM METAL

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 160/2020

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,11  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 CNPJ:  33.159.725/0001-86       ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA00.226.324/0001-42 ADRIANO ROCHA 496.303.260-00

JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT01.276.119/0001-54 LUCAS VICTOR KRUTZMANN 097.903.899-57

R. D. VELANI - ELETRICA 21.329.429/0001-05 JULIANO ROBERTO SEGALA 356.792.628-43

SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC07.038.642/0001-29 REINALDO ANGELO WAGNER 045.939.249-28

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA AS SECRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS,

CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 164/2020

No dia 11 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 164/2020, Processo Licitatório nº. 164/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA AS

SECRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Em conformidade com as

especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA8964 82, 83, 19

JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT12161 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 18, 20, 21, 26, 33, 40, 41, 42,

43, 44, 45, 46, 47, 67, 68, 69, 70, 71, 74, 93, 96, 97,

98, 99, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109,

110, 113, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 23, 24, 25, 32, 34,

35, 36, 37, 38, 39, 114, 65, 66, 91, 92, 17, 72, 75,

76, 77, 78, 79, 80, 81, 16, 22, 27, 28, 29, 30, 31, 84,

85, 86, 87, 88, 89, 90, 94, 95, 100, 111, 112

R. D. VELANI - ELETRICA12898

SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC12375 8, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60,

61, 62, 63, 64, 115, 73

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8964  -  ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

19 UN TEE 2,000 159,5200 319,04CHAVE SECCIONADA NH 00125A

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8964  -  ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

82 UN EXATRON 35,000 10,5100 367,85RELE FOTOELÉTRICO

83 UN EXATRON 32,000 3,6600 117,12BASE PARA RELE FOTOELÉTRICO

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12161  -  JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT

1 UN ES PLUG 76,000 2,9000 220,40 T PARA TOMADA PINO 'T' PADRÃO NOVO, SAÍDA 2 PINOS

2 UN JANDRIGUES 10,000 0,6000 6,00ABRAÇADEIRA COM ROSCA SEM FIM 21 A 44MM

3 UN ES PLUG 99,000 2,7500 272,25ADAPTADOR TOMADA UNIVERSAL - COR BRANCO

4 UN PISAFIX 10,000 5,7500 57,50ADESIVO PVC 75 G

5 UN J LOBATO 6,000 2,5500 15,30ALÇA PRÉ FORMADA 10MM

6 UN TAF 4,000 5,0000 20,00ARMAÇÃO DE PVC COM PARAFUSO PARA POSTE

7 UN MAXIDUTOS 8,000 20,8500 166,80BARRA DE ELETRODO DE 2 POLEGADAS COM 3 METROS

9 UN JANDRIGUES 10,000 1,0500 10,50ABRAÇADEIRA PARA ELETRODUTO DE 2 POLEGADAS

10 MT CORFIO 630,000 0,9800 617,40CABO FLEXIVEL 1,5 MM2 750V, CLASSE DE

ENCORDOAMENTO 4, DIÃMETRO NOMINAL DO CONDUTOR

1.55 MM, ESPESSURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7 MM,

DIÂMETRO EXTERNO NOMINAL 2,95 MM, MASSA LÍQUIDA

APROXIMADA DE 20 KG/KM

11 MT CORFIO 1.410,000 1,5900 2.241,90CABO FLEXIVEL 2,5 MM2 750V, CLASSE DE

ENCORDOAMENTO 4, DIÃMETRO NOMINAL DO CONDUTOR

1.97 MM, ESPESSURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM,

DIÂMETRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM, MASSA LÍQUIDA

APROXIMADA DE 32 KG/KM

12 MT CORFIO 780,000 2,6100 2.035,80CABO FLEXIVEL 4,0 MM2 750V, CLASSE DE

ENCORDOAMENTO 4, DIÃMETRO NOMINAL DO CONDUTOR

2,50 MM, ESPESSURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM,

DIÂMETRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM, MASSA LÍQUIDA

APROXIMADA DE 46 KG/KM

13 MT CORFIO 492,000 3,7700 1.854,84CABO FLEXIVEL 6,0 MM2 750V, CLASSE DE

ENCORDOAMENTO 4, DIÃMETRO NOMINAL DO CONDUTOR

3,10 MM, ESPESSURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM,

DIÂMETRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM, MASSA LÍQUIDA

APROXIMADA DE 64 KG/KM

14 MT CORFIO 320,000 6,5500 2.096,00CABO FLEXÍVEL 10MM² 750V, CLASSE DE ENCORDOAMENTO

5, DIÂMETRO NOMINAL DO CONDUTOR 4,30 MM, ESPESSURA

NOMINAL DA ISOLAÇÃO 1,0 MM, DIÂMETRO EXTERNO

NOMINAL 6,30 MM, MASSA LÍQUIDA APROXIMADA DE 116

KG/KM

15 MT CORFIO 210,000 11,2100 2.354,10CABO HEPR 90ºC 16MM 1KV, CLASSE DE ENCORDOAMENTO

2, NUMERO DE FIOS 7, DIÃMETRO NOMINAL DO CONDUTOR

5,00 MM, ESPESSURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM,

ESPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,0 MM, DIÃMETRO

EXTERNO NOMINAL 8,40 MM, MASSA LÍQUIDA APROXIMADA

DE 215 KG/KM

16 UN BRASIPLA 71,000 0,7600 53,96CAIXAS 4X2 PVC

17 UN DECORLUX 10,000 46,3630 463,63LUMINÁRIA ALETADA 2X40W COMPLETA

18 UN ILUMI 343,000 7,3800 2.531,34CANALETA BRANCA 20X10X2,00 COM ADESIVO

20 UN LORENZETTI 17,000 37,0500 629,85CHUVEIRO ELETRICO 6800W 220V

21 UN JANDRIGUES 8,000 1,8100 14,48CINTAS DE ALUMINIO COM CHAVETAS

22 UN MEC TRONIC 4,000 6,5600 26,24TOMADA SOBREPOR 2P+T 10A

23 MT CORFIO 458,000 2,1900 1.003,02CORDÃO PARALELO 2X1,5MM BRANCO 300V, CLASSE DE

ENCORDOAMENTO 5, DIAMETRO NOMINAL DO CONDUTOR

1,30MM, ESPESSURA NOMINAL DE ISOLAÇÃO0,8MM,

DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 5,80MM, MASSA LIQUIDA

APEOXIMADA DE 33 KG/KM

24 MT CORFIO 130,000 1,2400 161,20CORDÃO PARALELO 2X1 MM BRANCO 300V, CLASSE DE

ENCORDOAMENTO 5, DIAMETRO NOMINAL DO CONDUTOR

1,55MM, ESPESSURA NOMINAL DE ISOLAÇÃO0,8MM,

DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 6,30MM, MASSA LIQUIDA

APROXIMADA DE 43 KG/KM

25 MT CORFIO 1.005,000 3,5000 3.517,50CORDÃO PARALELO 2X2,5MM BRANCO 300V, CLASSE DE

ENCORDOAMENTO 5, DIAMETRO NOMINAL DO CONDUTOR

2,00MM, ESPESSURA NOMINAL DE ISOLAÇÃO 0,8MM,

DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 7,20MM, MASSA LIQUIDA

APEOXIMADA DE 63 KG/KM

26 UN MAXIDUTOS 4,000 1,0000 4,00CURVA DE 90 GRAUS DE 2 POLEGADAS PARA ELETRODUTO
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12161  -  JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT

27 PÇ TRAMONTINA 40,000 7,3100 292,40DISJUNTOR 15 A MONOFÁSICO

28 UN TRAMONTINA 57,000 7,7900 444,03DISJUNTOR MONOFASICO 20A.

29 UN TRAMONTINA 57,000 7,7900 444,03DISJUNTOR MONOFÁSICO 32 A

30 UN ELETROMAR 35,000 11,7300 410,55DISJUNTOR 35 AMPERES

31 UN TRAMONTINA 71,000 8,7600 621,96DISJUNTOR MONOFÁSICO 40A

32 UN CORFIO 28,000 20,0000 560,00EXTENSÃO DE 10M COMPRIMENTO, COM 3 TOMADAS 2P+T

33 UN LIEGE 38,000 24,0700 914,66FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS

34 MT CORFIO 200,000 0,6500 130,00FIO RÍGIDO 1,5MM 750V, CLASSE DE ENCORDOAMENTO 1,

DIÂMETRO NOMINAL DO CONDUTOR 1,36 MM, ESPESSURA

NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7 MM, DIÃMETRO EXTERNO

NOMINAL 2,76 MM, MASSA LÍQUIDA APROXIMADA DE 21KG/KM

35 MT CORFIO 75,000 1,1000 82,50FIO RÍGIDO 2,5MM 750V, CLASSE DE ENCORDOAMENTO 1,

DIÂMETRO NOMINAL DO CONDUTOR 1,75 MM, ESPESSURA

NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM, DIÃMETRO EXTERNO

NOMINAL 3,35 MM, MASSA LÍQUIDA APROXIMADA DE 33KG/KM

36 MT CORFIO 415,000 2,5000 1.037,50FIO RÍGIDO 4,0MM 750V, CLASSE DE ENCORDOAMENTO 1,

DIÂMETRO NOMINAL DO CONDUTOR 2,23 MM, ESPESSURA

NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM, DIÃMETRO EXTERNO

NOMINAL 3,83 MM, MASSA LÍQUIDA APROXIMADA DE 47KG/KM

37 UN CORFIO 600,000 3,5800 2.148,00FIO RÍGIDO 6,0MM 750V, CLASSE DE ENCORDOAMENTO 1,

DIÂMETRO NOMINAL DO CONDUTOR 2,74 MM, ESPESSURA

NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM, DIÃMETRO EXTERNO

NOMINAL 4,34 MM, MASSA LÍQUIDA APROXIMADA DE 67KG/KM

38 MT CORFIO 300,000 4,3000 1.290,00FIO RÍGIDO 10,00MM 750V, CLASSE DE ENCORDOAMENTO 1,

DIÂMETRO NOMINAL DO CONDUTOR 3,54MM, ESPESSURA

NOMINAL DA ISOLAÇÃO 1,0 MM, DIÃMETRO EXTERNO

NOMINAL 5,54 MM, MASSA LÍQUIDA APROXIMADA DE

111KG/KM

39 MT STE 430,000 0,5300 227,90FIO TELEFONE CCI 2 PARES

40 UN VONDER 23,000 19,7500 454,25FITA DUPLA FACE 19MM X 5

41 RL DECORLUX 132,000 4,6700 616,44FITA ISOLANTE 20mts

42 UN MEC TRONIC 73,000 8,9400 652,62INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES EMBUTIR

43 UN MEC TRONIC 4,000 10,3500 41,40INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPLES EMBUTIR

44 UN MEC TRONIC 64,000 7,6100 487,04INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES SISTEMAX

45 UN MEC TRONIC 49,000 7,1400 349,86INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES EMBUTIR

46 UN MEC TRONIC 94,000 2,3100 217,14L/E CAIXA PADRÃO BRANCO

47 UN MEC TRONIC 34,000 2,3100 78,54L/E PLACA CEGA SISTEMA X

65 UN LUMANTI 2,000 206,4000 412,80ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED 2 FARÓIS 960 LUMENS C/

BATERIA SELADA

66 UN BLUMENAU 4,000 26,1600 104,64LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS BATERIA LITHIUM

67 UN MAXIDUTOS 10,000 3,3200 33,20LUVA DE 2 POLEGADAS PARA ELETRODUTO

68 MT GERPLAST 24,000 6,0700 145,68MANGUEIRA CORUGADA DE TRÊS POLEGADAS

69 UN J LOBATO 10,000 7,9600 79,60PARAFUSOS DE 16 X 250 COM PORCA

70 UN ILUMI 29,000 3,6100 104,69PINO FÊMEA 2P+T 10A

71 UN ILUMI 27,000 3,6100 97,47PINO MACHO 2P+T 10A

72 UN OPL 336,000 1,9600 658,56PLAFON P/TETO BRANCO C/ BOCAL DE PORCELANA

74 PCT ROHDINA 3,000 16,0300 48,09PRESILHAS DE PLÁSTICO 20 CM, PACOTE COM 100

UNIDADES

75 UN OLIVO 10,000 42,8300 428,30PROJETOR RETANGULAR 400W EM ALUMINIO

76 UN DELTA PLUS 21,000 24,2100 508,41REATOR ELETRONICO 2 X 40 X 220

77 UN NSK 10,000 16,8500 168,50REATOR ELETRONICO 2 X 20 W  220

78 UN MOTIL 78,000 21,0500 1.641,90REATOR ELETRONICO 1 X 40 W  220

79 UN NSK 60,000 82,3200 4.939,20REATOR VAPOR METÁLICO 400W

80 UN NSK 50,000 68,4800 3.424,00REATORES DE VAPOR DE SÓDIO DE 250W

81 UN OLIVO 10,000 26,3200 263,20REFLETORES PARA LÂMPADAS DE 250W

84 UN BRUM 23,000 16,4700 378,81SUPORTE PARA DISJUNTOR DE 3 ELEMENTOS EMBUTIR

85 UN ILUMI 181,000 7,6800 1.390,08TOMADA 2P+T SIMPLES SISTEMAX

86 UN ILUMI 52,000 6,4600 335,92TOMADA DUPLA 2P+T 10A SISTEMAX

87 UN ILUMI 90,000 7,1000 639,00TOMADA 2P+T 10A SISTEMA X

88 UN ILUMI 12,000 7,1000 85,20TOMADA EMBUTIR 2P+T 20A
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12161  -  JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT

89 UN ILUMI 15,000 13,0000 195,00TOMADA PARA RJ 45 COMPLETO

90 UN ILUMI 24,000 6,2500 150,00TOMADA PARA RJ11 COMPLETO

91 UN LUMANTI 67,000 107,4800 7.201,16LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, AUTONOMIA DE 3 HORAS.

FLUXO LUMINOSO DE 2.200 LUMENS, DOIS FARÓIS, 8 LEDS

SMD DE ALTO BRILHO. BATERIA DE GEL SELADA 4V, 1,2A.

FARÓIS AJUSTÁVEIS 60°. LED SMD DE ALTA POTÊNCIA.

CICLOS DE BATERIA 200. ALIMENTAÇÃO BIVOLT

AUTOMÁTICA 110/220. SISTEMA DE FIXAÇÃO COM

PARAFUSOS.

92 UN BLUMENAU 4,000 65,3500 261,40PLACA SAIDA DE EMERGENCIA , LUMINOSA FACE UNICA

93 UN ILUMI 70,000 3,6100 252,70PLUGUE PAD 2P + 10A

94 UN SIBRATEC 6,000 62,3500 374,10

95 UN SIBRATEC 6,000 0,2000 1,20DISJUNTOR TRIFASICO 100A

96 UN JANDRIGUES 100,000 0,2000 20,00ABRAÇADEIRA TIPO U 1/2

97 UN JANDRIGUES 100,000 0,4200 42,00

98 UN JANDRIGUES 100,000 8,6800 868,00ABRAÇADEIRA TIPO U1 1/4

99 UN J LOBAO 20,000 5,7800 115,60ARMAÇÃO COM RONDANA PLÁSTICA + PARAFUSO 1

ELEMENTO

100 UN BRUM 40,000 8,5000 340,00CAIXA DISJUNTOR PLÁSTICA UM ELEMENTO

101 UN ILUMI 150,000 4,1600 624,00CANALETA PLÁSTICA COM ADESIVO DUPLA

102 UN INTELLI 45,000 4,9100 220,95CONECTOR CUNHA

103 UN DECORLUX 70,000 3,9100 273,70CONECTOR PARA EMENDA FIO 10MM

104 UN DECORLUX 70,000 0,2500 17,50CONECTOR PARA EMENDA FIO 6,0MM

105 UN RIBEIRO 115,000 7,7000 885,50GRAMPO ISOLADO TIPO MIGUELÃO

106 UN MEC TRONIC 45,000 3,6100 162,45INTERRUPTOR + TOMADA 2/4 INTERNO

107 UN ILUMI 50,000 5,0600 253,00PINO FEMEA 10 AMP.

108 UN ILUMI 50,000 3,6100 180,50PINO FÊMEA 20 AMPERES

109 UN ILUMI 50,000 5,0600 253,00PINO MACHO 10 AMP.

110 UN ILUMI 50,000 8,9600 448,00PINO MACHO 20 AMPERES

111 UN MEC TRONIC 55,000 9,3000 511,50TOMADA 2X4 INTERNA 10 AMPERES

112 UN ILUMI 40,000 7,6500 306,00TOMADA 2X4 INTERNA 20 AMPERES

113 UN ILUMI 10,000 7,4000 74,00CANALETA BRANCA 20X10X2,00 COM ADESIVO

114 MT CORFIO 200,000 2,2000 440,00FIO PARALELO 2,5MM

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12375  -  SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC

8 UN MANPLEX 95,000 3,4652 329,19BOCAL DE PORCELANA E 40

48 UN MANPLEX 99,000 10,0482 994,77LAMPADA LED 14W 6.500K A70

49 UN EMPALUX 50,000 25,6500 1.282,50LÂMPADA DE VAPOR DE SÓDIO DE 250W

50 UN EMPALUX 82,000 33,2600 2.727,32LÂMPADA DE VAPOR METÁLICA 400W

51 UN MANPLEX 20,000 6,8900 137,80LÂMPADA ECONOMICA 3U 15W 6400K 220V

52 UN MANPLEX 30,000 8,2500 247,50LÂMPADA ECONOMICA 3U 20W 6400K 220V

53 UN MANPLEX 247,000 8,2500 2.037,75LÂMPADA ECONOMICA 3U 25W 6400K 220V

54 UN MANPLEX 394,000 11,9100 4.692,54LÂMPADA ECONOMICA 3U 30W 6400K 220V

55 UN MANPLEX 302,000 24,2500 7.323,50LAMPADA LED 30W 6.500K E27 ALTA POTENCIA

56 UN MANPLEX 270,000 38,1100 10.289,70LAMPADA LED 40W 6.500K E27 ALTA POTENCIA

57 UN MANPLEX 74,000 6,2300 461,02LÂMPADA ECONOMICA FLUORESCENTE 20W 6500K

58 UN MANPLEX 433,000 6,2300 2.697,59LÂMPADA ECONOMICA FLUORESCENTE 40W 6500K

59 UN MANPLEX 271,000 11,8000 3.197,80LAMPADA TUBOLAR LED 20W T8 6.500K

60 UN MANPLEX 95,000 19,4000 1.843,00LAMPADA ECONOMICA ESPIRAL 36W 6400K

61 UN TASCHIBRA 10,000 5,5500 55,50LAMPADA HALOGENA 500 W.

62 UN MANPLEX 635,000 10,4000 6.604,00LÂMPADA LED BULBO 14W BRANCA 250V (220V)

63 UN MANPLEX 20,000 18,7100 374,20LÂMPADA MISTA 250W E -27

64 UN MANPLEX 135,000 28,4100 3.835,35LAMPADA LED 40W 6.500K E 27 ALTA POTENCIA

73 UN CIMECOM 1,000 962,0000 962,00POSTE DE CONCRETO 7 METROS
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12375  -  SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC

115 UN MANPLEX 10,000 6,8900 68,90LAMPADA ECONOMICA 30W

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 511

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

Página: 8/10

Processo Nº.: 164/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 164/2020

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

Página: 10/10

Processo Nº.: 164/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 164/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,11  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA CNPJ:  00.226.324/0001-42       ________________________________________

JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LTCNPJ:  01.276.119/0001-54       ________________________________________

R. D. VELANI - ELETRICA CNPJ:  21.329.429/0001-05       ________________________________________

SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC CNPJ:  07.038.642/0001-29       ________________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 184/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA ME 27.841.750/0001-42 LAURECI BITENCOURT 014.931.649-61

NOVA ERA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 06.325.185/0001-90 EUSEBIO FRONTORIO 419.651.679-34

RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 33.159.725/0001-86 RAQUEL KUSTER DE OLIVIERA 082.131.159-02

SSM COMERCIO DE TINTAS LTDA 28.040.796/0001-25 ELTON LUIZ MADEIRA 038.894.879-55

VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI - ME 27.286.283/0001-36 RODRIGO ALVES DE CAMPOS 080.057.959-39

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM SUAS

RESPECTIVAS SECRETARIAS E FUNDOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 184/2020

No dia 11 do mês de Dezembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.754.044/0001-34, com sede administrativa localizada na Rua

Coronel  Vidal Ramos, 860, bairro Centro, CEP nº. 89520-000, nesta cidade de Curitibanos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o

Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, inscrito no CPF sob o nº. 352.219.259-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 184/2020, Processo Licitatório nº. 184/2020, que selecionou a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E FUNDOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Em

conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA ME11761 201, 202

NOVA ERA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI12514

RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 0821311590212356 1, 17, 18, 22, 36, 37, 59, 77, 81, 91, 92, 96, 109,

120, 121, 127, 128, 130, 154, 156, 157, 180, 183,

184, 185, 186, 187, 188, 193, 194, 200, 203, 215,

271, 272, 273, 339, 340, 341, 342, 343, 480, 484,

485, 491, 3, 4, 5, 74, 75, 76, 14, 94, 95, 114, 129,

261, 262, 265, 278, 345, 362, 364, 479, 482

SSM COMERCIO DE TINTAS LTDA12935 30, 31, 32, 102, 123, 133, 134, 160, 161, 162, 189,

190, 204, 205, 263, 264, 266, 267, 268, 269, 277,

300, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311,

312, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 320, 321,

322, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331,

332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 363, 468, 469

VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI - ME11540 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 279

 1.3. Em caso de Processo que não há prestação de serviço, fica facultado ao municipio  a formalização de contrato Tendo em vista que os

materias/equipamentos serão entregues de forma imediata, apos encaminhamento da Autorização de Fornecimento por parte do Muncipio.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 184/2020

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11540  -  VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI - ME

206 PÇ ALMEIDA 2.500,000 16,5500 41.375,00PINUS 1"X10" COM COMPRIMENTO DE 3M

207 PÇ ALMEIDA 400,000 30,0000 12.000,00PINUS 1"X4" COM COMPRIMENTO DE 3M

208 PÇ ALMEIDA 400,000 6,5400 2.616,00PINUS 2"X2" COM COMPRIMENTO DE 3M

209 PÇ ALMEIDA 464,000 9,2700 4.301,28PINUS 2"X3" COM COMPRIMENTO DE 3M

210 PÇ ALMEIDA 400,000 12,2500 4.900,00PINUS 2"X4" COM COMPRIMENTO DE 3M

211 PÇ ALMEIDA 120,000 22,0500 2.646,00PINUS 3"X6" COM COMPRIMENTO DE 3M

212 M² ALMEIDA 300,000 13,5000 4.050,00PINUS 3X0,10M COM COMPRIMENTO DE 30M

279 MT ALMEIDA 390,000 16,0000 6.240,00TÁBUA DE PINUS 3ª 1 X 12"

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11761  -  NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA ME

201 M3 PLANALTO 76,000 87,8200 6.674,32PEDRA BRITA Nº 01

202 M3 PLANALTO 5,000 87,8200 439,10

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12356  -  RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902

1 UN vila 6,000 105,0000 630,00 CAVADEIRA ARTICULADA GRANDE (25CM) COM CABO DE

MADEIRA

3 UN INCA 10,000 1,9800 19,80ABRAÇADEIRA C/ ROSCA S/FIM 13X19X9,5MM 1/2 A 3/4 RF

4 PCT ROHDINA 175,000 15,5000 2.712,50ABRAÇADEIRA NYLON 200X3,6MM, PACOTE COM 100 UND

5 PCT ROHDINA 200,000 17,0000 3.400,00ABRAÇADEIRA NYLON 300X3,6MM, PACOTE COM 100 UND

14 UN KRONA 28,000 7,1500 200,20ADESIVO PLÁSTICO P/PVC BISNAGA COM 75 G

17 UN VILA 24,000 33,0000 792,00ANCINHO 14 DENTES, REFORÇADO,  C/CABO DE MADEIRA

120CM

18 KG VONDER 2,000 10,1200 20,24ARAME DE SOLDA MIG 1MM 0040

22 UN VILA 2,000 27,0000 54,00ARCO DE SERRA REGULÁVEL 8" A 12" COM LAMINA DE

SERRA

36 UN VONDER 3,000 28,1500 84,45

37 UN VONDER 1,000 31,0000 31,00BICO DE CORTE OXIGENIO

59 UN NOVE54 15,000 9,3000 139,50BROCA PARA CONCRETO 6MM

74 UN FORTLEVE 2,000 345,0000 690,00CAIXA D'AGUA POLIE. DE 1000 LITROS COM TAMPA

75 UN ISOFIBRA 2,000 7.587,0000 15.174,00CAIXA D'ÁGUA PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO COM TAMPA,

CAPACIDADE DE 20.000 LITROS. A TAMPA DEVE SER EM

FIBRA DE VIDRO ACOMPANHADA DE PARAFUSO PARA

GARANTIR UM PERFEITO TRAVAMENTO, PARA MAIOR

RESISTENCIA DEVE TER PROTEÇÃO ULTRA-VIOLETA,

RESISTENTE A EXPOSIÇÃO AO SOL E AO CALOR. ALTURA

COM TAMPA: 3,67M; DIAMETRO DA BASE: 2,41M; DIAMETRO

DA BOCA COM TAMPA: 3,25M.

76 UN ISOFIBRA 13,000 312,0000 4.056,00CAIXA D'ÁGUA, FIBRA, 500 LITROS

77 UN MARCON 1,000 100,0000 100,00CAIXA DE FERRAMENTA GRANDE

81 UN WESTERN 3,000 21,9000 65,70CALIBRADOR DE PNEU

91 UN MAESTRO 7,000 139,9000 979,30CARRINHO DE MÃO COM PNEU COM CÂMARA E CAÇAMBA DE

METAL, CHAPA 26, CAPACIDADE MÍNIMA 45L

92 UN TRAMONTINA 10,000 259,9000 2.599,00CARRINHO DE MÃO EXTRA FORTE, BRAÇO METÁLICO

REFORÇADO CAÇAMBA METÁLICA QUADRADA CHAPA 20

CAPACIDADE MÍNIMA 70L

94 KG VONDER 10,000 19,8000 198,00Cola branca, pronta para uso, sem a necessidade de preparo ou

adição de outros componentes; Tecnologia à base d'água, isento de

solventes; Fácil manuseio e limpeza; Odor suave; Produto sem

características tóxicas; Alta força de colagem; Excelente

flexibilidade, ideal para a colagem de materiais que sofrem esforço

mecânico; Ótima viscosidade.

95 UN TEK 10,000 10,0000 100,00COLA INSTANTÂNEA (SUPERCOLA), COMPOSTA DE

CIANOCRILATO, TUBO COM 20GR.

96 UN VILA 12,000 13,7000 164,40COLHER DE PEDREIRO 8", FORJADA, CANTO REDONDO

109 UN GERPLAST 3,000 12,0000 36,00DESEMPENADEIRA PLASTICA LISA, TAMANHO 18X30

114 CX DUREPOXI 11,000 11,0000 121,00DUREPOXI 250 GR

120 UN PANDOLFO 24,000 30,0000 720,00ENXADA COM CABO DE MADEIRA, LARGA, LEVE, COM

LARGURA MÍNIMA 9".
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12356  -  RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902

121 UN VILA 10,000 7,9000 79,00ESCOVA DE AÇO COM CABO 3 FILEIRAS MANUAL

127 UN VILA 4,000 24,9000 99,60ESQUADRO CABO ALUM. 12"

128 UN VILA 4,000 15,0000 60,00ESTILETE PROFISSIONAL LAMINA 18MM

129 KG VD 100,000 7,3000 730,00ESTOPA (LIMPEZA)

130 UN TRAMONTINA 4,000 13,3000 53,20FACÃO 16" PARA MATO COM CABO PLÁSTICO

154 UN THOMPSON 10,000 2,4000 24,00LAPIS DE CARPINTEIRO

156 UN THOMPSON 25,000 17,9000 447,50LIMA PARA ENXADA 8''

157 UN VONDER 24,000 18,0000 432,00LIMA TRIANGULAR 4"

180 UN VILA 14,000 35,0000 490,00MACHADO DOMÉSTICO, EM AÇO, COM CABO DE MADEIRA

LEVE

183 UN VILA 8,000 142,5000 1.140,00MARRETA OITAVADA AÇO 05 KG COM CABO EM MADEIRA DE

NO MÍNIMO 95 CM

184 UN VILA 12,000 60,0000 720,00MARRETA OITAVADA AÇO 2KG, COM CABO EM MADEIRA DE

NO MÍNIMO 30CM

185 PÇ TRAMONTINA 6,000 26,4500 158,70MARTELO COM CABO 25CM

186 UN TRAMONTINA 5,000 32,9000 164,50MARTELO PARA CALCETEIRO 200X100MM DIAMETRO DO

OLHO 38MM

187 UN TRAMONTINA 2,000 27,6800 55,36MARTELO PEDREIRO EM AÇO POLIDO, 2 CORTES COM CABO

DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 30 CM

188 UN VILA 8,000 34,6000 276,80MARTELO UNHA 27MM EM AÇO POLIDO, COM CABO DE

MADEIRA DE NO MÍNIMO 30 CM

193 UN PANDOLFO 9,000 33,9000 305,10PÁ DE CORTE RETO, AÇO FORJADO, LARGURA MÍNIMA 20CM

COM CABO DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 120CM

194 UN PANDOLFO 30,000 40,0000 1.200,00PÁ AJUNTADEIRA RETA, LEVE, AÇO FORJADO, LARGURA

MÍNIMA 25CM COM CABO DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 120CM

200 UN VILA 2,000 32,2300 64,46PÉ DE CABRA REDONDO, AÇO FORJADO, 80 CM

203 UN MM 2,000 17,3000 34,60PENEIRA AREIA MÉDIA 55CM

215 UN VONDER 4,000 20,9900 83,96PONTEIRO AÇO GRANDE

261 UN ADERE 4,000 4,9500 19,80ROLO DE FITA ADESIVA 100,5CM

262 UN ADERE 40,000 11,0000 440,00ROLO DE FITA CREPE 5CM X 10M

265 UN EKILON 4,000 7,0400 28,16ROLO DE LINHA NYLON 0,80

271 UN STARET 60,000 4,1800 250,80SERRA PARA CORTAR FERRO

272 UN NOVE 54 5,000 29,0000 145,00SERROTE HOBBY 22'

273 UN VILA 3,000 42,7200 128,16SERROTE PROFISSIONAL, TRAVADO E POLIDO, COM CABO

DE MADEIRA, 24"

278 UN PROTEG LUB 11,000 8,9000 97,90SPRAY ANTIFERRUGEM

339 UN VILA 4,000 12,2000 48,80TRENA DE 5 M COM TRAVA

340 UN ATLAS 61,000 3,6200 220,82TRINCHA 1

341 UN ATLAS 61,000 1,6000 97,60TRINCHA 1/2

342 UN ATLAS 55,000 5,2800 290,40TRINCHA 2 POLEGADAS

343 UN ATLAS 60,000 10,3900 623,40TRINCHA 3 POLEGADAS

345 UN UNIPEGA 17,000 17,9000 304,30TUBO DE SILICONE

362 UN GOOL 42,000 3,6900 154,98VEDA ROSCA 18 MM X 25

364 UN UNIPEGA 170,000 17,9000 3.043,00SILICONE 270G ACETICO INCOLOR

479 ML VONDER 19,000 4,9000 93,10FITA PARA CONSERTO ETERNIT

480 UN VILA 1,000 25,0000 25,00ALICATE DE PRESSÃO MÉDIA

482 KG VONDER 5,000 19,9000 99,50MASSA DE CALAFETAR

484 UN VONDER 20,000 8,5000 170,00LIMA REDONDA PARA MOTOSSERRA

485 UN VONDER 30,000 7,9000 237,00DISCO DE CORTE 7''80L

491 UN SANTA CATARINA 1,000 215,0000 215,00ESCADA DE MADEIRA COM 11 DEGRAUS

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12935  -  SSM COMERCIO DE TINTAS LTDA

30 UN ATLAS 12,000 25,0000 300,00BALDE CAÇAMBA PARA PINTURA, 10 LITROS, COM BICO

DOSADOR E ALÇA

31 UN ATLAS 22,000 10,0000 220,00BANDEJAS DE 12 CM PARA PINTURA

32 UN ATLAS 26,000 8,0000 208,00BANDEJAS DE 25 CM PARA PINTURA
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12935  -  SSM COMERCIO DE TINTAS LTDA

102 UN COLORSIL 12,000 4,0000 48,00CORANTE BASE D'AGUA CORES DIVERSAS

123 UN ATLAS 14,000 3,0000 42,00ESPATULA DE PLASTICO, DIMENSOES APROXIMADAS

140MMX75MM

133 UN ATLAS 54,000 11,0000 594,00GARFO P/ROLO23 CM

134 LT SIKA 15,000 8,0000 120,00IMPERMEABILIZANTE PARA PAREDE

160 MT ATLAS 10,000 4,0000 40,00LIXA PAPEL 120MM 80GR

161 FLH ATLAS 200,000 2,0000 400,00LIXA PARA FERRO G120

162 FLH ATLAS 200,000 2,0000 400,00LIXA PARA MADEIRA 100

189 UN FUTURA 14,000 15,0000 210,00MASSA ACRILICA 900 ML

190 GL FUTURA 2,000 30,0000 60,00MASSA CORRIDA 3.6   LTS

204 UN ATLAS 20,000 3,0000 60,00

205 UN ATLAS 22,000 5,0000 110,00PINCEL Nº 2

263 PÇ ATLAS 72,000 6,0000 432,00ROLO DE LÃ DE CARNEIRO COM CABO PLÁSTICO

RESISTENTE DE 09CM

264 PÇ ATLAS 73,000 8,0000 584,00ROLO DE LÃ DE CARNEIRO COM CABO PLÁSTICO

RESISTENTE DE 23CM

266 UN ATLAS 47,000 10,0000 470,00ROLO PARA PINTURA COM SUPORTE ANTI-GOTA LARGURA

APROXIM.50MM

267 UN ATLAS 42,000 11,0000 462,00ROLO PARA PINTURA SEM SUPORTE, ANTI GOTA EM LÃ DE

MICRO FIBRA LARGURA APROX. DE 260MM

268 UN ATLAS 43,000 14,0000 602,00ROLO PARA PINTURA, ANTI GOTA, EM LÃ DE MICRO-FIBRA,

LARGURA APROXIMADA DE 260MM

269 UN FUTURA 24,000 30,0000 720,00SELADOR ACRÍLICO 3,6 LT

277 UN ANJO 48,000 60,0000 2.880,00SOLVENTE A. RAZ MIN. 5L CLASSE 3 5LT

300 GL ANJO 20,000 60,0000 1.200,00THINNER 5 LITROS

303 LTA FUTURA 3,000 285,0000 855,00TINTA ACRILICA SEMI BRILHO, COR AMARELA, 18 LITROS

304 LTA FUTURA 2,000 285,0000 570,00TINTA ACRILICA SEMI BRILHO, COR AZUL ROYAL, 18 LITROS

305 LTA FUTURA 4,000 285,0000 1.140,00TINTA ACRILICA SEMI BRILHO, COR VERDE FOLHA, 18 LITROS

306 LT FUTURA 10,000 285,0000 2.850,00TINTA ACRILICA SEMI BRILHO, COR VERDE, 18 LITROS

307 LT FUTURA 10,000 285,0000 2.850,00TINTA ACRILICA SEMI BRILHO, COR VERMELHA, 18 LITROS

308 LTA FUTURA 4,000 285,0000 1.140,00TINTA ACRÍLICA SEMIBRILHO- 18 LITROS, COR AMARELO

PADRÃO DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DE SANTA

CATARINA.

309 UN FUTURA 22,000 250,0000 5.500,00TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA

ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS,

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO, PRAZO DE

VALIDADE 24 MESES, RENDIMENTO 30A A 45 M²/GL,

APLICAÇÃO SUPERFÍCIES POROSAS

REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, MÉTODO APLICAÇÃO

ROLO/PINCEL E PISTOLA, TOPO ACABAMENTO SEMI-BRILHO.

18 LITROS. COR BRANCO GELO. LINHA PREMIUM

310 UN FUTURA 4,000 250,0000 1.000,00TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA

ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS,

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO, PRAZO DE

VALIDADE 24 MESES, RENDIMENTO 30A A 45 M²/GL,

APLICAÇÃO SUPERFÍCIES POROSAS

REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, MÉTODO APLICAÇÃO

ROLO/PINCEL E PISTOLA, TOPO ACABAMENTO SEMI-BRILHO.

18 LITROS. COR PALHA. LINHA PREMIUM

311 UN FUTURA 33,000 250,0000 8.250,00TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA

ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS,

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO, PRAZO DE

VALIDADE 24 MESES, RENDIMENTO 30A A 45 M²/GL,

APLICAÇÃO SUPERFÍCIES POROSAS

REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, MÉTODO APLICAÇÃO

ROLO/PINCEL E PISTOLA, TOPO ACABAMENTO SEMI-BRILHO.

18 LITROS. COR AREIA. LINHA PREMIUM

312 UN FUTURA 43,000 250,0000 10.750,00TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES ÁGUA/RESINA

ACRÍLICA/PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS,

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO, PRAZO DE

VALIDADE 24 MESES, RENDIMENTO 30A A 45 M²/GL,

APLICAÇÃO SUPERFÍCIES POROSAS

REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, MÉTODO APLICAÇÃO

ROLO/PINCEL E PISTOLA, TOPO ACABAMENTO SEMI-BRILHO.

18 LITROS. COR BRANCO.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 518

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

Página: 5/13

Processo Nº.: 184/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 184/2020

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
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313 GL FUTURA 20,000 250,0000 5.000,00TINTA ACRÍLICA, NA COR VERDE BANDEIRA; COMPONENTES:

RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO

ESTIRENO ACRÍLICO, PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS

PESADOS, CARGAS MINERAIS INERTES, HIDROCARBONETOS

ALIFÁTICOS, GLICÓIS E TENSOATIVOS EYOXILADOS E

CARBOXILADOS. PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES,

RENDIMENTO ATÉ 320M²/GL, APLICAÇÃO SUPERFÍCIES

POROSAS REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, MÉTODO

DE APLICAÇÃO ROLO/PINCE E PISTOLA, ACABAMENTO SEMI

BRILHO. GALÃO DE 18 LITROS

314 GL FUTURA 20,000 250,0000 5.000,00TINTA ACRÍLICA, NA COR VERMELHO VIVO; COMPONENTES:

RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO

ESTIRENO ACRÍLICO, PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS

PESADOS, CARGAS MINERAIS INERTES, HIDROCARBONETOS

ALIFÁTICOS, GLICÓIS E TENSOATIVOS EYOXILADOS E

CARBOXILADOS. PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES,

RENDIMENTO ATÉ 320M²/GL, APLICAÇÃO SUPERFÍCIES

POROSAS REBOCO/GESSO/CONCRETO/MADEIRA, MÉTODO

DE APLICAÇÃO ROLO/PINCE E PISTOLA, ACABAMENTO SEMI

BRILHO. GALÃO DE 18 LITROS

315 GL FUTURA 30,000 70,0000 2.100,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR AMARELO

OURO, BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃOINTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA RESISTENTE A LAVABILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10% SECAGEM EM NO MÁXIMO 30 MINUTOS.

316 GL FUTURA 30,000 70,0000 2.100,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR AMARELO

OURO, BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃOINTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA RESISTENTE A LAVABILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10% SECAGEM TOTAL EM NO MÁXIMO 5 HORAS.

317 GL FUTURA 12,000 70,0000 840,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR AREIA,

BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAAVBILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM EM NO MÁXIMO 30 MINUTOS

318 GL FUTURA 12,000 70,0000 840,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR AREIA,

BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAAVBILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM TOTAL EM NO MÁXIMO 5 HORAS

319 GL FUTURA 30,000 70,0000 2.100,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR AZUL

FRANÇA, BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAVABILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM TOTAL EM NO MÁXIMO 5 HORAS

320 GL FUTURA 30,000 70,0000 2.100,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR AZUL

FRANÇA, BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAVABILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM EM NO MÁXIMO 30 MINUTOS

321 GL FUTURA 53,000 70,0000 3.710,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR BRANCO,

BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAVABILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM EM NO MÁXIMO 30 MINUTOS

322 GL FUTURA 53,000 70,0000 3.710,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR BRANCO,

BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAVABILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM EM NO MÁXIMO 5 HORAS.

323 GL FUTURA 12,000 70,0000 840,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR PLATINA,

BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAAVBILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM EM NO MÁXIMO 30 MINUTOS
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324 GL FUTURA 2,000 70,0000 140,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR PLATINA,

BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAAVBILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM TOTAL EM NO MÁXIMO 5 HORAS

325 GL FUTURA 30,000 70,0000 2.100,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR VERDE

FOLHA, BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAAVBILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM EM NO MÁXIMO 30 MINUTOS

326 GL FUTURA 30,000 70,0000 2.100,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR VERDE

FOLHA, BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO, LAVÁVEL,

APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E METAL,

BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAAVBILIDADE, RENDIMENTO

QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM DILUIÇÃO MÁXIMA DE

10%, SECAGEM TOTAL EM NO MÁXIMO 5 HORAS

327 GL FUTURA 30,000 70,0000 2.100,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR

VERMELHO, BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO,

LAVÁVEL, APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E

METAL, BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAVABILIDADE,

RENDIMENTO QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM

DILUIÇÃO MÁXIMA DE 10%, SECAGEM TOTAL EM NO MÁXIMO

5 HORAS

328 GL FUTURA 30,000 70,0000 2.100,00TINTA ESMALTE DE PRIMEIRA LINHA, 3,6L NA COR

VERMELHO, BAIXO ODOR, ACABAMENTO ACETINADO,

LAVÁVEL, APLICAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM MADEIRA E

METAL, BASE DE ÁGUA, RESISTENTE À LAVABILIDADE,

RENDIMENTO QUE ALCANCE 50 M² POR DEMÃO, COM

DILUIÇÃO MÁXIMA DE 10%, SECAGEM TOTAL EM NO MÁXIMO

5 HORAS

329 GL FUTURA 32,000 70,0000 2.240,00TINTA ÓLEO 3,6 LT, AUTO BRILHO, COR AMARELO OURO,

APLICAÇÃO INTERIOR E EXTERIOR, BAIXO ODOR,

RENDIMENTO 14 M²/L, QUALIDADE PREMIUM, SECAGEM EM

NO MÁXIMO 45 MINUTOS.

330 GL FUTURA 32,000 70,0000 2.240,00TINTA ÓLEO 3,6 LT, AUTO BRILHO, COR AMARELO OURO,

APLICAÇÃO INTERIOR E EXTERIOR, BAIXO ODOR,

RENDIMENTO 13,5 M²/L, QUALIDADE PREMIUM, SECAGEM EM

NO MÁXIMO 1 HORA.

331 GL FUTURA 60,000 55,0000 3.300,00TINTA ÓLEO 3,6 LT, AUTO BRILHO, COR BRANCO, APLICAÇÃO

INTERIOR E EXTERIOR, BAIXO ODOR, RENDIMENTO 14 M²/L,

QUALIDADE PREMIUM, SECAGEM EM NO MÁXIMO 45

MINUTOS.

332 GL FUTURA 50,000 55,0000 2.750,00TINTA ÓLEO 3,6 LT, AUTO BRILHO, COR BRANCO, APLICAÇÃO

INTERIOR E EXTERIOR, BAIXO ODOR, RENDIMENTO 13,5 M²/L,

QUALIDADE PREMIUM, SECAGEM EM NO MÁXIMO 1 HORA.

333 GL FUTURA 16,000 55,0000 880,00TINTA ÓLEO 3,6 LT, AUTO BRILHO, COR VERDE AMAZONAS,

APLICAÇÃO INTERIOR E EXTERIOR, BAIXO ODOR,

RENDIMENTO 14 M²/L, QUALIDADE PREMIUM, SECAGEM EM

NO MÁXIMO 45 MINUTOS.

334 GL FUTURA 16,000 55,0000 880,00TINTA ÓLEO 3,6 LT, AUTO BRILHO, COR VERDE AMAZONAS,

APLICAÇÃO INTERIOR E EXTERIOR, BAIXO ODOR,

RENDIMENTO 13,5 M²/L, QUALIDADE PREMIUM, SECAGEM EM

NO MÁXIMO 1 HORA.

335 GL FUTURA 40,000 55,0000 2.200,00TINTA ÓLEO 3,6 LT, AUTO BRILHO, COR VERMELHO,

APLICAÇÃO INTERIOR E EXTERIOR, BAIXO ODOR,

RENDIMENTO 14 M²/L, QUALIDADE PREMIUM, SECAGEM EM

NO MÁXIMO 45 MINUTOS.

336 GL FUTURA 40,000 55,0000 2.200,00TINTA ÓLEO 3,6 LT, AUTO BRILHO, COR VERMELHO,

APLICAÇÃO INTERIOR E EXTERIOR, BAIXO ODOR,

RENDIMENTO 13,5 M²/L, QUALIDADE PREMIUM, SECAGEM EM

NO MÁXIMO 1 HORA.
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337 UN FUTURA 23,000 150,0000 3.450,00Tinta Piso Premium - Amarelo Demarcação Lata 18 Litros.

Aplicação: Piso. Cor: Amarelo Demarcação. Diluição: Cimentado

novo não queimado ou fraco 30% na 1ª demão 10% nas demais,

cimentado novo queimado ou repintura 10% em todas as demãos.

Demãos: Duas ou três demãos com o intervalo de 4 horas.

Secagem: Ao toque 2 horas final 72 horas. Rendimento: de 175 a

275m² por demão. Local de aplicação: Exterior ou interior pisos,

cimentados, áreas de lazer, escadas, varandas, quadras

poliesportivas e outras superfícies de concreto rústico, liso ou ainda

para repintura de pisos. - Excelente cobertura - 50% mais resistente

- Composição: Resina a base de dispersão aquosa de polímeros

acrílicos e vinílicos,pigmentos isentos de metais pesados,cargas

inertes,glicóis e tenso-ativos etoxilados e carboxilados, bactericida e

fungicida a base de isotiazolonas.

338 UN FUTURA 2,000 37,0000 74,00Tinta zarcão, Resina alquídica à base de óleo vegetal semi-secativo

modificada com fenólica, hidrocarbonetos alifáticos e aromáticos,

cargas minerais inertes pigmentos inorgânicos e secantes

organometálicos. Não contém benzeno. Esse produto está

classificado conforme norma NBR 11702:2010 da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) tipo 4.1.1.2.,

Rendimento 6,5 a 7,5 m²/demão (900ml), Diluição: Com Aguarrás,

diluir em 10% em todas as demãos. Pistola: Diluir com 30%,

pressão entre 2,2 e 2,8 kgf / c m² ou 30 a 35 lbs / pol² . Secagem:

Ao toque: 4 horas. Entre demãos: 12 horas. Total: 24 horas.

Embalagem com no mínimo 900ml

363 GL FUTURA 20,000 70,0000 1.400,00VERNIZ MARÍTIMO BRILHANTE , GALÃO COM 3,6L, COM

RENDIMENTO DE 70 A 110M²/DEMÃO, COMPOSIÇÃO QUIMICA

DE RESINA ALQUÍDICA A BASE DE ÓLEO VEGETAL

SEMI-SECATIVO E HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS.

468 LTA FUTURA 9,000 250,0000 2.250,00TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO 18 LTS NA COR VERDE LIMÃO

469 LTA FUTURA 7,000 180,0000 1.260,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será conforme previsto em Edital, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 184/2020

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Curitibanos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 526

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

Página: 13/13

Processo Nº.: 184/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 184/2020

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Curitibanos,11  de Dezembro de 2020.

 ______________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL

NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA ME CNPJ:  27.841.750/0001-42       ________________________________________

NOVA ERA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI CNPJ:  06.325.185/0001-90       ________________________________________

RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 CNPJ:  33.159.725/0001-86       ________________________________________

SSM COMERCIO DE TINTAS LTDA CNPJ:  28.040.796/0001-25       ________________________________________

VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI - ME CNPJ:  27.286.283/0001-36       ________________________________________
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Descanso

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 FMS - EXAMES 
LABORATORIAIS

Publicação Nº 2756243

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2020
CREDENCIAMENTO Nº 1/2020

Objeto: credenciamento de laboratórios para coleta e análise clínica de exames na área da saúde no atendimento a população do município 
conforme encaminhamento médico, autorização da Secretaria Municipal de Saúde, a serem remunerados de acordo com a Tabela de Pro-
cedimentos do SUS, para execução a partir de 04 de janeiro de 2021. Recebimento dos envelopes de documentação para Credenciamento 
a partir da publicação do presente, a qualquer tempo, no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, 
sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo 
fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 14 de dezembro de 2020.
Cleber Luiz Rech
Gestor FMS

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 - ALTERAÇÃO NO ÍNDICE DE REAJUSTE
Publicação Nº 2755297

MUNICIPIO DE DESCANSO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2020

O MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA, através do Prefeito Municipal, Sr. Sadi Inácio Bonamigo, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, comunica aos interessados sobre a alteração do item 5.2 do edital de credenciamento acima referenciado, no que diz 
respeito à aplicação do Índice de Reajustamento do Credenciamento, passando a constar o IPCA em vez do IGP-M.

A alteração passará a vigorar a partir de janeiro de 2021, com base no índice de aumento de janeiro 2021 a dezembro de 2021.

As demais informações constantes no edital permanecem inalteradas. O edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br 
Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 11 de dezembro de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 5/2020
Publicação Nº 2755334
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020
Publicação Nº 2754868
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020
Publicação Nº 2754876
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

3º T.A. CONTRATO 100-2018 - PREGAO PRESENCIAL 82 - PMDC
Publicação Nº 2754930

Aditivo Nº ..... : 3º TA 100-2018 - Contrato Nº: 100-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: COMERCIO E TRANSPORTES MARIO LTDA - ME
Valor ............ : 107.682,40 (cento e sete mil seiscentos e oitenta e dois
reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E
ESTADUAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, BEM COMO FORNECER SERVIÇOS DE TERCEIROS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA
COMPETIÇOES, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS FORA DO MUNICIPIO.
BIANCA M M BERTAMONI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO
Dionísio Cerqueira, 11 de Dezembro de 2020

3º T.A. CONTRATO 101-2018 - PREGAO PRESENCIAL 82 - PMDC
Publicação Nº 2754964

Aditivo Nº ..... : 3º TA 101-2018 - Contrato Nº: 101-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: CARLOS G. AULER & CIA LTDA
Valor ............ : 161.376,00 (cento e sessenta e um mil trezentos e setenta
e seis reais)
Vigência ....... : Início: 21/12/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E
ESTADUAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, BEM COMO FORNECER SERVIÇOS DE TERCEIROS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA
COMPETIÇOES, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS FORA DO MUNICIPIO.
BIANCA M M BERTAMONI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO
Dionísio Cerqueira, 11 de Dezembro de 2020

3º T.A. CONTRATO 102-2018 - PREGAO PRESENCIAL 82 - PMDC
Publicação Nº 2754992

Aditivo Nº ..... : 3º TA 102-2018 - Contrato Nº: 102-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: LUCAS TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : 84.033,60 (oitenta e quatro mil e trinta e três reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/12/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E
ESTADUAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, BEM COMO FORNECER SERVIÇOS DE TERCEIROS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA
COMPETIÇOES, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS FORA DO MUNICIPIO.
BIANCA M M BERTAMONI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO
Dionísio Cerqueira, 11 de Dezembro de 2020
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3º T.A. CONTRATO 103-2018 - PREGAO PRESENCIAL 82 - PMDC
Publicação Nº 2754984

Aditivo Nº ..... : 3º TA 103-2018 - Contrato Nº: 103-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ELSO HAUSSCHILD 02247729967
Valor ............ : 254.165,15 (duzentos e cinq-enta e quatro mil cento e sessenta e cinco reais e quinze centavos)
Vigência ....... : Início: 21/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E
ESTADUAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, BEM COMO FORNECER SERVIÇOS DE TERCEIROS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA
COMPETIÇOES, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS FORA DO MUNICIPIO.
BIANCA M M BERTAMONI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO
Dionísio Cerqueira, 11 de Dezembro de 2020

3º T.A. CONTRATO 104-2018 - PREGAO PRESENCIAL 82-2018 - PMDC
Publicação Nº 2754972

Aditivo Nº ..... : 4º TA 104-2018 - Contrato Nº: 104-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: IRINEU TRESSOLDI & CIA. LTDA.
Valor ............ : 228.980,90 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e oitenta reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 21/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E
ESTADUAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, BEM COMO FORNECER SERVIÇOS DE TERCEIROS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA COM-
PETIÇOES, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS FORA DO MUNICIPIO.
BIANCA M M BERTAMONI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO
Dionísio Cerqueira, 11 de Dezembro de 2020

3º T.A. CONTRATO 99-2018 - PREGAO PRESENCIAL 82 - PMDC
Publicação Nº 2754922

Aditivo Nº ..... : 3º TA 099-2018 - Contrato Nº: 099-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 215.781,50 (duzentos e quinze mil setecentos e oitenta e um reais e cinq-enta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/12/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E
ESTADUAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, BEM COMO FORNECER SERVIÇOS DE TERCEIROS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA
COMPETIÇOES, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS FORA DO MUNICIPIO.
BIANCA M M BERTAMONI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO
Dionísio Cerqueira, 11 de Dezembro de 2020

4º T.A. CONTRATO 98-2018 - PREGAO PRESENCIAL 82 - PMDC
Publicação Nº 2754995

Aditivo Nº ..... : 4º TA 098/2018 - Contrato Nº: 098-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: RIGHI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME
Valor ............ : 259.140,50 (duzentos e cinq-enta e nove mil cento e quarenta reais e cinq-enta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/12/2020 Término: 11/02/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E
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ESTADUAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, BEM COMO FORNECER SERVIÇOS DE TERCEIROS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA
COMPETIÇOES, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS FORA DO MUNICIPIO.
BIANCA M M BERTAMONI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO
Dionísio Cerqueira, 11 de Dezembro de 2020

DECRETO N° 6129/2020
Publicação Nº 2754767

DECRETO Nº 6129/2020
ESTABELECE COMO PONTOS FACULTATIVOS OS DIAS 28-29 e 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Vice-Prefeita no exercício da Chefia do Poder Executivo do Município de Dionísio Cerqueira, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Serão considerados pontos facultativos os dias 28-29 e 30 de dezembro do ano que finda, de 2020.

Art. 2º. Na área da saúde, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2020 o atendimento será nos horários entre 07:30 às 11:30 horas, nos dias 
28, 29 e 30 de dezembro de 2020, o atendimento será em horário normal das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, todas 
as datas mencionadas acima terão como referência a unidade de saúde do Centro situado na Rua Cabo Joao Loureiro esquina com a Rua 
Saldanha da Gama.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto, correrão à conta do orçamento em execução.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
2020.
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Vice-Prefeita

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br nesta 
data.
DC. 11/12/2020

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 124/2020 - PMDC
Publicação Nº 2755155

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2020
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 124/2020, Edital de Pregão Nº 124/2020, 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de JARDINAGEM, capina, roçada, rastelamento, coleta e remoção de lixos e 
entulhos, varrição de passeios, poda de arvores e arbustos, limpeza de boca de lobo, limpeza de guias, limpeza de nascentes, retirada de 
folhas, galhos, conservação de limpeza de ruas, canteiros, meio fio, calçadas, NOS SEGUINTES LOCAIS: AVENIDA INTERNACIONAL, lago do 
PTAI, Prefeitura MUNICIPAL, BIBLIOTECA MUNICIPAL, E PRAÇA MUNICIPAL do municipio de dionisio cerqueira - sc. Recebimento, abertura 
e julgamento às 09:00 horas do dia 04/01/2021, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, 
nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio 
Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerquei-
ra/SC. BIANCA M M BERTAMONI - PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 534

Doutor Pedrinho

Prefeitura

PORTARIA Nº 181/2020
Publicação Nº 2755840

PORTARIA no 181, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego de 
Agente Comunitário de Saúde.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Sonia Postai, através da Portaria nº 156/2020 de 
10/08/2020 e a classificação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019;
Considerando-se o teor do Ofício PP nº 2020-16, protocolado pela Equipe de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitan-
do-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primeiros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor RIAN CARLOS VALCANAIA, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde – Micro 
área 05, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 161 de 12/08/2020, que passa a ser de 13/08/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 182/2020
Publicação Nº 2755847

PORTARIA no 182, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego 
de Agente Comunitário de Saúde.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Marisia Judite Rozza, através da Portaria nº 138/2018 
de 16/08/2018, e a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 01/2019;
Considerando-se o teor do Ofício PP nº 2020-16, protocolado pela Equipe de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitan-
do-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primeiros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação da servidora LARISSA DE OLIVEIRA BOSSE, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
– Micro área 06, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 041 de 03/02/2020, que passa a ser de 03/02/2020 à 
31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 183/2020
Publicação Nº 2755851

PORTARIA no 183, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego 
de Agente Comunitário de Saúde.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
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Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Ines Odorizzi Valcanaia, através da Portaria nº 
075/2018 de 11/06/2018, e a classificação desta candidata na Chamada Pública nº 05/2020;
Considerando-se o teor do Ofício PP nº 2020-16, protocolado pela Equipe de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitan-
do-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primeiros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação da servidora FERNANDA GIRELLI, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde – Micro área 
08, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 120 de 02/06/2020, que passa a ser de 02/06/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 184/2020
Publicação Nº 2755870

PORTARIA no 184, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Maria Adelina Henn Venturi, através da Portaria nº 
080/2018 de 11/06/2018, e a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019;
Considerando-se o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela Equipe de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitan-
do-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primeiros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação da servidora FRANCIÉLE APARECIDA DE LIMA, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 013 de 21/01/2020, alterado pela Portaria nº 113 de 20/05/2020, que 
passa a ser de 21/01/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 185/2020
Publicação Nº 2755876

PORTARIA no 185, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego 
de Técnico em Enfermagem.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a classificação desta candidata na Chamada Pública nº 05/2020 e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação da servidora SIMONE DALLABRIDA, nas funções do emprego público de Técnico em Enfermagem, com carga 
horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 119 de 02/062020, que passa a ser de 02/06/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 186/2020
Publicação Nº 2755882

PORTARIA no 186, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego 
público de Técnica em Enfermagem.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a classificação desta candidata na Chamada Pública nº 05/2020, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:
ALTERAR

O período de contratação da servidora JULIANA MEIRA GENSKE, nas funções do emprego público de Técnica em Enfermagem, com carga 
horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 125 de 05/06/2020, alterado pela Portaria nº 160 de 11/08/2020, que passa a ser de 
08/06/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 187/2020
Publicação Nº 2755896

PORTARIA no 187, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se a classificação desta candidata na Chamada Pública nº 07/2020;
Considerando-se que o término do contrato estava pré definido para a data de 18/12/2020 e a servidora apresentou comprovação do seu 
estado gravídico de 14 semanas, resolve:

ALTERAR
O período de contratação da servidora GRACIELA NATALINA DE CARVALHO, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 144 de 03/07/2020, que passa a ser de 03/07/2020 à 31/05/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 188/2020
Publicação Nº 2755904

PORTARIA no 188, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego 
público de Professor.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Ivete Anesi Buzzi, através da Portaria nº 146/2019 
de 02/09/2019 e a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 01/2019;
Considerando-se que o término do contrato estava pré definido para a data de 18/12/2020 e a servidora apresentou comprovação do seu 
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estado gravídico de 08 semanas, resolve:

ALTERAR
O período de contratação da servidora JANAINA GOES CARVALHO, nas funções do emprego público de Professor, com carga horária de 40 
horas semanais, previsto na Portaria nº 033 de 30/01/2020, que passa a ser de 30/01/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 189/2020
Publicação Nº 2755933

PORTARIA no 189, de 10 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego 
público de Auxiliar de Recreação Infantil.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se a exoneração da servidora titular (Juliana Ouriques) através da Portaria nº 051 de 17/02/2020, e a aprovação desta can-
didata no Processo Seletivo nº 01/2019;
Considerando-se que o término do contrato estava pré definido para a data de 18/12/2020 e a servidora apresentou comprovação do seu 
estado gravídico de 31 semanas, resolve:

ALTERAR
O período de contratação da servidora NEUSA CAROLINE WALKER, nas funções do emprego público de Auxiliar de Recreação Infantil, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 052 de 20/02/2020 alterado pela Portaria nº 094 de 20/05/2020 e Portaria nº 
136 de 26/06/2020, que passa a ser de 20/02/2020 à 28/02/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 190/2020
Publicação Nº 2755957

PORTARIA no 190, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego 
público de Assistente Social.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Onorita Buzzi através da Portaria nº 077/2018 de 
11/06/2018, e a inexistência de candidatos aprovados em Processo Seletivo e/ou Concurso Público;
Considerando-se a classificação desta candidata na Chamada Pública nº 01/2020, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação da servidora VALÉRIA CRISTINA STOLF BORTOLUZZI, nas funções do emprego de Assistente Social, com carga 
horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 080 de 06/04/2020, alterado pela Portaria nº 126 de 05/06/2020, que passa a ser de 
06/04/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 191/2020
Publicação Nº 2756060

PORTARIA no 191, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no emprego de 
Engenheiro Civil.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a alteração da Lei Complementar nº 32 de 06/04/2004, através da Lei Complementar nº 141 de 20/12/2017 onde incluiu 
o Emprego Público de Engenheiro Civil no Grupo I dos empregos permanentes;
Considerando-se a classificação deste candidato na Chamada Pública nº 04/2020, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor MARCIO LAVINA, nas funções do emprego público de Engenheiro Civil, com carga horária de 40 horas 
semanais, previsto na Portaria nº 084 de 22/04/2020, que passa a ser de 22/04/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 192/2020
Publicação Nº 2756146

PORTARIA no 192, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no emprego 
público de Auxiliar Administrativo.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor EDSON MAAS, nas funções do emprego público de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 
horas semanais, previsto na Portaria nº 014 de 21/01/2020, que passa a ser de 21/01/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 193/2020
Publicação Nº 2756162

PORTARIA no 193, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no 
emprego público de Servente de Obras.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato na Chamada Pública nº 01/2019, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor VICTOR MATEUS MARTINS, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga ho-
rária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 018 de 06/02/2019, alterado pela Portaria nº 111 de 28/06/2019, Portaria nº 199 de 
02/12/2019, Portaria nº 016 de 24/01/2020 e Portaria nº 105 de 20/05/2020, que passa a ser de 06/02/2019 à 05/02/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 194/2020
Publicação Nº 2756176

PORTARIA no 194, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no 
emprego público de Servente de Obras.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela Equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor FABRICIO KOSLOWSKI, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga horária de 
44 horas semanais, previsto na Portaria nº 060 de 10/03/2020 alterado pela Portaria nº 100 de 20/05/2020, que passa a ser de 10/03/2020 
à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 195/2020
Publicação Nº 2756181

PORTARIA no 195, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no 
emprego público de Servente de Obras.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela Equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor JANIO DA SILVA, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga horária de 44 
horas semanais, previsto na Portaria nº 058 de 02/03/2020 alterado pela Portaria nº 101 de 20/05/2020, que passa a ser de 02/03/2020 
à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 196/2020
Publicação Nº 2756183

PORTARIA no 196, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no 
emprego de Motorista de Carga.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 04/2018, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela Equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor JAISON CARVALHO DA CRUZ, nas funções do emprego público de Motorista de Carga, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 131 de 22/07/2019 alterado pela Portaria nº 153 de 11/09/2019, Portaria nº 205 de 
02/12/2019 e Portaria nº 106 de 20/05/2020, que passa a ser de 22/07/2019 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 197/2020
Publicação Nº 2756188

PORTARIA no 197, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no 
emprego de Operador de Máquinas.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela Equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor TOMAS SPIESS, nas funções do emprego público de Operador de Máquinas, com carga horária de 44 
horas semanais, previsto na Portaria nº 049 de 13/02/2020 alterado pela Portaria nº 109 de20/05/2020, que passa a ser de 13/02/2020 à 
31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 198/2020
Publicação Nº 2756192

PORTARIA no 198, de 11 de Dezembro de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no 
emprego de Operador de Máquinas.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019, e o teor do Ofício PP nº 2020-13, protocolado pela Equipe 
de transição, solicitando a prorrogação do contrato possibilitando-se assim a manutenção e a continuidade dos serviços públicos nos primei-
ros meses do próximo exercício, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor DANIEL RIBEIRO MARAFIGO, nas funções do emprego público de Operador de Máquinas, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 048 de 10/02/2020 alterado pela Portaria nº 103 de 20/05/2020, que passa a ser de 
10/02/2020 à 31/03/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 199/2020
Publicação Nº 2756195

PORTARIA no 199, de 11 de Dezembro de 2020.
Designa composição da Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2021.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de Abril de 1990, e com base nos artigos 6º, Inciso XVI, e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações, resolve:

I - DESIGNAR A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

1.1 - A Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2021 fica composta pelos seguintes membros:
NOME FUNÇÃO
Gustavo Buzzi PRESIDENTE
Cristiane Tonolli Tomelim SECRETÁRIO
Paulo Andrey Vicente MEMBRO

II – RATIFICAR AS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

2.1 – Sem prejuízo das demais atribuições fixadas em Lei compete à Comissão Permanente de Licitações processar, analisar e julgar a ha-
bilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e os documentos e propostas relativas às licitações 
efetivadas pelo Município de Doutor Pedrinho - SC, no exercício de 2021, sem ônus para a municipalidade.
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MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 200/2020
Publicação Nº 2756199

PORTARIA no 200, de 11 de Dezembro de 2020.
Designa Pregoeiros e compõe Equipe de Apoio para atuarem em licitações na modalidade de pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Doutor Pedrinho.

O Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; resolve:

Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Doutor 
Pedrinho para o exercício de 2021, os servidores:
PREGOEIRO TITULAR PREGOEIRO SUBSTITUTO
Gustavo Buzzi
CPF: 130.530.147-18

Tassiana Ouriques Becker
CPF: 059.306.289-20

Parágrafo único. O Edital indicará em cada certame licitatório o Pregoeiro e seu substituto.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Doutor Pedrinho, os servidores:
Edson Maas
CPF: 067.181.109-65

Geroneia Cordeiro
CPF: 102.544.329-21

Marizete Dolores Nones Fiamoncini
CPF: 674.720.019-53

Parágrafo único: o Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de dezembro de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.
ARTINO DALPIAZ
Prefeito em exercício de Doutor Pedrinho/SC.

Câmara muniCiPal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Publicação Nº 2755470

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATI-
VO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Doutor Pedrinho/SC, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 34, I, “q”, 
do Regimento Interno c/c artigo 111, III, e artigo 126 do mesmo Diploma Legal, CONVOCA os senhores Vereadores para Sessões Extraor-
dinárias que se realizarão na sede da Câmara Municipal na data de 14 de dezembro de 2020, a primeira com início às 19h30min horas e a 
segunda, se necessário, na sequência desta, para apreciação do Processo legislativo do Projeto de Lei Ordinária nº 023/2020 – que “Estima 
a Receita e fixa a Despesa do Município de Doutor Pedrinho, para o exercício financeiro de 2021”.

Publique. Registre-se.Intime-se.
Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2020.
JACKSON RODRIGO DE CASTILHO
Presidente da Mesa Diretora da Câmara

PAUTA DA 13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Publicação Nº 2755488

PAUTA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATI-
VO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 14 DE DEZEMBRO DE 2020 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental
II - Ordem do Dia:
- Projeto de Lei Ordinária nº 023/2020 – “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Doutor Pedrinho, para o exercício financeiro 
de 2021”;
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- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação;

- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Economia e Finanças;
- Primeira discussão ao PL nº 023/2020;
- Primeira votação simbólica ao PL nº 023/2020;
III – Encerramento.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2020.
JACKSON RODRIGO DE CASTILHO    GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara     Assessoria Legislativa (FG)

PAUTA DA 14ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Publicação Nº 2755493

PAUTA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATI-
VO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 14 DE DEZEMBRO DE 2020 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental
II - Ordem do Dia:
- Projeto de Lei Ordinária nº 023/2020 – “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Doutor Pedrinho, para o exercício financeiro 
de 2021”;
- Segunda discussão ao PL nº 023/2020;
- Segunda votação simbólica ao PL nº 023/2020;
III – Encerramento.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2020.
JACKSON RODRIGO DE CASTILHO    GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara     Assessoria Legislativa (FG)

PAUTA DA 151ª SESSÃO ORDINÁRIA
Publicação Nº 2755501

PAUTA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 14 DE DEZEMBRO DE 2020–

I - Abertura da Sessão na forma Regimental
II- Tribuna Livre
- Sem inscritos;

III - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de proposição;

IV – Grande Expediente:
- Tema Livre;

V – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;

VI – Ordem do Dia:
- Projeto de Lei Complementar nº 05/2020 – “Tomba, como patrimônio histórico do Município de Doutor Pedrinho, a construção de alvenaria, 
erguida sob terreno situado no lado par da Rua Aderbal Ramos da Silva formando a esquina com o lado ímpar da Rua Duque de Caxias e 
dá outras providências”;
- Segunda discussão ao PLC nº 05/2020;
- Segunda votação nominal ao PLC nº 05/2020;

VII– Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;
VIII – Encerramento.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2020.
JACKSON RODRIGO DE CASTILHO   GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara    Assessoria Legislativa (FG)
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Entre Rios

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR N. 112/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754994

LEI COMPLEMENTAR N. 112/2020,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE READEQUAÇÃO DOS VENCIMENTOS DO SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DO CARGO DE FARMACÊUTICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faz saber a todos os habi-
tantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a readequar os vencimentos do servidor público ocupante do cargo de Farmacêutico, 
com nível 21 a 25, referência A a F, com carga horário de 40h (quarenta horas), para o valor de R$ 4.890,00 (quatro mil oitocentos e no-
venta reais).

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria consignada no orçamento 
futuro, a partir do dia 01 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, 10 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL 803 DE 2020
Publicação Nº 2754956

Lei Municipal nº. 803 de 10 de dezembro de 2020.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE CONVÊNIO/COOPERAÇÃO, COM O MUNICÍPIO DE IPUA-
ÇU/SC, PARA VIABILIZAR A EXECUÇÃO DO PROJETO ETNODESENVOLVIMENTO NA TI XAPECÓ: SOBERANIA ALIMENTAR, GERAÇÃO DE 
TRABALHO E RENDA E ACESSO À AGUA POTÁVEL, E CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faz saber a todos os habi-
tantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal.

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo de Entre Rios/SC, a firmar termo de cooperação com o município de Ipuaçu/SC, para a 
execução do projeto etnodesenvolvimento na TI Xapecó: soberania alimentar, geração de trabalho e renda e acesso à agua potável.

Art. 2º. O termo de cooperação deverá observar todas as formalidades legais e instruções do projeto que trata esta lei, devendo as ações 
serem desenvolvidas na TI Xapecó, de Entre Rios/SC e Ipuaçu/SC.

Art. 3º. Para a execução do projeto que trata esta lei, deverá ser de responsabilidade conjunta do município de Entre Rios/SC, e Ipuaçu/SC, 
das equipes técnicas da EPAGRI de ambos os municípios, e da liderança indígena, devendo promover atualização do projeto e elaboração 
de cronograma de execução, e demais ações necessárias para a execução do projeto.
Art. 4º. O recebimento dos valores para a execução do projeto que trata esta lei, ficará a encargo do município de Ipuaçu/SC, em conta 
bancária especifica, o qual ficará responsável pela prestação de contas parcial e final dos recursos, cabendo a município de Entre Rios/SC, 
prestar esclarecimentos, informações e documentos necessários para execução do projeto e prestação de contas.

Art. 5º. Caso necessário o repasse de valores recebido entre as municipalidades, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a realizar aber-
tura de conta especifica, devendo prestar informações e contas para os envolvidos na execução do projeto.

Art. 6º. Os compromissados ficam na responsabilidade de prestar junto ao Ministério Público Federal, informações em relação as famílias 
beneficiadas, atividades, benefícios, prestação de contas e demais informações pertinentes a execução do projeto.

Art. 7º. Para a compra de produtos/objetos/insumos para a execução do projeto que trata esta lei, deverá ser realizado nos termos da lei 
federal nº. 8.666/93, e demais legislações atinentes a licitação e contratos administrativos.

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta lei, serão supridas pelo orçamento vigente e futuros.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, Entre Rios/SC, 10 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
(Prefeito Municipal de Entre Rios/SC)

PORTARIA N° 320/2020
Publicação Nº 2754853

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS
Portaria nº320 de 16 de novembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL REJANE APARECIDA BERTÓGLIO HAMMERICH, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

RESOLVE
Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para a servidora Rejane Aparecida Bertóglio Hammerich, pelo prazo de 
15 (quinze) dias, a iniciar em 16 de novembro de 2020 a 30 de novembro de 2020.

Paragrafo Único: Período de Licença Prêmio outubro de 2017 a outubro de 2020. O restante dos 15 dias posteriormente a ser marcada.
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.
Entre Rios/SC, 16 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 321/2020
Publicação Nº 2754884

Portaria nº321 de 18 de novembro de 2020
EXONERA O SR. ELIZEU DE OLIVEIRA DO CARGO DE DIRETOR GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01.

CONSIDERANDO, pedido de rescisão em anexo;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. Elizeu de Oliveira, do cargo comissionado de DIRETOR GERAL, (Lei Complementar n.º008/2001), de livre 
nomeação e exoneração.
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.
Entre Rios/SC, 18 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 322/2020
Publicação Nº 2754885

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 322 de 18 de novembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIRLEY DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Sirley de Oliveira, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a iniciar de 18 de novembro de 2020 e terminar em 
02 de dezembro de 2020. O restante dos 15 (quinze) dias das férias em 2021. Retorno em 03 de dezembro de 2020.
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Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foi acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de outubro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 01 de novembro de 2019 a 31 de outubro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 18 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 323/2020
Publicação Nº 2755435

Portaria nº 323 de 18 de novembro de 2020
EXONERA A SRA. IVALDINA RIBEIRO BRUNETTO DO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº 008/01, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2001, ANEXO V, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 008/01
RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerada a Sra. IVALDINA RIBEIRO BRUNETTO, do cargo de Secretária Municipal de Educação, (Lei Complementar n.º 
008/01), de 14 de dezembro de 2001 de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.
Entre Rios, 18 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 324/2020
Publicação Nº 2754887

Portaria nº324 de 18 de novembro de 2020
EXONERA O SR. SEBASTIÃO DE OLIVEIRA DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER, CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 063/12, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 063/12.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, do cargo de Diretor de Departamento de Esportes, (Lei Complementar n.º 063/12), 
de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.
Entre Rios/SC, 18 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 325/2020
Publicação Nº 2754891

Portaria nº325 de 18 de novembro de 2020
EXONERA GELCIMAR BAZZI DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
063/2012, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar n.º 063/12;

RESOLVE:
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Art. 1º. Fica exonerado o Sr. GELCIMAR BAZZI, do cargo de Secretário Municipal de Esportes e Lazer, conforme Lei Complementar n.º 
063/12, de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.
Entre Rios/SC, 18 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 326/2020
Publicação Nº 2754893

Portaria Nº 326 de 18 de novembro de 2020
EXONERA JEDISON LUIZ ARNO DO CARGO DE OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, APROVADO EM TESTE SELETIVO CONFORME EDITAL 
001/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar n.º 017/2006;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. Jedison Luiz Arno, do cargo de Operador de Retroescavadeira.

Art. 2º. O Regime Jurídico e o Sistema de Previdência Geral.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Registre e Publique-se.
Gabinete do Prefeito de Entre Rios/SC, 18 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 327/2020
Publicação Nº 2754894

Portaria nº. 327 de 18 de novembro de 2020
PRORROGA NA ÍNTEGRA A PORTARIA Nº212/2020 QUE CONTRATA TEMPORARIAMENTE DIONATAN GONÇALVES DE PAULA PARA EXERCER 
O CARGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a disposição do artigo 37, IX, da Constituição Federal, o qual determina que lei disporá sobre a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária e excepcional interesse público;

CONSIDERANDO que na Lei Complementar Municipal nº. 017 de 11 de outubro de 2006, alterada pela Lei Complementar Municipal nº. 069 
de 03 de fevereiro de 2014, prevê contratação para o combate as surtos epidêmicos;

CONSIDERANDO que não há no momento Agente de Combate às Endemias para chamamento por aprovação de teste seletivo/concurso;

CONSIDERANDO que não há lançamento de teste seletivo/concurso para contratação de Agente de Combate às Endemias;

CONSIDERANDO que no município de Entre Rios, restou registrado focos de dengue, e que é obrigação do município realizar todas medidas 
necessárias para evitar o proliferamente do foco;

CONSIDERANDO as implementações de ações no âmbito do Munícipio de medidas de enfrentamento à situação de emergência em saúde 
pública de importância de Prevenção e Combate à Dengue, Chikungunya e Zika vírus;

CONSIDERANDO que no momento não há quantidade suficiente de Agente de Combate às Endemias para suprir a demanda do município;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica Prorrogada na íntegra a Portaria nº212 de 18 de maio de 2020, que contrata Dionatam Gonçalves de Paula, para trabalhar 
no cargo de Agente de Combate às Endemias, conforme Lei Complementar Municipal nº. 017 de 11 de outubro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Municipal nº. 069 de 03 de fevereiro de 2014.
Parágrafo único: O prazo de contratação será de seis meses, nos termos dos artigos 2º. II, 4º. I, da Lei Complementar Municipal nº. 017 
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de 11 de outubro de 2006, e artigo 1º. da Lei Complementar Municipal nº. 069 de 03 de fevereiro de 2014.

Paragrafo único: A Prorrogação da Contratação estende-se até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria consignada no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Entre Rios/SC, 18 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
(Prefeito Municipal de Entre Rios/SC)

PORTARIA N° 328/2020
Publicação Nº 2754896

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS
Portaria nº 328 de 30 de novembro de 2020,
DESIGNA OS SERVIDORES ELIANE DOS PASSOS BENIN E MARINA BARBOSA PARA RESPONDER CONCOMITANTEMENTE PELO SETOR DE 
TRIBUTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Legislação;

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica designado os servidores Eliane dos Passos Benin e Marina Barbosa, responsáveis por todos os atos pertinente ao Setor de 
Tributação.

Artigo: Art. 2º O Município de Entre Rios concede poder de polícia aos nomeados nos termos do art. 20 da Lei Complementar 008/2001, c/c 
com as normas vigentes do Código Municipal de Entre Rios Lei 033/2009.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 30 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 329/2020
Publicação Nº 2754898

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS
Portaria nº329 de 30 de novembro de 2020
DECLARA A EFETIVAÇÃO NO CARGO DE MONITOR DE CRECHE, A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL FABIANA LEMES RIBEIRO LEMOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e legislações pertinentes:

CONSIDERANDO, que a Servidora passou por todas as avaliações do estágio probatório;

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica DECLARADO, que em 05 de novembro de 2020, a Servidora Pública Municipal FABIANA LEMES RIBEIRO LEMOS, torna-se 
Efetivo no cargo de Monitor de Creche, 40 horas semanais, Titulada, em função do cumprimento de Estágio Probatório, e em decorrência 
de Concurso Público.

Artigo 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos em 05 de novembro de 2020.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, 30 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 330/2020
Publicação Nº 2754900

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº330 de 30 de novembro de 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SILVANA DE MOURA ORUOSKI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente;

RESOLVE
Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 016/2006 art. 24 -A, para a servidora SILVANA DE MOURA ORUOSKI, por um período de 30 
dias a partir de 05 de novembro de 2020 a 05 de dezembro de 2020.

Artigo 2º. O período de Licença Prêmio é referente a mês de outubro de 2014 ao mês de outubro de 2017.

Artigo 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.
Entre Rios/SC, 30 de novembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 331/2020
Publicação Nº 2755445

Portaria nº331 de 01 de dezembro de 2020,

“NULA”.
Entre Rios/SC, 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 332/2020
Publicação Nº 2754907

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 332 de 01 de dezembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NELSON VIEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Nelson Vieira, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 01 de dezembro de 2020 e terminar em 
30 de dezembro de 2020. Retorno em 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foram acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de novembro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 03 de fevereiro de 2019 a 02 de fevereiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 333/2020
Publicação Nº 2754920

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 333 de 01 de dezembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OSEIAS ARIEL PAZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Oseias Ariel Paz, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 01 de dezembro de 2020 e terminar 
em 30 de dezembro de 2020. Retorno em 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foram acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de novembro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 10 de janeiro de 2019 a 09 de janeiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 334/2020
Publicação Nº 2754924

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 334 de 01 de dezembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CARLOS OSMAR DA COSTA VARELA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Carlos Osmar da Costa Varela, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 01 de dezembro de 2020 
e terminar em 30 de dezembro de 2020. Retorno em 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foram acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de novembro de 2020.
Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 02 de junho de 2019 a 01 de junho de 2020.
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 335/2020
Publicação Nº 2754929

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 335 de 01 de dezembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAUDINEI DA COSTA VARELA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Claudinei da da Costa Varela, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 01 de dezembro de 2020 
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e terminar em 30 de dezembro de 2020. Retorno em 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foram acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de novembro de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 08 de fevereiro de 2019 a 07 de fevereiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 336/2020
Publicação Nº 2754933

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 336 de 01 de dezembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALMIR PEREIRA DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Valmir Pereira da Silva, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 01 de dezembro de 2020 e 
terminar em 30 de dezembro de 2020. Retorno em 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foram acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de novembro de 2020.
Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 26 de janeiro de 2019 a 25 de janeiro de 2020.
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 337/2020
Publicação Nº 2754935

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 337 de 01 de dezembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SALETE GONÇALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Salete Gonçalves, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 01 de dezembro de 2020 e terminar 
em 30 de dezembro de 2020. Retorno em 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foram acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de novembro de 2020.
Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 01 de dezembro de 2019 a 30 de novembro de 2020.
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 338/2020
Publicação Nº 2754937

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 338 de 01 de dezembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDINARA DA ROCHA BERNIERI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias a servidora Edinara da Rocha Bernieri, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a iniciar de 01 de dezembro de 2020 e 
terminar em 15 de dezembro de 2020. Retorno em 16 de dezembro de 2020. O restante dos 15 dias se possível em fevereiro de 2021.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foram acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de novembro de 2020.
Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 11 de abril de 2019 a 10 de abril de 2020.
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 339/2020
Publicação Nº 2754939

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 339 de 01 de dezembro de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADELAR CARBONARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Adelar Carbonari, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 01 de dezembro de 2020 e terminar 
em 30 de dezembro de 2020. Retorno em 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º foram acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de novembro de 2020.
Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 08 de agosto de 2019 a 07 de agosto de 2020.
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 01 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 340/2020
Publicação Nº 2754947

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº340 de 07 de dezembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL RAFAELA FRONZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

RESOLVE

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para a servidora Rafaela Fronza, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a iniciar 
em 25 de novembro de 2020 a 24 de dezembro de 2020.
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Paragrafo Único: Período de Licença Prêmio fevereiro 2016 de 2016 a fevereiro de 2019.
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 07 de dezembro de 2020.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 341/2020
Publicação Nº 2754951

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

PORTARIA Nº 341 de 07 de dezembro de 2020.

REVOGA NA ÍNTEGRA A PORTARIA Nº312/2019 DA SERVIDORA ALMENIR GONÇALVES RODRIGUES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a legislação vigente faz saber:

Resolve:

Art. 1º Fica revogada na íntegra a Portaria nº312/2020 da Servidora Almenir Gonçalves Rodrigues, retornando suas atividades junto ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo;

Art. 2º As despesas originadas com a presente Portaria correrão por conta de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Entre Rios/SC, 07 de dezembro de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº. 214, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755578

PORTARIA Nº. 214, de 11 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão, que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora TAYNÃ TOMAZI, Matrícula nº 859, do cargo de DIRETOR DE SAÚDE, Nível DASU-2, dos Cargos de Provimento 
em Comissão do Poder Executivo Municipal, nomeado(a) pela Portaria Nº 098, de 09 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de dezembro de 2020.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO Nº. 1838/2020
Publicação Nº 2755650

ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
Processo Licitatório Nº. 1838/2020
Pregão Presencial - Registro de Preços Nº. 25/2020

As 09:30 horas do dia 11 de dezembro de 2020, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de 
Licitação designada pela Portaria nº. 31/2020, para realizar a abertura dos envelopes das propostas de preço e realizar a habilitação das 
proponentes interessadas em participar do Processo Licitatório que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEÇA MECANICA PARA MANUTENÇÃO E 
CONSERTO DO TRATOR DE ESTEIRA NEW HOLAND 140B. Manifestou o interesse em participar do presente processo licitatório a seguinte 
empresa:
Código Fornecedor Nome do Fornecedor
581 ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS – EPP

Iniciada a sessão sem a presença do interessado, sendo que a empresa foi a única a comparecer ao certame e se enquadrar como EPP, em 
seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela proponente interessada. Após a analise e julgamento da 
proposta de preços e rodada de lances do Processo Licitatório foi adjudicado a proponente ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS – EPP como 
vencedora conforme item abaixo:

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT.

1. 01 PÇ JOYSTICK NOVO COMPLETO LAMINA TRATOR DE ESTEIRA 
NEW HOLAND 140B – MARCA CNH R$ 20.166,66

Encerrada a fase de julgamento da proposta e rodada de lance o pregoeiro passou para a fase de abertura e julgamento das documentações 
para a habilitação, aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam de acordo com o exigido 
em edital e estavam dentro do prazo de validade e sua regularidade reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente participante.
Findos os trabalhos de classificação das propostas, rodada de lances e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavra-
tura da presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Flor 
do Sertão – SC, aos onze dias do mês de dezembro de 2020.
MAIKO RODRIGO STAMM DIOGO DE BEM VANDERLEI KUHN
Membro da comissão Pregoeiro Membro da comissão

De acordo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/2020
Publicação Nº 2755762

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 45/2020
Processo Licitatório nº. 1838/2020
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 25/2020
Validade da ata de R.P.: 2 (dois) meses contados a partir do dia 11/12/2020

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. Renato Perin, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 893.665.229-04 e portador da Cédula de 
Identidade n° 3124133 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 02.423.263/0001-39, estabelecida na Rua Paulo Marques, nº. 
272, na cidade de Chapeco - SC, neste ato representada pelo Sr. Ivair Carlinho Zanella, inscrito no CPF sob nº. 526.396.149-91 e Identidade 
nº. 1.715.426, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 1838/2020 
na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 25/2020, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE PEÇA MECANICA 
PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DO TRATOR DE ESTEIRA NEW HOLAND 140B, conforme as especificações e quantidades abaixo descri-
tos:

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT.

1. 01 PÇ JOYSTICK NOVO COMPLETO LAMINA TRATOR DE ESTEIRA 
NEW HOLAND 140B – MARCA CNH R$ 20.166,66
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II - As quantidades descritas acima são a título estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1838/2020.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.

VI - O prazo Máximo para a entrega da peça será de 10 dias contados após a emissão da autorização de compra e Serviço.

VII - As despesas para o Transporte da peça até o município será de responsabilidade da empresa vencedora.

VIII - - A empresa vencedora deverá conceder garantia, no prazo mínimo conforme legislação vigente não podendo ser inferior a 03 (três) 
meses.

IX - Havendo a necessidade do acionamento da garantia, de que trata o item anterior, a empresa vencedora deverá arcar com todas as 
despesas, sem ônus para o Município, inclusive viagens.

X – A peça a ser entregue deverá ser genuína ou original novas. Consideram-se, para este edital, peças originais/genuínas as que atendam 
às mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção (conforme norma ABNT NBR 15296).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica como responsável pela fiscalização dos produtos a serem entregues, o Funcionário descrito abaixo:

Funcionário – Paulo Roberto Begnini

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
I – O pagamento dos Serviços será efetuado com prazo Máximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - O preço do objeto apresentado na Ata não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas oriundas deste Registro de Preços, correrão à conta da Classificação das Despesas de 2020.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 2 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO
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A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 11 dias do mês de dezembro de 2020.
RENATO PERIN IVAIR CARLINHO ZANELLA
CPF: 893.665.229-04 CPF: 526.396.149-91
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 005/2020
Publicação Nº 2754602

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 1873/2020
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE – CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO nº. 05/2020

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE PLANTIO E 
COLHEITA DE SILAGEM COM EQUIPAMENTOS PROPRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS AGRICULTORES DO MUNICIPIO DE FLOR DO 
SERTÃO COM URGENCIA EM RAZÃO DA ESTIAGEM QUE O MUNICIPIO ESTA SOFRENDO, CONFORME DECRETO MUNICIPAL DE SITUAÇÃO 
DE EMERGENCIA Nº. 79/2020.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 07 de dezembro de 2020, em horário comercial, junto ao departa-
mento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes da proposta de 
preço e documentos de habilitação a partir do dia 07 de dezembro de 2020 no departamento de compras e licitações junto ao Centro Ad-
ministrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 04 dias do mês de dezembro de 2020.
RENATO PERIN DIOGO DE BEM
CPF: 893.665.229-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO PREGOEIRO

DECRETO Nº. 92/2020
Publicação Nº 2755761

DECRETO nº. 92/2020
Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 1838/2020, e dá outras providências.
RENATO PERIN, Prefeito Municipal em exercício de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 031/2020, sobre o pro-
cesso de licitação nº. 1838/2020, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇA MECANICA PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DO TRATOR 
DE ESTEIRA NEW HOLAND 140B.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.
ROLEPEÇAS - PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA ME R$ 20.166,66

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 11 dias do mês de dezembro de 2020.
RENATO PERIN LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal em exercício Secretário de Administração
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N..º 5144/2020
Publicação Nº 2754970

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 5144, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – POR SUPERAVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2020 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida Lei Municipal N.º 756, de 26 de dezembro de 2019 e em conformidade com 
a Lei Municipal N.º 757 de 30 de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:
ENTIDADE: 1 – MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
03 - SECRETARIA DE ADM. FINANÇAS E PLANEJAMENTO
03.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ./ATIV. 2.038 CEMITÉRIO MUNIICPAL
(23) 3.3.90.00.00.00.00.00.0100– Aplicação Direta
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários R$ 4.000,00

 Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo primeiro serão utilizados recurso proveniente do superávit financeiro no valor 
de: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) da Fonte de Recurso: 100.

Art. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 11 de dezembro de 2020.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 127/2020 TERMO ADITIVO N.º 04/2020 CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: NEIDE DECONTO

Publicação Nº 2755774

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 127/2020 TERMO ADITIVO N.º 04/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: NEIDE DECONTO

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário, por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 1º 
de janeiro à 31 de dezembro de 2021.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2021 à 31/12/2021.

FORMOSA DO SUL, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 128/2020 – ADITIVO N.º 04/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: RADIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA – ME

Publicação Nº 2755782

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 128/2020 – ADITIVO N.º 04/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: RADIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA – ME

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 1º 
de janeiro à 31 de dezembro de 2021.
FORMOSA DO SUL,11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 129/2020 – ADITIVO N.º 05/2020- CONTRATO SUPERIOR 
N.º 027/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC

Publicação Nº 2755792

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 129/2020 – ADITIVO N.º 05/2020- CONTRATO SUPERIOR N.º 027/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 1º 
de janeiro à 31 de dezembro de 2021.
FORMOSA DO SUL, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 130/2020 – ADITIVO N.º 06/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: GELSON BARICHELLO DE CARVALHO

Publicação Nº 2755793

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 130/2020 – ADITIVO N.º 06/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: GELSON BARICHELLO DE CARVALHO

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário por mais 90 (noventa) dias, passando a vigorar do dia 1º 
de janeiro à 31 de março de 2021.
FORMOSA DO SUL, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 131/2020 – ADITIVO N.º 04/2020- CONTRATO SUPERIOR 
N.º 63/2017. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: RECICLEPLAS SERVIÇOS DE 
COLETA LTDA -ME

Publicação Nº 2755797

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 131/2020 – ADITIVO N.º 04/2020- CONTRATO SUPERIOR N.º 63/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: RECICLEPLAS SERVIÇOS DE COLETA LTDA -ME

OBJETO: OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar do 
dia 1º de janeiro à 31 de dezembro de 2021.

FORMOSA DO SUL,11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 132/2020 – ADITIVO N.º 06/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A

Publicação Nº 2755799

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 132/2020 – ADITIVO N.º 06/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 1º 
de janeiro à 31 de dezembro de 2021.

FORMOSA DO SUL, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 133/2020 – ADITIVO N.º 04/2020 – CONTRATO SUPERIOR N.º 
123/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: DIEGO MACEIESKI

Publicação Nº 2755803

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 133/2020 – ADITIVO N.º 04/2020 – CONTRATO SUPERIOR N.º 123/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: DIEGO MACEIESKI

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 1º 
de janeiro à 31 de dezembro de 2021.

FORMOSA DO SUL, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 76/2020
Publicação Nº 2755049

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. Nº.: 76/2020
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 28/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19.
CONTRATADO: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI
VALOR: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: ART 4°: É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:
PARA AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS, INCLUSIVE DE ENGENHARIA, E INSUMOS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS DE QUE TRATA ESTA LEI.

FORMOSA DO SUL, 11 DE DEZEMBRO 2020
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 154/PMF/2020
Publicação Nº 2755135

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 154/PMF/2020

SEGUNDA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO Nº. 154/PMF/2020, QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM EXTENSÃO DE 703,53 METROS EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO BAIRRO SANTA CLARA, MUNICÍPIO 
DE FORQUILHINHA/SC, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº. 9000458/2020, OPERAÇÃO Nº. 1070638-40/2020, FIRMADO JUNTO AO MINISTÉRIO 
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR).

Às onze horas do dia onze de dezembro de dois mil e vinte, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, na Avenida 25 de 
julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações do Município, para 
abertura, processamento e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 154/PMF/2020. Abertos os trabalhos pelo Presidente, Sr. Valdecir 
Tiscoski, o mesmo informou que o prazo para interposição de recurso transcorreu sem manifestações. Desta forma, decide esta Comissão, 
por unanimidade, dar prosseguimento ao presente processo licitatório, com abertura do envelope nº. 02 – da Proposta de Preço das licitan-
tes JV JUTTEL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA., PAVIMENTADORA 
ALFA LTDA., CREMA CONSTRUÇÕES LTDA. e CONSTRUTORA NUNES LTDA. para as 11:00 horas do dia 14 de dezembro de 2020, na Sala 
de do Paço Municipal 26 de Abril. A presente ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). A empresa 
habilitada será comunicadas via e-mail desta decisão. Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações 
deram por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros 
da Comissão. 

Forquilhinha, 11 de novembro de 2020.
VALDECIR TISCOSKI    ROSINETE MENEGON ZANIVAN WARMLING
Presidente da Comissão de Licitação  Membro da Comissão

HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS
Membro da Comissão

DECRETO Nº 149, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757445

DECRETO Nº 149, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.
ALTERA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA LEI ALDIR BLANC NO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, DESIGNADA PELO DE-
CRETO Nº 124, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERANDO que Adilson José Martinello e Fabio Roberto Pirola Pereira não fazem mais parte do quadro de servidores do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 3º do Decreto nº 124, de 21 de setembro de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º [...]
§ 1º O Comitê Gestor de que trata este artigo será composto pelos seguintes integrantes:
I -1 (um) representante da Secretaria de Cultura e Esporte:
- Titular: Isabela Niehues dos Santos;
- Suplente: Geovane Westrup.
II - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Município:
- Titular: Ana Paula de Luca;
- Suplente: Ander Luiz Warmling.
III – 1 (um) representante das Secretarias de Administração e Finanças e Secretaria de Governo:
- Titular: Elisandra Colombo Donato;
- Suplente: Jadna Colombo Pereira.
IV - 1 (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores de Forquilhinha:
- Titular: Rosemeri de Lucca Minatto;
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- Suplente: Vaudriana Savi.
V- 1 (um) representante do Conselho de Políticas Culturais do município:
- Titular: Andreza de Oliveira;
- Suplente: Leonardo Teixeira. [...]” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 09 de novembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado 09 de novembro de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe Departamento de Governo

DECRETO Nº. 158 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757431

DECRETO Nº. 158 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal em Exercício de Forquilhinha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 9º e Alíneas “a” e “c” do Inciso I, Artigo 11, da Lei Municipal nº 2.400 
de 14 de novembro de 2019;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, para o exercício de 2020, 
no valor de R$ 698.435,53 (seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e cinco reais, cinquenta e três centavos), distribuídos nas 
seguintes contas:
Órgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças
2.009 – Manutenção da Administração Geral e Finanças
245 – 3390.00.01.85 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 20.000,00
2.010 – Manutenção e Assistência Financeira de Convênios e Entidades
031 – 3390.00.01.56 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 5.700,00
Órgão 07 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
2.032 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
109 – 3390.00.01.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 50.000,00
1.017 – Aquisição de Área, Construção e Ampliação de Edificações Públicas, Centros Comunitários, Centros de Convivência e Múltiplo Uso
108 – 4490.00.03.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 622.735,53
TOTAL .............................................................................................................R$ 698.435,53

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será utilizada como fonte de recursos as condições descritas abaixo:

Para a dotação 245 será utilizado parte do excesso de arrecadação lançada na rubrica 1.7.1.8.99.1.1.04.00 – COVID-19 Recursos da União 
sem Destinados Específica (LC 173/2020-Art.5º, II-b), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

Para a dotação 108 será utilizado parte do superávit apurado no exercício anterior, já deduzidos os Restos a Pagar, conforme saldo da conta 
bancária nº 1-2, Agência Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 622.735,53 (seiscentos e vinte e dois mil, setecentos e trinta e cinco 
reais, cinquenta e três centavos;

Para as dotações 031 e 109 serão anuladas as dotações a seguir:
Órgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças
2.010 – Manutenção e Assistência Financeira de Convênios e Entidades
035 – 4490.00.01.56 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 5.700,00
Órgão 07 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
2.032 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
108 – 3190.00.01.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 50.000,00
TOTAL .............................................................................................................R$ 698.435,53

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Fundação Municipal Ambiental de Forquilhinha, para o exercí-
cio de 2020, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 21 – Fundação Ambiental Municipal
2.090 – Manutenção da Fundação Ambiental Municipal
007 – 3390.00.01.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 2.800,00
TOTAL ................................................................................................................R$ 2.800,00

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 5º, será utilizada como fonte de recursos a anulação da dotação abaixo:
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Órgão 21 – Fundação Ambiental Municipal
2.090 – Manutenção da Fundação Ambiental Municipal
012 – 4490.00.01.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 2.800,00
TOTAL ................................................................................................................R$ 2.800,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 20 de novembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 20 de novembro de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe de Departamento de Governo

DECRETO Nº. 161 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757435

DECRETO Nº. 161 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal em Exercício de Forquilhinha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 9º e Alínea “a” e “c” do Inciso I, Artigo 11, da Lei Municipal nº 2.400 
de 14 de novembro de 2019;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, para o exercício de 2020, 
no valor de R$ 255.937,43 (duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais, quarenta e três centavos), distribuídos nas 
seguintes contas:
Órgão 08 – Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo
1.019 – Implantação e Manutenção doCentro Cultural
263 – 3390.00.03.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 43.553,48
264 – 3390.00.06.94 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 115.179,37
Órgão 10 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.029 – Manutenção do Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
262 – 3390.00.06.39 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 10.000,00
Órgão 13 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.022 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Habitação
246 – 3190.00.01.84 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 37.204,58
265 – 3390.00.01.85 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 50.000,00
TOTAL .............................................................................................................R$ 255.937,43

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, serão utilizadas como fonte de recursos as condições descritas abaixo:

Para a dotação 263 e 264 será utilizado o superávit financeiro apurado no exercício anterior, já deduzidos os Restos a Pagar, conforme saldo 
da conta bancária nº 26.431-8, Agência Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 158.732,85 (quarenta mil reais);

Para a dotação 262 será utilizado parte do excesso de arrecadação lançada na rubrica 1.7.1.8.02.2.1.00.00 – Cota-parte da Compensação 
Financeira de Recursos Minerais – CFEM, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

Para a dotação 246 será utilizado parte do excesso de arrecadação lançada na rubrica 1.7.1.8.99.1.1.03.00 – COVID-19 Recursos da União 
Destinados a Ações e Serviços de Saúde e Assistência Social (LC 173/2020-Art.5º, I-b), no valor de R$ 37.204,58 (trinta e sete mil, duzentos 
e quatro reais, cinquenta e oito centavos);

Para a dotação 265 será utilizado parte do excesso de arrecadação lançada na rubrica 1.7.1.8.99.1.1.04.00 – COVID-19 Recursos da União 
sem Destinados Específica (LC 173/2020-Art.5º, II-b), no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
TOTAL .............................................................................................................R$ 255.937,43

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, para o exercício 
de 2020, no valor de R$ 370.900,00 (trezentos e setenta mil, novecentos reais), distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde
2.060 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
009 – 3190.00.02.71 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 190.000,00
2.061 – Manutenção dos Programas de Saúde Mental
024 – 3190.00.02.65 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 35.000,00
2.063 – Programa de Atenção Básica
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035 – 3190.00.02.64 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 45.900,00
2.068 – Programa Saúde Bucal
056 – 3190.00.02.64 – Aplicações Diretas .........................................................R$ 50.000,00
2.071 – Manutenção Programa Samu
066 – 3190.00.01.02 – Aplicações Diretas .........................................................R$ 50.000,00
TOTAL ................................................................................................................R$ 370.900,00

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 3º, será utilizada como fonte de recursos, na dotação 009, parte do excesso de ar-
recadação lançada na rubrica 1.7.1.8.03.9.1.02.00 – Transferência Recursos Coronavirus – Portaria 1666/2020, no valor de R$ 190.000,00 
(cento e noventa mil reais) e nas demais dotações será anulado as seguintes dotações:
Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde
2.061 – Manutenção dos Programas de Saúde Mental
026 – 3191.00.02.65 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 29.000,00
028 – 3190.00.02.65 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 6.000,00
2.063 – Programa de Atenção Básica
039 – 3390.00.02.64 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 45.900,00
2.068 – Programa Saúde Bucal
057 – 3390.00.02.64 – Aplicações Diretas .........................................................R$ 50.000,00
2.071 – Manutenção Programa Samu
069 – 3390.00.01.02 – Aplicações Diretas .........................................................R$ 50.000,00
TOTAL ................................................................................................................R$ 370.900,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 26 de novembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 26 de novembro de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe de Departamento de Governo

DECRETO Nº. 163 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757438

DECRETO Nº. 163 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal em Exercício de Forquilhinha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 9º e Alínea “a” do Inciso I, Artigo 11, da Lei Municipal nº 2.400 de 14 
de novembro de 2019;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, para o exercício de 2020, 
no valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 02 – Gabinete do Prefeito
2.002 – Manutenção da Estrutura do Gabinete do Prefeito
249 – 3190.00.01.85 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 15.000,00
2.004 – Manutenção da Procuradoria Geral
250 – 3190.00.01.85 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 10.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Planejamento
2.005 – Manutenção da Secretaria de Planejamento
252 – 3190.00.01.85 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 65.000,00
Órgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças
2.009 – Manutenção da Administração Geral e Finanças
251 – 3190.00.01.85 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 180.000,00
Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.015 – Manutenção dos Centros de Educação Infantil
061 – 4490.00.01.19 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 115.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
2.038 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
253 – 3190.00.01.85 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 25.000,00
Órgão 13 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.022 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Habitação
266 – 3190.00.01.85 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 50.000,00
TOTAL .............................................................................................................R$ 460.000,00
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Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, serão utilizadas como fonte de recursos as condições descritas abaixo:

Para as dotações 249, 250, 252, 251, 253 e 266 será utilizado parte do excesso de arrecadação lançada na rubrica 1.7.1.8.99.1.1.04.00 
– COVID-19 Recursos da União sem Destinados Específica (LC 173/2020-Art.5º, II-b), no valor de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e 
cinco mil reais).
TOTAL .............................................................................................................R$ 460.000,00

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, para o exercício 
de 2020, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde
2.060 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
009 – 3190.00.02.71 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 280.000,00
2.069 – Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF
061 – 3390.00.02.73 – Aplicações Diretas .........................................................R$ 10.000,00
TOTAL ................................................................................................................R$ 290.000,00

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 3º, será utilizada como fonte de recursos, na dotação 009, parte do excesso de ar-
recadação lançada na rubrica 1.7.1.8.03.9.1.02.00 – Transferência Recursos Coronavirus – Portaria 1666/2020, no valor de R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais) e na dotação será anulado a seguinte dotação:
Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde
2.069 – Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF
058 – 3190.00.02.73 – Aplicações Diretas .........................................................R$ 10.000,00
TOTAL ................................................................................................................R$ 290.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de dezembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de dezembro de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe de Departamento de Governo

DECRETO Nº. 164 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757440

DECRETO Nº. 164 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal em Exercício de Forquilhinha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 9º e Alínea “c” do Inciso I, Artigo 11, da Lei Municipal nº 2.400 de 14 
de novembro de 2019;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, para o exercício de 2020, 
no valor de R$ 1.090.000,00 (hum milhão e noventa mil reais), distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.015 – Manutenção dos Centros de Educação Infantil
058 – 4490.00.01.01 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 50.000,00
2.017 – Manutenção do Ensino Fundamental
087 – 4490.00.01.01 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 380.000,00
Órgão 07 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
1.015 – Abertura de Avenidas, Pavimentação, Manutenção e Drenagem de Ruas de Estradas Municipais
267 – 4490.00.03.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 450.000,00
Órgão 15 – Encargos Gerais
2.043 – Manutenção dos Encargos Gerais
229 – 3290.00.00.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 210.000,00
TOTAL .............................................................................................................R$ 1.090.000,00

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, serão utilizadas como fonte de recursos as condições descritas abaixo:

Para a dotação 267 parte do superávit financeiro apurado no exercício anterior, já deduzidos os Restos a Pagar, conforme saldo da conta 
bancária nº 1-2, Agência da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) e nas demais dota-
ções serão anuladas as dotações a seguir:
Órgão 05 – Secretaria de Educação
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2.015 – Manutenção dos Centros de Educação Infantil
053 – 3390.00.01.01 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 50.000,00
2.017 – Manutenção do Ensino Fundamental
080 – 3390.00.01.01 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 380.000,00
Órgão 15 – Encargos Gerais
2.043 – Manutenção dos Encargos Gerais
230 – 4690.00.00.00 – Aplicações Diretas ...........................................................R$ 210.000,00
TOTAL .............................................................................................................R$ 1.090.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 07 de dezembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de dezembro de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe de Departamento de Governo

EXTRATO DO CONTRATO PMF 81/2020
Publicação Nº 2754676

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 81/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME
DO OBJETO – O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada para reforma parcial da Sede Administrativa do 
Poder Público Municipal, localizado no Paço Municipal, Avenida 25 de Julho, nº 3400, Centro, Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – Valor global de R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais),

VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 1885 (um mil e oitocentos e oitenta e cinco) dias corridos (prazo de execução 
+ prazo de garantia de 05 anos) contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse público e conveniência 
administrativa, mediante instrumentalização de termos aditivos.

DOTAÇÃO – 0401.2009.4490 (25).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Tomada de Preço PMF nº 151/2020.
DATA DA ASSINATURA – 08 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO PMF 83/2020
Publicação Nº 2755298

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO CONTRATO PMF Nº 83/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – IDEALIZE DOCUMENTOS E PROJETOS LTDA

DO OBJETO – O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na elaboração de 
projetos de pavimentação asfáltica, em 1.540 metros de extensão da Rodovia Municipal Francisco Ricken, localizada na Sanga do Coqueiro 
do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – O valor global deste contrato é de R$ 30.184,00 (trinta mil e cento e oitenta e quatro reais).

DO PRAZO – O prazo de vigência do presente contrato é de 150 (cento e cinquenta dias) dias corridos (prazo de execução de 60 dias + 90 
dias) contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse público e conveniência administrativa, mediante 
instrumentalização de termos aditivos.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93, Pregão Presencial nº 158/2020.
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DATA DA ASSINATURA – 08 de dezembro de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS 31/2020
Publicação Nº 2754779

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 31/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 23/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADA – F MOTTA HOLDING EIRELI

DO OBJETO – Contratação de empresa na prestação de serviços especializados em profissionais da saúde (médicos, enfermeiros, técnicos 
de enfermagem) para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde no enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente da infecção humana pelo novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Forquilhinha/SC.

DO VALOR - Fica acrescido o valor de R$ 71.373,60 (setenta e um mil trezentos e setenta e três reais e sessenta centavos) referente ao 
acréscimo de horas de serviços ao Contrato nº. 23/FMS/2020.
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 01 de dezembro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

NOTA DE ANULAÇÃO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL – DISTRATO DO CONTRATO Nº. 79/PMF/2020
Publicação Nº 2755191

NOTA DE ANULAÇÃO

O Prefeito Municipal de Forquilhinha, no uso de suas atribuições, torna sem efeito a publicação do TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
– DISTRATO DO CONTRATO Nº. 79/PMF/2020 firmado entre o Município de Forquilhinha e a empresa GAVA SOM E ILUMINAÇÃO PROFIS-
SIONAL LTDA.
Data da Publicação: Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) no dia 01 de dezembro de 2020 (terça-feira), na Edição 
nº 3338, Página 767.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DA REVOGAÇÃO PAL 00010-2020 - SF
Publicação Nº 2755112

Aviso de Revogação do Processo Administrativo Licitatório nº 0010/2020 – PMF – Pregão Eletrônico nº 0001/2020 SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
A Prefeita de Fraiburgo torna público a REVOGAÇÃO do processo administrativo licitatório em epígrafe, cujo objeto era a contratação de 
empresa do ramo para fornecimento, montagem, e instalação de uma estação de tratamento de esgoto sanitário compacta, com respectivos 
serviços de apoio técnico, treinamento, start up do sistema, projeto executivo e execução da ETE e da base em alvenaria. A ETE deverá 
atender os parâmetros da Resolução Conama 430/2011 que dispõe sobre as condições e padrões de lançamentos de efluentes a ser cons-
truída no Bairro Nsra Aparecida no Município de Fraiburgo SC, estando tais motivos devidamente fundamentados na Decisão constante do 
referido Processo, com base no art. 49 da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmulas do Supremo Tribunal Federal.
Fraiburgo(SC), 11 de dezembro de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DE RESULTADO DESERTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0001-2020 DOM
Publicação Nº 2755113

AVISO DE RESULTADO DESERTO
Tomada de Preços nº 0001/2020 – PMF
Processo Administrativo Licitatório nº 0036/2020 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
A Prefeita de Fraiburgo/SC torna público que a licitação com numeração mencionada acima, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DA 
ETE – ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO BAIRRO MACIEIRA – ETAPA II, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVOS (ANEXOS AO PAL) E PARTE DELE INTEGRANTE, restou DESERTA de-
vido à ausência de proponentes interessados.
Fraiburgo(SC), 11 de dezembro de 2020.
Claudete Gheler Mathias – Prefeita Municipal

DECRETO Nº 269 - 2020
Publicação Nº 2755189

DECRETO Nº 269, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2467 de 04 de 
dezembro de 2019.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, para o exercício de 2020, no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo

08.244.0020.2.058 – Manutenção do CREAS

4.4.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0525 (153) R$ 25.000,00

TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes do-
tações orçamentárias:

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo

08.244.0020.2.058 – Manutenção do CREAS

3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0525 (151) R$ 25.000,00

TOTAL R$ 25.000,00



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 570

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 11 DE DEZEMBRO 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3351 e 14/12/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

PORTARIA 12632020
Publicação Nº 2755182

PORTARIA Nº 1263, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de EMANUELY MARQUES KAULING, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 104.228.299-43, 
contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 11 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de dezembro de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO DESERTA PE089/2020
Publicação Nº 2755453

AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2020
PROCESSO Nº 123/2020

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que restou DE-
SERTO o Pregão Eletrônico nº 089/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC em 01/12/2020 e realizado 
às 14h10min do dia 11/12/2020, que teve por objeto o registro de preços pretendendo a contratação de empresa para prestar o serviço de 
segurança em diversas competições organizadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Desenvolvimento.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
Ana Carolina Pereira
Pregoeira

DECRETO Nº 383/2020
Publicação Nº 2757240

DECRETO N.º 383, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 208,69 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 208,69 (duzentos e oito reais e sessenta e nove centavos) no Orçamento 
vigente:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 208,69

12.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 208,69

20.606.00482.061 - Funci e Manut da Secretaria de Agricultura e pesca 208,69

3.1.90.0.3.00.000000 Aplicações Diretas 208,69

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 208,69 (duzentos e oito reais e sessenta e nove centavos), correrão por 
conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 208,69

12.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 208,69

20.606.00482.061 - Funci e Manut da Secretaria de Agricultura e pesca 208,69

3.3.90.0.3.00.000000 Aplicações Diretas 208,69

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 384/2020
Publicação Nº 2757241

DECRETO N.º 384, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 1.535,63 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,
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DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 1.535,63 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e tres cen-
tavos) no Orçamento vigente:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 1.535,63

12.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 1.535,63

20.606.00482.061 - Funci e Manut da Secretaria de Agricultura e pesca 1.535,63

3.1.90.0.1.53.000000 Aplicações Diretas 1.535,63

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 1.535,63 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e tres 
centavos), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 1.535,63

12.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 1.535,63

20.606.00482.061 - Funci e Manut da Secretaria de Agricultura e pesca 1.535,63

3.3.90.0.1.53.000000 Aplicações Diretas 1.535,63

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 385/2020
Publicação Nº 2757242

DECRETO N.º 385, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 48.610,39 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 48.610,39 (quarenta e oito mil, seiscentos e dez reais e trinta e nove 
centavos) no Orçamento vigente:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 48.610,39

12.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 48.610,39

20.606.00482.061 - Funci e Manut da Secretaria de Agricultura e pesca 48.610,39

3.1.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 34.851,57

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 13.758,82

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 48.610,39 (quarenta e oito mil, seiscentos e dez reais e trinta e nove 
centavos), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 48.610,39

12.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 48.610,39

20.606.00482.061 - Funci e Manut da Secretaria de Agricultura e pesca 48.610,39

3.1.91.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 36.699,67

3.3.50.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 100,00

3.3.91.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 600,00

4.4.50.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 100,00

4.4.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 11.110,72

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 1746/2020
Publicação Nº 2755693

PORTARIA N.º 1746, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, LETÍCIA DE LIMA RAMOS, CPF n.º ***.***.299-48, das 
funções do cargo comissionado de COORDENADOR DE ESPORTE DE BASE, da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Desenvolvimento, 
a partir de 31/12/2020.
Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1747/2020
Publicação Nº 2755694

PORTARIA N.º 1747, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, RODRIGO ROMÃO DE SOUZA, CPF n.º ***.***.029-00, 
das funções do cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES, da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Desenvolvimento, 
a partir de 31/12/2020.
Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1748/2020
Publicação Nº 2755698

PORTARIA N.º 1748, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, JEFFERSON DA ROSA ALEXANDRINO, CPF n.º 
***.***.779-73, das funções do cargo comissionado de COORDENADOR DE EVENTOS, da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e De-
senvolvimento, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1749/2020
Publicação Nº 2755699

PORTARIA N.º 1749, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, Inciso II da Lei Municipal n.º 1000/2005, LUCIANA DE ABREU CORREA, CPF n.º 
***.***.699-23, das funções do cargo de SECRETÁRIA DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/12/2020.
Art. 2º. FAZ CESSAR, em 31/12/2020, LICENÇA PARA EXERCER CARGO AGENTE POLITICO, sem remuneração, nos termos do art.140, da 
Lei n°. 1000/2005.
Art. 3º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 4º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1750/2020
Publicação Nº 2756915

PORTARIA N.º 1750, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, EMANUELE BARCELLOS CANDIDO, CPF n.º ***.***.460-
49, das funções do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. FAZ CESSAR, em 31/12/2020, LICENÇA PARA EXERCER CARGO AGENTE POLITICO, sem remuneração, nos termos do art.140, da 
Lei n°. 1000/2005.

Art. 3º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 1751/2020
Publicação Nº 2756925

PORTARIA N.º 1751, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, HONORATO TIMÓTEO PACHECO, CPF n.º ***.***.939-
04, das funções do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1752/2020
Publicação Nº 2756928

PORTARIA N.º 1752, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, Inciso II da Lei Municipal n.º 1000/2005, JÚLIA GONÇALVES MEDEIROS, CPF n.º 
***.**.459-66, das funções do cargo de OFICIAL DE GABINETE, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1753/2020
Publicação Nº 2756929

PORTARIA N.º 1753, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, MARCELO SUPPI, CPF n.º ***.***.919-00, das funções 
do cargo de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1754/2020
Publicação Nº 2756930

PORTARIA N.º 1754, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, MARIA NADIR DE ARAUJO SOUZA, CPF n.º ***.***.649-
91, das funções do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 
31/12/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1755/2020
Publicação Nº 2756932

PORTARIA N.º 1755, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, SANDRA MARA ANTUNES SEVERO, CPF n.º ***.***.400-
04, das funções do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE, da Prefeitura Municipal de 
Garopaba, a partir de 31/12/2020.
Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1756/2020
Publicação Nº 2756934

PORTARIA N.º 1756, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, KATIA REGINA DE AMORIM, CPF n.º ***.***.759-04, 
das funções do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 31/12/2020.
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Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1757/2020
Publicação Nº 2756936

PORTARIA N.º 1757, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, JACKSON DA SILVA SILVEIRA, CPF n.º ***.***.549-11, 
das funções do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 31/12/2020.
Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1758/2020
Publicação Nº 2756938

PORTARIA N.º 1758, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, LISIELE DE ARAÚJO PIRES GABRIEL, CPF n.º 
***.***.789-30, das funções do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO, da Prefeitura Municipal 
de Garopaba, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. FAZ CESSAR, em 31/12/2020, LICENÇA PARA EXERCER CARGO AGENTE POLITICO, sem remuneração, nos termos do art.140, da 
Lei n°. 1000/2005.

Art. 3º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 1759/2020
Publicação Nº 2756939

PORTARIA N.º 1759, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, ROGÉRIO OSVALDO DE SOUZA GONÇALVES, CPF n.º 
***.***.269-33, das funções do cargo de DIRETOR GERAL DE TECNOLOGIA E GEOPROCESSAMENTO, da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1760/2020
Publicação Nº 2756940

PORTARIA N.º 1760, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, JAIR JOÃO RIBEIRO NETO, CPF n.º ***.***.879-35, 
das funções do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 31/12/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 31/12/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de dezembro de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO PMG Nº 024/2020
Publicação Nº 2755149

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 024/2020 - Processo PMG nº 057/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratado: Estevam Administração de Imóveis Ltda Me
CNPJ: 16.937.747/0001-00
Contratante: Prefeitura Municipal de Garuva
Objeto: Locação de uma sala com 100m², situada na Rua Rui Barbosa, nº 1218, Centro, nesta Cidade, para a instalação da Sede do EMAP 
– Equipe Multidisciplinar de Apoio Pedagógico.
Valor Mensal: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
Valor Total do Contrato: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)
Dotação: 07.01.2032.339039 – 10100 – Manutenção do Ensino Fundamental
Data de Assinatura: 14/12/2020.
Prazo: 12 (doze) meses.
Amparo Legal: Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 9.660, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755710

DECRETO Nº 9.660, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada, a partir de 16 de novembro de 2020, nos termos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 02 de 
agosto de 2017, a servidora efetiva, SIMONE CHIMINELLI, inscrita no CPF sob o nº 785.171.259-91, para o exercício de função gratificada 
de Auxiliar de Direção, nível II, da Secretaria de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 16 de novembro de 2020.

Gaspar, 07 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 9.661, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755704

 DECRETO Nº 9.661, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
NOMEIA SANTIAGO MARTIN NAVIA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE GESTÃO PÚBLICA.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 72, 
inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 02 de dezembro de 2020, o servidor SANTIAGO MARTIN NAVIA, inscrito no CPF sob o nº 004.713.659-63, 
para o exercício de cargo em comissão de Assessor de Gestão Pública, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, ref. 64, 
com 40 horas semanais, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 02 de dezembro de 2020.

Gaspar, 07 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756253

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ACRESCENTA, ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.155, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1988, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS 
DO MUNICÍPIO DE GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam acrescidos os §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º ao artigo 14 da Lei nº 1.155, de 10 de novembro de 1988, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 14. [...]
[...]
§ 3º Serão dispensados de alvará de reforma as obras que não sofram alteração de atividade ou alteração estrutural, sendo que esta dis-
pensa terá as seguintes obrigações:
I - executar tapume se necessário;
II - fica proibido depósito de entulho na via pública;
III - em caso de utilização de coletor de entulho será consultada a DITRAN (Diretoria de Trânsito);
IV - qualquer dano que a reforma venha causar será de inteira responsabilidade do proprietário;
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V - proibido acréscimo de área;
VI - obedecer a índices, afastamento e recuos;
VII - na reforma de calçada será obrigatório seguir os padrões de acessibilidade da NBR 9050/2004, ou norma atualizada, e normas muni-
cipais.
§ 4º Será exigido o alvará de reforma com alteração de atividade e ou mudança estrutural, com as seguintes obrigações:
I - requerer consulta de viabilidade para reforma;
II - o alvará poderá ser alterado quanto à atividade, devendo, para isso, obedecer ao zoneamento correspondente;
III - apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de reforma emitida por engenheiro;
IV - apresentar Memorial Descritivo executivo;
V - apresentar Planta de Situação e Localização, comprovante da taxa de aprovação, Certidão Negativa de Débito (CND) e matrícula atua-
lizada do imóvel;
VI - executar tapume, se necessário;
VII - fica proibido depósito de entulho na via pública;
VIII - em caso de utilização de coletor de entulho consultar a DITRAN;
IX - qualquer dano que a reforma venha causar será de inteira responsabilidade do proprietário;
X - proibido acréscimo de área;
XI - obedecer a índices, afastamento e recuos.
§ 5º Para alinhamento e construção de muros, rebaixamento de meio fio e conserto de pavimentação, será exigido o licenciamento padrão.
§ 6º Compete ao proprietário do imóvel a construção e conservação dos muros e passeios, assim como do gramado dos passeios ajardina-
dos. No entanto, antes da construção do muro frontal à via, o interessado deverá solicitar a licença para o alinhamento do muro.
§ 7º Os passeios serão dispensados de licença e devem ser construídos conforme norma de acessibilidade presente na NBR 9050/2004, ou 
mais atual, e normas do município. (NR)”

Art. 2º Fica alterado o inciso IV, do artigo 17, da Lei nº 1.155, de 10 de novembro de 1988, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. [...]
IV - projeto do sistema de tratamento e disposição final de esgoto (fossa, filtro, sumidouro, caixa de gordura) da edificação atendendo à 
NBR 7229/1993 e NBR 13969/1997. (NR)”

Art. 3º Ficam acrescidos os §§ 5º, 6º e 7º ao artigo 25 da Lei nº 1.155, de 10 de novembro de 1988, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 25. [...]
[...]
§ 5º Será aceito título de propriedade dividida por fração ideal de área, desde que:
I - na apresentação da planta de situação e localização seja apresentada a posição da fração ideal e sua área quadrada na matrícula, com 
reconhecimento e autorização dos demais proprietários e ou herdeiros confrontantes à fração ideal;
II - a fração ideal de área tenha frente para via pública oficial.
§ 6º Serão aceitas autorização para construir se o proprietário for da mesma família, até 2º grau de parentesco.
§ 7º Contratos de compra e venda somente serão aceitos:
I - de lote que possui matrícula com frente para via pública oficial em que o proprietário esteja pagando parcelado, sendo que no caso de 
lote com contrato com pagamento já quitado o proprietário deverá proceder com a transferência da matrícula para o seu nome;
II - com contemplação da compra da área total da matrícula e não somente de uma fração. (NR)”

Art. 4º Ficam revogados o parágrafo único do artigo 186 e parágrafo único do artigo 187 da Lei nº 1.155, de 10 de novembro de 1988.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 11 de dezembro de 2020.
Luis Carlos Spengler Filho
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 6.575, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755687

PORTARIA Nº 6.575, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

REVOGA, A PEDIDO, A LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, SEM REMUNERAÇÃO, CONCEDIDA ATRAVÉS DA PORTARIA 
Nº 6.401, de 03 de AGOSTO de 2020.

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO, Prefeito Municipal de Gaspar em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 109, § 1º da Lei nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, a pedido, a Licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, concedida através da Portaria nº 6.401, de 
03 de agosto de 2020, à servidora CONSTANCIA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 506.541.449-15, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Merendeira/Servente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de janeiro de 2021.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2021.

Gaspar, 08 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Prefeito em Exercício

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 090/2020
Publicação Nº 2757164

RESOLUÇÃO Nº 090/2020
INSTITUI COMISSÃO ESPECÍFICA PARA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE 
ATIVOS, DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO DOS BENS DA CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR/SC, EM CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO N.º 062/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, no uso das atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP, nos termos da Portaria STN 548, 
de 24 de setembro de 2015;

CONSIDERANDO ser necessária a observância dos prazos e procedimentos definidos nos artigos 6º, 7º e 13 da Portaria STN 634, de 19 
de novembro de 2013, os quais se encontram no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, de observância obrigatória 
pelos entes da Federação;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º da Resolução n.º 062/2016, expedida por esta Mesa Diretora, no que concerne à instituição de 
comissão específica para realização dos procedimentos nela previstos;

CONSIDERANDO o decurso do prazo de quatro anos desde a última realização dos procedimentos de reavaliação, redução ao valor recupe-
rável de ativos, depreciação, amortização e exaustão dos bens da Câmara de Vereadores de Gaspar/SC

Resolve:

Art. 1º Fica instituída, através da presente Resolução, Comissão Específica para realização dos procedimentos de reavaliação, redução ao 
valor recuperável de ativos, depreciação, amortização e exaustão dos bens da Câmara de Vereadores de Gaspar/SC.

Parágrafo único. A comissão referida no caput tem caráter transitório, devendo ser extinta após a conclusão dos trabalhos para os quais foi 
instituída, tendo como limite máximo de trabalho o prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 2º A comissão instituída nos termos do artigo 1º desta Resolução será formada pelos Servidores ocupantes de cargos de provimento 
efetivo Célio Giovani da Silva, Maurélio Soares e Marcos Alexandre Klitzke.

§1º Os servidores integrantes da comissão específica farão jus ao recebimento da gratificação prevista na Lei Municipal n.º 3.327/2011.

§2º A gratificação será devida tão somente no período de atividade da comissão específica, devendo ser suspenso o seu pagamento após 
o encerramento dos trabalhos para os quais a comissão foi instituída.

Art. 3º A comissão deverá elaborar laudo técnico que permitirá efetuar os registros de atualização do valor no cadastro dos bens no Sistema 
de Gestão Patrimonial, gerando os respectivos valores para ajustes no Sistema de Contabilidade, conforme disposto no parágrafo único do 
artigo 7º da Resolução 062/2016.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Gaspar, 11 de dezembro de 2020.

Ciro André Quintino
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 86/2020
Publicação Nº 2750217

RESOLUÇÃO Nº 86/2020
Concede licença-prêmio, férias e afins a servidores que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, com fundamento no art. 41, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
de Gaspar, faz saber,

Considerando o teor do Ofício Interno nº 282 de 1º de dezembro de 2020 [cópia em anexo], subscrito por servidores do quadro efetivo 
desta Casa Legislativa, através dos quais solicitam concessão de licença-prêmio, férias, conversão de 1/3 (um terço) em pecúnia e adianta-
mento de 50% (cinquenta por cento) da gratificação anual de 2021;

Considerando que estão completados doze meses de efetivo serviço, fundamento do direito a férias, conforme art. 119, § 3º, da Lei Muni-
cipal nº 1.305, de 9 de outubro de 1991 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Gaspar;

Considerando a possibilidade legal de conversão de um terço das férias em pecúnia, na forma do art. 119, § 5º, da Lei Municipal nº 
1.305/1991;

Considerando a obrigação de pagamento do adicional de um terço nos termos do art. 124 da Lei Municipal nº 1.305/1991;

Considerando a determinação legal contida no art. 145 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho – Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/5/1943 e 
suas alterações), na qual o pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono referido no art. 143 (conversão de 1/3) serão 
efetuados até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período;

Considerando a previsão legal de adiantamento de 50% (cinquenta por cento) da gratificação anual, conforme Lei Municipal nº 1.305/1991, 
art. 77, § 5º; e

Considerando o direito ao gozo de licença-prêmio do período adquirido por direito,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o gozo de licença-prêmio no período de 04/01/2021 a 22/01/2021
ao servidor Clésio da Costa.

Art. 2º Conceder o gozo de férias de trinta dias, período de 04-01-2021 a 02-02-2021, aos servidores:

I - Emerson Pereira, Romy Cristini Schneider, Rui Donisete de Góis Vieira e Vagner Cesar C. Maciel, com retorno aos trabalhos nesta Edilidade 
no dia 25 de janeiro de 2021; e

II - Marcos Alexandre Klitzke, com retorno aos trabalhos nesta Edilidade no dia 02 de fevereiro de 2021, pois converte em pecúnia os dez 
primeiros dias.

Art. 3º Fica concedida, aos servidores mencionados no art. 2º, a conversão de 1/3 (um terço) das férias em pecúnia, art. 119, § 5º, da Lei 
Municipal nº 1.305/1991.

Art. 4º Conceder o gozo de férias de trinta dias, período de 25-01-2021 a 23-02-2021, à Servidora Geovana Vendruscolo.

Art. 5º Conceder aos servidores mencionados nos artigo 2º e 4º o adicional de um terço na forma do art. 124 da Lei Municipal nº 1.305/1991.

Art. 6º Havendo disponibilidade financeira e orçamentária, fica autorizado o pagamento da remuneração das férias e as conversões em 
pecúnia até dois dias antes do início do respectivo período de férias, conforme artigos 143 e 145 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/5/1943 e 
suas alterações.

Art. 7º Fica autorizado o pagamento da antecipação de 50% (cinquenta por cento) da Gratificação Anual/2021, conforme o art. 77, § 5º da 
Lei Municipal nº 1.305/1991, aos servidores Clésio da Costa; Marcos Alexandre Klitzke; Pedro Paulo Schramm; Scheila Seberino da Silva; e 
Vagner Cesar C. Maciel.

Art. 8º As despesas originadas deste ato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de 
Gaspar; Unidade: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 01 – Pro-
cesso Legislativo; Atividade: 2.2002 – Folha de Pagamento e Encargos Sociais; Modalidade: 3.1.90 – Aplicações diretas; Dotação: 3.1.90.11 
– Vencimentos e Salários.

Art. 9º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 2 de dezembro de 2020.
Ciro André Quintino
Presidente da Mesa Diretora
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RESOLUÇÃO Nº 88/2020
Publicação Nº 2750220

RESOLUÇÃO Nº 88/2020.
Estabelece procedimentos quanto ao término dos trabalhos legislativos de 2020 e início de 2021, além de outras providências.
A Presidência da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, com fundamento no artigo 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e art. 38, VI, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO que o recesso legislativo significa ausência de sessões ordinárias e ocorre de 23 de dezembro a 1º de fevereiro, conforme 
artigo 29, § 1º da Lei Orgânica do Município de Gaspar;
CONSIDERANDO que a segurança do edifício, a abertura e fechamento diários de suas portas de acesso, sua limpeza e conservação, é feita 
pela administradora do edifício, e não pela Câmara de Vereadores de Gaspar, que apenas locou espaços no edifício do GASCIC (Gaspar 
Centro Industrial e Comercial) para desempenhar suas atividades fins;
RESOLVE:
Art. 1º Fica fixado o expediente na Câmara de Vereadores de Gaspar para o final de 2020 e o início de 2021 da seguinte forma:
I - o último dia de expediente no ano de 2020 será o dia 22 de dezembro, terça-feira, com início do expediente às 7h e término às 13h;
II - não haverá expediente interno nem externo de 23/12/2020 a 03/01/2021;
III - retorno das atividades no dia 4 de janeiro de 2021, em horário de expediente normal.
Art. 2º Os membros da atual Mesa Diretora manterão plantão durante o recesso parlamentar até dia 31 de dezembro de 2020.
Art. 3º O plantão a partir de janeiro será efetivado pelos membros da Mesa Diretora para a sessão legislativa de 2021, cuja eleição ocorrerá 
na sessão de posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro de 2021.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data, quando da sua publicação.

Câmara de Vereadores de Gaspar, 1º de dezembro de 2020.
Ciro André Quintino
Presidente da Mesa Diretora

samae - GasPar

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1011-2020 - SAMAE
Publicação Nº 2754498

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2020

=================================================================== 
Número do contrato: 1011/2020
Data vigência: 08/12/2020
Data vencimento: 31/01/2021
Número da Licitação: 13/2020- Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Contratado: GASPRAGAS CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte e destino final de rejeitos da ETE do Jardim Primavera.
Valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
===================================================================

Gaspar (SC), em 08 de dezembro de 2020.
VANDERLEI FISTAROL
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

LEI 1446 2020 - TRATA DOS ESPAÇOS PERMEÁVEIS
Publicação Nº 2755703

LEI N° 1.446, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A CRIAÇÃO DE LEI ESPECÍFICA PARA TRATAR DOS ESPAÇOS PERMEÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do 
Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a criar lei específica para tratar dos espaços permeáveis:

I - Permeabilidade - propriedade que representa uma maior ou menor facilidade de percolação da água através dos poros dos solos;

II – Área Permeável – superfície reservada no chão do lote, fora da projeção das edificações e que permite a infiltração das águas pluviais 
no solo;

III – Taxa de Permeabilidade – percentual da área do lote exigida por lei, e que permite a infiltração das águas pluviais no solo;

IV – Revestimentos do solo – superfícies com diferentes características quanto aos materiais e quanto aos níveis de infiltração e permeabi-
lidade do solo.

V – Tipos de revestimento do solo:

a) Solo Natural – superfície do lote mantida em suas condições naturais, admitindo-se cobertura por camadas vegetais.

b) Solo com Lastro Granular – superfície do lote coberta com agregados assentados sobre o solo natural, e que permitem a infiltração de 
água no solo.

c) Pavimento Drenante Misto – Solo natural ou forração vegetal intercalados com o sistema construtivo de pavimentação assentados sobre 
o solo natural e que permitem a infiltração de água no solo.

d) Pavimento Semi drenante - sistema construtivo de pavimentação assentado sobre o solo natural, e que permite a infiltração de água 
lentamente.

e) Pavimento Drenante Especial – sistema construtivo de pavimentação assentado sobre o solo natural, e que apresenta materiais que 
potencializam a velocidade de infiltração de água no solo.

f) Pavimento Não Drenante – Revestimento que impede a infiltração de água no solo.

Art. 2º - Organização dos revestimentos do solo por categorias, admitidos para as áreas permeáveis:

a) Solo Natural: terra, areia, saibro;
b) Solo com Lastro Granular: brita, seixo rolado, bica corrida ou equivalentes;
c) Pavimento Drenante Misto: concregrama, pisograma, bloco vazado preenchido de terra, deck de madeira com espaçamento entre as 
tábuas ou equivalentes;
d) Pavimento Semi drenante: paver, lajota, bloco, briquete ou equivalentes, desde que desprovidos de argamassas de fixação das juntas;
e) Pavimentos Drenante Especial: paver permeável, bloco permeável, lajota permeável, briquete permeável, concreto permeável, ou equi-
valentes;

Art. 3º – Os coeficientes de infiltração dos revestimentos do solo determinam o potencial de infiltração de água no solo.

Art 4º - Determinação do coeficiente de infiltração dos revestimentos do solo, considerados para atender as taxas de permeabilidade pre-
vistas pela legislação municipal.

a) Área do Solo Natural (A1) admite C1 = 1,0
b) Área do Solo com Lastro Granular (A2) admite C2 = 1,0
c) Área do Pavimento Drenante Misto (A3) admite C3 = 0,9
d) Área do Pavimento Semi drenante (A4) admite C4 = 0,2
e) Área do Pavimentos Drenante Especial (A5) admite C5 = 0,4

Art. 5 – O cálculo para verificar se os revestimentos do solo empregados atendem às taxas de permeabilidade exigidas pelo plano diretor e 
pela lei da outorga onerosa deverá ser realizado de acordo com a seguinte fórmula:
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TP x AL ≤ (A1 x C1) + (A2 x C2) + (A3 x C3) + (A4 x C4) +(A5 x C5)
Sendo:
Taxa de permeabilidade exigida pela lei (TP)
Área total do lote (AL)
Coeficiente de infiltração (Cn)
Áreas permeáveis por tipo de revestimento do solo (An)

Art. 6º – Para a área ser considerada permeável, a soma dos revestimentos do solo tem que ser maior ou igual a taxa de permeabilidade 
estabelecida pela lei.

Art. 7º - Admite-se para o Pavimento Drenante Especial um coeficiente de infiltração maior que 0,4, desde que um laudo seja assinado por 
responsável técnico, e que assegure essa classificação para o material.

Art. 8º - No laudo assinado pelo responsável técnico deverá ser apresentado o cálculo comprovado da efetiva permeabilidade do revesti-
mento em questão, e de equivalência deste em relação aos materiais de coeficientes 1,0, (Solo Natural) e 0,2 (pavimento Semi drenante).

Art. 9º – Serão admitidas tecnologias alternativas (telhas com vegetação, captação de água da chuva, entre outros) para a gestão de águas 
pluviais, garantindo uma taxa de escoamento de águas pluviais igual ou menor do que a equivalente para a Taxa de permeabilidade prevista 
para o lote.

Art. 10 – Laudo assinado pelo responsável técnico deverá apresentar a eficácia e eficiência das tecnologias alternativas e sua equivalência 
em relação a Taxa de permeabilidade prevista para o lote.

Art.11 – Os laudos apresentados pelos responsáveis técnicos só poderão ser avaliados e aprovados por técnicos municipais com habilitação 
e capacitação técnica para tal.

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos/SC, 24 de novembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

LEI 1450 2020 - REVOGA E ALTERA LEI 1232 2017
Publicação Nº 2755695

LEI Nº 1.450, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

FICA REVOGADO O ARTIGO 2.º E ALTERADO O ARTIGO 3.º, AMBOS DA LEI 1.232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do 
município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:
Art. 1.º - Fica revogado o artigo 2.º da Lei 1.232/2017.
Art. 2.º - Fica alterado o artigo 3.º da Lei 1.232/2017, o qual passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 3.º - A presente Lei não se aplica às unidades multifamiliares que tiveram o projeto aprovado anteriormente a vigência da presente.”
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 24 de novembro de 2020.
JULIANO DUARTE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO 149/2020
Publicação Nº 2754772

DECRETO N.º 149 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o Remanejamento orçamentário e dá outras providências.”

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o que dispõe a Lei Municipal nº 2.011, de 18 de Dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Suplementa as dotações abaixo:

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 06 Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Projeto: 2.037 Manutenção da Limpeza Urbana, Coleta, Tratamento dest. Lixo
Elemento: (112) 3.3.90.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas .............R$ 15.000,00
Órgão: 03 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.091 Vigilância em Saúde
Elemento: (50) 3.1.90.00.00.00.00.0740 Aplicações Diretas ...............R$ 13.000,00
Total da suplementação: ......................................................................R$ 28.000,00

Art. 2º Para fazer face a presente suplementação, ficam anuladas as dotações abaixo:

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 06 Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Projeto: 2.037 Manutenção da Limpeza Urbana, Coleta, Tratamento dest. Lixo
Elemento: (111) 3.1.90.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas .............R$ 15.000,00
Órgão: 03 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.091 Vigilância em Saúde
Elemento: (56) 4.4.90.00.00.00.00.0740 Aplicações Diretas ...............R$ 13.000,00

Total da anulação: ................................................................................R$ 28.000,00

Art . 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gravatal - SC, 11 de dezembro de 2020.
WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

GABARITO FINAL EDITAL 005/2020
Publicação Nº 2754729

GABARITO FINAL (Após os recursos)
O Prefeito Municipal de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, Sr. ROQUE LUIZ MENEGHINI, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO aos interessados, o Gabarito Final (Após os recursos), do Edital de Processo Seletivo nº 05/2020, conforme segue:
GABARITO NÍVEL SUPERIOR

Cargo: Professor IN1 - Educação Infantil

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Tipo de 
Prova: 01 D A B C D A B D C D A C B D C A B B A D

Tipo de 
Prova: 02 A B C D A B C A D A B D C A D B C C B A

Tipo de 
Prova: 03 B C D A B C D B A B C A D B A C D D C B

Tipo de 
Prova: 04 C D A B C D A C B C D B A C B D A A D C

Cargo: Professor IN1 - Anos Iniciais Ensino Fundamental

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Tipo de 
Prova: 01 A B C B A D C A D A D B C B C A B B A D

Tipo de 
Prova: 02 B C D C B A D B A B A C D C D B C C B A

Tipo de 
Prova: 03 C D A D C B A C B C B D A D A C D D C B

Tipo de 
Prova: 04 D A B A D C B D C D C A B A B D A A D C

Cargo: Professor IIN1 - Educação Física

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Tipo de 
Prova: 01 D C A B B A A C D D A C A B C A B B A D

Tipo de 
Prova: 02 A D B C C B B D A A B D B C D B C C B A

Tipo de 
Prova: 03 B A C D D C C A B B C A C D A C D D C B

Tipo de 
Prova: 04 C B D A A D D B C C D B D A B D A A D C

Cargo: Professor IIN1 - Ciências

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Tipo de 
Prova: 01 D C A B D C B B A A B A D C C A B B A D

Tipo de 
Prova: 02 A D B C A D C C B B C B A D D B C C B A

Tipo de 
Prova: 03 B A C D B A D D C C D C B A A C D D C B

Tipo de 
Prova: 04 C B D A C B A A D D A D C B B D A A D C

Cargo: Professor IIN1 - Arte

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
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Tipo de 
Prova: 01 C B A D A B C D A A C B A D C A B B A D

Tipo de 
Prova: 02 D C B A B C D A B B D C B A D B C C B A

Tipo de 
Prova: 03 A D C B C D A B C C A D C B A C D D C B

Tipo de 
Prova: 04 B A D C D A B C D D B A D C B D A A D C

Cargo: Professor IIN1 - Geografia

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Tipo de Prova: 01 B C A D B A C B D A B A D C C A B B A D

Tipo de Prova: 02 C D B A C B D C A B C B A D D B C C B A

Tipo de Prova: 03 D A C B D C A D B C D C B A A C D D C B

Tipo de Prova: 04 A B D C A D B A C D A D C B B D A A D C

Cargo: Professor IIN1 - História

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Tipo de Prova: 01 A C A D B B A C D A A B C D C A B B A D

Tipo de Prova: 02 B D B A C C B D A B B C D A D B C C B A

Tipo de Prova: 03 C A C B D D C A B C C D A B A C D D C B

Tipo de Prova: 04 D B D C A A D B C D D A B C B D A A D C

Cargo: Professor IIN1 - Inglês

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Tipo de Prova: 01 B A C C D A D B C B A D A B C A B B A D

Tipo de Prova: 02 C B D D A B A C D C B A B C D B C C B A

Tipo de Prova: 03 D C A A B C B D A D C B C D A C D D C B

Tipo de Prova: 04 A D B B C D C A B A D C D A B D A A D C

Cargo: Professor IIN1 - Matemática

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Tipo de Prova: 01 A D B C B B D A D C B A C D C A B B A D

Tipo de Prova: 02 B A C D C C A B A D C B D A D B C C B A

Tipo de Prova: 03 C B D A D D B C B A D C A B A C D D C B

Tipo de Prova: 04 D C A B A A C D C B A D B C B D A A D C

Cargo: Professor IIN1 - Português

Questão: 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Tipo de Prova: 01 D A B C A A D B D C D A D C C A B B A D

Tipo de Prova: 02 A B C D B B A C A D A B A D D B C C B A

Tipo de Prova: 03 B C D A C C B D B A B C B A A C D D C B

Tipo de Prova: 04 C D A B D D C A C B C D C B B D A A D C

Guaraciaba – SC, 11 de Dezembro de 2020.
ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 155/2020 - PMG
Publicação Nº 2755412

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº 155/2020 – PMG
Processo Licitatório: 155/2020 – PMG
Tipo: Menor preço/lance por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOM, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA PARA EVENTOS REALIZADOS 
PELO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC)

Entrega dos Envelopes: até 28/01/2021 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 28/01/2021às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 14 de dezembro de 2020
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 09/2019 – FMAS
Publicação Nº 2755400

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 09/2019 – FMAS

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE ARTES PLÁSTICAS NO MUNICÍPIO DE GUARA-
MIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Município de Guaramirim, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu Fundo Municipal de Assistência Social, ins-
crito no CNPJ sob o nº 13.884.310/0001-68, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina.
O PRAZO PARA CREDENCIAMENTO fica prorrogado por 12 (doze) meses, compreendendo o período de 1º de janeiro de 2021 à 31 de 
dezembro de 2021.
Os outros itens do edital permanecem inalterados.

O Edital alterado e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis, das 08h 
às 12h e das 13h às 17h, pelo site http://www.guaramirim.sc.gov.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 14 de dezembro de 2020.
Luis Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 14/2020 – PMG
Publicação Nº 2755362

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 14/2020 – PMG

Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PRIVADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO NA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) MESES A 3 (TRÊS) ANOS 11 (ONZE) MESES E (29) VINTE E NOVE DIAS, MEDIANTE A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS DE TURNO PARCIAL.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Município de Guaramirim, inscrita no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, 
em Guaramirim (SC), CEP 89.270-000.
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O PRAZO PARA CREDENCIAMENTO fica prorrogado por 12 (doze) meses, compreendendo o período de 1º de janeiro de 2021 à 31 de 
dezembro de 2021.

Os outros itens do edital permanecem inalterados.

O Edital alterado e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis, das 08h 
às 12h e das 13h às 17h, pelo site http://www.guaramirim.sc.gov.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 14 de dezembro de 2020.
Luis Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO E INCLUSÃO DE NOVO ITEM NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 52/2020 – FMS
Publicação Nº 2755689

AVISO DE PRORROGAÇÃO E INCLUSÃO DE NOVO ITEM NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 52/2020 – FMS

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA E CIRÚRGICA.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Município de Guaramirim, inscrita no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, 
em Guaramirim (SC), através do seu Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim.

1. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
1.1. O PRAZO PARA CREDENCIAMENTO fica prorrogado por 12 (doze) meses, compreendendo o período de 1º de janeiro de 2021 à 31 de 
dezembro de 2021.

2. DA INCLUSÃO DE NOVO ITEM
2.1. Será incluído o item 43 no Edital de Credenciamento n° 52/2019, que passará a vigorar com o seguinte valor:
Item Descrição Valor
43 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCIA – CÓDIGO 02.05.01.003-2 R$ 130,00

Os outros itens do edital permanecem inalterados.

O Edital alterado e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis, das 08h 
às 12h e das 13h às 17h, pelo site http://www.guaramirim.sc.gov.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 14 de dezembro de 2020.
Luis Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1368/2020
Publicação Nº 2755357

DECRETO N°. 1368/2020
Abre um crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), aprovado pela lei nº. 4751/2020, a ser incluído no 
orçamento Municipal, a saber:

08 - Secretaria de Infra estrutura
001 - Secretaria de Infra estrutura
0015.0452.0011.2050 – Man. das atividades de Limp. e Conservação de Espaços Públicos.
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 100.000,00
002 - Águas de Guaramirim
0017.0512.0007.2048 – Man. dos serviços de captação e distribuição de água potável
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000300 - Recursos Ordinários – Águas – R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito suplementar provêm da anulação dos itens abaixo:

08 - Secretaria de Infra estrutura
002 - Águas de Guaramirim

http://www.guaramirim.sc.gov.br
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0017.0512.0007.1003 - Construção, Imp. Ampliação de Rede de Captação de Água
3449000000000000000 - Aplicações Diretas
01000300 - Recursos Ordinários – Águas – R$ 100.000,00

18 - Secretaria de Esporte e Lazer
001 - Secretaria de Esporte e Lazer
0027.0812.0015.2081 - Apoio ao Esporte Amador
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 100.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 11 de dezembro de 2020.
Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DA SESSÃO DO PREGÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020 
– FMS

Publicação Nº 2755479

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
ERRATA DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DA SESSÃO DO PREGÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020 – FMS
Processo Licitatório nº 84/2020 – FMS
Modalidade: Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para aquisição de dietas especiais para atendimento de determinações judiciais e do serviço social da Secretaria 
Municipal de Saúde de Guaramirim (SC).

O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Luis Antonio Chiodini, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a ERRATA DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 84/2020 – FMS.

1. ERRATA DO EDITAL
1.1. O item 7 do objeto – “Alimento nutricionalmente completo em pó, para uso oral ou enteral”, onde se lê “Isento de lactose”, leia-se 
“Isento de lactose adicionada”.

2. ALTERAÇÃO DA DATA DE ENVIO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
2.1. Envio das propostas até as 13h59 do dia 18 de janeiro de 2021.
2.2. Abertura da sessão pública de pregão às 14h do dia 18 de janeiro de 2021.

Os outros itens do edital permanecem inalterados.

O Edital alterado e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis, das 8h 
às 12h e das 13h às 17h, pelo site http://www.guaramirim.sc.gov.br, pelo e-mail gabriel.felippi@guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 
3373-0247.

Guaramirim (SC), 11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2019 – FMAS
Publicação Nº 2755567

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2019 – FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2018 – FMAS

http://www.guaramirim.sc.gov.br
mailto:gabriel.felippi@guaramirim.sc.gov.br


14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 593

Modalidade: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/93.
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada em administração e fornecimento de auxílio-alimentação, conforme lei municipal, 
através de cartão magnético, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Guaramirim (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: BIQ BENEFÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.878.237/0001-19, estabelecida na Ave-
nida Vergueiro, nº 3185, conjunto 123, bairro Vila Maria, município de São Paulo, estado de São Paulo.

Resumo do aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato até a data de 31 de dezembro de 2021.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

Data da Assinatura: 03/12/2020 Vigência: 31/12/2021.

Guaramirim (SC), 11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 53/2020 PMG
Publicação Nº 2755005

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO N° 53/2020 – PMG
Processo Licitatório nº: 48/2019 – PMG
Modalidade: Concorrência
Objeto da Licitação: ALIENAÇÃO DE TERRENOS PARA INCENTIVOS ECONÔMICOS DE EMPREENDIMENTOS QUE SE ESTABELEÇAM NA ÁREA 
INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, OU NELA APLIQUEM SUAS ATIVIDADES.
Outorgante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, em Guaramirim/SC, CEP 89.270-000.
Outorgado: LONGEN BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA, Sito a Rua Emilio Prusse, 231, Nova Esperança, Guaramirim (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº. 08.033.708/0001-50.
Valor: R$ 250.033,60 (duzentos e cinquenta mil, trinta e três reais e sessenta centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 08/12/2030

Guaramirim (SC), 09 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2019 - FMAS
Publicação Nº 2754903

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2019 - FMAS
Processo de Licitação: 11/2019 - FMAS

Modalidade: Tomada de Preços.
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO A ACESSIBILIDADE DO PRÉDIO SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, Guaramirim/SC, CEP 89.270-000.
Contratada: OCEÂNICA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.376.656/0001-03, com sede na Rua José 
Siqueira, n° 611, térreo, bairro Ressacada, em Itajaí - SC, CEP 88.307-311.
Resumo do aditivo: O presente Termo tem como objeto a alteração da Cláusula Sexta do Contrato Original.
O prazo de execução se estende até o dia 29 de fevereiro de 2021.
Considerando a Cláusula Décima Oitava e em consequência ao disposto nos itens acima, o prazo de vigência do Contrato Original se estende 
até o dia 29 de março de 2021.

Guaramirim (SC), 30 de outubro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 07/2020 – FCG
Publicação Nº 2755906

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 07/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: INDIAMARA CRISTIANE WERGES PEREIRA VALLER, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 018.546.219-71, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 3.625.368-5 SESP/SC, residente na Rodovia SC 108, Km 41, nº 8152, bairro Rio Branco, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC), 11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 08/2020 – FCG
Publicação Nº 2755916

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 08/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: CARLOS TERCILIO TRUPPEL, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 310.468.199-68, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 767303 SSP/SC, residente na Rua João Sotter Corrêa, nº 863, bairro Amizade, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 
89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC), 11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 09/2020 – FCG
Publicação Nº 2755919

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 09/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
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Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: LIDIANE GUIZONI, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 076.043.559-60, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5.920.313 
SESP/SC, residente na Rua João Borges Cordeiro da Silva, nº 333, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 
89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC), 11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 10/2020 – FCG
Publicação Nº 2755921

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 10/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: CLAYTON GEÓRGIO ARAÚJO DO VALLE, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 048.298.379-50, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 8.653.833-4 SESP/PR, residente na Rua Vereador João Pereira Lima, nº 333, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 11/2020 – FCG
Publicação Nº 2755926

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 11/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
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estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: EDEVALDO DOMBROWICZ 0601805992, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.472.128/0001-62, esta-
belecida na Rua 28 de Agosto, nº 200, Sala 03, bairro Nova Esperança, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 12/2020 – FCG
Publicação Nº 2755934

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 12/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: LUCIANO CAMILO FEITOSA, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob o nº 011.976.804-62, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 2641327 SSP/PB,residente na Rua Olanda Pretti Satler, nº 337, bairro Beira Rio, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 
89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).
Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 13/2020 – FCG
Publicação Nº 2755938

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 13/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: ELISANGELA DOS PASSOS SILVEIRA, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob o nº 036.335.569-31, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 8.657.115-3 SESP/PR, residente na Rua Annuntiata Eccel, nº 57, bairro Avaí, município de Guaramirim, estado de Santa Ca-
tarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021
Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 14/2020 – FCG
Publicação Nº 2755942

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 14/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: JOÃO CARLOS URBANSKI - PRODUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.668.625/0001-01, es-
tabelecida na Rua José Germano Weber, nº 35, Sala 001, bairro Avaí, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 15/2020 – FCG
Publicação Nº 2755946

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 15/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: SALIMI DA SILVA MEHANNA, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob o nº 925.118.999-49, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 8.142.663 SSP/SC, residente na Rua Luis Longui, nº 11, bairro Imigrantes, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 
89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 16/2020 – FCG
Publicação Nº 2755951

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 16/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
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Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: KELLI CRISTINA RODRIGUES FLORES 80994458053, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.671.526/0001-
61, estabelecida na Rua Itaipu, nº 428, Sala 02, bairro Paulista, município de Campo Bom, estado do Rio Grande do Sul, CEP 93.700-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 17/2020 – FCG
Publicação Nº 2755955

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 17/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: EDSON LUIZ KAMER - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.957.992/0001-40, estabelecida na 
Rua 28 de Agosto, nº 298, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 18/2020 – FCG
Publicação Nº 2755979

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 18/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: ANA KARLA FRANCISCO GUIMARAES 03354169931, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.933.082/0001-
05, estabelecida na Rua 28 de Agosto, nº 3400, bairro Amizade, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).
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Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 19/2020 – FCG
Publicação Nº 2756002

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 19/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: GS SONORIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.931.054/0001-52, estabelecida na Rua 
Bananal, nº 5110, Sala 02, bairro Bananal do Sul, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 20/2020 – FCG
Publicação Nº 2756022

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 20/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: VALDEMAR SZESKOSKI 02856957978, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.151.866/0001-12, esta-
belecida na Rua Herminio Stringari, nº 1758, Sala 01, bairro Corticeira, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 21/2020 – FCG
Publicação Nº 2756051

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 21/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: EDIR FRANCISCO VIEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 009.602.519-01, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
8.373.904 SSP/SC,residente na Rua Benta Francisca Piske, nº 312, bairro Corticeira, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, 
CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 22/2020 – FCG
Publicação Nº 2756080

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 22/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: JOSÉ TIMOTEO PINHEIRO, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob o nº 310.466.499-49, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 4854063 SSP/SC, residente na Rua Rosária Maria Caetano Pinheiro, nº 23, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 23/2020 – FCG
Publicação Nº 2756106

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 23/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
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MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: RODRIGO DOS SANTOS, pessoa física privado, inscrito(a) no CPF sob o nº 866.627.839-00, portador(a) da Carteira de Identi-
dade nº 2980161 SSP/SC, residente na BR 280, Km 56, nº 12413, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 
89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 24/2020 – FCG
Publicação Nº 2756127

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 24/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: CLEITON ATAIDE DA SILVA, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob o nº 063.499.829-32, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 4633599 SSP/SC, residente na Estrada Putanga, s/nº, bairro Putanga, município de Guaramirim, estado de estado de Santa Catarina, 
CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 25/2020 – FCG
Publicação Nº 2756133

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 25/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: NATHÃ LUIZ SCHUG, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob o nº 101.940.549-00, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
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6339252 SESPDC/SC, residente na Rua Dois Vizinhos, nº 53, bairro Vila Amizade, município de Guaramirim, estado de estado de Santa 
Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 26/2020 – FCG
Publicação Nº 2756135

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL N° 26/2020 – FCG
Chamamento Público nº: 02/2020 – FCG
Fundamento Legal: Lei nº 14.017/ 2020, art. 2°, inciso III.
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL, 
MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES 
SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMI-
RIM, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.206/0001-36, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: ELIZEU VIEIRA LEITE, pessoa física, inscrito(a) no CPF sob o nº 315.607.682-15, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
232901958 SSP/SP, residente na Rua Guilherme Tomelin, nº 5400, bairro Caixa Da Água, município de Guaramirim, estado de estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor: R$ 13.313,21 (treze mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos).

Vigência: Início: 09/12/2020 Término: 09/03/2021

Guaramirim (SC),11 de dezembro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 40/2020 – FMS
Publicação Nº 2755087

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 40/2020 – FMS
Processo Licitatório nº 52/2019 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS COM 
FINALIDADE DIAGNÓSTICA E CIRÚRGICA.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro – 
Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: VASCLIN – CLINICA DE TRATAMENTO DA CIRCULAÇÃO DA PELE S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20.957.963/0001-95 e, estabelecida na Rua Amazonas, nº 243, bairro Centro, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, 
CEP 89.253-030.
Vigência: Início: 27/11/2020 Término: 31/12/2020

Guaramirim (SC), 11 de outubro de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 4751/2020
Publicação Nº 2755353

LEI Nº. 4751/2020
Autoriza a abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a 
ser incluído no orçamento Municipal, a saber:

08 - Secretaria de Infra estrutura
001 - Secretaria de Infra estrutura
0015.0452.0011.2050 - Manutenção das atividades de Limpeza e Conservação de Espaços Públicos.
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 100.000,00
002 - Águas de Guaramirim
0017.0512.0007.2048 - Manutenção dos serviços de captação e distribuição de água potável
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000300 - Recursos Ordinários – Águas – R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito suplementar provêm da anulação dos itens abaixo:

08 - Secretaria de Infra estrutura
002 - Águas de Guaramirim
0017.0512.0007.1003 - Construção, Imp. Ampliação de Rede de Captação de Água
3449000000000000000 - Aplicações Diretas
01000300 - Recursos Ordinários – Águas – R$ 100.000,00

18 - Secretaria de Esporte e Lazer
001 - Secretaria de Esporte e Lazer
0027.0812.0015.2081 - Apoio ao Esporte Amador
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 100.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 11 de dezembro de 2020.
Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 16/2020/HSA
Publicação Nº 2754795

PORTARIA nº 016/2020

O Hospital Municipal Santo Antônio, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ 84.092.709/0001-54, representado legalmente pelo seu Gestor 
Jackson Testoni, nomeado conforme Portaria nº 077/2018 no uso de suas atribuições.

Considerando o pedido de Licença sem Vencimentos entregue pelo funcionário Clovis da Rocha

RESOLVE
Art. 1º. Conceder Licença não Remunerada a Sr. Clovis da Rocha, funcionário concursado na função de Motorista de Ambulância, a partir de 
14/12/2020, pelo período de dois anos.

Parágrafo único. Nesse período é obrigatoriedade do servidor licenciado recolher mensalmente suas contribuições previdenciárias ao Regime 
de Previdência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se nos apontamentos funcionais.
Publique-se
Cumpra-se
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Guaramirim/SC 11/12/2020.
Jackson Testoni
Gestor do Hospital

PORTARIA Nº. 349/2020
Publicação Nº 2754723

PORTARIA N°. 349/2020
Exonera Heloise Karina Marinho.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Heloise Karina Marinho, da função de Supervisora de Inclusão, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 de 
novembro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de dezembro de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 350/2020
Publicação Nº 2754725

PORTARIA N°. 350/2020
Nomeia Janira da Silva.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Portaria nº. 349/2020, que exonera a Sra. Heloise Karina Marinho, da função de Supervisora de Inclusão;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Janira da Silva, na função de Supervisora de Inclusão, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 01 de dezembro de 
2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de dezembro de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CEI JOANIR DA SILVA
Publicação Nº 2755341

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Este Comitê Municipal homologa o PLANCON do CEI Joanir da Silva, a partir do termo de responsabilidade da Comissão Escolar de Geren-
ciamento da Pandemia da COVID-19, onde ratificam que a elaboração seguiu o que preconiza a Portaria Conjunta Nº 750/2020 SED/SES/
DCSC de 25 de setembro de 2020, Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020.
Membros do Comitê Representatividade
Marja Prusse Rebelato
Valciria Lana de Souza Secretaria Municipal de Educação

Cheila Patricia Rohweder
Adriana R. S. de Andrade Secretaria Municipal de Saúde

Luciana Mohr Tonet
Alcibaldo Pereira Germann Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

Jair Tomelin
Eliane Stein Secretaria Municipal de Administração e Finanças



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 605

Ricardo Paulino Martins Portelinha
Vilmar Volkmann Defesa Civil

Antonio Pacher Filho
Heloise Karina Marinho Profissionais e Trabalhadores da Educação

Patricia Varela da Silva
Marilei Deretti Responsável Familiar de Estudante da Educação Básica

Maria Helena C. de L. Hobus
Marcia do Prado Gutz Conselho Municipal de Educação

Clarice Tomaselli Borchardt
Claudia Aparecida da C. Fernandes
Taionara Teresinha Albano
Meri Rose Testoni

Comissões Escolares

Betânia Coelho
Cristiana Poltronieri Ziehlsdorff Escolas da rede Estadual

Mara Cleonice Brayer
Claudemir José Gomes dos Santos Escolas da rede Privada

Noeli Lorenzi
Cristiane Maria Engel Dalcastagne Instituição de Ensino vinculada ao segmento da Pessoa com Deficiência

Dóris Cord Sprung
Eunice Maria da Silva Conselho Municipal da Alimentação Escolar

Eliane Marques Nitz
Cenira Telma Weber Hohl Controle Social do FUNDEB

Samuel Vollrath Transporte Escolar

Guaramirim,07 de dezembro de 2020.
Defesa Civil: Ricardo Paulino Martins Portelinha
Educação: Marja Prusse Rebelato
Saúde: Cheila Patricia Rohweder

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CEI MARIA DOMÊNICA
Publicação Nº 2755342

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Este Comitê Municipal homologa o PLANCON do CEI Maria Domênica Bortolomiotti Peixer, a partir do termo de responsabilidade da Comis-
são Escolar de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19, onde ratificam que a elaboração seguiu o que preconiza a Portaria Conjunta Nº 
750/2020 SED/SES/DCSC de 25 de setembro de 2020, Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020.
Membros do Comitê Representatividade
Marja Prusse Rebelato
Valciria Lana de Souza Secretaria Municipal de Educação

Cheila Patricia Rohweder
Adriana R. S. de Andrade Secretaria Municipal de Saúde

Luciana Mohr Tonet
Alcibaldo Pereira Germann Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

Jair Tomelin
Eliane Stein Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Ricardo Paulino Martins Portelinha
Vilmar Volkmann Defesa Civil

Antonio Pacher Filho
Heloise Karina Marinho Profissionais e Trabalhadores da Educação

Patricia Varela da Silva
Marilei Deretti Responsável Familiar de Estudante da Educação Básica

Maria Helena C. de L. Hobus
Marcia do Prado Gutz Conselho Municipal de Educação

Clarice Tomaselli Borchardt
Claudia Aparecida da C. Fernandes
Taionara Teresinha Albano
Meri Rose Testoni

Comissões Escolares

Betânia Coelho
Cristiana Poltronieri Ziehlsdorff Escolas da rede Estadual

Mara Cleonice Brayer
Claudemir José Gomes dos Santos Escolas da rede Privada

Noeli Lorenzi
Cristiane Maria Engel Dalcastagne Instituição de Ensino vinculada ao segmento da Pessoa com Deficiência
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Dóris Cord Sprung
Eunice Maria da Silva Conselho Municipal da Alimentação Escolar

Eliane Marques Nitz
Cenira Telma Weber Hohl Controle Social do FUNDEB

Samuel Vollrath Transporte Escolar

Guaramirim, 11 de dezembro de 2020.
Defesa Civil: Ricardo Paulino Martins Portelinha
Educação: Marja Prusse Rebelato
Saúde: Cheila Patricia Rohweder

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CEJA
Publicação Nº 2755343

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu Adriana Weiss, CPF 003.603.989-60, portador(a) do documento de identidade 3.234.454, declaro, que a Comissão Escolar de geren-
ciamento da pandemia da COVID-19, para o fim de atender a Portaria Conjunta Nº 750/2020 SED/SES/DCSC de 25 de setembro de 2020, 
Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020, elaborou o PLANCON seguindo o estabelecido nas Diretrizes para o Retorno às aulas, 
cadernos integrantes do Plano Estadual de Contingência para a Educação, ajustando às suas especificidades.
Membros da Comissão
Adriana Weiss
Fernanda Posca
Jéssica Néri Alves de Lima
Márcia Derete de Ângelo
Marcos Henrique Nogueira Albino
Maurício Olivo
Priscila Alano
Raquel Balduino Rosa da Costa
Rogério Antônio de Araújo
Vandrei Pradi

 Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas.

Jaraguá do Sul, 15 de Outubro de 2020.
Adriana Weiss
Gestora Escolar

TERMO DE RESPONSABILIDADE - CEI MARIA DOMÊNICA
Publicação Nº 2755344

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, Iara Maria Spézia Schorck, CPF 566.218.099-72, portadora do documento de identidade 1.588.586, gestora do Centro de Educação 
Infantil Maria Domênica Bortolomiotti Peixer declaro, que a Comissão Escolar de gerenciamento da pandemia da COVID-19, para o fim de 
atender a Portaria Conjunta Nº 750/2020 SED/SES/DCSC de 25 de setembro de 2020, Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020, 
elaborou o PLANCON seguindo o estabelecido nas Diretrizes para o Retorno às aulas, cadernos integrantes do Plano Estadual de Contingên-
cia para a Educação, ajustando às suas especificidades.
Membros da Comissão Representatividade
Iara Maria Spézia Schorck Gestora
Sibele da Silva Zanghelini Professora
Denielle Soares Sene Professora
Jelson Cleber Correâ Professor
Moniki Lemes Família de aluno
Ângela Testoni Família de aluno
Vanessa Wacholz Tomaselli Entidade Colegiada - APP
Jandira de Borba Coelho Administrativo – Secretária
Leonita Demarchi da Silva Alimentação – Merendeira
Giselle Aline Schlottag Otaviano Alimentação – Merendeira
Andressa Anita dos Santos Coordenação Pedagógica
Raquiel dos Santos Higienização – Serviços Gerais
Miracy Terezinha da Cruz Higienização – Serviços Gerais

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas.
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Guaramirim, 02 de dezembro de 2020
Iara Maria Spézia Schorck
Gestora Escolar

TERMO DE RESPONSABILIDADE - CEJA
Publicação Nº 2755345

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu Adriana Weiss, CPF 003.603.989-60, portador(a) do documento de identidade 3.234.454, declaro, que a Comissão Escolar de geren-
ciamento da pandemia da COVID-19, para o fim de atender a Portaria Conjunta Nº 750/2020 SED/SES/DCSC de 25 de setembro de 2020, 
Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020, elaborou o PLANCON seguindo o estabelecido nas Diretrizes para o Retorno às aulas, 
cadernos integrantes do Plano Estadual de Contingência para a Educação, ajustando às suas especificidades.
Membros da Comissão
Adriana Weiss
Fernanda Posca
Jéssica Néri Alves de Lima
Márcia Derete de Ângelo
Marcos Henrique Nogueira Albino
Maurício Olivo
Priscila Alano
Raquel Balduino Rosa da Costa
Rogério Antônio de Araújo
Vandrei Pradi

 Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas.
Jaraguá do Sul, 15 de Outubro de 2020.

Adriana Weiss
Gestora Escolar

TERMO DE RESPONSABILIDADE- CEI JOANIR
Publicação Nº 2755346

 TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, Cesar Augusto Vieira, CPF 101.926.058-01, portador(a) do documento de identidade 4.930.397, gestor do CEI Joanir da Silva, declaro, 
que a Comissão Escolar de gerenciamento da pandemia da COVID-19, para o fim de atender a Portaria Conjunta Nº 750/2020 SED/SES/
DCSC de 25 de setembro de 2020, Decretos Municipais Nº 1321/2020 e Nº 1324/2020, elaborou o PLANCON seguindo o estabelecido nas 
Diretrizes para o Retorno às aulas, cadernos integrantes do Plano Estadual de Contingência para a Educação, ajustando às suas especifici-
dades.

Membros da Comissão Representatividade

Cesar Augusto Vieira Diretor

Eliane Menestrina Rodrigues Secretaria

Rosimeri Schultz Professora

Elisangela dos Santos Budal Obenaus Professora

Ladiane de Sousa Borba Família de aluno

Renilda Miguel da Silva Família de aluno

Luci Alzira de Oliveira Alimentação - Merendeira

Loreci da Fatima Nogueira Pereira Higienização - Serviços Gerais

Eliane dos Santos Higienização - Serviços Gerais

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas.

Guaramirim, 02 de dezembro de 2020.
Cesar Augusto Vieira
Gestor Escolar
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Guarujá do Sul

Prefeitura

190/2020
Publicação Nº 2755081

DECRETO Nº 190/2020
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.682/2020 de 12 de agosto de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Guarujá do Sul, no exercício de 2020, destinado ao reforço dos seguintes itens 
orçamentários:
Órgão 15- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO:
Unidade 01- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO:
Função 8 – Assistência Social
Subfunção 241 – Assistência ao Idoso
Programa 57– Fundo Municipal do Idoso
Atividade: 2.100 – Manutenção do Centro de Convivência do Idoso
3.1.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 10.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 15- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO:
Unidade 01- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO:
Função 8 – Assistência Social
Subfunção 241 – Assistência ao Idoso
Programa 57– Fundo Municipal do Idoso
Atividade: 2.100 – Manutenção do Centro de Convivência do Idoso
3.3.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 10.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO - 11.12.2020
Publicação Nº 2754837

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 62/2020 - Pregão Presencial Nº. 38/2020
Objeto: : Aquisição de combustíveis ( Gasolina Comum, Óleo Diesel e Óleo Diesel S10 ) para a manutenção da frota de maquinas e veículos 
do Município de Guarujá do Sul ( Município de Guaruja - Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social ) 
para o exercício de 2021.
Propostas e Habilitação: 29/12/2020 ( 08:15 Documentação - 08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:00 as 13:00, de segunda a sexta-feira, na Prefeitura Municipal 
ou informações pelo fone 49 36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 11 de dezembro de 2020.
Claudio Júnior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 18/2020 – Pregão Presencial Nº. 15/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de plantão medico e sobre aviso na área de saúde para o atendimento a população 
do munícipio de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 29/12/2020
(Documentos as 10:15 horas / Abertura as 10:30 horas ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:00 as 13:00, de segunda a sexta-feira, na Prefeitura Municipal, 
informações pelo fone 49 36420122 ou no site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 11 de dezembro de 2020.
Franciane Baseggio
Secretaria Municipal de Saúde.

http://www.guarujadosul.sc.gov.br
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA Nº 003 CC 001/2020
Publicação Nº 2757453

Processo Licitatório nº 005/2020
Concorrência Pública nº 001/2020
Ata Sessão Pública nº 003 –Abertura e Julgamento de Propostas

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte às quatorze horas, nas dependências do Gabinete do Prefeito Municipal, reuniram-
-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelo decreto número 4.335/2020, para o ato de abertura e julgamento 
de propostas referente ao Processo Licitatório nº 005/2020 na modalidade de Concorrência Pública nº 001/2020 destinada a Outorga de 
Concessão Onerosa de serviço de implantação, exploração e administração de estacionamento rotativo pago em vias e logradouros públicos 
do Município de Herval d'Oeste. Decorridos os prazos, e efetuados os julgamentos dos recursos , estão habilitadas a prosseguir no certame 
as seguintes empresas :
BR Parking Estacionamento Ltda.
BR-TIC Inovações Tecnológicas Ltda.
E Só Parar - Tecnologia em Estacionamento Eireli
G2 - Empreendimentos e Logística Ltda.
GPV Park Serviços Ltda
Hiper Off Ltda.
REK Parking Empreendimentos e Participações Ltda.
Rizzo Parking and Mobility S/A
Serbet Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil

As empresas que comprovaram condição para usufruir dos benefícios da Lei complementar 123/2006 são :
BR Parking Estacionamento Ltda.; BR-TIC Inovações Tecnológicas Ltda.; É Só Parar - Tecnologia em Estacionamento Eireli
GPV Park Serviços Ltda., G2 - Empreendimentos e Logística Ltda.e Hiper Off Ltda. Lembrando que a licitante
BR Parking Estacionamento Ltda. que apresentou a Prova de regularidade com a fazenda federal vencida em 02/09/2020(prorrogada pela 
portaria nº555/2020) , e por ter o benefício da lei complementar 123/2006 deverá apresenta-la de forma regular caso seja declarada ven-
cedora do certame em conformidade com a Lei 123/2006 e edital.
Na sequência dos trabalhos foram feitos os informes de praxe, e efetuado o credenciamento dos representantes legais das empresas lici-
tantes. Foram apresentados os envelopes aos licitantes para que conferissem a inviolabilidade dos mesmos, os quais foram rubricados pelos 
licitantes e pelos membros da comissão no dia 04/11/2020.

Na sequência foram repassados as propostas aos licitantes para conferencia e rubrica, na sequencia foi efetuada a classificação das propos-
tas que ficou da seguinte forma
Classificação Empresa LC 123/2006 Percentual Proposto
1º G2 - Empreendimentos e Logística Ltda. Sim 40,40 %
2º E Só Parar - Tecnologia em Estacionamento Eireli Sim 31,77 %
3º Serbet Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil S/A 31,25 %
4º Rizzo Parking and Mobility S/A 28,88 %
5º Hiper Off Ltda. Sim 28,00 %
6º BR-TIC Inovações Tecnológicas Ltda. Sim 25,04 %

7º BR Parking Estacionamento Ltda.
- Sim 25,01 %

8º GPV Park Serviços Ltda Sim 19,00 %
9º REK Parking Empreendimentos e Participações Ltda 11,50 %

Foi informado que caso queiram, cópia de documentos deverá ser feito o pedido formal junto ao setor de protocolo constando os documen-
tos de qual empresa deseja cópia, mediante pagamento de taxa dos respectivos custos de reprodução. Foi aberto espaço para os licitantes 
que quisessem constar algo em ata onde as seguintes empresas através de seus representantes se manifestaram:
A Representante da empresa É so parar pediu para que constasse em ata que o valor proposto pela licitante melhor classificada é inexequível 
, considerando os custos do empreendimento, e que terão intenção de recorrer do resultado apresentado. A comissão em conformidade com 
o artigo 109 alínea "B" da Lei 8.666/ 93 abre prazo para possíveis interposições de recursos quanto às habilitações de 05 (cinco) dias úteis 
que poderá ser encaminhado através de email , desde que assinado através de certificado digital válido para rubens@hervaldoeste.sc.gov.
br. Decorridos o prazo legal serão notificadas as outras licitantes para possível interposição de contrarrazões para posterior decisão, na au-
sência de recurso administrativo, ou após o julgamento destes a comissão emitirá decisão declarando a empresa vencedora do certame. A 
qual será convocada a apresentar a prova de conceito em até vinte dias da declaração de vencedora, devendo comunicar a administração 
com antecência a data que fará a prova, para que sejam informados todos os demais interessados conforme disposto no capítulo quatorze 
do edital . Foi encerrada a sessão, Eu __________________________ Rubens Antonio Correia, lavrei a presente ata que lida e achada 
conforme, segue assinada pelos membros da Comissão, representantes legais, encerrando-se a sessão às 16h02mim. Sendo que esta será 
publicada no site do município e diário oficial dos municípios.
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GEISA TROBETTA BERNARDI
Membro

MARGIANE APARECIDA MARTINS
Membro

RAPHAEL ANZOLIN WHITTE
Membro

HELOISE BORSOI FAVRETTO CLAYDSON MARTINS DE MORAIS
Assistente Serbet Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil S/A

LESLEI SIMON TATIANE RIZZI MASSON
É Só Parar - Tecnologia em Estacionamento Eireli G2 - Empreendimentos e Logística Ltda.

DECRETO Nº 4337/2020
Publicação Nº 2755683

DECRETO Nº. 4.337/2020.
HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO DE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA REGULAMENTADO PELO EDITAL Nº 031/2020/
SMECE.

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do Concurso de Ampliação de Carga Horária regulamentado pelo Edital nº 031/2020/SMECE, 
conforme relação constante do Anexo Único do presente Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 11 de dezembro de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO DE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA – EDITAL 031/2020/SMECE

Cargo: Professor de Anos Iniciais

Nº de Proto-
colo

Nome do servidor Turno Carga Horária
Opções Ampliação de Carga Horária 

Unidade Escolar
Resultado Final

Critério de 
desempate1ª 2ª 3ª

01 Marizete Coma-
retto Pezenatto Vespertino 20 ERM Professor Alcino 

Fernandes - - ERM Professor Alcino Fernandes -

 Herval d’Oeste, 11 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 4338/2020
Publicação Nº 2755691

DECRETO Nº 4.338/2020.
"ADOTA ÍNDICE OFICIAL DE REAJUSTES PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito municipal de Herval d’Oeste-sc, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica adotado pelo Poder Executivo Municipal para o Exercício de 2021, como índice oficial para reajuste dos tributos municipais, o 
INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, no percentual de 5,20% (cinco vírgula vinte porcento), verificado de novembro de 
2019 a novembro de 2020.

Art. 2º O índice constante no artigo 1º é adotado para os reajustes de todos os contratos das diversas Secretarias do Município de Herval 
d´Oeste-SC.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de dezembro de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI
prefeito MUNICIPAL

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-herval-do-oeste-sc
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TERMO ADITIVO Nº 0100/2020
Publicação Nº 2757464

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D' OESTE
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos, nº 389 - Centro.
CONTRATANTE

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
Empresa: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ/MF Nº 90.180.605/0001-02
Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450 - Centro Histórico.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 0100/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, nº 389 Centro, Município de Herval d’ Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Mauro Sérgio Martini, brasileiro, casado, portador do CPF nº 713.164.509-53, doravante deno-
minado CONTRATANTE, e a empresa GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 450 - Centro Histórico, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02, doravante denominada CONTRATADA 
resolve celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 023/2017, que tem por objeto contratação de serviços de seguro, em decorrência 
do Processo Licitatório nº 056/2017, na Modalidade de Pregão Presencial nº 028/2017 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláu-
sulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de veículo na frota no lote nº 03, através de contratação de serviços de seguro para os veí-
culos:
- Ônibus Volkswagen Modelo: VW 9.160 MIB G9 SAFE ONE/INDUSCAR FOZ VWOD/MASCA/GRANMICRO/GRANMINI/NEOBUS / ano 
2020/2021- Diesel
- Ônibus Volkswagen Modelo: VW /15190 EOD ME.HD.ORE / ano 2020/2021- Diesel

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de veículo da frota, através de contratação de serviço de seguro para o veículo abaixo relacio-
nado, conforme proposta para a Apólice vigente:
Veículo Placa Ano/Fabric Chassi Ref. Valor em R$
ÔNIBUS VOLKSWAGEN Modelo: VW 9.160 MIB G9 SAFE 
ONE/INDUSCAR FOZ VWOD/MASCA/GRANMICRO/GRAN-
MINI/ NEOBUS

RLJ 7D68 2020/2021
9532M52P3MR113393 R$ 4.469,80
*Rc Danos Corporais Passa-
geiros R$ 1.071,61

ÔNIBUS VOLKSWAGEN Modelo: VW /15190 
EOD ME.HD.ORE 2020/2021

9532E82W5MR113675 R$ 3.967,35
*Rc Danos Corporais Passageiros R$ 1.071,63

Total R$ 10.580,39

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

1 – O Valor do presente termo aditivo será de R$ 10.580,39 (dez mil quinhentos e oitenta reais e trinta e nove centavos), que será pago em 
parcela única, através de boleto bancário a ser emitido pela CONTRATADA.

2 - As despesas decorrentes, na execução do presente termo aditivo correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 2020, confor-
me Lei Orçamentária Nº 3.383/2019 de 05/12/2019 e outras que vierem a ser criadas, nas seguintes rubricas:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Atividade: Manutenção, e ampliação do Sistema de Transporte Escolar
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.39.69.00.00.00
Função Programática: 06.02.2.026. 3.3.90.39.69.00.00.00 Reduzido 105

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo Aditivo, é celebrado com base no artigo 65, inciso I, alínea a da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
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Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Contrato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presente, per-
manecendo em plena vigência.

E, para firmeza, como prova de haverem entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, é firmado o presente Contrato 
pelas partes juntamente com duas testemunhas, na forma digital com igual teor para a publicação e execução.
Herval d’Oeste, 11 de dezembro de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI   FERNANDA DA SILVA JESUINO
Prefeito Municipal.   Procuradora
CPF: 713.164.509-53   CPF 000.583.300-03
Contratante.    Contratada.

Testemunhas

TERMO ADITIVO Nº 099/2020
Publicação Nº 2757456

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’ Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CNPJ/MF nº 82.939.430/0001-38.
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro.
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
Município de Luzerna
STRAHL ENGENHARIA EIRELI - ME
CNPJ/MF nº 20.554.701/0001-80.
Rua Frei Vigário João, 22 sala 02 – Centro.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 099/2020 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Herval d’Oeste, através de sua UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HERVAL D’ OESTE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu Ramos, 389, Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MAURO SERGIO MARTINI, brasileiro, inscrito 
no CPF nº 713.164.509-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa STRAHL ENGENHARIA EIRELI – ME estabelecida na Rua 
Frei Vigário João, 22 sala 02 – Centro, no município de Luzerna, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 20.554.701/0001-80, neste 
ato representado por seu Administrador, Sr. VAGNER KAEFER, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 006.874.719-58, dora-
vante denominada, CONTRATADO, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO para execução de substituição da cobertura e reforma da 
Biblioteca Pública de Herval d'Oeste com o fornecimento de material e mão de obra, em decorrência do processo licitatório nº 084/2020, na 
Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 010/2020, do tipo menor preço global, mediante sujeição mútua 
às seguintes cláusulas contratuais:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este termo aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços e valores da planilha orçamentária contratual, devido a alterações nos projetos 
conforme planilha no anexo único.

CLÁUSULA SEGUNDA– DO ACRÉSCIMO
O Acréscimo de serviços constante no anexo único corresponde a um acréscimo do quantitativo do objeto na ordem de 9,59 % do valor 
total inicial do Contrato, que era de R$ 122.862,05 (cento e vinte dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinco centavos), preço este 
que representa o valor total deste Contrato. correspondendo ao valor de R$ 11.787,71 (onze mil setecentos e oitenta e sete reais e setenta 
e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO
Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo o valor do contrato atualizado passará de R$ 122.862,05 (cento e vinte dois mil oitocentos 
e sessenta e dois reais e cinco centavos), para R$ 134.649,76 (cento e trinta e quatro mil seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e 
seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. Os recursos financeiros serão os provenientes da própria Administração.

4.2. As despesas decorrentes da futura aquisição correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: Manutenção, Encargos e Atividades do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 4.4.90.51.07.00.00.00– Reforma
Conta: 10.01.2.0.79.4.4.90.51.07.00.00.00
Reduzido: 15
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CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base na clausula terceira do contrato, no artigo 58 inciso I,·, no artigo 65 inciso I, alínea “a,” ·, 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada e Legislação Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A publicação deste Termo Aditivo supre a necessidade de emissão de nova ordem de serviço, para a realização dos serviços previstos no 
instrumento contratual.
Integram o presente termo aditivo as justificativas técnicas do Arquiteto Adriano Baretta Mandryk, e o parecer Jurídico nº 0323//2020.

Todos os demais itens e cláusulas do Contrato nº 064/2020, que não foram modificados por força deste Termo Aditivo, permanecem em 
pleno vigor sendo o presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d´Oeste (SC),07 de dezembro de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI    VAGNER KAEFER
Prefeito      Administrador
CPF: 713.164.509-53    CPF: 006.874.719-58
Contratante    Contratada

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia    Raphael Anzolin Witte
CPF: 687.857.399-87    CPF: 066.259.739-71

ANEXO ÚNICO
ADITIVO ACESSIBILIDADE ESF INTERIOR

Item Descrição Unidade Quantidade Preço Unitário
(R$)

Preço Total
(R$)

1.1. Porta de Divisória 90x210cm - - - 3.047,45

1.1.1. Porta de divisória 90x210cm, ferragens inclusas - fornecimento e 
instalação UN 7,00 435,35 3.047,45

2. REVESTIMENTOS - - - 625,91
2.1. Cerâmicas - Piso e parede - - - 625,91

2.1.1. Demolição de revestimento cerâmico, de forma mecanizada com mar-
telete, sem reaproveitamento. Af_12/2017 M2 6,91 11,25 77,74

2.1.2. Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaprovei-
tamento. Af_12/2017 M2 2,52 20,48 51,61

2.1.3.
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m2 e 10 
m2. Af_06/2014

M2 6,91 49,62 342,87

2.1.4.
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmal-
tada extra de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área 
maior que 5 m² na altura inteira das paredes. Af_06/2014

M2 2,52 60,99 153,69

TOTAL 3.673,36

ADITIVO ACESSIBILIDADE ESF SÃO JORGE

Item Descrição Unidade Quan-
tidade

Preço Unitário
(R$)

Preço Total
(R$)

1.1. Retirada e execução de piso cerâmico - - - 536,49

1.1.1. Demolição de revestimento cerâmico, de forma mecanizada com martelete, sem 
reaproveitamento. Af_12/2017 M2 7,80 10,71 83,54

1.1.2. Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 
45x45 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. Af_06/2014 M2 7,80 58,07 452,95

1.2. Retirada e execução de Revestimento cerâmico em paredes - - - 2.336,67

1.2.1. Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento. 
Af_12/2017 M2 21,00 19,49 409,29

1.2.2. Execução de faixa / filete / listelo em cerâmica 8x30 cm M 14,00 30,50 427,00

1.2.3.
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área menor que 5 m² a meia 
altura das paredes. Af_06/2014

M2 19,60 76,55 1.500,38

TOTAL 2.873.16
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ADITIVO ACESSIBILIDADE ESF NOSSA SENHORA APARECIDA

Item Descrição Unidade Quantidade Preço Unitário
(R$)

Preço Total
(R$)

1.1. Demolição de Cerâmica - - - 881,56

1.1.1. Demolição de revestimento cerâmico, de forma mecanizada com martele-
te, sem reaproveitamento. Af_12/2017 M2 12,46 11,25 140,18

1.1.2. Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaproveita-
mento. Af_12/2017 M2 36,20 20,48 741,38

1.2. Execução de Cerâmica - - - 4.309,07

1.2.1.
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. 
Af_06/2014

M2 12,46 61,02 760,31

1.2.2.
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada 
extra de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área menor 
que 5 m² a meia altura das paredes. Af_06/2014

M2 34,24 80,43 2.753,92

1.2.3. Execução de faixa / filete / listelo em cerâmica 8x30 cm M 24,80 32,05 794,84
1.3. Limpeza - - - 50,56

1.3.1. Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úmido. Af_04/2019 M2 12,46 1,85 23,05

1.3.2. Limpeza de revestimento cerâmico em parede com pano úmido 
af_04/2019 M2 36,20 0,76 27,51

TOTAL 5.241,19

MAURO SÉRGIO MARTINI    VAGNER KAEFER
Prefeito      Administrador
CPF: 713.164.509-53    CPF: 006.874.719-58
Contratante     Contratada
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Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 3554/2020
Publicação Nº 2756965

DECRETO Nº 3554 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e especialmente as conferidas pela Lei n. 0641/2019:
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no 
valor de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais), no orçamento de 2020 da Prefeitura Municipal de Ibiam, na seguinte programação 
de despesa:

Suplementação:
Órgão: 02 Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 04 Sec. Mun. De Infraestrutura, Obras e Transp.
Função: 26 Transporte
Sub-Função: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 2601 Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 1066 Obras de Infraestrutura Rural
Modalidade de Aplicação:
Fonte de Recursos:

4490
1300

Aplicações Diretas
Super.Recursos Ordinários

Valor:
Red.: 148 420.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro na 
Fonte 00 apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
IVANIR ZANIN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

LEI MUNICIPAL Nº 650/2020
Publicação Nº 2755443

LEI MUNICIPAL Nº.650, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE IBIAM PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de IBIAM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faço saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de IBIAM, SC, para exercício de 2021, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 15.700.000,00 
(Quinze milhões e setecentos mil reais).

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
Art. 2º - O orçamento da Prefeitura para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de reais), e a Despesa 
orçamentária em R$ 11.087.858,75 (Onze milhões, oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), e 
Despesa Financeira de R$ 3.912.141,25 (Três milhões, novecentos e doze mil, cento e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos).

§1º - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminados quadros anexos, com o seguinte desdobramento.
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DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 14.964.000,00
1.1- Receita Tributária 941.366,25
1.2- Receitas de Contribuições 11.025,00
1.3- Receita Patrimonial 126.245,00
1.4- Receita Agropecuária 7.166,25
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 96.263,75
17-Transferências Correntes 13.720.145,00
1.9- Outras Receitas Correntes 61.788,75
2 – RECEITAS DE CAPITAL 36.000,00
2.1- Operações de Crédito 10.000,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 26.000,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
TOTAL 15.000.000,00

§2º - A despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação:
DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 10.612.877,90
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 5.608.115,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 50.000,00
3.3- Outras Despesas Correntes 4.954.762,90
4 - DESPESAS DE CAPITAL 462.980,85
4.4- Investimentos 440.480,85
4.5- Inversões Financeiras 2.500,00
4.6- Amortização da Dívida 20.000,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.000,00
9.9- Reserva de Contingência 12.000,00
– TRANSF. FINANCEIRAS AS FUNDOS MUNICIPAIS 3.912.141,25
- Fundo Municipal da Saúde 2.955.266,25
- Fundo Municipal de Assist. Social 130.000,00
- Câmara de Vereadores 826.875,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 15.000.000,00

Art. 3º - O orçamento dos Fundos Municipais e do Poder Legislativo para o exercício de 2021 estima a Receita e Fixa a Despesa conforme 
quadros abaixo descritos:

I – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 496.000,00
1.1- Receita Tributária 0,00
1.2- Receitas de Contribuições 0,00
1.3- Receita Patrimonial 16.990,00
1.4- Receita Agropecuária 0,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 0,00
17-Transferências Correntes 479.010,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
1.9- Outras Receitas Correntes 0,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 4.000,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 4.000,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 2.955.266,25
- Transferências financeiras da Prefeitura 2.955.266,25
TOTAL 3.455.266,25

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 3.336.856,25
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 1.803.538,75
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
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3.3- Outras Despesas Correntes 1.533.317,50
4 - DESPESAS DE CAPITAL 118.410,00
4.4- Investimentos 118.410,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 3.455.266,25

II – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 200.000,00
1.1- Receita Tributária 0,00
1.2- Receitas de Contribuições 0,00
1.3- Receita Patrimonial 6.900,00
1.4- Receita Agropecuária 0,00
1.5- Receita Industrial 0,00
1.6- Receita de Serviços 0,00
17-Transferências Correntes 191.100,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
1.9- Outras Receitas Correntes 2.000,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 0,00
2.1- Operações de Crédito 0,00
2.2- Alienação de Bens 0,00
2.3- Amortização de Empréstimos 0,00
2.4- Transferências de Capital 0,00
2.5- Outras Rec. De Capital 0,00
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 130.000,00
- Transferências financeiras da Prefeitura 130.000,00
TOTAL 330.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 301.000,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 33.100,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 267.900,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 29.000,00
4.4- Investimentos 29.000,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 330.000,00

III – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 826.875,00
- Transferências financeiras da Prefeitura 826.875,00
TOTAL 826.875,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$
3– DESPESAS CORRENTES 806.875,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 650.000,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 156.875,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4- Investimentos 20.000,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 826.875,00

Art. 4º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de intempéries da natureza conforme anexo IX da LDO:
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MUNICÍPIO DE IBIAM
I – Passivo Contingente 0.00
II – Intempéries 12.000,00
III – Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos 0,00
IV – Obtenção de Resultado Primário 0,00
V – Reforço de dotações Orçamentárias 0,00
TOTAL 12.000,00

§1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-se o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.

§2º- Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor.

Art. 5º - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite 
de 30% da Despesa estimada para o orçamento de 2021, utilizando como fontes de recursos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único – Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício, e o excesso de arrecadação das receitas de capital.

Art. 6º - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa, ou por força de convênio.

Art. 7º – Durante o exercício de 2021 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei.

Art. 8º – Comprovando o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeios 
de competência de outros entes da Federação.

Art. 9º – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 10 – A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1º de janeiro, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiam, em 11 de DEZEMBRO de 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO 1 TA T. CREDENCIAMENTO 014/2019 FMS
Publicação Nº 2755763

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Extrato Primeiro Termo Aditivo Termo de Credenciamento nº 014/2019/FMS
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DE ALTERAÇÃO
“DO REAJUSTE
“Os valores serão reajustados conforme variação do INPC, de 5,20%, acumulado de dezembro/2019 a novembro/2020. Sendo que, o valor 
a ser pago por cada Sessão de Fisioterapia, será de R$ 42,08 (Quarenta e dois reais e oito centavos).
DO PRAZO
O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 30 de dezembro de 2021.”
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ-SC
CONTRATADA: MATHEUS JUNIOR BESEN
Ibicaré, SC, aos 11 de dezembro de 2020.
Marlene Alberguini
Gestor

EXTRATO 2TA CONTRATO 047/2020
Publicação Nº 2755744

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 047/2020
FUNDAMENTO LEGAL Processo Licitatório035/2020, TP 003/2020 - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ALTERAÇÃO:
“O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2020.”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC;
CONTRATADA: TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI.
CNPJ: 12.816.075/00001-24
Ibicaré, SC, aos 11 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 074/2020
Publicação Nº 2755671

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 074/2020 FMS
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório 08/2020 FMS, Pregão Presencial 3/2020, fundamentado nas disposições da Lei nº 8666/93.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto contratação de mão de obra especializada, e aquisição de peças para manutenção no motor 
do veículo Fiat Ducato 2.3 16 válvulas ano 2012 combustível diesel.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICÍPAL DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: TIEPPO AUTO MECÂNICA JJD LTDA - ME
CNPJ: 17.070.572/0001-40
Valor: R$ 22.899,00 (vinte e dois mil, oitocentos e noventa e nove reais)
VIGÊNCIA: 31 de setembro de 2020.
Ibicaré, SC, aos 11 de dezembro de 2020.
Gianfranco Volpato.
Prefeito.
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO N° 4.606, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2020. “DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DE GENÉSIO 
AYRES MARCHETTI

Publicação Nº 2757470

DECRETO n° 4.606, de 12 de dezembro de 2020.
“DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DE GENÉSIO AYRES MARCHETTI”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º É declarado luto oficial no território do Município de Ibirama por 03 (três) dias, a partir de 12 de dezembro do corrente ano, em sinal 
de profundo pesar pelo falecimento de Genésio Ayres Marchetti, ex-prefeito nas gestões de 01 de janeiro de 2001 a 01 de janeiro de 2005 
e 01 de janeiro de 2005 a 01 de janeiro de 2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de dezembro de 2020.
JUCÉLIO JOSÉ DE ANDRADE
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO ATA DE REGISTO DE PREÇOS 93/2020
Publicação Nº 2755035

 

 
MUNICIPIO DE IBIRAMA  
EXTRATO ATA DE REGISTO DE PREÇOS 93/2020  
 
a ) Processo Nr.:160 / 2020 
b ) Licitação Nr.:160 / 2020 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 11/12/2020 
e ) Data da Adjudicação: 11/12/2020 
f ) Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE COMBUSTÍVEL, 
ÓLEO DIESEL, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE PARA O ANO 
DE 2021. 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores:   

47457 - RUDIPEL PUDNICK PETROLEO LTDA – CNPJ 75.415.075/0002-13  
Lote: 1 - Lote 01: COD  
Item Produto  Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 OLEO DIESEL COMUM - S500  Litros  240.000 R$3,246 R$779.040,00 
2 OLEO DIESEL S10  Litros  160.000 R$3,299 R$527.840,00 

      Total do Fornecedor:  R$1.306.880,00 

         
      Total da Homologação: 1.306.880,00 
     

Ibirama, 11 de dezembro de 2020. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 92/2020
Publicação Nº 2755039

 

 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 92/2020  
a ) Processo Nr.:158 / 2020 
b ) Licitação Nr.:158 / 2020 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 11/12/2020 
e ) Data da Adjudicação: 11/12/2020 
f ) Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE COMBUSTIVEL, 
GASOLINA COMUM E ETANOL HIDRATADO, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, PARA O ANO DE  2021.  
g ) Fornecedores e Itens Vencedores:  

625876 - AUTO POSTO WALDEMIRO LTDA – CNPJ 35.775.404/0001-31  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 ETANOL HIDRATADO COMBUSTÍVEL Litros BRANCA 12.000 R$3,598 R$43.176,00 
 EHC      

2 GASOLINA COMUM Litros BRANCA 60.000 R$4,048 R$242.880,00 
    Total do Fornecedor: R$286.056,00 

       
    Total da Homologação: 286.056,00 
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 678
Publicação Nº 2754976

DECRETO N° 678 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelos artigos 6º, inciso III e 7º, da Lei Municipal 1.997 de 12/12/2019 
(LOA) e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Ilhota, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 72, IV 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 21.825,90 (vinte e um mil oitocentos e vinte e cinco reais e noventa centavos) 
destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete do Prefeito Municipal
Funcional-programática: 04.122.0002
Atividade: 2.113 – Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/568
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 10 – Secretaria de Indústria e Comércio
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Indústria e Comércio
Funcional-programática: 23.692.0056
Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/79
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.825,90

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Ensino Fundamental
Funcional-programática: 12.361.0040
Atividade: 2.014 – Manutenção do Fundo Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/327
Fonte de Recurso: 101 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 9.000,00

Órgão: 12 – Fundo Municipal de Saúde de Ilhota
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.305.0047
Projeto: 2.060 – Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.91.00.00/
Fonte de Recurso: 3090 – SF – Vigilância Epidemiológica – SUS
Valor: R$ 5.000,00

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com recursos provenientes das anulações totais e parciais das dotações abaixo 
descritas, na mesma importância:
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete do Prefeito Municipal
Funcional-programática: 04.122.0002
Atividade: 2.113 – Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/569
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 10 – Secretaria de Indústria e Comércio
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Indústria e Comércio
Funcional-programática: 23.692.0056
Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.91.00.00/69
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
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Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/80
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 600,00
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/81
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.225,90

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento de Ensino Fundamental
Funcional-programática: 12.361.0040
Atividade: 2.014 – Manutenção do Fundo Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/330
Fonte de Recurso: 101 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 9.000,00

Órgão: 12 – Fundo Municipal de Saúde de Ilhota
Unidade Orçamentária: 001 – Departamento Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.305.0047
Projeto: 2.060 – Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/17551
Fonte de Recurso: 3090 – SF – Vigilância Epidemiológica – SUS
Valor: R$ 5.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota (SC), 11 de dezembro de 2020.
Arnoldo Adriano
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 679
Publicação Nº 2755122

DECRETO Nº 679, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo do ano de 2020 do Município de 
Ilhota.

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, IV, da Lei Orgânica Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os integrantes abaixo relacionados para compor a Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo 
do ano de 2020 do Município de Ilhota:

I – Presidente: José Adilson Ferrarezi;
II – Vice-Presidente: Elisson Pierri Hort;
III – Membro: Thiago Debarba;
IV – Membro: Rosilene Fronza Zimmermann;
V – Membro: Margareth Xavier da Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 11 de dezembro de 2020.
ARNOLDO ADRIANO
Prefeito em exercício

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 146 PRG 060 - 2020 MUL - AREIA, RACHÃO, BASES NORMAL E SECA, PEDRISCO 
E PEDRA - CAIBI MINERAÇÃO LTDA

Publicação Nº 2754711

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 146/2020 – MUL
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 398/2020 - MUL
Pregão Presencial – Registro de Preço n° 060/2020 – MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AREIA, RACHÃO, BASES NORMAL E SECA, PEDRISCO E PEDRA DETONADA, 
DESTINADOS ÀS MANUTENÇÕES E CONSERVAÇÕES DE VIAS MUNICIPAIS, conforme anexo I do edital.
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Fornecedor: CAIBI MINERAÇÃO LTDA
Item Descrição Cotação Qtde. Fornecedor Marca

1

AREIA INDUSTRIAL (SAIBRO FINO) COM COMPOSIÇÃO APRO-
XIMADA DE PEDREGULHO 3%, AREIA GROSSA 65%, AREIA 
FINA 8%, SUBMETIDO AO ENSAIO MINIMO NBR7182/86, 
NBR9894/87, NBR7180/84, NBR6489/84, NBR7180/84, 
NBR7181/84 - COTA PRINCIPAL

26,00 22.500,00 CAIBI MINERAÇÃO LTDA CAIBI

2

AREIA INDUSTRIAL (SAIBRO FINO) COM COMPOSIÇÃO APRO-
XIMADA DE PEDREGULHO 3%, AREIA GROSSA 65%, AREIA 
FINA 8%, SUBMETIDO AO ENSAIO MINIMO NBR7182/86, 
NBR9894/87, NBR7180/84, NBR6489/84, NBR7180/84, 
NBR7181/84 - COTA RESERVADA

26,00 7.500,00 CAIBI MINERAÇÃO LTDA CAIBI

5 RACHÃO - COTA PRINCIPAL 30,50 4.500,00 CAIBI MINERAÇÃO LTDA CAIBI
6 RACHÃO - COTA RESERVADA 30,50 1.500,00 CAIBI MINERAÇÃO LTDA CAIBI

7 BASE SECA (SEM ÁGUA) - COTA PRINCIPAL 35,50 2.250,00 CAIBI MINERAÇÃO LTDA CAIBI

8 BASE SECA (SEM ÁGUA) - COTA RESERVADA 35,50 750,00 CAIBI MINERAÇÃO LTDA CAIBI

Valor total: R$ 1.069.500,00 (um milhão e sessenta e nove mil e quinhentos reais).

Assinatura: 11 de dezembro de 2020.

Vigência: 12 meses.

Arnoldo Adriano
Prefeito Municipal em Exercício
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Imarui

Prefeitura

546 - HELENA RAMOS FLORENTINO - REVOGAÇÃO DE PORTARIA
Publicação Nº 2755059

PORTARIA GP N° 546/2020 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
Revogação de Portaria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR:
A Portaria GP Nº 265/2020 que concede licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares a funcionária HELENA RAMOS FLO-
RENTINO, ocupante do cargo de Agente Educador.

Imaruí, 01 de dezembro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

ADRIANO MATIAS JUSTINO
Secretário de Governo

547 - CARLA VITÓRIO DA SILVA - REVOGAÇÃO DE PORTARIA
Publicação Nº 2755056

PORTARIA GP N° 547/2020 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
Revogação de Portaria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR:
A Portaria GP Nº 262/2020 que concede licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares a funcionária CARLA VITÓRIO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Agente Educador.

Imaruí, 01 de dezembro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

ADRIANO MATIAS JUSTINO
Secretário de Governo

548 - DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS - REVOGAÇÃO DE PORTARIA
Publicação Nº 2755052

PORTARIA GP N° 548/2020 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
Revogação de Portaria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR:
A Portaria GP Nº 262/2020 que concede licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares ao funcionário DIEGO DOMINGOS 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Educador.

Imaruí, 01 de dezembro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

ADRIANO MATIAS JUSTINO
Secretário de Governo
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549 - AMANDA NUNES MONTEIRO VIEIRA - EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR FINANCEIRO
Publicação Nº 2755043

PORTARIA GP N° 549/2020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exoneração de Assistente

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve,

EXONERAR:
AMANDA NUNES MONTEIRO VIEIRA do cargo de Diretor Financeiro, de acordo com a CI nº 010/2020 da Secretaria de Governo.

Imaruí, 01 de dezembro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

ADRIANO MATIAS JUSTINO
Secretário de Governo

550 - EIRALDO DA ROSA MATOS - APOSENTADORIA CONCEDIDA PELO INSS
Publicação Nº 2755037

PORTARIA GP N° 550/2020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exoneração de Funcionário Público Municipal

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
EIRALDO DA ROSA MATOS do cargo de Balseiro, decorrente de aposentadoria concedida pelo INSS.

Imaruí, 01 de dezembro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

ADRIANO MATIAS JUSTINO
Secretário de Governo

551 - AMANDA NUNES MONTEIRO VIEIRA - NOMEAÇÃO DE ASSESSOR FINANCEIRO
Publicação Nº 2755032

PORTARIA GP N° 551/2020 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
Nomeação para o cargo de Assessor Financeiro

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
AMANDA NUNES MONTEIRO VIEIRA com CPF nº 086.144.399-38 para exercer o cargo de Assessor Financeiro, de acordo com a CI nº 
010/2020 da Secretaria de Governo.

Imaruí, 02 de dezembro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

ADRIANO MATIAS JUSTINO
Secretário de Governo
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552 - KARLA MARQUES DE OLIVEIRA - REVOGAÇÃO DE PORTARIA
Publicação Nº 2755028

PORTARIA GP N° 552/2020 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
Revogação de Portaria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR:
A Portaria GP Nº 201/2020 que concede licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares a funcionária KARLA MARQUES DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente Educador.

Imaruí, 04 de dezembro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

ADRIANO MATIAS JUSTINO
Secretário de Governo

553 - ALBINO TEIXEIRA JÚNIOR - EXONERAÇÃO DO CARGO DE COORDENADOR DE PROMOÇÃO SOCIAL
Publicação Nº 2755021

PORTARIA GP N° 553/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exoneração de Coordenador de Promoção Social

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve, a pedido,

EXONERAR:
ALBINO TEIXEIRA JÚNIOR do cargo de Coordenador de Promoção Social.

Imaruí, 08 de dezembro de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

ADRIANO MATIAS JUSTINO
Secretário de Governo

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO FMS Nº 004/2020
Publicação Nº 2754520

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO FMS Nº 004/2020

Data do Registro de preço: 16/11/2020. Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de Tablet para os Agentes Comunitários
Empresa registrada: Cek Informática Ltda Tipo: Ltda/Eireli – CNPJ: 00.949.640/0001-42
Item Especificação UN Qtde. Modelo Marca Preço UN Preço Total

01

Tablet, sistema operacional android 8.0 ou 
superior, tela de no mínimo 7 polegadas com 
tecnologia lcd ou led; processador no mínimo 
quad core 2.0 ghz ou similar; armazenamento 
interno de 32gb ou superior; deve possuir slot 
para cartão de memória micros; câmera traseira 
de no mínimo 8mp e frontal com no mínimo 2mp; 
conexão usb, wi-fi, bluetooth e 3g. Deve possuir 
sistema de gps integrado.

UN 40 T295 Samsung R$ 1.034,00 R$ 41.360,00

Valor Total do Fornecedor: R$ 41.360,00 (Quarenta e um mil, trezentos e sessenta reais)
Total Geral Da Ata De Registro De Preços: R$ 41.360,00 (Quarenta e um mil, trezentos e sessenta reais). Validade da ata: 12 meses após 
assinatura.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objeto(s), obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 2020/132 - A/00 SEDUCE PROC.122/2020
Publicação Nº 2757157

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO SEDUCE 2020/132 – A/00
Contratada: WR ASSESSORIA E PLANEJAMENTO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 35.096.603/0001-13
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOMINGOS FRASSON NO BAIRRO BOA VISTA, IMBITUBA/SC.”
Prazo: 12 MESES
Valor total: R$ 209.713.69
Processo nº 122/2020 Tomada de preço 16/2020
Imbituba, 10 de novembro de 2020
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratante
WR ASSESSORIA E PLANEJAMENTO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1021/2020
Publicação Nº 2754949

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1021, de 11 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Fiscal de Controle ao Enfrentamento do COVID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; com base na Lei n.º 4.644, 
de 15 de dezembro de 2015; considerando a necessidade de contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; considerando a necessidade de se manter a fiscalização ostensiva nos estabelecimentos cuja 
atividade permaneça suspensa, bem como, a fiscalização de áreas públicas no município de Imbituba, assegurando medidas de prevenção 
e enfrentamento ao COVID-19; considerando ainda o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 11 de dezembro de 2020, a candidata abaixo relacionada, visando a contratação emergencial e imediata de pessoal em 
caráter temporário, para exercer o cargo de Fiscal de Controle ao Enfrentamento do COVID-19, com a remuneração consignada na legisla-
ção pertinente, conforme quadro abaixo:

Nome CPF

Emanuelle Vieira 048.295.589-97

Art. 2º A nomeada para a referida função temporária deverá apresentar-se na Prefeitura Municipal de Imbituba no dia 11/12/2020, a partir 
dás 09:00h, data da expedição deste ato, para tomar posse em caráter de emergência.
Parágrafo único. O não comparecimento da nomeada na data e horário estabelecido no art.2º deste ato, será tomado sem efeito o ato de 
nomeação por desistência.

Art. 3º A servidora empossada, não entrando em exercício, será exonerada de ofício, da função temporária ao qual fora nomeada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 1022/2020
Publicação Nº 2755568

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1022, de 11 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Designação de servidor público municipal de carreira, para encaminhar os espelhos de ponto mensais às Secretarias Muni-
cipais.

A SECETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e com base no con-
tido no Art. 09, Decreto PMI nº 253, de 20 de novembro de 2020, que alterou o Art. 17 do Decreto PMI nº 124, de 20 de agosto de 2019, 
considerando ainda o Memorando nº 21.532/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, o servidor público municipal de carreira, NATHAN CABRAL COSTA, Agente Administrativo, mat. nº 10630, para fazer o 
encaminhamento mensal dos espelhos de ponto às Secretarias Municipais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de dezembro de 2020.
Daiane Leopoldina Nunes
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1023/2020
Publicação Nº 2756129

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1023, de 11 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Enfermeira, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88, ainda considerando o memorando nº 21.135/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 14 de dezembro de 2020, o(a) Sr(a). LAURA LUCENA FUCHS, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 014.297.130-89, 
em decorrência de sua aprovação em 2º lugar no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 21/2019, para exercer a função temporária de 
Enfermeira, com a remuneração consignada na legislação pertinente, em razão do término de contrato da Sra. Damaris de Souza Matta de 
Mattos.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para a referida função temporária, tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar 
toda a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, da função 
temporária ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de dezembro de 2020.
Daiane Leopoldina Nunes
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PPE - PMI/SEAD Nº 199/2020
Publicação Nº 2754965

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 199/2020

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 
2017, EMPOSSA nesta data, a servidora nomeada pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 1021, de 11 de dezembro de 2020, para exercer a função 
temporária de Fiscal de Controle ao Enfrentamento do COVID-19.
Art. 1º A servidora abaixo descrita, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.

Nome CPF

Emanuelle Vieira 048.295.589-97

Art. 2º Em conformidade com a legislação que rege os contratos temporários, a servidora entra em exercício em 14/12/2020.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de dezembro de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 109/2020
Publicação Nº 2757333

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 109/2020
CONTRATADA: CONVIVER RESIDÊNCIA INCLUSIVA LTDA
CNPJ: 17.919.525/0001-28
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo, a contratação de prestação de serviço de instituição para internação 
do adolescente J.F.W, 14 anos, para cumprimento de determinação judicial dos autos 5003009-45.2020.8.24.0031/SC.
PRAZO: 04 de dezembro de 2020 até 04 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2020.

DECRETO Nº 2722/2020
Publicação Nº 2754646

. DECRETO Nº 2722/20

. De 10 de dezembro de 2020
Autoriza alteração orçamentária por Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do MUNICIPIO DE INDAIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei nº 5841/2020,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Orçamento Anual do Município de Indaial o valor de R$ 1.240.000,00 (um 
milhão duzentos e quarenta mil reais) das dotações orçamentárias em conformidade dos quadros abaixo discriminados:
Dotação Valor de ANULAÇÃO do crédito orçamentário

05.001 – Secretaria de Educação – Ensino Fundamental

0012.0361.0005.2205 – Manutenção das Edificações e Valorização do Magistério – Ensino Fundamental

3.3.3.9000000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

01190000 – FUNDEB – Outras Despesas 728.000,00

Dotação Valor de ANULAÇÃO do crédito orçamentário
05.002 – Secretaria de Educação – Educação Infantil

0012.0365.0005.1224 – Construção e Ampliação de Edificações – Educação Infantil

3.4.4.9000000000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações Diretas

01190000 – FUNDEB – Outras Despesas 200.000,00

Dotação Valor de ANULAÇÃO do crédito orçamentário

05.002 – Secretaria de Educação – Educação Infantil

0012.0365.0005.2225 – Manutenção das Edificações e Valorização do Magistério – Educação Infantil

3.3.3.9000000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

01190000 – FUNDEB – Outras Despesas 262.000,00

Dotação Valor de ANULAÇÃO do crédito orçamentário

05.002 – Secretaria de Educação – Educação Infantil

0012.0365.0005.2229 – Promoção da Formação Continuada dos Profissionais da Educação Infantil

3.3.3.9000000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

01190000 – FUNDEB – Outras Despesas 50.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo 1º, ficam suplementadas no Orçamento Anual do MUNICIPIO DE INDAIAL em R$ 
1.240.000,00 (um milhão duzentos e quarenta mil reais) a dotação orçamentária em conformidade do quadro abaixo discriminado:
Dotação Valor a SUPLEMENTAR em crédito orçamentário

05.002 - Secretaria de Educação – Educação Infantil

0012.0365.0005.2221 – Manutenção do RH – Folha de Pagamento – Educação Infantil

3.3.1.90.00000000000000 – Despesas Correntes / Pessoal e Encargos Sociais / Aplicações Diretas
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01180000 – FUNDEB - Folha 1.240.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 10 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 2723/2020
Publicação Nº 2754649

. DECRETO Nº 2723/20

. De 11 de dezembro de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar No Orçamento de 2020 no FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, proveniente de Excesso de 
Arrecadação

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5745/2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
66.988,50(Sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) destinado a atender as despesas abaixo discrimina-
das:
Crédito Adicional

Dotação Vínculo Valor

30.006.0010.0304.0030.2490.3319000000000000000 03381500 325,02

30.004.0010.0302.0030.2470.3319000000000000000 03385700 609,25

30.004.0010.0302.0030.2470.3319000000000000000 03382001 432,46

30.003.0010.0301.0030.2460.3319000000000000000 03380902 404,49

30.003.0010.0301.0030.2460.3319000000000000000 03381200 629,45

30.003.0010.0301.0030.2460.3319000000000000000 03671002 61.355,82

30.003.0010.0301.0030.2460.3319000000000000000 03671705 3.232,01

Total do Lote 66.988,50

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 2724/2020
Publicação Nº 2754681

. DECRETO Nº 2724/20

. De 11 de dezembro de 2020
Homologa Edital DE CHAMADA Nº 001/2020 / PROCESSO SELETIVO Nº 003/2020/EDUCAÇÃO

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Decreto nº 2672 de 2020 que nomeia a Comissão e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o presente Edital de Chamada Nº 001/2020 decorrente do Processo Seletivo Nº 003/2020/EDUCAÇÃO cujo objeto 
é a convocação dos candidatos aprovados para escolha de vagas, conforme documentos anexos a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Jairo Gebien
Secretário de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA Nº 001/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2020/EDUCAÇÃO

Considerando que a Lei Municipal nº 4.724/2012 estabelece que a contratação de profissionais em caráter temporário e por prazo determi-
nado destina-se ao atendimento de eventuais necessidades de excepcional interesse público;
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação identificou a necessidade de realizar contratações de profissionais decorrentes do 
Processo Seletivo nº 003/2020 para o atendimento aos alunos nas aulas presenciais em âmbito escolar; e
Considerando o cronograma de escolha de vagas para o ano letivo de 2021, publicado em 01 de dezembro de 2020.

Art. 1º. Face ao exposto, torna-se público o presente Edital de Chamada Nº 001/2020 decorrente do Processo Seletivo Nº 003/2020/EDU-
CAÇÃO cujo objeto é a convocação dos candidatos aprovados para escolha de vagas, conforme Anexos I, II e III deste documento.

Art. 2º. Os candidatos convocados deverão comparecer nos locais, datas e horários para escolha das vagas conforme estabelecido no Anexo 
I deste edital.

Art. 3º. Importante destacar algumas orientações aos candidatos convocados referentes ao processo de chamada e escolha de vaga dos 
profissionais ACTs, conforme Edital do Processo Seletivo nº 003/2020/EDUCAÇÃO, são elas:

I. A Secretaria Municipal de Educação publicará cronograma de escolha de vagas e as vagas disponíveis, no site https://indaial.atende.net/ 
e Diário oficial. É imprescindível o comparecimento do candidato no horário inicial determinado no cronograma, caso contrário o mesmo 
será excluído da referida escolha (Item 16.2 do PS nº 003/2020);

II. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, porém caso o candidato esteja impossibilitado de comparecer na data 
da escolha, esta poderá ser realizada por meio de Procurador devidamente constituído para esse fim, neste caso o procurador deverá por-
tar documento original válido de identificação e instrumento de Procuração pública ou particular (com firma reconhecida), outorgando-lhe 
poderes específicos para escolha de vagas, o representante do candidato será responsável pela tomada de decisão no ato da escolha, sem 
prejudicar o andamento do processo (Item 16.3 do PS nº 003/2020);

III. O candidato somente poderá escolher vaga mediante a apresentação de um Documento de Identidade Oficial com foto (original) e 
comprovante de escolaridade (Item 16.4 do PS nº 003/2020);

IV. A chamada dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação, mediante a existência de vaga (Item 16.5 do PS nº 003/2020);

V. Após a 1ª chamada, conforme o surgimento de novas vagas, a Secretaria Municipal de Educação, no decorrer do ano de 2021, publicará 
todas as vagas e cronograma de escolhas no site da Prefeitura (https://indaial.atende.net/) e Diário Oficial (Item 16.6 do PS nº 003/2020);

VI. O candidato que não comparecer ao evento de escolha de vagas ou que comparecer, mas ao ser convocado e no ato optar por não 
escolher alguma das vagas disponíveis, será reclassificado para o final da listagem, podendo ser convocado novamente somente após terem 
sido convocados todos os candidatos que antecedem a sua nova classificação (Item 16.7 do PS nº 003/2020);

VII. O candidato que por três vezes em sequência não se apresentar nos dias e horários determinados para escolha de vaga, bem como, 
aquele que presente por três vezes em sequência, não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, será excluído do processo seletivo (Item 16.8 
do PS nº 003/2020);

VIII. O candidato que já escolheu vaga, com disponibilidade para aumentar a sua jornada de trabalho, poderá ampliá-la dentro do limite 
previsto de até 40 horas semanais, com aulas da disciplina da vaga escolhida ou com aulas de disciplinas de áreas afins de acordo com as 
habilitações exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme empregada pelo MEC no ENEM 
(somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina), sem a necessidade de realização de 
nova chamada, na sua unidade escolar ou em qualquer outra unidade escolar da municipalidade. O critério a ser utilizado para ampliação 
da carga horária, caso haja mais de 1 (um) candidato pleiteando as aulas, é exclusivamente a classificação dos candidatos deste processo 
seletivo na disciplina das aulas. Ou seja, para ampliação do número de aulas contratuais também deverá ser respeitada a sequência da 
ordem de classificação de candidatos (Item 16.9 do PS nº 003/2020);

IX. A chamada dos candidatos não habilitados deverá ocorrer depois de esgotadas todas às possibilidades de admissão dos candidatos 
habilitados (Item 16.10 do PS nº 003/2020);

X. Após a escolha da vaga, conforme datas e horários estabelecidos no Cronograma de Escolha de Vagas (Anexo I), o candidato terá 48 
(quarenta e oito) horas, considerando-se os dias úteis, para apresentar os documentos admissionais. Passado o prazo e não tendo sido 
apresentados os documentos em sua integralidade, fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a dar continuidade à chamada dos 
demais candidatos, respeitando a sequência da ordem de classificação (Item 16.12 do PS nº 003/2020);

https://indaial.atende.net/
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XI. A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera para a Secretaria Municipal de 
Educação de Indaial, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o 
direito à preferência na escolha de vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo (Item 16.15 do PS nº 003/2020);

XII. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os cronogramas de chamada disponibilizados no site da Prefeitura Municipal 
de Indaial https://indaial.atende.net/ e Diário Oficial (Item 16.16 do PS nº 003/2020);

XIII. O candidato somente poderá escolher vaga se não estiver vinculado a nenhum tipo de benefício previdenciário (Salário Maternidade, 
Auxílio Doença, Auxílio Doença Acidentário). Nesse caso o candidato poderá, mediante requerimento próprio, devidamente munido de docu-
mentação comprobatória, solicitar à Secretaria Municipal de Educação a manutenção de sua classificação enquanto permanecer recebendo 
o benefício previdenciário. Tão logo cessar a vigência do benefício, o candidato deverá comunicar formalmente a Secretaria Municipal de 
Educação, para poder participar de uma nova escolha de vaga, assegurada a ordem de sua classificação original (Item 16.20 do PS nº 
003/2020);

XIV. O candidato inscrito como não habilitado, mesmo que no ato de admissão apresente certificado de habilitação, será admitido com os 
vencimentos do cargo para qual prestou o processo seletivo e que tenha sido aprovado (Item 16.21 do PS nº 003/2020);

XV. Os profissionais do magistério classificados para os cargos de Professor para atuação em área de conhecimento ou componente curri-
cular, poderão atuar, se houver interesse e disponibilidade de vagas, de forma multidisciplinar de acordo com as habilitações exigidas para 
cada cargo, de acordo com as habilitações exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme 
empregada pelo MEC no ENEM (somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina - Item 
16.22 do PS nº 003/2020); e

XVI. Os Candidatos que já escolheram vaga, poderão ser realocados a qualquer tempo e de acordo com as necessidades das Unidades 
Escolares do Município. Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pela reorganização das vagas abertas em virtude das neces-
sidades temporárias que vierem a surgir durante o prazo estipulado no contrato administrativo firmado no ato de admissão (Item 16.23 do 
PS nº 003/2020).

Art. 4º. Eventuais vagas abertas posteriores a publicação desta chamada serão publicadas em novo edital de chamada e respeitará a ordem 
de classificação dos candidatos aprovados.

Art. 5º. No caso de não comparecimento de algum candidato convocado conforme o Anexo III deste edital, as vagas não preenchidas serão 
objeto de novo edital de chamada para convocação de candidatos, respeitada a ordem de classificação.

Art. 6º. As escolhas das vagas para os cargos de Secretário Escolar, Pedagogo, Professor de Informática pedagógica, Professor de Inglês, 
Professor de Matemática, Professor de Educação Física, Professor de Ensino Religioso, Professor de História, Professor de Geografia, Pro-
fessor de Ciências, Professor de Português, Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE), Professor de Educação Infantil, 
Professor de Arte, Professor de Anos Iniciais, serão realizadas nos dias 14, 15, 16 e 17/12/2020, conforme constam nos Anexos I, II e III 
deste edital.

Art. 7º. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 11 de dezembro de 2020.

ANEXO I – CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGAS

ÁREA DE ATUAÇÃO DATA HORÁRIO

Secretário Escolar 14/12/2020 7h30

Pedagogo 14/12/2020 8h30

Professor de Informática Pedagógica 14/12/2020 10h30

Professor de Inglês 14/12/2020 11h30

Professor de Matemática 14/12/2020 13h30

Professor de Educação Física 14/12/2020 14h30

Professor de Ensino Religioso 15/12/2020 7h30

Professor de História 15/12/2020 8h30

Professor de Geografia 15/12/2020 9h30

Professor de Ciências 15/12/2020 10h30

Professor de Português 15/12/2020 11h30

Atendimento Educacional Especializado (AEE) 15/12/2020 13h30
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Professor de Educação Infantil (do 1º ao 26º classificado) 16/12/2020 7h30

Professor de Educação Infantil (do 27º ao 52º classificado) 16/12/2020 10h30

Professor de Arte 16/12/2020 13h30

Professor de Anos Iniciais 17/12/2020 7h30

A T E N Ç Ã O:
· O candidato deverá comparecer no horário inicial da chamada conforme cronograma, munido do comprovante de escolaridade e de docu-
mento oficial de identificação com foto;
· Segue endereço do local onde serão realizadas as escolhas das vagas: Rua Leoberto Leal, número 191 fundos, bairro Tapajós – Indaial/
SC – Secretaria de Educação.

ANEXO II – RELAÇÃO DAS VAGAS

Área de Atuação Número de vagas Período Escolas/ Unidades
Secretário Escolar 3 vagas Mat/Vesp/Not. Maria da Graça/ Úrsula Kroeger/ Ceja

Pedagogo 14 vagas Mat/Vesp

Colégio Municipal/ Leopoldo Simão/ Mário Bonessi/ Rudolfo Alfarth/ Maria da 
Graça/ Úrsula Kroeger/ Ermínio Lanznaster/
Alfredo Stanhke + Úrsula Kroeger/ Aquarela + Encano do Norte/
Estados + Loreni/
Martha mantau + Recriar

Professor de Informática Pedagógica 5 vagas Mat/Vesp/Not. Encano Central/ Leopoldo Simão/ Maria da Graça/ Úrsula Kroeger/ CEJA

Professor de Inglês 3 vagas Mat/Vesp/Not.
Juvenal Carvalho/ Leopoldo Simão/ Encano Central/ Colégio Municipal/ 
Mulde Baixa/ Tancredo/
Maria Helena/ Maria da Graça/ CEJA

Professor de Matemática 3 vagas Mat/Vesp/Not. Anna Alves/ Juvenal Carvalho/ Leopoldo Simão/ Tancredo/
Úrsula Kroeger/ CEJA

Educação Física 3 vagas Mat/Vesp/Not.
Encano Central /Maria da Graça/ Leopoldo Simão/ Tancredo/ Úrsula/ Mulde/ 
Polaquia/
Curumim/ Martha Mantau/ Carijós/ São Judas/ Ana Lúcia/ CEJA

Professor de Ensino Religioso 3 vagas Mat/Vesp

Colégio Municipal/ Anna Alves/ Arapongas/ Leopoldo Simão/
Rudolfo Alfarth/
Juvenal Carvalho/Tancredo/
Ana Lúcia/Maria da Graça/
Mulde Baixa/ Maria Helena

Professor de História 5 vagas Mat/Vesp/Not.
Arapongas/ Ana Lúcia/
Leopoldo Simão/ Mário Bonessi/ Maria da Graça/ Mulde Baixa/
Úrsula Kroeger/ CEJA

Professor de Geografia 4 vagas Mat/Vesp/Not.
Anna Alves/ Arapongas/
Juvenal Carvalho/ Mário Bonessi/ Maria da Graça/ Mulde Baixa/ Tancredo/ 
Úrsula Kroeger/ CEJA

Professor de Ciências 2 vagas Mat/Vesp/Not. Arapongas/ Mário Bonessi/ Tancredo/ CEJA

Professor de Português 4 vagas Mat/Vesp/Not. Juvenal Carvalho/ Mário Bonessi/ Mulde Baixa/ Tancredo/ Arapongas/ Úrsula 
Kroeger/ CEJA

Atendimento Educacional Especiali-
zado (AEE)
Professor de Ed. Especial I

4 vagas Mat/Vesp
Arapongas/ Maria da Graça/
Mulde Baixa/ Úrsula Kroeger/
Ermínio + Hilário + São Judas + Dilma

Professor de Educação Infantil 52 vagas Mat/Vesp

Aquarela/ Brilho do Sol/ Carijós/ Curumim/ Dilma Terezinha/
Elsa Schreiber/ Encano do Norte/ Ermínio Lanznaster/ Gato de Botas/ Hilário 
Buzzarello/ Jose Lino Kuhnen/ Pinguinho de Gente/ Recriar/
São Judas/ Áurea Bonatti/
Alfredo Stanhke/ Estados/ Loreni/ Úrsula Kroeger/ Encano Central

Professor de Arte 8 vagas Mat/Vesp/Not.

Colégio Municipal/ Anna Alves/ Ana Lúcia/ Rudolfo Alfarth/ Arapongas Ju-
venal Carvalho/ Leopoldo Simão/ Mário Bonessi/ Maria da Graça/ Tancredo/ 
Úrsula Kroeger/
Maria Helena/ Encano Central/ CEJA

Professor de Anos Iniciais 25 vagas Mat/Vesp/Not.

Colégio Municipal/ Anna Alves/ Ana Lúcia/ Encano Central/ Arapongas/ 
Rudolfo Alfarth/ Juvenal Carvalho/ Leopoldo Simão/ Mário Bonessi/ Maria da 
Graça/ Mulde Baixa/ Tancredo/ Úrsula Kroeger/
Maria Helena/ CEJA
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ANEXO III – LISTAGEM DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Conforme classificação Processo Seletivo Nº 003/2020/EDUCAÇÃO

Secretário Escolar | Ensino Médio Completo

Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1785 22/07/1992 MANUELA POLUCENO DE AGUIAR

2 2627 18/12/1999 GRASIELI MOTA RIGO

3 446 02/09/1982 EDUARDO ZAKRZEWSKI

Pedagogo | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 2541 10/05/1987 ELIANE CRISTINA SCHILL KUTH
2 2307 26/12/1982 JACIR CARNIEL
3 257 09/10/1989 DEBORA KOPMANN
4 682 11/08/1971 FÁTIMA SERAGLIO
5 2195 26/11/1988 ANA CRISTINA FLOR
6 1074 23/12/1965 ADRIANE MARIA MARCHIORATO
7 2005 03/07/1980 DANIELA HASSE
8 306 11/05/1989 CRISTIANE ALINE STAHNKE
9 924 06/10/1983 LARISSA DA VEIGA JASINSKI
10 1883 20/11/1986 FERNANDA SCHROEDER CUBIAK
11 309 16/12/1968 ROSIMARI WACHHOLZ MUNDT
12 605 03/05/1977 MARIA PEREIRA SILVA
13 265 27/10/1987 ROSECLEIA MARIS SENES
14 458 11/11/1977 LUCÉLIA BARTH

Professor de Informática Pedagógica (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 1508 05/06/1986 FABRICIO EVANDRO MOSER
2 699 22/05/1973 ANELISE DUWE
3 1162 03/01/1970 ROBERTO KRÖPLIN
4 2659 16/03/1994 ADRIEL DE FARIAS RIBEIRO
5 1458 14/12/1975 JONE SCHROEDER

Professor de Inglês (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 1347 14/03/1994 CLAUDIA LEYTCHELE IMME ATA-
NAZIO

2 202 10/07/1998 DANIELLY BOHRINGER FEUZER
3 565 04/02/1977 CATIANE HENN

Professor de Matemática (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 106 18/09/1981 ELISANGELA DERETTI VICENTE
2 2228 08/05/1992 PATRICIA ADRIANE LUZZI
3 2174 08/11/1986 JULIA DALRI PINHEIRO

Professor de Educação Física | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 973 22/08/1991 JONATHAN RICHTER
2 2294 16/05/1979 DANIELA SOARES GIOVANELLA
3 291 18/07/1983 BIAFRA SPINDOLA PEREIRA

Professor de Ensino Religioso (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 2622 21/02/1996 GABRIEL FRANCISCO DUARTE 
IURCZAKI

2 1625 14/11/1967 LUCIMARA DOS SANTOS
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3 193 27/11/1966 SEBASTIÃO SILVEIRA

Professor de História (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 2198 02/01/1991 FELIPE NUNES NOBRE
2 423 07/02/1991 JAILSSON JUCI FABIJAKI
3 1775 05/12/1989 JOSÉ BONIFÁCIO ALVES DA SILVA
4 2100 23/07/1997 GABRIEL DALMOLI
5 622 01/09/1990 SILMARA LOZEYKO BALAK

Professor de Geografia (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 2610 30/01/1988 GABRIEL BRASIL DE CARVALHO 
PEDRO

2 2150 05/09/1978 NATANIEL ANTONIO VICENTE
3 268 30/09/1981 JORGE LUIZ PFIFFER
4 270 03/12/1986 ANDERSON MIGUEL BONA

Professor de Ciências (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 2689 20/04/1976 VANESSA DAMBROWSKI
2 2213 23/07/1966 IRACI ALVES

Professor de Língua Portuguesa (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 2626 30/08/1973 MIRIAN ROSI CARDOSO
2 1046 04/08/1974 LEDIA AUGUSTA DE SOUZA
3 1378 19/08/1976 RUBIA ALEXANDRA BARON
4 1012 15/11/1988 DANIEL GONÇALVES DA LUZ

Professor de Educação Especial I (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 1954 26/04/1979 NEIDE DE ARAÚJO ROSA
2 2545 07/08/1979 ELIZABETH BERTOLDO CORDEIRO
3 2051 14/04/1992 CATIANA CAMILA CLASEN

4 2269 23/06/1982 JANE ELISABETH KAMMER PINHEI-
RO

Professor de Educação Infantil (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 591 03/05/1977 MARIA PEREIRA SILVA
2 1147 01/07/1986 ROSANA INES MARTINS RODRIGUES
3 2670 02/06/1985 JOSIANE KUEHL SCHWAEMMLE
4 597 29/09/1989 DÉBORA CRISTIANE HAELSNER
5 868 18/12/1994 CAMILA CARLA DA SILVA
6 215 01/01/1997 LETICIA MAYANI KOPSCH
7 343 27/08/1997 ANA MARIA MARTINS RIBEIRO
8 2695 06/11/1971 ROSILDA SANTANA VIDAL MATTJIE
9 307 11/05/1989 CRISTIANE ALINE STAHNKE
10 853 01/04/1978 LEONIDA ELISA DE OLIVEIRA
11 2373 15/07/1989 DANIELA APARECIDA BUHRING
12 957 27/02/1991 CLECIA JAQUELINE DUTRA
13 1662 26/01/1989 DANILA TRIPODI LEONARDI AMARAL
14 2425 19/05/1990 JUSARA ZAVARDNIACK GAVRONSKI
15 1362 02/11/1990 ANA PAULA DE MELO
16 1273 01/02/1975 SALETE APARECIDA JASTRACH
17 678 11/08/1971 FÁTIMA SERAGLIO
18 2374 17/05/1992 DANIELI MOTTA VIEIRA
19 610 01/09/1977 ROSANA TEREZINHA MOSCON
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20 260 17/09/1985 AMANDA JARDIM PFIFFER
21 304 20/12/1984 REGIANE ULLER
22 160 14/01/1989 LETICIA FRANCIELE DA SILVA PREUSS
23 1594 28/01/1984 FABIANA LEMKE GUMZ
24 586 03/12/1993 ANA PAULA FERRARI
25 1051 20/11/1977 MARIA TEREZINHA MARQUES
26 346 08/09/1995 VANESSA APARECIDA SILVA BACH
27 228 14/02/1979 MÔNICA PATRICIA SANCHEZ AIRES
28 501 16/12/1979 NOELIA OLIVEIRA SANTOS
29 1956 03/10/1984 JULIANA GRACIELA DALLABONA
30 825 21/12/1998 TAINARA PREILIPPER
31 518 30/01/1980 FERNANDA SOUTO SILVA MACIEL
32 831 18/01/1997 MAIARA BASTOS
33 165 28/10/1982 DIRCE ANDRÉIA DO NASCIMENTO
34 658 16/12/1984 ANA VILMA STAPAZZOLI BECKHAUSER
35 722 17/11/1986 EDIVAINE DE FÁTIMA ALVES VOIGT
36 2165 21/01/1976 MARGARETI MOREIRA
37 800 23/12/1991 DANIELE HOEFTER VIANA
38 507 13/08/1986 SABRINA AMARILDO
39 2531 22/03/1987 SILVIA KARLA DE CAMPOS
40 1478 01/10/1995 SUMAYA NASCIMENTO DE SOUSA
41 792 08/03/1992 FERNANDA CLELIA FRAINER RECH
42 2056 21/09/1994 DAIANE SCHAFRANSKI NICOLAU
43 564 15/12/1983 JOSIANE DA LUZ
44 151 17/04/1995 MAYARA CAROLINE BORGES LUVISON
45 1360 27/08/1984 ANDRÉIA CRISTINA DE MELO BELLETTI
46 2567 04/03/1993 ELORA TESTONI FELIPPI
47 1768 04/04/1996 DJENIFFER WILLE
48 814 14/06/1982 ELIZANGELA FAMANTA NAVARRO
49 633 13/01/1998 DJESSICA BUBLITZ
50 1992 15/05/1997 HELLEN BAESSO MEDEIROS
51 1376 22/12/1967 TERESINHA PEREIRA PACHECO
52 2583 03/12/1969 RAQUEL DE FARIAS RIBEIRO

Professor de Arte (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 186 22/12/1990 DÉBORA CORRÊA DE SOUZA SANTOS NESPOLO
2 966 26/05/1988 LAIS DE FARIA EWALD
3 703 11/03/1996 ALEX BAUER ANTONIO MOREIRA
4 1303 21/05/1969 MARCIA MARGARETE ROTERMEL
5 2475 10/02/1995 TAINA STOLF
6 349 07/09/1994 KALINKA CRISTINA CAETANO
7 886 31/01/1994 ELAINE REGINA ANDRUCHECHEN
8 469 28/09/1983 FRANCISCA GESSELIA DO NASCIMENTO

Professor de Anos Iniciais do Ens. Fund. 1º ao 5º ano (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 712 30/11/1979 ROSILENE BONOMINI CESARINO
2 2006 03/07/1980 DANIELA HASSE
3 1061 25/02/1983 LEIDE CRISTIANE NEGHERBON HOELTGEBAUM
4 367 13/02/1984 TATIANE DIETRICH
5 256 28/05/1987 FRANCIELE SHAIANE BERKENBROCK
6 1526 06/09/1975 LUCIANA APARECIDA GUERRA POSSAMAI
7 1500 14/04/1982 GYANNI CARLA PRIM
8 634 21/05/1993 DAMARIS DE SOUZA PERBONI
9 437 17/06/1993 SCHEILA BIANCA MACHADO CAPRARI
10 1959 16/11/1971 MÁRCIA CRISTINA SCOZ BENECKE
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11 592 25/03/1974 SANDRA REBOUÇAS DE ARAUJO RODRIGUES
12 1579 20/11/1986 FERNANDA SCHROEDER CUBIAK
13 2199 26/11/1988 ANA CRISTINA FLOR
14 628 14/01/1983 JAQUELINE ANDRESSA KROEGER SCHMITZ
15 101 11/11/1977 LUCÉLIA BARTH
16 2309 26/07/1988 LUCILENE R. M. CARNIEL
17 2282 15/08/1977 DENISE SCHULZ GIELOW
18 1211 25/12/1989 PATRICIA BLUNCK BUTZKE
19 267 27/10/1987 ROSECLEIA MARIS SENES
20 1344 16/11/1976 REJANE DEMARCHI (vaga PCD)
21 573 14/01/1980 KELLY CRISTINA NERI
22 2314 17/12/1971 DÉBORA CARLINI REINECKE
23 2635 15/06/1969 ANA CLÁUDIA KOGLIN STROBEL
24 259 12/01/1979 NELVE DA FÁTIMA PICH
25 2379 15/01/1987 REGIANE CARDOSO MELO

DECRETO Nº 2725/2020
Publicação Nº 2755101

. DECRETO Nº 2725/20

. De 11 de dezembro de 2020
Autoriza Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5842/2020,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 95.899,00 (Noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais)das Dotações 
Orçamentárias abaixo discriminadas:
ANULA:

Dotação/Receita Vínculo Valor
30.004.0010.0302.0030.2476.3449000000000000000
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS. 01020000 95.899,00

Total 95.899,00

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL a seguinte dotação:
SUPLEMENTA:

Dotação Vínculo Valor
30.007.0010.0305.0030.2496.3449000000000000000
MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 01020000 95.899,00

Total do Lote 95.899,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 2726/2020
Publicação Nº 2757321

. DECRETO Nº 2726/20

. De 13 de dezembro de 2020
Homologa Resolução nº 21/2020 - CMAS / DISPÕE SOBRE OS DEMONSTRATIVOS SINTÉTICOS DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA – EXER-
CÍCIO 2019 DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, conferidas pela Lei Municipal nº 2386 de 31 de outubro de 
1994 e suas alterações, na Lei Municipal Nº 4660 de 15 de junho de 2012 e no Decreto nº 2306/2020 e demais dispositivos legais em vigor,
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DECRETA,
Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 21/2020 - CMAS, aprova o Demonstrativo Sintético IGD - PBF (Bolsa Família); Demonstrativo 
Sintético do IGD – SUAS (Sistema Único de Assistência Social); e o Demonstrativo dos Serviços/Programas do Governo Federal do SUAS, a 
resolução CMAS nº 21/2020, é parte integrante deste decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
RESOLUÇÃO
Nº 21/2020

DISPÕE SOBRE OS DEMONSTRATIVOS SINTÉTICOS DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA – EXERCÍCIO 2019 DO GOVER-
NO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaial, no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, conferidas pela Lei Municipal nº 2386, de 31 de outubro de 1994 e suas alterações; na Lei Municipal Nº 4660, de 15 de junho 
de 2012 e no Decreto nº 2306/2020 e,

CONSIDERANDO:
· As diretrizes dispostas através da Lei 12.435/2011 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social, que altera a Lei Orgânica de 
Assistência Social – Lei 8.742/1993;
· A NOB-RH/SUAS- Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social;
· A NOB/SUAS- Norma Operacional Básica da Política de Assistência Social;
· A RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 que tipifica nacionalmente os serviços socioassistenciais;
·Os compromissos assumidos pelo município na adesão à Gestão Plena da Política de Assistência Social e;
� Plenária Ordinária realizada de modo virtual no dia 09 de Dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético IGD - PBF (Bolsa Família); Demonstrativo Sintético do IGD – SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social); e o Demonstrativo dos Serviços/Programas do Governo Federal do SUAS.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 09 de Dezembro de 2020.
SÔNIA PACIFICO DE CASTRO MONTIBELER
PRESIDENTE DO CMAS - INDAIAL/SC

DECRETO Nº 2727/2020
Publicação Nº 2757322

. DECRETO Nº 2727/20

. De 13 de dezembro de 2020
Homologam Resoluções nº 22 e 23 de 2020 - CMAS / DISPÕE SOBRE PAGAMENTOS DE DIÁRIAS COM RECURSOS DO IGD-SUAS

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, conferidas pela Lei Municipal nº 2386 de 31 de outubro de 
1994 e suas alterações, na Lei Municipal Nº 4660 de 15 de junho de 2012 e no Decreto nº 2306/2020 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,
Art. 1º - Ficam homologadas as Resoluções nº 22/2020 e nº 23/2020 - CMAS, aprovar o pagamento de diária, as resoluções CMAS nº 
22/2020 e nº 023/2020, fazem parte deste decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
RESOLUÇÃO
Nº 22/2020 DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DIÁRIA COM RECURSOS DO IGD-SUAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaial, no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, conferidas pela Lei Municipal nº 2386, de 31 de outubro de 1994 e suas alterações; na Lei Municipal Nº 4660, de 15 de junho 
de 2012 e no Decreto nº 2306/2020 e,
CONSIDERANDO:
· As diretrizes dispostas através da Lei 12.435/2011 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social, que altera a Lei Orgânica de 
Assistência Social – Lei 8.742/1993;
· A NOB-RH/SUAS- Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social;
· A NOB/SUAS- Norma Operacional Básica da Política de Assistência Social;
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· A RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 que tipifica nacionalmente os serviços socioassistenciais;
·Os compromissos assumidos pelo município na adesão à Gestão Plena da Política de Assistência Social e;
� Plenária Ordinária realizada de modo virtual no dia 09 de Dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o pagamento de diária com recursos do IGD-SUAS aos servidores da Secretaria de Desenvolvimento Social, Denis Fran-
cionei Zunino; Rosane de Moura e Mara Salvador Petris no valor de R$50,00 (cinquenta reais) cada um, totalizando R$150,00 (cento e 
cinquenta reais) referente a visita técnica a Instituição Conviver Residência Inclusiva realizada no dia 26/11/2020.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 09 de Dezembro de 2020.
SÔNIA PACIFICO DE CASTRO MONTIBELER
PRESIDENTE DO CMAS - INDAIAL/SC
RESOLUÇÃO
Nº 23/2020 DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DIÁRIA COM RECURSOS DO IGD-SUAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaial, no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, conferidas pela Lei Municipal nº 2386, de 31 de outubro de 1994 e suas alterações; na Lei Municipal Nº 4660, de 15 de junho 
de 2012 e no Decreto nº 2306/2020 e,

CONSIDERANDO:
· As diretrizes dispostas através da Lei 12.435/2011 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social, que altera a Lei Orgânica de 
Assistência Social – Lei 8.742/1993;
· A NOB-RH/SUAS- Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social;
· A NOB/SUAS- Norma Operacional Básica da Política de Assistência Social;
· A RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 que tipifica nacionalmente os serviços socioassistenciais;
·Os compromissos assumidos pelo município na adesão à Gestão Plena da Política de Assistência Social e;
- Plenária Ordinária realizada de modo virtual no dia 09 de Dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o pagamento de diária com recursos do IGD-SUAS aos servidores da Secretaria de Desenvolvimento Social, Rosane de 
Moura e Helio Cipriano Filho no valor de R$50,00 (cinquenta reais) cada um, totalizando R$100,00 (cem reais) para acompanhar um ado-
lescente do Abrigo Ademar Keunecke até a Instituição Conviver Residência Inclusiva no dia 07/12/2020.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 09 de Dezembro de 2020.
SÔNIA PACIFICO DE CASTRO MONTIBELER
PRESIDENTE DO CMAS - INDAIAL/SC

LEI Nº 5841/2020
Publicação Nº 2754618

. LEI Nº 5841

. de 10 de dezembro de 2020
Autoriza alteração orçamentária por Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do MUNICIPIO DE INDAIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Orçamento Anual do Município de Indaial o valor de R$ 1.240.000,00 (um 
milhão duzentos e quarenta mil reais) das dotações orçamentárias em conformidade dos quadros abaixo discriminados:
Dotação Valor de ANULAÇÃO do crédito orçamentário

05.001 – Secretaria de Educação – Ensino Fundamental
0012.0361.0005.2205 – Manutenção das Edificações e Valorização do Magistério – Ensino Funda-
mental
3.3.3.9000000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

01190000 – FUNDEB – Outras Despesas 728.000,00

Dotação Valor de ANULAÇÃO do crédito orçamentário

05.002 – Secretaria de Educação – Educação Infantil

0012.0365.0005.1224 – Construção e Ampliação de Edificações – Educação Infantil

3.4.4.9000000000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações Diretas

01190000 – FUNDEB – Outras Despesas 200.000,00

Dotação Valor de ANULAÇÃO do crédito orçamentário

05.002 – Secretaria de Educação – Educação Infantil
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0012.0365.0005.2225 – Manutenção das Edificações e Valorização do Magistério – Educação Infantil

3.3.3.9000000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

01190000 – FUNDEB – Outras Despesas 262.000,00

Dotação Valor de ANULAÇÃO do crédito orçamentário

05.002 – Secretaria de Educação – Educação Infantil

0012.0365.0005.2229 – Promoção da Formação Continuada dos Profissionais da Educação Infantil

3.3.3.9000000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

01190000 – FUNDEB – Outras Despesas 50.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações previstas no artigo 1º, ficam suplementadas no Orçamento Anual do MUNICIPIO DE INDAIAL em R$ 
1.240.000,00 (um milhão duzentos e quarenta mil reais) a dotação orçamentária em conformidade do quadro abaixo discriminado:
Dotação Valor a SUPLEMENTAR em crédito orçamentário

05.002 - Secretaria de Educação – Educação Infantil

0012.0365.0005.2221 – Manutenção do RH – Folha de Pagamento – Educação Infantil

3.3.1.90.00000000000000 – Despesas Correntes / Pessoal e Encargos Sociais / Aplicações Diretas

01180000 – FUNDEB - Folha 1.240.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 10 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI Nº 5842/2020
Publicação Nº 2755100

. LEI Nº 5842

. de 11 de dezembro de 2020
Autoriza Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 95.899,00 (Noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais)das Dotações 
Orçamentárias abaixo discriminadas:
ANULA:

Dotação/Receita Vínculo Valor
30.004.0010.0302.0030.2476.3449000000000000000
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS. 01020000 95.899,00

Total 95.899,00

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL a seguinte dotação:
SUPLEMENTA:

Dotação Vínculo Valor
30.007.0010.0305.0030.2496.3449000000000000000
MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 01020000 95.899,00

Total do Lote 95.899,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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LEI Nº 5843/2020
Publicação Nº 2755132

. LEI Nº 5843

. de 11 de dezembro de 2020
DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DO VENCIMENTO BASE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o vencimento base dos servidores ocupantes do cargo de Agente Comunitário de Saúde do Município de Indaial, 
passando para R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na sua publicação, com efeitos a partir de 1º janeiro de 2021.

Art. 3º - Fica revogada a Lei nº 5120, de 20 de fevereiro de 2015.

Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI Nº 5844/2020
Publicação Nº 2757320

. LEI Nº 5844

. de 11 de dezembro de 2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CEDER SERVIDORES MEDIANTE CONVÊNIO, PARA COMBATE AO COVID-19.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Art. 1° Fica o Executivo autorizado a ceder servidores, exclusivamente profissionais médicos, do quadro da estrutura administrativa 
do Poder Executivo Municipal, mediante Convênio, para a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL BEATRIZ RAMOS, entidade filantrópica, 
inscrita no CNPJ sob o nº 84.231.281/0001-83, situada na Rua Desembargador Alves Pedrosa nº 185, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina.

§1° - A cedência será realizada mediante a anuência do servidor médico, e com ônus para a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL BEA-
TRIZ RAMOS, pelo prazo de até 2 (dois) meses, podendo ser renovado, de acordo e interesse das partes.

§ 2° - A cessão do servidor médico não poderá causar prejuízo no atendimento realizado nas unidades básicas de saúde do município.

Art. 2º - A cessão ou disponibilidade de que trata o artigo anterior será de caráter temporário, podendo a qualquer tempo o servidor cedido 
ser substituído, ou providenciado o seu retorno à repartição de origem, mediante simples comunicação de uma das partes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI Nº 5845/2020
Publicação Nº 2755658

. LEI Nº 5845

. de 11 de dezembro de 2020
AUTORIZA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES (FME) A REALIZAR DESPESAS COM ATLETAS/PROFESSORES DA FME/TÉCNICOS/DIRI-
GENTES E DEMAIS CUSTOS, QUANDO DA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E COMPETIÇÕES OFICIAIS.
André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 -º Fica autorizada a Fundação Municipal de Esportes “Vereador Maro Marcos Hadlich” (FME) a realizar despesas de custeio das ne-
cessidades de atletas (amadores/não-profissionais/profissionais), professores da FME, técnicos e dirigentes (componentes de delegação 
representante do Município de Indaial e FME), nos eventos/competições oficiais realizados no Município de Indaial/SC ou fora dele, onde a 
FME ou o Município de Indaial estiver participando, independente da condição.
§1º As despesas serão custeadas através de contratação direta pela FME ou pelo regime de adiantamento de numerário concedido a 
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servidor daquela entidade, aplicando-se, no que se refere à prestação de contas deste último, a Lei Municipal nº 2.350, de 17 junho de 1994, 
alterada pela Lei Municipal nº 4.168, de 16 de julho de 2010, o Decreto Municipal nº 1.131, de 30 de outubro 2014, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 1.779, de 10 de março de 2016, e demais legislação que vier a alterá-los ou substituí-los.
§2º O valor será utilizado exclusivamente no pagamento de alimentação, gêneros alimentícios e todos insumos para sua realização, bebidas 
não alcoólicas, passagens, transporte, estadia, inscrição, taxas de anuidade da FME e seu corpo docente nas confederações, material de 
limpeza e/ou adequação de alojamentos cedidos ou não (inclusive a mão-de-obra e material), além de outras necessárias ao bem-estar 
dos atletas/professores/técnicos/dirigentes/representantes do Município e da FME, quando das participações a serem realizadas em nível 
regional, estadual, federal e internacional.
§3º Os atletas (amadores/não-profissionais/profissionais), professores da FME, técnicos e dirigentes (componentes de delegação represen-
tante do Município de Indaial e FME), beneficiados pelas despesas de que trata este artigo, deverão representar somente o Município de 
Indaial e/ou FME nos eventos e competições em que tiverem sua participação custeada em parte ou na totalidade pela FME.
Art. 2º - A FME deverá adotar critérios objetivos na seleção dos beneficiados pelas despesas de que trata esta Lei, a fim de resguardar a 
impessoalidade e a isonomia na Administração Pública.
Parágrafo único. A FME dará ampla publicidade das ações custeadas através da autorização de que trata esta Lei.
Art. 3º - Sempre que houver necessidade, a Controladoria-Geral do Município de Indaial poderá, subsidiariamente aos atos expedidos pelo 
Prefeito Municipal, emitir Instruções Normativas para regulamentar o processo de realização de despesas de que trata o artigo anterior e o 
de prestação de contas decorrentes do regime de adiantamento de numerário.
Art. 4º - O valor máximo a ser conferido por adiantamento é o mesmo estabelecido para dispensa de licitação de que trata o art. 24, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/1993, observado o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 2.350/1994.
Parágrafo único. Na hipótese de contratação ou de adiantamento para alimentação, o valor máximo de custeio por pessoa para cada refeição 
será definido em Decreto do Prefeito Municipal.
Art. 5º Os servidores que receberem diárias para acompanhamento ou participação em eventos/competições, não terão direito ao recebi-
mento de adiantamento para ressarcimento de despesas de alimentação.
Art. 6º - A partir do exercício financeiro de 2021, as despesas de que trata esta Lei ocorrerão por conta de dotação da Fundação Municipal 
de Esportes “Vereador Maro Marcos Hadlich” em ação específica.
Art. 7º - A inobservância do disposto nesta lei poderá ensejar a responsabilização administrativa, cível e penal, se for o caso, do agente 
público envolvido, além da restituição de eventuais valores utilizados indevidamente ao erário municipal, observado o devido processo ad-
ministrativo e os princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo único. A inobservância do disposto nesta Lei pelos atletas (amadores/não-profissionais/profissionais), técnicos e dirigentes (com-
ponentes de delegação representante do Município de Indaial e FME) que tiverem despesas para participação em eventos/competições 
custeadas em parte, ou total, pela FME ficarão impedidos de receber novos custeios pelo prazo de 2 (dois) anos.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI Nº 5846/2020
Publicação Nº 2755674

. LEI Nº 5846

. de 11 de dezembro de 2020
Ficam alteradas as medidas e dimensões do Beco Esmeralda, localizada no bairro Ribeirão das Pedras, denominada pela Lei Municipal nº 
1.814/1989.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam oficializadas as medidas e dimensões do Beco Esmeralda, localizado no bairro Ribeirão das Pedras, denominada pela Lei 
Municipal nº 1.814/1989, conforme segue:

Extensão: 130,00 metros;
Gabarito Total: 10,00 metros;
Pista: 7,00 metros;
Passeios: 1,50 metros de cada lado;
Início: Lado par da Rua Marechal Deodoro da Fonseca;
Término: Terras de Monika Adele Storm.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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LEI Nº 5847/2020
Publicação Nº 2755701

. LEI Nº 5847

. de 11 de dezembro de 2020
Ficam alteradas as medidas e dimensões da Rua Rio Belo, localizada no bairro Arapongas, denominada pela Lei Municipal nº 786/1974.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam oficializadas as medidas e dimensões da Rio Belo, localizada no bairro Arapongas, denominada pela Lei Municipal nº 
786/1974, conforme segue:

Extensão: 2.000,00 metros;
Gabarito Total: 12,00 metros;
Pista: 8,00 metros;
Passeios: 2,00 metros de cada lado;
Início: Lado par da Rua Augusto Maass;
Término: Divisa com o município de Rodeio.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI Nº 5848/2020
Publicação Nº 2757323

 LEI Nº 5848
. de 13 de dezembro de 2020
Denomina Quadra Poliesportiva.
(Autor: vereador Jonas Luiz de Lima).

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Quadra Poliesportiva Markus Imme” a quadra localizada junto a Escola Básica Municipal Leopoldo Simão, no bairro 
Rio Morto.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI Nº 5849/2020
Publicação Nº 2757324

. LEI Nº 5849

. de 13 de dezembro de 2020
Denomina via pública / Rua Norma Reinhold.
(Autoria: vereadores Osvaldo Metzner e Fábio Fritz).

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua Norma Reinhold” (Rua projetada 1, do Loteamento Gessner), a via pública localizada no Bairro Warnow, com 
início no lado par com a rua Arthur Hoeschl e término com terras de Ingrid Ebert - matrícula 38.103.

Parágrafo Único – A referida rua apresenta as seguintes medidas e dimensões:
Extensão: 140,95 metros;
Gabarito Total: 12,00 metros
Pista: 8,00 metros
Passeios: 2,00 metros de cada lado
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI Nº 5850/2020
Publicação Nº 2757325

. LEI Nº 5850

. de 13 de dezembro de 2020
Denomina via pública / Rua Vereador Harry B-chner.
(Autoria: vereadores Osvaldo Metzner e Fábio Fritz).

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua Vereador Harry B-chner” (Rua projetada 2, do Loteamento Gessner), a via pública localizada no Bairro War-
now, com início no lado par com a rua Marechal Deodoro da Fonseca e término com a rua projetada 02.

Parágrafo Único – A referida rua apresenta as seguintes medidas e dimensões:
Extensão: 350,68 metros;
Gabarito Total: 12,00 metros
Pista: 8,00 metros
Passeios: 2,00 metros de cada lado

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

PORTARIA N° 1480/20
Publicação Nº 2755268

PORTARIA Nº 1480/20
De 09 de dezembro de 2020
Concede Insalubridade

Francisca Abrante de Souza

FABIANO DOS SANTOS, Secretário de Planejamento do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos legais em 
vigor e considerando Comunicação Interna nº 155/2020 de 08 de dezembro de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, RESOLVE:

Homologar 40% de insalubridade, à servidora Francisca Abrante de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 
09 de fevereiro de 2012, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de 01 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 09 de dezembro de 2020.
FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento
Secretário Interino de Obras
(Decreto nº 2133 de 30/03/20).

PORTARIA N° 1483/20
Publicação Nº 2755267

PORTARIA Nº 1483/20
De 09 de dezembro de 2020
Concede Insalubridade

Suzana Velozo Machado
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FABIANO DOS SANTOS, Secretário de Planejamento do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos legais em 
vigor e considerando Comunicação Interna nº 156/2020 de 08 de dezembro de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, RESOLVE:

Homologar 40% de insalubridade, à servidora Suzana Velozo Machado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 05 
de dezembro de 2011, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de 01 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 09 de dezembro de 2020.
FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento
Secretário Interino de Obras
(Decreto nº 2133 de 30/03/20).

PORTARIA Nº 149/2020
Publicação Nº 2755552

. PORTARIA Nº 149/20

. De 11 de dezembro de 2020
Colocar temporariamente a Disposição da Secretaria de Saúde / Centro de Monitoramento / Elton Jhon Carvalho Da Silva

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, XI, XII, e demais 
dispositivos legais em vigor,

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo novo corona vírus, que configura emergência em Saúde Pública de Importância Internacional.

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19.

CONSIDERANDO, que no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto Estadual nº 515, por 
meio do qual declarou "situação de emergência em todo o território catarinense", para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19.

CONSIDERANDO que foi decretada Situação de Emergência de Saúde Pública no Município de Indaial, para complementação de ações no 
plano local de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), por meio do Decreto Municipal nº 2128/2020.

CONSIDERANDO que o inciso XVII do artigo 117 da Lei Federal nº 8.112/90, estabelece que “cometer a outro servidor atribuições estranhas 
ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias”.

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 105/2010), em seu artigo 95, inciso XVI, reproduz 
a legislação federal (Lei 8.112/90, 117, XVII), possibilitando a Administração Pública conferir aos seus servidores atribuições estranhas ao 
cargo que ocupa para atender situações de emergência e transitórias.

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado, em informativo direcionado aos gestores públicos, asseverou que “em situações ex-
cepcionais, como a presente pandemia do coronavírus (Covid19), em que se requer a proteção iminente da vida (bem jurídico maior a ser 
tutelado) e da saúde da coletividade, poder-se-ia admitir, por meio de Decreto regulamentando as situações específicas, que determinados 
servidores exerçam, em caráter de urgência e de modo temporário, atividades distintas do cargo ou emprego para o qual foram nomeados, 
desde que possuam habilitação específica para exercer o mister a que forem designados (TCE/SC – http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/
files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf).

CONSIDERANDO que com a Pandemia COVID-19, ocorreu a suspensão dos Eventos Esportivos, conforme Decreto Estadual, deixando 
alguns servidores da fundação municipal de esporte ociosos, bem como a necessidade de pessoal junto a Secretaria de Saúde para aten-
dimento ao público.

RESOLVE:
Art. 1º - Colocar a disposição da Secretaria de Saúde – Central de Monitoramento – COVID, o Servidor Elton Jhon Carvalho da Silva, ocu-
pante do Cargo em Comissão de Diretor de Esportes e Laser na FME, para auxiliar no Monitoramento.
Parágrafo único – Horário de trabalho de segunda a Sexta – 08h às 17h (1 hora de intervalo para almoço).
Art. 2º - As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 01 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, em 11 de dezembro de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2020
Publicação Nº 2755129

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 136/2020
Edital de Pregão Eletrônico n° 056/2020-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto Aquisição de material de proteção e segurança, promoção a saúde e prevenção à COVID-19 - Com itens exclusivos para ME e EPP e 
com sistema de cotas exclusivas para ME e EPP.
As propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.com.br, até a data e horário informados à seguir:
Cadastro das propostas: até 18/12/2020 - 08h00min – Horário de Brasília
Início da sessão: 18/12/2020 - 08h01min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2020
Publicação Nº 2755165

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 141/2020
Edital de Pregão Eletrônico n° 058/2020-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto Aquisição de EPI e materiais de higiene e limpeza para a Secretaria de Educação - Com itens exclusivos para ME e EPP e com sistema 
de cotas exclusivas para ME e EPP.
As propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.com.br, até a data e horário informados à seguir:
Cadastro das propostas: até 21/12/2020 - 08h30min – Horário de Brasília
Início da sessão: 21/12/2020 - 08h31min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 220/2019
Publicação Nº 2757330

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 220/2019
CONTRATADA: CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY EIRELI.
CNPJ: 95.766.598/0001-30
OBJETO DO ADITIVO: visa a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, bem como a prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) 
meses.
VALOR TOTAL: R$ 265.680,00
PRAZO: 11 de dezembro de 2020 a 11 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2020.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 221/2019
Publicação Nº 2757329

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 221/2019
CONTRATADA: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA.
CNPJ: 19.354.317/0001-54
OBJETO DO ADITIVO: visa a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, bem como a prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) 
meses.
VALOR TOTAL: R$ 370.800,00
PRAZO: 11 de dezembro de 2020 a 11 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2020.
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TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 111/2019
Publicação Nº 2757343

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 111/2019
CONTRATADA: ENGEPLAN TERRAPLENAGEM SANEAMENTO E URBANISMO LTDA.
CNPJ: 83.897.504/0001-83
OBJETO DO ADITIVO: visa a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, no valor total de R$ 122.084,31 (cento e vinte e dois mil, 
oitenta e quatro reais e trinta e um centavos).
VALOR TOTAL: R$ 5.116.325,68
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 209/2019
Publicação Nº 2757339

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 209/2019
CONTRATADA: PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI.
CNPJ: 01.901.227/0001-70
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO: 12 de maio de 2020 até 08 de novembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2020.

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 111/2019
Publicação Nº 2757345

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 111/2019
CONTRATADA: ENGEPLAN TERRAPLENAGEM SANEAMENTO E URBANISMO LTDA.
CNPJ: 83.897.504/0001-83
OBJETO DO ADITIVO: visa a concessão de reajuste contratual.
VALOR TOTAL: R$ 5.223.120,46
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 209/2019
Publicação Nº 2757340

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 209/2019
CONTRATADA: PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI.
CNPJ: 01.901.227/0001-70
OBJETO DO ADITIVO: visa a supressão dos itens 7.3.7.1, 7.3.7.2, 7.3.7.3, 7.3.7.4, 7.3.7.5.1, 7.3.7.5.2 e 7.3.7.5.3. da planilha de quantidade 
e preços unitários e totais da proposta de preços apresentada, no valor total de R$ 23.884,58 (vinte e três mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta e oito centavos).
VALOR SUPRIMIDO: R$ 23.884,58
VALOR TOTAL: R$ 2.564.130,03
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2020.

TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 067/2020
Publicação Nº 2757350

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 067/2020
CNPJ: 08.160.936/0001-91
CONTRATADA: SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: visa o acréscimo de quantidades no item 3, da planilha constante na cláusula terceira do contrato.
VALOR: R$ 8.139.719,84.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2020.

TERMO ADITIVO Nº 010 AO CONTRATO Nº 118/2019
Publicação Nº 2757353

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 010 AO CONTRATO Nº 118/2019
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM POFFO LTDA.
CNPJ: 03.832.009/0001-57
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo pelo período de 02 (dois) meses.
PRAZO: 18 de dezembro de 2020 até 17 de fevereiro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2020.
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TERMO ADITIVO Nº 015 AO CONTRATO Nº 049/2018
Publicação Nº 2757352

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 015 AO CONTRATO Nº 049/2018
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM POFFO LTDA.
CNPJ: 03.832.009/0001-57
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo pelo período de 90 (noventa) dias.
PRAZO: 27 de novembro de 2020 até 25 de fevereiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2020.

TERMO ADITIVO Nº 025 AO CONTRATO Nº 143/2018
Publicação Nº 2757359

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 025 AO CONTRATO Nº 143/2018
CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.620.927/0001-12
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo pelo período de 30 (trinta) dias.
PRAZO: 18 de outubro de 2020 até 17 de novembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2020.
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Ipira

Prefeitura

EDITAL 019/2020-FMS
Publicação Nº 2754943

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2020 - FMS
Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020 - FMS

O Município de Ipira torna público que ratificou o ato da Senhora Marilene Janete da Silva Borges, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, que declarou inexigível a licitação, nos termos do caput do Artigo 25 da Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações, para 
contratação de serviços objetivando o atendimento de urgência e emergência aos habitantes do município, no Pronto Socorro do Hospital 
São Francisco, através de escala de sobreaviso, para o ano de 2.021, com encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total 
de R$ 31.727,19 (trinta e um mil setecentos e vinte e sete reais e dezenove centavos).
Ipira (SC), 11 de dezembro de 2020.

Daniella Maria Tofolo da Costa Silva
Gestora Fundo Municipal da Saúde - FMS

PROCESSO SELETIVO Nº 001 GABARITO PRELIMINAR
Publicação Nº 2757362

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA SC
GABARITO PRELIMINAR

CARGO = ENGENHEIRO CIVIL
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C D C B B E A E D E C E B B C B E A A

CARGO = FONOAUDIÓLOGO
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C D C B B E A E D B C B D D B A D A B

CARGO = OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C D C B B E A E D B A C E B D B A E E

CARGO = AGENTE DE COPA E LIMPEZA
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C D C B B E A E C B A D B E D A E D B

CARGO = AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C D C B B E A E C B A D B E D A E D B

IPIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2020.

Neocir Rogerio de Cesaro
Presidente da Comissão

1TAC169/2019
Publicação Nº 2754538

10/12/2020 31/12/2021 02/01/2021 2019 70 2849 1TAC169/2019 169/2019 4 A presente licitação tem por objeto a aquisição de serviços 
para manutenção da Rede de Iluminação Pública urbana e rural, para o bom funcionamento da rede de iluminação pública. 16980,00 7570 
OUROLUZ PRODUTOS E SOLUCOES ELETRICAS LTDA J 1 0 0 0 38 C 0 0 13 PR 43 2019 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
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2TAC4/2019
Publicação Nº 2754742

11/12/2020 31/12/2021 02/01/2021 2018 52 2851 2TAC4/2019 4/2019 4 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços 
para publicação de atos oficiais e publicações institucionais em jornal de circulação regional da AMAUC, em jornal de circulação regional da 
AMMOC, em jornal cuja edição, publicação e circulação seja local (assim considerado, nos Municípios de Ipira SC ou Piratuba SC), conforme 
anexo B. 8399,88 8653 Empresa Editora Concórdia Ltda - O Jornal J 1 0 0 0 36 C 0 0 13 PR 34 2018 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

2TAC5/2019
Publicação Nº 2754730

11/12/2020 31/12/2021 02/01/2021 2018 52 2850 2TAC5/2019 5/2019 4 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços 
para publicação de atos oficiais e publicações institucionais em jornal de circulação regional da AMAUC, em jornal de circulação regional da 
AMMOC, em jornal cuja edição, publicação e circulação seja local (assim considerado, nos Municípios de Ipira SC ou Piratuba SC), conforme 
anexo B. 8399,88 8949 Empresa Jornal Comunidade Ltda. - ME J 1 0 0 0 36 C 0 0 13 PR 34 2018 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

2TAC88/2019
Publicação Nº 2754877

11/12/2020 31/12/2021 02/01/2021 2019 33 2852 2TAC88/2019 88/2019 4 A Presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais 
vantajosa, tipo menor preço por item, para a contratação de Serviços de Transporte Escolar, para o ano letivo de 2019. 87543,20 6088 Mario 
Kerber - ME J 1 0 0 0 38 C 0 0 13 PR 17 2019 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

7TAC14/2017
Publicação Nº 2755045

11/12/2020 31/12/2021 02/01/2021 2017 2 2853 7TAC14/2017 14/2017 4 A Presente licitação tem por objeto a seleção da(s) proposta(s) 
mais vantajosa(s), tipo menor preço por item, para a contratação de Serviços de Transporte Escolar, para o ano letivo de 2017. 46190,60 
8151 Adilson Krindges - ME J 1 0 0 0 34 C 0 0 13 PR 2 2017 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

CONTRATO 45/2020-FMS
Publicação Nº 2754998

11/12/2020 31/12/2021 01/01/2021 2020 19 1007 45/2020 0 1 Trata-se de um procedimento de inexigibilidade de licitação nos termos 
do caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, para serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial, 
para a população do município de Ipira, que necessita deste tipo de tratamento e cooperação técnico-financeira entre o Município de Ipira 
e também o Hospital São Francisco, objetivando o atendimento de urgência e emergência aos habitantes do Município, no Pronto Socorro 
do Hospital São Franc 31727,19 9005 Beneficência Camiliana do Sul J 1 0 0 0 37 C 0 0 9 IL 1 2020 1 Não FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE IPIRA
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Iporã do Oeste

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO 0110/2020
Publicação Nº 2754491

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE
EXTRATO DO 1º1º1 TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 0110/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DA RUA BALDUI-
NO WANDSCHEER DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC
DO VALOR: O valor permanece o mesmo, o aditivo refere-se somente a prorrogação do prazo de vigência.
DA VIGÊNCIA: do dia 1/01/2021 a 23/02/2021.
CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC
CNPJ 78.485.554/0001-13
CONTRATADO: JANTSCH CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 02.670.063/0001-80
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC
Iporã do Oeste/SC, 14 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE ENGEL RUSCHEINSKY
Vice Prefeito em exercício

ADITIVO CONTRATO 097/2020
Publicação Nº 2754462

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE
EXTRATO DO 1º 1º1TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 097/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2020
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO DA QUADRA COBERTA POLIES-
PORTIVA DA COMUNIDADE DE LINHA ALTO TIGRE, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC, DE ACORDO COM O CONTRATO 
DE REPASSE Nº 899367/2020/MCIDADANIA
DO VALOR: O valor permanece o mesmo, o aditivo refere-se somente a prorrogação do prazo de vigência.
DA VIGÊNCIA: do dia 1/01/2021 a 18/09/2021.
CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC
CNPJ 78.485.554/0001-13
CONTRATADO: JANTSCH CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 02.670.063/0001-80
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC
Iporã do Oeste/SC, 14 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE ENGEL RUSCHEINSKY
Vice Prefeito em exercício



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 656

Ipuaçú

Prefeitura

CONTRATO PREF Nº. 127.2020
Publicação Nº 2757363

CONTRATO PREF Nº. 127 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E 
PROCESSO SELETIVO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC , inscrita no CNPJ n° 95.993.028/0001-83.
CONTRATADA: ACESSE CONCURSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.028.069/0001-29.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e demais legislação aplicável, normas técnicas de proteção e segurança do respectivo ramo de ati-
vidade, bem como no Processo Licitatório PREF nº. 63/2020, Tomada de Preços PREF nº. 02/2020, os quais passam a ser parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição.

DO OBJETO: A Presente Licitação tem por objeto a seleção de propostas para contratação de empresa especializada para realização organi-
zação e operacionalização de concurso público e processo seletivo de provas objetivas e de prova de títulos e prova prática para a admissão 
de servidores, para preenchimento de vagas para a Prefeitura Municipal de Ipuaçu-SC, compreendendo todas as fases conforme especifica-
ção e quadro de cargos constante no Anexo I e II.

DO VALOR: O Contratante pagará ao Contratado o valor cotado pelo licitante vencedor, em moeda corrente, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da finalização da prestação dos serviços, mediante entrega de nota fiscal correspondente, o valor de R$ 20.996,00 (vinte 
mil, novecentos e noventa e seis reais).

DO PRAZO: O presente contrato terá vigência da data da sua assinatura até 90 (noventa) dias, ou seja, de 11 de dezembro de 2020, até a 
data de 11 de março de 2021.
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA Nº 537/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755388

PORTARIA Nº 537/2020 de 11 de Dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR CONTRATADO EM CARGO POLITICO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complementar nº 
001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta 
e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ADENIR ANTONIO FALABRETTI, matrícula 2604, férias de 07 dias, relativa ao período aquisitivo de 2018 a 2019 e gozo a partir de 11 de 
Dezembro de 2020 a 17 de Dezembro de 2020.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de Dezembro de 2020.

Ipumirim - SC, 11 de Dezembro de 2020.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Munipal
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Iraceminha

Prefeitura

PORTARIA N° 277/2020, 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755377

PORTARIA N° 277/2020, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art.1° - CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoa da família – MÃE, conforme Art. 118 da Lei Complementar Municipal nº 
086/2018, por 60 (sessenta) dias a Sra. JULIANA LURDES SULCZINSKI, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes. A PARTIR DESTA DATA, conforme 
atestado médico.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 10 de Dezembro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 278/2020, 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755378

PORTARIA N° 278/2020, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art.1° - EXONERAR, conforme Lei Complementar nº 086/2018, de 17 de dezembro de 2018; Art. 40 - A vacância do cargo decorrerá de (...) 
IV – APOSENTADORIA, Benefício nº 1936163010, a Servidora Pública Municipal, Sra. LUCIA WAGNER, nomeada por concurso público no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes. A partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 10 de Dezembro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 279/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755379

PORTARIA N° 279/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art.1° - EXONERAR os Funcionários Públicos abaixo relacionados ocupantes de cargo de provimento em COMISSÃO, com 40 horas sema-
nais, a partir do dia 30 de dezembro de 2020.

Assessor jurídico
FABIANO DE MARCO
Secretário Municipal
LUIZ CARLOS ZANELLA
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Diretor Geral
DANIELA ASSONI BOLFE
DEBORA SPENAZZATTO
GUSTAVO DRESCHER
JAIR VALCARENGHI
SERGIO STUMM

Diretor Adjunto
ADRIANE BIASOLI DAL RI
VALDECIR GASTALDO
MARGARIDA BOHN
MILENA STRAPAZZON

Diretor
MARCIA ROSA PARCIANELLO DE LIMA
NELSI STRAPAZZON
JAIR FERREIRA DA SILVA

Assessor Administrativo I
ANALICE BROCCO
ANDRESA TREVIZAN
JUCELI TEREZINHA ROENSKI RODRIGUES

Assessor Administrativo II
ALICE GOTTEMS

Assessor Administrativo III
TANIA TEREZA DALANORA DI DOMENICO
ROSEMERI TEREZINHA DEBONA OHLAND
MARILENE WAGNER KNORST
MARLI SOLIDARIO
PATRICIA DE FATIMA DOS SANTOS

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação
Iraceminha/SC, 11 de Dezembro de 2020.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 280/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755380

PORTARIA N° 280/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art.1° - REVOGAR portarias abaixo relacionadas, a partir de 30/12/PORTARIA N° 005/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 20PORTARIA N° 
047/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 20PORTARIA N° 044-B/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 20PORTARIA N° 200/2018, DE 21 DE SETEMBRO 
DE 20PORTARIA N° 145/2019, 10 DE MAIO DE 20PORTARIA N° 281/2019, 04 DE NOVEMBRO DE 20PORTARIA N° 023/2019, 14 DE JANEI-
RO DE 201PORTARIA N° 039/2020, 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 11 de Dezembro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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PORTARIA N° 281/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755382

PORTARIA N° 281/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art.1° - EXONERAR, Professores ACTs contratados pelo Processo Seletivo 01/2019, abaixo relacionados, ocupantes dos cargos de PROFES-
SOR, com lotação na Secretaria Municipal da Educação Cultura e Esportes, a partir de 23/12/2020.
ELISANDRA GIACOMELLI – Professor de educação infantil
FELIPE WAHL CALDAS – Professor de educação física
FRANCIELI DE LAZARI – Professor de educação física
JANICE POZZER VIZZOTO – Professor de séries iniciais
MARILDE FACCIO PROVENZI – Professor de séries iniciais
TASSIA RUBIA BECKER – Professor de educação física

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 11 de Dezembro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 282/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755383

PORTARIA N° 282/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art.1° - EXONERAR a Sra. CARLA BEGNINI contratada em Caráter Temporário Emergencial (ACT) de excepcional interesse público, para 
atuar como PROFESSOR, 20 horas, para atuar como segundo professor do aluno PEDRO HENRIQUE VEDELAGO, segundo laudo do médico 
especialista, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. A PARTIR DO DIA 23/12/2020.

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 11 de Dezembro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 283/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755384

PORTARIA N° 283/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art.1° - EXONERAR a Sra. MARINEUSA SALAMON contratada em Caráter Temporário Emergencial (ACT) de excepcional interesse público, 
para atuar como PROFESSOR DE ARTES, 20 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. A PARTIR DO DIA 
23/12/2020.

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 11 de Dezembro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.
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PORTARIA N° 284/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755385

PORTARIA N° 284/2020, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art.1° - EXONERAR a Sra. THALIA INES PASQUALOTTO contratada em Caráter Temporário (ACT) conforme Classificação do Teste Seletivo 
001/2019, para atuar como PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA com carga horária de 20 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação. A PARTIR DO DIA 23/12/2020.

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 11 de Dezembro de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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ATA LICITAÇÃO DESERTA PL 20/2020 PP 14/2020 - FMS
Publicação Nº 2755289
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PP 24/2020
Publicação Nº 2755328
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Irani

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Publicação Nº 2754495

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE IRANI
TERMO DE ANULAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO
Objeto: Anulação do Contrato Administrativo 008/2020, do Processo Licitatório 004/2020 e, por consequência, do Edital de Concurso Público 
001/2020 e Processo Seletivo 001/2020.
Motivo: Aparente fraude ao processo licitatório e contrato administrativo pela empresa, por violação a medida Liminar concedida nos autos 
00000340-68.2016.8.24.0056. Cumprimento a Recomendação 0031/2020/04PJ/CON. A partir da presente decisão, fica a empresa Núcleo 
Brasil Sul de Provas e Avaliações Eireli declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Indeferimento do Recurso administrativo, manutenção da decisão condena-
tória.
Irani/SC, 08 de dezembro de 2020.
Flavio de Melo – Secretário Sivio Antonio Lemos das Neves - Prefeito

EXTRATO 1º TAC CONTRATO Nº 060/2020
Publicação Nº 2754658

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2020
1º TAC CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2020
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a REDUÇÃO de R$ 2.615,62 (dois mil seiscentos e quinze reais e sessenta e dois cen-
tavos) no valor do contrato firmado.
CONTRATANTE: Município de Irani
CONTRATADO: VIAPAVI Obras e Serviços LTDA, CNPJ nº 27.303.137/0001-71.
VALOR TOTAL: R$ 5.940,00 (cinco mil novecentos e quarenta reais).
Vigência: 31/12/2020.
Irani/SC, 09/12/2020
Gilson Moreira Leite – Secretário de Transp. Obras e Urbanismo.

PL 098/2020 DL 035/2020
Publicação Nº 2755332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 098/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de cestas natalinas para serem entregues aos servidores públicos municipais de Irani, em 
alusão às festividades de final de ano.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: E ZAT ATACADO E VAREJO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 36.048.363/0001-44, 
com endereço na rua Monge João Maria, 798, bairro Alto Irani, Irani – Santa Catarina, CEP: 89680-000.
VALOR TOTAL: R$ 14.550,66 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais com sessenta e seis centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
Irani, SC, 07 de dezembro de 2020.
Flavio de Melo - Secretário de Administração
Leonir Guimarães - Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
Dilce Salete Zenaro - Secretária de Saúde
Margarida Gazoni Zenaro - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
Rosimeri F. Spazini - Secretária de Planejamento
Claudete Deitos Gonzaga - Secretária de Assistência Social
Gilson Moreira Leite - Secretário de Obras
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 53/2020
Publicação Nº 2755011

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 53/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 53/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 28/2020, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Pregoeira, 
Sra. Andressa Bendlin, Sr. Cristiano Back, Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 
390/2020; Sr. James Everton Franke representante da empresa Rio Flex Comercio de Equipamentos para Escritorio Ltda, Sr. Leandro Alberto 
Kerber representante da empresa Normelia Lottermann - EPP, Sr. Ednelson Booz representante da empresa Ekomob Comercio Eireli e Sr. 
Jonas Todt representante da empresa Richesse Moveis Eireli. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convoca-
tório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após procedeu-se o 
Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes 
possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. O representante da empresa Rio Flex Comercio 
de Equipamentos para Escritório Ltda EPP deixou de assinar as declarações apresentadas no credenciamento somente podendo participar 
com o consentimento de todos os demais participantes conforme orientado pela Sra. Ana Maria Onevetch, procuradora do município, sendo 
então que os demais participantes aceitaram conforme segue as assinaturas abaixo. Iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro 
e equipe de apoio procederam a análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada 
a classificação das propostas das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Rio Flex Comercio de Equipamentos para 
Escritorio Ltda, Normelia Lottermann - EPP, Ekomob Comercio Eireli e Richesse Moveis Eireli seguem classificadas para a fase de lances e 
julgamento das propostas. Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao 
julgamento da proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 53/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 28/2020, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Pre-
goeira, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Cristiano Back, Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria 
nº. 390/2020; Sr. James Everton Franke representante da empresa Rio Flex Comercio de Equipamentos para Escritorio Ltda, Sr. Leandro 
Alberto Kerber representante da empresa Normelia Lottermann - EPP, Sr. Ednelson Booz representante da empresa Ekomob Comercio Eireli 
e Sr. Jonas Todt representante da empresa Richesse Moveis Eireli. Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: 
Rio Flex Comercio de Equipamentos para Escritorio Ltda, Normelia Lottermann - EPP e Ekomob Comercio Eireli e foi constatado que a em-
presa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 06 do Edital, sendo considerada HABILITADA no 
Processo Licitatório em epígrafe. A empresa Richesse Moveis Eireli não apresentou as notas explicativas sendo considerada INABILITADA. 
Foi solicitado orientação jurídica a Sra. Ana Maria Onevetch, procuradora municipal, quanto às assinaturas nas declarações, parte inte-
grante dos documentos da habilitação, a qual solicitou que fosse questionado os outros participantes sobre tais assinaturas. Questionado 
os representantes das empresas Rio Flex Comercio de Equipamentos para Escritorio Ltda, Normelia Lottermann - EPP, Ekomob Comercio 
Eireli e Richesse Moveis Eireli quanto a assinatura em declarações dos documentos de habilitação as mesmas concordaram que os mesmos 
assinassem a declaração, já que tinham poderes para isso. O representante da empresa Richesse Moveis Eireli manifestou interesse em 
interposição de recurso. Aguardando-se o prazo de três dias para apresentação do recurso. Devendo ser encaminhado aos e-mails: licita@
irineopolis.sc.gov.br licitacao@irineopolis.sc.gov.br e juridico@irineopolis.sc.gov.br. Os demais representantes das empresas proponentes 
não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para 
interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento de recurso referente ao Processo Licitatório nº 53/2020, Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 28/2020, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Cristiano Back, Sra. Cassiana Lais Brand 
e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 390/2020. A empresa Richesse Moveis Eireli havia sido inabilitada 
no processo em epígrafe, sendo que manifestou interesse de interposição de recurso, a empresa então entregou seu recurso no dia 27 de 
novembro de 2020 na secretaria da Prefeitura Municipal. Devidamente intimadas às demais empresas participantes, não apresentaram as 
contrarrazões. Expirado o prazo das contrarrazões, foi encaminhado para o Sr. Júlio César Quadros - Contador Municipal e para Sra. Ana 
Maria Onevetch - Procuradora Municipal, para emissão dos seus respectivos pareceres. Os quais então opinaram pelo indeferimento do 
recurso, sendo assim a empresa Richesse Moveis Eireli permanece INABILITADA. Com isso a comissão acata seus pareceres e mantém sua 
decisão. Passando-se então os itens vencedores para a empresa segunda colocada.
Ekomob Comercio Eireli

ITEM QT DESCRIÇÃO Valor unitário
R$

Valor total 
R$

04 04
PRATELEIRA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL - NICHO: Confeccionado em MDF (PB ou Eucaprint), com bordas 
arredondadas, comprimento de 2,40m x 0,50m de largura x 0,90m altura, com 12 nichos 02 na altura x 06 
no comprimento. Espessura da estrutura de 25mm e repartições de 20mm. Cor: branco. MARCA: EKOMOB

1.145,00 4.580,0
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07 01

MESA/ SALA DOS PROFESSORES: Confeccionado em MDF, com bordas arredondadas, comprimento 
de 4,20m x 1,50m de largura x 0,75m altura, cor: branco. Espessura do tampo de 30 mm e estrutura 
30mmx50mm. Deve possuir estrutura tubular (30mmx50mm) em aço e pintura epoxi na cor cinza ou preto. 
As estruturas de apoio devem estar nas laterais e na parte central. MARCA: EKOMOB

2.700,00 2.700,00

09 05
MESA DE ESCRITÓRIO: confeccionada em MDF tampo com 25mm de espessura e estrutura 20mm, com 
bordas arredondadas, comprimento de 1,20m x 0,60m de largura x 0,74m altura, 2 gavetas com chave e 
puxadores. Cor: madeira. MARCA: EKOMOB

517,00 2.585,00

15 05

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L: 1,50m x 1,40m – Espessura do tampo: 50,0 mm +/- 0,6 mm Engrossurado, 
estrutura/ pés 25mm, confeccionado em MDF acetinado revestido de laminado melamínico. Com 01 Gave-
teiro Fixo C/02 Gavetas e 01 Mesa de Apoio. Acabamento / Revestimento: BP Acetinado. Fita De Borda: Pvc. 
Gavetas: 02 com chave. Corrediças: Metálicas. Puxadores: metálicas. Medidas - Comp: 1,50m x 1,40m. Prof: 
0,70m / Alt: 0,75m. Cor: Madeira/ Escura. MARCA: EKOMOB

1.093,00 5.465,00

17 04

ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO 2 PORTAS 4 GAVETAS Produzido com materiais de alta qualidade como 
MDP BP ou MDP 15/20 mm, Eucaprint, tampo 25mm, quatro prateleiras internas, duas portas com puxa-
dores externos e fechadura com chaves, três gavetas com corrediças metálicas e gavetão com corrediças 
telescópicas, base fechada. Largura: 47 cm – Altura: 83 cm – Comprimento: 142/145 cm. Cor: madeira. 
MARCA: EKOMOB

860,00 3.440,00

36 03

ARMÁRIO 03 PORTAS - Com 04 Prateleiras Internas. Dimensões: 1200x475x1800mm. Cor branco. Carac-
terísticas: Corpo confeccionado em chapa de MDP contínuo, revestido com filme melamínico texturizado 
de baixa pressão nas duas faces, com 25mm de espessura para o tampo e 18mm para o fundo vertical e 
demais partes. Fita de bordo para o revestimento e acabamento das bordas planas do MDP, confeccionada 
em fita de PVC na cor e padrão do revestimento, com resistência a impactos e termicamente estável. Fixada 
ao substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Com 2mm de espessura para o tampo e 1mm 
para as demais partes.
Sistema de fixação por meio de tambor de giro confeccionado em ZAMAK com -15mm, parafuso de mon-
tagem rápida M6, do mesmo material, e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno 
-18mm. Pinos plásticos para apoio e sustentação das prateleiras com -6mm confeccionados em polipropileno 
com encaixe resistente e respectivas furações nas laterais para regulagem de altura. Dobradiças confeccio-
nadas em ZAMAK com abertura em ângulo de 270◦, proteção para remoção involuntária e ajuste de altura 
(+2mm/-2mm). Sistema de chaveamento do tipo Cremona, com fechadura posicionada no puxador e duas 
hastes verticais de travamento. Puxadores do tipo perfil, com secção transversal medindo 18x35mm, situa-
dos no topo superior no mesmo plano das frentes das portas de forma que não fiquem salientes. Sem ares-
tas vivas, garantindo maior segurança ao usuário. Confeccionados em alumínio extrudado com acabamento 
acetinado, fixados por meio de encaixe com sistema isento de sulcos ou cola de forma que nenhum parafuso 
permaneça aparente após a montagem do conjunto mesmo se observado pela parte interna do móvel. Com 
tampas laterais planas de fechamento, confeccionadas em ZAMAK no mesmo padrão de acabamento, fixadas 
nos topos do perfil por meio de encaixe resistente. Base de sustentação confeccionada em tubo de aço AISI 
1020 com secção quadrada de 20x20mm e 1,2mm de espessura. Sapatas niveladoras com base confeccio-
nada em polipropileno injetado, medindo aproximadamente 30mm de diâmetro, fixada a estrutura por meio 
de barra roscada de 5/16” x 1”, perfazendo uma altura de 15mm do piso após sua instalação. Tratamento 
superficial: Deve conferir aos componentes uma resistência mínima à corrosão de 240 horas em ensaios de 
Salt spray (Névoa Salina) e espessura mínima final da pintura é de 30 micrômetros. Acabamento das estru-
turas de aço em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster. O móvel deste item deverá 
possuir certificado de conformidade com a norma ABNT NBR 13961:2010, emitido por órgão certificador de 
produtos acreditado pelo INMETRO. MARCA: EKOMOB

10.100,00 30.300,00

38 01 CONJUNTO DE PRATELEIRA – Prateleira de MDF Branco TX 15mm com frentes duplas, estrutura principal 
30mm, com 350x156x30cm. MARCA: EKOMOB 1.940,00 1.940,00

39 01 CONJUNTO PRATELEIRA BIBLIOTECA - Prateleira de MDF Branco TX 15mm e estrutura 30mm com frentes 
duplas, com 350x89x30cm. MARCA: EKOMOB 1.590,00 1.590,00

40 02

CONJUNTO/ ARMÁRIO GUARDA-LOUÇAS – armário com portas de correr na lateral da parede, em MDF 
branco TX 15mm com frentes duplas, com 275x176x50cm. Puxadores em alumínio, sistema de trilhos de 
portas com regulagem inteligente (para não ter perigo das portas ficarem enroscando uma na outra) e trilho 
inferior com amortecimento anti-descarrilhamento. Contendo 5 prateleira com duas divisórias (imagens 
abaixo). MARCA: EKOMOB

3.210,00 6.420,00

41 01
ARMÁRIO CENTRAL GUARDA-LOUÇAS – armário central com maior profundidade para panelas e bacias 
grandes em MDF branco TX 15mm com frentes duplas. Com 275x126x70cm. Puxadores em alumínio e 
dobradiças em aço zincado com sistema de amortecimento. MARCA: EKOMOB

3.210,00 3.210,00

42 01
CONJUNTO ARMÁRIO DISPENSA – Armário em MDF branco TX com frentes duplas, dividido em duas partes, 
a primeira com 275x90x50cm e a outra com 80x180x50cm. Puxadores em alumínio e dobradiças em aço 
zincado com sistema de amortecimento. MARCA: EKOMOB

2.565,00 2.565,00

43 01

ARMÁRIO AÉREO (ÁREA DE LIMPEZA): Medidas Comprimento 220cm x 130cm Altura x 45cm Profundidade. 
Contendo uma prateleira na altura de 65cm com 15mm de espessura. Contendo 4 divisórias, sendo 01 com 
87 cm e outras 03 com 44cm. Armário Aéreo com 5 Portas, tem estrutura em MDP/MDF com revestimento 
em BP resultando em um acabamento resistente, estrutura com 15mm a 20mm. Acabamento: Melamina BP. 
Escala de Brilho: Fosco. Cor: branco. Tipo de Porta: Convencional. Material da Porta: MDP. Tipo de Puxador: 
Cromados PVC. Dobradiças metálicas (2 em cada porta). Com fixadores de metal resistente para mínimo 80 
kg, parafusos e buchas. MARCA: EKOMOB

2.445,00 2.445,00



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 667

44 01

ARMÁRIO 3 PORTAS: Com 05 Prateleiras Internas. Dimensões: Alt.250cm x Lar.135cm x Prof.45cm. Portas 
com 45 cm. Cor branco. Características: Corpo confeccionado em chapa de MDP contínuo, revestido com 
filme melamínico texturizado de baixa pressão nas duas faces, com 25mm de espessura para o tampo e 
18mm para o fundo vertical e demais partes. Fita de bordo para o revestimento e acabamento das bordas 
planas do MDP, confeccionada em fita de PVC na cor e padrão do revestimento, com resistência a impactos 
e termicamente estável. Fixada ao substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Com 2mm de 
espessura para o tampo e 1mm para as demais partes.
Sistema de fixação por meio de tambor de giro confeccionado em ZAMAK com -15mm, parafuso de mon-
tagem rápida M6, do mesmo material, e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno 
-18mm. Pinos plásticos para apoio e sustentação das prateleiras com -6mm confeccionados em polipropileno 
com encaixe resistente e respectivas furações nas laterais para regulagem de altura. Dobradiças confeccio-
nadas em ZAMAK com abertura em ângulo de 270◦, proteção para remoção involuntária e ajuste de altura 
(+2mm/-2mm). Sistema de chaveamento do tipo Cremona, com fechadura posicionada no puxador e duas 
hastes verticais de travamento. Puxadores do tipo perfil, com secção transversal medindo 18x35mm, situa-
dos no topo superior no mesmo plano das frentes das portas de forma que não fiquem salientes. Sem ares-
tas vivas, garantindo maior segurança ao usuário. Confeccionados em alumínio extrudado com acabamento 
acetinado, fixados por meio de encaixe com sistema isento de sulcos ou cola de forma que nenhum parafuso 
permaneça aparente após a montagem do conjunto mesmo se observado pela parte interna do móvel. Com 
tampas laterais planas de fechamento, confeccionadas em ZAMAK no mesmo padrão de acabamento, fixadas 
nos topos do perfil por meio de encaixe resistente. Base de sustentação confeccionada em tubo de aço AISI 
1020 com secção quadrada de 20x20mm e 1,2mm de espessura. Sapatas niveladoras com base confeccio-
nada em polipropileno injetado, medindo aproximadamente 30mm de diâmetro, fixada a estrutura por meio 
de barra roscada de 5/16” x 1”, perfazendo uma altura de 15mm do piso após sua instalação. Tratamento 
superficial: Deve conferir aos componentes uma resistência mínima à corrosão de 240 horas em ensaios de 
Salt spray (Névoa Salina) e espessura mínima final da pintura é de 30 micrômetros. Acabamento das estru-
turas de aço em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster. O móvel deste item deverá 
possuir certificado de conformidade com a norma ABNT NBR 13961:2010, emitido por órgão certificador de 
produtos acreditado pelo INMETRO. MARCA: EKOMOB

2.850,00 2.850,00

45 01

ARMÁRIO 3 PORTAS: Com 06 Prateleiras Internas. Dimensões: Alt.250cm x Lar.150cm x Prof.50cm. Portas 
com 50 cm. Cor branco. Características: Corpo confeccionado em chapa de MDP contínuo, revestido com 
filme melamínico texturizado de baixa pressão nas duas faces, com 25mm de espessura para o tampo e 
18mm para o fundo vertical e demais partes. Fita de bordo para o revestimento e acabamento das bordas 
planas do MDP, confeccionada em fita de PVC na cor e padrão do revestimento, com resistência a impactos 
e termicamente estável. Fixada ao substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Com 2mm de 
espessura para o tampo e 1mm para as demais partes.
Sistema de fixação por meio de tambor de giro confeccionado em ZAMAK com -15mm, parafuso de mon-
tagem rápida M6, do mesmo material, e tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno 
-18mm. Pinos plásticos para apoio e sustentação das prateleiras com -6mm confeccionados em polipropileno 
com encaixe resistente e respectivas furações nas laterais para regulagem de altura. Dobradiças confeccio-
nadas em ZAMAK com abertura em ângulo de 270◦, proteção para remoção involuntária e ajuste de altura 
(+2mm/-2mm). Sistema de chaveamento do tipo Cremona, com fechadura posicionada no puxador e duas 
hastes verticais de travamento. Puxadores do tipo perfil, com secção transversal medindo 18x35mm, situa-
dos no topo superior no mesmo plano das frentes das portas de forma que não fiquem salientes. Sem ares-
tas vivas, garantindo maior segurança ao usuário. Confeccionados em alumínio extrudado com acabamento 
acetinado, fixados por meio de encaixe com sistema isento de sulcos ou cola de forma que nenhum parafuso 
permaneça aparente após a montagem do conjunto mesmo se observado pela parte interna do móvel. Com 
tampas laterais planas de fechamento, confeccionadas em ZAMAK no mesmo padrão de acabamento, fixadas 
nos topos do perfil por meio de encaixe resistente. Base de sustentação confeccionada em tubo de aço AISI 
1020 com secção quadrada de 20x20mm e 1,2mm de espessura. Sapatas niveladoras com base confeccio-
nada em polipropileno injetado, medindo aproximadamente 30mm de diâmetro, fixada a estrutura por meio 
de barra roscada de 5/16” x 1”, perfazendo uma altura de 15mm do piso após sua instalação. Tratamento 
superficial: Deve conferir aos componentes uma resistência mínima à corrosão de 240 horas em ensaios de 
Salt spray (Névoa Salina) e espessura mínima final da pintura é de 30 micrômetros. Acabamento das estru-
turas de aço em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster. O móvel deste item deverá 
possuir certificado de conformidade com a norma ABNT NBR 13961:2010, emitido por órgão certificador de 
produtos acreditado pelo INMETRO. MARCA: EKOMOB

3.174,00 3.174,00

46 01

GABINETE DE PIA: Dimensões 90cmAlt. X 3m comp. X 50cm Prof. Possuir 5 gavetas e 5 portas (sendo 
divididos em 3 partes). Corpo confeccionado em chapa de MDP contínuo, revestido com filme melamíni-
co texturizado de baixa pressão nas duas faces, com 18mm para o fundo vertical e demais partes, 25mm 
de espessura para o tampo. Fita de bordo para o revestimento e acabamento das bordas planas do MDP, 
confeccionada em fita de PVC na cor e padrão do revestimento, com resistência a impactos e termicamente 
estável. Fixada ao substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Com 2mm de espessura. Na cor 
Branco. Dobradiças com amortecedores que não deixam as portas baterem, fecham suavemente. Gaveta e 
Porta MDP de 15 mm, Caixa MDF de 12 mm. Gavetas com corrediças metálicas e fundo (baixo) com mínimo 
5mm e fundo (atrás) 10mm. MARCA: EKOMOB

3.420,00 3.420,00

49 01
BALCÃO – NICHO SALA DE AULA: Confeccionado em MDF e MDP, com bordas arredondadas, comprimento 
de 1,10m x 0,40m de largura x 0,70m altura, com 03 nichos. Espessura da estrutura de 25mm e repartições 
de 20mm. Cor: branco. Possuir 6 rodízios sendo 3 com trava. MARCA: EKOMOB

900,00 900,00
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50 01
BALCÃO - NICHO SALA DE AULA: Confeccionado em MDF, com bordas arredondadas, comprimento de 1,10m 
x 0,40m de largura x 0,70m altura, com 06 nichos. Espessura da estrutura de 25mm e repartições de 20mm. 
Cor: branco. Possuir 8 rodízios sendo 4 com trava. MARCA: EKOMOB

1.000,00 1.000,00

VALOR TOTAL R$ 78.584,00 (setenta e oito mil quinhentos e oitenta e quatro reais)

Normelia Lottermann EPP

ITEM QT DESCRIÇÃO Valor unitário
R$

Valor total 
R$

01 01

MESA REFEIÇÃO MATERNAL 05 LUGARES
Mesa com tampo confeccionado multilaminado de madeira MDF 18 mm de espessura, revestido 
na face superior em laminado melamínico de baixa pressão na cor ovo. Bordas longitudinais com 
acabamento em PVC ergosoft, tipo post-forming 180º, flexível colorido. Formato do tampo arredon-
dado modelo tipo aquarela medindo 1350x1840, com curvatura interna na parte frontal do tampo 
de 35º, permitindo uma melhor aproximação do professor. Com 05 assentos retangular medindo 
290x360 com bordas arredondas, acabamento em PVC ergosoft tipo post-forming flexível colorido, 
com distanciamento entre eles de 31cm, dentro dos padrões de ergonomia. Em cada vão deverá 
conter uma cadeira. Assento e encosto confeccionado em compensado multi laminado de 6 mm, 
monobloco, estofada com espuma soft D 35 , acabamento em PVC modelo Francis colorido, revestida 
em couríssimo com superfície em resina de PVC, com base 50% poliéster e 50% algodão de alta re-
sistência , permitindo uma melhor manutenção de limpeza contra líquidos. Deverão conter para cada 
assento um cinto de ficção, confeccionado em cadarço de nylon 30 mm, permitindo que a criança 
permaneça acomodado de forma correta na cadeira. Estrutura de sustentação das cadeiras confec-
cionada em tubo de aço industrial ATC 1010/1020, com secção retangular 16x30, com espessura 
1.50 mm Estrutura da mesa em tubo de aço industrial ATC 1010/1020, com secção circular 2”, com 
espessura 1.20 mm, Topos de fechamento da tubulação com ponteiras acopladas em polipropileno 
100% injetadas, com deslizadores, e regulagem de altura. Acabamento com banho desengraxante a 
quente e tratamento antiferruginoso de proteção. Pintura com tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática, na 
cor prata ou ovo, polimerizada em estufa a 180º C, com espessura mínima da película de 40 mícrons.
Soldagem: os componentes que formam o conjunto deverão ser ligados entre si através de solda pelo 
processo MIG. Cor das cadeiras e PVC de acabamento: 01 amarela, 01 verde, 01 vermelha, 01 azul e 
01 laranja. MARCA: REIFLEX

1.830,00 1.830,00

02 12

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO/ MESA+ 2 BANCOS: Tampo confeccionado em MDF, com bordas 
arredondadas, comprimento de 2,75m x 0,75m de largura x 0,80m altura, com 2 (dois) bancos cada 
medindo 2,75m comprimento x 0,30m de largura x 0,40 de altura, cor: bege (ovo). Espessura de 
20 mm. Possuir estruturas retangulares em aço 60x40mm O tampo será confeccionado em MDF de 
25/30mm com re-engrosso de 15mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós 
formável de 0,6mm de espessura na cor bege (ovo). Acabamento de superfície texturizado e encabe-
çamento de fita de bordo em PVC preto/ bege (ovo). A fixação do tampo será por meio de parafusos 
auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16”
A estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, com antiferrugem na cor 
preta fosca, polimerizada em estufa.
Ponteiras de acabamento em polipropileno, fixado à estrutura através de encaixe. MARCA: REIFLEX

1.375,00 16.500,00

03 03

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO/ MESA+ 2 BANCOS: Confeccionado em MDF, mesa com bordas arre-
dondadas, comprimento de 2,75m x 0,75m de largura x 0,60m altura, com 2 (dois) bancos cada, me-
dindo 2,75m comprimento x 0,30m de largura x 0,32 de altura, cor: bege (ovo). Espessura de 20 mm. 
Possuir estruturas retangulares em aço 60x40mm O tampo será confeccionado em MDF de 30mm 
com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formável de 
0,6mm de espessura na cor bege (ovo). Acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de 
fita de bordo em PVC preto/ bege (ovo). A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarra-
chantes de 2 ½” x 3/16”
A estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, com antiferrugem na cor 
preta fosca, polimerizada em estufa.
Ponteiras de acabamento em polipropileno, fixado à estrutura através de encaixe. MARCA: REIFLEX

1.285,00 3.855,00

12 05

MESA REDONDA PARA ESTUDO COM CADEIRAS: mesa para biblioteca com 6 cadeiras, mesa medindo 
1,00 de diâmetro x 0,75 de altura com tampo de 25mm de espessura confeccionado em MDF, cadei-
ras com 0,38 de altura, assento 0,34 x 0,34m, encosto 0,34 x 0,18m. Capacidade: Múltiplos usuários. 
Mesa: com tampo em MDF 18 mm revestido em fórmica branca, acabamento em perfil de PVC tipo 
T, Pés com 6 arcos em tubo 7/8 p.0,90 unidos por solda especial tipo mig. com Pintura eletrostáti-
ca a pó. Cadeira: Cadeira escolar 4 pés com reforço, confeccionado em tubo 3/4 parede 0,90 mm 
com ponteiras externas para os pés em polipropileno de alta resistência tipo bola; assento/encosto 
em compensado semi-anatômico 10 mm revestido em fórmica lisa brilhante coloridas. Fixação das 
estruturas por meio de 7 rebites de alumínio maciço de 5 mm cabeça lentilha. Todos os metais são 
soldados através do processo tipo mig, tratados por banho de imersão anti-ferrugem e recebem 
pintura epóxi pó na cor preto semi-brilho.
MARCA: REIFLEX

1.395,00 6.975,00
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13 12

MESA PARA 3 COMPUTADORES COM LOCAL PARA CPU: Comprimento 2,75 x 0,75 altura x 0,70 de 
profundidade. Local para CPU com largura 0,20 x 0,50 altura x 0,70 de profundidade e abaixo do 
porta CPU espaço para estabilizador. Confeccionado em MDF com espessura de 30mm e estrutura 
mínima de 20mm em cor bege ovo, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós 
formável de 0,6mm de espessura. MARCA: REIFLEX

2.210,00 26.520,00

16 04

ARMÁRIO ALTO EXECUTIVO
Fabricado em MDP e MDF, estrutura 20mm e prateleira com 25mm. Com uso de matérias-primas de 
qualidade durabilidade e resistência necessárias para uso em sala de aula e demais ambientes escola-
res. Medidas: 90 (L) x 180 (A) x 45 (P) cm.
COR: azul marinho ou cristal. MARCA: REIFLEX

915,00 3.660,00

33 05

CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS: Conjunto coletivo para crianças com altura 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. Mesa com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta prssão, e na face inferior 
em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço;
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA
Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura.42
CARACTERÍSTICAS DA MESA
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamí-
nico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredon-
dados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor branca. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot Melting”. Estrutura da mesa composta 
de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular diâ-
metro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2” , cabeça chata, 
fenda simples. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 
cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostáti-
ca, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA
Largura do assento: 340 mm; Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 
9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm a 
9,3 mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 
+/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão.
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor 
laranja. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 
cada. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento 
em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, 
o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz 
poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. Fixação do encos-
to em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, compri-
mento 18mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
cinza. MARCA: REIFLEX

820,00 4.100,00

37 03
CONJUNTO DE PRATELEIRA CENTRAL PARA BIBLIOTECA – Com divisórias para os dois lados em 
MDF Branco TX 15mm, estrutura principal 30mm, com frentes duplas, com 350x191x50cm. MARCA: 
REIFLEX

4.710,00 14.130,00
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47 03

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO/ MESA+ 2 BANCOS: Confeccionado em MDF, mesa com bordas 
arredondadas, comprimento de 1,70m x 0,65m de largura x 0,60m altura, com 2 (dois) bancos cada, 
medindo 1,70m comprimento x 0,35m de largura x 0,35 de altura, cor: branco fosco. Espessura de 
20 mm. Possuir estruturas retangulares em aço 60x40mm O tampo será confeccionado em MDF de 
30mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós for-
mável de 0,6mm de espessura na cor branco. Acabamento de superfície texturizado e encabeçamento 
de fita de bordo em PVC preto/ branco. A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarra-
chantes de 2 ½” x 3/16”. A estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, 
com antiferrugem na cor preta fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em polipropi-
leno, fixado à estrutura através de encaixe. MARCA: REIFLEX

1.665,00 4.995,00

VALOT TOTAL R$ 82.565,00 (oitenta e dois mil quinhentos e sessenta e cinco reais)

Rio Flex Comercio de Equipamentos para Escritório Ltda EPP

ITEM QT DESCRIÇÃO Valor unitário
R$

Valor total 
R$

05 02

ARMÁRIO ROUPEIRO – (AM2) – (CRECHE III E PRÉ-ESCOLA)
Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço “22” (0,75mm), constituído por 12 
portas. As portas devem possuir venezianas para arejamento e possuir pitão para cadeado; Não será 
aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; Devem ser trata-
dos contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na cor platina com secagem em 
estufa; Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para 
receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a superfície do produto com 
50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com 
abertura de 135°, pés removíveis com sapatas plásticas niveladoras 3/8”. Dimensões: Altura: 1945 mm; 
Largura: 900 mm; Profundidade: 400 mm. MARCA: GGL

1.070,00 2.140,00

06 20

ARMÁRIO/ SALA DE AULA, ALTO 2 PORTAS: 2 (duas) portas em MDF 20mm, 3 dobradiças em cada. 
Comprimento do armário de 0,80m x 0,40m de profundidade x 1,70m altura. Confeccionado em MDF, 
com espessura de 20mm. Acabamento feito em MDP 20mm. Contendo 4 Prateleiras com acabamento 
em MDF de 25mm.
Dimensões do produto: - Altura 170 cm; Largura 80 cm; Profundidade 42 cm. Dobradiça confeccionada 
em aço de alta resistência, automática, que permite fechamento suave da porta. Sistema de travamento 
das portas com fechadura frontal e chave para porta direita com alma interna em aço de alta resistên-
cia, com capa plástica externa de proteção. Cor: branco. MARCA: GEEB WORK

918,00 18.360,00

08 20

CADEIRA SECRETÁRIA ALMOFADADA: cadeira secretária 4 pés fixa, espuma injetada de alta qualidade e 
acabamento, sapatas antiderrapantes.
Profundidade Total: 0,48M. Altura do chão ao assento: 6=0,46M. Medida do Assento: 0,44M x 0,38M. 
(Anatômico). Medida do Encosto: 0,35M x 0,30M.
Confecção do Assento e Encosto: Assento e Encosto ANATÔMICO em compenssado 10mm revestido em 
espuma injetado de alta densidade com espessura confortável acima de 20mm, com acabamento em 
tecido tipo "J.Serrano", na cor preta, permitindo uma Traseira do encosto em capa de polipropileno na 
cor preta, resistente 20x20 em tecido preto, espuma de alta qualidade. Confecção da Estrutura: Em tubo 
redondo 7/8”x1,06mm de aço carbono. Pintura da Estrutura: eletrostática a pó. MARCA: RIO FLEX

153,64 3.072,80

10 05

CADEIRA ESCRITÓRIO PRESIDENTE: Cadeira em Tela Mesh - TCE11, cadeira giratória, preta. Base 
giratória em aço cromado com cinco rodinhas. Ajuste de altura por pistão a gás.
Sistema de reclinamento com trava no ponto inicial e ajuste de pressão. Encosto com cinta de apoio 
lombar revestida em tela mesh (nylon), assento com estrutura com estofamento revestida em tela mesh 
e material sintético e braços em polipropileno com detalhes em aço cromado. Peso máximo recomenda-
do: 150 Kg. Altura máxima do assento do até o chão:46cm. Altura mínima do assento até o chão: 40cm. 
Encosto:76 x 48 cm. Assento: 51 x 50 cm. Braços: 12 x 3 cm.
MARCA: RIO FLEX

1.097,56 5.487,80

11 04

CADEIRAS COM ALTURA REGULÁVEL. (DIRETORIA E SECRETARIA).
Serão fornecidas cadeiras giratórias com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado 
multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio 
dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além 
de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com 
bloqueio e regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, 
encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido preto, fogo retar-
dante. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem em cinco 
posições. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 900/1000 mm de altura. OBS: as 
poltronas devem ter a certificação da ABNT. MARCA: RIO FLEX

448,50 1.794,00



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 671

14 40

CADEIRA ALMOFADADA SIMPLES: Altura: 85 cm. Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm. Profundidade 
do assento: 460 mm +/- 10 mm. Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm. Largura do encosto: 400 mm 
+/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar). Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 
10 mm. Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm. Espessura da espuma do encosto: mínima 
de 30 mm. Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros.
Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. Estofamento do assento e do encosto 
em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor preta, dotado de 
proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente. Faces inferior do assento e encosto revestidas 
com capas de plástico injetado, na cor preta e posterior revestida em JSerrano, cor preta. Fixação do 
assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. Estrutura 
constituída de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com costura, laminado a frio, secção circular míni-
ma 22,3 mm (7/8”), com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16). Acabamento das partes metálicas 
em pintura em pó, brilhante, na cor preta. Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, 
fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Sapatas 
articuladas para garantir o nivelamento em relação às variações do piso. Todos os encontros de tubos 
ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. Material Assento/
Encosto: Assento encosto de espuma laminada, assento 30mm e encosto 25mm, revestida em JSerrano. 
Altura: 85 cm. Altura encosto: 36 cm. Largura assento: 43 cm. Profundidade assento: 39 cm. Capacida-
de de Carga 120 Kg.
MARCA: RIO FLEX

175,25 7.010,00

35 02

ARMARIO 12 NICHOS COM 12 CAIXAS - Armário com doze nichos e com 12 caixas organizadoras, 
confeccionado em MDF 15 mm cor a escolher, acabamento das bordas em perfil PVC 2 mm colado com 
hot-melt. Base metálica em tubo 20 X 20 chapa 18 (1.2 mm) com rodas de silicone para locomoção. 
Medidas mínimas: 950 X 113 X 450 mm.
MARCA: GEEB WORK

1.695,00 3.390,00

VALOR TOTAL R$ 41.254,60 (quarenta e um mil duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos)

Irineópolis 07 de dezembro de 2020.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 55/2020 PM/FMS/FMAS/HMBJ
Publicação Nº 2755585

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 55/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 55/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 29/2020, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Prego-
eira, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Cristiano Back, Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria 
nº. 390/2020; Sr. Charles Gilson Ritzmann representante da empresa Papelaria São Bento Ltda - EPP, Sr. Clemente Jackiw representante 
da empresa Jackiw Atacadista de Alimentos - Eireli e Sra. Daniele Flavia Sorg representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda. A 
empresa Sulmedic Comercio de Medicamentos Eireli deixou seus envelopes na recepção da prefeitura através da transportadora MultiSCV. 
Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos pro-
cedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após procedeu-se o Credenciamento do interessado na participação do certame, 
onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais 
atos inerentes ao certame. Iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, 
verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empresas que se 
apresentaram para o certame. As empresas Papelaria São Bento Ltda, Jackiw Atacadista de Alimentos - Eireli, Frutas e Verduras Indiana Ltda 
e Sulmedic Comercio de Medicamentos Eireli seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas. Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento da proposta, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 55/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 29/2020, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Pre-
goeira, Sra. Andressa Bendlin, Sr. Cristiano Back, Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria 
nº. 390/2020; Sr. Charles Gilson Ritzmann representante da empresa Papelaria São Bento Ltda - EPP, Sr. Clemente Jackiw representante 
da empresa Jackiw Atacadista de Alimentos - Eireli e Sra. Daniele Flavia Sorg representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda. A 
empresa Sulmedic Comercio de Medicamentos Eireli deixou seus envelopes na recepção da prefeitura através da transportadora MultiSCV. 
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Papelaria São Bento Ltda, Jackiw Atacadista de Alimentos - Eireli, Frutas 
e Verduras Indiana Ltda e Sulmedic Comercio de Medicamentos Eireli e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documen-
tos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os 
representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos 
de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
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Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

01 180 Quilo

Abacate
Características Técnicas: de 1ª qualidade, grau médio de maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem.
O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

8,89 1.600,20

02 800 Quilo

Abobrinha verde - Características Técnicas: Deve apresentar características bem formadas, ser de 
tamanho médio, livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de 
conservação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,75 3.800,00

10 200 Quilo

Aipim cru congelado
Características técnicas: Mandioca descascada, congelada, embalada à vácuo.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em embalagem a vácuo de 1 kg, com tabela 
nutricional, peso e procedência. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. AGEU

4,70 940,00

11 400 Pacote

Alho
Características Técnicas: – bulbo inteiro, de 1ª qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem 
física ou mecânica, devendo estar bem desenvolvido, sadio. Não deve conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionados em sacos resistentes (tipo rede) de 150g. O 
produto deverá ser transportado em veículo fechado. INDIANA

4,90 1.960,00

18 10.000 Quilo

Banana
Características Técnicas: 1ª qualidade. Grau médio de amadurecimento, unidades médias aproxi-
madamente 120g. Produtos maduros ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,04 40.400,00

19 1.500 Quilo

Batata Inglesa
Características Técnicas: Batata de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve apresentar as 
características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e matura-
ção. Deve ser de tamanho médio.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,00 6.000,00

21 350 Quilo

Batata Doce
Características Técnicas: Batata doce de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve apresen-
tar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação 
e maturação. Deve ser de tamanho médio, produto com tamanho pequeno ou deteriorados não 
serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,92 1.022,00

25 500 Quilo

Beterraba
Características Técnicas: Deve apresentar as características de qualidade, bem formadas com 
coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar 
em perfeitas condições de conservação e maturação. Produto com tamanho muito pequeno ou 
deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

1,95 975,00

49 800 Quilo

Cenoura
Características Técnicas: Cenoura de 1ª qualidade, classe média Tipo especial deve apresentar 
as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e 
maturação. Deve ser de tamanho médio, produto com tamanho muito pequeno ou deteriorados 
não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

3,05 2.440,00

57 500 Quilo

Chuchu
Características Técnicas: fresco de boa qualidade, casca limpa e lisa, de cor verde brilhante, sem 
machucados deve estar livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições 
de conservação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,28 1.140,00
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95 120 Quilo

Laranja Lima
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas de boa qualidade, em bom 
estado de conservação para consumo, produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão 
aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

5,95 714,00

96 800 Quilo

Laranja pêra
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. A laranja 
deve ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas con-
dições de conservação e maturidade, produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão 
aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,94 2.352,00

101 8.000 Quilo

Maçã Fuji
Características Técnicas: Maçã vermelha classificada tipo A. Deve apresentar características bem 
definidas, bem formadas. A maçã deve ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas 
e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade, produto com deteriorados 
não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,95 39.600,00

113 3.000 Quilo

Mamão formosa
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. O mamão 
deve ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e nem muito maduro, livres de 
danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

6,25 18.750,00

114 150 Quilo

Manga
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. A manga 
deve ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e nem muito maduro, livres de 
danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

3,70 555,00

133 250 Quilo

Pepino
Características técnicas: Pepino comum, in natura, firme, limpo, sem partes estragadas, amassa-
das ou moles, cor verde escura brilhante.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,38 1.095,00

144 900 Quilo

Repolho
Características Técnicas: Repolho de 1ª qualidade, deve apresentar as características de qualida-
de, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Produtos deteriora-
dos não serão aceitos.
Embalagem: unidades em média de 1 kg. O produto deve estar embalado em sacos plásticos 
resistentes e transparentes O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,45 2.205,00

153 700 Quilo

Tomate
Características Técnicas: Deve apresentar características de qualidade, bem formadas, com colo-
ração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos fisiológicos, pragas e doenças, estar em 
perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

5,30 3.710,00

VALOR TOTAL R$ 129.258,20 (cento e vinte e nove mil duzentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos)

Jackiw Atacadista de Alimentos Eireli EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor uni-
tário R$

Valor total 
R$

03 120 Quilo

Abóbora madura
Características técnicas: Abóbora madura, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. De colheita recente.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. MARCA: CEASA

3,74 448,80
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05 400 Pacote

Açúcar Refinado Especial
Características Técnicas: Produto processado da cana-de-açúcar com moagem refinada. Não deve apre-
sentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração, misturas e peso insatisfatório;
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagens de 5kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ALTO ALEGRE

13,05 5.220,00

06 200 Pacote

Açúcar Refinado Especial
Características Técnicas: Produto processado da cana-de-açúcar com moagem refinada. Não deve apre-
sentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração, misturas e peso insatisfatório;
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagens de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ALTO ALEGRE

2,69 538,00

07 40 UN

Adoçante líquido dietético com stévia
Embalagem: embalagens de 80ml
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: MAGRO

6,53 261,20

12 650 UN

Alface
Características técnicas: – de 1ª qualidade, folhas firmes, íntegra, não poderá estar murcha, tamanho 
médio.
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em sacos plásticos resistentes transparentes. O produto 
deverá ser transportado em veículo fechado. MARCA: CEASA

1,49 968,50

14 800 Pacote

Arroz Parboilizado amarelo Tipo I
Características Técnicas: Grupo: Parboilizado. Classe: Longo Fino - Tipo I.
O produto não deve apresentar grãos disformes percentual de impurezas acima de 5% (grãos queimados, 
pedras, cascas e carunchos).
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5kg, em embalagens de polietileno trans-
parente;
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: SABOR SUL

24,68 19.744,00

20 250 Quilo

Batata Salsa
Características Técnicas: Batata salsa de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve apresentar as 
características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecâni-
cos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Deve ser 
de tamanho médio, produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. MARCA: CEASA

8,88 2.220,00

22 3.500 Pacote

Bebida láctea com polpa de frutas: sabores morango, coco e salada de frutas.
Características Técnicas: bebida láctea com polpa de frutas.
Embalagem: Sacos de polietileno leitoso atóxico contendo 900ml, acondicionados em caixas de papelão.
Prazo de validade: min 30 dias.
Fabricação: Max 7 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em caixas de isopor 
bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do 
produto. MARCA: TIROL

3,30 11.550,00

30 1.000 Pacote

Biscoito amanteigado
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente com peso de 350g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ZAGONEL

4,86 4.860,00

45 150 Quilo

Carne bovina (coxão mole)
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado e revestido por caixa 
de papelão (tipo kraft) ou caixa plástica limpa, de até 20kg. Embalados em pacotes de até 1Kg de forma 
que não grudem nos demais após congelados, constando peso, data de fabricação, carimbo de inspeção 
estadual ou federal e procedência da carne.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com sistema 
de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: SANTA BARBARA

35,60 5.340,00
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47 3.200 Quilo

Carne de Frango Congelado – Coxa e Sobre-coxa sem dorso:
Característica Técnicas: Coxa e sobre-coxa de frango sem dorso congelado. A ave deve estar firme e sem 
manchas, peça lisa e coloração clara, aderente, sem odores;
Deverão ser transportados de acordo com as normas da Vigilância Sanitária;
Embalagem: Deve estar intacta. Contendo identificação da empresa, registro no SIM ou SIF.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses na entrega.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com sistema 
de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: DANIELLI

8,40 26.880,00

50 800 Quilo

Cebola de Cabeça
Características Técnicas: Cebola de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, não brotada, deve apresen-
tar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. MARCA: CEASA

2,31 1.848,00

66 230 UN

Doce de leite pastoso
Ingredientes: leite, açúcar, xarope de glicose, amido modificado, bicarbonato de sódio, citrato de sódio/
estabilizante e sorbato de potássio/conservante.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de no mínimo 900 gramas.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIROL

12,08 2.778,40

71 400 Pacote

Farinha de Trigo Especial
Características técnicas: Farinha de trigo ESPECIAL, tipo I, de cor BRANCA, enriquecida com ferro e ácido 
fólico.
Embalagem: Deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em embalagens de 5kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: CLARISSIMA

13,93 5.572,00

76 1.500 Quilo

Feijão preto
Características técnicas: – preto Tipo I, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, 
sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 1kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses
Data de fabricação: máximo de 30 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: FLOR DO SUL

6,88 10.320,00

79 200 Quilo

Fígado bovino
Caraterísticas técnicas: Em peça, resfriado. A víscera deverá apresentar-se com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajoso, cor cheiro e sabor próprios, sem manchas esverdeadas, livre de parasitas, 
sujidades e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir com qualquer alteração.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com sistema 
de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: SANTA BARBARA

13,80 2.760,00

82 200 Quilo

Fubá amarelo fino
Embalagem: pacote plástico transparente, contendo 1kg. Com identificação do produto
Prazo de Validade: mín 12 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: DIVINA MESA

2,45 490,00

83 550 Pacote

Flocos de milho açucarados
Ingredientes: Milho, açúcar, amido de milho, sal, ácido ascórbico (vitamina C), niacinamida (niacina), 
mononitrato de tiamina (vitamina B1), riboflavina (vitamina B2), piridoxina (vitamina B6), cobalamina 
(vitamina B12), pantotenato de cálcio (ácido pantotênico), pirofosfato férrico (ferro), ácido fólico, sulfato 
de zinco (zinco), antioxidante lecitina de soja, regulador de acidez bicarbonato de sódio.
Embalagem: Sacos de polietileno transparente de 1 kg. Deve apresentar embalagem e rotulagem confor-
me legislação.
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ALCA FOODS

19,17 10.543,50
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84 40 Pacote

Flocos de milho sem açúcar
Ingredientes; Milho, extrato de malte, sal, vitaminas, minerais e antiumectante bicarbonato de sódio.
Embalagem: Sacos de polietileno transparente ou caixa de 150 g. Deve apresentar embalagem e rotula-
gem conforme legislação
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ALCA FOODS

6,19 247,60

85 1.600 Pacote

Flocos de milho pré cozido
Características Técnicas: fubá de milho. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro 
não característico.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g.
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: SINHA

2,45 3.920,00

88 30 UN

Gelatina diet
Ingredientes: Gelatina contendo vitaminas A, C e D e os minerais selênio e zinco.
Embalagem: Caixa com 12 g. Deve apresentar embalagem e rotulagem conforme legislação
Prazo de Validade: Mínimo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: APTI

2,73 81,90

91 2.000 UN Hambúrguer
Embalagem: Acondicionados em embalagens de 56g. MARCA: PERDIGÃO 1,20 2.400,00

92 160 UN

Iogurte 0% lactose
Características Técnicas: Iogurte zero lactose
Embalagem: Embalagem de 170g.
Prazo de validade: min 7 dias.
Fabricação: Max 5 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIROL

2,15 344,00

93 30 UN

Iogurte natural desnatado
Características Técnicas: Iogurte natural desnatado.
Embalagem: Deve ser pote de plástico resistente, apresentando vedação adequada, com conteúdo 170g. 
Rotulagem conforme legislação.
Prazo de validade: min 7 dias.
Fabricação: Max 5 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIROL

1,97 59,10

98 3.000 Pacote

Leite em pó Integral de fabricação nacional
Ingredientes: Leite fluido integral, vitaminas A e D e emulsificante: lecitina de soja (INS 322)
O leite em pó deverá apresentar textura homogênea, coloração própria, preparado com matérias - primas 
sãs, limpas, isentas de parasitos e de qualquer substância contaminante.
Lipídios 26% (mínimo), Índice de Solubilidade (ml)1,0 (máximo), Umidade 3,5% (máximo), Proteína total 
25% (mínimo).
Característica Organolépticas (odor, sabor e cor) próprias do produto
Rendimento: 1Kg do produto deverá render no mínimo 8 litros de leite natural.
Embalagem: pacotes resistentes de 400g. Deve apresentar embalagem e rotulagem conforme legislação.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIROL

12,27 36.810,00

105 800 Pacote

Macarrão caracol
Características Técnicas: Macarrão com ovos. Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilida-
de à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500gr.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PARATI

2,77 2.216,00
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109 40 Pacote

Macarrão sem glúten
Característica Técnicas: Macarrão a base de milho/arroz/quinoa/linhaça, etc. Alimento livre de glúten, sem 
gordura trans, sem sódio. Não deverá apresentar sujidade, bolor, mancha ou fragilidade à pressão dos 
dedos.
Embalagem: Embalados em pacotes de polipropileno bem vedados, intactas, com peso líquido de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: RENATA

4,20 168,00

117 120 Pacote

Milho para pipoca
Características Técnicas: de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades e outras 
misturas de espécies,
Embalagem: acondicionado em pacotes de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: DIVINA MESA

2,33 279,60

119 100 Quilo

Moela de frango
Características técnicas: De 1.ª qualidade, resfriada. O miúdo deverá apresentar-se com aspecto próprio, 
não amolecidos e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasi-
tas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração.
Embalagem: Deve estar intacta. Embalados em pacotes de 1Kg, constando peso, data de fabricação, 
carimbo de inspeção estadual ou federal e procedência da carne.
Prazo de Validade: mín. 6 meses.
Data de Fabricação: máx. 30 dias.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com sistema 
de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: DANIELLI

8,85 885,00

121 150 Quilo

Mortadela fatiada sem gordura
Características técnicas: Produto cárneo industrializado, obtido de uma emulsão das carnes, não acrescido 
de toucinho.
Embalagem: Embalados em isopor contendo especificados o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em caixas de isopor 
bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do 
produto.

11,40 1.710,00

123 1.000 UN

Óleo de Soja
Ingredientes: Óleo de soja 100% natural.
Embalagem: Deve estar intacta, em embalagens transparentes atóxicas tipo pet não apresentando amas-
samento ou vazamento, apresentando conteúdo de 900 ml. Óleo obtido de matéria-prima vegetal em bom 
estado sanitário. Deve estar isento de substâncias estranhas à sua composição e isento de impurezas à 
25ºC, ter aspecto límpido, cor e odor característicos.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: COAMO

7,30 7.300,00

125 1.000 Dúzia

Ovos de Galinha
Características Técnicas: Ovo classe A, íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme. Deve 
apresentar casca lisa, pouco porosa, resistente e formato característico, sem perfurações ou rachaduras 
que comprometa o consumo humano.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em caixa fechada contendo 12 unidades intactas, com 
informações sobre o produto, procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto, condições de armazenamento, número do registro no Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitan-
te.
Data de Fabricação: Máximo de 05 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em caixas de papelão bem fechadas 
em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: 
NEGOSEK

5,00 5.000,00

126 180 Pacote

ORÉGANO
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 100G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 60 DIAS.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: LUISA

8,10 1.458,00
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128 800 Quilo

Pão francês
Embalagem: deve ser entregue em pacotes plásticos transparentes resistentes lacrados para que não haja 
contato externo.
Peso: 50 gramas cada unidade
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: RJ PAES

10,90 8.720,00

129 500 Quilo

Pão francês integral
Embalagem: deve ser entregue em pacotes plásticos transparentes resistentes lacrados para que não haja 
contato externo.
Peso: 50 gramas cada unidade
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: RJ PAES

10,90 5.450,00

131 800 Quilo

Pão de forma integral fatiado:
Características técnicas: Pão com massa de farinha integral, farinha de trigo (enriquecida com ferro e 
ácido fólico), água, açúcar mascavo, aveia, gérmen de trigo, semente de linhaça, sal, óleo, fermento 
biológico. Deverá apresentar boa coloração e consistência macia. O pão não deverá estar amassado, de 
tamanho irregular, queimado ou com manchas escuras na sua parte inferior.
Embalagem: Embalados em sacos de polietileno transparente, individualmente, etiquetado, com peso de 
400g ou 500g. Com informações sobre o produto, procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de fabricação e validade.
Prazo de Validade: Máximo 05 dias.
Data de Fabricação: Máximo 02 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação. MARCA: RJ PAES

10,98 8.784,00

134 300 Quilo

Peixe – Filé de tilápia
Característica: filé de pescada branca, congelado, sem pele, sem espinha, cheiro e sabor próprios, sem 
manchas esverdeadas e parasitas.
Embalagem: Embalados em camadas separadas por filme plástico transparente e atóxico. Sem aberturas, 
intacto. Deverá estar congelada, em pacotes de 400g, com informações sobre o produto, procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, condições de armazena-
mento, número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com sistema 
de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: COPACOL

16,48 4.944,00

135 80 Quilo

Pêra
Características técnicas: de 1ª qualidade, casca sã, lisa, sem picadas de inseto, sem imperfeições Apresen-
tando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. 
Devendo estar bem desenvolvidas e maduras, devendo apresentar 80 a 90% de maturação. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. MARCA: CEASA

9,22 737,60

141 30 Caixa

Pudim DIET
Características técnicas: Pudim diet contendo vitaminas A, C e D e os minerais selênio e zinco.
Embalagem: Embalagem de 30g
Prazo de validade: Mínimo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: APTI

2,95 88,50

142 180 Quilo

Presunto cozido fatiado
Característica técnicas: produto cárneo industrializado, obtido de uma emulsão das carnes, não acrescido 
de toucinho.
Embalagem: embalados em isopor contendo especificados o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em caixas de isopor 
bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do 
produto. MARCA: PAMPLONA

29,70 5.346,00

143 180 Quilo

Queijo - Tipo Mussarela fatiado
Características técnicas: Queijo de massa fresca, de consistência semi dura e semi suave, maturado, 
fatiado.
Embalagem: Embalados em isopor contendo especificados o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento.
Prazo de Validade: Validade mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega na unidade requisitan-
te.
Data de Fabricação: Máximo de 10 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou em caixas de isopor 
bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do 
produto. MARCA: DI PAULA

41,50 7.470,00

VALOR TOTAL R$ 216.761,70 (duzentos e dezesseis mil setecentos e sessenta e um reais e setenta centavos)
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Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

13 400 Caixa

Amido de milho
Características técnicas: produto amiláceo extraído do milho. Deve ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar resíduos ou impu-
rezas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g. Deve conter sua formulação, indicação para 
preparo, e prazo de validade.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

3,35 1.340,00

15 200 Pacote

Arroz Parboilizado amarelo Tipo I
Características Técnicas: Grupo: Parboilizado. Classe: Longo Fino - Tipo I.
O produto não deve apresentar grãos disformes percentual de impurezas acima de 5% (grãos queima-
dos, pedras, cascas e carunchos).
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg, em embalagens de polietileno 
transparente;
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIO LORO

5,13 1.026,00

16 80 Pacote

Arroz integral Tipo I
Características Técnicas: classe: longo, fino, tipo I integral. O produto não deve apresentar mofo, subs-
tâncias nocivas, preparação final dietética inadequada (empapamento).
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg, em embalagens de polietileno 
transparente;
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: DALON

5,00 400,00

17 400 Caixa

Aveia em flocos finos
Características técnicas: – isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagens de 200 g atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada.
Prazo de validade: mín. 6 meses
Data de fabricação: máximo 30 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

2,94 1.176,00

24 3.000 UN

Bebida láctea UHT sabor chocolate
Características técnicas: Achocolatado liquido, reconstituída, açúcar, soro de leite, cacau, gordura 
vegetal hidrogenada, extrato de malte, vitaminas (C, A E Acido fólico), sal, espassantes, goma guar, 
e carragema, estabilizantes, mono e diglicerídios do ácidos graxos, citrato de sódio e lecitina de soja, 
aromatizantes.
Embalagem: 200ml. MARCA: CHOCOMIL

1,21 3.630,00

26 1.400 Pacote

Biscoito Leite
Ingrediente: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de milho, gordura 
vegetal, açúcar invertido, soro de leite em pó, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio, emul-
sificante lecitina de soja e aromatizante
Embalagem: Deve estar intacta, pacotes de polietileno transparente (com dupla embalagem) com peso 
de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,37 6.118,00

27 1.500 Pacote

Biscoito salgado cream cracker com gergelim
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, gergelim descasca-
do tostado, açúcar invertido, sal refinado, extrato de malte, soro de leite em pó, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato acido de sódio, melhoradores de farinha: 
protease e metabissulfito de sódio, emulsificante: lecitina de soja, antioxidante: tbhq e aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente (com dupla embalagem) com 
peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,60 6.900,00
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28 1.500 Pacote

Biscoito tipo rosquinha de leite
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar refinado, gordura vegetal, 
amido de milho, açúcar invertido, cacau em pó, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de amô-
nio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, emusificante lecitina de soja, corante caramelo e 
aromatizante .
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente com peso mínimo de 335g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,33 6.495,00

29 1.500 Pacote

Biscoito maisena
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de milho, gordura vege-
tal, açúcar invertido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e 
pirofosfato ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio, emulsificante lecitina de soja 
e aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente (com dupla embalagem) com 
peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,50 6.750,00

36 300 Quilo

Bolo de laranja formigueiro (Mistura para o preparo)
Características Técnicas: mistura em pó, produto diluído em água.
Rendimento do Produto: 1kg = 20 porções de 60g. Embalagem: Caixa de papelão contendo 12 pacotes 
de polietileno leitoso atóxico com 1 Kg cada.
Prazo de Validade: Mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: BOA SAFRA

16,28 4.884,00

37 300 Quilo

Bolo Cuca de banana (Mistura para o preparo)
Características Técnicas: mistura em pó, produto diluído em água.
Rendimento do Produto: 1kg = 20 porções de 60g. Embalagem: Caixa de papelão contendo 12 pacotes 
de polietileno leitoso atóxico com 1 Kg cada.
Prazo de Validade: Mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: BOA SAFRA

16,30 4.890,00

39 300 UN

Café torrado e moído com selo (tradicional)
Características técnicas: Café torrado e moído com selo.
Embalagem: a VÁCUO 500g
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TROPEIRO

7,94 2.382,00

41 350 Quilo

Canjiquinha de Milho Amarelo fina
Características técnicas: Canjiquinha de milho amarela/Xerém fina.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 1kg, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: AGRICAL

2,92 1.022,00

42 320 Pacote

Canjica de milho branca
Características técnicas: Tipo 1, Grupo Fina, Subgrupo Branca, Classe Branca.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 500g, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,12 998,40

43 130 UN

Canela em pó
Características técnicas: Canela em pó
Embalagem: Embalagem 30g
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

2,88 374,40
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52 250 Pacote

Chá mate tostado
Características: para infusão, tostado
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: MATINE

5,34 1.335,00

54 250 Caixa

Chá in natura sabor camomila
Embalagem: Caixa com 10 saches
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

2,88 720,00

56 700 UN

CHOCOLATE EM PÓ SOLUVEL
Características técnicas: Deve ser constituído de cacau em pó, açúcar, sal e aromatizante aroma artificial 
de baunilha.
Embalagem de 1kg
Prazo de validade: 1 ano após a data de entrega.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

9,71 6.797,00

58 250 UN

CONDIMENTO COLORÍFICO EM PÓ DE PRIMEIRA.
Características técnicas: Obtidos de frutos maduros de urucum, limpos, dessecados e moído, de primei-
ra, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característi-
co do produto contendo no máximo 10% de sal, de acordo com as normas vigentes. Registro no MS.
Embalagem: Plástica atóxica, resistente, de 500g. a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes in-
formações: Nome e/ou Marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais com data 
de validade de no mínimo 6 meses da data de entrega. Legislação: Resolução – RDC nº 276, de 22 de 
setembro de 2005. MARCA: NEILAR

4,54 1.135,00

60 230 Pacote

Coco ralado:
Característica técnica: Coco Ralado, desidratado, não acrescido de açúcar, parcialmente desengordura-
do.
Deve apresentar cor, cheiro e sabor característico. Ausente de sujidades, parasitas.
Embalagem: Embalagem de 100g. Com registro no ministério da saúde, data de empacotamento e 
prazo de validade aparentes.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,88 892,40

65 270 UN

Doce de goiaba cremoso
Ingredientes: Polpa de fruta, açúcar, glicose de milho, conservante sorbato de potássio e ácido cítrico.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de 400G.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: LUIZ ALVENSE

4,12 1.112,40

69 1.000 UN

Extrato de Tomate
Características técnicas: Concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar isento de fermentações. Sem aditivos 
e conservantes.
Ingredientes: Tomate, sal e açúcar.
Embalagem: embalagem sache de 1,020gr
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PREDILECTA

7,68 7.680,00

70 350 UN

Extrato de Tomate
Características técnicas: Concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar isento de fermentações. Sem aditivos 
e conservantes.
Ingredientes: Tomate, sal e açúcar.
Embalagem: embalagem sache de 340g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PREDILECTA

2,13 745,50
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72 120 Pacote

Farinha de Trigo Especial
Características técnicas: Farinha de trigo ESPECIAL, tipo I, de cor BRANCA enriquecida com ferro e 
ácido fólico.
Embalagem: Deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em embalagens de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TRES COROAS

3,20 384,00

73 80 Pacote

Farinha de trigo integral
Características técnicas: Farinha de trigo integral contendo no mínimo 3 g de fibra a cada 100 g.
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes bem vedados de 1 kg. Deve apresentar 
embalagem e rotulagem conforme legislação.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: OXFORD

3,78 302,40

74 450 Quilo

Farinha de milho amarela biju
Características técnicas: Farinha de milho em flocos amarela, granulação média, isenta de impurezas, 
sem sujidades e bolores, com concentração de flocos inteiros
Embalagem: Acondicionadas em embalagens plastificadas de 1kg
Prazo de validade: mínimo de 6 meses
Data de fabricação: máximo de 45 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: AGRICAL

3,96 1.782,00

75 200 Pacote

Farinha de trigo para quibe
Ingredientes: Farinha de trigo para quibe
Embalagem: Deve estar intacta, de polietileno transparente de 500 g, bem vedado 500g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,45 690,00

77 280 UN

Fermento em Pó Químico
Características técnicas: fermento químico em pó, para confecção de bolos. Isento de mofo e qualquer 
substância nociva.
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta densidade, com tampa de rosca em polietileno de alta 
densidade, contendo 250g do produto.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

6,68 1.870,40

78 120 UN

Fermento em Pó Biológico
Características técnicas: fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. Isento de mofo e substâncias 
nocivas.
Embalagem: hermeticamente fechada (vácuo), contendo 125g em envelopes aluminizados.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: POKAMAYA

5,70 684,00

89 200 UN

Goiabada
Ingredientes: Goiaba e açúcar
Embalagem: embalagem de 500g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,96 792,00

102 460 Pacote

Macarrão Aletria
Características Técnicas: Macarrão com ovos. Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragili-
dade à pressão dos dedos.
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante natural de urucum e 
cúrcuma.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ISABELA

3,80 1.748,00
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103 1.000 Pacote

Macarrão tipo parafuso com ovos
Características Técnicas: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante natural 
urucum e cúrcuma
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: JOYA

2,74 2.740,00

104 800 Pacote

Macarrão tipo furadinho com ovos
Características Técnicas: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante natural 
urucum
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: JOYA

2,80 2.240,00

107 100 Pacote

Macarrão em formato de letrinhas
Características Técnicas: Macarrão com ovos e vitaminas. Não deverá apresentar sujidade, bolor, man-
chas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacote bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ISABELA

3,39 339,00

108 30 Pacote

Macarrão parafuso integral
Característica Técnicas: Macarrão parafuso feito com 100 % de farinha integral. Não deverá apresentar 
sujidade, bolor, mancha ou fragilidade à pressão dos dedos.
Ingredientes: Farinha de trigo integral 100%.
Embalagem: Embalados em pacotes de polipropileno bem vedados, intactas, com peso líquido de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: GALO

4,09 122,70

110 100 UN

Maionese
Ingredientes: Água, óleo vegetal, amido modificado de milho (geneticamente modificado a partir de 
Bacillus thuringiensis e/ou Streptomyces viridochromogenes e/ou Agrobacterium tumefasciens e/ou Zea 
mays), açúcar, ovos pasteurizados, sal, vinagre, acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, estabilizantes: 
goma guar e goma xantana, conservador sorbato de potássio, aromatizantes, sequestrante EDTA - cál-
cico dissódico, corante páprica e antioxidantes: BHT e BHA. Não contém glúten.
Embalagem: acondicionada em sache de 550g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: SUAVIT

3,84 384,00

112 800 Pote

Margarina com sal
Características técnicas: Livre de gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestível contendo vitami-
nas, açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões legais. Composição centesimal aproximada deverá 
ser: lipídios 65 à 80%, 45,0 mcg de vitamina A. Embalagem primária devidamente rotulada conforme 
legislação vigente. O produto deve ter registro no SIF
Embalagem: Embalagem de plástico, atóxico, individual, deve conter peso liquido de 500g, de polietile-
no leitoso e resistente, apresentando vedação adequada.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: COAMO FAMILIA

5,19 4.152,00

115 550 UN

Milho verde em Conserva
Ingredientes: milho, água, e sal, sem conservantes.
Embalagem: sachê de 200g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PREDILECTA

2,56 1.408,00

116 70 UN

Milho verde em conserva 2 kg
Embalagem: embalagem de 2 kg. Latas sem ferrugem ou amassadas
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PREDILECTA

19,23 1.346,10
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137 90 Pacote

Polvilho azedo
Características técnicas: Polvilho Azedo, de primeira qualidade.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagens plásticas transparentes, sem sujida-
des, de 500 g, com identificação do produto e prazo de validade.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

4,09 368,10

138 100 Quilo

Pó para gelatina sabor morango
Características Técnicas: produto diluído em água.
Rendimento do Produto: mínimo de 5 litros. Embalagem: Caixa de papelão contendo 12 pacotes de 
polietileno leitoso, atóxico com 1kg cada Prazo de Validade: Mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

12,65 1.265,00

139 600 Quilo

Pó para pudim com leite sabor morango
Características Técnicas: diluído em água
Embalagem: Caixa de papelão contendo 12 pacotes de polietileno leitoso, atóxico com 1kg cada.
Rendimento: 1 Kg = 18,5 porções de 200ml
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: SAFRA

15,82 9.492,00

140 30 Quilo

Pó para pudim sem leite sabor morango
Características Técnicas: diluído em água
Embalagem: Caixa de papelão contendo 12 pacotes de polietileno leitoso, atóxico com 1kg cada.
Rendimento: 1 Kg = 18,5 porções de 200ml
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

9,48 284,40

145 600 Pacote

Sagú - fécula de mandioca
Ingredientes: sagu: fécula de mandioca
(formato pérola), sem adição de glúten; mistura sabor de uva: açúcar, ácido cítrico (INS330), aroma 
natural de uva, corante natural de clorofila (INS 140i) e corante natural de carmim (INS 120), sem 
adição de glúten.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 500 gramas.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,75 2.250,00

146 350 Quilo

Sal refinado iodado
Ingredientes: Sal iodado.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: MARFIN

1,47 514,50

148 100 Lata

Sardinha enlatada
Características técnicas: Sardinhas ao próprio suco c/ óleo comestível, reparada com pescado fresco, 
limpo, eviscerado, cozido, imersa em óleo comestível. Ingredientes: sardinhas, água de constituição (ao 
próprio suco), óleo comestível e sal.
Embalagem: Deve estar intacta, em latas de 125g. Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: 88

3,92 392,00

150 180 Quilo

Mistura para o preparo de Sopa de macarrão legumes e carne
Características técnicas: mistura em pó para o preparo de sopa.
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg, em embalagens de polietileno 
transparente;
Rendimento: 1kg = 37 porções de 200ml
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias. MARCA: BOA SAFRA

17,26 3.106,80
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151 180 Quilo

Mistura para o preparo de sopa canja de Galinha com legumes e ovos
Características técnicas: mistura em pó para o preparo de sopa.
Embalagem: Embalagem filme de poliéster, vedado etiqueta aposta, 1kg.
Características: enriquecida com ferro
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias. MARCA: BOA SAFRA

17,26 3.106,80

154 80 UN

Vinagre de álcool
Características Técnicas: Fermentado acético de álcool hidratado e água. Acidez 4%.
Embalagem: Embalagem plástica contendo 900 ml. A embalagem deve estar intacta.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias 
e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: HENNING

1,64 131,20

VALOR TOTAL R$ 110.698,50 (cento e dez mil seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos)

Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor uni-
tário R$

Valor total 
R$

51 250 Pacote

Cereal à base de trigo, aveia, cevada para alimentação infantil
Ingredientes: Farinhas de cereais (62%) (trigo rica com ferro e ácido fólico, aveia, cevada ) açúcar, malto-
dextrina, sais minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico e pirofosfato férrico), sal, vitaminas 
(vitamina C, vitamina E, niacina, ácido pantotênico, vitaminas B6, B2, B1, ácido fólico e vitamina B12) e 
aromatizante.
Embalagem: embalagem 230g
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NESTLÉ

2,49 622,50

80 100 Lata

Formula infantil em pó para lactantes de 0 a 6 meses
Ingredientes: Maltodextrina, leite de vaca desnatado (fonte protéica), oleína de palma, óleo de palmis-
te, óleo de canola, óleo de milho, lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, taurina, vitamina E, vitamina 
PP, pantoteonato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K1, biotina, vitamina B12), minerais (sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de 
potássio). NÃO CONTÉM GLÚTEN.
Embalagem: Lata de 400g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NESTLÉ

10,40 1.040,00

81 100 Lata

Formula infantil em pó para lactantes de 6 a 12 meses
Ingredientes: Leite de vaca desnatado (fonte protéica), maltodextrina, oleína de palma, óleo de palmis-
te, óleo de canola, óleo de milho, minerais (sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de 
potássio), lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, vitamina PP, vitamina E, pantoteonato de cálcio, vitamina 
A, , vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K1, biotina, vitamina B12). 
NÃO CONTÉM GLÚTEN.
Embalagem: Lata de 400g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e 
que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NESTLÉ

10,63 1.063,00

VALOR TOTAL R$ 2.725,50 (dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Jackiw Atacadista de Alimentos Eireli EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor unitário 
R$ Valor total R$

08 150 Galão ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GALÃO COM 20 LITROS 11,20 1.680,00

155 70 UN

AGUA MINERAL SEM GÁS – 5 LITROS
Embalagem: embalagem plástica de 5 litros.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

7,35 514,50

VALOR TOTAL R$ 2.194,50 (dois mil cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor uni-
tário R$

Valor total 
R$
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18 500 Quilo

Banana
Características Técnicas: 1ª qualidade. Grau médio de amadurecimento, unidades médias aproximada-
mente 120g. Produtos maduros ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,04 2.020,00

19 50 Quilo

Batata Inglesa
Características Técnicas: Batata de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve apresentar as carac-
terísticas de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Deve ser de 
tamanho médio.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,00 200,00

49 50 Quilo

Cenoura
Características Técnicas: Cenoura de 1ª qualidade, classe média Tipo especial deve apresentar as carac-
terísticas de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Deve ser de 
tamanho médio, produto com tamanho muito pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

3,05 152,50

96 500 Quilo

Laranja pêra
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. A laranja deve 
ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de 
conservação e maturidade, produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,94 1.470,00

101 500 Quilo

Maçã Fuji
Características Técnicas: Maçã vermelha classificada tipo A. Deve apresentar características bem defini-
das, bem formadas. A maçã deve ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas e doenças. 
Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade, produto com deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,95 2.475,00

113 500 Quilo

Mamão formosa
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. O mamão deve 
ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e nem muito maduro, livres de danos fisioló-
gicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

6,25 3.125,00

144 50 Quilo

Repolho
Características Técnicas: Repolho de 1ª qualidade, deve apresentar as características de qualidade, bem 
formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen-
ças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Produtos deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: unidades em média de 1 kg. O produto deve estar embalado em sacos plásticos resistentes 
e transparentes O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,45 122,50

153 50 Quilo

Tomate
Características Técnicas: Deve apresentar características de qualidade, bem formadas, com coloração 
própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas con-
dições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

5,30 265,00

VALOR TOTAL R$ 9.830,00 (nove mil oitocentos e trinta reais)

Jackiw Atacadista de Alimentos Eireli EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

05 50 Pacote

Açúcar Refinado Especial
Características Técnicas: Produto processado da cana-de-açúcar com moagem refinada. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração, misturas e peso insatis-
fatório;
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagens de 5kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ALTO ALEGRE

13,05 652,50

08 200 Galão ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GALÃO COM 20 LITROS.
MARCA: MILAGRE 11,20 2.240,00
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12 50 UN

Alface
Características técnicas: – de 1ª qualidade, folhas firmes, íntegra, não poderá estar murcha, tama-
nho médio.
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em sacos plásticos resistentes transparentes. O 
produto deverá ser transportado em veículo fechado. MARCA: CEASA

1,49 74,50

14 50 Pacote

Arroz Parboilizado amarelo Tipo I
Características Técnicas: Grupo: Parboilizado. Classe: Longo Fino - Tipo I.
O produto não deve apresentar grãos disformes percentual de impurezas acima de 5% (grãos 
queimados, pedras, cascas e carunchos).
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5kg, em embalagens de polietileno 
transparente;
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: SABOR SUL

24,68 1.234,00

45 100 Quilo

Carne bovina (coxão mole)
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado e revestido 
por caixa de papelão (tipo kraft) ou caixa plástica limpa, de até 20kg. Embalados em pacotes de 
até 1Kg de forma que não grudem nos demais após congelados, constando peso, data de fabrica-
ção, carimbo de inspeção estadual ou federal e procedência da carne.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com 
sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: SANTA BARBARA

35,60 3.560,00

47 100 Quilo

Carne de Frango Congelado – Coxa e Sobre-coxa sem dorso:
Característica Técnicas: Coxa e sobre-coxa de frango sem dorso congelado. A ave deve estar firme 
e sem manchas, peça lisa e coloração clara, aderente, sem odores;
Deverão ser transportados de acordo com as normas da Vigilância Sanitária;
Embalagem: Deve estar intacta. Contendo identificação da empresa, registro no SIM ou SIF.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses na entrega.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com 
sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: DANIELLI

8,40 840,00

50 50 Quilo

Cebola de Cabeça
Características Técnicas: Cebola de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, não brotada, deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, 
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conser-
vação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. MARCA: 
CEASA

2,31 115,50

53 300 Caixa CHÁ MATE NATURAL – CAIXA COM 12 SAQUINHOS.
MARCA: CAPIMAR 4,30 1.290,00

66 200 UN

Doce de leite pastoso
Ingredientes: leite, açúcar, xarope de glicose, amido modificado, bicarbonato de sódio, citrato de 
sódio/estabilizante e sorbato de potássio/conservante.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de no mínimo 900 gramas.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIROL

12,08 2.416,00

71 100 Pacote

Farinha de Trigo Especial
Características técnicas: Farinha de trigo ESPECIAL, tipo I, de cor BRANCA, enriquecida com ferro 
e ácido fólico.
Embalagem: Deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em embalagens de 5kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: CLARISSIMA

13,93 1.393,00
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83 200 Pacote

Flocos de milho açucarados
Ingredientes: Milho, açúcar, amido de milho, sal, ácido ascórbico (vitamina C), niacinamida (nia-
cina), mononitrato de tiamina (vitamina B1), riboflavina (vitamina B2), piridoxina (vitamina B6), 
cobalamina (vitamina B12), pantotenato de cálcio (ácido pantotênico), pirofosfato férrico (ferro), 
ácido fólico, sulfato de zinco (zinco), antioxidante lecitina de soja, regulador de acidez bicarbonato 
de sódio.
Embalagem: Sacos de polietileno transparente de 1 kg. Deve apresentar embalagem e rotulagem 
conforme legislação.
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ALCA FOODS

19,17 3.834,00

90 50 Pacote GRANULADO – EMBALAGEM DE 500G – MARCA: LUISA 9,19 459,50

98 100 Pacote

Leite em pó Integral de fabricação nacional
Ingredientes: Leite fluido integral, vitaminas A e D e emulsificante: lecitina de soja (INS 322)
O leite em pó deverá apresentar textura homogênea, coloração própria, preparado com matérias - 
primas sãs, limpas, isentas de parasitos e de qualquer substância contaminante.
Lipídios 26% (mínimo), Índice de Solubilidade (ml)1,0 (máximo), Umidade 3,5% (máximo), Proteí-
na total 25% (mínimo).
Característica Organolépticas (odor, sabor e cor) próprias do produto
Rendimento: 1Kg do produto deverá render no mínimo 8 litros de leite natural.
Embalagem: pacotes resistentes de 400g. Deve apresentar embalagem e rotulagem conforme 
legislação.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIROL

12,27 1.227,00

99 2.000 Caixa

LEITE INTEGRAL UHT – 1 LITRO.
Características técnicas: devidamente registrado no Ministério da Agricultura.
Composição: Leite integral e estabilizante.
Embalagem: Embalagem Tetra Park, capacidade de 01 litro.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIROL

3,57 7.140,00

117 60 Pacote

Milho para pipoca
Características Técnicas: de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades e 
outras misturas de espécies,
Embalagem: acondicionado em pacotes de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: DIVINA MESA

2,33 139,80

123 200 UN

Óleo de Soja
Ingredientes: Óleo de soja 100% natural.
Embalagem: Deve estar intacta, em embalagens transparentes atóxicas tipo pet não apresentando 
amassamento ou vazamento, apresentando conteúdo de 900 ml. Óleo obtido de matéria-prima 
vegetal em bom estado sanitário. Deve estar isento de substâncias estranhas à sua composição e 
isento de impurezas à 25ºC, ter aspecto límpido, cor e odor característicos.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sa-
nitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: COAMO

7,30 1.460,00

125 200 Dúzia

Ovos de Galinha
Características Técnicas: Ovo classe A, íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme. 
Deve apresentar casca lisa, pouco porosa, resistente e formato característico, sem perfurações ou 
rachaduras que comprometa o consumo humano.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em caixa fechada contendo 12 unidades intactas, 
com informações sobre o produto, procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto, condições de armazenamento, número do registro no Ministério 
da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.
Data de Fabricação: Máximo de 05 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em caixas de papelão bem fecha-
das em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: NEGOSEK

5,00 1.000,00

132 100 Quilo
PATINHO DE CARNE BOVINA – EMBALAGEM DE 01 KG
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com 
sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: SANTA BARBARA

30,90 3.090,00
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147 100 Quilo
SALSICHA TIPO HOT DOG EMBALAGEM COM 01 KG
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veículos fechados com 
sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. MARCA: NAT

10,37 1.037,00

VALOR TOTAL R$ 33.202,80 (trinta e três mil duzentos e dois reais e oitenta centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

04 100 Pacote

Achocolatado em pó
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, malto dextrina, amido de milho, sal refinado, aromatizantes, vita-
minas (PP, B6, B2, B1, B12 e ácido fólico) e estabilizante lecitina de soja. Deve conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do registro.
Embalagem de 700g
Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: MUKI

8,83 883,00

13 50 Caixa

Amido de milho
Características técnicas: produto amiláceo extraído do milho. Deve ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar resíduos ou 
impurezas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g. Deve conter sua formulação, indicação para 
preparo, e prazo de validade.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

3,35 167,50

15 50 Pacote

Arroz Parboilizado amarelo Tipo I
Características Técnicas: Grupo: Parboilizado. Classe: Longo Fino - Tipo I.
O produto não deve apresentar grãos disformes percentual de impurezas acima de 5% (grãos quei-
mados, pedras, cascas e carunchos).
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg, em embalagens de polietileno 
transparente;
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TIO LORO

5,13 256,50

26 500 Pacote

Biscoito Leite
Ingrediente: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de milho, gordura ve-
getal, açúcar invertido, soro de leite em pó, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio, 
emulsificante lecitina de soja e aromatizante
Embalagem: Deve estar intacta, pacotes de polietileno transparente (com dupla embalagem) com 
peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,37 2.185,00

27 500 Pacote

Biscoito salgado cream cracker com gergelim
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, gergelim des-
cascado tostado, açúcar invertido, sal refinado, extrato de malte, soro de leite em pó, fermentos 
químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato acido de sódio, melhoradores 
de farinha: protease e metabissulfito de sódio, emulsificante: lecitina de soja, antioxidante: tbhq e 
aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente (com dupla embalagem) com 
peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,60 2.300,00

33 500 Pacote

Biscoito doce sortido
Embalagem: Deve estar intacta, em pacotes de polietileno com peso mínimo de 700g. Deve apresen-
tar embalagem e rotulagem conforme legislação.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias. Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo 
fechado, em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do pro-
duto. MARCA: CASAREDO

7,59 3.795,00
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43 50 UN

Canela em pó
Características técnicas: Canela em pó
Embalagem: Embalagem 30g
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

2,88 144,00

62 50 UN CRAVO – EMBALAGEM DE 20G. MARCA: NEILAR 2,68 134,00

63 300 Caixa
CREME DE LEITE UHT – 200 g
Embalagem: Acondicionados em embalagem Tetra Pak, peso líquido de 200 gr. Produto registrado no 
Ministério da Agricultura S.I.F. MARCA: LIDER

3,19 957,00

64 200 UN

Doce de Frutas diversos sabores
Ingredientes: Polpa de fruta, açúcar, glicose de milho, conservante sorbato de potássio e ácido cítrico.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de 400G.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: LUIZ ALVENSE

4,38 876,00

68 300 UN

ERVILHA – EM CONSERVA – 200 GR.
Características técnicas: Preparado com ervilhas previamente debulhadas, envasadas, praticamente 
cruas, reidratadas ou pré-cozidas, imersas em líquido de cobertura apropriada, submetida a processo 
tecnológico adequado antes ou depois de hermeticamente fechados nos recipientes utilizados a fim 
de evitar sua alteração.
Embalagem: Embalagem contendo 200 g. MARCA: PREDILECTA

2,58 774,00

69 200 UN

Extrato de Tomate
Características técnicas: Concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar isento de fermentações. Sem 
aditivos e conservantes.
Ingredientes: Tomate, sal e açúcar.
Embalagem: embalagem sache de 1,020gr
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PREDILECTA

7,68 1.536,00

77 50 UN

Fermento em Pó Químico
Características técnicas: fermento químico em pó, para confecção de bolos. Isento de mofo e qual-
quer substância nociva.
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta densidade, com tampa de rosca em polietileno de 
alta densidade, contendo 250g do produto.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

6,68 334,00

78 50 UN

Fermento em Pó Biológico
Características técnicas: fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. Isento de mofo e substân-
cias nocivas.
Embalagem: hermeticamente fechada (vácuo), contendo 125g em envelopes aluminizados.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: POKAMAYA

5,70 285,00

87 500 Caixa

GELATINA EM PÓ- DIVERSOS SABORES – 30 GR.
Características técnicas: produto diluível em água. Colorido e aromatizado artificialmente. Não contém 
adoçantes artificiais.
Embalagem: embalagem externa em caixa e interna em pacote, contendo no mínimo 30 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 45 dias. MARCA: NEILAR

1,11 555,00

97 200 UN

LEITE CONDENSADO – 395 GR.
Características técnicas: composto de leite concentrado, açúcar, e lactose. Produto registrado no 
Ministério da Agricultura S.I.F.
Embalagem: acondicionados em embalagem Tetra Park, peso líquido 385 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias. MARCA: CREMOR

4,94 988,00
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110 300 UN

Maionese
Ingredientes: Água, óleo vegetal, amido modificado de milho (geneticamente modificado a partir de 
Bacillus thuringiensis e/ou Streptomyces viridochromogenes e/ou Agrobacterium tumefasciens e/ou 
Zea mays), açúcar, ovos pasteurizados, sal, vinagre, acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, estabi-
lizantes: goma guar e goma xantana, conservador sorbato de potássio, aromatizantes, sequestrante 
EDTA - cálcico dissódico, corante páprica e antioxidantes: BHT e BHA. Não contém glúten.
Embalagem: acondicionada em sache de 550g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: SUAVIT

3,84 1.152,00

112 100 Pote

Margarina com sal
Características técnicas: Livre de gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestível contendo vitami-
nas, açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões legais. Composição centesimal aproximada deverá 
ser: lipídios 65 à 80%, 45,0 mcg de vitamina A. Embalagem primária devidamente rotulada conforme 
legislação vigente. O produto deve ter registro no SIF
Embalagem: Embalagem de plástico, atóxico, individual, deve conter peso liquido de 500g, de polieti-
leno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: COAMO FAMILIA

5,19 519,00

115 300 UN

Milho verde em Conserva
Ingredientes: milho, água, e sal, sem conservantes.
Embalagem: sachê de 200g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PREDILECTA

2,56 768,00

118 500 UN MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO – DIVERSOS SABORES – EMBALAGEM DE 400G. MARCA: 
NEILAR 3,18 1.590,00

136 500 UN

PÓ PARA PUDIM – DIVERSOS SABORES – 50GR
Características técnicas: produto diluído em leite.
Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de no mínimo 50 g.
MARCA: NEILAR

1,02 510,00

145 50 Pacote

Sagú - fécula de mandioca
Ingredientes: sagu: fécula de mandioca
(formato pérola), sem adição de glúten; mistura sabor de uva: açúcar, ácido cítrico (INS330), aroma 
natural de uva, corante natural de clorofila (INS 140i) e corante natural de carmim (INS 120), sem 
adição de glúten.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 500 gramas.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,75 187,50

146 30 Quilo

Sal refinado iodado
Ingredientes: Sal iodado.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: MARFIN

1,47 44,10

148 200 Lata

Sardinha enlatada
Características técnicas: Sardinhas ao próprio suco c/ óleo comestível, reparada com pescado fresco, 
limpo, eviscerado, cozido, imersa em óleo comestível. Ingredientes: sardinhas, água de constituição 
(ao próprio suco), óleo comestível e sal.
Embalagem: Deve estar intacta, em latas de 125g. Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: 88

3,92 784,00

149 1.000 Pacote

SUCO EM PÓ – DIVERSOS SABORES – 25 GR CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO NÃO FER-
MENTADO, NÃO ALCOÓLICO, QUE RENDE 1 LITRO. PRODUTO COM COR, SABOR E AROMA CARAC-
TERÍSTICOS. BOM RENDIMENTO E QUALIDADE.
EMBALAGEM: MÍNIMA DE 25 GR EM BOM ASPECTO.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias. MARCA: NEILAR

1,04 1.040,00
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154 10 UN

Vinagre de álcool
Características Técnicas: Fermentado acético de álcool hidratado e água. Acidez 4%.
Embalagem: Embalagem plástica contendo 900 ml. A embalagem deve estar intacta.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-sanitá-
rias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: HENNING

1,64 16,40

VALOR TOTAL R$ 22.781,00 (vinte e dois mil setecentos e oitenta e um reais)

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor unitário 
R$

Valor 
total R$

01 50 Quilo

Abacate
Características Técnicas: de 1ª qualidade, grau médio de maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem.
O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

8,89 444,50

02 350 Quilo

Abobrinha verde - Características Técnicas: Deve apresentar características bem formadas, ser de 
tamanho médio, livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conser-
vação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,75 1.662,50

10 100 Quilo

Aipim cru congelado
Características técnicas: Mandioca descascada, congelada, embalada à vácuo.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em embalagem a vácuo de 1 kg, com tabela nutri-
cional, peso e procedência. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. AGEU

4,70 470,00

11 100 Pacote

Alho
Características Técnicas: – bulbo inteiro, de 1ª qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem física 
ou mecânica, devendo estar bem desenvolvido, sadio. Não deve conter substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderentes à superfície.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionados em sacos resistentes (tipo rede) de 150g. O 
produto deverá ser transportado em veículo fechado. INDIANA

4,90 490,00

18 500 Quilo

Banana
Características Técnicas: 1ª qualidade. Grau médio de amadurecimento, unidades médias aproximada-
mente 120g. Produtos maduros ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,04 2.020,00

19 700 Quilo

Batata Inglesa
Características Técnicas: Batata de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve apresentar as 
características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. 
Deve ser de tamanho médio.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,00 2.800,00

21 400 Quilo

Batata Doce
Características Técnicas: Batata doce de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, deve apresentar 
as características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. 
Deve ser de tamanho médio, produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,92 1.168,00

25 200 Quilo

Beterraba
Características Técnicas: Deve apresentar as características de qualidade, bem formadas com colora-
ção própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfei-
tas condições de conservação e maturação. Produto com tamanho muito pequeno ou deteriorados não 
serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

1,95 390,00

38 200 UN

Brócolis
Características: cabeças grandes, firmes, frescas e de cor verde escura. Deverá ser entregue em 
embalagens que permita a sua distribuição, sem alteração do produto. Sendo de 1ª qualidade, deve 
apresentar as características de qualidade, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, 
estar em perfeitas condições de conservação e maturação. MARCA: IN NATURA

3,35 670,00
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49 250 Quilo

Cenoura
Características Técnicas: Cenoura de 1ª qualidade, classe média Tipo especial deve apresentar as 
características de qualidade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. 
Deve ser de tamanho médio, produto com tamanho muito pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

3,05 762,50

57 150 Quilo

Chuchu
Características Técnicas: fresco de boa qualidade, casca limpa e lisa, de cor verde brilhante, sem 
machucados deve estar livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de 
conservação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,28 342,00

61 230 UN

Couve flor
Características: cabeças grandes, firmes, frescas e de cor sem escurecimento, de boa qualidade, deve 
estar livres de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação. De-
verá ser entregue em embalagens que permita a sua distribuição, sem alteração do produto. MARCA: 
IN NATURA

4,07 936,10

96 50 Quilo

Laranja pêra
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. A laranja deve 
ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de 
conservação e maturidade, produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,94 147,00

101 300 Quilo

Maçã Fuji
Características Técnicas: Maçã vermelha classificada tipo A. Deve apresentar características bem 
definidas, bem formadas. A maçã deve ser de tamanho médio, livre de danos fisiológicos pragas e 
doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade, produto com deteriorados não 
serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,95 1.485,00

113 300 Quilo

Mamão formosa
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. O mamão 
deve ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e nem muito maduro, livres de danos 
fisiológicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

6,25 1.875,00

114 50 Quilo

Manga
Características Técnicas: Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. A manga deve 
ser entregue pronto para a degustação, não estando verde e nem muito maduro, livres de danos fisio-
lógicos pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

3,70 185,00

133 150 Quilo

Pepino
Características técnicas: Pepino comum, in natura, firme, limpo, sem partes estragadas, amassadas ou 
moles, cor verde escura brilhante.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

4,38 657,00

144 100 Quilo

Repolho
Características Técnicas: Repolho de 1ª qualidade, deve apresentar as características de qualidade, 
bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Produtos deteriorados não serão 
aceitos.
Embalagem: unidades em média de 1 kg. O produto deve estar embalado em sacos plásticos resisten-
tes e transparentes O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

2,45 245,00

152 100 Maço
Tempero Verde: deve apresentar características de qualidade, com coloração própria, superfície lisa, 
livre de danos mecânicos fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação 
e maturação. MARCA: IN NATURA

2,63 263,00

153 200 Quilo

Tomate
Características Técnicas: Deve apresentar características de qualidade, bem formadas, com coloração 
própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embala-
gem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. IN NATURA

5,30 1.060,00

VALOR TOTAL R$ 18.072,60 (dezoito mil setenta e dois reais e sessenta centavos)

Jackiw Atacadista de Alimentos Eireli EPP
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Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

03 50 Quilo

Abóbora madura
Características técnicas: Abóbora madura, isenta de enfermidades, material terroso 
e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte. De colheita recente.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado. MARCA: CEASA

3,74 187,00

05 200 Pacote

Açúcar Refinado Especial
Características Técnicas: Produto processado da cana-de-açúcar com moagem 
refinada. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, 
coloração, misturas e peso insatisfatório;
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagens de 5kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: ALTO ALEGRE

13,05 2.610,00

07 20 UN

Adoçante líquido dietético com stévia
Embalagem: embalagens de 80ml
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: MAGRO

6,53 130,60

12 400 UN

Alface
Características técnicas: – de 1ª qualidade, folhas firmes, íntegra, não poderá estar 
murcha, tamanho médio.
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em sacos plásticos resistentes 
transparentes. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. MARCA: 
CEASA

1,49 596,00

14 800 Pacote

Arroz Parboilizado amarelo Tipo I
Características Técnicas: Grupo: Parboilizado. Classe: Longo Fino - Tipo I.
O produto não deve apresentar grãos disformes percentual de impurezas acima de 
5% (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos).
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5kg, em embalagens 
de polietileno transparente;
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: SABOR SUL

24,68 19.744,00

20 300 Quilo

Batata Salsa
Características Técnicas: Batata salsa de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, 
deve apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração pró-
pria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar 
em perfeitas condições de conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio, 
produto com tamanho pequeno ou deteriorados não serão aceitos.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado. MARCA: CEASA

8,88 2.664,00

45 400 Quilo

Carne bovina (coxão mole)
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado 
e revestido por caixa de papelão (tipo kraft) ou caixa plástica limpa, de até 20kg. 
Embalados em pacotes de até 1Kg de forma que não grudem nos demais após 
congelados, constando peso, data de fabricação, carimbo de inspeção estadual ou 
federal e procedência da carne.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veícu-
los fechados com sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. 
MARCA: SANTA BARBARA

35,60 14.240,00
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47 700 Quilo

Carne de Frango Congelado – Coxa e Sobre-coxa sem dorso:
Característica Técnicas: Coxa e sobre-coxa de frango sem dorso congelado. A 
ave deve estar firme e sem manchas, peça lisa e coloração clara, aderente, sem 
odores;
Deverão ser transportados de acordo com as normas da Vigilância Sanitária;
Embalagem: Deve estar intacta. Contendo identificação da empresa, registro no 
SIM ou SIF.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses na entrega.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veícu-
los fechados com sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. 
MARCA: DANIELLI

8,40 5.880,00

50 100 Quilo

Cebola de Cabeça
Características Técnicas: Cebola de 1ª qualidade, classe média Tipo especial, não 
brotada, deve apresentar as características de qualidade, bem formadas com 
coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apre-
sentando na embalagem etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado 
em veículo fechado. MARCA: CEASA

2,31 231,00

71 300 Pacote

Farinha de Trigo Especial
Características técnicas: Farinha de trigo ESPECIAL, tipo I, de cor BRANCA, enrique-
cida com ferro e ácido fólico.
Embalagem: Deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em embalagens de 
5kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: CLARISSIMA

13,93 4.179,00

76 150 Quilo

Feijão preto
Características técnicas: – preto Tipo I, novo, de primeira qualidade, constituído de 
grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 1kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses
Data de fabricação: máximo de 30 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: FLOR DO SUL

6,88 1.032,00

82 50 Quilo

Fubá amarelo fino
Embalagem: pacote plástico transparente, contendo 1kg. Com identificação do 
produto
Prazo de Validade: mín 12 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: DIVINA MESA

2,45 122,50

85 50 Pacote

Flocos de milho pré cozido
Características Técnicas: fubá de milho. Não deverá apresentar resíduos ou impure-
zas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g.
Prazo de Validade: mínimo 6 meses.
Data de Fabricação: máximo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: SINHA

2,45 122,50

88 20 UN

Gelatina diet
Ingredientes: Gelatina contendo vitaminas A, C e D e os minerais selênio e zinco.
Embalagem: Caixa com 12 g. Deve apresentar embalagem e rotulagem conforme 
legislação
Prazo de Validade: Mínimo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: APTI

2,73 54,60
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98 50 Pacote

Leite em pó Integral de fabricação nacional
Ingredientes: Leite fluido integral, vitaminas A e D e emulsificante: lecitina de soja 
(INS 322)
O leite em pó deverá apresentar textura homogênea, coloração própria, preparado 
com matérias - primas sãs, limpas, isentas de parasitos e de qualquer substância 
contaminante.
Lipídios 26% (mínimo), Índice de Solubilidade (ml)1,0 (máximo), Umidade 3,5% 
(máximo), Proteína total 25% (mínimo).
Característica Organolépticas (odor, sabor e cor) próprias do produto
Rendimento: 1Kg do produto deverá render no mínimo 8 litros de leite natural.
Embalagem: pacotes resistentes de 400g. Deve apresentar embalagem e rotulagem 
conforme legislação.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: TIROL

12,27 613,50

99 500 Caixa

LEITE INTEGRAL UHT – 1 LITRO.
Características técnicas: devidamente registrado no Ministério da Agricultura.
Composição: Leite integral e estabilizante.
Embalagem: Embalagem Tetra Park, capacidade de 01 litro.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: TIROL

3,57 1.785,00

105 100 Pacote

Macarrão caracol
Características Técnicas: Macarrão com ovos. Não deverá apresentar sujidade, 
bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500gr.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: PARATI

2,77 277,00

109 20 Pacote

Macarrão sem glúten
Característica Técnicas: Macarrão a base de milho/arroz/quinoa/linhaça, etc. 
Alimento livre de glúten, sem gordura trans, sem sódio. Não deverá apresentar 
sujidade, bolor, mancha ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: Embalados em pacotes de polipropileno bem vedados, intactas, com 
peso líquido de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: RENATA

4,20 84,00

123 150 UN

Óleo de Soja
Ingredientes: Óleo de soja 100% natural.
Embalagem: Deve estar intacta, em embalagens transparentes atóxicas tipo pet 
não apresentando amassamento ou vazamento, apresentando conteúdo de 900 ml. 
Óleo obtido de matéria-prima vegetal em bom estado sanitário. Deve estar isento 
de substâncias estranhas à sua composição e isento de impurezas à 25ºC, ter 
aspecto límpido, cor e odor característicos.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: COAMO

7,30 1.095,00
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125 80 Dúzia

Ovos de Galinha
Características Técnicas: Ovo classe A, íntegro, sem manchas ou sujidades, tama-
nho uniforme. Deve apresentar casca lisa, pouco porosa, resistente e formato ca-
racterístico, sem perfurações ou rachaduras que comprometa o consumo humano.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em caixa fechada contendo 12 
unidades intactas, com informações sobre o produto, procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, condições 
de armazenamento, número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega 
na unidade requisitante.
Data de Fabricação: Máximo de 05 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em caixas de 
papelão bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que garantam a 
qualidade e conservação do produto. MARCA: NEGOSEK

5,00 400,00

128 50 Quilo

Pão francês
Embalagem: deve ser entregue em pacotes plásticos transparentes resistentes 
lacrados para que não haja contato externo.
Peso: 50 gramas cada unidade
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: RJ PAES

10,90 545,00

131 500 Quilo

Pão de forma integral fatiado:
Características técnicas: Pão com massa de farinha integral, farinha de trigo (enri-
quecida com ferro e ácido fólico), água, açúcar mascavo, aveia, gérmen de trigo, 
semente de linhaça, sal, óleo, fermento biológico. Deverá apresentar boa coloração 
e consistência macia. O pão não deverá estar amassado, de tamanho irregular, 
queimado ou com manchas escuras na sua parte inferior.
Embalagem: Embalados em sacos de polietileno transparente, individualmente, eti-
quetado, com peso de 400g ou 500g. Com informações sobre o produto, procedên-
cia, informação nutricional, número do lote, data de fabricação e validade.
Prazo de Validade: Máximo 05 dias.
Data de Fabricação: Máximo 02 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação. MARCA: RJ 
PAES

10,98 5.490,00

134 100 Quilo

Peixe – Filé de tilápia
Característica: filé de pescada branca, congelado, sem pele, sem espinha, cheiro e 
sabor próprios, sem manchas esverdeadas e parasitas.
Embalagem: Embalados em camadas separadas por filme plástico transparente e 
atóxico. Sem aberturas, intacto. Deverá estar congelada, em pacotes de 400g, com 
informações sobre o produto, procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto, condições de armazenamento, número 
do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção SIF.
Prazo de Validade: Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.
Entrega: Transportada em temperatura inferior a -12ºC (Graus Celsius), em veícu-
los fechados com sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 126. 
MARCA: COPACOL

16,48 1.648,00

135 50 Quilo

Pêra
Características técnicas: de 1ª qualidade, casca sã, lisa, sem picadas de inseto, sem 
imperfeições Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos 
físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidas 
e maduras, devendo apresentar 80 a 90% de maturação. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. O produto deverá ser transportado em veículo fechado. 
MARCA: CEASA

9,22 461,00

141 30 Caixa

Pudim DIET
Características técnicas: Pudim diet contendo vitaminas A, C e D e os minerais 
selênio e zinco.
Embalagem: Embalagem de 30g
Prazo de validade: Mínimo 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condi-
ções higiênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. 
MARCA: APTI

2,95 88,50
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142 50 Quilo

Presunto cozido fatiado
Característica técnicas: produto cárneo industrializado, obtido de uma emulsão das 
carnes, não acrescido de toucinho.
Embalagem: embalados em isopor contendo especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de vencimento.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PAMPLONA

29,70 1.485,00

143 50 Quilo

Queijo - Tipo Mussarela fatiado
Características técnicas: Queijo de massa fresca, de consistência semi dura e semi 
suave, maturado, fatiado.
Embalagem: Embalados em isopor contendo especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de vencimento.
Prazo de Validade: Validade mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega 
na unidade requisitante.
Data de Fabricação: Máximo de 10 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado e refrigerado, ou 
em caixas de isopor bem fechadas em boas condições higiênico-sanitárias e que 
garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: DI PAULA

41,50 2.075,00

VALOR TOTAL R$ 67.840,20 (sessenta e sete mil oitocentos e quarenta reais e vinte centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor uni-
tário R$

Valor total 
R$

09 800 UN

AGUA MINERAL SEM GÁS – 500 ML.
Embalagem: embalagem plástica de 500 ml.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
MARCA: LINDAAGUA

1,08 864,00

13 200 Caixa

Amido de milho
Características técnicas: produto amiláceo extraído do milho. Deve ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g. Deve conter sua formulação, indicação 
para preparo, e prazo de validade.
Prazo de Validade: mín 10 meses.
Data de Fabricação: máx 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

3,35 670,00

17 200 Caixa

Aveia em flocos finos
Características técnicas: – isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagens de 200 g atóxica, resis-
tente e hermeticamente vedada.
Prazo de validade: mín. 6 meses
Data de fabricação: máximo 30 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

2,94 588,00

26 100 Pacote

Biscoito Leite
Ingrediente: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de milho, 
gordura vegetal, açúcar invertido, soro de leite em pó, sal refinado, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, melhorador de 
farinha: metabissulfito de sódio, emulsificante lecitina de soja e aromatizante
Embalagem: Deve estar intacta, pacotes de polietileno transparente (com dupla embalagem) 
com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,37 437,00
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27 150 Pacote

Biscoito salgado cream cracker com gergelim
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, gergelim 
descascado tostado, açúcar invertido, sal refinado, extrato de malte, soro de leite em pó, fer-
mentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato acido de sódio, 
melhoradores de farinha: protease e metabissulfito de sódio, emulsificante: lecitina de soja, 
antioxidante: tbhq e aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente (com dupla embala-
gem) com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,60 690,00

29 50 Pacote

Biscoito maisena
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de milho, 
gordura vegetal, açúcar invertido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de 
sódio, emulsificante lecitina de soja e aromatizante.
Embalagem: Deve estar intacta em pacotes de polietileno transparente (com dupla embala-
gem) com peso de 400g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PRODASA

4,50 225,00

39 300 UN

Café torrado e moído com selo (tradicional)
Características técnicas: Café torrado e moído com selo.
Embalagem: a VÁCUO 500g
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: TROPEIRO

7,94 2.382,00

41 200 Quilo

Canjiquinha de Milho Amarelo fina
Características técnicas: Canjiquinha de milho amarela/Xerém fina.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 1kg, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: AGRICAL

2,92 584,00

42 20 Pacote

Canjica de milho branca
Características técnicas: Tipo 1, Grupo Fina, Subgrupo Branca, Classe Branca.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 500g, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses
Data de fabricação: máximo de 60 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,12 62,40

43 10 UN

Canela em pó
Características técnicas: Canela em pó
Embalagem: Embalagem 30g
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

2,88 28,80

52 300 Pacote

Chá mate tostado
Características: para infusão, tostado
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: MATINE

5,34 1.602,00

54 100 Caixa

Chá in natura sabor camomila
Embalagem: Caixa com 10 saches
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

2,88 288,00
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55 100 Caixa

CHÁ DE ERVA DOCE
Características técnicas: frutos de erva doce, frutos de funcho. Produto com aspecto, cor 
aroma e sabor característicos, livre de sujidades e parasitas.
Embalagem: caixa com 10 saches.
Embalagem original bem fechada e intacta com todas as informações de empacotamento e 
validade.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
MARCA: NEILAR

2,75 275,00

60 10 Pacote

Coco ralado:
Característica técnica: Coco Ralado, desidratado, não acrescido de açúcar, parcialmente 
desengordurado.
Deve apresentar cor, cheiro e sabor característico. Ausente de sujidades, parasitas.
Embalagem: Embalagem de 100g. Com registro no ministério da saúde, data de empacota-
mento e prazo de validade aparentes.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,88 38,80

63 20 Caixa

CREME DE LEITE UHT – 200 g
Embalagem: Acondicionados em embalagem Tetra Pak, peso líquido de 200 gr. Produto regis-
trado no Ministério da Agricultura S.I.F.
MARCA: LIDER

3,19 63,80

64 100 UN

Doce de Frutas diversos sabores
Ingredientes: Polpa de fruta, açúcar, glicose de milho, conservante sorbato de potássio e 
ácido cítrico.
Embalagem: Potes de polietileno atóxico, com peso líquido de 400G.
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: LUIZ ALVENSE

4,38 438,00

68 100 UN

ERVILHA – EM CONSERVA – 200 GR.
Características técnicas: Preparado com ervilhas previamente debulhadas, envasadas, 
praticamente cruas, reidratadas ou pré-cozidas, imersas em líquido de cobertura apropriada, 
submetida a processo tecnológico adequado antes ou depois de hermeticamente fechados 
nos recipientes utilizados a fim de evitar sua alteração.
Embalagem: Embalagem contendo 200 g.
MARCA: PREDILECTA

2,58 258,00

70 300 UN

Extrato de Tomate
Características técnicas: Concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar isento de fer-
mentações. Sem aditivos e conservantes.
Ingredientes: Tomate, sal e açúcar.
Embalagem: embalagem sache de 340g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PREDILECTA

2,13 639,00

73 40 Pacote

Farinha de trigo integral
Características técnicas: Farinha de trigo integral contendo no mínimo 3 g de fibra a cada 100 
g.
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes bem vedados de 1 kg. Deve apre-
sentar embalagem e rotulagem conforme legislação.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 45 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: OXFORD

3,78 151,20

74 60 Quilo

Farinha de milho amarela biju
Características técnicas: Farinha de milho em flocos amarela, granulação média, isenta de 
impurezas, sem sujidades e bolores, com concentração de flocos inteiros
Embalagem: Acondicionadas em embalagens plastificadas de 1kg
Prazo de validade: mínimo de 6 meses
Data de fabricação: máximo de 45 dias
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: AGRICAL

3,96 237,60
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75 10 Pacote

Farinha de trigo para quibe
Ingredientes: Farinha de trigo para quibe
Embalagem: Deve estar intacta, de polietileno transparente de 500 g, bem vedado 500g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,45 34,50

77 50 UN

Fermento em Pó Químico
Características técnicas: fermento químico em pó, para confecção de bolos. Isento de mofo e 
qualquer substância nociva.
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta densidade, com tampa de rosca em polietile-
no de alta densidade, contendo 250g do produto.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NEILAR

6,68 334,00

78 100 UN

Fermento em Pó Biológico
Características técnicas: fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. Isento de mofo e 
substâncias nocivas.
Embalagem: hermeticamente fechada (vácuo), contendo 125g em envelopes aluminizados.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: POKAMAYA

5,70 570,00

87 100 Caixa

GELATINA EM PÓ- DIVERSOS SABORES – 30 GR.
Características técnicas: produto diluível em água. Colorido e aromatizado artificialmente. Não 
contém adoçantes artificiais.
Embalagem: embalagem externa em caixa e interna em pacote, contendo no mínimo 30 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 45 dias.
MARCA: NEILAR

1,11 111,00

97 15 UN

LEITE CONDENSADO – 395 GR.
Características técnicas: composto de leite concentrado, açúcar, e lactose. Produto registrado 
no Ministério da Agricultura S.I.F.
Embalagem: acondicionados em embalagem Tetra Park, peso líquido 385 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
MARCA: CREMOR

4,94 74,10

102 350 Pacote

Macarrão Aletria
Características Técnicas: Macarrão com ovos. Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas 
ou fragilidade à pressão dos dedos.
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante natural de 
urucum e cúrcuma.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ISABELA

3,80 1.330,00

103 100 Pacote

Macarrão tipo parafuso com ovos
Características Técnicas: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante 
natural urucum e cúrcuma
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: JOYA

2,74 274,00

104 100 Pacote

Macarrão tipo furadinho com ovos
Características Técnicas: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante 
natural urucum
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: JOYA

2,80 280,00
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107 30 Pacote

Macarrão em formato de letrinhas
Características Técnicas: Macarrão com ovos e vitaminas. Não deverá apresentar sujidade, 
bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacote bem vedados de 500g
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: ISABELA

3,39 101,70

108 20 Pacote

Macarrão parafuso integral
Característica Técnicas: Macarrão parafuso feito com 100 % de farinha integral. Não deverá 
apresentar sujidade, bolor, mancha ou fragilidade à pressão dos dedos.
Ingredientes: Farinha de trigo integral 100%.
Embalagem: Embalados em pacotes de polipropileno bem vedados, intactas, com peso líquido 
de 500g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: GALO

4,09 81,80

110 40 UN

Maionese
Ingredientes: Água, óleo vegetal, amido modificado de milho (geneticamente modificado a 
partir de Bacillus thuringiensis e/ou Streptomyces viridochromogenes e/ou Agrobacterium tu-
mefasciens e/ou Zea mays), açúcar, ovos pasteurizados, sal, vinagre, acidulantes: ácido lático 
e ácido cítrico, estabilizantes: goma guar e goma xantana, conservador sorbato de potássio, 
aromatizantes, sequestrante EDTA - cálcico dissódico, corante páprica e antioxidantes: BHT e 
BHA. Não contém glúten.
Embalagem: acondicionada em sache de 550g.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: SUAVIT

3,84 153,60

112 150 Pote

Margarina com sal
Características técnicas: Livre de gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestível conten-
do vitaminas, açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões legais. Composição centesimal 
aproximada deverá ser: lipídios 65 à 80%, 45,0 mcg de vitamina A. Embalagem primária 
devidamente rotulada conforme legislação vigente. O produto deve ter registro no SIF
Embalagem: Embalagem de plástico, atóxico, individual, deve conter peso liquido de 500g, de 
polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada.
Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses;
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higi-
ênico-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: COAMO 
FAMILIA

5,19 778,50

115 50 UN

Milho verde em Conserva
Ingredientes: milho, água, e sal, sem conservantes.
Embalagem: sachê de 200g.
Prazo de Validade: Mínimo de 12 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PREDILECTA

2,56 128,00

136 150 UN

PÓ PARA PUDIM – DIVERSOS SABORES – 50GR
Características técnicas: produto diluído em leite.
Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de no mínimo 50 g.
MARCA: NEILAR

1,02 153,00

137 20 Pacote

Polvilho azedo
Características técnicas: Polvilho Azedo, de primeira qualidade.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagens plásticas transparentes, 
sem sujidades, de 500 g, com identificação do produto e prazo de validade.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

4,09 81,80
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145 20 Pacote

Sagú - fécula de mandioca
Ingredientes: sagu: fécula de mandioca
(formato pérola), sem adição de glúten; mistura sabor de uva: açúcar, ácido cítrico (INS330), 
aroma natural de uva, corante natural de clorofila (INS 140i) e corante natural de carmim 
(INS 120), sem adição de glúten.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 500 gramas.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: PINDUCA

3,75 75,00

146 50 Quilo

Sal refinado iodado
Ingredientes: Sal iodado.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 1kg.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: MARFIN

1,47 73,50

148 100 Lata

Sardinha enlatada
Características técnicas: Sardinhas ao próprio suco c/ óleo comestível, reparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em óleo comestível. Ingredientes: sardinhas, água 
de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal.
Embalagem: Deve estar intacta, em latas de 125g. Prazo de Validade: mín.12 meses.
Data de Fabricação: máx. 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: 88

3,92 392,00

154 20 UN

Vinagre de álcool
Características Técnicas: Fermentado acético de álcool hidratado e água. Acidez 4%.
Embalagem: Embalagem plástica contendo 900 ml. A embalagem deve estar intacta.
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses.
Data de Fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiêni-
co-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: HENNING

1,64 32,80

VALOR TOTAL R$ 15.581,90 (quinze mil quinhentos e oitenta e um reais e noventa centavos)

Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli

Item Qtd Und Descrição dos Alimentos Valor uni-
tário R$

Valor total 
R$

80 20 Lata

Formula infantil em pó para lactantes de 0 a 6 meses
Ingredientes: Maltodextrina, leite de vaca desnatado (fonte protéica), oleína de palma, óleo 
de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, taurina, vi-
tamina E, vitamina PP, pantoteonato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, vitamina 
D3, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K1, biotina, vitamina B12), minerais (sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio). NÃO CONTÉM GLÚTEN.
Embalagem: Lata de 400g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-
-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NESTLÉ

10,40 208,00

81 20 Lata

Formula infantil em pó para lactantes de 6 a 12 meses
Ingredientes: Leite de vaca desnatado (fonte protéica), maltodextrina, oleína de palma, óleo 
de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, minerais (sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato 
de cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, vitamina PP, vitamina 
E, pantoteonato de cálcio, vitamina A, , vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, 
ácido fólico, vitamina K1, biotina, vitamina B12). NÃO CONTÉM GLÚTEN.
Embalagem: Lata de 400g
Entrega: O produto deverá ser transportado em veículo fechado, em boas condições higiênico-
-sanitárias e que garantam a qualidade e conservação do produto. MARCA: NESTLÉ

10,63 212,60

VALOR TOTAL R$ 420,60 (quatrocentos e vinte reais e sessenta centavos)

Irineópolis 08 de dezembro de 2020.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO Nº 77/2020
Publicação Nº 2754835

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 77/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
VALOR TOTAL R$: 13.537,56 (TREZE MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), EM 12 (DOZE) PARCE-
LAS, NO VALOR DE R$ 1.128,13 (UM MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS) CADA.
VIGÊNCIA: 01.01.2021 A 31.12.2021
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2020
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA

JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO Nº 78/2020
Publicação Nº 2754953

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 78/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MMV TERRAPLANAGEM CONSTRUTORA EIRELI EPP PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO 
HORA/MÁQUINA, ESPECIALMENTE PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 
PROGRAMAS MUNICIPAIS, DENTRE OS QUAIS O PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 
3539/2019 DE 22 DE JANEIRO DE 2019, promovido por esta Prefeitura Municipal.

Item Qtd Prazo/
mês Unidade Descrição dos serviços Valor da

hora R$
Valor
total R$

01 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de escavadeira hidráulica com peso mínimo de 15 toneladas com opera-
dor e manutenção, sem limite de ano de fabricação (maquina 1) 210,00 403.200,00

02 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de escavadeira hidráulica com peso mínimo de 15 toneladas com opera-
dor e manutenção, sem limite de ano de fabricação (maquina 2) 210,00 403.200,00

03 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de motoniveladora com peso mínimo de 13 toneladas com operador e 
manutenção, escarificador central, sem limite de ano de fabricação 150,00 288.000,00

04 160hs 12 Hora/
Maquina

Serviços de trator de esteira com peso mínimo de 05 toneladas com operador e 
manutenção, sem limite de ano de fabricação 230,00 441.600,00

05 250km/
6 viagens 12 Hora/

Maquina
Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo de 15 toneladas com 
operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação (caminhão 1)

R$4,00 o 
km rodado 6.000,00

06 250km/
6 viagens 12 Hora/

Maquina
Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo de 15 toneladas com 
operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação (caminhão 2)

R$4,00 o 
km rodado 6.000,00

07 160 horas 12 Hora/
Maquina

Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo de 15 toneladas com 
operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação (caminhão 1) 125,00 240.000,00

08 160 horas 12 Hora/
Maquina

Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo de 15 toneladas com 
operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação (caminhão 2) 125,00 240.000,00

09 160 horas 12 Hora/
Maquina

Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo de 15 toneladas com 
operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação (caminhão 3) 125,00 240.000,00

10 160 horas 12 Hora/
Maquina

Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo de 15 toneladas com 
operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação (caminhão 4) 125,00 240.000,00

VIGÊNCIA: 11.11.2020 A 10.11.2021
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2020 – INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2020
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 53/2020
Publicação Nº 2755006

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2020
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Ekomob Comer-
cio Eireli; Normelia Lottermann EPP e Rio Flex Comercio de Equipamentos para Escritório Ltda EPP.
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Irineópolis, 07 de dezembro de 2020.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 55/2020
Publicação Nº 2755102

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 55/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2020
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Frutas e Verdu-
ras Indiana Ltda – EPP; Jackiw Atacadista de Alimentos Eireli EPP; Papelaria São Bento Ltda – EPP e Sulmedic Comércio de Medicamentos 
Eireli.
Irineópolis, 08 de dezembro de 2020.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 60/2020
Publicação Nº 2754881

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 60/2020
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2020
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: MMV TERRA-
PLANAGEM CONSTRUTORA EIRELI EPP.
Irineópolis, 11 de dezembro de 2020.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 61/2020
Publicação Nº 2754832

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 61/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2020
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: CONSÓRCIO DE 
INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA.
Irineópolis, 11 de dezembro de 2020.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2020/SMS
Publicação Nº 2754575

Processo Seletivo nº 001/2020 SMS
Edital nº 02
Resultado final Teste Seletivo 001/2020 SMS

A Prefeitura do Município de Irineópolis, SC, conforme o Edital Nº 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente, o resultado final do teste seletivo 001/2020 SMS.

1. DO RESULTADO PARA O CARGO:
Médico ESF
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA
1º Gustavo Torres Barros 5,5

2º Isabella Reis de Camargo 3,05

3º Matheus Otmar Tavares Thiesen 2,4
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Irineópolis, SC, 11 de Dezembro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Resultado final Teste Seletivo 001/2020 SMS

A Prefeitura do Município de Irineópolis, SC, conforme o Edital Nº 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente, o resultado final do teste seletivo 001/2020 SMS.

2. DO RESULTADO PARA O CARGO:
Enfermeiro ESF

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA

1º SINIRA TEREZINHA LEANDRO GONÇALVES 
SABATKE 7

2º CARIN JANAINE NIERNITSKI FERNANDES 6,6

3º DAIANE DE FATIMA MARINO 6,4

4º ANDRIELLE ALINE MIGUEL DE OLIVEIRA 3

5º KAYANE BAUM BAGGENSTOSS 2,5

6º GISELI LIPKA TOMCZAK 1,9

7º DAIANE REICHARDT 0,9

Irineópolis, SC, 11 de Dezembro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL Resultado final Teste Seletivo 001/2020 SMS

A Prefeitura do Município de Irineópolis, SC, conforme o Edital Nº 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente, o resultado final do teste seletivo 001/2020 SMS.

3. DO RESULTADO PARA O CARGO:
TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA
1º SOLANGE KRUGER LEANDRO GONÇALVES 5,8
2º WANDERLEIA COCHINSKI VIEIRA 5,4
3° VALDETE TEREZINHA VOIGT 5
4º ALANA KARINA BRAZ 0,5
5º GESSICA CARDOSO 0,4

Irineópolis, SC, 11 de Dezembro de 2020.

JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Resultado final Teste Seletivo 001/2020 SMS

A Prefeitura do Município de Irineópolis, SC, conforme o Edital Nº 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente, o resultado final do teste seletivo 001/2020 SMS.

4. DO RESULTADO PARA O CARGO:
ENFERMEIRO
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA
1º LEANDRO ROBERTO NOVACZEK 6,5
2º SOLANGE DOS SANTOS 5,5
3º SOLANGE LECH 1,4
4º LIZIANE JOSINO 0,1

Irineópolis, SC, 11 de Dezembro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Resultado final Teste Seletivo 001/2020 SMS

A Prefeitura do Município de Irineópolis, SC, conforme o Edital Nº 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente, o resultado final do teste seletivo 001/2020 SMS.
5. DO RESULTADO PARA O CARGO:
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

NÃO HOUVE CANDIDATOS APTOS

Irineópolis, SC, 11 de Dezembro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

HosPital bom Jesus

DECRETO 3945/2020
Publicação Nº 2755449

Decreto nº 3.945/2020
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela Lei 
nº 2048 de 20 de novembro de 2019, conforme art.12,

DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada parcialmente no Orçamento Geral do Hospital Municipal Bom Jesus, no exercício corrente, a dotação a seguir especi-
ficada, no montante de R$ 10.000.000,00 (dez mil reais), conforme discriminação seguinte:
03 – HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

03.01 – HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

2.028– Manutenção do Hospital Bom Jesus
3.1.90.00.00.00.00.00.3454 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

T O T A L ..................................................................................... R$ 10.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação prevista no artigo anterior, fica suplementada a dotação a seguir especificada, que tem previsão de dispêndio 
no exercício dos valores atribuídos:
03 – HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

03.01 – HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

2.028– Manutenção do Hospital Bom Jesus

3.3.90.00.00.00.00.00.3454 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TO T A L ..................................................................................... R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 10 de dezembro de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

ATA DE CONVOCAÇÃO 2º COLOCADO PL 074/2020
Publicação Nº 2755080

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos onze dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte às 10h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, 
nº 100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 063 de 10 de junho de 2020, senhor Pregoeiro Delso Minski, 
Jocias André Kurmann e Silviane Carla Mertins, Equipe de Apoio, para recebimento de decisão da autoridade superior referente ao pedido 
de desistência da empresa AGRONÔMICA NEGÓCIOS RURAIS LTDA; lido a decisão a mesma determina a convocação do segundo colocado 
para etapa de lances. Diante do fato fica convocada a empresa PIPPI MAQUINAS AGRICOLAS SANTA CATARINA LTDA para sessão de fases 
de lances no dia quatorze de dezembro de dois mil e vinte as 16h00min, na sala de reuniões da sede administrativa. Intima-se as empresas 
da decisão. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br.

Delso Minski Jocias   André Kurmann   Silviane Carla Mertins
Pregoeiro    Equipe de Apoio   Equipe de Apoio

ATA DE RECEBIMENTO PEDIDO DESISTÊNCIA PL 074/2020
Publicação Nº 2754494

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos onze dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte às 08h00min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, 
nº 100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 063 de 10 de junho de 2020, senhor Pregoeiro Delso Minski, 
Jocias André Kurmann e Silviane Carla Mertins, Equipe de Apoio, para recebimento de pedido de desistência da empresa AGRONÔMICA 
NEGÓCIOS RURAIS LTDA, recebido via email no dia dez de dezembro de dois mil e vinte; lido e analisado a solicitação, verificado em seu 
orçamento anexado ao edital observa-se que somente apresenta reversor mecânico em suas descrições, sendo o mesmo trator ofertado 
em sua proposta, diante dos fatos o pregoeiro deliberou em desclassificar a proposta da empresa AGRONÔMICA NEGÓCIOS RURAIS LTDA. 
Diante do fato encaminhamos todo o processo para autoridade superior para parecer e decisão. Intima-se as empresas da decisão. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Esta ata 
será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br.

Delso Minski Jocias   André Kurmann    Silviane Carla Mertins
Pregoeiro    Equipe de Apoio    Equipe de Apoio

DECISÃO PREFEITO PL 074/2020
Publicação Nº 2755067

Itá– SC, 11 de Dezembro de 2020.

DECISÃO
JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de ITÁ-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas considerando o recebimento de pe-
dido de desistência por parte da empresa AGRONÔMICA NEGÓCIOS RURAIS LTDA, determino a convocação do segundo colocado na etapa 
de lances para que o mesmo se manifeste a respeito de uma possível redução no valor do último lance por ele ofertado.

Intime-se
Publique-se!
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

DECRETO 571/2020
Publicação Nº 2754996

PORTARIA Nº 571/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora NOIMI LURDES SCHONEL, ocupante do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Eventos, Código 61014, 
Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.ita.sc.gov.br/
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 496/2020
Publicação Nº 2754686

PORTARIA 496/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Pará-
grafo Único do art. 1º e os art. 3º da Lei Complementar nº 033/2006, de 27 de Setembro de 2006,

RESOLVE:
FIXAR A ESCALA, de sobreaviso para os motoristas, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, na forma do anexo único.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretario de Administração e Fazenda

ANEXO A PORTARIA Nº 496/2020
ESCALA DE SOBREAVISOS MOTORISTAS
01 a 31 de Dezembro de 2020
01/12 CLEBER GRANNA/RAFAEL TAFFAREL
02/12
02/12 CLEBER GRANNA/RAFAEL TAFFAREL

03/12 CLEBER GRANNA/RAFAEL TAFFAREL

04/12 CLEBER GRANNA/RAFAEL TAFFAREL

05/12 JAIME PETRY/CLÓVIS HOCHWART
06/12 JAIME PETRY/CLÓVIS HOCHWART
07/12 JAIME PETRY/CLÓVIS HOCHWART
08/12 CLÓVIS HOCHWART/JAIME PETRY
09/12 CLÓVIS HOCHWART/JAIME PETRY
10/12 CLÓVIS HOCHWART/JAIME PETRY
11/12 CLÓVIS HOCHWART/JAIME PETRY
12/12 ELIESER CORBARI/JOSEMAR RUCHERT
13/12 ELIESER CORBARI/JOSEMAR RUCHERT
14/12 ELIESER CORBARI/JOSEMAR RUCHERT
15/12 JOSEMAR RUCHERT/ELIESER CORBARI
16/12 JOSEMAR RUCHERT/ELIESER CORBARI
17/12 JOSEMAR RUCHERT/ELIESER CORBARI
18/12 JOSEMAR RUCHERT/ELIESER CORBARI
19/12 CLEBER GRANNA/RAFAEL TAFFAREL
20/12 CLEBER GRANNA/RAFAEL TAFFAREL
21/12 CLEBER GRANNA/RAFAEL TAFFAREL
22/12 RAFAEL TAFFAREL/CLEBER GRANNA
23/12 RAFAEL TAFFAREL/CLEBER GRANNA
24/12 RAFAEL TAFFAREL/CLEBER GRANNA
25/12 RAFAEL TAFFAREL/CLEBER GRANNA

26/12 CLÓVIS HOCHWART/JAIME PETRY
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27/12 CLÓVIS HOCHWART/JAIME PETRY
28/12 CLÓVIS HOCHWART/JAIME PETRY
29/12 JAIME PETRY/CLÓVIS HOCHWART

30/12 JAIME PETRY/CLÓVIS HOCHWART
31/12 JAIME PETRY/CLÓVIS HOCHWART

PORTARIA 497/2020
Publicação Nº 2754689

 PORTARIA Nº 497/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
56, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder licença para tratamento de saúde à servidora DEBORAH MARIA TOMBINI SARTORETTO, ocupante do cargo permanente de 
Professora de Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Nível 309, Classe NB-04, da Lei Complementar nº 118/2015, de 22 de Setembro de 
2015, pelo período de 14 (quatorze) dias a contar de 30/11/2020 a 13/12/2020, conforme atestado subscrito pela médica Dra. Izabel C. P. 
Dalcin – CRM-SC-5110.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 498/2020
Publicação Nº 2754694

 PORTARIA Nº 498/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
56, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder licença para tratamento de saúde à servidora EDITE TERESINHA MARCANZONI, ocupante do cargo permanente de Técnica em 
Enfermagem, Grupo B – Serviços Técnicos Profissionais, Nível 105, da Lei Complementar Nº 142/2018, de 11 de Dezembro de 2018, Classe 
NB-04, da Lei Complementar nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período de 07 (sete) dias a contar de 30/11/2020 a 06/12/2020, 
conforme atestado subscrito pela médica Dra. Izabel C. Pavão – CRM-SC-5110.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 499/2020
Publicação Nº 2754699

 PORTARIA Nº 499/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora ROSANE MARIA BOHN LAUERMANN, ocupante do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Cul-
tura, Código 61014, Nível CC-020, da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 15/06/2019 a 
15/06/2020, a serem gozadas no período de 18/11/2020 a 17/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 500/2020
Publicação Nº 2754702

PORTARIA Nº 500/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Inciso 
IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita, Lei Complementar nº 34/2006, de 11 de Dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 
66/2010, de 08 de Junho de 2010,

RESOLVE :
Nomear ANDRIANO PAULO STADTLOBER, portador da Carteira de Identidade Nº 1.550.544-SSP/SC, para o cargo comissionado de Secre-
tário de Agricultura e Meio Ambiente, Código 61001, Nível CC-090 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir 
desta data

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 501/2020
Publicação Nº 2754706

PORTARIA Nº 501/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá, artigo 10º da Lei Complementar Nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006 e resultado do Concurso 
Público 001/19, homologado pelo Decreto 033/2019, de 26 de Abril de 2019,

CONSIDERANDO, a classificação no Concurso Público 001/2019
RESOLVE :

Nomear RONI APARECIDO DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade Nº 7.316.507-5-SSP/RS, para exercer o cargo permanente de 
Motorista, Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 80, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, 
da Lei Complementar Nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretario de Administração e Fazenda

PORTARIA 502/2020
Publicação Nº 2754710

PORTARIA Nº 502/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a pedido o servidor ADRIEL CESAR SQUENA, do cargo comissionado de Diretor do Departamento de Administração, Código 61007, 
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Nível CC-030 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 503/2020
Publicação Nº 2754712

 PORTARIA Nº 503/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor ELTON LUIS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo permanente de Operador de Trator de Pneus, Grupo C – Serviços 
Operacionais, Nível 80, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 06/10/2019 a 06/10/2020, a serem gozadas no período de 01/12/2020 a 30/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 504/2020
Publicação Nº 2754714

 PORTARIA Nº 504/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor IVONEI GOLO, ocupante do cargo permanente de Operador de Trator de Pneus, Grupo C – Serviços Operacio-
nais, Nível 80, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de 
Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 02/02/2019 a 02/02/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 505/2020
Publicação Nº 2754715

 PORTARIA Nº 505/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo permanente de Jardineiro, Grupo C – Serviços Operacionais, 
Nível 70, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho 
de 2010, pelo período aquisitivo de 01/12/2019 a 01/12/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 506/2020
Publicação Nº 2754717

 PORTARIA Nº 506/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora NILSA REGINA DALLE LASTE, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e Auxi-
liares, Nível 50, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de 
Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 07/03/2019 a 07/03/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 507/2020
Publicação Nº 2754726

 PORTARIA Nº 507/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora SILVIA REGINA BENDER MAGRI, ocupante do cargo permanente de Agente Administrativo, Grupo A – Serviços 
Administrativos, Nível 110, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 09/01/2019 
a 09/01/2020, a serem gozadas no período de 01/12/2020 a 30/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 508/2020
Publicação Nº 2754731

 PORTARIA Nº 508/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora ELIZ REGINA PALUDO GUSATTO, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e 
Auxiliares, Nível 50, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NC-06 da Lei Complementar 067/2010, de 08 
de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 23/03/2019 a 23/03/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 509/2020
Publicação Nº 2754734

 PORTARIA Nº 509/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor DEONIR AUGUSTINHO DALLE LASTE, ocupante do cargo permanente de Motorista, Grupo C – Serviços Opera-
cionais, Nível 80, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de 
Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 24/07/2019 a 24/07/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 510/2020
Publicação Nº 2754737

 PORTARIA Nº 510/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora TATIANA RODRIGUES DE MOURA HARTMANN, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços 
Gerais e Auxiliares, Nível 50, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 11/02/2019 a 11/02/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 511/2020
Publicação Nº 2754738

 PORTARIA Nº 511/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora IVANETE MARLI BARROS GONÇALVES, ocupante do cargo permanente de Agente Comunitária de Saúde, Gru-
po F – Agentes Comunitários de Saúde, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NA-02 da Lei 
Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/06/2019 a 01/06/2020, a serem gozadas no período de 
04/01/2021 a 02/02/2021.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 512/2020
Publicação Nº 2754739

 PORTARIA Nº 512/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora VERACI DA APARECIDA TACCA SALES, ocupante do cargo permanente de Agente Comunitária de Saúde, Gru-
po F – Agentes Comunitários de Saúde, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei 
Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/06/2019 a 01/06/2020, a serem gozadas no período de 
04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 513/2020
Publicação Nº 2754741

 PORTARIA Nº 513/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora MARINES TALASKA, ocupante do cargo permanente de Agente Comunitária de Saúde, Grupo F – Agentes Comu-
nitários de Saúde, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/06/2019 a 01/06/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 514/2020
Publicação Nº 2754751

 PORTARIA Nº 514/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora GLADIS ROANI, ocupante do cargo permanente de Agente Comunitária de Saúde, Grupo F – Agentes Comuni-
tários de Saúde, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/06/2019 a 01/06/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 515/2020
Publicação Nº 2754756

 PORTARIA Nº 515/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora RUBIAMARA BEATRIZ SALVI KURMANN, ocupante do cargo permanente de Agente Comunitária de Saúde, 
Grupo F – Agentes Comunitários de Saúde, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei 
Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/06/2019 a 01/06/2020, a serem gozadas no período de 
04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 516/2020
Publicação Nº 2754766

 PORTARIA Nº 516/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora DOLORES EVA GONÇALVES BELTRAME, ocupante do cargo permanente de Agente Comunitária de Saúde, 
Grupo F – Agentes Comunitários de Saúde, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei 
Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 11/01/2019 a 11/01/2020, a serem gozadas no período de 
04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 517/2020
Publicação Nº 2754768

 PORTARIA Nº 517/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora SALETE FATIMA GOLLO TOCHETTO, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo D – 
Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 
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067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 11/04/2019 a 11/04/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 
02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 518/2020
Publicação Nº 2754769

 PORTARIA Nº 518/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor ANTONIO NARCISO FILIPPI, ocupante do cargo permanente de Jardineiro, Grupo C – Serviços Operacionais, 
Nível 70, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho 
de 2010, pelo período aquisitivo de 17/11/2018 a 17/11/2019, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 519/2020
Publicação Nº 2754770

 PORTARIA Nº 519/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora ADRIANI RECH RUCHS, ocupante do cargo permanente de Agente Comunitária de Saúde, Grupo F – Agentes 
Comunitários de Saúde, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NA-02 da Lei Complementar 
067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/06/2019 a 01/06/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 
02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 520/2020
Publicação Nº 2754773

 PORTARIA Nº 520/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
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Conceder férias à servidora JULIANA GOLLO, contratada por prazo determinado para exercer a função de Agente Comunitária de Saúde, 
através da Portaria Nº 778/19, de 14 de Agosto de 2019, alterada pela Portaria Nº 364/2020, de 20 de Julho de 2020, e Contrato Adminis-
trativo de Trabalho Nº 071/2019, alterado pelo Aditivo 001/2019, pelo período aquisitivo de 14/08/2019 a 14/08/2020, a serem gozadas no 
período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 521/2020
Publicação Nº 2754774

 PORTARIA Nº 521/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora SIMONE FÁTIMA LAUERMANN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços 
Gerais e Auxiliares, Nível 50, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/02/2019 a 01/02/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 522/2020
Publicação Nº 2754775

 PORTARIA Nº 522/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora CAREN ELISABETE DA COSTA FANTIN, ocupante do cargo permanente de Assistente Social, Grupo B – Servi-
ços Técnicos e Profissionais, Nível 220, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 
03/10/2019 a 03/10/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 523/2020
Publicação Nº 2754776

 PORTARIA Nº 523/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
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Conceder férias à servidora TERESINHA KOLLET BOHN, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, 
Nível 50, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho 
de 2010, pelo período aquisitivo de 01/04/2019 a 01/04/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 524/2020
Publicação Nº 2754780

 PORTARIA Nº 524/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora ALESSANDRA HALL, ocupante do cargo permanente de Técnica em Enfermagem, Grupo B – Serviços Técnicos 
e Profissionais, Nível 105, da Lei Complementar Nº 142/2018, de 11 de Dezembro de 2018, Classe IN-00 da Lei Complementar 067/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 03/06/2019 a 03/06/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 525/2020
Publicação Nº 2754786

 PORTARIA Nº 525/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora MARISA DE MARCHI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e 
Auxiliares, Nível 50, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 
de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 08/11/2019 a 08/11/2020, a serem gozadas no período de 11/01/2021 a 09/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 526/2020
Publicação Nº 2754789

 PORTARIA Nº 526/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor JULCIMAR ANTONIO ZOTTI, ocupante do cargo permanente de Agente Administrativo, Grupo A – Serviços 
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Administrativos, Nível 110, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 02/05/2019 
a 02/05/2020, a serem gozadas no período de 07/12/2020 a 05/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 527/2020
Publicação Nº 2754793

 PORTARIA Nº 527/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora DIVANETE FATIMA TALASKA ROGOWSKI, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo 
D – Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00 da Lei Complemen-
tar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 22/11/2019 a 22/11/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 
a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 528/2020
Publicação Nº 2754797

 PORTARIA Nº 528/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor EDIOVAN ANTONIO LIMA, ocupante do cargo permanente de Tecnólogo em Radiologia, Grupo B – Serviços 
Técnicos e Profissionais, Nível 150, Classe NA-02 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 
01/12/2019 a 31/05/2020, a serem gozadas no período de 11/01/2021 a 30/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 529/2020
Publicação Nº 2754800

 PORTARIA Nº 529/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor RONEI TREVISOL, ocupante do cargo permanente de Agente Administrativo, Grupo A – Serviços Administrativos, 
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Nível 110, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/04/2019 a 01/04/2020, a 
serem gozadas no período de 11/01/2021 a 09/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 530/2020
Publicação Nº 2754806

 PORTARIA Nº 530/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora ENI PIONTKOSKI PADILHA PEREIRA, ocupante do cargo permanente de Enfermeira, Grupo B – Serviços Técni-
cos e Profissionais, Nível 220, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/08/2019 
a 01/08/2020, a serem gozadas no período de 25/01/2021 a 23/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 531/2020
Publicação Nº 2754809

 PORTARIA Nº 532/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor GILMAR BOHN, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo D – Serviços Gerais e 
Auxiliares, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 
de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 08/11/2019 a 08/11/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 532/2020
Publicação Nº 2754838

 PORTARIA Nº 532/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor GILMAR BOHN, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo D – Serviços Gerais e 
Auxiliares, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 
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de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 08/11/2019 a 08/11/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 533/2020
Publicação Nº 2754811

 PORTARIA Nº 533/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora VANESSA DAMO CURTARELLI, ocupante do cargo permanente de Psicopedagoga, Nível 386, Classe NC-06 da Lei 
Complementar 118/2015, de 22 de Setembro de 2015, pelo período aquisitivo de 01/08/2019 a 01/08/2020, a serem gozadas no período 
de 12/01/2021 a 10/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 534/2020
Publicação Nº 2754816

 PORTARIA Nº 534/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor DANIEL JUAREZ KOHLER, ocupante do cargo permanente de Zelador, Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, 
Nível 50, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho 
de 2010, pelo período aquisitivo de 01/11/2019 a 01/11/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 535/2020
Publicação Nº 2754817

 PORTARIA Nº 535/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
66, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder restante de férias proporcionais à servidora MARILDE DEZEN, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, 
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Grupo D – Serviços Gerais, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08, da Lei Complementar 
nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 18/03/2019 a 18/03/2020 a serem gozadas no período de 07/01/2021 a 
21/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 536/2020
Publicação Nº 2754821

PORTARIA Nº 536/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor AUGUSTINHO SQUENA, ocupante do cargo comissionado de Diretor do Departamento Geral de Agricultura e Meio Am-
biente, Código 61004, Nível CC-060 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 537/2020
Publicação Nº 2754823

PORTARIA Nº 537/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora ADRIANA PAULA SIMON BENDER, do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Vigilância Sanitária, Código 
61014, Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 538/2020
Publicação Nº 2754825

PORTARIA Nº 537/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora ADRIANA PAULA SIMON BENDER, do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Vigilância Sanitária, Código 
61014, Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 539/2020
Publicação Nº 2754827

PORTARIA Nº 538/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,
RESOLVE :

Exonerar a servidora ALESSANDRA ROBERTA MARTINI, do cargo comissionado de Coordenadora de Projetos Sociais, Código 61021, Nível 
CC-010 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 540/2020
Publicação Nº 2754831

PORTARIA Nº 540/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora ANA CARLA PORN LOPES DA SILVA, do cargo comissionado de Assessora Jurídica, Código 61008, Nível CC-080 da Lei 
Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 541/2020
Publicação Nº 2754844

PORTARIA Nº 541/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor ANTONIO LOPES, do cargo comissionado de Diretor do Departamento de Agricultura, Código 61007, Nível CC-030 da 
Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 542/2020
Publicação Nº 2754848

PORTARIA Nº 542/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor ARMANDO LUIS KUSMIRCZUCK, do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Agricultura, Código 61014, 
Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 543/2020
Publicação Nº 2754851

PORTARIA Nº 543/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE 
Exonerar servidor CÉLIO ROBERTO STRECK, do cargo comissionado de Assessor de Gabinete, Código 61002, Nível CC-080 da Lei Comple-
mentar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 544/2020
Publicação Nº 2754855

PORTARIA Nº 544/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora CHAIANE ROANI, do cargo comissionado de Assessora Geral de Compras, Código 61024, Nível CC-070 da Lei Comple-
mentar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 726

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 545/2020
Publicação Nº 2754858

PORTARIA Nº 545/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora CLARICE DREXLER, do cargo comissionado de Secretária da Escola Valentin Bernardi, Código 61013, Nível CC-020 da 
Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 546/2020
Publicação Nº 2754862

PORTARIA Nº 546/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar servidor DIEGO MIOR, do cargo comissionado de Assessor de comunicação, Código 61011, Nível CC-070 da Lei Complementar Nº 
066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 547/2020
Publicação Nº 2754864

PORTARIA Nº 547/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora DEISE MARA GUSATTO, do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Tributação, Código 61014, Nível CC-
020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 548/2020
Publicação Nº 2754866

PORTARIA Nº 548/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora DARCI ANTONIO KOLAKOWSKI, do cargo comissionado de Secretário de Saúde, Código 61001, Nível CC-090 da Lei 
Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 549/2020
Publicação Nº 2754870

PORTARIA Nº 549/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora DENISE MARIA DALLA VECHIA RUDNISKI, do cargo comissionado de Diretora do Departamento de Fazenda, Código 
61007, Nível CC-030 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 550/2020
Publicação Nº 2754880

PORTARIA Nº 550/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora DIONEI TERESINHA DOS SANTOS DINNEBIER, do cargo comissionado de Diretora de Escola com até 300 Alunos, 
Código 61006, Nível CC-050 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 551/2020
Publicação Nº 2754882

PORTARIA Nº 551/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar servidor FABIANO GIROTTO DE ASSIS, do cargo comissionado de Gerente de Administração Esportiva, Código 61014, Nível CC-020 
da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 552/2020
Publicação Nº 2754901

PORTARIA Nº 552/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :

Exonerar servidor GIONEI JOSÉ SARTORETTO, do cargo comissionado de Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, Código 61007, 
Nível CC-030 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 553/2020
Publicação Nº 2754905

PORTARIA Nº 553/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora INES MARIA LEISER, do cargo comissionado de Diretora adjunta da Secretaria de Educação, Código 61012, Nível CC-
040 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 554/2020
Publicação Nº 2754917

PORTARIA Nº 554/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar servidor HERIK GOTAR TREVISOL, do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais, Código 
61014, Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 555/2020
Publicação Nº 2754926

PORTARIA Nº 555/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor IVO BRUCKMANN, ocupante do cargo comissionado de Secretário de Transportes, Código 61001, Nível CC-090 da Lei 
Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 556/2020
Publicação Nº 2754931

PORTARIA Nº 556/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor ANDRIANO PAULO STADTLOBER, do cargo comissionado de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Código 61001, 
Nível CC-090 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 557/2020
Publicação Nº 2754934

PORTARIA Nº 557/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor JAIR FRANCISCO MOSCHETTA, do cargo comissionado de Assessor de Planejamento, Código 61010, Nível CC-070 da 
Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 558/2020
Publicação Nº 2754945

PORTARIA Nº 558/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar servidor JUCIAN PAULO SARTORETTO, do cargo comissionado de Diretor do Departamento de Programas da Secretaria de Saúde, 
Código 61007, Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 559/2020
Publicação Nº 2754946

PORTARIA Nº 559/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar servidor JANDIR PORN, do cargo comissionado de Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, Código 61007, Nível 
CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 560/2020
Publicação Nº 2754954

PORTARIA Nº 560/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora JANICE LURDES VALCARENGHI GUSATTO, do cargo comissionado de Coordenadora de Projetos Pedagógicos, Código 
61022, Nível CC-010 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 561/2020
Publicação Nº 2754957

PORTARIA Nº 561/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora JOSEANE PASSONI, do cargo comissionado de Diretora Geral de Compras, Código 61017, Nível CC-060 da Lei Comple-
mentar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 562/2020
Publicação Nº 2754959

PORTARIA Nº 562/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora JAQUELINE FÁTIMA BOHN, ocupante do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Meio Ambiente, Código 
61014, Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 563/2020
Publicação Nº 2754962

PORTARIA Nº 563/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor JOÃO VITOR MINOZZO, ocupante do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Juventude, Código 61014, 
Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 564/2020
Publicação Nº 2754966

PORTARIA Nº 564/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora JOSIANE LORENZETTI, ocupante do cargo comissionado de Diretora de Segurança do Trabalho, Código 61025, Nível 
CC-010 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 565/2020
Publicação Nº 2754967

PORTARIA Nº 566/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora LUCIANE CULIMANN, ocupante do cargo comissionado de Diretora do Geral de Gestão Pública, Código 61020, Nível 
CC-060 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 566/2020
Publicação Nº 2754968

PORTARIA Nº 565/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora KAWANA DOS SANTOS PEREIRA, ocupante do cargo comissionado de Diretora do Departamento de Educação, Código 
61007, Nível CC-030 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 567/2020
Publicação Nº 2754974

PORTARIA Nº 567/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor LEONIR JOSÉ SARTORETTO, ocupante do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Obras e Serviços Urba-
nos, Código 61014, Nível CC-020 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 568/2020
Publicação Nº 2754977

PORTARIA Nº 568/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor MAICON LUIS SPADOTTO, ocupante do cargo comissionado de Diretor do Departamento de Turismo, Código 61007, 
Nível CC-030 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 569/2020
Publicação Nº 2754979

PORTARIA Nº 569/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora MARIA VITÓRIA SUNTI, ocupante do cargo comissionado de Diretora da EMEB Valentin Bernardi, Código 61006, Nível 
CC-050 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 570/2020
Publicação Nº 2754982

PORTARIA Nº 570/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora MARKELLI ANA MACHRY, ocupante do cargo comissionado de Secretária de Assistência Social, Código 61001, Nível 
CC-090 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 572/2020
Publicação Nº 2754999

PORTARIA Nº 572/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor ROMEU RICARDO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo comissionado de Diretor Geral de Saúde, Código 61019, Nível CC-
060 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA
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NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 573/2020
Publicação Nº 2755001

PORTARIA Nº 573/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora RAQUEL MARIA BOHRER, ocupante do cargo comissionado de Diretora da Creche Municipal Tio Ale, Código 61006, 
Nível CC-060 da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 574/2020
Publicação Nº 2755007

PORTARIA Nº 574/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar o servidor ROGÉRIO ANDRÉ FRANCIO, ocupante do cargo comissionado de Coordenador Esportivo, Código 61023, Nível CC-010 
da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 575/2020
Publicação Nº 2755008

PORTARIA Nº 575/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso IX do 
art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá,

RESOLVE :
Exonerar a servidora ROSANE MARIA BOHN LAUERMANN, ocupante do cargo comissionado de Gerente do Departamento de Cultura, Código 
61014, Nível CC-020, da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir de 31/12/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA
NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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PORTARIA 576/2020
Publicação Nº 2755012

 PORTARIA Nº 576/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor EDERSON MARCOS ROSA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo permanente de Operador, Grupo C – Serviços 
Operacionais, Nível 100, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04 da Lei Complementar 067/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 03/06/2019 a 03/06/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 577/2020
Publicação Nº 2755015

 PORTARIA Nº 577/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora MARTA INES BENDER SARTORETTO, ocupante do cargo permanente de Engenheira, Grupo B – Serviços Téc-
nicos e Profissioanais, Nível 245, da Lei Complementar Nº 147/2019, de 17 de Setembro de 2019, Classe ND-048, da Lei Complementar 
067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/03/2018 a 01/03/2019, a serem gozadas no período de 11/01/2021 a 
09/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 578/2020
Publicação Nº 2755018

 PORTARIA Nº 578/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 69 da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, laudo médico recomendando que o servidor não se exponha a luz solar, devido doença de pele:

RESOLVE :
Art. 1º- Retornar o servidor GILMAR ANTONIO BOHN, ocupante do cargo comissionado de Gerente do Departamento Transportes, Código 
61014, Nível CC-020, da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, de , para seu cargo efetivo a partir de 31/12/2020;
Art. 2 º - Designar o servidor, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo D – Serviços Gerais, Nível 55, da Lei 
Complementar nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar Nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010, para 
desempenhar suas funções junto ao Viveiro Público Municipal, a partir desta data;.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 579/2020
Publicação Nº 2755020

 PORTARIA Nº 579/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor JOÃO CARLOS DALLE LASTE, ocupante do cargo permanente de Operador, Grupo C – Serviços Operacionais, 
Nível 100, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe ND-08 da Lei Complementar 067/2010, de 08 de Junho 
de 2010, pelo período aquisitivo de 02/04/2019 a 02/04/2020, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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Itapema

Câmara muniCiPal

ATA - PREGÃO 007/2020
Publicação Nº 2755476

ATA DO PROCESSO DE PREGÃO N 007/2020

Aos dez dias mês de dezembro de dois mil e vinte, as 14horas, na sede da Câmara Municipal de Itapema, reuniram-se o Pregoeiro servidor 
Sergio Luiz Bittencourt e os membros da Comissão de Apoio instituída pela Resolução Legislativa nº 001/2020 até a hora designada para 
inicio da licitação compareceu e realizou o credenciamento a empresa Sigmafone Comercio de Tel e Info EIRELI, neste ato representada por 
Daniel Carlos Kuhn e IP2Link neste ato representada por Carlos Ubirajara Moreira Rodrigues. O senhor pregoeiro atestou a inviolabilidade 
dos envelopes, passando a abertura das propostas sendo que a Empresa Sigmafone ofertou o valor de R$ 164.400,00 e a empresa IP2Link o 
valor de R$ 176.000,00. A empresa IP2link impugnou a proposta da Sigmacom por não atender os Itens 2.1.5 e 3.1.6 do Anexo I do edital. O 
Senhor presidente questionou a licitante impugnada sendo que esta afirmou que o atestado de vistoria consta do envelope de habilitação e o 
atestado da ANATEL não possui. O senhor pregoeiro entendeu por acatar a impugnação e inabilitando a proponente Sigmacom. A empresa 
Sigmacom questionou a sistema bluetoo e outro equipamento que não atenderiam ao edital, sendo que o técnico da Câmara, senhor Icaro, 
atestou que os equipamentos cumprem o disposto no edital. O senhor presidente deu início às negociações sendo o valor final ofertado pela 
empresa IP2Link foi de 170.000,00 (cento e setenta mil reais). Passou-se então a verificação da documentação apresentada sendo atestada 
a validade de todas as certidões. Pelo exposto o senhor Pregoeiro declarou vencedora a empresa IP2Link pelo valor de R$ 170.000,00 (cen-
to e setenta mil reais). Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representantes. Eu, Juliano de Oliveira secretariei a presente Sessão.

Sergio Luiz Bittencourt
Pregoeiro
Resolução 001/2020
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 25/2020 - FMS
Publicação Nº 2755790

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 25/2020 - FMS
Inexigibilidade de Licitação nº 25/2020 - FMS
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação de empresa para realização de controle de qualidade no laboratório de análises do Município, através de ensaios de 
proficiência, a fim de garantir a exatidão dos resultados das análises realizadas.
Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso II c/c o artigo 13, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratado: Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda.
Valor Total: R$ 5.468,40
Itapiranga - SC, 11 de dezembro de 2020.
Davino Rauber – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 154/2020
Publicação Nº 2755869

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº 154/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA DESLOCAMENTO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA NO TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM LINHA SOLEDADE CONFORME PLANILHA, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.
Recebimento das Propostas: até 08h30min do dia 29/12/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7714.
Itapiranga, SC, 11 de dezembro de 2020.
JOSÉ GILVANE LAUER
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

DECLARAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS
Publicação Nº 2754987

DECLARAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, Luciane Cantilhano Heck, Presidente do Conselho Municipal de Cultura DECLARO que está homologado, seguindo os mesmos critérios 
aplicados aos cadastros anteriores, o seguinte agente cultural:
REQUERENTE ÁREA DE ATUAÇÃO
Kelly Scholz Dança
Milton Fagundes de Brito Coral
Noêmia Wermuth Fischer Coral
Walburga Sausen Dança
Beno Kaiser Dança
Remígio Immig Coral
Lourdes Hammershmiedt Kayser Dança

Itapiranga-SC, 08 de dezembro de 2020.
LUCIAne Cantilhano Heck
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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DECRETO Nº 242, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755078

 DECRETO N° 242, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, POR CONTA DA PREVISÃO DO 
“EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.310, de 10 de dezembro de 2019:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Orçamento vigente de 2020, por conta da previsão do “Excesso de Arreca-
dação” na seguinte fonte de recurso:
1030 – Transf.Conv. Social - Portaria 369 - Covid 19, no valor de ............  R$ 11.000,00
1027 - Transf. de Convênio - Uniã0 - Covid 19 - Imigração Venezuelana, no valor de R$ 51.200,00

08.001 – Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0029.2040 – Manut. das Ativ. da Gestão da Secr. de Assistência Social
33.90.00.00.00.00.00.1027 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 51.200,00
33.90.00.00.00.00.00.1030 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 11.000,00

Art.2º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 10 de dezembro de 2020.

Itapiranga, 10 de dezembro de 2020.
JORGE WELTER
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Secretaria de Administração.

DECRETO Nº 243, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755702

DECRETO Nº 243, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO – CDM E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Decreta:
Art. 1° O Decreto n° 220, de 05 de novembro de 2018, que nomeia o Conselho de Desenvolvimento do Município – CDM, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
I. “REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) DO PREFEITO E VICE PREFEITO:
Titular Jorge Welter
Suplente Fernando Otone Girardi”

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 10 de dezembro de 2020.

Itapiranga, 10 dezembro de 2020.
JORGE WELTER
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 244, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755696

DECRETO N° 244, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, POR CONTA DO “SUPERAVIT 
FINANCEIRO” VERIFICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.310, de 10 de dezembro de 2019:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Orçamento vigente de 2020, por conta do “Superavit Financeiro” verificado 
no exercício anterior na seguinte fonte de recurso:
31000 – Rec. Tes. Exerc. Ant – Recursos Ordinários, no valor de ..........R$ 13.520,80
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03.002 – Secret. Munic. Adm. Obras, Serv. Urb. - Urbanismo
0025.0752.0006.2010 – Manutenção e Implantação de Redes de Iluminação Pública
44.90.00.00.00.00.00.31000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 13.520,80

Art.2º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 10 de dezembro de 2020.

Itapiranga, 10 de dezembro de 2020.
JORGE WELTER
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Secretaria de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2020
Publicação Nº 2755465

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 003/2020
Aditivo Nº: 1 T.A 003/2020
Tipo Aditivo: Prorrogação
Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.
Licitação: Inexigibilidade 185/2019
Objeto: PRORROGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA 
PRESTAR SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS NO PADRÃO CONVÊNIO 
FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS AGÊNCIAS E/OU CONVENIADAS, EM ABRANGÊNCIA NACIONAL, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO 
MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS
Vigência: Início: 01/01/2021 Término: 31/12/2021
Assinatura: 03/12/2020
Valor R$: 115.624,00 (Cento e Quinze Mil e Seiscentos e Vinte e Quatro Reais)
Dotação: 71 - 04.001.2012.3339039810000000000.01001000
Itapiranga, 11 de dezembro de 2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2020/RH
Publicação Nº 2754499

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2020/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ADRIANE NEISS SCHOLZ
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2019.
OBJETO: Segundo Termo Aditivo do contrato nº 51/2020 onde altera o prazo de vigência de 14/12/2020 para 11/06/2021, como Professora 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil em 40 horas semanais.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 14/12/2020 a 11/06/2021.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2020.
Jorge Welter– Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 233, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754863

 Portaria nº 233, de 10 de dezembro de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011, Lei Complementar nº 2/2006 e Decreto nº 69/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir do dia 10 de dezembro de 2020, Jéssica Hickmann matrícula nº 15419/02, do cargo de provimento em 
comissão de Diretora dos Grupos Culturais.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Itapiranga SC, 10 de dezembro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Adrissa Arnhold
Chefe de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 234, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754869

Portaria nº 234, de 11 de dezembro de 2020.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência em 
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19);
CONSIDERANDO o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios 
para cuidar da saúde, bem como o artigo 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre as-
suntos de interesse local;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 562 de 17 de abril de 2020 com suas alterações posteriores, que declara estado de calamidade 
pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à COVID-19, estabelece medidas de combate e enfrentamento à pan-
demia da COVID-19 e atribuiu às autoridades sanitárias municipais a competência para estabelecer medidas específicas que suspendam ou 
restrinjam as atividades a fim de conter a contaminação e a propagação do coronavírus em seus territórios;
CONSIDERANDO a Portaria Estadual nº 464 de 03 de julho de 2020 que instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações 
de combate ao COVID-19 prevendo que os municípios de uma mesma Região de Saúde possam tomar decisões no sentido de flexibilizar ou 
restringir atividades sociais e econômicas embasados em critérios e dados epidemiológicos locais pertinentes a curva de contaminação e dis-
seminação do novo Coronavirus – COVID-19 e que a Comissão Intergestores Regional – CIR homologará as decisões tomadas pelo conjunto 
de municípios de seu território após a avaliação, orientação e organização técnica para subsidiar a tomada de ação de enfrentamento à CO-
VID-19 e posteriormente informará ao Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES as medidas adotadas na sua região de saúde;
CONSIDERANDO a Portaria SES nº 348 de 22 de maio de 2020 que proíbe a aglomeração de pessoas em qualquer ambiente, seja público 
ou privado, interno ou externo, para a realização de atividades de qualquer natureza;
CONSIDERANDO as recomendações exaradas pela COES – Central de Operações de Emergência em Saúde para a região oeste do Estado 
de Santa Catarina e da CIR – Comissão Intergestores Regional da Região de Saúde do Extremo-Oeste de Santa Catarina;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação para a efetiva eficácia das medidas adotadas com vistas ao isolamento social e a aglo-
meração de pessoas, a fim de prevenir e evitar a transmissão de COVID-19 em nosso município;
CONSIDERANDO que em análise aos dados constantes dos "Boletins Epidemiológicos dos municípios da AMEOSC" sobre a contaminação 
e disseminação do novo Coronavírus nos dezenove municípios que integram a associação constata-se um crescente e diário aumento de 
casos confirmados de COVID-19;
CONSIDERANDO que o momento atual demanda a adoção de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos e danos à saúde públi-
ca, a fim de evitar o aumento de contágio e disseminação do novo Coronavírus - COVID-19 nos municípios que integram a Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 8021/2020 do Ministério Público do Trabalho via Procuradoria Regional do Trabalho da 12ª Região 
de 16 de outubro de 2020 que recomenda aceitar o afastamento de gestantes mediante atestado médico que ateste a condição gravídica;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o trabalho de forma remota da servidora abaixo identificada, por ser gestante a fim de preservar a saúde da mesma:
Matrícula Nome Secretaria de Lotação
14846/03 Tatiane Beumer Egewarth Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 2º A servidora em regime de trabalho remoto deverá executar suas funções durante o horário de expediente em sua residência e, fora 
deste período, determina-se a circulação apenas para casos de absoluta necessidade.
Art. 3° Caberá ao titular da Secretaria estabelecer o plano de trabalho, a forma, os critérios e condições específicas para a adoção do sistema 
de trabalho remoto, além de assumir a responsabilidade pelo acompanhamento e verificação da execução dos serviços por tal sistemática.
Art. 4° A servidora será responsável pela apresentação mensal dos relatórios de produtividade, de acordo com os planos de ação e ativida-
des estabelecidas com os gestores, para aferição de sua efetividade.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 11 de dezembro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
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Adrissa Arnhold
Chefe de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 235/2020
Publicação Nº 2755602

 Portaria nº 235, de 11 de dezembro de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011, Lei Complementar nº 2/2006 e Decreto nº 69/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir do dia 14 de dezembro de 2020, Tainá Menuncin matrícula nº 15282/02, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Gabinete do Secretário Municipal de Administração.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 11 de dezembro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 235/2020
Publicação Nº 2755669

 Portaria nº 235, de 11 de dezembro de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011, Lei Complementar nº 2/2006 e Decreto nº 69/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir do dia 14 de dezembro de 2020, Tainá Menuncin matrícula nº 15282/02, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Gabinete do Secretário Municipal de Administração.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 11 de dezembro de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO 151/2020
Publicação Nº 2755376
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RESOLUÇÃO CME Nº 06/2020
Publicação Nº 2754840

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº 06/2020

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPIRANGA - SC, no uso de suas atribuições legais e o disposto em seu 
Regimento Interno, dispõe sobre o processo de avaliação e validação dos dias letivos, durante o regime especial de atividades escolares não 
presenciais, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, para Rede Municipal de Ensino de Itapiranga - SC

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em razão da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as normas educacionais a serem adotadas, em caráter excepcional, durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde declarou como pandem a a infecção humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 509, de 17 de março de 2020, que dá continuidade à adoção progressiva de medidas de prevenção 
e combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta e 
estabelece outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 515, de 17 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE n.1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras 
providências;

CONSIDERANDO o Ofício n° 140/2020, da Corregedoria-Geral de Justiça, que sugere aos membros do Ministério Público a expedição de 
recomendações aos Municípios com o objetivo de assegurar a aplicação de medidas de distanciamento social e circulação de pessoas;

CONSIDERANDO que uma das principais medidas para conter a disseminação do novo Coronavírus é o isolamento e o distanciamento social, 
conforme orientação das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a importância de contribuir com as famílias na retenção das crianças e adolescentes no seio doméstico e familiar, impedin-
do o ócio desnecessário e inapropriado para as circunstâncias relativas aos cuidados para conter a disseminação da COVID-19;

CONSIDERANDO as implicações da pandemia da COVID-19 no fluxo do calendário escolar, tanto na educação básica quanto na educação 
superior, bem como a perspectiva de que a duração das medidas de suspensão das atividades escolares presenciais, a fim de minimizar 
a disseminação da COVID-19, possa ser de tal extensão que dificulta a reposição das aulas, de acordo com o planejamento do calendário 
letivo de 2020;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 23, § 2º, que o calendário escolar deverá 
adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 24, que a carga horária mínima anual da edu-
cação básica, nos níveis fundamental e médio, será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 
duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver e, em seu artigo 31, que, na 
educação infantil, é exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; e de 75% nas outras etapas.

CONSIDERANDO a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos 
sistemas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação da COVID-19;

CONSIDERANDO que, ainda no exercício da autonomia e responsabilidade dos sistemas de ensino e respeitando-se os parâmetros e os 
limites legais, os estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no Decreto-Lei n. 1.044, de 
21 de outubro de 1969, de modo a possibilitar aos estudantes que direta ou indiretamente corram riscos de contaminação, serem atendidos 
em seus domicílios;

RESOLVE:
Art. 1º VALIDAR o regime especial de atividades escolares não presenciais, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, 
definido essencialmente pela manutenção das atividades pedagógicas aos estudantes e professores nas dependências escolares, no âmbito 
de toda rede de ensino pública municipal, da Educação Básica, pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino do Município de Itapiranga-SC.

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum 
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Curricular (BNCC) e as normas editadas pelos respectivos sistemas de ensino, ficam dispensados, em caráter excepcional:
I – na Educação Infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de trabalho educacional e do cumprimento da carga horária 
mínimas anuais previstos no inciso II ,do art. 31 da Lei nº 9.394/1996; e
II – na educação básica da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, desde que cumprida a carga 
horária mínima anual nos termos do inciso II do art. 2º da Lei nº 14.040/2020.
§ 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º 
desta Lei.
§ 2º A reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei obedecerá 
aos princípios dispostos no art. 206 da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o acesso e a permanência nas 
escolas, e contará com a participação das comunidades escolares para sua definição.
§ 3º Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado 
pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei poderá ser feita no ano subsequente, inclusive por meio da adoção de um 
continuum de 2 (duas) séries ou anos escolares, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a BNCC e as normas dos respectivos 
sistemas de ensino. art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida 
nos referidos dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e da garantia dos direitos e objetivos de aprendizagem, observado o disposto 
deste artigo
§ 4º O reordenamento curricular do que restar do ano letivo de 2020 e o do ano letivo seguinte pode ser reprogramado, aumentando-se 
os dias letivos e a carga horária do ano letivo de 2021 para cumprir, de modo contínuo, os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
previstos no ano letivo anterior, ao abrigo do caput do art. 23, da Lei nº 9.394/1996, que prevê a adoção de regimes diferenciados e fle-
xíveis de organização curricular, mediante formas diversas de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 
recomendar.

§ 5º A reorganização das atividades educacionais, quando houver, deve minimizar os impactos das medidas de isolamento na aprendizagem 
dos estudantes, considerando o longo período de suspensão das atividades educacionais presenciais nos ambientes escolares.

Art. 3º Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB (800 horas), a Rede de Ensino de Itapiranga efetuou os re-
gistros de seu planejamento de atividades com a carga horária semanal das atividades realizadas pelos estudantes na forma não presencial, 
conforme cronograma abaixo, destacando inicialmente, os dias de reposição das aulas dos dias letivos, após os módulos semanais, com as 
referidas datas e carga horária semanal:

I- Calendário de Reposição das Aulas:
Data Dia da semana Dia de reposição
21/04/2020 Terça-feira - Feriado Tiradentes Referente ao dia 19/03/2020
25/04/2020 Sábado Referente ao dia 20/03/2020
30/04/2020 Quinta-feira - Data de Planejamento Referente ao dia 23/03/2020
16/05/2020 Sábado Referente ao dia 24/03/2020
30/05/2020 Sábado Referente ao dia 25/03/2020
06/06/2020 Sábado Referente ao dia 26/03/2020
11/06/2020 Quinta-feira - Corpus Christi Referente ao dia 27/03/2020
12/06/2020 Sexta-feira - Entrega de boletins 1º trimestre Referente ao dia 30/03/2020
20/06/2020 Sábado Referente ao dia 31/03/2020
04/07/2020 Sábado Referente ao dia 01/04/2020
18/07/2020 Sábado Referente ao dia 02/04/2020
24/07/2020 Sexta-feira - Planejamento Referente ao dia 03/04/2020
27 a 31/07/2020 Semana de Recesso Escolar Referente aos dias 06-07-08-09-13/04/2020
01/08/2020 Sábado Referente ao dia 14/04/2020
05/09/2020 Sábado - Dia da Cidadania Referente ao dia 15/04/2020
12/10/2020 Segunda-feira - Feriado Referente ao dia 16/04/2020
15/10/2020 Quinta-feira - Dia do Professor Referente ao dia 17/04/2020

II - Calendário dos Módulos Semanais e carga horária:

Módulo Dias da semana Carga horária/semana
Módulo 1 14 a 18/04/2020 24 horas
Módulo 2 20 a 25/04/2020 24 horas
Módulo 3 27/04 a 02/05/2020 24 horas
Módulo 4 04 a 09/05/2020 24 horas
Módulo 5 11 a 16/05/2020 24 horas
Módulo 6 18 a 23/05/2020 24 horas
Módulo 7 25 a 29/05/2020 20 horas
Módulo 8 01 a 05/06/2020 20 horas
Módulo 9 08 a 12/06/2020 20 horas
Módulo 10 15 a 19/06/2020 20 horas
Módulo 11 22 a 26/06/2020 20 horas
Módulo 12 29/06 a 03/07/2020 20 horas
Módulo 13 06 a 10/07/2020 20 horas
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Módulo 14 13 a 17/07/2020 20 horas
Módulo 15 20 a 24/07/2020 20 horas
Módulo 16 27 a 31/07/2020 20 horas
Módulo 17 03 a 07/08/2020 20 horas
Módulo 18 10 a 14/08/2020 20 horas
Módulo 19 17 a 21/08/2020 20 horas
Módulo 20 24 a 28/08/2020 20 horas
Módulo 21 31/08 a 04/09/2020 20 horas
Módulo 22 07 a 11/09/2020 20 horas
Módulo 23 14 a 18/09/2020 20 horas
Módulo 24 21 a 25/09/2020 20 horas
Módulo 25 28/09 a 02/10/2020 20 horas
Módulo 26 05 a 09/10/2020 20 horas
Módulo 27 13 a 16/10/2020 16 horas
Módulo 28 19 a 23/10/2020 20 horas
Módulo 29 26 a 30/10/2020 20 horas
Módulo 30 03 a 06/11/2020 16 horas
Módulo 31 09 a 13/11/2020 20 horas
Módulo 32 16 a 20/11/2020 20 horas
Módulo 33 23 a 27/11/2020 20 horas
Módulo 34 30/11 a 04/12/2020 20 horas
Módulo 35 07 a 14/12/2020 24 horas

Art. 4º Todas as unidades escolares fizeram um registro das atividades desenvolvidas durante o regime de atividades não presenciais, de 
acordo com a proposta curricular da escola, rede ou sistema de ensino, considerando a equivalência das atividades propostas nas apostilas, 
em relação ao cumprimento da carga horária aos dias letivos.

CAPÍTULO II

DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO E APRENDIZAGEM

Art. 5º A avaliação do processo de ensino e da aprendizagem se constitui na ação reflexiva que perpassa todas as ações pedagógicas, onde 
os variados segmentos, integrados à educação, devem reelaborar e redimensionar, permanentemente. Se faz necessário considerar as po-
tencialidades e as fragilidades de cada estudante diante do momento vivido.
I - devem ter foco prioritário nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de competências essenciais que devem ser efetivamente 
cumpridos no replanejamento curricular das escolas, das instituições e redes escolares,
§ 1º A avaliação formativa e/ou diagnóstica do processo de aprendizagem, deverá ser promovida no âmbito de cada instituição escolar, em 
todos os níveis, etapas, formas e modalidades de educação e ensino, conforme suas necessidades, durante o período de isolamento e no 
processo das atividades não presenciais.
§ 2º Os órgãos que compõem a Rede Municipal de Ensino – utilizarão os instrumentos de registro do diário de classe para controle escolar 
que assegurem a regularidade da trajetória escolar do estudante, bem como da avaliação da práxis educativa, envolvendo todos os seg-
mentos da comunidade escolar, de forma unificada para a Rede Municipal de Ensino , com base na legislação vigente

Art. 6º A avaliação, durante regime de atividades não presenciais considerará, no seu exercício, os seguintes princípios:

I - o processo avaliativo do ano em curso deverá levar em conta os objetivos de aprendizagens, considerando o contexto excepcional da 
pandemia, com o intuito de evitar o aumento da reprovação e do abandono escolar.
II - deve ser considerado as reais condições de isonomia dos alunos de acesso à infraestrutura de Internet e de outras variantes (ambiental, 
material didático-pedagógico e insumos), bem como dos instrumentos, técnicas e métodos a serem utilizados no “regime especial de aulas 
não presenciais”.
III - as devolutivas dos estudantes e das famílias. Estes registros servirão de base para os pareceres finais e, consequentemente, para a 
validação da carga horária e servirão de base para a avaliação das aprendizagens dos estudantes.
IV - o aperfeiçoamento do processo de ensino/aprendizagem;
V - a aferição do desempenho do estudante, quanto à apropriação de conhecimentos em cada área do conhecimento, componentes curri-
culares e o desenvolvimento de conceitos, competências e habilidades.
VI – garantir critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, considerando os objetivos de aprendizagem efetivamente 
cumpridos pelas escolas e redes de ensino, de modo a minimizar a retenção e o abandono escolar;
VII - priorizar a avaliação de competências e habilidades, alinhadas à BNCC, com ênfase em leitura, escrita, raciocínio lógico-matemático, 
comunicação e solução de problemas, entre outras possibilidades;
VIII - priorizar a avaliação formativa e diagnóstica da alfabetização nos anos iniciais do Ensino Fundamental, como também na transição 
para os anos finais;
IX - utilizar os resultados das avaliações formativa e diagnóstica que deverão orientar programas de recuperação da aprendizagem presen-
cial ou não presencial, promovida em cada escola e/ou rede de ensino, conforme critérios definidos pelos gestores escolares de acordo com 
o seu replanejamento pedagógico e curricular no retorno às aulas

Art. 7º A avaliação se constituirá como processo permanente e contínuo da produção/apropriação na aprendizagem do estudante, no ensino 
do professor e da Unidade Escolar, com prevalência dos aspectos qualitativos do conhecimento sobre os quantitativos do ensino.
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Art. 8º A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente, 
sendo atribuída nota às atividades específicas realizadas no período não presencial.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 9º. O Colegiado de Classe é instância deliberativa integrante da estrutura das Unidades de Ensino e têm sob sua responsabilidade:
I - a avaliação do processo de aprendizagem desenvolvido pela Unidade Ensino e a proposição de ações e atividades para a sua melhoria;
II a avaliação da prática docente no que se refere à metodologia, aos conceitos, aos objetos do conhecimento, às competências, às habili-
dades e à totalidade das atividades pedagógicas realizadas;
III a avaliação do processo de aprendizagem desenvolvido pela Unidade Educativa e a proposição de ações e atividades para a sua melhoria;
IV - a avaliação dos estudantes envolvidos no trabalho educativo e a proposição de ações para a superação das dificuldades de aprendiza-
gem;
V - a avaliação das condições físicas, materiais e de gestão da Unidade Educativa que substanciam o processo do ensino e da aprendizagem;
VI - a definição de critérios para a avaliação e sua revisão, quando necessária;
VII - a apreciação, em caráter deliberativo, os resultados das avaliações dos estudantes apresentados, individualmente, pelos professores;
VIII - a decisão pela promoção ou promoção com restrição dos estudantes e a inclusão e encaminhamento a projetos específicos de apoio 
pedagógico e/ou de correção de fluxo em jornada escolar ampliada.

Art. 10. O Conselho de Classe será composto:

I - pelos professores da turma/ano;
II - pelo Gestor da Unidade Educativa ou seu representante;
III - pela Coordenação Pedagógica da Secretaria de Educação.

Art. 11. O Conselho de Classe será realizado, ordinariamente, por turma/ano, ao final de cada trimestre educativo, nos momentos que 
antecedem ao registro definitivo do rendimento e desempenho dos estudantes no processo de apropriação do conhecimento e no desen-
volvimento de competências e habilidades.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 12. As Unidades de Ensino que integram a Rede Municipal de Ensino deverão dar conhecimento aos pais e/ou responsáveis, professores, 
Coordenadores Pedagógicos e estudantes quanto ao teor desta Resolução.

Art. 13. A Unidade Educativa deverá manter a comunidade escolar, a Associação de Pais e Professores - APP, o Conselho Escolar e/ou equi-
valentes informados quanto aos indicadores educacionais e a Secretaria Municipal de Educação, por sua vez, informar o desempenho de 
toda a RME ao Conselho Municipal de Educação e à sociedade.

Art. 14. Todos os atos decorrentes da aplicação desta Resolução deverão ser devidamente registrados pelas instituições ou rede de ensino 
e ficar à disposição dos órgãos responsáveis pela supervisão do Conselho Municipal de Educação.

Itapiranga - SC, 11 de dezembro de 2020.
Carla Roberta Dall Soto
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Membros do Conselho:

RESOLUÇÃO Nº 05/2020 - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXCLUSIVAÇÃO
Publicação Nº 2754842

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITAPIRANGA – SC
RESOLUÇÃO 05/2020
O Conselho Municipal de Educação do Munícipio de Itapiranga, em reunião no dia 11/12/2020 aprovou o funcionamento da Exclusivação 
Educação e Desenvolvimento, instalada em Itapiranga-SC, desde o dia 25 de maio de 2008, com funcionamento do Projeto de contraturno 
escolar, também a implantação da Pré-escola regular para o ano de 2021.

01- Histórico:
A Exclusivação surgiu como uma empresa de consultoria e assessoria na área educacional e empresarial. Foi lança no mercado no dia 
25/05/2008, no centro da cidade de Itapiranga.
Com a criação do Projeto Contraturno Escolar, surgiu a necessidade de ampliar a estrutura física e a criação de novos espaços.
Agregar a Educação Infantil regular foi um pedido das famílias, para que seus filhos pudessem seguir em tempo integral na Metodologia 
Vivencial da Exclusiva

02- Pré –escola:
A organização das turmas será realizada considerando as seguintes faixas etárias e orientações:
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Jardim de Infância – até 20 crianças de 4 a 5 anos de idade com auxiliar ( estagiária de Pedagogia)
Pré – até 20 crianças de 5 a 5 anos e 11 meses de idade com auxiliar ( estagiária de Pedagogia)
-O horário de atendimento aos alunos estão assim organizados:
Matutino: 7h e 30min às 11h e 30min
Vespertino: 13h e 15min às 17h e 15min
A Pré-escola será no diurno, de segunda a sexta-feira de fevereiro a dezembro, conforme calendário anual.

02- Análise:

No dia 21/11/2020, uma Comissão, representando o Conselho Municipal de Educação, composta pela Presidente do Conselho Carla Dall’ 
Soto, Secretária Municipal de Educação Elenice Ana Kirchner e as Conselheiras Elaine Telles Roque, Gicela Nunes e o Conselheiro Miguel 
Aloisio Schneider, realizaram a visita no espaço físico da Exclusivação e verificação das informações que constam na proposta enviada ao 
Conselho Municipal de Educação.

03- Decisão:
Que os espaços atendem o que consta na proposta pedagógica, bem como a demanda a ser atendida.
Apresentou o Regimento escolar e Proposta Pedagógica da Educação Infantil. Em análise pelo Conselho e equipe da Secretaria da Educação 
do município de Itapiranga, os mesmos atendem a legislação vigente para essa etapa de ensino.

Resolve:
Art 1º Fica autorizado o funcionamento da Exclusivação Educação e Desenvolvimento Projeto de Contraturno escolar e para o ano de 2021 
implantação da Pré escola.

Art. 2º revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 11 de dezembro de 2020.
Carla Roberta Dall Soto
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Membros do Conselho:

TERMO DE CONVÊNIO Nº 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E INSTITUTO SANTE
Publicação Nº 2757396

TERMO DE CONVÊNIO N. 03/2020

O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça das Bandeiras, 
200, Centro, na cidade de Itapiranga - SC, com CNPJ sob nº 82.821.208/0001-36, neste ato representado pelo Prefeito Sr. JORGE WELTER, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 423.045.559-34, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n. 11.356.676/0001-39 neste 
ato representado por seu Gestor Sr. DAVINO RAUBER, brasileiro, casado, portador do CPF nº 637.197.469-68, residente e domiciliado na 
cidade de Itapiranga – SC doravante denominado CONCEDENTE e do outro lado o INSTITUTO SANTÉ, pessoa jurídica de direito privado, de 
fins não econômicos e não lucrativos, de caráter beneficiente de assistencia social, com sede na Rua São José, 306, Centro, Itapiranga-SC, 
inscrita no CNPJ n.º 08.776.971/0007-25, representado neste ato pelo seu bastante procurador Sr. JANIR LUIS BACH, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF n. 927.615.939-87 e RG n. 2.942.757 doravante designado simplesmente de CONVENENTE, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CONVÊNIO, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da Lei Municipal n. 3.394, de 09 de dezembro de 2020, 
observadas as disposições da Lei n. 4.320/64 e da Lei de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000, e demais normas pertinentes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0.1 – O presente Termo de Convênio, decorrente da autorização da Lei Municipal n. 3.394/2020, tem como objetivo o repasse de recursos 
financeiros oriundos do Fundo Municipal de Saúde destinados para o enfrentamento da emergência em saúde pública de importância inter-
nacional decorrente do Coronavírus - COVID 19, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
1.2 - Integram este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho, proposto pela convenente, bem como toda documen-
tação técnica que deles resultem, cujos termos os participantes acatam integralmente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - Serão destinados recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) do Fundo Municipal de Saúde, destinados para o enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus - COVID 19, conforme Plano de Trabalho.
2.2 - As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta do orçamento do ano de 2020 do Município, conforme segue:
Orgão: 90 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2124 - Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade
Modalidade: 333500000000000000000 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.
2.3 - Não haverá contrapartida financeira do Convenente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
3.1 – Integram este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho proposto pela Convenente, bem como toda documentação 
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técnica que deles resultem, cujos termos os participantes acatam integralmente.
3.2 - Os recursos financeiros relativos ao repasse do Fundo Municipal da Saúde serão depositados na conta corrente junto ao Banco do Brasil 
ag. 0798-6, conta corrente nº 40.044-0.
3.3 - Os recursos serão liberados em parcela única, conforme constante no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, 
fases e etapas de execução do objeto do Termo de Convênio.
3.4 - Os recursos transferidos serão utilizados exclusivamente para o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada a 
sua aplicação em finalidade diversa.
3.5 - Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente computados a crédito do Termo de Convênio e aplicados, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante solicitação fundamentada da Convenente e anuência prévia do Fundo Municipal de 
Saúde, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1- O prazo de vigência deste Termo de Convênio será até dia 30 de maio de 2021, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condi-
ções:
I - mediante termo aditivo, por solicitação da Convenente devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pelo Fundo Municipal de Saúde.
II - de ofício, por iniciativa do Município quando der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso 
verificado;
III – a prorrogação da vigência prevista no inciso I apenas será admitida, mantidas as demais cláusulas do Termo de Ajuste, desde que seja 
devidamente formalizada, justificada e previamente autorizada pela Administração Pública Municipal, considerando as seguintes situações:
a) Alteração do Plano de Trabalho sugeridos pelo Município para aperfeiçoamento dos processos e dos resultados previstos;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de exe-
cução do Plano de Trabalho; e
c) ampliação de metas e etapas com aumento das quantidades inicialmente previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÂO
5.1 - Este Termo de Convênio poderá ser modificado, em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as 
devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias 
antes do seu término.
5.2 - Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos pela Convenente e apro-
vados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES
1. São obrigações dos partícipes:

I - DA CONVENENTE
a) os recursos recebidos em decorrência do presente Termo de Convênio deverão ser depositados em conta corrente específica isenta de 
tarifa bancária. Transitar os recursos em conta bancária exclusiva para cumprimento do Termo de Convênio de titularidade da Entidade 
mantida junto Banco do Brasil, Agencia 0798-6, conta corrente nº 40.044-0. Os recursos financeiros enquanto não utilizados deverão ser 
aplicados.
b) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelo Município - Fundo Municipal de Saúde, adotando 
todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Convênio, observado o disposto na Lei n. 3.394/2020;
c) com relação aos pagamentos efetuados com os recursos provenientes deste Termo, observar o disposto na Instrução Normativa TCE/SC 
n. 14/2012 e Instrução Normativa do Controle Interno n. 03/2015;
d) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Termo de Convênio;
e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade 
com as normas brasileiras, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pela Administração Pública Municipal ou pelos órgãos de controle;
f) submeter previamente ao Município - Fundo Municipal de Saúde qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, na forma 
definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
g) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste instrumento, indicados na cláusula 
atinente ao valor e à dotação orçamentária;
h) facilitar a supervisão e a fiscalização do Município - Fundo Municipal de Saúde permitindo-lhe efetuar acompanhamento in loco e forne-
cendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Termo de Convênio, especial-
mente no que se refere ao exame da documentação relativa aos contratos celebrados;
i) permitir o livre acesso de servidores do Município - Fundo Municipal de Saúde e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer 
tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Convênio, bem como aos locais de execução do res-
pectivo objeto;
j) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Convênio, bem como por todos os encargos tribu-
tários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento;
m) manter o Município - Fundo Municipal de Saúde informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso 
normal da execução do Termo de Convênio e prestar informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanha-
mento e fiscalização;
l) permitir ao Município - Fundo Municipal de Saúde, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação finan-
ceira da conta específica vinculada ao presente Termo de Convênio;
m) ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de 
crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público;
n) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
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despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
o) o beneficiário fica proibido de repassar os recursos recebidos para outras entidades de direito público ou privado.
p) o beneficiário fica obrigado a manter atualizado o seu cadastro junto ao Município, durante todo o prazo de validade deste Termo de 
Convênio;
q) realizar somente despesas previstas no Plano de Trabalho e durante o período de vigência do Convênio;
r) As Notas Fiscais de despesas referentes aos recursos financeiros do Convênio, devem ter a identificação do Convênio com seu respectivo 
número e ano.

II - DO MUNICÍPIO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
a) transferir os recursos à Convenente, no valor equivalente de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em parcela única, de acordo 
com a programação orçamentária e financeira estabelecida no Cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
b) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Termo de Convênio, comunicando à Convenente quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação 
de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
c) prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Convênio, antes do seu término, quando der causa à atraso na liberação dos recursos, limi-
tada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;
d) publicar, no DOM - Diário Oficial dos Municípios, extrato do Termo de Convênio;
e) analisar a prestação de conta relativas a este Termo de Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não, na forma 
proposta a Instrução Normativa TCE/SC n. 14/2012 e Instrução Normativa do Controle Interno n. 03/2015.

CLÁUSULA SETIMA - DAS VEDAÇÕES
7.1 O Convênio deverá ser executado em estrita observância às clausulas avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado ao Convenente:
I - alterar o objeto do Convênio;
II - realizar despesa a título de taxa de administração ou similar;
III - utilizar os recursos em desacordo com o previsto no Plano de Trabalho, ainda que em caráter emergencial;
IV - realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do Convênio;
V - o pagamento de fornecedor em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente autorizado pelo Concedente e desde 
que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento;
VI - realizar despesas com multas, juros, inclusive referente pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
VII - movimentar a conta corrente por meio de cheques, utilizar cartão magnético nas funções crédito ou débito e efetuar saques;
VIII - realizar despesa de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

CLÁUSULA OITAVA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONVENENTE
8.1 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, ao Município/Fundo Municipal de Saúde e/ou a terceiros, provocados, por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na execução dos serviços, objeto do presente termo.

DO MUNICÍPIO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
8.2 - Acompanhar a execução do termo zelando pelo cumprimento das normas estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das 
partes.
8.3 - O Concedente acompanhará a execução física do objeto, mediante verificações in loco da execução conforme Plano de Trabalho apre-
sentado pela Convenente.

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
9.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Convênio, a Convenente deverá restituir, no prazo improrro-
gável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes.
9.2 - Os recursos a serem restituídos na forma do caput incluem:
I – o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros depositados na conta bancária específica, inclusive o proveniente das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado;
II - os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada.
9.3 - A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial.
9.4 - Os débitos a serem restituídos pela Convenente serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros equivalentes à 
taxa Selic.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
10.1 - O presente Termo de Convênio poderá ser denunciado, formal ou expressamente, a qualquer momento, por qualquer dos participes, 
o que implicará em sua extinção antecipada, não eximindo das responsabilidades e das obrigações originadas no período de vigência do 
Convênio.
10.2 - A rescisão deste Convênio ocorrerá quando constatado, a qualquer tempo:
I - o inadimplemento de quaisquer das cláusulas;
II - falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; e
III - circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
11.1 - O Município/Fundo Municipal de Saúde determinará a instauração da Tomada de Contas Especial nas seguintes hipóteses:
I - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria e a Convenente não devolva os valores repassados relacionados à irregularidade ou 
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada no prazo determinado; e
II - no caso de rejeição da prestação de contas, caso a Convenente não devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade 
ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 752

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
12.1 - A Convenente prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, para o Município/Fundo Municipal de Saúde.
12.2 - A prestação de contas observará as regras previstas nas Instruções Normativas N.TC-14/2012 e Instrução Normativa do Controle 
Interno n. 03/2015, além das cláusulas constantes deste Termo de Convênio e do Plano de Trabalho.
12.3 - A prestação de contas apresentada pela Convenente deverá conter elementos que permitam o Município/Fundo Municipal de Saúde 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
12.4 - Compete ao responsável pela aplicação dos recursos demonstrar o seu bom e regular emprego no objeto para o qual foram conce-
didos, mediante a apresentação, na prestação de contas, de elementos que permitam a exata verificação das despesas realizadas e da sua 
vinculação com o objeto
12.5 – A Convenente deverá apresentar a prestação contas, perante a administração Municipal, em até 30 dias após o término da vigência 
do Termo de Convênio.
12.6- A prestação de contas dos recursos concedidos será analisada pelo concedente, que emitirá parecer técnico fundamentado.
12.7 - O Parecer de que trata o item anterior concluirá pela regularidade ou irregularidade da prestação de contas, devendo considerar, 
dentre outros aspectos e conforme o caso:
I – a regular aplicação dos recursos nas finalidades pactuadas;
II - a observância, na aplicação dos recursos, dos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, impessoalidade e das normas re-
gulamentares editadas pelo concedente;
III – o cumprimento do plano de trabalho;
IV – a regularidade dos documentos comprobatórios da despesa e da composição da prestação de contas;
V – execução total ou parcial do objeto;
VI – eventual perda financeira em razão não aplicação dos recursos no mercado financeiro para manter o poder aquisitivo da moeda;
VII - devolução, ao concedente, de eventual saldo de recursos não aplicados no objeto do repasse, inclusive os decorrentes de receitas de 
aplicações financeiras.
12.8 - O parecer de que trata o item 12.6 versará também sobre a execução física e o atendimento do objeto do repasse, no caso de pres-
tações de contas de recursos concedidos a título de subvenções, auxílios e contribuições.
12.9 - A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar o termo de ajuste ou ao agente a ela dire-
tamente subordinado, vedada a subdelegação.
12.10 - No caso de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:
I - A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente; e
II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Será de responsabilidade do MUNICÍPIO, providenciar a publicação deste Termo, nos termos da legislação vigente, a contar da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1 - Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no 
caso de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Instrução Normativa TC n. 14/2012 e Instrução Normativa n. 
03/2015 do Controle Interno.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quais-
quer questões oriundas do presente Termo de Convênio.

E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, os partícipes, a seguir, firmam o presente Termo, 
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Itapiranga(SC), 11 de dezembro de 2020.
Jorge Welter Davino Rauber   Janir Luiz Bach
Prefeito Gestor do FMS    Procurador
Instituto Santé

Testemunhas:

Nome: Eliane Bourscheidt    Nome: Jaime Luis Henkes
CPF: 035.594.959-89    CPF: 430.485.879-34

Visto pela Assessoria Jurídica:
NODIVAR CARATI,
Advogado Assessor Geral do Município
OAB/SC 30.520 “A”
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Itapoá

Prefeitura

ATA Nº 35/2020 - REUNIÃO REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 8H30, NO AUDITÓRIO DA 
CASA DA CULTURA, TENDO COMO PAUTA ANÁLISE E JULGAMENTO, BEM COMO, DELIBERAÇÕES SOBRE A LEI 
EMERGENCIAL 14.017 LEI ALDIR BLANC

Publicação Nº 2755279

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ – SC
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E ANÁLISE DAS PROPOSTAS LEI ALDIR BLANC INCISO II

ATA Nº 35/2020 - REUNIÃO REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 8H30, NO AUDITÓRIO DA CASA DA CULTURA, TENDO 
COMO PAUTA ANÁLISE E JULGAMENTO, BEM COMO, DELIBERAÇÕES SOBRE A LEI EMERGENCIAL 14.017 LEI
ALDIR BLANC. Aos ONZE dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, estiveram reunidos às 8 horas e 30 minutos, na Casa de 
Cultura: os membros do Comitê Gestor e Comissão Municipal para abertura e Análise das propostas referente ao Edital n° 09/2020 – INCI-
SO II. Os envelopes foram vistoriados novamente e abertos pelos membros do Comitê Gestor presentes, obtendo os seguintes resultados:
Proponente Análise Prazo/Motivo

Telma Terezinha Ferreira Desabilitado
Inobservância do tem 5.3 - Ausência do contrato 
social ou requerimento de empresário. (empresa 
porte M.E. Empresário individual).

C.T.G. Fronteira do Litoral de Itapoá. Desabilitado

Representante legal informada não tem procu-
ração para representar formalmente a pessoa 
jurídica.(Art. 25 do estatuto social apresentado). 
Inobservância dos itens 4.5, 4.6, 4.7.

Luciana Fernandes Coan Habilitada

Com relação aos proponentes que deixaram de apresentar documentos, o Comitê deliberou que, na forma do item 3.3 do Edital n. 09/2020, 
as propostas devem ser DESABILITADAS pela ausência de documentação necessária à análise, na forma do Edital n. 09/2020. Nada mais 
havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes

Neusa Maria Gomes Lopes Diretora de Cultura
Comitê Gestor

Geane Silva Coordenadora de Projetos
Comitê Gestor

Augusta Fehrmann Gern Organização Civil Comitê Gestor Marcia Regina Salomão Organização Civil Comitê Gestor

Cintia Beatriz Machado Pereira Organização Civil
Comitê Gestor

Ricardo Lastra Setor de Contabilidade
Comissão Municipal

Karolina Vitorino
Analista Jurídica da Câmara Municipal Comitê Gestor

Fernanda L.Ghisleri Grasel
Setor de Captação de Recursos Comissão Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ – SC
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E ANÁLISE DAS PROPOSTAS LEI ALDIR BLANC INCISO I
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ATA Nº 36/2020 – REUNIÃO REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 8H E 30, NO AUDITÓRIO DA 
CASA DA CULTURA, TENDO COMO PAUTA ANÁLISE E JULGAMENTO, BEM COMO DELIBERAÇÕES SOBRE A LEI 
EMERGENCIAL 14.017 LEI ALDIR BLANC

Publicação Nº 2755277

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ – SC 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
LEI ALDIR BLANC INCISO III 

 

ATA Nº 36/2020 – REUNIÃO REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 8H E 
30, NO AUDITÓRIO DA CASA DA CULTURA, TENDO COMO PAUTA ANÁLISE E 
JULGAMENTO, BEM COMO DELIBERAÇÕES SOBRE A LEI EMERGENCIAL 14.017 LEI 
ALDIR BLANC. Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, estiveram 
reunidos às 8 horas e 30 minutos, na Casa de Cultura, os membros do Comitê Gestor e 
Comissão Municipal para abertura e Análise das propostas referentes ao Edital n° 010/2020 
– INCISO III. Os envelopes foram vistoriados novamente e abertos pelos membros do 
Comitê Gestor, obtendo os seguintes resultados: 

 

PROPONENTE Área Julgamento da 
Proposta Prazo/Motivo 

Nahaiana Vieira Cardoso Artes Cênicas Habilitado  
Mariana Oss Artes Cênicas Desabilitado Ausência de dados bancários. 

Inobservância do item 3.2.4 
do edital nr 10. 

Marina Peters de Oliveira Artes Visuais Diligência Apresentou dados de Conta 
Bancária (poupança). 
Complementação de dados 
da conta corrente – Prazo de 
2 dias úteis. 

Regina Silva Dias Artes Visuais Desabilitado Não apresentou dados 
bancários conforme item 
3.2.4do edital nr 10. 

Adriana Ribeiro Schultz Artes Visuais Habilitado  

Givanete da Silva  Artes Visuais Habilitada  

Sebastião Rodrigues Veloz Filho Artes Visuais Habilitado  

Elisiane Teresinha Freitas de Jesus  
 
 

Artesanato 

 
 
 

Diligência 

Apresentou dados de Conta 
Bancária (poupança). 
Complementação de dados 
da conta corrente – Prazo de 
2 dias úteis para apresentar 
documento.. 

Maria Aparecida Tiski de Oliveira Artesanato Diligência Apresentou dados de Conta 
Bancária (poupança). 
Complementação de dados 
da conta corrente – Prazo de  
2 dias úteis para apresentar 
documento. 

Gabriela Rodrigues de Almeida 
 

Outras Áreas Habilitada  

Rosemeire Soares Munhoz da Rocha Outras Áreas Habilitada  
Guido Alexandre Brezezinski  

Artesanato 
 

Desabilitada 
De acordo com o item 7.2.2 
do edital nr 10 

Edson Alves  
Artesanato 

 
Desabilitado  

Não apresentou o anexo II 
Declaração de Residência. 

Sheila Alves Menezes  
Artesanato 

 
Desabilitado  

Não apresentou o anexo II 
Declaração de Residência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ – SC 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
LEI ALDIR BLANC INCISO III 

 

 
 
 
 

    
Clara Elise Henequen Asega 

Artesanato Habilitada 
 
 

 

 

Mariete Bark Artesanato Desabilitado Não apresentou a 
proposta (Anexo I) 

Edson lino 
Artesanato Habilitado 

 

Danusa do Rocio Schuli Artesanato Habilitado  
  
 Sueli Sampaio 

 

Artesanato 

 
 

Desabilitada 

Não Apresentou o 
Anexo II, Anexo III e 
Anexo IV.  conforme  
Edital n°10. 

Derico Berte Filho Musica Habilitado  

Maria Vitoria Zeni Machado Musica Habilitado  
Wilson Leal Flores Musica Habilitado  

O Comitê deliberou acerca dos documentos apresentados decidindo que será aberto prazo de 
DILIGENCIA para apresentação dos documentos com pendências sanáveis pelo prazo de 2 (dois) 
dias úteis. Com relação aos proponentes que deixaram de apresentar documentos, o Comitê 
deliberou que, na forma do item 11 do Edital n. 10/2020. As pendências deverão ser encaminhadas e 
protocoladas, em envelope lacrado, até o dia 15/12/2020, das 7h30 às 13h30 min. na Secretaria de 
Turismo e Cultura, situada na Rua Diogo Augusto Zamboni de Oliveira, 188. Ressalta-se que o não 
atendimento das diligencias no prazo estipulado, torna a proposta automaticamente 
DESCLASSIFICADA. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo 
esta assinada por todos os presentes. 

 
Neusa Maria Gomes Lopes  

Diretora de Cultura 
Comitê Gestor 

 
Geane Silva 

Coordenadora de Projetos  
Comitê Gestor 

 
Augusta Fehrmann Gern 
Organização Civil Comitê 

Gestor 

 
Marcia Regina Salomão  

Organização Civil  
Comitê Gestor 

 

Cintia Beatriz Machado Pereira 
Organização Civil 

Comitê Gestor 

 
 

    Ricardo Lastra  
    Setor de Contabilidade Comissão 

Municipal 

 
Karolina Vitorino 

Analista Jurídica da Câmara Municipal 
Comitê Gestor 

 
Rosangela da Silva Silveira  

Gestora Municipal de Convênio Comissão 
Municipal 

 
Fernanda Luzia Ghisleri Grasel 
Setor de Captação de Recursos 

Comissão Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ – SC 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
LEI ALDIR BLANC INCISO III 

 

 

  

  

  

  

 

ATA SESSÃO PÚBLICA - LEILÃO Nº 02/2020 - DESERTA
Publicação Nº 2754630

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA JULGAMENTO DE LEILÃO

Data 11/12/2020 Horário: 09h00min

Licitação /Modalidade LEILÃO
PROCESSO

Nº 02/2020
Nº 102/2020

OBJETO:

ALIENAÇÃO DOS ANIMAIS DE GRANDE PORTE APREENDIDOS PELO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC EM VIAS PÚBLICAS E NÃO REIVINDICADOS 
PELOS PROPRIETÁRIOS, EM CUMPRIMENTO A LEI MUNICIPAL 831/2018 ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº1001/2020, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se 
os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 4522/2020, como apoio ao Leilão, a Leiloeira Oficial, 
a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA, conforme Decreto Municipal nº 4622/2020. Observando que a Licitação foi publicada em Site Oficial 
do Município, Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da União e Jornal de Grande Circulação no Estado no dia 
09/11/2020, a fim de ampla divulgação. Iniciada a sessão foi constatado que não houve credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, 
desta forma o presente certame foi considerado DESERTO. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão indo esta 
assinada por todos os presentes exatamente às 09h30min.

FERNANDA CRISTINA ROSA
LEILOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DECRETO MUNICIPAL Nº 4622/2020

LAYRA DE OLIVEIRA
APOIO

RICARDO LASTRA
APOIO
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EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2020 E 73/2020
Publicação Nº 2755098

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATOS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020 – REGISTRO DE PREÇO Nº 35/2020 - PROCESSO Nº 103/2020.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 1ª LINHA (MECÂNICAS, ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS) E 
ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DE CAMINHÕES, UTILITÁRIOS, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/11/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2020
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ALPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA ME, com sede à Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 2.307, Bair-
ro: Boqueirão, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 81.650-050, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.320.955/0001-26 e Inscrição Estadual nº 
100.027.61-50, representada neste ato pelo sócio administrador, Sr. ANSELMO LUBAS, portador do CNPF/MF nº 541.684.819-72, e do CI.RG 
nº3.968.951-0SESP/PR.
Valor total R$: 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2020
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP, com sede à Rua Bom Jesus do Iguape, nº 2.131,Bairro: Vila Hauer, na cidade 
de Curitiba/PR, CEP: 81.610-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.420.972/0001-41 e Inscrição Estadual nº 101.91756-81,representada 
neste ato pelo procurador, o Sr. CARLOS EDUARDO FARIAS, portador do CNPF/MF nº 402.700.689-53, e do CI.RG nº 3.314.910-7 SESP/PR.
Valor total R$: 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais).

Itapoá, 19 de novembro de 2020.

STEFANIE LIARA CASTILHO DE ÁGUIAR
SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020 PROCESSO SELETIVO Nº 030/2020 ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 2755333

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 030/2020
ALUNOS ESTAGIÁRIOS

Joselene Gonçalves do Nascimento Cunha, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) rela-
cionado(s) abaixo, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos seguintes documentos, originais e cópias:

- Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Número de inscrição no PIS/PASEP;
- Uma foto recente 3x4;
- Comprovante de residência;
- Declaração de matrícula ou frequência regular, na área pretendida;
- Inscrição no CIEE;
- Conta corrente no Banco do Brasil.

CANDIDATO NÍVEL
João Falcão Leal Brotero Duprat Superior - Direito

OBSERVAÇÃO: O HORÁRIO DE TRABALHO SERÁ CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA CORRESPONDENTE.

Itapoá, 11 de dezembro de 2020.

Joselene Gonçalves do Nascimento Cunha
Secretária de Administração
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TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2020 - EDITAL 077/2019 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Publicação Nº 2754623

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 077/2019
TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata MARIA EDUARDA 
CONINCH PADILHA para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (cópia).

- Cédula de Identidade – RG (cópia e original);
- Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original);
- Título de Eleitor (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e data de emissão);
- Uma foto recente 3x4;
- Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e original);
- Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo (cópia e original);
- Registro no órgão de classe;
- Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
- Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);
- Certidão de regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;
- Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
- Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
- Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração;
- Laudo médico, com aptidão para o trabalho e constando não pertencer ao Grupo de Risco para o COVID 19;
- Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece declaração)

Itapoá, 11 de Dezembro de 2020

Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2020 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

Publicação Nº 2754608

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2020
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE
SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, os candidatos relacionados 
abaixo, para a realização de contratação imediata:

PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATA CARGO
27/11 – 09:13 Maria José Almeida Santos Técnico de Enfermagem
30/11 – 15:57 Luis Fernando Diogo Gomes Técnico de Enfermagem
26/08 – 11:22 Anna Sophia Guerra Noris Enfermeiro

 Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:

-Cédula de Identidade – RG (cópia e original);
-Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original);
-Título de Eleitor (cópia e original);
-Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
-Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e data de emissão);
-Uma foto recente 3x4;
-Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e original);
-Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo (cópia e original);
-Registro no órgão de classe;
-Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);
-Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
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-Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
-Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);
-Certidão de regularização do CPF (internet);
-Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br);
-Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;
-Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
-Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
-Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
-Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração;
-Laudo médico, com aptidão para o trabalho e constando não pertencer ao Grupo de Risco para o COVID 19;
-Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece declaração)

Itapoá, 11 de Dezembro de 2020.

Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO N. 159/2020
Publicação Nº 2757272

DECRETO N° 159, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre o Recesso Funcional durante as Festividades do Natal e do Ano Novo”.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, de Ituporanga, Estado de Santa Catarina,

DECRETA

Art. 1° RECESSO das atividades administrativas no âmbito do Poder Executivo, em razão das comemorações Natalinas e de Ano Novo, com 
início no dia 21 de dezembro de 2020 à 03 de janeiro de 2021.

Art. 2º Os prazos administrativos dos processos em curso nesta Municipalidade, tais como licitações, prazos recursais, defesas em Processos 
Administrativos, de trânsito e outros, estarão suspensos durante o prazo estipulado no Decreto mencionado.

Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste Decreto às Autarquias e Fundações Municipais.

Art. 3º Excetuam-se do disposto neste artigo, os órgãos encarregados dos serviços básicos à coletividade, as ações inadiáveis voltadas à 
saúde e, ainda, aqueles dos quais possam derivar ou comprometer obrigações essenciais assumidas pela Municipalidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 09 de dezembro de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N° 160 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755282

DECRETO N° 160 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Artigo 9º, da Lei nº 909 de 11 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação orçamentária no Projeto/Atividade do Orçamento 
da Unidade Prefeitura Municipal, abaixo discriminada, por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 100.000,00 (Cem Mil 
Reais), como segue:

Órgão: 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade:01 DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Projeto/Atividade: 2.033 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0080 (91) – Aplicações Diretas....R$ 100.000,00
TOTAL GERAL: ................................................................................................ R$ 100.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior correrá por conta da anulação de dotação orçamentária, como segue:

Órgão: 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade:01 DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Projeto/Atividade: 2.033 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0080 (99) – Aplicações Diretas....R$ 100.000,00
TOTAL GERAL: ................................................................................................ R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de Dezembro de 2020.

Jacinto Machado/SC, 02 de Dezembro de 2020.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS DA EXECUÇÃO DO PROJETO EDITAL Nº 01/2020 – FOMENTO À CULTURA
Publicação Nº 2755054

INSCRIÇÕES DEFERIDAS DA EXECUÇÃO DO PROJETO
EDITAL Nº 01/2020 – FOMENTO À CULTURA
Lei Federal n° 14.017/2020 – Aldir Blanc

Categoria - Música

Susimara Fantoni Mezzari Emidio
Celésio de Moraes
Lucas Eduardo de Borba Matias
Agnaldo Rodrigues Borges
Ronaldo Martins Teixeira
Armando Gonçalves
Guiomar Emerim Junior
Jhulia Rosso Varela
Clayton Damiani Casagrande
Anderson Daros Machado
Leandro Barcelos Casagrandi
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Categoria – Artesanato

Associação dos Artesãos de Jacinto Machado – AAJAM
Jerusa Tomazi Borges Moro
Sali Maria Molgero Westrup
Rogério Dal Pont Zeferino
Maria de Fátima de Faveri Giusti
Jucélia Patel Scheffer
Solange Martins Hilger Bitencourt
Pascoalina João Padilha
Jandira Montovani dos Santos
Deneci Cardoso Mota

Categoria – Comunicação e divulgação de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade

Associação dos Amigos da rádio Comunitária de Jacinto Machado

Categoria – Dança

Eder Leonardo Darolt
Marcos de Farias Zanatta
Renata Tristão Possamai
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2020
Publicação Nº 2755722

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2020

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, com início nove horas, realizou-se, na sala de reuniões da Gerência de Licita-
ções e Contratos, do prédio-sede da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, situado na Rua Walter Marquardt, 1111 – Bairro Rio Molha, em 
Jaraguá do Sul, Santa Catarina, sessão pública, relativa à licitação modalidade Pregão Presencial nº 190/2020, que tem por objeto a aquisi-
ção de VEÍCULO NOVO, zero quilômetro, ano de fabricação 2020 e modelo 2020 ou 2021, em conformidade com as normas do CONTRAN, 
destinados para uso da 12ª Região policial militar (RPM) de Jaraguá do Sul, com a presença da servidora Rosinei A.G. Dias, Pregoeira e dos 
servidores Sidnei Correa de Almeida e Elian Gustavo Hermes Vareiro da equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 13.127/2019. Foram 
protocolados os envelopes 01 – Proposta Comercial e 02 – Habilitação, das seguintes empresas:
Proponente Credenciado Identificação
LR COMERCIO DE VEICULOS LTDA Sem Represenante xxxxxxx

Presentes a sessão o Cabo Cláudio Sérgio Kauva e Tenente Coronel Ayres Volnei Pilonetto , representantes da Polícia Militar, para acompa-
nhar a sessão pública. Não foi possível realizar o credenciamento, pelo fato de não ter Representante presente na sessão. Prosseguindo pas-
sou-se à abertura da proposta comercial e após a análise, relativamente às imposições do edital, foi desclassificada a Proposta apresentada, 
pelo fato do valor apresentado para o item 03, estar acima do valor máximo estipulado no Edital e pelo fato dos itens 01 e 02 não serem 
considerados, por estarem excluídos, conforme Edital Versão II republicado no dia 26/11/2020. Sendo assim, a Pregoeira registra em ata 
que o certame restou FRUSTRADO e, continuando o interesse público, deverá o município lançar um novo edital posteriormente. A decisão 
do certame será publicada no Diário Oficial dos Municípios para a devida publicidade e será submetida à apreciação do Senhor Prefeito Muni-
cipal, para a competente Homologação. E, nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião. Jaraguá do Sul, SC, 10 de dezembro de 2020.
Rosinei Aparecida Gretter Dias
Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Correa de Almeida
Cabo Cláudio Sérgio Kauva
Tenente Coronel Ayres Volnei Pilonetto

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 411/2020
Publicação Nº 2754697

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 411/2020

Processo: Pregão nº 163/2020; Órgão Gerenciador: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Beneficiária 
da ATA: Comercial Voigt Eireli; Objeto: AQUISIÇÃO GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA BOCA DE LOBO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I E ANEXO X DO EDITAL, ao longo de 12 (doze) meses; nos preços registrados e o comprometi-
mento da empresa Beneficiária da ATA, referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Un. Quant. Preço Unit. R$ Preço Total R$

01

Grelha de ferro fundido para boca de lobo
Especificação completa pode ser encontrada no 
Termo de Referência (Anexo X deste Edital).
Código Samae: 104545

UN 495 172,99 85.630,05

02

Grelha de ferro fundido para boca de lobo
Especificação completa pode ser encontrada no 
Termo de Referência (Anexo X deste Edital).
Código Samae: 104545

UN 05 172,99 864,95

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de 
até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes desta licitação correrão à conta 
da dotação orçamentária do ano de 2020 e 2021 (conforme mensagem nº 193/2020 de encaminhamento da Lei Orçamentária Anual - LOA 
de 2021), do Samae, a saber:
Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos

25.003.17.512.1400.3402 Manutenção e ampliação da rede de 
drenagem pluvial 3.3.90 - Aplicações Diretas Próprios

Vigência da Ata de Registro de Preços: De 07/12/2020 a 07/12/2021; Prazo de Fornecimento: Até 15 dias após recebimento da Autorização 
de Fornecimento; Data da assinatura: 07/12/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Raphael Carlos 
Voigt.
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Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

CONTRATO 493/2020
Publicação Nº 2754568

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETO CULTURAL Nº 493 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, E CARLOS HENRIQUE SCHROEDER, PREMIADO NO CONCURSO 134/2020/
PMJS/SECEL – EDITAL DE APOIO A PROJETOS CULTURAIS.

DO PROCESSO – origem: Concurso 134/2020/PMJS/SECEL – Edital de Apoio a Projetos Culturais
DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 8.666/93, Art. 22, IV. Lei Federal 12.343/2010, de 2 
de dezembro de 2010 (Plano Nacional de Cultura), Art. 216-A da Constituição Brasileira que trata do Sistema Nacional de Cultura, a lei Mu-
nicipal nº 7148/2015 que trata do Sistema Municipal de Cultura e Lei Municipal nº 6558/2012, de 14 de dezembro de 2012 (Plano Municipal 
de Cultura).
DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
DA CONTRATADA: CARLOS HENRIQUE SCHROEDER
DO OBJETO: prestação de serviços especializados para o desenvolvimento de projeto cultural denominado PALAVRA EM CENA: DA LITE-
RATURA AO AUDIOVISUAL, da área de Literatura, premiado através do Concurso nº 134/2020/PMJS/SECEL – Edital de Apoio a Projetos 
Culturais.
VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor de R$ 12.000,00(Doze mil Reais), para uso exclusivo do projeto, através de transfe-
rência bancária para conta-corrente específica informada pela contratada. Deduzido o valor do imposto de renda, conforme a personalidade 
do proponente (jurídica ou física), prevista na legislação tributária.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Classificação Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição Natureza Despesa Dotação Orçamentária Recursos

39.001.13.392.1100.4.103
Realização e apoio as iniciati-
vas culturais, festivais, feiras 
e festas culturais

3.3.90
Aplicações Diretas 563

Próprios
1.00.0080

PRAZO DE EXECUÇÃO: O projeto premiado será realizado no período compreendido no mês de janeiro/2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que não ultrapasse o período de execução 
dos projetos culturais.
DA DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2020
DO FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
DOS SIGNATÁRIOS: José Marcos de Andrade Ranucci e Carlos Henrique Schroeder

José Marcos de Andrade Ranucci
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

CONTRATO Nº 613/2020
Publicação Nº 2755738

EXTRATO DO CONTRATO Nº 613/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: GMAES TELECOM LTDA
DO OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços técnicos especializados na área de tecnologia da informação, 
para serviço de hospedagem de sites, incluindo migração, implantação, treinamento, assistência técnica, manutenção e suporte, em con-
formidade com o Anexo II do Edital e a Proposta apresentada.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor GLOBAL de R$ 35.000,00 ( trinta e cinco mil reais), pela totalidade dos serviços 
contratados (Item 01 + Item 02), em conformidade com o Anexo II – Termo de Referência do Edital e a Proposta Comercial da CONTRA-
TADA.
Prazo de execução: PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços de hospedagem do site é de 12 (doze) meses, a contar do 
primeiro dia útil seguinte do recebimento da respectiva ORDEM DE SERVIÇO, podendo mediante acordo entre as partes, ser prorrogado até 
o limite estabelecido pelo artigo 57, II da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante a formalização de termo aditivo ao contrato.
Forma de pagamento: FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços mensais de hospedagem do site deverá ocorrer até o dia 25 
(vinte e cinco) do mês seguinte ao da prestação dos serviços. As faturas deverão ser emitidas com no mínimo, 15 dias de antecedência da 
data de vencimento da fatura.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário decorrente deste contrato está previsto no item 3.1 da cláusula terceira deste 
contrato.
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2020.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e César Roberto Silva
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Argos José Burgardt
Secretário Municipal de Administração

CONTRATO Nº 666/2020
Publicação Nº 2755741

EXTRATO DO CONTRATO Nº 666/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 219/2020.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: TOCCATO TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA.
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de atualização, manutenção e suporte técnico para as licenças dos 
softwares QlikSense já existentes e contratação de serviços técnicos especializados (STE) para desenvolvimento, implantação e supervisão 
de funcionamento dos softwares, abaixo listados e para construção e implantação de consultas e painéis de apoio à decisão da prefeitura 
de Jaraguá do Sul, em conformidade com o Anexo II do Edital e a Proposta apresentada.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, os seguintes valores:

Item Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor unitário do 
itemR$ Valor total do item (R$)

1
Renovação Qlik Sense Prod Site su-
porte técnico e atualização tecnológica 
até novembro de 2021.

Licenças 20 4.950,00 99.000,00

2

Unidades de Serviços Técnico Especia-
lizado (UST) sob demanda.
O Detalhamento das atividades com o 
quantitativo de UST correspondente se 
encontra no ANEXO A

UST 1.500 170,00 255.000,00

Valor Global da Proposta R$ 354.000,00

DO PRAZO: O prazo para execução da Renovação Qlik Sense Prod Site é imediato e do suporte técnico, serviço técnico especializado e atu-
alização tecnológica do Qlik Sense Prod Site é de 12 meses, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento da respectiva ORDEM DE 
SERVIÇO, podendo mediante acordo entre as partes, ser prorrogado até o limite estabelecido pelo artigo 57, II da Lei Federal nº. 8.666/93, 
mediante a formalização de termo aditivo ao contrato. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
PAGAMENTO: O pagamento dos serviços de Renovação Qlik Sense Prod Site suporte técnico e atualização tecnológica ocorrerá em até 30 
dias após o recebimento da ordem de serviço e efetiva liberação das licenças, a ser confirmada pela Diretoria de Tecnologia da Informação, 
e posterior à emissão da respectiva nota fiscal de serviços. O pagamento dos Serviços Técnicos Especializados deverá ocorrer até o dia 25 
(vinte e cinco) do mês seguinte ao da prestação dos serviços. As faturas deverão ser emitidas com, no mínimo, 15 dias de antecedência da 
data de vencimento da fatura.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário decorrente deste contrato está previsto no item 3.1 da cláusula terceira deste 
contrato.
DATA DA ASSINATURA:07/12/2020.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Perácio Feliciano Ferreira

Argos José Burgardt
Secretário Municipal de Administração

CONTRATO Nº 667/2020
Publicação Nº 2755742

EXTRATO DO CONTRATO Nº 667/2020

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 212/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
DO OBJETO: Este contrato tem por objeto a execução de serviços técnicos para Desenvolvimento de Projetos de obra de arte, contemplando 
serviços de Levantamento Topográfico e Sondagem de Solo; Projetos Estruturais de Estrutura Metálica e Concreto Armado; Projeto Elétrico, 
Luminotécnico e SPDA; Incluindo Quantitativos e Orçamentos, destinado para construção de Ponte Estaiada em Steel Deck – Ponte da Con-
templação Abdon Batista, localizada entre as Ruas Max Wilhelm e Hugo Braun, no bairro Centro em Jaraguá do Sul/SC, em conformidade 
com o Memorial Descritivo (Termo de Referência), Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes integrantes deste contrato.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor de R$ 144.711,54 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e onze reais e cin-
quenta e quatro centavos) pela totalidade da contratação.
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a conclusão de cada etapa do cronograma 
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físico-financeiro, tendo à medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, 
bem como da quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da Nota Fiscal e 
do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como pelo representante da CONTRATADA sob pena de 
aplicação das penalidades por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.
DO PRAZO: O prazo para execução da obra é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento da 
respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução dos serviços previstos no item anterior, 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - A despesa do objeto deste contrato correrá por conta de recurso orçamentário do exercício de 2020, a 
saber:
Classif.Funcional programá-
tica Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

41.002.23.695.1060.4056 Infraestrutura turística 4.4.90 – Aplicações Diretas 664 0.3.0080 – SF - Próprios

DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Neivor José Bussolaro e Adão dos Santos
.

Neivor José Bussolaro
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

DECRETO Nº 14.518/2020
Publicação Nº 2755756

D E C R E T O Nº 14.518/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.503/2020, de 11 de 
dezembro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, 
constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.131.300.2.689 - Publicação Legal, Educativa, Informativa e de
Orientação Social - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.002.20 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual R$ 70.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.302.2.688 - Pagamento de Despesas Fixas - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.002.25 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual R$ 70.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.519/2020
Publicação Nº 2755757

D E C R E T O Nº 14.519/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.504/2020, de 11 de 
dezembro de 2020,
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DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 132.500,00 (Cento e trinta e dois mil e quinhentos reais), para reforço do programa 
e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.122.300.2.121 - Manutenção Patrimonial - Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.150 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 132.500,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias dos progra-
mas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001.12.122.300.2.106 - Manutenção Patrimonial - Secretaria da
Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.92 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 20.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.001.93 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 30.000,00

08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1.124 - Reformar EMEB Ricieri Marcatto
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.125 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 4.500,00
08.002.12.361.350.1.125 - Reformar EMEB Vitor Meirelles
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.126 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 16.000,00
08.002.12.361.350.1.146 - Ampliação EMEB Jonas Alves de Souza
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.133 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 40.000,00
08.002.12.361.350.1.151 - Reformar EMEB Henrique Heise
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.138 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 7.000,00
08.002.12.361.350.1.155 - Reformar EMEB Ribeirão Molha
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.761 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 15.000,00
TOTAL R$ 132.500,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.520/2020
Publicação Nº 2755759

D E C R E T O Nº 14.520/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.
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O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.505/2020, de 11 de 
dezembro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discri-
minados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Previdência Social (FMPS), a saber:
22 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.002 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PLANO FINANCEIRO
22.002.9.272.1301.4.303 - Pagamento dos Aposentados
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
22.002.11 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.04.0466 - Plano Financeiro RPPS R$ 3.000,00
22.002.9.272.1301.4.305 - Pagamento dos Pensionistas
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.002.13 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.6.04.0466 - SF - Plano Financeiro RPPS R$ 18.000,00
TOTAL R$ 21.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do progra-
ma e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Previdência Social (FMPS), a saber:
22 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.002 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PLANO FINANCEIRO
22.002.9.272.1301.4.303 - Pagamento dos Aposentados
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.002.10 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.2.04.0466 - Plano Financeiro RPPS R$ 3.000,00
0.6.04.0466 - SF - Plano Financeiro RPPS R$ 18.000,00
TOTAL R$ 21.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.521/2020
Publicação Nº 2755760

D E C R E T O Nº 14.521/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais), para reforço dos programas e verbas 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), a 
saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.001 - SAMAE - DIVISÃO ADMINISTRATIVA
25.001.28.846.0000.0.079 - Contribuição para o Pasep
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.001.1 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 45.000,00
25.001.17.122.0301.4.400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
25.001.15 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 150.000,00
25.001.17.122.0302.4.425 - Pagamento de Despesas Fixas - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.001.18 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 30.000,00
25.002 - SAMAE - DIVISÃO ÁGUA
25.002.17.122.0301.4.400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
25.002.27 3.1.90 - Aplicações Diretas
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0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 300.000,00
25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.122.0301.4.400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
25.003.47 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 200.000,00
25.004 - SAMAE - DIVISÃO RESÍDUOS SÓLIDOS
25.004.28.846.0000.0.079 - Contribuição para o Pasep
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.004.62 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0605 - SF - Tarifa de Manejo de Resíduos (TMR) R$ 25.000,00
TOTAL R$ 750.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá 
do Sul (Samae), proveniente dos recursos vinculados arrecadados pelo Samae, no valor de R$ 725.000,00 (Setecentos e vinte e cinco mil 
reais); e dos recursos vinculados da Tarifa de Manejo de Resíduos (TMR), no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

E D I T A L TOMADA DE PREÇOS Nº 149/2020 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL

Publicação Nº 2755721

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 149/2020
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
restauração da Igreja de Madeira Comunidade Salvador, localizada na Rua Eurico Duwe 1074, no Bairro Rio da Luz em Jaraguá do Sul/SC, 
em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes 
deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 20 de janeiro de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.

ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 173.775,94 (cento e setenta e três mil setecentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro cen-
tavos).

OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

Jaraguá do Sul (SC), 02 de setembro de 2020.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário Municipal de Administração

EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 221/2020
Publicação Nº 2757366

EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 221/2020
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Administração, torna público para conhecimento dos interessados na licitação 

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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acima, que está promovendo alteração no item 6.1 alínea “j” - comprovações técnicas; inclusão no item 15.1 alínea “k.1” do Edital e item 
8.1 alínea “k.1” do Anexo VII - permissão de terceirização para os itens 3.2, 7 e 11 da Planilha orçamentária. Sendo assim, e por força do § 
4º do art. 21 da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista as alterações modificarem a formulação das propostas, esta Administração Pública 
comunica aos interessados que está alterando a data e horário para entrega dos envelopes, conforme segue, como segue:
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 27 de janeiro de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC. ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do 
mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.
O Edital, Versão II contendo as alterações, será disponibilizado aos interessados no site do município no dia 16/12/2020. As demais infor-
mações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 11 de dezembro de 2020.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO Nº 017/2019, DESTINADO 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Publicação Nº 2755284

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO Nº 017/2019, destinado a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público

Considerando o item 13 do Edital de Processo Seletivo nº 017/2019 que trata da possibilidade de sua prorrogação por mais 1 (um) ano;

Considerando o artigo 3º da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010 que trata da validade do processo seletivo;

Considerando que há candidatos classificados no Edital de Processo Seletivo nº 017/2019 para contratação por tempo determinado;

O Município de Jaraguá do Sul, através da Secretaria de Educação torna pública a prorrogação do prazo de validade do Edital de Processo 
Seletivo nº 017/2019, pelo prazo de 1(um) ano, a contar de 20 de dezembro de 2020.

Os candidatos classificados poderão ser convocados para o preenchimento de vagas disponíveis que surgirem dentro do prazo de validade 
do Edital de Processo Seletivo nº 017/2019.

O período de validade estabelecido para este Processo não gera para o Município de Jaraguá do Sul a obrigatoriedade de aproveitar todos 
os candidatos classificados. Ao candidato gera apenas o direito a preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Edital de 
Processo Seletivo nº 017/2019.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

Ivana Atanásio Dias
Secretária de Educação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2020
Publicação Nº 2755724

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, FMAS, FMS
CONTRATADA: EMPLOR CONSTRUTORA LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço a prestação de serviços de roçada, capina e limpeza e demais serviços re-
lacionados no Termo de Referência, destinado a limpeza dos imóveis ocupados ou que venha a ser ocupados pelos Órgãos, Unidades ou 
Entidades do Município de Jaraguá do Sul, pelo período de 03/11/2020 a 19/06/2021, em conformidade com o ANEXO I - especificação e 
quantidade, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
DO VALOR: Os valores estão previstos no item 1.2 da cláusula segunda desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020 e 2021, serão os previstos no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias após a solicitação e execução total de cada serviço solicitado pelo muni-
cípio, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso, e demais documentos pertinentes a prestação do serviço, devendo ser entregue na Secretaria solicitante.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de execução dos serviços constará em cada Autorização de Fornecimento que será envidada 
via fac-símile e/ou e-mail, emitida com antecedência mínima de 05 dias da efetiva prestação de serviço a título de agendamento, respeitan-
do o prazo de vigência da ata, que será de 03/11/2020 a 19/06/2021 a contar da data da assinatura da Ata de Registro.
HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O horário para a prestação dos serviços deverá ser diariamente das 07:30 hs as 17:00 hs, de 
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segunda a sexta-feira, podendo eventualmente este horário ser alterado conforme a necessidade de cada local.
LOCAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os locais para prestação dos serviços deverão atender os seguintes endereços, constantes no 
item 4.3 desta Ata.
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt, André De Carvalho Ferreira, Alceu Gilmar Moretti e Altair Silva da Costa

Argos José Burgardt
Secretário de Administração

André De Carvalho Ferreira
Gerenciador do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde – FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2020
Publicação Nº 2755725

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 165/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e FMHIS
CONTRATADA: PREMIX CONCRETO LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de CONCRETO USINADO FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (bombea-
do e convencional) ao longo de 12 (doze) meses, destinados para diversas ações da Secretaria de Obras de Serviços Públicos, Secretaria de 
Administração e Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, de responsabilidades do município, conforme especificações no ANEXO 
I do Pregão presencial 165/2020, segundo as conveniências da administração direta.
DO VALOR: Os valores estão previstos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020 e 2021, serão os previstos no item 12.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo ser entregue 
na Secretaria solicitante.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de Au-
torização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas diretamente nos locais determinados pelas Secretarias solicitantes, dentro do 
perímetro urbano ou rural do município de Jaraguá do Sul.
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Otoniel da Silva, Taciana Tecilla Gessner e Jayce Adriano Santos

Otoniel da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Taciana Tecilla Gessner
Ordenadora do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2020
Publicação Nº 2755729

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 192/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, FMAS, FMS
CONTRATADA: RODA BRASIL PNEUS LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de PNEUS e AROS, NOVOS, ao longo de 12 (doze) meses, 
destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública, Polícia Militar e Polícia Civil, segundo as conveniên-
cias da administração direta.
DO VALOR: Os valores estão previstos no item 1.1.1 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020 e 2021, serão os previstos no item 11.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a solicitação e entrega total de cada pedido realizado, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for 
caso no Almoxarifado Central e/ou Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
PRAZO DE ENTREGA: A cada solicitação realizada, a entrega total da A.F. deverá acontecer com prazo máximo de 15 (quinze) dias 
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consecutivos contados após o recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via e-mail aos vencedores.
LOCAL DE ENTREGA: As entregas serão realizadas no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Marina Frutuoso, 800, Centro – 
Jaraguá do Sul/SC aos cuidados do Sr. Reginaldo e/ou Daiane e/ou no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, localizado 
na Rua Ângelo Rubini, 600, Barra do Rio Cerro – Jaraguá do Sul/SC, conforme definido em cada Autorização de Fornecimento.
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt André de Carvalho Ferreira, Alceu Gilmar Moretti e João Marco Krieck de Souza

Argos José Burgardt
Secretário de Administração

André de Carvalho Ferreira
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde – FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2020
Publicação Nº 2755731

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica, destinados para 
atender aos usuários da rede sus, para unidades básicas de saúde com os carrinhos de emergência e também para atender ao programa 
centro de atendimento especializado (CAE) ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 13.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Marina Frutuoso, 
nº 740 no Bairro Centro em Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo no telefone (47) 3307-2034.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símile ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Adolfo Rodrigues Fiorenzano

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2020
Publicação Nº 2755734

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica, destinados para 
atender aos usuários da rede sus, para unidades básicas de saúde com os carrinhos de emergência e também para atender ao programa 
centro de atendimento especializado (CAE) ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 13.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Marina Frutuoso, 
nº 740 no Bairro Centro em Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo no telefone (47) 3307-2034.
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Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símile ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Vanessa Martins Pacheco de Almeida de Paulo

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2020
Publicação Nº 2755735

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica, destinados para 
atender aos usuários da rede sus, para unidades básicas de saúde com os carrinhos de emergência e também para atender ao programa 
centro de atendimento especializado (CAE) ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 13.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Marina Frutuoso, 
nº 740 no Bairro Centro em Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo no telefone (47) 3307-2034.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símile ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Almir dos Reis

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

LEI COMPLEMENTAR Nº 265/2020
Publicação Nº 2755768

LEI COMPLEMENTAR Nº 265/2020
Altera e Revoga Dispositivos da Lei Complementar Municipal Nº 217/2018, de 20 de Setembro de 2018, Alterada pelas Leis Complementares 
Municipais Nºs 221/2018, de 19 de Dezembro de 2018, 224/2019, de 12 de Abril de 2019, 225/2019, de 20 de Maio de 2019, 227/2019, de 
24 de Maio de 2019, 231/2019, de 26 de Agosto de 2019, 232/2019, de 27 de Agosto de 2019, e 256/2020, de 15 de Abril de 2020, que 
Dispõem Sobre o Sistema de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais do Município de Jaraguá do Sul/SC.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º O §1º, do artigo 1º, da Lei Complementar Municipal Nº 217/2018, de 20/09/2018, alterada pelas Leis Complementares Municipais 
Nºs 221/2018, de 19/12/2018, 224/2019, de 12/04/2019, 225/2019, de 20/05/2019, 227/2019, de 24/05/2019, 231/2019, de 26/08/2019, 
232/2019, de 27/08/2019, e 256/2020, de 15/04/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º …

§1º Através do Fundo Municipal de Previdência Social (FMPS), denominado Issem-Previdência, e do Fundo Municipal de Assistência e de 
Saúde (FMASA), denominado Issem-Assistência em relação aos auxílios assistenciais, e Issem-Saúde em relação aos serviços de saúde, 
o Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem) visa assegurar aos seus segurados, associados, dependentes e assistidos os 
meios de subsistência nos eventos de incapacidade permanente para o trabalho, velhice e falecimento, bem como auxílios assistenciais e 
serviços de saúde.

...”

Art.2º Os §§ 5º e 8º, do artigo 60, da Lei Complementar Municipal Nº 217/2018, de 20/09/2018, alterada pelas Leis Complementares 
Municipais Nºs 221/2018, de 19/12/2018, 224/2019, de 12/04/2019, 225/2019, de 20/05/2019, 227/2019, de 24/05/2019, 231/2019, de 
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26/08/2019, 232/2019, de 27/08/2019, e 256/2020, de 15/04/2020, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.60. …

…

§5º Os segurados ativos contribuirão sobre a gratificação natalina, a licença à gestante e ao adotante e o auxílio por incapacidade tempo-
rária para o trabalho.

…

§8º Os Poderes Legislativo e Executivo e as Autarquias e Fundações Públicas Municipais recolherão a contribuição patronal sobre o valor 
pago a título de incapacidade temporária para o trabalho.

...”

Art.3º A alínea “a”, do inciso I, do artigo 77, da Lei Complementar Municipal Nº 217/2018, de 20/09/2018, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 221/2018, de 19/12/2018, 224/2019, de 12/04/2019, 225/2019, de 20/05/2019, 227/2019, de 24/05/2019, 231/2019, 
de 26/08/2019, 232/2019, de 27/08/2019, e 256/2020, de 15/04/2020, passa a vigorar com a seguinte redação, revogadas as alíneas “f”, 
“g” e “h”, do mesmo inciso, e a alínea “b”, do inciso II:

“Art.77. ...

I - ...

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;

…

II - …

a) ...”

Art.4º Revoga as Seções VIII - Do Auxílio-Doença, IX - Do Salário-Maternidade, X - Do Salário-Família e XII - Do Auxílio-Reclusão, do 
Capítulo V - Dos Benefícios, do Título II - Do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), da Lei Complementar Municipal Nº 217/2018, 
de 20/09/2018, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 221/2018, de 19/12/2018, 224/2019, de 12/04/2019, 225/2019, de 
20/05/2019, 227/2019, de 24/05/2019, 231/2019, de 26/08/2019, 232/2019, de 27/08/2019, e 256/2020, de 15/04/2020.
Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 266/2020
Publicação Nº 2755769

LEI COMPLEMENTAR Nº 266/2020
Altera e Revoga Dispositivos da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de Novembro de 2014, Alterada pelas Leis Complementa-
res Municipais Nºs 169/2015, de 20 de Outubro de 2015, 211/2017, de 20 de Dezembro de 2017, 217/2018, de 20 de Setembro de 2018, 
236/2019, de 16 de Setembro de 2019, 238/2019, de 10 de Outubro de 2019, e 260/2020, de 22 de Julho de 2020, que Dispõem Sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul, Pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações 
Públicas Municipais.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º O artigo 26, caput, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, e 
260/2020, de 22/07/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.26. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por incapacidade permanente para o trabalho quando o Regime Próprio 
de Previdência Social declarar insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria.

...”

Art.2º O inciso VII, do artigo 68, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Mu-
nicipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 
10/10/2019, e 260/2020, de 22/07/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art.68. …

…

VII - auxílio por incapacidade temporária para o trabalho;

...”

Art.3º A Subseção VII - Do Auxílio-Doença, da Seção II - Dos Auxílios Pecuniários, do Capítulo II - Das Vantagens, do Título III - Dos Di-
reitos e Das Vantagens, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, e 
260/2020, de 22/07/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“TÍTULO III
DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS

…

Capítulo II
DAS VANTAGENS

…

Seção II
DOS AUXÍLIOS PECUNIÁRIOS

…

Subseção VII
DO AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO

Art.78. O servidor que ficar temporariamente incapacitado para o trabalho será afastado das suas atividades e perceberá renda mensal 
equivalente a sua remuneração.
§1º O pagamento da renda mensal durante o período do afastamento caberá ao Poder Legislativo, Poder Executivo, suas Autarquias e 
Fundações Públicas ao qual o servidor é vinculado.

§2º O afastamento será concedido a pedido ou de ofício, com base em avaliação realizada por Junta Médica da Administração Municipal, a 
qual definirá o período de afastamento.
§3º O requerimento de afastamento, realizado pelo próprio servidor, deverá ser encaminhado ao respectivo setor de Recursos Humanos, 
pessoalmente ou por procurador, acompanhado de atestado ou laudo médico, no prazo máximo de 1 (um) dia útil do evento que lhe deu 
causa.

§4º Se o servidor realizar o requerimento após o período referido no parágrafo anterior, não receberá remuneração relativamente aos dias 
que superarem referido prazo, o qual será considerado como falta justificada ou injustificada, conforme a Junta Médica concorde ou não 
com o afastamento.

§5º Estabelecido o prazo final do afastamento pela Junta Médica sem que haja necessidade de reavaliação, o servidor retornará ao serviço 
tão logo esgotado o mesmo.
§6º No caso de necessidade de reavaliação, o servidor será submetido a nova avaliação perante a Junta Médica em data previamente 
agendada.

§7º Em caso de lícita acumulação de cargos públicos, o servidor será afastado em relação à atividade para a qual estiver incapacitado, 
devendo a Junta Médica ser conhecedora de todas as atividades e cargos que o servidor estiver exercendo.

§8º Se nos cargos acumulados o servidor exercer a mesma atividade, será afastado de todos.

§9º O pagamento da renda mensal decorrente do afastamento será suspenso quando o servidor deixar de submeter-se à avaliação perante 
a Junta Médica.

§10. O pagamento da renda mensal durante o afastamento será interrompido nos seguintes casos:

I - recuperação da capacidade para o trabalho;

II - readaptação para outro cargo;

III - recusa em participar do processo de readaptação;

IV - aposentadoria;
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V - falecimento;

VI - quaisquer outras hipóteses de vacância do cargo público.

Art.79. O servidor afastado que seja insusceptível de recuperação para o exercício das atribuições do seu cargo deverá submeter-se a pro-
cesso de readaptação para o exercício de outro cargo de atribuições e atividades compatíveis com a limitação que tenha sofrido, respeitados 
a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino e mantida a remuneração do cargo de origem.

§1º Não cessará o afastamento até que o servidor seja dado como habilitado para o desempenho do novo cargo.

§2º O servidor encaminhado a processo de readaptação que se recusar a participar do mesmo terá suspenso o pagamento da renda mensal 
do afastamento.

§3º Sendo insusceptível de readaptação, o servidor será encaminhado ao Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem) para 
avaliação de concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho.”

Art.4º O inciso II, do artigo 113, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Mu-
nicipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 
10/10/2019, e 260/2020, de 22/07/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.113. …

I - …

II - tiver afastamento do exercício das atribuições do cargo em virtude de acidente em serviço, de auxílio por incapacidade temporária para 
o trabalho, de tratamento da própria saúde e/ou por motivo de doença em pessoa da família, totalizando mais de 180 (cento e oitenta) dias, 
consecutivos ou não, excetuando-se a licença à gestante.

...”

Art.5º O inciso VIII, do artigo 121, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares 
Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 
10/10/2019, e 260/2020, de 22/07/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.121. …

…

VIII - para gestante e adotante;

...”

Art.6º A Seção IX - Da Licença Para Maternidade e à Adotante, do Capítulo V - Das Licenças, do Título III - Dos Direitos e Das Vantagens, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 
211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, e 260/2020, de 22/07/2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“TÍTULO III
DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS

…

Capítulo V
DAS LICENÇAS

…

Seção IX
DA LICENÇA À GESTANTE E AO ADOTANTE

Art.140. Será concedida licença à servidora gestante por um período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com base em avaliação 
realizada por Junta Médica da Administração Municipal, sem prejuízo da remuneração, que será suportada pelo Poder Legislativo, Poder 
Executivo, suas Autarquias e Fundações Públicas a que esteja vinculada a servidora.
§1º A licença à gestante terá início no período compreendido entre 28 (vinte e oito) dias antes da data prevista para o parto e a ocorrência 
deste, salvo antecipação por prescrição médica.
§2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.
§3º Ocorrido o parto sem que tenha sido requerida a licença, esta será concedida mediante a apresentação da Certidão de Nascimento da 
criança, vigorando a partir da data do evento.
§4º Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico, a servidora terá direito à licença, mediante exame médico pericial, 
por 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por prescrição médica.
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§5º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida à avaliação perante a Junta Médica e, se julgada 
apta, reassumirá o exercício das atribuições do cargo.

§6º No caso de falecimento da criança dentro do período de licença à gestante, a servidora poderá retornar ao exercício das atribuições do 
cargo mediante requerimento próprio, sem prejuízo do disposto no artigo 155, inciso III, desta Lei Complementar.
§7º Ocorrendo o parto sem que as férias do exercício tenham sido gozadas e havendo solicitação por parte da servidora, as mesmas serão 
concedidas imediatamente após a licença, iniciando-se no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término desta.

§8º O disposto neste artigo estende-se às servidoras públicas municipais vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), sendo 
eventual período não abrangido pela legislação previdenciária federal custeado pelo erário municipal, observada a vinculação da servidora.

§9º No caso de lícita acumulação remunerada de cargos públicos, conforme previsto na Constituição Federal, a servidora terá direito à 
concessão da licença em ambos os cargos exercidos.

§10. A licença à gestante não poderá ser acumulada com o auxílio por incapacidade temporária para o trabalho.

Art.141. O servidor, ainda que solteiro, que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança e/ou adolescente com idade de 
até 14 (quatorze) anos, fará jus à licença ao adotante por um período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, para ajustamento do ado-
tado ao novo lar, sem prejuízo da remuneração, que será suportada pelo Poder Legislativo, Poder Executivo, suas Autarquias e Fundações 
Públicas a que esteja vinculado o servidor.
§1º A licença deverá ser requerida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do trânsito em julgado da sentença concessiva da adoção 
ou da publicação da autorização judicial de guarda para fins de adoção.

§2º Em caso de adoção por cônjuges ou companheiros, sendo ambos servidores públicos do Poder Legislativo, Poder Executivo, suas Autar-
quias e Fundações Públicas deste Município, a licença será concedida apenas a um deles, conforme opção dos mesmos.

§3º Ocorrendo a devolução da criança e/ou adolescente sob guarda, o servidor, sob pena de responder nas esferas civil, penal e adminis-
trativa, deverá comunicar imediatamente o fato ao órgão ao qual é vinculado, cessando a licença.

§4º Quando houver a adoção ou guarda judicial para fins de adoção de mais de uma criança em tempo concomitante, é devida uma única 
licença ao adotante.

§5º No caso de lícita acumulação remunerada de cargos públicos, conforme previsto na Constituição Federal, o servidor terá direito à con-
cessão da licença em ambos os cargos exercidos.

§6º Aplicam-se à licença ao adotante, no que couber, as regras da licença à gestante.”
Art.7º O inciso I, do artigo 144, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Mu-
nicipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 
10/10/2019, e 260/2020, de 22/07/2020, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados o inciso II e o parágrafo único do mesmo 
artigo, e renumerados os incisos, da seguinte forma:

“Art.144. …

I - a remuneração integral do servidor durante o período de afastamento;
II - a despesa integral com o tratamento do acidentado, nas condições estabelecidas em regulamento;

III - licença por doença ocupacional.”

Art.8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 267/2020
Publicação Nº 2755770

LEI COMPLEMENTAR Nº 267/2020
Estabelece Normas para a Readaptação do Servidor Público da Administração Direta e Indireta do Município de Jaraguá do Sul, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DA READAPTAÇÃO
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Art.1º O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nessa condição, desde que pos-
sua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.

§1º Não havendo cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente até a ocorrência de vaga.

§2º Quando insuscetível de readaptação, o servidor será encaminhado ao Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem) para 
fins de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido.
§3º O servidor aposentado por incapacidade permanente para o trabalho sujeita-se a avaliações periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria.

Art.2º Em relação ao servidor em estágio probatório, observar-se-á o seguinte:
I - se a limitação em sua capacidade física ou mental for decorrente de acidente do trabalho ou doença profissional, terá direito à readap-
tação ou aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;

II - não se tratando das hipóteses previstas no inciso anterior, será exonerado do cargo.
Art.3º O servidor que tenha sofrido limitação em sua capacidade física ou mental será encaminhado para a Junta Médica da Administração 
Municipal, que o avaliará e emitirá laudo médico fundamentado no qual serão indicadas:

I - se o servidor efetivamente apresenta limitação em sua capacidade física ou mental;

II - qual a limitação sofrida pelo servidor em sua capacidade física ou mental;
III - se essa limitação atinge a capacidade laborativa do servidor;

IV - atingindo a capacidade laborativa do servidor, se o é de forma parcial ou total;
V - tratando-se de limitação parcial, a indicação da capacidade laborativa residual do servidor e de eventual necessidade de redução da 
jornada de trabalho.

§1º Concluindo-se pela incapacidade laborativa total do servidor, sem prognóstico de recuperação, ele será encaminhado ao Instituto de 
Seguridade dos Servidores Municipais (Issem), com cópia do laudo médico, para fins de aposentadoria por incapacidade permanente para 
o trabalho.

§2º Concluindo-se pela incapacidade laborativa parcial do servidor, sem prognóstico de recuperação, ele será encaminhado à Comissão 
de Readaptação, com cópia do laudo médico, para fins de readaptação em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação sofrida.

Art.4º Sendo o servidor encaminhado à Comissão de Readaptação, será aberto processo administrativo de readaptação, o qual deverá 
conter:

I - cópia do laudo médico emitido pela Junta Médica;

II - cópia do termo de posse do servidor no cargo público que ocupa;
III - descrição das atribuições do cargo ocupado pelo servidor;

IV - demais documentos de identificação pessoal e funcional do servidor que a Comissão entender pertinentes;

V - outras informações relevantes para a avaliação do servidor.

Parágrafo único. O processo administrativo de readaptação será instruído com todos os documentos relativos ao caso, os quais serão jun-
tados em ordem cronológica e numerados.

Art.5º A Comissão de Readaptação avaliará o servidor e emitirá parecer fundamentado, no qual indicará:

I - as atribuições adequadas ao servidor em conformidade com sua capacidade laborativa residual;

II - a inexistência de capacidade laborativa residual do servidor para o serviço público.

§1º Havendo capacidade laborativa residual, a Comissão de Readaptação indicará o cargo e o local onde o servidor desempenhará suas 
atividades, para onde será encaminhado.

§2º Concluindo pela inexistência de capacidade laborativa residual, a Comissão de Readaptação encaminhará o servidor ao Instituto de Se-
guridade dos Servidores Municipais (Issem), com cópia do parecer, para fins de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho.

Art.6º O servidor readaptado será investido no novo cargo mediante Portaria.
§1º A readaptação gerará provimento no novo cargo e vacância no cargo de origem.
§2º A Comissão de Readaptação fará o encaminhamento do servidor ao novo local de trabalho, expondo para a chefia imediata as peculia-
ridades do caso e entregando-lhe a Ficha de Acompanhamento Individual, constante do Anexo Único, desta Lei.
Art.7º É dever do servidor, sob pena de responsabilidade administrativa:
I - comparecer aos exames, consultas, perícias e reavaliações;
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II - colaborar com o processo de readaptação, exercendo com eficácia, zelo e dedicação as atribuições do cargo para o qual foi designado.

Parágrafo único. A responsabilidade administrativa não exime o servidor das responsabilidades civil e penal.

Art.8º O servidor readaptado será avaliado bimestralmente pelo período de 1 (um) ano para verificar sua adaptação às atribuições do novo 
cargo.

§1º Compete à chefia imediata do servidor proceder à avaliação do seu desempenho em relação às atribuições para as quais foi readapta-
do, anotando eventuais intercorrências na Ficha de Acompanhamento Individual, com ciente do servidor, podendo juntar documentos que 
entender pertinentes.

§2º Ao fim de cada bimestre, a Comissão de Readaptação se reunirá com a chefia imediata do servidor para tomar conhecimento do seu 
desempenho, recolhendo a Ficha de Acompanhamento Individual e eventuais documentos anexados pela chefia.
§3º A Comissão entregará à chefia imediata nova Ficha de Acompanhamento Individual para o novo bimestre avaliativo.

§4º De posse da Ficha de Acompanhamento Individual, dos documentos e demais informações repassadas pela chefia imediata, a Comissão 
de Readaptação se reunirá e emitirá parecer fundamentado sobre a situação do servidor readaptado.
§5º Todos os documentos acima mencionados serão juntados ao processo de readaptação do servidor.

Art.9º Havendo necessidade, a Comissão de Readaptação poderá, mediante parecer fundamentado, readaptar o servidor para outro local 
ou até mesmo para outro cargo, situação em que a avaliação será reiniciada.

TÍTULO II
DA COMISSÃO DE READAPTAÇÃO

Art.10. Fica criada a Comissão de Readaptação, vinculada às atividades de Saúde Ocupacional, com competência para indicar as atividades 
adequadas ao servidor com problemas de saúde física ou mental e de acordo com a capacidade laborativa residual.
Art.11. A Comissão de Readaptação será integrada por, no mínimo, 4 (quatro) profissionais da área de saúde, com escolaridade de Nível 
Superior, dentre os quais 1 (um) Médico, preferencialmente pertencentes ao Quadro Efetivo de Pessoal.

§1º Será devida ao servidor gratificação por exercício de atividades especiais, quando convocado por ato formal, para o desempenho de 
atribuições de membro da Comissão de Readaptação.

§2º A gratificação mencionada no parágrafo anterior corresponde a 7,50 (sete vírgula cinquenta) UPMs (Unidades Padrão Municipal) para 
cada um dos membros que compõem a Comissão de Readaptação.

Art.12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis Complementares Municipais Nºs 37/2004, de 
02/08/2004, 57/2006, de 22/11/2006, 103/2010, de 19/11/2010, 110/2011, de 04/07/2011, e o artigo 1º, da Lei Complementar Municipal 
Nº 241/2019, de 31/10/2019.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 267/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2755771

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 267/2020

ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 267/2020
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, o Anexo Único, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 267/2020 encontra-se disponível no link abaixo:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=23574

LEI Nº 8.503/2020
Publicação Nº 2755764

LEI Nº 8.503/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 70.000,00 

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=23574
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(Setenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.131.300.2.689 - Publicação Legal, Educativa, Informativa e de
Orientação Social - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.002.20 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual R$ 70.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.302.2.688 - Pagamento de Despesas Fixas - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.002.25 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual R$ 70.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.504/2020
Publicação Nº 2755766

LEI Nº 8.504/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 132.500,00 
(Cento e trinta e dois mil e quinhentos reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.122.300.2.121 - Manutenção Patrimonial - Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.150 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 132.500,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias dos programas e 
verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001.12.122.300.2.106 - Manutenção Patrimonial - Secretaria da
Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.92 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 20.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.001.93 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 30.000,00

08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1.124 - Reformar EMEB Ricieri Marcatto
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.125 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
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Educação R$ 4.500,00
08.002.12.361.350.1.125 - Reformar EMEB Vitor Meirelles
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.126 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 16.000,00
08.002.12.361.350.1.146 - Ampliação EMEB Jonas Alves de Souza
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.133 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 40.000,00
08.002.12.361.350.1.151 - Reformar EMEB Henrique Heise
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.138 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 7.000,00
08.002.12.361.350.1.155 - Reformar EMEB Ribeirão Molha
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.761 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 15.000,00
TOTAL R$ 132.500,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.505/2020
Publicação Nº 2755767

LEI Nº 8.505/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 21.000,00 (Vinte 
e um mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Pre-
vidência Social (FMPS), a saber:
22 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.002 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PLANO FINANCEIRO
22.002.9.272.1301.4.303 - Pagamento dos Aposentados
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
22.002.11 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.04.0466 - Plano Financeiro RPPS R$ 3.000,00
22.002.9.272.1301.4.305 - Pagamento dos Pensionistas
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.002.13 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.6.04.0466 - SF - Plano Financeiro RPPS R$ 18.000,00
TOTAL R$ 21.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e 
verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Previdência Social (FMPS), a saber:
22 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.002 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PLANO FINANCEIRO
22.002.9.272.1301.4.303 - Pagamento dos Aposentados
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.002.10 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.2.04.0466 - Plano Financeiro RPPS R$ 3.000,00
0.6.04.0466 - SF - Plano Financeiro RPPS R$ 18.000,00
TOTAL R$ 21.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 829/2020
Publicação Nº 2755746

PORTARIANº 829/2020
Substitui Presidente do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural (Comphaan).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 65/2020/Secel/DC, de 07/12/2020, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR JOSÉ MARCOS DE ANDRADE RANUCCI, Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, para presidir o Conselho Munici-
pal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural (Comphaan), em substituição à Cleide Mosca.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 214/2020, de 15/04/2020.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 830/2020
Publicação Nº 2755747

PORTARIANº 830/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, e 260/2020, de 22/07/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 230/2020/Semad/DGP/GAS, de 04/12/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, nos dias 30/11/2020 e 1º/12/2020, à servidora pública municipal 
LILIANE DA SILVA, matrícula 10142, ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza e Conservação, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30/11/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 831/2020
Publicação Nº 2755748

PORTARIANº 831/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, e 260/2020, de 22/07/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 229/2020/Semad/DGP/GAS, de 04/12/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;
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RESOLVE :

Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 02/12/2020 a 04/12/2020, à servidora pública munici-
pal KAROLINE BORGES RODRIGUES, matrícula 10960, ocupante do cargo efetivo de Técnica em Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/12/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 832/2020
Publicação Nº 2755749

PORTARIANº 832/2020
Substitui Conselheiro no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 047/2020/CMDI/JS, de 08/12/2020, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR STÉLIO JOÃO RODRIGUES, como conselheiro titular, em substituição a Sigmar Guenther, para representar as Entidades 
Religiosas, na qualidade de Representante de Entidades Não Governamentais, no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI).

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 463/2020, de 13/07/2020.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 1º de abril de 2021, conforme consubstanciado no Decreto Municipal Nº 13.861/2020, de 12/05/2020.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 833/2020
Publicação Nº 2755751

PORTARIANº 833/2020
Instaura TOMADA DE CONTAS ESPECIAL em Desfavor de NEIMAR BISEWSKI LUIZ.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com 
o que estabelece a legislação vigente; e

CONSIDERANDO o Concurso Nº 131/2015, cujo objeto foi a premiação de projetos culturais que contribuíssem para a produção artístico-cul-
tural, a difusão e o fomento, com vista ao desenvolvimento cultural de Jaraguá do Sul, do qual originou-se o Contrato Nº 90/2016 celebrado 
entre a Fundação Cultural de Jaraguá do Sul e Neimar Bisewski Luiz, através do qual foi repassado a quantia de R$ 19.966,67 (Dezenove 
mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) a Neimar Bisewski Luiz, para execução do projeto cultural Patrimônio 
Cultural do Instrumento Bandoneon;
CONSIDERANDO a Notificação Nº 68/2018, firmada em 26 de março de 2018, pela Presidente da Comissão Especial Marilene Giese, que, 
considerando que não foram localizados documentos referentes a prestação de contas do projeto “Patrimônio Cultural do Instrumento 
Bandoneon” solicitou, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a apresentação do comprovante de protocolo da prestação de contas. Esta 
notificação foi recebida pelo seu proponente em 08 de maio de 2018;

CONSIDERANDO que a resposta à Notificação Nº 68/2018 foi protocolada no dia 28/05/2018, sob o Processo Nº 15541/2018;

CONSIDERANDO o Parecer Nº 019/2018, firmado pela Presidente da Comissão Especial Marilene Giese em 26/07/2018, informa que todos 
os documentos recebidos na Prestação de Contas foram analisados levando em consideração o projeto técnico aprovado pela Comissão 
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Técnica e de Análise Documental e pelo Concultura, apontando as seguintes inconsistências encontradas: a) prestação de contas fora do 
prazo, apresentou somente após ser notificado; b) material de divulgação sem a logomarca da FMC; c) finalização do projeto fora do prazo 
aprovado pelo Conselho. A Comissão Especial, após análise do projeto aprovado e dos documentos apresentados na prestação de contas 
e após a notificação, verificou que o proponente descumpriu as normas do edital, do contrato firmado, bem como da Lei Municipal Nº 
4.845/2007, artigos 14, 15, 25, 28 e 29, devendo devolver os recursos investidos atualizados monetariamente;

CONSIDERANDO o Parecer Nº 20/2018/CEPC/Concultura, de 14/11/2018, em que a Comissão Especial de Análise das Prestações de Contas 
verificou a regularidade da prestação de contas do projeto Patrimônio Cultural do Instrumento Bandoneon, e resolve acatar o parecer da 
Comissão Interna, sendo favorável a devolução do valor do apoio ao projeto, corrigido monetariamente e com juros legais, bem como a 
inabilitação dos beneficiários por cinco anos consecutivos;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 20/2018/Concultura/JS que dispõe sobre a análise de Prestação de Contas do projeto Patrimônio Cultural 
do Instrumento Bandoneon de Neimar Bisewski Luiz, do Edital Nº131/2015, que concorda com o Parecer Nº 20/2018/CEPC/Concultura nos 
seguintes termos: “Ser favorável a devolução do valor total do apoio do Fundo, corrigido monetariamente e com juros legais, conforme 
inciso I do Art. 25 da Lei 4845/2017, correspondente ao valor do projeto cultural de R$ 15.345,19 (quinze mil, trezentos e quarenta e cinco 
reais e dezenove centavos) a ser corrigido monetariamente, e inabilitar o beneficiário do apoio do Fundo, por 05 (cinco) anos consecutivos 
conforme inciso II, do artigo 25, da Lei Municipal Nº 4.845/2007”;

CONSIDERANDO a Decisão Nº 08/2020/Secel, que diante de todo exposto pela Comissão Especial para análise das prestações de contas 
dos projetos aprovados do Fundo Municipal de Cultura e do Conselho Municipal de Cultura, a Secretária Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer Cleide Mosca, decidiu: a) acatar o Parecer da Comissão Especial de Análise de Prestação de Contas e Concultura no sentido que o 
proponente efetue a devolução da importância; b) notificar o proponente para recompor o dano ao erário ou formalizar defesa; c) não ha-
vendo ressarcimento ao erário, sejam os autos encaminhados à Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública para abertura 
de Tomada de Contas Especial ou à Secretaria Municipal da Fazenda para inscrição em dívida ativa;

CONSIDERANDO a Notificação Nº 08/2020, de 03/08/2020, firmado pela Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Cleide Mosca, 
notifica o Sr. Neimar Bisewski Luiz a exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa ou ressarcir a Fazenda Municipal no valor de R$ 
17.281,99 (Dezessete mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos), decorrente do investimento incorreto de valores no 
projeto Patrimônio Cultural do Instrumento Bandoneon, conforme Decisão Administrativa 08/2020/Secel;
CONSIDERANDO a Certidão de Notificação Extrajudicial que certifica a entrega da Notificação ao Sr. Neimar Bisewski Luiz, em 12/08/2020;

CONSIDERANDO a resposta à Notificação Nº 08/2020 protocolado sob o Processo Nº 21217/2020, em 09/09/2020, onde o proponente 
Neimar Bisewski Luiz apresenta sua defesa e requer que reconsiderem as decisões que foram tomadas em seu desfavor;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 250/2020/Secel/DE, datado de 30/09/2020 onde a Secretária Cleide Mosca, após arrolar todos os fatos solicita 
a abertura de Tomada de Contas Especial;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, de 29/11/2016, que dispõe sobre a instauração e a organização de procedi-
mentos de Tomada de Contas Especial no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta, disciplina seu encaminhamento ao Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 3.846/2005, de 07 de junho de 2005;

CONSIDERANDO que a não devolução dos recursos públicos, caracteriza indícios de dano ao erário e infração as normas legais;

RESOLVE :

Art.1º Instaurar o Processo de Tomada de Contas Especial Nº 007/2020, a ser conduzido pela Primeira Comissão Permanente de Tomada 
de Contas Especial, composta pelos servidores públicos municipais MONISE FABIEN LESSMANN MACHADO, matrícula 10369-1, lotada na 
Procuradoria-Geral do Município; VANTUIR MARTINS, matrícula 11254-2, lotado na Secretaria Municipal da Transparência e Integridade 
Pública; e RICARDO RAFAEL PELLIS, matrícula 9438-2, lotado na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primei-
ra, conduzir a presente TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, com vistas à apuração dos fatos anteriormente relatados, bem como quantificar e 
identificar o(s) possível(is) responsável(is) por provável prejuízo ao erário, caso constatado.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, deverão ser devidamente apurados, comprovados 
e fundamentados pela Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverá, imediatamente, encaminhar cópia do 
documento comprobatório da publicação a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública e a Diretoria de Gestão de Pessoas, 
para tomada das providências cabíveis.

Art.3º A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, ato contínuo, solicitará a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade 
Pública a disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato objeto do Processo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Es-
pecial deverá observar o seguinte rito:

I - lavratura do Termo de Abertura do Processo de Tomada de Contas Especial;
II - indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial;

III - indicação de membro como relator dos trabalhos da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial;
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IV - juntada, aos autos do Processo, dos documentos, respeitada a ordem cronológica de apresentação;

V - notificação da parte indiciada, para conhecimento do fato objeto do Processo, apresentação de Defesa Inicial, indicação de provas, 
inclusive rol de testemunhas e acompanhamento do feito, assegurada a ampla defesa e o contraditório, quando for o caso (valor do dano 
ao erário não atingir o valor de alçada do Tribunal de Contas;
VI - instrução do feito; e

VII - apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do processo deverá conter referência ao número da Portaria de Instauração, seguido da data de publicação; indicação do núme-
ro sequencial do Processo de Tomada de Contas Especial; dados da unidade administrativa competente, servidor público, empresa, entidade 
ou associação envolvida, quando houver; e resumo do objeto do Processo.
§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso IV, do presente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretário(a) da 
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, no canto superior direito, a partir da capa do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento ao Processo deverá ser antecedida da indicação da data da juntada e da indicação do documento a 
que se refere.

§4º A notificação a que se refere o inciso V, do presente artigo, deverá se dar de forma pessoal ou por edital, conforme legislação vigente.

§5º Na fase instrutória a que se refere o inciso VI, do presente artigo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial poderá pro-
mover a oitiva de testemunhas, solicitar pareceres e documentos às unidades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer 
unidades externas envolvidas diretamente com o feito, desde que conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, bem 
como promover a produção de outras provas que entender pertinentes ao esclarecimento dos fatos.
Art.5º As reuniões da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverão ser registradas em ata, sequencialmente, e todos os 
termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pelo(a) Secretário(a) da Comissão, observada a sua forma processual e resumida.

Art.6º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser mantidos também em via digital para garantir a segurança do Processo.

Art.7º Caberá a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial verificar a infringência ao contido no artigo 4º, do Decreto Municipal 
Nº 11.131/2016, de 29/11/2016, nos seguintes termos:

I - a omissão no dever de prestar contas de recursos de adiantamentos ou de recursos concedidos pelo Município a título de subvenções, 
auxílios e contribuições, firmados através de acordos, convênios, ajustes ou instrumentos congêneres;
II - a ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

III - a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou omissão no cumprimento de dever legal, dos quais resultem prejuízo ao erário.

Art.8º Caberá a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial verificar a infringência, conforme conteúdo disposto nos incisos do 
artigo anterior, com vistas ao atendimento dos seguintes aspectos:

I - adequada apuração dos fatos, com a indicação das normas ou regulamentos eventualmente infringidos;

II - correta identificação dos responsáveis;

III - precisa quantificação do dano, das parcelas eventualmente recolhidas e critérios para atualização do débito;

IV - conclusão sobre a regularidade ou irregularidade das contas tomadas;
V - informações individualizadas sobre as ações realizadas no âmbito da unidade gestora (unidade administrativa competente) e os respec-
tivos resultados, relativas as decisões do Tribunal de Contas que tenham determinado à autoridade administrativa competente a adoção de 
providências relacionadas ao objeto da Tomada de Contas em análise.

§1º O condizente ao contido no inciso I, do presente artigo, poderá se dar através da análise de documentos e depoimentos, ou, ainda, 
através da verificação “in loco” junto às unidades da Administração Pública ou junto às organizações da sociedade civil, devendo a Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial valer-se desta Portaria de Instauração para fundamentação da diligência pretendida.

§2º As normas ou regulamentos infringidos, nos termos do inciso I, deverão se dar de forma expressa, fazendo-se contar em item próprio 
o dispositivo legal infringido bem como a sua consequente penalidade.

§3º A identificação prevista no inciso II, do presente artigo, deverá se dar através de documento próprio (Qualificação do(s) Responsá-
vel(is)), observado o modelo constante do Anexo III, do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, indicando-se o(s) agente(s) responsável(is) e 
sua qualificação, consignando-se o nome completo, o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF), o número de seu Registro Geral e o 
órgão expedidos, seu endereço residencial atualizado, telefone de contato e, se agente público, a indicação do cargo ou emprego, matrícula 
e a unidade administrativa de lotação.

§4º A precisa quantificação do dano, nos termos do inciso III, do presente artigo, deverá se dar através de documento próprio (Demonstra-
tivo Financeiro de Débito), observado o modelo constante do Anexo IV, do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, indicando-se o valor original, 
documento ensejador e sua correspondente data de emissão, o valor atualizado acompanhado de memória de cálculo, bem como o fato de 
atualização e a sua base legal, e, se for o caso, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) recolhida(s) e data do(s) recolhimento(s) correspondente(s), 
seguido(s) de seu(s) acréscimo(s) legal(is).
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Art.9º Considerando-se o objeto da Tomada de Contas Especial, a Comissão Permanente deverá instruir o processo com documentos e 
informações próprias, além daquelas que perfazem as providências administrativas que antecedem a Tomada de Contas Especial.
Art.10. Quando da omissão no dever de prestar contas de recursos de adiantamentos ou de recursos concedidos pelo Município a título 
de subvenções, auxílios e contribuições, firmados através de acordos, convênios, ajustes ou instrumentos congêneres, os autos deverão 
conter, ainda:

I - o procedimento administrativo que originou a concessão dos recursos, acompanhado da prestação de contas, quando for o caso;

II - comprovação, pela unidade concedente, de cadastramento do termo no sistema informatizado próprio, se houver;

III - comprovação de retenção, pelo concedente, das parcelas vincendas, se for o caso;

IV - comprovante de bloqueio e inclusão, em cadastro próprio, do beneficiado inadimplente ou em situação irregular, com vistas ao não 
recebimento de novos repasses;
V - cópia dos termos de adjudicação e homologação dos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades e do respectivo contrato, quan-
do for o caso;

VI - comprovação de recebimento do objeto da avença, em conformidade com o disposto no artigo 73 c/c o artigo 116, da Lei Federal Nº 
8.666/1993.

Art.11. Quando da ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos os autos deverão conter, ainda:

I - comunicação formal do setor responsável pelos bens, dinheiros ou valores públicos;
II - cópia da nota fiscal de aquisição do bem ou termo de doação;

III - ficha individual de bem patrimonial ou ficha de movimento do material, contendo a descrição do bem, número patrimonial, data e valor 
da aquisição e sua localização;
IV - cópia do contrato, convênio ou termo de cessão, quando se tratar de bens de terceiros;

V - orçamentos com valores atuais do bem ou similar;

VI - cópia do Boletim de Ocorrência Policial, caso o fato tenha sido comunicado à autoridade policial;

VII - comprovação dos registros contábeis de baixa do bem e inscrição na conta de responsabilidade.

Parágrafo único. Todos os documentos exigidos deverão conter as assinaturas e as qualificações dos responsáveis.

Art.12. O Relatório Final Conclusivo, deverá ser circunstanciado, firmado por todos os membros da Comissão Permanente de Tomada de 
Contas Especial e deverá ser apresentado de forma completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:
I - da Instauração da Tomada de Contas Especial;

II - da Instalação dos Trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Inicial;

IV - do conteúdo constante da Instrução Processual;

V - da Conclusão;

VI - das recomendações e Sugestões de Providências;

VII - do apontamento das Referências Bibliográficas; e

VIII - do apontamento dos Anexos do Processo.

§1º A instauração da Tomada de Contas Especial, prevista no inciso I, do presente artigo, deverá indicar o histórico cronológico dos fatos 
apurados, especificando e fundamentando o motivo determinante da instauração, sua origem, data da ocorrência e/ou do conhecimento 
do fato.

§2º O conteúdo constante da Instrução Processual, previsto no inciso IV, do presente artigo, deverá indicar o resumo dos depoimentos, 
de eventuais acareações, da compilação de provas, da promoção de perícia, do relatório de verificação “in loco” e fazer referência a outros 
documentos e instrumentos que respaldem a conclusão e que forem considerados necessários e convenientes para a apuração dos fatos.

§3º A Conclusão, prevista no inciso V, do presente artigo, deverá mencionar expressamente a conduta do agente, o resultado danoso, o 
nexo de causalidade entre a conduta e o resultado, as normas legais infringidas, bem como a culpabilidade e eventuais circunstancias que 
excluam a responsabilidade.

§4º As Recomendações e Sugestões de Providências, previstas no inciso VI, do presente artigo, deverão sugerir procedimentos normativos 
ou a observância de conteúdo vigente para adequação de rotinas internas, indicando-se impreterivelmente a unidade administrativa à qual 
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se destina a orientação.

§5º Os Anexos do Processo, previstos no inciso VIII, do presente artigo, deverão mencionar, dentre outros, Inquérito Policial, Ação Judicial 
ou quaisquer Processos Administrativos cujo objeto coincida com o da Tomada de Contas Especial, sendo imprescindível a indicação da fase 
processual em que se encontra.

Art.13. Os prazos condizentes ao processo de Tomada de Contas Especial deverão ser acompanhados pelo órgão de central de controle 
interno, observados os seguintes limites:
I - até 60 (sessenta) dias, contados do conhecimento dos fatos, para a conclusão das providências administrativas que antecedem à instau-
ração de Tomadas de Contas Especial;

II - até 180 (cento e oitenta) dias, para a conclusão do processo de Tomada de Contas Especial, quando instaurado no âmbito da adminis-
tração pública municipal, por motivação da autoridade administrativa competente;

III - o prazo expressamente estabelecido para a conclusão de Tomada de Contas Especial, contido em decisão que determina a sua instau-
ração, proferida pelo Tribunal de Contas;

IV - até 180 (cento e oitenta) dias, para conclusão do Processo de Tomada de Contas Especial, nos demais casos.

Art.14. Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverá encaminhar o conteúdo a Se-
cretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública para a emissão de Parecer do Controle Interno.
Art.15. Ato contínuo, a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública encaminhará o conteúdo diretamente à autoridade ins-
tauradora para a emissão da Decisão Administrativa.

Parágrafo único. Promovida a Decisão Administrativa a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública deverá encaminhar às 
unidades administrativas envolvidas cópia da respectiva decisão e a indicação de providências para o caso.
Art.16. A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial será gratificada na forma da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 27/05/2005, 
e suas alterações, ou outra que vier a suceder.

Art.17. Aplique-se, no que couber, o contido na Instrução Normativa Nº TC-13/2012, de 12/03/2012, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina (TCE/SC), bem como o contido no Decreto Municipal Nº 11.131/2016, de 29/11/2016.

Art.18. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 834/2020
Publicação Nº 2755752

PORTARIANº 834/2020
Instaura TOMADA DE CONTAS ESPECIAL em Desfavor de SILVIO NAZIR WILTUSCHNIG.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com 
o que estabelece a legislação vigente; e

CONSIDERANDO o Concurso Nº 131/2015, cujo objeto é a premiação de projetos culturais que contribuam para a produção artístico-cultu-
ral, a difusão e o fomento, com vista ao desenvolvimento cultural de Jaraguá do Sul, do qual originou-se o Contrato Nº 84/2016 celebrado 
entre a Fundação Cultural de Jaraguá do Sul e Silvio Nazir Wiltuschnig, com o pagamento de prêmio no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais) para execução do projeto cultural Hochzeitskiste-Caixa de Noivas;

CONSIDERANDO a Notificação Nº 69/2018, firmada em 26 de março de 2018, pela Presidente da Comissão Especial Marilene Giese, que, 
considerando que não foram localizados documentos referentes a prestação de contas do projeto “Hochzeitskiste - Caixa de Noivas” so-
licitou, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a apresentação do comprovante de protocolo da referida prestação. Esta notificação foi 
recebida por Silvio Nazir Wiltuschnig, em 12 de abril de 2018;

CONSIDERANDO que a resposta à Notificação Nº 68/2018, foi protocolada no dia 02/05/2018, sob o Processo Nº 11113/2018;

CONSIDERANDO o Parecer Nº 020/2018, firmado pela Presidente da Comissão Especial Marilene Giese, em 26/07/2018, informa que todos 
os documentos recebidos na prestação de contas foram analisados levando em consideração o projeto técnico aprovado pelas comissões 
técnica e de análise documental e pelo Concultura, apontando que foram encontradas as seguintes inconsistências: a) prestação de contas 
fora do prazo, apresentou somente após ser notificado; b) execução do projeto ocorreu fora do prazo aprovado pelo Conselho; c) projeto foi 
executado em local diferente ao aprovado pelo Conselho. A Comissão Especial, após análise do projeto aprovado e dos documentos apre-
sentados na prestação de contas e após a notificação, verificou que o proponente descumpriu normas do edital, do contrato firmado, bem 
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como da Lei Municipal Nº 4.845/2007, artigos 14, 15, 25, 28 e 29, devendo devolver os recursos investidos atualizados monetariamente;

CONSIDERANDO o Parecer Nº 21/2018/CEPC/Concultura, de 14/11/2018, em que a Comissão Especial de Análise das Prestações de Contas 
verificou a regularidade da prestação de contas do projeto Hochzeitskiste - Caixa de Noivas, e resolve acatar o parecer da Comissão Interna 
da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, sendo favorável pela devolução do valor do apoio do Fundo ao projeto, corrigido mone-
tariamente e com juros legais, bem como a inabilitação dos beneficiários por cinco anos consecutivos;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 21/2018/Concultura/JS que dispõe sobre a análise de Prestação de Contas do Projeto Hochzeitskiste - Cai-
xa de Noivas de Silvio Wiltuschnig, do Edital Nº 131/2015, que concorda com o Parecer Nº 21/2018/CEPC/Concultura, que concorda com 
o Parecer Nº 20/2018 da Comissão Especial, nos seguintes termos: “Ser favorável a devolução do valor total do apoio do Fundo, corrigido 
monetariamente e com juros legais, conforme inciso I, do artigo 25, da Lei Municipal Nº 4.845/2007, correspondente ao valor do projeto 
cultural de R$ 15.369,00 (quinze mil, trezentos e sessenta e nove reais) a ser corrigido monetariamente, e inabilitar o beneficiário do apoio 
do Fundo, por 05 (cinco) anos consecutivos conforme inciso II, do artigo 25, da Lei Municipal Nº 4.845/2007”;

CONSIDERANDO a Decisão Nº 03/2020/Secel, que diante de todo exposto pela Comissão Especial para análise das prestações de contas dos 
projetos aprovados do Fundo Municipal de Cultura e do Conselho Municipal de Cultura, a Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Cleide Mosca, decidiu: a) acatar o Parecer da Comissão Especial de Análise de Prestação de Contas e Concultura no sentido que o propo-
nente efetue a devolução da importância de R$ 17.240,73 (Dezessete mil, duzentos e quarenta reais e setenta e três centavos); b) notificar 
o proponente para recompor o dano ao erário ou formalizar defesa; c) Não havendo ressarcimento ao erário, sejam os autos encaminhados 
à Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública para abertura de Tomada de Contas Especial ou à Secretaria Municipal da 
Fazenda para inscrição em dívida ativa e demais procedimentos necessários;

CONSIDERANDO a Notificação Nº 03/2020, de 27/07/2020, firmado pela Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Cleide Mosca, 
notifica o Sr. Silvio Nazir Wiltuschnig a ressarcir a Fazenda Municipal o valor de R$ 17.240,73 (Dezessete mil, duzentos e quarenta reais e 
setenta e três centavos), decorrente do investimento incorreto de valores no Projeto Hochzeitskiste ou exercer o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, por meio de justificativas e de juntada de documentos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento;

CONSIDERANDO a Certidão de Notificação Extrajudicial que certifica a entrega da Notificação ao Sr. Silvio Nazir Wiltuschnig, em 10/08/2020;

CONSIDERANDO a resposta à Notificação Nº 03/2020 protocolado sob o Processo Nº 20619/2020, em 1º/09/2020, onde o proponente Silvio 
Nazir Wiltuschnig apresenta sua defesa e requer que reconsiderem as decisões que foram tomadas em seu desfavor;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 260/2020/Secel/DE, datado de 30/09/2020, onde a Secretária Cleide Mosca considera que embora toda do-
cumentação juntada nos Processos Nºs 11113/2018 e 20619/2020, relacionados ao Projeto Hochzeitskiste - Caixa de Noivas, a situação 
permanece inalterada, havendo a necessidade de aplicação de penalidades legais;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, de 29/11/2016, que dispõe sobre a instauração e a organização de procedi-
mentos de Tomada de Contas Especial no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta, disciplina seu encaminhamento ao Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 3.846/2005, de 07 de junho de 2005;
CONSIDERANDO que a não devolução dos recursos públicos, caracteriza indícios de dano ao erário e infração as normas legais;

RESOLVE :

Art.1º Instaurar o Processo de Tomada de Contas Especial Nº 008/2020, a ser conduzido pela Primeira Comissão Permanente de Tomada 
de Contas Especial, composta pelos servidores públicos municipais MONISE FABIEN LESSMANN MACHADO, matrícula 10369-1, lotada na 
Procuradoria-Geral do Município; VANTUIR MARTINS, matrícula 11254-2, lotado na Secretaria Municipal da Transparência e Integridade 
Pública e RICARDO RAFAEL PELLIS, matrícula 9438-2, lotado na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primeira, 
conduzir a presente TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, com vistas à apuração dos fatos anteriormente relatados, bem como quantificar e 
identificar o(s) possível(is) responsável(is) por provável prejuízo ao erário, caso constatado.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, deverão ser devidamente apurados, comprovados 
e fundamentados pela Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverá, imediatamente, encaminhar cópia do 
documento comprobatório da publicação a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública e a Diretoria de Gestão de Pessoas, 
para tomada das providências cabíveis.

Art.3º A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, ato contínuo, solicitará a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade 
Pública a disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato objeto do processo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Es-
pecial deverá observar o seguinte rito:

I - lavratura do Termo de Abertura do Processo de Tomada de Contas Especial;
II - indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial;

III - indicação de membro como relator dos trabalhos da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial;

IV - juntada, aos autos do processo, dos documentos, respeitada a ordem cronológica de apresentação;
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V - notificação da parte indiciada, para conhecimento do fato objeto do processo, apresentação de Defesa Inicial, indicação de provas, 
inclusive rol de testemunhas e acompanhamento do feito, assegurada a ampla defesa e o contraditório, quando for o caso (valor do dano 
ao erário não atingir o valor de alçada do Tribunal de Contas);
VI - instrução do feito; e

VII - apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do Processo deverá conter referência ao número da Portaria de Instauração, seguido da data de publicação; indicação do núme-
ro sequencial do Processo de Tomada de Contas Especial; dados da unidade administrativa competente, servidor público, empresa, entidade 
ou associação envolvida, quando houver; e resumo do objeto do Processo.
§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso IV, do presente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretário(a) da 
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, no canto superior direito, a partir da capa do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento ao Processo deverá ser antecedida da indicação da data da juntada e da indicação do documento a 
que se refere.

§4º A notificação a que se refere o inciso V, do presente artigo, deverá se dar de forma pessoal ou por edital, conforme legislação vigente.

§5º Na fase instrutória a que se refere o inciso VI, do presente artigo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial poderá pro-
mover a oitiva de testemunhas, solicitar pareceres e documentos às unidades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer 
unidades externas envolvidas diretamente com o feito, desde que conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, bem 
como promover a produção de outras provas que entender pertinentes ao esclarecimento dos fatos.
Art.5º As reuniões da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverão ser registradas em ata, sequencialmente, e todos os 
termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pelo(a) Secretário(a) da Comissão, observada a sua forma processual e resumida.

Art.6º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser mantidos também em via digital para garantir a segurança do Processo.

Art.7º Caberá a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial verificar a infringência ao contido no artigo 4º, do Decreto Municipal 
Nº 11.131/2016, de 29/11/2016, nos seguintes termos:

I - a omissão no dever de prestar contas de recursos de adiantamentos ou de recursos concedidos pelo Município a título de subvenções, 
auxílios e contribuições, firmados através de acordos, convênios, ajustes ou instrumentos congêneres;
II - a ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
III - a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou omissão no cumprimento de dever legal, dos quais resultem prejuízo ao erário.

Art.8º Caberá a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial verificar a infringência, conforme conteúdo disposto nos incisos do 
artigo anterior, com vistas ao atendimento dos seguintes aspectos:

I - adequada apuração dos fatos, com a indicação das normas ou regulamentos eventualmente infringidos;

II - correta identificação dos responsáveis;

III - precisa quantificação do dano, das parcelas eventualmente recolhidas e critérios para atualização do débito;

IV - conclusão sobre a regularidade ou irregularidade das contas tomadas;
V - informações individualizadas sobre as ações realizadas no âmbito da unidade gestora (unidade administrativa competente) e os respec-
tivos resultados, relativas as decisões do Tribunal de Contas que tenham determinado à autoridade administrativa competente a adoção de 
providências relacionadas ao objeto da Tomada de Contas em análise.

§1º O condizente ao contido no inciso I, do presente artigo, poderá se dar através da análise de documentos e depoimentos, ou, ainda, 
através da verificação “in loco” junto às unidades da Administração Pública ou junto às organizações da sociedade civil, devendo a Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial valer-se desta Portaria de Instauração para fundamentação da diligência pretendida.

§2º As normas ou regulamentos infringidos, nos termos do inciso I, deverão se dar de forma expressa, fazendo-se contar em item próprio 
o dispositivo legal infringido bem como a sua consequente penalidade.

§3º A identificação prevista no inciso II, do presente artigo, deverá se dar através de documento próprio (Qualificação do(s) Responsá-
vel(is)), observado o modelo constante do Anexo III, do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, indicando-se o(s) agente(s) responsável(is) e 
sua qualificação, consignando-se o nome completo, o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF), o número de seu Registro Geral e o 
órgão expedidos, seu endereço residencial atualizado, telefone de contato e, se agente público, a indicação do cargo ou emprego, matrícula 
e a unidade administrativa de lotação.

§4º A precisa quantificação do dano, nos termos do inciso III, do presente artigo, deverá se dar através de documento próprio (Demonstra-
tivo Financeiro de Débito), observado o modelo constante do Anexo IV, do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, indicando-se o valor original, 
documento ensejador e sua correspondente data de emissão, o valor atualizado acompanhado de memória de cálculo, bem como o fato de 
atualização e a sua base legal, e, se for o caso, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) recolhida(s) e data do(s) recolhimento(s) correspondente(s), 
seguido(s) de seu(s) acréscimo(s) legal(is).

Art.9º Considerando-se o objeto da Tomada de Contas Especial, a Comissão Permanente deverá instruir o Processo com documentos e 
informações próprias, além daquelas que perfazem as providências administrativas que antecedem a Tomada de Contas Especial.
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Art.10. Quando da omissão no dever de prestar contas de recursos de adiantamentos ou de recursos concedidos pelo Município a título 
de subvenções, auxílios e contribuições, firmados através de acordos, convênios, ajustes ou instrumentos congêneres, os autos deverão 
conter, ainda:

I - o procedimento administrativo que originou a concessão dos recursos, acompanhado da prestação de contas, quando for o caso;

II - comprovação, pela unidade concedente, de cadastramento do termo no sistema informatizado próprio, se houver;

III - comprovação de retenção, pelo concedente, das parcelas vincendas, se for o caso;

IV - comprovante de bloqueio e inclusão, em cadastro próprio, do beneficiado inadimplente ou em situação irregular, com vistas ao não 
recebimento de novos repasses;
V - cópia dos termos de adjudicação e homologação dos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades e do respectivo contrato, quan-
do for o caso;

VI - comprovação de recebimento do objeto da avença, em conformidade com o disposto no artigo 73, c/c o artigo 116, da Lei Federal Nº 
8.666/1993.

Art.11. Quando da ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos os autos deverão conter, ainda:

I - comunicação formal do setor responsável pelos bens, dinheiros ou valores públicos;

II - cópia da nota fiscal de aquisição do bem ou termo de doação;

III - ficha individual de bem patrimonial ou ficha de movimento do material, contendo a descrição do bem, número patrimonial, data e valor 
da aquisição e sua localização;
IV - cópia do contrato, convênio ou termo de cessão, quando se tratar de bens de terceiros;

V - orçamentos com valores atuais do bem ou similar;

VI - cópia do Boletim de Ocorrência Policial, caso o fato tenha sido comunicado à autoridade policial;

VII - comprovação dos registros contábeis de baixa do bem e inscrição na conta de responsabilidade.

Parágrafo único. Todos os documentos exigidos deverão conter as assinaturas e as qualificações dos responsáveis.

Art.12. O Relatório Final Conclusivo, deverá ser circunstanciado, firmado por todos os membros da Comissão Permanente de Tomada de 
Contas Especial e deverá ser apresentado de forma completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:
I - da instauração da Tomada de Contas Especial;

II - da instalação dos Trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Inicial;

IV - do conteúdo constante da Instrução Processual;

V - da Conclusão;

VI - das recomendações e Sugestões de Providências;

VII - do apontamento das Referências Bibliográficas; e

VIII - do apontamento dos Anexos do Processo.

§1º A instauração da Tomada de Contas Especial, prevista no inciso I, do presente artigo, deverá indicar o histórico cronológico dos fatos 
apurados, especificando e fundamentando o motivo determinante da instauração, sua origem, data da ocorrência e/ou do conhecimento 
do fato.

§2º O conteúdo constante da Instrução Processual, previsto no inciso IV, do presente artigo, deverá indicar o resumo dos depoimentos, 
de eventuais acareações, da compilação de provas, da promoção de perícia, do relatório de verificação “in loco” e fazer referência a outros 
documentos e instrumentos que respaldem a conclusão e que forem considerados necessários e convenientes para a apuração dos fatos.

§3º A Conclusão, prevista no inciso V, do presente artigo, deverá mencionar expressamente a conduta do agente, o resultado danoso, o 
nexo de causalidade entre a conduta e o resultado, as normas legais infringidas, bem como a culpabilidade e eventuais circunstancias que 
excluam a responsabilidade.

§4º As Recomendações e Sugestões de Providências, previstas no inciso VI, do presente artigo, deverão sugerir procedimentos normativos 
ou a observância de conteúdo vigente para adequação de rotinas internas, indicando-se impreterivelmente a unidade administrativa à qual 
se destina a orientação.
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§5º Os Anexos do Processo, previstos no inciso VIII, do presente artigo, deverão mencionar, dentre outros, Inquérito Policial, Ação Judicial 
ou quaisquer Processos Administrativos cujo objeto coincida com o da Tomada de Contas Especial, sendo imprescindível a indicação da fase 
processual em que se encontra.

Art.13. Os prazos condizentes ao processo de Tomada de Contas Especial deverão ser acompanhados pelo órgão de central de controle 
interno, observados os seguintes limites:
I - até 60 (sessenta) dias, contados do conhecimento dos fatos, para a conclusão das providências administrativas que antecedem à instau-
ração de Tomadas de Contas Especial;

II - até 180 (cento e oitenta) dias, para a conclusão do processo de Tomada de Contas Especial, quando instaurado no âmbito da adminis-
tração pública municipal, por motivação da autoridade administrativa competente;

III - o prazo expressamente estabelecido para a conclusão de Tomada de Contas Especial, contido em decisão que determina a sua instau-
ração, proferida pelo Tribunal de Contas;

IV - até 180 (cento e oitenta) dias, para conclusão do Processo de Tomada de Contas Especial, nos demais casos.

Art.14. Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverá encaminhar o conteúdo a Se-
cretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública para a emissão de Parecer do Controle Interno.
Art.15. Ato contínuo, a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública encaminhará o conteúdo diretamente à autoridade ins-
tauradora para a emissão da Decisão Administrativa.

Parágrafo único. Promovida a Decisão Administrativa a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública deverá encaminhar às 
unidades administrativas envolvidas cópia da respectiva decisão e a indicação de providências para o caso.
Art.16. A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial será gratificada na forma da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 27/05/2005, 
e suas alterações, ou outra que vier a suceder.

Art.17. Aplique-se, no que couber, o contido na Instrução Normativa Nº TC-13/2012, de 12/03/2012, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina (TCE/SC), bem como o contido no Decreto Municipal Nº 11.131/2016, de 29/11/2016.

Art.18. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 835/2020
Publicação Nº 2755754

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

PORTARIANº 835/2020
Instaura TOMADA DE CONTAS ESPECIAL em Desfavor de LUCAS ADOLFO BAUMER.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com 
o que estabelece a legislação vigente; e

CONSIDERANDO o Concurso Nº 131/2015-FC, cujo objeto foi a premiação de projetos culturais que contribuíssem para a produção artís-
tico-cultural, a difusão e o fomento, com vista ao desenvolvimento cultural de Jaraguá do Sul, do qual originou-se o Contrato Nº 62/2016 
celebrado entre a Fundação Cultural de Jaraguá do Sul e Lucas Adolfo Baumer, com o pagamento de R$ 19.830,00 (Dezenove mil, oitocentos 
e trinta reais) para execução do projeto cultural Coletivo Criativo em Dramaturgia;

CONSIDERANDO a Notificação Nº 71/2018, firmada em 26 de março de 2018 pela Presidente da Comissão Especial, Sra. Marilene Giese, 
que, considerando que não foram localizados documentos referentes a prestação de contas do projeto “Coletivo Criativo em Dramaturgia 
- CCD” solicita, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a apresentação do comprovante de protocolo da prestação de contas. Esta notifi-
cação foi recebida pelo seu proponente em 12 de abril de 2018;

CONSIDERANDO que a resposta à Notificação Nº 71/2018 foi protocolada no dia 19/04/2018, sob o Processo Nº 9549/2018;

CONSIDERANDO a Notificação Nº 100/2018, firmada em 26 de julho de 2018, pela Presidente da Comissão Especial, Sra. Marilene Gie-
se, que, considerando a análise prévia dos documentos apresentados na prestação de contas para o projeto supracitado, bem como os 
documentos apresentados após a Notificação Nº 071/2018, solicita a apresentação de: 1) exemplar físico do convite; 2) foto do banner 
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impresso ou em arquivo digital; 3) declaração das escolas que receberam as apresentações contendo o dia e o número de alunos atendidos; 
4) declaração da realização da apresentação na biblioteca pública, e solicita, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a apresentação do 
comprovante de protocolo dos itens supracitados. Esta notificação foi recebida pelo seu proponente em 09 de agosto de 2018;

CONSIDERANDO que a resposta à Notificação Nº 100/2018 foi protocolada no dia 28/08/2018, sob o Processo Nº 24271/2018;

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

CONSIDERANDO o Parecer Nº 029/2018, firmado pela Presidente da Comissão Especial, Sra. Marilene Giese, em 13/09/2018, informa que 
todos os documentos recebidos na Prestação de Contas foram analisados levando em consideração o projeto técnico aprovado pelas comis-
sões técnica e de análise documental e pelo Concultura, apontando as seguintes inconsistências encontradas: a) prestação de contas fora 
do prazo, apresentou somente após ser notificado; b) alterou o local de execução do projeto sem solicitar ao Conselho, passando de escolas 
e bibliotecas públicas para espaços privados (Sesc e Gats). A Comissão Especial, após análise do projeto aprovado e dos documentos apre-
sentados na prestação de contas e após a notificação, verificou que o proponente descumpriu as normas do edital e do contrato firmado, 
bem como da Lei 4845/2007, devendo devolver os recursos investidos atualizados monetariamente;

CONSIDERANDO o Parecer Nº 29/2018/CEPC/Concultura, de 12/12/2018, em que a Comissão Especial de Análise das Prestações de Contas 
resolveu acatar o Parecer da Comissão Interna da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, sendo favorável pela devolução do valor total do 
apoio do Fundo ao Projeto, corrigido monetariamente e com juros legais, de acordo com a Lei Municipal Nº 4.845/2007;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 30/2018/Concultura/JS que dispõe sobre a análise de Prestação de Contas do Projeto Coletivo Criativo 
em Dramaturgia de Lucas Adolfo Baumer, do Edital Nº 131/2015, que onde o Conselho Municipal de Cultura, deliberou por concordar com 
o Parecer Nº 29/2018/CEPC/Concultura, que concorda com o Parecer Nº 29/2018 da Comissão Especial de Cultura Esporte e Lazer, nos 
seguintes termos: “Ser favorável a devolução total do apoio recebido correspondente a R$ 15.246,11 (Quinze mil, duzentos e quarenta e 
seis reais), corrigido monetariamente e com juros legais”;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 01/2019/CONCULTURA/JS, que dispõe sobre o restabelecimento de isonomia na aplicação da Lei Municipal 
Nº 4.845/2007 na Análise de Prestação de Contas referente às resoluções: 25/2018/CONCULTURA/JS, 28/2018/CONCULTURA/JS, 29/2018/
CONCULTURA/JS, 30/2018/CONCULTURA/JS, 31/2018/CONCULTURA/JS e 32/2018/CONCULTURA/JS, que em conformidade com a delibe-
ração da Sessão Plenária Extraordinária realizada em 13/02/2019, resolve aplicar o inciso II, do artigo 25, da Lei Municipal Nº 4.845/2007 
que inabilita o beneficiário ao apoio do Fundo, por 05 (cinco) anos consecutivos, de forma complementar nas resoluções nominadas […] 4) 
RESOLUÇÃO Nº 30/2018/CONCULTURAS/JS - proponente, Lucas Adolfo Baumer, projeto”Coletivo Criativo em Dramaturgia - CCD”;

CONSIDERANDO a Decisão Nº 07/2020/Secel, que diante de todo exposto pela Comissão Especial para análise das prestações de contas 
dos projetos aprovados do Fundo Municipal de Cultura e do Conselho Municipal de Cultura, a Secretária Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer Cleide Mosca, decidiu: a) acatar o Parecer da Comissão Especial de Análise de Prestação de Contas e Concultura no sentido que o 
proponente efetue a devolução da importância de R$ 17.161,58 (dezessete mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos); 
b) notificar o proponente para recompor o dano ao erário ou formalizar defesa; c) não havendo ressarcimento ao eráro, sejam os autos 
encaminhados à Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública para abertura de Tomada de Contas Especial ou à Secretaria 
Municipal da Fazenda para inscrição em dívida ativa e demais procedimentos necessários;

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

CONSIDERANDO a Notificação Nº 07/2020, de 03/08/2020, firmado pela Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Cleide Mosca, 
notifica o Sr. Lucas Adolfo Baumer a ressarcir a Fazenda Municipal o valor de R$ 17.161,58 (Dezessete mil, cento e sessenta e um reais e 
cinquenta e oito centavos), decorrente do investimento incorreto de valores no Projeto Coletivo Criativo em Dramaturgia - CCD, ou exercer 
o direito ao contraditório e à ampla defesa, por meio de justificativas e de juntada de documentos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento;

CONSIDERANDO a Certidão de Notificação Extrajudicial que certifica a entrega da Notificação ao Sr. Lucas Adolfo Baumer, em 17/08/2020;

CONSIDERANDO a resposta à Notificação Nº 07/2020 protocolado sob o Processo Nº 21579/2020, em 14/09/2020, onde o proponente 
Lucas Adolfo Baumer apresenta sua defesa e requer: a) que a Decisão Nº 07/2020 seja integralmente reconsiderada, haja vista sua des-
conexão com os fatos ora apresentados; b) que, se este não for o entendimento da Secretária Cleide Mosca, que a referida decisão seja 
anulada por ter sido proferida com base em uma lei revogada, em desacordo com o Princípio da Legalidade; c) que, caso ainda não tenha 
se convencido da necessidade da declaração de nulidade do ato decisório proferido pela Secretária Cleide Mosca, expõe-se que a mesma 
não observou os princípios constitucionais fundamentais do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa;

CONSIDERANDO o Ofício Nº 263/2020/Secel/DE datado de 01/10/2020, onde a Secretária Cleide Mosca considera que, embora toda docu-
mentação juntada nos Processos Nºs 21579/2020, 9549/2018 e 24271/2018, relacionados ao Projeto Coletivo Criativo em Dramaturgia, a 
situação permanece inalterada, havendo a necessidade de aplicação de penalidades legais e observa que, a aceitação da documentação e 
execução do projeto fora do prazo estaria sim ferindo o princípio da isonomia, tratando com desigualdade àqueles que atenderam todas as 
disposições constantes no Edital, de modo que solicita a instauração de Tomada de Contas Especial;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, de 29/11/2016, que dispõe sobre a instauração e a organização de procedi-
mentos de Tomada de Contas Especial no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta, disciplina seu encaminhamento ao Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) e dá outras providências;
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 3.846/2005, de 07 de junho de 2005;
CONSIDERANDO que a não devolução dos recursos públicos, caracteriza indícios de dano ao erário e infração as normas legais;

RESOLVE :

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

Art.1º Instaurar o Processo de Tomada de Contas Especial Nº 009/2020, a ser conduzido pela Primeira Comissão Permanente de Tomada 
de Contas Especial, composta pelos servidores públicos municipais MONISE FABIEN LESSMANN MACHADO, matrícula 10369-1, lotada na 
Procuradoria-Geral do Município; VANTUIR MARTINS, matrícula 11254-2, lotado na Secretaria Municipal da Transparência e Integridade 
Pública; e RICARDO RAFAEL PELLIS, matrícula 9438-2, lotado na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primei-
ra, conduzir a presente TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, com vistas à apuração dos fatos anteriormente relatados, bem como quantificar e 
identificar o(s) possível(is) responsável(is) por provável prejuízo ao erário, caso constatado.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, deverão ser devidamente apurados, comprovados 
e fundamentados pela Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverá, imediatamente, encaminhar cópia do 
documento comprobatório da publicação a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública e a Diretoria de Gestão de Pessoas, 
para tomada das providências cabíveis.

Art.3º A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, ato contínuo, solicitará a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade 
Pública a disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato objeto do processo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Es-
pecial deverá observar o seguinte rito:

I - lavratura do Termo de Abertura do Processo de Tomada de Contas Especial;
II - indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial;

III - indicação de membro como relator dos trabalhos da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial;

IV - juntada, aos autos do processo, dos documentos, respeitada a ordem cronológica de apresentação;

V - notificação da parte indiciada, para conhecimento do fato objeto do processo, apresentação de Defesa Inicial, indicação de provas, 
inclusive rol de testemunhas e acompanhamento do feito, assegurada a ampla defesa e o contraditório, quando for o caso (valor do dano 
ao erário não atingir o valor de alçada do Tribunal de Contas);
VI - instrução do feito; e

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

VII - apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do Processo deverá conter referência ao número da Portaria de Instauração, seguido da data de publicação; indicação do núme-
ro sequencial do Processo de Tomada de Contas Especial; dados da unidade administrativa competente, servidor público, empresa, entidade 
ou associação envolvida, quando houver; e resumo do objeto do Processo.
§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso IV, do presente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretário(a) da 
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, no canto superior direito, a partir da capa do processo.
§3º A juntada de qualquer documento ao processo deverá ser antecedida da indicação da data da juntada e da indicação do documento a 
que se refere.

§4º A notificação a que se refere o inciso V, do presente artigo, deverá se dar de forma pessoal ou por edital, conforme legislação vigente.

§5º Na fase instrutória a que se refere o inciso VI, do presente artigo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial poderá pro-
mover a oitiva de testemunhas, solicitar pareceres e documentos às unidades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer 
unidades externas envolvidas diretamente com o feito, desde que conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, bem 
como promover a produção de outras provas que entender pertinentes ao esclarecimento dos fatos.
Art.5º As reuniões da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverão ser registradas em ata, sequencialmente, e todos os 
termos afetos ao processo deverão ser lavrados pelo(a) Secretário(a) da Comissão, observada a sua forma processual e resumida.

Art.6º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser mantidos também em via digital para garantir a segurança do Processo.

Art.7º Caberá a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial verificar a infringência ao contido no artigo 4º, do Decreto Municipal 
Nº 11.131/2016, de 29/11/2016, nos seguintes termos:

I - a omissão no dever de prestar contas de recursos de adiantamentos ou de recursos concedidos pelo Município a título de subvenções, 
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auxílios e contribuições, firmados através de acordos, convênios, ajustes ou instrumentos congêneres;
II - a ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
III - a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou omissão no cumprimento de dever legal, dos quais resultem prejuízo ao erário.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

Art.8º Caberá a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial verificar a infringência, conforme conteúdo disposto nos incisos do 
artigo anterior, com vistas ao atendimento dos seguintes aspectos:

I - adequada apuração dos fatos, com a indicação das normas ou regulamentos eventualmente infringidos;

II - correta identificação dos responsáveis;

III - precisa quantificação do dano, das parcelas eventualmente recolhidas e critérios para atualização do débito;

IV - conclusão sobre a regularidade ou irregularidade das contas tomadas;
V - informações individualizadas sobre as ações realizadas no âmbito da unidade gestora (unidade administrativa competente) e os respec-
tivos resultados, relativas as decisões do Tribunal de Contas que tenham determinado à autoridade administrativa competente a adoção de 
providências relacionadas ao objeto da Tomada de Contas em análise.

§1º O condizente ao contido no inciso I, do presente artigo, poderá se dar através da análise de documentos e depoimentos, ou, ainda, 
através da verificação “in loco” junto às unidades da Administração Pública ou junto às organizações da sociedade civil, devendo a Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial valer-se desta Portaria de Instauração para fundamentação da diligência pretendida.

§2º As normas ou regulamentos infringidos, nos termos do inciso I, deverão se dar de forma expressa, fazendo-se contar em item próprio 
o dispositivo legal infringido bem como a sua consequente penalidade.

§3º A identificação prevista no inciso II, do presente artigo, deverá se dar através de documento próprio (Qualificação do(s) Responsá-
vel(is)), observado o modelo constante do Anexo III, do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, indicando-se o(s) agente(s) responsável(is) e 
sua qualificação, consignando-se o nome completo, o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF), o número de seu Registro Geral e o 
órgão expedidos, seu endereço residencial atualizado, telefone de contato e, se agente público, a indicação do cargo ou emprego, matrícula 
e a unidade administrativa de lotação.

§4º A precisa quantificação do dano, nos termos do inciso III, do presente artigo, deverá se dar através de documento próprio (Demonstra-
tivo Financeiro de Débito), observado o modelo constante do Anexo IV, do Decreto Municipal Nº 11.131/2016, indicando-se o valor original, 
documento ensejador e sua correspondente data de emissão, o valor atualizado acompanhado de memória de cálculo, bem como o fato de 
atualização e a sua base legal, e, se for oc aso, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) recolhida(s) e data do(s) recolhimento(s) correspondente(s), 
seguido(s) de seu(s) acréscimo(s) legal(is).

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

Art.9º Considerando-se o objeto da Tomada de Contas Especial, a Comissão Permanente deverá instruir o processo com documentos e 
informações próprias, além daquelas que perfazem as providências administrativas que antecedem a Tomada de Contas Especial.
Art.10. Quando da omissão no dever de prestar contas de recursos de adiantamentos ou de recursos concedidos pelo Município a título 
de subvenções, auxílios e contribuições, firmados através de acordos, convênios, ajustes ou instrumentos congêneres, os autos deverão 
conter, ainda:

I - o procedimento administrativo que originou a concessão dos recursos, acompanhado da prestação de contas, quando for o caso;

II - comprovação, pela unidade concedente, de cadastramento do termo no sistema informatizado próprio, se houver;

III - comprovação de retenção, pelo concedente, das parcelas vincendas, se for o caso;

IV - comprovante de bloqueio e inclusão, em cadastro próprio, do beneficiado inadimplente ou em situação irregular, com vistas ao não 
recebimento de novos repasses;
V - cópia dos termos de adjudicação e homologação dos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades e do respectivo contrato, quan-
do for o caso;

VI - comprovação de recebimento do objeto da avença, em conformidade com o disposto no artigo 73 c/c o artigo 116, da Lei Federal Nº 
8.666/1993.

Art.11. Quando da ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos os autos deverão conter, ainda:

I - comunicação formal do setor responsável pelos bens, dinheiros ou valores públicos;
II - cópia da nota fiscal de aquisição do bem ou termo de doação;
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III - ficha individual de bem patrimonial ou ficha de movimento do material, contendo a descrição do bem, número patrimonial, data e valor 
da aquisição e sua localização;
IV - cópia do contrato, convênio ou termo de cessão, quando se tratar de bens de terceiros;

V - orçamentos com valores atuais do bem ou similar;

VI - cópia do Boletim de Ocorrência Policial, caso o fato tenha sido comunicado à autoridade policial;

VII - comprovação dos registros contábeis de baixa do bem e inscrição na conta de responsabilidade.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

Parágrafo único. Todos os documentos exigidos deverão conter as assinaturas e as qualificações dos responsáveis.

Art.12. O Relatório Final Conclusivo, deverá ser circunstanciado, firmado por todos os membros da Comissão Permanente de Tomada de 
Contas Especial e deverá ser apresentado de forma completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:
I - da instauração da Tomada de Contas Especial;

II - da instalação dos Trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Inicial;

IV - do conteúdo constante da Instrução Processual;

V - da Conclusão;

VI - das recomendações e Sugestões de Providências;

VII - do apontamento das Referências Bibliográficas; e

VIII - do apontamento dos Anexos do Processo.

§1º A instauração da Tomada de Contas Especial, prevista no inciso I, do presente artigo, deverá indicar o histórico cronológico dos fatos 
apurados, especificando e fundamentando o motivo determinante da instauração, sua origem, data da ocorrência e/ou do conhecimento 
do fato.

§2º O conteúdo constante da Instrução Processual, previsto no inciso IV, do presente artigo, deverá indicar o resumo dos depoimentos, 
de eventuais acareações, da compilação de provas, da promoção de perícia, do relatório de verificação “in loco” e fazer referência a outros 
documentos e instrumentos que respaldem a conclusão e que forem considerados necessários e convenientes para a apuração dos fatos.

§3º A Conclusão, prevista no inciso V, do presente artigo, deverá mencionar expressamente a conduta do agente, o resultado danoso, o 
nexo de causalidade entre a conduta e o resultado, as normas legais infringidas, bem como a culpabilidade e eventuais circunstancias que 
excluam a responsabilidade.

§4º As Recomendações e Sugestões de Providências, previstas no inciso VI do presente artigo, deverão sugerir procedimentos normativos 
ou a observância de conteúdo vigente para adequação de rotinas internas, indicando-se impreterivelmente a unidade administrativa à qual 
se destina a orientação.

§5º Os Anexos do Processo, previstos no inciso VIII, do presente artigo, deverão mencionar, dentre outros, Inquérito Policial, Ação Judicial 
ou quaisquer Processos Administrativos cujo objeto coincida com o da Tomada de Contas Especial, sendo imprescindível a indicação da fase 
processual em que se encontra.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

Art.13. Os prazos condizentes ao processo de Tomada de Contas Especial deverão ser acompanhados pelo órgão de central de controle 
interno, observados os seguintes limites:
I - até 60 (sessenta) dias, contados do conhecimento dos fatos, para a conclusão das providências administrativas que antecedem à instau-
ração de Tomadas de Contas Especial;

II - até 180 (cento e oitenta) dias, para a conclusão do processo de Tomada de Contas Especial, quando instaurado no âmbito da adminis-
tração pública municipal, por motivação da autoridade administrativa competente;

III - o prazo expressamente estabelecido para a conclusão de Tomada de Contas Especial, contido em decisão que determina a sua instau-
ração, proferida pelo Tribunal de Contas;

IV - até 180 (cento e oitenta) dias, para conclusão do processo de Tomada de Contas Especial, nos demais casos.
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Art.14. Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial deverá encaminhar o conteúdo a Se-
cretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública para a emissão de Parecer do Controle Interno.
Art.15. Ato contínuo, a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública encaminhará o conteúdo diretamente à autoridade ins-
tauradora para a emissão da Decisão Administrativa.

Parágrafo único. Promovida a Decisão Administrativa a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública deverá encaminhar às 
unidades administrativas envolvidas cópia da respectiva decisão e a indicação de providências para o caso.
Art.16. A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial será gratificada na forma da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 27/05/2005, 
e suas alterações, ou outra que vier a suceder.

Art.17. Aplique-se, no que couber, o contido na Instrução Normativa Nº TC-13/2012, de 12/03/2012, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina (TCE/SC), bem como o contido no Decreto Municipal Nº 11.131/2016, de 29/11/2016.

Art.18. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 609/2020 AO CONTRATO Nº 642/2019
Publicação Nº 2755395

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 609/2020 AO CONTRATO Nº 642/2019

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 062/2019-FMS.
FUNDAMENTO: artigo 57, § 1º, inciso III da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME.
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para execução de obra de adequação de 
acessibilidade adequação interna para Unidade Sanitária Central, Laboratório Municipal de Saúde Pública, incluindo adequação de acessi-
bilidade razoável para a Unidade Sanitária Central, instalada no pavimento superior e Pama I, localizado na Rua 14 Jorge Czerniewicz nº 
800, no Bairro Czerniewicz, Jaraguá do Sul/SC, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa 
que são partes integrantes do edital.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso III da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços previstos no item 6.1 da 
cláusula sexta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 241/2020, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 410/2020, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 10/12/2020 
com término em 09/12/2020. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DA PRORROGAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá providenciar a prorrogação da garantia de 5% (cinco por cen-
to) do valor total do contrato, para fins de fiel cumprimento da execução do objeto deste Contrato, com prazo de validade até 08 de abril 
de 2021, conforme item 12.1.1 da cláusula décima segunda do contrato, sob pena de descumprimento contratual, sujeita às penalidades 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. A garantia referida no item 4.1 desta cláusula será liberada à CONTRATADA após a apresentação da 
CND do INSS referente à obra e após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma. Na hipótese da CONTRATADA deixar de 
cumprir os compromissos assumidos com a sua proposta, contrato e edital de licitação, fica o MUNICÍPIO autorizado a liberar a seu próprio 
favor, o valor da caução, após comprovação da não execução ou cumprimento. A liberação do pagamento dos valores decorrentes do con-
trato está condicionada à comprovação da obrigação prevista no item 4.1 deste termo aditivo contratual, competindo ao fiscal e ao gestor 
do contrato designados pelos Decreto Municipal nº 13.415/2019, servidor público Engenheiro Felipe Kutzner e Saulo de Oliveira Miranda, 
respectivamente, a fiscalização e gestão da presente obrigação por parte da contratada.
DATA DA ASSINATURA: 13/11/2020.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Lincon Truppel Machado.

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 34/2020/CMAS/JS
Publicação Nº 2755794

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SETOR DE CONTROLE SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
LEI MUNICIPAL Nº 7.229/2016.

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 34/2020/CMAS/JS.

Dispõe sobre a aprovação da proposta nº 22243/2020 proveniente do Ministério da Cidadania, para estruturação da Rede de Serviços do 
Sistema Único de Assistência Social.

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 
art.28, X: “tomar decisões de caráter urgente ad referendum”;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 7.229 de 16 de junho de 2016, que dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 525, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre novas medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus e estabelece outras providências, principalmente em atenção ao 
artigo 7º, II, que suspende reuniões de qualquer natureza;

CONSIDERANDO o Decreto nº 14355/2020, que Revoga Dispositivos do Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18 de Março de 2020, Alte-
rado pelos Decretos Municipais Nºs 13.731/2020, de 25 de Março de 2020, 14.166/2020, de 28 de Agosto de 2020, e 14.254/2020, de 25 
de Setembro de 2020, que Declaram Situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul e Dispõem de Medidas para Enfrentamento 
da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o ofício nº 440/2020/Semash, recebido em 09/12/2020;

CONSIDERANDO a proposta nº 22243/2020 proveniente do Ministério da Cidadania;

CONSIDERANDO que o prazo para envio da proposta nº 22243/2020 para o Ministério da Cidadania expira em dez de dezembro de dois 
mil e vinte;

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a aquisição por doação, um veículo no valor de R$ 51.700,00 (cinquenta e um mil e setecentos reais) a ser utilizado pelo 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – Creas Baependi de Jaraguá do Sul/SC, conforme proposta nº 22243/2020 prove-
niente do Ministério da Cidadania, para estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul,10 de dezembro de 2020.
TANIA GRISELDA KRAUSE
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
de Jaraguá do Sul – CMAS/JS.

RETIFICAÇÃO ATA DA DISPUTA DO PREGÃO PRESENCIAL 209/2020
Publicação Nº 2755727

RETIFICAÇÃO
Ata da Disputa do Pregão Presencial 209/2020

O Município de Jaraguá do Sul através da Pregoeira e sua Equipe de Apoio informam aos participantes do Edital acima, que considerando 
equívoco na elaboração da Ata da Disputa, fica corrigido a quantidade dos itens 111, 112 e 113 para (item 111 – 400 horas), (item 112 – 
200 horas) e (item 113 – 400 horas).

Jaraguá do Sul (SC), 11 de outubro de 2020.

Rosinei A.G. Dias

Sidnei Correa de Almeida

Pregoeira e Equipe de Apoio
Decreto nº 14.188/2020
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SAMAE - ATA Nº: 4698 REF. LICITAÇÃO Nº: 106/2020
Publicação Nº 2755866

ATA Nº: 4698
REF. LICITAÇÃO Nº: 106/2020
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS – MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: ELABORAÇÃO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM
DATA DA SESSÃO: 11/12/2020 HORA DA SESSÃO: 15H

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: (Designada pela Portaria nº 153/2020)
Bruno Dilmo de Souza
Fabiano Laube
Enio Evandro Luchtenberg

Na presente data, na sala de reuniões do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sita na Rua Erwino Menegotti, 478, bairro 
Água Verde, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação para dar continuidade ao processo licitatório Tomada de Preços 106/2020. 
Após a conferência da inviolabilidade dos Envelopes nº 02 pela Comissão, procedeu-se a abertura dos invólucros para análise das Propostas 
Comerciais das empresas concorrentes habilitadas para esta fase do certame, a seguir identificadas:

EMPRESAS HABILITADAS À 2ª FASE DA LICITAÇÃO:
SERENCO SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA.
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A..
FERMA ENGENHARIA LTDA. EPP
PROFILL ENGENHARIA E AMBIENTE S.A.
EVOLUA AMBIENTAL ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA.

REPRESENTANTES:
SEM REPRESENTANTE
SEM REPRESENTANTE
SEM REPRESENTANTE
SEM REPRESENTANTE
SEM REPRESENTANTE

Ato contínuo as empresas foram classificadas de acordo com o tipo da Licitação - "MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme mapa de preços 
anexo, sendo julgada vencedora a proposta da empresa Evolua Ambiental Engenharia e Arquitetura Ltda.. Na forma da lei, abre-se prazo 
recursal de 05 (cinco) dias úteis, concedendo-se vistas às partes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião e lavrou-se a presente 
ATA, a qual vai assinada pelos presentes.

MAPA DE 
PREÇOS

EMPRESAS PARTICIPANTES
Global

Menor Preço

ITEM DESCRIÇÃO 
DO OBJETO UN. QUANT.

SERENCO NOVA ENGE-
VIX FERMA PROFILL EVOLUA

PROPOSTA 
R$

PROPOSTA 
R$

PROPOSTA 
R$

PROPOSTA 
R$

PROPOSTA 
R$

425.032,65

1

ELABORA-
ÇÃO PLANO 
DIRETOR DE 
DRENAGEM

sv 1 598.276,00 696.876,25 643.332,80 667.815,64 425.032,65

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2020.

Comissão de Licitação: Fabiano Laube, Bruno Dilmo de Souza, Enio Evandro Luchtenberg

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº Nº 341/2020 (EXERCÍCIO 2021
Publicação Nº 2754698

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 341/2020
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 378/2019

Processo: Pregão 152/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Normali 
Maria Crepaldi ME.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA EM VEÍ-
CULOS; Prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 378/2019, por mais 12 (doze) 
meses, com início em 01/01/2021 e término em 31/12/2021, nos moldes pactuados no contrato original; Fundamento Legal: A prorrogação 
da vigência do contrato tem fundamento legal no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, no item 12.1 da Cláusula Décima Segunda do contrato e 
na justificativa do Fiscal do contrato, constante no Memorando n° 1636/2020/Samae; Item orçamentário: Os recursos orçamentários decor-
rentes das despesas do objeto deste contrato correrão por conta do Orçamento de 2021, (conforme mensagem nº 193/2020 de 26/08/2020 
da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2021), como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos

25.001.17.122.0300.4402 Manutenção patrimonial - Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios
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25.002.17.122.0300.4402 Manutenção patrimonial - Samae 3.3.90 – Aplicações Diretas Próprios
25.003.17.122.0300.4402 Manutenção patrimonial - Samae 3.3.90 Aplicações Diretas Próprios

Data da assinatura: 11/11/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ana Carolina B. S. Figur e Normali Maria Crepaldi.

Ana Carolina B. S. Figur
Diretora Presidente
Samae de Jaraguá do Sul
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AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - FMS - 2020
Publicação Nº 2754458

 

 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2340

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2609/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentariapoa@yahoo.com

5132272744

GENERAL VITORINO 298  LOJA A, CENTRO - 90020-170, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

91.083.212/0001-35
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 10-8 Conta: 204456-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.03.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 FR ÓLEO DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16180 - ÓLEO LUBRIFICANTE DE ALTA E BAIXA
ROTAÇÃO - FRASCO

777,0012,950060,000 FR327 PREVEN

Total Geral: 777,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2340

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2610/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentariapoa@yahoo.com

5132272744

GENERAL VITORINO 298  LOJA A, CENTRO - 90020-170, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

91.083.212/0001-35
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 10-8 Conta: 204456-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 5 UN MOLDEIRAS SUP PERFURADAS INOX ADULTO TIPO VERNER
P/DENTADO Nº 3, 4 UN MOLDEIRAS INF PERFURADAS INOX ADULTO TIPO VERNER P/
DENTADO Nº 3, 10 UN KIT DE ASPIRAÇÃO  ENDODÔNTICO PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE
PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27888 - MOLDEIRAS SUPERIORES PERFURADAS DE
INOX ADULTO TIPO VERNER PARA DENTADO Nº 3

127,0025,40005,000 UN239 TECNODENT

27892 - MOLDEIRAS INFERIORES PERFURADAS DE
INOX ADULTO TIPO VERNER PARA DENTADO Nº 3

101,6025,40004,000 UN243 TECNODENT

25023 - KIT DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO 40x6, 40x10,
40x20

508,0025,400020,000 UN245 KONNEN

Total Geral: 736,60

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2340

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2611/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentariapoa@yahoo.com

5132272744

GENERAL VITORINO 298  LOJA A, CENTRO - 90020-170, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

91.083.212/0001-35
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 10-8 Conta: 204456-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.42.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 10 UN PEDRA P/ AFIAR INSTRUMENTOS CORTANTES PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL , CONFORME
REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7776 - PEDRA DE AFIAR 279,0027,900010,000 UN334 JON

Total Geral: 279,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2340

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2612/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentariapoa@yahoo.com

5132272744

GENERAL VITORINO 298  LOJA A, CENTRO - 90020-170, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

91.083.212/0001-35
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 10-8 Conta: 204456-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 15 UN MOLDEIRAS SUPERIORES PERFURADAS INOX ADULTO TIPO VERNER
P/DENTADO Nº 1, 15 UN MOLDEIRAS SUPERIORES PERFURADAS INOX ADULTO TIPO
VERNER P/DENTADO Nº 2,  15 UN MOLDEIRAS INFERIORES PERFURADAS INOX ADULTO
TIPO VERNER P/DENTADO Nº 1, 15 UN MOLDEIRAS INFERIORES PERFURADAS INOX
ADULTO TIPO VERNER P/DENTADO Nº2
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL,
CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27886 - MOLDEIRAS SUPERIORES PERFURADAS DE
INOX ADULTO TIPO VERNER PARA DENTADO Nº 1

381,0025,400015,000 UN237 TECNODENT

27887 - MOLDEIRAS SUPERIORES PERFURADAS DE
INOX ADULTO TIPO VERNER PARA DENTADO Nº 2

381,0025,400015,000 UN238 TECNODENT

27890 - MOLDEIRAS INFERIORES PERFURADAS DE
INOX ADULTO TIPO VERNER PARA DENTADO Nº 1

381,0025,400015,000 UN241 TECNODENT

27891 - MOLDEIRAS INFERIORES PERFURADAS DE
INOX ADULTO TIPO VERNER PARA DENTADO Nº 2

381,0025,400015,000 UN242 TECNODENT

Total Geral: 1.524,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2613/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 10 CX CERA ROSA Nº7 P/USO ODONT., 10 KITS CIMENTO ÓXIDO DE ZINCO
REFORÇADO TIPO IRM, 30 CX CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA, 60 CX DISCOS DE LIXA
P/ACAB E POLIM DE REST EM RESINA COMPOSTA E IONÔMERO DE VIDRO, 20 CX
ESPAÇADOR DIGITAL VERMELHO 25MM, 20 UN ESPAÇADOR DIGITAL AZUL 25MM, 15 UN
ESPÁTULA Nº 24 F AÇO INOX, 10 UN ESPÁTULA DUPLA Nº 70, 50 UN ESPELHO CLÍNICO Nº3,
100 UN ESPELHO CLÍNICO Nº5, 4 UN FORCEPS ADULTO Nº 16 AÇO INOX, 4 UN FORCEPS
ADULTO Nº 17 AÇO INOX PARA USO NAS UBS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23728 - CERA ROSA Nº 7 105,0010,500010,000 CX97 LYSANDA
21747 - CIMENTO ÓXIDO DE ZINCO REFORÇADO 180,0018,000010,000 KIT109 AAF DO

BRASIL
8981 - CUNHA DE MADEIRA CERVICAL 150,005,000030,000 CX126 PHARMAINOX
21741 - DISCOS DE LIXA P/ ACABAMENTO E
POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA
COMPOSTA

7.860,00131,000060,000 CX146 PRAXIS TDV

20547 - ESPAÇADOR DIGITAL Nº 3 - 25 MM - VERMELHO 684,0034,200020,000 CX156 MEDIN
30292 - ESPAÇADOR DIGITAL  Nº 3 - 25 MM - AZUL 140,007,000020,000 UN157 MEDIN

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2613/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

9010 - ESPÁTULA Nº 24 127,508,500015,000 UN159 COOPERFLEX
9008 - ESPÁTULA DUPLA Nº 70 85,008,500010,000 UN161 COOPERFLEX
9012 - ESPELHO Nº 3 85,001,700050,000 UN168 PHARMAINOX
9013 - ESPELHO Nº 5 170,001,7000100,000 UN169 PHARMAINOX
9029 - FORCEPS ADULTO Nº 16 240,0060,00004,000 UN187 WILCOS
9030 - FORCEPS ADULTO Nº 17 240,0060,00004,000 UN188 WILCOS

Total Geral: 10.066,50

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2614/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 4 UN FORCEPS ADULTO Nº65 AÇO INOX, 2 UN FORCEPS INFANTIL Nº01 AÇO
INOX, 2 UN FORCEPS INFANTIL Nº69 AÇO INOX, 20 CX LIMA K FILE 15 21MM, 20 CX LIMA K
FILE 20 21MM, 20 CX LIMA K FILE 25 21MM, 20 CX LIMA K FILE 30 21MM, 10 CX LIMA K FILE 35
21MM, 10 CX LIMA K FILE 40 21MM, 10 CX LIMA K FILE 45 21MM, 10 CX LIMA K FILE 50 21MM,
15 CX LIMA K FILE 15 25MM, 15 CX LIMA K FILE 20 25MM, 15 CX LIMA K FILE 25 25MM, 10 CX
LIMA K FILE 30 25MM, 10 CX LIMA K FILE 35 25MM, 5 CX LIMA K FILE 40 25MM

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9039 - FORCEPS ADULTO Nº 65 240,0060,00004,000 UN192 WILCOS
9043 - FORCEPS INFANTIL Nº 01 120,0060,00002,000 UN198 WILCOS
30319 - FORCEPS INFANTIL Nº 69 120,0060,00002,000 UN205 WILCOS
30322 - LIMA K FILE 15 -   21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

270,0013,500020,000 CX250 TDK

30323 - LIMA K FILE 20 -   21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

270,0013,500020,000 CX251 TDEK

30324 - LIMA K FILE 25  -  21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

270,0013,500020,000 CX252 TDK

30325 - LIMA K FILE 30 - 21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

270,0013,500020,000 CX253 TDK

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2614/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/
30326 - LIMA K FILE 35  -  21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

135,0013,500010,000 CX254 TDK

30332 - LIMA K FILE 40  - 21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

135,0013,500010,000 CX255 TDK

30334 - LIMA K FILE 45  -  21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

135,0013,500010,000 CX256 TDK

30336 - LIMA K FILE 50 -  21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

135,0013,500010,000 CX257 TDK

30346 - LIMA K FILE 15 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

202,5013,500015,000 CX262 TDK

30347 - LIMA K FILE 20 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

202,5013,500015,000 CX263 TDK

30350 - LIMA K FILE 25 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

202,5013,500015,000 CX264 TDK

30352 - LIMA K FILE 30 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

135,0013,500010,000 CX265 TDK

30353 - LIMA K FILE 35 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIODADES

135,0013,500010,000 CX266 TDK

30354 - LIMA K FILE 40  - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

67,5013,50005,000 CX267 TDK

Total Geral: 3.045,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2615/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.19.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 26 UN PORTA ALGODÃO LIMPO EM AÇO INOX, 26 UN PORTA ALGODÃO
SERVIDO EM AÇO INOX PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS
DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25024 - PORTA ALGODÃO LIMPO EM AÇO INOX 936,0036,000026,000 UN364 AÇONOX
25025 - PORTA ALGODÃO SERVIDO EM AÇO INOX 936,0036,000026,000 UN365 AÇONOX

Total Geral: 1.872,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2616/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 15 UN MOLDEIRA LISA SUPERIOR TIPO VERNER S1, 15 UN MOLDEIRA LISA
SUPERIOR TIPO VERNER S2, 15 UN MOLDEIRA LISA INFERIOR VERNER I1, 15 UN MOLDEIRA
LISA INFERIOR TIPO VERNER I2 PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27878 - MOLDEIRA LISA ADULTO SUPERIOR S1 352,5023,500015,000 UN229 TECNODENT
27879 - MOLDEIRA LISA ADULTO SUPERIOR S2 352,5023,500015,000 UN230 TECNODENT
27882 - MOLDEIRA LISA ADULTO INFERIOR I1 352,5023,500015,000 UN233 TECNODENT
27883 - MOLDEIRA LISA ADULTO INFERIOR I2 352,5023,500015,000 UN234 TECNODENT

Total Geral: 1.410,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2339

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2617/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licita@dentalsul.com.br
denis@internetcenter.com.br

4535237508
4530292752
4535237508Rua Joaquim Firmino, Jardim Eldorado - 85853-020, FOZ DO IGUAÇU - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.600.372/0001-02
DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 0673- Conta: 13003495-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 3 CX PASTA POLIMENTO DE PRÓTESE TOTAL PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE
PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9138 - PASTA POLIMENTO DE PRÓTESE TOTAL 101,7033,90003,000 CX329 Vipi Bril Vipi

Total Geral: 101,70

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

17/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2963

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2618/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 UN LÂMINA DE BISTURI Nº11 PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9335 - LÂMINA BISTURÍ Nº 11 52,000,2600200,000 UN35 Maxicor

Total Geral: 52,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2805

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2619/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 10 UN PINÇA RETA 10CM S/DENTE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9394 - PINÇA ANATÔMICA RETA 10CM S/ DENTE DE
RATO

90,209,020010,000 UN73 abc

Total Geral: 90,20

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2812

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2620/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

somasc@somahospitalar.com.br
Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, Jardim Eldorado - 88133-531, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 16988-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 5000 UN SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06 PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13052 - SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06 1.950,000,39005.000,000 UN84 MARKMED

Total Geral: 1.950,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

06/11/2020
2810

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2621/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

metromed@metromed.com.br

4735319800

ESTRADA BOA ESPERANÇA, Fundo Canoas - 89163-554, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.157.032/0001-22
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 282126-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 5000 UN SONDA URETRAL Nº 14 PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8254 - SONDA URETRAL Nº 14 2.150,000,43005.000,000 UN94 BIOSANI

Total Geral: 2.150,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

06/11/2020
9454

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2622/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao@comercializza.com.br

4734270974

MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-145, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.712.308/0001-13
COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 2602-0 Conta: 16607-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 500 PCTS PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS
PARA USO NAS UNIDADES BASICAS DE SÁUDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

3.400,006,8000500,000 PCT215 Comercializza

Total Geral: 3.400,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

06/11/2020
9653

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2623/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sulvale@sulvale.net

4733699342
47999238374

Av. Hironildo Conceição do Santos, PEREQUE - 88021-000, PORTO BELO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

35.830.997/0001-91
SULVALE EQUIPAMENTOS EIRELI

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 2118- Conta: 13000527-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: PARA USO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DESTINADO AO PROTOCOLO DE RETOMADA
DAS UNIDADES ESCOLARES - COVID-19, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2020
MULTIENTIDADE / FORNECEDOR: SULVALE EQUIP. EIRELI ME

ESTES MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- NO ENDEREÇO QUE SEGUE:-
RUA WALTER MARQUARDT - Nº 1111 -  BAIRRO BARRA DO RIO MOLHA -
FONE:- 47 2106 8124 - COM KAREN

FONTE DE RECURSO:- 0.2.38.0639 - PROGRAMA DE TRABALHO 10.122.5018.21C0.6500 -
ENFRENTAMENTO DA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20418 - RESPIRADOR PFF 2 C/ FILTRO 34.500,002,300015.000,000 UN4 ALLIANCE
20418 - RESPIRADOR PFF 2 S/ FILTRO 20.900,001,900011.000,000 UN6 ALLIANCE

Total Geral: 55.400,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

06/11/2020
9655

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2624/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@sauba.com.br

4832721513

Rod. SC 408, Centro - 88180-000, ANTÔNIO CARLOS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.648.513/0001-76
PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3634-X Conta: 9632-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: PARA USO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DESTINADO AO PROTOCOLO DE RETOMADA
DAS UNIDADES ESCOLARES - COVID-19, CONFORME RP Nº 130/2020 MULTIENTIDADE /
FORNECEDOR: PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP

ESTES MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- RUA WALTER MARQUARDT - Nº 1111 - BAIRRO BARRA DO RIO MOLHA -  FONE:- 47 2106
8124 - COM KAREN

FONTE DE RECURSO:- 0.2.38.0639 - PROGRAMA DE TRABALHO 10.122.5018.21C0.6500 -
ENFRENTAMENTO DA COVID 19
COMPLEMENTO DO ELEMENTO: 339030.22

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27670 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% - GALÃO
5L

28.000,0028,00001.000,000 UN10 Sauba

Total Geral: 28.000,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

06/11/2020
9657

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2625/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pregao@multihosp.com.br
farmaceutico@multihosp.com.br

4433545826
4433464605

Avenida Pintassilgo, Parque das Laranjeiras - 87083-085, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.421.421/0001-82
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 7631-7 Conta: 201-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: PARA USO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DESTINADO AO PROTOCOLO DE RETOMADA
DAS UNIDADES ESCOLARES - COVID-19, CONFORME RP Nº 130/2020 MULTIENTIDADE  /
FORNECEDOR: PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP
ESTES MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- RUA WALTER MARQUARDT - Nº 1111 -  BAIRRO BARRA DO RIO MOLHA - FONE:- 47 2106
8124 - COM KARIN

FONTE DE RECURSO:- 0.2.38.0639 - PROGRAMA DE TRABALHO 10.122.5018.21C0.6500 -
ENFRENTAMENTO DA COVID 19
COMPLEMENTO DO ELEMENTO: 339030.22

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° - FRASCO COM 1L 34.000,003,400010.000,000 FR14 PROLINK

Total Geral: 34.000,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

55/2019

21/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

10/11/2020
2370

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2632/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

lausanicomercial@gmail.com
comercial.sani@hotmail.com

4788513823
4732320960

Rua Albert Einstein, Fortaleza - 89056-130, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.763.201/0001-37
L&S COMERCIAL EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 95-7 Conta: 29199-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500700469  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MÉDICA E ODONTOLÓ
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS ao longo de 12(doze) meses, destinados as Unidades de
Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de
Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

78 - 15.007.10.301.0755.2654.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE : 2 UN FORNO DE MICRO-ONDAS TIPO DOMÉSTICO; FUNCIONAMENTO
ELÉTRICO; EM AÇO INOX COM ACABAMENTO ESMALTADO; MODELO MICRO-ONDAS; COM
MEDIDAS APROXIMADAS A.L.P.(325 X 521 X 425)MM; COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 30
LITROS PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE:  MATHILDE SEBOLD BLUNK -
ESTRADA NOVA, ANA PRETTI PEDRI -SANTA LUZIA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 177/2020 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 359/2019
ADITIVO DE QUANTIDADE DE 15% NO ITEM 11

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16310 - FORNO DE MICROONDAS 1.114,00557,00002,000 UN11 ELECTROLUX

Total Geral: 1.114,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
9658

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2633/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 40 CX LUVA DE PROCED S/TALCO - TAM P, 40 CX LUVA PROCED S/TALCO
TAM M, 78 CX LUVA PROCED AMBIDESTRA EM LÁTEX TAM PP, 160 CX LUVA PROCED
AMBIDESTRA EM LÁTEX TAM P, 235 CX LUVA PROCED AMBIDESTRA EM LÁTEX TAM M PARA
USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19079 - LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LATEX
SEM TALCO TAM. P C/ 100 UN

2.140,0053,500040,000 CX16 NUGARD

19080 - LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LATEX
SEM TALCO TAM. M C/ 100 UN

2.140,0053,500040,000 CX17 NUGARD

9341 - LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA EM
LATÉX TAM. PP C/ 100 UN

3.663,6646,970078,000 CX18 NUGARD

9342 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX  TAM. P 7.904,0049,4000160,000 CX19 NUGARD
9343 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX TAM. M 11.609,0049,4000235,000 CX20 NUGARD

Total Geral: 27.456,66

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
9658

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2634/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 80 CX LUVA DE PROCED S/TALCO - TAM P, 40 CX LUVA PROCED S/TALCO
TAM M, 300 CX LUVA PROCED AMBIDESTRA EM LÁTEX TAM PP, 400 CX LUVA PROCED
AMBIDESTRA EM LÁTEX TAM P, 150 CX LUVA PROCED AMBIDESTRA EM LÁTEX TAM M, 105
CX LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX TAM G PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19079 - LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LATEX
SEM TALCO TAM. P C/ 100 UN

4.280,0053,500080,000 CX16 NUGARD

19080 - LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LATEX
SEM TALCO TAM. M C/ 100 UN

2.140,0053,500040,000 CX17 NUGARD

9341 - LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA EM
LATÉX TAM. PP C/ 100 UN

14.091,0046,9700300,000 CX18 NUGARD

9342 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX  TAM. P 19.760,0049,4000400,000 CX19 NUGARD
9343 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX TAM. M 7.410,0049,4000150,000 CX20 NUGARD
27513 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX - TAM. G
C/ 100 UN

5.187,0049,4000105,000 CX22 NUGARD

Total Geral: 52.868,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
9651

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2635/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

financeiro@abcdistribuidora.far.br
licitacao@abcdistribuidora.far.br

4632255767
46999724795

RUA MARECHAL DEODORO, CRISTO REI - 85507-520, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.014.370/0001-67
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 737- Conta: 39989-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 PR LUVA PRONTO USO TAM 7,0, 300 PR LUVA PRONTO USO TAM 7,5 E
100 PR LUVA PRONTO USO TAM 6,5 PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA
REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9349 - LUVA PRONTO USO TAM. 7,0 324,001,6200200,000 PR23 Lemgruber
9348 - LUVA PRONTO USO TAM. 7,5 486,001,6200300,000 PR24 Lemgruber
32408 - LUVA PRONTO USO TAM. 6,5 162,001,6200100,000 PR26 Lemgruber

Total Geral: 972,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
9651

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2636/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

financeiro@abcdistribuidora.far.br
licitacao@abcdistribuidora.far.br

4632255767
46999724795

RUA MARECHAL DEODORO, CRISTO REI - 85507-520, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.014.370/0001-67
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 737- Conta: 39989-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 PR LUVA PRONTO USO TAM 7,5 PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9348 - LUVA PRONTO USO TAM. 7,5 486,001,6200300,000 PR24 Lemgruber

Total Geral: 486,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

118/2020

24/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

10/11/2020
9288

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2639/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

hibiscus@tpa.com.br
hibiscus.hibiscus@tpa.com.br

4733831413

Aldo Valdri Pintarelli, Nossa Senhora de Lur - 89138-000, ASCURRA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.792.866/0001-82
HIBISCUS ORNAMENTACOES LTDA ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 2239-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

1500300320  -  POLICLÍNICA DE ESPEC. DR JOÃO BIRON-ALTA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de GRAMA, ADUBO, MUDAS DE FLORES E MUDAS DE ÁRVORES, destinados para
ajardinamento das áreas públicas (calçadão, praças, trevos, unidades básicas de saúde, CAPS,
PAMAS, áreas de lazer, entorno dos equipamentos públicos, dentre outros) ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

34 - 15.003.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE:  240  CAIXAS DE MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA CAIXAS COM 15 MUDAS
CADA  - PARA APLICAÇÃO NA POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADES MÉDICA - DR. JOÃO BIRON
- SITUADA NA RUA AMAZONAS Nº 40 - CENTRO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27270 - MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA - CX C/15
MUDAS COM ALTURA MÍNIMA DE 5CM

3.708,0015,4500240,000 CX8

Total Geral: 3.708,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

10/11/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2640/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

RUA JOSE PEREIRA LIBERATO, São João - 88303-400, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE:  1.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G,  1.500 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG,  400 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM M  E  400
UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM P - PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO - CAE
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS,  DESTINADAS À REDUÇÃO DO
RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11863 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. P 392,000,9800400,000 UN1 ALI MASTER

PREMIUM
11864 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. M 408,001,0200400,000 UN2 ALI MASTER

PREMIUM
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 1.080,001,08001.000,000 UN3 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 1.770,001,18001.500,000 UN5 ALI MASTER

PREMIUM

Total Geral: 3.650,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
3737

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2652/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 4000 CP DE DEXAMETASONA 4MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21348 - DEXAMETASONA 4mg 800,000,20004.000,000 CP7 TEUTO

Total Geral: 800,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
3735

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2653/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao07@inovamed-rs.com.br

5435224273
48999528369

RS 135, S/N KM 70, DISTRITO INDUSTRIAL, ERECHIM - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.889.035/0001-02
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8108-6 Conta: 61027-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 20000 CP LORATADINA 10MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18701 - LORATADINA 10MG 1.640,000,082020.000,000 CP15 CIMED

Total Geral: 1.640,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
3739

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2654/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 10000 CP METOCLOPRAMIDA CLORIDATO 10MG E 20000 CP PREDNISONA
5MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9568 - METOCLOPRAMIDA 10MG 950,000,095010.000,000 CP17 BELFAR
9579 - PREDNISONA 5MG 1.400,000,070020.000,000 CP22 Brainfarma

Total Geral: 2.350,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
3738

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2655/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

RUA MISUGORO TANAKA, null, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

73.856.593/0001-66
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3306-5 Conta: 55311-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 250000 CP PARACETAMOL 500MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9481 - PARACETAMOL 500MG 22.250,000,0890250.000,000 CP18 PRATIDONAD

UZZI

Total Geral: 22.250,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

10/11/2020
3728

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2656/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

financeiro@abcdistribuidora.far.br
licitacao@abcdistribuidora.far.br

4632255767
46999724795

RUA MARECHAL DEODORO, CRISTO REI - 85507-520, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.014.370/0001-67
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 737- Conta: 39989-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 10000 CP IVERMECTINA 6MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTO UTILIZADO PARA COVID-19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21369 - IVERMECTINA 6mg 8.700,000,870010.000,000 CP13 VITAMEDIC

Total Geral: 8.700,00

10 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

12/11/2020
3573

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2688/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

visao@visaomedic.com.br

5130124681
5197053340

Rua Marechal Setembrino de Carvalho, Santa Maria Goretti - 90160-220, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.783.698/0001-39
VISAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5745-2 Conta: 2419-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 1000 AMPOLAS DE HEPARINA SÓDICA 5000 UI 0,25ML
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27056 - HEPARINA SÓDICA 5.000UI 5.150,005,15001.000,000 AMP.150 Hemofol/Crist¿l

ia

Total Geral: 5.150,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

12/11/2020
3572

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2689/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

metromed@metromed.com.br

4735319800

ESTRADA BOA ESPERANÇA, Fundo Canoas - 89163-554, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.157.032/0001-22
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 282126-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 40.000 UN DE LANCETAS PARA LANCETADOR PARA FORNECIMENTO AOS
USUÁRIOS DO SUS, PELA FARMÁCIA BÁSICA, REFERENTE AO PROGRAMA HIPERDIA
(HIPERTENSOS E DIABÉTICOS)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28075 - LANCETA PARA LANCETADOR 2.000,000,050040.000,000 UN153 Medlevensohn

Total Geral: 2.000,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

12/11/2020
3570

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2690/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contratos@dimaster.com.br
licitacoes@dimaster.com.br

5435232600
5435232620

RODOVIA SC-480, null - 89801-970, CHAPECÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.520.829/0003-02
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5122-5 Conta: 7468-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 FR BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250MCG SPRAY
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21345 - BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE -
AEROSSOL 250ui/DOSE

1.322,5026,450050,000 FR120 GLENMARK

Total Geral: 1.322,50

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

12/11/2020
3562

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2691/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

somasc@somahospitalar.com.br
Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, Jardim Eldorado - 88133-531, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 16988-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 40000 CP ANLODIPINO 10MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16534 - BESILATO DE ANLODIPINO 10MG 2.668,000,066740.000,000 CP116 EMS/GENERIC

O

Total Geral: 2.668,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 835

 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

12/11/2020
3565

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2692/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 30000 CP DOXAZOSINA 4MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
26022 - DOXAZOSINA 4MG 5.640,000,188030.000,000 CP133 SANDOZ

Total Geral: 5.640,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

12/11/2020
3564

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2693/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

Luiz  Fagundes, Picadas do Sul - 88106-000, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

94.516.671/0002-34
CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 4044-4 Conta: 5313-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 200000 CP GLICLAZIDA 30MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21360 - GLICLAZIDA 30mg (COMPRIMIDO DE
LIBERAÇÃO CONTROLADA)

27.000,000,1350200.000,000 CP146 RANBAXY

Total Geral: 27.000,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

77/2020

03/06/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/06/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/04/2020 Data do Processo:

12/11/2020
8357

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2694/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

direcaogeral@anjosdavidasaude.com.br

47999905232
4733407820

Rua Engenheiro Odebrecht, Garcia - 89021-200, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.281.756/0001-06
ANJOS DA VIDA SAÚDE - SERVIÇOS MÓVEIS DE

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 0349-2 Conta: 8442-5

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 do Edital
Conforme edital

1500300312  -  ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Até 30 dias após prest. dos serviços mediante NF

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de Preços a
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de ambulância (tipo A e B)
para transporte de pacientes da Rede Municipal de Saúde em viagens inter e intramunicipais,
interestaduais, inter hospitalar e também para atuar em eventos apoiados e ou promovidos pela
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

50 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Prestar serviços de média e altaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.27.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, E EM VIAGENS INTER
E INTRAMUNICIPAIS, INTERSTADUAIS, INTER HOSPITALAR E TBÉM ATUAR EM EVENTOS
APOIADOS E OU PROMOVIDOS PELA SEC.DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL, SEGUNDO AS CONVENIÊNCIAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
SOLICITAÇÃO PROPORCIONAL AO EXERCÍCIO DE 2020/2021 - PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE EM AMBULÂNCIAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101579 - SERVIÇO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE
BÁSICO TIPO A

38.940,006,49006.000,000 KM1

101580 - SERVIÇO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE
BÁSICO - TIPO A

2.000,001,00002.000,000 MIN2

Total Geral: 40.940,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

12/11/2020
9454

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2695/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao@comercializza.com.br

4734270974

MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-145, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.712.308/0001-13
COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 2602-0 Conta: 16607-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 800 PCTS PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS
PARA USO NAS UNIDADES BASICAS DE SÁUDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

5.440,006,8000800,000 PCT215 Comercializza

Total Geral: 5.440,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

12/11/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2696/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

RUA JOSE PEREIRA LIBERATO, São João - 88303-400, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE: 2.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G  E  2.000 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG, - PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO -
CAE
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS,  DESTINADAS À REDUÇÃO DO
RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 2.160,001,08002.000,000 UN3 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 2.360,001,18002.000,000 UN5 ALI MASTER

PREMIUM

Total Geral: 4.520,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

12/11/2020
3562

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2697/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

somasc@somahospitalar.com.br
Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, Jardim Eldorado - 88133-531, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 16988-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE  180 CP DE CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG PARA ATENDER PACIENTES
COM PROCESSOS JUDICIAIS:
ELIZABETH EICHSTAEDT WOLF - PROCESSO Nº 50097613420144047209

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98084 - DULOXETINA 30MG, CLORIDRATO 231,301,2850180,000 CP33 EMS/GENERIC

O

Total Geral: 231,30

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

48/2019

18/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

12/11/2020
2494

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2699/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vhrdist@gmail.com

4733714998

PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, Vila Lalau - 89256-500, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

31.844.838/0001-95
VHR DISTRIBUIDORA EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 3033-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500300319  -  CAPS AD -  DEPEND. QUÍMICAS - DAM - ALTA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para os Centros
de Atenção Psicossocial – CAPS II/AD E INFANTIL, conforme especificações e quantidades
estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

47 - 15.003.10.302.0753.2700.3.3.90.00.00 - Manutenção, fortalecimento eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.07.00
Recurso : 0.2.38.0093 - Recursos Média Alta Complexidade

Observação: AQUISIÇÃO DE 8 KG BANANA, 8 KG MAÇÃ FUJI E 8 KG LARANJA PERA PARA USO NA
ALIMENTAÇÃO DOS USUÁRIOS (LANCHES MATUTINOS E VESPERTINOS) CONFORME PREVÊ
A PORTARIA 336/2002
(CAPS AD/NOVEMBRO E INÍCIO DE DEZEMBRO/2020)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11495 - BANANA 23,522,94008,000 KG21 INATURA
7746 - LARANJA PERA 15,201,90008,000 KG22 INATURA
10344 - MAÇÃ FUGI 46,005,75008,000 KG23 INATURA

Total Geral: 84,72

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

12/11/2020
2337

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2701/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.09.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 100FR DE SORO FISIOLOGICO 0,9% 250MG PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9417 - SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML 352,003,5200100,000 FR399 FRESENIUS

Total Geral: 352,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

12/11/2020
2337

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2702/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.09.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE  150 FR DE SORO FISIOLOGICO 0,9% 250MG PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9417 - SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML 528,003,5200150,000 FR399 FRESENIUS

Total Geral: 528,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

12/11/2020
2337

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2703/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.19.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 UN CAIXA COLETORA PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 LITROS
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9223 - CAIXA COLETORA P/ MATERIAL
PERFUROCORTANTE 13L

213,003,550060,000 UN110 DESCARBOX

Total Geral: 213,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

12/11/2020
2337

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2704/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 300 UN SERINGA DESCARTÁVEL 10ML COM AGULHA DESCARTÁVEL 25X7 E
20 RL DE FITA AUTO CLAVE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9263 - FITA AUTO CLAVE 53,002,650020,000 RL182 Poli Tape
9410 - SERINGA 10ML C/ AGULHA 441,001,4700300,000 UN390 INJEX

Total Geral: 494,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

12/11/2020
2338

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2705/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

empenhos@dentalprimecwb.com.br
licitacao@dentalprimecwb.com.br

4130120304
4131071294

ANNE FRANK, Boqueirão - 81730-010, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.504.525/0001-34
DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 4500-4 Conta: 76990-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 CX  DISCO DE LIXA 8MM E 12MM E 200 UN LÁMINA PARA BISTURI N 12 E
100 CX DE ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME
REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98017 - ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL
MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA-CAIXAS COM 50
TUBETES 1,8ML

9.362,0093,6200100,000 UN31 MEPIADRE -
DFL

17694 - DISCO DE LIXA 8MM E 12MM 1.136,8056,840020,000 CX147 DIAMOND
PRO - FGM

9336 - LÂMINA BISTURÍ Nº 12 46,000,2300200,000 UN247 Maxicor

Total Geral: 10.544,80

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2339

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2706/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licita@dentalsul.com.br
denis@internetcenter.com.br

4535237508
4530292752
4535237508Rua Joaquim Firmino, Jardim Eldorado - 85853-020, FOZ DO IGUAÇU - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.600.372/0001-02
DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 0673- Conta: 13003495-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 UN MANDRIL PARA DISCO DE LIXA E 200 KITS CONDICIONADOR ÁCIDO
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL,
CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9181 - CONDICIONADOR ÁCIDO 242,001,2100200,000 KIT124 Attaque

Biodin¿mica
17547 - MANDRIL 150,003,000050,000 UN317  Iodontosul

Total Geral: 392,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 848

 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2340

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2707/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentariapoa@yahoo.com

5132272744

GENERAL VITORINO 298  LOJA A, CENTRO - 90020-170, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

91.083.212/0001-35
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 10-8 Conta: 204456-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.03.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 16 FR ÓLEO DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16180 - ÓLEO LUBRIFICANTE DE ALTA E BAIXA
ROTAÇÃO - FRASCO

207,2012,950016,000 FR327 PREVEN

Total Geral: 207,20

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2340

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2708/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentariapoa@yahoo.com

5132272744

GENERAL VITORINO 298  LOJA A, CENTRO - 90020-170, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

91.083.212/0001-35
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 10-8 Conta: 204456-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 UN KIT DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO E 30 UN ADESIVO DENTINÁRIO
MONOCOMPONENTE FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
15033 - ADESIVO DENTINÁRIO MONOCOMPONENTE
FOTOPOLIMERIZÁVEL

687,0022,900030,000 UN3 MAQUIRA

Total Geral: 687,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2340

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2709/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentariapoa@yahoo.com

5132272744

GENERAL VITORINO 298  LOJA A, CENTRO - 90020-170, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

91.083.212/0001-35
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 10-8 Conta: 204456-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 FR FLÚOR GEL NEUTRO 1,23% PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9154 - FLÚOR GEL 267,004,450060,000 FR206 SOUZA

Total Geral: 267,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2341

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2710/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

antonioajorgejr@gmail.com

4832428034

Nossa Senhora da Glória, Jardim Olavo Bilac - 25580-530, SÃO JOÃO DE MERITI - RJEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.250.965/0001-00
GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1251-3 Conta: 123446-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 80 RL FIO DENTAL 500 METROS PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9025 - FIO DENTAL 720,009,000080,000 RL179 ALG DENTAL

Total Geral: 720,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2342

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2711/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

dentalduwe@outlook.com

4733013171

ARTUR KEUNECKE, DOS ESTADOS - 89130-000, INDAIAL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.749.658/0001-42
JEFFERSON DUWE - ME

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3039-2 Conta: 92267-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 UN ESCOVA ROBSON BRANCA, 20 CX AMÁLGAMA EM CÁPSULAS, 50 UN
CABO P/ ESPELHO EM AÇO INOX, 20 UN ESPÁTULA DE INSERÇÃO P/ RESINA Nº 1 TITÂNIO,
200 CART EXTIRPA NERVOS Nº 3 VERMELHA C/ 10 21MM, 10 CX FILME P/ RX
ODONTOLÓGICO ADULTO, 30 FR FIXADOR LIQ P/ PELÍCULA DE RX ODONT, 30 FR
REVELADOR LÍQ P/ PELÍCULA DE RX ODONTOL, 300 PCT ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO,
100 CX TIRA DE LIXA P/ ACAB DE RESINA PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME RP 41/2019

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23736 - LIMALHA DE PRATA EM CÁPSULA - AMALGAMA 1.170,0058,500020,000 CX29 SDI
16816 - CABO P/ ESPELHO ODONTOLÓGICO N.º 25 150,003,000050,000 UN90 PREVEN
9000 - ESCOVA ROBSON BRANCA 204,001,0200200,000 UN153 PREVEN
25018 - ESPÁTULA DE INSERÇÃO PARA RESINA Nº 1
TITANEO

839,0041,950020,000 UN163 PRISMA

9016 - ESTIRPA NERVOS Nº 3 VERMELHA C/ 10 UN 4.200,0021,0000200,000 CART.175 VDW
8964 - FILME PERIAPICIAL ADULTO 1.345,50134,550010,000 CX177 CARESTREAM
8965 - FIXADOR LÍQUIDO P/ PELÍCULA DE RAIO X
ODONTOLÓGICO

327,6010,920030,000 FR183 CARESTREAM

8966 - REVELADOR LÍQUIDO P/ PELÍCULA DE RAIO X
ODONTOLÓGICO

327,6010,920030,000 FR384 CARESTREAM

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 853

 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2342

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2711/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

9118 - ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO 705,002,3500300,000 PCT386 CREMER
9132 - TIRA LIXA POLIÉSTER P/ RESINA 572,005,7200100,000 CX406 PREVEN

Total Geral: 9.840,70

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2342

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2712/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentalduwe@outlook.com

4733013171

ARTUR KEUNECKE, DOS ESTADOS - 89130-000, INDAIAL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.749.658/0001-42
JEFFERSON DUWE - ME

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3039-2 Conta: 92267-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.19.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 40 RL BOBINA P/ SELADORA 15X100MTS PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18585 - BOBINA P/ SELADORA 15CM 100M 2.246,4056,160040,000 RL45 PACKGC

Total Geral: 2.246,40

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2342

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2713/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentalduwe@outlook.com

4733013171

ARTUR KEUNECKE, DOS ESTADOS - 89130-000, INDAIAL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.749.658/0001-42
JEFFERSON DUWE - ME

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3039-2 Conta: 92267-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 PCTS GORRO ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO PARA
USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL,
CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9191 - GORRO DESCARTÁVEL 1.014,005,0700200,000 PCT210 BOMPACK

Total Geral: 1.014,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2342

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2714/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentalduwe@outlook.com

4733013171

ARTUR KEUNECKE, DOS ESTADOS - 89130-000, INDAIAL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.749.658/0001-42
JEFFERSON DUWE - ME

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3039-2 Conta: 92267-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 PCTS COMPRESSA DE GAZE 11 FIOS, 70 CX FIO DE SUTURA DE SEDA 3,0
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL,
CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9365 - COMPRESSA DE GAZE 11 FIOS 4.080,0020,4000200,000 PCT120 MEDIHOUSE
9023 - FIO DE SUTURA SEDA 3.0 2.135,0030,500070,000 CX180 PROCARE

Total Geral: 6.215,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2343

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2715/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@willcomercial.com.br

4821323346

TREZE DE JUNHO, Flor de Nápolis - 88106-470, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.712.730/0001-80
MAYCON WILL EIRELI - ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3174-7 Conta: 106379-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 LITROS DETERGENTE ENZIMÁTICO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9163 - DETERGENTE ENZIMÁTICO 945,0015,750060,000 L144 Zymedet Gold

Total Geral: 945,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2343

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2716/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@willcomercial.com.br

4821323346

TREZE DE JUNHO, Flor de Nápolis - 88106-470, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.712.730/0001-80
MAYCON WILL EIRELI - ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3174-7 Conta: 106379-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.19.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 RL FILME DE PVC TRANSPARENTE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10126 - FILME PLÁSTICO P/ EMBALAGEM 157,503,150050,000 RL176 giopack

Total Geral: 157,50

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2717/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 CX DE DISCOS LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA E IONÔMERO DE VIDRO, 60 CX ANESTÉSICO
SOLUÇÃO INJETÁVEL MEPIVACAÍNA 2%, 50 CX ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL
LIDOCAÍNA, 150 CX APLICADOR DESCARTÁVEL TIPO MICROBRUSH REGULAR, 100 UN
BABADOR DESCARTÁVEL, 10 UN BROCA DIAMANTADA Nº 3083, 60 UN BROCA AR P/
ACABAMENTO Nº 3118, 80 UN BROCA DE AR ESFÉRICA HASTE CURTA Nº 1302, 80 UN BROCA
DE AR ESFÉRICA HASTE CURTA Nº 1342, 5 UN BROQUEIRO DE ALUMÍNIO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98017 - ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL
MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA-CAIXAS COM 50
TUBETES 1,8ML

7.500,00125,000060,000 UN32 MEPIADRE -
DFL

27868 - ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% + EPINEFRINA (C/
VASOCONTRITOR) TUBETES DE 1,8ml C/ 50 UN

4.400,0088,000050,000 CX34 ALPHACAINE -
DFL

17669 - APLICADOR DESCARTÁVEL TIPO CAVIBRUSH 1.080,007,2000150,000 FR36 KG
17671 - Babador descartável caixa com 100 1.080,0010,8000100,000 CX40 SSPLUS
8924 - BROCA AR Nº 3083 14,001,400010,000 UN53 CHAMPION
16064 - BROCA AR Nº 3118F 84,001,400060,000 UN56 CHAMPION

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2717/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

8874 - BROCA AR HASTE CURTA Nº 1302 112,001,400080,000 UN62 CHAMPION
8879 - BROCA AR HASTE CURTA Nº 1342 112,001,400080,000 UN64 CHAMPION
27875 - BROQUEIRO DE ALUMÍNIO AUTOCLAVÁVEL 75,0015,00005,000 UN87 PB C/24

FUROS
21741 - DISCOS DE LIXA P/ ACABAMENTO E
POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA
COMPOSTA

2.620,00131,000020,000 CX146 PRAXIS TDV

Total Geral: 17.077,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2718/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 80 KITS CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO COR A2, 30 KITS CIMENTO ÓXIDO
DE ZINCO REFORÇADO TIPO IRM, 20 CX CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA, 20 UN ESPELHO
CLÍNICO Nº 3, 120 UN ESPELHO CLÍNICO Nº 5, 10 FR HEMOSTÁTICO TÓPICO LÍQUIDO A BASE
DE CLORETO DE ALUMÍNIO FR 10ML, 10 CX LIMA K FILE 25 21MM, 10 CX LIMA K FILE 30
21MM, 20 CX LIMA K FILE 35 21MM, 5 CX LIMA K FILE 15 25MM, 5 CX LIMA 20 25MM, 5 CX LIMA
K FILE 25 25MM, 15 CX LIMA K FILE 30 25MM, 10 CX LIMA K FILE 35 25MM, 4 CX LIMA K FILE 15
31MM

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16806 - CIMENTO IONÔMERO DE KIT COR A2 1.272,0015,900080,000 KIT106 MASSION R

FGM
21747 - CIMENTO ÓXIDO DE ZINCO REFORÇADO 540,0018,000030,000 KIT109 AAF DO

BRASIL
8981 - CUNHA DE MADEIRA CERVICAL 100,005,000020,000 CX126 PHARMAINOX
9012 - ESPELHO Nº 3 34,001,700020,000 UN168 PHARMAINOX
9013 - ESPELHO Nº 5 204,001,7000120,000 UN169 PHARMAINOX
12322 - HEMOSTÁTICO TÓPICO - 10ML 128,1012,810010,000 FR225 HEMOSTANK
30324 - LIMA K FILE 25  -  21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

135,0013,500010,000 CX252 TDK

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2718/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
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30325 - LIMA K FILE 30 - 21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

135,0013,500010,000 CX253 TDK

30326 - LIMA K FILE 35  -  21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

270,0013,500020,000 CX254 TDK

30346 - LIMA K FILE 15 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

67,5013,50005,000 CX262 TDK

30347 - LIMA K FILE 20 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

67,5013,50005,000 CX263 TDK

30350 - LIMA K FILE 25 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

67,5013,50005,000 CX264 TDK

30352 - LIMA K FILE 30 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

202,5013,500015,000 CX265 TDK

30353 - LIMA K FILE 35 - 25 MM - CAIXA COM 06
UNIODADES

135,0013,500010,000 CX266 TDK

30387 - LIMA K FILE 15  -  31 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

54,0013,50004,000 CX274 TDK

Total Geral: 3.412,10

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2719/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 4 CX LIMA K FILE 20 31MM, 4 CX LIMA K FILE 25 31MM, 5 CX LIMA K FILE 30
31MM, 4 CX LIMA K FILE 35 31MM, 15 CX LIMA K FILE 10 21MM, 50 RL MATRIZ DE AÇO
0,5X5X500MM, 50 RL MATRIZ DE AÇO 0,5X7X500MM, 30 BL PAPEL DE ARTICULAÇÃO, 100 UN
PASTA PROFILÁTICA, 50 UN RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2, 20 UN RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3, 30 UN RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B2, 20 UN RESINA
COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLOW COR A2, 300 PCT SUGADOR DE SALIVA
DESCARTÁVEL, 70 CX TIRA DE POLIESTER

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30388 - LIMA K FILE 20  -  31 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

54,0013,50004,000 CX275 TDK

30392 - LIMA K FILE 25 -  31 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

54,0013,50004,000 CX276 TDK

30393 - LIMA K FILE 30  - 31 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

67,5013,50005,000 CX277 TDK

30394 - LIMA K FILE 35   - 31 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

54,0013,50004,000 CX278 TDK

30451 - LIMA K FILE  10 - 21 MM - CAIXA COM 06
UNIDADES

202,5013,500015,000 CX295 TDK

9093 - MATRIZ AÇO 0,5X5X500MM 50,001,000050,000 RL320 AAF DO
BRASIL

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2719/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
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9094 - MATRIZ AÇO 0,5X7X500MM 52,501,050050,000 RL321 AAF DO
BRASIL

16186 - PAPEL DE ARTICULAÇÃO 51,001,700030,000 BLOC
O

328 PHARMAINOX

9171 - PASTA PROFILÁTICA 400,004,0000100,000 UN330 ALLPLAM
9137 - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 REFIL 1.900,0038,000050,000 UN377 Z100 3M
12616 - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 REFIL 760,0038,000020,000 UN378 Z100 3M
13504 - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B2 REFIL 1.140,0038,000030,000 UN380 Z100 3M
19769 - RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA FLOW COR
A2

212,0010,600020,000 UN381 MASTER
FLOW

9130 - SUGADOR PLÁSTICO DESCARTÁVEL 1.290,004,3000300,000 PCT400 SSPLUS
9133 - TIRA POLIÉSTER P/ ACABAMENTO RESINA 73,501,050070,000 CX407 K DENT

QUIMIDROL

Total Geral: 6.361,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2720/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 UN BANDEJA LISA PARA INSTRUMENTAL INOX 22 X 12 X 1,5 CM PARA USO
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME
REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30475 - BANDEJA LISA PARA INSTRUMENTAL
TAMANHO 22 X 12 X1,5CM

300,0015,000020,000 UN43 AÇONOX

Total Geral: 300,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2345

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2721/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sanimed.hospitalar@gmail.com
EXPRESSA PAUL FRITZ KUEHNRICH N1541, ITOUPAVA-NORTE - 89052-381, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

24.537.945/0001-05
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 869094-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 150 CX AGULHA GENGIVAL DESC ESTERIL 30G CURTA PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME
REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8847 - AGULHA GENGIVAL 30G CURTA C/ 100 UN 4.087,5027,2500150,000 CX14 PROCARE

Total Geral: 4.087,50

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

13/11/2020
2345

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2722/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sanimed.hospitalar@gmail.com
EXPRESSA PAUL FRITZ KUEHNRICH N1541, ITOUPAVA-NORTE - 89052-381, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

24.537.945/0001-05
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 869094-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 RL ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9204 - ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR 230,0011,500020,000 RL26 NATHY

Total Geral: 230,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

26/11/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2799/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

RUA JOSE PEREIRA LIBERATO, São João - 88303-400, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE:  1.500 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G,  1.500 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG,  400 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM M  E  300
UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM P - PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO - CAE
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS,  DESTINADAS À REDUÇÃO DO
RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11863 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. P 294,000,9800300,000 UN1 ALI MASTER

PREMIUM
11864 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. M 408,001,0200400,000 UN2 ALI MASTER

PREMIUM
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 1.620,001,08001.500,000 UN3 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 1.770,001,18001.500,000 UN5 ALI MASTER

PREMIUM

Total Geral: 4.092,00

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

26/11/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2800/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

RUA JOSE PEREIRA LIBERATO, São João - 88303-400, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE:  1.500 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G,  1.500 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG - PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO -
CAE
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS,  DESTINADAS À REDUÇÃO DO
RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 1.620,001,08001.500,000 UN3 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 1.770,001,18001.500,000 UN5 ALI MASTER

PREMIUM

Total Geral: 3.390,00

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3955

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2801/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

4733765634

MARECHAL DEODORO DA FONSECA, CENTRO - 89251-702, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

20.978.588/0001-60
NUTRIMIL COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA - ME

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2727-8 Conta: 65719-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 14 KG DE DIETA COMPLETA DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS
PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
DIETA COMPLETA - IMMAX - PRODIET - 40 LATAS C/ 350G

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35064 - DIETA COMPLETA EM PÓ, NUTRICIONALMENTE
COMPLETA, ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E
GLÚTEN, INDICADA PARA USO ORAL OU ENTERAL.
SEM SABOR, DILUIÇÃO DE 1,0 ATÉ 1,5 KCAL/ML.

1.333,7895,270014,000 KG33 IMMAX

Total Geral: 1.333,78

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3955

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2802/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

4733765634

MARECHAL DEODORO DA FONSECA, CENTRO - 89251-702, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

20.978.588/0001-60
NUTRIMIL COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA - ME

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2727-8 Conta: 65719-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 67,90 KG DE DIETA COMPLETA DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS
PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
DIETA COMPLETA - IMMAX - PRODIET - LATAS COM 350 G - 194 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35064 - DIETA COMPLETA EM PÓ, NUTRICIONALMENTE
COMPLETA, ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E
GLÚTEN, INDICADA PARA USO ORAL OU ENTERAL.
SEM SABOR, DILUIÇÃO DE 1,0 ATÉ 1,5 KCAL/ML.

6.468,8395,270067,900 KG32 IMMAX

Total Geral: 6.468,83

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3959

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2803/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

karinagomes@merco.far.br

4131393867

BRESCIA, Mauá - 83413-575, COLOMBO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.912.018/0001-83
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 615- Conta: 66709-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 20,25 KG DE LEITE EM PÓ ESPECIAL TIPO PETI S/ QUADRO DE DISTURBIOS
ABSORTIVOS E 32 KG DE LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE AMINOÁCIDOS DESTINADOS
AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
LEITE EM PÓ ESPECIAL TIPO PEPTI S/ QUADRO DE DISTURBIOS ABSORTIVOS - ALTHERA
NESTLÉ - 20,25KG - 45 LATAS C/ 450 GRAMAS
LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE AMINOÁCIODOS - ALFAMINO - NESTLÉ - 32 KG - 80 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35082 - LEITE EM PÓ ESPECIAL - TIPO PEPTI SEM
QUADRO DE DISTÚRBIOS ABSORTIVOS - FÓRMULA
INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE
EXTENSAMENTE HIDROLISADA COM LACTOSE PARA
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO. COM
PREBIÓTICOS, DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS.
INDICADA PARA LACTENTES COM ALERGIA À
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA SEM
COMPROMETIMENTO GASTROINTESTINAL.

4.657,50230,000020,250 KG27 ALTHERA

35084 - LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE
AMINOÁCIDOS - FÓRMULA INFANTIL À BASE DE
AMINOÁCIDOS LIVRES PARA LACTENTES DESDE O

12.480,00390,000032,000 KG41 ALFAMINO

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3959

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2803/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/
NASCIMENTO. COM TCM, DHA E ARA E
NUCLEOTÍDEOS. ISENTA DE DERIVADOS DE LEITE E
SOJA - INDICADA PARA LACTENTES COM ALERGIA
ALIMENTAR MÚLTIPLA E/OU COMPROMETIMENTO
GASTROINTESTINAL GRAVE.

Total Geral: 17.137,50

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3959

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2804/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

karinagomes@merco.far.br

4131393867

BRESCIA, Mauá - 83413-575, COLOMBO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.912.018/0001-83
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 615- Conta: 66709-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 76,50 KG LEITE EM PÓ ESPECIAL TIPO PEPTI S/ QUADRO DE DISTURBIOS
ABSORTIVOS E 92 KG DE LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE AMINOÁCIDOS DESTINADOS
AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
LEITE EM PÓ ESPECIAL TIPO PEPTI S/ QUADRO DE DISTÚRBIOS ABSORTIVOS - ALTHERA -
NESTLÉ - LATAS COM 450 G - 170 LATAS
LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE AMINOÁCIDOS - ALFAMINO - NESTLÉ - LATAS COM 400G
- 230 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35082 - LEITE EM PÓ ESPECIAL - TIPO PEPTI SEM
QUADRO DE DISTÚRBIOS ABSORTIVOS - FÓRMULA
INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE
EXTENSAMENTE HIDROLISADA COM LACTOSE PARA
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO. COM
PREBIÓTICOS, DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS.
INDICADA PARA LACTENTES COM ALERGIA À
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA SEM
COMPROMETIMENTO GASTROINTESTINAL.

17.595,00230,000076,500 KG27 ALTHERA

35084 - LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE
AMINOÁCIDOS - FÓRMULA INFANTIL À BASE DE
AMINOÁCIDOS LIVRES PARA LACTENTES DESDE O

35.880,00390,000092,000 KG41 ALFAMINO

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3959

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2804/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/
NASCIMENTO. COM TCM, DHA E ARA E
NUCLEOTÍDEOS. ISENTA DE DERIVADOS DE LEITE E
SOJA - INDICADA PARA LACTENTES COM ALERGIA
ALIMENTAR MÚLTIPLA E/OU COMPROMETIMENTO
GASTROINTESTINAL GRAVE.

Total Geral: 53.475,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3957

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2805/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sebmedsaude@hotmail.com

4841053869

Rua Gonçalves Júnior, Centro - 88475-000, ANITÁPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.154.286/0001-19
SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELLI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8246-5 Conta: 235-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

32 - 15.002.10.301.0751.2673.3.3.90.00.00 - Manutenção dos serviços deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 56 KG DE FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL 2º SEMESTRE DESTINADOS AOS
PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL 2º SEMESTRE - NAN CONFORT 2 - 70 LATAS C/ 800G

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35077 - FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL - 2º SEMESTRE -
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM DHA E ARA
E NUCLEOTÍDEOS, COM PREBIÓTICOS PARA
AUMENTO DO NÚMERO DE EVACUAÇÕES E EFEITO
BIFIDOGÊNICO.

1.848,0033,000056,000 KG23 NAN
CONFORT 2

Total Geral: 1.848,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3957

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2806/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sebmedsaude@hotmail.com

4841053869

Rua Gonçalves Júnior, Centro - 88475-000, ANITÁPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.154.286/0001-19
SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELLI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8246-5 Conta: 235-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500400420  -  PROGRAMA DST / AIDS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

61 - 15.004.10.305.0752.2666.3.3.90.00.00 - Manutenção e expansão doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.38.0175 - Vigilância Saúde - Epidemiologia

Observação: AQUISIÇÃO DE 48 KG DE FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE – C/ PREBIÓTICOS PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA CRIANÇAS DE ATE 06 MESES ATENDIDAS PELO PROGRAMA
MUNICIPAL DE CONTROLE DAS IST//HIV/AIDS
FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE – C/ PREBIÓTICOS - NAN CONFORT 1 - 60 LATAS C/ 800G

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35076 - FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE - C/
PREBIÓTICOS, FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA COM
DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS, COM PREBIÓTICOS
PARA AUMENTO DO NUMERO DE EVACUAÇÕES E
EFEITO BIFIDOGÊNICO.

1.584,0033,000048,000 KG22 NAN
CONFORT 1

Total Geral: 1.584,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3957

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2807/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sebmedsaude@hotmail.com

4841053869

Rua Gonçalves Júnior, Centro - 88475-000, ANITÁPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.154.286/0001-19
SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELLI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8246-5 Conta: 235-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 8 KG NUTRIÇÃO PARA DOENÇA DE CROHN DESTINADOS AOS PACIENTES
ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
NUTRIÇÃO PARA DOENÇA DE CROHN - MODULEN - NESTLÉ - LATAS COM 400 G - 20 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35071 - NUTRIÇÃO PARA DOENÇA DE CROHN -
TERAPIA NUTRICIONAL PARA MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA MUCOSA INTESTINAL. SEM SABOR,
SEM LACTOSE, SEM GLÚTEN. 100% PROTEÍNA DE
ORIGEM ANIMAL.

6.295,52786,94008,000 KG15 MODULEN

Total Geral: 6.295,52

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3957

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2808/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

sebmedsaude@hotmail.com

4841053869

Rua Gonçalves Júnior, Centro - 88475-000, ANITÁPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.154.286/0001-19
SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELLI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8246-5 Conta: 235-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

32 - 15.002.10.301.0751.2673.3.3.90.00.00 - Manutenção dos serviços deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 144 KG FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE - C/ PREBIÓTICOS E 112 KG
FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL 2º SEMESTRE DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE - C/ PREBIÓTICOS - NAN CONFORT 1 - LATAS COM 800 G -
180 LATAS
FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL 2º SEMESTRE - NAN CONFORT 2 - LATAS COM 800 G - 140
LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35076 - FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE - C/
PREBIÓTICOS, FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA COM
DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS, COM PREBIÓTICOS
PARA AUMENTO DO NUMERO DE EVACUAÇÕES E
EFEITO BIFIDOGÊNICO.

4.752,0033,0000144,000 KG22 NAN
CONFORT 1

35077 - FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL - 2º SEMESTRE -
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM DHA E ARA
E NUCLEOTÍDEOS, COM PREBIÓTICOS PARA
AUMENTO DO NÚMERO DE EVACUAÇÕES E EFEITO
BIFIDOGÊNICO.

3.696,0033,0000112,000 KG23 NAN
CONFORT 2

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3957

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2808/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

Total Geral: 8.448,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3956

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2809/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacenternutri@gmail.com

4130522100

Caçador, Borda do Campo - 83075-120, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

08.617.050/0001-24
CENTER NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3041-4 Conta: 127314-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 16,20 KG ESPESSANTE ALIMENTAR INSTANTÂNEO E 51 KG MÓDULO DE
PROTEÍNAS DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO
ESPECIAL
ESPESSANTE ALIMENTAR - SUSTAP ESPESSANTE - PROBENE - LATAS COM 225 G - 72
LATAS
MÓDULO DE PROTEÍNAS - FRESUBIN PROTEIN POWDER - FRESENIUS KABI - LATA COM 300
G - 170 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35068 - ESPESSANTE ALIMENTAR INSTANTÂNEO - À
BASE DE AMIDO DE MILHO MODIFICADO. ISENTO DE
SABOR, SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.

1.260,0477,780016,200 KG6 SUSTAP
ESPESSANTE

35067 - MÓDULO DE PROTEÍNAS - PARA DIETA
ENTERAL OU ORAL, SEM SABOR, 100% PROTEÍNAS,
COM PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE. SEM GLÚTEN.

10.200,00200,000051,000 KG34 FRESUBIN
PROTEIN

Total Geral: 11.460,04

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3958

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2810/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

licitacao@lifecenter.far.br

5130856984
4133447238

Rua Alcides Gonzaga, Boa Vista - 90480-020, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.490.772/0001-10
LIFECENTER COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3041-4 Conta: 33570-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 KG SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA DIABÉTICOS E 160 KG DIETA
NUTRICIONAL FAIXA ETÁRIA DE 01 A 10 ANOS DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS
PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA DIABÉTICOS - GLUCERNA - ABBOTT - LATAS COM 400 G -
50 LATAS
DIETA NUTRICIONAL FAIXA ETÁRIA DE 01 A 10 ANOS - PEDIASSURE - ABBOTT - LATAS COM
400 G - 400 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35075 - SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA
DIABÉTICOS, DENOMINAÇÃO COMUM BRASILEIRA:-
SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE
COMPLETO, PARA DIABÉTICOS NORMOCALÓRICA,
COM CARBOIDRATOS COM MENOR ÍNDICE
GLICÊMICO, ACRESCIDO COM FIBRAS SOLÚVEIS,
BAIXO TEOR DE LIPÍDEOS SATURADO. ISENTO DE
SACAROSE E GLÚTEN.

1.880,0094,000020,000 KG13 GLUCERNA

35072 - DIETA NUTRICIONAL FAIXA ETÁRIA 1-10 ANOS -
DIETA EM PÓ PARA USO ORAL OU ENTERAL,

12.800,0080,0000160,000 KG37 PEDIASURE

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3958

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2810/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA CRIANÇAS A
PARTIR DE UM ANO DE IDADE NORMOCALÓRICA,
NORMOPROTÉICA E NORMOLIPÍDICA, COM DHA E
ARA, PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS. SABOR
BAUNILHA.

Total Geral: 14.680,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3954

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2811/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao@provida.eng.br

4431234000

Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, Jardim Espanha - 87062-203, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.889.336/0001-45
PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1187-8 Conta: 45274-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 68 KG COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA JOVENS E ADULTOS COM SABOR E
25,20 KG MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS DESTINADOS AOS PACIENTES
ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA JOVENS E ADULTOS COM SABOR - MIKGEN PREBIOTIC -
NUTERAL - LATAS COM 400 G - 170 LATAS
MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS - NEOFIBER - NUTERAL - LATAS COM 400G -
63 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97509 - COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA JOVENS  E
ADULTOS COM SABOR

3.026,0044,500068,000 KG2 MILKGEN
PREBIOTIC

35066 - MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS -
MÓDULO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE FIBRAS
SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS COM PREBIÓTICOS, PARA
USO ORAL OU ENTERAL, SEM ADIÇÃO DE SABOR,
ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.

3.351,60133,000025,200 KG3 NEOFIBER
400GR

Total Geral: 6.377,60

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3573

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2812/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

visao@visaomedic.com.br

5130124681
5197053340

Rua Marechal Setembrino de Carvalho, Santa Maria Goretti - 90160-220, PORTO ALEGRE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.783.698/0001-39
VISAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5745-2 Conta: 2419-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 2000 AMPOLAS DE HEPARINA SÓDICA 5000 UI 0,25ML
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA
HORÁRIO DE RECEBIMENTO: 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27056 - HEPARINA SÓDICA 5.000UI 10.300,005,15002.000,000 AMP.150 Hemofol/Crist¿l

ia

Total Geral: 10.300,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3565

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2813/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 168 CP RIBAROXABANA 20MG PARA ATENDER PACIENTES COM
PROCESSOS JUDICIAIS
MARCIANA CASSIA LAGO - 5004352-43.2015.404.4209
ILSE KOEPP KOPSCH - 0307865-54.2017.8.24.0036

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100956 - RIVAROXABAN 20MG 1.097,046,5300168,000 CP91 BAYER

Total Geral: 1.097,04

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3563

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2814/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 120 CP DE ARIPIPRAZOL 15MG PARA ATENDER PACIENTE COM PROCESSO
JUDICIAL
SHIRLEY APARECIDA DA COSTA - PROCESSO Nº 0305740-21.2014.8.24.0036

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98064 - ARIPIPRAZOL 15MG 200,831,6736120,000 CP7 UNICHEM

Total Geral: 200,83

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

27/11/2020
3562

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2815/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

somasc@somahospitalar.com.br
Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, Jardim Eldorado - 88133-531, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 16988-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 02 CX DE CATETER ACCU CHEK TENDER LINK E 01 CX DE KIT PILHA, 1 CX
SET DE CARTUCHO PLÁSTICO 3,15ML PARA ATENDER PACIENTE COM PROCESSO JUDICIAL
SERGIO SCHUMANN - PROCESSO Nº 036.08.000096-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18637 - CATÉTER ACCU CHEK TENDER LINK 17/60 1.540,00770,00002,000 CX16 ROCHE/TEND

ERLINK
18638 - SET DE CARTUCHO PLÁSTICO 3,15ML 506,00506,00001,000 CX97 ROCHE/ACCU

CHEK SPIR

Total Geral: 2.046,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

53/2019

13/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

27/11/2020
2540

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2816/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

financeiro@infinitymed.com.br

4799221300

Ottokar Doerffel, Atiradores - 89203-001, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.240.000/0001-64
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 5807-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500700469  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MÉDICA E ODONTOLÓ
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICO, AMBULATORIAL, ODONTOLÓGICO E LABORATÓRIO
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

78 - 15.007.10.301.0755.2654.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.08.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 2 UN OTOSCÓPIO DE METAL - ADULTO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9216 - OTOSCÓPIO DE METAL ADULTO 750,00375,00002,000 UN18 MD

Total Geral: 750,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

53/2019

13/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

27/11/2020
2541

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2817/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

metromed@metromed.com.br

4735319800

ESTRADA BOA ESPERANÇA, Fundo Canoas - 89163-554, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.157.032/0001-22
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 282126-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500700470  -  DIVISÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICO, AMBULATORIAL, ODONTOLÓGICO E LABORATÓRIO
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

79 - 15.007.10.302.0755.2655.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.04.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 2 PÇ RÉGUA ANTROPOMÉTRICA - PEÇA DE MADEIRA PARA USO NA
POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADES DR. JOÃO BIRON

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16209 - RÉGUA ANTROPOMÉTRICA - PEÇA DE
MADEIRA

169,8084,90002,000 PÇ20 INDAIA

Total Geral: 169,80

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

16/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

27/11/2020
10231

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2822/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@disquemed.com.br

4734653528

AMÉRICO VESPÚCIO, Nova Brasília - 89213-401, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.306.465/0001-38
DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5214-0 Conta: 1073187-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 760 UN MÁSCARA PROTETOR FACIAL PARA USO DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, DESTINADO AO PROTOCOLO DE RETOMADA DAS UNIDADES ESCOLARES -
COVID-19
ESTES MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- NO ENDEREÇO QUE SEGUE:-
RUA WALTER MARQUARDT - Nº 1111 -  BAIRRO BARRA DO RIO MOLHA -
FONE:- 47 2106 8124 - COM KAREN

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
103634 - MASCARA DE PROTEÇÃO FACIAL EM PTGE 8.892,0011,7000760,000 UN3 AAF DO

BRASIL

Total Geral: 8.892,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

30/11/2020
3739

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2846/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 2000 ENV DE SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G  (CLORETO DE SÓDIO
3,5G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + GLICOSE 20G) ENVELOPE
27,9G
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9582 - SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL ENVELOPE 27,60G 1.030,000,51502.000,000 ENV23 NATULAB

Total Geral: 1.030,00

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

30/11/2020
3739

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2847/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 20000 CP METOCLOPRAMIDA CLORIDATO 10MG,  10000 CP PREDNISONA
5MG E 10.000 PREDNISONA 20MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9568 - METOCLOPRAMIDA 10MG 1.900,000,095020.000,000 CP17 BELFAR
9578 - PREDNISONA 20MG 1.600,000,160010.000,000 CP21 Brainfarma
9579 - PREDNISONA 5MG 700,000,070010.000,000 CP22 Brainfarma

Total Geral: 4.200,00

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

30/11/2020
3739

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2848/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 1000 FR DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9573 - DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML 100ML 1.365,001,36501.000,000 FR8 FARMACE

Total Geral: 1.365,00

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

30/11/2020
3735

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2849/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao07@inovamed-rs.com.br

5435224273
48999528369

RS 135, S/N KM 70, DISTRITO INDUSTRIAL, ERECHIM - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.889.035/0001-02
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8108-6 Conta: 61027-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 20000 CP AZITROMICINA 500MG E 30240 CP LORATADINA 10MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADO PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14602 - AZITROMICINA 500MG 37.000,001,850020.000,000 CP2 CIMED
18701 - LORATADINA 10MG 2.479,680,082030.240,000 CP15 CIMED

Total Geral: 39.479,68

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

30/11/2020
3728

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2850/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

financeiro@abcdistribuidora.far.br
licitacao@abcdistribuidora.far.br

4632255767
46999724795

RUA MARECHAL DEODORO, CRISTO REI - 85507-520, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.014.370/0001-67
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 737- Conta: 39989-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 10000 CP IVERMECTINA 6MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTO UTILIZADO PARA COVID-19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21369 - IVERMECTINA 6mg 8.700,000,870010.000,000 CP13 VITAMEDIC

Total Geral: 8.700,00

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

30/11/2020
3737

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2851/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 6000 CP DE DEXAMETASONA 4MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21348 - DEXAMETASONA 4mg 1.200,000,20006.000,000 CP7 TEUTO

Total Geral: 1.200,00

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

30/11/2020
3738

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2852/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

RUA MISUGORO TANAKA, null, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

73.856.593/0001-66
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3306-5 Conta: 55311-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 100000 CP DIPIRONA 500MG E 100000 CP PARACETAMOL 500MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9478 - DIPIRONA 500MG 12.000,000,1200100.000,000 CP9 PRATIDONAD

UZZI
9481 - PARACETAMOL 500MG 8.900,000,0890100.000,000 CP18 PRATIDONAD

UZZI

Total Geral: 20.900,00

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9439

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2854/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

avcomerciovarejista@gmail.com

4733608485

R EDGAR LINHARES, Nova Esperança, BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

16.858.182/0001-76
A. V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5271-X Conta: 11233-X

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 240 FR ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% (FRASCO COM 500ML) PARA
USO NAS UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14141 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% - FRASCO
COM 500ml

1.269,605,2900240,000 FR52 Sauba

Total Geral: 1.269,60

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9438

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2855/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vendas@barraembalagens.com.br

47991838051
4733710880

FELICIANO BORTOLINI, BARRA DO RIO  CERRO - 89260-180, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

14.722.310/0001-24
BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3012-0 Conta: 27739-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 PR LUVAS DE BORRACHA C/FORRO  ALGODÃO - AMARELA TAM M PARA
USO NAS UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
15098 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM M

112,801,880060,000 PR140 VOLK

Total Geral: 112,80

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2856/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 360 UN ÁGUA SANITÁRIA FR C/ 1000 ML, 360 UN DESINFETANTE FR C/ 1000
ML, 48 FR DESODORIZADOR DE AMBIENTE, 240 FR DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML, 50 UN
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 12 UN INSETICIDA PARA INSETOS, 8 UN PASTA SAPONÁCEO -
POTE 500 G, 24 UN RODO DE ESPUMA, 180 UN SABÃO EM PÓ 1 KG, 84 UN SABONETE
LÍQUIDO (REFIL TIPO GOJO) FRASCO 800ML, PARA USO NAS UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE
DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8324 - AGUA SANITARIA FR C/ 1000ML 644,401,7900360,000 FR47 Verdesan
8321 - DESINFETANTE FR C/ 1000 ML 1.764,004,9000360,000 FR75 Verdesan
12507 - DESODORIZADOR DE AMBIENTE - MÍNIMO DE
300 ml

432,009,000048,000 UN81 ULTRA FRESH

8322 - DETERGENTE LÍQUIDO 500ML 432,001,8000240,000 FR84 Limpol
9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 599,0011,980050,000 GL121 Verdesan
12599 - INSETICIDA 96,008,000012,000 UN122 U. INSET
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 31,843,98008,000 UN158 SANY MIX
11911 - RODO DE ESPUMA 108,004,500024,000 UN174 VERPLAST
8374 - SABÃO EM PÓ 1 KG 1.080,006,0000180,000 KG178 U. CLASS
13079 - SABONETE LÍQUIDO (REFIL TIPO GOJO) - FR 924,0011,000084,000 FR184 BELL PLUS

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2856/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/
800 ML

Total Geral: 6.111,24

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9441

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2857/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

ismael@cigembalagens.com.br

4136675935

RUA CRUZEIRO DO SUL, null - 83324-423, PINHAIS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.047.087/0001-91
CIG COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 2947- Conta: 35551-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 15 UN BALDE PLASTICO 20L, 10 UN CAPACHO P/PORTA, 5 UN CAPACHO
VINÍLICO PARA PORTA TAM 1,00X 0,5M, 84 UN FLANELA COMUM, 2 UN LIXEIRA 100 L COM
TAMPA E PEDAL, 25 UN RODO DE BORRACHA PARA USO NA DIRETORIA DE VIGILANCIA EM
SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16460 - BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 20 L 97,206,480015,000 UN57 Arqplast
12553 - CAPACHO PERSONALIZADO 1,20M X 0,90M 319,8031,980010,000 UN62 KAPAZI
97231 - CAPACHO VINÍLICO PARA PORTA - TAM: 1,00 X
0,50M

371,2074,24005,000 UN63 KAPAZI

8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 62,160,740084,000 UN110 ITATEX
25219 - LIXEIRA 100L COM TAMPA E PEDAL 251,00125,50002,000 UN136 Arqplast
13431 - RODO DE BORRACHA 92,753,710025,000 UN173 VERPLAST

Total Geral: 1.194,11

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2858/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

ferrazeducativos@gmail.com

5134382875

Rua Tarumã, Jardim do Bosque - 94960-585, CACHOEIRINHA - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

35.940.241/0001-03
FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2067- Conta: 11725-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 12 LIXEIRA 15 L COM PEDAL PARA USO NA DIRETORIA DE VIGILANCIA EM
SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25220 - LIXEIRA 15L COM PEDAL 200,6416,720012,000 UN132 INPLAST

Total Geral: 200,64

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9451

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2859/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

bosiadvocacia@terra.com.br

4734377971
47992879188

RUA DONA FRANCISCA, Zona Industrial Norte - 89221-006, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.501.272/0001-29
FACES EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0102-5 Conta: 75049-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 100 PCTS SACO DE LIXO 30 L C/100 UN - MEDINDO APROX 29X62CM PARA
USO NA DIRETORIA DE VIGILANCIA EM SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8439 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM - CAP. 6kg

669,006,6900100,000 PCT186 IMPACTO

Total Geral: 669,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9437

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2860/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sulimpeza@gmail.com

4733823296

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.778.957/0001-66
HILEON CESAR SUCATELLI ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 777826-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 300 UN PILHAS ALCALINAS AA 1.5V E  200 UN PILHAS PALITO AAA PARA USO
NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12735 - PILHA ALCALINA AA 1.5 V 390,001,3000300,000 UN5 KIAN
12805 - PILHA PALITO AAA 210,001,0500200,000 UN6 KIAN

Total Geral: 600,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9437

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2861/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sulimpeza@gmail.com

4733823296

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.778.957/0001-66
HILEON CESAR SUCATELLI ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 777826-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 500 PCTS DE COPOS DESCARTÁVEIS 180ML C 100 UN E 96 UN PANO DE
PRATO ALVEJADO PARA USO NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8452 - COPOS DESCARTÁVEIS 180ML - C/ 100 UN 1.200,002,4000500,000 PCT13 REALPLAST
8366 - PANO DE PRATO - ALVEJADO 211,202,200096,000 UN153 ARCO-IRIS

Total Geral: 1.411,20

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 908

 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9437

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2862/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sulimpeza@gmail.com

4733823296

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.778.957/0001-66
HILEON CESAR SUCATELLI ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 777826-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 100 FDS DE PAPEL HIGIENICO BRANCO - C/ 8 X 300X10CM PARA USO NA
DIRETORIA DE VIGILANCIA EM SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18288 - PAPEL HIGIÊNCIO BRANCO - C/ 8 X 300MX10CM 2.800,0028,0000100,000 FDO211 DOPEL

Total Geral: 2.800,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9402

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2863/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

kleinefilhos.produtos@gmail.com

47999345444
4733707271

RUA 25 DE JULHO, Vila Nova, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.280.316/0001-33
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1060650-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500100386  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 10 UN CADEADO E-35 PARA USO NA DIRETORIA ADMINISTRATIVO
FINANCEIRA DA SECRETARIA DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11477 - CADEADO E-35 168,8016,880010,000 UN3 PADO

Total Geral: 168,80

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9402

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2864/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

kleinefilhos.produtos@gmail.com

47999345444
4733707271

RUA 25 DE JULHO, Vila Nova, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.280.316/0001-33
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1060650-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500100386  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 15 UN REFIL P/ MOP PÓ, 10 UN ESCOVA OVAL DE MÃO, 200 UN ESPOJA DE
LOUÇA DUPLA FACE, 60 PCTS SACO P/ LIXO 50L - C 100 UN MEDINDO APROX 63X80 PARA
USO NA DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA DA SECRETARIA DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8328 - ESCOVA OVAL DE MÃO 20,802,080010,000 UN98 VERPLAST
8360 - ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE 102,000,5100200,000 UN107 BRILHUS
15102 - REFIL P/ MOP PÓ 202,0513,470015,000 UN167 Perfect
8440 - SACO P/ LIXO 50 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 63X80 - CAP. 10kg

737,4012,290060,000 PCT187 Naveplast

Total Geral: 1.062,25

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9442

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2865/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

mcdalabona@outlook.com

4130951887

ARTHUR TAMBOSI , CIC, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

24.972.018/0001-13
M.C. DALABONA DISTRIBUIDORA LTDA

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 0616- Conta: 50157-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500100386  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 5 UN LIXEIRA 30 L C/ TAMPA E PEDAL PARA USO NA DIRETORIA
ADMINISTRATIVO FINANCEIRA DA SECRETARIA DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32209 - LIXEIRA 30L C/ TAMPA E PEDAL 134,9526,99005,000 UN133 Arqplast

Total Geral: 134,95

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9446

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2866/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

comercial@grupomaxima.com.br
licitacoes@grupomaxima.com.br
faturamento@grupomaxima.com.br

4736446300

ADOLFO KONDER, SAO RAFAEL - 89295-000, RIO NEGRINHO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.716.048/0001-94
MAXIMA ATACADISTA EIRELI ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1394-3 Conta: 3992-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500100386  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.20.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 UN TOALHA DE ROSTO ALGODÃO E 02 UN VARAL DE PAREDE PARA USO
NA DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA DA SECRETARIA DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12803 - TOALHA DE ROSTO ALGODÃO 217,504,350050,000 UN199 MARTINS
14248 - VARAL DE PAREDE 130,0065,00002,000 UN202 MOR

Total Geral: 347,50

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9446

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2867/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

comercial@grupomaxima.com.br
licitacoes@grupomaxima.com.br
faturamento@grupomaxima.com.br

4736446300

ADOLFO KONDER, SAO RAFAEL - 89295-000, RIO NEGRINHO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.716.048/0001-94
MAXIMA ATACADISTA EIRELI ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1394-3 Conta: 3992-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500100386  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 12 UN ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE E 24 UN VASSOURA DE NYLON C/
CABO PARA USO NA DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA DA SECRETARIA DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9829 - ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE 41,403,450012,000 UN101 NINA
8411 - VASSOURA DE NYLON LARGURA MÍNIMA 26CM
(CERDA ALTA) C/ CABO MEDINDO APROX. 120 CM

117,604,900024,000 UN205 HARACEM

Total Geral: 159,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9444

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2868/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

otsmultilar@gmail.com

4733702821
47984691308

BR-280 ROD FED PREF ENGELBERT OECHSLER, null - 89254-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.292.510/0001-05
OTS MULTILAR DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA EPP.

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3035-0 Conta: 110158-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500100386  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 UN CESTO P/ LIXO, 12 UN ESCOVA DE UNHA, 3 UN MANGUEIRA P/ JARDIM
COMPLETA PARA USO NA DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA DA SECRETARIA DA
SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19557 - CESTO P/ LIXO 40,402,020020,000 UN66 Arqplast
11915 - ESCOVA DE UNHA 23,401,950012,000 UN96 DIELÚ
23395 - MANGUEIRA P/ JARDIM COMPLETA 165,6055,20003,000 UN145 DUO COLOR

Total Geral: 229,40

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9448

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2869/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

ana@qualiclean.com.br
vendasjgs@qualiclean.com.br

4733738040
47988640023

Bernardo Dornbusch, null - 89256-213, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.738.255/0001-17
STARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 16268-x

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 180 UN PANO DE CHÃO ALVEJADO PARA USO NAS UNIDADE BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8444 - PANO DE CHÃO- ALVEJADO - COMPOSTO DE
100% ALGODÃO

630,003,5000180,000 UN154 HS TEXTIL

Total Geral: 630,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9440

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2870/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vendas.servipel@gmail.com

4733702982

FRANCISCO HRUSCHKA, São Luís - 89253-600, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.346.166/0001-80
VILLA PAPEIS LTDA - EPP

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 850241-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 1280 PCS DE PAPEL HIGIENICO C/4 UN PARA USO NAS UNIDADE BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12747 - PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN 4.838,403,78001.280,000 PCT156 Familiar

Especial

Total Geral: 4.838,40

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9439

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2871/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

avcomerciovarejista@gmail.com

4733608485

R EDGAR LINHARES, Nova Esperança, BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

16.858.182/0001-76
A. V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5271-X Conta: 11233-X

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 240 FR ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% (FRASCO COM 500ML) PARA
USO NAS UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14141 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% - FRASCO
COM 500ml

1.269,605,2900240,000 FR52 Sauba

Total Geral: 1.269,60

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

01/12/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2877/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

RUA JOSE PEREIRA LIBERATO, São João - 88303-400, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE:  2.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G,  1.500 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG,  300 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM M  E  300
UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM P - PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO - CAE
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS,  DESTINADAS À REDUÇÃO DO
RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11863 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. P 294,000,9800300,000 UN1 ALI MASTER

PREMIUM
11864 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. M 306,001,0200300,000 UN2 ALI MASTER

PREMIUM
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 2.160,001,08002.000,000 UN3 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 1.770,001,18001.500,000 UN5 ALI MASTER

PREMIUM

Total Geral: 4.530,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

01/12/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2878/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

RUA JOSE PEREIRA LIBERATO, São João - 88303-400, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE:  1.500 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G,  2.200 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG,  309 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM M  E  300
UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM P - PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO - CAE
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS,  DESTINADAS À REDUÇÃO DO
RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11863 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. P 294,000,9800300,000 UN1 ALI MASTER

PREMIUM
11864 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. M 315,181,0200309,000 UN2 ALI MASTER

PREMIUM
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 1.620,001,08001.500,000 UN3 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 2.596,001,18002.200,000 UN5 ALI MASTER

PREMIUM

Total Geral: 4.825,18

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2805

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2883/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 PCT SACO DE LIXO LEITOSO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9436 - SACO LIXO BRANCO LEITOSO C/ 100 UN 1.446,0024,100060,000 PCT143 Rava

Total Geral: 1.446,00

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

17/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2963

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2884/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 400 UN LÂMINA DE BISTURI Nº11 PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9335 - LÂMINA BISTURÍ Nº 11 104,000,2600400,000 UN35 Maxicor

Total Geral: 104,00

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2805

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2885/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
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pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.09.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 300 UN LIDOCAÍNA GEL 2%, 50 UN CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% C/ VASO
20ML,  40 FR TROPICAMIDA 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICA PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9730 - LIDOCAÍNA GEL 2% 2.769,009,2300300,000 UN172 PHARLAB
9655 - TROPICAMIDA 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 546,4013,660040,000 FR184 UNI¿O

QUIMICA
26059 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% C/ VASO 20ml 286,505,730050,000 UN186 HYPOFARMA

Total Geral: 3.601,90

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2805

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2886/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.35.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 CX LAMINA DE VIDRO FOSCA P/ PAPANICOLAU 26X76 C/50 PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9329 - LÂMINA VIDRO FOSCA P/ PAPANICOLAU 26 X 76
MM C/ 50 UN

77,603,880020,000 CX151 CRAL

Total Geral: 77,60

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2805

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2887/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 2 CX MONO NYLO 5-0, 20 UN PINÇA RETA 10 CM S/DENTE, 1500 UN SERINGA
5ML C/AGULHA, 5 UN TESOURA IRIS 10,5 CM CURVA, 10 UN TESOURA IRIS 10,5CM RETA, 10
UN TESOURA IRIS 12 CM RETA PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE
MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9372 - MONO NYLON 5 - 0 58,6429,32002,000 CX61 Technofio-ACE
9394 - PINÇA ANATÔMICA RETA 10CM S/ DENTE DE
RATO

180,409,020020,000 UN73 abc

9411 - SERINGA 5ML C/ AGULHA 720,000,48001.500,000 UN81 SR
9424 - TESOURA ÍRIS 10,5CM CURVA 67,6013,52005,000 UN101 Cassiflex
12122 - TESOURA ÍRIS 10,5CM RETA 135,2013,520010,000 UN102 Cassiflex
9429 - TESOURA ÍRIS RETA 12CM 135,2013,520010,000 UN104 Cassiflex

Total Geral: 1.297,04

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2806

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2888/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

classmed@outlook.com

4332753105

Rua Pica-pau, Centro - 86700-100, ARAPONGAS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.328.535/0001-59
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 359-X Conta: 28852-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.09.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 FR BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,025$ SOL. INALANTE, 25 UN CLORIDRATO
DE LIDOCAINA 2% S/ VASO FR DE 20ML, 240 FR ÓLEO CICATRIZANTE PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9558 - BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,025% SOLUÇÃO
INALANTE

16,800,840020,000 FR161 HIPOLABOR

11137 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% S/ VASO 20ml 73,752,950025,000 UN164 HYPOFARMA
11860 - ÓLEO CICATRIZANTE - C/ 100 ML 544,802,2700240,000 FR175 NUTRIEX

Total Geral: 635,35

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2806

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2889/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

classmed@outlook.com

4332753105

Rua Pica-pau, Centro - 86700-100, ARAPONGAS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.328.535/0001-59
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 359-X Conta: 28852-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 150 RL PAPEL LENÇOL 50X50 DESCARTÁVEL PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9377 - PAPEL LENÇOL 50X50 DESCARTÁVEL 931,506,2100150,000 RL140 DESCARBOX

Total Geral: 931,50

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2806

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2890/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

classmed@outlook.com

4332753105

Rua Pica-pau, Centro - 86700-100, ARAPONGAS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.328.535/0001-59
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 359-X Conta: 28852-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 150 PCTS ABAIXADOR DE LÍNGUA, 25 CX AGULHA DESCARTÁVEL 25X6, 25
CX AGULHA 25X7 DESCART, 10 UN ALMOTOLIA BICO RETO 250ML, 100 UN SCALP Nº 21G,
100 UN SCALP Nº 23G, 50 CX AGULHA DESC 20X5,5 PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9192 - ABAIXADOR DE LÍNGUA 462,003,0800150,000 PCT1 THEOTO
9197 - AGULHA DESCARTÁVEL 25X6 C/ 100 UN 131,255,250025,000 CX3 SR
9196 - AGULHA 25X7 DESCARTÁVEL C/ 100 UN 125,005,000025,000 CX4 SR
9208 - ALMOTOLIA BICO RETO 250ML 22,402,240010,000 UN10 JPROLAB
9404 - DISPOSITIVO P/ INFUSÃO ENDOVENOSO-SCALP
Nº 21G

17,000,1700100,000 UN77 solidor

9405 - DISPOSITIVO P/ INFUSÃO ENDOVENOSO-SCALP
Nº 23G

17,000,1700100,000 UN78 solidor

18733 - AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5 (24GX3/4) C/
100UN

262,505,250050,000 CX208 SR

Total Geral: 1.037,15

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2807

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2891/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

fibra@fibrabolsas.com.br

4734461190
47999078952

RUA OTTOKAR DOERFFEL, null - 89203-307, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.942.081/0001-28
DANIELE DAGIOS EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 5795-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 120 PCTS ATADURA CREPOM 20CM E 50 UN ABOCATH CATETER
INTRAVENOSO Nº 18 PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9363 - ATADURA CREPOM 20CM X 1,80M 13 FIOS - C/ 12
UN

1.504,0015,0400100,000 PCT14 Ludan

14359 - ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 18 87,001,740050,000 UN126 TKL

Total Geral: 1.591,00

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2808

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2892/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

dentalshow@hotmail.com

4630556767
4635231491

Avenida Luiz Antônio Faedo, Centro - 85601-275, FRANCISCO BELTRÃO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.776.334/0001-78
DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 4342-7 Conta: 5086-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 80 RL ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR, 160 PCTS ATADURA CREPOM 6CM, 150
PCTS ATADURA CREPOM 15CM, 3 UN CUBA RIM, 500 UN EQUIPO P/INFUSÃO PARENTAL
MACRO GOTAS, 60 UN KIT P/ PAPANICOLAU - G, 2 CX MONO NYLON 4-0, 50 UN SCALP N] 19G
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9204 - ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR 755,209,440080,000 RL9 MELHORMED
9362 - ATADURA CREPOM - 6CM X 1,80M 13 FIOS - C/ 12
UN

750,404,6900160,000 PCT11 NEVE

9360 - ATADURA CREPOM 15CM X 1,80M 13 FIOS - C/ 12
UN

1.605,0010,7000150,000 PCT13 NEVE

9241 - CUBA RIM 88,8329,61003,000 UN18 A¿ONOX
9245 - EQUIPO P/ INFUSÃO PARENTAL MACRO GOTAS 380,000,7600500,000 UN21 LABOR

IMPORT
9259 - KIT P/ PAPANICOLAU - G 168,002,800060,000 UN31 ADLIN
9373 - MONO NYLON 4 - 0 50,7025,35002,000 CX60 PROCARE

2,5CM
9407 - DISPOSITIVO P/ INFUSÃO ENDOVENOSO-SCALP
Nº 19G

9,000,180050,000 UN76 LABOR
IMPORT

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2808

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2892/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

Total Geral: 3.807,13

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2809

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2893/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@willcomercial.com.br

4821323346

TREZE DE JUNHO, Flor de Nápolis - 88106-470, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.712.730/0001-80
MAYCON WILL EIRELI - ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3174-7 Conta: 106379-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 24 L DETERGENTE ENZIMÁTICO E 24 FR POVIDINI TÓPICO PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9163 - DETERGENTE ENZIMÁTICO 372,7215,530024,000 L138 Zymedet Gold
9739 - POVIDINI TÓPICO 1L 54,962,290024,000 FR142 SEPTMAX

Total Geral: 427,68

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2810

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2894/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

metromed@metromed.com.br

4735319800

ESTRADA BOA ESPERANÇA, Fundo Canoas - 89163-554, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.157.032/0001-22
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 282126-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.03.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 02 UN VASELINA LÍQUIDA 100MG PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102484 - VASELINA LIQUIDA - FRASCO DE 100ML 6,203,10002,000 UN135 CINORD

Total Geral: 6,20

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2810

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2895/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

metromed@metromed.com.br

4735319800

ESTRADA BOA ESPERANÇA, Fundo Canoas - 89163-554, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.157.032/0001-22
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 282126-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 8 PC WRAPS P/ ESTERILIZAÇÃO C/ 50 UN TAM 50X50 PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9367 - WRAPS P/ ESTERILIZAÇÃO COM 50 UN -
TAMANHO 50x50

211,8426,48008,000 PCT144 Polar Fix

Total Geral: 211,84

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2810

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2896/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

metromed@metromed.com.br

4735319800

ESTRADA BOA ESPERANÇA, Fundo Canoas - 89163-554, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.157.032/0001-22
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 282126-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 2 UN CUBA REDONDA 9CM, 5 UN LANTERNA MÉDICA, 5 UN PINÇA KELLY
14CM CURVA, 1000 UN SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10, 3000 UN SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL Nº 14, 1800 SONDA URETRAL Nº 10, 8000 UN SONDA URETRAL Nº 12, 6 UN
ESTETOSCÓPIO ADULTO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE
MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11892 - CUBA REDONDA INOX 09CM - 240ML 24,6012,30002,000 UN19 FAMITA
9338 - LANTERNA MÉDICA 127,5025,50005,000 UN37 MISSOURI /

LED
32375 - PINÇA KELLY CURVA 14CM 110,0022,00005,000 UN70 abc
16382 - SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº10 370,000,37001.000,000 UN86 BIOSANI
20704 - SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 1.260,000,42003.000,000 UN88 BIOSANI
9414 - SONDA URETRAL  Nº 10 666,000,37001.800,000 UN92 BIOSANI
13412 - SONDA URETRAL Nº 12 3.040,000,38008.000,000 UN93 BIOSANI
9261 - ESTETOSCÓPIO ADULTO 356,7059,45006,000 UN112 MD/PROFESSI

ONAL

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2810

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2896/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

Total Geral: 5.954,80

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2811

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2897/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pregao@multihosp.com.br
farmaceutico@multihosp.com.br

4433545826
4433464605

Avenida Pintassilgo, Parque das Laranjeiras - 87083-085, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.421.421/0001-82
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 7631-7 Conta: 201-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.09.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 96 FR SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML, 40 FR SORO GLICOSADO A 5% 250ML,
24 FR SORO GLICOSADO A 5% 500ML PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA
REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9419 - SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML 240,002,500096,000 FR178 EQUIPLEX
17822 - SORO GLICOSADO A 5% - 250 ML 90,802,270040,000 FR182 EQUIPLEX
9416 - SORO GLICOSADO A 5% 500ML 70,802,950024,000 FR183 EQUIPLEX

Total Geral: 401,60

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2811

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2898/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pregao@multihosp.com.br
farmaceutico@multihosp.com.br

4433545826
4433464605

Avenida Pintassilgo, Parque das Laranjeiras - 87083-085, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.421.421/0001-82
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 7631-7 Conta: 201-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.19.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 RL DE BOBINA P/ SELADORA 15CM X 100M E  15 RL BOBINA SELADORA
10CM X 100M PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18585 - BOBINA P/ SELADORA 15CM 100M 1.001,0050,050020,000 RL146 M2LIFE
16293 - BOBINA P/ SELADORA  10 CM - 100 METROS 516,7534,450015,000 RL147 M2LIFE

Total Geral: 1.517,75

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2811

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2899/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pregao@multihosp.com.br
farmaceutico@multihosp.com.br

4433545826
4433464605

Avenida Pintassilgo, Parque das Laranjeiras - 87083-085, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.421.421/0001-82
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 7631-7 Conta: 201-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 24 FR POVIDINI DEGERMANTE 100ML PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9740 - POVIDINI DEGERMANTE 100 ml 60,722,530024,000 FR141 Rioquimica

Total Geral: 60,72

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2811

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2900/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pregao@multihosp.com.br
farmaceutico@multihosp.com.br

4433545826
4433464605

Avenida Pintassilgo, Parque das Laranjeiras - 87083-085, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.421.421/0001-82
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 7631-7 Conta: 201-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO 15 RL FITA AUTO CLAVE, 500 UN SERINGA 10ML S/AGULHA, 1000 UN SERINGA
20ML S/ AGULHA, 200 PARES ELETRODOS PARA ELETROCARDIOGRAMA PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9263 - FITA AUTO CLAVE 40,502,700015,000 RL27 CIEX
14898 - SERINGA DESCARTÁVEL 10ML 115,000,2300500,000 UN82 RYMCO
11429 - SERINGA DESCARTÁVEL 20ML 340,000,34001.000,000 UN83 RYMCO
18772 - ELETRODOS P/ ELETROCARDIOGRAMA C/ 25
UN

46,000,2300200,000 CJ202 solidor

Total Geral: 541,50

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2779

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2901/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sanimed.hospitalar@gmail.com
EXPRESSA PAUL FRITZ KUEHNRICH N1541, ITOUPAVA-NORTE - 89052-381, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

24.537.945/0001-05
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 869094-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 UN ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 20, 100 UN ABOCATH CATETER
INTRAVENOSO Nº 22, 50 UN ABOCATH CATETER INTRAVENOSO N] 24,  18 UN GARROTE
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14358 - ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 20 84,501,690050,000 UN127 DESCARPACK
18452 - ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 22 171,001,7100100,000 UN128 DESCARPACK
18453 - ABOCATH CATETER INTRAVENOSO Nº 24 88,001,760050,000 UN129 DESCARPACK
32335 - GARROTE EM ELASTICO C/PRESILHA 115,926,440018,000 UN196 ACUMED

Total Geral: 459,42

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2812

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2905/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

somasc@somahospitalar.com.br
Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, Jardim Eldorado - 88133-531, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 16988-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.09.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 30 FR CLOREXIDINA SOLUÇÃO AQUOSA 0,2% PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
26060 - CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA 0,2% - 100ml 39,001,300030,000 FR185 Rioquimica

Total Geral: 39,00

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/12/2020
2812

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2906/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

somasc@somahospitalar.com.br
Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, Jardim Eldorado - 88133-531, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 16988-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 PCTS ATADURA CREPOM 12 CM, 1000 UN SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL Nº 08, 1800 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12, 2000 SONDA URETRAL Nº 08,
80 UN BOLSA COLETORA DE URINA 2 LITROS PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9359 - ATADURA CREPOM 12CM X 1,80M 13 FIOS - C/ 12
UN

1.436,007,1800200,000 PCT12 polarfix

15198 - SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 370,000,37001.000,000 UN85 MARKMED
15197 - SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 702,000,39001.800,000 UN87 MARKMED
9415 - SONDA URETRAL Nº 08 740,000,37002.000,000 UN91 MARKMED
19037 - BOLSA COLETORA DE URINA 2L 172,002,150080,000 UN133 MEDIX

Total Geral: 3.420,00

02 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

141/2020

14/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/10/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
24/08/2020 Data do Processo:

03/12/2020
9742

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2913/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sanctorumturismo@hotmail.com

47996067087

MARECHAL CASTELO BRANCO, Centro - 89275-000, SCHROEDER - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

19.006.294/0001-97
SANCTORUN TRANSPORTE LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 852087-9

Condição de Pagamento:
AF emitida com antecedência mínima de 05 dias
CONFORME CONTRATO

1500300312  -  ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Até 30 dias após cada serviço com NF e relatório

Local de Entrega:

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de transportes em veículo
de passeio, caminhão baú, ônibus executivo/semi leito/convencional/micro ônibus e tipo van, em
perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista e combustível, para
prestação de serviços ao longo de 12 (doze) meses, para viagens rodoviárias intramunicipais,
intermunicipais e/ou interestaduais, destinados para uso da secretaria municipal de cultura esporte e
lazer e FMS.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

50 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Prestar serviços de média e altaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.27.00
Recurso : 0.3.02.0002 - SF - Receitas Impostos e Transf. Impostos - Saúde

Observação: SOLICITAÇÃO PROPORCIONAL AO EXERCÍCIO DE 2020 - PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE
EM VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 05 PESSOAS INCLUINDO O
MOTORISTA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19894 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 LUGARES , INCLUINDO
O MOTORISTA

13.500,002,70005.000,000 KM9

Total Geral: 13.500,00

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

04/12/2020
9653

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2928/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sulvale@sulvale.net

4733699342
47999238374

Av. Hironildo Conceição do Santos, PEREQUE - 88021-000, PORTO BELO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

35.830.997/0001-91
SULVALE EQUIPAMENTOS EIRELI

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 2118- Conta: 13000527-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 1600 UN MÁSCARA SEM RESPIRADOR FILTRO - PFF2 PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20418 - RESPIRADOR PFF 2 S/ FILTRO 3.040,001,90001.600,000 UN6 ALLIANCE

Total Geral: 3.040,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 945

 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

04/12/2020
9657

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2929/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pregao@multihosp.com.br
farmaceutico@multihosp.com.br

4433545826
4433464605

Avenida Pintassilgo, Parque das Laranjeiras - 87083-085, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.421.421/0001-82
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 7631-7 Conta: 201-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 1200 L DE ÁLCOOL ETÍLICO 70% PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° - FRASCO COM 1L 4.080,003,40001.200,000 FR14 PROLINK

Total Geral: 4.080,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

04/12/2020
9657

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2930/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pregao@multihosp.com.br
farmaceutico@multihosp.com.br

4433545826
4433464605

Avenida Pintassilgo, Parque das Laranjeiras - 87083-085, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.421.421/0001-82
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 7631-7 Conta: 201-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 600 L DE ÁLCOOL ETÍLICO 70% PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° - FRASCO COM 1L 2.040,003,4000600,000 FR14 PROLINK

Total Geral: 2.040,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

17/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

04/12/2020
2966

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2931/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentalshow@hotmail.com

4630556767
4635231491

Avenida Luiz Antônio Faedo, Centro - 85601-275, FRANCISCO BELTRÃO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.776.334/0001-78
DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 4342-7 Conta: 5086-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 121500 PCTS COMPRESSA DE GAZE ESTERIL PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9370 - COMPRESSA DE GAZE  ESTÉRIL - 7,5CM X 7,5CM
11 FIOS

35.235,000,2900121.500,000 PCT211 AMERICA

Total Geral: 35.235,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2020

26/11/2020
 Data da Solicitação:

655/2020

26/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2020 Data do Processo:

07/12/2020
4005

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2934/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

rafael@antelolab.com.br

4733718700

REINOLDO RAU, CENTRO - 89251-600, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.822.592/0001-79
ANTELO LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 19891-9

Condição de Pagamento:
De 180 dias, após a data da assinatura do contrato
JARAGUÁ DO SUL - SC

1500200311  -  ATENÇÃO BÁSICA
Até 10 dias úteis, após entrega da NF

Local de Entrega:

Contratação de empresa para realização de até 10.000 (dez mil) exames/testes RT-PCR (Gold
standard para o diagnóstico da Covid-19) que detecte a presença/ausência do vírus, destinado aos
pacientes com suspeita de infecção no Município de Jaraguá do Sul, incluindo a coleta de amostras,
destinado aos pacientes com suspeita de infecção no Município de Jaraguá do Sul.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.50.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: INEXIGIBILIDADE Nº 49/2020 - FMS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 48/2020 - FMS

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS, PRESTADORAS DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM A FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE
EXAMES/TESTES RT-PCR (GOLD STANDARD PARA O DIAGNÓSTICO DA COVID-19) QUE
DETECTE A PRESENÇA/AUSÊNCIA DO VÍRUS, DESTINADO AOS PACIENTES COM SUSPEITA
DE INFECÇÃO NO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS
DESTE EDITAL.
AF PROPORCIONAL A 3.000 EXAMES/TESTES RT-PCR

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
103796 - Exame/teste RT-PCR (Gold standard para o
diagnóstico da Covid-19) que detecte a presença/ausência
do vírus.

525.000,00175,00003.000,000 UN1

Total Geral: 525.000,00

07 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

227/2020

18/11/2020
 Data da Solicitação:

618/2020

18/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/11/2020 Data do Processo:

07/12/2020
4006

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2935/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

eron.waltrick@sesisc.org.br

4733729425
4733729422

Rua: Walter Marquardt, Barra do Rio Molha, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.777.341/0093-84
SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA (JS)

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3425-8 Conta: 3777-X

Condição de Pagamento:
De 180 dias, após a data da assinatura do contrato
JARAGUÁ DO SUL - SC

1500200311  -  ATENÇÃO BÁSICA
Até 10 dias úteis, após entrega da NF

Local de Entrega:

Contratação de empresa para realização de até 10.000 (dez mil) exames/testes RT-PCR (Gold
standard para o diagnóstico da Covid-19) que detecte a presença/ausência do vírus, destinado aos
pacientes com suspeita de infecção no Município de Jaraguá do Sul, incluindo a coleta de amostras,
destinado aos pacientes com suspeita de infecção no Município de Jaraguá do Sul.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.50.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: INEXIGIBILIDADE Nº 227/2020 - FMS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 48/2020 - FMS

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS, PRESTADORAS DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM A FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE
EXAMES/TESTES RT-PCR (GOLD STANDARD PARA O DIAGNÓSTICO DA COVID-19) QUE
DETECTE A PRESENÇA/AUSÊNCIA DO VÍRUS, DESTINADO AOS PACIENTES COM SUSPEITA
DE INFECÇÃO NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO SR. JEFFERSON GALDINO - CPF Nº 969.676.769-
20
AF PROPORCIONAL A 3.000 EXAMES/TESTES RT-PCR

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
103796 - Exame/teste RT-PCR (Gold standard para o
diagnóstico da Covid-19) que detecte a presença/ausência
do vírus.

525.000,00175,00003.000,000 UN1

Total Geral: 525.000,00

07 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

07/12/2020
3562

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2936/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

somasc@somahospitalar.com.br
Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, Jardim Eldorado - 88133-531, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 16988-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 180 CP DE DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 1MG PARA ATENDER
PACIENTES COM PROCESSOS JUDICIAIS
DENISE ROCHA VOLTOLINI - PROCESSO Nº 0308672-74.2017.8.24.0036S

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98111 - PRAMIPEXOL 1MG 216,001,2000180,000 CP83 EMS/GENERIC

O

Total Geral: 216,00

07 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

25/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/09/2020 Data do Processo:

07/12/2020
3957

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2937/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sebmedsaude@hotmail.com

4841053869

Rua Gonçalves Júnior, Centro - 88475-000, ANITÁPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.154.286/0001-19
SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELLI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8246-5 Conta: 235-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 8 KG FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE - C/ PREBIÓTICOS DESTINADOS AOS
PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE - C/ PREBIÓTICOS - NAN CONFORT 1 - LATAS COM 800 G -
10 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35076 - FÓRMULA INFANTIL 1º SEMESTRE - C/
PREBIÓTICOS, FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA COM
DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS, COM PREBIÓTICOS
PARA AUMENTO DO NUMERO DE EVACUAÇÕES E
EFEITO BIFIDOGÊNICO.

264,0033,00008,000 KG22 NAN
CONFORT 1

Total Geral: 264,00

07 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

07/12/2020
3562

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2940/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

somasc@somahospitalar.com.br
Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, Jardim Eldorado - 88133-531, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 16988-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 20000 CP ANLODIPINO 10MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16534 - BESILATO DE ANLODIPINO 10MG 1.334,000,066720.000,000 CP116 EMS/GENERIC

O

Total Geral: 1.334,00

07 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

07/12/2020
3563

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2942/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 10.000 UNIDADES DE SERINGAS PARA APLICAÇÃO DE INSULINA
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL, PARA O CONTROLE DO DIABETES

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98473 - SERINGAS COM AGULHA FIXA PARA
APLICAÇÃO DE INSULINA

3.500,000,350010.000,000 UN161 SR

Total Geral: 3.500,00

07 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

08/12/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2944/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

18 - 15.002.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE:   03 UN TINTA ACRÍLICA P/ PISO - BL C/ 18 L NA COR CHUMBO  E  05 BL
TINTA ACRILICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 L - CORES CATALOGO, SENDO 04 BL COR GELO
E 01 BL COR PALHA  - PARA MANUTENÇÃO EM SALAS DO POSTO VILA NOVA E DE
ESTACIONAMENTOS DE UNIDADES DE SAÚDE.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS E SOLVENTES  -  PARA MANUTENÇÃO NAS
UNIDADES DE SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13154 - TINTA ACRÍLICA P/ PISO - BL C/ 18 L 258,0086,00003,000 BL21 FUTURA
97672 - TINTA ACRILICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 L -
CORES CATALOGO

845,00169,00005,000 BL25 FUTURA

Total Geral: 1.103,00

08 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

08/12/2020
7486

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2945/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sandra.apoio@terra.com.br
gabriel-alves-@hotmail.com

47999540066
47999714678

RUA MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-155, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

85.388.601/0001-76
K & P CONSTRUTORA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 1554-7 Conta: 2316-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1500300320  -  POLICLÍNICA DE ESPEC. DR JOÃO BIRON-ALTA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

34 - 15.003.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE:  10 UN TINTA SPRAY NA COR PRETO FOSCO - PARA MANUTENÇÃO DE
MACAS, CORRIMÕES E CADEIRAS NA POLICLÍNICA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS E SOLVENTES

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14058 - TINTA SPRAY 109,0010,900010,000 UN32 NACIONAL

Total Geral: 109,00

08 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

09/12/2020
3735

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2957/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vendas08@inovamed-rs.com.br

5435224273
48999528369

RS 135, S/N KM 70, DISTRITO INDUSTRIAL, ERECHIM - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.889.035/0001-02
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8108-6 Conta: 61027-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 20000 CP AZITROMICINA 500MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADO PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14602 - AZITROMICINA 500MG 37.000,001,850020.000,000 CP2 CIMED

Total Geral: 37.000,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

09/12/2020
3728

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2958/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

financeiro@abcdistribuidora.far.br
licitacao@abcdistribuidora.far.br

4632255767
46999724795

RUA MARECHAL DEODORO, CRISTO REI - 85507-520, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.014.370/0001-67
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 737- Conta: 39989-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 10000 CP IVERMECTINA 6MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTO UTILIZADO PARA COVID-19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21369 - IVERMECTINA 6mg 8.700,000,870010.000,000 CP13 VITAMEDIC

Total Geral: 8.700,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2020

18/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/08/2020 Data do Processo:

09/12/2020
3738

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2959/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

RUA MISUGORO TANAKA, null, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

73.856.593/0001-66
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3306-5 Conta: 55311-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Conforme item 11.1 do Edital

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para distribuição aos usuários do SUS, com suspeita para
Coronavírus, atendidos nas Unidades Básicas de Saúde – SUS, ao longo de 06 (seis) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0639 - Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

Observação: AQUISIÇÃO DE 200000 CP DIPIRONA 500MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS UTILIZADOS PARA COVID 19

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9478 - DIPIRONA 500MG 24.000,000,1200200.000,000 CP9 PRATIDONAD

UZZI

Total Geral: 24.000,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

09/12/2020
3570

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2960/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contratos@dimaster.com.br
licitacoes@dimaster.com.br

5435232600
5435232620

RODOVIA SC-480, null - 89801-970, CHAPECÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.520.829/0003-02
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5122-5 Conta: 7468-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 100 FR BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250MCG SPRAY
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21345 - BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE -
AEROSSOL 250ui/DOSE

2.645,0026,4500100,000 FR120 GLENMARK

Total Geral: 2.645,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 960

 Data da Contratação:

14/2020

27/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/05/2020 Data do Processo:

09/12/2020
3572

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2961/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

metromed@metromed.com.br

4735319800

ESTRADA BOA ESPERANÇA, Fundo Canoas - 89163-554, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.157.032/0001-22
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 282126-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 20.000 UN DE LANCETAS PARA LANCETADOR PARA FORNECIMENTO AOS
USUÁRIOS DO SUS, PELA FARMÁCIA BÁSICA, REFERENTE AO PROGRAMA HIPERDIA
(HIPERTENSOS E DIABÉTICOS)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28075 - LANCETA PARA LANCETADOR 1.000,000,050020.000,000 UN153 Medlevensohn

Total Geral: 1.000,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

37/2020

05/11/2020
 Data da Solicitação:

582/2020

05/11/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/09/2020 Data do Processo:

09/12/2020
3894

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2962/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

fufasc@fufasc.com.br

4832486268

Rua Joaquim Nabuco, Capoeiras - 88090-062, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

07.164.711/0001-40
FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3174-7 Conta: 12622-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 07 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços
aquisição de TIRAS DE GLICEMIA para exames de glicose ao longo de 12(doze) meses, com
fornecimento de glicosímetros a título de comodato, destinados para atendimento nas Unidades de
Saúde e pacientes da Rede Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I,
e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III e Minuta do contrato de Comodato no Anexo IX,
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 50000 TIRAS DE GLICEMIA PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA, REFERENTE AO PROGRAMA HIPERDIA (HIPERTENSOS E DIABÉTICOS)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18826 - TIRAS DE GLICEMIA 17.500,000,350050.000,000 UN1 Accu-Chek

Guide

Total Geral: 17.500,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

53/2019

13/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

09/12/2020
2540

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2964/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

financeiro@infinitymed.com.br

4799221300

Ottokar Doerffel, Atiradores - 89203-001, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.240.000/0001-64
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 5807-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500700469  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MÉDICA E ODONTOLÓ
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICO, AMBULATORIAL, ODONTOLÓGICO E LABORATÓRIO
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

78 - 15.007.10.301.0755.2654.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.08.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 2 UN OTOSCÓPIO DE METAL - ADULTO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9216 - OTOSCÓPIO DE METAL ADULTO 750,00375,00002,000 UN18 MD

Total Geral: 750,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

09/12/2020
2806

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2965/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

classmed@outlook.com

4332753105

Rua Pica-pau, Centro - 86700-100, ARAPONGAS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.328.535/0001-59
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 359-X Conta: 28852-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE  20 UN ALMOTOLIA BICO RETO 250ML PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9208 - ALMOTOLIA BICO RETO 250ML 44,802,240020,000 UN10 JPROLAB

Total Geral: 44,80

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

09/12/2020
2805

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2970/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 20.650 UNIDADES DE SERINGA 3ML C/AGULHA -PARA USO DAS UNIDADES
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL, DURANTE O PROCESSO DE VACINAÇÃO COVID-19 E
DEMAIS VACINAS DISTRIBUIDAS PELA REDE SUS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9408 - SERINGA 3ML C/ AGULHA 9.499,000,460020.650,000 UN80 SR

Total Geral: 9.499,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 965

 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

09/12/2020
2805

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2971/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedidos@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 20.650 UNIDADES DE SERINGA 3ML C/AGULHA -PARA USO DAS UNIDADES
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL, DURANTE O PROCESSO DE VACINAÇÃO COVID-19 - E
DEMAIS VACINAS DISTRIBUIDAS PELA REDE SUS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9408 - SERINGA 3ML C/ AGULHA 9.499,000,460020.650,000 UN80 SR

Total Geral: 9.499,00

09 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - PMJS - 2020
Publicação Nº 2754471

 

 Data da Contratação:

91/2020

12/05/2020
 Data da Solicitação:

232/2020

12/05/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/05/2020 Data do Processo:

08/12/2020
253

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   200/2020

Rua João Januário Ayroso, 3329 - São Luis - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE JARAGUÁ DO
SUL

CEP: 89253-565  CNPJ: 07.622.131/0001-50  Telefone: (47) 3273-8008
E-mail: fujama@fujama.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br/fujama

Página: 1 1/

clinicavetschweitzer@gmail.com

4732753268

ADELIA FISCHER, CENTRO - 89256-400, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.977.352/0001-99
VALDEMAR SCHWEITZER  ME

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3366-0 Conta: 3291-3

Condição de Pagamento:
12 meses, a contar da data de assinatura do TC
JARAGUÁ DO SUL - SC

2800100001  -  FUJAMA
Até 30 dias após process. e fecham. da produção

Local de Entrega:

Este Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de ações e serviços de  procedimentos
clínicos, exames, internações e procedimentos cirúrgicos, com sistema de plantão, em cães e gatos
machos e fêmeas, de pequeno, médio e grande porte, de animais de rua ou vítima de maus tratos e
abandono, no Município de Jaraguá do Sul e em conformidade com o Edital de Credenciamento nº
269/2019

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

1 - 28.001.18.122.0300.4150.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.05.00
Recurso : 0.6.06.0428 - SF-Recursos arrecadados pela Fujama

Observação: EDITAL DE CREDENC. N° 269/2019 - FUJAMA - TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 232/2020

Em atendimento à política de Bem Estar Animal, no âmbito do ofício de proteção e acolhimento de
animais domésticos. Os animais atendidos serão, prioritariamente, advindos das seguintes situações:
Aos animais de rua (sem proprietários definidos);
Considerados em situação de vulnerabilidade (tendo em vista casos de maus tratos e abandono);
Casos de emergência em proteção da integridade física do animal.

AF DE NOVEMBRO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30157 - SERVIÇOS CLINICA VETERINÁRIA 1.700,001.700,00001,000 SV1

Total Geral: 1.700,00

08 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

92/2020

12/05/2020
 Data da Solicitação:

233/2020

12/05/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/05/2020 Data do Processo:

08/12/2020
254

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   201/2020

Rua João Januário Ayroso, 3329 - São Luis - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE JARAGUÁ DO
SUL

CEP: 89253-565  CNPJ: 07.622.131/0001-50  Telefone: (47) 3273-8008
E-mail: fujama@fujama.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br/fujama

Página: 1 1/

clinicareal.mf@gmail.com

4733723955

Marina Frutuoso, CENTRO - 89251-500, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.033.071/0001-68
REAL PET SHOP CLINIC LTDA - ME

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 3963-0 Conta: 13001483-7

Condição de Pagamento:
12 meses, a contar da data da assinatura do T.C.
JARAGUÁ DO SUL - SC

2800100001  -  FUJAMA
Até 30 dias após process. e fecham. da produção

Local de Entrega:

Este Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de ações e serviços de procedimentos
clínicos, exames, internações e procedimentos cirúrgicos, com sistema de plantão, em cães e gatos
machos e fêmeas, de pequeno, médio e grande porte, de animais de rua ou vítima de maus tratos e
abandono, no Município de Jaraguá do Sul e em conformidade com o Edital de Credenciamento nº
269/2019

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

1 - 28.001.18.122.0300.4150.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.05.00
Recurso : 0.6.06.0428 - SF-Recursos arrecadados pela Fujama

Observação: EDITAL DE CREDENC. N° 269/2019 - FUJAMA - TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 233/2020

Em atendimento à política de Bem Estar Animal, no âmbito do ofício de proteção e acolhimento de
animais domésticos. Os animais atendidos serão, prioritariamente, advindos das seguintes situações:
Aos animais de rua (sem proprietários definidos);
Considerados em situação de vulnerabilidade (tendo em vista casos de maus tratos e abandono);
Casos de emergência em proteção da integridade física do animal.

AF DE NOVEMBRO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30157 - SERVIÇOS CLINICA VETERINÁRIA 4.923,084.923,08001,000 SV1

Total Geral: 4.923,08

08 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

93/2020

12/05/2020
 Data da Solicitação:

234/2020

12/05/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/05/2020 Data do Processo:

08/12/2020
255

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   202/2020

Rua João Januário Ayroso, 3329 - São Luis - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE JARAGUÁ DO
SUL

CEP: 89253-565  CNPJ: 07.622.131/0001-50  Telefone: (47) 3273-8008
E-mail: fujama@fujama.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br/fujama

Página: 1 1/

duhanjuce@netuno.com.br

4732748944

RUA CORONEL PROCOPIO GOMES DE OLIVEIRA, Centro  - 89259-005, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

09.119.057/0001-89
CLINICA VETERINÁRIA HANDREYA'S LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3012-0 Conta: 4508-X

Condição de Pagamento:
De 12 meses, a contar da data da assinatura do T.C
JARAGUÁ DO SUL - SC

2800100001  -  FUJAMA
Até 30 dias após process. e fecham. da produção

Local de Entrega:

Este Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de ações e serviços de procedimentos
clínicos, exames, internações e procedimentos cirúrgicos, com sistema de plantão, em cães e gatos
machos e fêmeas, de pequeno, médio e grande porte, de animais de rua ou vítima de maus tratos e
abandono, no Município de Jaraguá do Sul e em conformidade com o Edital de Credenciamento nº
269/2019

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

1 - 28.001.18.122.0300.4150.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.05.00
Recurso : 0.6.06.0428 - SF-Recursos arrecadados pela Fujama

Observação: EDITAL DE CREDENC. N° 269/2019 - FUJAMA - TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 234/2020

Em atendimento à política de Bem Estar Animal, no âmbito do ofício de proteção e acolhimento de
animais domésticos. Os animais atendidos serão, prioritariamente, advindos das seguintes situações:
Aos animais de rua (sem proprietários definidos);
Considerados em situação de vulnerabilidade (tendo em vista casos de maus tratos e abandono);
Casos de emergência em proteção da integridade física do animal.

AF DE NOVEMBRO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30157 - SERVIÇOS CLINICA VETERINÁRIA 2.704,092.704,09001,000 SV1

Total Geral: 2.704,09

08 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

94/2020

12/05/2020
 Data da Solicitação:

235/2020

12/05/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/05/2020 Data do Processo:

08/12/2020
256

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   203/2020

Rua João Januário Ayroso, 3329 - São Luis - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE JARAGUÁ DO
SUL

CEP: 89253-565  CNPJ: 07.622.131/0001-50  Telefone: (47) 3273-8008
E-mail: fujama@fujama.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br/fujama

Página: 1 1/

financeiro2@amizade.vet.br

4732751887

ROBERTO ZIEMANN, Amizade - 89255-300, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.272.169/0001-78
CENTRO MEDICO VETERINARIO AMIZADE LTDA - ME

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 3963- Conta: 13002212-6

Condição de Pagamento:
De 12 meses, a contar da data da assinatura do T.C
JARAGUÁ DO SUL - SC

2800100001  -  FUJAMA
Até 30 dias após process. e fecham. da produção

Local de Entrega:

Este Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de ações e serviços de procedimentos
clínicos, exames, internações e procedimentos cirúrgicos, com sistema de plantão, em cães e gatos
machos e fêmeas, de pequeno, médio e grande porte, de animais de rua ou vítima de maus tratos e
abandono, no Município de Jaraguá do Sul e em conformidade com o Edital de Credenciamento nº
269/2019

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

1 - 28.001.18.122.0300.4150.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.05.00
Recurso : 0.6.06.0428 - SF-Recursos arrecadados pela Fujama

Observação: EDITAL DE CREDENC. N° 269/2019 - FUJAMA - TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 233/2020

Em atendimento à política de Bem Estar Animal, no âmbito do ofício de proteção e acolhimento de
animais domésticos. Os animais atendidos serão, prioritariamente, advindos das seguintes situações:
Aos animais de rua (sem proprietários definidos);
Considerados em situação de vulnerabilidade (tendo em vista casos de maus tratos e abandono);
Casos de emergência em proteção da integridade física do animal.

AF DE NOVEMBRO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30157 - SERVIÇOS CLINICA VETERINÁRIA 3.004,673.004,67001,000 SV1

Total Geral: 3.004,67

08 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

03/11/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5491/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

590 - 39.004.27.122.0300.4001.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.06.0557 - Fundo Municipal de Conserv Patrim Público-CAM

Observação: AQUISIÇÃO DE TINTAS:
15 BALDES TINTA ACRÍLICA P/PISO BALDE C/18L   NA COR CONCRETO;
01 BALDE TINTA ACRÍLICA P/PISO BALDE C/18  NA COR CINZA CHUMBO;

4 BALDES TINTA ACRÍLICA FOSCA COR BRANCO PREMIUM- BL C/18L, E
02 BALDES TINTA ACRÍLICA FOSCO C/18L- NA COR AMARELO, DEST. A SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27197 - TINTA ACRILICO FOSCO - BL C/18L 302,00151,00002,000 BL12 FUTURA
13154 - TINTA ACRÍLICA P/ PISO - BL C/ 18 L 1.376,0086,000016,000 BL21 FUTURA
44843 - TINTA ACRÍLICA PISO FOSCO PREMIUM 18 L -
BRANCA

540,00135,00004,000 BL24 FUTURA

Total Geral: 2.218,00

03 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

03/11/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5492/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: 01 BL 18 L DE TINTA ACRÍLICO SEMIBRILHO PREMIUM COR BRANCO GELO. PARA CMEI
GUILHERME TRIBESS.
01 BL 18 L DE TINTA ACRÍLICO SEMIBRILHO PREMIUM COR BRANCO NEVE. PARA EMEB
ALBERTO BAUER.
01 BL 18 L DE TINTA ACRÍLICO FOSCO COR VERDE MINT LEAVES. PARA EMEB ALBERTO
BAUER.
02 BLS 18 L DE TINTA ACRÍLICO PISO FOSCO PREMIUM COR VERDE. PARA CRISTINA
MARCATTO.
11 GALÕES TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6L: 02 COR AMARELO; 02 COR VERMELHO; 02 COR
AZUL;  02 COR VERDE E 03 COR BRANCO GELO.  PARA CRISTINA MARCATTO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27197 - TINTA ACRILICO FOSCO - BL C/18L 151,00151,00001,000 BL12 FUTURA
97614 - TINTA ACRÍLICA PISO FOSCO PREMIUM 18 L -
VERDE

198,0099,00002,000 BL23 FUTURA

97672 - TINTA ACRILICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 L -
CORES CATALOGO

338,00169,00002,000 BL25 FUTURA

11231 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 L 429,0039,000011,000 GL28 FUTURA

Total Geral: 1.116,00

03 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

03/11/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5493/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: EMEB GUILHERME HANEMANN - 03 BALDES DE TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO PREMIUM 18L
- COR: VERDE GUACAMOLE (R300 DA SUVINIL COMO REFERÊNCIA);
13 GALÕES TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6L COR: VERDE GUACAMOLE (R300 DA SUVINIL
COMO REFERÊNCIA);
04 BALDES DE TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO PREMIUM 18L - COR: LIMA SPRITZ PPG1121-2.

EMEB PROFESSOR HENRIQUE HEISE - 04 BALDES TINTA ACRÍLICA PARA PISO - COR:
CONCRETO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13154 - TINTA ACRÍLICA P/ PISO - BL C/ 18 L 344,0086,00004,000 BL21 FUTURA
97672 - TINTA ACRILICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 L -
CORES CATALOGO

507,00169,00003,000 BL25 FUTURA

97673 - TINTA ACRILICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 L -
CORES CLARAS

692,00173,00004,000 BL26 FUTURA

11231 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 L 507,0039,000013,000 GL28 FUTURA

Total Geral: 2.050,00

03 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

03/11/2020
7486

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5494/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

sandra.apoio@terra.com.br
gabriel-alves-@hotmail.com

47999540066
47999714678

RUA MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-155, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

85.388.601/0001-76
K & P CONSTRUTORA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 1554-7 Conta: 2316-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

533 - 33.002.06.122.0410.2263.3.3.90.00.00 - Manutenção do pátio de veículosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.80.0170 - SF - Permissão / Concessão Trânsito

Observação: AQUISIÇÃO DE  ROLO PARA PINTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14142 - ROLO P/ PINTURA 32,006,40005,000 UN73 ROMA

Total Geral: 32,00

03 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

03/11/2020
7989

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5495/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

porto05.adm@gmail.com

4235220311
4736445002

Avenida Getulio Vargas, null - 89400-000, PORTO UNIÃO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.159.931/0001-96
PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 2490-2 Conta: 30674-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: 02 galões de solvente 5L - Guilherme Hanemann e 02 galões para Cristina Marcatto.
Diluente - para Cristina Marcatto.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35179 - DILUENTE TIPO THINNER 2900 1.120,0044,800025,000 UN4 MADEQU¿MIC

A
13147 - SOLVENTE 5 L 155,2038,80004,000 GL5 MADEQU¿MIC

A

Total Geral: 1.275,20

03 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

03/11/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5496/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de divisórias para novas instalações da Diretoria de TRÂNSITO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34881 - PAINEL DIVISORIA 35MM 13.090,00119,0000110,000 UN262 EUCATEX
97860 - PORTA PARA DIVISÓRIA 820MM 1.836,00108,000017,000 UN278 EUCATEX

Total Geral: 14.926,00

03 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

03/11/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5497/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB RODOLPHO DORNBUSCH, RUA IRMÃO GERALDINO, 489, VILA LALAU: - 55 quilos de
rejunte CINZA CLARO;
CMEI Cecília Satler Karsten, Rua Walter Bartel, 71 - João Pessoa: - 30 quilos de rejunte CINZA
CLARO;
CMEI Sidnei Alexandre Berns, Rua Cândido Anastácio Tomaselli, 180 - Vieira: 04 quilos de rejunte
CINZA CLARO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8152 - REJUNTE 151,301,700089,000 KG313 CERTA

Total Geral: 151,30

03 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

04/11/2020
9437

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5516/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

sulimpeza@gmail.com

4733823296

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.778.957/0001-66
HILEON CESAR SUCATELLI ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 777826-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1800100219  -  Não Utilizar - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

411 - 18.001.20.122.0300.2411.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA  DE
AGRICULTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8452 - COPOS DESCARTÁVEIS 180ML - C/ 100 UN 120,002,400050,000 PCT13 REALPLAST

Total Geral: 120,00

04 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

04/11/2020
9437

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5517/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

sulimpeza@gmail.com

4733823296

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.778.957/0001-66
HILEON CESAR SUCATELLI ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 777826-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE PANO DE PRATO - P/ manutenção do estoque do Almoxarifado Central.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8366 - PANO DE PRATO - ALVEJADO 528,002,2000240,000 UN153 ARCO-IRIS

Total Geral: 528,00

04 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

04/11/2020
9446

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5518/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial@grupomaxima.com.br
licitacoes@grupomaxima.com.br
faturamento@grupomaxima.com.br

4736446300

ADOLFO KONDER, SAO RAFAEL - 89295-000, RIO NEGRINHO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.716.048/0001-94
MAXIMA ATACADISTA EIRELI ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1394-3 Conta: 3992-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE PANO MULTIUSO P/ manutenção do estoque do Almoxarifado Central.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8367 - PANO MULTIUSO P/ LIMPEZA - PCT C/ 5 UN 199,001,9900100,000 PCT155 VABENE

Total Geral: 199,00

04 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

04/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5519/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, CZERNIEWICZ - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1800100219  -  Não Utilizar - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

411 - 18.001.20.122.0300.2411.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA  DE
AGRICULTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 39,803,980010,000 UN158 SANY MIX

Total Geral: 39,80

04 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

04/11/2020
9440

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5520/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas.servipel@gmail.com

4733702982

FRANCISCO HRUSCHKA, SÃO LUIS - 89253-600, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.346.166/0001-80
VILLA PAPEIS LTDA - EPP

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 850241-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1800100219  -  Não Utilizar - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

411 - 18.001.20.122.0300.2411.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA  DE
AGRICULTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12747 - PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN 120,963,780032,000 PCT157 Familiar

Especial

Total Geral: 120,96

04 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

06/11/2020
9454

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5521/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@comercializza.com.br

4734270974

MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-145, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.712.308/0001-13
COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 2602-0 Conta: 16607-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

1800100219  -  Não Utilizar - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

411 - 18.001.20.122.0300.2411.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA  DE
AGRICULTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

136,006,800020,000 PCT215 Comercializza

Total Geral: 136,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

303/2019

06/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

06/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/11/2019 Data do Processo:

05/11/2020
6348

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5537/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
CONFORME CONTRATO

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de PEDRA MARROADA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

391 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 M³ DE PEDRA MARROADA EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SEMDRA
Lei Municipal nº 7.844/2019 e Decreto Municipal nº 13.030/2019

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22512 - PEDRA MARROADA 2.964,5059,290050,000 M31

Total Geral: 2.964,50

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

77/2020

03/06/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/06/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/04/2020 Data do Processo:

05/11/2020
8357

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5538/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

direcaogeral@anjosdavidasaude.com.br

47999905232
4733407820

Rua Engenheiro Odebrecht, Garcia - 89021-200, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.281.756/0001-06
ANJOS DA VIDA SAÚDE - SERVIÇOS MÓVEIS DE

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 0349-2 Conta: 8442-5

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 do Edital
Conforme edital

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após prest. dos serviços mediante NF

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de Preços a
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de ambulância (tipo A e B)
para transporte de pacientes da Rede Municipal de Saúde em viagens inter e intramunicipais,
interestaduais, inter hospitalar e também para atuar em eventos apoiados e ou promovidos pela
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

611 - 39.004.27.811.1002.4006.3.3.90.00.00 - Suporte as modalidades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.61.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMBULÂNCIA TIPO B (COM 01 MOTORISTA SOCORRISTA E 01 PROFISSIONAL DE
ENFERMAGEM), NECESSÁRIO EM EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS PROMOVIDOS /
APOIADOS PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, PARA 30/10/20, DAS 18 ÀS
HORAS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101581 - SERVIÇO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE
BÁSICO TIPO B

377,70125,90003,000 H3

Total Geral: 377,70

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

212/2019

18/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

05/11/2020
6233

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5539/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

prefabricadossaojoao@gmail.com

4733736428

CARLOS OECHSLER, null - 89258-820, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.364.887/0001-53
PRÉ-FABRICADOS SÃO JOÃO LTDA - ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 922258-8

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.3 do Edital
CONFORME CONTRATO

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de TUBOS, CALHAS DE ESCOAMENTO E PALANQUES DE CONCRETO ao longo de
12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO
III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

391 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 100 UN DE PALANQUE 8X8X200 CM EM ATENDIMENTO AS HORTAS
COMUNITÁRIAS MUNICIPAIS DO PROGRAMA GERMINAR.
Lei Municipal n°7.543/2017 e Decreto n° 12.757/2019

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98031 - PALANQUE DE CONCRETO 8X8X200 CM 1.747,0017,4700100,000 UN11

Total Geral: 1.747,00

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

211/2019

18/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

18/11/2020
6010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5540/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

graziele.paviplan@terra.com.br

4733721502
47991781938

RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.620.927/0001-12
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3012-0 Conta: 25167-4

Condição de Pagamento:
CONFORME EDITAL
JARAGUÁ DO SUL -SC

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de CBUQ e EMULSÃO ASFÁLTICA ao longo de 12(doze) meses, destinados para
Manutenção e/ou recuperação de vias com pavimentação asfáltica e confecção de faixas elevadas e
lombadas, conforme especificações e quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

529 - 33.002.15.452.0410.2261.3.3.90.00.00 - Manutenção da sinalização viáriaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de CBUQ e Emulsão Asfáltica destinados para Manutenção e recuperação de vias e
confecção de faixas elevadas e lombadas
Para confecção de faixas elevadas e lombadas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8677 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE
MASSA FINA - CBUQ

42.130,00383,0000110,000 TON.1

Total Geral: 42.130,00

18 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 987

 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

05/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5541/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.80.0097 - SF -Recursos Creches

Observação: ENTREGAR NO CMEI Jader Marcolla - 10m³ Brita nr.0 (cód. 8688-1) - Rua Giardini Luiz Lenzi, 35 -
Bairro: Água Verde

ENTREGAR NO CMEI Cecília S. Karsten - 10m³ Pedrisco sem pó (cód. 28689-1) Rua Walter Bartel,
71 - Bairro: João Pessoa.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8688 - BRITA Nº 0 667,5066,750010,000 M344 RIO BRANCO
28689 - PEDRISCO SEM PÓ 661,6066,160010,000 M3268 RIO BRANCO

Total Geral: 1.329,10

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

05/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5543/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.80.0097 - SF -Recursos Creches

Observação: 10 M³ DE BRITA 0 ENTREGAR NO CMEI ESTRADA NOVA - RUA: LEOPOLDO BLESE, 51 -
BAIRRO: ESTRADA NOVA.

02 M³ DE PÓ DE BRITA - ENTREGAR NO CMEI ONÉLIA MULLER ERSHING - RUA ARCO-IRIS, 79
- BAIRRO: JARAGUÁ 99

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8688 - BRITA Nº 0 667,5066,750010,000 M343 RIO BRANCO
8094 - PÓ DE BRITA 120,7260,36002,000 M3275 RIO BRANCO

Total Geral: 788,22

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

05/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5544/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 M³ DE BRITA GRADUADA E 60 M³ DE PÓ DE BRITA PARA MANUTENÇÃO DE
VIAS/PASSAGENS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8687 - BRITA GRADUADA (BRITA CORRIDA) 3.114,0051,900060,000 M342 RIO BRANCO
8094 - PÓ DE BRITA 3.621,6060,360060,000 M3274 RIO BRANCO

Total Geral: 6.735,60

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 990

 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

05/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5545/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Cristina Marcatto
Rua Bernardo João Schmitt, 54 - Jaraguá Esquerdo

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8091 - BRITA Nº 1 263,5665,89004,000 M345 RIO BRANCO

Total Geral: 263,56

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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Página 991

 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

05/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5546/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 40 M³ DE BRITA Nº 4 PARA MANUTENÇÃO DE VIAS/PASSAGENS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20205 - BRITA Nº 4 2.311,6057,790040,000 M350 RIO BRANCO

Total Geral: 2.311,60

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

05/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5547/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: EMEB FRANCISCO DE PAULA. RUA JOAQUIM FRANCISCO DE PAULA, 2890. BAIRRO: CHICO
DE PAULA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14591 - BRITA  1/2 648,0064,800010,000 M340 RIO BRANCO
20205 - BRITA Nº 4 577,9057,790010,000 M350 RIO BRANCO

Total Geral: 1.225,90

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

05/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5548/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

453 - 19.001.16.122.0602.2510.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.33.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de materiais de construção para fábrica de pré-moldados, destinado para fabricação de
bocas de lobo para infraestrutura e urbanização de Loteamentos em processo de Regularização
Fundiária, sendo: 13 m³ de brita nº 0, 13 m³ pedrisco com pó e 13m³ de pó de brita.
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REURB-S - LEI FED. 13.465/2017

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8688 - BRITA Nº 0 867,7566,750013,000 M343 RIO BRANCO
8093 - PEDRISCO COM PÓ 751,2757,790013,000 M3266 RIO BRANCO
8094 - PÓ DE BRITA 784,6860,360013,000 M3275 RIO BRANCO

Total Geral: 2.403,70

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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Página 994

 Data da Contratação:

117/2020

22/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

22/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/07/2020 Data do Processo:

05/11/2020
8969

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5549/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

prestadora.hgb2@gmail.com
admin1@hanemann.com.br

4733760530

RUA BERTHA WEEGE, BARRA DO RIO  CERRO - 89260-665, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

07.424.511/0001-80
PRESTADORA DE SERVICOS EM ALVENARIA H&G LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 874-5 Conta: 60537-9

Condição de Pagamento:
Máximo 24 horas após o recebimento da A.F.
CONFORME CONTRATO

0200300211  -  DIRETORIA DE DEFESA CIVIL
Até 30 dias após a conclusão dos serviços

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de serviços de caminhão ¾ de pequeno porte, equipado com guindaste hidráulico
articulado (munck) e caminhão de grande porte, equipado com guindaste hidráulico articulado (truck),
em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador e
combustível, para prestação de serviços ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

20 - 02.003.06.122.0701.2600.3.3.90.00.00 - Manutenção das ações da DefesaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: SERVIÇO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE HIDRÁULICO
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10434 - SERVIÇO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM
GUINDASTE HIDRÁULICO MUNCK - CAPACIDADE
MÍNIMA DE 04 TONELADAS

47.100,00157,0000300,000 H1

10434 - SERVIÇO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM
GUINDASTE HIDRÁULICO TRUCK - CAPACIDADE
MÍNIMA DE 10 TONELADAS

54.600,00182,0000300,000 H2

Total Geral: 101.700,00

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 995

 Data da Contratação:

117/2020

22/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

22/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/07/2020 Data do Processo:

05/11/2020
8969

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5550/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

prestadora.hgb2@gmail.com
admin1@hanemann.com.br

4733760530

RUA BERTHA WEEGE, BARRA DO RIO  CERRO - 89260-665, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

07.424.511/0001-80
PRESTADORA DE SERVICOS EM ALVENARIA H&G LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 874-5 Conta: 60537-9

Condição de Pagamento:
Máximo 24 horas após o recebimento da A.F.
CONFORME CONTRATO

0500100001  -  SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - GABINETE
Até 30 dias após a conclusão dos serviços

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de serviços de caminhão ¾ de pequeno porte, equipado com guindaste hidráulico
articulado (munck) e caminhão de grande porte, equipado com guindaste hidráulico articulado (truck),
em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador e
combustível, para prestação de serviços ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DE HORA MÁQUINA/CAMINHÃO PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DA SEC.
DA ADMINISTRAÇÃO. 250 HORAS DE SERVIÇO CAMINHÃO MUNK

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10434 - SERVIÇO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM
GUINDASTE HIDRÁULICO TRUCK - CAPACIDADE
MÍNIMA DE 10 TONELADAS

45.500,00182,0000250,000 H2

Total Geral: 45.500,00

05 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7596

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5563/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

novaeraaertefatos@gmail.com

4735452837

1 DE MAIO, Progresso, POUSO REDONDO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

06.325.185/0001-90
NOVA ERA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4440- Conta: 364-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

391 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11147 - ADESIVO PLÁSTICO 75G 29,502,950010,000 UN15 PLASTILIT
97787 - CURVA 90° PVC SOLDÁVEL 20MM 11,000,550020,000 UN143 PLASTILIT
35827 - TUBO SOLDÁVEL 20 MM 447,001,4900300,000 M391 PLASTILIT

Total Geral: 487,50

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7596

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5564/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

novaeraaertefatos@gmail.com

4735452837

1 DE MAIO, Progresso, POUSO REDONDO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

06.325.185/0001-90
NOVA ERA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4440- Conta: 364-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.80.0097 - SF -Recursos Creches

Observação: ENTREGAR CMEI Cecília Satler Karsten
Rua Walter Bartel, 71 - João Pessoa.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30620 - CIMENTO CP V - ALTA RESISTÊNCIA INICIAL -
COMPOSTO EM MASSA DE MATERIAL CARBONÁTICO
ATÉ 5% - CONFORME NORMA NBR 5733.
OBS:ENTREGA EM SACA DE 40 E/OU 50 KG - Referência
interna do Item: 407

430,000,43001.000,000 KG109 LIZ

Total Geral: 430,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7598

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5565/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

nasato.mc@terra.com.br

4733708313
4730841313
47999750161ANGELO RUBINI., null - 89260-000, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

72.100.381/0001-91
NASATO MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 148-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

391 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8226 - BUCHA REDUÇÃO SOLDÁVEL 25X20 5,000,250020,000 UN51 Krona
8144 - LUVA SOLDÁVEL 20mm 6,200,310020,000 UN239 Krona

Total Geral: 11,20

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7602

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5566/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

391 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12962 - MANGUEIRA P/ JARDIM 796,001,9900400,000 M256 Vila

Total Geral: 796,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1000

 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7577

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5567/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4730841998
4733723457
47984145200SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.80.0097 - SF -Recursos Creches

Observação: ENTREGAR:
CMEI Cecília Satler Karsten, Rua Walter Bartel, 71 - João Pessoa:  - 90m² de Piso Cerâmico
CMEI Sidnei Alexandre Berns, Rua Cândido Anastácio tomaselli, 180 - Vieira:  - 07 m² de Piso
Cerâmico; - 03 Kg de Argamassa AC III

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97857 - ARGAMASSA AC-III 64,2021,40003,000 SC33 CERTA
11564 - PISO CERÂMICO 1.256,1512,950097,000 M2270 PISOFORTE

Total Geral: 1.320,35

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7577

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5568/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4730841998
4733723457
47984145200SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

453 - 19.001.16.122.0602.2510.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.33.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de materiais de construção para fábrica de pré-moldados, destinado à fabricação de
artefatos de cimento para infraestrutura nos loteamentos em processo de Regularização Fundiária,
sendo: 25.000kg de cimento CP II.
Materiais de construção para REURB-S - Lei Federal 13.465/2017.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30621 - CIMENTO CP II - Z - COMPOSTO COM ADIÇÃO
DE MATERIAL POZOLANICO - CLASSE 32 - CONFORME
NBR 11578.
* OBS - ENTREGA EM SACA DE 40 E/OU 50 KG -
Referência interna do Item: 405

9.750,000,390025.000,000 KG107 NACIONAL

Total Geral: 9.750,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7600

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5569/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

parisiatendimento@netuno.com.br

4733702641

GERMANO WAGNER, Centenário - 89256-800, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.443.427/0001-01
PARISI BRITAGEM E TERRAPLENAGEM LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 29548-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.80.0097 - SF -Recursos Creches

Observação: CMEI Cecília Satler Karsten
Rua Walter Bartel, 71 - João Pessoa.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7990 - AREIA MÉDIA 310,0062,00005,000 M329 PARISI

Total Geral: 310,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7579

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5570/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

paolettomadeiras@yahoo.com.br

4732753334
47988053202

null, null, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.173.601/0001-50
P & P COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 74645-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 196 PRANCHÕES DE MADEIRA EUCALIPTO VERMELHO OU ROSA DURO
TAM.8CMX14CMX4M, 04 VIGAS CHANFRADAS DE MADEIRA EUCALIPTO VERMELHO OU
ROSA DURO 40X45CM X 8M, 04 VIGAS CHANFRADAS DE MADEIRA EUCALIPTO VERMELHO
OU ROSA DURO 40X45CM X 10M E 04 VIGAS CHANFRADAS DE MADEIRA EUCALIPTO
VERMELHO OU ROSA DURO 40X45CM X 12M PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE PONTES
E PONTILHÕES.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8264 - PRANCHA DE MADEIRA EUCALIPTO VERMELHO
OU ROSA DURO - TAM.8CMX14CMX4M

7.526,4038,4000196,000 UN279 PAOLETTO

6325 - VIGA CHANFRADA DE MADEIRA  EUCALIPTO
VERMELHO OU ROSA DURO - ESPESSURA 40X45CM -
8 A 16MTS DE COMPRIMENTO.

* CHANFRADO NA SERRA FITA NO LADO DE CIMA E
LADO DE BAIXO.

31.080,00259,0000120,000 M410 PAOLETTO

Total Geral: 38.606,40

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7579

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5571/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

paolettomadeiras@yahoo.com.br

4732753334
47988053202

null, null, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.173.601/0001-50
P & P COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 74645-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

441 - 19.001.16.482.0601.2505.3.3.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.33.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de materiais de construção para fábrica de pré-moldados, destinado à fabricação de
artefatos de cimento para infraestrutura nos loteamentos em processo de Regularização Fundiária,
sendo: 22 m² de tábuas de madeira de pinus com espessura 2,5cmx3m
Materiais de construção para REURB-S - Lei Federal 13.465/2017.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8156 - TÁBUA DE MADEIRA PINUS C/ESPESSURA 2,5cm
X 3M

304,7013,850022,000 M2324 PAOLETTO

Total Geral: 304,70

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

06/11/2020
7579

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5572/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

paolettomadeiras@yahoo.com.br

4732753334
47988053202

null, null, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.173.601/0001-50
P & P COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 74645-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

453 - 19.001.16.122.0602.2510.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.33.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de materiais de construção para fábrica de pré-moldados, destinado à fabricação de
artefatos de cimento para infraestrutura nos loteamentos em processo de Regularização Fundiária,
sendo:  118 m² de tábuas de madeira de pinus com espessura 2,5cmx3m
Materiais de construção para REURB-S - Lei Federal 13.465/2017.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8156 - TÁBUA DE MADEIRA PINUS C/ESPESSURA 2,5cm
X 3M

1.634,3013,8500118,000 M2324 PAOLETTO

Total Geral: 1.634,30

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

06/11/2020
9454

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5587/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@comercializza.com.br

4734270974

MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-145, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.712.308/0001-13
COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 2602-0 Conta: 16607-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

65 - 05.001.04.122.0300.2063.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO PAPEL TOALHA INTERFOLHADO P/ manutenção do estoque do Almoxarifado Central.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

2.040,006,8000300,000 PCT215 Comercializza

Total Geral: 2.040,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

06/11/2020
9441

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5588/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ismael@cigembalagens.com.br

4136675935

RUA CRUZEIRO DO SUL, null - 83324-423, PINHAIS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.047.087/0001-91
CIG COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 2947- Conta: 35551-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

65 - 05.001.04.122.0300.2063.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de materiais para manutenção do estoque do Almoxarifado Central.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27282 - VASSOURA GRAMA FIXA 24,308,10003,000 UN209 PEROVINHA

Total Geral: 24,30

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

06/11/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5589/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

533 - 33.002.06.122.0410.2263.3.3.90.00.00 - Manutenção do pátio de veículosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.80.0170 - SF - Permissão / Concessão Trânsito

Observação: Aquisição de Tintas para a pintura da sede alugada da Diretoria que deve entregar a casa pintada.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13152 - TINTA ACRÍLICA C/ 18 L 258,00129,00002,000 BL10 FUTURA
27197 - TINTA ACRILICO FOSCO - BL C/18L 1.510,00151,000010,000 BL11 FUTURA

Total Geral: 1.768,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

270/2019

27/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/10/2019 Data do Processo:

06/11/2020
6234

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5590/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

contato@nutrinorte.cm

4734390222

XV DE NOVEMBRO, Vila Nova - 89237-001, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.551.913/0001-06
NUTRI NORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3155-0 Conta: 5270-1

Condição de Pagamento:
CONFORME EDITAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de CONJUNTOS DE ABRIGOS PARA PRODUÇÃO AGRÍCOLA (ESTUFAS) ao longo de
12(doze) meses, destinados para incentivo à agricultura familiar de Jaraguá do Sul, conforme
especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, Minuta da Ata de Registro de Preços no
ANEXO III e Termo de Referência no ANEXO IX do Edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

392 - 12.001.20.608.0500.2403.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 7 CONJUNTOS DE ABRIGO DE 50 METROS PARA PRODUÇÃO AGRÍCOLA  DE
50 METROS EMA TENDIMENTO AO EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2020 / INSCRIÇÃO
PROGRAMA MUNICIPAL CINTURÃO VERDE
Lei Municipal nº 7.639/2018

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
36119 - CONJUNTO DE ABRIGO PARA PRODUÇÃO
AGRÍCOLA, com arco de ferro, com a base de no mínimo
de 6,3 metros entre uma lateral e outra (ou mínimo de 7 m
de comprimento de arco total) por 50 metros de
comprimento, com filme de 150 micras e sistema de
gotejamento para os canteiros. Contendo:

- 20 unidades de tubo de aço de carbono, com costura
galvanizado a fogo com 7metros de comprimento por
espessura de 1,25mm e diâmetro de 26mm.

- 40 suportes arco estufa. 1 rolos de filme
UV8,00X55X0,150mm.

- 20 unidades de conectores iniciais bitola 10x16mm.

- 20 unidades de tampão fita de gotejamento (fim linha) com
rosca 16mm.

28.700,004.100,00007,000 UN4 NUTRINORTE

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

270/2019

27/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/10/2019 Data do Processo:

06/11/2020
6234

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5590/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

- 1 unidade de filtro disco 1pol plástico de 120 Mesch para
irrigação.

- 1 rolo de tubo de gotejamento 8mil 4,0L/H/M 20 cm
(1000M).

- 57 unidades de perfil de alumínio tradicional (barra com
2m).

- 5 rolos de mola/gancho aço tradicional (rolo com 25m)

Total Geral: 28.700,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2020

03/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
15/06/2020 Data do Processo:

06/11/2020
9312

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5591/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

cemarterraplanagem@uol.com.br

4732735094

RUA PEDRO JOAO MEURER, TIFA DOS MONOS - 89265-160, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.495.057/0001-69
CEMAR TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 29924-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
CONFORME CONTRATO

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de serviços de caminhão caçamba, trator de esteira, escavadeira hidráulica e
retroescavadeira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com
motorista/operador e combustível, ao longo de 12(doze) meses, para prestação de serviços, em
atendimento a LM nº 7.844/2019 e Decreto nº 3.030/2019, destinados aos produtores rurais
cadastrados na SEMDRA, conforme especificações e quantidades no ANEXO I, Minuta da Ata de
Registro de Preços – ANEXO III, Termo de Referência – ANEXO IX e demais Anexos deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

396 - 12.001.20.511.0500.2407.3.3.90.00.00 - Contratação de serviços de horasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DE HORA MÁQUINA PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DA SEMDRA. 100
HORAS DE SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA 4X4 COM LAÇA NORMAL
LEI MUNICIPAL Nº 7.844/2019 E DECRETO N° 13.030/2019.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10435 - SERVIÇO C/RETROESCAVADEIRA TRAÇADA 4 X
4 C/LANÇA NORMAL - (FROAGRO)

9.600,0096,0000100,000 H8

Total Geral: 9.600,00

06 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

09/11/2020
6654

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5609/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

cemarterraplanagem@uol.com.br

4732735094

RUA PEDRO JOAO MEURER, TIFA DOS MONOS - 89265-160, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.495.057/0001-69
CEMAR TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 29924-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

396 - 12.001.20.511.0500.2407.3.3.90.00.00 - Contratação de serviços de horasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DE HORA MÁQUINA PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DA SEMDRA. 90h
HORAS DE SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO BASCULANTE , TRUCADO, TRAÇADO,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10M³
LEI MUNICIPAL Nº 7.844/2019 E DECRETO N° 13.030/2019.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(DESENV. RURAL - 18)

8.009,1088,990090,000 H13

Total Geral: 8.009,10

09 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1013

 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

09/11/2020
6658

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5610/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

mauriciovieira@terra.com.br

4733701608
4732751675
47999793308Waldemar Grubba, Vila Lalau - 89256-500, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.769/0001-03
MARIO VIEIRA & CIA TERRAPLENAGEM LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 12089-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

396 - 12.001.20.511.0500.2407.3.3.90.00.00 - Contratação de serviços de horasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 900 KM DE CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO, EQUIPADO
COM CARRETA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 25M³ PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DA
SEMDRA.
LEI MUNICIPAL Nº 7.844/2019 E DECRETO N° 13.030/2019.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98160 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO,
EQUIPADO COM CARRETA, COM CAPACIDADE MINIMA
DE CARGA DE 25M³ (DESEN. RURAL - 2)

9.297,0010,3300900,000 KM87

Total Geral: 9.297,00

09 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

09/11/2020
6658

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5611/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

mauriciovieira@terra.com.br

4733701608
4732751675
47999793308Waldemar Grubba, Vila Lalau - 89256-500, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.769/0001-03
MARIO VIEIRA & CIA TERRAPLENAGEM LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 12089-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

396 - 12.001.20.511.0500.2407.3.3.90.00.00 - Contratação de serviços de horasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 50 HORAS DE CAMINHÃO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10
M³ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SEMDRA.
LEI MUNICIPAL Nº 7.844/2019 E DECRETO N° 13.030/2019.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(AGRICULTURA - 17)

5.239,50104,790050,000 H12

Total Geral: 5.239,50

09 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

123/2020

08/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/07/2020 Data do Processo:

09/11/2020
9342

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5612/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

volneiw1970@gmail.com

49988988662

Rua Wilma Schlosser, Industrial - 89872-000, MODELO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

14.869.829/0001-30
CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5395-3 Conta: 8594-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA ao longo de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

186 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 400 LITROS DE DETERGENTE BIO-DEGRADÁVEL ALUMÍNIO DESTINADO AO
USO PELO SETOR DE LAVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS,CAMINHÕES E MÁQUINAS
RODANTES DESTA SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23096 - DETERGENTE BIODEGRADÁVEL ALUMINIO 1.400,003,5000400,000 L21 ECO CEDRO

Total Geral: 1.400,00

09 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

12/11/2020
7487

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5662/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: ROLO PARA PINTURA 23CM - 03 PARA EMEB PROFESSOR HENRIQUE HEISE E 02 PARA
EMEB CRISTINA MARCATTO;  LIXA Nº 100 - EMEB GUILHERME HANEMANN; PINCEL 1 1/2 - 06
EMEB CRISTINA MARCATTO E 02 CMEI JONES CHIODINI; PINCEL 2 - EMEB CRISTINA
MARCATTO; PINCEL 5 - CMEI JONES CHIODINI; CABO EXTENSOR - EMEB CRISTINA
MARCATTO; ROLO DE LÃ PARA PINTURA 9CM C/ CABO - EMEB CRISTINA MARCATTO.
CORANTE LÍQUIDO 50ML - CMEI JONES CHIODINI:
2 VIOLET, 4 VERDE, 3 AZUL, 3 PRETO, 3 LARANJA, 4 RED, 3 AMARELO, 2 BRANCO, 2
MARROM

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97192 - CORANTE LÍQUIDO 50ML 74,102,850026,000 UN2 XADREZ
28016 - CABO EXTENSOR 25,0025,00001,000 UN40 ROMA
10734 - LIXA Nº 100 85,502,850030,000 M47 ROMA
7611 - PINCEL 1.1/2 10,081,26008,000 UN55 ROMA
7612 - PINCEL 2 12,244,08003,000 UN57 ROMA
97628 - PINCEL 5 16,4016,40001,000 UN64 ROMA
7619 - ROLO DE LÃ P/ PINTURA 9CM COM CABO 10,605,30002,000 UN66 ROMA
7618 - ROLO P/ PINTURA 23CM 54,2510,85005,000 UN72 ROMA

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

12/11/2020
7487

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5662/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

Total Geral: 288,17

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

12/11/2020
7488

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5663/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7567 - FITA CREPE DE PAPEL BRANCA 18x50 12,403,10004,000 UN44 ADERE
97624 - PINCEL 2 (TRINCHA) - CERDAS BRANCAS 7,703,85002,000 UN58 WORKER
7614 - PINCEL 3 29,607,40004,000 UN63 WORKER
13003 - FERLICON 60,0030,00002,000 L75 REMOX

Total Geral: 109,70

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1019

 Data da Contratação:

121/2020

10/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/07/2020 Data do Processo:

12/11/2020
9209

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5664/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

4732736035
47999220155

ERWINO MENEGOTTI, Água Verde - 89254-000, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.197.769/0001-02
CLAUDIONEI JOSE ROMANO

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 978649-0

Condição de Pagamento:
Máximo 24 horas após o recebimento da A.F.
CONFORME CONTRATO

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
ATÉ 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DE CADA SERVIÇO

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realizações de inseminação artificial bovina no Município de
Jaraguá do Sul, em dias úteis, sábados, domingos e feriados para o atendimento do programa de
melhoramento genéticos animal, amparado pela Lei Municipal n°4860/2007 e Decreto Municipal n°
6760/2009 e Decreto Municipal nº 11.678/2017, ao longo dos 12 (doze) meses, conforme
especificação e quantidade constante no ANEXO I do edital e ANEXO III – Minuta da Ata de Registro
de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

395 - 12.001.20.608.0500.2406.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.05.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DE PJ PARA SERVIÇO DE 100 INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO ANIMAL, AMPARADO PELA
LEI MUNICIPAL N° 4860/2007, DECRETO N° 6760/2009 E DECRETO N° 11.678/2017

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28884 - SERVIÇOS INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA 12.100,00121,0000100,000 SV1

Total Geral: 12.100,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

12/11/2020
7579

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5667/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

paolettomadeiras@yahoo.com.br

4732753334
47988053202

RUA BERNARDO DORNBUSCH, Baependi - 89256-100, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.173.601/0001-50
P & P COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 74645-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: EMEB Ribeirão Molha - 30 Pç de Tábua de madeira Itaúba.
EMEB Rodolpho Dornbusch - 12 Pç de Caibro de Cambará e 10 Pç de Sarrafo de Itaúba.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16467 - CAIBRO DE MADEIRA CAMBARÁ -
TAM.6CMX12CMX4M

528,0044,000012,000 UN81 PAOLETTO

22794 - SARRAFO DE MADEIRA ITAÚBA 3CM X 6CM 72,007,200010,000 M318 PAOLETTO
22790 - TÁBUA DE MADEIRA ITAÚBA 2,5CM X 25CM X
4M

2.775,0092,500030,000 UN326 PAOLETTO

Total Geral: 3.375,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1021

 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

12/11/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5669/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.80.0097 - SF -Recursos Creches

Observação: ENTREGAR NO CMEI ROSA MARIA DONINI.
RUA MARISOL, 190 - VILA LALAU.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97860 - PORTA PARA DIVISÓRIA 820MM 324,00108,00003,000 UN278 EUCATEX

Total Geral: 324,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2020

21/05/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/05/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
16/03/2020 Data do Processo:

12/11/2020
8215

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5670/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@rcsinalizacao.com.br

1143859692
1127744243

Rua Teixeira de Freitas, Jardim Utinga - 09220-720, SANTO ANDRÉ - SPEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.859.906/0001-36
RC SINALIZACAO LTDA

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 1669- Conta: 41216-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 15 dias, do 1º dia útil após recbto AF
RUA JOSÉ FACHINI, SN. FUNDOS DO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS.

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para
aquisição de MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA ao longo de 12(doze) meses, em
conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no ANEXO I, Especificações
técnicas no ANEXO IX e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

529 - 33.002.15.452.0410.2261.3.3.90.00.00 - Manutenção da sinalização viáriaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.44.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 100 (CEM) METROS DE PELICULA GRAU TÉCNICO  BRANCO (NBR 14644 TIPO
I) E  120 (CENTO E VINTE) METROS DE PELICULA NÃO RETRORREFLETIVA PRETO LEGENDA
(NBR 14644 TIPO IV). PARA MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22636 - PELÍCULA REFLETIVA BRANCA C/ 0,61m
LARGURA

4.083,0040,8300100,000 M10 RC SINAL

22637 - PELÍCULA OPACA PRETA 4.256,4035,4700120,000 M15 RC SINAL

Total Geral: 8.339,40

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

252/2019

14/10/2019
 Data da Solicitação:

461/2019

14/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
14/10/2019 Data do Processo:

12/11/2020
5248

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5671/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

leandro_raxxa@hotmail.com

47999759414

Alfredo Alberto Stahelin, Estrada Nova - 89254-380, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.199.642/0001-43
NEGÃO AUTO SOCORRO LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 972016-2

Condição de Pagamento:
De 01/10/2020 a 16/10/2020
JARAGUÁ DO SUL - SC

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após serviços prestados, mediante NF

Local de Entrega:

A presente contratação tem por objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR
GUINCHO, ATÉ O DEPÓSITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS DE
CIRCULAÇÃO PELA POLÍCIA MILITAR QUANDO VINCULADO A ATIVIDADE DE TRÂNSITO NO
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, em conformidade com o Anexo V do Edital (Tabela de Preços),
nas condições e prazos estipulados no Edital de Credenciamento e em conformidade com o Anexo
VI – Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

533 - 33.002.06.122.0410.2263.3.3.90.00.00 - Manutenção do pátio de veículosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.80.0170 - SF - Permissão / Concessão Trânsito

Observação: AF REFERENTE AO PERÍODO DE 01/10/2020 A 16/10/2020

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
36057 - SERVIÇO DE GUINCHO PARA REMOÇÃO DE
MOTOCICLETAS E SIMILARES

1.615,0095,000017,000 SV1

36058 - SERVIÇO DE GUINCHO PARA REMOÇÃO DE
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E SIMILARES

1.638,00126,000013,000 SV2

Total Geral: 3.253,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

112/2020

29/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/06/2020 Data do Processo:

12/11/2020
8873

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5672/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

codejas@gmail.com

33707696

Rua José Fachini, Barra do Rio Molha - 89259-720, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.513.208/0001-04
CODEJAS CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE JARAGUÁ DO SUL

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 2707-3 Conta: 3000011-0

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.3 do Edital
JARAGUÁ DO SUL - SC

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de SAIBRO BRUTO (macadame) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 7.200 TONELADAS DE SAIBRO (MACADAME) PARA REVESTIMENTO
PRIMÁRIO DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101814 - SAIBRO BRUTO (MACADAME)
* EXTRAÇÃO,CARREGAMENTO E TRANSPORTE POR
CONTA DO MUNICÍPIO.

63.648,008,84007.200,000 TN1

Total Geral: 63.648,00

12 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

58/2020

22/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

22/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
16/03/2020 Data do Processo:

13/11/2020
9278

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5675/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

regis.licitacoes@gmail.com
regisbrinquedos@gmail.com

4732752730

DOS ESCOTEIROS, CHICO DE PAULA - 89254-730, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.912.788/0001-62
REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 969904-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 15 dias consecutivos após recbto da AF
CONFORME CONTRATO

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para a
aquisição de medalhas, troféus e placas, ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX
– Termo de Referência deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

563 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.31.04.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 22 TROFEUS EM ACRÍLICO CRISTAL 6MM, COM IMPRESSÃO UV+BASE EM
ACRÍLICO PRETO 6MM+ IMPRESSÃO SERIGRÁFICA EM DOURADO NA BASE- TAMANHO
25CM, DESTINADOS A PREMIAÇÃO DO JARAGUÁ EM DANÇA, EDIÇÃO 2020.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35566 - TROFÉU EM ACRÍLICO 25 CM ALTURA 1.709,4077,700022,000 UN12 ETIPLAST

Total Geral: 1.709,40

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

118/2020

24/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

13/11/2020
9286

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5676/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

bcagro.comercio@gmail.com

4735222278

Rod. Br. 470, km 140, Valada Itoupava - 89162-875, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.220.447/0001-58
BC AGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI  ME

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 8483- Conta: 15228-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de GRAMA, ADUBO, MUDAS DE FLORES E MUDAS DE ÁRVORES, destinados para
ajardinamento das áreas públicas (calçadão, praças, trevos, unidades básicas de saúde, CAPS,
PAMAS, áreas de lazer, entorno dos equipamentos públicos, dentre outros) ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

616 - 39.004.27.811.1002.5603.3.3.90.00.00 - Revitalização da Arena JaraguáDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 1100M2 DE GRAMA EM LEIVA TIPO ESMERALDA, 10 SACOS DE ADUBO
QUIMICO NPK 10-10-10 SACO 25KG E 7 SACOS DE UREIA 25KG, DEST. AO AJARDINAMENTO
DA ARENA JARAGUÁ.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10411 - GRAMA EM LEIVA TIPO ESMERALDA 8.580,007,80001.100,000 M21
23113 - ADUBO QUÍMICO NPK 10-10-10 - SC C/25KG 587,0058,700010,000 SC4
23115 - UREIA  - SACO 25kg 483,0069,00007,000 SC5

Total Geral: 9.650,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

13/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5677/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

616 - 39.004.27.811.1002.5603.3.3.90.00.00 - Revitalização da Arena JaraguáDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 M3 DE BRITA N º1 PARA SUB BASE  E ESTRUTURAÇÃO DO TERRENO
EVITANDO DEFORMAÇÕES ONDE SERÁ EXECUTADO AS RAMPAS DE ACESSO EM
CONCRETO DO ESTACIONAMENTO DA ARENA JARAGUÁ.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8091 - BRITA Nº 1 3.953,4065,890060,000 M345 RIO BRANCO

Total Geral: 3.953,40

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

141/2020

14/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/10/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
24/08/2020 Data do Processo:

13/11/2020
9739

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5678/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

italy@italy.tur.br

4733708655

GUILHERME KOEHLER, null - 89257-140, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.952.683/0001-40
TRANSPORTES E TURISMO ITALY LTDA

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3035-7 Conta: 13747-2

Condição de Pagamento:
AF emitida com antecedência mínima de 05 dias
CONFORME CONTRATO

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após cada serviço com NF e relatório

Local de Entrega:

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de transportes em veículo
de passeio, caminhão baú, ônibus executivo/semi leito/convencional/micro ônibus e tipo van, em
perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista e combustível, para
prestação de serviços ao longo de 12 (doze) meses, para viagens rodoviárias intramunicipais,
intermunicipais e/ou interestaduais, destinados para uso da secretaria municipal de cultura esporte e
lazer e FMS.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

611 - 39.004.27.811.1002.4006.3.3.90.00.00 - Suporte as modalidades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 1.500 KM EM MICRO-ÔNIBUS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 PASSAGEIROS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS AO MUNICÍPIO AO LONGO DE 12(DOZE) MESES, DESTINADOS PARA USO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER .

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32231 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESPECIAL DE ATLETAS COM MICRO-
ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA
TRANSPORTAR 22 (VINTE E DOIS) PASSAGEIROS
SENTADOS (INCLUINDO O MOTORISTA)

7.620,005,08001.500,000 KM4

Total Geral: 7.620,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

13/11/2020
9222

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5682/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

canaanassessoria@gmail.com

47999454248
4730469418

RODOVIA ANTONIO HEIL, ITOUPAVA - 88318-251, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

35.973.224/0001-64
CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

186 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 12 PNEUS NOVOS 175/70 R-13 82T RADIAL PARA MANUTENÇÃO DA FROTA
DE  VEÍCULOS DE USO DESTA SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27700 - PNEU 175/70 R-13 82T, RADIAL SEM CÂMERA,
COM SELO DO INMETRO

1.824,00152,000012,000 UN3 CLASSIC
TORNEL

Total Geral: 1.824,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

13/11/2020
9223

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5683/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

zeuscomercial.sc@hotmail.com

47997294607

Rua Rudy Arnaldo Hintz, PEREQUE - 38210-000, PORTO BELO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

34.840.358/0001-44
ZEUS COMERCIAL EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 4072-X Conta: 5480-1

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

186 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 12 PNEUS NOVOS 175/70 R-14 88T RADIAL, 06 PNEUS 10.00 R20 LISO, 20
CÂMARAS DE AR P/PNEU 10.00 R20 E  20 PROTETORES ARO 20 PARA MANUTENÇÃO DA
FROTA DE  VEÍCULOS E CAMINHÕES DE USO DESTA SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27396 - PNEU 175/70 R-14 88T, RADIAL SEM CÂMERA,
COM SELO DO INMETRO

2.820,00235,000012,000 UN6 XBRI
PREMIUM

27731 - PNEU 10.00 R20 - LISO - 146/143K (ÍNDICE DE
VELOCIDADE E CARGA MÍNIMO) - PROFUNDIDADE
MINIMA DA BANDA DE RODAGEM 16MM - APLICAÇÃO
MISTA (TERRA E ASFALTO)

8.100,001.350,00006,000 UN37 SPEEDMAX
M3

35289 - CÂMARA DE AR P/ PNEU 10.00 R20, COM SELO
DO INMETRO

1.600,0080,000020,000 UN58 ZC RUBBER

7125 - PROTETOR 20 400,0020,000020,000 UN71 ZC RUBBER
R20

Total Geral: 12.920,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

13/11/2020
9225

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5684/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

iverson@terezapneus.com.br
ibordignonpneus@gmail.com

4133334322
41999030251

Rua Baltazar Carrasco dos Reis, Rebouças - 80250-130, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

19.891.740/0001-93
I.BORDIGNON PNEUS EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1622-5 Conta: 25084-8

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

186 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 06 CÂMARAS DE AR P/PNEU 13.00-24 E 14.00-24 E 08 PROTETORES ARO 22
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE  CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES DE USO DESTA
SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35292 - CÂMARA DE AR P/ PNEU 13.00-24 E 14.00-24,
COM SELO DO INMETRO

1.008,00168,00006,000 UN62 QBOM

7123 - PROTETOR 22 240,0030,00008,000 UN72 irbo

Total Geral: 1.248,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

13/11/2020
9224

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5685/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@pneusoenning.com.br

4836531209

Fredolino Oenning, Centro - 88760-000, RIO FORTUNA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.725.261/0001-67
COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3078-3 Conta: 106050-3

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

186 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 08 CÂMARAS DE AR BICO CURTO 750X16  PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS DE USO DESTA SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7120 - CAMARA DE AR 750X16 - BICO CURTO 336,0042,00008,000 UN56 MAGNUM

TR15

Total Geral: 336,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

13/11/2020
7989

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5686/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

porto05.adm@gmail.com

4235220311
4736445002

Avenida Getulio Vargas, null - 89400-000, PORTO UNIÃO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.159.931/0001-96
PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 2490-2 Conta: 30674-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: 01 GALÃO DE 5 LITROS DE SOLVENTE - CMEI JONES CHIODINI

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13147 - SOLVENTE 5 L 38,8038,80001,000 GL5 MADEQU¿MIC

A

Total Geral: 38,80

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

13/11/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5687/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: 1 BL 18L TINTA ACRÍLICO SEMIBRILHO PREMIUM CORES CLARAS BASE PASTEL E 01 COR
BRANCO; 1 GL 3,6 L  TINTA ESMALTE SINTÉTICO BRANCO GELO; 1 BL 18L TINTA ACRÍLICO P/
PISO COR CONCRETO. JONES CHIODINI
1 GL 3,6L TINTA ESMALTE SINTÉTICO VERDE GUACAMOLE. CRISTINA MARCATTO.
1 BL 18L TINTA ACRÍLICO SEMIBRILHO PREMIUM COR BRANCO. LUIZ G. AYROSO.
3 BL 18L TINTA ACRÍLICO SEMIBRILHO PREMIUM COR VERDE GUACAMOLE; 13 GL 3,6L
TINTA ESMALTE VERDE GUACAMOLE;  4 BL 18L TINTA ACRÍLICA COR LIMA SPRITZ
GUILHERME HANEMA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13154 - TINTA ACRÍLICA P/ PISO - BL C/ 18 L 86,0086,00001,000 BL21 FUTURA
97672 - TINTA ACRILICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 L -
CORES CATALOGO

845,00169,00005,000 BL25 FUTURA

97673 - TINTA ACRILICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 L -
CORES CLARAS

865,00173,00005,000 BL26 FUTURA

11231 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 L 585,0039,000015,000 GL28 FUTURA

Total Geral: 2.381,00

13 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

265/2019

27/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

23/11/2020
6213

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5841/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@infrasul.com.br

4730280100
4730438439

EUGENIO MOREIRA, Anita Garibaldi - 89202-100, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.094.645/0001-29
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 3176-0 Conta: 13001647-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
CONFORME CONTRATO

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de SAIBRO (macadame), BRITA, AREIA E CONCRETO ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata
de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

391 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 30 M³ DE BRITA N° 1 PARA ENTREGA NAS PROPRIEDADES RURAIS
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
AMPARADO PELA LEI MUNICIPAL N°  7.844/2019 E DECRETO MUNICIPAL N° 13.030/2019

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8091 - BRITA Nº 1 1.710,0057,000030,000 M36

Total Geral: 1.710,00

23 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2020

03/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
15/06/2020 Data do Processo:

23/11/2020
9314

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5842/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

terraplanagem.ks@gmail.com

4733704033

AGUAS CLARAS, Águas Claras - 89258-410, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

28.793.407/0001-32
KS SERVIÇOS AGRÍCOLAS E TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101- Conta: 944131-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
CONFORME CONTRATO

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de serviços de caminhão caçamba, trator de esteira, escavadeira hidráulica e
retroescavadeira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com
motorista/operador e combustível, ao longo de 12(doze) meses, para prestação de serviços, em
atendimento a LM nº 7.844/2019 e Decreto nº 3.030/2019, destinados aos produtores rurais
cadastrados na SEMDRA, conforme especificações e quantidades no ANEXO I, Minuta da Ata de
Registro de Preços – ANEXO III, Termo de Referência – ANEXO IX e demais Anexos deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

396 - 12.001.20.511.0500.2407.3.3.90.00.00 - Contratação de serviços de horasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE HORA MÁQUINA PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DA
SEMDRA. 100 HORAS DE TRATOR DE ESTEIRA
LEI MUNICIPAL Nº 7.844/2019 E DECRETO N° 13.030/2019.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28584 - SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA (ESTEIRA
LARGA)COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 10
TONELADAS - (SEMDRA)

19.000,00190,0000100,000 H3

Total Geral: 19.000,00

23 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

147/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

01/10/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
31/08/2020 Data do Processo:

23/11/2020
9754

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5843/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

nacont@nacont.com.br

4732737554
4792242439

Marechal Deodoro da Fonseca, null - 89251-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

97.531.606/0001-95
PAVIMENTACAO UNI W LTDA

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3249-2 Conta: 1205-0

Condição de Pagamento:
12 meses a partir da Autorização de Forneicmento
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a conclusão dos serviços

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de empresa jurídica para prestação de serviços de mão de obra, sem fornecimento de
materiais, para manutenção (assentamento, reparo e reposição) de vias pavimentadas com lajotas
de concreto, paralelepípedos, paver e tijolinhos de concreto e do meio fio, bem como, calçadas e
praças com pavimento de paver e petit-pavê, de responsabilidade do município em trechos contínuos
e descontínuos, sem fornecimento de material, ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de
Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.21.00
Recurso : 0.1.07.0126 - Recursos CIDE

Observação: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para manutenção
(assentamento,reparo e reposição) de vias pavimentadas com lajotas de concreto,
paralelepípedos,paver e tijolinhos de concreto e do meio fio,bem como,calçadas  e praças com
pavimento de paver e petit-pavê,de responsabilidade do município,sem fornecimento de material, em
trechos contínuos e descontínuos.
* Quantidade : 2.900 m².

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22021 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERTO DE
VIAS PAVIMENTADAS COM LAJOTAS DE
CONCRETO,PARALELEPÍPEDOS,PAVER,TIJOLINHOS
DE CONCRETO E O MEIO FIO,BEM COMO,CALÇADAS E
PRAÇAS COM PAVIMENTO DE PAVER E PETIT-PAVÊ
DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. - Referência
interna do Item: 2

23.635,008,15002.900,000 M21

Total Geral: 23.635,00

23 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

90/2020

07/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/05/2020 Data do Processo:

23/11/2020
8736

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5844/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4730841998
4733723457
47984145200SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

287 - 09.001.15.452.0451.2308.3.3.90.00.00 - Manutenção e ampliação da redeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 33.800 KGS DE CIMENTO CP-V - ALTA RESISTÊNCIA INICIAL,COMPOSTO EM
MASSA DE MATERIAL CARBONÁTICO ATÉ 5% CONFORME NORMA NBR 5733 P/CONFECÇÃO
DE TUBOS E GALERIAS DE CONCRETO P/MANUTENÇÃO  DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL
DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30620 - CIMENTO CP V - ALTA RESISTÊNCIA INICIAL -
COMPOSTO EM MASSA DE MATERIAL CARBONÁTICO
ATÉ 5% - CONFORME NORMA NBR 5733.
OBS:ENTREGA EM SACA DE 40 E/OU 50 KG - Referência
interna do Item: 407

17.238,000,510033.800,000 KG47 VOTORAN

Total Geral: 17.238,00

23 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7017

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5853/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

rspapinf@terra.com.br

4733292221

Rua Pereira de Oliveira, Velha - 89036-350, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.997.446/0001-05
RS DISTRIBUIDORA E COM. DE ARTIGOS E PAPELARIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2246-2 Conta: 6363-0

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

3.960,006,0000660,000 PCT51 ILHAPEL

Total Geral: 3.960,00

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7017

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5854/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

rspapinf@terra.com.br

4733292221

Rua Pereira de Oliveira, Velha - 89036-350, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.997.446/0001-05
RS DISTRIBUIDORA E COM. DE ARTIGOS E PAPELARIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2246-2 Conta: 6363-0

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

1.680,006,0000280,000 PCT51 ILHAPEL

Total Geral: 1.680,00

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7017

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5855/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

rspapinf@terra.com.br

4733292221

Rua Pereira de Oliveira, Velha - 89036-350, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.997.446/0001-05
RS DISTRIBUIDORA E COM. DE ARTIGOS E PAPELARIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2246-2 Conta: 6363-0

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Entrega deverá ser feita na SEMED

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

600,006,0000100,000 PCT51 ILHAPEL

Total Geral: 600,00

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7018

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5856/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

suelenkanis90@gmail.com

4733991962
4784066282

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.608.114/0001-14
SUELEN DAIANE KANIS

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-6 Conta: 3972305-

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8409 - VASSOURA DE PALHA DE MILHO - COM CABO
DE MADEIRA MEDINDO 120CM

1.991,8211,1900178,000 UN78 Colonial

Total Geral: 1.991,82

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7018

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5857/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

suelenkanis90@gmail.com

4733991962
4784066282

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.608.114/0001-14
SUELEN DAIANE KANIS

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-6 Conta: 3972305-

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8409 - VASSOURA DE PALHA DE MILHO - COM CABO
DE MADEIRA MEDINDO 120CM

436,4111,190039,000 UN78 Colonial

Total Geral: 436,41

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7016

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5858/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

jlprodutodelimpeza@gmail.com

47996100947

RUA DUQUE DE CAXIAS 30 CENTRO, Centro, CORUPÁ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.994.427/0001-58
JAIR NUNES PRESTES

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3069-4 Conta: 978957-

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25220 - LIXEIRA 15L COM PEDAL 35,6017,80002,000 UN32 SILVER LINE
27282 - VASSOURA GRAMA FIXA 67,8011,30006,000 UN81 KUBA

Total Geral: 103,40

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7016

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5859/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

jlprodutodelimpeza@gmail.com

47996100947

RUA DUQUE DE CAXIAS 30 CENTRO, Centro, CORUPÁ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.994.427/0001-58
JAIR NUNES PRESTES

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3069-4 Conta: 978957-

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25220 - LIXEIRA 15L COM PEDAL 1.068,0017,800060,000 UN32 SILVER LINE
27282 - VASSOURA GRAMA FIXA 33,9011,30003,000 UN81 KUBA

Total Geral: 1.101,90

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7014

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5860/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

otsmultilar@gmail.com

4733702821
47984691308

BR-280 ROD FED PREF ENGELBERT OECHSLER, null - 89254-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.292.510/0001-05
OTS MULTILAR DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA EPP.

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3035-0 Conta: 110158-7

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11209 - ESCOVA DE AÇO 6,696,69001,000 UN17 ROMA
23395 - MANGUEIRA P/ JARDIM COMPLETA 45,9045,90001,000 UN40 UF
8515 - VASSOURA DE PÊLO 60CM 21,9021,90001,000 UN80 DP

Total Geral: 74,49

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7014

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5861/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

otsmultilar@gmail.com

4733702821
47984691308

BR-280 ROD FED PREF ENGELBERT OECHSLER, null - 89254-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.292.510/0001-05
OTS MULTILAR DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA EPP.

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3035-0 Conta: 110158-7

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23395 - MANGUEIRA P/ JARDIM COMPLETA 137,7045,90003,000 UN40 UF

Total Geral: 137,70

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7013

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5862/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ana@qualiclean.com.br
vendasjgs@qualiclean.com.br

4733738040
47988640023

Bernardo Dornbusch, null - 89256-213, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.738.255/0001-17
STARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 16268-x

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28016 - CABO EXTENSOR 196,2032,70006,000 UN8 SANCHES
29479 - LIXEIRA P/COPO PLASTICO 50/180ML 166,2523,75007,000 UN35 Perfect
28489 - PORTA PAPEL HIGIÊNICO 1.676,1045,300037,000 UN54 AURIMAR
12527 - PORTA PAPEL TOALHA - 25x15x17cm 364,8030,400012,000 UN55 AURIMAR
32213 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 40cm 409,8618,630022,000 UN59 CANADA
32619 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO COM 60cm 522,1022,700023,000 UN60 CANADA

Total Geral: 3.335,31

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7013

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5863/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ana@qualiclean.com.br
vendasjgs@qualiclean.com.br

4733738040
47988640023

Bernardo Dornbusch, null - 89256-213, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.738.255/0001-17
STARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 16268-x

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28016 - CABO EXTENSOR 65,4032,70002,000 UN8 SANCHES
29479 - LIXEIRA P/COPO PLASTICO 50/180ML 23,7523,75001,000 UN35 Perfect
28489 - PORTA PAPEL HIGIÊNICO 135,9045,30003,000 UN54 AURIMAR
32213 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 40cm 111,7818,63006,000 UN59 CANADA
32619 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO COM 60cm 45,4022,70002,000 UN60 CANADA

Total Geral: 382,23

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7012

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5864/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

emerson.billig@hotmail.com

47992171014
47996541466

Rua Johann Bachmann, Velha Central - 89040-330, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.472.411/0001-04
BILLIG COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 658272-9

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8276 - BALDE DE 15 LTS 108,004,500024,000 UN6 Arqplast
8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 293,760,9600306,000 UN28 MARTINS

Total Geral: 401,76

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1051

 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7012

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5865/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

emerson.billig@hotmail.com

47992171014
47996541466

Rua Johann Bachmann, Velha Central - 89040-330, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.472.411/0001-04
BILLIG COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 658272-9

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8276 - BALDE DE 15 LTS 54,004,500012,000 UN6 Arqplast
8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 21,120,960022,000 UN28 MARTINS

Total Geral: 75,12

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7011

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5866/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitatudoempenhos@gmail.com
licitatudo@ymail.com

4133676135
4132380437
4133675931Rua Aníbal Goulart Maia Filho, Bairro Alto - 82820-480, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

14.221.429/0001-13
LUIZ MINIOLI NETTO - EPP

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3722- Conta: 21202-8

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16460 - BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 20 L 141,456,150023,000 UN5   ARQPLAST
32370 - DISPENSER P/PAPEL TOALHA 483,6018,600026,000 UN16   BELL PLUS
11942 - LIXEIRA 100L 1.449,0063,000023,000 UN34  ARQPLAS
8514 - VASSOURA DE PÊLO 30CM 21,2010,60002,000 UN79 COLOMBINA

Total Geral: 2.095,25

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7011

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5867/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitatudoempenhos@gmail.com
licitatudo@ymail.com

4133676135
4132380437
4133675931Rua Aníbal Goulart Maia Filho, Bairro Alto - 82820-480, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

14.221.429/0001-13
LUIZ MINIOLI NETTO - EPP

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3722- Conta: 21202-8

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza -Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16460 - BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 20 L 67,656,150011,000 UN5   ARQPLAST
32370 - DISPENSER P/PAPEL TOALHA 18,6018,60001,000 UN16   BELL PLUS
11942 - LIXEIRA 100L 63,0063,00001,000 UN34  ARQPLAS
8514 - VASSOURA DE PÊLO 30CM 21,2010,60002,000 UN79 COLOMBINA

Total Geral: 170,45

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5868/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

kleinefilhos.produtos@gmail.com

47999345444
4733707271

RUA 25 DE JULHO, Vila Nova, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.280.316/0001-33
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1060650-5

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32617 - ESCOVÃO PARA PISO COM CABO 36,405,20007,000 UN21 VERPLAST
21766 - ESPONJA DE AÇO 112,241,840061,000 UN25 Reluz
16773 - LIXEIRA 60L C/ TAMPA E PEDAL 4.758,48132,180036,000 UN33 GALVANOSUL
32618 - PANO DE CHÃO 654,082,9200224,000 UN44 PANOTEX
20502 - PANO DE CHÃO ATOALHADO 1.394,644,4700312,000 UN45 IHS
18288 - PAPEL HIGIÊNCIO BRANCO - C/ 8 X 300MX10CM 6.832,7031,7800215,000 FDO47 ALVEFLOR
12547 - PRENDEDOR DE ROUPA 51,461,660031,000 DZ56 Reluz
20048 - SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN 2.202,4826,220084,000 PCT69 Naveplast
8439 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM - CAP. 6kg

584,008,000073,000 PCT71 Naveplast

16315 - TELA P/ MICTÓRIO 88,321,920046,000 UN74 TRILHA
19928 - VARAL DE CHÃO 639,3891,34007,000 UN75 MOR

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5868/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/
8410 - VASSOURA DE CIPÓ C/ CABO MEDINDO
APROX.120 CM

131,2016,40008,000 UN76 Colonial

Total Geral: 17.485,38

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5869/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31955 - ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT 3.265,346,6100494,000 GL1 BELLA DONA
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° - FRASCO COM 1L 9.009,004,55001.980,000 FR2 FLOPS
11087 - AMACIANTE DE ROUPAS 237,054,310055,000 FR4 Verdesan
13321 - CERA LÍQUIDA 4.480,0035,0000128,000 UN9 G. SOL
11088 - DESENGORDURANTE 1.316,104,1000321,000 UN10 BONZÃO
23440 - DESENTUPIDOR GRANULADO 156,0013,000012,000 UN11 DIABO VERDE
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 3.266,009,2000355,000 GL12 Verdesan
19587 - DESODORANTE SANITÁRIO 815,923,7600217,000 UN13 SANY MIX
16490 - DETERGENTE DESENGORDURANTE
AMONIACADO

2.409,0016,5000146,000 GL14 Verdesan

32367 - DETERGENTE LÍQUIDO 05 LITROS 2.688,0010,5000256,000 GL15 Verdesan
8328 - ESCOVA OVAL DE MÃO 36,101,900019,000 UN18 VERPLAST
9829 - ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE 146,003,650040,000 UN20 L. MANIA

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5869/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

12538 - ESPANADOR ELETROSTÁTICO 373,9215,580024,000 UN22 BRALIMPIA
32588 - ESPONJA ABRASIVA 76,800,800096,000 UN24 BRITISH
8361 - LÃ DE AÇO - PCT C/ 08 82,001,000082,000 PCT26 TOP LIMP
12589 - ESPONJA DE LOUÇA PARA LIMPEZA; TIPO
DUPLA FACE; MEDINDO 110MMX75MMX20 MM

423,850,4900865,000 UN27 SPON LIMPA

18650 - HIPOCLORITO DE SÓDIO EM PÓ 963,0118,170053,000 KG29 MULTIQUIMIC
A

9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 2.808,4011,9000236,000 GL30 Verdesan
8320 - LIMPA VIDROS C/ 500ML 373,752,9900125,000 UN31 WORKER
8323 - LUSTRA MÓVEIS 200ML 80,292,590031,000 FR36 WORKER
15099 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM G - BORRACHA ANATÔMICA, LÁTEX
NATURAL ANTIDERRAPANTE, FORRADA, COM PUNHO
AJUSTÁVEIS, COM BAINHA, COMPRIMENTO TOTAL
MÍNIMO 33 CM

101,761,590064,000 PR37 VOLK

15098 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM M

254,401,5900160,000 PR38 VOLK

15097 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM P

114,481,590072,000 PR39 VOLK

32359 - MOP PÓ COMPLETO 40CM 359,0139,89009,000 UN41 Perfect
16309 - LIMPADOR MULTIUSO. EXCETO FRAGRÂNCIAS
PINHO E EUCALIPTO.

2.377,959,5500249,000 GL42 Verdesan

12526 - PÁ DE LIXO 79,923,330024,000 UN43 VERPLAST
25762 - PAPEL TOALHA ROLO 8.323,1544,9900185,000 CX49 BRIOJARAGU

Á
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 185,503,500053,000 UN53 SABY MIX
25582 - REFIL PARA ESPANADOR ELETROSTÁTICO 223,0611,740019,000 UN57 BRALIMPIA
15102 - REFIL P/ MOP PÓ 575,6817,990032,000 UN58 BRALIMPIA
32214 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 1m 912,2536,490025,000 UN61 CANADA
11911 - RODO DE ESPUMA 340,204,200081,000 UN62 VERPLAST
12532 - SABÃO EM BARRA 260,005,200050,000 UN63 YPÊ
13072 - SABÃO EM BARRA - CÔCO 56,701,350042,000 UN64 ZAVASKI
32215 - SABÃO EM PASTA 159,183,790042,000 PT65 DIPOL
12533 - SABÃO EM PÓ 1KG 1.688,224,9800339,000 KG66 ARCO FLASH
12536 - SABONETE LÍQUIDO  - GL  5 L 1.364,8810,3400132,000 GL67 NATSUME
28079 - SABONETEIRA PLASTICA C/RESERVATORIO 578,0017,000034,000 UN68 BELL PLUS
12535 - SAPONÁCEO CREMOSO 487,552,4500199,000 UN72 Perfect
16485 - SODA CÁUSTICA 54,0013,50004,000 KG73 SODA DEZ
10501 - VASSOURA NYLON C/ CABO 362,446,970052,000 PÇ77 GRAN

MESTRA

Total Geral: 51.864,86

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5880/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

kleinefilhos.produtos@gmail.com

47999345444
4733707271

RUA 25 DE JULHO, Vila Nova, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.280.316/0001-33
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1060650-5

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14891 - ESCOVA P/ LIMPAR MAMADEIRA 116,7110,610011,000 UN19 FIORY
32617 - ESCOVÃO PARA PISO COM CABO 26,005,20005,000 UN21 VERPLAST
21766 - ESPONJA DE AÇO 42,321,840023,000 UN25 Reluz
16773 - LIXEIRA 60L C/ TAMPA E PEDAL 528,72132,18004,000 UN33 GALVANOSUL
32618 - PANO DE CHÃO 93,442,920032,000 UN44 PANOTEX
20502 - PANO DE CHÃO ATOALHADO 174,334,470039,000 UN45 IHS
18288 - PAPEL HIGIÊNCIO BRANCO - C/ 8 X 300MX10CM 572,0431,780018,000 FDO47 ALVEFLOR
12547 - PRENDEDOR DE ROUPA 8,301,66005,000 DZ56 Reluz
20048 - SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN 917,7026,220035,000 PCT69 Naveplast
8439 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM - CAP. 6kg

328,008,000041,000 PCT71 Naveplast

16315 - TELA P/ MICTÓRIO 15,361,92008,000 UN74 TRILHA

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5880/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

19928 - VARAL DE CHÃO 365,3691,34004,000 UN75 MOR
8410 - VASSOURA DE CIPÓ C/ CABO MEDINDO
APROX.120 CM

98,4016,40006,000 UN76 Colonial

Total Geral: 3.286,68

24 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5884/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31955 - ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT 958,456,6100145,000 GL1 BELLA DONA
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° - FRASCO COM 1L 1.710,804,5500376,000 FR2 FLOPS
11087 - AMACIANTE DE ROUPAS 318,944,310074,000 FR4 Verdesan
13321 - CERA LÍQUIDA 490,0035,000014,000 UN9 G. SOL
11088 - DESENGORDURANTE 258,304,100063,000 UN10 BONZÃO
23440 - DESENTUPIDOR GRANULADO 26,0013,00002,000 UN11 DIABO VERDE
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 782,009,200085,000 GL12 Verdesan
19587 - DESODORANTE SANITÁRIO 191,763,760051,000 UN13 SANY MIX
16490 - DETERGENTE DESENGORDURANTE
AMONIACADO

445,5016,500027,000 GL14 Verdesan

32367 - DETERGENTE LÍQUIDO 05 LITROS 892,5010,500085,000 GL15 Verdesan
8328 - ESCOVA OVAL DE MÃO 11,401,90006,000 UN18 VERPLAST
9829 - ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE 32,853,65009,000 UN20 L. MANIA

24 de Novembro de 2020

____________________________________
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

24/11/2020
7010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5884/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

32588 - ESPONJA ABRASIVA 14,400,800018,000 UN24 BRITISH
8361 - LÃ DE AÇO - PCT C/ 08 18,001,000018,000 PCT26 TOP LIMP
12589 - ESPONJA DE LOUÇA PARA LIMPEZA; TIPO
DUPLA FACE; MEDINDO 110MMX75MMX20 MM

145,040,4900296,000 UN27 SPON LIMPA

18650 - HIPOCLORITO DE SÓDIO EM PÓ 254,3818,170014,000 KG29 MULTIQUIMIC
A

9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 987,7011,900083,000 GL30 Verdesan
8320 - LIMPA VIDROS C/ 500ML 80,732,990027,000 UN31 WORKER
8323 - LUSTRA MÓVEIS 200ML 10,362,59004,000 FR36 WORKER
15099 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM G - BORRACHA ANATÔMICA, LÁTEX
NATURAL ANTIDERRAPANTE, FORRADA, COM PUNHO
AJUSTÁVEIS, COM BAINHA, COMPRIMENTO TOTAL
MÍNIMO 33 CM

33,391,590021,000 PR37 VOLK

15098 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM M

65,191,590041,000 PR38 VOLK

15097 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM P

31,801,590020,000 PR39 VOLK

16309 - LIMPADOR MULTIUSO. EXCETO FRAGRÂNCIAS
PINHO E EUCALIPTO.

439,309,550046,000 GL42 Verdesan

12526 - PÁ DE LIXO 19,983,33006,000 UN43 VERPLAST
25762 - PAPEL TOALHA ROLO 629,8644,990014,000 CX49 BRIOJARAGU

Á
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 45,503,500013,000 UN53 SABY MIX
15102 - REFIL P/ MOP PÓ 35,9817,99002,000 UN58 BRALIMPIA
11911 - RODO DE ESPUMA 67,204,200016,000 UN62 VERPLAST
12532 - SABÃO EM BARRA 156,005,200030,000 UN63 YPÊ
13072 - SABÃO EM BARRA - CÔCO 6,751,35005,000 UN64 ZAVASKI
32215 - SABÃO EM PASTA 60,643,790016,000 PT65 DIPOL
12533 - SABÃO EM PÓ 1KG 712,144,9800143,000 KG66 ARCO FLASH
12536 - SABONETE LÍQUIDO  - GL  5 L 341,2210,340033,000 GL67 NATSUME
28079 - SABONETEIRA PLASTICA C/RESERVATORIO 51,0017,00003,000 UN68 BELL PLUS
12535 - SAPONÁCEO CREMOSO 85,752,450035,000 UN72 Perfect
16485 - SODA CÁUSTICA 13,5013,50001,000 KG73 SODA DEZ
10501 - VASSOURA NYLON C/ CABO 111,526,970016,000 PÇ77 GRAN

MESTRA

Total Geral: 10.535,83

24 de Novembro de 2020

____________________________________
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 Data da Contratação:

270/2019

27/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/10/2019 Data do Processo:

25/11/2020
6234

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5907/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@nutrinorte.cm

4734390222

XV DE NOVEMBRO, Vila Nova - 89237-001, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.551.913/0001-06
NUTRI NORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3155-0 Conta: 5270-1

Condição de Pagamento:
CONFORME EDITAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de CONJUNTOS DE ABRIGOS PARA PRODUÇÃO AGRÍCOLA (ESTUFAS) ao longo de
12(doze) meses, destinados para incentivo à agricultura familiar de Jaraguá do Sul, conforme
especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, Minuta da Ata de Registro de Preços no
ANEXO III e Termo de Referência no ANEXO IX do Edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE ROLO FILME P/ TELHADO PREFEITURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
36120 - ROLO FILME UV 8,00 X 55 X 0,150MM 19.320,001.380,000014,000 UN6 NUTRINORTE

Total Geral: 19.320,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

25/11/2020
9651

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5908/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

financeiro@abcdistribuidora.far.br
licitacao@abcdistribuidora.far.br

4632255767
46999724795

RUA MARECHAL DEODORO, CRISTO REI - 85507-520, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.014.370/0001-67
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 737- Conta: 39989-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

590 - 39.004.27.122.0300.4001.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.35.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: AQUISIÇÃO DE 09 TERMÔMETROS DIGITAL INFRAVERMELHO, DEST. AO AUXILIO NO
COMBATE AO COVID-19 - SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9420 - TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO 859,5095,50009,000 UN1 ANU

Total Geral: 859,50

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

25/11/2020
9654

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5909/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@c3health.com.br
AVENIDA CASPER LIBEIRO, null - 01033-901, SÃO PAULO - SPEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

37.109.539/0001-93
C3 HEALTH SUPRIMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 3837- Conta: 13003063-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

590 - 39.004.27.122.0300.4001.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 MÁSCARA DESCARTÁVEL TNT, DEST. PARA AUXILIAR NO COMBATE AO
COVID-19- SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16808 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 1.194,0019,900060,000 CX9 C3 HEALTH

Total Geral: 1.194,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

25/11/2020
9655

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5910/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@sauba.com.br

4832721513

Rod. SC 408, Centro - 88180-000, ANTÔNIO CARLOS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.648.513/0001-76
PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3634-X Conta: 9632-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

590 - 39.004.27.122.0300.4001.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% - GALÃO 5 LITROS, DES. PARA
AUXILIAR NO COMBATE AO COVID-19- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27670 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% - GALÃO
5L

1.680,0028,000060,000 UN11 Sauba

Total Geral: 1.680,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1066

 Data da Contratação:

130/2020

01/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/08/2020 Data do Processo:

25/11/2020
9657

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5911/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

pregao@multihosp.com.br
farmaceutico@multihosp.com.br

4433545826
4433464605

Avenida Pintassilgo, Parque das Laranjeiras - 87083-085, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.421.421/0001-82
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 7631-7 Conta: 201-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
CONFORME CONTRATO

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EPI’S E MATERIAIS DIVERSOS, destinados para auxiliar no combate ao COVID-19, ao
longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

590 - 39.004.27.122.0300.4001.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: AQUISIÇÃO DE 120L DE ÁLCOOL ETÍLICO 70° - FRASCO COM 1 L, DEST. PARA AUXILIAR NO
COMBATE AO COVID-19- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° - FRASCO COM 1L 408,003,4000120,000 FR15 PROLINK

Total Geral: 408,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

25/11/2020
7486

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5912/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

sandra.apoio@terra.com.br
gabriel-alves-@hotmail.com

47999540066
47999714678

RUA MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-155, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

85.388.601/0001-76
K & P CONSTRUTORA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 1554-7 Conta: 2316-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: 2 BANDEJAS P/ TINTA; 2 BANDEJAS PLÁSTICAS P/ PINTURA; 2 ESPÁTULAS DE AÇO; 25 LIXAS
P/ FE Nº 100; 2 SUPORTES P/ ROLO DE PINTURA; 2 CONVERTEDORES DE FERRUGEM: P/
CRISTINA MARCATTO
1 ESPÁTULA DE AÇO; 9 TINTAS SPRAY: 01 AZUL CLARO; 01 AZUL ESCURO; 01 PRETO; 01
VERMELHO; 01 VERDE ESCURO; 01 VERDE CLARO; 01 DOURADO;  01 PRATA; 01 AMARELO
PELE:  P/ JONES CHIODINI
10 LIXAS Nº 120 - GUILHERME HANEMANN

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14058 - TINTA SPRAY 98,1010,90009,000 UN32 NACIONAL
14048 - BANDEJA P/ TINTA 6,003,00002,000 UN37 METASUL
97618 - BANDEJA PLÁSTICA PARA PINTURA 8,844,42002,000 UN38 METASUL
20834 - ESPÁTULA DE AÇO 9,153,05003,000 UN43 ROMA
7873 - LIXA Nº 120. 28,502,850010,000 M48 ALCAR
11988 - LIXA P/ FERRO Nº 100 45,001,800025,000 FL53 VONDER
22893 - SUPORTE P/ ROLO DE PINTURA 7,303,65002,000 UN74 ROMA
40660 - Convertedor ferrugem 27,9213,96002,000 UN76 CONFER

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

25/11/2020
7486

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5912/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

Total Geral: 230,81

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

25/11/2020
7486

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5913/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

sandra.apoio@terra.com.br
gabriel-alves-@hotmail.com

47999540066
47999714678

RUA MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-155, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

85.388.601/0001-76
K & P CONSTRUTORA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 1554-7 Conta: 2316-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: CMEI ANÉLIA ENKE KARSTEN: LIXA Nº 120 - 5M; 1 BANDEJA PARA TINTA.
CMEI ROSA MARIA DONINI: 01 CONVERTEDOR  DE FERRUGEM E 01 LIXA PARA FERRO Nº 80.
CMEI JADER MARCOLLA: 06 TINTAS SPRAY NAS SEGUINTES CORES: 01 AMARELO; 01
VERMELHO; 01 AZUL; 01 VERDE;  01 LARANJA E 01 ROXO;  04 TINTAS ESMALTE SINTÉTICO
900ML EM CORES BEM CLARAS DE TOM: 01 AZUL; 01 AMARELO; 01 ROSA E 01 VERDE; 02
PINCÉIS 2 1/2 (TRINCHA) CERDAS GRIS E 01 CONVERTEDOR DE FERRUGEM.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13464 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO - LT C/ 900ML 71,2017,80004,000 UN29 GRAFFLIT
14058 - TINTA SPRAY 65,4010,90006,000 UN32 NACIONAL
14048 - BANDEJA P/ TINTA 3,003,00001,000 UN37 METASUL
7873 - LIXA Nº 120. 14,252,85005,000 M48 ALCAR
15116 - LIXA P/ FERRO Nº 80 1,981,98001,000 FL52 VONDER
97627 - PINCEL 2. 1/2 (TRINCHA) - CERDAS GRIS 8,604,30002,000 UN62 ROMA
40660 - Convertedor ferrugem 27,9213,96002,000 UN76 CONFER

Total Geral: 192,35

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

25/11/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5914/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: CMEI MÁRCIO KLINKOSKI: 03 TINTAS ACRÍLICAS PARA PISO 18L (COR CHUMBO); 01 TINTA
ESMALTE SINTÉTICO 3,6L COR PALHA.
CMEI ANÉLIA ENKE KARSTEN: 07 GALÕES TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6L COR BRANCO.
CMEI ROSA MARIA DONINI: 04 GL TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6L - 01 COR AZUL; 01 COR
AMARELO; 01 COR VERMELHO; 01 COR VERDE; 01 MASSA CORRIDA 3,6L.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27253 - MASSA CORRIDA - GL DE 3,600L 15,0015,00001,000 GL6 FUTURA
13154 - TINTA ACRÍLICA P/ PISO - BL C/ 18 L 258,0086,00003,000 BL21 FUTURA
11231 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 L 468,0039,000012,000 GL28 FUTURA

Total Geral: 741,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

25/11/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5915/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: 04 latas de tinta acrílica para piso 18L cor chumbo.
CMEI ONELIA MULLER ERSCHING.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13154 - TINTA ACRÍLICA P/ PISO - BL C/ 18 L 344,0086,00004,000 BL21 FUTURA

Total Geral: 344,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

25/11/2020
8211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5916/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ariedam1982@gmail.com

4837714909

RIO BRANCO 404 TORRE I 208, null - 88015-200, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.666.061/0001-49
ELTON LUIZ MADEIRA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5255-8 Conta: 14561-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: 02 GALÕES DE TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 LITROS COR AZUL; 02 GALÕES DE TINTA
ESMALTE SINTÉTICO 3,6 LITROS COR VERDE; 02 GALÕES DE TINTA ESMALTE SINTÉTICO
3,6 LITROS COR VERMELHA.
ENTREGAR NA EMEB RODOLPHO DORNBUSCH, RUA IRMÃO GERALDINO, 489, VILA LALAU -
TELEFONE: 3054-0882

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11231 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 L 234,0039,00006,000 GL28 FUTURA

Total Geral: 234,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

25/11/2020
7989

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5917/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

porto05.adm@gmail.com

4235220311
4736445002

Avenida Getulio Vargas, null - 89400-000, PORTO UNIÃO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.159.931/0001-96
PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 2490-2 Conta: 30674-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: CMEI ROSA MARIA DONINI - 02 LATAS THINNER
CMEI JADER MARCOLLA - 02 VERNIZ MARÍTIMO 3,6L
CMEI ANÉLIA ENKE KARSTEN - 03 SOLVENTES 5L

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35178 - DILUENTE TIPO THINNER 2750 79,9039,95002,000 UN3 MADEQU¿MIC

A
13147 - SOLVENTE 5 L 116,4038,80003,000 GL5 MADEQU¿MIC

A
97616 - VERNIZ MARÍTIMO 3,6 L 81,4040,70002,000 GL35 MADEQU¿MIC

A

Total Geral: 277,70

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

25/11/2020
7487

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5918/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: CMEI MÁRCIO KLINKOSKI.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97615 - TINTA SPRAY USO GERAL 400ml -
ACABAMENTO BRILHANTE

32,2510,75003,000 UN33 CHEMICOLOR

Total Geral: 32,25

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5922/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de materiais para realização das atividades do Patrimônio

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7846 - ADESIVO PLÁSTICO 175G 65,006,500010,000 UN16 PISAFIX
8153 - ARGAMASSA 152,007,600020,000 SC34 CERTA
12688 - CAIXA DESCARGA COMPLETA 398,0019,900020,000 UN91 BAKOF
7887 - FECHADURA INTERNA 234,0023,400010,000 UN158 SOPRANO
7885 - FECHADURA BANHEIRO 115,7523,15005,000 UN159 SOPRANO

Total Geral: 964,75

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1076

 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5923/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: ENTREGAR NO CMEI ROSA MARIA DONINI.
RUA MARISOL, 190 - VILA LALAU.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35190 - ARGAMASSA AC-II - SACO DE 20 KG 24,9812,49002,000 SC32 CERTA
7885 - FECHADURA BANHEIRO 69,4523,15003,000 UN159 SOPRANO
8152 - REJUNTE 1,701,70001,000 KG313 CERTA

Total Geral: 96,13

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5924/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: EMEB ALBERTO BAUER - 70 SACOS DE 1KG DE REJUNTE.
CMEI ROSA MARIA DONINI - 01 ASSENTO SANITÁRIO ADULTO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30501 - ASSENTO SANITARIO ALMOFADA 31,9031,90001,000 UN35 Alumasa
8152 - REJUNTE 119,001,700070,000 KG313 CERTA

Total Geral: 150,90

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7602

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5925/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de materiais para realização das atividades do Patrimônio

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97772 - BUCHA DE REDUÇÃO CURTA PVC SOLDÁVEL
75x60MM

37,007,40005,000 UN57 Krona

97776 - BUCHA DE REDUÇÃO LONGA PVC SOLDÁVEL
60x25MM

21,504,30005,000 UN63 Krona

11179 - SPUDE PVC 80,002,000040,000 UN153 PLASBOM
7030 - MANGUEIRA 1/2 98,000,9800100,000 M255 DELPLAST
12962 - MANGUEIRA P/ JARDIM 159,201,990080,000 M256 Vila
7604 - PREGO 12X12 35,1011,70003,000 KG286 INPREL
7608 - PREGO 16X24 19,869,93002,000 KG289 INPREL
7609 - PREGO 17X27 19,109,55002,000 KG290 INPREL
97725 - REGISTRO DE PRESSÃO LATÃO 3/4 139,8527,97005,000 UN302 DOCOL
12983 - TUBO SILICONE 280g 209,8010,490020,000 UN322 UNIPEGA

Total Geral: 819,41

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7577

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5926/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4730841998
4733723457
47984145200SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

449 - 19.001.16.482.0602.1500.3.3.90.00.00 - Construção ou reforma deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Observação: Aquisição complementar de materiais de construção destinado à reforma de 04 unidades
habitacionais populares, sendo: 20 sacas de argamassa AC-III.
Unidades habitacionais localizadas no Residencial Parque Jaraguá Dante Minel, sendo 01 BL 3, apto
432; 01 BL 5, apto 358; 01 BL 5, apto 455 e 01 BL 5, apto 458.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97857 - ARGAMASSA AC-III 428,0021,400020,000 SC33 CERTA

Total Geral: 428,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7577

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5927/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4730841998
4733723457
47984145200SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: CMEI DANIEL CARLOS PRETTI.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32265 - FORRO PVC 44,0011,00004,000 M2170 PLASTILIT

Total Geral: 44,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7577

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5928/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4730841998
4733723457
47984145200SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: ENTREGAR NO EMEB ALBERTO BAUER
RUA GUANABARA, 500 - BAIRRO: CZERNIEWICZ

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97857 - ARGAMASSA AC-III 321,0021,400015,000 SC33 CERTA

Total Geral: 321,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7579

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5929/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

paolettomadeiras@yahoo.com.br

4732753334
47988053202

RUA BERNARDO DORNBUSCH, Baependi - 89256-100, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.173.601/0001-50
P & P COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 74645-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: CMEI DANIEL CARLOS PRETTI - 04 TÁBUAS
CMEI ROSA MARIA DONINI - 03 TÁBUAS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8156 - TÁBUA DE MADEIRA PINUS C/ESPESSURA 2,5cm
X 3M

96,9513,85007,000 M2324 PAOLETTO

Total Geral: 96,95

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5930/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: ENTREGAR NO CMEI ROSA MARIA DONINI.
RUA MARISSOL, 190 - BAIRRO: VILA LALAU.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8688 - BRITA Nº 0 667,5066,750010,000 M343 RIO BRANCO

Total Geral: 667,50

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

25/11/2020
7600

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5931/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

parisiatendimento@netuno.com.br

4733702641

GERMANO WAGNER, Centenário - 89256-800, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.443.427/0001-01
PARISI BRITAGEM E TERRAPLENAGEM LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 29548-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: ENTREGAR NO CMEI ROSA MARIA DONINI.
RUA MARISOL, 190 - VILA LALAU.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7990 - AREIA MÉDIA 186,0062,00003,000 M330 PARISI

Total Geral: 186,00

25 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9439

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5978/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

avcomerciovarejista@gmail.com

4733608485

R EDGAR LINHARES, Nova Esperança, BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

16.858.182/0001-76
A. V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5271-X Conta: 11233-X

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
12ª REGIÃO DE POLÍCIA MILITAR

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.07.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 20 PACOTES DE CAFÉ EM PÓ 500 GR - C/ SELO ABIC - Pó de café homogêneo, torrado e moído,
com selo ABIC, superior, a vácuo. Pacotes com 500 gramas. A marca deve possuir Certificado no
PQC - Programa de Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade
A serem entregues na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655,
Centro - Jaraguá do Sul/SC,

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8456 - CAFÉ EM PÓ EXTRA FORTE OU SUPER FORTE
TORRADO E MOÍDO - PCT 500g.

163,808,190020,000 PCT9 SANA
CATARINA

Total Geral: 163,80

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5979/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
12ª REGIÃO DE POLÍCIA MILITAR

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 8 Caixas de FILTRO DE PAPEL 30 UNIDADES N°103 - (8454-1) Filtro para café em 100% celulose.
Tamanho grande nº 103.
Selagem resistente, excelente filtragem. Caixa com 30 unidades. Embalados em caixa lacrada
contendo impressos dados do produto e do fabricante. Prazo de validade mínimo de 24 meses a
partir da data de entrega pelo fornecedor

ENTREGA: Na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655, Centro -
Jaraguá do Sul/SC

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8454 - FILTRO DE PAPEL Nº 103 C/ 30 UN 21,522,69008,000 CX19 TR¿S

CORA¿¿ES

Total Geral: 21,52

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5980/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

65 - 05.001.04.122.0300.2063.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de materiais de limpeza.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32208 - ÁGUA SANITÁRIA - FRASCO COM 2000ML 452,403,7700120,000 FR48 Verdesan
28788 - DESINFETANTE  FR C/2 LT 1.800,0010,0000180,000 FR76 SANOL
32215 - SABÃO EM PASTA 211,204,400048,000 PT177 DIPOL

Total Geral: 2.463,60

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5982/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

551 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 2 GARRAFAS TÉRMICAS 1,8 LT, DEST. MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECEL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8258 - GARRAFA TÉRMICA 1.8 LTS 75,8037,90002,000 UN23 Unithermi

Total Geral: 75,80

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5983/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

551 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 30 ÁGUA SANITÁRIA( 2000ML),30 ÁGUA SANITÁRIA GL 5LT,150 ÁLCOOL
FRASCO(1000ML),70 CERA LÍQUIDA,150 DESINFETANTE SANITÁRIO C/5L,30 DESODORANTE
SANITÁRIO,40 ODORIZADOR DE AMBIENTE,50 DETERGENTE LÍQUIDO 500ML,50
DETERGENTE LÍQUIDO 5L,50 DETERGENTE P/PISO,10 ESPANADOR ELETROSTÁTICO,120
HIPOCLORITO DE SÓDIO,40 LIMPA VIDROS(500ML),5 LUSTRA MOVEIS,40 MULTIUSO GL5L,30
PORTA PAPEL TOALHA,100 SABÃO EM BARRA,70 SABÃO EM PÓ 1KG,70 SABONETE LÍQUIDO
GL 5L,10 SABONETE LÍQUIDO, 15 VASSOURA P/ SECEL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32208 - ÁGUA SANITÁRIA - FRASCO COM 2000ML 113,103,770030,000 FR48 Verdesan
31955 - ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT 186,006,200030,000 GL49 Verdesan
8281 - ÁLCOOL ETILICO  FR C/ 1000ML - 92,6 A 93,8
INPM

709,504,7300150,000 FR50 ITAJ¿

13321 - CERA LÍQUIDA 2.487,8035,540070,000 UN65 G. SOL
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 1.345,508,9700150,000 GL77 Verdesan
19587 - DESODORANTE SANITÁRIO 120,004,000030,000 UN79 SANY MIX
101103 - ODORIZADOR DE AMBIENTES 270,006,750040,000 UN80 ULTRA FRESH
8322 - DETERGENTE LÍQUIDO 500ML 90,001,800050,000 FR84 Limpol
32367 - DETERGENTE LÍQUIDO 05 LITROS 449,008,980050,000 GL85 Verdesan

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5983/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

29000 - DETERGENTE PARA LIMPEZA DE PISO 750,0015,000050,000 GL86 Verdesan
12538 - ESPANADOR ELETROSTÁTICO 149,8014,980010,000 UN105 BRALIMPIA
9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 1.437,6011,9800120,000 GL121 Verdesan
8320 - LIMPA VIDROS C/ 500ML 120,003,000040,000 UN128 WORKER
97993 - LUSTRA MÓVEIS 15,003,00005,000 UN138 WORKER
16309 - MULTIUSO DE LIMPEZA GERAL - GALÃO  05 L 400,0010,000040,000 GL147 MULTSAN
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 119,403,980030,000 UN158 SANY MIX
12532 - SABÃO EM BARRA 117,001,1700100,000 UN175 ZAVASKI
8374 - SABÃO EM PÓ 1 KG 420,006,000070,000 KG178 U. CLASS
12536 - SABONETE LÍQUIDO  - GL  5 L 1.029,0014,700070,000 GL183 Verdesan
13079 - SABONETE LÍQUIDO (REFIL TIPO GOJO) - FR
800 ML

110,0011,000010,000 FR184 BELL PLUS

21297 - VASSOURA DE PALHA DE MILHO C/5
COSTURAS E CABO MEDINDO NO MÍNIMO 120CM

175,3511,690015,000 UN206 Colonial

Total Geral: 10.614,05

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5984/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
12ª REGIÃO DE POLÍCIA MILITAR

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 04 GARRAFA TÉRMICA 1,8 LTS PARA Atender a demanda da 12ªRPM

ENTREGA: Na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655, Centro -
Jaraguá do Sul/SC

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8258 - GARRAFA TÉRMICA 1.8 LTS 151,6037,90004,000 UN23 Unithermi

Total Geral: 151,60

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5985/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: Atender a demanda da 12ªRPM
ENTREGA: Na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655, Centro -
Jaraguá do Sul/SC

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31955 - ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT 62,006,200010,000 GL49 Verdesan
8281 - ÁLCOOL ETILICO  FR C/ 1000ML - 92,6 A 93,8
INPM

47,304,730010,000 FR50 ITAJ¿

11088 - DESENGORDURANTE 27,405,48005,000 UN73 BONZ¿O
8321 - DESINFETANTE FR C/ 1000 ML 49,004,900010,000 FR75 Verdesan
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 89,708,970010,000 GL77 Verdesan
19587 - DESODORANTE SANITÁRIO 200,004,000050,000 UN79 SANY MIX
101103 - ODORIZADOR DE AMBIENTES 33,756,75005,000 UN80 ULTRA FRESH
16490 - DETERGENTE DESENGORDURANTE
AMONIACADO

93,0518,61005,000 GL82 Verdesan

30028 - DETERGENTE GEL 55,005,500010,000 FR83 Limpol
29000 - DETERGENTE PARA LIMPEZA DE PISO 15,0015,00001,000 GL86 Verdesan
9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 59,9011,98005,000 GL121 Verdesan
12522 - INSETICIDA - VENENO MATA BARATA 40,008,00005,000 UN123 U.Inset

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

26/11/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5985/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

97993 - LUSTRA MÓVEIS 45,003,000015,000 UN138 WORKER
16309 - MULTIUSO DE LIMPEZA GERAL - GALÃO  05 L 10,0010,00001,000 GL147 MULTSAN
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 11,943,98003,000 UN158 SANY MIX
12537 - SABONETE C/ 90G 29,201,460020,000 UN179 IARA
12536 - SABONETE LÍQUIDO  - GL  5 L 14,7014,70001,000 GL183 Verdesan
13079 - SABONETE LÍQUIDO (REFIL TIPO GOJO) - FR
800 ML

99,0011,00009,000 FR184 BELL PLUS

12535 - SAPONÁCEO CREMOSO 9,393,13003,000 UN191 Perfect

Total Geral: 991,33

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

90/2020

07/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/05/2020 Data do Processo:

26/11/2020
8736

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5987/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4730841998
4733723457
47984145200SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

287 - 09.001.15.452.0451.2308.3.3.90.00.00 - Manutenção e ampliação da redeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 958 M² DE TELA SOLDÁVEL RET MF 113 975X120M - 3.8X3.4 P/CONFECÇÃO
DE TUBOS DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8107 - TELA SOLDÁVEL RET MF 113 -0,975X120M -
3.8X3.4 - ROLO C/117M2 - Referência interna do Item: 353

21.076,0022,0000958,000 M2111 GERDAU

Total Geral: 21.076,00

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

303/2019

06/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

06/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/11/2019 Data do Processo:

26/11/2020
6348

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5988/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
CONFORME CONTRATO

0200300211  -  DIRETORIA DE DEFESA CIVIL
Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de PEDRA MARROADA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

20 - 02.003.06.122.0701.2600.3.3.90.00.00 - Manutenção das ações da DefesaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 1.100 m³ PEDRA MARROADA
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22512 - PEDRA MARROADA 65.219,0059,29001.100,000 M31

Total Geral: 65.219,00

26 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

76/2020

03/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/06/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/04/2020 Data do Processo:

27/11/2020
10230

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6010/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

emplorconstrutora@gmail.com

1397329294

BELA VISTA, LAVRA DO PEDRO, BARRA DO TURVO - SPEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.287.245/0001-06
EMPLOR CONSTRUTORA LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 0404- Conta: 13000958-8

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 do Edital
vários locais

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de roçada, capina e limpeza e demais
serviços relacionados no Termo de Referência, destinado a limpeza dos imóveis ocupados ou que
venha a ser ocupados pelos Órgãos, Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO
III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO
X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

602 - 39.004.27.813.1000.4004.3.3.90.00.00 - Manutenção de espaços nosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: SERVIÇOS DE ROÇADA 480.000 M2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100939 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DE ROÇADA E
VARRIÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS (PÁTIOS)

33.600,000,0700480.000,000 M21

Total Geral: 33.600,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

76/2020

03/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/06/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/04/2020 Data do Processo:

27/11/2020
10230

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6011/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

emplorconstrutora@gmail.com

1397329294

BELA VISTA, LAVRA DO PEDRO, BARRA DO TURVO - SPEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.287.245/0001-06
EMPLOR CONSTRUTORA LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 0404- Conta: 13000958-8

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 do Edital
vários locais

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de roçada, capina e limpeza e demais
serviços relacionados no Termo de Referência, destinado a limpeza dos imóveis ocupados ou que
venha a ser ocupados pelos Órgãos, Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO
III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO
X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Roçada em 1.000.000,00m²

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100939 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DE ROÇADA E
VARRIÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS (PÁTIOS)

70.000,000,07001.000.000,000 M21

Total Geral: 70.000,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

108/2020

06/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
15/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9067

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6012/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

turvomed@hotmail.com

4835250022

Rodovia SC 108, IMIGRANTES - 88930-000, TURVO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.525.513/0001-00
TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

Banco: 041 - Banco do Estado do Agencia 01008-1 Conta: 060057340-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias do 1º dia útil após recbto AF
CONFORME CONTRATO

1800100219  -  Não Utilizar - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao registro de preços a
aquisição de MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO: antibióticos, anti-inflamatórios, anti
helmíntico, anestésicos, vitaminas, diuréticos, hormônios, secretolítico, antissépticos/cicatrizantes,
soros e teste para atendimento das atividades desenvolvidas pelas Semdra, ao longo dos 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no anexo i do edital e anexo iii - minuta da
ata de registro de preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

427 - 18.001.20.608.0500.2406.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.18.00
Recurso : 0.2.06.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Observação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO PARA ATENDIMENTO A DEMANDA A
SECRETARIA DE AGRICULTURA
LEI N° 4860/2017 E DECRETO MUNICIPAL N° 6760/2019

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31467 - ANESTÉSICO LOCAL - Lidocaína (2,06g)
bitartarato de epinefrina (1,001mg) - frasco 50 ml

59,9011,98005,000 UN4 BIOFARM

31477 - COMPLEXO VITAMINICO INJ -  Sulfato de
mefentermina 600,0 mg, Vitamina B2 200,0 mg, Vitamina
B6 500,0 mg, Nicotinamina 10.000,0 mg, Pantotenato de
cálcio 500,0 mg  - frasco 10 ml

27,2413,62002,000 UN10 AGENER

31408 - DEXAMETASONA 5MG -  Dexametasona (5,0mg)
- frasco 10 ml

65,949,42007,000 UN11 BIOFARM

31453 - DORAMECTINA  -  Doramectin 1g - frasco 50 ml 84,9516,99005,000 UN15 B IMEDA
31376 - ENROFLOXACINA 10% - enrofloxacina 10g  -
frasco 50 ml

170,8218,98009,000 UN16 BIOFARM

31471 - SUPLEMENTO VITAMÍNICO ORAL - Triptofano
520 mg, DL-Metionina 21.430 mg, L-Carnitina, 20.000 mg,
L-Lisina 37.900 mg, Prolina 24.566 mg, Cisteína 720 mg,
Hidroxiprolina 14.706 mg, Valina 4.656 mg, Ácido Aspártico
10.323 mg, Ácido Glutâmico 18.646 mg, Tirosina 2.317 mg,
Treonina 1.790 mg, Fenilalanina 4.129 mg, Histidina 2.149

272,50136,25002,000 UN38 VETNIL

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1099

 Data da Contratação:

108/2020

06/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
15/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9067

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6012/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/
mg, Colina 10.000 mg, Betaína 10.000 mg, Isoleucina 2.696
mg, Serina 3.055 mg, Arginina 11.293 mg, Glicina 44.856
mg, Alanina 16.138 mg, Leucina 6.278 mg, Glicose 200 g,
Veículo q.s.p. 1.000 g  -  frasco 1000 ml
100984 - MODIFICADOR ORGÂNICO – VITAMINA E: 100
UI, VITAMINA D2: 2.000.000 UI, VITAMINA B12: 5.000 ¿G,
CLORIDRATO DE L-ARGININA:200MG, CLORIDRATO DE
L-HISTIDINA:210MG, CLORIDRATO DE L-LISINA:
1.000MG, L-LEUCINA: 210MG, L-TRIPTOFANO: 50MG, L-
VALINA: 200MG, DL-METIONINA: 210MG, GLICINA:
420MG, CLORETO DE COBALTO: 13MG, SULFATO DE
COBRE: 2MG, IODETO DE POTÁSSIO: 15MG, CLORETO
DE ZINCO: 10MG, CLORETO DE SÓDIO: 42MG,
HIPOFOSFITO DE CÁLCIO: 1.500MG, CLORETO DE
MAGNÉSIO: 210MG, MONOGLUTAMATO DE SÓDIO:
420MG, ÁCIDO OLÉICO: 375MG, HIDRÓXIDO DE
ALUMÍNIO: 30MG - FRASCO 100ML

124,9024,98005,000 FR49 BIOFARM

Total Geral: 806,25

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

108/2020

06/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
15/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9066

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6014/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

agrovetdarosa@gmail.com

4932233286
4932225815
4932225127BR-282, Conta Dinheiro, LAGES - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.548.802/0001-32
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA ROSA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 1663- Conta: 3493-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias do 1º dia útil após recbto AF
CONFORME CONTRATO

1800100219  -  Não Utilizar - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao registro de preços a
aquisição de MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO: antibióticos, anti-inflamatórios, anti
helmíntico, anestésicos, vitaminas, diuréticos, hormônios, secretolítico, antissépticos/cicatrizantes,
soros e teste para atendimento das atividades desenvolvidas pelas Semdra, ao longo dos 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no anexo i do edital e anexo iii - minuta da
ata de registro de preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

427 - 18.001.20.608.0500.2406.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.18.00
Recurso : 0.2.06.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Observação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO PARA ATENDIMENTO A DEMANDA A
SECRETARIA DE AGRICULTURA
LEI N° 4860/2017 E DECRETO MUNICIPAL N° 6760/2019

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31500 - Sorbitol 50g  - farsco 100 ml 53,9026,95002,000 UN19 Sedacol

Calbos
31419 - FLUNEXINA 50ML - Megluminato de flunixina 8,3 g
(Equivalente a 5,0 g de flunixina) -  frasco 50 ml

496,0062,00008,000 UN23 Flunixin
UCBVet

100984 - IVERMECTINA – IVERMECTINA 1% - FRASCO
50 ML

25,0025,00001,000 FR26 Biomectina 1%
Biofar

31379 - PENICILINA LIOFILIZADA  Benzilpenicilina
benzatina (3.000,000 UI) Benzilpenicilina procaína
(1.500.000 UI) Benzilpenicilina potássica (1.500.000 UI)
Diidroestreptomicina base (sulfato) (1.250 mg)
Estreptomicina base (sulfato) (1.250 mg) Ampola com
diluente água destilada estéril (15ml)  -  Frascos 8,6g pó +
15ml

399,0026,600015,000 UN32 Pentabiótico
Zoetis

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

108/2020

06/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
15/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9066

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6014/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/
31945 - PROSTAGLANDINA - D (+) Cloprostenol 7,50 mg
(prostaglandina)  - farsco 02 ml

162,0027,00006,000 UN33 Fabiani

100984 - SORO VITAMINADO – Dextrose anidra 25g,
Cloreto de Sódio 2,48g, Cloreto de Cálcio Dihidratado
0,145g, Cloreto de Magnésio Hexahidratado 0,100g, Lactato
de Sódio 3,17g, Veículo q.s.p500ml.Vitamina B12 2000mg.
FRASCO 500ML

348,4017,420020,000 FR34 HD
VETOQUINOL

31473 - VIT B12 -  Vitamina B12 0,1g  - frasco 20 ml 57,0019,00003,000 UN43 IBASA
31474 - VIT K  -  Vitamina K 0,217 g - farsco 20 ml 74,0014,80005,000 UN44 BRAVET
100984 - CLOSANTEL – CLOSANTEL SÓDICO 10 G -
FRASCO 250ML

51,2651,26001,000 FR46 HIPRA

100984 - MAGNÉSIO – HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO
1200MG - FRASCO 350ML

33,3816,69002,000 FR48 PHILLIPS

100984 - VITAMINAS ADE – VITAMINA E (ALFA
TOCOFEROL) (5.500 U.I). VITAMINA D-2
(ERGOCALCIFEROL) (6.000.000 U. I.) VITAMINA A
(PALMITATO) (27.000.000 U.I.) - FRASCO 100ML

34,8034,80001,000 FR50 PERINI

Total Geral: 1.734,74

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

118/2020

24/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9288

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6015/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

hibiscus@tpa.com.br
hibiscus.hibiscus@tpa.com.br

4733831413

Aldo Valdri Pintarelli, Nossa Senhora de Lur - 89138-000, ASCURRA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.792.866/0001-82
HIBISCUS ORNAMENTACOES LTDA ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 2239-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de GRAMA, ADUBO, MUDAS DE FLORES E MUDAS DE ÁRVORES, destinados para
ajardinamento das áreas públicas (calçadão, praças, trevos, unidades básicas de saúde, CAPS,
PAMAS, áreas de lazer, entorno dos equipamentos públicos, dentre outros) ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

616 - 39.004.27.811.1002.5603.3.3.90.00.00 - Revitalização da Arena JaraguáDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 30 MUDAS DE DIETES IRIDIOIDES 'MOREIA', 80 MUDAS DE LIRIOPE MUSCARI
VARIEGA, 80 MUDAS DE LIRIOPE MUSCARI VERDE, 6 CYCAS CIRCINALIS, 22 PALMEIRA
JERIVÁ, 4 PALMEIRAS RAPO DE RAPOSA, 100 CX GRAMA AMENDOIM E 130 PODOCARPUS,
DEST. AO AJARDINAMENTO ARENA JARAGUÁ.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98280 - MUDAS DE DIETES IRIDIOIDES MOREIA - 50 CM
DE ALTURA

660,0022,000030,000 UN7

12029 - MUDAS LIRIOPE MUSCARI VARIEGATA - 20CM
DE ALTURA

768,009,600080,000 UN15

12029 - MUDAS LIRIOPE MUSCARI VERDE - 20CM DE
ALTURA

768,009,600080,000 UN16

13806 - MUDA PODOCARPUS 2.938,0022,6000130,000 UN18
13806 - MUDA CICA 492,0082,00006,000 UN19
13806 - Syagrus Romanzoffiana "Palmeira Jerivá" - 6m de
altura

9.680,00440,000022,000 UN20

13806 - PALMEIRA RABO DE RAPOSA 4.360,001.090,00004,000 UN21
101998 - Arachis Repens "Grama Amendoim" - caixa com
15 mudas (tamanho de 10cm)

1.380,0013,8000100,000 CX22

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

118/2020

24/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9288

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6015/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

Total Geral: 21.046,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

118/2020

24/08/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9288

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6016/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

hibiscus@tpa.com.br
hibiscus.hibiscus@tpa.com.br

4733831413

Aldo Valdri Pintarelli, Nossa Senhora de Lur - 89138-000, ASCURRA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.792.866/0001-82
HIBISCUS ORNAMENTACOES LTDA ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 2239-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de GRAMA, ADUBO, MUDAS DE FLORES E MUDAS DE ÁRVORES, destinados para
ajardinamento das áreas públicas (calçadão, praças, trevos, unidades básicas de saúde, CAPS,
PAMAS, áreas de lazer, entorno dos equipamentos públicos, dentre outros) ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

289 - 09.001.15.452.0451.2309.3.3.90.00.00 - Manutenção de áreasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 287 CXS DE MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA - CX C/15 MUDAS COM ALTURA
MÍNIMA DE 05 CM PARA AJARDINAMENTO DO CALÇADÃO,JARDINS,PRAÇAS E TREVOS DE
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27270 - MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA - CX C/15
MUDAS COM ALTURA MÍNIMA DE 5CM

4.434,1515,4500287,000 CX9

Total Geral: 4.434,15

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

27/11/2020
6654

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6017/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

cemarterraplanagem@uol.com.br

4732735094

RUA PEDRO JOAO MEURER, TIFA DOS MONOS - 89265-160, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.495.057/0001-69
CEMAR TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 29924-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (160 HS) COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 20 TONELADAS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS/PASSAGENS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102442 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 20 TONELADAS
- (OBRAS - 1)

31.998,40199,9900160,000 H56

Total Geral: 31.998,40

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9221

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6018/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

pedidos@dosulpneus.com.br
contratos@dosulpneus.com.br

4730832340

Rua José Gall, Carvalho - 88307-100, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.723.181/0001-78
DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0218-6 Conta: 28832-2

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

20 - 02.003.06.122.0701.2600.3.3.90.00.00 - Manutenção das ações da DefesaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE CÂMARA DE AR PARA PNEU 7.50 / 16 BICO LONGO
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13442 - CÂMARA DE AR 750X16 - BICO LONGO 368,1040,90009,000 UN57 JABUTI

Total Geral: 368,10

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9221

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6019/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

pedidos@dosulpneus.com.br
contratos@dosulpneus.com.br

4730832340

Rua José Gall, Carvalho - 88307-100, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.723.181/0001-78
DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0218-6 Conta: 28832-2

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

58 - 05.001.04.122.0300.2059.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE PNEUS:
4 UN. PNEUS 265/70 - RODA 16 - 112H - PARA A FROTA nº 458 L200 Triton
MANUTENÇÃO DE VEÍCULO nº 458 L200 Triton

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28034 - PNEU 265/70 R-16 1.880,00470,00004,000 UN22 KJELLY

Total Geral: 1.880,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1108

 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9226

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6020/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

greennhillpneus@gmail.com

4234227171

RUA CORONEL PIRES, Centro, IRATI - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

34.147.979/0001-47
GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0299-2 Conta: 95395-4

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

0200300211  -  DIRETORIA DE DEFESA CIVIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

20 - 02.003.06.122.0701.2600.3.3.90.00.00 - Manutenção das ações da DefesaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE PNEUS 7.50-16 12 LONAS
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97642 - PNEU 7.50-16 2.320,00580,00004,000 UN33 MAGGION

LUNGA VIA

Total Geral: 2.320,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9226

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6021/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

greennhillpneus@gmail.com

4234227171

RUA CORONEL PIRES, Centro, IRATI - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

34.147.979/0001-47
GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0299-2 Conta: 95395-4

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

377 - 12.001.20.122.0300.2414.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial (BensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 4 UN DE PNEU 7.50 - 16 - 12 LONAS PARA CARRETAS DE SILAGEM DE USO
DA SECRETARIA DA AGRICULTURA. EQUIPAMENTOS  Nº 25 E 26

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97642 - PNEU 7.50-16 2.320,00580,00004,000 UN33 MAGGION

LUNGA VIA

Total Geral: 2.320,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

111/2020

30/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

30/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/06/2020 Data do Processo:

27/11/2020
9224

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6023/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@pneusoenning.com.br

4836531209

Fredolino Oenning, Centro - 88760-000, RIO FORTUNA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.725.261/0001-67
COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3078-3 Conta: 106050-3

Condição de Pagamento:
15 dias consecutivos do dia útil após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

1200100040  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, AROS, PROTETOR e CÂMERAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública,
Polícia Militar e Polícia Civil, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo
III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

377 - 12.001.20.122.0300.2414.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial (BensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 10 UN DE PNEU CÂMARA DE AR 7.50 - 16 - PARA CARRETAS DE SILAGEM DE
USO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA. EQUIPAMENTOS  Nº 22,23,24

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7120 - CAMARA DE AR 750X16 - BICO CURTO 420,0042,000010,000 UN56 MAGNUM

TR15

Total Geral: 420,00

27 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9451

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6066/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

bosiadvocacia@terra.com.br

4734377971
47992879188

RUA DONA FRANCISCA, Zona Industrial Norte - 89221-006, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.501.272/0001-29
FACES EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0102-5 Conta: 75049-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

65 - 05.001.04.122.0300.2063.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE SACO DE LIXO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12937 - SACO P/ LIXO 15 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 39X58  - CAP. 3kg

114,003,800030,000 PCT185 IMPACTO

8439 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM - CAP. 6kg

334,506,690050,000 PCT186 IMPACTO

Total Geral: 448,50

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9451

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6067/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

bosiadvocacia@terra.com.br

4734377971
47992879188

RUA DONA FRANCISCA, Zona Industrial Norte - 89221-006, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.501.272/0001-29
FACES EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0102-5 Conta: 75049-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 08 - SACO P/ LIXO 15 L - C/ 100 UN - MEDINDO APROX. 39X58
04- SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO APROX. 59X62CM
01- SACO P/ LIXO 200L - C/ 100 UN

ENTREGA: Na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655, Centro -
Jaraguá do Sul/SC

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12937 - SACO P/ LIXO 15 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 39X58  - CAP. 3kg

30,403,80008,000 PCT185 IMPACTO

8439 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM - CAP. 6kg

26,766,69004,000 PCT186 IMPACTO

10571 - SACO P/ LIXO 200L - C/ 100 UN 34,9934,99001,000 PCT189 IMPACTO

Total Geral: 92,15

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9437

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6068/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

sulimpeza@gmail.com

4733823296

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.778.957/0001-66
HILEON CESAR SUCATELLI ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 777826-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

551 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 100 COPOS DESCARTÁVEIS 180ML,15 GUARDANAPO DE PAPEL, 100 PAPEL
HIGIENICO BRANCO C/8, DEST. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8452 - COPOS DESCARTÁVEIS 180ML - C/ 100 UN 240,002,4000100,000 PCT13 REALPLAST
16807 - GUARDANAPO DE PAPEL 9,900,660015,000 PCT25 DOPEL
18288 - PAPEL HIGIÊNCIO BRANCO - C/ 8 X 300MX10CM 2.800,0028,0000100,000 FDO211 DOPEL

Total Geral: 3.049,90

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6069/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ferrazeducativos@gmail.com

5134382875

Rua Tarumã, Jardim do Bosque - 94960-585, CACHOEIRINHA - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

35.940.241/0001-03
FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2067- Conta: 11725-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 04 - LIXEIRA 15L COM PEDAL - (25220-1) Lixeira com pedal e tampa basculante, o acionamento da
tampa deverá ser de haste plástica design moderno capacidade de 14 à 15 litros, peso aproximado
0,620 Kg.

ENTREGAR NA 12ªRPM - AV. GETÚLIO VARGAS, 655 CENTRO, JARAGUÁ DO SUL/SC CEP
89.251-000;

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25220 - LIXEIRA 15L COM PEDAL 66,8816,72004,000 UN132 INPLAST

Total Geral: 66,88

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9441

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6072/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ismael@cigembalagens.com.br

4136675935

RUA CRUZEIRO DO SUL, null - 83324-423, PINHAIS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.047.087/0001-91
CIG COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 2947- Conta: 35551-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 15 TOALHAS DE PAPEL - PCT C/ 02 ROLOS, 03 BALDE DE 15 LITROS, 03 ESCOVA SANITÁRIA
C/POTE, 36 FLANELA COMUM 30x40, 12 LIXEIRA 12 LITROS, 03 RODO DE BORRACHA, 04
SABONETEIRA PLÁSTICA P/ REFIL TIPO GOJO, 04 VASSOURA C/ CABO

ENTREGA: Na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655, Centro -
Jaraguá do Sul/SC

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10742 - TOALHAS DE PAPEL - PCT C/ 02 ROLOS 39,452,630015,000 PCT44 PEGG
8276 - BALDE DE 15 LTS 12,454,15003,000 UN56 Arqplast
30493 - ESCOVA SANITARIA C/POTE 9,003,00003,000 UN100 GIFTHOME
8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 26,640,740036,000 UN110 ITATEX
11761 - LIXEIRA 12L 124,0810,340012,000 UN130 Arqplast
13431 - RODO DE BORRACHA 11,133,71003,000 UN173 VERPLAST
12550 - SABONETEIRA PLÁSTICA P/ REFIL TIPO GOJO 52,0013,00004,000 UN182 Premisse
10501 - VASSOURA C/ CABO 22,405,60004,000 PÇ204 VERPLAST

Total Geral: 297,15

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9452

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6073/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

rspapinf@terra.com.br

4733292221

Rua Pereira de Oliveira, Velha - 89036-350, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.997.446/0001-05
RS DISTRIBUIDORA E COM. DE ARTIGOS E PAPELARIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2246-2 Conta: 6363-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 52 - PACOTES PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

ENTREGA: Na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655, Centro -
Jaraguá do Sul/SC

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

343,206,600052,000 PCT214 ILHAPEL

Total Geral: 343,20

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9455

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6075/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

qualiplax@qualiplax.com.br

5136643618
5136052656
51996889600Universitária, Engenho Velho - 95560-000, TORRES - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.320.366/0001-90
R S RICARDO - ME

Banco: 041 - Banco do Estado do Agencia 0955- Conta: 60918870-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 03 SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN

ENTREGA: Na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655, Centro -
Jaraguá do Sul/SC

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16476 - SACO P/ LIXO 100 L -  C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 75X105

48,0916,03003,000 PCT188 QUALIPLAX

Total Geral: 48,09

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9455

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6076/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

qualiplax@qualiplax.com.br

5136643618
5136052656
51996889600Universitária, Engenho Velho - 95560-000, TORRES - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.320.366/0001-90
R S RICARDO - ME

Banco: 041 - Banco do Estado do Agencia 0955- Conta: 60918870-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

553 - 39.001.13.122.0300.4102.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - CulturaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 15 SACOS P/LIXO 100L C/100 UNIDADES, DEST, MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECEL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16476 - SACO P/ LIXO 100 L -  C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 75X105

240,4516,030015,000 PCT188 QUALIPLAX

Total Geral: 240,45

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9448

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6077/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ana@qualiclean.com.br
vendasjgs@qualiclean.com.br

4733738040
47988640023

Bernardo Dornbusch, null - 89256-213, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.738.255/0001-17
STARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 16268-x

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3300200007  -  12ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR - CONVÊNIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

522 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0625 - Convênio 12ªRegião da PM

Observação: 01 DISPENSADOR DE COPOS DE ÁGUA 02 TUBOS, 01 KIT BALDE CENTRIFUGADOR +
ESFREGÃO 360º, 25 PANO DE CHÃO ALVEJADO, 03 SABONETEIRA PLÁSTICA
C/RESERVATÓRIO

ENTREGA: Na 12ªRPM - QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR, sito a Av Getúlio Vargas 655, Centro -
Jaraguá do Sul/SC

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
33908 - DISPENSADOR DE COPOS DE ÁGUA 02 TUBOS 26,2026,20001,000 UN88 Perfect
33566 - KIT BALDE CENTRIFUGADOR + ESFREGÃO 360° 59,9059,90001,000 UN124 BOMPACK
8444 - PANO DE CHÃO- ALVEJADO - COMPOSTO DE
100% ALGODÃO

87,503,500025,000 UN154 HS TEXTIL

28079 - SABONETEIRA PLASTICA C/RESERVATORIO 57,0019,00003,000 UN181 BELL PLUS

Total Geral: 230,60

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9448

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6078/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ana@qualiclean.com.br
vendasjgs@qualiclean.com.br

4733738040
47988640023

Bernardo Dornbusch, null - 89256-213, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.738.255/0001-17
STARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 16268-x

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

551 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 40 PANO DE PRATO ALVEJADO, DEST. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECEL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8444 - PANO DE CHÃO- ALVEJADO - COMPOSTO DE
100% ALGODÃO

140,003,500040,000 UN154 HS TEXTIL

Total Geral: 140,00

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9402

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6079/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kleinefilhos.produtos@gmail.com

47999345444
4733707271

RUA 25 DE JULHO, Vila Nova, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.280.316/0001-33
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1060650-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

551 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 120 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE, 50 PANO DE CHÃO, 50 PANO DE
CHÃO ATOALHADO, 30 SACO P/LIXO 50L, DEST. A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECEL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8360 - ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE 61,200,5100120,000 UN107 BRILHUS
32618 - PANO DE CHÃO 249,504,990050,000 UN151 MARTINS
20502 - PANO DE CHÃO ATOALHADO 212,504,250050,000 UN152 IHS
8440 - SACO P/ LIXO 50 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 63X80 - CAP. 10kg

368,7012,290030,000 PCT187 Naveplast

Total Geral: 891,90

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9440

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6081/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas.servipel@gmail.com

4733702982

FRANCISCO HRUSCHKA, São Luís - 89253-600, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.346.166/0001-80
VILLA PAPEIS LTDA - EPP

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 850241-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

551 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 10 BORRIFADOR SPRAY, DEST. MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECEL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28247 - BORRIFADOR SPRAY 35,603,560010,000 UN59 Nobre

Total Geral: 35,60

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9402

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6082/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kleinefilhos.produtos@gmail.com

47999345444
4733707271

RUA 25 DE JULHO, Vila Nova, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.280.316/0001-33
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1060650-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

551 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 05 MOP PÓ COMPLETO 40CM, DEST. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32359 - MOP PÓ COMPLETO 40CM 199,5039,90005,000 UN146 Perfect

Total Geral: 199,50

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

30/11/2020
9442

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6083/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

mcdalabona@outlook.com

4130951887

ARTHUR TAMBOSI , CIC, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

24.972.018/0001-13
M.C. DALABONA DISTRIBUIDORA LTDA

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 0616- Conta: 50157-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

553 - 39.001.13.122.0300.4102.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - CulturaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 10 REFIL PARA ESPANADOR ELETROSTÁSTICO, DEST. MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25582 - REFIL PARA ESPANADOR ELETROSTÁTICO 94,509,450010,000 UN166 BRALIMPIA

Total Geral: 94,50

30 de Novembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

146/2020

06/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/09/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
31/08/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9753

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6093/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@imunizadorajaragua.com.br

4733711558

JOSE EMMENDOERFER 1060, null - 89252-200, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.172.333/0001-96
IMUNIZADORA JARAGUA LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 55884-2

Condição de Pagamento:
12 MESES APÓS EMISSÃO DA AF
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL - CAM

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro preços  à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços, com fornecimento do material e
da mão de obra, para aplicação de bactericida para sanitização (saneante bactericida com princípio
ativo Quaternário de Amônio), a ser aplicado com caminhões com equipamento de hidrojateamento,
equipados com bombas de alta pressão, possibilitando maior vazão e alcance dos jatos e com
reservatório de água de no mínimo 2.000 litros, destinado para aplicação em diversos locais dentro
do município de Jaraguá do Sul, ao longo de 12 (doze) meses em conformidade com o ANEXO I -
especificação e quantidade ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX - Locias p/
preservação dos serviços e ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

48 - 05.001.04.122.0300.2050.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: Reforçar ações de combate ao avanço do COVID-19, com aplicação de sanitizante que é formulado
especialmente para higienização e desinfecção de locais e superfícies com potencialidade de
contaminação do Covid-19, uma vez que há avanço da contaminação e avanço de uma doença sem
qualquer tipo de cura ou remédio testado cientificamente, bem como a sua letalidade e contágio
avançado.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
103624 - SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO C/CAMINHÃO DE
HIDROJATEAMENTO EQUIPADO COM BOMBAS DE
ALTA PRESSÃO

30.037,50133,5000225,000 H1

Total Geral: 30.037,50

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

01/12/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6094/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

287 - 09.001.15.452.0451.2308.3.3.90.00.00 - Manutenção e ampliação da redeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 M³ DE PÓ DE BRITA, 24 M³ DE BRITA 1 E 24 M³ DE BRITA ZERO PARA
CONFECÇÃO DE TUBOS E GALERIAS DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DA REDE
DRENAGEM PLUVIAL DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8688 - BRITA Nº 0 1.602,0066,750024,000 M343 RIO BRANCO
8091 - BRITA Nº 1 1.581,3665,890024,000 M345 RIO BRANCO
8094 - PÓ DE BRITA 3.621,6060,360060,000 M3274 RIO BRANCO

Total Geral: 6.804,96

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

01/12/2020
7601

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6095/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

mauriciovieira@terra.com.br

4733701608
4733701608
47999793308LINO SARTI, null - 89254-256, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

08.649.579/0001-20
BRITAGEM TRES RIOS EIRELI

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 75190-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

287 - 09.001.15.452.0451.2308.3.3.90.00.00 - Manutenção e ampliação da redeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 24 M³ DE BRITA 2 PARA CONFECÇÃO DE TUBOS E GALERIAS DE CONCRETO
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DRENAGEM PLUVIAL DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8092 - BRITA Nº 2 1.440,0060,000024,000 M348 BRITAGEM

TRÊS RIOS

Total Geral: 1.440,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

128/2020

27/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/10/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
30/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9822

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6110/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

jacksonmontenegro32@gmail.com

4736334447
47999673201

ROD. ACES. DEP. GENESIO TURECK OESTE, BAIRRO COLONIAL, SÃO BENTO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.114.370/0001-43
J2 MERCANTIL LTDA - ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 112-0 Conta: 13279-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de DISPENSER (TOTEM) PARA APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL, destinados para
auxiliar no combate ao COVID-19, ao longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO
I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

554 - 39.001.13.122.0300.4102.4.4.90.00.00 - Manutenção patrimonial - CulturaDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.24.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: AQUISIÇÃO DE 1 DISPENSER (TOTEM) PARA APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL, DEST.
AUXILIAR AO COMBATE DO COVID-19 -  SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
104072 - DISPENSER TIPO TOTEN PARA APLICAÇÃO
ÁLCOOL EM GEL

300,00300,00001,000 UN1 SEVERALL

Total Geral: 300,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

128/2020

27/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/10/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
30/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9822

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6111/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

jacksonmontenegro32@gmail.com

4736334447
47999673201

ROD. ACES. DEP. GENESIO TURECK OESTE, BAIRRO COLONIAL, SÃO BENTO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.114.370/0001-43
J2 MERCANTIL LTDA - ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 112-0 Conta: 13279-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de DISPENSER (TOTEM) PARA APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL, destinados para
auxiliar no combate ao COVID-19, ao longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO
I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

564 - 39.001.13.392.1100.4103.4.4.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativasDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.24.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: AQUISIÇÃO DE 1 DISPENSER(TOTEM) PARA APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL, DEST.
AUXILIAR NO COMBATE DO COVID-19 - SECEL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
104072 - DISPENSER TIPO TOTEN PARA APLICAÇÃO
ÁLCOOL EM GEL

300,00300,00001,000 UN1 SEVERALL

Total Geral: 300,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

128/2020

27/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/10/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
30/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9822

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6112/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

jacksonmontenegro32@gmail.com

4736334447
47999673201

ROD. ACES. DEP. GENESIO TURECK OESTE, BAIRRO COLONIAL, SÃO BENTO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.114.370/0001-43
J2 MERCANTIL LTDA - ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 112-0 Conta: 13279-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de DISPENSER (TOTEM) PARA APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL, destinados para
auxiliar no combate ao COVID-19, ao longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO
I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

591 - 39.004.27.122.0300.4001.4.4.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.24.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: AQUISIÇÃO DE 1 DISPENSER (TOTEM) PARA APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL, DEST.
AUXILIAR NO COMBATE DO COVID-19 - SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
104072 - DISPENSER TIPO TOTEN PARA APLICAÇÃO
ÁLCOOL EM GEL

300,00300,00001,000 UN1 SEVERALL

Total Geral: 300,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1131

 Data da Contratação:

128/2020

27/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

27/10/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
30/07/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9822

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6113/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

jacksonmontenegro32@gmail.com

4736334447
47999673201

ROD. ACES. DEP. GENESIO TURECK OESTE, BAIRRO COLONIAL, SÃO BENTO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.114.370/0001-43
J2 MERCANTIL LTDA - ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 112-0 Conta: 13279-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de DISPENSER (TOTEM) PARA APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL, destinados para
auxiliar no combate ao COVID-19, ao longo de 06 (seis) meses, conforme especificações no ANEXO
I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

612 - 39.004.27.811.1002.4006.4.4.90.00.00 - Suporte as modalidades deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.24.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: AQUISIÇÃO DE 01 DISPENSER (TOTEM) PARA APLICAÇÃO DE  ÁLCOOL EM GEL, DEST.
AUXILIAR NO COMBATE DO COVID 19 -SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
104072 - DISPENSER TIPO TOTEN PARA APLICAÇÃO
ÁLCOOL EM GEL

300,00300,00001,000 UN1 SEVERALL

Total Geral: 300,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

58/2020

22/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

22/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
16/03/2020 Data do Processo:

01/12/2020
9278

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6115/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

regis.licitacoes@gmail.com
regisbrinquedos@gmail.com

4732752730

DOS ESCOTEIROS, CHICO DE PAULA - 89254-730, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.912.788/0001-62
REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 969904-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 15 dias consecutivos após recbto da AF
CONFORME CONTRATO

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para a
aquisição de medalhas, troféus e placas, ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX
– Termo de Referência deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

563 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.31.04.00
Recurso : 0.1.00.0561 - Semcel Eventos Culturais

Observação: AQUISIÇÃO DE 120 PLACAS EM ACRÍLICO CRISTAL 4MM , TAMANHO 32X42 CM, COM
ADESIVO DA IMAGEM/TEXTO POR TRÁS DA PEÇA FICANDO O BRILHO DO ACRÍLICO
EXPOSTO, PLACA INSTALADA- SECEL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102190 - PLACA EM ACRILICO CRISTAL  4 MM
TAMANHO 32X42 CM COM ADESIVO

26.760,00223,0000120,000 UN10 ETIPLAST

Total Geral: 26.760,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

73/2020

14/05/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/05/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
25/03/2020 Data do Processo:

01/12/2020
7887

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6116/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

edinei@transpezia.com.br
terraplenagem2@transpezia.com.br

4733720300

JOAO JANUARIO AYROSO, Jaraguá Esquerdo - 89253-100, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.906.026/0001-66
TRANSPÉZIA LTDA

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3366-9 Conta: 3178-0

Condição de Pagamento:
12 meses após a assinatura da Ata de Registro
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de carregamento, transporte,
tratamento e destinação final dos resíduos urbanos volumosos (classe II B) e lâmpadas fluorescentes
(inteiras e quebradas) tubulares e compactas, vapor de sódio, mercúrio, multivapores metálicos ou
mista inservíveis (classe I), decorrentes do uso nos imóveis no município de Jaraguá do Sul que são
depositados no PEV (ponto de entrega voluntária) em aterro específico, ao longo dos 12 (doze)
meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades, ANEXO III – Minuta da Ata
de Registro de Preços, ANEXO IX - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

292 - 09.001.15.452.0451.2311.3.3.90.00.00 - Coleta e disposição do lixoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.28.00
Recurso : 0.1.53.0642 - COVID-19-LC 173/2020-sem destinação específica

Observação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de carregamento, transporte,
tratamento e destinação final dos resíduos urbanos volumosos (classe II B), decorrentes do uso nos
imóveis no Município de Jaraguá do Sul e que são depositados no PEV (Ponto de Entrega
Voluntária) em aterro específico.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
15011 - SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ESTOCADOS NO PEV
(PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA) ATÉ ATERRO
ESPECÍFICO

18.130,00370,000049,000 TON.1

Total Geral: 18.130,00

01 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

03/12/2020
9443

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6135/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

faturamento@briojaragua.com.br

4733712130

RUA EMMA ZIEMANN, Czerniewicz - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

553 - 39.001.13.122.0300.4102.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - CulturaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.11.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 INSETICIDAS PARA INSETOS- SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12599 - INSETICIDA 160,008,000020,000 UN122 U. INSET

Total Geral: 160,00

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

03/12/2020
9439

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6136/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

avcomerciovarejista@gmail.com

4733608485

R EDGAR LINHARES, Nova Esperança, BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

16.858.182/0001-76
A. V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5271-X Conta: 11233-X

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

551 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 70 ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70%

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14141 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% - FRASCO
COM 500ml

370,305,290070,000 FR52 Sauba

Total Geral: 370,30

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

119/2020

02/09/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/08/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
09/07/2020 Data do Processo:

03/12/2020
9454

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6137/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@comercializza.com.br

4734270974

MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89210-145, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.712.308/0001-13
COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 2602-0 Conta: 16607-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses,  conforme  especificações  no ANEXO  I  do  edital  e ANEXO  III -Minuta  da Ata  de
Registro  de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

553 - 39.001.13.122.0300.4102.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - CulturaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 300 FARDOS DE PAPEL TOALHA INTERFOLHADO TAM. 20X21CM C/1000
FOLHAS, DEST. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECEL.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

2.040,006,8000300,000 PCT215 Comercializza

Total Geral: 2.040,00

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1137

 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

03/12/2020
6664

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6138/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

wanderleiwinter@bol.com.br

4799277859
4733710196

RUA HORACIO RUBINI, BARRA DO RIO  CERRO - 89261-001, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.875.364/0001-18
WANDE COMÉRCIO DE AREIAS E TERRAPLANAGEM LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 217-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (80 HS) COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13 TONELADAS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS/PASSAGENS E DA
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23480 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13 TONELADAS -
(OBRAS - 3)

13.440,00168,000080,000 H40

Total Geral: 13.440,00

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

03/12/2020
6663

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6139/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

transteb.js@gmail.com

4733720405
4799262580

CARLOS OECHSLER, null - 89258-820, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.727.747/0001-34
TRANSTEB TRANSPORTES LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1040442-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 13 TONELADAS (50 HS) PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PASSAGENS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23480 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13 TONELADAS
(OBRAS - 1)

8.249,50164,990050,000 H38

Total Geral: 8.249,50

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1139

 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

03/12/2020
6654

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6140/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

cemarterraplanagem@uol.com.br

4732735094

RUA PEDRO JOAO MEURER, TIFA DOS MONOS - 89265-160, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.495.057/0001-69
CEMAR TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 29924-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAMINHÕES CAÇAMBA BASCULANTE (280HS),TRUCADO
TRAÇADO,COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 M³ PARA MANUTENÇÃO DE VIAS
PASSAGENS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(OBRAS - 4)

12.866,0091,9000140,000 H4

10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(OBRAS - 6)

13.020,0093,0000140,000 H6

Total Geral: 25.886,00

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

03/12/2020
6657

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6141/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

terraplanagem.ks@gmail.com

4733704033

AGUAS CLARAS, Águas Claras - 89258-410, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

28.793.407/0001-32
KS SERVIÇOS AGRÍCOLAS E TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101- Conta: 944131-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAMINHÕES CAÇAMBA BASCULANTE (280
HS),TRUCADO TRAÇADO,COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 M³ ,
RETROESCAVADEIRA (120 HS) 4X4 COM LANÇA NORMAL E TRATOR DE ESTEIRA LARGA
(100 HS) COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 10 TONELADAS PARA MANUTENÇÃO DE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(OBRAS - 1)

12.600,0090,0000140,000 H1

10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA. -
(OBRAS - 2)

12.880,0092,0000140,000 H2

18576 - SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA TRAÇADA
4x4, COM LANÇA NORMAL - (OBRAS -2)

11.998,8099,9900120,000 H66

28584 - SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA (ESTEIRA
LARGA) COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 10
TONELADAS - (OBRAS - 1)

21.999,00219,9900100,000 H71

Total Geral: 59.477,80

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

112/2020

29/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/06/2020 Data do Processo:

03/12/2020
8873

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6143/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

codejas@gmail.com

33707696

Rua José Fachini, Barra do Rio Molha - 89259-720, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.513.208/0001-04
CODEJAS CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE JARAGUÁ DO SUL

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 2707-3 Conta: 3000011-0

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.3 do Edital
JARAGUÁ DO SUL - SC

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de SAIBRO BRUTO (macadame) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 6.217 TONELADAS DE SAIBRO (MACADAME) PARA REVESTIMENTO
PRIMÁRIO DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101814 - SAIBRO BRUTO (MACADAME)
* EXTRAÇÃO,CARREGAMENTO E TRANSPORTE POR
CONTA DO MUNICÍPIO.

54.958,288,84006.217,000 TN1

Total Geral: 54.958,28

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

112/2020

29/07/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/07/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/06/2020 Data do Processo:

03/12/2020
8873

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6144/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

codejas@gmail.com

33707696

Rua José Fachini, Barra do Rio Molha - 89259-720, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.513.208/0001-04
CODEJAS CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE JARAGUÁ DO SUL

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 2707-3 Conta: 3000011-0

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.3 do Edital
JARAGUÁ DO SUL - SC

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de SAIBRO BRUTO (macadame) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 983 TONELADAS DE SAIBRO (MACADAME) PARA REVESTIMENTO PRIMÁRIO
DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101814 - SAIBRO BRUTO (MACADAME)
* EXTRAÇÃO,CARREGAMENTO E TRANSPORTE POR
CONTA DO MUNICÍPIO.

8.689,728,8400983,000 TN1

Total Geral: 8.689,72

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2020

21/05/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/05/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
16/03/2020 Data do Processo:

03/12/2020
8217

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6148/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@kiferro.com.br
rdferragens@rdferragens.com.br

4730548161

CARLOS EGGERT, Vila Lalau - 89256-330, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.037.457/0001-76
RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI  ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 2802-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 15 dias, do 1º dia útil após recbto AF
RUA JOSÉ FACHINI, SN. FUNDOS DO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS.

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para
aquisição de MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA ao longo de 12(doze) meses, em
conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no ANEXO I, Especificações
técnicas no ANEXO IX e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

529 - 33.002.15.452.0410.2261.3.3.90.00.00 - Manutenção da sinalização viáriaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.44.00
Recurso : 0.3.64.0317 - SF-Conv.Multas Trânsito-RENAINF - Besc c/c 74736-7

Observação: AQUISIÇÃO DE TUBOS GALVANIZADOS PARA MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20279 - TUBO GALVANIZADO 1 1/2  - BARRA COM 3,50
METRO DE COMPRIMENTO

3.950,0079,000050,000 UN23 KIFERRO

31370 - TUBO GALVANIZADO 1.1/2 C/PAREDE 2,65MM X
3,00M DE COMPRIMENTO

13.205,0069,5000190,000 UN24 KIFERRO

31370 - TUBO GALVANIZADO 1.1/2 C/PAREDE 2,65MM X
3,00M DE COMPRIMENTO

4.170,0069,500060,000 UN25 KIFERRO

Total Geral: 21.325,00

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2020

05/10/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/10/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
17/08/2020 Data do Processo:

03/12/2020
10192

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6149/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
DIRETORIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
28 Dias

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS ao longo de 12(doze) meses, destinados
para construção e manutenção de abrigos de passageiros do transporte coletivo no município, em
conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no ANEXO I e Minuta da Ata
de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

517 - 33.002.15.451.0410.1251.4.4.90.00.00 - Instalação de abrigos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE  10 KG DE PREGOS 19X36 PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA
NOVOS ABRIGOS DE PASSAGEIROS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7621 - PREGO 19X36 111,0011,100010,000 KG14 Avant

Total Geral: 111,00

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

03/12/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6150/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: PRÉ-ESCOLAR ELIANE WELK: 800 TIJOLOS 6 FUROS. (RUA LOURENÇO KANZLER, 206.
BAIRRO: NOVA BRASÍLIA )

CMEI CECILIA SATLER KARSTEN: 30 KG DE REJUNTE CINZA-CLARO.  (RUA WALTER BARTEL,
71 - BAIRRO: JOÃO PESSOA.)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8152 - REJUNTE 51,001,700030,000 KG313 CERTA
8112 - TIJOLO 6 FUROS - TAM 9X14X24CM 392,000,4900800,000 UN376 CANELINHA

Total Geral: 443,00

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

03/12/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6151/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: ENTREGAR NA EMEB LUIZ GONZAGA AYROSO. RUA ALVINO FLOR DA SILVA, 30 - BAIRRO:
JARAGUÁ 84.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23682 - CAL LIQUIDO - BL C/18L 63,9063,90001,000 BL93 ZIWICAL
8112 - TIJOLO 6 FUROS - TAM 9X14X24CM 480,200,4900980,000 UN376 CANELINHA

Total Geral: 544,10

03 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

76/2020

03/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/06/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/04/2020 Data do Processo:

04/12/2020
10230

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6187/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

emplorconstrutora@gmail.com

1397329294

BELA VISTA, LAVRA DO PEDRO, BARRA DO TURVO - SPEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.287.245/0001-06
EMPLOR CONSTRUTORA LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 0404- Conta: 13000958-8

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 do Edital
vários locais

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de roçada, capina e limpeza e demais
serviços relacionados no Termo de Referência, destinado a limpeza dos imóveis ocupados ou que
venha a ser ocupados pelos Órgãos, Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO
III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO
X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.34.01.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100939 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DE ROÇADA E
VARRIÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS (PÁTIOS)

14.000,000,0700200.000,000 M21

Total Geral: 14.000,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

76/2020

03/11/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/06/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/04/2020 Data do Processo:

04/12/2020
10230

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6188/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

emplorconstrutora@gmail.com

1397329294

BELA VISTA, LAVRA DO PEDRO, BARRA DO TURVO - SPEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.287.245/0001-06
EMPLOR CONSTRUTORA LTDA

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 0404- Conta: 13000958-8

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 do Edital
vários locais

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de roçada, capina e limpeza e demais
serviços relacionados no Termo de Referência, destinado a limpeza dos imóveis ocupados ou que
venha a ser ocupados pelos Órgãos, Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO
III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO
X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.34.01.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100939 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DE ROÇADA E
VARRIÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS (PÁTIOS)

14.000,000,0700200.000,000 M21

Total Geral: 14.000,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

224/2020

01/12/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

01/12/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/11/2020 Data do Processo:

04/12/2020
10319

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6189/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

carla@agricopel.com.br

4733728904

RUA WALTER MARQUARDT, Vila Nova - 89259-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.488.882/0001-03
POSTO AGRICOPEL LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3125-9 Conta: 3977-2

Condição de Pagamento:
De segunda a sexta-feira das 07:00 às 20:00hs
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 10 dias úteis após entrega das NFs

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis (óleo diesel S10 e gasolina
comum) ao logo de 12 (doze) meses, destinados para abastecimento da Frota Municipal, com
disposição de abastecimento direto na bomba, conforme especificações e quantidades constantes no
ANEXO I do edital e ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

282 - 09.001.15.122.0451.2304.3.3.90.00.00 - Aquisição de combustíveis eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.01.00
Recurso : 0.1.39.0555 - FEP-Fund.Esp.Petróleo e comp.financ.expl.rec.naturais

Observação: AQUISIÇÃO DE 40.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL S-10 E 18.000 LITROS DE GASOLINA COMUM
PARA ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS,CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES DE USO
DESTA MUNICIPALIDADE.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28577 - ÓLEO DIESEL S10 129.760,003,244040.000,000 L2 DELTA
6293 - GASOLINA COMUM 71.406,003,967018.000,000 L3 DELTA

Total Geral: 201.166,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

303/2019

06/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

06/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/11/2019 Data do Processo:

04/12/2020
6348

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6190/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@mineracaoriobranco.com.br
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

4733704522
4733730236
47991877309RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 12806-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
CONFORME CONTRATO

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de PEDRA MARROADA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 800 M³ DE PEDRA MARROADA PARA MANUTENÇÃO DE CABECEIRAS DE
PONTES E PONTILHÕES E ENROCAMENTO EM MARGENS DE VIAS PÚBLICAS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22512 - PEDRA MARROADA 47.432,0059,2900800,000 M31

Total Geral: 47.432,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

04/12/2020
6655

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6201/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

amanda.c@barracontab.com.br
winter.material@uol.com.br

4733707106
47999277883

WALTER MARQUARDT, Barra do Rio Molha - 89259-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

31.988.650/0001-10
G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CAÇAMBAS

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 889-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Observação: Contratação de 150 horas de caminhão caçamba tipo basculante, trucado, traçado, com capacidade
mínima de carga de 10m³.
Destinado a atender ao programa de Regularização Fundiária -REURB-S - LEI FED. 13.465/2017,
investimento em infraestrutura nos Loteamentos: Leopoldo Bruseck, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 135
e 136) e Lordwind Gadotti, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 132, 133 e 134).

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(HABITACIONAL - 13)

12.732,0084,8800150,000 H17

Total Geral: 12.732,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

04/12/2020
6655

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6202/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

amanda.c@barracontab.com.br
winter.material@uol.com.br

4733707106
47999277883

WALTER MARQUARDT, Barra do Rio Molha - 89259-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

31.988.650/0001-10
G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CAÇAMBAS

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 889-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Contratação de 200 horas de escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 08 toneladas.
Destinado a atender ao programa de Regularização Fundiária -REURB-S - LEI FED. 13.465/2017,
investimento em infraestrutura nos Loteamentos: Leopoldo Bruseck, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 135
e 136) e Lordwind Gadotti, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 132, 133 e 134).

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102412 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM
LÂMINA E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 08
TONELADAS (FUNDO HABITACIONAL - 3)

29.600,00148,0000200,000 H33

Total Geral: 29.600,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

04/12/2020
6655

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6203/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

amanda.c@barracontab.com.br
winter.material@uol.com.br

4733707106
47999277883

WALTER MARQUARDT, Barra do Rio Molha - 89259-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

31.988.650/0001-10
G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CAÇAMBAS

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 889-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Contratação de  horas de rolo compactador vibratório com tambor dianteiro (cilindro) liso e 02 (dois)
pneus traseiros borrachudos, com peso operacional mínimo de 10 toneladas, para ser utilizados na
compactação de solos.
Destinado a atender ao programa de Regularização Fundiária -REURB-S - LEI FED. 13.465/2017,
investimento em infraestrutura nos Loteamentos: Leopoldo Bruseck, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 135
e 136) e Lordwind Gadotti, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 132, 133 e 134).

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98210 - SERVIÇO DE ROLO COMPACTOR
VIBRATÓRIO,COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 10
TONELADAS. - (FUNDO HABITACIONAL - 2)

7.475,60169,900044,000 H81

Total Geral: 7.475,60

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

04/12/2020
6664

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6204/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

wanderleiwinter@bol.com.br

4799277859
4733710196

RUA HORACIO RUBINI, BARRA DO RIO  CERRO - 89261-001, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.875.364/0001-18
WANDE COMÉRCIO DE AREIAS E TERRAPLANAGEM LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 217-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Observação: Contratação de 200 horas de caminhão caçamba tipo basculante, trucado, traçado, com capacidade
mínima de carga de 10m³.
Destinado a atender ao programa de Regularização Fundiária -REURB-S - LEI FED. 13.465/2017,
investimento em infraestrutura nos Loteamentos: Leopoldo Bruseck, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 135
e 136) e Lordwind Gadotti, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 132, 133 e 134).

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(HABITACIONAL - 14)

12.733,5084,8900150,000 H18

Total Geral: 12.733,50

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

04/12/2020
6664

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6205/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

wanderleiwinter@bol.com.br

4799277859
4733710196

RUA HORACIO RUBINI, BARRA DO RIO  CERRO - 89261-001, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.875.364/0001-18
WANDE COMÉRCIO DE AREIAS E TERRAPLANAGEM LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 217-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Contratação de 150 horas de retroescavadeira 4x4 com lança normal.
Destinado a atender ao programa de Regularização Fundiária -REURB-S - LEI FED. 13.465/2017,
investimento em infraestrutura nos Loteamentos: Leopoldo Bruseck, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 135
e 136) e Lordwind Gadotti, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 132, 133 e 134).

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18576 - SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA TRAÇADA
4x4, COM LANÇA NORMAL - (FUNDO HABITACIONAL -6)

15.748,50104,9900150,000 H70

Total Geral: 15.748,50

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

04/12/2020
6664

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   6207/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

wanderleiwinter@bol.com.br

4799277859
4733710196

RUA HORACIO RUBINI, BARRA DO RIO  CERRO - 89261-001, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.875.364/0001-18
WANDE COMÉRCIO DE AREIAS E TERRAPLANAGEM LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 217-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Contratação de 200 horas de escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 8 toneladas.
Destinado a atender ao programa de Regularização Fundiária -REURB-S - LEI FED. 13.465/2017,
investimento em infraestrutura nos Loteamentos: Leopoldo Bruseck, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 135
e 136) e Lordwind Gadotti, Bairro Ribeirão Cavalo (RIs 132, 133 e 134).

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102441 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM
LÂMINA E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 08
TONELADAS
(FUNDO HABITACIONAL - 3)

30.280,00151,4000200,000 H36

Total Geral: 30.280,00

04 de Dezembro de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 6.111 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757171

DECRETO N° 6.111 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

FIXA PRAZOS PARA O RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS DO CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – CATRIM E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Complementar n° 31/97 
e alterações,

DECRETA:
Art. 1° Ficam fixados os prazos para recolhimento de Impostos e Taxas do CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – CATRIM a 
vigorar para o exercício de 2021 a seguir discriminados:

CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – CATRIM

FEVEREIRO
ISS FIXO – Autônomos e Profissionais Liberais
Cota Única com 5% (cinco por cento) de desconto ............................................................15/02/2021
1ª Parcela .............................................................................................................................15/02/2021

MARÇO
IPTU/COLETA DE LIXO/COSIP
1ª Cota Única com 10% (dez por cento) de desconto no IPTU ..........................................13/03/2021
1ª Parcela .............................................................................................................................. 13/03/2021

ISS FIXO
2ª Parcela .............................................................................................................................15/03/2021

ABRIL
IPTU/COLETA DE LIXO/COSIP
2ª Cota Única com 8% (oito por cento) de desconto no IPTU ............................................13/04/2021
2ª Parcela .............................................................................................................................. 13/04/2021

ISS FIXO
3ª Parcela .............................................................................................................................. 15/04/2021

MAIO
IPTU/COLETA DE LIXO/COSIP
3ª Parcela .............................................................................................................................. 13/05/2021

ISS FIXO
4ª Parcela .............................................................................................................................. 15/05/2021

JUNHO
IPTU/COLETA DE LIXO/COSIP
4ª Parcela .............................................................................................................................. 13/06/2021

ISS FIXO
5ª Parcela .............................................................................................................................. 15/06/2021

JULHO
IPTU/COLETA DE LIXO/COSIP
5ª Parcela .............................................................................................................................. 13/07/2021

ISS FIXO
6ª Parcela .............................................................................................................................. 15/07/2021

AGOSTO
IPTU/COLETA DE LIXO/COSIP
6ª Parcela .............................................................................................................................. 13/08/2021
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ISS FIXO
7ª Parcela .............................................................................................................................. 15/08/2021

SETEMBRO
IPTU/COLETA DE LIXO/COSIP
7ª Parcela .............................................................................................................................. 13/09/2021

ISS FIXO
8ª Parcela .............................................................................................................................. 15/09/2021

OUTUBRO
IPTU/COLETA DE LIXO/COSIP
8ª Parcela .............................................................................................................................. 13/10/2021

ISS FIXO
9ª Parcela .............................................................................................................................. 15/10/2021

NOVEMBRO
ISS FIXO
10ª Parcela ............................................................................................................................ 15/11/2021

DEZEMBRO
ISS FIXO
11ª Parcela ............................................................................................................................ 15/12/2021

MENSAL: ISS HOMOLOGADO - Recolhimento até o dia 15 do mês subsequente às operações realizadas.

Art. 2º No caso de descumprimento dos prazos fixados no CATRIM serão aplicados encargos de acordo com o disposto no Art. 226 da Lei 
Complementar 31/97 e suas alterações.

Art. 3º Fica fixado o valor de R$ 47,36 como parcela mínima para cada unidade imobiliária considerando as receitas de Imposto Predial 
Urbano e Imposto Territorial Urbano, para efeito de pagamento de IPTU.

Art. 4º Para efeito do disposto no Art. 17 da Lei Complementar 31/97 e suas alterações, a atualização monetária do IPTU para o exercício 
de 2021, fica fixada em 5,20% o que corresponde a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) dos últimos 12 meses.

Art. 5º Para efeito do disposto no Art. 340 da Lei Complementar 31/97 e suas alterações o valor da Unidade Fiscal de Referência Munici-
pal - UFRM do Município de Joaçaba, para o exercício de 2021, fica fixado em R$ 118,39 (cento e dezoito reais e trinta e nove centavos).

Art. 6º Para emissão de Carnês do IPTU, ISS Fixo e demais taxas e contribuições emitidas, estão disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Joaçaba, através do link www.joacaba.sc.gov.br.

Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

JOAÇABA (SC), em 10 de dezembro de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07-2020 - PL Nº 28-2020 - LENÇÓIS DESCARTÁVEIS
Publicação Nº 2754527

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2020/FMS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020/FMS

1 – DO OBJETO

Aquisição de 5.000 (cinco mil) unidades de lençóis descartáveis com elástico, em TNT, gramatura de 30g, dimensões 220cmx90cm, na cor 
branca, com a finalidade de suprir, de forma emergencial, às necessidades da Secretaria de Saúde de Joaçaba no atendimento à população 
local durante o combate à pandemia decorrente da COVID-19.

2 – DA JUSTIFICATIVA DA COMPRA

Como é cediço, atualmente o Brasil enfrenta pandemia relacionada à doença COVID-19. Em nosso município, conforme demonstram as 
divulgações realizadas diariamente pela Prefeitura Municipal, com dados fornecidos pela Vigilância Epidemiológica, o contágio da doença 
encontra-se em ascensão.
O Lençol Descartável em TNT que se busca adquirir possui material não estéril, hipoalergênico e atóxico. Sua utilização possui a finalidade 

http://www.joacaba.sc.gov.br
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de formar uma barreira mecânica que impede a passagem de sujidades em macas ou colchões.
Tendo em conta o fluxo de pacientes suspeitos de COVID-19 atendidos atualmente no Centro de Triagem e nos ESF do Município, a aquisição 
de aludidos lençóis se faz indispensável e urgente à Secretaria de Saúde.
Nesse sentido, realizamos solicitação de compra do objeto junto ao CINCATARINA, no entanto, conforme e-mail encaminhado pelo Gerente 
de Atuação Governamental do Consórcio no dia 09 de dezembro de 2020, que segue em anexo, o fornecedor entrou em contato com pedido 
de cancelamento não havendo definição para fornecimento do item no momento.
Diante do exposto, não havendo outra forma de aquisição dos aventais, tendo em conta que a Prefeitura não possui licitações vigentes que 
prevejam aludido item, solicitamos a elaboração de processo de dispensa de licitação visando à compra do material.

3 - DO VALOR

O valor da contratação perfaz o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), condizente a aquisição de 5.000 (cinco mil) aventais pelo valor 
de R$ 2,00 (dois reais) a unidade, conforme orçamento anexo.
4 – DO FUNDAMENTO LEGAL

A dispensa de licitação para a contratação do objeto acima citado se funda no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e art. 4º da Lei 13.979/2020.
Nesse sentido, o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, assim determina:

Art. 24. É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos; (grifo nosso)

Nesse vértice, destaca-se que, conforme o Decreto 890/2020 de 14 de outubro de 2020 do Governo de Santa Catarina, ficou prorrogado, 
até 31 de dezembro de 2020, o estado de calamidade pública declarado no art. 1º do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020.
Ainda, necessário trazer o art. 4º da Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, in verbis:

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

Dessa forma, justificada a urgência da aquisição dos insumos de saúde aqui solicitados, a fim de atender ao enfrentamento de pandemia 
decorrente do coronavírus, evitando possíveis danos à população joaçabense, solicita-se a instauração de processo de dispensa de licitação, 
objetivando a contratação da empresa abaixo citada.

5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes do processo acima citado serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária:
2.123 – BLVGS – Bloco de Vigilância em Saúde
11 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.38.0614 – Aplicações Diretas – R$ 5.900,00
11 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0002 – Aplicações Diretas – R$ 4.100,00

6 – DA EMPRESA CONTRATADA

SEPTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.810.804/0001-66, estabelecida na Avenida Ipê Amarelo, nº. 866, 
Município de Guatambu/SC, CEP 89817-000.

Joaçaba/SC, em 11 de dezembro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALMOR JOÃO REISDORFER
Secretário

RATIFICAÇÃO

Comunicado à autoridade superior em 11/12/2020.
Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba/SC, em 11 de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Publicação Nº 2756484

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(s) Fiscal(is) de Tributos(s) deste Município, abaixo identificado(s), no uso de suas atribuições,

I N T I M A

MORGANA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. ME, inscrito no CNPJ nº 06.991.497/0001-33 a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, os 
documentos exigidos na Intimação nº 020/2020, sob pena de multa e arbitramento.

Joaçaba, 11 de dezembro de 2020.

Tatiane Marateu Borges
Fiscal de Tributos Municipais
Matrícula 7.274

PORTARIA Nº 7.250
Publicação Nº 2755399

PORTARIA Nº 7.250 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) CLAUDIA TEREZINHA ZAMPIERI, para exercer o cargo de Profissional de Educação Física, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Comple-
mentares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 01º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 07 de dezembro de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.251
Publicação Nº 2755401

PORTARIA Nº 7.251 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) EDNA MARIA DOS SANTOS DA SILVA, a partir de 03 de dezembro de 2020, 
para exercer as funções de Contador, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, 
e por ter sido classificada em 01º lugar no edital de Chamada Pública nº 05/2020 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Fi-
nanceira, em substituição a servidora Fernanda Braga que entrará em período de férias e licença maternidade, conforme memorando n.º 
209/2020 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 03 de dezembro de 2020, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 07 de dezembro de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 7.252
Publicação Nº 2755402

PORTARIA Nº 7.252 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020

“SUSPENDE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER A CONTRATAÇÃO, da Sr(a) EDNA MARIA DOS SANTOS DA SILVA, Contador, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, conforme Mandado de Segurança nº 5004885-17.2020.8.24.0037/SC da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 07 de dezembro de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

RESOLUÇÃO Nº 014/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2757177

RESOLUÇÃO Nº 014/2020
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONDUZIREM VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”

O Secretário de Saúde do Município de Joaçaba (SC), no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os seguintes servidores para conduzirem os veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joaçaba, conforme 
relação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Maira Dalsoglio, Janaina Marostica, Leda Fátima Paza, Desiree Aparecida Pino Gomes, Leila Angelica 
Pauli Bauermann, Fabio Junior Zanin, Revelino Antonio Sartori, Aline Piva, Auriel Parizotto, Tailise Cristina Kopp, Alceu Sebastião de Lima, 
Isabel de Carli Bortoli, Mariana Zopeletto, Erlo Lutz, Angela Signori, Andreiza Hilda Karch Pereira, Débora Lopes Cesar, Charline Zarpelon, 
Tuany Couto Ritter, Luisa Cavalcanti Carneiro Monteiro, Eliane Aparecida Ceron Vier, Valmor Reisdorfer, Karine Guizzo Teixeira, William Sch-
mitz Gugel, Emiliano Lopes, Jesiel De Oliveira, Diane Favretto, Karla Vanessa Simas, Clovis Bissani Junior, Luana Tais Piovesan, Eloisa Cristina 
Polatto, Lucelia Pires de Lima Luiz, Fabio Augusto Conte e Caroline Bastos Sampaio.

(MMJ0378, MMJ0548, MMJ0338 – Nissan Versa Branco 2014)
(MMA4673, MMA4583, MMA4733 – Renault Logan Branco 2013)
(MJL4315 – Renault Logan Prata 2012)
(OKF9845 – VW UP Take Branco 2015)
(MEM3384 – VW Gol 1.0 Branco 2009)
(MHW5163 – Fiat Doblô Hlx Branco 2010)
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(MKK8395 – Chevrolet Onix 1.0 Branco 2014)
(MFH9514 – Fiat Doblô Branco 2008)
(MJQ8699 – Chevrolet Corsa Branco 2011)
(MLS0136 – Fiat Strada Working Branco 2013)
(MJU9195 – Fiat Uno Economy Branco 2013)
(MDR4843 – Fiat Uno Mille Fire Flex 2008)
(QJF 6798 – Duster Oroch prata 2018)
(QJO 2148 – KA Branco 2019)
(QJR 6049 – KA Branco 2019)
(RKY5D67 – Spin Branco 2020)
(RKY5D57 – Spin Branco 2020)

Parágrafo único: A Carteira Nacional de Habilitação dos servidores deverá estar dentro da data de validade.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução 013/2019.
Joaçaba, SC, 10 de dezembro de 2020.
VALMOR JOÃO REISDORFER
Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura de Joaçaba



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1163

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 07/2020/FMS - PL Nº 27/2020/FMS
Publicação Nº 2754529

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

10.594.533/0001-00CNPJ: (49) 3521-1555

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Getúlio Vargas, 205 - CentroEndereço:

Nr.:   7/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

28/2020

10/12/2020

Aquisição de 5.000 (cinco mil) unidades de lençóis descartáveis com elástico, em TNT,
gramatura de 30g, dimensões 220cmx90cm, na cor branca, com a finalidade de suprir,
de forma emergencial, às necessidades da Secretaria de Saúde de Joaçaba no
atendimento à população local durante o combate à pandemia decorrente da COVID-19.

28/2020

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

7/2020 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 11/12/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

SEPTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

R$ 10.000,005.000,000 2,00001 -  LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, EM TNT,  GRAMATURA
DE 30GM DIMENSÕES 220CMX90CM, NA COR BRANCA -  Marca:

UN

R$ 10.000,00Total geral:

Assinatura do Responsável

11/12/2020Joaçaba,
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imPres - instituto de PrevidênCia dos servidores PúbliCos do muniCíPio de Joaçaba

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755447

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

“SUBSTITUIR MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA RESOLUÇÃO Nº 02/2019.”

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Púbicos do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições legais, e de 
acordo com o Art. 79, inciso VI, da Lei Complementar nº 99, de 24 de junho de 2005.
RESOLVE,

Art. 1º DESIGNAR o servidor, SIDNEI GEMELLI, Técnico de Administração, do quadro pessoal da Prefeitura Municipal de Joaçaba, matrícula 
funcional nº 11.988, para em substituição ao servidor ROBERTO MINATTI, integrar a Comissão do Processo Administrativo da Resolução n° 
02/2019, na qualidade de Presidente.

Art. 1º DESIGNAR o servidor, JOHNNY GEORGE OLIVEIRA DE CARVALHO, Técnico de Administração, do quadro pessoal da Prefeitura 
Municipal de Joaçaba, matrícula funcional nº 1.537, para em substituição ao servidor TIAGO DUPONT GIUMBELLI, integrar a Comissão do 
Processo Administrativo da Resolução n° 02/2019, na qualidade de secretário.

Art. 2º DESIGNAR a servidora, FERNANDA BRAGA, Contadora, do quadro pessoal da Prefeitura Municipal de Joaçaba, matrícula funcional 
nº 12.237, para em substituição a servidora IVONE ZANATTA, integrar a Comissão do Processo Administrativo da Resolução n° 02/2019, na 
qualidade de membro.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 11 de dezembro de 2020.

IVONE ZANATTA
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1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Atendendo à legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social – 

RPPS, o IMPRES - Joaçaba apresenta a versão final de sua Política de Investimentos para o ano de 2021.  

1.2. A Política de Investimentos estabelece a forma de gerenciamento dos investimentos e 

desinvestimentos dos recursos financeiros. Nela foram inseridas as normas e diretrizes referentes à 

gestão dos recursos financeiros do RPPS com base na Resolução CMN Nº 3.922 de 25 de novembro de 

2010, alterada pela Resolução CMN Nº 4.604, de 19 de outubro de 2017, pela Resolução CMN Nº 4.695, 

de 27 de novembro de 2018 e pela Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações decorrentes 

pelas Portarias MPS nº 170/2012, MPS nº 440/2013, MPS nº 65/2014 e MPS nª 300/2015, levando em 

consideração os princípios de risco, segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação 

à natureza de suas obrigações e transparência. 

1.3. A Política de Investimentos traz em seu contexto principal os limites de alocação em ativos de renda 

fixa, renda variável, investimentos estruturados e no exterior, em consonância com a legislação vigente. 

Além destes limites, vedações específicas visam dotar os gestores de orientações quanto à alocação 

dos recursos financeiros em produtos e ativos adequados ao perfil e às necessidades atuariais, 

buscando manter o equilíbrio econômico-financeiro entre o ativo e passivo, do RPPS. 

1.4. A Política de Investimentos deve ser elaborada anualmente, podendo ser revista e alterada durante o 

decorrer do ano de 2021, conforme entendimento conjunto da Diretoria, Comitê de Investimentos ou 

Conselho de Administração. A vigência desta Política de Investimentos compreende o período entre 1º 

de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021. 

1.5. A gestão de uma carteira de investimentos financeiros, por si só, já se trata de uma tarefa complexa, 

devido aos inúmeros fatores que estão relacionados ao processo. Independentemente das questões 

estruturais que envolvem a tomada de decisão no âmbito doméstico, tais como: Inflação, Taxas de 

Juros, PIB, Taxa de Câmbio as famosas questões macroeconômicas, temos que considerar, questões 

geopolíticas e fatores externos cada vez mais presentes e impactantes. Assim sendo, além das questões 

já mencionadas, temos uma abordagem temporal sobre essa gestão que precisa ser apreciada. Não 

obstante todas as obrigações legais, decorrentes da legislação vigente explicitar e tomar como base o 
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ano calendário, sabemos que a gestão de recursos com objetivos previdenciários, deve 

imperativamente olhar para um horizonte temporal muito além que um ano civil. Importantes 

movimentos realizados pelo legislador, visam alertar e dotar os gestores de informações e ferramentas, 

que contemplem essa visão ou esse entendimento. Dessa forma, a PI – Política de Investimentos 

aprovada tem a ciência e o objetivo de implantar e preparar a carteira de investimentos do IMPRES - 

Joaçaba para uma visão mais adequada aos seus objetivos atuariais de médio e longo prazo, não 

deixando de estar atento com as questões de curto prazo. A formulação da Política de Investimentos 

embora anual, precisa ser construída de forma adequada aos objetivos, perfil, liquidez necessária, nível 

de risco aceito e não menos importante, a realidade do cenário econômico e político previsto. É com 

essa visão mais abrangente, que busca a convergência e o alinhamento dos resultados a serem obtidos 

pela carteira de investimentos, com as premissas atuariais do RPPS. Dessa forma, diante de todas as 

considerações apresentadas e das ações aqui também previstas, que a estratégia de alocação 

resultante da implantação ou da adequação gradual dos limites propostos, visam e buscam, estar 

alinhadas para um período 3 a 5 anos, incluindo 2021. 

1.6. Ao aprovar a Política de Investimentos 2021, será possível identificar principalmente que: 

1.6.1. O Comitê de Investimento buscará produtos entre os investimentos disponíveis e de acordo com 

a legislação vigente, cujo retorno, dentro do possível, seja compatível com a meta atuarial e com 

os limites de riscos apresentados como limite nesta Política de Investimentos.  

1.6.2. Os responsáveis pela gestão dos recursos, direta ou indiretamente, terão ciência dos objetivos, 

restrições, competências e responsabilidades, acerca dos investimentos; 

1.6.3. O processo de investimento é decidido pelo corpo técnico, baseado no “Termo de Análise e 

Atestado de Credenciamento” das instituições e na análise dos produtos; 

1.6.4. O RPPS seguirá os princípios da ética, boa-fé, lealdade, diligência e da transparência na gestão 

dos investimentos, tomando como referência principalmente as diretrizes e normas 

estabelecidas nesta Política de Investimentos, na Resolução CMN nº 3.922/2010 e alterações e 

na Portaria MPS nº 519/2011 e alterações. 
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2. META DE RENTABILIDADE 
 
2.1. O, IMPRES - Joaçaba em conformidade com o inciso III, do artigo 4º, da Resolução 3.922/2010, define 

o parâmetro de rentabilidade perseguido, que deverá buscar compatibilidade com o perfil de suas 

obrigações e ajustado a realidade de mercado. 

Até a aprovação desta Política de Investimentos, foram analisadas as projeções do mercado, para 

inflação e taxa básica de juros para o ano de 2021, fundamentadas através relatório FOCUS, do Banco 

Central do Brasil, Instituição Fiscal Independente (IFI) e outras instituições financeiras. 

EXPECTATIVAS 2021 
INPC 3,48% 
SELIC MÉDIA 3,00% 
JUROS REAL APROXIMADO -0,46% 

 

2.2. Considerando as características e as suas obrigações passivas, o IMPRES, buscará como meta de 

rentabilidade, uma taxa de retorno esperada acrescida de um Índice de Referência. 

2.2.1. Taxa de juros retorno esperada (%): Estabelece como meta a taxa de 5,47%, decorrente da 

atual Taxa Básica de juros da economia (SELIC), da inflação para 2021 e a necessidade de maior 

exposição aos ativos de risco.  

2.2.2. Índice de referência: Em linha com suas necessidades atuariais e com base nas projeções de 

inflação para 2021, determina-se a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 

divulgado pelo IBGE. 

META DE RENTABILIDADE 2021 
ÍNDICE DE REFERÊNCIA (INPC) 3,48% 
TAXA DE JUROS RETORNO ESPERADA 5,47% 
RENTABILIDADE ESPERADA 9,14% 
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3. MODELO DE GESTÃO 
 
3.1. Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente sem 

interferência de agentes externos, o IMPRES - Joaçaba adota o modelo de GESTÃO PRÓPRIA, em 

conformidade com o inciso I, parágrafo 1º, artigo 15º da Resolução CMN nº 3.922/2010 e alterações e 

define que a macro estratégia será elaborada pelos responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS, 

conforme item 4 desta Política de Investimentos. 

4. COMPETÊNCIAS DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DOS 
RECURSOS 
 
4.1. Buscando atender ao disposto no parágrafo 6º, do artigo 1º da Resolução CMN nº 3.922/2010, o 

IMPRES - Joaçaba define competências de todos os agentes participantes do processo de análise, 

avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisão sobre os investimentos do RPPS: 

4.1.1. Gestor/Diretor/Gerente Financeiro: Executar os investimentos e desinvestimentos com base 

na legislação vigente e na Política de Investimentos; em conformidade com as decisões 

emanadas do Comitê de Investimentos no processo decisório. Propor e apresentar ao Conselho 

de Administração / Administrativo / Deliberativo a Política de Investimentos, com as diretrizes 

e formas de gerenciamentos dos investimentos. 

4.1.2. Conselho de Administração/Administrativo/Deliberativo: Aprovar a Política de Investimentos, 

estabelecendo normas para a aplicação de recursos previdenciários disponíveis, acompanhar e 

avaliar a gestão operacional, econômica e financeira dos recursos do RPPS. 

4.1.3. Comitê de Investimentos: Participar diretamente do processo decisório de formulação e 

execução da Política de Investimentos, na avaliação da conjuntura econômica e na assessoria e 

análises do desempenho da carteira de investimentos, produtos e ativos. 

4.1.4. Consultoria de Investimentos: Fornecer sistema online, disponibilizando todos os relatórios 

oriundos do serviço da consultoria e controladoria prestados, possibilitando a impressão e a 

guarda na forma de arquivos digitais, acessado por login e senha. Subsidiar os participantes do 

processo de gestão dos recursos, com cenários macroeconômicos para a tomada de decisão em 
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relação aos investimentos. Auxiliar na elaboração da PI, na análise de produtos financeiros 

quando solicitado, no credenciamento das instituições e dos fundos de investimentos, no 

enquadramento das instituições e ativos e avaliação do risco da carteira. 

4.1.5. Gestor/Administrador/Distribuidor: São profissionais e agentes participantes do processo de 

gestão dos recursos do RPPS, diretamente ou indiretamente, que terão como competência e 

responsabilidades: 

A. Assegurar que os fundos ofertados e distribuídos estejam aderentes à legislação vigente e 

aplicáveis ao segmento; 

B. Disponibilizar todo material e informação do fundo como: regulamento, lâminas de 

carteiras etc.; 

C. Providenciar junto às Instituições Financeiras a documentação necessária ao processo de 

credenciamento do RPPS; 

D. Montar o processo de cadastro e renovação do RPPS junto aos Administradores e Gestores; 

E. Enviar e monitorar as ordens de aplicação e resgates dos clientes; 

F. Enviar mensalmente os extratos das aplicações financeiras; 

G. Realizar visitas e/ou Conference Call, sempre que solicitado, sobre os assuntos de interesse 

do cliente; 

H. As atribuições e responsabilidades aqui apontadas coexistem com as estabelecidas pela 

legislação existente, sendo que os administradores, gestores e distribuidores de produtos 

financeiros ficam incumbidos da responsabilidade de observá-las, concomitantemente a 

essas, ainda que não estejam expressamente mencionadas nesse documento. 

5. ESTRATÉGIAS DE INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS 
 

5.1. Embora o RPPS busque investimentos que atendam suas necessidades atuariais no longo prazo, os 

gestores poderão realizar movimentos com objetivo de obter retorno financeiro de curto prazo, 

procurando distorções de preços em excessos de valorização ou desvalorização dos ativos financeiros. 
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5.2. Na execução dos preceitos estabelecidos nos segmentos de Renda Fixa, Renda Variável, Investimentos 

Estruturados e no Exterior, na gestão dos recursos serão adotados critérios para os investimentos e 

desinvestimentos, observadas principalmente as seguintes regras: 

5.2.1. No processo de investimento, entende-se por novas alocações as aplicações realizadas em 

fundos que não compuserem a carteira do RPPS até aquele momento; 

5.2.2. Os fundos que possuírem histórico de rentabilidade menor do que 12 (doze) meses poderão 

receber recursos, de preferência quando: 

A. A rentabilidade do fundo estiver enquadrada nos limites estabelecidos nos segmentos 

renda fixa e renda variável; 

B. O novo fundo replicar estratégia(s) de gestão de investimentos anteriormente praticadas 

pela gestora; 

5.2.3. O processo de desinvestimento poderá não ocorrer quando a cota atual do fundo for inferior à 

cota de aplicação, a fim de não realizar o prejuízo no investimento. 

5.3. As estratégias de investimentos e desinvestimentos poderão ser flexibilizadas nos seguintes casos: 

5.3.1. Quando existirem poucos produtos semelhantes entre as instituições credenciadas junto ao 

RPPS; 

5.3.2. Quando os recursos forem caracterizados como de curto prazo; 

5.3.3. Quando os recursos forem referentes à taxa de administração; 

5.3.4. A fim de valer-se de distorções nos preços dos ativos que compõem os índices, poderão ser 

realizadas estratégias de curto prazo. Contudo, no segmento de renda fixa estas operações 

ocorrerão em fundos da classe IMA ou IDkA. Nas operações de curto prazo não haverá limite 

temporal de permanência dos recursos em qualquer dos índices de renda fixa. 
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5.4. SEGMENTO DE RENDA FIXA – ART. 7º (3.922/2010). 

5.4.1. TÍTULOS PÚBLICOS 

A. As operações realizadas diretamente numa carteira própria de títulos públicos federais, 

deverão ser feitas por meio de plataforma eletrônica, administrada por instituições 

autorizadas, conforme a Resolução CMN nº 3.922/2010 e alterações. 

B. Os Títulos Públicos Federais adquiridos deverão ser classificados e contabilizados 

separadamente, conforme a Portaria SPREV/MF nº 04 de 05 de fevereiro de 2018, por: 

• Marcação na curva – Títulos mantidos até o vencimento; 

• Marcação a mercado – Títulos para negociação. 

5.4.2. FUNDOS DE RENDA FIXA 

A. Incisos I, b; I, c e III – Investimento: Para novas alocações a performance em 12 (doze) 

meses do fundo poderá ser de no máximo 7% abaixo da performance do índice de 

referência. Desinvestimento: Poderá ocorrer o desinvestimento total dos recursos 

investidos quando a rentabilidade acumulada em 12 (doze) meses do fundo for 8% menor 

do que a rentabilidade do benchmark, durante 06 (seis) meses consecutivos; 

B. Incisos IV e VII, b – Investimento: Para novas alocações a performance mínima em 12 

(doze) meses poderá ser igual ou superior a 100% deste indicador do fundo, quando sua 

carteira for composta por ativos de crédito privado, além de outros. Desinvestimento: 

Poderá ocorrer o desinvestimento total dos fundos com crédito, quando a rentabilidade 

acumulada em doze meses for inferior a 99% do CDI, durante 06 (seis) meses consecutivos. 

5.5. SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL E INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS – ART. 8º (3.922/2010). 

5.5.1. FUNDOS DE RENDA VARIÁVEL 

A. Incisos I e II – Nos fundos de renda variável as estratégias de investimentos e 

desinvestimentos estarão diretamente ligadas às análises dos fundos e ao cenário 

econômico no momento da tomada de decisão. Desta forma, entende-se que pela 

particularidade de cada produto, qualquer regra estabelecida poderá prejudicar as 

estratégias de longo prazo do RPPS. Neste sentido, não haverá diretriz estabelecida para 
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resgates e aplicações em fundos de renda variável, ficando a Diretoria/Comitê de 

Investimentos responsáveis pela conduta dos processos de investimentos e 

desinvestimentos, observando os limites da Resolução CMN nº 3.922/2010 e   alterações, 

além dos limites estipulados nesta Política de Investimentos; 

5.5.2. FUNDOS MULTIMERCADOS 

A. Inciso III – Investimentos: Para novas alocações em fundos multimercados a performance 

mínima em 12 (doze) meses de preferência será igual ou superior a 100% do benchmark.  

Desinvestimento: Os fundos multimercados cuja rentabilidade em 12 (doze) meses for 

abaixo do benchmark por 06 (seis) meses consecutivos poderão ter sua posição reduzida 

em 100%. 

5.5.3. FUNDOS IMOBILIÁRIOS E FUNDOS DE PARTICIPAÇÕES 

A. Inciso IV, a; IV, b – Nos FII (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIP (Fundos de 

Investimentos em Participações), a fim de conhecer em detalhes a estrutura do produto, 

deverá ser realizada análise criteriosa, evidenciando a formatação de sua estrutura, foco 

setorial dos ativos que o compõem, a liquidez, e demais riscos pertinentes ao segmento de 

ativos estruturados. Havendo necessidade, poderá ser realizado processo de Due Diligence 

presencial. 

B. Em relação aos FIP (Fundos de Investimentos em Participações), será feita uma avaliação 

se o produto atende todas as exigências previstas no parágrafo 5º, do inciso IV, do artigo 

8º da Resolução CMN nº 3.922/2010 e alterações. 

6. VEDAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
 
6.1. O IMPRES - Joaçaba além de seguir a todas as diretrizes, normas, definições e classificações dos 

produtos de investimentos impostas pela Resolução CMN nº 3.922/2010 e alterações, e a Portaria MPS 

nº 519/2011 e alterações, as aplicações a serem realizadas pelo RPPS deverão obedecer às seguintes 

vedações impostas por esta Política de Investimentos para: 
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6.1.1. FUNDO MULTIMERCADO - É vedada a aplicação em fundos Multimercados que aloquem mais 

de 50% do patrimônio em FIP e FII. Sendo no máximo 10% do total de aplicação em cotas de 

um mesmo Fundo de Investimento Imobiliário. 

7. LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A Resolução CMN nº 3.922/2010 e alterações, estabelece que os recursos em moeda corrente podem 

ser alocados, exclusivamente, nos segmentos de: Renda Fixa, Renda Variável, Investimentos 

Estruturados e no Exterior. Diante das características de suas obrigações, seus objetivos, o grau de 

maturação e o cenário macroeconômico esperado, a PI define os seguintes limites para os 

investimentos:  

LIMITE DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS RESOLUÇÃO 
3.922/2010 

LIMITE 
INFERIOR 

ESTRATÉGIA 
ALVO 

LIMITE 
SUPERIOR 

ARTIGO 7º - RENDA FIXA 100% 0% 70,5%  100% 

TÍTULOS PÚBLICOS DE EMISSÃO DO TN - ART. 7º, I, A 100% 0% 10,0% 100% 

FI 100% TÍTULOS TN - ART. 7º, I, B 100% 0% 39,0% 100% 

ETF - 100% TÍTULOS PÚBLICOS - ART. 7º, I, C 100% 0% 0,5% 100% 

OPERAÇÕES COMPROMISSADAS - ART. 7º, II 5% 0% 0,0% 5% 

FI RENDA FIXA "REFERENCIADO" - ART. 7º, III, A 60% 0% 3,0% 60% 

ETF - RENDA FIXA "REFERENCIADO" - ART. 7º, III, B 60% 0% 0,5% 60% 

FI RENDA FIXA – GERAL - ART. 7º, IV, A 40% 0% 13,0% 40% 

ETF - DEMAIS INDICADORES DE RF - ART. 7º, IV, B 40% 0% 0,5% 40% 

LETRAS IMOBILIÁRIAS GARANTIDAS - ART. 7º, V, B 20% 0% 0,0% 20% 

CDB - CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO - ART. 7º, VI, A 15% 0% 0,0% 15% 

POUPANÇA - ART. 7º, VI, B 15% 0% 0,0% 15% 

FI EM DIREITOS CREDITÓRIOS - COTA SÊNIOR - ART. 7º, VII, A 5% 0% 0,5% 5% 

FI RENDA FIXA "CRÉDITO PRIVADO" - ART. 7º, VII, B 5% 0% 3,0% 5% 

FI DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA - ART. 7º, VII, C 5% 0% 0,5% 5% 
ARTIGO 8º - RENDA VARIÁVEL E 

INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 30% 0%  23,0% 30% 

FI DE AÇÕES - ÍNDICES C/ NO MÍNIMO 50) - ART. 8º, I, A 30% 0% 1,0% 30% 

ETF - ÍNDICE DE AÇÕES (C/ NO MÍNIMO 50) - ART. 8º, I, B 30% 0% 2,0% 30% 
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7.2. A Estratégia Alvo do IMPRES - Joaçaba está alinhada com a expectativa de um ambiente de muitas 

incertezas, em decorrência das agendas políticas e econômicas que encontram cada vez mais 

dificuldades de serem apreciadas. Somado a outros fatores, tais como o baixo nível de atividade e a 

inflação abaixo da meta, acabam refletindo a nova realidade das taxas de juros no país.  É claro que não 

se leva em conta nessas afirmações cenários de altíssimo stress (internos ou externos) como o ocorrido 

com o surgimento do COVID-19 ou deterioração dos fundamentos macroeconômicos do país. Para o 

ano de 2021, uma combinação de taxa de juro “baixa”, inflação ainda sob controle, certamente levarão 

o RPPS a assumir mais risco de mercado e, eventualmente, de crédito se houverem opções para isso. 

7.3. O total aplicado em cada inciso e alínea deverão respeitar os seguintes limites no somatório: 

ENQUADRAMENTO LIMITE SOMATÓRIO 

ART. 7º, III, A 
ART. 7º, III, B 60% 

ART. 7º, IV A 
ART. 7º, IV B 40% 

ART. 7º, VI A 
ART. 7º, VI B 15% 

  

ART. 8º 30% 

ART. 9º 10% 

 

FI DE AÇÕES – GERAL - ART. 8º, II, A 20% 0% 15,0% 20% 

ETF - DEMAIS ÍNDICES DE AÇÕES - ART. 8º, II, B 20% 0% 0,0% 20% 

FI MULTIMERCADO – ABERTO - ART. 8º, III 10% 0% 4,0% 10% 

FI EM PARTICIPAÇÕES - ART. 8º, IV, A 5% 0% 0,0% 5% 

FI IMOBILIÁRIOS - ART. 8º, IV, B 5% 0% 0,5% 5% 

FI “AÇÕES - MERCADO DE ACESSO” - ART. 8º, IV, C 5% 0% 0,5% 5% 

ARTIGO 9º - INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 10% 0%  6,5% 10% 

FUNDO DE RENDA FIXA - DÍVIDA EXTERNA - ART. 9º-A, I 10% 0% 0,5% 10% 

FI - SUFIXO INVESTIMENTO NO EXTERIOR - ART. 9º-A, II 10% 0% 3,0% 10% 

FI DE AÇÕES – BDR NÍVEL 1 - ART. 9º-A, III 10% 0% 3,0% 10% 
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8. SELEÇÃO E PRECIFICAÇÃO DE ATIVOS 
 
8.1. A seleção dos produtos para avaliação no Comitê de Investimento é de competência da Diretoria do 

IMPRES - Joaçaba. Para tanto, deverá ser elaborado relatório técnico, contemplando as exigências 

principais do credenciamento de fundos, divulgadas pela Secretaria da Previdência. Ainda, deverão ser 

observados os itens abaixo: 

8.1.1. O parecer completo emitido deverá conter no mínimo os seguintes critérios de avaliação: 

A. Análise das medidas de risco; 

B. Análise dos índices de performance; 

C. Análise de índices de eficiência; 

D. Análise do regulamento evidenciando as características, natureza, enquadramento do 

produto e do relatório de agência de risco (se houver); 

E. Análise da carteira do fundo com relação à carteira do benchmark. Quando se tratar de 

ativos de créditos, verificar a concentração por emissor, notas de risco dos ativos e 

vencimento dos títulos; 

F. Informações claras que permitam a identificação dos fatores positivos e negativos do 

investimento, quando se tratar de FIP, FII e FIDC. As informações servirão de apoio à 

decisão acerca das alocações por parte do Comitê de Investimento. 

G. Enquadramento. 

8.2. A precificação dos ativos que trata o inciso V, do Art. 4° da Resolução CMN nº 3.922/2010 e alterações, 

será efetuada com base nas informações divulgadas pelos órgãos responsáveis, tais como B3, CVM e 

ANBIMA. 
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9. GESTÃO DE RISCO 
 
9.1. O IMPRES - Joaçaba atendendo ao previsto no inciso VI, artigo 4º da Resolução CMN nº 3.922/2010 e 

alterações, estabelece em sua Política de Investimentos regras que permitam identificar, mensurar e 

controlar os principais riscos aos quais os investimentos estão expostos, entre eles: risco de mercado, 

de crédito e liquidez. Abaixo apresentamos os critérios que serão utilizadas para a gestão de riscos da 

carteira do RPPS: 

9.1.1. RISCO DE MERCADO 

A. Volatilidade Anualizada: é o Desvio Padrão dos retornos de um ativo. Dessa forma, a 

volatilidade mede o quanto os retornos diários se afastam do retorno médio do período 

analisado. Assim sendo, uma Volatilidade alta representa maior risco, visto que os preços 

do ativo tendem a se afastar mais de seu valor médio. 

B. Value at Risk - VaR: sintetiza a maior perda esperada para a carteira no intervalo de um dia. 

Seu cálculo baseia-se na média e no desvio padrão dos retornos diários da Carteira, e supõe 

que estes seguem uma distribuição normal. 

C. O controle de risco de mercado da carteira deverá ser feito de acordo com os seguintes 

parâmetros, analisando os últimos 12 meses: 

 

 

9.1.2. RISCO DE CRÉDITO 

A. Os ativos de crédito privado que compõem a carteira de investimento e seus respectivos 

emissores devem ser considerados de baixo risco de crédito, preferencialmente, com 

classificação mínima (BBB) por agência classificadora de risco estrangeira (vide anexo I). 

B. Em relação aos investimentos enquadrados no Art. 7º, VII, “a” - FIDC - Cota sênior, 

preferencialmente, com classificação mínima (A) por agência classificadora de risco 

estrangeira (vide anexo I). 

MÁXIMO 
VOL 9% 
VAR 12% 
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9.1.3. RISCO DE LIQUIDEZ 

A. Considerando a característica dos investimentos do RPPS, o risco de liquidez a ser mitigado 

é a possibilidade de indisponibilidade de recursos para pagamento das obrigações futuras. 

Levando-se em consideração a posição atual e os fluxos futuros, fica estabelecido que o 

limite mínimo de liquidez para a carteira de investimentos será de 30% do patrimônio 

líquido com prazo menor de 90 dias. 

9.1.4. STRESS TEST 

A. Buscando complemento na avaliação do cenário de risco, ao qual a carteira está exposta, 

deverá ser aplicado um Stress Test para estimar a perda que o RPPS incorreria em um 

cenário de forte estresse no mercado. 

10. ACOMPANHAMENTO DE DESEMPENHO 
 
10.1. Avaliar o resultado de uma carteira não consiste apenas em comparar o resultado obtido com seus 

ativos. Além de avaliar o retorno, e as métricas de risco acima mencionadas, também devemos olhar 

as medidas de desempenho. O IMPRES - Joaçaba fará o acompanhamento mensal das seguintes 

métricas de desempenho: 

10.1.1. Beta - Avalia a sensibilidade da carteira em relação ao risco do mercado como um todo, 

representado pelo Índice Ibovespa. Calculando o Beta da carteira, tem-se uma estimativa da 

sua exposição ao total desse risco.  

10.1.2. Sharpe - Quantifica a relação entre a Volatilidade da carteira e seu retorno excedente a um 

ativo livre de risco. Assim, esse indicador aponta o percentual de rentabilidade que a carteira 

teve acima do ativo livre de risco, devido à sua maior exposição ao risco do mercado. 

10.1.3. Tracking Error - Mensura o quão aderente a carteira é ao seu benchmark. 

10.1.4. Treynor - Similar ao Sharpe, porém, utiliza o risco do mercado (Beta) no cálculo em vez da 

Volatilidade da carteira. Valores negativos indicam que a carteira teve rentabilidade menor do 

que a alcançada pelo mercado. 
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11. PLANO DE CONTINGÊNCIA 
 
11.1. O IMPRES - Joaçaba estabelece que poderá adotar os procedimentos abaixo relacionados, visando 

readequar a carteira de investimento a legislação e normas desta Política de Investimentos: 

11.1.1. Descumprimento dos limites e requisitos da legislação vigente ou da Política de Investimentos: 

Será efetuada a regularização logo após identificação do descumprimento à legislação vigente, 

com movimentações dos recursos, observando o estabelecido nos itens 5 – Estratégias de 

Investimentos e Desinvestimento e 6 – Vedações e Recomendações, visando evitar perda de 

rentabilidade ou exposição desnecessária a qualquer tipo de risco. 

11.1.2. Excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos: Caso os responsáveis pela 

gestão dos recursos do RPPS percebam a existência de fatores que possam aumentar a 

exposição do risco de mercado, de crédito e de liquidez, com potencial perda de recursos da 

carteira, será efetuada uma análise da carteira em reunião com os responsáveis diretos pelos 

investimentos do RPPS para avaliação do ajuste necessário. 

11.1.3. Ultrapassado os limites de VOL e VAR: O gestor de recursos do RPPS deve convocar o Comitê, 

em até 3 dias úteis da divulgação do último relatório, para definição das medidas necessárias 

para sanar o desenquadramento do risco estipulado. Deve, também, seguir analisando nos 

meses seguintes os resultados de risco em 12 meses, frente aos eventos políticos/econômicos 

enfrentados, evitando assim decisões precipitadas. 

12. POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 
 
12.1. O IMPRES - Joaçaba busca, através da sua Política de Investimentos, estabelecer critérios de 

transparência e governança em seus processos internos de investimentos. Desta forma, foram 

definidos métodos para o processo de credenciamento das instituições financeiras e os produtos por 

ela ofertados, criadas rotinas periódicas de envio das informações destas instituições e dos produtos 

que receberam recursos deste RPPS e normas para divulgação dos resultados. 

12.2. A diretoria realizará reuniões com os participantes envolvidos no processo de gestão do RPPS, com o 

objetivo de avaliar a performance das aplicações financeiras, discutir eventuais alternativas de novos 
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investimentos e mudanças de cenário econômico. Para isso, poderão ser chamados os gestores e 

representantes das instituições onde os recursos estão alocados. 

13. CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E FUNDOS 
DE INVESTIMENTOS 
 
13.1. Seguindo o artigo 6º-E da Portaria MPS nº 519/2011 e a Resolução CMN nº 3.922/2010 e suas 

alterações, serão adotados como base os 3 modelos de Termo de Análise de Credenciamento, 

preenchidos através de avaliação do Questionário Due Diligence da ANBIMA (QDD Anbima). 

14. ABERTURA DAS CARTEIRAS E DO RATING DOS ATIVOS 
 
14.1. As instituições credenciadas, das quais o RPPS adquirir cotas de fundos - independentemente do 

segmento, deverão remeter as carteiras de investimentos de forma aberta, no mínimo mensalmente, 

onde deverá ser possível examinar ao menos o nome dos ativos, seus vencimentos, taxas de 

negociação, o valor de mercado, bem como a participação na carteira do fundo. Ainda em relação à 

composição das carteiras, mensalmente, as instituições credenciadas remeterão ao RPPS arquivo no 

formato XML para que o risco da carteira possa ser apurado. 

15. DISPONIBILIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
15.1. Além das informações com divulgação obrigatória disciplinada pela portaria MPS 519/2011 e suas 

atualizações, é de competência da Diretoria do RPPS disponibilizar em sítio eletrônico ou por meio 

físico um relatório sintético que permita ao ente e aos servidores acompanhar os investimentos. 

16. CENÁRIO ECONÔMICO 
 
16.1. CENÁRIO ECONÔMICO EXTERNO 

16.1.1. ESTADOS UNIDOS – O ano de 2020 trouxe prejuízos para a economia dos Estados Unidos, tendo 

como principal fator a pandemia, que afetou negativamente a economia do mundo inteiro. O 

país começou o ano em um bom ritmo de crescimento, apesar da leve desaceleração que vinha 

sendo observada nos anos anteriores. Dados econômicos apontavam para um bom 
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desempenho na economia do país, com o desemprego chegando a seu menor nível em 50 anos, 

a uma taxa de 3,5%. No entanto, com a chegada da pandemia, o cenário piorou e o PIB do país 

sofreu quedas bruscas. 2020 também trouxe uma melhora para sua relação com a China, 

principalmente depois da assinatura da primeira parte do acordo comercial já em janeiro. 

Entretanto, as tensões entre os dois países voltaram a crescer ao longo do ano e, embora o 

acordo continue de pé, as negociações para as futuras fases não tiveram um progresso aparente 

e devem se estender ao longo do próximo ano, continuando assim no radar dos investidores. 

Para a economia estadunidense, 2021 deve ser um ano de recuperação, com a continuidade da 

retomada da atividade econômica tomando mais força depois que uma vacina passe a estar 

disponível para a população. Independentemente do resultado das eleições que ocorrem no 

fim deste ano, o presidente eleito pegará uma economia que ainda sofre alguns efeitos da 

pandemia e provavelmente formulará políticas econômicas que auxiliem nessa retomada do 

país e estimulem os seus mercados. A expectativa é que em 2021 o Produto Interno Bruto (PIB) 

estadunidense compense parcialmente a queda de 3% que deve ser registrada em 2020. Além 

disso, o Federal Reserve, banco central do país, deve manter suas taxas de juros próximas a 

zero durante o ano todo, de forma a continuar estimulando a economia local. 

16.1.2. ZONA DO EURO – O continente europeu, já caracterizado por uma trajetória de baixo 

crescimento econômico, foi um dos ambientes mais afetados pela pandemia, durante o ano de 

2020. Diversos países tiveram que fechar completamente as suas economias nos meses de 

março e abril, o que resultou em uma queda significativa para a atividade econômica da região. 

Depois de um período de melhora, a segunda onda da covid-19 voltou a ameaçar os países do 

continente, que em setembro tiveram que voltar a aplicar medidas de distanciamento social. 

Com isso, a Europa deve entrar em 2021 com uma economia ainda abatida e fortemente 

afetada pela pandemia, e terá uma recuperação econômica ao longo do ano um pouco mais 

gradual. Caso haja uma maior dificuldade de reaquecer a economia, são esperadas novas 

medidas de estímulos do Banco Central Europeu, que também deve manter seus juros zerados, 

para que a região consiga se recuperar melhor dos impactos da pandemia. As retomadas das 

economias locais também devem ser desiguais, com países que sofreram mais com a pandemia, 

ou que já vinham com uma economia mais fraca anteriormente, apresentando maior 
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dificuldade para recuperar suas atividades. O processo de separação entre o Reino Unido e a 

União Europeia deve ser resolvido ainda em 2020, fazendo com que não tenha muito impacto 

no cenário da zona do euro no ano que vem. Para a economia da região como um todo, é 

esperado que o PIB em 2021 apresente um bom crescimento, porém sem compensar a queda 

de 8,7% esperada para este ano. 

16.1.3. CHINA - O primeiro país a sentir os efeitos do coronavírus que se espalhou ao redor do mundo 

em 2020 deve ser um dos poucos com crescimento positivo nesse ano. Apesar de também ter 

sofrido quedas bruscas em sua atividade devido às políticas de combate ao contágio pela covid-

19, a China conseguiu se recuperar de maneira relativamente rápida através dos pesados 

estímulos do governo à indústria, que acabou derivando para o resto da economia. O PIB chinês 

deve apresentar crescimento de 1,9% em 2020 e fechar o ano de 2021 com crescimento 

significativo, graças ao reaquecimento tanto de sua economia como as de seus parceiros 

comerciais. Além disso, o governo deve manter um padrão constante de estímulos sobre a 

economia. 

16.2. CENÁRIO ECONÔMICO INTERNO 

16.2.1. BRASIL – O ano de 2020 foi extremamente atribulado na economia brasileira. Seja pelos 

constantes embates no ambiente político entre Executivo e Legislativo, seja pelo choque 

resultante da pandemia global e incerteza gerada sobre como lidar com a crise, 2020 foi um 

ano bastante volátil, com óbvios reflexos nos mercados financeiros. Ao longo do ano, a 

pandemia causou grandes perdas na economia brasileira, sobretudo pelo choque de oferta 

derivado do fechamento da atividade econômica do país durante os meses de março a maio.  

A partir de junho, a economia passou a se recuperar de maneira surpreendente, principalmente 

graças ao auxílio emergencial de R$ 600 distribuído até agosto, que manteve o nível de 

consumo das famílias em patamar superior ao observado nos primeiros meses de 2020. As 

demais atividades, no entanto, ainda sofrem um pouco mais, em especial o setor de serviços, 

que até agosto ainda se encontrava 10% abaixo do nível observado em agosto de 2019. A 

preocupação agora é que a atividade volte a sofrer um pouco mais com o fim do auxílio 

emergencial a partir de janeiro de 2021, e assim tenha mais dificuldade para se recuperar. Um 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1184

 

 

19 
POLÍTICA DE 
INVESTIMENTOS 2021 

dos motivos para isso ocorrer é encontrado no mercado de trabalho, cuja deterioração foi 

significativa ao longo de 2020.  

A taxa de desemprego deve permanecer elevada em 2021, sem maiores sinais da redução. É 

importante lembrar que o crescimento do PIB esperado para 2021 deve apenas suavizar os 

efeitos da queda observada em 2020, mas ainda sem compensar as perdas em termos de 

produto ocorridas, especialmente em 2015 e 2016. É esperado que o produto interno bruto 

tenha variação negativa em torno de 5% em 2020, e um crescimento aproximado de 3,0% para 

2021, o que não será suficiente para que retornemos ao ponto inicial observado em janeiro de 

2020.  

Em 2021 o principal desafio na economia brasileira será no ambiente fiscal. O governo precisa 

encontrar um equilíbrio entre a gestão da pandemia e da economia. É importante que medidas 

de estímulo pontuais, especialmente para os mais necessitados, sejam endereçadas pelo 

governo, mas ao mesmo tempo ele precisar frear o crescimento das despesas, visto que existem 

dúvidas sobre a sustentabilidade da trajetória da dívida pública. Do ponto de vista fiscal, o Brasil 

deve terminar o ano com uma dívida bruta equivalente a quase 100% do PIB, tendo assim uma 

das maiores relações dívida-PIB entre seus pares emergentes. Com isso, as reformas tributária 

e administrativa, que tiveram pouco ou quase nenhum progresso neste ano, continuarão sendo 

um importante ponto de atenção ao longo do próximo. É bastante provável que o governo 

recorra a uma combinação entre um corte tímido de gastos, algum nível de desvinculação 

orçamentária, e um forte aumento de impostos sobre serviços, para que possa sinalizar um 

ambiente fiscal mais estável.  

Sendo assim, o Brasil entra em 2021 com um cenário fiscal bastante conturbado e com riscos 

elevados, que deverão ser importantes pontos de atenção e possível estresse para os mercados 

durante o ano.  

Já a inflação deve continuar baixa em 2021, principalmente se a atividade continuar fraca ao 

longo do ano. Espera-se que o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) termine 

2020 próximo do piso da meta de inflação, atualmente em 2,5%, com uma leve aceleração 

causada pelo aumento no preço dos alimentos, e que continue abaixo do centro da meta, que 
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será de 3,75%, no ano seguinte. Assim, a expectativa é de que o Banco Central (BC) mantenha 

a taxa Selic em 2% pelo menos no início do ano, com peso maior do cenário fiscal em suas 

decisões posteriores, podendo haver aumento nos juros caso ele se deteriore ainda mais.  

Um ponto positivo deverá ser a manutenção de taxas de juros ao redor do mundo em níveis 

baixos. Não há ambiente para normalização da política monetária. Este ponto fornece mais 

graus de liberdade ao Banco Central do Brasil para que decida sobre o nível da taxa Selic sem a 

pressão de um movimento de alta das taxas de juros externas. Além disso, a retomada das 

economias dos principais parceiros comerciais do Brasil, como China, Europa e Estados Unidos, 

deve trazer efeitos positivos para a nossa atividade econômica durante o ano que vem. 

Entretanto, como comentamos anteriormente, permanece elevado o risco fiscal, o qual deverá 

ser acompanhado com atenção ao longo do ano. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. A presente Política de Investimentos foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de 

investimentos para o exercício de 2021, considerando as projeções macro e microeconômicas no 

intervalo de 12 (doze) meses. As revisões extraordinárias, quando houver necessidade de ajustes 

perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou alteração da legislação, deverão ser 

justificadas, aprovadas e publicadas. Caso aconteça alteração na legislação vigente, o RPPS passará a 

adotar em sua Política de Investimentos as novas diretrizes sem que necessariamente seja alterado 

o texto desta Política de Investimentos. Contudo, os pontos que permanecerem semelhantes, ou os 

itens não citados na legislação, mas que fazem parte desta Política de Investimentos e servem como 

trava de segurança, (a exemplo, vedações e regras de investimentos) deverão permanecer 

inalterados. 

17.2. As estratégias macro, definidas nesta Política de Investimentos, deverão ser integralmente seguidas 

pelo Comitê de Investimentos que, de acordo com critérios técnicos, estabelecerá as diretrizes de 

alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção da meta atuarial. A Política de 

Investimentos do IMPRES - Joaçaba foi devidamente aprovada pelo Conselho de Administração em 

03 de novembro de 2020, Ata nº 240. 
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ANEXO I. LISTA DE RATINGS EM ESCALA NACIONAL DE LONGO 
PRAZO 

 
MOODY'S STANDARD & 

POOR'S FITCH RATINGS SIGNIFICADO 

Aaa.br AAA AAA RISCO BAIXÍSSIMO. O EMISSOR É CONFIÁVEL. 

Aa AA AA ALTA QUALIDADE, COM PEQUENO AUMENTO DE 
RISCO NO LONGO PRAZO. 

A A A 
ENTRE ALTA E MÉDIA QUALIDADE, MAS COM 
VULNERABILIDADE ÀS MUDANÇAS DAS 
CONDIÇÕES ECONÔMICAS. 

Baa BBB BBB MÉDIA QUALIDADE, MAS COM INCERTEZAS NO 
LONGO PRAZO. 

Ba BB BB QUALIDADE MODERADA, MAS NÃO 
TOTALMENTE SEGURO. 

B B B CAPACIDADE DE PAGAMENTO ATUAL, MAS COM 
RISCO DE INADIMPLÊNCIA NO FUTURO. 

Caa CCC CCC BAIXA QUALIDADE COM REAL POSSIBILIDADE DE 
INADIMPLÊNCIA. 

Ca CC - QUALIDADE ESPECULATIVA E COM HISTÓRICO 
DE INADIMPLÊNCIA. 

C C - BAIXA QUALIDADE COM BAIXA POSSIBILIDADE 
DE PAGAMENTO. 

- D 
DDD 

INADIMPLENTE DEFAULT. DD 
D 
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simae - serviço intermuniCiPal de ÁGua e esGoto de Joaçaba

PREGÃO PRESENCIAL JHL 0078/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754830

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0087/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0078/2020
PROTOCOLO JHL 1740/2020
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0078/2020 – Lici-
tação 0087/2020, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA, COZINHA E LIMPEZA PARA SUPRIR A 
AUSÊNCIA DE SERVIDORA DO SIMAE, EM PERÍODO DE FÉRIAS, LICENÇA PRÊMIO E/OU OUTRA DEMANDA.
Da Entrega dos Envelopes: até as 08h 50min do dia 29/12/2020 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 29/12/2020 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 14/12/2020 a 29/12/2020.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 11 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora-Presidente.

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0004/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754587

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA QUARTA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0004/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0009/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0012/2020
PROTOCOLO Nº 0375/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual contratação de laboratório especializado para prestação de serviços de análises la-
boratoriais em amostras de água in natura, esgoto sanitário bruto e tratado do Simae, de acordo com o solicitado na legislação vigente e 
órgãos fiscalizadores.
EMPRESA: LABB LABORATÓRIOS DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA
VALORES:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário

1

Análises em amostras de esgoto sanitário in natura e das diversas 
etapas de tratamento de esgoto, compreendendo os parâmetros 
listado abaixo, conforme cronograma a ser apresentado pelo Simae:
• Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO5)
• Demanda Química de Oxigênio (DQO)
• Nitrogênio total
• Nitrogênio amoniacal
• Fósforo total
• pH
• Dólidos sedimentáveis
• Óleos e graxas
• Escherichia coli
• Temperatura
• Toxicidade Aguda para Daphnia magna
• Toxicidade Aguda para Vibrio fisheri - Marca: LABB

SV 38 330,5226

2

Análises em amostras de esgoto sanitário in natura e das diversas 
etapas de tratamento de esgoto, compreendendo o parâmetro listado 
abaixo, conforme cronograma a ser apresentado pelo Simae:
• Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO5)
• Demanda Química de Oxigênio (DQO) - Marca: LABB

SV 10 35,9100
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3

Análises em amostras de água proveniente de manancial superficial 
in natura, compreendendo os parâmetros:
• Demanda Bioquímica de Oxigênico (DBO5)
• Oxigênio Dissolvido (OD)
• Turbidez
• Cor verdadeira
• pH
• Clorofila-a
• Densidade de cianobactérias
• Sólidos dissolvidos totais
• Fósforo total
• Nitrogênio amoniacal
• Nitrogênio total
• Coliformes termotolerantes - Marca: LABB

SV 40 300,4402

4

Análises em amostras de água in natura proveniente de poços de 
monitoramento de lençol freático de uma Estação de Tratamento 
de Esgoto compreendendo os parâmetros: nitrato (expresso em N), 
nitrito (expresso em N), óleos e graxas, sólidos totais dissolvidos, 
turbidez e coliformes termotolerantes. - Marca: LABB

SV 10 106,3450

VIGÊNCIA: 02/03/2020 a 01/03/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 04 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0005/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754599

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA QUARTA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0005/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0008/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2020
PROTOCOLO Nº 0335/2020
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preven-
tiva e corretiva incluindo fornecimento de peças, componentes e materiais genuínos (exceto as que o Simae dispor em registro de preços 
específico), e serviços de transporte em caminhão prancha para as retroescavadeiras, de propriedade do Simae.
EMPRESA: LOCOMAQ COM E LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIP LTDA-ME
VALORES:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário

1 SERVIÇO DE MECANICA GERAL MAQUINAS 
PESADAS HR 700 78,7993

2 SERVIÇO DE MECANICA ESPECIALIZADA MAQUI-
NAS PESADAS HR 300 89,7952

3 SERVIÇO DE ELETRICIDADE PARA MAQUINAS 
PESADAS HR 100 79,7192

4 SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA MAQUINAS 
PESADAS HR 100 89,0000

VIGÊNCIA: 03/03/2020 a 02/03/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 04 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0006/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754606

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA QUARTA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0006/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0008/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2020
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PROTOCOLO Nº 0335/2020
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preven-
tiva e corretiva incluindo fornecimento de peças, componentes e materiais genuínos (exceto as que o Simae dispor em registro de preços 
específico), e serviços de transporte em caminhão prancha para as retroescavadeiras, de propriedade do Simae.
EMPRESA: SOMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME
VALORES:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário

5 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE RETROESCA-
VADEIRA SV 120 583,3334

VIGÊNCIA: 03/03/2020 a 02/03/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 04 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0007/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754614

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA QUARTA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0007/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0010/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2020
PROTOCOLO Nº 0385/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de bobinas térmicas para impressão de faturas e comunicados aos usuários 
do Simae.
EMPRESA: REGISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOBINAS S/A
VALORES:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário

1 Bobinas térmicas, conforme Termo de Refe-
rência UN 5.000 R$ 5,98

VIGÊNCIA: 09/03/2020 a 08/03/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 09 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0020/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754513

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA TERCEIRA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0020/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0014/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2020
PROTOCOLO Nº 0679/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza de redes 
e ramais de esgoto nas cidades de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna/SC.
EMPRESA: WLPN TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA - ME
VALORES:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1
SERVIÇO DE CAMINHÃO AUTO VÁCUO PARA 
SUCÇÃO E DESENTUPIMENTO DE REDES E RA-
MAIS COLETORAS DE ESGOTO. - Marca: WLPN

HR 300 420,00 R$ 126.000,00

2 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS. - MARCA: WLPN M3 100 130,00 R$ 13.000,00
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VIGÊNCIA: 04/06/2020 a 03/06/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 04 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0048/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754475

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0048/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0039/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2020
PROTOCOLO Nº 1312/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de asfalto usinado a aquente (CBUQ) em embalagens de 25 quilos para 
reposição de pavimentos asfálticos removidos em função de conserto de redes de água e esgoto do Simae.
EMPRESA: SANTPAV TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI
VALORES:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1

Massa asfáltica usinada a quente(CBUQ), preparada 
com agregados pétreos, dosado com CAP 50/70, não 
emulsinado, aditivado com composto químico exclu-
sivo de retardador de "cura" para aplicação a frio em 
manutenção de pavimentos, tapa buracos, podendo o 
produto ter uma estocagem de até 12 meses, capaz 
de ser aplicada mesmo em buraco com água ou em 
períodos de chuva, sem perda de sua coesão e ade-
rência ao pavimento antigo, dispensando pintura de 
ligação, embalados em sacos de 25kg, granulometria 
não inferior a 96% na peneira 3/8", teor de betume 
entre 4,6 e 6,0%, densidade aparente da massa 
acima de 1,90 T/m³.

un 6.000 16,80 R$ 100.800,00

VIGÊNCIA: 04/09/2020 a 03/09/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 04 de dezembro de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente
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HOMOLOGAÇÃO PR 0058/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2754719

 

SIMAE - SERV. INTERM. ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

84.591.890/0001-43CNPJ: (49) 3551-8200

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Tiradentes, 123 - CentroEndereço:

Nr.:   58/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

66/2020

03/11/2020
1 2Folha: /

Aquisição de materiais para utilização no sistema de abastecimento de água do Simae.

66/2020

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

58/2020 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 11/12/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

"IMPERIO DUCTIL TUBOS E CONEXOES, VENDAS E

R$ 1.479,001,000 1.479,000010 - Tubo de ferro fundido dúctil ponta e flange K-9 pn 10 DN 400 x 0,8 m
- Marca: PAM=JV TUBOS

UN

CONEXO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

R$ 1.050,0010,000 105,00001 - Curva 45º em ferro dúctil Dn 50 de 60 c/ junta integrada para tubos
PVC - Marca: CONEXO

PC

R$ 1.400,0010,000 140,00002 - Curva 45º em ferro dúctil Dn 75 de 85 c/ junta integrada para tubos
PVC. - Marca: CONEXO

PC

R$ 1.860,0010,000 186,00003 - Curva 45º em ferro dúctil Dn 100 de 110 c/ junta integrada para tubos
PVC. - Marca: CONEXO

PC

R$ 2.122,0020,000 106,10004 - Curva 90º em ferro ductil Dn 50 de 60 c/ junta integrada para tubos
PVC. - Marca: CONEXO

PC

R$ 1.620,0010,000 162,00005 - Curva 90º em ferro dúctil Dn 75 de 85 c/ junta integrada para tubos
PVC. - Marca: CONEXO

PC

R$ 4.604,0020,000 230,20006 - Curva 90º em ferro dúctil Dn 100 de 110 c/ junta integrada para tubos
PVC. - Marca: CONEXO

PC

R$ 1.180,0010,000 118,00007 - Tê em ferro dúctil Dn 50 de 60 c/ junta  integrada para tubos PVC -
Marca: CONEXO

PC

R$ 4.560,0020,000 228,00008 - Tê em ferro dúctil Dn 100 de 110 c/ junta integrada para tubos PVC -
Marca: CONEXO

PC

R$ 4.130,001,000 4.130,00009 - Tê de ferro fundido dúctil PN 10 DN 400 X DN 300 - Marca: CONEXO UN

R$ 1.574,002,000 787,000011 - Tubo de ferro fundido dúctil ponta e flange K-9 PN 10 DN 300 X
0,35m - Marca: CONEXO

UN

R$ 4.880,002,000 2.440,000015 - Válvula de retenção de fechamento rápido em Ferro Fundido Dúctil
PN 10 DN 300 - Marca: CONEXO

UN

R$ 9.240,002,000 4.620,000016 - Válvula borboleta em ferro fundido dúctil PN 10 DN 300 - Marca:
CONEXO

UN

R$ 4.549,001,000 4.549,000017 - Válvula gaveta em ferro fundido dúctil PN 10 DN 300 - Marca: PAM UN

R$ 360,006,000 60,000018 - Junta de vedação em papelão hidráulico DN 400 - Marca: APF UN

Patrícia Callegari Warken

11/12/2020Joaçaba,

Diretor Presidente



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1192

SIMAE - SERV. INTERM. ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

84.591.890/0001-43CNPJ: (49) 3551-8200

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Tiradentes, 123 - CentroEndereço:

Nr.:   58/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

66/2020

03/11/2020
2 2Folha: /

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

R$ 720,0016,000 45,000019 - Junta de vedação em papelão hidráulico DN 300 - Marca: APF PC

R$ 105,003,000 35,000020 - JUNTA DE VEDAÇÃO EM PAPELÃO HIDRAULICO, DN 250 -
Marca: APF

PC

R$ 696,0048,000 14,500021 - Parafuso sextavado M24 x 100mm em aço 1020 galvanizado a fogo -
Marca: BELENUS

UN

R$ 1.428,00168,000 8,500022 - Parafuso sextavado M20 x 90mm em aço 1020 galvanizado a fogo -
Marca: BELENUS

UN

R$ 189,6048,000 3,950023 - Porca sextavada M24 em aço 1020 galvanizado a fogo - Marca:
BELENUS

UN

R$ 500,64168,000 2,980024 - Porca sextavada M20 em aço 1020 galvanizado a fogo - Marca:
BELENUS

PC

R$ 202,5696,000 2,110025 - Arruela M24 em aço 1020 galvanizado a fogo - Marca: BELENUS PC

R$ 520,80336,000 1,550026 - Arruela M20 em aço  1020 galvanizado a fogo - Marca: BELENUS PC

R$ 48.970,60Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 73.427,6714.001.17.512.0028.2061.3.3.90.00.00OPERACAO E MANUTENCAO DO SISTEMA DE AGUA -

URBANO

Patrícia Callegari Warken

11/12/2020Joaçaba,

Diretor Presidente



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1193

Jupiá

Prefeitura

PORTARIA Nº 344/20 DE 08/12/2020
Publicação Nº 2755653

PORTARIA N.º 344/20 de 08/12/2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art 63, da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal VANUZA APARECIDA DO PRADO, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Manutenção e Conservação, lotada na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 04/07/2019 a 03/07/2020, que serão gozadas 
no período 16/12/2020 a 30/12/2020, devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 08 de dezembro de 2020.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 345/20 DE 08/12/2020
Publicação Nº 2755659

PORTARIA N. º 345/20 de 08/12/2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art 63, da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal SILVANE BASI, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secre-
taria de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 03/05/2019 a 02/05/2020, que serão gozadas no período 30/12/2020 a 
13/01/2021, devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 08 de dezembro de 2020.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 346/20 DE 08/12/2020
Publicação Nº 2755663

PORTARIA N. º 346/20 de 08/12/2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art 63, da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,
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RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal SILVANE BASI, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secre-
taria de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 03/05/2020 a 02/05/2021, que serão gozadas no período 14/01/2021 a 
28/01/2021, devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 08 de dezembro de 2020.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 347/20 DE 08/12/2020
Publicação Nº 2755666

PORTARIA N. º 347/20 de 08/12/2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art 63, da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal GABRIELA BOTTEGA, ocupante do cargo de Farmacêutica, lotada na 
Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 02/05/2019 a 01/05/2020, que serão gozadas no período 15/12/2020 a 13/01/2021, 
devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 08 de dezembro de 2020.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 348/20 DE 09/12/2020
Publicação Nº 2755668

PORTARIA N.º 348/20 de 09/12/2020.
CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art. 70, inciso VII da Lei Complementar 
004/2006 de 23/05/2006,

Considerando, atestado médico em anexo,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 11 (onze) dias de afastamento para tratamento de saúde, no período de 07/12/2020 a 17/12/2020 a servidora mu-
nicipal SABRINA VALANDRO MARTINI, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa de 07/12/2020.

Município de Jupiá SC, 09 de dezembro de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 349/20 DE 09/12/2020
Publicação Nº 2755670

PORTARIA N.º 349/20 de 09/12/2020.
CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art. 70, inciso VII da Lei Complementar 
004/2006 de 23/05/2006,

Considerando, atestado médico em anexo,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 09 (nove) dias de afastamento para tratamento de saúde, no período de 09/12/2020 a 17/12/2020 ao servidor muni-
cipal MAURO CESAR CAMPANHA, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 09 de dezembro de 2020.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal
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Lacerdópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 72 DE 23.11.2020
Publicação Nº 2757186

DECRETO MUNICIPAL Nº 72 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.020.

Ementa: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2.021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SÉRGIO LUIZ CALEGARI, O PREFEITO MUNICIPAL DE LACERDÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do município e na forma da Lei Municipal Nº 2.250 de 23/11/2020:

DECRETA

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar 
n. 101/2000, de 04 de maio de 2000, de acordo com a Lei Orgânica Municipal, as diretrizes orçamentárias do Município de Lacerdópolis 
para 2021, compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública municipal;
II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município de Lacerdópolis e suas alterações;
IV – as disposições relativas à dívida pública municipal;
V – as disposições relativas às despesas do Município de Lacerdópolis com pessoal e encargos sociais;
VI – a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município de Lacerdópolis; e
VIII – as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.2º - Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição, regulamentado pela Lei Complementar n. 101/2000, de 04 de maio de 
2000, corroborados com a Lei Orgânica do Município, as metas fiscais, os riscos fiscais e as prioridades para o exercício financeiro de 2021 
são as especificadas nos Anexos desta Lei. As prioridades terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 3º - As prioridades para o exercício financeiro de 2021 são as especificadas nos Anexos de Prioridades que integram esta Lei, as quais 
terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021, não se constituindo todavia em limite à programação das despesas.

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será conferida prioridade às áreas de menor Índice de Desen-
volvimento Humano.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 4º- Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo.
III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e
IV – Projeto especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e projetos especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e projeto especial identificará a função à qual se vincula.

Art. 5º O orçamento fiscal discriminará a despesa pela unidade orçamentária específica, detalhada por categoria de programação em seu 
menor nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identi-
ficador de uso e os grupos de despesa, conforme a seguir discriminados:
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1 – pessoal e encargos sociais;
2 – juros e encargos da dívida;
3 – outras despesas correntes;
4 – investimentos;
5 – inversões financeiras, e
6 – amortização da dívida.

Art. 6º O orçamento fiscal compreenderá a programação do Município de Lacerdópolis, seus fundos, órgãos, e demais entidades que direta 
ou indiretamente recebam recursos do Tesouro Municipal.

Art. 7º A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações destinadas, ao pagamento de precatórios 
judiciários, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 8º O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I – texto da lei;
II – quadros orçamentários consolidados;
III – anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei,
IV – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento fiscal.
V - anexo contendo a compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais desta lei.

§ 1º. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, são os constantes da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1.964, con-
solidada.

§ 2º. Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, expli-
citada a metodologia utilizada para sua atualização.

Art. 9º - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo e os Fundos Municipais do Município de Lacerdópolis encaminharão 
ao Órgão Central do Sistema de Planejamento e de Orçamento, até 20 de novembro de 2020, suas respectivas propostas orçamentárias, 
observados os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 10. As fontes de recursos que corresponderem às receitas provenientes da concessão e permissão constarão na lei orçamentária com 
código próprio que as identifiquem conforme a origem da receita.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2021 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informa-
ções relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 12. O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante de propostas de alterações do Plano Plurianual do quadriênio 
2018/2021, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos.

Parágrafo único – O Município poderá concorrer para o pagamento de despesas de outros entes da federação, desde que para atender 
finalidades previstas em convênios e haja autorização em lei específica.

Art. 13. O Poder Legislativo terá como limites de despesas correntes e de capital em 2021 até 4,5% da receita corrente líquida do município.

Parágrafo único – No cálculo dos limites a que se refere o caput deste artigo, serão excluídas as dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios e observadas as normas estabelecidas da LC 101/2000.

Art. 14. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adi-
cionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 15. Na programação da despesa não poderão ser:

I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária, salvo casos especiais;
III – incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública ou emergên-
cia, formalmente reconhecidos, observado sempre que possível o art. 167, § 3º, da Constituição Federal ;

Art. 16. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 3º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais 
somente incluirão projetos novos se:

I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; e
II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa.
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Art. 17. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, 
observados os cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas finalidades, exceto se 
comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos.

Art. 18. Tranferência de Recursos Destinados a Entidades sem fins Lucrativos com base na Lei Federal nº. 13.019/2014, e regulamentado 
pelo Decreto nº 8.726/2016:

I – para atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas 
públicas estaduais e municipais do ensino fundamental.
II – voltadas para as ações de saúde, 3ª idade, entidades esportivas e recreativas, ou associações rurais e comunitárias, desde que sejam 
de atendimento direto e gratuito ao público.

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua 
execução, dependerão, ainda de:

I – publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de repasses públicos, prevendo-se cláusula de reversão 
no caso de desvio de finalidade;
II – Lei específica autorizativa em caso de dotações orçamentárias genéricas;

Art. 19. Tranferência para consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, Nos termos da Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005, regulamentado pelo Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 20. A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no mínimo, dois por cento da receita corrente líqui-
da, destinadas a suplementar dotações que se mostrarem insuficientes para implementação das metas e programas previstos no Orçamento 
anual.

Art. 21. A destinação de recursos para subvenção a atividade rural em regime de economia familiar, observará o disposto no art. 19 da Lei 
nº 4.320, de 1964, e será concedida para incentivo ao desenvolvimento das pequenas propriedades rurais, aumento de produtividade e 
das áreas de produção, incremento de novas atividades, permanência do homem do campo, e melhoramento das condições de vida das 
comunidades rurais e do meio ambiente.

Parágrafo único. Será mencionada na respectiva categoria de programação a legislação que autorizou o benefício.

Art. 22. As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser 
modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução se publicadas antecipadamente no local de publicações oficiais 
do Município.

Art. 23. Os recursos alocados na lei orçamentária, poderão ser cancelados para a abertura de créditos adicionais com quaisquer finalidades 
mediante autorização constante na lei orçamentária e decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 24. Poderão ser abertos créditos especiais no orçamento, nas condições previstas na lei 4.320/64, mediante lei autorização específica.

Art. 25. Será criado fundo especial do corpo de bombeiro.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 26. No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal, ativos e inativos, dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os 
limites estabelecidos na Lei Complementar 101/2000, referida no art.169 da Constituição, assegurada a revisão anual dos vencimentos dos 
servidores, em percentual definido em lei específica do Município que haja compatibilidade com o Orçamento.

Art. 27. Nos casos de necessidade, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, desde que haja 
respeito aos limites de despesas com pessoal na lei complementar 101/2000.

Art. 28. A contratação de pessoal fica autorizada mediante concurso público e/ou processo celetivo, desde que haja respeito aos limites de 
despesas com pessoal, prevista na lei complementar 101/2000 e para atendimento dos casos de excepcional interesse público.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 29. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
anulação de despesas em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mesmo exercício, ou se a renúncia de receita for consi-
derada no Orçamento anual.

Parágrafo único - O Código Tributário Municipal poderá ser alterado ou modificado de acordo com as necessidades de interesse público 
municipal.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1199

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de 
cada ação orçamentária .

Art. 31. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para cumprir os limites de 
gastos estabelecidos na legislação, essa será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de “outras 
despesas correntes”, “investimentos” e “inversões financeiras” de cada Poder.

§ 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá 
a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.
§ 2º O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que 
cada órgão do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.
§ 3º O Poder Executivo encaminhará ao Órgão de Fiscalização, nos prazos legais, relatório de avaliação do cumprimento das metas do 
exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com indicação das medidas corretivas.

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovação de 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo único – A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo 
das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 33. O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão central de Contabilidade, deverá atender, no prazo máximo previsto na Lei Orgânica 
Municipal, prorrogável por iguais solicitações de informações encaminhadas pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal, relativas a aspectos 
quantitativos e qualitativos de qualquer categoria de programação ou item de receita, incluindo eventuais desvios em relação aos valores 
da proposta que venham a ser identificados posteriormente encaminhamento do projeto de lei.

Art. 34. Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2020, a programação dele 
constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Município;
III – pagamento do serviço da dívida;
IV – transferências ao Poder Legislativo Municipal; e
V – Manutenção dos serviços de saúde e educação.

Art. 35. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovados, processarão o empenho da despesa, 
observados os limites fixados para cada categoria de programação dos respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de 
aplicação, especificando o elemento de despesa.

Art. 36. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-á a fiscalização do poder concedente com 
a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para quais receberam os recursos.

Art. 37. Nos termos do art. 43, § 3º . da Lei 4.320/64, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar por meio de decreto, 
suplementações por conta:
I – do excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II - da anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III - superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.

Art. 38. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da lei complementar federal nº 101/2000, define-se como irrelevante as despesas no importe 
de até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Art. 39. O orçamento conterá dotações para assunção de parcelamentos de dívida com a seguridade social, que sejam autorizadas pelo 
Legislativo Municipal.

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 41. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lacerdópolis-SC, 23 de novembro de 2.020

SERGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito

ANEXO I
METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2021

A ação do governo municipal no exercício de 2021, será direcionada, para atender prioritariamente as atividades que visem:
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- Melhorar as condições de saúde, assistência e bem estar da população urbana e rural;

- Proporcionar condições materiais adequadas ao desenvolvimento do Ensino Fundamental;

- Promover a integração das comunidades do interior e o meio urbano, através da prática de esportes, incentivo as manifestações culturais, 
e integração do idoso e dos deficientes;

- Promover melhorias nos espaços públicos municipais, situados no meio urbano;

- Promover Investimentos de Capital no Setor Operacional do Município;

- Fortalecer as pequenas propriedades rurais do município;

- Ampliação da produção e melhoramento geral das atividades comerciais, industriais e agrícolas;

ANEXO II
DAS PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2021

Em conformidade com art. 3º desta lei, o Município dará prioridade na alocação de recursos no orçamento do exercício de 2.021, aos se-
guintes objetivos:
- Disponibilizar atendimento médico e odontológico, fisioterápico, curativo e preventivo, gratuito a toda população, nos limites das condições 
técnicas e operacionais ditadas pela estrutura física e de pessoal mantida pelo Município.

- Ampliação e Reforma da Unidade Sanitária;

- Aquisição de Veículos, Equipamentos de Informática, Ambulatorial e Mobiliários;

- Ampliação de convênios médicos para atendimento especializado;

- Programa de distribuição de medicamentos de uso esporádico e continuado a toda população;

- Aquisição de Veículos Máquinas Pesadas para o parque de máquinas do Município;

- Pavimentação e Britagem das estradas vicinais;

- Construção de abrigos de passageiros no interior do Município e garagem de onibus;

- Reforma e ampliação da garagem Municipal;

- Construção ou Reforma do Centro Administrativo Municipal;

- Saneamento básico;

- Construção de Praças e Pavimentação de Ruas e Calçadas;

- Manutenção de programas existentes, arborização, paisagismo da cidade, saneamento básico e Manutenção das Atividades Habitacionais;

- Construção de Quadra Poliesportiva;

- Construção ou ampliação e reforma do Prédio de Educação Infantil e Fundamental;

- Aquisição de Ônibus e Veículos para Transporte do Ensino Fundamental;

- Bolsa de Estudos para Ensino Superior;

- Construção e Reforma Ginásio de Esportes, Centro Educacional, Arquibancadas e Vestíários do Estadio Municipal;

- Subvenção de entidades de fins culturais, esportivas e sociais;

- Infraestrutura da Industria e Comércio;

- Construção de Barragens de Contenção de Cheias no Lajeado Nair;

- Melhoramento genético dos rebanhos, manter programas de distribuição de sementes de pastagem de inverno, alevinos, serviços de dis-
tribuição de adubo orgânico, calcário, destoca, terraplanagem e outros, cursos para agricultores, cessão de uso para grupo de agricultores;

- Promover ações que visem a preservação do meio ambiente e despoluição de rios e nascentes d´agua;

- Implementar programas que visem a difusão de novas atividades produtivas;
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- Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas.

ANEXO III
METAS DE ARRECADAÇÃO, RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021
META DE ARRECA-
DAÇÃO 2018 2019 2020 2021

Previsto Arrecadado Previsto Arrecadado Previsto Previsto

Meta de Arrecada-
ção do 1º Bimestre 1.829.201,43 2.416.543,94 1.901.230,52 2.696.082,98 1.974.623,99 2.091.853,85

Meta de Arrecada-
ção do 2º Bimestre 1.882.006,90 2.463.038,74 1.956.249,59 2.578.957,33 2.031.735,21 2.152.330,29

Meta de Arrecada-
ção do 3º Bimestre 2.099.628,04 2.783.281,67 2.182.344,58 3.247.662,98 2.266.580,77 2.401.136,24

Meta de Arrecada-
ção do 4º Bimestre 1.790.667,85 2.720.049,09 1.854.829,99 2.946.557,11 1.927.934,00 2.043.591,68

Meta de Arrecada-
ção do 5º Bimestre 1.852.529,71 2.568.309,85 1.919.926,56 2.645.829,44 1.995.354,58 2.114.863,98

Meta de Arrecada-
ção do 6º Bimestre 3.045.966,07 3.117.639,93 3.185.418,75 3.526.345,87 3.303.771,45 3.496.223,97

TOTAIS 12.500.000,00 16.068.863,22 13.000.000,00 17.641.435,71 13.500.000,00 14.300.000,00

METAS DE RESUL-
TADO NOMINAL 2018 2019 2020 2021

Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Previsto

Metas de Resultado 
para o Exercício 241.822,65 0,00 216.165,00 0,00 137.274,07 129.119,99

METAS DE RESUL-
TADO PRIMÁRIO 2018 2019 2020 2021

Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Previsto

Metas de Resultado 
no Exercício 116.838,81 1.116.995,70 116.838,81 541.319,98 175.427,95 191.584,86

LEI MUNICIPAL Nº 2.250.2020
Publicação Nº 2757181

LEI MUNICIPAL Nº 2.250 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.020.

Ementa: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2.021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Disposição Preliminar

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar 
n. 101/2000, de 04 de maio de 2000, de acordo com a Lei Orgânica Municipal, as diretrizes orçamentárias do Município de Lacerdópolis 
para 2021, compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública municipal;
II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município de Lacerdópolis e suas alterações;
IV – as disposições relativas à dívida pública municipal;
V – as disposições relativas às despesas do Município de Lacerdópolis com pessoal e encargos sociais;
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VI – a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município de Lacerdópolis; e
VIII – as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.2º - Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição, regulamentado pela Lei Complementar n. 101/2000, de 04 de maio de 
2000, corroborados com a Lei Orgânica do Município, as metas fiscais, os riscos fiscais e as prioridades para o exercício financeiro de 2021 
são as especificadas nos Anexos desta Lei. As prioridades terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 3º - As prioridades para o exercício financeiro de 2021 são as especificadas nos Anexos de Prioridades que integram esta Lei, as quais 
terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021, não se constituindo todavia em limite à programação das despesas.

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será conferida prioridade às áreas de menor Índice de Desen-
volvimento Humano.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 4º- Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo.
III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e
IV – Projeto especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e projetos especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e projeto especial identificará a função à qual se vincula.

Art. 5º O orçamento fiscal discriminará a despesa pela unidade orçamentária específica, detalhada por categoria de programação em seu 
menor nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identi-
ficador de uso e os grupos de despesa, conforme a seguir discriminados:

1 – pessoal e encargos sociais;
2 – juros e encargos da dívida;
3 – outras despesas correntes;
4 – investimentos;
5 – inversões financeiras, e
6 – amortização da dívida.

Art. 6º O orçamento fiscal compreenderá a programação do Município de Lacerdópolis, seus fundos, órgãos, e demais entidades que direta 
ou indiretamente recebam recursos do Tesouro Municipal.

Art. 7º A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações destinadas, ao pagamento de precatórios 
judiciários, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 8º O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I – texto da lei;
II – quadros orçamentários consolidados;
III – anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei,
IV – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento fiscal.
V - anexo contendo a compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais desta lei.

§ 1º. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, são os constantes da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1.964, con-
solidada.

§ 2º. Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, expli-
citada a metodologia utilizada para sua atualização.
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Art. 9º - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo e os Fundos Municipais do Município de Lacerdópolis encaminharão 
ao Órgão Central do Sistema de Planejamento e de Orçamento, até 20 de novembro de 2020, suas respectivas propostas orçamentárias, 
observados os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 10. As fontes de recursos que corresponderem às receitas provenientes da concessão e permissão constarão na lei orçamentária com 
código próprio que as identifiquem conforme a origem da receita.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2021 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informa-
ções relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 12. O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante de propostas de alterações do Plano Plurianual do quadriênio 
2018/2021, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos.

Parágrafo único – O Município poderá concorrer para o pagamento de despesas de outros entes da federação, desde que para atender 
finalidades previstas em convênios e haja autorização em lei específica.

Art. 13. O Poder Legislativo terá como limites de despesas correntes e de capital em 2021 até 4,5% da receita corrente líquida do município.

Parágrafo único – No cálculo dos limites a que se refere o caput deste artigo, serão excluídas as dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios e observadas as normas estabelecidas da LC 101/2000.

Art. 14. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adi-
cionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 15. Na programação da despesa não poderão ser:

I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária, salvo casos especiais;
III – incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública ou emergên-
cia, formalmente reconhecidos, observado sempre que possível o art. 167, § 3º, da Constituição Federal ;

Art. 16. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 3º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais 
somente incluirão projetos novos se:

I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; e
II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa.

Art. 17. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, 
observados os cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas finalidades, exceto se 
comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos.

Art. 18. Tranferência de Recursos Destinados a Entidades sem fins Lucrativos com base na Lei Federal nº. 13.019/2014, e regulamentado 
pelo Decreto nº 8.726/2016:

I – para atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas 
públicas estaduais e municipais do ensino fundamental.
II – voltadas para as ações de saúde, 3ª idade, entidades esportivas e recreativas, ou associações rurais e comunitárias, desde que sejam 
de atendimento direto e gratuito ao público.

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua 
execução, dependerão, ainda de:

I – publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de repasses públicos, prevendo-se cláusula de reversão 
no caso de desvio de finalidade;
II – Lei específica autorizativa em caso de dotações orçamentárias genéricas;

Art. 19. Tranferência para consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, Nos termos da Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005, regulamentado pelo Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 20. A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no mínimo, dois por cento da receita corrente líqui-
da, destinadas a suplementar dotações que se mostrarem insuficientes para implementação das metas e programas previstos no Orçamento 
anual.

Art. 21. A destinação de recursos para subvenção a atividade rural em regime de economia familiar, observará o disposto no art. 19 da Lei 
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nº 4.320, de 1964, e será concedida para incentivo ao desenvolvimento das pequenas propriedades rurais, aumento de produtividade e 
das áreas de produção, incremento de novas atividades, permanência do homem do campo, e melhoramento das condições de vida das 
comunidades rurais e do meio ambiente.

Parágrafo único. Será mencionada na respectiva categoria de programação a legislação que autorizou o benefício.

Art. 22. As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser 
modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução se publicadas antecipadamente no local de publicações oficiais 
do Município.

Art. 23. Os recursos alocados na lei orçamentária, poderão ser cancelados para a abertura de créditos adicionais com quaisquer finalidades 
mediante autorização constante na lei orçamentária e decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 24. Poderão ser abertos créditos especiais no orçamento, nas condições previstas na lei 4.320/64, mediante lei autorização específica.

Art. 25. Será criado fundo especial do corpo de bombeiro.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 26. No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal, ativos e inativos, dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os 
limites estabelecidos na Lei Complementar 101/2000, referida no art.169 da Constituição, assegurada a revisão anual dos vencimentos dos 
servidores, em percentual definido em lei específica do Município que haja compatibilidade com o Orçamento.

Art. 27. Nos casos de necessidade, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, desde que haja 
respeito aos limites de despesas com pessoal na lei complementar 101/2000.

Art. 28. A contratação de pessoal fica autorizada mediante concurso público e/ou processo celetivo, desde que haja respeito aos limites de 
despesas com pessoal, prevista na lei complementar 101/2000 e para atendimento dos casos de excepcional interesse público.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 29. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
anulação de despesas em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mesmo exercício, ou se a renúncia de receita for consi-
derada no Orçamento anual.

Parágrafo único - O Código Tributário Municipal poderá ser alterado ou modificado de acordo com as necessidades de interesse público 
municipal.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de 
cada ação orçamentária .

Art. 31. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para cumprir os limites de 
gastos estabelecidos na legislação, essa será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de “outras 
despesas correntes”, “investimentos” e “inversões financeiras” de cada Poder.

§ 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá 
a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.
§ 2º O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que 
cada órgão do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.
§ 3º O Poder Executivo encaminhará ao Órgão de Fiscalização, nos prazos legais, relatório de avaliação do cumprimento das metas do 
exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com indicação das medidas corretivas.

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovação de 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo único – A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo 
das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 33. O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão central de Contabilidade, deverá atender, no prazo máximo previsto na Lei Orgânica 
Municipal, prorrogável por iguais solicitações de informações encaminhadas pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal, relativas a aspectos 
quantitativos e qualitativos de qualquer categoria de programação ou item de receita, incluindo eventuais desvios em relação aos valores 
da proposta que venham a ser identificados posteriormente encaminhamento do projeto de lei.
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Art. 34. Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2020, a programação dele 
constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Município;
III – pagamento do serviço da dívida;
IV – transferências ao Poder Legislativo Municipal; e
V – Manutenção dos serviços de saúde e educação.

Art. 35. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovados, processarão o empenho da despesa, 
observados os limites fixados para cada categoria de programação dos respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de 
aplicação, especificando o elemento de despesa.

Art. 36. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-á a fiscalização do poder concedente com 
a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para quais receberam os recursos.

Art. 37. Nos termos do art. 43, § 3º . da Lei 4.320/64, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar por meio de decreto, 
suplementações por conta:
I – do excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II - da anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III - superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.

Art. 38. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da lei complementar federal nº 101/2000, define-se como irrelevante as despesas no importe 
de até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Art. 39. O orçamento conterá dotações para assunção de parcelamentos de dívida com a seguridade social, que sejam autorizadas pelo 
Legislativo Municipal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 41. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lacerdópolis-SC, 23 de novembro de 2.020

SERGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito

ANEXO I
METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2021

A ação do governo municipal no exercício de 2021, será direcionada, para atender prioritariamente as atividades que visem:

- Melhorar as condições de saúde, assistência e bem estar da população urbana e rural;

- Proporcionar condições materiais adequadas ao desenvolvimento do Ensino Fundamental;

- Promover a integração das comunidades do interior e o meio urbano, através da prática de esportes, incentivo as manifestações culturais, 
e integração do idoso e dos deficientes;

- Promover melhorias nos espaços públicos municipais, situados no meio urbano;

- Promover Investimentos de Capital no Setor Operacional do Município;

- Fortalecer as pequenas propriedades rurais do município;

- Ampliação da produção e melhoramento geral das atividades comerciais, industriais e agrícolas;

ANEXO II
DAS PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2021

Em conformidade com art. 3º desta lei, o Município dará prioridade na alocação de recursos no orçamento do exercício de 2.021, aos se-
guintes objetivos:
- Disponibilizar atendimento médico e odontológico, fisioterápico, curativo e preventivo, gratuito a toda população, nos limites das condições 
técnicas e operacionais ditadas pela estrutura física e de pessoal mantida pelo Município.

- Ampliação e Reforma da Unidade Sanitária;

- Aquisição de Veículos, Equipamentos de Informática, Ambulatorial e Mobiliários;
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- Ampliação de convênios médicos para atendimento especializado;

- Programa de distribuição de medicamentos de uso esporádico e continuado a toda população;

- Aquisição de Veículos Máquinas Pesadas para o parque de máquinas do Município;

- Pavimentação e Britagem das estradas vicinais;

- Construção de abrigos de passageiros no interior do Município e garagem de onibus;

- Reforma e ampliação da garagem Municipal;

- Construção ou Reforma do Centro Administrativo Municipal;

- Saneamento básico;

- Construção de Praças e Pavimentação de Ruas e Calçadas;

- Manutenção de programas existentes, arborização, paisagismo da cidade, saneamento básico e Manutenção das Atividades Habitacionais;

- Construção de Quadra Poliesportiva;

- Construção ou ampliação e reforma do Prédio de Educação Infantil e Fundamental;

- Aquisição de Ônibus e Veículos para Transporte do Ensino Fundamental;

- Bolsa de Estudos para Ensino Superior;

- Construção e Reforma Ginásio de Esportes, Centro Educacional, Arquibancadas e Vestíários do Estadio Municipal;

- Subvenção de entidades de fins culturais, esportivas e sociais;

- Infraestrutura da Industria e Comércio;

- Construção de Barragens de Contenção de Cheias no Lajeado Nair;

- Melhoramento genético dos rebanhos, manter programas de distribuição de sementes de pastagem de inverno, alevinos, serviços de dis-
tribuição de adubo orgânico, calcário, destoca, terraplanagem e outros, cursos para agricultores, cessão de uso para grupo de agricultores;

- Promover ações que visem a preservação do meio ambiente e despoluição de rios e nascentes d´agua;

- Implementar programas que visem a difusão de novas atividades produtivas;

- Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas.

ANEXO III
METAS DE ARRECADAÇÃO, RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021
META DE ARRECA-
DAÇÃO 2018 2019 2020 2021

Previsto Arrecadado Previsto Arrecadado Previsto Previsto

Meta de Arrecada-
ção do 1º Bimestre 1.829.201,43 2.416.543,94 1.901.230,52 2.696.082,98 1.974.623,99 2.091.853,85

Meta de Arrecada-
ção do 2º Bimestre 1.882.006,90 2.463.038,74 1.956.249,59 2.578.957,33 2.031.735,21 2.152.330,29

Meta de Arrecada-
ção do 3º Bimestre 2.099.628,04 2.783.281,67 2.182.344,58 3.247.662,98 2.266.580,77 2.401.136,24

Meta de Arrecada-
ção do 4º Bimestre 1.790.667,85 2.720.049,09 1.854.829,99 2.946.557,11 1.927.934,00 2.043.591,68

Meta de Arrecada-
ção do 5º Bimestre 1.852.529,71 2.568.309,85 1.919.926,56 2.645.829,44 1.995.354,58 2.114.863,98
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Meta de Arrecada-
ção do 6º Bimestre 3.045.966,07 3.117.639,93 3.185.418,75 3.526.345,87 3.303.771,45 3.496.223,97

TOTAIS 12.500.000,00 16.068.863,22 13.000.000,00 17.641.435,71 13.500.000,00 14.300.000,00

METAS DE RESUL-
TADO NOMINAL 2018 2019 2020 2021

Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Previsto

Metas de Resultado 
para o Exercício 241.822,65 0,00 216.165,00 0,00 137.274,07 129.119,99

METAS DE RESUL-
TADO PRIMÁRIO 2018 2019 2020 2021

Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Previsto

Metas de Resultado 
no Exercício 116.838,81 1.116.995,70 116.838,81 541.319,98 175.427,95 191.584,86

LEI MUNICIPAL Nº 2.251.2020
Publicação Nº 2757185

LEI ORDINÁRIA N. 2.251 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Autoriza efetuar despesas com comemoração natalinas e outras providências.

SERGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, que o Poder Legislativo 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de despesas no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) com 
a realização das festividades alusivas a comemoração do natal.

Art. 2º - A coordenação e organização do evento é por conta da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura e Secretaria Municipal 
de Planejamento.

Art. 3º - As despesas autorizadas - e até o limite desta lei - são exclusivamente com show natalino itinerante através de trio elétrico, aqui-
sição de balas e outros materiais inerentes as comemorações natalinas.
Parágrafo único: a Lei n. 8.666/93 e leis pertinentes a matéria deverão ser observadas, dando-se preferência aos produtos e serviços já 
licitados, abatendo-se, em qualquer caso, do valor total autorizado e previsto nesta lei.

Art. 4º- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento vigente, dentro do respectivo exercício financeiro, cuja dotação 
é a seguinte:

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito.
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito.
Proj./atividade: 04.122.1002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito.
Complemento: 3390.30.07.00 – Gêneros de Alimentação
Complemento: 3390.39.23.00 – Festividades e Homenagens. Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e está vigente 
até 31/12/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lacerdópolis/SC,
07 de dezembro de 2020.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

PROCESSO LICITATORIO 44-2020
Publicação Nº 2756970

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 44/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 26/2020
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2020
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OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual contratação futura e conforme a necessidade, com recursos 
próprios e/ou vinculados, de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à manutenção dos serviços, ações e projetos 
ofertados pelas secretarias ou fundos municipais, cujas condições, descrição, quantidades e valores máximos estão no tópico 02 (OBJETO) 
e ANEXO I deste edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h00min de 29/12/2020, para abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial para registro do menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 11 de dezembro de 2020.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 44/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 26/2020
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2020

O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacer-
dópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001–24, neste ato representado prefeito Sérgio Luiz Calegari, com supedâneo na Lei n. 
10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal n. 024/2011 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam público a realização 
de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições do 
tópico 02 (OBJETO) deste edital.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 14h00min de 
29 de dezembro de 2020.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO

2.1 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual contratação futura e conforme a necessidade, com recursos pró-
prios e/ou vinculados, de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à manutenção dos serviços, ações e projetos 
ofertados pelas secretarias ou fundos municipais, cujas condições, descrição, quantidades e valores máximos estão no ANEXO I deste edital.

2.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

2.3 - O licitante deverá cotar o valor unitário de cada item e indicar a marca (quando existente), ficando obrigado a entregar a marca cotada, 
sob pena de não ser aceito.

2.4 - Os itens serão adquiridos em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

2.5 – PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso 
de atraso.

2.6 – LOCAL DE ENTREGA: onde for informado na Autorização de Fornecimento.

2.7 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas, demais despesas, etc.

2.8 – Os itens deverão ser entregues livres de qualquer imperfeição, podendo o Município de Lacerdópolis/SC solicitar a substituição.

2.9 - Todos os itens desta licitação deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, possuir as datas de fabricação e validade, bem como, deverão 
ser apresentados em embalagens adequadas.
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2.10 - Os produtos, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura.

2.11 - As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente - deverão ser resfriadas ou congeladas de acordo com a 
especificação do item e embaladas em pacotes de 01 kg.

2.12 - As frutas e verduras deverão estar em perfeito estado. Não serão aceitas as frutas e/ou verduras que se apresentarem “batidas” ou 
“machucadas”.

2.13 – Com exceção dos itens perecíveis (frutas, verduras, legumes, alimentos fritos, assados), todos os demais itens devem ser entregues 
com prazo de validade não inferior a 30 (trinta) dias.

03 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos, mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega sem rasuras.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.
3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) ou ao 
CNPJ indicado na Autorização de Fornecimento.

3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

04 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) limite(s) 
constante(s) no ANEXO I deste edital.

05 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

5.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

5.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

5.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

06 - CREDENCIAMENTO

6.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 6.2 e 6.3.

6.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO II como modelo ou documento 
equivalente; e
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b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

6.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO III).

6.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

6.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 6.2, 6.3 e 6.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.
6.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

07 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

7.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 29/12/2020, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis/SC.

7.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
licitante mediante solicitação.

7.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N.26/2020
ENVELOPE N. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

7.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

7.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, n. da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

7.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

7.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

7.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

08 – HABILITAÇÃO

8.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 26/2020
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ENVELOPE N. 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

8.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
j) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO IV.
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante. ATENÇÃO: os licitantes sediados no Estado de 
Santa Catarina, deverão apresentar a certidão emitida através do sistema SAJ5 (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do), juntamente 
com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema e-proc (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/).
l) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria 
– Geral da União na ala “Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS” http://www.portal-
transparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=link-
Detalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao.
m) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria 
Geral da União na ala “Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)” http://www.portaltransparencia.gov.
br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
n) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

8.3 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações.
8.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.
8.3.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.4 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.
8.4.1 - Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.
8.4.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

8.5 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

8.6 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade vencida.

09 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada ao proponente que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM do(s) item(s) descrito(s) 
no ANEXO I deste edital.

9.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.

10 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 06 (CREDENCIAMENTO).

10.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
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proposta e os documentos exigidos para habilitação.

10.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

10.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

10.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

10.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.
10.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

10.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

10.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

10.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerados aqueles acima do preço de mercado.

10.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2. da Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
10.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico anterior poderão apresentar 01 (um) 
novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 
do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – Não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 10.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 10.12.1, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.

10.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

10.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

10.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

10.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
10.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.

10.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

10.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

10.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das 
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licitantes que estiverem presentes.

11 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

11.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) Prefeito Municipal para homologação.

11.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

11.5 – A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

11.6 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

11.7 - Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

12 – ASSINATURA DA ATA E SUA RESPECTIVA VIGÊNCIA

12.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) a ata (minuta constante do ANEXO V), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital.

12.2 - No ato de formalização da ata, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Admi-
nistração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

12.3 – A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis 
(art. 61, § único da Lei 8.666/93).

12.4 - Caso a ata, por qualquer motivo, não venha a ser assinada, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada para 
nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

13 - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

13.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração.

13.2 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
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compatibilidade com os preços registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

13.3 - Não serão aceitos valores superiores à média dos preços conforme valores constantes no ANEXO I deste edital.

13.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
13.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento 
do registro.

14 - UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A ata a ser lavrada, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participa-
do do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

15 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

15.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) e ANEXO I deste edital.

15.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

16 - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos, respondendo civil e criminalmente por fatos que causem 
danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes participantes e não vencedoras pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital.

17.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

17.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

17.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

17.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, através do telefone (49) 3552-0188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

17.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

17.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Descrição dos itens, quantidades e valores máximos;
b) ANEXO II – Procuração;
c) ANEXO II – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de idade, salvo se aprendiz;
e) ANEXO IV – Ata de Registro de Preços.

Lacerdópolis/SC, 11 de dezembro de 2020.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS
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ITEM QNT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 300 Unid.

Abacaxi Pérola, de primeira qualidade, unidades de tamanho 
médio, frutas firmes, sem machucados, e lesões de origem 
física ou mecânica, grau médio de amadurecimento, devem 
estar limpas.

R$ 6,66 R$ 1.998,00

02 210 Unid.

Achocolatado - Mistura em pó para o preparo de achoco-
latado, enriquecido com vitaminas e minerais. O produto 
deve estar com suas características de cor, sabor, cheiro, 
preservados, deve ser formulado a partir de matérias-primas 
selecionadas. Ingredientes: açúcar, cacau, extrato de malte, 
sal, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, vitaminas (A, 
B1, B2, B6, C, D3 e PP), estabilizante, lecitina de soja e aro-
matizantes. Contém glúten. Acondicionado em pacotes, potes 
plásticos ou latas de no mínimo 400g, deve conter externa-
mente os dados de identificação e procedências, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto e número do registro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entre-
ga na unidade requisitante.

R$ 4,39 R$ 921,90

03 260 Pacote

Açúcar Refinado - produto processado da cana-de-açúcar 
com moagem refinada, com aspecto, cor, cheiro próprio, 
sabor doce, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos 
e detritos animais ou vegetais. Embalado em sacos plásticos 
íntegros hermeticamente fechados contendo 5 kg. A embala-
gem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresen-
tar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da 
entrega na unidade requisitante.

R$ 14,80 R$ 3.848,00

04 600 Unid. Água mineral natura s/gás , PH entre 7 e 10, acondicionado 
em garrafa 500ml com tampa rosca lacrado. R$ 1,28 R$ 768,00

05 420 Unid.

Alface – de primeira qualidade, lisa ou crespa, verde ou 
roxa, nova, folhas firmes, não poderá estar murcha, íntegra, 
tamanho médio. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada.

R$ 2,69 R$ 1.129,80

06 100 Pacote

Arroz parboilizado, tipo 1, sem glúten longo fino constituídos 
de grãos inteiros isento de sujidades, materiais estranhos e 
mofos, safra corrente e procedência nacional, embalagem 
plástica atóxica limpa não violados, resistentes que garantam 
a integridade do produto até o momento do consumo, pacote 
com 5kg. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar data de fabricação recente e vali-
dade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade.

R$ 23,30 R$ 2.330,00

07 300 Unid.

Atum – sólido, ralado ou em pedaços, ao próprio suco c/ óleo 
comestível, preparado com pescado fresco, limpo, eviscera-
do, cozido, imersa em óleo comestível. Ingredientes: Atum, 
água de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e 
sal. Embalagem: Latas de alumínio de 170 gr de peso líquido 
e 120gr de peso drenado. Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação da empresa, peso, data 
de validade, carimbo de inspeção estadual ou federal.

R$ 6,78 R$ 2.034,00

08 330 Pacote

Balas mastigáveis de diversos sabores, morango, framboesa, 
tutti frutti, iogurte, porções individuais contendo 8 gramas, 
embaladas individualmente. Ingredientes: Xarope de glicose, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, acidulante ácido láctico, 
emulsificantes: mono e diglicerídeos de ácidos graxos e leci-
tina de soja, aromatizante e corante natural carmim (e120/ 
ins 120). Não contém glúten. A embalagem deve conter 
marca do fabricante. Data de fabricação, data de validade. 
Embalagem de 1 kg.

R$ 11,97 R$ 3.950,10
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09 350 Kg

Banana tipo caturra – Primeira qualidade, semi madura, 
tamanho médio pesando aproximadamente cento e trinta 
gramas a unidade. Devem apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvi-
das, bem formadas, limpas, com coloração própria, livres de 
danos mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças e estarem 
em perfeitas condições de conservação e maturação.

R$ 3,89 R$ 1.361,50

10 165 Kg

Batata Inglesa lavada, de primeira qualidade, tamanho 
médio, uniformes, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos 
a superfície externa

R$ 4,70 R$ 775,50

11 190 Kg

Bergamota, tangerina ou mexerica, de primeira qualidade, 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, com co-
loração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estarem em perfeitas condições de conservação 
e maturação.

R$ 5,33 R$ 1.012,70

12 30 Kg

Beterraba sem folhas, de primeira qualidade, tamanho médio, 
pesando o mínimo de duzentos gramas a unidade, deve 
apresentar as características do cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com co-
loração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e 
maturação

R$ 4,32 R$ 129,60

13 330 Pacote

Biscoito doce tipo Maisena, primeira qualidade. Deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de 
materiais terrosas, parasitas e em perfeito estado de conser-
vação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
de caracteres organolépticos anormais, não podendo apre-
sentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem dupla, com procedência, informação nutricional 
e registro impresso no rótulo. Validade mínima 120 dias no 
momento da entrega. Pacote de 400 gr

R$ 5,03 R$ 1.659,90

14 300 Pacote

Biscoito Doce, tipo rosquinha de coco, embalagem plástica 
contendo 400 gramas, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas, embalagem plástica prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de entrega.

R$ 4,82 R$ 1.446,00

15 400 Pacote

Biscoito Salgado, tipo cream cracker ou integral. Deverá ser 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado de conser-
vação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Adicio-
nada em pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente 
vedados com 400g e embalados em caixa de papelão limpa, 
íntegra e resistente, com precedência, registro e informação 
nutricional no rótulo o produto deverá apresentar validade 
mínima de 120 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.

R$ 5,21 R$ 2.084,00

16 400 Pacote

Bombom com recheio a base de castanha de caju, envolto 
por uma camada de biscoito waffer e coberto com chocolate 
ao leite. Ingredientes: Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 
farinha de trigo enriquecida com ferro a ácido fólico, massa 
de cacau, gordura vegetal, amendoim, soro de leite em pó, 
farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, sal, óleo 
vegetal, cacau, castanha de caju, emulsificantes: lecitina de 
soja e poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicar-
bonato de sódio e aromatizante. De primeira qualidade, 
embalados um a um, embalagem de 1 kg. Validade mínima 
de 6 meses a contar a data de entrega.

R$ 36,62 R$ 14.648,00

17 310 Unid. Café solúvel granulado, validade mínima 12 meses. Embala-
gem 200g R$ 10,95 R$ 3.394,50

18 292 Pacote

Café torrado e moído, com aspecto homogêneo, embalado 
à vácuo, com Certificado “SUPERIOR” de pureza e qualidade 
da ABIC, nota de Qualidade Global entre 6,0 e 7,2 pacote de 
1kg, com todas as informações pertinentes ao produto, pre-
visto na legislação vigente, constatando data de fabricação e 
validade nos pacotes individuais.

R$ 12,48 R$ 3.644,16
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19 90 Kg

Carne bovina tipo moída, de primeira qualidade, tipo coxão 
mole ou patinho, sem pelanca, sem gordura, congelada, sem 
sebo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, congelada, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impró-
prias ao consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser acondiciona-
da em embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de microrganis-
mos. Devidamente selada, com especificação de peso, valida-
de do produto e marca/procedência. Validade a vencer de no 
mínimo 3 meses contados a partir da data de entrega.

R$ 23,66 R$ 2.129,40

20 620 Kg

Carne bovina tipo patinho ou colchão mole, cortada em 
cubos de aproximadamente 30g, congelada, limpa, sem osso, 
sem nervos, tendões, homogeneizada. Isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais (físicas, químicas 
e organolépticas). Teor de gordura máximo de 10%. Deverá 
ser acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação 
de microrganismos. Devidamente selada, com especificação 
de peso, validade do produto e marca/procedência. Deve 
ter Certificado de Inspeção Estadual ou federal. Validade a 
vencer de no mínimo 3 meses contados a partir da data de 
entrega.

R$ 30,32 R$ 18.798,40

21 220 Kg

Carne de Frango, tipo coxa e sobrecoxa, de primeira qua-
lidade, congelada a -12°C, limpa, isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério 
da agricultura. Deverá ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta 
de sujidades e ou ação de microrganismos. Acomodadas em 
caixas de papelão em perfeitas condições estruturais, padro-
nizadas e lacradas.

R$ 8,95 R$ 1.969,00

22 520 Kg

Carne suína, pernil, congelada, cortada em cubos. Sem carti-
lagens nervos, de coloração rosada. O percentual máximo de 
gordura aceita é de 5%, firme e odor agradável. Embalagem: 
Deve estar intacta. Acondicionada em sacos polipropileno 
reforçado, e revestido por caixa de papelão ou plástica limpa, 
constando peso, data de processamento, carimbo de inspe-
ção estadual ou federal, procedência da carne.

R$ 18,81 R$ 9.781,20

23 65 Kg

Cebola; bulbo de tamanho médio, com características ínte-
gras e de primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem física,mecânica 
ou biológica. Podendo ser orgânico.

R$ 4,49 R$ 291,85

24 260 Unid.

Chá de camomila, em sachês, composto de capítulos florais 
de camomila (Matricaria chamomila) sem glúten. Em sachês 
envelopados individualmente. Caixa com 15 gramas com 15 
sachês

R$ 3,64 R$ 946,40

25 260 Unid.
Chá de hortelã, em sachês composto com (Mentha spica-
ta). Em sachês envelopados individualmente. Caixa com 15 
gramas com 15 saches.

R$ 3,64 R$ 946,40

26 255 Unid. Chá de maçã e canela, sem glúten. Em sachês envelopados 
individualmente. Caixa com 15 gramas com 15 sachês. R$ 3,64 R$ 928,20

27 50 Unid.
Creme de leite UHT homogeneizado, sem necessidade de 
refrigeração. Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade 
mínimo de 06 meses a contar a partir da data de entrega.

R$ 2,96 R$ 148,00

28 215 Unid.

Doce de fruta sabores: morango, uva ou frutas vermelhas. 
Embalagem: pote plástico em polietileno, transparente, 
atóxico, íntegro, com tampa e lacre de proteção, contendo 
1kg. Prazo de validade mínimo de 10 meses a contar a partir 
da data de entrega.

R$ 10,82 R$ 2.326,30

29 95 Unid.

Doce de leite pastoso, deverá ser fabricado com matérias-pri-
mas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, e em 
perfeito estado de conservação. Com registro no SIF ou SISP 
– embalagem de 900g

R$ 12,28 R$ 1.166,60
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30 600 Unid. Erva Mate; pacote com 1 Kg. R$ 9,65 R$ 5.790,00

31 80 Unid.

Ervilhas em lata, produto preparado com as ervilhas previa-
mente debulhadas, envazadas praticamente cruas, reidrata-
das ou pré-cozidas imersas ou não em líquido de cobertura 
apropriada submetida a processo tecnológico adequado 
antes ou depois de hermeticamente fechados, os recipientes 
utilizados a fim de evitar a sua alteração. Embalagem de 280 
gramas

R$ 2,55 R$ 204,00

32 70 Unid.

Extrato de tomate concentrado; contendo ingredientes toma-
te, sal e açúcar, isento de sujidades e fermentação. Embala-
gem 850 gramas. Validade mínima de 12 meses a contar a 
partir da data de entrega.

R$ 9,20 R$ 644,00

33 900 Unid.

Iogurte natural, sabor morango, coco, abacaxi ou frutas 
vermelhas, rico em nutrientes, com no mínimo 900 ml. A 
condicionado em embalagem tipo saco plásticos. Embala-
gem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção

R$ 5,48 R$ 4.932,00

34 210 Kg

KIWI, maduro, frutos de tamanho médio, no grau máximo de 
evolução, no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes, isento de sujidades, 
odores estranhos e substancias nocivas.

R$ 20,30 R$ 4.263,00

35 300 Kg

Laranja Pêra de primeira qualidade, in natura. Deve apre-
sentar as características da variedade bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvidas e maduras, bem formadas, 
limpas, sadias, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos, pragas, doenças e estar em perfeito estado de 
maturação e conservação.

R$ 4,29 R$ 1.287,00

36 120 Unid.

Leite condensado acondicionado em embalagem tetra pak 
de 395gr. Ingredientes: Leite integral, açúcar e lactose. Não 
contém glúten. Embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e validade

R$ 5,32 R$ 638,40

37 400 Caixa

Leite longa vida integral, HUT. Leite Longa Vida integral 
Tetrapak, caixas de 1L, fonte natural de proteínas e cálcio, 
manter todas as características naturais do leite in-natura, 
inclusive teor de gordura. Deverá constar na embalagem do 
produto, tabela de informações nutricionais, data de fabrica-
ção e prazo de validade e registro no Ministério da Agricultu-
ra. Validade mínima de 120 dias podendo ficar armazenado 
em temperatura ambiente Caixas com 12 unidades

R$ 18,59 R$ 7.436,00

38 400 Kg

Linguiça mista tipo toscana com registro no SIF ou SISP. Com 
aspecto característico, cor própria sem manchas pardacentas 
ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água 
ou gelo no máximo 3%.

R$ 17,07 R$ 6.828,00

39 260 Kg

Maçã especial Fuji ou Gala, primeira qualidade, tamanho 
médio, pesando aproximadamente cento e oitenta gramas a 
unidade, estar fisiologicamente desenvolvida, bem formada, 
limpa, com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições 
de conservação e maturação. A variedade a ser entregue 
dependerá da safra.

R$ 9,16 R$ 2.381,60

40 180 Unid.

Maionese – Ingredientes: Água, óleo vegetal, ovos pasteu-
rizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, acidulante 
ácido lático, estabilizante goma xantana, conservador ácido 
sórbico, sequestrante EDTA cálciodissódico, corante páprica, 
aromatizante e antioxidantes ácido cítrico, BHT e BHA. Con-
tém Ômega 3 e não tem gorduras trans e glúten. A embala-
gem do produto deve conter registro da data de fabricação, 
peso e validade estampada no rótulo da embalagem. Frasco 
com 500 gr

R$ 5,16 R$ 928,80
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41 300 Kg

Mamão formosa primeira qualidade, semi maduro, tamanho 
médio, pesando entre 2 e 2,5 quilogramas a unidade, fresco, 
deve apresentar as características do cultivar bem definidas, 
estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, 
com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológi-
cos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação.

R$ 5,95 R$ 1.785,00

42 300 Kg
Manga rosa de primeira qualidade, unidades integras, frescas 
e limpas, grau médio de amadurecimento; sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte

R$ 5,19 R$ 1.557,00

43 60 Unid.

MASSA COM OVOS - PARAFUSO, ESPAGUETTI E FARFALLE, 
isento de sujidades, odores estranhos e substancias nocivas. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Pacote com 500 gramas.

R$ 3,39 R$ 203,40

44 500 Kg

Melancia tamanho regular de 1º qualidade, redonda, casca 
lisa, graúda de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvol-
vida e madura, com polpa firme e intacta, a granel pesando 
entre 10 a 12 quilos cada

R$ 1,91 R$ 955,00

45 230 Kg

Melão amarelo, in natura, tipo 6 de 1º qualidade – semi ma-
duro, graúdo, consistência firme. Livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, com polpa firme e intacta.

R$ 4,66 R$ 1.071,80

46 70 Unid.

Milho Verde em conserva, simples, grãos inteiros, imersos em 
água, açúcar e sal, tamanho e coloração uniforme. Embala-
gem com 200 gramas de peso drenado. O produto deverá 
ter validade mínima de 08 meses. O produto não poderá ter 
a data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da 
data

R$ 2,83 R$ 198,10

47 70 Unid.

Óleo de soja refinado, 100% natural. Embalagem com 900ml, 
limpas, não amassadas, resistentes, que garantam a integri-
dade do produto até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e número do registro. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante

R$ 7,89 R$ 552,30

48 30 Pacote Orégano, validade mínima de 1 ano no momento da entrega 
e embalagem com 100 gramas R$ 6,47 R$ 194,10

49 120 Dúzia

Ovos de galinha, vermelhos, tipo 1, grandes, frescos, sem 
rachaduras e limpos. Embalagem contendo uma dúzia de 
ovos, com data de validade e aviário de origem, com registro 
no SIM, SIF ou CISPOA.

R$ 6,91 R$ 829,20

50 200 Kg

Pão francês, unidade de 50g, fresco, macio, sem presença de 
sujidades, feito no dia da entrega. Não deve ser embalado 
quente. Embalagem plástica atóxica, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, validade e registro no SIM ou 
SIF. Validade mínima de 5 (cinco) dias, a contar da data de 
entrega.

R$ 9,45 R$ 1.890,00

51 450 Kg

Pão sovado – forma, fatiado, fresco, macio, sem presença 
de sujidades. Não deve ser embalado quente. Embalagem 
plástica atóxica, com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabri-
cação, validade e registro no SIM ou SIF. Validade mínima de 
5 (cinco)dias, a contar da data de entrega

R$ 15,29 R$ 6.880,50

52 70 Kg

Pêra, in natura, fresca, madura, aroma e cor da espécie e 
variedade, com grau de maturação que lhe permita suportar 
a manipulação, transporte e conservação em condições ade-
quadas para consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a sua aparência

R$ 10,29 R$ 720,30

53 80 Pacote Pipoca; pacote 500g, tipo 1. Não serão aceitas embalagens 
amassadas ou danificadas R$ 3,52 R$ 281,60
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54 270 Pacote

Pirulito com cabo de plástico, tamanho de 20 gramas por 
unidade, embalados individualmente, diversos sabores, a em-
balagem deve conter marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. Pacote com 50 unidades

R$ 9,33 R$ 2.519,10

55 950 Unid.

Presunto cozido fatiado sem capa de gordura, de primeira 
qualidade. A embalagem original deve ser a vácuo em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resisten-
te, que garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo, pesando 500gr. A embalagem deve conter exter-
namente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técni-
cas da portaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério da agri-
cultura e do Abastecimento e do regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de origem animal.

R$ 14,32 R$ 13.604,00

56 1000 Unid.

Queijo tipo muçarela, fatiado. Produto elaborado unicamente 
com leite de vaca, com aspecto de massa semidura, cor bran-
co creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente 
salgado. Acondicionado em embalagem plástica apropriada, 
transparente, limpa, resistente e inviolável com 500 gr. A 
embalagem original deverá ser a vácuo e conter externa-
mente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/ 
SIF/ DIPOA, carimbo de inspeção do SIF e atender as especi-
ficações técnicas da ANVISA e Inmetro.

R$ 17,32 R$ 17.320,00

57 1000 Unid.
Refrigerante acondicionado em garrafas "Pet" com tampa de 
rosca. Contendo 2 Litros Cada. Nos sabores: laranja, uva, 
limão e guaraná. Os sabores serão definidos na A.F.

R$ 4,61 R$ 4.610,00

58 80 Kg

Repolho verde, tamanho médio, com peso médio de dois qui-
logramas a unidade, com folhas compactas e com consistên-
cia firme, estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, 
limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições 
de conservação e maturação.

R$ 3,65 R$ 292,00

59 70 Kg
Sal refinado iodado, embalagem com 1 kg, deve constar na 
embalagem: Composição, registro, peso líquido e prazo de 
validade de no mínimo 1 ano a contar da data da entrega.

R$ 2,21 R$ 154,70

60 250 Pacote

Preparado sólido para refresco artificial 250g c/ alto teor 
de vitamina C, contendo aromatizante sintético idêntico ao 
natural/colorido artificialmente; já vem adoçado. Faz 5 litros. 
SABORES: guaraná, uva, limão, laranja, abacaxi, acerola, 
tangerina,

R$ 4,29 R$ 1.072,50

61 400 Kg

Tomate longa vida de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, aspecto globoso, cor vermelha, classificada, 
de polpa firme e intacta, isento de enfermidades, boa quali-
dade, livres de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte, acondicionado em sacos plásticos 
por quilo.

R$ 5,58 R$ 2.232,00

62 400 Kg

Uva de mesa, espécie Itália / Rubi, sem caroço frescas. 
Com grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que 
lhes permita suportar a manipulação, transporte e conserva-
ção em condições adequadas para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. A polpa deverá se apresentar intacta e firme. Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Embalagem: 
o produto deverá estar acondicionado em embalagem plásti-
ca, flexível, atóxica, resistente, transparentes.

R$ 14,31 R$ 5.724,00

63 30 Unid.

Vinagre colonial tinto, 2 litros em garrafa plástica, atóxica, 
com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, validade e 
registro no Ministério da Agricultura. Validade mínima de 6 
(seis) meses, a contar da data da entrega.

R$ 12,27 R$ 368,10
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64 150 Kg

BOLO DE CENOURA - Ingredientes: farinha de trigo, ovos, 
açúcar, cenoura, óleo, fermento químico. Obtidos a partir de 
matéria prima de primeira qualidade, a massa deve estar 
macia e aerada. Com cobertura sabor chocolate. Serão rejei-
tados bolos mal assados, queimados, amassados, achatados 
ou "embatumados" aspecto massa pesada, secos ou com 
formação de mofo. O produto deverá ser embalado em prato 
de papelão laminado específico para este fim e coberto com 
papel filme. O bolo deverá apresentar textura macia e com 
sabor característico do produto. Deve conter na embalagem 
etiqueta com o peso, data de fabricação e validade.

R$ 24,00 R$ 3.600,00

65 197 Kg Bolo de festa, massa pão de ló branco, recheio, creme russo/
doce de abacaxi/creme de coco, cobertura de chantili e coco. R$ 33,00 R$ 6.501,00

66 100 Kg Bolo de festa, massa pão de ló branco, recheio, doce de leite 
Com coco, cobertura de chantili. R$ 33,00 R$ 3.300,00

67 100 Kg Bolo de festa, massa pão de ló branco, trufado com Mara-
cujá, cobertura de chocolate R$ 33,00 R$ 3.300,00

68 200 Kg
Bolo salgado (recheio de carne ou frango desfiado, com 
milho ervilha, tomate e cenoura, orégano e requeijão) peso 
de 800g

R$ 26,33 R$ 5.266,00

69 135 Kg

BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES VARIADOS - (fubá, aipim, 
laranja, chocolate) obtidos a partir de matéria prima de 
primeira qualidade, a massa deve estar com boa aparência 
macia e aerada. Serão rejeitados bolos mal assados, queima-
dos, amassados, "embatumados" aspecto de massa pesada e 
de características organolépticas anormais, devem estar livres 
de sujidades ou qualquer outro tipo de contaminantes como 
fungos ou bolores. O produto deverá ser embalado em pratos 
de papelão laminado especifico para este fim e coberto com 
papel filme. Deve conter na embalagem etiqueta com peso, 
data de fabricação, validade e sabor.

R$ 20,64 R$ 2.786,40

70 2000 Unid. Croissant de 4 queijos massa folhada recheado de 4 queijo 
peso mínimo 120g/peso máximo 150g R$ 4,51 R$ 9.020,00

71 2000 Unid.
Croissant de frango com requeijão massa Folhada recheado 
frango com requeijão e 4 queijo, peso Mínimo 120g /peso 
máximo 150g.

R$ 4,50 R$ 9.000,00

72 65 Kg

CUCA CASEIRA GRANDE - FATIADA, acondicionada em 
embalagem plástica atóxica, fechada, resistente. A embala-
gem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto

R$ 12,33 R$ 801,45

73 180 Pacote

Grostoli sabor doce e salgado. Embalagem com 500 g. 
Produzidos com matéria-prima de 1ª qualidade. Devem estar 
íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor característico. Livre de 
sujidades e quaisquer outros materiais não pertencentes ao 
alimento. Embalagem em material atóxico, plástico, íntegro 
e não violado, deve conter rótulo com descrições, data de 
fabricação e validade e quantidade. Marca:

R$ 8,15 R$ 1.467,00

74 1480 Unid.
Mini bolos tipo cup cake – assados individualmente (30 
gramas) - Baunilha; Cenoura com cobertura de chocolate, 
Chocolate, Fubá.

R$ 4,83 R$ 7.148,40

75 1450 Unid. Mini sanduiche natural - 100 , composto por pão de 25 gr, c/ 
recheio de patê de frango ou atum, alface e cenoura ralada. R$ 3,65 R$ 5.292,50

76 2180 Unid. Mini-pizza, massa de 10 cm de diâmetro, com queijo, e sabo-
res de presunto, calabresa , carne e frango R$ 2,93 R$ 6.387,40

77 900 Unid. Pão de queijo assado sem recheio peso máximo 40 de 
gramas. R$ 1,03 R$ 927,00

78 500 Unid. Pizza de massa caseira com recheio de calabresa, cebola, 
queijo e requeijão, peso de 800g. R$ 19,31 R$ 9.655,00

79 500 Unid. Pizza de massa caseira, com recheio de presunto e queijo, 
peso de 800g R$ 20,32 R$ 10.160,00

80 80 Unid.

SALGADINHO ASSADO - 100 (CENTO) – PESO MINIMO DE 
CADA UNIDADE 20 Á 25 GR - RECHEIO: CARNE, FRANGO OU 
QUEIJO - ESPÉCIE A ESCOLHER (Mini Esfira, Mini Empada, 
Enrolado de Salsicha, Enrolado de Presunto e Queijo ou 
Pastel)

R$ 116,67 R$ 9.333,60
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81 80 Unid.

Salgadinho frito - massa cozida - 100(cento) - peso mínimo 
de cada unidade 20 a 25 gr - recheio: carne, frango ou queijo 
- espécie a escolher (risoles, coxinha, croquete de carne, 
croquete de presunto e queijo, ou bolinha de queijo

R$ 106,67 R$ 8.533,60

82 80 Unid.
Salgadinho frito - pastel e quibe - 100 (cento) recheio: carne, 
Frango ou queijo - peso mínimo de cada unidade, 20 á 25 gr 
cada - espécie a escolher

R$ 103,33 R$ 8.266,40

83 2210 Unid.

Sonho tamanho médio, feito no dia, sabores sortidos: 
goiabada, doce de leite, coco. Peso aproximado 80 g. Pro-
duzidos com matéria-prima de 1ª qualidade. Devem estar 
íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor característico. Livre de 
sujidades e quaisquer outros materiais não pertencentes ao 
alimento. Embalagem em material atóxico, plástico, íntegro 
e não violado, deve conter rótulo com descrições, data de 
fabricação e validade e quantidade.

R$ 1,76 R$ 3.889,60

84 850 Unid. ÁGUA DE COCO 200 ML: contém água de coco, frutose. 
CONSERVADOR INSS 223. NÃO CONTÉM GLÚTEN – R$ 2,63 R$ 2.235,50

85 250 Unid.

BARRA DE CEREAL BANANA DIET 25G - Cereais (44%) [aveia 
e flocos de cereais (farinhas de arroz e de milho, maltodex-
trina, extrato de malte e sal)], sorbitol, banana passa (15%), 
polidextrose, preparado de banana (polpa de banana, amido, 
antioxidantes lecitina de soja ins322 e ácido ascórbico ins300 
e estabilizante goma guarins412), maltodextrina, goma 
acácia, óleo de milho e aromatizante. Contém glúten. Pode 
conter traços de castanha-do-pará, soja, leite e sulfitos

R$ 1,81 R$ 452,50

86 550 Unid.

BARRA DE CEREAL MORANGO COM CHOCOLATE 22G - 
display contém 24 barra - Xarope de glicose, cereais (36%) 
[flocos de cereais (farinhas de arroz, milho, trigo rica com 
ferro e ácido fólico, cevada e aveia, açúcar, maltodextrina, 
extrato de malte, sal, gordura de palma, corantes carmin 
ins120 e urucum ins160b, antiumectante carbonato de cálcio 
ins170i e estabilizante fosfato dissódico ins339ii) e aveia], 
cobertura sabor chocolate (16%) (açúcar, gordura vegetal, 
cacau em pó, soro de leite parcialmente desmineralizado, 
leite em pó integral, massa de cacau, leite em pó desnatado, 
sal, emulsificantes lecitina de soja ins322 e éster de ácido 
ricinoléico com poliglicerol ins476 e aromatizante), açúcar 
invertido, gordura de palma, polpa de morango, cassis, 
cenoura, óleo de milho, antioxidante lecitina de soja ins322, 
corante betacaroteno ins160ai, aromatizante e acidulantes 
ácido cítrico ins330 e láctico ins270. Contém glúten. Pode 
conter traços de amêndoas, castanha-do-pará, nozes, casta-
nha de caju e avelã

R$ 1,34 R$ 737,00

87 160 Unid.
BATATA PALHA EM BALAGEM 01 KG: ingredientes batata, 
gordura vegetal hidrogenada e sal. alérgicos: contém deriva-
dos de soja. não contém glúten

R$ 28,77 R$ 4.603,20

88 300 Unid.

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE. Apresentação: 
Caixinha de 200ml, com canudinho preso na embalagem. Ca-
racterísticas: Composição básica: Leite integral reconstituído, 
açúcar, soro de leite em pó, cacau em pó, gordura vegetal 
hidrogenada, extrato de malte, sal e vitaminas. Embalagem 
com identificação completa, número do registro no SIE/
SIF, data de fabricação, prazo de validade e lote. Produto 
com validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de 
entrega.

R$ 1,36 R$ 408,00

89 400 Unid.

BEBIDA LÁCTEA; UHT SABOR MORANGO, devendo conter 
em sua formulação basicamente: leite, soro de leite, açúcar. 
A base láctea deverá representar pelo menos 51% do total 
de ingredientes do produto. O produto deverá ser fornecido 
em embalagens individuais, de 200 ml cada (embalagem 
primária), cartonadas, assépticas, tipo longa vida/UHT. De-
verá vir em embalagens secundárias, empilháveis, contendo 
canudo plástico, envolto em plástico atóxico. Validade mínima 
de 06 meses após data de fabricação. Não necessitando de 
refrigeração

R$ 4,49 R$ 1.796,00
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90 170 Pacote

BOLACHA DOCE TIPO ROSQUINHA SEM LACTOSE. Classi-
ficação/características gerais: biscoito doce tipo rosquinha 
sem lactose, sabores coco, leite ou chocolate, embalagem 
em pacote de aprox. 400g. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada; e outras substâncias permitidas. O produto a 
ser entregue deverá estar identificado na embalagem, de-
vendo constar rotulagem de acordo com a legislação vigente. 
Prazo mínimo de validade de 6 meses

R$ 7,75 R$ 1.317,50

91 105 Kg

CENOURA (KG) IN NATURA, de 1ª qualidade, firme e intacta, 
sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, isento de sujidades, parasitas 
ou larvas

R$ 4,90 R$ 514,50

92 80 Unid.

CHOCOLATE COLORIDO TIPO MINI PASTILHA 500 GRAMAS: 
açúcar, gordura vegetal fracionada, leite em pó integral, 
cacau em pó, soro de leite em pó, emulsificante, lecitina de 
soja e esteres de ácido ricinolenico, cera de carnaúba, sal, 
aromatizante e corante.

R$ 18,93 R$ 1.514,40

93 310 Pacote

COOKIES INTEGRAIS DIET DE MORANGO Coberto com Cho-
colate Escuro - embalagem 150g - Farinha de trigo especial 
enriquecida com ferro e ácido fólico, cobertura de chocolate 
diet escuro (gordura vegetal hidrogenada, cacau em pó, leite 
em pó desnatado, farinha de soja pré-cozida, edulcorante 
artificial maltitol, estabilizante lecitina de soja, edulcorante 
sucralose e aromatizante), farinha de trigo integral, óleo de 
milho refinado, amido de milho, morangos em flocos, sal 
comum moído e iodado, edulcorante natural maltitol, agente 
de massa polidextrose, emulsificante mono e diglicerídeos 
de ácidos graxos (INS 471), estabilizante lecitina de soja, 
corante caramelo, fermentos químicos (bicarbonato de sódio 
e pirofosfato ácido de sódio), aroma artificial de morango, 
acidulante ácido cítrico, edulcorante artificial sucralose

R$ 8,49 R$ 2.631,90

94 200 Kg FARINHA DE MILHO, embalagem de 1 kg, prazo de validade 
mínimo de 3 meses a contar da data de entrega. R$ 3,82 R$ 764,00

95 100 Pacote

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, enriquecida com ferro e ácido 
fólico, embalagem de 5 kg, com identificação do produto, 
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, 
data de fabricação e validade mínima de 3 meses a contar da 
data da entrega

R$ 15,31 R$ 1.531,00

96 50 Pacote

FEIJÃO PRETO TIPO 1, embalagem com 1 kg, com identifi-
cação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e validade mínima de 3 
meses a contar da data de entrega.

R$ 7,95 R$ 397,50

97 30 Unid. FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, embalagem com 100 g, prazo 
de validade mínimo de 3 meses a contar da data de entrega. R$ 3,16 R$ 94,80

98 350 Unid. Gelatina em pó (1 kg), sabores diversos. R$ 13,95 R$ 4.882,50

99 200 Pacote

IOGURTE 0% LACTOSE, embalagem 850ml, contendo: Água, 
açúcar, amido modificado, fosfato tricálcico, fermentos, 
aromatizantes, corante natural e conservante sorbato de 
potássio, 0% lactose, sem colesterol e fonte de cálcio. Sabor 
morango, abacaxi.

R$ 9,32 R$ 1.864,00

100 120 Caixa

LEITE ZERO LACTOSE características: leite semidesnatado, 
enzima lactase e estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de 
sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Leite uht 
semidesnatado para dietas com restrição de lactose - zero 
lactose. Fabricação: máximo de 60 dias. Validade: mínimo de 
10 meses. Caixa com 12 litros

R$ 4,88 R$ 585,60

101 50 Unid.

MARGARINA VEGETAL com sal, 70% de lipídios, isenta de 
gordura trans, embalagem com 500 g, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade mínima de 3 meses 
a contar da data de entrega.

R$ 7,81 R$ 390,50
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102 130 Pacote

MASSA CASEIRA INTEGRAL, espessura média, não con-
gelada, feita do dia. Produzida com matéria-prima de 1ª 
qualidade. Devem estar íntegras (inteiras), cor, odor e sabor 
característico. Livre de sujidades e quaisquer outros 21 
materiais não pertencentes ao alimento. Serão rejeitados 
produtos amassados, achatados e “embatumados” aspecto 
massa pesada e de características organolépticas anormais. 
Embalagem com 1 kg, em material atóxico, plástico, íntegro 
e não violado, deve conter rótulo com descrições, data de 
fabricação e validade e quantidade Tipo espaguete, pene

R$ 5,99 R$ 778,70

103 300 Bandeja

MORANGO, fresco, nível médio de amadurecimento, sem 
manchas, isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos, com 100% de aproveitamento. Embalagem míni-
ma de 250 grs.

R$ 4,96 R$ 1.488,00

104 180 Kg

SALAME TIPO ITALIANO, Deve apresentar odor característico, 
cor variado do vermelho cereja a vermelho escuro, acondicio-
nado em embalagens de 1 kg. A embalagem deve estar ínte-
gra, adequada e resistente, com rotulagem específica e peso, 
tipo de carne, data de fabricação, data de validade, origem e 
com registro de inspeção animal (SIF, SIM ou SIE)

R$ 34,95 R$ 6.291,00

105 174 Kg

SALSICHA, embalagem com aproximadamente 1 kg, confor-
me legislação vigente, com devida identificação do fabrican-
te, data de validade e registro, sendo que a validade não 
poderá ser inferior a 3 meses.

R$ 10,28 R$ 1.788,72

106 100 Caixa

SORVETE CREMOSO A BASE DE LEITE, CAIXA COM 10 LI-
TROS SABORES DIVERSOS – água, açúcar, gordura vegetal, 
leite em pó desnatado, açúcar invertido, xarope de glicose, 
soro de leite, óleo vegetal, cacau em pó, emulsificante mono 
e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, estabili-
zantes alginato de sódio e fosfato dissódico e aromatizantes. 
COTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE.- 10 UNIDADES

R$ 80,00 R$ 8.000,00

107 50 Caixa

SORVETE CREMOSO A BASE DE LEITE, CAIXA COM 10 LI-
TROS SABORES DIVERSOS – água, açúcar, gordura vegetal, 
leite em pó desnatado, açúcar invertido, xarope de glicose, 
soro de leite, óleo vegetal, cacau em pó, emulsificante mono 
e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, estabili-
zantes alginato de sódio e fosfato dissódico e aromatizantes. 
COTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE.

R$ 80,00 R$ 4.000,00

108 10 Caixa

SORVETE CREMOSO SEM LACTOSE/LITRO – SACORES 
DIVERSOS: água, açúcar, leite em pó integral para dietas 
com restrição de lactose (leite integral e enzima lactase), 
gordura vegetal, açúcar invertido, xarope de glicose, cacau 
em pó, emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos graxos, 
corantes, estabilizantes gomas guar e carragena. Acidulante 
ácido cítrico e aromatizantes. –

R$ 121,67 R$ 1.216,70

109 750 Unid.

SORVETE DE FRUTA E ÁGUA TIPO PICOLÉ UNID 60 GRA-
MAS: ingredientes: água, açúcar, suco de frutas concentrado, 
xarope de glicose, espessantes goma guar e acidulante ácido 
cítrico.-

R$ 1,35 R$ 1.012,50

110 600 Unid.

SORVETE TIPO PICOLÉ DE LEITE SABORES DIVERSOS, 
UNIDADE 60 GRAMAS: água, açúcar, óleo vegetal, xarope 
de glicose, gordura vegetal, leite em pó desnatado, leite de 
coco, coco em flocos, maltodextrina, cacau em pó, soro de 
leite em pó, estabilizante goma jataí, goma guar e carragena, 
emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina 
de soja e aromatizantes. CONTÉM LACTOSE. CONTÉM GLÚ-
TEN

R$ 1,43 R$ 858,00

111 800 Unid.

SORVETE TIPO PICOLÉ de leite SABORES DIVERSOS, unida-
de 60 gramas: água, açúcar, óleo vegetal, xarope de glicose, 
gordura vegetal, leite em pó desnatado, leite de coco, coco 
em flocos, maltodextrina, cacau em pó, soro de leite em pó, 
estabilizante goma jataí, goma guar e carragena, emulsifican-
te mono e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja e 
aromatizantes. CONTÉM LACTOSE. CONTÉM GLÚTEN – 300 
UNIDADES

R$ 1,43 R$ 1.144,00
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112 940 Unid.

SUCO DE FRUTAS 100% natural, pronto para consumo, não 
fermentado, enriquecido com vitamina C, acondicionado em 
embalagem longa vida (Tetra Pak), com no mínimo 1 litro, 
em embalagem original do fabricante, com registro no MA-
-SIF, estampada na embalagem informações do fabricante e 
data de vencimento, sabores: Uva, abacaxi, Goiaba, Pêssego 
e Laranja, pêssego, manga, maça

R$ 8,93 R$ 8.394,20

113 200 Unid. VINAGRE BRANCO 750 ml R$ 2,09 R$ 418,00

114 700 Unid.

WAFFER COM COBERTURA SABOR CHOCOLATE BRANCO 
CAIXA COM 126 GRAMAS: açúcar, farinha de trigo enrique-
cida com ferro e ácido fólico, vitaminas B1, B2, B3, zinco, 
gordura vegetal, gordura vegetal hidrogenada, soro de leite 
em pó, leite em pó integral, cacau, farinha de soja, amen-
doim, extrato de mate, sal, óleo vegetal e flocos de arroz, 
manteiga de cacau, massa de cacau, gordura de manteiga 
desidratada, emulsificante lecitina de soja, poliglicerol e po-
lirricinoleato, fermento químico bicarbonato e aromatizante. 
alérgicos contém: amendoim, derovados de trigo soja, leite 
e cevada. pode conter amendoa, castanha-de-caju, avelã, 
aveia, centeio e látex natural. contém lactose. contém glúten-

R$ 3,39 R$ 2.373,00

115 700 Unid.

WAFFER COM COBERTURA SABOR CHOCOLATE PRETO CAI-
XA COM 126 GRAMAS: açúcar, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, vitaminas b1, b2, b3, zinco, gordura 
vegetal, gordura vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, 
leite em pó integral, cacau, farinha de soja, amendoim, extra-
to de mate, sal, óleo vegetal e flocos de arroz, manteiga de 
cacau, massa de cacau, gordura de manteiga desidratada, 
emulsificante lecitina de soja, poliglicerol e polirricinoleato, 
fermento químico bicarbonato e aromatizante. alérgicos 
contém: amendoim, derovados de trigo soja, leite e cevada. 
pode conter amendoa, castanha-de-caju, avelã, aveia, cen-
teio e látex natural. contém lactose. contém glúten.-

R$ 3,42 R$ 2.394,00

116 120 Pacote

BISCOITO DIET, para dieta de ingestão controlada de açú-
cares, sabor castanha de caju, alimento integral, fonte de 
fibras, proteínas e sem adição de açúcares. Embalagem com 
informação nutricional, data de validade, selo de qualidade e 
confiança da associação nacional de assistência ao diabético. 
Embalagens de 1kg

R$ 21,49 R$ 2.578,80

117 230 Pacote BISCOITO DOCE AMANTEIGADO recheado com goiabada tipo 
bem casado – Embalagens de 1kg R$ 19,66 R$ 4.521,80

118 150 Pacote

BOLACHA CASEIRA DE AMENDOIM. As bolachas deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito 
estado de conservação. São rejeitadas bolachas malcozi-
das, queimadas, de caracteres sensoriais anormais. Não é 
permitido o uso de aditivos naturais ou artificiais. Embalagem 
plástica transparente, íntegra, descartável, atóxica, correta-
mente fechada. No rótulo impresso deve constar no mínimo: 
a denominação do produto, data de fabricação, data de 
validade, procedência, ingredientes e informação nutricional. 
Embalagens de 1kg

R$ 15,48 R$ 2.322,00

119 150 Pacote

BOLACHA CASEIRA DE MANTEIGA - Bolacha de manteiga 
ausente de partes quebradas ou esfareladas. Também não 
deve conter aspecto de “murcha”, nem rígidas demais. Massa 
caseira fresca. Resfriada. Embalagens de 1kg. Não podem 
estar congeladas.

R$ 13,82 R$ 2.073,00

120 170 Pacote

BOLACHA CASEIRA DE NATA com cobertura de merengue. 
Bolachas inteiras. Ausentes de partes esfareladas. Não devem 
estar com aspecto de “murchas”, nem rígidas demais. Massa 
caseira fresca. Resfriada. Embalagens de 1kg. Não podem 
estar congeladas

R$ 15,32 R$ 2.604,40
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121 160 Pacote

BOLACHA CASEIRA TIPO PRESTÍGIO (chocolate e coco). 
Produzida com matéria-prima de 1ª qualidade. Devem estar 
íntegras (inteiras), cor, aroma e sabor característico. Livre de 
sujidades e quaisquer outros materiais não pertencentes ao 
alimento. Serão rejeitados biscoitos mal assados, queimados, 
amassadas, achatados e “embatumados” aspecto massa 
pesada e de características organolépticas anormais. Emba-
lagem em material atóxico, plástico, íntegro e não violado, 
deve conter rótulo com descrições, data de fabricação e 
validade e quantidade. Embalagens de 1kg

R$ 17,32 R$ 2.771,20

122 142 Pacote
BOLACHA DE FUBÁ – Farinha de trigo, fubá, açúcar, marga-
rina, ovos, fermento químico, leite. Embalagens de 1kg. Não 
podem estar congeladas.

R$ 19,17 R$ 2.722,14

123 160 Pacote BOLACHA DE MAISENA – gemas de ovo, açúcar farinha de 
trigo, leite, fermento químico margarina. Embalagens de 1kg R$ 20,33 R$ 3.252,80

124 125 Pacote

BOLACHA DE MEL: tipo bolachão-caseiro. Ingredientes: 
farinha de trigo, açúcar, mel natural de abelha, leite integral, 
margarina, sal amoníaco, canela em pó e cravo da índia 
moído. O produto não deverá apresentar umidade excessiva, 
odor desagradável, bolor sujidades. Serão rejeitadas as bola-
chas mal assadas, queimadas ou com caracteres organolép-
ticos anormais. Embalagens acondicionadas em pacotes de 
polietileno de 1kg. O pacote não poderá apresentar mais de 
2% de bolachas quebradas. Validade mínimo de 5 dias a par-
tir da data de fabricação. Unidade peso de 50 gramas cada.

R$ 22,96 R$ 2.870,00

125 1300 Unid.
CROISSANT DE CHOCOLATE preto/branco de massa folhada 
recheado de chocolate preto ou branco peso mínimo 120g/
peso máximo 150g

R$ 4,50 R$ 5.850,00

126 200 Unid.
DOCINHOS SIMPLES para festa a base de leite condensado, 
sabores sortidos: brigadeiro, beijinho, casadinho. Tamanho 
pequeno a médio Peso Individual de 15g - Cento

R$ 106,67 R$ 21.334,00

127 620 Pacote PALITO SALGADO, de farinha de trigo, ovos e sal, frito, 
Embalagens de 1kg R$ 29,33 R$ 18.184,60

128 700 Unid. PANETONE, com recheio de chocolate e frutas cítricas, pe-
sando aproximadamente 500 gr. R$ 8,49 R$ 5.943,00

129 1500 Unid.

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE PEQUENO, com aproximada-
mente 30 g, embalados em plástico atóxico, validade mínima 
de 3 dias a contar da data de fabricação, miolo branco e 
casca homogênea, de boa qualidade, conforme legislação. 
Não deverá apresentar odores fermentados e fumaça, nem 
fragmentos de insetos, roedores ou bolores.

R$ 0,53 R$ 795,00

130 530 Pacote

PÃO DE FORMA INTEGRAL Data da validade de no mínimo 10 
dias a contar da data de entrega da mercadoria. Pacote com 
22 fatias. Deve constar na embalagem data ingredientes, 
tabela nutricional, data de fabricação e validade e número do 
lote.

R$ 6,85 R$ 3.630,50

131 80 Pacote

ROSQUINHA DE LARANJA – margarina, açúcar, sal, ovos, 
creme de leite, fermento químico, raspa de limão, raspas de 
laranja, MAISENA, farinha de trigo. Não podem estar conge-
ladas. Embalagens de 1kg

R$ 12,99 R$ 1.039,20

TOTAL:
R$ 450.919,92

ANEXO II

PROCURAÇÃO

_____<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>_______, por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, 
CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>________, constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF>________, outor-
gando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda poderes 
específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA>__________________

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
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Com reconhecimento da assinatura em cartório. ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, 
que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar 
a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7., da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. ______/2020

PROCESSO LICITATÓRIO n. 44/2020
PREGÃO PRESENCIAL n. 26/2020

Aos _________ dias do mês de _________ do ano de _____________, o MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001–24, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Sérgio Luiz Calegari, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei Federal 8.666/93, Decreto 
Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011, e, as demais normas aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas, RESOLVE registrar o(s) preço(s) apresentado(s) pela(s) empresa(s), na ordem de classificação por ela(s) alcança-
da(s) no(s) item(s), observadas as condições do edital e anexos que integram este instrumento e as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual contratação futura e conforme a necessidade, com recursos pró-
prios e/ou vinculados, de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à manutenção dos serviços, ações e projetos 
ofertados pelas secretarias ou fundos municipais, cujas condições, descrição, quantidades e valores máximos estão abaixo:

1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

1.3 - O licitante deverá entregar a marca cotada, sob pena de não ser aceito

1.4 - Os itens serão adquiridos em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

1.5 – PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso 
de atraso.

1.6– LOCAL DE ENTREGA: onde for informado na Autorização de Fornecimento.

1.7 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas, demais despesas, etc.

1.8 – Os itens deverão ser entregues livres de qualquer imperfeição, podendo o Município de Lacerdópolis/SC solicitar a substituição.

1.9 - Todos os itens desta licitação deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, possuir as datas de fabricação e validade, bem como, deverão 
ser apresentados em embalagens adequadas.

1.10 - Os produtos, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura.

1.11 - As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente - deverão ser resfriadas ou congeladas de acordo com a 
especificação do item e embaladas em pacotes de 01 kg.
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1.12 - As frutas e verduras deverão estar em perfeito estado. Não serão aceitas as frutas e/ou verduras que se apresentarem “batidas” ou 
“machucadas”.

1.13 – Com exceção dos itens perecíveis (frutas, verduras, legumes, alimentos fritos, assados), todos os demais itens devem ser entregues 
com prazo de validade não inferior a 30 (trinta) dias.

1.14 - Integram a presente ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial n. 26/2020, Processo Licitatório n. 44/2020 e a proposta 
apresentada pelo fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo fornecedor vencedor dos itens acima, con-
forme normas estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E REAJUSTE

2.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

2.2 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.2 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habili-
tação.

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.5 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta, conforme tópico “7.5” do edital.

3.6 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) ou ao 
CNPJ indicado na Autorização de Fornecimento.

3.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados no tópico anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A presente ata, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DA ATA

5.1 - A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 
61, § único da Lei 8.666/93).

5.2 - Durante o prazo de validade da presente ata as empresas, a critério do Município de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar a 
respectiva Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou formalização de contrato, estando as obrigações assumidas vinculadas a esta 
ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

5.3 - Se a empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou formalizar o contrato sem justificativa por escrito e aceita pelo ordenador 
da despesa, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DA ATA

A presente ata de registro de preços está vinculada ao processo licitatório que a originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei 
n. 8.666/93, a Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA
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7.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração.

7.2 - O gerenciador da presente Ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

7.3 - Não será aceito valores superiores à média dos preços conforme valores constantes no tópico 02 (OBJETO) desta ata.

7.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

7.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES

8.1 - A presente ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

8.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique 
seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para negociar o novo valor com-
patível ao mercado.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente ata;
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de contrato no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do órgão gerenciador:
a) Gerenciar esta ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, observada 
a ordem de classificação indicada na licitação;
b) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades;
d) consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ata;
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ata;
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:
a) Tomar conhecimento da presente ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR even-
tuais desvantagens verificadas;
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
e) informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas na presente ata, particular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

São obrigações do fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade:
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ata;
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no edital e tópico 01 (OBJETO) desta ata;
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condi-
ções firmadas na presente ata;
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d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente ata;
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES

13.1 - À contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

13.2 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

13.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-
gar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos, respondendo civil e criminalmente por fatos que causem 
danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas desta ata, re-
nunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam a presente perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC,... de... de... 2020.
Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

DETENTOR DA ATA
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 61/2016 - TRANSUL - CC 17/2012
Publicação Nº 2754459

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO N° 61/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob Nº 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, Nº 13, bairro 
Centro, cidade de Lages, estado de Santa Catarina.

CONCESSIONÁRIO: TRANSUL – TRANSPORTES URBANOS NOSSA SENHORA DOS PRAZERES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 84.950.724/0001-
96, estabelecida na Rua Dr. Jorge Blayer, 667, Bairro Conta Dinheiro Cidade Lages/SC CEP 88.508-618.
Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório Nº 141/2012 correlato à Concorrência Pública Nº 17/2012 – Repu-
blicada sob o Nº 17/2012, aberta em 13/07/2016 e homologada e adjudicada em 29/08/2016.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
[...]
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
2.1 [...].
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
SUBSÍDIO DE R$ 2.360.400,00 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS) REALATIVO AO DÉFICIT FINAN-
CEIRO OCORRIDO ENTRE 18 DE MARÇO A 31 DE AGOSTPO DE 2020. SERÁ PAGO EM 3 (TRÊS) PARCELAS DE R$ 786.800,00 (SETECENTOS 
E OITENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
Lages, 06 de outubro de 2020
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 6.366/2020 - REVOGA O DECRETO N.º 6.364/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 E ALTERA 
DISPOSITIVOS DO DECRETO N.º 6.356, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020, DANDO-LHES NOVA REDAÇÃO

Publicação Nº 2755874

 

 

DECRETO Nº 6.366/2020, de 11 de dezembro de 2020. 
 

Revoga o Decreto n.º 6.364/2020, de 
10 de dezembro de 2020 e altera 
dispositivos do Decreto n.º 6.356, de 
19 de novembro de 2020, dando-lhes 
nova redação. 

 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  LAGUNA/SC,  Sr.  Mauro Vargas 

Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e 
XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna, 

Considerando que na Avaliação do Risco Potencial para COVID-19, que visa 
orientar a tomada de decisão de forma regionalizada e descentralizada para contenção da 
pandemia, a Região de Laguna foi reclassificada pela quarta semana consecutiva como 
RISCO POTENCIAL GRAVÍSSIMO, conforme demonstra a matriz de Risco Potencial para 
COVID-19 disponível em: http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/ atualizado 
em 09 de dezembro de 2020, 

DECRETA 
 
 Art. 1° Fica revogado o Decreto n.º 6.364/2020, de 10 de dezembro de 2020. 
 

Art. 2° O art. 2º, do Decreto n.º 6.356, de 19 de novembro de 2020 passa a vigorar 
com a seguinte redação 

 
Art. 2º Quanto ao funcionamento do comércio de rua, que deverá seguir as recomendações dispostas 
na Portaria 244/SES/2020, alterada pela Portaria 743/SES, de 24 de setembro de 2020, fica assim 
estabelecido: 
I – permitido em horário estendido, das 8:00 às 22:00 horas, a fim de evitar aglomerações, de 
segunda à sexta-feira, sendo somente admitida 30% da capacidade total instalada, mantendo 
distanciamento de 1,5 metros entre pessoas, salvo quando se tratar de pais e filhos, membros da 
mesma família ou casal; 
II – permitido aos sábados entre 08:00 e 12:30 horas e 
III – proibido o funcionamento aos domingos e feriados. 
§1° Excepcionalmente, tendo em vista o horário diferenciado de Natal, até o dia 25/12/2020, fica 
autorizado o funcionamento do comércio de rua aos sábados, entre 08:00 e 20:00 horas e aos 
domingos, das 17:00 às 22:00. 
§2° Quanto ao comércio de rua no Bairro Mar Grosso, em razão de sua vocação comercial voltada 
ao atendimento de finais de semana, fica facultado o horário de funcionamento aos sábados, no 
horário compreendido entre as 08:00 e às 22:00 horas e, excepcionalmente, em razão do horário 
diferenciado de Natal, aos domingos, das 17:00 às 22:00 horas, sendo somente admitida 30% da 
capacidade total instalada, mantendo distanciamento de 1,5 metros entre pessoas, salvo quando se 
tratar de pais e filhos, membros da mesma família ou casal. 
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§3° Para fins do presente artigo, entende-se por comércio de rua toda oferta de mercadorias, 
produtos, serviços e congêneres, não estabelecidos dentro de Shoppings, Centros Comerciais e 
Galerias. 
 
Art. 3º O art. 4º, do Decreto 6.356/2020, passa viger com a seguinte redação: 

 
Art. 4º Quanto ao funcionamento de Restaurantes, Lanchonetes, Pizzarias, Churrascarias, Sushis, 
Conveniências, Bares e Pubs, os quais deverão seguir as recomendações da Portaria 256/SES, fica 
estabelecido: 
I – fica permitido o ingresso de novos clientes até as 23:00 horas e permanência até a meia-noite, de 
segunda a domingo, com 40% da capacidade total instalada, mantendo distanciamento de 1,5 metros 
entre pessoas, exceto se tratarem-se de pais e filhos, membros da mesma família ou casal; 
II – (...); 
III – depois da meia-noite somente tele entrega, incluindo finais de semana, ficando vedado o 
consumo de qualquer gênero alimentício, inclusive, bebidas no local. 
Parágrafo único. Para fins do presente artigo, entende-se por: 
I – (...); 
II – (...); 
III – (...); 
IV – (...); 
V – (…); 
VI – conveniências: pequeno estabelecimento comercial, localizada quase sempre em postos de 
combustíveis, estações ferroviárias ou de embarque; 
VII – bar: estabelecimento comercial de venda de bebidas, alcoólicas ou não; 
VIII – pubs: estabelecimento que haja oferta de bebida alcoólica, oferecendo variedade em cervejas, 
destilados e vinhos, bem como comidas de preparo rápido. 

 
Art. 4º O inciso I, do art. 6º do Decreto n.º 6.356/2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 6º (...): 

 
I – permitido, com 40% da capacidade total instalada, mantendo distanciamento de 1,5 metros entre 
pessoas, exceto se tratar de pais e filhos, membros da mesma família ou casal, sendo permitido o 
ingresso de novos clientes até às 23:00 horas de segunda à domingo;  

 
Art. 5º O art. 18, do Decreto n.º 6.356, de 19 de novembro de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 18. Missas, celebrações e cultos religiosos, devem seguir a normativa constante da Portaria 

254/SES/2020 e, em face da atual matriz de risco apontada pela Secretaria de Saúde de Estado, ficam
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autorizados de segunda a domingo, até às 21:00 horas, com 40% da capacidade total instalada, 
sendo permitida a participação de apenas 01 (um) músico, sendo obrigatório a todos os participantes 
o uso de máscaras, inclusive aos coordenadores e dirigentes do evento religioso, mantendo 
distanciamento de 1,5 metros entre pessoas, exceto se tratar-se de pais e filhos, membros da mesma 
família ou casal, com seguimento dos devidos protocolos. 

 

Art. 6º Atendendo ao disposto no Decreto Estadual de n.º 970, de 04 de 
dezembro de 2020, como medidas para enfrentamento do COVID-19 no 
Município de Laguna: 
I – diariamente, limitação do horário de funcionamento de atividades e serviços 
não essenciais até a meia-noite, permitido o ingresso de novos clientes até as 
23:00 horas; 
II – diariamente, da meia-noite às 5 horas, restrição de circulação e de 
aglomeração de pessoas em espaços, públicos e privados, e em vias públicas; e 
III – funcionamento do transporte coletivo urbano municipal, respeitada a 
ocupação máxima de 70% (setenta por cento) da capacidade do veículo. 
Parágrafo único. Fica excetuada do disposto no inciso II do caput deste artigo a 
circulação de pessoas necessária ao atendimento de situação de emergência, ao 
percurso residência ao trabalho e seu retorno, bem como ao funcionamento de 
atividades e serviços essenciais estabelecidos no art. 11 do Decreto nº 562, de 
2020. 

 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 
Decreto n.º 6.364, de 10 de dezembro de 2020,  alterando dispositivos do Decreto 
n. º 6.356, de 19 de novembro de 2020. 

 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

MAURO VARGAS CANDEMIL 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO LUIZ DOS REIS 
Procurador Geral 

 
 

VALÉRIA OLIVIER ALVES SOUZA 
Secretária de Saúde 
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DECRETO Nº 6.367/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2755852

 

 

DECRETO Nº 6.367/2020, de 11 de dezembro de 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das 
atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de 
Laguna e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei Municipal nº. 2.128/2019, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do 

Município de Laguna, readequando a dotação orçamentária, no valor de R$88.072,81 (oitenta e oito 
mil e setenta e dois reais e oitenta e um centavos) na seguinte classificação: 

 
Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito 
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção do Gabinete 
158 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0053 – Aplicações diretas.............R$ 88.072,81 

 
  Art. 2º Para Atender a Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º deste decreto, ficam utilizados recursos decorrentes do excesso e/ou provável excesso de 
arrecadação observada a tendência do exercício, na receita 1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 – Outras 
Transferência da União – Enfrentamento COVID-19 – Lei Complementar nº 173/2020. Fonte de 
recursos 53 - COVID-19 Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - 
Art. 5°, II-b)”. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Mauro Vargas Candemil 
Prefeito Municipal 

 
 

 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1236

Leoberto Leal

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020 - FMS
Publicação Nº 2757165

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PERSIANAS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SANTA PAULINA, SANTA EDWIGES, NOSSA SENHORA APARECIDA E CENTRO ODONTOLÓGICO DO MU-
NICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, CONFORME ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020.

Aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de 2020, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a Pregoeira e 
a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 141/2017, de 01 de setembro de 2017, para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas 
de persianas para as Unidades Básicas de Saúde Santa Paulina, Santa Edwiges, Nossa Senhora Aparecida e Centro Odontológico do Muni-
cípio de Leoberto Leal.

DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.082.650/0001-72
RUA: FRANCISCO JACINTO DE MELO, Nº 1514, BAIRRO AREIAS, CEP 88.113-300, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de persianas para 
as Unidades Básicas de Saúde Santa Paulina, Santa Edwiges, Nossa Senhora Aparecida e Centro Odontológico do Município de Leoberto 
Leal, conforme Anexo I, a contar da assinatura da presente ata, conforme as especificações e quantidades máximas de cada item, que passa 
a fazer parte para todos os efeitos desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

A proponente registrada para o item cotado é a seguinte:

ITEM QT. UND. DESCRIÇÃO MARCA PREÇO UNIT. R$ PREÇO TOTAL R$ EMPRESA VEN-
CEDORA

01 154,20 M²

CORTINA PERSIANA PVC 
VERDE CLARO, VERTICAL 
COM COMANDO, TRILHO 
DE ALUMÍNIO, INSTALADA

SUL BRASIL 84,4199 13.017,55

DELDUQUE 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA

02 52,42 M²

CORTINA PERSIANA PVC 
VERDE CLARO, VERTICAL 
COM COMANDO, TRILHO 
DE ALUMÍNIO, INSTALADA

SUL BRASIL 84,4199 4.425,29

DELDUQUE 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA

03 97,51 M²

CORTINA PERSIANA POLI-
ÉSTER VERDE, VERTICAL 
COM COMANDO, TRILHO 
DE ALUMÍNIO, INSTALADA

SUL BRASIL 75,4503 7.357,16

DELDUQUE 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA

TOTAL 24.800,00

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras correspondente.

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucintamente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.
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CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos e instalação, mediante apresentação da nota fiscal.

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompanhadas das 
informações correspondes às irregularidades verificadas para as necessárias correções.

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a qual-
quer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produtos, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para revisão do contratado, comprovando a ocorrên-
cia de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da proposta 
e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços de acordo com 
os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independente da solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo 
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formalizadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do Município.

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) produtos, 
desde que obedecidas as condições do Edital do Pregão, de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta Ata.

7.3 O Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal promoverá ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a solicitação da aquisição.
7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas 
nesta licitação.

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se comprometem a 
apresentar, sempre que solicitado, os documentos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente edital e com as obrigações assumidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, ensejará, a critério do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos fornecedores 
inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas nesta ata.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso injustificadamente será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla 
defesa.

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais licitantes que 
forem convocadas nos termos do item 9.11 deste Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem a contratação.

8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
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com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos no edital 
limitado a 15 (quinze) dias de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na alínea an-
terior, aplicada em dobro na reincidência;

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato;

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo 
a Administração cobrá-las judicialmente;

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os profissio-
nais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 A entrega e instalação dos produtos será até 15 (quinze) dias após autorização de fornecimento;

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, para en-
trega dos materiais ate os locais designados.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito:
a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas no item 8.2;

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98;

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal 
nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

05.01.10.301.0015.2.056.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0038.13 (30) – Bloco Atenção Básica – PMAQ

05.01.10.301.0015.2.056.4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0038.8 (41) – Bloco Atenção Básica – PAB FIXO

05.01.10.301.0015.2.056.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0038.61 (74) – Bloco Atenção Básica – Incentivo APS

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução 
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do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou o presente ajuste.

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 07 de dezembro de 2020.

JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL

ALINE KRAUS
PREGOEIRA SUBSTITUTA

DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

1- MAYARA CARLA GUCHERT 2- LIZANDRO KREUSCH
EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO

VISTO:

ASSESSOR JURÍDICO

DECRETO N.º 144/2020
Publicação Nº 2757168

DECRETO N.º 144, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 32, Inciso II 
da Lei nº 1.440, de 27 de novembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação do Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 4.931,36 de acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 4.931,36

Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.931,36
Função 10 Saúde 4.931,36
Sub-função 301 Atenção Básica 4.931,36
Programa 0015 SAÚDE 4.931,36

Projeto/ Atividade 2.055 Funcionamento e Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde 4.931,36

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.931,36
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 4.931,36

Modalidade Aplicação 50 Transferências a Instituições Priva-
das sem fins Lucrativos 4.931,36

Fonte de Recurso/Detalhamento 0.1.0002 Receitas de Impostos e de Transfe-
rência de Impostos – Saúde 4.931,36

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................................... 4.931,36

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação da dotação com as especificações abaixo:
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Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 4.931,36

Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.931,36
Função 10 Saúde 4.931,36
Sub-função 301 Atenção Básica 4.931,36
Programa 0015 SAÚDE 4.931,36

Projeto/ Atividade 2.055 Funcionamento e Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde 4.931,36

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.931,36
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 4.931,36
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 4.931,36

Fonte de Recurso/Detalhamento 0.1.0002 Receitas de Impostos e de Transfe-
rência de Impostos – Saúde 4.931,36

TOTAL DA ANULAÇÃO ...................................................................................... 4.931,36

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Leoberto Leal, 11 de dezembro de 2020.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 145/2020
Publicação Nº 2757179

DECRETO N.º 145, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

“SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 32, Inciso I da 
Lei nº 1.440, de 27 de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação do Orçamento da Seguridade Social vigente no valor de R$ 38.291,23 (trinta e oito mil, duzentos e 
noventa e um mil reais e vinte três centavos) conforme especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 38.291,23

Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 38.291,23

Função 08 Assistência Social 38.291,23
Sub-função 244 Assistência Comunitária 38.291,23
Programa 0009 Assistência Social 38.291,23

Projeto/Atividade 2.023 Benefícios Eventuais (à famílias 
carentes) 38.291,23

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 38.291,23
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 38.291,23
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 38.291,23

Fonte de Recurso 0.1.0616 Transf. do Sistema Único da Assist. 
Social - SUAS/Estado 38.291,23

Detalhamento 41 Benefícios Eventuais – Custeio (35) 38.291,23
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................ 38.291,23

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação verificado no exercício na 
seguinte fonte:

Fonte/Detalhamento Código Fonte/Detalhamento Valor
Transf. do Sistema Único da Assist. Social - SUAS/
Estado/ Benefícios Eventuais – Custeio (35) 0.1.0616.41 38.291,23

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO ..................................... 38.291,23

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Leoberto Leal, 11 de dezembro de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 146/2020
Publicação Nº 2757410

DECRETO N.º 146, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 32, Inciso I da 
Lei nº 1.440, de 27 de novembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação do Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 14.000,00 de acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 14.000,00

Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 14.000,00
Função 10 Saúde 14.000,00
Sub-função 301 Atenção Básica 14.000,00
Programa 0015 SAÚDE 14.000,00
Projeto/ Atividade 2.056 Bloco - Atenção Básica 14.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 14.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 14.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 14.000,00

Fonte de Recurso/Detalhamento 01.0038.12 Atenção Básica/ Agentes Comunitá-
rios de Saúde - PACS 14.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................................... 14.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação verificado no exercício na 
seguinte fonte:

Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Atenção Básica/ Agentes Comunitários de Saúde 
- PACS 01.0038.12 14.000,00

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ................................. 14.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 14 de dezembro de 2020.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.452, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756329

DECRETO Nº 3.452, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Em virtude das festividades de Natal e Ano Novo, fica decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas do Município de Lindóia 
do Sul, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 11 de dezembro de 2020

FLÁVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 249/2020
Publicação Nº 2754473

DECRETO N.º 249/2020
Dispõe sobre a suspensão do expediente de trabalho e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de contenção de despesas e racionalização de recursos por parte da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO a redução do movimento de cidadãos que buscam os serviços prestados pela Administração Pública Municipal entre as 
semanas do Natal, do Ano Novo e início de ano.
DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso o expediente de trabalho nos órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, em virtude 
de férias coletivas, no período de 21 de dezembro de 2020 a 09 de janeiro de 2021.
Parágrafo único. No período previsto no caput deste artigo, em caso de necessidade, poderá ocorrer a convocação especial de alguns ser-
vidores que atuarão em regime de plantão, em razão da natureza dos serviços prestados.
Art. 2º Ficam suspensos, durante o período previsto no caput do artigo 1º, os prazos de processos e procedimentos administrativos de todos 
os órgãos da Administração Pública Municipal.
Art. 3º Não serão suspensas, nos períodos descritos no caput do artigo 1º deste Decreto, as atividades consideradas de natureza essencial, 
quais sejam: as prestadas pela Fundação Médica Assistencial ao Trabalhador Rural de Luiz Alves, que deverá manter em funcionamento 
o plantão médico, atendimento de urgência e emergência; pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá manter em funcionamento o 
plantão de ambulância, a Unidade de Saúde da Vila do Salto e o centro de atendimento especializado ao enfrentamento da COVID-19; pela 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, referente aos serviços de coleta de lixo, vigilância dos prédios públicos municipais e manu-
tenções essenciais às vias públicas; pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente e pelo Conselho Tutelar, que funcionarão em 
regime de plantão.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 01 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 253/2020
Publicação Nº 2754468

DECRETO N.º 253/2020
Aprova desmembramento de área de terra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1o Fica aprovado, por este ato, o desmembramento da área de terra situada no Município de Luiz Alves/SC, com o total de 74.064,78 
m², registrada sob a matrícula n.º 15.059 perante o Registro de Imóveis de Navegantes/SC, de propriedade de Regiane Cristina Nascimento 
e Volnei Rodrigo Pasqualli.
Art. 2º Fica autorizado o desmembramento do imóvel disposto no artigo 1º deste Decreto, nas nove áreas abaixo descritas, de acordo com 
a Lei Federal n.º 6.766/79 e com a Lei Complementar Municipal n.º 001/2007:
I - área 1 a desmembrar: 28.049,86 m²;
II - área 2 a desmembrar: 20.087,16 m²;
III - área 3 a desmembrar: 20.763,41 m²;
IV - área 4 a desmembrar: 704,00 m²;
V - área 5 a desmembrar: 675,15 m²;
VI - área 6 a desmembrar: 885,19 m²;
VII - área 7 a desmembrar: 966,42 m²
VIII - área 8 a desmembrar: 889,35 m²;
IX - área 9 a desmembrar: 1.044,23 m².
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.luizalves.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 04 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO DOS PROJETOS - CONCURSO Nº 01/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2755500

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES
SECRETARIA MUNICPAL DE ESPORTE E CULTURA

AVALIAÇÃO DE MÉRITO DOS PROJETOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2020
CONCURSO Nº 01/2020

Objeto: SELEÇÃO DE PROJETOS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VOLTADOS AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL LOCAL POR MEIO DA CON-
CESSÃO DE PRÊMIOS, CONSIDERANDO O INTERESSE PÚBLICO E RELEVANTE À SOCIEDADE, BEM COMO A SUA CONTRIBUIÇÃO PARA A 
PROMOÇÃO, FRUIÇÃO, FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ACESSO AOS BENS CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES.
Em decorrência do fiel cumprimento do edital acima referenciado, bem como ao item 11, e de acordo com cronograma previsto para a 
avaliação dos projetos de acordo com os critérios e pontuações, previstos no subitem 11.3, a Comissão Autônoma de Seleção (CAS), após 
a devida análise dos projetos ora habilitados, atribui as seguintes aprovações:

- Projetos Coletivos: SERAL - Sociedade Esportiva e Recreativa Amigos de Luiz Alves (CNPJ: 83.779.603/0001-60); Reichert Produções 
Artísticas e Shows Musicais LTDA (CNPJ: 07.300.610/0001-50); CTG Laço Luizalvense (CNPJ: 83.799.163/0001-03); Associação Esportiva e 
Cultural Luiz Alves (CNPJ: 05.253.701/0001-56); Josué de Souza Ribeiro 00411733923 (CNPJ: 32.844.385/0001-60); Rivair Neufeldt (CPF: 
022.459.029-47); Odimar Michelmann (CPF: 065.246.529-32).

- Projetos Individuais: Ederson Ramos (CPF: 031.758.359-02); Erlon Flávio de Assunção (CPF: 042.521.589-07); Josimar José Cordeiro 
(CPF: 050.729.859-46); Guilherme Tironi (CPF: 099.826.919-02).

Assim, em cumprimento ao estabelecido no edital, tornamos pública a lista de projetos aprovados. Demais informações, inclusive a lista de 
projetos acima especificados, estão devidamente publicadas no site da Prefeitura Municipal de Luiz Alves (https://www.luizalves.sc.gov.br/
licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/11143/codLicitacao/172347).

Luiz Alves, 11 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 15/2020 - FMS
Publicação Nº 2757122

EXTRATO DO CONTRATO N.º 48/2020
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2020

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: CLÍNICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DRA. ANNA PAULA LTDA. – CNPJ: 06.008.628/0001-10.
Do objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE SAÚDE PARA OS PROCEDIMENTOS 
DESCRITOS NO ANEXO II-A, CUJA DESCRIÇÃO FOI BASEADA NA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS ESPECIAIS (OPM), DIS-
PONÍVEL ATRAVÉS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SIGTAP).
Dos valores: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Luiz Alves, 10 de dezembro de 2020.

Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
https://www.luizalves.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/11143/codLicitacao/172347
https://www.luizalves.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/11143/codLicitacao/172347
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EXTRATO DO 2º ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 21/2020 - FMS
Publicação Nº 2756953

EXTRATO DO CONTRATO N.º 46/2020
2º ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 21/2020

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: ESPAÇO CLIN CENTER DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E CLINICAS MÉDICAS LTDA. – CNPJ: 28.645.633/0001-76.
Do objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE SAÚDE PARA OS PROCEDIMENTOS 
DESCRITOS NO ANEXO II-A, CUJA DESCRIÇÃO FOI BASEADA NA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS ESPECIAIS (OPM), DIS-
PONÍVEL ATRAVÉS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SIGTAP).
Dos valores: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais).

Luiz Alves, 09 de dezembro de 2020.

Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 14/2020 - FMS
Publicação Nº 2756957

EXTRATO DO CONTRATO N.º 47/2020 - 3º ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N.º 14/2020 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: PROMAIS CONSULTAS E EXAMES LTDA. – CNPJ sob o n.º 30.473.146/0001-15.
Dos valores: Fica suprimido do valor original do contrato, o montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), passando o valor total contratado 
para R$ 66.100,00 (sessenta e seis mil e cem reais).

Luiz Alves, 10 de dezembro de 2020.

Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA N.º 01/2020
Publicação Nº 2754590

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Na qualidade de PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina e no uso das minhas atribuições conferidas no artigo 
47, inciso II da Lei Orgânica do Município, HOMOLOGO o Relatório Final do Processo de Sindicância Administrativa n.º 01/2020, apresentado 
pela Comissão de Sindicância Investigatória, instaurada pela Portaria n.º 335/2020, a qual conclui o processo com as seguintes considera-
ções:
Diante do acima exposto, considerando o conjunto probatório acostado aos autos, esta Comissão Especial de Sindicância Investigatória 
conclui conforme segue:
a) O pagamento das infrações de trânsito cometidas anteriores à 05 de abril de 2016 são de responsabilidade do Prefeito da época, Sr. Viland 
Borck, ante o Prejulgado n.º 1.216 do TCE/SC;
b) o pagamento das infrações de trânsito cometidas posteriores ao dia 05 de abril de 2016 são de responsabilidade do Secretário Municipal 
de Administração da época, Sr. Ademir Francisco Rosa da Silva, ante Portaria Executiva n.º 40/2016;
c) constatado a autoria e responsabilidade quanto aos fatos apurados, será instaurado Processo Administrativo Disciplinar, a fim de oportu-
nizar o contraditório e ampla defesa aos responsáveis.
Dessa forma, determino o envio de cópia do relatório final efetuado pela comissão para o Secretário Municipal de Administração, para a 
Controladora-Geral do Município e para o Ministério Público, nos termos da Recomendação n.º 0008/2020/ATUA, para conhecimento. Ain-
da, determino a intimação do Sr. Viland Borck e Sr. Ademir Francisco Rosa da Silva, para que fiquem cientes do teor do relatório final e do 
presente termo de homologação.
Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.
Luiz Alves (SC), 10 de dezembro de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML Nº 107/2020
Publicação Nº 2755134

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO PML Nº 107/2020
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 057/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2020, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, no Município de Luzerna/
SC, representado neste ato pelo Sr. ITAMAR TONETTO, conforme Portaria nº 097/20, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 014.174.411-19, e portador da cédula de identidade RG nº 8.363.186-4, denominado CONTRATANTE e de outro lado a outro lado 
a empresa PAULO ALDALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia RS 344, nº 8510, 
Bairro Moscou, na cidade e Santo Ângelo/RS, CEP 98.800-970, inscrita no CNPJ sob o nº 16.491.457/0001-86, neste ato representada por 
seu representante legal e engenheiro responsável, Sr. PAULO ALDALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade nº 9083445412e inscrito no CPF/MF sob o nº 00.816.360-89, doravante denominado CONTRATADO, RE-
SOLVEM, com supedâneo no artigo 65, § 8º, da Lei de Licitações e alterações posteriores, têm entre si justo e contratado o presente Termo 
Aditivo para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO LOTEAMENTO SERENATA, BAIRRO EMPRESARIAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO

O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de ambas as partes, prorrogar a vigência da execução da obra, em 30 (trin-
ta) dias, conforme estabelecido nas Cláusula Oitava (8.1.1) do susamencionado Contrato e no parecer do setor de Consultoria Técnica do 
município.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e nos Termos Aditivos permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 11 de dezembro de 2020.

ITAMAR TONETTO
MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATANTE

PAULO ALDALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR
PAULO ALDALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML Nº 050/2017
Publicação Nº 2754803

5º TERMO ADITIVO
CONTRATO PML Nº 050/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 027/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2020, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/
SC e a SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, neste ato representado pelo Sr. ITAMAR TONETTO (conforme Porta-
ria nº 097/20), brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF/MF sob o nº 014.174.411-19, e portador da cédula de identidade RG 
nº 8.363.186-4, denominado CONTRATANTE, e a empresa LUCIANO OSMAR DA SILVA 02718802952, pessoa jurídica de direito privado, 
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situada Rua Raimundo Dotti, n. 67, Bairro Estação Luzerna, no Município de Herval D’Oeste, CEP: 89.610-000 inscrita no CNPJ sob o nº 
18.834.476/0001-93, neste ato representado por LUCIANO OSMAR DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
3.777.490 e inscrita no CPF/MF sob o nº 027.188.029-52, denominada CONTRATADO, têm entre si justo e contratado o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO EM GERAL CONTÍNUOS DE BENFEITORIAS CIVIS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, com a concordância das partes, de forma amigável, firmar a presente RESCISÃO CONTRATUAL, 
respeitando-se as disposições expressas na Cláusula 7.1, “b” do Contrato PML nº 050/2017, sendo que a prestação de serviços do CONTRA-
TADO será executada até 23 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e nos Aditivos permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 11 de dezembro de 2020.

ITAMAR TONETTO
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
CONTRATANTE
LUCIANO OSMAR DA SILVA
LUCIANO OSMAR DA SILVA 02718802952
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome: Nome:
CPF: CPF:

DECRETO 3029
Publicação Nº 2757251

DECRETO Nº 3028 de 11 de dezembro de 2020.

“FIXA PRAZOS PARA O RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS DO CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CATRIM”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.1º- Ficam fixados os prazos para recolhimento de Impostos e Taxas do CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CATRIM a 
vigorar no exercício de 2021, a seguir descriminados:

CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS/CATRIM

MARÇO Taxa de Vigilância Sanitária e Taxa de Publicidade ..................................................................................................................
.  31/03/2021

ABRIL IPTU - 1ª Cota Única com 10% (dez por cento) de desconto ou 1ª parcela sem desconto .............................................................
.......................................................................... 15/04/2021
TAXA DE COLETA DE LIXO - 1ª Cota Única ou 1ª parcela sem desconto .......... 15/04/2021
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP - aplicada a Terrenos sem Edificação - Cota Única ou 1ª parcela sem 
desconto ........................... 15/04/2021

MAIO IPTU - 2ª Cota Única com 5% (cinco por cento) de desconto ou 2ª parcela sem desconto ..............................................................
...........................................................  17/05/2021
TAXA DE COLETA DE LIXO - 2ª Cota Única ou 2ª parcela sem desconto .......... 17/05/2021
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP - aplicada a Terrenos sem Edificação - 2ª parcela sem desconto ......
.............................................. 17/05/2021
ISS OFÍCIO - Autônomos e Profissionais Liberais - Cota Única com 10% (dez por cento) de desconto ou 1ª parcela sem desconto .............
............................................................. 31/05/2021

JUNHO IPTU - 3ª Cota Única valor sem desconto ou 3ª parcela sem desconto ........................  15/06/2021
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TAXA DE COLETA DE LIXO - 3ª Cota Única ou 3ª parcela sem desconto ......... 15/06/2021
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP - aplicada a Terrenos sem Edificação - 3ª parcela sem desconto ......
.............................................. 15/06/2021

JULHO IPTU - 4ª parcela sem desconto .................................................................................. 15/07/2021
TAXA DE COLETA DE LIXO - 4ª parcela sem desconto ..................................... 15/07/2021
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP - aplicada a Terrenos sem Edificação - 4ª parcela sem desconto ......
.............................................. 15/07/2021

AGOSTO IPTU - 5ª parcela sem desconto ...................................................................................  16/08/2021
TAXA DE COLETA DE LIXO - 5ª parcela sem desconto ...................................... 16/08/2021
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP - aplicada a Terrenos sem Edificação - 5ª parcela sem desconto ......
.............................................. 16/08/2021

SETEMBRO IPTU - 6ª parcela sem desconto ................................................................................... 15/09/2021
TAXA DE COLETA DE LIXO - 6ª parcela sem desconto ...................................... 15/09/2021
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP - aplicada a Terrenos sem Edificação - 6ª parcela sem desconto ......
.............................................. 15/09/2021
ISS OFÍCIO - Autônomos e Profissionais Liberais - 2ª parcela sem desconto ......... 30 /09/2021

OUTUBRO

IPTU - 7ª parcela sem desconto ................................................................................... 15/10/2021
TAXA DE COLETA DE LIXO - 7ª parcela sem desconto ...................................... 15/10/2021
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP - aplicada a Terrenos sem Edificação - 7ª parcela sem desconto ......
.............................................. 15/10/2021

NOVEMBRO IPTU - 8ª parcela sem desconto .................................................................................. 16/11/2021
TAXA DE COLETA DE LIXO - 8ª parcela sem desconto ...................................... 16/11/2021
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP - aplicada a Terrenos sem Edificação - 8ª parcela sem desconto ......
.............................................. 16/11/2021

ISS HOMOLOGADO - MENSAL - ATRAVÉS DO SISTEMA FLY E-NOTA/LIVRO ELETRÔNICO
Vencimento até o dia 15 do mês subsequente às operações realizadas, em caso de a data ocorrer em finais de semana ou feriados consi-
derar o primeiro dia útil seguinte.

Art.2º- No caso de descumprimento dos prazos fixados no CATRIM serão aplicados juros e multa em conformidade com a legislação muni-
cipal.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de dezembro de 2020.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 199/20
Publicação Nº 2757187

PORTARIA Nº 199/20 de 11 de dezembro de 2020.

“RECONHECE A APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO AOS SERVIDORES 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que desde a posse dos servidores relacionados até o presente momento já são decorridos 03 (três) anos de efetivo exer-
cício;

CONSIDERANDO que os servidores foram avaliados em estágio probatório durante o período disposto no art.207 e na forma do art.18, 
ambos da Lei Complementar n° 164 de 25 de abril de 2017 e Decreto n° 2442 de 20 de setembro de 2017, posteriormente substituído pelo 
Decreto nº 2652 de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 2760 de 14 de maio de 2019,

CONSIDERANDO que na avaliação realizada os servidores obtiveram o conceito necessário para a aprovação;

RESOLVE:
Art.1º - APROVAR, nos termos do art.s 18 e 207 da Lei Complementar n° 164 de 25 de abril de 2017 e do Decreto nº 2652 de 15 de outubro 
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de 2018, alterado pelo Decreto n° 2760 de 14 de maio de 2019, o Parecer Conclusivo Individualizado dos Servidores Avaliados emitidos pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho, que opinou pela aprovação e conseq-entemente reconhecer a estabilidade no serviço 
público em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo legal estipulado no art. 207 e parágrafos da Lei 
Complementar n° 164 de 25 de abril de 2017 dos servidores abaixo relacionados

Servidor Cargo Público Data da estabilidade
Adriana Bianchi Auxiliar em Saúde Bucal 03/01/2021
Cleidi Aparecida Lopes Técnico em Enfermagem 03/01/2021
Cristian Mondadori Boaretto Odontólogo 02/01/2021
Eduardo Santos de Mattos Farmacêutico 03/01/2021
Leonardo Henrique Gomes Técnico em Enfermagem 02/01/2021
Mariana de Azevedo Ramos Assistente Administrativo 30/12/2020

 Art.2º- Em conformidade com o art. 25 da Lei Complementar nº 203 de 12 de março de 2019, concluído o estágio probatório e satisfeitos 
os requisitos dos incisos II e III do art.20, obtendo a estabilidade no serviço público, a servidora faz jus aos efeitos financeiros previstos no 
art.19 da Lei Complementar nº 203 de 12 de março de 2019, progredindo de seu padrão de vencimento para outro, imediatamente seguin-
te, porém, em cumprimento ao inciso III do art. 1º do Decreto 2924 de 14 de abril de 2020 e inciso III do art.3º da Lei Complementar nº 
233 de 30 de abril de 2020, as progressões funcionais estão temporariamente suspensas, permanecendo a servidora no Padrão de origem.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de dezembro de 2020.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 200/20
Publicação Nº 2757192

PORTARIA Nº 200/20 de 11 de dezembro de 2020.

“CEDE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições e de conformidade com o inciso II, art.103 da Lei Complementar 
nº 164/17 de 25 de abril de 2017 e em conformidade com o Ofício n° 274.20.0057 de 08 de dezembro de 2020 e alíneas “j” e “m” da Cláu-
sula Segunda do Convênio nº 6.359/2011-2, celebrado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão - SSP com 
a interveniência do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SC, Polícia Militar de Santa Catarina/PMSC e o Município de Luzerna(SC),

RESOLVE:
Art.1º- CEDER o servidor TIAGO SCHNEIDER, ocupante do cargo público de Assistente Administrativo, à Delegacia de Polícia de Luzerna 
para auxiliar nos serviços internos e atividades relacionadas ao trânsito, a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de dezembro de 2020.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2020
Publicação Nº 2755226

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA – SC
REABERTURA DE PRAZOS
Processo Licitatório nº 0044/2020
Tomada de Preço nº 0008/2020
Objeto: Contratação de empresa para construção de garagem destinada aos ônibus da Secretaria Municipal de Educação, com estrutura 
pré-moldada em concreto armado, a ser executada na Rua Raul Cerry, Centro, com área total de 280,00 m², conforme Projeto, Planilha 
orçamentária e Memorial Descritivo.
Abertura das Propostas: às 09h00min horas do dia 07/01/2021
Justificativa: Considerando a ausência de interessados no presente certame, abre-se o prazo para apresentação de documentos de habili-
tação e proposta de preços.
Informações: Maiores Informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site do Município www.macieira.sc.gov.br, ou ainda 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira, SC, das 07h00min às 13h00min, ou pelo telefone (049) 3574-2000, ramal 2017.
Macieira/SC, 11 de dezembro de 2020.

ALICE OLIVEIRA DE ANDRADE
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

http://www.macieira.sc.gov.br
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Mafra

Prefeitura

DECRETO Nº 4425 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755390

DECRETO Nº 4425
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS NO VALOR DE R$ 320.000,00 
(TREZENTOS E VINTE MIL REAIS).

O Prefeito do Município de Mafra WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 68, item XVII da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar com recursos do excesso de arrecadação por fonte de re-
cursos, conforme segue:

Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Mafra
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 16001 - PROGRAMAS E ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ação: 2.252 - Enfrentamento da Emergência de Saúde - COVID 19
Despesa: (449) 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1381 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União – COVID-19 - 0.1.38
R$320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 10 de dezembro de 2020.

WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ALEXANDRE SOLESINSKI
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 4426 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755397

DECRETO Nº 4426
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS NO VALOR DE R$ 1.246.264,36 
(UM MILHÃO DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).

O Prefeito do Município de Mafra WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 68, item XVII da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar com recursos do excesso de arrecadação da fonte de recurso 
0.1.532 – COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC173/2020 - Art. 5°, II-b) conforme segue:

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Mafra
Órgão Orçamentário: 2000 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 2003 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Função: 28 - Encargos Especiais
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais
Programa: 35 - SENTENÇAS JUDICIAIS
Ação: 0.1 - Precatórios e Requisições de Pequeno Valor
Despesa (___) 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.1.532 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - Art. 5°, II-b) - 0.1.53
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 10 de dezembro de 2020.

WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ALEXANDRE SOLESINSKI
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 4431
Publicação Nº 2755111

DECRETO Nº 4431
Data: 11.12.2020.

RETIFICA O DECRETO N. 4428, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MAFRA – IPMM.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 68, item XVII da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. Retificar o Decreto nº 4428, de 10 de dezembro de 2020, em seu art. 2º, que passará a ter a seguinte redação:

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de julho de 2020, revogadas as disposições 
contrárias.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Mafra, em 11 de dezembro de 2020.

WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 4432 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755373

DECRETO Nº. 4432
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR COM RECURSOS ORIUNDOS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELECKI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 68, inciso 
XVII da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com art. 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar o orçamento público municipal, com recursos do superávit financeiro do 
exercício de 2019, conforme segue:

Unidade Gestora: 11 - PLASSMA - Plano de Assistência a Saúde dos Servidores Municipais de Mafra
Órgão Orçamentário: 27000 - PLASSMA - Plano de Assistência a Saúde dos Servidores Municipais de Mafra
Unidade Orçamentária: 27001 - PLASSMA - Plano de Assistência a Saúde dos Servidores Municipais de Mafra
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 27 - PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MAFRA - PLASSMA
Ação: 2.151 - MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE
Despesa: (519) 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0.3.12 - Serviços de Saúde - Superávit Financeiro do Exercício Anterior
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais)

Despesa: (520) 3.3.91.00.00 Aplicações Diretas Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Autarquias
Fonte de recurso: 0.3.12 - Serviços de Saúde - Superávit Financeiro do Exercício Anterior
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R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 11 de dezembro de 2020.

WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ALEXANDRE SOLESINSKI
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 4433
Publicação Nº 2756297

DECRETO Nº. 4.433
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19) NA REGIÃO DO PLANALTO NORTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

CONSIDERANDO que a Avaliação do Risco Potencial para COVID19, realizada através da Matriz de Risco do Estado de Santa Catarina, en-
quadrou o Planalto Norte Catarinense na situação grave;

CONSIDERANDO, também, que os Prefeitos dos Municípios que integram a Comissão Intergestores Regional de Saúde do Planalto Norte 
Catarinense, da qual fazem parte, Bela Vista do Toldo, Campo Alegre, Canoinhas, Irineópolis, Itaiópolis, Mafra, Major Vieira, Monte Castelo, 
Papanduva, Porto União, Rio Negrinho, São Bento do Sul e Três Barras, deliberaram, de forma conjunta, pela adesão as recomendações 
expedidas através da Resolução n. 29, de 11 de dezembro de 2020, que estabeleceu “medidas sanitárias preventivas que deverão ser ado-
tadas no âmbito regional para com os 13 (treze) municípios do Planalto Norte”.

DECRETA

Art. 1º Fica obrigatório o cumprimento integral das medidas sanitárias presentes na Resolução nº. 29/2020 da Comissão Intergestores Re-
gional de Saúde do Planalto Norte Catarinense – CIR, que faz parte integrante em anexo, podendo ser acessada no endereço https://www.
mafra.sc.gov.br/, transparência/legislação;

Art. 2º A fiscalização do presente Decreto será promovida pelo Poder Público Municipal, através de seus servidores especialmente designa-
dos para tal finalidade, podendo ainda, valer-se do auxílio da Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 3º A atuação da Fiscalização Municipal se pautará na seguinte conduta diante dos estabelecimentos que não cumprirem com as dispo-
sições de posturas e sanitárias de combate à propagação do novo coronavírus previstas nos atos normativos municipais e estaduais:

I – Advertência;
II – Multa: conforme estabelecido na legislação sanitária municipal
III – Interdição do estabelecimento pelo prazo de 10 (dez) dias, em caso de reincidência da conduta;
IV – Cassação do Alvará de Licença, Localização e Funcionamento, enquanto vigorar os efeitos desde Decreto

Parágrafo Único. Em caso de aplicação de penalidade, a Fiscalização Municipal expedirá relatório circunstanciado, procedendo seu encami-
nhamento à Promotoria de Justiça para verificação da hipótese de incidência do crime previsto no art. 267 e 268 do Código Penal.

Art. 4° Após às 23:00, os estabelecimentos que comercializam produtos alimentícios e congêneres poderão realizar a entrega por meio de 
sistema delivery.

Art. 5º Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas pelos Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Catarina, 
desde que não conflitantes com as determinações contidas neste Decreto.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Mafra/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2020

WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

https://www.mafra.sc.gov.br/
https://www.mafra.sc.gov.br/
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2020
Publicação Nº 2756164

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: JACKIW ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 04.283.864/0001-19
Valor registrado: R$11.368,25 (onze mil trezentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos).
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, utensílios, gêneros alimentícios, destinados as Secretarias da Prefeitura Municipal de Mafra.
Origem: Processo nº 457/2020, Pregão Eletrônico RP Nº 098/2020.
Data de assinatura: 27 de novembro de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 27 de novembro de 2021.
Foro: Comarca de Mafra

TERMO DE CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº 001/2018-SMS
Publicação Nº 2755428

TERMO DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Administração, com fundamento na Lei Ordinária N° 4049, de 07 de outubro de 2014, que 
dispõe sobre Emprego Público e a Lei Federal N° 11.350 de 05 de outubro de 2006 regidos pela consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
e no uso das atribuições legais, convoca os (as) candidatos (as) a seguir relacionados (as), aprovados (as) no Processo Seletivo, Edital nº 
001/2018-SMS desta Municipalidade, a comparecer no endereço a seguir:
Na Avenida Prefeito Frederico Heyse, 1386, Mafra - SC, no setor de Recursos Humanos e Qualidade, os (as) CANDIDATOS (as) CONVOCA-
DOS (as) a seguir:
Comparecer até dia 15/12/2020 (para manifestar interesse pela vaga):

Nome Cargo

FERNANDA LUIZA CHIODINI JAUER FAGUNDES FARMACÊUTICO-NASF

 O não comparecimento caracterizará o não interesse pela vaga e implicará na exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretra-
tável do Processo Seletivo nº 001/2018, facultando-nos a convocar outro (a) candidato (a), conforme Ordem de Classificação.
Ao concluir, aproveita do ensejo para cumprimentá-los pela classificação no Processo Seletivo nº 001/2018 desta Municipalidade.
Mafra, 11 de dezembro de 2020.

Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

Rodney Luiz Medeiros
Secretário Municipal de Administração

instituto de PrevidênCia do muniCíPio de mafra - iPmm

RESOLUÇÃO N° 003/2020
Publicação Nº 2755431

RESOLUÇÃO Nº 003/2020

Ratifica a Política de Segurança da Informação no âmbito do Instituto de Previdência do Município de Mafra – IPMM.

O CONSELHO ADMINISTRATIVO do IPMM, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2571/2001, e

CONSIDERANDO o interesse do IPMM em atender, voluntariamente, aos critérios determinados pela Secretaria da Previdência do Ministério 
da Economia para a certificação Pró Gestão - RPPS (Portaria MPS nº 185/2015),

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes para a proteção das informações geradas, processadas e armazenadas,

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Administrativo, na reunião extraordinária realizada no dia 11 de dezembro de 2020, às 9 horas, 
na sede da Amplanorte, conforme Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo - IPMM.

RESOLVE:
Art. 1º. Ratificar a Portaria nº 89, de 7 de dezembro de 2020, que instituiu a Política de Segurança da Informação no âmbito do Instituto 
de Previdência do Município de Mafra – IPMM.
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Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 11 de dezembro de 2020.

MAYSA PIMENTEL DZUS
Presidente do Conselho Administrativo do IPMM
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Major Vieira

Prefeitura

DECRETO N.º 1.925 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756949

DECRETO N.º 1.925 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências. ”

FRANCISCO JURACZEKY, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município:

DECRETA

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo, na Prefeitura Municipal e autarquias do Município, do dia 21 de dezembro de 2020 até o dia 03 
de janeiro de 2021.

Art. 2º. A Secretaria de Saúde do Município e a Secretaria Municipal de Obras, deverão fixar escala de plantão e sobreaviso, para manuten-
ção de seus serviços essenciais.

Parágrafo Único. Exclusivamente quanto ao Hospital São Lucas, deverá a autarquia fixar as normas, através de Portaria própria, sem prejuízo 
de seus serviços essenciais, observado o disposto no artigo 1º.

Art. 3º. As demais Secretarias Municipais que tiverem sob sua responsabilidade serviços essenciais deverão expedir normas complementares 
que visem à manutenção dos serviços no período de que trata este Decreto.

Art. 4°. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias específicas.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e deverá ser fixado em todas as 
repartições públicas municipais em locais de acesso ao público.

Major Vieira, 10 de dezembro de 2020.

FRANCISCO JURACZEKY
Prefeito

Este decreto foi publicado na Secretaria Municipal
De Administração em 10/12/2020.

Cristiane Rodrigues Siems
Sec. Mun. de Administração e Gestão.
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Maravilha

Prefeitura

DECRETO Nº 842/2020
Publicação Nº 2754442

DECRETO Nº 843, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ANA EMÍLIA GIGLIOLI CAMPANA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 009.444.199-50, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I Sílvia Ebert, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 843/2020
Publicação Nº 2754447

DECRETO Nº 843, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ANDRÉIA BRUXEL, brasileira, inscrita no CPF sob nº 036.946.729-90, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 844/2020
Publicação Nº 2754450

DECRETO Nº 844, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ANDRESSA ALINE FORGIARINI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 083.637.549-19, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 845/2020
Publicação Nº 2754452

DECRETO Nº 845, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ANICARLA GLIENKE BIRCK, brasileira, inscrita no CPF sob nº 020.395.949-30, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 846/2020
Publicação Nº 2754455

DECRETO Nº 846, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
CEMIRA DUTRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 550.340.129-87, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na APAE, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 847/2020
Publicação Nº 2754457

DECRETO Nº 847, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
CLEONICE LOSCH CIGOGNINI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 008.073.939-32, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1260

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 848/2020
Publicação Nº 2754463

DECRETO Nº 848, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
CRISTIANE ALINE BLOTZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 087.418.309-03, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 849/2020
Publicação Nº 2754466

DECRETO Nº 849, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
CRISTIANE ALINE BLOTZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 087.418.309-03, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 850/2020
Publicação Nº 2754481

DECRETO Nº 850, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ELAINE COMPARIN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 049.733.019-90, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 851/2020
Publicação Nº 2754484

DECRETO Nº 851, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ELISANGELA MARIA BECKERT ROSSATTO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 061.998.029-00, ocupante do cargo de Professor ACT, com car-
ga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 852/2020
Publicação Nº 2754488

DECRETO Nº 852, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
ELISANGELA MARIA BECKERT ROSSATTO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 061.998.029-00, ocupante do cargo de Professor ACT, com car-
ga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 853/2020
Publicação Nº 2754493

DECRETO Nº 853, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
FABIANA DE FREITAS NORONHA MARINI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 092.465.169-58, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 854/2020
Publicação Nº 2754497

DECRETO Nº 854, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
FABIANE RAUBER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 061.292.549-89, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 855/2020
Publicação Nº 2754502

DECRETO Nº 855, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
FABRÍCIA TENUTTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 914.430.161-87, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 856/2020
Publicação Nº 2754504

DECRETO Nº 856, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
FRANCIELA GIACOMELLI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 087.871.919-97, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 857/2020
Publicação Nº 2754506

DECRETO Nº 857, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
FRANCIELA GIACOMELLI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 087.871.919-97, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 858/2020
Publicação Nº 2754511

DECRETO Nº 858, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
JENI RIBEIRO BENETTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 028.818.139-50, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 859/2020
Publicação Nº 2754519

DECRETO Nº 859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
JULIANE ANDREIA MIORANDO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 074.610.229-11, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 30 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 860/2020
Publicação Nº 2754523

DECRETO Nº 860, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
KELIN DJULIANE DECKER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 100.567.599-67, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Carrossel, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 861/2020
Publicação Nº 2754526

DECRETO Nº 861, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servi-
dora MÁRCIA CRISTINA APPELT WEITZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 074.759.329-90, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Monteiro Lobato, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 862/2020
Publicação Nº 2754530

DECRETO Nº 862, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MARCIA ELENA PINTO COUTO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 981.943.809-87, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Carrossel, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 863/2020
Publicação Nº 2754534

DECRETO Nº 863, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MÁRCIA REGINA DA ROCHA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 637.696.469-91, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
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Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 864/2020
Publicação Nº 2754536

DECRETO Nº 864, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MÁRCIA ROSELI SPIER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 939.187.639-00, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Pequeno Príncipe, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 865/2020
Publicação Nº 2754539

DECRETO Nº 865, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MARCIANE RUSCHEL ROVERSI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 054.409.849-84, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 10 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. V. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 866/2020
Publicação Nº 2754541

DECRETO Nº 866, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MARILENE LUCIA ZAGO GIUSTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 647.406.849-34, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Cantinho Feliz, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 867/2020
Publicação Nº 2754549

DECRETO Nº 867, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servi-
dora MARILENE LUCIA ZAGO GIUSTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 647.406.849-34, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Monteiro Lobato, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 868/2020
Publicação Nº 2754554

DECRETO Nº 868, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servido-
ra MARINÊS SCHENKEL ZAGO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 072.854.219-60, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Carrossel, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 869/2020
Publicação Nº 2754560

DECRETO Nº 869, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
MARLI JUDITE BALESTRERI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 430.331.649-00, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 870/2020
Publicação Nº 2754570

DECRETO Nº 870, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
NOELI PASQUALOTTO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 045.094.909-50, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 871/2020
Publicação Nº 2754573

DECRETO Nº 871, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
NOEMI RIGO BECKER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 893.654.379-20, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 872/2020
Publicação Nº 2754578

DECRETO Nº 872, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
REJANE DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 006.283.579-31, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 873/2020
Publicação Nº 2754585

DECRETO Nº 873, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
REJANE DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 006.283.579-31, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 874/2020
Publicação Nº 2754654

DECRETO Nº 874, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
SANDRA GIACOMELLI TRENTO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 040.725.659-89, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E.I., percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 875/2020
Publicação Nº 2754663

DECRETO Nº 875, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
SOLANGE PFEIFER SCHITTLER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 037.210.589-09, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Vereador Raymundo Veit, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 876/2020
Publicação Nº 2754667

DECRETO Nº 876, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servi-
dora SUSANE HEINECK, brasileira, inscrita no CPF sob nº 055.095.119-90, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Monteiro Lobato, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 877/2020
Publicação Nº 2754670

DECRETO Nº 877, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servi-
dora SUSANE HEINECK, brasileira, inscrita no CPF sob nº 055.095.119-90, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos C.E. Monteiro Lobato, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 878/2020
Publicação Nº 2754677

DECRETO Nº 878, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
VERONICA MEDEIROS DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 053.691.569-56, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 879/2020
Publicação Nº 2754679

DECRETO Nº 879, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 208/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 a 24 de dezembro de 2020, da servidora 
VERONICA MEDEIROS DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 053.691.569-56, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 880/2020
Publicação Nº 2755843

DECRETO Nº 880, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Confere estabilidade decorrente de gravidez e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A estabilidade decorrente da gravidez em até 5 (cinco) meses após o parto, conforme o Art. 7º, Inciso XVIII, da Constituição da República 
e o Art. 10, Inciso II, Alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo determinado, em até 5 (cinco) meses após o parto da servidora muni-
cipal CLEIDE INES MAHL, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de dezembro de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Marema

Prefeitura

DECRETO 0197/2020
Publicação Nº 2755816

Decreto 0197/2020
De 07/12//2020
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR, PELO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019, DOMUNICIPIO DE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal, de Marema, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as 
leis nº 4.320/64 e Lei Municipal 1.198 de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1°- Fica Decretado a utilização de parte do Superávit Financeiro apresentado no confronto do ativo financeiro (-) passivo financeiro do 
balanço patrimonial do Exercício de 2019 do município de Marema. Recursos ordinário no valor 40.442,90 (QUARENTA MIL, QUATROCEN-
TOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
Art. 2º - Com os Recursos Advindos dos Art. 1º deste Decreto, ficam Suplementada as seguinte dotação orçamentárias, dentro do Orça-
mento Vigente do Munícipio de Marema.

Código Secretaria/departamento
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
funcional Proj./ativ. descrição
28.846.2800 0.001 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS
Modalidade Fonte Dotação
4.6.90.00.00 3000 REDUZIDO 110 38.380,54

Código Secretaria/departamento
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
funcional Proj./ativ. descrição
28.846.2800 0.001 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS
Modalidade Fonte Dotação
3.2.90.00.00 3000 REDUZIDO 112 2.062,36

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de Dezembro de 2020

ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DECRETO Nº 198 /2020
Publicação Nº 2755819

DECRETO Nº 198 /2020
De 07/12/2020
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR, PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2020, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal, de Marema, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as 
leis nº 4.320/64 e Lei Municipal 1198/2019 de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1°- Fica Decretada a utilização do Excesso de arrecadação referente recursos Estaduais do Fundo Municipal de Assistência Social, no 
valor de 2.900,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).

Art. 2°- Com os Recursos Advindos do Art. 1º, deste Decreto, fica Suplementada a seguinte dotação orçamentária, dentro do Orçamento 
Vigente do Município de Marema:
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Código Secretaria/departamento
16.01 Fundo Munic. De Assistencia Social
funcional Proj./ativ. Descrição
8.244.801 2.085 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Modalidade Fonte Dotação
33.90.00.00 1652 REDUZIDO 06 2.900,00

Art. 04° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2020

ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 84.2020 - MATERIAIS DE LIMPEZA
Publicação Nº 2754665

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 163/2020

VALIDADE: 11/12/2020 A 11/12/2021

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-
62, neste ato representada pelo Prefeito em Exercício, Sr. VALDIR ZAPELLINI, inscrito no CPF sob o nº 093.104.879-68, nos termos do art. 
15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 163/2020, 
através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos referentes ao 
Processo supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) classificada(s):

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ

MERCADO MOA LTDA EPP, neste ato representado por MOACIR PRAWUTZKI 84.093.574/0001-41
MERCADO SPEZIA LTDA - EPP, neste ato representado por VANDERLEI 
SPEZIA 03.916.528/0001-01

DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, neste ato 
representado por WALDIR JACOBI 01.306.465/0001-38

LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, neste ato representado por 
ANTONIO GERALDO KLEIN 07.483.630/0001-03

COMERCIAL MULTVILLE LTDA ME, neste ato representado por ALAN FILIPE 
DA SILVA 06.220.022/0001-43

TAYU QUIMICA LTDA, neste ato representado por EDSON CESAR NAZARIO 97.493.407/0001-30
VILLA PAPEIS LTDA EPP, neste ato representado por OSVALDO MANOEL 
DOS SANTOS 11.346.166/0001-80

COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME, neste ato representado por JUNIOR 
MIRANDA 24.747.469/0001-57

PERFORMACE COMERCIO E SERVICOS EIRELI-ME, neste ato representado 
por IZANIR BILLIG 26.682.219/0001-01

MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME, neste ato representado por MILTON 
LUIZ PSCHEIDT 26.716.048/0001-94

START DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, neste ato repre-
sentado por JULIA NICOLE AMORIM SILVEIRA DE CARVALHO 17.280.379/0001-33

A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA, neste ato representado por ARILSON 
JOSE ALVES 16.858.182/0001-76

HILEON CESAR SUCATELLI, neste ato representado por HILEON CESAR 
SUCATELLI 17.778.957/0001-66

PAULO ROBERTO DOS SANTOS, neste ato representado por JULIANO DOS 
SANTOS 33.393.798/0001-38

SUELEN DAIANE KANIS ME, neste ato representado por FERNANDO STOLF 23.608.114/0001-14
SANTA RITA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, neste ato representado 
por CLAITON FERREIRA DE LIMA 36.260.828/0001-26

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS PARA USO DA ADMINISTRA-
ÇÃO E DOS FUNDOS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
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FORNECEDOR: 280488 - START DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

3

AMACIANTE DE ROUPAS AZUL, 
GALAO COM 2,0 LTS. ATIVO, 
COADJUVANTES, EMULSAO 
DE SILICONE, DILUENTE, 
CONSERVANTE (5-CLORO-2ME-
TIL ISOTIAZOLIN-3-ONA E 
2-METIL-4 ISOTIAZOLIN-3-O-
NA), PERFUME, PIGMENTO E 
AGUA. COMPONENTE ATIVO: 
CLORETO DE DIALQUIL DIME-
TIL AMONIO

GALAO Q MARAVILHA 780 R$ 2,87 R$ 2.238,60

35
PANO DE CHAO DUPLO ESCU-
RO COM MEDIDAS MINIMAS 
DE 48 CM X 68 CM.

UNID PANO PRATIC 1.100 R$ 3,80 R$ 4.180,00

37

PAPEL HIGIÊNICO NA COR 
BRANCA, MACIO. - FARDO C/ 
64 ROLOS DE 30 MT. FOLHA 
SIMPLES PICOTADA.

FARDOS DOULLINS 156 R$ 29,80 R$ 4.648,80

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 11.067,40

FORNECEDOR: 296457 - HILEON CESAR SUCATELLI
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

32

ÓLEO DE EUCALIPTO (ESSÊN-
CIA 140 ML. COMPONENTE 
ATIVO ÁLCOOL ETÍLICO. 
APENAS FRAGRÂNCIA TALCO E 
LAVANDA).

UNID SUPER 780 R$ 6,00 R$ 4.680,00

47

SABONETE LIQUIDO. COMPO-
SICAO ACIDO DODECIBENZE-
NO SULFONICO, CORANTE, 
ESSENCIA AGUA, DIETANOLA-
MINA DE ACIDOS GRAXOS DE 
COCO, FRAGRANCIA ERVA-DO-
CE. EMBALAGEM DE 5 LITROS.

GALAO SUPER 235 R$ 11,80 R$ 2.773,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 7.453,00

FORNECEDOR: 283207 - A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

48

SABONETEIRA DISPENSER DE 
SABONETE LÍQUIDO OU ÁLCO-
OL GEL COLUMBUS CARACTE-
RÍSTICAS: EM GEL / REFIL ATÉ 
800ML. TIPO DE MATERIAL: 
FRENTE PLASTICO PS ALTO 
IMPACTO COM PS CRISTAL 
BASE PLASTICO PS ALTO IM-
PACTO. CARACTERÍSTICAS DO 
PS: BAIXA DENSIDADE / ALTA 
RESISTÊNCIA. MEDIDAS: ALTU-
RA 28,5CM / LARGURA 12,5CM 
/ PROFUNDIDADE 12,5CM. 
PESO: 448G. COR: FRENTE 
BRANCA / BASE CINZA. USO: 
SISTEMA DE ABERTURA: 
TRAVAS LATERAIS ACIONADAS 
POR PRESSÃO. TIPO DE SABO-
NETE UTILIZADO: SABONETE 
GEL ENVASADOS EM REFIS DE 
800 ML TIPO BAG IN BOX.

UNID BELL PLUS 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 2.300,00

FORNECEDOR: 271381 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME
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ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

27
LUVA DOMESTICA DE LÁTEX 
NATURAL COM INTERIOR DE 
ALGODÃO, TAM P.

PAR VOLK 375 R$ 2,89 R$ 1.083,75

28
LUVA DOMESTICA DE LATEX 
NATURAL COM INTERIOR DE 
ALGODAO, TAMANHO G

PAR VOLK 780 R$ 2,80 R$ 2.184,00

29
LUVA DOMESTICA DE LATEX 
NATURAL, COM INTERIOR DE 
ALGODAO, TAMANHO M

PAR VOLK 577 R$ 2,79 R$ 1.609,83

33 PA PARA LIXO, PLASTICO UNID PLASC 93 R$ 2,50 R$ 232,50

56

SUPORTE PARA ROLO DE 
PAPEL HIGIÊNICO DE 300 A 
400METROS EM PLÁSTICO ABS 
COM FECHADURA E CHAVE EM 
PLÁSTICO ABS, CONTENDO 
UM KIT PARA FIXAÇÃO NA 
PAREDE CONTENDO BUCHAS 
E PARAFUSOS. COR BRANCO 
COM FUNDO BRANCO. MEDI-
DAS: 27,5CM (ALTURA) X 27CM 
(LARGURA) X 12CM (PROFUN-
DIDADE).

UNID BELL PLUS 53 R$ 27,00 R$ 1.431,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 6.541,08

FORNECEDOR: 197874 - VILLA PAPEIS LTDA EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

38

PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300 
METROS - PACOTE COM 8 
UNIDADES. ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA: PAPEL HIGIÊNICO - 
DE PRIMEIRA QUALIDADE; FO-
LHA SIMPLES, 100 POR CENTO 
FIBRAS NATURAIS; ACABA-
MENTO PICOTADO; NA COR 
BRANCA, NEUTRO, MEDINDO 8 
CENTÍMETROS DE LARGURA.

PCT LUCAPEL 1.093 R$ 23,90 R$ 26.122,70

51
SACO P/ LIXO 60 LITROS FAR-
DO C/ 100, ALTA DENSIDADE, 
MICRA 0,07, PRETO.

FARDOS GERAPLAST 230 R$ 13,95 R$ 3.208,50

58

TOALHA DE PAPEL, FOLHAS 
MEDINDO 20X21CM. FOLHA 
INTERCALADA, DUAS DOBRAS, 
100% FIBRAS CELULÓSICAS 
VIRGEM, COM ALTO PODER 
DE ABSORÇÃO, MACIO, COR 
BRANCO. PACOTE COM NO 
MÍNIMO 1.000 FOLHAS

PCT SOL 3.500 R$ 12,07 R$ 42.245,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 71.576,20

FORNECEDOR: 64319 - DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

22
LIMPA VIDROS, ACAO INS-
TANTANEA, COM SQUEEZE, 
FRASCOS DE 500 ML

UNID UP PRO 545 R$ 2,90 R$ 1.580,50

59

TOUCA DESCARTÁVEL PRODU-
ZIDO 100% EM POLIPROPILE-
NO, COM ELÁSTICO EM SUA 
EXTREMIDADE PARA FIXAÇÃO 
NA CABEÇA. GRAMATURA 
APROXIMADA DE 20G/M. PA-
COTE COM 100 UNIDADES.

PCT HNDESC 450 R$ 13,50 R$ 6.075,00

60
VASSOURA NYLON PIAÇAVA. 
COM CABO DE MADEIRA RE-
VESTIDO EM PLÁSTICO

UNID LIMPA MANIA 200 R$ 7,60 R$ 1.520,00
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TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 9.175,50

FORNECEDOR: 15369 - MERCADO MOA LTDA EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

AGUA SANITARIA, GALAO COM 
5,O LITROS (HIPOCLORITODE 
2 A 3%), CONTEM CLORO 
ATIVO 2,0 A 2,5%. COMPOSI-
CAO HIPOCLORITO DE SODIO 
E AGUA DESMINERALIZADA.
MARCA PRÉ-QUALIFICADA: DA 
ILHA, QBOA.

GALAO NOVO LAR 1.565 R$ 4,25 R$ 6.651,25

2

ALCOOL 1 LITRO, CAIXA COM 
12 UNIDADES, COMPOSICAO-
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 
92,8 INPM

CAIXA DA CASA 300 R$ 59,88 R$ 17.964,00

5
BOBINA DE PLASTICO PICOTA-
DA 28 X 42, COM 100 UNIDA-
DES

BOBINAS NEISSAN 1.000 R$ 3,85 R$ 3.850,00

6

BORRIFADOR EM PLÁSTICO 
PARA USO GERAL COM CAPA-
CIDADE PARA ATÉ 250 ML DE 
ÁGUA.

UNID TRAPP 200 R$ 4,98 R$ 996,00

8

CLORO, GALAO DE 5 LTS. COM-
POSICAO: HIPOCLORITO DE-
SODIO DE 4 OU 5% DE IONS 
DE CLOR ATIVO. CLORETO DE 
SODIO E AGUA

GALAO NOVO LAR 780 R$ 10,20 R$ 7.956,00

13

DETERGENTE 500 ML, CAIXA 
COM 24: TENSOATIVOS ANIO-
NICOS, GLICERINA, COADJU-
VANTE, PRESERVANTES, SE-
QUESTRANTE, ESPESSANTES, 
OPACIFICANTE, FRAGRANCIA E 
VEICULO. COMPONENTE ATIVO 
LINEAR ALQUIBENZENO SUL-
FANATO DE SODIO. CONTEM 
TENSOATIVO BIODEGRADA-
VEL. MARCA PRÉ APROVADA: 
MINUANO, IPÊ E LIMPOL

CAIXA GIRANDO SOL 235 R$ 28,56 R$ 6.711,60

16
ESCOVAO PARA CHAO COM 
CABO DE MADEIRA REVESTIDO 
COM MATERIAL PLASTICO

UNID ARACEM 93 R$ 7,00 R$ 651,00

18
ESPONJA DE LA DE ACO. PACO-
TE COM 60 GRAMAS. MARCA 
PRÉ APROVADA: BOMBRIL

PCT BOM BRIL 200 R$ 1,30 R$ 260,00

19

ESPONJA DE LOUCA PARA 
LIMPEZA, TIPO DUPLA FACE. 
MEDIDA MINIMA DE 109 MM 
X 73 MM E 20 MM, COM FOR-
MATO RETANGULAR, POLIURE-
TANO E FIBRA SINTETICA, NA 
COR VERDE/AMARELO. MARCA 
PRÉ-APROVADA: SCOTH-BRITE

UNID CONDOR 3.437 R$ 0,95 R$ 3.265,15
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20

FÓSFORO, CONFECCIONADO 
EM MADEIRA DE 1ª QUALI-
DADE, PALITO COMPRIDO, 
ACABAMENTO PERFEITO, COM 
PONTA ABRASIVA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6 CM 
DE COMPRIMENTO TOTAL, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
RESISTENTES CONTENDO 
40 PALITOS, REEMBALADOS 
EM PACOTES COM CAIXAS, 
DE FORMA A GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXATAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCIDÊNCIA E QUANTIDADE. 
APROVADO INMETRO.

CAIXA FIAT LUX 200 R$ 2,95 R$ 590,00

21 INSETICIDA AEROSOL MATA 
BARATA E FORMIGA 300 ML UNID DIPIL 468 R$ 7,99 R$ 3.739,32

26

LUSTRA MOVEIS 200ML, 
EMULSAO AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADO, PARA SUPER-
FICIE EM GERAL (EXCETO 
PISO) COMPOSTO DE CERA, 
SILICONE, SOLVENTE EMUL-
SIFICANTE, CONSERVANTE, 
SEQUESTRANTE, PERFUME E 
AGUA, EMBALADO EM FRASCO 
PLASTICO 200 ML

UNID DESTAC 110 R$ 3,20 R$ 352,00

30
LUVAS DESCARTAVEIS, MA-
TERIAL PLASTICO. PACOTE 
COM100.

PCT A.H.A. 1.015 R$ 2,95 R$ 2.994,25

31

NAFTALINA (NAFTALENO), 
APRESENTADO EM BOLA, 
ACONDICIONADO EM EMBALA-
GEM APROPRIADA CONTENDO 
NO MÍNIMO 20G DO PRODU-
TO, ROTULO COM FORMULA, 
DATA DE FABR/VAL, N° LOTE E 
PROCEDÊNCIAS.

PCT GALITOS 550 R$ 1,15 R$ 632,50

39

PASTILHA ADESIVA PARA VASO 
SANITÁRIO. EMBALAGEM COM 
03 PASTILHAS. COMPOSIÇÃO: 
COMPOSIÇÃO: POLIGLICOSÍ-
DEO, DODECILBENZENO SUL-
FONATO DE SÓDIO, FORMA-
DOR DE FILME, COADJUVANTE, 
CORANTE E FRAGRÂNCIA.

CX SANIMIX 781 R$ 3,00 R$ 2.343,00

42

RODO PLASTICO COM BORRA-
CHA 30 CM, BORRACHA DU-
PLA,COM CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO COM MATERIAL 
PLASTICO

UNID BRILHAR 120 R$ 5,70 R$ 684,00

46
SABONETE CREMOSO EM 
BARRA 90G, DIVERSAS FRA-
GRÂNCIAS

UNID YPE 100 R$ 0,99 R$ 99,00

55

SAPONACEO EM PO, FRASCO 
DE 300 G. COMPOSICAO TEN-
SOATIVO ANIONICO ALCALI-
NIZANTE, AGENTE ABRASIVO, 
AGENTE DE BRANQUEAMENTO 
E ESSENCIAS

FRASCOS SANIMIX 108 R$ 2,95 R$ 318,60
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62

VASSOURA; TIPO CAIPIRA; 
PROPRIEDADES MINIMAS:CE-
PAEM PALHA; COM CERDAS 
DE PALHA COM NO MÍNIMO 
30 CMDE LARGURA;3 FIOS 
E AMARRACAO COM ARAME; 
CABO DE MADEIRA MEDINDO 
120CM

UNID PELENS 780 R$ 13,90 R$ 10.842,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 70.899,67

FORNECEDOR: 301795 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

10

DESINFETANTE HOSPITALAR 
PARA SUPERFICIES FIXAS A 
BASE DE HIPOCLORITO A 1%. 
GALÃO DE 5 LITROS.

GALAO VERDESAN 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00

40

REFIL PARA DISPENSER 
DE ÁLCOOL GEL 70 720ML 
ANTISSÉPTICO - ANTISSÉP-
TICO PARA AS MÃOS DERMA-
TOLOGICAMENTE TESTADO 
ELIMINA 99,9 DAS BACTÉRIAS 
USO HOSPITALAR.APROVADO 
INMETRO.

UNID BELL PLUS 312 R$ 10,89 R$ 3.397,68

53
SACO PARA LIXO 40 LITROS, 
FARDO COM 100, ALTA DENSI-
DADE, MICRA 0,07, PRETO

FARDOS NAVEPLAST 468 R$ 9,97 R$ 4.665,96

65

SECADOR DE MÃO - FLUXO 
DE AR: 16 M/S; TEMPO DE 
SECAGEM: DE 15 A 25 SEGUN-
DOS; RUÍDO: 52 DECIBÉIS; 
POTENCIA/CONSUMO: 1500 
W; TEMPERATURA DO AR: 56 
°C; MOTOR: 2300 RPM; AC: 
220 / 60HZ; PESO BRUTO: 
2,4 KG; MATERIAL: PLÁSTICO 
ABS; MEDIDAS: A=28,0 CM X 
L=20.5 CM X P=20,5 CM; PRO-
TEÇÃO CONTRA AGUA: IPX1; 
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 
DE ENERGIA; VIDA ÚTIL: 15 
ANOS OU SUPERIOR; GARAN-
TIA: 1 ANO CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO

UNID BIOVIS 50 R$ 614,00 R$ 30.700,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 42.263,64

FORNECEDOR: 310654 - SANTA RITA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

24

LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA 
ACIONADO SEU LEVANTA-
MENTO COM PEDAL E COM 
RODINHAS COM NO MÍNIMO 
96 LITROS.

UNID BRALIMPIA 77 R$ 170,00 R$ 13.090,00

44

SABAO EM BARRA GLICERI-
NADO, 1 LINHA, PACOTE COM 
5UNIDADES, PESO LIQUIDO 
1 KG

KG ZAVASKI 70 R$ 5,79 R$ 405,30
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45

SABAO EM PO: TENSOATIVO, 
ALCALINIZANTE, COADJUVAN-
TE, ANTIRREDEPOSITANTE, 
BRANQUEADOR OPTICO, 
CORANTEENZIMA, BRANQUEA-
DOR, TAMPONANTE, PERFUME, 
AGUA, ALVEJANTE E CARGA, 
ALQUIL BENZENO SULFONATO 
DE SODIO. EMBALAGEM DE 
05KG. MARCA PRÉ APROVADA: 
IPÊ, SURF, OMO, BRILHANTE

PCT BREEZE 546 R$ 17,90 R$ 9.773,40

50
SACO P/ LIXO 150 LITROS FAR-
DO C/ 100, ALTA DENSIDADE, 
MICRA 0,07, PRETO.

FARDOS NAVEPLAST 195 R$ 26,90 R$ 5.245,50

54 SAPONACEO CREMOSO LIMAO, 
FRASCO DE 300 ML FRASCOS PERFECT 312 R$ 2,35 R$ 733,20

61

VASSOURA ESFREGÃO PARA 
LAVAR ÔNIBUS C/ CABO DE 
2MTS MEDIDA DE 30CM X 9CM 
X6CM.

UNID DALCIN 20 R$ 39,09 R$ 781,80

66 REFIL PARA MOP GIRATÓRIO 
EM MICROFIBRA UNID PERFECT 50 R$ 7,59 R$ 379,50

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 30.408,70

FORNECEDOR: 100153 - LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

4 BALDE PLASTICO 15 LTS, COM 
ALCA DE METAL REFORCADO UNID ARQPLAST. 170 R$ 4,80 R$ 816,00

9

COPOS DESCARTAVEIS 
2500X180 ML, PADRAO ABNT, 
CAIXA COM 2500 UNIDADES. 
MATERIAL PP.

CAIXA CRISTAL COPO 350 R$ 76,90 R$ 26.915,00

11

DESINFETANTE, FRAGRÂNCIA 
APENAS LAVANDO OU TALCO, 
GALÃO DE 5,0 LTS, DE BOA 
QUALIDADE. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO,

GALAO CLASSLIMP 600 R$ 6,50 R$ 3.900,00

12

DESODORIZADOR DE AR 
360 ML/240 G. COMPOSICAO 
PERFUME. ALCOOL ETILICO, 
NITRITO DE SODIO, AGUA E 
PROPELENTE (PROPANO/BUTA-
NO) ODORES SORTIDOS

UNID ULTRA FRESH 1.090 R$ 6,30 R$ 6.867,00

23

LIMPEZA PESADA 500 ML, DO-
DECIL BENZENO SULFONATO 
DE SODIO, TENSOATIVOS NAO 
IONICOS, COADJUVANTES, SO-
LUBILIZANTE, SEQUESTRANTE, 
ETER GLICOLICO, ALCOOL, 
CORANTE,AGUA, PERFUME E 
CONSERVANTE. MARCA PRÉ-
-APROVADA: POLWAX, VEJA, 
YPÊ

UNID POLWAX 410 R$ 4,00 R$ 1.640,00

34 PALHA DE ACO NR. 2. MARCA 
PRÉ APROVADA: BOMBRIL UNID RELUZ 125 R$ 1,50 R$ 187,50

36

PANO DE PRATO EM TECIDO 
TIPO SACARIA, COM COSTU-
RA FEITA NAS BORDAS, SEM 
PINTURA, COM ALTA ABSOR-
ÇÃO DE UMIDADE E TAMANHO 
APROXIMADO DE 40X60CM.

UNID PANO PRATIC 1.200 R$ 2,20 R$ 2.640,00

41

RODO DE ESPUMA DUPLA 
FACE, COM 30 CM, COM CABO 
DE MADEIRA REVESTIDO COM 
MATERIAL PLASTICO

UNID ALKLIN 625 R$ 14,52 R$ 9.075,00
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43

RODO PLASTICO COM BORRA-
CHA, 60 CM, BORRACHA DU-
PLA, COM CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO COM MATERIAL 
PLASTICO

UNID SANCHES 108 R$ 9,00 R$ 972,00

49
SACO P/ LIXO 100 LITROS FAR-
DO C/ 100, ALTA DENSIDADE, 
MICRA 0,07, PRETO

FARDOS NAVEPLAST 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00

52
SACO PARA LIXO 20 LITROS, 
FARDO COM 100, ALTA DENSI-
DADE, MICRA 0,07, PRETO

FARDOS NAVEPLAST 390 R$ 8,00 R$ 3.120,00

63

BALDE MOP CENTRIFUGA. 
BALDE EM POLIPROPILENO, 
CENTRÍFUGA EM POLIPROPILE-
NO 360° ACOPLADA AO BALDE, 
CABO EM AÇO INOX E ESFRE-
GÃO COM BASE DE MICROFI-
BRA ACOPLÁVEL AO CABO.

KIT BOMPACKI 40 R$ 54,00 R$ 2.160,00

64

CONJUNTO MOP PÓ 60 CM 
COM CABO DE ALUMÍNIO 
(140MM X 24MM), ARMAÇÃO 
DOBRAVÉL EM POLIPROPILENO 
E AÇO GALVANIZADO. LUVA 
COMPOSTA POR FIOS 100% 
ALGODÃO, 60 CM.

KIT PERFECT 50 R$ 41,00 R$ 2.050,00

67

LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA 
ACIONADA SEU LEVANTA-
MENTO COM PEDAL COM NO 
MÍNIMO 30 LITROS.

UNID BRALIMPIA 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 82.842,50

FORNECEDOR: 56162 - MERCADO SPEZIA LTDA - EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

7

CERA LIQUIDA AUTOBRILHO 
INCOLOR 750 ML. DISPERSOES 
ACRILICAS, EMULSAO DE PO-
LIETILENO, SOLVENTE, RESINA 
FUMARICA, PLASTIFICANTE, 
COADJUVANTE, CONSERVAN-
TE, ATENUADOR DE ESPUMA, 
ESSENCIA E AGUA. MARCA 
PRÉ-APROVADA BRILHO FÁCIL

UNID BRILHO FACIL 25 R$ 7,89 R$ 197,25

14 ESCOVA DE MAO, COM CABO 
PLASTICO UNID CONDOR 50 R$ 2,65 R$ 132,50

17
ESCOVAS COM CERDAS DE 
NYLON PARA HIGIENE DE 
UNHAS

UNID LIMPA MANIA 50 R$ 2,55 R$ 127,50

25 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA 
COM NO MÍNIMO 10 LITROS. UNID ARQUIPLAST 205 R$ 10,70 R$ 2.193,50

57

TOALHA DE CAMURÇA SINTÉ-
TICA FEITA DE PVC, COM ALTO 
TEOR DE ABSORÇÃO. EMBALA-
GEM COM 1 UNIDADE.

UNID BOMPAC 70 R$ 17,00 R$ 1.190,00

68 PLASTICO FILME PVC EM ROLO 
DE 28 CM X 15 METROS UNID BOMPCAK 200 R$ 2,80 R$ 560,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 4.400,75

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 338.928,44

1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 338.928,44 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL, NOVECENTOS E VINTE 
E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorro-
gada.
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2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir/contratar o objeto 
exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente 
prevista para tanto, garantindo à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), órgão ge-
renciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue/executado em até 04 (quatro) dias úteis após a solicitação/emissão da ordem de compra, 
nos locais a serem definidos através de requisições emitidas pela Prefeitura de Massaranduba (SC), dentro do prazo estipulado, respeitando 
as quantidades e especificações solicitadas.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à lici-
tante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) Nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) do mês subsequente;

b) Nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidos as prerrogativas da Lei 
e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo 
percentual.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização desta Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos de habilitação que comprovem a regularidade fiscal, sob 
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pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto em até 04 (quatro) dias úteis após a solicitação/recebimento da ordem de compra, deixando-os em perfeitas 
condições de uso, dentro do prazo estipulado, respeitadas as quantidades e especificações solicitadas.

5.7.1. Prover o adequado transporte e manuseio do objeto desta licitação, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.

5.7.2. Os produtos entregues deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazo de validade indicado na em-
balagem, quando for o caso.

5.7.2.1. Observar a data de validade dos produtos, pois não serão aceitos mercadorias que tenham mais de 1/4 da validade já transcorrida 
no ato da entrega dos mesmos.

5.7.3. Todas as embalagens deverão conter o peso legível para conferência.

5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não esteja 
adequado para o uso.

5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata de registro de preços.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for o 
caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no valor de 01% (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso na prestação do serviço e/ou por 
atraso na adequação do serviço fornecido, limitado a 20% (vinte por cento);

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de quaisquer 
cláusulas deste edital e seus anexos, quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou pela desistência imotivada da 
manutenção de sua proposta comercial;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

d.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

d.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa;

f) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

7.1.1. Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pelo Município de Massaranduba (SC).
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7.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento/execução;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa, 
com a expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.

7.5. As sanções previstas neste edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.6. A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administração, 
consoante o art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora.

7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata (situação que a licitante 
vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente.

7.9. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à licitante a suspensão do direito 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da 
instauração de novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação.

7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas 
na Lei Federal 8.666/93 e demais atinentes à espécie.

7.11. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços ou forneci-
mento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 163/2020 e 
a(s) proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo Moacir Fischer para os pedidos da Prefeitura, 
pelo Carlos Alexandre Baruffi para os pedidos da Secretaria de Educação, pelo Alan Giovani Alexandre para os pedidos da Fundo Municipal 
de Saúde e pela Cleunice Conzatti para os pedidos do Fundo Municipal de Assistência Social, sendo que todos os fiscais são servidores pú-
blicos, exercerão rigoroso controle em relação ao presente certame, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução desta ata determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 11 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

VALDIR ZAPELLINI

CONTRATANTE

MERCADO MOA LTDA EPP

MOACIR PRAWUTZKI

CONTRATADA

MERCADO SPEZIA LTDA - EPP

VANDERLEI SPEZIA

CONTRATADA

DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA

WALDIR JACOBI

CONTRATADA

LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ANTONIO GERALDO KLEIN
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CONTRATADA

VILLA PAPEIS LTDA EPP

OSVALDO MANOEL DOS SANTOS

CONTRATADA

MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME

MILTON LUIZ PSCHEIDT

CONTRATADA

START DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

JULIA NICOLE AMORIM SILVEIRA DE CARVALHO

CONTRATADA

A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA

ARILSON JOSE ALVES

CONTRATADA

HILEON CESAR SUCATELLI

HILEON CESAR SUCATELLI

CONTRATADA

PAULO ROBERTO DOS SANTOS

JULIANO DOS SANTOS

CONTRATADA

SANTA RITA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

CLAITON FERREIRA DE LIMA

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 85.2020 - FERRAGENS E EPIS PARA OS SERVIDORES
Publicação Nº 2755423

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2020

VALIDADE: 11/12/2020 A 11/12/2021

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-
62, neste ato representada pelo Prefeito em Exercício, Sr. VALDIR ZAPELLINI, inscrito no CPF sob o nº 093.104.879-68, nos termos do art. 
15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2020, 
através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos referentes ao 
Processo supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) classificada(s):

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ
COMERCIAL VITÓRIA LTDA –ME, neste ato representado por ALTAIR 
SCHEER 18.138.763/0001-69

RP COMERCIAL LTDA ME, neste ato representado por ROBSON PATRIK 
SOARES 20.604.417/0001-70

FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA, neste ato representado por 
NORBERTO RISTOW 04.584.756/0001-86

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 18.274.923/0001-05

SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME 22.327.120/0001-30

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE FERRAGENS (COSIP) E EPI’s (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL) PARA SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 188530 - COMERCIAL VITÓRIA LTDA –ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

ALICATE UNIVERSAL 8" EM CROMO VANÁDIO 
OU AÇO CARBONO, CABEÇA REFORÇADA, CABO 
ANTIDESLIZANTE, ISOLAMENTO ELÉTRICO MÍNIMO 
660V.

UNID TRAMONTINA 2 R$ 50,00 R$ 100,00

3

CANIVETE P/ ELETRICISTA COM LÂMINA EM AÇO 
INOX OU AÇO CARBONO. CABO EM MATERIAL 
ANTIDESLIZANTE, COMPRIMENTO MÍNIMO DA 
LÂMINA DE 100MM.

UNID TRAMONTINA 1 R$ 35,00 R$ 35,00

4
TRENA DE BOLSO EM AÇO COM TRAVA, COMPRI-
MENTO 05 METROS. CORPO DA TRENA FABRICADO 
EM PLÁSTICO.

UNID MTX 1 R$ 20,00 R$ 20,00

5 ALICATE DE BICO REDONDO, TAMANHO 6.1/2" 
CABO COM ISOLAMENTO ELÉTRICO MÍNIMO 660V. UNID TRAMONTINA 2 R$ 48,00 R$ 96,00

6
JOGO DE CHAVE COMBINADA C/ CATRACA 6 A 
22MM. FABRICADA EM AÇO CROMO VANÁDIO. 
MEDIDAS IGUAIS NA BOCA E NA ESTRELA.

JOGO VONDER 1 R$ 320,00 R$ 320,00

7

CAIXA PARA FERRAMENTAS DO TIPO SANFONADA 
C/ 7 GAVETAS. FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM. DIMENSÕES MÍNIMAS (25 CM X 
50 CM X 20 CM) - (ALTURA X LARGURA X PROFUN-
DIDADE).

UNID MARCON 1 R$ 170,00 R$ 170,00

8

FURADEIRA DE IMPACTO COM MANDRIL 1/2" . 
INTERRUPTOR ELETRÔNICO COM PRÉ-SELEÇÃO 
DE VELOCIDADE E COMUTADOR DE SENTIDO DE 
GIRO; BOTÃO-TRAVA PARA TRABALHOS CONTÍNU-
OS; EMPUNHADEIRA EMBORRACHADA. POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 650W, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
220V. DUPLA ISOLAÇÃO, COM CHAVE DE MANDRIL. 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO MÍNIMA: CONCRETO 
16MM, AÇO 10MM E MADEIRA 23MM.

UNID DWT 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 1.741,00

FORNECEDOR: 320390 - SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

32 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM ELASTI-
CO, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES CX RDM-FLEX 10 R$ 16,50 R$ 165,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 165,00

FORNECEDOR: 201286 - RP COMERCIAL LTDA ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

11

CALÇADO BAIXO TIPO SAPATO OCUPACIONAL COM 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS 
DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS 
E ESCORIANTES E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, 
CONFECCIONADO EM MICRO FIBRA, PALMILHA DE 
MONTAGEM E FORRO EM MATERIAL NÃO TECIDO, 
COM CONSTRUÇÃO NO SISTEMA STROBEL, SOLA-
DO INJETADO BIDENSIDADE PU COM RESISTÊN-
CIA AO ÓLEO COMBUSTÍVEL E A PASSAGEM DE 
CORRENTE ELÉTRICA. CALÇADO COM RESISTÊNCIA 
AO ESCORREGAMENTO EM PISO DE CERÂMICA 
CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO DE SÓDIO 
(DETERGENTE) E PISO DE AÇO CONTAMINADO 
COM CLISIROL (SRC)). TAM 33 AO 47. APRESENTAR 
COM A PROPOSTA O CA IMPRESSO.

UNID BOMPEL 20 R$ 89,50 R$ 1.790,00
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14

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM LÁTEX 
CONTRA AGENTES QUÍMICOS NATURAL, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA, COM PÓ. TAM PP, P, M, G, 
GG. CX COM 100 UNIDADES. APRESENTAR COM A 
PROPOSTA O CA IMPRESSO.

CAIXA NUGGARD 10 R$ 60,20 R$ 602,00

15

AVENTAL DE SEGURANÇA 60X100 CM CONFEC-
CIONADO EM RASPA, FIVELAS E TIRAS EM RASPA. 
PROTEÇÃO DO TRONCO DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E TÉRMICOS 
PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E 
PROCESSOS SIMILARES. NÍVEIS DE DESEMPENHO 
CLASSE "2" APRESENTAR COM A PROPOSTA O CA 
IMPRESSO

UNID SCHMITZ 10 R$ 31,40 R$ 314,00

16

AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
PVC , ILHOSES METÁLICOS E CORDÃO DE PO-
LIPROPILENO PARA AJUSTES, COM PROTEÇÃO 
DO TRONCO DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE 
ORIGEM QUÍMICA. APRESENTAR COM A PROPOSTA 
O CA IMPRESSO

UNID BRASCAMP 10 R$ 14,95 R$ 149,50

17

AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
PVC PRETO COM FORRO EM POLIÉSTER, ILHOSES 
E CORDÃO DE POLIPROPILENO PARA AJUSTES. 
MEDIDAS : 0,70 X 1,20 M, APRESENTAR MÍNIMO DE 
NÍVEL DE DESEMPENHO "3" .APRESENTAR COM A 
PROPOSTA O CA IMPRESSO

UNID PLASTCOR 10 R$ 10,75 R$ 107,50

21

CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA, CONFEC-
CIONADO EM PVC INJETADO E IMPERMEÁVEL NA 
COR PRETA CANO LONGO, SOLADO ANTIDERRA-
PANTE NA COR PRETA ACABAMENTO INTERIOR 
COM FORRAÇÃO, TAMANHO MÍNIMO DO CANO 
34 CM. PROTEÇÃO DOS PÉS CONTRA RISCOS DE 
NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES E CONTRA UMIDADE PROVENIENTE 
DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA.CALÇADO COM 
RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO EM PISO DE 
CERÂMICA CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO 
DE SÓDIO (DETERGENTE) (SRA). APRESENTAR 
COM A PROPOSTA O CA IMPRESSO.

UNID WORKFLEX 200 R$ 25,99 R$ 5.198,00

22

CALÇADO OCUPACIONAL, CONFECCIONADO EM 
COURO VAQUETA, COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
ELÁSTICO, FORRO EM MATERIAL DE TECIDO E NÃO 
TECIDO. PALMILHA FIXADA PELO SISTEMA STRO-
BEL CONFECCIONADA EM MATERIAL NÃO TECIDO, 
SOLADO À BASE DE PU (POLIURETANO) BIDENSI-
DADE COM RESISTÊNCIA AO ÓLEO COMBUSTÍVEL. 
CALÇADO COM ABSORÇÃO DE ENERGIA NA ÁREA 
DO SALTO (CALCANHAR) (E) E COM RESISTÊNCIA 
AO ESCORREGAMENTO EM PISO DE CERÂMICA 
CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO DE SÓDIO 
(DETERGENTE) (SRA). II) SOLADO RESISTENTE 
AO ÓLEO COMBUSTÍVEL (FO). APRESENTAR COM A 
PROPOSTA O CA IMPRESSO, CATÁLOGO COM FOTO 
E FICHA TÉCNICA E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO 
IBTEC SELO CONFORTO.

UNID BOMPEL 200 R$ 90,00 R$ 18.000,00

24

CAPA DE CHUVA AMARELA, CONFECCIONADA 
EM PVC COM FORRO, COM CAPUZ E MANGAS, 
FECHAMENTO EM BOTÕES PLÁSTICOS. PARA 
PROTEÇÃO DO TRONCO E MEMBROS SUPERIORES 
DO USUÁRIO CONTRA UMIDADES PROVIENETES DE 
OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. DEVE APRESEN-
TAR DESEMPENHO MÍNIMO "NÍVEL 4". TAM. P, 
M, G E GG. APRESENTAR COM A PROPOSTA O CA 
IMPRESSO.

UNID BRASCAMP 50 R$ 26,50 R$ 1.325,00
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26

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NITRÍLICO VERDE COM FORRO, CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS E QUÍMICOS, ACABAMENTO ANTIDER-
RAPANTE NA FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS, 
COMPRIMENTO 33CM. NIVEL DE DESEMPENHO NO 
MÍNIMO " NÍVEL 3000" TAM 7, 8, 9, 10 E 11. APRE-
SENTAR COM A PROPOSTA O CA IMPRESSO

UNID VOLK 200 R$ 16,50 R$ 3.300,00

27

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC 
COM SUPORTE TÊXTIL EM ALGODÃO E PALMA 
ÁSPERA ANTIDERRAPANTE COR PRETA, COMPRI-
MENTO TOTAL 36. PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS E QUÍMICOS. MÍNIMO DO NÍVEL DE 
DESEMPENHO " 3121" TAMANHO 8,9 E 10. APRE-
SENTAR COM A PROPOSTA O CA IMPRESSO.

UNID VOLK 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00

28

LUVA DE SEGURANÇA ISOLANTE DE BORRACHA, 
COR PRETA, 20 KV, TIPO II, CLASSE 2 PADRÃO CE-
LESC TAMANHOS: 9, 9 ½, 10, 10 ½ E 11 APRESEN-
TAR COM A PROPOSTA O CA IMPRESSO. DEVERÁ 
ACOMPNHAR LUVA DE COURO VAQUETA PARA 
PROTEÇÃO DA LUVA ISOLANTE

UNID ORION 10 R$ 503,95 R$ 5.039,50

29

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNI-
COS E QUÍMICOS CONFECCIONADA EM SUPORTE 
TÊXTIL DE ALGODÃO, REVESTIMENTO EXTERNO 
EM POLICLORETO DE VINILA (PVC) E ACABAMEN-
TO ANTIDERRAPANTE TIPO AREIA, NA REGIÃO 
PALMAR, PONTA DOS DEDOS E DORSO. COR VERDE 
COMPRIMENTO 26CM TAM 9 , 10 . COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO 4120. APRESENTAR COM A PROPOS-
TA O CA IMPRESSO.

UNID PLASTCOR 200 R$ 11,45 R$ 2.290,00

30

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES ME-
CÂNICOS E QUÍMICOS, TRICOTADA EM FIOS 
DE POLIAMIDA, SEM COSTURA, REVESTIDA EM 
BORRACHA NITRÍLICA NA PALMA, DEDOS E DORSO 
ATÉ PARTE DO PUNHO, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
PUNHO COM ELASTANO. APRESENTAR MÍNIMO DE 
NÍVEIS DE DESEMPENHO 3131, APRESENTAR COM 
A PROPOSTA O CA IMPRESSO (SUGESTÃO PARA 
USO MECÂNICO)

UNID PLASTCOR 200 R$ 9,25 R$ 1.850,00

31

MACACÃO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO COM 
UMA CAMADA DE TECIDO TYVEK; ELÁSTICOS NO 
CAPUZ, CINTURA,TORNOZELOS E PULSOS; FE-
CHAMENTO FRONTAL EM ZÍPER E SOBREPOSIÇÃO 
COM UMA PALA; COSTURA SIMPLES COM LINHA DE 
POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA. PROTEÇÃO 
DO TRONCO MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 
DO USUÁRIO CONTRA RESPINGOS DE PRODUTOS 
QUÍMICOS. APRESENTAR COM A PROPOSTA O CA 
IMPRESSO.

UNID SUPER SAFETY 10 R$ 46,50 R$ 465,00

33

ÓCULOS DE SEGURANÇA CONSTITUÍDO DE ARMA-
ÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA 
PEÇA DE POLICARBONATO CINZA ANTI RISCO E 
ANTI EMBAÇANTE, COM PONTE E APOIO NASAL 
INJETADOS DO MESMO MATERIAL E HASTES TIPO 
ESPÁTULA. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS DE 
MATERIAL PLÁSTICO PRETO E POSSUEM BORRA-
CHA MACIA NA PARTE CENTRAL DAS HASTES E SÃO 
FIXAS NAS EXTREMIDADES DO VISOR ATRAVÉS 
DE PARAFUSOS METÁLICOS.DEVENDO POSSUIR 
A MARCAÇÃO INDELÉVEL "S" EM SUA LENTE 
MARCAÇÃO DO CA NA HASTE E DEVE ATENDER AS 
NORMAS TÉCNICAS: ANSI.Z.87.1/2003. APRESEN-
TAR COM A PROPOSTA O CA IMPRESSO.

UNID KALIPSO 100 R$ 12,25 R$ 1.225,00
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36

PROTETOR SOLAR E REPELENTE, PROTETOR SOLAR 
COM FPS 60 QUE TENHA,PROTEÇÃO ÀS RADIA-
ÇÕES UVA E UVB E COM, FILTRO SOLAR NO NÍVEL 
60. DEVERÁ SER ELABORADO COM REPELENTE 
À INSETOS, ESPECIALMENTE O AEDES AEGYPT, 
TRANSMISSOR DA DENGUE, ZIKA VÍRUS, CHIKUN-
GUNYA, FEBRE AMARELA, E O CULEX, QUINQUE-
FASCIATUS, MOSQUITO, DOMÉSTICO; DEVERÁ 
SER FORMULADO COM, REPELENTE ATÓXICO, COM 
AMPLO ESPECTRO DE AÇÃO E ELEVADO PODER DE 
HIDRATAÇÃO DA PELE; NÃO PODERÁ CONTER PABA 
E ENZOFENONA 3, COMPONENTES ALTAMENTE, 
CARCINOGÊNICOS; NÃO PODERÁ SER,COMEDO-
GÊNICO; DEVERÁ SER LIVRE DE ÓLEO E DE ÁGUA; 
DEVERÁ SER HIPOALERGÊNICO; DEVERÁ SER DE 
FÁCIL ESPALHAMENTO NA PELE; DEVERÁ SER 
RESISTENTE À ÁGUA E SUOR; DEVERÁ CONTER VI-
TAMINA E, E QUE POSSA SER USADO NAS PARTES 
EXPOSTAS DO CORPO, BRAÇOS, ROSTO, MÃOS; DE-
VERÁ SER,APRESENTADO EM BISNAGAS DE 120 GR; 
OM GARANTIA SUPERIOR A 1 (HUM) ANO E DATA 
DE FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 3 (TRÊS) MESES.

UNID SUNDAY 250 R$ 21,00 R$ 5.250,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 50.305,50

FORNECEDOR: 297607 - FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

9

CALÇA DE SEGURANÇA, PROTEÇÃO PARA ELETRI-
CISTAS, CONFECCIONADO EM TECIDO ANTICHA-
MAS (FR), ATPV MÍNIMO DE 9,0 CAL/CM², MÍNIMO 
CATEGORIA 2 (NFPA 70E), POSSUIR GRAMATURA 
NOMINAL MÍNIMA DE 200 G/M² NA COR CINZA. ES-
PECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DOIS BOLSOS FRONTAIS 
CHAPADOS EXTERNOS TIPO FACA, DOIS BOLSOS 
TRASEIROS EXTERNOS SEM TAMPAS E SEM FECHA-
MENTO, ELÁSTICO NA PARTE TRASEIRA DA CINTU-
RA, FAIXA REFLETIVA (AMARELA/PRATA/AMARELA 
OU VERMELHA/PRATA/VERMELHA) PRÓXIMA À 
LINHA DOS JOELHOS, TAMANHOS 40, 42, 44 E 46. 
APROVADO PARA: MEMBROS INFERIORES CONTRA 
AGENTES TÉRMICOS (CALOR E CHAMAS) PROVE-
NIENTES DE ARCO ELÉTRICO E FOGO REPENTINO. 
APRESENTAR COM A PROPOSTA O CA IMPRESSO.

UNID COMMANDER-
S/C.A 38905 12 R$ 129,00 R$ 1.548,00

10

CAMISA DE SEGURANÇA COM MANGA LONGA, 
PROTEÇÃO PARA ELETRICISTAS, CONFECCIONADO 
EM TECIDO ANTICHAMAS (FR), ATPV MÍNIMO DE 
9,0 CAL/CM², MÍNIMO CATEGORIA 2 (NFPA 70E), 
POSSUIR GRAMATURA NOMINAL MÍNIMA DE 200 
G/M² NA COR CINZA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
POSSUIR GOLA SOCIAL SIMPLES, FECHAMENTO 
FRONTAL PRIMÁRIO COM BOTÕES DE MELAMINA 
RETARDANTE DE CHAMAS RECOBERTOS POR PALA 
DO MESMO TECIDO, MANGAS COMPRIDAS COM 
CARCELA ANATÔMICA E PUNHO COM FECHAMEN-
TO EM FITA DE ARCO E GANCHO RETARDANTE DE 
CHAMAS, DOIS BOLSOS FRONTAIS SUPERIORES 
EXTERNOS, CHANFRADOS COM TAMPAS FECHA-
DAS POR VELCRO, BOLSO ESQUERDO COM PORTA 
CANETAS, FAIXA REFLETIVA (AMARELA/PRATA/
AMARELA OU VERMELHA/PRATA/VERMELHA) NA 
ALTURA DO PEITO, TAMANHOS M, G E GG. APRO-
VADO PARA: PROTEÇÃO DO TRONCO, MEMBROS 
SUPERIORES CONTRA AGENTES TÉRMICOS (CALOR 
E CHAMAS) PROVENIENTES DE ARCO ELÉTRICO E 
FOGO REPENTINO. APRESENTAR COM A PROPOSTA 
O CA IMPRESSO.

UNID COMMANDER-
S/C.A 38906 12 R$ 150,00 R$ 1.800,00
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12

CAPACETE DE SEGURANÇA, (ABA TOTAL), CLASSE 
B, COM SUSPENSÃO DE TECIDO COM CATRACA E 
JUGULAR. COR BRANCO. PADRÃO CELESC APRE-
SENTAR COM A PROPOSTA O CA IMPRESSO.

UNID ULTRAMAS-
TER/C.A 21609 4 R$ 32,00 R$ 128,00

13

CREME PROTETOR DA PELE, GRUPO 3 - CREME 
ESPECIAL - ÁGUA, ÓLEO RESISTENTE, SÓLIDO, 
SOB FORMA DE CREME HOMOGÊNEO,UNIFORME 
DE COR BRANCA, PH "IN NATURA" A 20°C IGUAL A 
6,5, EMBALAGEM POTE 200GR. APRESENTAR COM A 
PROPOSTA O CA IMPRESSO

UNID NUTRIEX/C.A 
35339 10 R$ 9,50 R$ 95,00

18

BOTA OCUPACIONAL ATÉ O TORNOZELO, TIPO 
BOTINA, CONFECCIONADA EM MICRO FIBRA, COM 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE ELÁSTICO. PALMILHA 
DE MONTAGEM E FORRO INTERNO CONFECCIONA-
DO EM MATERIAL NÃO TECIDO. CONSTRUÇÃO NO 
SISTEMA STROBEL, SOLADO INJETADO BIDENSIDA-
DE PU, COM RESISTÊNCIA AO ÓLEO COMBUSTÍVEL 
E A PASSAGEM DE CORRENTE ELÉTRICA. PROTE-
ÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE 
NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS 
E ESCORIANTES E CONTRA CHOQUE ELÉTRICOS. 
CALÇADO COM ABSORÇÃO DE ENERGIA NA ÁREA 
DO SALTO (CALCANHAR) (E) E COM RESISTÊNCIA 
AO ESCORREGAMENTO EM PISO DE CERÂMICA 
CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO DE SÓDIO 
(DETERGENTE) E PISO DE AÇO CONAMINADO COM 
GLISIROL(SRC).APRESENTAR COM A PROPOSTA O 
CA IMPRESSO.

UNID CONFORTO/C.A 
42471 300 R$ 94,98 R$ 28.494,00

19 CALÇA DE ALGODÃO NA COR CINZA COM FAIXAS 
REFLETIVAS. UNID FD UNIFORMES 20 R$ 49,00 R$ 980,00

23 CAMISA DE ALGODÃO NA COR CINZA COM FAIXAS 
REFLETIVAS. UNID FD UNIFORMES 20 R$ 44,95 R$ 899,00

25

LUVA DE RASPA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGEN-
TES TÉRMICOS E MECÂNICOS, REFORÇO INTERNO 
EM RASPA NA PALMA E FACE PALMAR DOS DEDOS, 
REFORÇO EXTERNO EM RASPA ENTRE O POLEGAR 
E O INDICADOR. PUNHOS 30 CM. PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASI-
VOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES 
E CONTRA AGENTES TÉRMICOS ( PEQUENAS 
CHAMAS, CALOR DE CONTATO E METAIS FUNDIDOS 
) APRESENTAR NO MÍNIMO NÍVEIS DE DESEMPE-
NHO "4244" APRESENTAR COM A PROPOSTA O CA 
IMPRESSO. LUVA DE RASPA TAM MÉDIO

PAR GABI/C.A 42092 30 R$ 13,70 R$ 411,00

34

PROTETOR AUDITIVO, CONFECCIONADO EM SILI-
CONE, TIPO INSERÇÃO, COMPOSTO DE UM EIXO 
COM TRÊS FLANGES, MOLDÁVEL A DIFERENTES 
CANAIS AUDITIVOS, COM CORDÃO. ATENUAÇÃO 
MÍNIMA NRRSF 16 DB. APRESENTAR COM A PRO-
POSTA O CA IMPRESSO

UNID PROTECT/C.A 
28534 200 R$ 2,28 R$ 456,00

35

PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA COMPOSTO 
DE UM SUPORTE DE MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO 
PRETO, QUE COBRE A PARTE FRONTAL DO CRÂNIO 
DO USUÁRIO E SE ESTENDE ATÉ A PARTE LATERAL 
DA CABEÇA, E UM ESCUDO DE MATERIAL PLÁSTICO 
(PTG) INCOLOR, DIMENSÕES 230 MM DE LARGURA 
E 180 MM DE ALTURA, COM SUSPENSÃO E CARNEI-
RA COM REGULAGEM. PROTEÇÃO DOS OLHOS E 
FACE DO USUÁRIO CONTRA IMPACTO DE PARTÍ-
CULAS VOLANTES FRONTAIS. APRESENTAR COM A 
PROPOSTA O CA IMPRESSO

UNID PLASTCOR/C.A 
15019 10 R$ 29,20 R$ 292,00
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37

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA 
SEMIFACIAL, COM CORPO QUE CONJUGA UM 
SUPORTE EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO EM SUA 
PARTE CENTRAL E O RESTANTE DA PEÇA FACIAL 
EM ELASTÔMERO TERMOPLÁSTICO NAS LATERAIS 
DO COPO DA PEÇA, ESTÃO LOCALIZADOS DOIS 
DISPOSITIVOS PLÁSTICOS, UM DE CADA LADO, 
DOTADOS EM SUA PARTE DIANTEIRA, DE UM 
ENCAIXE TIPO BAIONETA, ONDE SÃO FIXADOS OS 
FILTROS QUÍMICOS, E NECESSÁRIO ACOMPANHAR 
DOIS FILTROS PARA VO GA. APRESENTAR COM A 
PROPOSTA O CA IMPRESSO - COM FILTROS JUNTO

UNID GRAZIA/C.A 
40853 4 R$ 96,00 R$ 384,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 35.487,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 87.698,50

1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 87.698,50 (OITENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorro-
gada.

2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir/contratar o objeto 
exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente 
prevista para tanto, garantindo à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), órgão ge-
renciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue na Prefeitura de Massaranduba (SC): Rua 11 de Novembro, número 2765, 
bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, em no máximo máximo 15 (quinze) dias consecutivos após a solici-
tação/emissão de ordem de compra.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à lici-
tante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) Nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) do mês subsequente;

b) Nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.
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4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidos as prerrogativas da Lei 
e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo 
percentual.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização desta Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos de habilitação que comprovem a regularidade fiscal, sob 
pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto em no máximo 15 (quinze) dias consecutivos na Prefeitura Municipal de Massaranduba, situada na Rua 11 
de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina após o recebimento da ordem de compra/
serviço.

5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não esteja 
adequado para o uso.

5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for o 
caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no valor de 01% (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso na prestação do serviço e/ou por 
atraso na adequação do serviço fornecido, limitado a 20% (vinte por cento);

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de quaisquer 
cláusulas deste edital e seus anexos, quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou pela desistência imotivada da 
manutenção de sua proposta comercial;
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d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

d.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

d.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa;

f) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

7.1.1. Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pelo Município de Massaranduba (SC).

7.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento/execução;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa, 
com a expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.

7.5. As sanções previstas neste edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.6. A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administração, 
consoante o art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora.

7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata (situação que a licitante 
vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente.

7.9. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à licitante a suspensão do direito 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da 
instauração de novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação.

7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas 
na Lei Federal 8.666/93 e demais atinentes à espécie.

7.11. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
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e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços ou forneci-
mento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2020 e 
a(s) proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Moacir Fischer, que exercerá rigoroso 
controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução desta ata deter-
minando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 11 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

VALDIR ZAPELLINI

CONTRATANTE

COMERCIAL VITÓRIA LTDA –ME

ALTAIR SCHEER
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CONTRATADA

RP COMERCIAL LTDA ME

ROBSON PATRIK SOARES

CONTRATADA

FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA

NORBERTO RISTOW

CONTRATADA

SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME

CONTRATADA

DECRETO Nº 4353 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755509

DECRETO Nº 4353 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
DECRETA:

Art. 1º Fica instituído como ponto facultativo, nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, os dias 23, 24, 
28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2020, em virtude do recesso de final de ano.

Art. 2º Para todos os dias elencados no art. 1º deste Decreto, ficam ressalvadas as necessidades de serviço de cada Secretaria Municipal.
Parágrafo único. O trabalho realizado em dia de ponto facultativo, nas hipóteses do caput, será considerado como cumprimento da jornada 
regular de trabalho.

Art. 3º Fica assegurado à população os serviços considerados essenciais, ficando sob a responsabilidade da organização por cada Secretaria 
Municipal.

Art. 4º O Anexo Único Decreto nº 4103 de 13 de janeiro de 2020 passa a vigorar conforme Anexo Único do presente decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 10 de dezembro de 2020.

VALDIR ZAPELLINI
Prefeito em Exercício

Publicado no expediente na data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

ANEXO ÚNICO

MÊS DIA DENOMINAÇÃO CATEGORIA

JANEIRO 01 (quarta-feira) Confraternização Universal Feriado

ABRIL

10 (sexta-feira) Paixão de Cristo Feriado

12 (domingo) Páscoa Feriado

21 (terça-feira) Tiradentes Feriado

MAIO
01 (sexta-feira) Dia do Trabalhador Feriado

21 (quinta-feira) Ascensão do Senhor Feriado
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JUNHO

11 (quinta-feira) Corpus Christi Feriado

12 (sexta-feira)
Comemoração ao Dia do Professor 
(15/10) e Dia do Servidor Público 
(28/10)

Ponto Facultativo

SETEMBRO 07 (segunda-feira) Independência do Brasil Feriado

OUTUBRO 12 (segunda-feira) Nossa Senhora Aparecida Feriado

NOVEMBRO

02 (segunda-feira) Finados Feriado

11 (quarta-feira) Aniversário do Município de Massa-
randuba (SC) Feriado

15 (domingo) Proclamação da República Feriado

DEZEMBRO

23 (quarta-feira) Recesso de Final de Ano Ponto Facultativo

24 (quinta-feira) Recesso de Final de Ano Ponto Facultativo

25 (sexta-feira) Natal Feriado

28 (segunda-feira) Recesso de Final de Ano Ponto Facultativo

29 (terça-feira) Recesso de Final de Ano Ponto Facultativo

30 (quarta-feira) Recesso de Final de Ano Ponto Facultativo

31 (quinta-feira) Recesso de Final de Ano Ponto Facultativo

DECRETO Nº 4354 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755547

DECRETO Nº 4354 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Regulamenta o funcionamento de estabelecimentos Comerciais, Eventos, e Revoga o Decreto Municipal Nº 4332, de 19 de Novembro de 
2020, Conforme Classificação de Risco do Governo do Estado de Santa Catarina.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município; e

CONSIDERANDO a classificação de risco do Governo do Estado de Santa Catarina, conforme Portaria SES Nº 592, de 17 de agosto de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal Nº 4340, de 26 de novembro de 2020, submetendo as restrições não constantes neste Decreto 
aos atos do Governo do Estado, que devem ser acessados em http://www.coronavirus.sc.gov.br/.

Art. 2º Fica limitado o acesso dos clientes a lanchonetes, restaurantes, bares, sorveterias, padarias e congêneres, das 06h às 21h, com 
encerramento do atendimento presencial até às 22h, todos os dias.
§ 1º Os estabelecimentos citados no caput, deste artigo, poderão realizar tele-entrega e/ou retirada no balcão até às 24h.
§ 2º Lojas de conveniência anexas a postos de combustíveis, após o horário previsto, poderão disponibilizar somente o autoatendimento, 
sem consumo no local.
§ 3º Restaurantes, lanchonetes e congêneres localizados em hotéis e similares deverão cumprir o horário estabelecido no caput, deste arti-
go, permitido em horário diverso atendimento somente aos hóspedes através de room service (serviço de quarto), vedada expressamente 
a realização de eventos, shows e atividades culturais, respeitando as regras de distanciamento social e o limite de pessoas por mesa, con-
forme Portaria SES Nº 257, de 21 de abril de 2020.
§ 4º Fica autorizada a execução de música para cantores individuais ou duplas, em som ambiente/acústico, desde que não caracterize 
evento, show, festa ou qualquer movimento de aglomeração, vedados pelas normas editadas pelo Estado, ficando proibida a execução de 
música por qualquer meio que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários nesses estabelecimentos.

Art. 3º Fica vedada abordagem e/ou intervenção com pessoas, por qualquer meio (panfletagem, pesquisas, apresentações artísticas, etc.), 
em logradouros públicos (ruas, avenidas, praças, jardins, etc.), espaços de uso comum do povo.

Art. 4º O descumprimento do regramento disposto neste Decreto configura infração sanitária grave, nos termos da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 66, de 19 de dezembro de 2014, e alterações.
Parágrafo único. O julgamento dos processos administrativos abertos na Vigilância Sanitária, relacionados ao descumprimento dos regra-
mentos de combate à COVID-19, terá tramitação prioritária aos demais procedimentos, salvo fundamentado interesse público.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10/12/2020 até 17/12/2020.

http://www.coronavirus.sc.gov.br/
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Massaranduba, 10 de dezembro de 2020.

VALDIR ZAPELLINI
Prefeito em Exercício

Publicado no expediente na data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 174.2020
Publicação Nº 2755783

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2020

ERRATA

1. EXCLUI-SE A EXCLUSIVIDADE DE ME/EPP DO EDITAL:

1.1 ONDE SE LÊ:

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, por intermédio do PREGOEIRO e demais membros 
da COMISSÃO DE LICITAÇÕES designados através da PORTARIA Nº 832/2020, torna público para conhecimento dos interessados que, 
conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, exclusivo para Microempresa (ME) e Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela LC nº 147/2014, com 
adjudicação POR ITEM do tipo MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma de entrega/execução parcelada.

QUE SE LEIA:

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, por intermédio do PREGOEIRO e demais membros 
da COMISSÃO DE LICITAÇÕES designados através da PORTARIA Nº 832/2020, torna público para conhecimento dos interessados que, 
conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com adjudicação POR ITEM do tipo MENOR 
PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma de entrega/execução parcelada.

1.2 EXCLUI-SE DO EDITAL OS ITENS 3.1 e 3.3:

3.1. Em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/06, a presente licitação destina-se exclusivamente 
à participação de microempresa e empresa de pequeno porte, qualificadas como tais nos termos do art. 3 da Lei Complementar 123/06 e 
que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de habilitação constantes neste edital e seus anexos.

(...)

3.3. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) licitantes competitivas enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte e microem-
preendedor individual (MEI), na disputa de cada item reservado a esta condição, o(s) item(ns) será(ão) aberto(s) à ampla competitividade. 
Havendo 03 (três) propostas comerciais de microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual, as propostas co-
merciais não incluídas nestes regimes serão desclassificadas, conforme inciso II do art. 49 da Lei Complementar 123/06.

2. ALTERA-SE O DESCRITIVO DO ITEM:

2.1 NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II, ONDE SE LÊ

LARVICIDA BIOLÓGICO BTI (BACILLUS THURINGIENSIS ISRAELENSIS) SORO TIPO H14 CEPA AM65-52 OU CEPA SA3A (CONFORME EXI-
GIDO PELA OMS - ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE) DEVERÁ TER UMA CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 1200 UTI/MG OU 3000 UAA, COM 
LACRE DE FÁBRICA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES. O PRODUTO ENTREGUE NÃO PODERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO SUPERIOR 
A 06 (SEIS MESES).

QUE SE LEIA:

LARVICIDA BIOLÓGICO BTI (BACILLUS THURINGIENSIS ISRAELENSIS) SORO TIPO H14, O QUAL DEVERÁ TER UMA CONCENTRAÇÃO 
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MÍNIMA 1200 UTI/MG OU 3000 UAA, COM LACRE DE FÁBRICA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES. O PRODUTO ENTREGUE NÃO PO-
DERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO SUPERIOR A 06 (SEIS MESES).

3. E, POR CONSEGUINTE, ALTERA-SE A DATA DE ABERTURA DO CERTAME:

3.1 ONDE SE LÊ:

DATA DE ABERTURA: 30 DE NOVEMBRO DE 2020

LOCAL: Setor de Licitações: Prefeitura Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina: Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 07h30min às 08h00min
ABERTURA DO CERTAME: 08h15min

QUE SE LEIA:

DATA DE ABERTURA: 01 DE FEVEREIRO DE 2021

LOCAL: Setor de Licitações: Prefeitura Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina: Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 07h30min às 08h00min
ABERTURA DO CERTAME: 08h15min

Massaranduba (SC), 11 de dezembro de 2020.

CÍRIO MARTINI
PREGOEIRO

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 174.2020
Publicação Nº 2755788

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

Referência: Processo Licitatório n.° 0174/2020 – Pregão Presencial

Cuida-se de reposta ao Pedido de Impugnação ao Edital, interposto por BIDDEN COMERCIAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ n.° 36.181.473/0001-80, referente ao Processo Licitatório supra citado, cujo objeto é a aquisição de Larvicida Biológico BT.I.

DA ADMISSIBILIDADE:
Nos termos do disposto no art. 41 § 2.° da Lei 8666/93, é cabível a impugnação do ato convocatório até dois dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
(...)
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.

Verifica-se, assim, que o licitante protocolou na Prefeitura de Massaranduba a referida impugnação em 23.11.2020 e considerando que a 
abertura dos envelopes está agendada para 30.11.2020, a presente Impugnação apresenta-se tempestiva.

DOS PONTOS QUESTIONADOS E DA ANÁLISE:

Em linhas gerais, o Impugnante questiona a especificação técnica do produto solicitado, que, segundo o mesmo, vincula a fornecimento do 
produto da marca VECTOBAC, por trazer vinculação da CEPA específica AM65-52 e homologação da OMS – Organização Mundial de Saúde, 
o que contraria a própria Lei que rege o processo licitatório.

Aduz que não há motivos para manter a descrição do edital, pois nenhum dos produtos em que há o direcionamento atendem a integrali-
dade da especificação.

Apresentou alguns municípios onde tais exigências foram excluídas dos certames.

Aduz, pela fundamentação técnica apresentada, que é evidente que não existe um larvicida em solução aquosa registrado na OMS e que 
também não pode ser utilizado em água potável.

Por fim, pede que não haja exigência de CEPA específica a fim de se obter um produto de melhor qualidade e de preço competitivo.
No tocante ao questionamento da impugnação ora julgada, é cediço que a licitação destina-se a garantir a observância dos princípios da 
licitação, atuando sempre em prol do interesse público.
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Nessa toada, passou-se o questionamento ao setor técnico da Prefeitura, tendo em 01.12.2020 o engenheiro agrônomo Lucas Noguerol 
Motta exarado parecer técnico concluindo que de fato a melhor opção seria remover do edital as exigências de cepas específicas e/ou apro-
vadas pela OMS, entendendo que basta que o produto seja aprovado pela ANVISA (parecer anexo).

Assim sendo, considerando que tais exigências podem restringir a competitividade do certame, e, conforme parecer técnico, não há empe-
cilhos em aceitar um produto desde que seja aprovado pela ANVISA, assiste razão ao impugnante.

DA DECISÃO
Diante do exposto, entendemos pela PROCEDÊNCIA da presente impugnação, de forma a excluir certas exigências do edital do processo 
licitatório n.° 174/2020, no que tange a:
- Cepa específica.
- aprovação pela OMS.

Proceda-se nova data de abertura do certame.

Massaranduba (SC), 10 de dezembro de 2020.

Cirio Martini
Pregoeiro

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 174.2020 - 1
Publicação Nº 2755791

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

Referência: Processo Licitatório n.° 0174/2020 – Pregão Presencial

Cuida-se de reposta ao Pedido de Impugnação ao Edital, interposto por UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n.° 60.665.981/0001-18, referente ao Processo Licitatório supra citado, cujo objeto é a aquisição de 
Larvicida Biológico BT.I.

DA ADMISSIBILIDADE:
Nos termos do disposto no art. 41 § 2.° da Lei 8666/93, é cabível a impugnação do ato convocatório até dois dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
(...)
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.

Verifica-se, assim, que o licitante protocolou na Prefeitura de Massaranduba a referida impugnação em 11.11.2020 e considerando que a 
abertura dos envelopes está agendada para 30.11.2020, a presente Impugnação apresenta-se tempestiva.

DOS PONTOS QUESTIONADOS E DA ANÁLISE:

Em linhas gerais, o Impugnante questiona o fato do edital estar restrito ao larvicida vinculado as CEPAs AM65-52 ou CEPA SA3A, bem como 
o fato de trazer exclusividade para ME/EPP.

Quanto a questão da exclusividade de ME/EPP, menciona o dispositivo legal onde o tratamento diferenciado e simplificado para as micro-
empresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto do objeto.

Quanto a questão das CEPAS, aduz que é importante que o pregão seja retificado a fim de garantir ofertas vantajosas e que atendam aos 
anseios preconizados.

Aduz que está no mercado há anos e o produto da impugnante é reconhecido pela sua eficácia.

Por fim, pede que não haja exigência de CEPA específica, pois possui intenção de apresentar produto com a mesma finalidade, mas com 
outra CEPA, bem como pede que todas as empresas, independente do porte, possam participar da referida licitação.
No tocante ao questionamento da impugnação ora julgada, é cediço que a licitação destina-se a garantir a observância dos princípios da 
licitação, atuando sempre em prol do interesse público.
De fato, ao excluir a exclusividade de licitantes na condição ME/EPP, considerando que há empresas que não se enquadram nesta categoria 
interessadas em apresentarem seus produtos, se garantirá maior competitividade e vantajosidade ao Município, não havendo prejuízo.
Quanto a questão da exigência de CEPAS específicas exigidas no edital, encaminhamos o questionamento ao setor técnico da Prefeitura, 
tendo em 01.12.2020 o engenheiro agrônomo Lucas Noguerol Motta exarado parecer técnico concluindo que de fato a melhor opção seria 
remover do edital as exigências de cepas específicas e/ou aprovadas pela OMS, entendendo que basta que o produto seja aprovado pela 
ANVISA (parecer anexo).
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Assim sendo, considerando que tais exigências podem restringir a competitividade do certame, e, conforme parecer técnico, não há empe-
cilhos em aceitar um produto de CEPA diversa as exigidas no edital, desde que seja aprovado pela ANVISA, assiste razão ao impugnante.

DA DECISÃO
Diante do exposto, entendemos pela PROCEDÊNCIA da presente impugnação, de forma a excluir certas exigências do edital do processo 
licitatório n.° 174/2020, no que tange a:
- cepa específica.
- aprovação pela OMS.
- exclusividade da condição de ME/EPP.
Proceda-se nova data de abertura do certame.

Massaranduba (SC), 10 de dezembro de 2020.

Cirio Martini
Pregoeiro

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 74.2020 - DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA - EPP

Publicação Nº 2755498

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 74/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MAS-
SARANDUBA (SC) E DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito em Exercício, Sr. VALDIR ZAPELLINI, inscrito no CPF sob o nº 093.104.879-68, no 
uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, DI FATTO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 12.323.692/0001-98, com sede na Rodovia BR 470, número 460, sala 01 e 02, bairro 
Ribeirão Basílio, Município de Apiúna, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. FABIO BARNI, inscrito(a) no CPF sob o nº 
003.980.379-14, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2020 – TOMADA 
DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 149/2020, SUPRIMEM o referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste na EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NA EMEF 
MARIA MACHADO KREUTZFELD.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
2.1. Fica suprimido do objeto acima mencionado, conforme PARECER TÉCNICO Nº 72/2020 emitido pela Secretaria de Planejamento e Meio 
Ambiente, o valor de R$ 125,50 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. A assinatura do presente termo aditivo está amparada no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas 
do CONTRATO Nº 74/2020 permanecem inalteradas.

E, por estarem as partes justas e de acordo, firma-se este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado 
conforme, para um só efeito, é assinado pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas, que declaram 
conhecer o seu inteiro teor, e também subscrevem, para que produzam os legítimos efeitos de direito.

Massaranduba (SC), 11 de dezembro de 2020.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA DI FATTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP

VALDIR ZAPELLINI FABIO BARNI

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
JOSE FRANCISCO HILBERT FABIANO SPEZIA

CPF: 067.857.989-06 CPF: 950.720.129-72
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Matos Costa

Prefeitura

PORTARIA 607/2020
Publicação Nº 2755454

PORTARIA Nº 607/2020 – De 10 de Dezembro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JANDIR SEBASTIAO GONÇALVES, investido no cargo de provimento em careira do grupo ocupacional de 
SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, 
de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 10 de Dezembro de 2020.

RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

GABRIELE APARECIDA BENDLIN
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 608/2020
Publicação Nº 2755456

PORTARIA Nº 608/2020 – De 10 de Dezembro de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora SIANE APARECIDA FAGUNDES DOS SANTOS, investida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocu-
pacional SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura, com efeitos retroativos ao dia 
09.12.2020.

Paço do Contestado, 10 de Dezembro de 2020.

RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

GABRIELE APARECIDA BENDLIN
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 320-2020
Publicação Nº 2754559

PORTARIA n.º 320/2020

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, a Lei nº 
809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, e Lei nº 1414/2010 de 26 de Março de 2010 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde à servidora LUCIA DA GLORIA ZEFERINO CARVALHO, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de até 15 (quinze) dias, conforme atestado médico apresentado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 08/12/2020.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 11 de dezembro de 2020.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO 164-18 DUETO
Publicação Nº 2757450

TERMO ADITIVO Nº. 005/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2018

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 164/2018, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MODELO E A EMPRESA DUETO 
TECNOLOGIA LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS DÉCIMA SEGUNDA DO 
CONTRATO SUPRA CITADO.
Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua 
do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RI-
CARDO LUIS MALDANER, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa DUETO TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, com sede na Rua Olinda, 140, Bairro São Geraldo, na Cidade de Porto Alegre – RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.311.157/0001-99, neste ato representada pelo Administrador, Senhor RAFAEL MARIO SEBBEN, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação nº 849/2018 – Pregão Presencial n° 038/2018, mediante sujeição mútua às normas 
constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a implantação/treinamento e locação mensal do software de Gestão de Pregão Eletrônico para 
atender o Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, de acordo com o Processo de Licitação nº 849/2018 – Pregão Presencial 
n° 038/2018, conforme itens abaixo:

UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO PREÇO UNIT.

SVÇS
SERVIÇO PARA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
DO SOFTWARE DE GESTÃO DE PREGÃO ELETRO-
NICO

R$ 500,00

MÊS
SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA 
DE USO MENSAL DE SOFTWARE DE GESTÃO DE 
PREGÃO ELETRONICO

R$ 300,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas do presente contrato permaneçam inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo passará a vigorar e produzir seus efeitos legais a partir do dia 01 de setembro de 2020.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Modelo – SC, aos 27 dias do mês de agosto de 2020.

RICARDO LUIS MALDANER Rafael Mario Sebben
CONTRATANTE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

CARLA LUISA ALEXIUS MARTINI JANICE MARTINI MULLER
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

________________________________
GILNEI ROBERTO VOGEL
ASSESSOR JURIDICO
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ATESTADO DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS PROJETOS E SERVIÇOS NÃO GOVERNAMENTAIS E GOVERNAMENTAIS
Publicação Nº 2755349

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ATESTADO DE REGISTRO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL

REGISTRO Nº 01/2020

A Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Modelo-SC, inscrita no CNPJ nº 80.625.411/0001-01, com sede na 
Rua Benjamin Constant, nº59, Bairro jardim, município de Modelo-SC, possui registro neste Conselho, sob número 01, desde 24/02/2016.

A entidade executa (rá) os serviços(s)/programa(s)/ projeto(s) de atendimento a criança e ao adolescente abaixo relacionados:
· Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes com deficiência;
· Serviço de Atendimento no Domicílio;
· Serviço de habilitação e reabilitação em saúde;
· Serviço de Educação;
· Serviço de Avaliação Diagnóstica;
· Projeto de Musicoterapia.

O presente registro terá validade de quatro anos.

Modelo-SC, dia 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes
Modelo-SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ATESTADO DE REGISTRO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL

REGISTRO Nº 02/2020

A Entidade Grupo Escoteiro Sentinela de Modelo, inscrito no CNPJ nº 30.592.723/0001-98, com sede no Parque da Fepar, SC 160, Bairro 
Industrial, município de Modelo-SC, possui registro neste Conselho, sob número 02, desde 26/11/2020.

A entidade executa (rá) os serviços(s)/programa(s)/ projeto(s) de atendimento a criança e ao adolescente abaixo relacionados:
· Serviço de Educação não Formal e Desenvolvimento Infanto-juvenil construindo um Mundo Melhor.

O presente registro terá validade de quatro anos.

Modelo-SC, dia 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes
Modelo-SC

ATESTADO DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS PROJETOS E SERVIÇOS NÃO GOVERNAMENTAIS E GOVERNAMENTAIS
Publicação Nº 2755338

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ATESTADO DE REGISTRO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL

REGISTRO Nº 01/2020

A Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Modelo-SC, inscrita no CNPJ nº 80.625.411/0001-01, com sede na 
Rua Benjamin Constant, nº59, Bairro jardim, município de Modelo-SC, possui registro neste Conselho, sob número 01, desde 24/02/2016.

A entidade executa (rá) os serviços(s)/programa(s)/ projeto(s) de atendimento a criança e ao adolescente abaixo relacionados:
· Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes com deficiência;
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· Serviço de Atendimento no Domicílio;
· Serviço de habilitação e reabilitação em saúde;
· Serviço de Educação;
· Serviço de Avaliação Diagnóstica;
· Projeto de Musicoterapia.

O presente registro terá validade de quatro anos.

Modelo-SC, dia 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes
Modelo-SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ATESTADO DE REGISTRO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL

REGISTRO Nº 02/2020

A Entidade Grupo Escoteiro Sentinela de Modelo, inscrito no CNPJ nº 30.592.723/0001-98, com sede no Parque da Fepar, SC 160, Bairro 
Industrial, município de Modelo-SC, possui registro neste Conselho, sob número 02, desde 26/11/2020.

A entidade executa (rá) os serviços(s)/programa(s)/ projeto(s) de atendimento a criança e ao adolescente abaixo relacionados:
· Serviço de Educação não Formal e Desenvolvimento Infanto-juvenil construindo um Mundo Melhor.

O presente registro terá validade de quatro anos.

Modelo-SC, dia 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes
Modelo-SC

ATESTADO DE REGISTRO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL
Publicação Nº 2755365

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ATESTADO DE REGISTRO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL

REGISTRO Nº 01/2020

A Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Modelo-SC, inscrita no CNPJ nº 80.625.411/0001-01, com sede na 
Rua Benjamin Constant, nº59, Bairro jardim, município de Modelo-SC, possui registro neste Conselho, sob número 01, desde 24/02/2016.

A entidade executa (rá) os serviços(s)/programa(s)/ projeto(s) de atendimento a criança e ao adolescente abaixo relacionados:
· Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes com deficiência;
· Serviço de Atendimento no Domicílio;
· Serviço de habilitação e reabilitação em saúde;
· Serviço de Educação;
· Serviço de Avaliação Diagnóstica;
· Projeto de Musicoterapia.

O presente registro terá validade de quatro anos.

Modelo-SC, dia 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes
Modelo-SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICÍPIO DE MODELO
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ATESTADO DE REGISTRO DE ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL

REGISTRO Nº 02/2020

A Entidade Grupo Escoteiro Sentinela de Modelo, inscrito no CNPJ nº 30.592.723/0001-98, com sede no Parque da Fepar, SC 160, Bairro 
Industrial, município de Modelo-SC, possui registro neste Conselho, sob número 02, desde 26/11/2020.

A entidade executa (rá) os serviços(s)/programa(s)/ projeto(s) de atendimento a criança e ao adolescente abaixo relacionados:
· Serviço de Educação não Formal e Desenvolvimento Infanto-juvenil construindo um Mundo Melhor.

O presente registro terá validade de quatro anos.

Modelo-SC, dia 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes
Modelo-SC

RESOLUÇÃO N.º 06/2020
Publicação Nº 2755330

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO N.º 06/2020

Marli Schlosser, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Modelo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Registro da entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Modelo-SC, inscrita no CNPJ nº 
80.625.411/0001-01, com sede na Rua Benjamin Constant, nº59, Bairro jardim, município de Modelo-SC, mantenedora da Escola Especial 
Mundinho Feliz-CAESP, sob número 01/2020, conforme deliberação da reunião do CMDCA, realizada no dia 26 de novembro de 2020.
Art. 2º - A entidade executa (rá) os serviços(s)/programa(s)/ projeto(s) de atendimento a criança e ao adolescente abaixo relacionados:
• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes com deficiência;
• Serviço de Atendimento no Domicílio;
• Serviço de habilitação e reabilitação em saúde;
• Serviço de Educação;
• Serviço de Avaliação Diagnóstica;
• Projeto de Musicoterapia.
Art. 3ºO presente registro terá validade de quatro anos.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Modelo-SC

RESOLUÇÃO N.º 07/2020
Publicação Nº 2755331

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO N.º 07/2020

Marli Schlosser, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Modelo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019,
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RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Registro da Entidade Grupo Escoteiro Sentinela de Modelo, inscrito no CNPJ nº 30.592.723/0001-98, com sede no Parque 
da Fepar, SC 160, Bairro Industrial, município de Modelo-SC, sob número 02/2020, conforme deliberação da reunião do CMDCA, realizada 
no dia 26 de novembro de 2020.

Art. 2º - A entidade executa (rá) os serviços(s)/programa(s)/ projeto(s) de atendimento a criança e ao adolescente abaixo relacionados:
• Serviço de Educação não Formal e Desenvolvimento Infanto-juvenil construindo um Mundo Melhor.

Art. 3ºO presente registro terá validade de quatro anos.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Modelo-SC

RESOLUÇÃO N.º 08/2020
Publicação Nº 2755337

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO N.º 08/2020

Marli Schlosser, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Modelo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a inscrição dos seguintes Programas, Projetos e Serviços executados por entidades governamentais e não governamentais, 
conforme Resolução do CMDCA Nº001/2020 e reunião do CMDCA realizada no dia 26 de novembro de 2020:
• Inscrição Nº01/2020: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes, executado pela Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ nº 80.625.411/0001-001, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 59, Bairro Jardim, na 
cidade de Modelo –SC;

• Inscrição Nº02/2020:Serviço de Atendimento no Domicilio, executado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ 
nº 80.625.411/0001-001, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 59, Bairro Jardim, na cidade de Modelo –SC;

• Inscrição Nº03/2020: Serviço de Reabilitação e Habilitação em Saúde, executado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE, CNPJ nº 80.625.411/0001-001, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 59, Bairro Jardim, na cidade de Modelo –SC;

• Inscrição Nº04/2020: Serviço de Educação, executado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ nº 80.625.411/0001-
001, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 59, Bairro Jardim, na cidade de Modelo –SC;

• Inscrição Nº05/2020: Serviço de Avaliação Diagnóstica, executado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ nº 
80.625.411/0001-001, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 59, Bairro Jardim, na cidade de Modelo –SC;

• Inscrição Nº06/2020:Projeto de Musicoterapia, executado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ nº 
80.625.411/0001-001, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 59, Bairro Jardim, na cidade de Modelo –SC;

• Inscrição Nº07/2020: Serviço de Educação não Formal e Desenvolvimento Infanto-juvenil construindo um Mundo Melhor, executado pelo 
Grupo Escoteiro Sentinela de Modelo, CNPJ nº 30.592.723/0001-98, com sede no Parque da Fepar, SC 160, Bairro Industrial, município de 
Modelo-SC;

• Inscrição Nº08/2020: Programa das Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, executado pelo Departamento Municipal de Assistência 
Social, CNPJ nº 83.021.832.0001/11, com sede na Rua Tiradentes, s/n, Bairro Jardim, na cidade de Modelo –SC;

• Inscrição Nº09/2020:Serviço de Família Acolhedora, executado pelo Departamento Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 
83.021.832.0001/11, com sede na Rua Tiradentes, s/n, Bairro Jardim, na cidade de Modelo –SC;

• Inscrição Nº10/2020: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-CULTIVAR, executado pelo Departamento de Assistencia So-
cial através do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, CNPJ nº 83.021.832.0001/11, com sede na Rua Duque de Caxias, nº589, 
Centro, na cidade de Modelo -SC.
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Art. 2ºA inscrição terá validade de dois anos.
Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Modelo-SC

RESOLUÇÃO N.º 09/2020
Publicação Nº 2755323

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO N.º 09/2020

Marli Schlosser, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Modelo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar , conforme deliberação do CMDCA realizada no dia 26 de novembro de 2020, que os recursos do Fundo da Infância e 
Adolescência captados no ano de 2019, pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE de Modelo-SC, para o Projeto de Musi-
coterapia, que não foram utilizados no ano de 2020 em virtude da Pandemia do Coronavírus, sendo o montante de R$ 5.075,00 (cinco mil 
e setenta e cinco reais), poderão ser utilizados pela APAE no ano de 2021, desde que a entidade apresente novo plano de trabalho para o 
mesmo projeto.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Modelo-SC

RESOLUÇÃO N.º 10/2020
Publicação Nº 2755326

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019.

RESOLUÇÃO N.º 10/2020

Marli Schlosser, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Modelo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 2.432 de 24 de dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, conforme deliberação do CMDCA realizada no dia 26 de novembro de 2020, que conforme documentos apresentados pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE de Modelo-SC, a entidade captou no ano de 2020, o montante de R$ 8.991,23 (oito mil 
novecentos e noventa e um reais e vinte e três centavos) através de sua campanha de arrecadação de recursos financeiros via imposto de 
renda junto aoFundo da Infância e Adolescência do município de Modelo-SC, sendo que a entidade deverá apresentar projeto, nos moldes 
do Edital nº01/2020 de Chamento Público, para utilização dos recursos no ano de 2021.

Art. 2º - A partir de janeiro do ano de 2021, com a Publicação do Edital de Chamamento Público do CMDCA Nº 01/2020, que estabelece 
as normas para a apresentação de projetos que poderão ser financiados pelo Fundo Municipal para a Infância e Adolescência — FIA, às 
Organizações da Sociedade Civil e Programa Governamental de atendimento a crianças e adolescentes na modalidade de chancela, todas 
as entidades deverão seguir as novas regras e procedimentos.

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Modelo- SC, 26 de novembro de 2020.

MARLI SCHLOSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Modelo-SC

RESOLUÇÃO N.º 18/2020
Publicação Nº 2755291

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal de Assistência Social
Lei Federal n.º 8.742/93 - Lei Municipal Nº 2.226/2015

RESOLUÇÃO N.º 18/2020

SILVAINHA KREUTZ, presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Modelo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal n.º 2.226/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Aprovado, conforme deliberação da reunião plenária do CMAS, realizada no dia 07/12/2020, a Prestação de Contas dos Recur-
sos recebidos do Governo Estadual no ano de 2019.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 07dedezembro de 2020.

SILVAINHA KREUTZ
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social -CMAS
Modelo-SC

RESOLUÇÃO N.º 19/2020
Publicação Nº 2755296

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal de Assistência Social
Lei Federal n.º 8.742/93 - Lei Municipal Nº 2.226/2015

RESOLUÇÃO N.º 19/2020

SILVAINHA KREUTZ, presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Modelo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal n.º 2.226/2015,

RESOLVE:
Art. 1º -Fica Aprovado, conforme deliberação da reunião plenária do CMAS, realizada no dia 07/12/2020, a concessão do Benefício Eventual 
de Cesta de Alimentos aos seguintes usuários: Valmir de Godois; Vera de Godois; Marciano Uebel, Sueli Glier e Gilmar Opermann, pelo 
período de seis meses (01 cesta por mês).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 07dedezembro de 2020.

SILVAINHA KREUTZ
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social -CMAS
Modelo-SC
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RESOLUÇÃO N.º 20/2020
Publicação Nº 2755299

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal de Assistência Social
Lei Federal n.º 8.742/93 - Lei Municipal Nº 2.226/2015

RESOLUÇÃO N.º 20/2020

SILVAINHA KREUTZ, presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Modelo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal n.º 2.226/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, conforme deliberação da reunião plenária do CMAS, realizada no dia 07/12/2020, a utilização de 70% (setenta por cento) 
do benefício previdenciário (excluído o 13° salário) do Senhor MARIANO BORGES, para o pagamento da Instituição de Longa Permanên-
cia- Lar Santa Bárbara de Maravilha, que corresponde a R$ 731,50 (setecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), sendo corrigido 
conforme o salário mínimo nacional. O restante do valor para custeio da permanência do idoso na Instituição, fica a cargo do município de 
Modelo/SC, que corresponde a R$ 1.868,50 (Hum mil oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
Art. 02º- O custo mensal total para permanência do Sr Marino Borges no Lar Santa Bárbara de Maravilha, por se tratar de idoso com Grau 
de Dependência II, pessoa com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária, é de R$ 2.600,00 (dois mil e seis-
centos reais).

Art.3º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 07dedezembro de 2020.

SILVAINHA KREUTZ
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social -CMAS
Modelo-SC

RESOLUÇÃO N.º 21/2020
Publicação Nº 2755300

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal de Assistência Social
Lei Federal n.º 8.742/93 - Lei Municipal Nº 2.226/2015

RESOLUÇÃO N.º 21/2020

SILVAINHA KREUTZ, presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Modelo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal n.º 2.226/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, conforme deliberação da reunião plenária do CMAS realizada no dia 07/12/2020, a concessão do benefício Eventual - Auxí-
lio Funeral, da falecida NoeliWelter, conforme prevê a Lei Municipal nº 2.222/2015 que dispõem sobre a regulamentação da concessão de 
Benefícios Eventuais pela Política de Assistência Social, mais especificamente na Seção II que trata do Auxílio Funeral.
Art. 2º O valor do auxílio a ser pago, corresponde a um salário mínimo nacional, R$ 1.045,00 (Hum mil e quarenta e cinco reais), que será 
depositado na conta do requerente, o filho Vanderlei Welter, para custeio das despesas com o funeral.
Art.3º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 07dedezembro de 2020.

SILVAINHA KREUTZ
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social -CMAS
Modelo-SC
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RESOLUÇÃO N.º 22/2020
Publicação Nº 2755303

Estado de Santa Catarina
Município de Modelo
Conselho Municipal de Assistência Social
Lei Federal n.º 8.742/93 - Lei Municipal Nº 2.226/2015

RESOLUÇÃO N.º 22/2020

SILVAINHA KREUTZ, presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Modelo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal n.º 2.226/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, conforme deliberação da reunião plenária do CMAS realizada no dia 07/12/2020, os questionários do Censo Suas 2020, 
sendo: CRAS, Centros de Convivência; Família Acolhedora; Posto de Cadastramento; Conselho; Gestão; e Fundo de Assistencia Social.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Modelo- SC, 07dedezembro de 2020.

SILVAINHA KREUTZ
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social -CMAS
Modelo-SC
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Mondaí

Prefeitura

DECRETO 5400/2020
Publicação Nº 2754908

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 5.400 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar no Orçamento Vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964;

CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida no Artigo 11 da Lei Municipal nº. 3.717, de 26 de novembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º. Fica ABERTO Crédito SUPLEMENTAR no orçamento vigente, no valor de R$ 776.380,00 (setecentos e setenta e seis mil, trezentos 
e oitenta reais), segundo classificações abaixo discriminadas:

Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.002 – Atividades Gabinete Prefeito
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (002) ........ R$ 20.000,00

Unidade Orçamentária: 02.06 – Fundo Municipal da Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2.007 – Defesa Civil - Resposta aos Desastres
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (014) ........ R$ 37.400,63
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0053 – Aplicações Diretas (164) ........ R$ 62.599,37

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO
Unidade Orçamentária: 03.01 – Assessoria de Planejamento e Orçamento
Projeto/Atividade: 2.008 – Planejamento e Desenvolvimento Econômico
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (018) ........ R$ 4.000,00

Órgão: 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Gestão e Desenvolvimento Social
Projeto/Atividade: 2.013 – Proteção Social a Criança e Adolescente - CT
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (036) ........ R$ 14.000,00

Órgão: 06.00 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Projeto/Atividade: 1.022 – Equipamentos e Mobiliários para a Educação Básica
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas (001) ........ R$ 29.500,00

Projeto/Atividade: 2.034 – Manutenção Ensino Fundamental
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas (010) ........ R$ 80.000,00

Projeto/Atividade: 2.035 – Qualificação profis. docentes do ensino fundamental
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas (014) ........ R$ 4.000,00

Unidade Orçamentária: 06.02 – Departamento de Ensino Infantil
Projeto/Atividade: 2.039 – Manutenção Educação Infantil
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas (032) ........ R$ 12.000,00
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas (035) ........ R$ 30.000,00
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas (037) ........ R$ 4.500,00

Projeto/Atividade: 2.042 – Manutenção Creches Municipais
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas (046) ........ R$ 9.000,00

Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE, TURISMO E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 – Departamento de Turismo e Lazer
Projeto/Atividade: 2.019 – Promoção do Turismo



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1319

Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0053 – Aplicações Diretas (163) ........ R$ 20.000,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE URBANISMO, ÁGUA E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Agricultura
Projeto/Atividade: 2.020 – Manutenção Atividades de Promoção Rural
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0053 – Aplicações Diretas (159) ........ R$ 50.000,00

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 09.02 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção dos Serviços Viários
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (088) ........ R$ 50.000,00
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0053 – Aplicações Diretas (149) ........ R$ 115.000,00

Unidade Orçamentária: 09.04 – Departamento de Água e Esgoto
Projeto/Atividade: 1.020 – Ampliação Abastecimento de Água Potável Comunidades Rurais
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (106) ........ R$ 18.500,00

Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção Sistemas de Abastecimento de Água
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0053 – Aplicações Diretas (140) ........ R$ 15.000,00

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.04 – Gestão Descentralizada do SUAS
Projeto/Atividade: 2.052 – Assistência Social Geral
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (013) ........ R$ 10.000,00

Unidade Orçamentária: 10.06 – Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Projeto/Atividade: 2.056 – Proteção Social Especial - Ação Continuada Abrigo
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0048 – Aplicações Diretas (022) ........ R$ 25.000,00

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Projeto/Atividade: 2.058 – Atividades Programas SF - ACS e SB
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0060 – Aplicações Diretas (082) ........ R$ 4.000,00

Projeto/Atividade: 2.060 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0061 – Aplicações Diretas (104) ........ R$ 27.680,00

Projeto/Atividade: 2.062 – Serviços de Assistência à Saúde da População p/ Proc. no MAC
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas (036) ........ R$ 15.000,00
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0061 – Aplicações Diretas (099) ........ R$ 20.000,00

Unidade Orçamentária: 12.02 – Atividades da Assistência Farmacêutica Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – Atividades de Assistência Farmacêutica Básica
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0061 – Aplicações Diretas (096) ........ R$ 15.000,00
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas (045) ........ R$ 35.000,00

Projeto/Atividade: 2.064 – Distribuição Suplementar de Medicamentos
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas (048) ........ R$ 45.000,00

Unidade Orçamentária: 12.03 – Atividades da Vigilância em Saúde
Projeto/Atividade: 2.065 – Atividades de Vigilância Sanitária
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0066 – Aplicações Diretas (057) ........ R$ 4.200,00

Art. 2º. Os recursos no valor de R$ 776.380,00 (setecentos e setenta e seis mil, trezentos e oitenta reais), tem como origem o excesso de 
arrecadação apurado na seguinte forma:

I – 0000 – Recursos Ordinários ............................................................. R$ 153.900,63
II – 0001 – Receita de Impostos e Transf. de Impostos – Educação ...... R$ 169.000,00
III – 0002 – Receita de Impostos e Transf. de Impostos – Saúde .......... R$ 95.000,00
IV – 0048 – Transferência Fundo a Fundo Social – Estadual ............... R$ 25.000,00
V – 0053 – COVID-19 - Recursos transf. União sem dest. específica .. R$ 262.599,37
VI – 0060 – Programa de Informatização das Unidades Básicas Saúde R$ 4.000,00
VII – 0061 – Coronavirus (COVID-19) - Portaria Federal 1.666 .......... R$ 62.680,00
VIII – 0066 – Vigilância em Saúde – Federal ........................................ R$ 4.200,00

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Mondaí, SC, 03 de novembro de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

Eliseu Bohn
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 5401/2020
Publicação Nº 2754910

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 5.401 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar no Orçamento Vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964;

CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida no Artigo 11 da Lei Municipal nº. 3.717, de 26 de novembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º. Fica ABERTO Crédito SUPLEMENTAR no orçamento vigente, no valor de R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos reais), segundo 
classificações abaixo discriminadas:

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO
Unidade Orçamentária: 03.01 – Assessoria de Planejamento e Orçamento
Projeto/Atividade: 2.008 – Planejamento e Desenvolvimento Econômico
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (018) ............... R$ 9.500,00

Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE, TURISMO E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 – Departamento de Turismo e Lazer
Projeto/Atividade: 1.007 – Construção/Adaptação Centros de Eventos/Pavilhões Multiuso
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas (165) ............... R$ 45.000,00

Projeto/Atividade: 2.019 – Promoção do Turismo
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (060) ............... R$ 7.700,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Agricultura
Projeto/Atividade: 2.020 – Manutenção Atividades de Promoção Rural
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (065) ............... R$ 9.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os Créditos Suplementares acima especificados, decorrerão da redução, segundo classificações abaixo 
discriminadas:

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO
Unidade Orçamentária: 03.01 – Assessoria de Planejamento e Orçamento
Projeto/Atividade: 2.008 – Planejamento e Desenvolvimento Econômico
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (019) ............... R$ 400,00
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (020) ............... R$ 9.100,00

Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE, TURISMO E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 – Departamento de Turismo e Lazer
Projeto/Atividade: 1.007 – Construção/Adaptação Centros de Eventos/Pavilhões Multiuso
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas (141) ............... R$ 45.000,00

Projeto/Atividade: 2.019 – Promoção do Turismo
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (059) ............... R$ 3.500,00
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (061) ............... R$ 4.200,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Agricultura
Projeto/Atividade: 2.020 – Manutenção Atividades de Promoção Rural
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (066) ............... R$ 9.000,00
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 03 de novembro de 2020.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

Eliseu Bohn
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 5402/2020
Publicação Nº 2754913

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 5.402 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre Crédito Suplementar no Orçamento Vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964;

CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida no Artigo 11 da Lei Municipal nº. 3.717, de 26 de novembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º. Fica ABERTO Crédito SUPLEMENTAR no orçamento vigente, no valor de R$ 104.800,00 (cento e quatro mil e oitocentos reais), 
segundo classificações abaixo discriminadas:

Órgão: 06.00 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Projeto/Atividade: 2.034 – Manutenção Ensino Fundamental
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0019 – Aplicações Diretas (068) ............... R$ 65.900,00

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Projeto/Atividade: 2.061 – Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas (029) ............... R$ 16.000,00

Projeto/Atividade: 2.062 – Serviços de Assistência à Saúde População Procedimentos MAC
Mod. Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas (036) ............... R$ 22.900,00

Art. 2º. Os recursos para atender os Créditos Suplementares acima especificados, decorrerão da redução, segundo classificações abaixo 
discriminadas:

Órgão: 06.00 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Projeto/Atividade: 2.034 – Manutenção Ensino Fundamental
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0019 – Aplicações Diretas (009) ............... R$ 65.900,00

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Projeto/Atividade: 2.061 – Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas (033) ............... R$ 16.000,00

Projeto/Atividade: 2.062 – Serviços de Assistência à Saúde População Procedimentos MAC
Mod. Aplicação: 3.1.71.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas (035) ............... R$ 1.200,00
Mod. Aplicação: 3.3.71.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas (038) ............... R$ 1.200,00
Mod. Aplicação: 3.3.93.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas (042) ............... R$ 15.500,00
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas (043) ............... R$ 5.000,00

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 03 de novembro de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí
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Eliseu Bohn
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EXTRATO T. ADITIVO Nº 003 DO CT Nº 001/2018 - PMM
Publicação Nº 2754932

MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 003, DO CONTRATO: 001/2018. ORIGEM: Processo Licitatório nº 001/2018 – Moda-
lidade: Dispensa de Licitação nº 001/2018. OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, pela CONTRATADA, aos seguintes Sistemas: 1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/
SC; 2. Gestão Tributária: Gestão do Cadastrado Integrado Municipal – G-CIM; 3. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional – G-Sim-
ples; 4. CIGA Edu – CIGA Edu.FORNECEDOR: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, CNPJ/MF nº. 
09.427.503/0001-12. VALOR TOTAL: R$ 8.970,00 (oito mil novecentos e setenta reais), pagos em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas 
de R$ 747,50 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: até 31/12/2021. Mondaí/SC, 11 de dezembro de 2020. 
ELISEU BOHN - Secretário de Administração e Fazenda/Ordenador de despesas.
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Monte Carlo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITAÇÃO Nº 63/2020/PM
Publicação Nº 2755363

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 63/2020/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pela Prefeita Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA 
E SANITIZAÇÃO. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado 
na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues das 08:00 horas 
do dia 11/JANEIRO/2021 até as 09:45 horas do dia 11/JANEIRO/20219. Abertura da sessão no dia 11/JANEIRO/2021 às 10:00 horas. A 
presente licitação será do tipo MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR LOTE consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pela 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 54/2020/PM
Publicação Nº 2755108

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

A comissão de Licitação do Município de Monte Carlo - SC, designado pelo decreto 022/2020, torna público, a todas as empresas interessa-
das em participar do referido certame, a retificação do Edital Pregão Presencial 54/2020/PM, com alteração na descrição do Item e do prazo 
de entrega. Com nova data do certame definida para RECEBIMENTO DAS “PROPOSTA DE PREÇOS”: das 08:00 horas do dia 08/janeiro/2021 
até às 13:45 horas do dia 08/janeiro/2021 ABERTURA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: as 14:00 
horas do dia 08/janeiro/2021. Todas as outras informações permanecem sem alterações. Todas as outras informações permanecem sem 
alterações.

Monte Carlo, 10 de dezembro de 2020.
Gessica Caroline Cunen
Pregoeira

DECRETO Nº 131/2020
Publicação Nº 2755093

DECRETO Nº 131/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

“PROMOVE O REAJUSTE DO VALOR DA COBRANÇA DA UFM – UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2021 NA FORMA 
QUE ESPECIFICA”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, no Código Tributário Municipal e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º - Fica reajustado o valor da UFM – Unidade Fiscal do Município, com as devidas atualizações monetárias pelo INPC acumulado de 
dezembro, fixado em
5,1979% estipulada em R$ 198,67 (cento e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos ) para o exercício financeiro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 104/2019, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.

Monte Carlo, SC, 11 de dezembro de 2020.

Registre-se. Publique-se. Cumpre-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Fonte: https://www.valor.srv.br/indices/inpc.php
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LEI N.º 1215 /2020
Publicação Nº 2755110

 LEI N.º 1215 /2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Monte Carlo para o Exercício de 2021.

Sonia Salete Vedovatto, Prefeita do Município de Monte Carlo – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e fundamento 
na Lei Orgânica, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Monte Carlo SC, para exercício de 2021, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 32.361.80000(Trin-
ta e dois milhões, trezentos e sessenta e um mil e oitocentos reis).

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 2º - O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 29.493.600,00 (Vinte e nove milhões, duzentos e 
noventa e três mil e seiscentos reais) e a Despesas Orçamentária em R$ 22.959.300,00 (Vinte e dois milhões, novecentos e cinquenta e 
nove mil e trezentos reais), e a Despesa Financeira (Transferências a Fundos e Câmara de Vereadores) de R$ 6.534.300,00(Seis milhões, 
quinhentos e trinta e quatro mil e trezentos reais).

§1º - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminados quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$
1 – RECEITAS CORRENTES 27.979.600,00
1.1- Receita Tributária 2.828.000,00
1.2- Receitas de Contribuições 600.000,00
1.3- Receita Patrimonial 137.800,00
1.4- Receita Agropecuária 5.500,00
1.5- Receita Industrial -
1.6- Receita de Serviços 819.000,00
1.7-Transferências Correntes 23.465.300,00
1.9- Outras Receitas Correntes 124.000,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 1.514.000,00
2.1- Operações de Crédito 1.500.000,00
2.2- Alienação de Bens -
2.3- Amortização de Empréstimos -
2.4- Transferências de Capital 14.000,00
2.5- Outras Rec. De Capital -
TOTAL 29.493.600,00

§2º - A despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação:

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALORES R$
3– DESPESAS CORRENTES 20.278.598,93
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 13.158.925,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 8.658,00
3.3- Outras Despesas Correntes 7.111.015,93
4 - DESPESAS DE CAPITAL 2.660.701,07
4.4- Investimentos 2.619.034,40
4.5- Inversões Financeiras 0
4.6- Amortização da Dívida 41.666,67
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00
9.9- Reserva de Contingência 20.000,00
-TRANSF. FINANCEIRAS AS FUNDOS MUNICIPAIS 6.534.300,00
- Fundo Municipal da Saúde 5.172.300,00
- Câmara Municipal de Vereadores 1.362.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 29.493.600,00

Art. 3º - O orçamento dos Fundos Municipais e Poder Legislativo para o exercício de 2021 estima a Receita e Fixa a Despesa conforme 
quadros abaixo descritos:

§1º O Poder Executivo observará, em conformidade com a relação de despesa orçada e apresentada em audiência pública ao Poder Legis-
lativo, haja vista o art 139-A da Lei Orgânica, a execução orçamentária e financeira da programação inserida por emendas individuais do 
Legislativo Municipal.
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I – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS R$ VALORES
1 – RECEITAS CORRENTES 2.697.200,00
1.1- Receita Tributária -
1.2- Receitas de Contribuições -
1.3- Receita Patrimonial 31.200,00
1.4- Receita Agropecuária -
1.5- Receita Industrial -
1.6- Receita de Serviços -
1.7-Transferências Correntes 2.666.000,00
1.9- Outras Receitas Correntes -
2 – RECEITAS DE CAPITAL 6.000,00
2.1- Operações de Crédito -
2.2- Alienação de Bens -
2.3- Amortização de Empréstimos
2.4- Transferências de Capita 6.000,00
2.5- Outras Rec. De Capital
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 5.172.300,00
- Transferências financeiras da Prefeitura 5.172.300,00
TOTAL 7.875.500,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALORES R$
3– DESPESAS CORRENTES 7.743.500,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 3.032.100,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida -
3.3- Outras Despesas Correntes 4.711.400,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 132.000,00
4.4- Investimentos 132.000,00
4.5- Inversões Financeiras -
4.6- Amortização da Dívida -
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA -
9.9- Reserva de Contingência -
TOTAL GERAL DA DESPESA 7.875.500,00

II – FUNDO REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS R$ VALORES
1 – RECEITAS CORRENTES 165.000,00
1.1- Receita Tributária 155.000,00
1.2- Receitas de Contribuições -
1.3- Receita Patrimonial 10.000,00
1.4- Receita Agropecuária -
1.5- Receita Industrial -
1.6- Receita de Serviços -
1.7-Transferências Correntes -
1.9- Outras Receitas Correntes -
2 – RECEITAS DE CAPITAL -
2.1- Operações de Crédito -
2.2- Alienação de Bens -
2.3- Amortização de Empréstimos -
2.4- Transferências de Capita -
2.5- Outras Rec. De Capital -
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA -
- Transferências financeiras da Prefeitura -
TOTAL 165.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALORES R$
3– DESPESAS CORRENTES -
3.1- Pessoal e Encargos Sociais -
3.2- Juros e Encargos da Dívida -
3.3- Outras Despesas Correntes -
4 - DESPESAS DE CAPITAL 165.000,00
4.4- Investimentos 165.000,00
4.5- Inversões Financeiras -
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4.6- Amortização da Dívida -
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA -
9.9- Reserva de Contingência -
TOTAL GERAL DA DESPESA 165.000,00

III – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS R$VALORES
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 1.362.000,00
- Transferências financeiras da Prefeitura 1.362.000,00
TOTAL 1.362.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALORES R$
3– DESPESAS CORRENTES 1.282.000,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 1.150.000,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida -
3.3- Outras Despesas Correntes 132.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00
4.4- Investimentos 80.000,00
4.5- Inversões Financeiras -
4.6- Amortização da Dívida -
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA -
9.9- Reserva de Contingência -
TOTAL GERAL DA DESPESA 1.362.000,00

Art. 4º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de intempéries da natureza, conforme anexo IX da LDO, 
conforme demonstração abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO

I – Passivo Contingente 0,00
II – Intempéries 20.000,00
III – Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos 0,00
IV – Obtenção de Resultado Primário 0,00
V – Reforço de dotações Orçamentárias 0,00
TOTAL 20.000,00

§1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-se o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.

Art. 5º - O Executivo está autorizado, por ato próprio, nos termos do Art. 7º da Lei federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suple-
mentares, até o limite de 15% da Despesa consolidada estimada para o orçamento de 2021, utilizando como fontes de recursos:

I – O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II – A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III – Superávit financeiro do exercício anterior.
IV - O produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.

Parágrafo único – Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício e o excesso de arrecadação das receitas correntes e receitas de capital.

Art. 6º - As despesas por conta de dotação vinculadas a convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária só-
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa, ou por força de convênio.

Art. 7º – Durante o exercício de 2021 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei.

Art. 8º – Comprovando o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeios 
de competência de outros entes da Federação.

Art. 9º – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 10º - A transposição, remanejamento, ou a transferência de recursos de que tratam o inciso IV do Art. 24 da Lei 1205/2020 e inciso VI 
do Art. 167 da Constituição Federal dentro de uma mesma categoria de programação ocorrerá por ato próprio Poder Executivo Municipal.
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Art. 11º – A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021 a partir de 1º de janeiro.

Monte Carlo 11 de dezembro de 2020

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

REGISTRO DE PREÇO Nº 167/2020
Publicação Nº 2755676

Morro da Fumaça. REGISTRO DE PREÇO Nº 167/2020. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
PARA PROJETOS. Data: 06/01/2021. Hora: 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 
100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 - PMMG
Publicação Nº 2754628

PREFEITURA DE MORRO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 - REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, com sede administrativa a Rua Irmãos Biff, nº 50, CEP 88.925-000, bairro Centro, Morro Grande/SC, 
torna público para conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o Edital de Pregão Presencial nº 14/2020, cujo objetivo é o 
registro de preços para a possível e futura CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NAS ÀREAS CONTABIL, 
FINANCEIRO, PATRIMONIAL E DE CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL, A SER EXECUTADO DE ACORDO COM AS NECESSI-
DADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021. Os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação serão recebidos até às 09h00min do dia 29/12/2020, com abertura no mesmo dia às 09h30min, junto ao Setor de Licitações 
desta Prefeitura. Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos no endereço supracitado, das 07h00min 
às 13h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, ou no site www.morrogrande.sc.gov.br. Maiores informações estarão disponíveis o 
telefone (48) 3544-0016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. Valdionir Rocha - Prefeito Municipal.
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 158/2020 PMN
Publicação Nº 2755325

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 158/2020 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços vi-
sando a aquisição de protetores solares para proteção e uso dos servidores municipais que trabalham expostos à raios solares, atendendo 
normas de prevenção e segurança, através da Secretaria de Obras de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 08/01/2021 até às 7h50. Abertu-
ra/envelopes: 08/01/2021 às 8h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 69/2020 FMS
Publicação Nº 2755347

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 69/2020 FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço visando 
a contratação de instituições especializadas na prestação de serviços de acolhimento em caráter voluntário, para atender adolescentes e 
adultos de ambos os sexos, para tratamento de dependência química, através do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. Entrega/
envelopes: 07/01/2021 até às 7h50. Abertura/envelopes: 07/01/2021 às 8h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, 
Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito Municipal

CRONOGRAMA ESCOLHA VAGAS 2021
Publicação Nº 2755118

CRONOGRAMA PARA A ESCOLHA DE VAGAS DO PROCESSO DE REMOÇÃO CONFORME EDITAL Nº 35/2020/SME.

DATA HORARIO SEGMENTO

15/12/2020

7h e 30min.

Professor de EDUCAÇÃO FÍSICA,
ARTE,
LINGUA INGLESA,
LINGUA PORTUGUESA,
MATEMÁTICA,
CIÊNCIAS,
HISTÓRIA,
GEOGRAFIA.

8h Professor da EDUCAÇÃO ESPECIAL,
SUPERVISOR ESCOLAR.

8h e 10min. Professores do ENSINO FUNDAMENTAL I
9h e 30min. Professores da EDUCAÇÃO INFANTIL

Navegantes, 11 de dezembro de 2020

Sérgio Soares
Gerente de Programação

Lígia Gorges
Secretária de Educação

EXTRATO CONTRATUAL 127/2020 PMN
Publicação Nº 2752963

Prefeitura Municipal de Navegantes/Secretaria Municipal de Educação
Contrato Nº..: 217/2020
Contratado: AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 29.084.108/0001-91
Proprietários: Jackson Almeida dos santos
Vigência ....... : Início: 03/12/2020 Término:. 04/07/2021*.
Licitação ...... : Tomada de Preço nº 127/2020 PMN
Valor Total: R$ 286.416,76

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Recursos ..... : Dotação: (227) 1.129.4.4.90.00.00.00.00.00
Objeto .......... : TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE FINALIZAÇÃO DA NOVA ESCOLA MUNI-
CIPAL, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO DOMINGOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC
* conforme clausula 3.1.2.1 do contrato 210 (duzentos e dez) dias.
Navegantes, 03 de dezembro de 2020.

PORTARIA 3703/2020 - DIRIGIR OBRAS - MAIARA
Publicação Nº 2754567

PORTARIA Nº 3703 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

DESIGNA SERVIDORA AUTORIZADA A DIRIGIR O VEÍCULO QUE ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, a servidora abaixo designada a dirigir o veículo SAVEIRO - PLACA BBO 3448, que será utilizado para a 
realização dos trabalhos da Secretaria de Obras e Serviços Municipais.

a) Maiara Daniele Felicio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 3705/2020 - DIRIGIR DES. ECON. PABLO
Publicação Nº 2755048

PORTARIA Nº 3705 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR O VEÍCULO QUE ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo designado a dirigir o veículo KWID - PLACA QTL 6B23, que será utilizado para a reali-
zação dos trabalhos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Receita.

a) Pablo Romero Costa Pereira Dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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RESULTADO FINAL REMOÇÃO 2020
Publicação Nº 2755116
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instituto de PrevidênCia soCial do muniCíPio de naveGantes - naveGantesPrev

EXTRATO DISTRATO AO CONTRATO 06/2020
Publicação Nº 2755247

Extrato Distrato ao Contrato n° 16/2020
Licitação: Dispensa de Licitação nº 10/2020
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.
Contratada: ADVISECLIP SERVIÇOS EM TECNOLOGIA - ME
CNPJ: 16.841.580/0001-80
Justificativa: Tendo em vista a divergência de entendimento sobre os serviços contratados pelo NAVEGANTESPREV e a vontade fundada em 
erro desta, a partir da presente data fica distratado e revogado o contrato de prestação de serviços.
Navegantes, 10 de dezembro de 2020.

GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 101 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754569

PORTARIA N º 101 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

PRORROGA PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO.

A Diretora-Presidente do NAVEGANTESPREV, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 99 de maio de 
2011.
RESOLVE:
I – Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO nº 01/2020, instaurado pela 
Portaria nº 05/2020, para apurar a regularidade no processo de aposentadoria de N.M.S.D.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de dezembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 11 de dezembro de 2020.
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 328/2020 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Publicação Nº 2755591

Estado de Santa Catarina
Município de Nova Erechim
Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68
Fone: 49 3333 3100 - E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br

DECRETO Nº. 328 de 11 de Dezembro de 2020.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1911, 
de 10 de Dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no valor de R$1.700,00 
(Um mil e setecentos reais) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Unidade 01 Fundo Municipal de Assistência 
Social

Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária

Programa 0018 ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍ-
PIO

Projeto 1041 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPA-
MENTOS P/ O SOCIAL

Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 12.65 R$1.700,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1º. Utilizamos os recursos do excesso de arrecadação 
conforme art. 5º § 1º inciso I da Lei Orçamentária nº1911/2019 e art. 7º da Lei Federal nº4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 11 de Dezembro de 2020.

NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

FABIELLI POLLI
Secretária da Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO Nº 329/2020 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Publicação Nº 2755592

Estado de Santa Catarina
Município de Nova Erechim
Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68
Fone: 49 3333 3100 - E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br

DECRETO Nº 329, de 11 de Dezembro de 2020.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1911, 
de 10 de Dezembro de 2019.
DECRETA:

mailto:prefeitura@novaerechim.sc.gov.br
mailto:prefeitura@novaerechim.sc.gov.br
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Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, no Fundo Municipal de Saúde de Nova Erechim, no valor de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0009 SAÚDE PARA TODOS

Atividade 2022 MANUT. DAS ATIV. DE SAÚDE-ATEN-
ÇÃO BÁSICA.

Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 20.38 R$50.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1º utilizamos os recursos do provável excesso de arreca-
dação do exercício de 2020 referente ao combate da COVID19, conforme art. 5º § 1º inciso I da Lei Orçamentária nº1911/2019 e art. 7º 
da Lei Federal nº4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 11 de Dezembro de 2020.

NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

FABIELLI POLLI
Secretária da Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO Nº 330/2020 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ZENILDE NUNES PORTELLA SALAMI
Publicação Nº 2755600

DECRETO Nº 330, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a Exoneração da Servidora Municipal Zenilde Nunes Portella Salami.

O Prefeito Município de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
126 de 20 de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir do dia 09 de dezembro de 2020, a Sra. ZENILDE NUNES PORTELLA SALAMI, ocupante do Cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a pedido.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 113, de 14 de agosto de 2006.

Nova Erechim (SC), em 11 de dezembro de 2020.

NEDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 91/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC CNPJ: 
83.021.840/0001-68 CONTRATADA: FABIO JOSÉ RECKZIEGEL EPP CNPJ: 10.369.055/0001-27

Publicação Nº 2755555

PROCESSO
Nº: 106/2020

PREGÃO SRP
Nº: 59/2020

EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 91/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC
CNPJ: 83.021.840/0001-68
CONTRATADA: FABIO JOSÉ RECKZIEGEL EPP
CNPJ: 10.369.055/0001-27
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA INCENTIVO A BACIA LEITEIRA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC.

VALOR: R$ 122.100,00 (Cento e vinte e dois mil e cem reais)

VIGÊNCIA = INÍCIO: 11/12/2020 TÉRMINO: 11/12/2021

Nova Erechim, 11 de dezembro de 2020.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 92/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC CNPJ: 
83.021.840/0001-68 CONTRATADA: PROGENÉTICA COMÉRCIO DE SEMEN LTDA CNPJ: 07.817.465/0001-89

Publicação Nº 2755557

PROCESSO
Nº: 106/2020

PREGÃO SRP
Nº: 59/2020

EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 92/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC
CNPJ: 83.021.840/0001-68
CONTRATADA: PROGENÉTICA COMÉRCIO DE SEMEN LTDA
CNPJ: 07.817.465/0001-89

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA INCENTIVO A BACIA LEITEIRA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC.

VALOR: R$ 41.500,00 (Quarenta e um mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA = INÍCIO: 11/12/2020 TÉRMINO: 11/12/2021

Nova Erechim, 11 de dezembro de 2020.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 93/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC 
CNPJ: 83.021.840/0001-68 CONTRATADA: PROGENÉTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 
71.639.363/0001-10

Publicação Nº 2755561

PROCESSO
Nº: 106/2020

PREGÃO SRP
Nº: 59/2020

EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 93/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC
CNPJ: 83.021.840/0001-68
CONTRATADA: PROGENÉTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 71.639.363/0001-10

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA INCENTIVO A BACIA LEITEIRA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC.

VALOR: R$ 41.400,00 (Quarenta e um mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA = INÍCIO: 11/12/2020 TÉRMINO: 11/12/2021

Nova Erechim, 11 de dezembro de 2020.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 94/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC CNPJ: 
83.021.840/0001-68 CONTRATADA: VANELLI AGROPECUARIA LTDA EPP CNPJ: 05.166.501/0001-66

Publicação Nº 2755563

PROCESSO
Nº: 106/2020

PREGÃO SRP
Nº: 59/2020

EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 94/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC
CNPJ: 83.021.840/0001-68
CONTRATADA: VANELLI AGROPECUARIA LTDA EPP
CNPJ: 05.166.501/0001-66

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA INCENTIVO A BACIA LEITEIRA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC.

VALOR: R$ 104.550,00 (Cento e quatro mil quinhentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA = INÍCIO: 11/12/2020 TÉRMINO: 11/12/2021

Nova Erechim, 11 de dezembro de 2020.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 87/2020
Publicação Nº 2757443

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 87/2020 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA E DINFLA CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA EIRELI.

Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram o Município de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua José Ma-
rocco, inscrita no CGC/MF sob o nº 95.990.131/0001-70, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor MARCIANO MAURO 
PAGLIARINI Prefeito Municipal, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa DINFLA CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA EIRELI, com sede na RUA JOSÉ MAROCCO , , inscrita no CNPJ sob o nº 33.996.170/0001-27, neste ato representada por seu 
representante legal Senhor(a) FLAVIO BABINSKI, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Contrato Nº. 
87/2020, de 14 de agosto de 2020, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, 
ao Contrato antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CONSIDERANDO, o disposto no Inciso I, Letra “B” do Art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93, que prevê alterar os Contratos em decorrência 
de acréscimo do objeto, nos limites permitidos por esta lei;

CONSIDERANDO, que o produto objeto do presente contrato, sofreu reajuste extraordinário em seu preço inicial, devido a Pandemia do 
Coronavírus, torna-se necessário a realização desse termo aditivo para que os produtos sejam equacionados em seu preço final.
.
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em R$ 37.508,34 (trinta e sete mil quinhentos e oito reais e trinta e quatro centavos) ao contrato nº 
87/2020 do processo licitatório nº 134/2020 Tomada de Preços, conforme clausula 3.1.

CLAUSULA SEGUNDA: - As demais clausulas do contrato nº 87/2020 permanecem inalteradas, com vigência prorrogada até 31/03/2021.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

NOVA ITABERABA – SC, 11 de dezembro de 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

DINFLA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI
Representante Legal

 ______________________
GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Fiscal pelo Termo Aditivo (contrato)

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
O presente Termo Aditivo cumpre os requisitos exigidos pela Lei das Licitações Lei nº 8.666/93, pelo que de acordo com o que estabelece 
na referida Lei, o dou como aprovado.

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico – OAB/SC 23.347

DECRETO Nº. 441/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757394

DECRETO Nº. 441/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.262/2019, de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Município de Nova Itaberaba Municipal no exercício 2020, no valor 
de R$ 18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais) no Projeto Atividade: 2.035 – Manutenção das Atividades do Centro de Eventos Municipal 
na modalidade de aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta – criando a fonte 0.3.00- Superávit – Recursos Ordinários, conforme programação a 
seguir.
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Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Unidade Orçamentária:02 Departamento de Cultura
Função: 13 Cultura
Sub-Função: 392 Difusão Cultural
Programa: 0005 CULTURA
Projeto/Atividade: 2.035 – MANUTENÇÃO DAS DO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL
Modalidade de Aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.3.00 – Superávit – Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 18.600,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, decorrerá do disposto no art. 5º, inciso 
III da Lei Municipal nº 1.262/2019 – LOA, Superávit Financeiro do exercício de 2019, no valor de R$ 18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos 
reais).

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. De Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº. 443/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757405

DECRETO Nº. 443/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DOS VALORES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
ITABERABA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o disposto no inciso “IV” do art. 79 da Lei Orgânica Municipal e Parágrafo 4º do Art. 45 da Lei Municipal nº 354/98 e demais 
dispositivos legais:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam fixados os valores da Planta Genérica de Valores de Imóveis urbanos e rurais do Município de Nova Itaberaba, a partir de 01 
de janeiro de 2021 conforme discriminação a seguir:

LOTES URBANOS EDIFICAÇÕES
ZONA 1 RESIDENCIAL/COMERCIAL

Setor 1 – R$ 16,22 por m² 1- Alvenaria RS 376,37 por m²
Setor 2 – R$ 15,56 por m² 2- Mista RS 317,47 por m²
Setor 3 – R$ 12,38 por m² 3- Madeira RS 210,72 por m²
Setor 4 – R$ 9,24 por m²
Setor 5 – R$ 8,24 por m²

BARRACÃO

1- Alvenaria R$ 189,91 por m²
2- Madeira R$ 142,48 por m²

ÁREAS RURAIS

1- Não mecanizada R$ 10.349,00 por hectare
2- Mista R$ 13.604,00 por hectare
3- Toda Mecanizada R$ 20.885,00 por hectare

CHÁCARAS

4- Não mecanizada R$ 10.349,00 por hectare
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5- Mista R$ 13.604,00 por hectare
6- Toda Mecanizada R$ 20.885,00 por hectare

Art. 2º - Os valores estabelecidos aos Lotes Urbanos, destinam-se a terreno IDEAL, ou seja, Seco e de Meio de quadra.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. De Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº. 444/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757416

DECRETO Nº. 444/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA TAXA DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÃO 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o disposto no inciso “IV” do art. 79 da Lei Orgânica Municipal e do Art. 2º da Lei Municipal nº 541/03 e demais dispositivos 
legais:
DECRETA:
Art. 1º - Fica fixado o valor da taxa de água e serviços no Município de Nova Itaberaba, conforme discriminação a seguir:

TABELA DE VALORES PARA CÁLCULO DA TAXA DE ÁGUA E SERVIÇOS.
1 - Taxas de Consumo
Faixas de Consumo Valor em reais
Até 12M³ ...................................... R$ 25,67
De 13M³ até 17M³ .......................... R$ 3,95 por M³ excedente de 12m³
De 18m³ até 23M³ ......................... R$ 4,88 por M³ excedente de 18m³
De 24m³ até 27M³ ......................... R$ 6,25 por M³ excedente de 24m³
Acima de 27M³ ............................... R$ 7,63 por M³ excedente de 27m³

Outros Serviços Em Reais
Taxa de Ligação ................................................. R$ 80,80
Taxa de religação por falta de pagamento .................... R$ 164,86
Taxa de religação por prática de irregularidade ............... R$ 326,37

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. De Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO
Publicação Nº 2757367

AVISO DE CANCELAMENTO DE PORTARIA Nº 913/2020 "D"

Fica cancelada a Portaria nº 913/2020 "D" de 07 de dezembro de 2020, publicada em 11 de dezembro de 2020 no DOM/SC – edição nº 
3348, página 977, por motivo de equívoco na publicação do conteúdo da Portaria.

Nova Trento, 14 de dezembro de 2020.

Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

CONTRATO N° 116/2020
Publicação Nº 2752560

CONTRATO Nº 116/2020

Origem: Processo Administrativo nº 173/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, Consórcio Público, Constituído Na Forma De Associação Pública, 
Com Personalidade Jurídica De Direito Público E Natureza Autárquica Interfederativa, inscrito no Cnpj Nº 12.075.748/0001-32. Objeto do 
Contrato: O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Consórcio 
Público CONTRATADO. Valor total: R$ 49.320,00 (Quarenta e nove mil trezentos e vinte reais), mensal de R$ 4.110,00 (Quatro mil cento e 
dez reais). Vigência: 01/01/2021 a 31/12/2021

Nova Trento, 02 de dezembro de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 913/2020 "D
Publicação Nº 2757368

PORTARIA Nº 913/2020 “D”

Concessão de Férias

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 72, da Lei n° 1.207, de 30 
de agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 15(quinze) dias, à Servidora Pública Municipal, ROSANGELA APARECIDA CIPRIANI, matrícula nº 
143, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade de 
Saúde Básica Madre Paulina, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
para gozo entre 07/12/2020 a 21/12/2021, relativo ao período aquisitivo de 01/04/2019 a 31/03/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de dezembro de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1350

ATA JULGAMENTO HABILITAÇÃO E PROPOSTA - TOMADA DE PREÇO N° 018/2020
Publicação Nº 2755685
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RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2020
Publicação Nº 2754660

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.925.025/0001-60CNPJ: (48) 3267-3205

88270-000 - Nova Trento

Telefone:
Praça del Comune, 126 - CentroEndereço:

Nr.:   36/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

66/2020

10/08/2020

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/09/2020
Pregão eletrônico
36/2020 - PE
66/2020

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO,INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO,
REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO EM HASTES/ SUPORTES JÁ EXISTENTES OU NÃO
DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, TACHAS, TACHÕES E SERVIÇO DE
DEMARCAÇÃO VIÁRIA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PARA IMPLEMENTAÇÃO
NO TRÂNSITO.

Participante: SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA -

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
5 SETAS DIRECIONAIS 20,000 M2 223,00 4.460,00

6 LINHAS DE DIVISÃO DE FLUXO 20,000 M2 223,00 4.460,00

7 SIMBOLOGIA ESTACIONAMENTO ESPECÍFICO 30,000 M2 222,00 6.660,00

8 FAIXA DE PEDESTRE 50,000 M2 147,20 7.360,00

9 TINTA EM RESINA ACRILICA AMARELA -EMB 18 L 50,000 UND 270,00 13.500,00

10 TINTA EM RESINA ACRILICA BRANCA- EMB 18 L 50,000 UND 250,00 12.500,00

11 SOLVENTE TOLUENO/TOLUOL - EMB 18 LITROS 20,000 UND 160,00 3.200,00

12 SACAS DE MICRO ESFERA -  SACO 25 KG 10,000 UND 156,00 1.560,00

Total do Participante: 53.700,00

Participante: SINAL CITY SINALIZAÃ¿Ã¿O LTDA EPP

1 PLACA SIMPLES DE REGULAMENTAÇÃO FORMADA PELO CONJ. DA
HASTE

200,000 UND 204,00 40.800,00

2 PLACA SIMPLES REG. MODELO R1 PARE 200,000 UND 204,00 40.800,00

3 TACHÕES EM RESINA ACRÍLICA DE POLIÉSTER TINGIDO NA COR
AMARE

600,000 UND 17,50 10.500,00

4 TACHAS (100mmX100mmX20mm) 300,000 UND 7,00 2.100,00

Total do Participante: 94.200,00
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO DP N.º 297, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754571

DECRETO DP N.º 297, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

Contrata o servidor, DIOGO LUIZ WENDHAUSEN, para atuar no cargo em provimento temporário emergencial de Médico – ESF, para o 
atendimento no Centro de Triagem do COVID-19.

AROLDO FRIGO JUNIOR, Prefeito Municipal Em Exercício de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Or-
gânica Municipal, Leis Complementares n.º 005 de 09 de dezembro de 2015, n.º 007 de 10 de março de 2016, n.º 008 de 08 de junho de 
2016, n.º 009 de 29 de junho de 2016, n.º 011 de 25 de abril de 2018, n.º 012 de 25 de julho de 2018, n.º 013 de 03 de maio de 2019, 
n.º 014 de 05 de julho de 2019 e n.º 020 de 20 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1º - - Fica contratado o servidor DIOGO LUIZ WENDHAUSEN , para atuar no cargo em provimento temporário emergencial de Médico – 
ESF, para o atendimento no Centro de Triagem do COVID-19, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada 
em Lei, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 01 de dezembro de 2020.

AROLDO FRIGO JUNIOR
Prefeito Municipal Em Exercício

Registrada e publicada, em 01 de dezembro de 2020.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO GP N.º 040, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755096

DECRETO GP N.º 040, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE INSPEÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AROLDO FRIGO JÚNIOR, Prefeito Municipal e.e. de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados, para a integrarem a Comissão de Inspeção do Transporte Escolar Terceirizados, os seguintes membros:

I – José Luís Topanotti Ghisleri;

II – Valdecir Bongiolo; e

III – Claudinei Florêncio.

Art. 2º - Ressalvadas as exceções legais, estas nomeações não acarretarão ônus aos cofres públicos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 10 de dezembro de 2020

AROLDO FRIGO JÚNIOR
Prefeito Municipal e.e.

Publicado e registrado em 10 de dezembro de 2020
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OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERESINHA SPILERE MARANGONI
Secretária Municipal de Educação

DECRETO GP N.º 042, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755099

DECRETO GP N.º 042, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

“ESTABELECE O VALOR UNITÁRIO DE REFERÊNCIA (VUR) RELATIVO À TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (TCRS) PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AROLDO FRIGO JÚNIOR, Prefeito Municipal e.e. de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 4º, alínea "a", da Lei Municipal n.º 1.806, de 18 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido em 150,19 (cento e cinquenta vírgula dezenove) o Valor Unitário de Referência (VUR) relativo à Taxa de Coleta 
de Resíduos Sólidos (TCRS) para o exercício de 2021, nos termos do art. 4º, alínea "a", da Lei Municipal n.º 1.806, de 18 de dezembro de 
2006, conforme Anexo I (Relatório Técnico).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2019.
AROLDO FRIGO JÚNIOR
Prefeito Municipal e.e.

Publicado e Registrado em 11 de dezembro de 2019.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I

RELATÓRIO TÉCNICO

1. CÁLCULO DA TAXA:

A Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS, é calculada pelo resultado da multiplicação entre o Valor Unitário de Referência (VUR), o Fator 
de Freq-ência (Ffreq), o Fator de Localização (Floc) e o Fator de Porte (Fpor), conforme fórmula que segue:

TLC = VUR x Ffreq x Floc x Fpor

2. DEFINIÇÃO DO VALOR UNITÁRIO DE REFERÊNCIA:

O Valor Unitário de Referência (VUR) corresponde ao custo dos serviços realizados durante um ano rateado entre os cadastros tributáveis 
(unidade autônoma).

Custo dos serviços: R$ 550.430,03 (quinhentos e cinquenta mil, quatrocentos e trinta reais e três centavos).

Cadastros tributáveis: 3.665 (três mil seiscentos e sessenta e cinco).

VUR = 550.430,03/3.665 = 150,19

Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

RICARDO DE SOUZA MELLO FILHO
Procurador-Geral do Município

JULIANO MONDARDO DAL MOLIN
Presidente da Fundave
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DECRETO GP N.º 044, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756197

DECRETO GP N.º 044, DE 11 DE DEZEMBRO 2020.

“REVOGA O PARAGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º E INCISO I, DO ART. 3º, DO DECRETO GP N.º 038, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020, QUE 
DEFINE CRITÉRIOS DIANTE DA ALTERAÇÃO DA MATRIZ PARA RISCO GRAVÍSSIMO (COES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AROLDO FRIGO JÚNIOR, Prefeito Municipal e.e. de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam revogados:

I - o parágrafo único, do art. 1º, do Decreto GP n.º 038, de 26 de novembro de 2020;

II – o inciso I, do art. 3º, do Decreto GP n.º 038, de 26 de novembro de 2020.

Art. 2º - O funcionamento do transporte coletivo intermunicipal urbano rodoviário de passageiros e/ou de fretamento respeitará a ocupação 
máxima de 70% (setenta por cento) da capacidade do veículo, conforme Decreto Estadual n.º 970, de 04 de dezembro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2020.

AROLDO FRIGO JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 11 de dezembro de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

MARISTELA REGINA VITALI CÚNICO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 215/2020 - PMNV
Publicação Nº 2756085

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 215/2020

O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará 
realizando DISPENSA DE LICITAÇÃO para o fornecimento e prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
do sistema de informações de licenciamento ambiental da Fatma - SINFAT/SC.

Contratante:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE NOVA VENEZA
CNPJ: 22.623.983/0001-55

Contratado:
CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL-CIGA
CNPJ: 09.427.503/0001-12

Valor Global do Contrato:
De R$ 758,30 (setecentos e cinquenta oito reais e trinta centavos)

Recursos Orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária de 2021 n.º:

EXERCÍCIO DE 2021:
Órgão: 16 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE NOVA VENEZA
Unidade: 01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE NOVA VENEZA
Proj./Ativ. 2.064 - Manutenção da Fundação Municipal do Meio Ambiente

Base Legal:
Artigo 24, inciso X da Lei de Licitações n.º 8.666/93, menciona:
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Art.24. É dispensável a licitação:

[...]

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da administração, e de edições técnicas oficiais, bem como 
para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fim específico; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças da Prefei-
tura Municipal de Nova Veneza.

Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2020.

AROLDO FRIGO JUNIOR
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 221/2020 - PMNV
Publicação Nº 2756145

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 221/2020

AROLDO FRIGO JUNIOR, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC e.e., torna público a todos os interessados que estará realizando PROCES-
SO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para promover a aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar junto a Cooperativa da 
Agricultura Familiar de Nova Veneza – COOFANOVE, através do ticket-feira, que visa a complementação alimentar dos servidores públicos 
municipais (Lei Municipal nº 2439 de 16 de abril de 2015), durante o exercício de 2021.

Contratado:
COOFANOVE - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE NOVA VENEZA
CNPJ: 06.989.309/0001-32

Valor Global do Contrato:
R$ 60.000,00 (sessenta mil)

Recursos orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente contratação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do Município 
de Nova Veneza para o exercício de 2021 nº:

Órgão: 02 – GESTÃO DO CENTRO ADMINISTARTIVO
Unidade: 01 – Gestão do centro administrativo
Proj./Ativ. 2.008 - Manutenção dos serviços administrativos
Dot: 3.3.90.00.00.00.00.00 0700

Base Legal:
Artigo 25, inciso I da Lei de Licitações n.º 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

[...]

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças do Muni-
cípio de Nova Veneza, SC.

Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2020.

JÚLIA RODRIGUES GAVA
Setor de Licitação e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 220/2020 - PMNV
Publicação Nº 2756128

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO
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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 220/2020

OBJETO: Aquisição de peças e serviços de mão de obra mecânica para a frota de veículos da Secretaria de Educação do Município de Nova 
Veneza, SC, para o ano de 2021.

Abertura: às 13:30 horas do dia 23/12/2020

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2020.

AROLDO FRIGO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 222/2020 - PMNV
Publicação Nº 2756149

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 222/2020

OBJETO: Aquisição de combustível conforme demanda para a frota de veículos da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos do 
município de Nova Veneza, SC, para o ano de 2021.

Abertura: às 09:30 horas do dia 23/12/2020

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2020.

AROLDO FRIGO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 225/2020 - PMNV
Publicação Nº 2756157

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 225/2020

OBJETO: Aquisição de material de construção para manutenção e pequenas reformas que serão realizadas pela Secretaria de Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos do Município de Nova Veneza, SC, para o ano de 2021.

Abertura: às 08:30 horas do dia 23/12/2020

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2020.

AROLDO FRIGO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 226/2020 - PMNV
Publicação Nº 2756166

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 226/2020

OBJETO: Aquisição de gás de cozinha para abastecer todas as Secretarias de Cultura, Esporte e Turismo e Secretaria de Transportes, Obra 
e Serviços Urbanos do Município de Nova Veneza para o ano de 2021

Abertura: às 10:00 horas do dia 23/12/2020

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 11 de dezembro de 2020.

AROLDO FRIGO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Nova Veneza e.e.

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 202/2020 PMNV
Publicação Nº 2754794
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RESULTADO - TOMADA DE PREÇOS N.º 200/2020 - PMNV
Publicação Nº 2754790
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.702 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754657

DECRETO Nº 2.702 de 11 de dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 11/2020 DO CENSO SUAS 2020 DE NOVO HORIZONTE – SC.
VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito do município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o que estabelece a Legislação Municipal.

DECRETA:
Art. 1o – Aprova a Resolução Nº 11/2020 do CENSO SUAS, conforme Anexo único ao presente Decreto.

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o – Revoga-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte/SC,
Em 11 de dezembro de 2020.

--------------------------------------------
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se e Aimar Francisco Pavelecini
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

ANEXO ÚNICO DECRETO Nº 2.702/2020

RESOLUÇÃO Nº 11/2020.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO CENSO SUAS 2020 DE NOVO HORIZONTE – SC.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Novo Horizonte – SC, em Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro 
de 2020, no uso das competências que lhes são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar o Censo SUAS de 2020;
· Censo SUAS Gestão Municipal 2020;
· Censo SUAS Conselho Municipal 2020;
· Censo SUAS CRAS 2020;
· Censo SUAS Família Acolhedora 2020;
· Censo SUAS Fundo Municipal 2020.
Art. 2 – Fica este Conselho Municipal da Assistência Social responsável por acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos Recursos ora apro-
vados bem como os ganhos sociais e o desempenho da execução dos serviços.
Art. 3 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Novo Horizonte – SC, 08 de dezembro de 2020.

Ildo Adão da Rosa
Presidente do CMAS de Novo Horizonte -

EXTRATO DO PL PM Nº 045/2020 -TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020
Publicação Nº 2755519

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC-AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 045/2020- TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020- Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SAS PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC. Os envelopes contendo 
a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 07h50min do dia 30.12.2020, na sala de Licitações, junto ao 
Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertura dos envelopes e a etapa de lances 
ocorrerão a partir das 08:00 horas, no mesmo local e data estabelecidos acima. - O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:00h. Pelo 
site www.novohorizonte.sc.gov.br. Informações pelo fone (49) 3362-0024. e/ou email:licitacao@novohorizonte.sc.gov.br. Fundamentação 
legal: Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie. Novo 
Horizonte (SC) em 14 de dezembro de 2020. VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal.

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 024/2018
Publicação Nº 2757423

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO TEMPORÁRIO 024/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: ELEONI LUZIA DAVI
Cargo: funções de Auxiliar de serviços gerais, 40 (quarenta) horas semanais, desempenhando suas funções no prédio da Prefeitura Muni-
cipal.
Fundamento Legal: Lei 410/2009.
Vigência: 01/01/2021 até 31/12/2021

RESOLUÇÃO CENSO SUAS 11/2020
Publicação Nº 2754627

CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Bruno Sanagiotto, 68 – Centro – Novo Horizonte – SC
Fone: (49) 3362-0206
E-mail – cras@novohorizonte.sc.gov.br

RESOLUÇÃO N⁰ 11/2020.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO CENSO SUAS 2020 DE NOVO HORIZONTE – SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Novo Horizonte – SC, em Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro 
de 2020, no uso das competências que lhes são conferidas,

RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar o Censo SUAS de 2020;
• Censo SUAS Gestão Municipal 2020;
• Censo SUAS Conselho Municipal 2020;
• Censo SUAS CRAS 2020;
• Censo SUAS Família Acolhedora 2020;
• Censo SUAS Fundo Municipal 2020.

Art. 2 – Fica este Conselho Municipal da Assistência Social responsável por acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos Recursos ora apro-
vados bem como os ganhos sociais e o desempenho da execução dos serviços.

Art. 3 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Novo Horizonte – SC, 08 de dezembro de 2020.

Ildo Adão da Rosa
Presidente do CMAS de Novo Horizonte - SC

mailto:cras@novohorizonte.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇO) AO CONTRATO Nº 79/2019-5 PREFEITURA
Publicação Nº 2755925

ADITIVO – CORREÇÃO DE VALORES
Aditivo Nº ..... : 79/2019-5 - Contrato Nº: 79/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: BASECOM CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI EPP
Valor ............ : R$ 15.687,15 (quinze mil seiscentos e oitenta e sete reais e quinze centavos)
Vigência ....... : A validade deste aditivo acompanha o contrato original.
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 20/2019
Recursos ..... : 61/2020 – CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS – RECURSOS ORDINÁRIOS
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA IMPLAN-
TAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS - 1ª ETAPA, CONFORME PROJETOS EM ANEXO.
Orleans, 11 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 106/2019-3 PREFEITURA
Publicação Nº 2755549

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 106/2019-3 - Contrato Nº: 106/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 13/01/2021 Término: 13/05/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 23/2019
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE TRÊS MUROS PARA AÇÕES DE 
PREVENÇÃO EM ÁREAS DE RISCO DE DESASTRE CONFORME ANEXOS.
Orleans, 11 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 116/2019-5 PREFEITURA
Publicação Nº 2755124

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 116/2019-5 - Contrato Nº: 116/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: BRUNO SAZAM MORETTI EIRELI
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 27/2019
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, DRENAGEM E CALÇADAS 
NAS RUAS PEDRO FRANCISCO CARDOSO E AGENOR LOLI, LOCALIZADAS NO BAIRRO NOVA ORLEANS CONFORME ANEXOS.
Orleans, 11 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 143/2015-7 PREFEITURA
Publicação Nº 2755010

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 143/2015
Aditivo Nº ..... : 143/2015-7 - Contrato Nº: 143/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: BRAMAC CONSTRUCOES EIRELI - EPP
Vigência ....... : Início: 31/12/2020 Término: 31/12/2021
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Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE ORLEANS, ENGLOBANDO OBRAS CIVIS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS - TC/PAC 0426/2014 MUNICÍPIO DE ORLEANS/
FUNASA.
Orleans, 11 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 161/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2756286

Contrato Nº..: 161/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: LODOVICO CARBONE 28832400944
Valor ............ : R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais).
Vigência ....... : Início: 11/12/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 101/2020
Recursos ..... : Dotação: 28/2020 -03.002.182.0004.2007.3.3.90.00.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUMREBOM
28/2020 -03.002.182.0004.2007.3.3.90.00.00 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUMREBOM -SUPERAVIT FINANCEIRO - FUMREBOM
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE UM DRONE (AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA) E AQUISIÇÃO DE DOIS CONJUNTOS DE EQUIPAMEN-
TOS DE MERGULHO PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE ORLEANS.
Orleans, 11 de Dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO N° 260/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2756590

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 260/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2020
Concedente..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Proponente...: ANTONIO VOLPATO EPP
Valor ............ : R$ 7.188,40 (sete mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta centavos)
Recursos ..... : DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (85) 3.3.90.00.00.00.00.00 2.023 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS AGENTES PÚBLICOS, ATENDENDO ASSIM, O QUE DETERMINA A ORDEM ADMINISTRATIVA Nº001/CMDO-G/
PMSC/2016, QUE REGULA OS HORÁRIOS ORDINÁRIOS DAS JORNADAS DE TRABALHO E EVENTUAIS DIREITOS A ALIMENTAÇÃO NA PO-
LÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA.

FUNDAMENTO LEGAL
Art.24 da Lei 8.666/93, Inciso II
Orleans, 11 de dezembro de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO N°259/2020 PREFEITURA CONTRATO - 162/2020
Publicação Nº 2756950

PROCESSO Nº 259/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N°20/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA SUZILANE FRASSON MENEGASSO ALEXANDRE,
CONTEMPLADO NO PROGRAMA ‘’ORLEANS, TERRA DA CULTURA’’.
Fundamento legal: Art. 25 Inciso III da Lei Federal 8.666/93.
EMPRESA: SUZILANE FRASSON MENEGASSO ALEXANDRE.
VALOR TOTAL: R$7.000,00 (sete mil reais)
Dotação: 63/2020 – Manutenção das Atividades Culturais.
Orleans - SC, 11 de Dezembro de 2020
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 177/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2756263

 

245/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS

1 6/Página:
Processo Nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177 / 2020
No dia 11 do mês de Dezembro do ano de 2020 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA DE ORLEANS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 82.926.544/0001-43, com sede administrativa localizada na Rua XV de Novembro, 282, bairro
Centro, CEP nº 88870000, nesta cidade de Orleans,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) JORGE LUIZ KOCH inscrito
no cpf sob o nº 342.332.539-91, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação
na  modalidade  Pregão  Presencial   nº  104/2020,  Processo  licitatório  nº  245/2020  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  objetivando  o(a)  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CAMINHÃO  TANQUE/CARRO  PIPA  PARA  UTILIZAÇÃO
DAS  SECRETARIA  MUNICIPAIS,  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  DEMAIS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ORLEANS.  ,  em
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

ESGOTEX-SVS DE LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS LTDA 1,2

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ESGOTEX-SVS DE LIMPEZA DE FOSSAS
SEPTICAS LTDA

09.386.754/0001-04 REGES BARBOZA DA SILVA 425.540.390-20

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CAMINHÃO  TANQUE/CARRO  PIPA  PARA  UTILIZAÇÃO  DAS  SECRETARIA  MUNICIPAIS,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,

propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO
TANQUE/CARRO PIPA, CONSTRUÍDO COM MATERIAL
NÃO TÓXICO E CORROSIVO, COM NO MÍNIMO DE 12000
LITROS DE CAPACIDADE, CONTENDO IRRIGADOR COM
PONTEIRO TIPO CHUVEIRO PARA TRANSPORTE,
FORNECIMENTO E BOMBEAMENTO DE ÁGUA NÃO
POTÁVEL, PARA CONTROLE DE EMISSÃO DE POEIRA,
UMECTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PODENDO SER
UTILIZADO NA IRRIGAÇÃO DE PLANTAS E GRAMADOS
OU QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES QUE SEJA
NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DO CAMINHÃO PIPA.
O CAMINHÃO DEVERÁ CONTER:
IRRIGADOR DE PLANTAS, GRAMADOS E JARDINS, COM
PONTEIRO TIPO CHUVEIRO PARA NÃO AGREDIR O
PLANTIO DAS MESMAS, BEM COMO UMECTAÇÃO DE
RUAS, IRRIGAÇÃO DE PLANTA E OU GRAMADOS.
OBSERVAÇÃO: O CAMINHÃO PODERÁ CONTER OS
DOIS ITENS OU SER OBTIDO OS SERVIÇOS POR
CAMINHÕES SEPARADOS DESDE QUE ATENDAM ÀS

1 Horas ESGOTEX 600 195,00 117000,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: ESGOTEX-SVS DE LIMPEZA DE FOSSAS SEPTICAS LTDA
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NECESSIDADES.
O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES TÉCNICAS DE UTILIZAÇÃO PARA O
TRANSPORTE DE ÁGUA, COM MOTORISTA,
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO
TANQUE/CARRO PIPA, CONSTRUÍDO COM MATERIAL
NÃO TÓXICO E CORROSIVO, COM NO MÍNIMO DE 12000
LITROS DE CAPACIDADE, CONTENDO MANGUEIRA COM
MÍNIMO DE 30 METROS  PARA : TRANSPORTE,
FORNECIMENTO E BOMBEAMENTO DE ÁGUA NÃO
POTÁVEL, LAVAÇÃO DE RUAS E DESENTUPIMENTO DE
BUEIROS COM HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO, OU
QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES QUE SEJA
NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DO CAMINHÃO PIPA.
O CAMINHÃO DEVERÁ CONTER:
MANGUEIRA PARA JATEAMENTO (HIDROJATO) PARA
DESOBSTRUÇÃO DE BUEIROS E COM SISTEMA DE
SUCÇÃO
OBSERVAÇÃO: O CAMINHÃO PODERÁ CONTER OS
DOIS ITENS OU SER OBTIDO OS SERVIÇOS POR
CAMINHÕES SEPARADOS DESDE QUE ATENDAM ÀS
NECESSIDADES.
O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES TÉCNICAS DE UTILIZAÇÃO PARA O
TRANSPORTE DE ÁGUA, COM MOTORISTA,
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA.

2 Horas ESGOTEX 600 184,00 110400,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1373

245/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS

3 6/Página:
Processo Nº

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1374

245/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS

4 6/Página:
Processo Nº

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto
de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
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8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não

executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não

superior a 2 (dois) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública  municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  b  do  subitem  11.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou  cumulativamente  com  as

sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2.  Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3.  O  fornecedor  que  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também a  aplicação  da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a
obrigação.

11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c   e   d   do subitem 11.1.3,  será de competência  exclusiva do prefeito
municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2.  Fica  garantido  ao  fornecedor  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  cinco  dias
úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1376

24
5/

20
20

PR
EG

ÃO
 P

R
ES

EN
C

IA
L 

N
º

10
4/

20
20

E
S

TA
D

O
 D

E
 S

A
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
P

R
E

FE
IT

U
R

A
 D

E
 O

R
LE

A
N

S
6

6
/

P
ág

in
a:

P
ro

ce
ss

o 
N

º

12
.1

. O
 p

re
se

nt
e 

Te
rm

o 
de

 R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

so
m

en
te

 te
rá

 e
fic

ác
ia

 a
pó

s 
a 

pu
bl

ic
aç

ão
 d

o 
re

sp
ec

tiv
o 

ex
tra

to
 n

a 
im

pr
en

sa
 o

fic
ia

l d
o

m
un

ic
íp

io
.

C
LÁ

U
S

U
LA

 D
É

C
IM

A
 T

E
R

C
E

IR
A

 –
 D

O
 F

O
R

O

13
.1

. F
ic

a 
el

ei
to

 o
 F

or
o 

da
 C

om
ar

ca
 d

e 
O

rle
an

s,
S

C
 p

ar
a 

di
rim

ir 
qu

ai
sq

ue
r d

úv
id

as
 o

u 
qu

es
tõ

es
 o

riu
nd

as
 d

o 
pr

es
en

te
 in

st
ru

m
en

to
.

 E
, 

po
r 

es
ta

re
m

 a
s

 p
ar

te
s

 ju
st

as
 e

 c
om

pr
om

is
sa

da
s,

 a
ss

im
am

 o
 p

re
se

nt
e

 T
er

m
o

 e
m

 d
ua

s
 v

ia
s,

 d
e

 ig
ua

l 
te

or
, 

na
 p

re
se

nç
a

 d
as

te
st

em
un

ha
s 

ab
ai

xo
 a

ss
in

ad
as

JO
R

G
E 

LU
IZ

 K
O

C
H

PR
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

O
rle

an
s,

11
 d

e 
D

ez
em

br
o 

de
 2

02
0

C
N

PJ
: 0

9.
38

6.
75

4/
00

01
-0

4
ES

G
O

TE
X-

SV
S 

D
E 

LI
M

PE
ZA

 D
E 

FO
SS

AS



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1377

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 178/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2756268

 

249/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS

1 5/Página:
Processo Nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178 / 2020
No dia 11 do mês de Dezembro do ano de 2020 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA DE ORLEANS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 82.926.544/0001-43, com sede administrativa localizada na Rua XV de Novembro, 282, bairro
Centro, CEP nº 88870000, nesta cidade de Orleans,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a) JORGE LUIZ KOCH inscrito
no cpf sob o nº 342.332.539-91, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação
na  modalidade  Pregão  Presencial   nº  108/2020,  Processo  licitatório  nº  249/2020  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  objetivando  o(a)  CONTRAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CAMINHÃO  MUNCK  E  CAMINHÃO  GUINCHO/REBOQUE
SUPRINDO AS NECESSIDADES DE ATIVIDADES DO MUNICÍPIO DE ORLEANS. , em conformidade com as especificações constantes
no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

ITA GUINCHOS E ENTULHOS LTDA ME 1,2,3

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ITA GUINCHOS E ENTULHOS LTDA ME 04.046.350/0001-40 JAISON RIBEIRO 032.962.069-06

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK E CAMINHÃO GUINCHO/REBOQUE SUPRINDO AS NECESSIDADES DE

ATIVIDADES DO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,

propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

CAMINHÃO GUINCHO/REBOQUE COM CINTAS DE
AMARRAÇÃO, TOMADA DE FORÇA PNEUMÁTICA E
GIROFLEX, COM GARFO HIDRÁULICO (ASA DELTA),
PARA TRANSPORTES E SOCORRO DE VEÍCULOS
PESADOS, E CARGAS, COM MOTORISTA A
DISPOSIÇÃO.

1 Horas ITA GUINCHOS 570 183,00 104310,00

CAMINHÃO CARROCERIA PESADO TIPO MUNCK –
MOTOR A DIESEL COM GUINDASTE HIDRÁULICO TIPO
MUNCK, COM CINTAS PARA IÇAMENTO DE CARGA
NORMATIZADAS, GANCHO PARA IÇAMENTO DE
VEÍCULOS E CARGAS CONFORME A NECESSIDADE E
CESTO PARA IÇAMENTO DE PESSOAS, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 14 TON E COM BRAÇO DE
IÇAMENTO DE NO MÍNIMO 14 METROS, COM
MOTORISTA A DISPOSIÇÃO.

2 Horas ITA GUINCHO 575 183,00 105225,00

CAMINHÃO COM PLATAFORMA AUTO SOCORRO, COM
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA O ATENDIMENTO DE
VEÍCULOS LEVES, COM MOTORISTA A DISPOSIÇÃO.

3 Quilometro ITA GUINCHO 2835 1,49 4224,15

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: ITA GUINCHOS E ENTULHOS LTDA ME
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com
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classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1381

249/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS

5 5/Página:
Processo Nº

alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não

executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não

superior a 2 (dois) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública  municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  b  do  subitem  11.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou  cumulativamente  com  as

sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2.  Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3.  O  fornecedor  que  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também a  aplicação  da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a
obrigação.

11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c   e   d   do subitem 11.1.3,  será de competência  exclusiva do prefeito
municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2.  Fica  garantido  ao  fornecedor  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  cinco  dias
úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Orleans,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assimam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na  presença  das

testemunhas abaixo assinadas

JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

Orleans,11 de Dezembro de 2020

CNPJ: 04.046.350/0001-40
ITA GUINCHOS E ENTULHOS LTDA ME
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Ouro

Prefeitura

DL Nº 0021/2020 CONTRATO Nº 057/2020
Publicação Nº 2755616

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0085/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0021/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO.
Contratado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA - INDESC
Objeto: Contratação de consultoria técnica para regularização fundiária, incluindo assessoria na montagem da estrutura técnica e adminis-
trativa que efetuará em nível municipal a regularização fundiária, e sua legislação afim. Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93. Vigência: 
O prazo de vigência do presente contrato será de 90 (noventa dias) após sua assinatura. Ouro, 11/12/2020, Neri Luiz Miqueloto.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0085/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0021/2020
CONTRATO N. 057/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA - INDESC
Objeto: Contratação de consultoria técnica para regularização fundiária, incluindo assessoria na montagem da estrutura técnica e adminis-
trativa que efetuará em nível municipal a regularização fundiária, e sua legislação afim.
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 90 (noventa dias) após sua assinatura.
Valor total : R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Data de assinatura: 11/12/2020.

PORTARIA 2020/332
Publicação Nº 2755009

PORTARIA Nº 332/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Luciana Dambros, matrícula nº 1151-2, RG nº 4.621.515 e CPF nº 047.290.909-69, do cargo de 
Auxiliar de Professor, Nível ATM-00, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 049/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/333
Publicação Nº 2755013

PORTARIA Nº 333/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
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da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Fabiana Regina dos Santos, matrícula nº 1161-2, RG nº 3.910.074 e CPF nº 005.186.340-51, do car-
go de Auxiliar de Professor, Nível ATM-00, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 086/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/334
Publicação Nº 2755017

PORTARIA Nº 334/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Simone Matos, matrícula nº 1010-9, RG nº 3.901.316 e CPF nº 007.120.259-52, do cargo de Auxiliar 
de Professor, Nível ATM-00, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 050/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/335
Publicação Nº 2755019

PORTARIA Nº 335/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Rosalina Fatima Facin, matrícula nº 350-9, RG nº 3.304.392 e CPF nº 024.229.709-90, do cargo de 
Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 068/2020.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/336
Publicação Nº 2755023

PORTARIA Nº 336/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Suzana Dambros Savenhago, matrícula nº 567-3, RG nº 3.341.711 e CPF nº 060.839.109-35, do 
cargo de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 069/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/337
Publicação Nº 2755024

PORTARIA Nº 337/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Vinicius Chappuis, matrícula nº 1157-3, RG nº 2092420104 e CPF nº 037.513.570-76, do cargo de 
Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 063/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1385

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/338
Publicação Nº 2755026

PORTARIA Nº 338/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Lisiane Maria Masson, matrícula nº 601-2, RG nº 3.652.195 e CPF nº 006.040.189-23, do cargo de 
Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 059/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/339
Publicação Nº 2755029

PORTARIA Nº 339/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Ronaldo Leite de Godoy, matrícula nº 1073-6, RG nº 5.007.176 e CPF nº 070.202.259-42, do cargo 
de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 062/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2020/340
Publicação Nº 2755031

PORTARIA Nº 340/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Monalisa Chaves, matrícula nº 994-8, RG nº 5.095.258 e CPF nº 075.471.829-84, do cargo de 
Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 071/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/341
Publicação Nº 2755033

PORTARIA Nº 341/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Bruna Aparecida Vergani, matrícula nº 1158-5, RG nº 5.641.268 e CPF nº 095.115.679-93, do cargo 
de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 066/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/342
Publicação Nº 2755038

PORTARIA Nº 342/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
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da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Jakeline Angeli Both, matrícula nº 1144-8, RG nº 4.929.180 e CPF nº 054.126.949-69, do cargo de 
Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 065/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/343
Publicação Nº 2755042

PORTARIA Nº 343/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Camilla Marian de Aguiar Kirst, matrícula nº 1005-0, RG nº 5.780.068 e CPF nº 074.816.909-10, do 
cargo de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 064/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/344
Publicação Nº 2755046

PORTARIA Nº 344/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Juliane Smolark Rodrigues, matrícula nº 1011-2, RG nº 4.954.012 e CPF nº 055.248.219-62, do 
cargo de Professor Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 067/2020.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/345
Publicação Nº 2755051

PORTARIA Nº 345/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato, na data de 18 de dezembro de 2020, Karen Caroline de Oliveira, matrícula nº 1148-5, RG nº 
6.106.772 e CPF nº 088.587.909-01, do cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível SGM-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme por-
taria nº 044/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/346
Publicação Nº 2755053

PORTARIA Nº 346/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Bruna Carolina Borsoi, matrícula nº 1149-7, RG nº 5.747.285 e CPF nº 064.648.559-80, do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível SGM-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 046/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal
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Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/347
Publicação Nº 2755055

PORTARIA Nº 347/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Elizabete Lopes, matrícula nº 1003-6, RG nº 3.747.306 e CPF nº 000.683.020-02, do cargo de Agen-
te de Serviços Gerais, Nível SGM-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 048/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/348
Publicação Nº 2755057

PORTARIA Nº 348/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Jane Alves dos Santos, matrícula nº 1162-4, RG nº 3.304.053 e CPF nº 014.522.659-09, do cargo 
de Auxiliar de Professor, Nível ATM-00, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 094/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2020/349
Publicação Nº 2755060

PORTARIA Nº 349/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Alice de Miranda Mendes, matrícula nº 1153-6, RG nº 5.780.118 e CPF nº 082.351.799-38, do cargo 
de Auxiliar de Professor, Nível ATM-00, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 054/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/350
Publicação Nº 2755062

PORTARIA Nº 350/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Eduarda Fracazzo Falavinha, matrícula nº 1160-9, RG nº 6.286.935 e CPF nº 115.576.289-47, do 
cargo de Auxiliar de Professor, Nível ATM-00, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 075/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/351
Publicação Nº 2755063

PORTARIA Nº 351/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
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da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Patricia Emily Pereira de Moraes Vergani, matrícula nº 1156-1, RG nº 6.936.474 e CPF nº 119.794.149-
55, do cargo de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 061/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/352
Publicação Nº 2755064

PORTARIA Nº 352/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Gissele Beatriz Bof Da Caz, matrícula nº 709-7, RG nº 2.822.811 e CPF nº 020.135.589-29, do cargo 
de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 154/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/353
Publicação Nº 2755065

PORTARIA Nº 353/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Ricardo Masson, matrícula nº 1013-6, RG nº 5.708.000 e CPF nº 092.481.879-43, do cargo de 
Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 072/2020.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/354
Publicação Nº 2755066

PORTARIA Nº 354/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Grazieli Rodrigues Maciel, matrícula nº 1165-0, RG nº 4.877.030 e CPF nº 086.116.689-28, do car-
go de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 099/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/355
Publicação Nº 2755068

PORTARIA Nº 355/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Camilla Zanini, matrícula nº 2773-3, RG nº 4.488.002 e CPF nº 091.095.909-94, do cargo de Profes-
sor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 155/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal
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Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/356
Publicação Nº 2755069

PORTARIA Nº 356/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Anderlise Fátima Rodrigues Siviero, matrícula nº 997-7, RG nº 4.373.265 e CPF nº 007.089.679-81, 
do cargo de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 057/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/357
Publicação Nº 2755071

PORTARIA Nº 357/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Mônea Soares Borges Pessoli, matrícula nº 629-7, RG nº 3.847.093 e CPF nº 025.479.159-01, do 
cargo de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 058/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2020/358
Publicação Nº 2755073

PORTARIA Nº 358/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Gabriela Nardi Zanesco, matrícula nº 464-8, RG nº 4.216.229 e CPF nº 044.430.599-89, do cargo de 
Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 070/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/359
Publicação Nº 2755075

PORTARIA Nº 359/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Maria Rosane Serpa, matrícula nº 813-6, RG nº 3.563.244 e CPF nº 023.733.819-07, do cargo de 
Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 087/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/360
Publicação Nº 2755076

PORTARIA Nº 360/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
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da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Luana Cristina da Silveira, matrícula nº 1164-8, RG nº 5.747.154 e CPF nº 070.964.489-26, do cargo 
de Professor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 097/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/361
Publicação Nº 2755077

PORTARIA Nº 361/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Renan Pereira, matrícula nº 1134-8, RG nº 5.747.164 e CPF nº 090.501.799-40, do cargo de Profes-
sor, Nível I, DOC-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 093/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/362
Publicação Nº 2755079

PORTARIA Nº 362/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Rosana Lima Bastos, matrícula nº 1066-1, RG nº 7.741.827 e CPF nº 024.211.323-04 do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível SGM-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 043/2020.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/363
Publicação Nº 2755082

PORTARIA Nº 363/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Daiana Cristina Hepp Borges, matrícula nº 1147-3, RG nº 4.005.374 e CPF nº 047.048.289-30 do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível SGM-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 042/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/364
Publicação Nº 2755083

PORTARIA Nº 364/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Ivanilde Moraes de Souza, matrícula nº 1150-9, RG nº 3.747.564 e CPF nº 032.960.379-50 do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível SGM-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratado conforme portaria nº 047/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal
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Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/365
Publicação Nº 2755084

PORTARIA Nº 365/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com os artigos 66 e 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias ao servidor Edson Luiz Biavatti, matrícula nº 246-1, ocupante do cargo de Motorista, nível SGM-03, lotado na Secre-
taria Municipal de Urbanismo, Obras e Habitação referente ao período de aquisição de 06 de março de 2019 a 05 de março de 2020, período 
de gozo de 01 a 30 de Dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

PORTARIA 2020/366
Publicação Nº 2755085

PORTARIA Nº 366/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera servidor face Aposentadoria, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o art. 31, V da Lei Municipal nº. 1007/92, de 20 de maio de 1992;

Considerando que a Servidora Elza Scheuermann, aposentou-se pelo Regime Geral da Previdência Social – INSS;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora Elza Scheuermann, matrícula nº 107-3, do cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível SGM-01, nomeado confor-
me Portaria nº 095/1991, de 23 de setembro de 1991, tendo em vista sua aposentadoria que será de responsabilidade do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2020/367
Publicação Nº 2755086

PORTARIA Nº 367/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias ao servidor Robson Bevilaqua, matrícula nº 1060-9 ocupante do cargo de Motorista, nível SGM-03, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, referente ao período de aquisição de 05 de fevereiro de 2020 a 04 de fevereiro de 2021, 
período de gozo de 21 de Dezembro de 2020 a 19 de Janeiro de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/368
Publicação Nº 2755089

PORTARIA Nº 368/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o art. 68, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias ao servidor Rodrigo Savaris, matrícula nº 972-4 ocupante do cargo de Motorista, nível SGM-03, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, referente ao período de aquisição de 03 de agosto de 2019 a 02 de agosto de 2020, período 
de gozo de 21 de Dezembro de 2020 a 19 de Janeiro de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de Dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/369
Publicação Nº 2755092

PORTARIA Nº 369/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando das atribuições de seu cargo e de acordo com o que estabelece o art. 53, VI e IX, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o artigo 66 da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992;

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder férias, no período de 21 de dezembro de 2020 a 19 de janeiro de 2021, aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, conforme seus respectivos períodos aquisitivos.

Servidor: Cargo Período aquisitivo
Vanildo A. do Prado Operário Geral 01 de dezembro de 2018 a 30 de novembro de 2019;
Coloir B. Correia Operário Geral 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro de 2021;
Noeli Ap. Tomão Operário Geral 01 de agosto de 2019 a 31 de junho de 2020;
Roseli T. C. Brandini Operário Geral 02 de abril de 2020 a 01 de abril de 2021;
Moises R. de Oliveira Operário Geral 01 de agosto de 2018 a 31 de junho de 2019;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
11 de dezembro de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal
Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PR Nº 0046/2020
Publicação Nº 2754747

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0046/2020

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 04/01/2021, às 09:00 horas, o Processo Licitatório nº. 0084/2020, na mo-
dalidade Pregão na forma Presencial N. 0046/2020, tipo menor preço por item, com entrega parcelada. Objeto: A presente licitação COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
MEI, pelo Sistema de Registro de Preços, tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de Óleo Lubrificante 
e graxa, para o exercício de 2021, conforme especificações dos itens no Anexo I do edital. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; 
www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. Município de Ouro, SC, 11/12/2020. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
http://www.ouro.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.724, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756267

DECRETO Nº 2.724, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

APROVA E HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - CEUs.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Centro de Artes e Esportes Unificados - CEUs, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - Praça CEUs

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO, FINS E OBJETIVOS DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - Praça CEUs

Art. 1º O CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - Praça CEU - é um equipamento público estatal, instalado em áreas de vulnerabi-
lidade social, que integra atividades socioculturais, socioassistenciais, recreativas, esportivas, de formação e de qualificação.

Art. 2º Idealizada em conjunto pelos Ministérios da Cultura, Esporte, Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Justiça e do Trabalho e 
Emprego e viabilizado com transferência de recursos da União ao município ou Distrito Federal, a Praça CEU integra em um mesmo espaço 
físico programas e ações setoriais, com o objetivo de ampliar o acesso aos serviços públicos, promover o desenvolvimento econômico e 
social, a cidadania e a garantia de direitos em áreas de vulnerabilidade social.

Art. 3º A Praça CEU visa à integração das políticas nacionais, estaduais e municipais de cultura, esporte, assistência social, justiça e trabalho 
e emprego, a fim de oferecer serviços públicos dos seus respectivos sistemas nacionais, na medida de sua consolidação e da adesão por 
parte dos entes federados.

Parágrafo Único. São princípios que regem os serviços ofertados:
I - Gestão Pública Compartilhada com a comunidade;
II - Integralidade no atendimento, por meio da intersetorialidade;
III - Universalização do acesso a expressões culturais diversas e a serviços que tenham como finalidade a melhora da qualidade de vida;
IV - Promoção do trabalho em rede;
V - Flexibilidade de horários de atendimento, programações e ofertas de serviços;
VI - Difusão cultural que permita a fruição de saberes da comunidade, com o fortalecimento da cultural local;
VII - Sensibilidade às demandas das comunidades do entorno das PraçasCEUs;
VIII - Respeito da diversidade populacional.

CAPÍTULO II
DA NATUREZA DO EQUIPAMENTO

Art. 4º A Praça CEU é composta de espaços que têm como objetivo potencializar a intersetorialidade das políticas públicas implementadas no 
município, com vistas ao desenvolvimento de ações articuladas de natureza cultural, recreativa, socioeducativa, esportiva, socioassistencial, 
tecnológica e de qualificação profissional.

Art. 5º APraçaCEUde3000m², localizado no endereço Rua Neri dos Santos, nº 148 – Jardim Aquarius é mantido pela Prefeitura Municipal de 
Palhoça, e reger-se-á por este Regimento e pelos dispositivos legais ou regulamentares que lhe forem aplicados.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DA GESTÃO DO EQUIPAMENTO

Art. 6º A responsabilidade pela gestão e manutenção da Praça CEU é do poder público local, que deverá garantir recursos humanos e finan-
ceiros para o pleno funcionamento do espaço, fazendo cumprir seus objetivos e respeitando sua natureza e finalidade.
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§ 1º Para o pleno uso e funcionamento do Praça CEU deverá ser providenciada equipe para atuar em cada espaço. Como referência, ex-
põe-se o Quadro I anexo a este Regimento Interno, que apresenta estrutura de recursos humanos completa para atingir todas as poten-
cialidades do equipamento.
§ 2º O poder executivo local incluirá anualmente uma ação específica para a Praça CEU na lei orçamentária municipal, visando garantir 
recursos para a gestão, manutenção, equipe, desenvolvimento de serviços e atividades na Praça CEU.

Art. 7º A gestão da Praça CEU será feita de forma compartilhada, por meio da constituição de Grupo Gestor Tripartite - por lei, decreto ou 
portaria municipal - com poder deliberativo e mandato bianual.
§ 1º O Grupo Gestor será composto paritariamente por membros da sociedade civil organizada, comunidade do entorno da Praça CEU e 
poder público do município.
§ 2º O Grupo Gestor será instituído e regido por Estatuto próprio, instituído por lei, decreto ou portaria do poder executivo local.
§ 3º Preferencialmente, o Grupo Gestor deverá aprovar o Regimento Interno da Praça CEU antes de sua publicação, sendo que qualquer 
alteração posterior deve ser discutida e aprovada em assembleia.
§ 4º O Grupo Gestor deverá deliberar sobre as decisões, as atividades, o funcionamento e a gestão da Praça CEU, definindo disposições que 
deverão ser registradas em atas das reuniões e assembleias realizadas.

Art. 8º O poder executivo local deverá designar um Coordenador Geral para da Praça CEU, responsável pela administração dos espaços que 
o compõem, incluindo a articulação intersetorial entre assistência social, cultura e esporte, bem como a gestão da equipe, a coordenação 
logística-operacional, o planejamento, o monitoramento e a avaliação de todas as atividades e serviços oferecidos no espaço.
§ 1º O Coordenador Geral da Praça CEU poderá ter vínculo com qualquer secretaria ou órgão municipal envolvido na gestão, atividades 
e serviços oferecidos na Praça CEU, devendo atuar em parceria com o coordenador do CRAS e demais coordenadores setoriais (Esporte, 
Atividades/Salas Multiuso, Biblioteca), quando houver.
§ 2º O Coordenador Geral da Praça CEU deverá ser membro do Grupo Gestor no segmento poder público, juntamente com outros coor-
denadores e/ou servidores públicos vinculados a secretarias ou órgãos públicos setoriais locais envolvidos com a gestão, as atividades e 
serviços oferecidos na Praça CEU.
§ 3º O Coordenador Geral da Praça CEU deverá submeter ao Grupo Gestor decisões estruturantes sobre o funcionamento e a gestão da 
Praça CEU, que deverão ser registradas em atas das reuniões e assembleias realizadas.
§ 4º O Coordenador Geral da Praça CEU deverá tomar as providencias necessárias para que o Regimento Interno e as deliberações do Grupo 
Gestor sobre a gestão e o funcionamento da Praça CEU sejam cumpridas e operacionalizadas.

Art. 9º Preferencialmente, o poder executivo local designará um ou mais agentes socioculturais locais para a Praça CEU, responsável pela 
mobilização social constante da comunidade do território, promovendo a divulgação das atividades oferecidas, bem como o envolvimento 
dos usuários no planejamento, execução e avaliação dos serviços e atividades.

Parágrafo Único. Os agentes socioculturais locais deverão ter reconhecida atuação comunitária e, preferencialmente, residir no território do 
entorno da Praça CEU.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO

Art. 10. A Praça CEU de 3000m², localizado no endereço Rua Neri dos Santos, nº 148 – Jardim Aquarius funcionará:
I - de segunda à sexta, das 13hàs 19h;
§ 1º Os dias e horários de funcionamento da Praça CEU devem ser condizentes com a disponibilidade da população em utilizar o equipa-
mento, incluindo a população de trabalhadores e estudantes, que terão mais facilidade para frequentar o equipamento em horários noturnos 
e aos finais de semana.
§ 2º Nos dias e horários de funcionamento da Praça CEU deve ser disponibilizada água potável aos usuários e acesso aos sanitários de uso 
comum e/ou adaptados para pessoas com deficiência.

Art. 11. Qualquer cidadão pode ter acesso e circular pela Praça CEU durante seu horário de funcionamento, respeitando a natureza dos 
espaços, equipamentos e as atividades realizadas.

CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA E DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Art. 12. As informações sobre a gestão da Praça CEU, atividades e serviços oferecidos, recursos orçamentários, quadro de funcionários, 
documento de constituição do Grupo Gestor e atas de reuniões deliberativas e assembleias realizadas pelo Grupo Gestor ficarão disponíveis 
na internet (no sistema epracas.cultura.gov.br) e nas dependências da Praça CEU para consulta pública.

Art. 13. A programação da Praça CEU, com informações sobre eventos, cursos, serviços e atividades a serem realizadas, deve ser ampla-
mente divulgada para a comunidade local, ficando afixada em locais de fácil visualização dentro da Praça CEU; na página da Praça CEU no 
sistema epracas.cultura.gov.br; e, ainda, no site ou blog do município, se houver.

CAPÍTULO VI
DAS ATIVIDADES

Art. 14. As atividades da Praça CEU serão abertas ao público e gratuitas.
§ 1º Poderá haver mecanismos como lista de inscrição, lista de espera ou sorteio para selecionar os participantes que integrarão as ativida-
des, caso haja mais interessados que a quantidade de vagas ofertadas.
§ 2º Poderá haver venda de alimentos e produtos em caso de eventos como feiras, shows, espetáculos, quermesses, festivais e festas, 
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sendo vedada a cobrança de entrada em tais eventos.
§ 3º Poderá haver mecanismos para arrecadação de recursos para custeio de atividades a serem realizadas na própria Praça CEU, como 
comercialização de produtos, realização de festas e bazares ou contribuições voluntárias, sendo vetada a cobrança de entrada em qualquer 
hipótese.

CAPÍTULO VII
DA NATUREZA E DO USO DOS ESPAÇOS

Art. 15. Os espaços da Praça CEU são de acesso público e de uso comunitário, destinados a atividades específicas, de acordo com sua 
natureza:
I - Cineteatro: Espaço destinado à exibição de filmes, ensaios e apresentações teatrais e musicais, bem como para a realização de encon-
tros, reuniões, cursos de capacitação e oficinas. Dentre as ações e atividades previstas incluem-se a exibição dos acervos do Laboratório 
Multimídia, Biblioteca, cineclubes e outras produções locais;
II - Biblioteca: Espaço destinado ao atendimento, por meio do seu acervo, áreas e serviços, dos diferentes interesses de leitura e informação 
da comunidade, colaborando para ampliar o acesso à informação, à leitura e à cultura;
III - Laboratório Multimídia (Telecentro): Espaço para promoção da inclusão digital, realizada por meio de cursos e treinamentos com uso 
de computador e internet, bem como com o uso livre em horário sem que não esteja destinado a atividades de formação. Dentre as ações 
e atividades previstas incluem-se a leitura de documentos digitais e em outros formatos, a criação de ambientes virtuais de comunicação e 
a universalização de coleções que compõem o patrimônio cultural local;
IV - Salas Multiusos: Espaços destinados à realização de encontros, reuniões, oficinas, cursos de capacitação, ensaios e apresentações 
teatrais e musicais; observando a manutenção do caráter multiuso do espaço.
V - CRAS: Espaço da unidade pública estatal descentralizada da política de assistência social que oferece serviços socioassistenciais da 
Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que deverão ser realizados de forma integrada aos demais serviços 
e atividades ofertados na Praça CEU.
VI - Quadra poliesportiva: Espaço destinado à aula e à prática esportiva, bem como ao uso livre em horários que não estejam sendo reali-
zadas atividades programadas;
VII - Pista de skate: Espaço destinado à prática de skate, patinação e práticas esportivas afins;
VIII - Pista de caminhada: Espaço destinado à caminhada e práticas de atletismo;
IX - Parquinho: Espaço destinado à recreação infantil;
X - Áreas externas de uso comum: Espaços destinados à convivência dos usuários da Praça CEU;e
XI - Banheiros: sanitários de uso comum e/ou adaptados para pessoas com deficiência, que deverão permanecer abertos nos dias e horários 
de funcionamento da PraçaCEU.

Art. 16. Os espaços da Praça CEU poderão comportar ações e atividades complementares, além das atividades específicas de acordo com 
suas naturezas, desde que integradas aos demais espaços e às políticas públicas a eles direcionadas.

Art. 17. É vedada a ocupação permanente de qualquer espaço da Praça CEU por atividades regulares de órgãos ou secretarias municipais, 
instituições públicas ou privadas.

Art. 18. É vedada a ocupação permanente de qualquer espaço da Praça CEU com atividades, eventos, cultos religiosos, ou qualquer uso 
regular que limite ou iniba o acesso e a utilização dos espaços pela ampla diversidade de grupos, faixas etárias, coletivos e entidades exis-
tentes na comunidade e bairros do entorno.

Art. 19. A Praça CEU é uma praça pública que não deverá ser cercada, gradeada ou ter seu acesso limitado por barreiras físicas.

CAPÍTULO VIII
DOS USUÁRIOS

Art. 20. Os usuários da Praça CEU, ou público a ser atendido pelo Programa, compreendem prioritariamente a comunidade local.

Art. 21. São direitos dos usuários da Praça CEU:
I - Acesso ao equipamento em seus horários de funcionamento;
II - Acesso à informação sobre gestão do equipamento; e
III - Participação nas atividades programadas.

Art. 22. São deveres dos usuários da Praça CEU:
I - Zelar, juntamente com o Grupo Gestor, pelo uso apropriado do equipamento;e
II - Acompanhar a administração do Grupo Gestor, manifestando demandas da comunidade, apoiando a realização de atividades progra-
madas e propondo novas atividades.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Os casos omissos neste Regimento serão deliberados pelo Grupo Gestor mediante reuniões ou assembleias, e promulgados por 
portarias, comunicados ou instruções complementares, quando necessário.

Art. 24. Este Regimento, devidamente aprovado pelo Grupo Gestor, entrará em vigor na data de sua publicação.
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Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

QUADRO I– EQUIPE DA PRAÇA CEU - CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADO

Espaço Função / Profissional Quantidade Forma de contratação ou vínculo

Todos
Coordenador-Geral 1 Comissionado

Agente Sociocultural

Espaço Cultura

Coordenador de Cultura 1 Comissionado
Produtor/Programador
Assistente de produção / progra-
mação
Assistente Administrativo 1 ACT
Monitor infantil
Técnico Teatro (luz e som)
Técnico Cinema (audiovisual)
Monitor Oficinas

Biblioteca

Bibliotecário
Assistente
Monitor Infantil
Monitor oficinas

Telecentro Monitor Telecentro
Salas multiuso Coordenador de atividades

Centros de referência da assistência 
social - CRA

Coordenador 1 Efetivo
Assistente Social 5 3 efetivos 2 processos seletivos
Psicólogo 3 2 efetivos 1 processo seletivo
Técnico SUAS

Equipamentos esportivos

Coordenador com Formação Supe-
rior
em Educação Física
Professor de Educação Física com
Curso Superior 1 ACT

Agente Social

Geral
Limpeza 1 ACT / ASO
Segurança
Copa

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL

Publicação Nº 2755910

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA E A Fundação Fé e Alegria do Brasil.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado a Fundação Fé e Alegria do Brasil, inscrita no CNPJ/MF nº 
46.250.411/0008-02, com sede na Rua Américo Vespúcio, 350, Loteamento Laranjeiras, Barra do Aririú, Palhoça/SC, neste ato representada 
por seu presidente Pe. ANTONIO TABOSA GOMES, brasileiro, portador do RG 2005002064741, inscrito no CPF/MF sob o nº 468.929.073-34, 
residente e domiciliado à Vila L-2 Norte, Quadra 601 - B (SGAN), Brasília/DF, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, 
com amparo na Lei Municipal nº 4.799, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 500/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decre-
to nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração 
nº 004, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 004, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 15.132,06 (quinze mil, cento e trinta e dois reais e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 004, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 15.132,06"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 004, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 004, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

ANTONIO TABOSA GOMES
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 299, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756285

LEI COMPLEMENTAR Nº 299, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação excepcional dos processos seletivos e DOS contratos DOS PROFISSIONAIS ADMITIDOS EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO EM RAZÃO DA COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar até 31 de julho de 2021 o prazo de validade dos Processos Seletivos 
Públicos e dos contratos para admissão de profissionais em caráter temporário.

§ 1º A prorrogação será realizada de forma excepcional, em razão da pandemia de COVID-19, observada a verificação da necessidade de 
manutenção dos serviços públicos;

§ 2º Será mantida, durante todo o prazo de validade dos processos seletivos públicos prorrogados, a estrita ordem de classificação obtida 
pelos candidatos classificados.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

OITAVO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E CONSELHO COMUNITÁRIO DE ALTO ARIRIU

Publicação Nº 2755903

OITAVO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA E Conselho Comunitário de Alto Aririú.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residen-
cial Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY 
NOBRE SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário de Alto Aririú, inscrito no CNPJ/
MF nº 76.276.591/0001-96 com sede na Rua Cesar Rene Wagner, s/n, Alto Aririú, Palhoça/SC, neste ato representada por seu presidente, 
Sr. VALDEMAR SCHMITZ, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.796, de 08 de 
janeiro de 2020 e Decretro Legislativo nº 503/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento 
Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração nº 001, de 20 de janeiro de 2020, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 001, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 28.429,93 (vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 001, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 28.429,93"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO
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5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 001, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 001, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

VALDEMAR SCHMITZ
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

OITAVO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARIRIU

Publicação Nº 2755907

OITAVO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA E O Conselho Comunitário de Aririú.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residen-
cial Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY 
NOBRE SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário de Aririú, inscrito no CNPJ/MF 
nº 78.883.618/0001-34 com sede na Rua São Francisco de Assis n° 468, bairro Aririú, Palhoça/SC, neste ato representada por seu presi-
dente Sr. CLAUDIR NALDI DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 3.789.249, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.415.659-78, residente 
e domiciliado à Rua Gervásio João da Silva, 398, Aririú, Palhoça/SC, CEP 88.135-050, doravante denominada simplesmente ORGANIZA-
ÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.797, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 502/2019, e na Lei Federal nº 
13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao 
Termo de Colaboração nº 002, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 002, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 28.338,22 (vinte e oito mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 002, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 28.338,22"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 002, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 002, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

CLAUDIR NALDI DA SILVA
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1408

PORTARIA Nº 05, DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755604

Prefeitura Municipal de Palhoça
Secretaria de Assistência Social

Portaria nº 05, de dezembro de 2020.
Gabinete da Secretária de Assistência Social de Palhoça

Dispõe sobre o recesso de Fim de Ano dos serviços e equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência Social ou equipamentos vincu-
lados administrativamente a SMAS.

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas, pela lei orgânica municipal, e
Considerando o art. 23 da LOAS: “Entende-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem a melhoria de vida da 
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na lei,
Considerando a recomendação efetivada pela Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação de Santa Catarina por meio 
de informação nº 47/2019, acerca da necessidade dos serviços da Assistência estarem disponíveis a população, resolve:

Art. 1º - Esta Portaria regulamenta o recesso dos servidores em exercício na Secretaria de Assistência Social (SMAS), conforme artigo 3º e 
5º e do Decreto 2.720 de 03 de dezembro de 2020.

Art. 2º Os equipamentos de Assistência Social abaixo especificados funcionarão de forma regular até o dia 22 de dezembro, sendo o dia 23 
considerado como recesso, o dia 24 como ponto facultativo e dia 25 feriado nacional; Nos dias 28, 29 de dezembro os serviços funcionarão 
normalmente sendo dia 30 considerado como recesso, o dia 31 como ponto facultativo e dia 01 de janeiro de 2021 feriado nacional. No dia 
04 de janeiro 2021 em diante todos os serviços funcionam de forma regular.

Proteção Social Básica (Paif e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) executados pelo Centro de Referência de Assistência 
Social- CRAS;

Proteção Especial de Média Complexidade (Paefi, Medida Sócio Educativa, Sepredi Abordagem Social e equipes de acolhimento Paefi) exe-
cutados pelo Centro Especializado de Assistência Social –CREAS; e

Proteção Especial de Alta Complexidade, por intermédio dos Abrigos Institucionais, família acolhedora e abrigo provisório para pessoa em 
situação de rua. Destaca-se que nos serviços de alta complexidade que são de caráter ininterrupto, será verificado quais os profissionais 
poderão ser enquadrados no regime de recesso.

Parágrafo Único: O prédio do órgão gestor irá acompanhar o recesso do decreto municipal, bem como a sede da casa dos conselhos.

Art 3. No caso do Conselho Tutelar, resolve:

I- Funcionarão de forma regular até o dia 22 de dezembro, sendo o dia 23 considerando como recesso, 24 como ponto facultativo e dia 25 
feriado nacional; Nos dias 28, 29 de dezembro o Conselho Tutelar funcionará normalmente, sendo dia 30 considerado como recesso, dia 
31 como ponto facultativo e dia 01 de janeiro de 2021 feriado nacional. No dia 04 de janeiro de 2021 em diante, todos os atendimentos 
executados do Conselho retornam ao horário normal na sede.

Parágrafo Único: No dias 23, 24 e 25 de dezembro, bem como, nos dias 30,31 de dezembro e 01 de janeiro o conselho tutelar funcionará 
em regime de plantão.

Art. 4º Os casos omissos serão decididos pela Secretária de Assistência Social;

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rosângela Campos
Secretária de Assistência Social de Palhoça

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSELHO COMUNITÁRIO PADRE RÉUS

Publicação Nº 2755891

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA E O Conselho Comunitário Padre Réus.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário Padre Réus, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.875.764/0001-92, com sede Rua na Germano Spricigo, s/n, bairro Caminho Novo, Palhoça/SC, neste ato representada por sua presidente 
Sra. MARIA DO CARMO LIMAS, brasileira, portadora do RG 2.308.367, inscrita no CPF/MF sob o nº 416.799.209-44, residente e domiciliada 
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à Rua Menino Jesus, 67, Caminho Novo, Palhoça/SC, CEP 88.132-435, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com 
amparo na Lei Municipal nº 4.800, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 499/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto 
nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração 
nº 005, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 005, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 24.303,01 (vinte e quatro mil, trezentos e três reais e um centavo).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 005, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 24.303,01"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 005, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 005, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
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MARIA DO CARMO LIMAS
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSELHO COMUNITÁRIO SANTA CLARA

Publicação Nº 2755895

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA E O Conselho Comunitário Santa Clara.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário Santa Clara, inscrito no CNPJ/MF nº 
80.152.317/0001-82, com sede na Rua Salézio Beltrame s/n, bairro Caminho Novo, Palhoça/SC, neste ato representada por seu presidente 
Sr. EDUARDO SOUZA KREMER DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG 3.323.255, inscrito no CPF/MF sob o nº 940.385.209-78, residente 
e domiciliado à Rua José de Anchieta, 89, Caminho Novo, Palhoça/SC, CEP 88.132-450, doravante denominada simplesmente ORGANI-
ZAÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.801, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 498/2019, e na Lei Federal nº 
13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao 
Termo de Colaboração nº 006, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 006, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 23.202,49 (vinte e três mil, duzentos e dois reais e quarenta e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 006, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 23.202,49"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 006, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
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Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 006, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

EDUARDO SOUZA KREMER DOS SANTOS
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A ASSOCIAÇÃO JOÃO PAULO II

Publicação Nº 2755889

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA E A associação João Paulo II.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residen-
cial Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY 
NOBRE SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado a Associação João Paulo II, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.276.500/0001-12, com sede na Rua João Gonçalves n° 128, bairro Ponte do Imaruim, Palhoça/SC, neste ato representada por sua pre-
sidente, Sra. DESEREET ZAHLOUTH PEDROSO, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal 
nº 4.805, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 494/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital 
de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração nº 010, de 20 de janeiro 
de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 010, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 11.188,55 (onze mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 010, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 11.188,55"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 010, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 010, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

DESEREET ZAHLOUTH PEDROSO
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSELHO COMUNITÁRIO DE SÃO SEBASTIÃO

Publicação Nº 2755914

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA E O Conselho Comunitário de São Sebastião.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário de São Sebastião, inscrito no CNPJ/
MF nº 76.554.989/0001-47, com sede Rua Pedro David dos Santos, 90, bairro São Sebastião, Palhoça/SC, neste ato representada por sua 
presidente, Sr. ISAAC ONÉZIMO FONSECA, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 
4.807, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 492/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de 
Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração nº 012, de 20 de janeiro de 
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2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 012, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 11.371,97 (onze mil, trezentos e setenta e um reais e noventa e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 012, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 11.371,97"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 012, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 012, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

ISAAC ONÉZIMO FONSECA
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
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Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 22, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755947

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 22, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Altera o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de Palhoça aprovado em abril de 
2008.”

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC, órgão formulador, deliberativo e 
controlador das políticas e das ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente Município de Palhoça, criado por força da Lei 
Federal 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), regido pela Lei Municipal n° 2.755 de 21 de dezembro 2007 
e, conforme deliberado na Reunião Plenária de 20 de Novembro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de Palhoça, nos termos do 
Anexo Único desta Resolução.
Art. 2º Revogam-se o Regimento Interno de abril de 2008.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as demais disposições em contrário.
Palhoça, 20 de novembro de 2020.

Aline Morais Gonçalves
Coordenadora Geral do CMDCA

Anexo Único
Resolução nº 22/2020

REGIMENTO INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA/PALHOÇA
Alterado na Reunião de Plenário de 20 de novembro de 2020

SUMÁRIO
Capítulo V- Da Organização e Funcionamento do CMDCA-Palhoça
Seção I – Do Plenário
Seção II – Da Secretaria Executiva
Capítulo VII – Das Atribuições Específicas das Comissões
Seção I– Da Comissão de Normas, Regulamentos e Inscrições
Seção II- Da Comissão Orçamento e Finanças Públicas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FIA
Seção III- Da Comissão de Políticas Públicas, Capacitação e Formação
Seção IV- Da Comissão de Comunicação, Divulgação e Captação de Recursos
Seção V- Da Comissão de Apoio ao Conselho Tutelar
Seção I- Do Presidente do CMDCA
Seção II- Do Vice-Presidente
Seção III- Do (a) Secretário (a)
Seção IV- Dos Conselheiros
Título II- Das Disposições Transitórias e Finais

REGIMENTO INTERNO
TÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PALHOÇA – CMDCA DE PALHOÇA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º. O presente Regimento Interno visa regulamentar o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, com vista à manutenção da disciplina interna e desenvolvimento de suas atividades, conforme Lei Federal n.º 8.069, de 13/07/1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente / ECA e Lei Municipal n.º 2.755, de 21 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a adequação e 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. O CMDCA constitui-se em um importante fórum democrático de discussão, deliberação e formulação da política de prote-
ção integral da criança e do adolescente. Isso se dá a partir da corresponsabilidade dos Poderes Públicos e da Sociedade Civil, em face da 
efetivação dos direitos do cidadão, bem como o atendimento das crianças e adolescentes no Município de Palhoça.
Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de Palhoça é um órgão deliberativo e controlador, vinculado 
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administrativamente à Secretaria Municipal de Assistência Social de Palhoça.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I- Acompanhar, monitorar e avaliar as políticas públicas e todas as ações do Poder Público e da Sociedade Civil Organizada do Município 
voltada para a criança e o adolescente. Com esse fim manter permanente articulação com outros poderes;
II- Participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução das propostas de leis orçamentárias do Município, indicando modificações 
necessárias à consecução dos objetivos da política dos direitos da criança e do adolescente;
III- Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no sentido de definir a utilização dos respectivos recursos por meio 
de plano de aplicação;
IV- Representar ao Ministério Público, bem como, aos demais órgãos legitimados no artigo 120, da Lei Federal nº 8.069/90, visando à 
adoção de providências cabíveis em caso de descumprimento de alguma de suas deliberações, ameaça ou violação de direitos da criança 
e do adolescente;
V- Propor e acompanhar mudanças nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento de crianças e adolescentes;
VI- Acompanhar e oferecer subsídios na elaboração legislativa local relacionada à garantia dos direitos da criança e do adolescente;
VII- Estabelecer critérios, estratégias e meios de fiscalização das ações governamentais e não governamentais dirigidas à infância e à ado-
lescência no âmbito do município que possam afetar suas deliberações;
VIII- Registrar as organizações da sociedade civil sediadas neste município que prestam atendimento às crianças e adolescentes, execu-
tando os programas a que se refere o art.90, caput, e, no que couber, as medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, todos da Lei nº 
8.069/90;
IX- Inscrever os programas de atendimento às crianças e adolescentes, em execução neste município por entidades governamentais e 
organizações da sociedade civil;
X- Recadastrar as entidades e programas em execução, certificando-se de sua contínua adequação à política traçada para a promoção dos 
direitos da criança e do adolescente;
XI- Fazer comunicação dos registros realizados referentes aos incisos VII e VIII deste artigo, ao Conselho Tutelar e autoridade judiciária da 
Infância e Juventude;
XII- Incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, pesquisas e formação continuada, no campo da promoção, proteção e defesa da 
infância e adolescência;
XIII- Promover e apoiar a realização de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do adolescente;
XIV- Integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas direcionadas à criança e ao adolescente e demais Conselhos setoriais;
XV- Instituir as Comissões Temáticas e/ou Grupos de Trabalhos necessários para o melhor desempenho de suas funções. Eles têm caráter 
consultivo e estão vinculados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
XVI- Publicar todas as suas deliberações e resoluções no Órgão Oficial do Município, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos 
demais atos do Poder Executivo Municipal.
XVII- Pronunciar-se, emitir pareceres, resoluções, normativas e prestar informações sobre assuntos correlatos à promoção, proteção e de-
fesa dos direitos das crianças e adolescentes;
XVIII- Receber petições, denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, participando de audiências ou ainda pro-
movendo denúncias públicas quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da criança e do adolescente, acolhendo-as e dando encami-
nhamento aos órgãos competentes;
XIX- Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos conselheiros tutelares, conforme determinações da Lei nº 8.069/90 e 
da Resolução nº 170/2014 do CONANDA;
XX- Determinar a instauração de sindicância ou procedimento administrativo para apurar eventual falta funcional praticada por Conselheiro 
Tutelar no exercício de suas funções, assegurando ao acusado o exercício ao contraditório e à ampla defesa;, observando a legislação mu-
nicipal pertinente ao processo de sindicância ou administrativo/disciplinar.
XXI- Convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA.
XXII- Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

SESSÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA é constituído de forma colegiada e paritária, por 12 (doze) 
membros titulares e 12 (doze) membros suplentes, representantes do Executivo e da Sociedade Civil, os quais exercem a função de Conse-
lheiros de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 5º. A função de Conselheiro é considerada de interesse público relevante e o seu exercício não é remunerado.
Art. 6º. O mandato dos representantes governamentais e sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente serão de 02 (dois) anos, com possibilidade de serem substituídos a qualquer tempo pelos seus órgãos ou entidades de representação, 
mediante comunicação escrita dirigida à coordenadoria geral do CMDCA/PAL, por representante legal e entregue à Secretaria Executiva do 
Conselho.
§1º Entende-se por mandato o período entre a nomeação do conselheiro e sua desvinculação oficial, mesmo que este não tenha completado 
o total de 2 (dois) anos de mandato.
§2º O conselheiro que já tenha sido eleito (a) pela segunda vez consecutiva, governamental ou não governamental, não poderá participar 
do processo eleitoral enquanto candidato para um terceiro mandato seguido, mesmo que representando outra entidade e/ou seguimento.
§3º Os conselheiros titulares e respectivos suplentes serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, através de documento oficial, 
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publicado na imprensa oficial do município.
§4º Cada órgão ou ente da Administração Pública Municipal, bem como as entidades da Sociedade Civil Organizada, com assento no CMD-
CA, terá um representante titular e um suplente, indicados respectivamente pelos Secretários Municipais e pelos Presidentes das Entidades 
da Sociedade Civil Organizada, através de ofício enviado ao CMDCA.

SEÇÃO II
DOS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Art. 7º. A representação do Executivo será composta de membros de 6 (seis) órgãos governamentais comprometidos com a defesa dos 
direitos da criança e do adolescente e órgãos congêneres, indicados pelo Prefeito, sendo:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Educação
c) Secretaria Municipal de Saúde
d) Fundação Municipal de Esporte e Cultura
e) Secretaria Municipal de Fazenda
f) Secretaria Municipal de Maricultura, Pesca e Agricultura.

Parágrafo único. Os representantes dos órgãos governamentais serão indicados, juntamente com seus suplentes, pelo respectivo Titular da 
Pasta, e designado pelo chefe do Poder Executivo municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a sua posse.

SEÇÃO III
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Art. 8º. O CMDCA, em assembleia convocada especificamente para esse fim, determinará a eleição para composição das organizações da 
sociedade civil, que terão assento no Pleno, que deverão ser em número igual àquele atribuídos aos órgãos governamentais de que trata 
o art. 8° deste Regimento.
§ 1°. O Plenário convocará assembleia específica para esse fim, elegendo uma Comissão especial, dentre os conselheiros, de forma paritária 
entre sociedades civis e representantes governamentais, para conduzir o referido processo.
§2º. A eleição será convocada pelo CMDCA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias antes do término do mandato do Conselho, 
por meio de Edital publicado em diário oficial do município.
§3º. Dentre as Organizações mais votadas, as 12 (doze) primeiras classificadas serão eleitas, indicando, cada uma, os seus representantes 
titulares e suplentes.
§4º. O mandato das entidades representantes da sociedade civil junto ao CMDCA será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) única recon-
dução, ressalvada a inexistência de outras entidades interessadas e habilitadas ao pleito.
§5º. A entidade que se habilitar à recondução deverá se submeter a novo processo de escolha, sendo vedada a prorrogação de mandatos 
ou a recondução automática.
Art. 9º. Todo o processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao CMDCA será fiscalizado pelo Ministério Público.
Art. 10. Não poderão compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça, na condição de representantes 
das organizações da sociedade civil:
a) Representantes do Poder Judiciário, Poder Executivo e Legislativo nas esferas Municipal, Estadual e Federal, Ministério Público e Defen-
soria Pública.
b) Conselheiros Tutelares em exercício;
c) Representantes de órgão de outras esferas governamentais;
d) Representantes que exerçam simultaneamente função comissionada, ou detenham vínculo efetivo com a municipalidade.
e)
Parágrafo único. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do Poder Público sobre o processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça.

CAPÍTULO IV
DA PERDA DO MANDATO

Art. 11. Os conselheiros representantes da sociedade civil ou dos órgãos governamentais poderão perder o mandato antes do prazo de dois 
anos, nos seguintes casos:
I- por falecimento;
II- por renúncia;
III- pela ausência imotivada em três reuniões consecutivas do conselho, ou quatro alternadas, no período de 1 (um) ano;
IV- pela prática de ato incompatível com a função de conselheiro (a) ou com os princípios que regem a administração pública, quando:

a) Tiver sido condenado por sentença transitada em julgado, por crime ou contravenção penal;

b) For comprovada conduta incompatível com a Política Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, princípios e normativas do CM-
DCA e com os direitos da criança e do adolescente;
c) Utilizar-se da condição de conselheiro do CMDCA em benefício próprio.
V- Desvincular-se do órgão de origem de sua representação.

§1º O Coordenador Geral, após deliberação por maioria absoluta (60% dos conselheiros) da plenária, acerca da suspensão ou cassação do 
conselheiro comunicará à entidade ou órgão do Poder Público que nomeou para que seja realizada a substituição.

§2º No caso de vacância de entidade não governamental com titularidade, assumirá efetiva e automaticamente a vaga, a entidade suplente 
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mais votada em ordem decrescente na assembleia das entidades não governamentais.
§3º A análise dos casos descritos no inciso IV serão apuradas por comissão específica designada pelo CMDCA que emitirá parecer, somente 
a partir de denúncia da notícia/fato fundamentada em plenária.
§4º A justificativa por escrito de que trata o inciso III deste artigo deverá ser expedida pela chefia imediata do membro do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, junto ao órgão ou entidade que representa.
VI- por requerimento da entidade da sociedade civil, da qual o conselheiro representa;
VII- por interesse do responsável do Chefe do Poder Executivo quando se tratar de conselheiro por ele indicado.

§ 1º As justificativas deverão ser aprovadas pela plenária.
§ 2º Em caso do conselheiro candidatar-se a pleito municipal, estadual ou federal o mesmo será afastado da função de conselheiro.
Art. 12. Perderá a representação no Conselho, a entidade que incorrer numa das seguintes condições:
I- Extinção de sua base territorial de atuação no município, inclusive por determinação judicial;
II- Não possuir registro ou inscrição dos programas junto ao CMDCA, ou a mesma estar com validade expirada;
III- Deixar de prestar os serviços e programas inscritos no CMDCA;
IV- Renúncia.

§1º A perda do mandato dar-se-á por deliberação da maioria absoluta da Assembleia Geral (60% dos conselheiros) do conselho, em pro-
cedimento iniciado por provocação de quaisquer dos seus integrantes, do Ministério Público ou qualquer cidadão, assegurado o direito de 
ampla defesa.
§2º Em caso de não haver entidade suplente do último Fórum de Eleição, a entidade titular será substituída através de novo Fórum para 
escolha das entidades.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CMDCA- PALHOÇA

Art. 13. Para exercer suas competências, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça dispõe da seguinte 
organização funcional:
I- Plenário;
II- Diretoria;
III- Comissões Temáticas Permanentes e/ou Comissões Especiais;
IV- Secretaria Executiva.

SEÇÃO I
DO PLENÁRIO

Art. 14. O Plenário, órgão soberano, deliberativo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça, compõe-se 
dos membros no exercício pleno de seus mandatos.
Art. 15. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente reunir-se-á em sessão plenária em caráter ordinário, 01 (uma) vez 
por mês e extraordinariamente por convocação do Presidente ou por um quórum mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros.
Art. 16. As sessões plenárias serão realizadas na sede do CMDCA, em Palhoça/SC.
§1º. As reuniões ordinárias somente poderão ser transferidas ou canceladas por motivo justificado com concordância de 50% dos conse-
lheiros, em plenária ou por correio eletrônico.
§2º. As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas em primeira convocação com o quórum de maioria absoluta de seus membros e, 
em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de presentes.
§3º. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, para assuntos deliberativos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas, devendo recair sua realização em dia útil, com o mesmo quórum estabelecido no artigo anterior.
Art. 17. O conselheiro convocado deverá confirmar a sua participação ou justificar sua ausência às plenárias do CMDCA, por e-mail à Secre-
taria Executiva do Conselho.
Art. 18. As sessões terão início sempre com a aprovação da ata da sessão anterior, que será assinada por todos os presentes. Em seguida 
dar-se-á a leitura das atas das comissões e/ou grupos de trabalhos, que apresentarão as matérias para apreciação do Plenário.
§1º. Os membros que desejarem retificar a ata da sessão anterior deverão solicitar com antecedência através do e-mail, com indicação do 
item a ser retificado.
§2º. O Presidente informará as retificações propostas e submeterá a ata, com as retificações acatadas, à aprovação.
§3º. Somente serão computados os votos dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, presentes à ses-
são, sendo vedado o voto por escrito e/ou por procuração.
§4º. As votações devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, contra e abstenções e deverão ser registradas em ata.
Art. 19. As matérias não constantes da pauta serão apreciadas depois de esgotadas aquelas anteriormente pautadas, ressalvada decisão 
em contrário por parte da maioria dos membros presentes à sessão.
Art. 20. As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão públicas, ressalva-
das as que colocarem em discussão casos específicos envolvendo crianças e adolescentes, cuja publicidade possa colocar em risco e/ou a 
integridade psíquica e moral de crianças e/ou adolescentes (CF art.17 e 18, da Lei nº 8.069/90).
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses do caput do presente dispositivo, será permitida a presença em plenário apenas dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Tutelar, representantes do Ministério Público e Poder 
Judiciário, além de familiares das crianças e/ou adolescentes envolvidas.
Art. 21. Após aprovado, o calendário deverá ser disponibilizado no site oficial do CMDCA de Palhoça/SC.
SEÇÃO II
DA DIRETORIA

Art. 22. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça será administrado por uma Diretoria Executiva escolhida 
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entre seus membros, composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, cujo mandato será de 01 (um) ano, sem possibi-
lidade de recondução.
§1º Para todos os cargos da Diretoria será observada alternância entre representantes do governo e da sociedade civil organizada;
§2º A escolha dos membros da Diretoria dar-se-á no dia da Posse dos membros da nova gestão, dentre seus membros titulares, por voto 
da maioria simples, para cumprirem mandato de um ano;
§3º Havendo empate na votação, será considerado eleito, para cada um dos cargos da Diretoria, o concorrente mais idoso;
§4º Na hipótese de renúncia ou vacância dos cargos da Diretoria, proceder-se-á a nova eleição para o preenchimento do cargo respectivo, 
na primeira sessão ordinária ou extraordinária subsequente à renúncia ou vacância, ficando o escolhido na função pelo período remanes-
cente do mandato de seu antecessor;
§5º No caso de vacância de cargo de Presidente, restando menos de seis meses para o término do mandato, assumirá a Presidência, o 
Vice-Presidente. No entanto, se esse prazo for superior a seis meses, deverá ser realizada nova escolha;
§6º Na ausência ou impedimento do Presidente, assumirá como seu substituto legal, o Vice-Presidente e Secretário, nesta ordem.
§7º Nos termos do art. 5º, da Lei Municipal 2.755/2007, cabe à administração pública municipal, fornecer recursos humanos e estrutura 
técnica, administrativa e institucional, necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, devendo para tanto, instituir dotação orçamentária específica, sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;
SEÇÃO III
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS E COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 23. As Comissões Temáticas são comissões permanentes da estrutura funcional do CMDCA de natureza técnica e auxiliares do Plenário.
Art. 24. As Comissões Temáticas terão no mínimo 03 (três) membros, escolhidos dentre todos os Conselheiros titulares e suplentes, sendo 
obrigatório na sua composição e funcionamento, pelo menos 01 (um) Conselheiro titular.
§1º Na impossibilidade de composição de qualquer uma das comissões, por falta de consenso entre os conselheiros, a formação será feita 
por meio de sorteio realizado em Plenário.
§2º O Conselheiro pode, como membro efetivo, fazer parte de todas as Comissões, sendo obrigatória sua participação em pelo menos uma 
comissão.
§3º Poderão ser convidadas pessoas físicas e/ou jurídicas com notória qualificação na área dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 
como, representantes de instituições afins, com o objetivo de prestar assessoramento em assuntos específicos, por tempo determinado, 
para melhor desempenho dos trabalhos das comissões;
§4º O ato de designação dos membros das Comissões temáticas será publicado em resolução.
Art. 25. Cada Comissão Temática ou Comissão Especial terá 01 (um) coordenador e 01 (um) relator, que serão escolhidos internamente 
pelos respectivos membros, cabendo ao relator exposição de parecer sobre a matéria em pauta, nas assembleias do Plenário;
§1º As Comissões Temáticas reunir-se-ão ordinariamente, no mínimo uma vez por mês, mediante calendário anual previamente enviado a 
todos conselheiros;
§2º O quórum das reuniões das Comissões Permanentes ou Comissão Especial se dará com a presença de pelo menos um representante 
do órgão governamental e um de entidade não governamental;
§3º Não havendo quórum a reunião será cancelada;
§4º As Comissões Temáticas ou Grupos de Trabalhos reunir-se-ão extraordinariamente sempre que necessário, podendo requerer junto à 
Coordenação Geral, a convocação acerca de assuntos urgentes relacionados à sua área de atuação.
§5º Reuniões conjuntas, de duas ou mais Comissões poderão ser realizadas quando houver interesse comum.
Art. 26. São 05 (cinco) as Comissões Temáticas Permanentes, cada qual constituída paritariamente, entre representantes do Governo e 
Sociedade Civil Organizada, de no mínimo de 03 (três) Conselheiros:
I- Comissão de Normas, Regulamentos e Inscrições;
II- Comissão Orçamento e Finanças Públicas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FIA;
III- Comissão de Políticas Pública, Capacitação e Formação;
IV- Comissão Comunicação, Divulgação e Captação de Recursos;
V- Comissão de apoio ao Conselho Tutelar.

§1º As competências das Comissões Temáticas Permanentes e Temporárias serão estabelecidas por resolução.
§2º O CMDCA poderá constituir Comissões Especiais para assuntos específicos, respeitada a composição paritária entre os Órgãos Gover-
namentais e a Sociedade Civil Organizada.
§3º As Comissões Especiais são órgãos de natureza técnica e de caráter provisório, para tratar de assuntos específicos e serão automatica-
mente dissolvidas após conclusão de seus trabalhos.
SEÇÃO IV
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 27. A Secretaria Executiva é constituída por servidores públicos designada pela Autoridade Municipal competente, com a finalidade de 
prestar o suporte técnico e administrativo necessários ao funcionamento do CMDCA.
Parágrafo Único. As ações da Secretaria Executiva serão subordinadas à diretoria do CMDCA.
Art. 28. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça deverá contar com no mínimo, 01 (um) servidor efetivo, 
com formação preferencialmente em serviço social e 01 (um) auxiliar administrativo.
CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

SEÇÃO I
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS E/OU ESPECIAIS

Art. 29. Compete às Comissões Temáticas e/ou Comissões Especiais, em razão da matéria compreendida em sua denominação ou da fina-
lidade de sua constituição:
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I- Apreciar e emitir parecer sobre as proposições submetidas ao seu exame;
II- Assessorar e subsidiar as decisões da diretoria e do Plenário;
III- Otimizar e agilizar o funcionamento do CMDCA, propondo soluções objetivas na área de sua competência.
§1º As Comissões poderão solicitar especialistas, na qualidade de assessores, sem direito a voto.
SEÇÃO II
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 30. Compete à Secretaria Executiva:
I- Secretariar e supervisionar as atividades administrativas necessárias ao funcionamento do CMDCA;
II- Prestar assessoria técnica e administrativa à Diretoria Executiva, o Plenário, às Comissões Temáticas e aos Grupos de Trabalho;
III- Organizar a correspondência expedida e recebida e arquivar documentos;
IV- Secretariar as Plenárias e as reuniões da Diretoria;
V- Lavrar as atas, redigir ofícios e demais documentos destinados às decisões da Diretoria e Plenária;
VI- Manter o sistema de informação atualizado, bem como as leis, decretos e projetos referentes à criança e ao adolescente;
VII- Encaminhar as pautas das reuniões ordinárias, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, aos membros do CMDCA;
VIII- Encaminhar as atas das reuniões aos membros do CMDCA;
IX- Providenciar a publicação das resoluções e demais atos do CMDCA no Diário Oficial do Município;
X- Tomar providências administrativas necessárias à convocação, instalação e funcionamento das reuniões do Conselho;
XI- Preencher os recibos para a isenção de Imposto de Renda, solicitados pelo contribuinte;
XII- Controlar a frequência dos Conselheiros Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, comunicando à Presidência as ausências 
justificadas ou não, bem como o término dos prazos de afastamento, para as providências cabíveis;
XIII- Providenciar a convocação de entidades escolhidas para preenchimento de vacância, por solicitação da Diretoria;
XIV- Manter arquivo permanente no quais serão armazenados, por meio físico e/ou eletrônico todos os seus atos e documentos a estes 
pertinentes.
XV- Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno e as decisões do CMDCA;

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍCIFICAS DAS COMISSÕES

SEÇÃO I
DA COMISSÃO DE NORMAS, REGULAMENTOS E INSCRIÇÕES

Art. 31. Compete à Comissão de Normas, Regulamentos e Inscrições:
I- Emitir parecer quanto à concessão e renovação de registro das entidades governamentais e não governamentais, conforme artigos 90 a 
94 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
II- Analisar e emitir parecer sobre programas, projetos e serviços governamentais e não governamentais com registro e/ou inscrição no 
CMDCA;
III- Inspecionar organismos governamentais e entidades não governamentais, quando deliberada em plenário a necessidade de verificação 
da adequação do atendimento à criança e ao adolescente;
IV-Reavaliar, no mínimo a cada 2 (dois) anos, as entidades de atendimento de crianças, adolescentes e famílias com atuação no município, 
observado o disposto no art. 91, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8069/90.

SEÇÃO II
DA COMISSÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- FIA

Art. 32. Compete à Comissão orçamento e finanças públicas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FIA:
I- Participar do planejamento orçamentário do FIA, apresentando as propostas a serem incluídas no mesmo;
II- Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do FIA e emitir pareceres, sempre que necessário;
III- Emitir parecer sobre os balancetes contábeis do FIA;
IV- Executar outras atribuições deliberadas pela plenária.

SEÇÃO III
DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO

Art. 33. Compete à Comissão de Políticas Públicas, Capacitação e Formação:
I- Elaborar e acompanhar o Plano de Ação do CMDCA, indicando as prioridades de execução para cada ano da política de atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente;
II- Avaliar a execução da política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, indicando as modificações necessárias para dar 
cumprimento aos princípios da Lei Federal n.º 8.069/90 – ECA, e normativa aplicável;
III- Elaborar pesquisas, estudos e pareceres em colaboração com outras comissões, para identificação dos focos sociais que demandam 
ação do Conselho e submetê-los à apreciação da Plenária;
IV- Acompanhar os trabalhos das conferências municipais, estaduais e federal, bem como, monitorar a efetivação das deliberações aprova-
das nestas instâncias, para informar ao CMDCA.

SEÇÃO IV
DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO, DIVULGAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

Art. 34. Compete à Comissão de Comunicação, divulgação e Captação de Recursos:
I- Divulgar o CMDCA de Palhoça e sua atuação política de atendimento à criança e adolescente, bem como as disposições do Estatuto da 
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Criança e do Adolescente-ECA, através de canais de comunicação;
II- Encaminhar para devida publicação, as resoluções, deliberações e editais expedidos pelo CMDCA de Palhoça;
III- Elaborar e encaminhar para imprensa local, as comunicações e propostas de pauta de reportagem que a Plenária do CMDCA entender 
pertinentes, com ênfase para as datas comemorativas alusivas à área infanto-juvenil;
IV- Desenvolver, em especial junto à comunidade escolar e mídia local,
campanhas de mobilização e conscientização acerca dos direitos e deveres de crianças, adolescentes, pais ou responsáveis e comunidade 
em geral, nos moldes do previsto nos arts.4º, 18, 70 e 88, inciso VI, da Lei nº 8.069/90;
V- Propor formas e meios de captação de recursos através de campanhas de incentivo às doações para pessoas físicas e jurídicas de acordo 
com a legislação vigente;
VI- Conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o Conselho Tutelar, mediante publicação de edital de convocação 
do pleito no diário oficial do Município, do Distrito Federal, ou meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na 
rádio, jornais e outros meios de divulgação e do processo de escolha dos Conselheiros representantes dos segmentos não governamentais 
para o CMDCA.

SEÇÃO V
DA COMISSÃO DE APOIO AO CONSELHO TUTELAR

Art. 35. Compete à Comissão de Apoio ao Conselho Tutelar:
I- Oferecer subsídios, de forma a garantir os recursos necessários ao funcionamento ininterrupto dos Conselhos Tutelares, conforme dispos-
to no art. 134, par. Único, da Lei nº 8.069/90;
II- Acompanhar o processo de discussão e elaboração do orçamento público municipal;
III- Receber e encaminhar assuntos relativos aos Conselhos Tutelares;
IV- Receber e apurar as denúncias movidas em desfavor dos Conselheiros Tutelares;
V- Viabilizar nomeação, férias, licenças, substituições de conselheiros, através do Poder Executivo.

CAPÍTULO VIII
DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DO PRESIDENTE DO CMDCA

Art. 36. São atribuições do presidente:
I- Representar judicialmente e extrajudicialmente o Conselho.
II- Presidir as sessões plenárias e os trabalhos do CMDCA;
III- Preparar junto com a Secretaria Executiva do Conselho, a pauta das sessões ordinárias e extraordinárias;
IV- Decidir soberanamente as questões de ordem, reclamações ou solicitações do Plenário;
V- Submeter à votação do plenário as matérias a serem decididas pelo mesmo;
VI- Proferir o último voto nominal e, quando houver empate, remeter o objeto de votação para novos estudos das Comissões Temáticas e/
ou Comissão Especial;
VII- Assinar a correspondência oficial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça;
VIII- Representar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça em solenidades públicas e zelar pelo seu pres-
tígio;
IX- Manter os demais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente informados sobre todos os assuntos que 
digam respeito ao órgão;
X- Convocar, de ofício ou a requerimento das Comissões Temáticas, Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário ou Prefeito, reuni-
ões extraordinárias do Conselho, para tratar de assuntos de caráter urgente;
XI- Cumprir e fazer cumprir as Leis Federais, Estaduais e Municipais referente às crianças e adolescentes, bem como este Regimento Interno.

§ 1º É vedada ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a tomada de qualquer decisão ou a prática de 
atos que não tenham sido submetidos à discussão e deliberação por sua plenária;
§ 2º Quando necessária à tomada de decisões em caráter emergencial, é facultada ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a convocação de reunião extraordinária do órgão, onde a matéria será discutida e decidida.

SEÇÃO II
DO VICE-PRESIDENTE DO CMDCA

Art. 37. Ao Vice-Presidente incumbe:
I- Substituir o Presidente do CMDCA em seus impedimentos ou ausências;
II- Auxiliar o Presidente do CMDCA no cumprimento de suas atribuições.

SEÇÃO III
DO (A) SECRETÁRIO (A)

Art. 38. Compete ao (à) Secretário (a):
I- Responsabilizar-se pela redação das atas das sessões plenárias do CMDCA;
II- Encaminhar as atas das plenárias para a secretaria executiva no prazo máximo de 10 (dez) dias após a plenária;
III- Substituir o vice-presidente nas ausências e o presidente, na falta de ambos, ou em caso de vacância, até que se faça um novo processo 
de escolha;
IV- Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo CMDCA, deliberadas em plenária.
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SEÇÃO IV
DOS CONSELHEIROS DO CMDCA

Art. 39. São deveres dos membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça:
I- Conhecer a Lei nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 2.755/2007 e as disposições relativas à criança e ao adolescente, contidas na Constituição 
Federal, Lei nº 8.742/93, 9.394/96 e outros Diplomas Legais, zelando pelo seu efetivo e integral respeito;
II- Participar com assiduidade das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
justificando e comunicando com a devida antecedência as eventuais faltas;
II- Participar das Câmaras Setoriais, mediante indicação da Presidência ou deliberação da Plenária do Conselho, exercendo as atribuições 
a estas inerentes;
III- Buscar informações acerca das condições de vida da população infanto-juvenil local, assim como da estrutura de atendimento existente 
no município, visitando sempre que possível as comunidades e os programas e serviços àquela destinados; V - Encaminhar proposições e 
participar das discussões relativas à melhoria das condições de atendimento à população infanto-juvenil local, apontando falhas e sugerindo 
a implementação das políticas, serviços públicos e programas que se fizerem necessários;
IV- Atuar na defesa da Lei nº 8.069/90 e dos direitos de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, procurando sempre que possível 
conscientizar a população acerca do dever de todos em promover a proteção integral da população infanto-juvenil;
V- Opinar e votar sobre assuntos encaminhados à apreciação do Conselho.
§1º É expressamente vedada a manifestação político-partidária nas atividades do Conselho;
§2º Nenhum membro poderá agir ou se manifestar em nome do Conselho sem prévia autorização.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 40. Este Regimento Interno poderá ser alterado a qualquer tempo, por decisão de maioria simples.
Parágrafo único. As propostas de alteração regimental deverão ser presentadas por escrito e estabelecido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias para sua análise, quando se realizará a reunião.
Art. 41. Os casos omissos neste Regimento serão dirimidos pela Diretoria do Conselho.
Art. 42. O Presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições regimentais anteriores.

Palhoça, 20 de novembro de 2020.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 23, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755949

 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 23, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

Institui a Comissão Especial Eleitoral para conduzir o processo de escolha dos membros suplentes do Conselho Tutelar de Palhoça.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, previstas 
na Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e Lei Municipal nº 2.755 de 21 de Dezembro de 2007 e,
Considerando a deliberação do CMDCA, adotada em sua Reunião Ordinária, realizada em 20 de novembro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir a Comissão Especial Eleitoral com o objetivo de conduzir o processo de escolha dos membros suplentes do Conselho Tutelar, 
composta pelos seguintes integrantes:

I- Aline Morais Gonçalves.
II- Ana Paula da Rosa Zacchi.
III- Eriane Martins.
IV- Maiara Duarte.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 20 de novembro de 2020.

Aline Morais Gonçalves
Coordenadora Geral do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 24, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755954

 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 24, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a renovação do Registro da entidade “Centro de Recuperação Nova Esperança- CERENE”.
Considerando que, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Palhoça, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Municipal 2.755, de 21 de dezembro de 2007 e,
Considerando que, para ter o registro junto ao CMDCA, a entidade deverá estar de acordo com a Resolução CEDCA nº 003/2016, Resolução 
CONANDA nº 105 de 15 de junho de 2005 e a Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;
Considerando que, nos termos do inciso XVII do art. 7º da Lei Municipal 2.755/2007, cabe ao CMDCA-Palhoça registrar as organizações da 
sociedade civil sediadas em sua base territorial que prestam atendimento a crianças, adolescente e suas respectivas famílias;
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Considerando o Parecer nº 05/2020 emitido pela Comissão de Normas, Regulamentos e Inscrições e aprovação em Assembleia Ordinária do 
CMDCA-Palhoça do dia 20 de novembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a renovação do registro da entidade “Centro de Recuperação Nova Esperança- CERENE” junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de Palhoça.

Art. 2º- A renovação de registro que trata o artigo 1º desta resolução terá validade de 2 (dois) anos, a contar de 20 de novembro de 2020.

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palhoça, 20 de novembro de 2020.

Aline Morais Gonçalves
Coordenadora Geral do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 25, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755981

 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 25, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a renovação do Registro da entidade “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE” junto ao CMDCA de Palhoça.
Considerando que, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Palhoça, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Municipal 2.755, de 21 de dezembro de 2007 e,
Considerando que, para ter o registro junto ao CMDCA, a entidade deverá estar de acordo com a Resolução CEDCA nº 003/2016, Resolução 
CONANDA nº 105 de 15 de junho de 2005 e a Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;
Considerando que, nos termos do inciso XVII do art. 7º da Lei Municipal 2.755/2007, cabe ao CMDCA-Palhoça registrar as organizações da 
sociedade civil sediadas em sua base territorial que prestam atendimento a crianças, adolescente e suas respectivas famílias;
Considerando o Parecer nº 06/2020 emitido pela Comissão de Normas, Regulamentos e Inscrições e aprovação em Assembleia Ordinária do 
CMDCA-Palhoça do dia 20 de novembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º- Deferir a renovação do registro da entidade “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE” junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de Palhoça.

Art. 2º- A renovação de registro que trata o artigo 1º desta resolução terá validade de 2 (dois) anos, a contar de 20 de novembro de 2020.

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palhoça, 20 de novembro de 2020.

Aline Morais Gonçalves
Coordenadora Geral do CMDCA

RESULTADO DA TP 229-2020
Publicação Nº 2756034

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DA PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 229/2020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado da ANALISE 
DA PROPOSTA do PROCESSO LICITATÓRIO nº 229/2020, que tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de material e 
mão de obra para execução de prolongamento Avenida das Civilizações – Interligação viária – bairros Nov Palhoça / Firenze Business Park 
– Segundo, segmento da Rua Inca – Rua B – Firenze Business Park no Loteamento Firenze em Palhoça – SC

Empresa vencedora

1 Lugar SUIÇA TRANSPORTES LTDA R$ 968.000,00

Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 252/2020
Publicação Nº 2755893

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 252/2020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 252/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
de Plano de Assistência à Saúde, autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, compreendendo serviços de assistência 
médico-hospitalar e ambulatorial com obstetrícia, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, inclusive cobertura 
para doenças e lesões pré-existentes, internações e as demais exigências estabelecidas pela ANS, com co-participação de até 50%, para os 
empregados da Prefeitura Municipal de Palhoça e seus dependentes, em abrangência regional, de acordo com as especificações do Anexo 
I, que é parte integrante do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

UNIMED GRANDE FLORIANÓPOLIS – COOPEARTIVA DE TRABALHO MÉDICO ficou classificado em 1° lugar, totalizando R$17.129.488,56 
(dezessete milhões e cento e vinte e nove mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e cinq-enta e seis centavos).

OBSERVAÇÃO: A proposta apresentada pela empresa UNIMED compreende o valor de R$1.427.457,38 (mensal), totalizando R$17.129.488,56 
(anual). O residual de R$190.000,00 (mensal), totalizando R$2.280.000,00 (anual) se refere à coparticipação de Plano de Saúde Médica de 
responsabilidade do beneficiário (servidor público) a utilização do mesmo, não interferindo no valor apresentado pelo licitante.

Palhoça, 11 de dezembro de 2020

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

RESULTADO PREGÃO Nº 253/2020
Publicação Nº 2754642

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 253/2020
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 253/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de serviço de transporte de água 
potável por meio de caminhão-pipa, para abastecer a Unidade de Pronto Atendimento Sul. No dia da abertura dos envelopes nenhuma 
empresa compareceu à sessão para apresentação dos envelopes. Diante disto, a pregoeira decide ARQUIVAR o presente processo e sugere 
a promoção de um novo certame. Palhoça, 11 de dezembro de 2020. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARIRIÚ DA FORMIGA

Publicação Nº 2755873

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA E O Conselho Comunitário de Aririú DA FORMIGA.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residen-
cial Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY 
NOBRE SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário de Aririú DA FORMIGA, inscrito 
no CNPJ/MF nº 78.531.985/0001-79, com na sede Rua Antônio da Silva, s/nº, bairro Aririú da Formiga, Palhoça/SC, neste ato representada 
por seu presidente Sr. MANOEL BITTENCOURT, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 636.444.959-04, doravante denominada simplesmen-
te ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.798, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 501/2019, e na Lei 
Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO ao Termo de Colaboração nº 003, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 003, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 6.603,08 (seis mil, seiscentos e três reais e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 003, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 6.603,08"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 003, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 003, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

MANOEL BITTENCOURT
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSELHO COMUNITÁRIO DO FURADINHO

Publicação Nº 2755877

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA E O Conselho Comunitário do Furadinho.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário do Furadinho, inscrito no CNPJ/MF nº 
79.655.379/0001-28, com sede na Rua Domingos de Souza Filho, 774, Furadinho, Palhoça/SC, neste ato representada por sua presidente 
Sra. ROSELI APARECIDA ALVES, brasileira, portadora do RG 4.214.912, inscrita no CPF/MF sob o nº 041.595.919-57, residente e domiciliada 
à Rua Domingos de Souza Filho, 914, Furadinho, Palhoça/SC, CEP 88.138-100, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SO-
CIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.802, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 497/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, 
Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Co-
laboração nº 007, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 007, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 8.437,27 (oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 007, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 8.437,27"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 007, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 007, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.
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E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

ROSELI APARECIDA ALVES
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, RECREATIVA, CULTURAL, BENEFICENTE 
SOCIAL E EDUCACIONAL DOCE MAR

Publicação Nº 2755875

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA E A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, RECREATIVA, CULTURAL, BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL DOCE MAR.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado a Associação Esportiva, Recreativa, Cultural, Beneficente Social 
e Educacional Doce Mar, inscrita no CNPJ/MF nº 08.960.082/0001-28, com sede na Rua Ieda Moreira, nº 137, Praia de Fora, Palhoça/SC, 
neste ato representada por seu presidente, Sr. BRUNO HELENO DE SOUSA GARCIA, brasileiro, portador do RG 4.698.839, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 081.604.419-83, residente e domiciliado à Rua Domingos de Souza Filho, 569, Furadinho, Palhoça/SC, CEP 88.138-100, doravante 
denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.806, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo 
nº 493/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar 
o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração nº 011, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 011, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 11.371,97 (onze mil, trezentos e setenta e um reais e noventa e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 011, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 11.371,97"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 011, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 011, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

BRUNO HELENO DE SOUSA GARCIA
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A FUNDAÇÃO HERMON

Publicação Nº 2755878

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA E A Fundação Hermon.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado a Fundação Hermon, inscrita no CNPJ/MF nº 04.532.963/0004-
30, com sede na Avenida das Tipuanas, QD. 48, Parque Residencial Madri, bairro Madri, Palhoça/SC, CEP 88.130-005, neste ato represen-
tada por seu presidente, Sr. RENATO REIS ODEBRECHT, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG nº 2589404 – SSP/
SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 312.237.619-91, residente e domiciliado à Rua Presidente Coutinho, 503, ap. 302, bloco B, Centro, Floria-
nópolis/SC, CEP 88.015-231, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.808, de 08 
de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 491/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento 
Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração nº 013, de 20 de janeiro de 2020, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 013, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
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2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 5.777,70 (cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 013, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 5.777,70"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 013, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 013, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

RENATO REIS ODEBRECHT
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:
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SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSELHO COMUNITÁRIO DO PACHECOS

Publicação Nº 2755899

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA E O Conselho Comunitário do Pachecos.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário do Pachecos, inscrito no CNPJ/MF nº 
19.324.812/0001-10, com sede na Rua José Duarte da Silva, 01, Pachecos, Palhoça/SC, neste ato representada por seu presidente Sr. DIO-
NÍSIO MEIREL, brasileiro, portador do RG 3789261, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.924.219-40, residente e domiciliado à Servidão Pedroli-
na Martins Matos, 96, Guarda do Cubatão, Palhoça/SC, CEP 88.135-373, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com 
amparo na Lei Municipal nº 4.803, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 496/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto 
nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração 
nº 008, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 008, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 22.010,27 (vinte e dois mil, dez reais e vinte e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 008, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 22.010,27"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 008, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 008, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.
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E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

DIONÍSIO MEIREL
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 014, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A ASSOCIAÇÃO PRÓ-BREJARU

Publicação Nº 2755900

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 014, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA E A Associação Pró-Brejarú.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residen-
cial Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY 
NOBRE SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado a Associação Pró-Brejarú, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.104.903/0001-61, com sede na Rua Pascoal Mazili, nº 10, Brejarú, Palhoça/SC, neste ato representada por sua presidente, Sra. LAURA 
MARIA DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG 349846, inscrita no CPF/MF sob o nº 671.831.909-00, residente e domiciliado à Rua Vi-
cente Pamplona, 367, Ponte do Imaruim, Palhoça/SC, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei 
Municipal nº 4.809, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 490/2019, e na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 
e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração nº 014, de 20 
de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 014, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 7,51% (sete vírgula cinquenta 
e um por cento), calculado sobre o valor total do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 14.673,51 (quatorze mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 014, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 14.673,51"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 014, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
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6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 014, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

LAURA MARIA DOS SANTOS
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSELHO COMUNITÁRIO PONTE DO IMARUIM

Publicação Nº 2755888

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA E O Conselho Comunitário Ponte do Imaruim.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o Conselho Comunitário Ponte do Imaruim, inscrito no CNPJ/
MF nº 83.720.631/0001-02, com sede na Rua Trinta e Um de Março s/n°, bairro Ponte do Imaruim, Palhoça/SC, neste ato representada por 
seu presidente, Sr. MOISES DO NASCIMENTO, brasileiro, portador do RG 3286771, inscrito no CPF/MF sob o nº 927.530.009-72, residente 
e domiciliado à Rua Beira Rio Mar, 15, Ponte do Imaruim, Palhoça/SC, CEP 88.130-310, doravante denominada simplesmente ORGANIZA-
ÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.804, de 08 de janeiro de 2020 e Decreto Legislativo nº 495 /2019, e na Lei Federal nº 
13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao 
Termo de Colaboração nº 009, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 009, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 19,77% (dezenove vírgula 
setenta e sete por cento), calculado sobre a última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 13.389,58 (treze mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 009, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 13.389,58"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 009, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 009, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

MOISES DO NASCIMENTO
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALHOÇA - 
APAE

Publicação Nº 2755881

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016, DE 20 DE JANEIRO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA E A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palhoça - APAE.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CAMI-
LO NAZARENO PAGANI MARTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de sua titular, Sra. SHIRLEY NOBRE 
SCHARF, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palhoça 
- APAE, inscrita no CNPJ/MF nº 75.398.966/0001-28, com sede Rua Manoel Cantalício Vidal, s/n, bairro Centro, Palhoça/SC, neste ato repre-
sentada por sua presidente, Sra. ELISETE NEUHAUS, brasileira, portadora do RG 1.819.932-1, inscrita no CPF/MF sob o nº 617.409.939-34, 
residente e domiciliada à Pedro Neri Schwinden, 1218, Santo Amaro da Imperatriz/SC, doravante denominada simplesmente ORGANIZA-
ÇÃO SOCIAL, com amparo na Lei Municipal nº 4.811, de 08 de janeiro de 2020 e Decretro Legislativo nº 488/2019, e na Lei Federal nº 
13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2019, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao 
Termo de Colaboração nº 016, de 20 de janeiro de 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 Fica o Termo de Colaboração nº 016, de 20 de janeiro de 2020 aditivado no importe de aproximadamente 2,91% (dois vírgula noventa 
e um por cento), calculado sobre o valor total do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 25.770,36 (vinte e cinco mil, setecentos e setenta reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DO PLANO DE TRABALHO

3.1 Os valores deverão ser utilizados para o cumprimento das metas e do Plano de Trabalho, que passará a vigorar nos termos do Anexo 
deste instrumento.

3.2 Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Termo de Colaboração nº 016, de 20 de janeiro de 2020, que tratam da utilização e 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1 O cronograma de desembolso deste Termo Aditivo, passa a vigorar com a seguinte redação:
"NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
(...) (...) (...)
11 15/12/2020 R$ 25.770,36"

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

5.1 Este instrumento é firmando com base nos termos da cláusula quarta do Termo de Colaboração nº 016, de 20 de janeiro de 2020, item 
4.5, inciso I, bem como no disposto no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.282/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 Os valores acrescidos pelo presente instrumento correrão pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1047 - Subvenções Sociais e Entidades
Elemento: 3335000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
Vínculo: 1010143
Referência: 2

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente termo passa a fazer parte integrante e complementar do Termo de Colaboração nº 016, de 20 de janeiro de 2020 e obriga 
as partes.

8.2 As demais cláusulas e condições ajustadas no Termo de Colaboração originário e não expressamente modificadas por este Instrumento 
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permanecem válidas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que adiante 
assinam.
Palhoça, 11 de dezembro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

ELISETE NEUHAUS
Presidente da Organização Social

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:
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NOTIFICAÇÃO TITULAR DO DOMÍNIO DO IMÓVEL, CONFRONTANTES E DEMAIS INTERESSADOS
Publicação Nº 2755753

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
 

 
 
 
Notificação titular do domínio do imóvel, confrontantes e demais 
interessados 
 
Ofício nº 67/2020 
Palhoça, 07 de dezembro DE 2020,. 
 Ao (a) Senhor (a) GABRIEL AILSON RODRIGUES 
RUA TEODORO JOÃO DE SOUZA, nº SN, Bairro ARIRIU DA FORMIGA, CEP88134-700, 
Município PALHOÇA-SC (ESPELHO CADASTRAL DO IMOVEL). 
ASSUNTO: Notificação de abertura de procedimento administrativo de Regularização 
Fundiária Urbana 
Senhor ,Comunico que no dia 12 DE FEVEREIRO DE 2020 iniciou o processo de regularização 
fundiária urbana do núcleo informal consolidado denominado TEODORO JOÃO DA SILVA, 
registrado sob nº 3273/2020, da área 199,36 m², localizada no Bairro ARIRIU DA 
FORMIGA/Núcleo TEODORO JOÃO DA SILVA, com descrição  georreferenciada  a seguir 

descrição do imóvel 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
 

Propriedade de CARLOS ALBERTO DA COSTA do Município de PaLHOCA/SC. 
Como o imóvel de Vossa Senhoria é confrontante à área demarcada (ou é 
proprietário/ titular de domínio/ responsável pela formação do núcleo irregular na área 
demarcada/regularizada pelo procedimento do art. 31), NOTIFICO-O para que se 
manifeste, caso queria, no prazo de 30 dias, sob pena de anuência de impugnação implicar 
perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB. 
Os documentos referentes à demarcação urbanística estão à disposição para 
consultar na sede da Prefeitura Municipal, neste Município. 
Atenciosamente, 
 
 

 
 

ANTONIO VIDAL PAGANI 
Secretario Municipal de Habitação e Regularização Fundiaria 
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NOTIFICAÇÃO TITULAR DO DOMÍNIO DO IMÓVEL, CONFRONTANTES E DEMAIS INTERESSADOS
Publicação Nº 2755755

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
 

Notificação titular do domínio do imóvel, confrontantes e demais 
interessados 
 
Ofício nº 63/2020 
Palhoça, 07 de dezembro DE 2020,. 
 Ao (a) Senhor (a) DENILSON LAURI DE MELO 
RUA AURELIA MARIA MAIA,  nº 145, Bairro ARIRIU DA FORMIGA, CEP88134-700, Município 
PALHOÇA-SC (ESPELHO CADASTRAL DO IMOVEL). 
ASSUNTO: Notificação de abertura de procedimento administrativo de Regularização 
Fundiária Urbana 
Senhor ,Comunico que no dia 12 DE FEVEREIRO DE 2020 iniciou o processo de regularização 
fundiária urbana do núcleo informal consolidado denominado TEODORO JOÃO DA SILVA, 
registrado sob nº 3273/2020, da área 199,36 m², localizada no Bairro ARIRIU DA 
FORMIGA/Núcleo TEODORO JOÃO DA SILVA, com descrição  georreferenciada  a seguir 

descrição do imóvel 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
 

Propriedade de CARLOS ALBERTO DA COSTA do Município de PaLHOCA/SC. 
Como o imóvel de Vossa Senhoria é confrontante à área demarcada (ou é 
proprietário/ titular de domínio/ responsável pela formação do núcleo irregular na área 
demarcada/regularizada pelo procedimento do art. 31), NOTIFICO-O para que se 
manifeste, caso queria, no prazo de 30 dias, sob pena de anuência de impugnação implicar 
perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB. 
Os documentos referentes à demarcação urbanística estão à disposição para 
consultar na sede da Prefeitura Municipal, neste Município. 
Atenciosamente, 
 
 

 
 

ANTONIO VIDAL PAGANI 
Secretario Municipal de Habitação e Regularização Fundiaria 
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NOTIFICAÇÃO TITULAR DO DOMÍNIO DO IMÓVEL, CONFRONTANTES E DEMAIS INTERESSADOS
Publicação Nº 2755750

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
 

 
 
 
Notificação titular do domínio do imóvel, confrontantes e demais 
interessados 
 
Ofício nº 64/2020 
Palhoça, 07 de dezembro DE 2020,. 
 Ao (a) Senhor (a) ADENI DOS SANTOS DA SILVA RUA AURELIA MARIA MAIA,  nº 87, Bairro 
ARIRIU DA FORMIGA, CEP88134-700, Município PALHOÇA-SC (ESPELHO CADASTRAL DO 
IMOVEL). 
ASSUNTO: Notificação de abertura de procedimento administrativo de Regularização 
Fundiária Urbana 
Senhor ,Comunico que no dia 12 DE FEVEREIRO DE 2020 iniciou o processo de regularização 
fundiária urbana do núcleo informal consolidado denominado TEODORO JOÃO DA SILVA, 
registrado sob nº 3273/2020, da área 199,36 m² e nucleo de 5257.90m², localizada no Bairro 
ARIRIU DA FORMIGA/Núcleo TEODORO JOÃO DA SILVA, com descrição  georreferenciada  
a seguir 

descrição do imóvel 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE HABITACAO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA  

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Passa Vinte, Palhoça - SC, 88130-000 CNPJ: 82.892.316/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
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Propriedade de CARLOS ALBERTO DA COSTA do Município de PaLHOCA/SC. 
Como o imóvel de Vossa Senhoria é confrontante à área demarcada (ou é 
proprietário/ titular de domínio/ responsável pela formação do núcleo irregular na área 
demarcada/regularizada pelo procedimento do art. 31), NOTIFICO-O para que se 
manifeste, caso queria, no prazo de 30 dias, sob pena de anuência de impugnação implicar 
perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB. 
Os documentos referentes à demarcação urbanística estão à disposição para 
consultar na sede da Prefeitura Municipal, neste Município. 
Atenciosamente, 
 
 

 
 

ANTONIO VIDAL PAGANI 
Secretario Municipal de Habitação e Regularização Fundiaria 

fundo muniCiPal de saúde de PalHoça

EXTRATO DE TA N.º 176-2020 - CIDADELA
Publicação Nº 2756312

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 176/2020, SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º005/2015– PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a pessoa jurídica CIDADELA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA. OBJETO: – Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo contratual 
anunciado na Cláusula Terceira do Contrato de Locação n.º 005/2015.
DATA: 11/12/2020.

instituto de PrevidênCia de PalHoça - iPPa

PORTARIA Nº 139/2020
Publicação Nº 2755758

PORTARIA Nº 139/2020

MILTON LUIZ ESPÍNDOLA, presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Palhoça, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para a servidora MARIA TEREZINHA BROERING FERNANDES, matrícula nº 300155-01, titular do cargo TÉCNI-
CO PREVIDENCIÁRIO, do quadro de Pessoal do IPPA, de acordo com o artigo nº 107 da Lei Complementar 291 de 28 de fevereiro de 2020, 
referente ao quinquênio de 02/05/2001 a 01/05/2006, por 01 (um) mês, a contar de 16/11/2020 a 16/12/2020.

Palhoça, em 11 de dezembro de 2020.
Milton Luiz Espíndola
Presidente do IPPA
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 201/2020
Publicação Nº 2755286

 Decreto 201/2020, de 11 de dezembro de 2020

Nomeia Comissão Municipal do Processo Seletivo, Edital 009/2020 e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados, os servidores públicos municipais: Suélem Patricia Soligo Bianqueto, Izabel Vissotto, Rosalina de Lara Vargas e 
Marli Isabel Werlang, residentes e domiciliados no município, sob a presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DO 
PROCESSO SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, e fiscalizar os atos do processo 
seletivo, instaurado através do Edital nº 009/2020.
Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto à publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a reali-
zação das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, 
requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para a concretização do objetivo, mediante a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 11 de dezembro 2020.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.
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Palmeira

Prefeitura

PORTARIA Nº 0285 USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS ELIANA DE SOUZA
Publicação Nº 2756922

PORTARIA Nº 0285/2020

“DISPÕE SOBRE USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder a usufruição de 19 dias de férias não gozadas a servidora, ELIANA DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF de n° 
062.695.619-65, ocupante do cargo COMISSIONADO de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na Secretaria de Ad-
ministração, as quais serão gozadas no período de 30/11/2020 a 18/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 16 de novembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0286 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS NAMIR MELO PAES
Publicação Nº 2756924

PORTARIA Nº 0286/2020

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 02/12/2020, NAMIR MELO PAES, brasileira, portadora do CPF de n° 946.900.149-49, ocupante do 
cargo EFETIVO de COZINHEIRO, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo de 01/12/2020 a 30/12/2020, face 
interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 0287 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS SEBASTIÃO BENTO DA SILVA
Publicação Nº 2756927

PORTARIA Nº 0287/2020

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 02/12/2020, SEBASTIÃO BENTO DA SILVA, brasileiro, portador do CPF de n° 767.513.179-72, ocu-
pante do cargo EFETIVO de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Obras, referente ao período aquisitivo de 01/12/2020 a 30/12/2020, face 
interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0288 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS VIVIANE MATTEUCCI ZANQUETA
Publicação Nº 2756933

PORTARIA Nº 0288/2020

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 02/12/2020, VIVIANE MATTEUCCI ZANQUETA, brasileira, portadora do CPF de n° 949.071.299-04, 
ocupante do cargo COMISSIONADO de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, lotado na Secretaria de Assistência Social, referente ao 
período aquisitivo de 01/12/2020 a 30/12/2020, face interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 0289 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS BRUNA LARISSA DE JESUS MUNIZ
Publicação Nº 2756935

PORTARIA Nº 0289/2020

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 02/12/2020, BRUNA LARISSA DE JESUS MUNIZ, brasileira, portadora do CPF de n° 048.872.649-
25, ocupante do cargo COMISSIONADO de SECRETÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01/12/2020 a 30/12/2020, face interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0290 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS ELIO CHAVES
Publicação Nº 2756937

PORTARIA Nº 0290/2020

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 02/12/2020, ELIO CHAVES, brasileiro, portador do CPF de n° 195.099.449-04, ocupante do cargo EFE-
TIVO de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/12/2020 a 30/12/2020, 
face interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0291 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DIEGO ARNUTI DUARTE
Publicação Nº 2756941

PORTARIA Nº 0291/2020

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;
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RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 02/12/2020, DIEGO ARNUTI DUARTE, brasileiro, portador do CPF de n° 757.352.700-44, ocupante 
do cargo EFETIVO de ODONTÓLOGO, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/12/2020 a 30/12/2020, face 
interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0292 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS REINALDO CARLOS BORGES
Publicação Nº 2756942

PORTARIA Nº 0292/2020

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 02/12/2020, REINALDO CARLOS BORGES, brasileiro, portador do CPF de n° 665.299.999-49, ocu-
pante do cargo EFETIVO de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/12/2020 a 30/12/2020, face 
interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0293 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS ELIANE NETO
Publicação Nº 2756943

PORTARIA Nº 0293/2020

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 02/12/2020, ELIANE NETO, brasileira, portadora do CPF de n° 907.753.419-91, ocupante do cargo 
EFETIVO de ZELADOR, lotado na Secretaria de Educação, referente ao período aquisitivo de 01/12/2020 a 30/12/2020, face interesse pú-
blico, diante do acúmulo de serviços.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0294 USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS FRANCINE MATOS DE MORAES
Publicação Nº 2756945

PORTARIA Nº 0294/2020

“DISPÕE SOBRE USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder a usufruição de 14 dias de férias não gozadas a servidora, FRANCINE MATOS DE MORAES, brasileira, portadora do CPF 
de n° 036.197.349-76, ocupante do cargo EFETIVO de ENFERMEIRO, lotado na Secretaria de Saúde, as quais serão gozadas no período de 
01/12/2020 a 14/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 01 de dezembro de 2020.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0295 USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS MARIO LUIZ RODRIGUES
Publicação Nº 2756946

PORTARIA Nº 0295/2020

“DISPÕE SOBRE USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder a usufruição de 13 dias de férias não gozadas ao servidor, MARIO LUIZ RODRIGUES, brasileiro, portador do CPF de 
n° 468.448.809-87, ocupante do cargo EFETIVO de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, as quais serão gozadas no período de 
08/12/2020 a 20/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0296 USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS JACQUELINE VARGAS
Publicação Nº 2756947

PORTARIA Nº 0296/2020

“DISPÕE SOBRE USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder a usufruição de 13 dias de férias não gozadas a servidora, JACQUELINE VARGAS, brasileira, portadora do CPF de n° 
078.107.469-01, ocupante do cargo EFETIVO de ASSISTENTE SOCIAL, lotado na Secretaria da Assistência Social, as quais serão gozadas 
no período de 08/12/2020 a 20/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0297 USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS ELIO CHAVES
Publicação Nº 2756948

PORTARIA Nº 0297/2020

“DISPÕE SOBRE USUFRUIÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder a usufruição de 29 dias de férias não gozadas ao servidor, ELIO CHAVES, brasileiro, portador do CPF de n° 195.099.449-
04, ocupante do cargo EFETIVO de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria de Saúde, as quais serão gozadas no período 
de 04/01/2021 a 01/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal
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Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0298 FÉRIAS LARISSA PAOLA FARIAS DOS SANTOS
Publicação Nº 2757202

PORTARIA Nº 0298/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, LARISSA PAOLA FARIAS DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF de n° 108.485.679-43, ocupante 
do cargo COMISSIONADO de CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo 
de 02/01/2019 a 01/01/2020 no período de 08/12/2020 a 06/01/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 07/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0299 FÉRIAS LUCIANA RIBEIRO DE ANDRADE
Publicação Nº 2757203

PORTARIA Nº 0299/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, LUCIANA RIBEIRO DE ANDRADE, brasileira, portadora do CPF de n° 050.868.129-41, ocupante do 
cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021 no 
período de 04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 0300 FÉRIAS APARECIDA CARBONERA DE LIMA
Publicação Nº 2757204

PORTARIA Nº 0300/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, APARECIDA CARBONERA DE LIMA, brasileira, portadora do CPF de n° 023.410.379-50, ocupante do 
cargo EFETIVO de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo de 09/03/2019 a 08/03/2020 no 
período de 11/01/2021 a 09/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 10/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0301 FÉRIAS MARIZETE CATARINA MUNIZ LEHMANN
Publicação Nº 2757205

PORTARIA Nº 0301/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, MARIZETE CATARINA MUNIZ LEHMANN, brasileira, portadora do CPF de n° 933.303.409-91, ocupante 
do cargo EFETIVO de ZELADOR, lotado na Secretaria de Educação, referente ao período aquisitivo de 05/02/2019 a 04/02/2020 no período 
de 04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 0302 FÉRIAS LUCINDA RIBEIRO DE ANDRADE
Publicação Nº 2757207

PORTARIA Nº 0302/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, LUCINDA RIBEIRO DE ANDRADE, brasileira, portadora do CPF de n° 032.454.799-48, ocupante do 
cargo EFETIVO de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 05/05/2019 a 
04/05/2020 no período de 04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0303 FÉRIAS ELIZIANE APARECIDA DE SOUZA
Publicação Nº 2757208

PORTARIA Nº 0303/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, ELIZIANE APARECIDA DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF de n° 082.699.219-63, ocupante do car-
go COMISSIONADO de ASSESSOR DE SERVIÇOS EXTERNOS, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/02/2019 
a 31/01/2020 no período de 04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 0304 FÉRIAS CAROLINA THOMAS GIONGO
Publicação Nº 2757209

PORTARIA Nº 0304/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, CAROLINA THOMAS GIONGO, brasileira, portadora do CPF de n° 057.505.579-01, ocupante do cargo 
ACT de PSICÓLOGO, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 05/06/2019 a 04/06/2020 no período de 04/01/2021 
a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0305 FÉRIAS ADALCI SALETE PEREIRA
Publicação Nº 2757210

PORTARIA Nº 0305/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias a servidora, ADALCI SALETE PEREIRA, brasileira, portadora do CPF de n° 570.328.589-53, ocupante do cargo 
ACT de ASSISTENTE SOCIAL, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 05/06/2019 a 04/06/2020 no período de 
04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 0306 FÉRIAS MARCOS AURÉLIO VALENTE DOS SANTOS
Publicação Nº 2757211

PORTARIA Nº 0306/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, MARCOS AURÉLIO VALENTE DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF de n° 023.232.829-30, ocupante 
do cargo EFETIVO de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 12/02/2019 a 11/02/2020 no período 
de 04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0307 FÉRIAS PAULO CESAR ACHCAR JUNIOR
Publicação Nº 2757212

PORTARIA Nº 0307/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, PAULO CESAR ACHCAR JUNIOR, brasileiro, portador do CPF de n° 043.129.189-61, ocupante do cargo 
EFETIVO de FISIOTERAPEUTA, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 08/02/2019 a 07/02/2020 no período de 
04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 0308 FÉRIAS CIDNEY NATAL BAIRRO
Publicação Nº 2757213

PORTARIA Nº 0308/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, CIDNEY NATAL BAIRRO, brasileiro, portador do CPF de n° 038.023.559-54, ocupante do cargo COMIS-
SIONADO de ASSESSOR DE SERVIÇOS EXTERNOS, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 01/03/2019 
a 29/02/2020 no período de 04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 0309 FÉRIAS PAULO HEPSEN
Publicação Nº 2757215

PORTARIA Nº 0309/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, PAULO HEPSEN, brasileiro, portador do CPF de n° 789.943.909-44, ocupante do cargo EFETIVO de 
CARPINTEIRO, lotado na Secretaria de Obras, referente ao período aquisitivo de 12/09/2019 a 11/09/2020 no período de 04/01/2021 a 
02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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PORTARIA Nº 0310 FÉRIAS SEBASTIÃO DONIZETE DOS SANTOS COELHO
Publicação Nº 2757216

PORTARIA Nº 0310/2020

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, SEBASTIÃO DONIZETE DOS SANTOS COELHO, brasileiro, portador do CPF de n° 947.104.739-00, ocu-
pante do cargo EFETIVO de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de Obras, referente ao período aquisitivo de 12/02/2019 
a 11/02/2020 no período de 04/01/2021 a 02/02/2021, com retorno ao seu trabalho no dia 03/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de dezembro de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 14 de 
dezembro de 2020.
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Papanduva

Prefeitura

DECRETO N 3026, DE 05.12.2020 - DECRETA LUTO OFICIAL
Publicação Nº 2755360

DECRETO Nº 3026, DE 05.12.2020.
DECRETA LUTO OFICIAL

LUIZ HENRIQUE SALIBA, PREFEITO MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Artigo 59, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o falecimento da senhora Maria Marilene Shons ocorrido na data de 04.12.2020,

DECRETA

Art. 1°. Fica Decretado Luto Oficial por 03 (três) dias a contar desta data em todo o território do Município de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, em homenagem à senhora Maria Marilene Shons, tia do vereador Tafarel Shons, pelo seu falecimento ocorrido na data de ontem, 
devendo a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na sede do Paço Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Papanduva, 05 de dezembro de 2020.

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Estela Mari Ferens
Administradora

DECRETO N 3028, DE 11.12.2020 - DECRETA LUTO OFICIAL
Publicação Nº 2755403

DECRETO Nº 3028, DE 11.12.2020.
DECRETA LUTO OFICIAL

LUIZ HENRIQUE SALIBA, PREFEITO MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Artigo 59, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o falecimento do servidor aposentado Silvestre Maier ocorrido nesta data,

DECRETA

Art. 1°. Fica Decretado Luto Oficial por 03 (três) dias a contar desta data em todo o território do Município de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, em homenagem ao servidor público municipal aposentado SILVESTRE MAIER pelo seu falecimento ocorrido nesta data, devendo 
a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na sede do Paço Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Papanduva, 11 de dezembro de 2020.

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Estela Mari Ferens
Administradora
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DECRETO N 3029, DE 11.12.2020 - PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO N. 3021/2020 QUE ADOTOU NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA AS MEDIDAS RECOMENDADAS PELA RESOLUÇÃO N° 25/2020 DA 
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE, CONFORME CONSTA

Publicação Nº 2755404

Decreto n° 3029, de 11 de dezembro de 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto n. 3021/2020 que Adotou no âmbito do Município de Papanduva as medidas recomendadas pela Resolução 
n° 25/2020 da COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE, conforme consta.

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
59, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando as decisões da COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE – através da RESO-
LUÇÃO N. 25/2020,

DECRETA

Art. 1º Fica prorrogado por mais 7 dias a contar desta data as medidas integrantes da Resolução n° 25/2020 da Comissão Intergestores 
Regional de Saúde do Planalto Norte Catarinense - CIR, que passa a integrar o Anexo ÚNICO do presente Decreto, podendo ser novamente 
prorrogado e as medidas revistas a qualquer tempo, observadas as razões e justificativas aprsentadas pelas Autoridades Sanitárias.

Art. 2º Ficam mantidas todas as demais determinações já expedidas pelo Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Catarina desde 
que não conflitantes e que não restaram expressamente revogadas.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 11 de dezembro de 2020.

Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Estela Mari Ferens
Administradora

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N. 3029, DE 11.12.2020.

Municípios da Região do Planalto Norte – Bela Vista do Toldo- Campo Alegre – Canoinhas – Irineópolis – Itaiópolis- Mafra- Major Vieira- 
Monte Castelo- Papanduva- Porto União- Rio Negrinho- São Bento do Sul- Três Barras

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE

RESOLUÇÃO Nº 25/2020

Esta resolução é de caráter deliberativo aos municípios, devendo estes motivar suas decisões caso resolvam não segui-las; deliberado que as 
restrições poderão ser tomadas de forma municipal ou por microrregiões de saúde do Planalto Norte. Dispondo sobre as medidas sanitárias 
preventivas que deverão ser adotadas em âmbito regional para com os 13 (treze) municípios do Planalto Norte.

A coordenadora da CIR, no uso de suas atribuições e em cumprimento as disposições, acolhendo a recomendação emitida pelas portarias 
e decretos emitidas pelo Estado de Santa Catarina.

Considerando a Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, expedida pelo Ministério da Saúde, 
declarando em todo território nacional o estado de transmissão comunitária do novo coronavírus, enquanto perdurar o estado de emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente de Covid-19;

Considerando a dinâmica e celeridade necessárias no processo decisório na região do Planalto Norte, sem prejuízo da observância dos 
princípios da precaução e prevenção sanitária e de saúde pública;

Considerando a Matriz Multiescalar Territorial Covid-19 e as recomendações pelo Governo Estadual, avaliadas de forma regionalizada, com 
adoção de critérios técnicos-científicos para autorizar ou suspender atividades que acarretem incremento do risco sanitário à sua população, 
além da avaliação do risco x benefício da atividade para autorizar funcionamentos e/ou restrições no seu território;

Considerando as discuções entre a Comissão Intergestores Regional em reunião no dia 26 de novembro de 2020.
Resolve:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Entre os dias 04 de dezembro de 2020 à 10 de dezembro de 2020, a adoção das seguintes medidas:

1. Ficam liberadas para o funcionamento as lanchonetes padarias/confeitarias, food-trucks (ambulantes), bares, pubs, conveniências (em 
postos de gasolina ou não), tabacarias, espaços públicos e similares e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias:
1.1 Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total.
1.2 Horario de funcionamento até às 22:00.

2. Proibido música ao vivo ou similares em bares, pubs e similares.

3. Conforme Portaria 830 de 27 de outubro de 2020, está suspenso a realização de Congressos, Seminários, e Palestras.

4. Conforme portaria 821 de 23 de outubro de 2020, fica suspensa a realização de eventos sociais na região do Planalto Norte.

5. Autoriza a prova de roupas no comércio de vestuário na Região de Saúde do Planalto Norte, devendo seguir as medidas sanitárias esta-
belecidas.
6. Conforme portaria SES 823 de 27 de outubro de 2020, esta suspensa os eventos na modalidade feiras e exposições sejam em espaços 
públicos ou privados, fechados e abertos.

7. Ficam liberados para o funcionamento os restaurantes/pizzarias e determina-se o cumprimento das Medidas e Diretrizes Sanitárias.
7.1 Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total.
7.2 Horário de funcionamento até as 22:00.
7.3 Proíbe-se música ao vivo nesses estabelecimentos.

8. Ficam liberados para o funcionamento os salões de beleza e estética. E determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias da Portaria 
SES nº 223, de 05 de abril de 2020 e da Instrução normativa nº 004/DIVS/2013.

9. O funcionamento das academias de ginástica, musculação, crossfit, estúdios, danças, pilates, funcionais, padel, tênis, escolas de natação 
deverão atuar com no máximo, 30% de sua capacidade. Os Municípios deverão utilizar as ferramentas de análise de dados municipais e 
as ferramentas disponibilizadas pelo Governo do Estado, a fim de identificar situações de risco mais elevado de transmissão para reduzir o 
tempo de funcionamento.

10. Ficam liberados para o funcionamento os estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios e medicamentos (farmácias, dro-
garias, mercados, mercearias e supermercados, açougues, verdureiros e afins). E determina-se o cumprimento das Medidas e Diretrizes 
Sanitárias conforme Portaria SES 180 de 18/03/2020 alterada pela Portaria SES 743 de 24 de setembro de 2020 art. 5º.

10.1 Fica proibida a entrada de criança menores de 12 anos.

10.2 Recomenda-se a não entrada de idosos nos supermercados.

11. Ficam liberadas as atividades do comércio, bancário (bancos e lotéricas) e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.

11.1 Ficam liberadas as atividades da indústria e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.

11.2 Adotar medidas internas, especialmente às relacionadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus no 
ambiente de trabalho.

11.3 Utilizar de veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, limitando a 70% (setenta por cento) da capacidade de lotação de 
cada veículo, obedecendo todas as medidas sanitárias.

12. Cursos Livres continuam liberados, determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias Municipais e Estaduais, com distanciamento 
de 1,5m.

13. Ficam liberadas a realização de cultos religiosos e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.

13.1 A lotação máxima autorizada será de até 30% (trinta por cento) da capacidade do local;

14. Conforme a portaria número 664 de 03 de setembro de 2020, do estado de Santa Catarina estão proibidos os esportes coletivos, como 
( futebol, volei, basquete, handebol e similares).

15. Fica proibida a prática das modalidades sem contato direto: atletismo, canoagem, ciclismo, golfe, ginástica, xadrez, truco, canas-
tra,poker, bocha, bolão 16, bolão 23, automobilismo, motociclismo, tiro esportivo, tiro com arco, power lift, halterofilismo, surfe, bodyboard, 
skate, escalada esportiva, triatlhon, pentatlo moderno, hipismo, esgrima, badminton, remo, vela, tênis de mesa, tênis, beach tenis, squash, 
padle, patinação, tenis de campo.

16. Liberação do transporte coletivo urbano municipal, bem como transporte por taxis e aplicativos, conforme portaria 658 de 28 de agosto 
de 2020.

17. Conforme portaria 743 da SES limita-se à 30 % a capacidade de ocupação dos hoteis e pousadas na região do Planalto Norte.
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18. As operadoras de transporte intermunicipal, urbano ou rodoviário, estão autorizadas a retomarem as atividades, desde que atendam às 
regras estabelecidas na Portaria N.º 583/2020 SIE/SES de 24 de agosto de 2020. A autorização de operação prevista na portaria abrange 
todo território catarinense e independe da matriz de avaliação de indicadores de risco potencial por região do governo estadual;

19. Determina-se que os velórios realizados em âmbito municipal tenham duração máxima de 6 (seis) horas nos casos que não são suspeitos 
de COVID19 e sejam realizados entre as 07 horas até as 18 horas limitando a entrada ao local em 10 (dez) pessoas por vez, sob respon-
sabilidade pela funerária. As celebrações de despedidas também deverão ser limitadas à presença de somente 10 (dez) pessoas, utilizando 
obrigatoriamente a máscara, Quanto aos sepultamentos, estes deverão ocorrer até as 18h00, sendo que nos casos a liberação do corpo 
seja liberado apos as 18 horas, esta devera permanecer na funerária ate o horário que é permitido a realização do velório. E nos casos 
confirmados e suspeitos de COVID19 não existirá o velório. Em todos os casos, deverão ser obedecidas as normas da Vigilância Sanitária 
Estadual (Nota Técnica Conjunta nº. 025/2020 –DIVS).

20. Determina-se o uso obrigatório de máscaras em todo o território da Região do Planalto Norte, em todos os ambientes públicos (vias 
públicas) e privados.

21. Recomenda-se o isolamento domiciliar a toda pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos visando restringir a circulação 
e evitar a disseminação do vírus SARS- CoV-2 entre a população idosa considerando que são os mais vulneráveis. Excetua-se a circulação 
para desempenho das atividades laborativas, comparecimento a atendimento de saúde e aquisição de produtos alimentícios e de saúde.

22. Determina-se o isolamento dos pacientes confirmados ou suspeita de COVID19:
Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada como, medida não-farmacológica, o isolamento domiciliar confor-
me determinação da vigilância epidemiológica com reavaliação médica com ou sem exame de acompanhamento da pessoa com sintomas 
respiratórios e das pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos sob pena do artigo 268 do Código Penal: 
“Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”.

23. Conforme portaria SES 705, estão suspensos o funcionamento de parques aquáticos e complexos de águas termais.
24. Conforme portaria 737 SES, estão suspensos a abertura dos Cinemas e Teatros localizados na Região de Saúde do Planalto Norte.

25. Conforme Portaria SES 743 de 24 de setembro de 2020 art. 3º, o acesso simultâneo de pessoas nas dependências dos shoppings, cen-
tros comerciais e galerias fica acesso de 50% (cinquenta por cento) da capacidade para as Regiões de Saúde, garantindo o cumprimento 
das medidas sanitárias descritas na Portaria n° 257/20;

26. Reuniões presenciais deverão respeitar as diretrizes sanitárias. Recomendam-se as reuniões on-line.

27. Proibe-se a concentração e permanência com aglomerações de pessoas em espaços públicos de uso coletivo como parques e praças.

28. Ficam autorizados ao funcionamento as aulas práticas com 50 % da capacidade nos cursos técnicos, atividades de ensino presencial 
em estabelecimentos acadêmicos públicos ou privados nas modalidades de ensino superior e pós graduação bem como aulas teóricas nas 
dependências do DETRAN e centro de formação de condutores, condicionado ao cumprimento de Portarias da SES que regulamentam pro-
tocolos sanitários específicos, de acordo com Portaria SES 658 de 28 de agosto de 2020;
As portarias específicas são: para aulas de cursos técnicos (Portaria nº 448 de 29 de junho de 2020), cursos livres (Portaria nº 352 de 25 
de maio de 2020 e nº 357 de 26 de maio de 2020), ensino superior presencial (Portaria 447 de 29 de junho de 2020), estágios curriculares 
e aulas em laboratórios (Decreto 630 de 01 de junho de 2020 Art. 8º § 1º).

29. O retorno das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino, retornarão dependendo da aprovação e homologa-
ção dos planos de contigencia entre a saúde e educação municipal, estadual e federal, relacionadas a educação infantil, ensino fundamental, 
nível médio e educação de jovens e adultos (EJA), sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá ser objeto de reposição 
oportunamente de acordo com a Portaria Conjunta SED/SES 612 de 19 de agosto de 2020, Portaria SES 592 de 17 de agosto e na Portaria 
SES 658 de 28 de agosto de 2020; 11.1 A Portaria SES nº 769 de 01 de outubro de 2020 no seu Art. 1º alterou o Art. 4º da Portaria SES 
592, e faculta aos estabelecimentos de ensino desenvolver atividades de reforço pedagógico individualizado. 11.2 A Portaria Conjunta SES/
SED nº 778 de 06 de outubro de 2020 no seu Art. 2º Parágrafo único define que nas Regiões de Saúde que apresentem Risco Potencial 
GRAVE na Avaliação de Risco Potencial ao COVID-19 é facultado aos estabelecimentos de ensino desenvolver atividades de reforço peda-
gógico individualizado, desde que tenham o Planos de Contingência homologados, conforme determina a Portaria Conjunta SED/SES/DCSC 
nº 750 de 25 de setembro de 2020.

30. Determinar que os municípios mantenham a alimentação do Inquérito da Síndrome Gripal visando qualificar o indicador Vigilância Ativa 
da dimensão Monitoramento da nova matriz de risco do Estado. 25.1 Determinar a obrigatoriedade do preenchimento do campo “município 
de origem” no SES Leitos, pois a medida do Indicador necessidade de UTI na dimensão Capacidade de Atenção é “Pessoas em UTI segundo 
município de residência*/ leitos de UTI disponíveis”

31. O Município deverá prever em sua normatização que as atividades de fiscalização e de poder de polícia, necessárias ao cumprimento do 
disposto, poderão ser realizados em aplicação das penalidades sanitárias previstas na lei estadual, na legislação municipal específica, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

32. Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas pelo Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Catarina, 
desde que não conflitantes com as determinações contidas nesta resolução.

Parágrafo único. Além das determinações acima mantem-se todas as Diretrizes Sanitárias, notas técnicas e portarias vigentes orientadas 
pelo Estado de Santa Catariana.

http://www.dive.sc.gov.br/notas-tecnicas/docs/025_Nota%20Conjunta%20P%C3%83%C6%92%C3%82
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A avaliação de risco potencial é realizada semanalmente conforme publicação pelo Governo do Estado de Santa Catarina, no endereço ele-
trônico: http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/, cabendo revisões nestas recomendações sempre que necessário para alinhar 
com os resultados esperados - redução do risco potencial.

Rio Negrinho, 26 de novembro de 2020.

Maria de Fatima Mendes Afonso
Coordenadora da CIR Planalto Norte

RESOLUÇÃO Nº 14/2020/CMAS
Publicação Nº 2754472

RESOLUÇÃO Nº 14/2020 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) em reunião ordinária realizada dia 08/12/2020, ata nº15, no uso das competências e das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social, Lei Municipal n º 1411 
de 17/04/1996, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Papanduva – CMAS;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar parcela extra de Emenda Parlamentar no valor aproximado de 44.900,00(quarenta e quatro mil e novecentos reais), e 
vincular os bens que serão adquiridos com esse valor no SIGTV (Sistema Gestão de transferências Voluntarias).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Papanduva, 10 de dezembro de 2020.

Valdecir Pinheiro
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/
http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/
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Paraíso

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CT Nº 68/2019
Publicação Nº 2757458

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
DE CONTRATO Nº 68/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2019

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE PEDRAS IRREGULARES NO 
TRECHO DA RUA ALCIDES OSCAR SCHMIDT, TRECHO DA RUA ALCIDES ZANIN, TRECHO DA RUA ATILIO GRANZOTO E TRECHO DA RUA 
DOS PINHEIROS, COM APROXIMADAMENTE 8.618,66M² E PASSEIOS NO TRECHO DA RUA DOS PINHEIROS EM TORNO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO/SC COM APROXIMADAMENTE 1.831,21M.
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: VANDERLEI PERIN - ME.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será do dia 29 de novembro de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 27 de novembro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL

1º TERMO ADITIVO AO CT Nº 69/2019
Publicação Nº 2757466

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
DE CONTRATO Nº 69/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2019

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA, NA RUA ALCI-
DES OSCAR SCHMIDT, PRÓXIMO AO TREVO DE ACESSO AO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: NATIVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será do dia 06 de dezembro de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 04 de dezembro de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA 006/2020 - DISPÕE SOBRE O DISPOSTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA SÚMULA 
VINCULANTE Nº 13, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO, ONDE FICA

Publicação Nº 2754586

INSTRUÇÃO NORMATIVA 006/2020

Data de Aprovação: 11/12/2020
Publicação: Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC em 14/12/2020
Dispõe sobre o disposto na Constituição Federal e na Súmula Vinculante Nº 13, do Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Administração 
Pública do Município de Paraíso, onde fica vedada a prática de nepotismo e dá outras providências.

A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO do Município de Paraíso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 
e regimentais, em especial as constantes no inciso XX, do Art. 2º da Lei Complementar n. 773, de 20 de outubro de 2003, vem por meio 
desta regulamentar no âmbito da administração municipal direta e indireta, do Município de Paraíso, a vedação da prática de nepotismo 
conforme disposto na Constituição Federal e na Súmula Vinculante Nº 13;
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Considerando que as ações dos agentes públicos devem obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, elencados no Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando a necessidade de fortalecer o Sistema de Controle Interno no âmbito do Poder Executivo Municipal;
Considerando que na função administrativa de controle os órgãos da administração devem assegurar que a existência de erros e riscos 
potenciais devem ser devidamente controlados e monitorados atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva;
Considerando a Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal, que tem caráter impositivo e que vincula o seu conteúdo a toda a 
Administração Pública;
CONSIDERANDO que a prática de nepotismo é contrária aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e da eficiência;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica vedada a prática de nepotismo no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Paraíso, nos termos da 
Constituição Federal e da Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal.

Art. 2°. Constituem práticas de nepotismo, conforme demonstrado no Anexo I.

I - a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, 
dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou de função gratificada;

II - o ajuste mediante designações recíprocas de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro 
grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta inves-
tido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou de função gratificada na 
Administração Pública Indireta e na Câmara de Vereadores de Paraíso.

III - a contratação, por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, de cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos 
assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em 
exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Paraíso, exceto se o ingresso se der por Processo Seletivo com prova de 
conhecimentos gerais e específicos; e

IV - a contratação, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de 
servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração 
Pública direta e indireta do Município de Paraíso.

§ 1º Também será considerado nepotismo a nomeação de servidor efetivo para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou em 
função gratificada, desde que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, 
do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento.

§ 2º Não caracteriza nepotismo o exercício de função gratificada por servidor efetivo que já exercia a função no mesmo Poder antes de o 
seu parente ser eleito ou nomeado em cargos de direção, chefia e assessoramento.

Art. 3°. São nulos e constituem atos de improbidade administrativa, nos termos do § 4º, do art. 37 da Constituição Federal, os atos de 
nomeação praticados em desacordo com o disposto nos arts. 1º e 2º desta Instrução Normativa.

Art. 4°. Constatada a nomeação ou designação de parentes em situação de fraude ao disposto nesta Instrução Normativa, será imediata-
mente declarada a nulidade do ato através de parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Paraíso, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis.

Art. 5°. Caberá à Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento e departamento de Pessoal/Rh adotar as providências cabíveis para 
garantir o cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa, incluindo a adoção da “Declaração de Nepotismo”, Anexo II desta Instrução 
Normativa.

Parágrafo único. O nomeado para exercício de cargo em comissão ou de confiança ou função gratificada, antes da posse, declarará, por 
escrito, não ter relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada pela Constituição Federal, pela Súmula Vinculante 13 do Su-
premo Tribunal Federal e por esta Instrução.

Art. 6º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso/SC, 10 de dezembro de 2020.

Leila Cristine Weizemann Perosa
Controladora Interna
Matrícula nº 1978

De acordo.
Em: 10/12/2020.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1474

Valdecir Antonio Casagrande – Prefeito Municipal

ANEXO I

DEMONSTRAÇÃO DO GRAU DE PARENTESCO PARA FINS DE NEPOTISMO

1. PARENTES CONSANGUÍNEOS
- LINHA RETA - ASCENDENTES
• 1º GRAU = PAI e MÃE
• 2º GRAU = AVÔ e AVÓ
• 3º GRAU = BISAVÔ e BISAVÓ
- LINHA RETA – DESCENDENTES
• 1º GRAU = FILHO e FILHA
• 2º GRAU = NETO e NETA
• 3º GRAU = BISNETO e BISNETA
- LINHA COLATERAL
• 1º GRAU = NÃO TEM
• 2º GRAU = IRMÃO e IRMÃ
• 3º GRAU = TIO, TIA (MATERNOS E PATERNOS) SOBRINHOS (AS)
2. PARENTES POR AFINIDADE
- LINHA RETA - ASCENDENTES
• 1º GRAU = SOGRO, SOGRA, PADRASTO E MADRASTA DO CÔNJUGE
• 2º GRAU = PAIS DO SOGRO E SOGRA (AVÔ, AVÓ DO CÔNJUGE)
• 3º GRAU = AVÓS DOS SOGROS (BISAVÔ e BISAVÓ DO CONJUGE)
- LINHA RETA – DESCENDENTES
• 1º GRAU = FILHO e FILHA DO (A) ESPOSO (A) – ENTEADO (A), GENRO, NORA
• 2º GRAU = FILHO (A) DO (A) ENTEADO (A) - NETO e NETA DO (A) ESPOSO (A)
• 3º GRAU = BISNETO e BISNETA DO CÔNJUGE
- LINHA COLATERAL
• 1º GRAU = NÃO TEM
• 2º GRAU = CUNHADO, CUNHADA

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

DECLARO na forma da Lei que não possuo relação de matrimônio, união estável ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, que importe na prática vedada do NEPOTISMO.

Paraíso/SC, _______/_______/______

Nome Completo:
CPF:
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Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO 119/2020
Publicação Nº 2755350

DECRETO Nº 119, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 7º, Lei Municipal n.º 1109 de 25 de outubro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, do exercício de 2020, no valor de R$ 280.557,45 
(Duzentos e oitenta mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Regular
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0119(42) Aplicações Diretas .......................... R$ 280.557,45
TOTAL: ...................................................................................................................... R$ 280.557,45

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo discrimi-
nada:

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 01 – ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Regular
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0119(38) Aplicações Diretas .......................... R$ 280.557,45
TOTAL: ...................................................................................................................... R$ 280.557,45

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 24 de novembro de 2020.

Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 24 de novembro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 120/2020
Publicação Nº 2755351

DECRETO Nº 120, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 7º, Lei Municipal n.º 1109 de 25 de outubro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, do exercício de 2020, no valor de R$ 50.000,00 (Cin-
quenta mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 – ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Regular
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0119(38) Aplicações Diretas ............................ R$ 50.000,00
TOTAL: ........................................................................................................................ R$ 50.000,00
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Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo discrimi-
nada:

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 01 – ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Regular
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0118(31) Aplicações Diretas ............................ R$ 50.000,00
TOTAL: ........................................................................................................................ R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 30 de novembro de 2020.

Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 30 de novembro de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças
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Passos Maia

Prefeitura

PORTARIA Nº 463, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756304

PORTARIA Nº 463, de 11 de dezembro de 2020.

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Orzilia Gandolfi Boeira se encerra no dia 11 de dezembro de 
2020, conforme disposto na Portaria nº 428, de 11 de novembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1
º RESCINDIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora municipal Orzilia Gandolfi Boeira, ocupante do cargo de Gari, lotada 
na Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a partir do dia 11 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de dezembro de 2020.

LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 464, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756306

PORTARIA Nº 464, de 11 de dezembro de 2020.

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Pedro dos Santos se encerra no dia 11 de dezembro de 2020, 
conforme disposto na Portaria nº 427, de 11 de novembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1
º RESCINDIR o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor municipal PEDRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Gari, lotada 
na Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a partir do dia 11 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de dezembro de 2020.

LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 465, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756308

PORTARIA Nº 465, de 11 de dezembro de 2020.

“EXONERA SERVIDORA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, formulado pela servidora;

RESOLVE:
Art. 1
º EXONERAR a servidora municipal NEIDES APARECIDA BALESTRIN DAL BEM, matrícula nº 10043, ocupante do Cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Assistência Social, lotada na Secretaria do Desenvolvimento Social, a partir do dia 11 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de dezembro de 2020.

LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.003/2020
Publicação Nº 2755718

TERMO ADITIVO AO DE CONVÊNIO N° 003/2020

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA E A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA – 
HOSPITAL REGIONAL SÃO PAULO, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR NO SERVIÇO DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA E 
SOBREAVISO.

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. 
95.993.085/0001-62, com sede administrativa na Rua João Botero, 485, na cidade que lhe empresta o nome, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, senhor LEOMAR ROBERTO LISTONI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 639.458.199-20, doravante denomi-
nado simplesmente de CONVENENTE e a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA – HOSPITAL REGIONAL SÃO PAULO, entidade civil, 
de caráter filantrópico, sem fins lucrativos, inscrita no CGC/MF sob o nº 89.428.734/0022-04, localizada na Rua Celestino do Nascimento, 
373, Centro, Xanxerê – Santa Catarina, neste ato representada por seu Diretor Administrativo Sr. FÁBIO IVONEI LUNKES, portador da RG 
nº 3.184.094-9 SSP/SC e CPF(MF) nº 020.490.519-21, doravante denominado CONVENIADO, que de comum acordo resolvem, nos termos 
da Lei Municipal n° 585, de 12 de março de 2009, e no que couber à Lei Federal nº 8.666/93, celebrar o presente Convênio, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio consiste no repasse de recursos financeiros destinados ao pagamento de serviços prestados no atendimento 
médico a população, no serviço de urgência/emergência e sobreaviso médico de 09 especialidades médicas, ambos com funcionamento 
integral (24 horas).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Têm fundamentação legal na Lei n° 585, de 12 de março de 2009, correndo as despesas de sua execução por conta de dotações orçamen-
tárias próprias do Fundo Municipal de Saúde do exercício de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Para execução do Presente convênio o CONVENENTE repassará ao CONVENIADO a importância de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 
reais), que serão repassados em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada, a contar do mês de fevereiro 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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de 2021 até o mês de dezembro de 2021 na conta bancária nº 40.724-0, Banco do Brasil, Agência 0586-x.

CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos de que trata a cláusula terceira, serão liberados imediatamente pela Prefeitura, ou de acordo com a disponibilidade financeira 
e orçamentária do Município.

CLÁUSULA QUINTA – DO CONVENENTE
Ao Convenente compete:
I. Efetuar o repasse dos recursos financeiros de acordo com o estabelecido no presente convênio;
II. Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO
Ao Conveniado compete:
I. Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no presente convênio;
II. Prestar conta dos recursos recebidos na forma do estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64;
III. Adotar no âmbito municipal, as providências de ordem técnica e legal indispensáveis ao integral cumprimento de todas as obrigações 
do presente instrumento;
IV. Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre que solicitado;
V. Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente convênio;
VI. Manter, na execução do presente convênio, profissionais capazes e habilitados;
VII. Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, bem como as obrigações previdenciárias e trabalhistas, decorrentes da 
execução do objeto da cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a cláusula terceira, deverá ser apresentada ao Órgão competente da Prefeitura 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento dos recursos e na forma da Lei Federal nº 4.320/64.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
Cabe ao CONVENENTE decidir sobre a oportunidade e conveniência de proceder à fiscalização na execução e documentação relativas ao 
objeto do presente convênio.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento de quaisquer cláusulas deste instrumento pela CONVENIADA, poderá 
acarretar a sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de recursos financeiros pelo CONVENENTE, independente de proce-
dimentos judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da aplicação das penalidades previstas nas cláusulas anteriores ou por mútuo 
consenso das partes, a qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2021 podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Serrada para dirimir as questões decorrentes da execução do presente convênio, com renúncia ex-
pressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o presente em 02 (duas) vias, na presença de testemunhas.

Passos Maia/SC, 11 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA

LEOMAR ROBERTO LISTONI

ASSOC. EDUC. E CARITATIVA – HOSPITAL REGIONAL SÃO PAULO
FÁBIO IVONEILUNKES

Testemunhas:
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CONTRATO DE RATEIO N. 061/2020
Publicação Nº 2755714

 

 
 

1 
 

CONTRATO DE RATEIO Nº 061/2020 
 

CONTRATO DE RATEIO PARA REPASSE DE RECURSOS, 
RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC E O 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA /SC 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA – CIS-AMOSC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33D, Jardim Itália, Chapecó-SC, 
neste ato representado por sua Presidente, Senhora JANETE PARAVIZI BIANCHIN, 
brasileira, Prefeita do Município de Arvoredo, portadora do CPF sob o nº 
798.515.849-91, doravante denominado CIS-AMOSC e o MUNICÍPIO DE PASSOS 
MAIA, inscrito no CNPJ sob o nº 95.993.085/0001-62, com sede na Rua Padre João 
Botero, s/n, Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor LEOMAR 
ROBERTO LISTONI, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 639.458.199-20, doravante 
denominado MUNICÍPIO, amparados pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 11.107/2005, 
Decreto nº 6.017/2007, Resoluções de nº. 029/2020 e 030/2020 de 21 de agosto de 2020 
e pelo Contrato de Consórcio Público, celebram o presente Contrato de Rateio, 
conforme as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a transferência de recursos financeiros ao 
CIS-AMOSC para o custeio das despesas com pessoal e encargos sociais, relativo as 
despesas de manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de 
investimentos do Consórcio, adimplemento dos serviços especializados em saúde, de 
média e alta complexidade ambulatorial, a serem prestados aos munícipes do Ente 
Consorciado acima qualificado e, adimplemento referente a aquisição de 
medicamentos insumos e correlatos – farmácia básica e psicotrópicos, oriundos de 
processo licitatório, tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a 
demanda dos municípios consorciados, tudo em conformidade com as diretrizes do 
SUS, nos termos do art. 8º da Lei nº 11.107/05, e Orçamento aprovado pela Resolução 
nº. 029/2020 de 21 de agosto de 2020 e, Resolução n°. 030/2020 de 21 de agosto de 
2020, parte integrante do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO REPASSE  
2.1 O MUNICÍPIO repassará ao CONSÓRCIO o valor de R$ 827.000,00 (oitocentos e vinte e 
sete mil reais), correspondente ao somatório dos valores extraídos do Anexo Único do 
presente Contrato de Rateio. 
2.2 O valor estabelecido no item anterior é estimado para o exercício do ano 2021, podendo ser 
alterado por termo aditivo, mediante prévia disponibilidade orçamentária do MUNICÍPIO, 
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caso os recursos financeiros estimados inicialmente não sejam suficientes para o atendimento 
dos serviços assentadas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA TRANSFERÊNCIA DO REPASSE 
3.1 O MUNICÍPIO repassará ao CIS-AMOSC, até o dia 15 (quinze) de cada mês, o valor 
referente aos medicamentos insumos e correlatos adquiridos, mediante o processo licitatório 
realizado pelo CIS-AMOSC. 
3.2 O valor relativo as despesas de manutenção, despesas com pessoal, encargos sociais,  e 
desenvolvimento das atividades administrativas e de investimentos do Consórcio, será 
transferido pelo MUNICÍPIO ao CIS-AMOSC, em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 2.250,00 
(dois mil duzentos e cinquenta reais)   até o dia 30 (tinta) de cada mês. 
3.3 Os valores correspondentes aos serviços de saúde efetivamente utilizados no mês de 
referência (consultas/exames/procedimentos/OPM’s) serão repassados ao CIS-AMOSC, até o 
dia 30 (trinta) de cada mês. 
3.4 O desatendimento das condições estipuladas no item anterior, implicará na imediata 
suspensão dos serviços disponibilizados ao MUNICÍPIO e do bloqueio de acesso ao sistema 
para pedidos/solicitação de compras pelo CIS-AMOSC. 
3.5 O MUNICÍPIO fica sujeito às sanções previstas no Contrato de Consórcio Público, caso 
não consigne em sua Lei Orçamentária as dotações suficientes para suportar as despesas 
previstas neste Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente Contrato de Rateio vigorará do dia 02 de janeiro de 2021 até o dia 31 de 
dezembro de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas do presente Contrato de Rateio correrão por conta do Orçamento Municipal 
aprovado para o exercício de 2021, nas seguintes dotações: 
 
a) 3.1.71.70.01 – R$ 16.200,00– Folha de Pagamento 
b) 3.3.71.70.01 – R$ 8.100,00 – Administrativo 
c) 4.4.71.70.01 – R$ 2.700,00 – Ativo permanente 

Total: R$ 27.000,00 
d) 3.3.93.39.50 – R$ 392.000,00 – Serviços Médicos Pessoa Jurídica. 
e) 3.3.93.30.43 – R$ 8.000,00 -  Materiais para reabilitação 

 Total: R$ 400.000,00 
f) 3.3.93.32.02 – R$ 400.000,00  – Material de Distribuição Gratuita - Medicamentos 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CIS-AMOSC 
6.1 São obrigações do CIS-AMOSC: 
a) adotar todas as providências cabíveis à execução do presente Contrato de Rateio; 
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b) acompanhar e fiscalizar qualidade técnica da prestação dos serviços 
continuamente; 
c) elaborar relatórios das atividades desenvolvidas pelo consórcio no exercício de 
2021; 
d) colocar a disposição do MUNICÍPIO os serviços credenciados; 
e) colocar a disposição do MUNICÍPIO o sistema informatizado para agendamento 
de consultas/exames/ procedimentos; 
f) colocar à disposição do MUNICÍPIO o sistema informatizado para 
solicitação/pedidos para fornecimento dos produtos licitados; 
g) orientar as Secretarias Municipais de Saúde em relação aos procedimentos de 
encaminhamento de usuários; 
h) encaminhar mensalmente o recibo do valor pago pelo MUNICÍPIO; 
i) enviar ao MUNICÍPIO, mediante protocolo de entrega, as guias de consultas, 
exames e procedimentos decorrentes de atendimentos de usuários do SUS para 
serem mantidas em arquivo do consorciado pelo prazo estabelecido em lei; 
j) enviar relatório analítico dos procedimentos, após o término da conferencia da 
produção mensal por via eletrônica; 
k) disponibilizar ao MUNICÍPIO a possibilidade de participação em eventos, cursos e 
treinamentos que proporcionem a troca de experiências e o aprimoramento do 
modelo consorcial adotado. 
l) cumprir com as deliberações da Assembleia Geral, no tocante a execução de 
despesas com recursos advindos do Contrato de Rateio. 
m) zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1 São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) adotar as providências cabíveis para a transferência do valor fixado na Cláusula 
Segunda do presente instrumento; 
b) realizar os repasses financeiros no prazo estabelecido na Cláusula Terceira; 
c) acompanhar os encaminhamentos de pacientes aos serviços oferecidos pelo CIS-
AMOSC; 
d) auxiliar o CIS-AMOSC a ampliar o número de profissionais credenciados na 
região de abrangência; 
e) acompanhar as solicitações/pedidos dos produtos licitados; 
f) informar ao CIS-AMOSC, por escrito, qualquer inconformidade verificada na 
oferta dos serviços e ou itens licitados, visando possibilitar a adoção de medidas 
corretivas; 
g) definir conjuntamente com o CIS-AMOSC a necessidade de novos serviços e ou 
produtos s serem licitados; 
h) autorizar o débito do valor do repasse na conta do FPM; 
i) acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato de Rateio; 
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j) publicar o extrato do presente Contrato de Rateio na imprensa oficial do 
MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1 Em atendimento aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, fica 
o CIS-AMOSC obrigado a fornecer as informações necessárias para serem consolidadas nas 
contas do MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 O inadimplemento das obrigações assumidas neste instrumento sujeita o 
contratante faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio Público. 
9.2 A celebração do presente Contrato de Rateio sem suficiente e prévia dotação 
orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 
improbidade administrativa, conforme disposto no art. 10, inc. XV, da Lei nº 8.429/92 
(Lei de Improbidade Administrativa).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso de o 
MUNICÍPIO deixar de integrar o CIS-AMOSC, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas no Contrato de Consórcio Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

Chapecó, outubro de 2020. 
 
 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2019
Publicação Nº 2754668

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2019, conforme Processo Licitatório 25/2018. Tendo como contratante a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PAULO LOPES e contratada OTOVIDA – CLINICA DE AUDIÇÃO VOZ FALA E LINGUAGEM, CNPJ/MF nº CNPJ nº 04.045.814/0001-01. 
Objeto O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato nº 17/2018 por 12 (doze) meses, à 
partir de 01/01/2021.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2019
Publicação Nº 2754477

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2019, conforme Processo Licitatório 53/2019. Tendo como contratante a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PAULO LOPES e contratada SETEP CONSTRUÇÕES S.A, CNPJ N.º 83.665.141/0001-50. Objeto: O presente termo aditivo visa 
restabelecer o valor pactuado através do contrato administrativo, aditando R$ 24.524,94 (vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e noventa e quatro centavos) e suprimindo R$ 16.411,19 (dezesseis mil, quatrocentos e onze reais e dezenove centavos), passando 
o valor da Cláusula Oitava de 654.535,10 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e trinta e cinco reais e dez centavos)para R$ 
662.648,85 (seiscentos e sessenta e dois mil seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). DATA ASSINATURA: 04/12/2020.
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Penha

Prefeitura

DECRETO N°. 3639/2020 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2756508

DECRETO N°. 3639/2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso VI, da Lei Orgâ-
nica do Município:

DECRETA

Art. 1° Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) para atender a seguinte 
dotação orçamentária, consoante preconiza o Art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 3.134, 
de 11 de dezembro de 2019 (LOA).
Órgão: 70 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Atividade: 2.082 – Gestão Administrativa da Fundação Municipal de Esportes
Recurso: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00/1 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 20.000,00

Art. 2° A suplementação da dotação decorrente com a execução do presente Decreto correrá por conta da anulação total da seguinte do-
tação orçamentária, como segue:

Órgão: 70 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Atividade: 2.082 – Gestão Administrativa da Fundação Municipal de Esportes
Recurso: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00/2 – Aplicações Diretas ............................................ R$ 20.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 11 de dezembro de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

DECRETO Nº 3638/2020. DEFINE CRITÉRIOS PARA COBRANÇA DO ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE 
QUALQUER NATUREZA), SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANANA BOAT, CAMPING, ESTACIONAMENTO 
E PROPAGANDA SONORA NA TEMPORADA DE VERÃO 2019/2020. ESTIPULA VALORES REFERENTES A TAXA DE 
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E T

Publicação Nº 2756379

DECRETO Nº 3638/2020.

DEFINE CRITÉRIOS PARA COBRANÇA DO ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA), SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE BANANA BOAT, CAMPING, ESTACIONAMENTO E PROPAGANDA SONORA NA TEMPORADA DE VERÃO 2019/2020. ESTIPULA VALO-
RES REFERENTES A TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E TAXA DE UTILIZAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO A SER APLICADA AO 
COMERCIO EVENTUAL E AOS AMBULANTES NO DECORRER DA TEMPORADA DE VERÃO 2020/2021.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso VI e art. 100, §3º, 
ambos da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
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Art. 1º Fica estipulado, com base na Lei Complementar nº 13/2009, estimativa de base de cálculo para cobrança do ISSQN na prestação de 
serviços de Banana Boat, Camping, Estacionamento e Propaganda Sonora.
Art. 2º A cobrança de ISSQN terá por base para a aplicação da alíquota de 5%, em conformidade com o artigo 283 da Lei Complementar 
nº 13/2009.
Art. 3º Ficam estipulados os seguintes valores a serem cobrados, conforme Art. 1º e 2º, e devida atividade, a seguinte base de cálculo:
I - Banana Boat (unidade) ..................... R$ 12.600,00 (mês)
II - Camping (unidade) ........................ R$ 7.371,00 (mês)
III - Estacionamento (unidade) ................ R$ 7.371,00 (mês)
IV - Propaganda Sonora (unidade) .............. R$ 6.825,00 (mês)

Art. 4º Fica Regulamentada a cobrança da Taxa de Licença para Funcionamento e Taxa de Utilização de Logradouro Público para o comércio 
eventual e comércio ambulante durante a Temporada de Verão 2020/2021, em conformidade com a Lei Complementar 013/09, aplicada à 
TABELA DE VALORES AOS AMBULANTES E EVENTUAIS NA TEMPORADA DE VERAO 2020/2021, ANEXO I.
Art. 5º Ficam proibidas a exploração comercial das atividades de Jet-Ski e Disco “boat” em todas as praias do Município de Penha, Estado 
de Santa Catarina.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 3.480 de 12 
de novembro de 2019.
Penha, 10 de dezembro de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretária da Administração
ANEXO I
TABELA DE VALORES A SER APLICADO AOS AMBULANTES E EVENTUAIS NA TEMPORADA 2020/2021, CONFORME O ARTIGO 344 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 013/2009, E DECRETO Nº 3638/2020.
OBJETO TFFAAE ISS (estimativa) TOTAL
0.1 COMÉRCIO EVENTUAL– Ponto Semifixo
a) Caiaque/Stand-Up (unidade) 0,50 UFM - 0,50 UFM
b) Banana Boat 11,31 UFM 2,47 UFM x 3 meses = 7,41 UFM 18,72 UFM
c) Tenda: cadeira de praia e guar-
da-sol 2,50 UFM - 2,50 UFM

d) Tenda: milho verde, coco verde, 
caldo de cana, suco de frutas engar-
rafados, água mineral, refrigerante e 
cerveja em lata, alimentos industria-
lizados e devidamente embalados 
(...)

1,50 UFM - 1,50 UFM

e) Diversos: (outros grupo 1.1) 1,50 UFM - 1,50 UFM
f) Food Truck / Trailer 5,00 UFM 5,0 UFM
1.2 COMÉRCIO AMBULANTE
a) Caixa Térmica – carrinho para 
venda de água mineral, refrigerante 
e cerveja em lata

1,50 - 1,50

b) Carrinho para venda de água de 
coco 1,50 - 1,50

c) Carrinho para venda de picolé e 
sorvetes (PJ) 1,50 - 1,50

d) Venda de redes, chapéus, cangas 
e similares 1,50 1,50

e) Outros (grupo 1.2) 1,50 1,50
1.3 SERVIÇOS EVENTUAIS
a) Estacionamento 7,41 UFM 2,41 UFM x 3 meses = 7,23 UFM 14,64 UFM
b) Escola para prática de surf 4 UFM A SER APURADO 4 UFM
c) Atividades de esporte e recreação 4 UFM A SER APURADO 4 UFM

d) Outros (grupo 1.3) Conforme o estabelecido pelo art. 344 da Lei 013/2009
-
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2020 - CONDEMA
Publicação Nº 2756366

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2020

O Presidente do CONDEMA – Conselho Municipal do Meio Ambiente de Penha, Sergio de Mello, no uso de suas atribuições, CONVOCA a 
sociedade civil organizada, representada pelas instituições de ensino, pesquisa e extensão, escolas técnicas, sindicatos, associações de 
moradores, associações de classe, organizações não-governamentais, dentre outras entidades interessadas em compor a nova gestão deste 
Conselho (2021/2023) a fazer sua inscrição junto à Secretaria da Casa do Empreendedor R. Nilo Anastácio Vieira, Nº 180 - Centro, Penha 
- SC, 88385-000).

Inscrição (Arts. 5º e 7.º do Regimento Interno)
• A inscrição deve ser feita através do e-mail comdemapenha.sc@gmail.com, por meio do preenchimento da ficha de inscrição, que poderá 
ser solicitada através do mesmo endereço eletrônico, no período de 14/12//2020 a 13/01/2021.
• Junto da ficha de inscrição deverão ser anexados os seguintes documentos: cópia simples do estatuto e da ata de eleição da atual diretoria 
(de acordo com o que define seu estatuto), e ofício do presidente indicando a representação.
• Estão abertas 6 (seis) vagas, de acordo com o Art. 5º, inc. II da Lei 2.894/2017 (01 (um) representante do segmento empresarial; 01 
(um) representante de organizações de classe; 01 (um) representante das entidades do terceiro setor, com prioridade para entidades am-
bientais; 01 (um) representante de instituição de ensino, pesquisa e extensão com sede ou atuação no Município; 02 (dois) representante 
de Associação de Moradores dos Bairros.
• Uma comissão formada por membros do atual Conselho, analisará a documentação para deferir ou não as inscrições, até o dia 19/01/2021.
• Havendo mais entidades da sociedade civil organizada, inscritas do que o número de vagas disponível, haverá eleição com voto aberto, 
na Assembleia Geral, que ocorrerá no dia 10/02/2021.
• Estas, por sua vez, tomarão posse em 10/02/2021, na mesma reunião em que serão eleitos o presidente, vice-presidente e secretário 
executivo.

Processo Eleitoral (Artigo 35.º do Regimento Interno)
• - Definidos os representantes da sociedade civil e do Poder Público, as Chapas interessadas a Presidência do Conselho deverão apresentar 
sua inscrição através do endereço de e-mail comdemapenha.sc@gmail.com entre os dias 20/01/2021 à 30/01/2021.
• Estarão aptas a votar e serem votadas as entidades da sociedade civil organizada que tiverem suas inscrições devidamente homologadas 
e publicadas pelo Conselho.
• A reunião acontecerá no dia 10 de Fevereiro de 2021, de forma virtual, através de endereço (link) a ser encaminhado a todos os envolvidos 
e interessado, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios.

São Atribuições dos Conselheiros (Art. 11.º do Regimento Interno):
I. Comparecer às reuniões;
II. Debater e votar as matérias em discussão;
III. Requerer informações, diligências e esclarecimentos à Presidência ou à Secretaria Executiva;
IV. Pedir vistas de processos relacionados ao seu âmbito de competência;
V. Apresentar relatórios e pareceres dentro dos prazos fixados, quando designado o Relator;
VI. Propor temas e assuntos à discussão e deliberação do Plenário, voltados aos objetivos do Conselho;
VII. Assinar as atas das reuniões, caso designado;
VIII. Justificar ausência por escrito com antecedência mínima de 24 horas.

Sem mais para o momento, contamos com sua importante participação e colaboração para uma cidade cada vez mais democrática, trans-
parente, com cada vez mais qualidade de vida, que valoriza e respeita os recursos naturais.

Sergio Machado
Presidente

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO JUNTO AO CONDEMA
Gestão 2020/2022

Identificação da entidade/organização/associação/instituição:

Endereço:_____________________________________________________________
Telefone:______________________________________________________________
E-mail:_______________________________________________________________

Identificação do Representante Titular:
Nome:________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
Telefone:______________________________________________________________
E-mail:_______________________________________________________________

Identificação do Representante Suplente:
Nome:________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
Telefone:______________________________________________________________
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E-mail:_______________________________________________________________

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CHAPA A PRESIDENCIA

PRESIDENTE:
INSTITUIÇÃO:__________________________________________________________________
REPRESENTANTE:_______________________________________________________________

VICE PRESIDENTE
INSTITUIÇÃO:__________________________________________________________________
REPRESENTANTE:_______________________________________________________________

Câmara muniCiPal

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
Publicação Nº 2755929

EXTRATO PROCESSO DE COMPRAS Nº 06/2020 - INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020. CON TRATANTE: Câmara de Vereadores de Penha, Estado 
de Santa Catarina. CONTRATADA: NP Capacitação e Soluções Tecnológicas LTDA. OBJETO: Contratação de assinatura anual de acesso à 
pesquisa de preços praticados pela Administração Pública, com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 73/2020. VIGÊN-
CIA: 12 meses. Valor total: R$ 8.975,00 (oito mil novecentos e setenta e cinco reais).

Penha, 11 de dezembro de 2020.

Isac Hamilton da Costa
Presidente
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 112/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2020
Publicação Nº 2757420

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 112/2020 – Pregão Presencial nº 53/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração e manutenção 
dos programas de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como realização dos exames admissionais demissionais, periódicos, audiometrias 
e outros que se fizerem necessários, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Rua Frei Bonifácio nº 63, até às 08h00 do dia 
28/12/2020.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h15 do dia 28/12/2020.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 11 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 113/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020
Publicação Nº 2757424

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 113/2020 – Pregão Presencial nº 54/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para elaboração e realização de processo seletivo, com 
provas escritas e de títulos para cargos de nível fundamental completo, médio e superior, compreendendo todas as atividades necessárias 
em conformidade com as legislações vigentes e de acordo com as especificações constantes no Anexo I do edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Rua Frei Bonifácio nº 63, até às 09h45 do dia 
28/12/2020.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 10h00 do dia 28/12/2020.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 11 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 114/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 13/2020
Publicação Nº 2757429

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL – POR ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 114/2020 – Tomada de Preços nº 13/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de cal-
çadas na Linha Gaúcha, SC 390, no município de Peritiba, com fornecimento de material e mão de obra, conforme disposto no Anexo “E” 
do Edital.
ENVELOPES: Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, contendo a documentação de habilitação dos interessados CADASTRADOS junto à Prefeitura 
Municipal de Peritiba, dar-se-á até às 08h15 do dia 29 de dezembro de 2020, na Recepção desta Prefeitura, no endereço acima indicado. 
O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO dos interessados NÃO CADASTRADOS, dar-se-á até às 08h15 do dia 23 de dezembro 
de 2020, na Recepção desta Prefeitura.
O recebimento dos envelopes 02 – PROPOSTA, contendo as propostas de preços dos proponentes CADASTRADOS, bem como dos NÃO 
CADASTRADOS, dar-se-á até às 08h15 do dia 29 de dezembro de 2020, na Recepção desta Prefeitura.
O início da abertura dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, dar-se-á às 08h30 do dia 29 de dezembro de 2020.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 11 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 115/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2020
Publicação Nº 2757434

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Para Registro de preços, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas 
condições do edital.
Processo de Licitação nº 115/2020 – Pregão Presencial nº 55/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de combustíveis, para veículos, máquinas, 
equipamentos e implementos pertencentes a frota municipal, conforme relação de itens constantes no Anexo I do edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Rua Frei Bonifácio nº 63, até às 14h15 do dia 
28/12/2020.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 14h30 do dia 28/12/2020.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 11 de dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 12/2020
Publicação Nº 2754633

Edital de Notificação nº 12/2020

NEUSA KLEIN, prefeita de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° da Lei Federal 
nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades 
Empresariais do Município e demais interessados, que a Prefeitura Municipal de Peritiba, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, 
de acordo com as especificações a seguir:
Recursos recebidos no período de 01/11/2020 a 30/11/2020.

Rúbrica Descrição Valor R$

1.7.1.8.03.1.1.00.21 AB - Programa de Informatização da APS R$ 2.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.22 AB - Incentivo as Ações Estratégicas R$ 11.353,00

1.7.1.8.03.1.1.00.23 AB - Incentivo Financeiro da APS - Desempenho R$ 3.225,00

1.7.1.8.03.1.1.00.24 AB - Incentivo Financeiro da APS - Per Capita de 
Transição R$ 1.381,89

1.7.1.8.03.1.1.00.25 AB - Agente Comunitário de Saúde R$ 7.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.26 AB - Incentivo Financeiro da APS - Capitação 
Ponderada R$ 18.523,48

1.7.1.8.03.2.1.00.01 MAC- Atenção à Saúde da População atendimento 
MAC R$ 2.783,66

1.7.1.8.03.3.1.00.01 Vigilância em Saúde - Incentivo Fin. A Vigilância 
em Saúde - Despesas Div. R$ 703,27

1.7.1.8.03.3.1.00.02 Vigilância em Saúde - Incentivo à Prevenção das 
DST e Hepatites Virais R$ 1.666,66

1.7.1.8.03.3.2.00.03 Incentivo Financeiro aos Estado, DF e Municípios 
para Execução das Ações de Vigilância Sanitária R$ 1.000,00

1.7.1.8.03.4.1.00.01 Assistência Farmacêutica - Promoção da Assistên-
cia Farmacêutica R$ 1.463,69

1.7.1.8.03.9.1.07.00 Transf. SUS - CORONAVÍRUS(COVID-19) - Portaria 
2.994/20 R$ 1.931,00

1.7.1.8.03.9.1.08.00 Transf. SUS - CORONAVÍRUS(COVID-19) - Portaria 
3.008/20 R$ 4.750,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferências do Salário Educação R$ 13.531,12

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Ensino Funda-
mental R$ 1.015,20

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Creche R$ 2.525,20

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transf. Diretas do FNDE – PNAE- Pré - Escola R$ 1.091,80

1.7.1.8.05.4.1.00.00 Transf. Diretas do FNDE – PNATE R$ 2.576,48

1.7.1.8.12.1.1.00.01 Bloco da Proteção Social Básica - SCFV R$ 1.671,68

1.7.1.8.12.1.1.00.02 Bloco da Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo R$ 1.690,47

1.7.1.8.12.1.1.00.03 Bloco da Gestão do SUAS - IGD SUAS R$ -

1.7.1.8.12.1.1.00.04 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único - IGDBF R$ 1.430,00

R$ 83.313,60

Total dos Recursos Recebidos no Período: R$ 83.313,60 (oitenta e três mil, trezentos e treze reais e sessenta centavos)

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos Termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal de Peritiba, situada na Rua Frei Bonifácio, 63, Centro, ou pelo telefone (49) 3453-
1122/3453-1132/3453-1142.

PERITIBA(SC), em 11 de Dezembro de 2020.

NEUSA KLEIN
Prefeita Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2020 - 20º ADITIVO A ATA Nº 02/2020
Publicação Nº 2755364

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2020
VIGÉSSIMO ADITIVO À ATA Nº 02/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, Centro,
Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua
Prefeita Municipal Sra. NEUSA KLEIN, inscrita no CPF sob
número 825.056.329-87 no uso das atribuições de seu cargo e,
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal
nº 3.931/01, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com
o resultado da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº
72/2019, RESOLVE, registrar o preço da empresa PERITIBA
AUTO POSTO LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com
sede à Rua do Comércio, nº 80, Bairro Centro, Peritiba, Santa
Catarina, CEP 89.750-000, inscrita no CNPJ nº 03.899.314/0001-
66, neste ato representada pelo seu Representante Legal o Senhor
LEONALDO VIEIRA LOPES, portador da Carteira de Identidade
n° 11/C 363.010 e CPF n° 295.572.759-87, de acordo com a
classificação por ela alcançada, observadas as condições do edital
que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas
cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar a ata de registro de preços nº 02/2020 o reajuste de preços provocado
pelo aumento do valor dos combustíveis conforme justificativa e comprovantes
(119594 de 16/11/2020 e 120080 de 27/11/2020 (para diesel S10) e 119595 de
16/11/ e 120081 de 27/11/2020 (para diesel S500)) apresentados pela contratada
e aceitos pelo Município, visando à manutenção do equilíbrio econômico e
financeiro previsto na lei nº 8.666/93 e no “item 14” da Ata original.
1.2.  A partir de 02/12/2020, o preço por litro passa a ser conforme a tabela
abaixo:

Item Saldo Quant. Und.
Especificação do

Produto
Marca

R$ Unt.
Antes do
Reajuste

% do
aumento

R$
Unt. após
reajuste

R$ Total após
o reajuste

2 114.536 Lts Óleo Diesel S-500 Branca 3,73 1,61 3,79 434.091,44

3 109.576 Lts Óleo Diesel S10 Branca 3,79 1,58 3,85 421.867,60

Total 855.959,04

1.3. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de: R$ 855.959,04
(Oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro
centavos). Sendo que o valor aditado da ata original ficou em R$ 13.446,72 (Treze
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos).

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços
02/2020 permanecem inalteradas.
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E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente
com as testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
por si e por seus sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Município de Peritiba – SC., 01 de dezembro de 2020.

________________________________
NEUSA KLEIN

Prefeita Municipal

_________________________________________________
PERITIBA AUTO POSTO LTDA EPP

Contratada

_______________________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

___________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

___________________________________
FABIANO LUIZ RIFFEL

Fiscal do Contrato

___________________________________
GRACIELI DENISE WUADEN

Fiscal do Contrato

__________________________________
LUANA CAROLINA SCHARDONG

Fiscal do Contrato
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO Nº 587, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754981

DECRETO Nº 587, de 11 de Dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Artigo 9, caput, da Lei nº 308, de 
20 de Dezembro de 2019 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por remanejamento no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para su-
plementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:
ÓRGÃO 05 Secretaria de Transportes, Obras e Planejamento
UNIDADE 01 Secretaria de Transportes, Obras e Planejamento
FUNÇÃO 15 Urbanismo
PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura e Mobilidade Urbana
SUBFUNÇÃO 452 Serviços Urbanos

RECURSO 5008 Contribuição para Custeio dos Servidores de 
Iluminação Pública - COSIP

PROJETO/ATIVIDADE 2.017 Manutenção da Iluminação Pública - COSIP
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 96

Valor R$: 10.000,00 (Dez mil reais)
Art. 2º Para atendimento da realocação de que trata o artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes da redução da seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 Secretaria de Transportes, Obras e Planejamento
UNIDADE 01 Secretaria de Transportes, Obras e Planejamento
FUNÇÃO 15 Urbanismo
PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura e Mobilidade Urbana
SUBFUNÇÃO 452 Serviços Urbanos

RECURSO 5008 Contribuição para Custeio dos Servidores de 
Iluminação Pública - COSIP

PROJETO/ATIVIDADE 2.017 Manutenção da Iluminação Pública - COSIP
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 97

Valor R$: 10.000,00 (Dez mil reais)
Art. 3º A suplementação por remanejamento mencionada no Artigo 1º, dar-se-á conforme Artigo 9, da Lei nº 308, de 20 de Dezembro de 
2019 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 11 de Dezembro de 2020.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 588, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755855

DECRETO Nº 588, de 11 de Dezembro de 2020.
DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do 
Municipal e:
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CONSIDERANDO as normas de direito financeiro, exaradas pela Lei nº 4320/64;

CONSIDERANDO as normas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas na Lei complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, em especial os artigos 48 a 51 da referida lei,

DECRETA:
CAPÍTULO I
Da Emissão de Notas de Empenho de 2020

Art. 1º Fica vedada a emissão de Notas de Empenho a partir do dia 18 de Dezembro de 2020.

§ 1º Excetuam-se da vedação do “caput” deste artigo as despesas referentes a pessoal e a auxílios, bem como aquelas decorrentes de 
Encargos Gerais do Município.

§ 2º O Departamento de Contabilidade está autorizado a anular saldos de empenhos de despesas prescindíveis ou que não tenham previsão 
de realização, para viabilizar orçamentariamente despesas indispensáveis à continuidade de serviços imprescindíveis, devendo realizar os 
novos empenhos até o dia 18 de Dezembro de 2020.

CAPÍTULO II

Dos Saldos de Empenho de 2020, Recebimentos de Autorizações de Fornecimento, Notas Fiscais, Liquidação e Pagamento

Art. 2º Deverá o Departamento de Contabilidade cancelar os saldos de Notas de Empenhos não passíveis de inscrição em Restos a Pagar 
até o dia 18 de Dezembro de 2020.

Art. 3º O recebimento de Notas Fiscais, limitar-se-á as Notas emitidas até o dia 17 de Dezembro de 2020.

§1º - A liquidação de despesas e o pagamento ocorrerão até o dia 18 de Dezembro de 2020.

§2º - As Autorizações de Fornecimento serão aceitas pelo Departamento de Compras do Município até o dia 17 de Dezembro de 2020.

§3º – As atividades mencionadas nos parágrafos 1º, 2º e caput deste artigo retornarão a normalidade no dia 04 de Janeiro de 2021.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos para Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

Art. 4º Os saldos das Notas de Empenho de despesas não liquidadas, relativos ao exercício de 2020, serão automaticamente anulados em 
21 de Dezembro de 2020, para todos os fins, exceto quando:

I – estiver vigente o prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo credor, vedadas quaisquer prorrogações, desde que possam ser 
liquidadas até 31 de janeiro de 2021;

II – vencido o prazo de que trata o inciso I deste artigo, mas esteja em curso o procedimento de ateste e desde que a liquidação da despesa 
possa ocorrer até o dia 31 de janeiro de 2021;

III – se destinar a atender o saldo necessário ao atingimento do percentual mínimo de que trata a Emenda Constitucional nº 29, de 13 de 
setembro de 2000;

Art. 5º Os saldos das Notas de Empenho inscritos em Restos a Pagar Não Processados terão validade até o dia 31 de janeiro de 2021, per-
manecendo em vigor o direito do credor, quando não exercido, para os exercícios subsequentes.

CAPÍTULO IV
Da Execução ou Cancelamento dos Restos a Pagar

Art. 6º Os Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício de 2020 terão validade para liquidação até o dia 31 de janeiro de 2021, 
quando serão automaticamente anulados, à exceção dos casos previstos no § 1º deste artigo, permanecendo em vigor o direito do credor, 
quando não exercido, para os exercícios subsequentes.

§ 1º Expirado o prazo previsto no “caput” deste artigo, fica vedada a Liquidação, exceto quanto aos saldos de Restos a Pagar necessários 
ao atingimento do percentual estabelecido na Emenda Constitucional nº 29, de 2000.

§ 2º Os Restos a Pagar anulados nos termos do “caput” deste artigo serão cancelados a partir do dia 1º de fevereiro de 2021.

§ 3º A Secretaria de Administração e Finanças, fica autorizada a promover o cancelamento dos Restos a Pagar Não Processados do exercício 
de 2019 e anteriores, bem como de todos os Restos a Pagar Processados, por prescrição quinquenal, desde que observado o percentual 
estabelecido na Emenda Constitucional nº 29, de 2000.

Art. 7º Cabe à Controladoria Geral do Município zelar pelo cumprimento do disposto neste decreto e adotar as providências para a respon-
sabilização dos servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições nele contidas.
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Art. 8º Os órgãos da Administração Direta, incluídos os Fundos Municipais, deverão observar as disposições constantes deste decreto.

Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 10º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 11 de Dezembro de 2020.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 003/2020 SEM/PBSC DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757370

PORTARIA N° 003/2020 SEM/PBSC DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
A Secretária de Educação do Município de Pescaria Brava, Perpétua Guimarães Prudêncio, no uso de suas atribuições conferidas pela Por-
taria N° 0284/2018,
CONSIDERANDO o Decreto n. 630, de 1º de junho de 2020, editado pelo Estado de Santa Catarina, em que altera o Decreto n. 562 de 2020, 
que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição Federal, de 1988, indicando que a educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO a Medida Provisória n. 934 de 1 de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação 
básica e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei 
13.979 de 6 de fevereiro de 2020.
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em razão da infecção humana pelo novo Corona Vírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o disposto nos Pareceres do Conselho Nacional de Educação n. 5 e n. 9, de 28 de abril de 2020 e 08 de junho de 2020 
(respectivamente), que dispõem sobre a reorganização do calendário escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais 
para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da Covid-19;
CONSIDERANDO o disposto no Parecer do Conselho Nacional de Educação n. 11 de 07 de julho de 2020, que oferece Orientações Educa-
cionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia.
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta 750, de 25 de setembro de 2020, que determina em seu Art.1° “(...) que cada município do territó-
rio catarinense elabore o Plano de Contingência Municipal para a Educação, seguindo o modelo do Plano Estadual de Contingência para 
a Educação; em seu Art.2° “(...) que cada unidade escolar de Educação Básica e Profissional do território catarinense elabore o Plano de 
Contingência Escolar, adequando-o ao Plano de Contingência Municipal”.
CONSIDERANDO o Ofício Circular do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE), de 04 de setembro de 2020, que orienta os 
Chefes do Poder Executivo dos Municípios para que sejam criados comitês municipais e comissões escolares relacionados ao retorno das 
aulas presenciais e ao gerenciamento da pandemia da COVID-19, caso ainda não tenham sido constituídos.
CONSIDERANDO o disposto no DECRETO MUNICIPAL N° 569 de 01 de outubro de 2020 que institui o Comitê Municipal de Retorno às Aulas 
e Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 no âmbito educacional.

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Plano Municipal de Contingência - Educação (PlanCon Edu) do Município de Pescaria Brava, sendo que este já possui 
o selo de PlanCon Edu concluído e o código de rastreamento QR/Code, ambas as certificações obtidas a partir da análise e deliberação da 
Regional de Saúde de Laguna.
Art. 2° Divulgar em local, acessível e visível, no espaço físico da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, o QR/Code do Plano Municipal de 
Contingência - Educação (PlanCon Edu), para que, por meio deste, a comunidade em geral possa ter acesso ao documento na íntegra.
Art. 3° Divulgar em local, acessível e visível, no espaço físico das Unidades Escolares da Rede Municipal de Pescaria Brava, o QR/Code do 
Plano Municipal de Contingência - Educação (PlanCon Edu), para que, por meio deste, a comunidade escolar possa ter acesso ao documento 
na íntegra.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava/SC, 14 de dezembro de 2020.

Perpétua Guimarães Prudêncio
Secretária Municipal de Pescaria Brava
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Petrolândia

Prefeitura

CONTRATO 40 2020 - ANTINHAS FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
Publicação Nº 2754453

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020
EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2020
Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de sua Prefeitura Municipal e a Empresa ANTINHAS FÁBRICA DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.583.319/0001-58. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE 02 BANHEIROS COM ACESSI-
BILIDADE, NA PRAÇA EMÍLIA MEURER MOMM, NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/SC. Data: 10/12/2020. Valor: R$ 60.682,62. 
Petrolândia, 14 de dezembro de 2020. Joel Longen – Prefeito Municipal.
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Pinhalzinho

Prefeitura

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO E CONTROLE - CONVÊNIO DE TRÂNSITO 0058 - NOVEMBRO-2020
Publicação Nº 2755044

MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SC
CONVÊNIO DE TRÂNSITO Nº 0058/DETRAN/ASJUR/2020
DETRAN/SC – CNPJ 34.060.183/0001-52
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO E CONTROLE

MÊS DE REFERÊNCIA: 
NOVEMBRO/2020

CONTA CENTRALIZA-
DORA 21341-1 SALDO INICIAL RECEITAS DESPESAS SALDO FINAL

SALDO INICIAL 16.042,63
RECEITA DE ARRE-
CADAÇÃO BRUTA - 
MULTAS

21.059,25

RECEITA DE ARRECA-
DAÇÃO RENDIMENTOS 1,29

ESTORNOS DE TARIFAS -
ESTORNOS DE ARRE-
CADAÇÃO -

DESPESA DE TARIFAS 4.656,23
RECEITA ARRECADADA 
LÍQUIDA 21.060,54 4.656,23 16.404,31

TRANSFERÊNCIA PEN-
DENTE Outubro/2020 16.404,31

TRANSFERÊNCIA REA-
LIZADA NO MÊS -16.042,63

SALDO FINAL - - 16.404,31

ÓRGÃOS CONVENIA-
DOS SALDO INICIAL RECEITAS DESPESAS SALDO FINAL

POLÍCIA MILITAR CTA 
47440-1 72.875,46

POLÍCIA CIVIL CTA 
47459-2 15.075,55

MUNICÍPIO DE PINHAL-
ZINHO CTA 47467-3 122.782,98

DISPONIBILIDADE 
DESTINADA NO MÊS 16.042,63

Arrecadação Policia 
Militar 5.213,85

Arrecadação Policia Civil 5.213,85
Arrecadação Prefeitura 5.614,93

RENDIMENTOS ESPE-
CÍFICOS 21,78

POLÍCIA MILITAR 7,79

POLÍCIA CIVIL 1,70
MUNICÍPIO DE PINHAL-
ZINHO 12,29
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DESPESAS 27.423,20

POLÍCIA MILITAR 4.472,23

POLÍCIA CIVIL 6.367,12
MUNICÍPIO DE PINHAL-
ZINHO 16.583,85

SALDOS
POLÍCIA MILITAR CTA 
47440-1 73.624,87

POLÍCIA CIVIL CTA 
47459-2 13.923,98

MUNICÍPIO DE PINHAL-
ZINHO CTA 47467-3 111.826,35

TOTAIS 226.776,62 21.082,32 32.079,43 215.779,51

PINHALZINHO/SC, 
10 DE DEZEMBRO DE 
2020.

MARIO AFONSO WOI-
TEXEM DANIELE SELL PEZZINI

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

CRC/SC 31560/O-9
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 206/2020
Publicação Nº 2755280

CONTRATO ADMINISTRATIVO 206/2020

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE PERSIANAS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a 
empresa ALLURE FINO ACABAMENTO LTDA, autorizado através do Processo n. 154/2020, Licitação n. 30DL2020, modalidade Dispensa por 
Justificativa.

CONTRATANTE:
Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto
CNPJ-MF nº 15.635.811/0001-36
Endereço: (sede): Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto-SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: ALLURE FINO ACABAMENTO LTDA
CNPJ-MF nº 25.065.851/0001-43
Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, 858, CENTRO, SALA,
Videira-Santa Catarina – CEP 89.560-124

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dispensa por Justificativa nº 30DL2020, datado de 09/12/2020, conforme Art 
24, II, Lei 8.666/93 e Parecer Jurídico 98/2020, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1. O termo de contrato tem por objeto aquisição e instalação de persianas para a nova sede do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS)

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 PERSIANA VERTICAL, EM POLIÉSTER, NA 
COR SÉPIA m² 38 92,76 3.524,88

2 PERSIANA HORIZONTAL EM ALUMÍNIO m² 1 177,90 177,90
TOTAL 3.702,78

TOTAL CONTRATADO: R$ 3.702,78 (três mil e setecentos e dois reais e setenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1. Os recursos para pagamento do objeto do termo de contrato estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto
4000 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
4001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
5 - Assistencia Social Geral
2.26 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
14 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
100 - Recursos Ordinarios

2.2. O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento 
definitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta-corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos e efetuação dos serviços.

33. O contrato terá vigência até 30/12/2020, sendo a entrega das mercadorias até 15/12/2020.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 30DL2020 – modalidade Dispensa por Justificativa, obrigando-se à CONTRATADA em 
manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93.

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.
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CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2. As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto–SC, 9 de dezembro de 2020.
CONTRATANTE
Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto
PEDRO RABUSKE

CONTRATADA
ALLURE FINO ACABAMENTO LTDA
NATÁLIA RIBEIRO DE MELLO LIPPERT

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

DECRETO MUNICIPAL Nº 5353, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757374

DECRETO MUNICIPAL Nº 5353, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

FIXA PERÍODO DE RECESSO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 84, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica decretado o recesso dos serviços no âmbito da Administração Pública Municipal, no período compreendido entre 21 de dezembro 
de 2.020 a 31 de dezembro de 2.020.

§ 1º Os serviços contábeis e correlatos deverão ser executados pelos servidores responsáveis.

§ 2º No caso de emergências, os serviços serão executados normalmente, cabendo às secretarias informar aos administrados o número do 
telefone para contato, através de informativo afixado em local de acesso ao público.

§ 3º A Unidade de Saúde Central funcionará, excepcionalmente nos dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30 de dezembro de 2.020, das 07:00horas às 
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13:00horas.

§ 4º Nos dias 24 e 31 de dezembro de 2.020, os funcionários serão dispensados do trabalho.

Art. 2º O retorno às atividades dar-se-á no dia 04 de janeiro de 2021, sendo que os horários de funcionamentos das secretarias:

a) Secretaria de transportes e obras, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.
b) Secretaria de Agricultura, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;
c) Secretaria de Administração, das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00;
d) Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00;
e) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 10 de dezembro de 2020

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 653/2020
Publicação Nº 2755293

PORTARIA Nº 653, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 017/2020 E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 017/2020, modalidade TOMADA DE PREÇOS, visando a EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA RE-
CAPEAMENTO RUA ANTONIO COSTENARO FILHO e adjudica o objeto licitado à seguinte empresa vencedora:

1. TRIANGULO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº 12.816.075/0001-24, o preço global de R$ 378.532,62 (trezentos e setenta 
e oito mil quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 102/2020
Publicação Nº 2755294

TERMO ADITIVO Nº 102/2020

QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 19/2020

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa 
na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Pedro Rabuske, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GRÁFICA CS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 10.651.441/0001-07, com sede na Rua Alberto Peters, nº 537, Bairro Jardim Petrópolis, Município de Presidente Prudente Estado de 
São Paulo SP, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o quarto termo aditivo ao contrato nº 19/2020, nos termos da Lei nº 
8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Constitui objeto deste termo aditivo a REPACTUAÇÃO DE PRAZO no contrato nº 19/2020, que versa sobre realização de impressão de 
livros referentes ao Projeto HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO EM PINHEIRO PRETO-SC, desenvolvido em parceria com a Escola de Ensino Básico 
Professora Maura de Senna Pereira do Município de Pinheiro Preto, autorizado através do processo nº 251/2019, Licitação nº 097/2019, 
modalidade PREGÃO.
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE ENTREGA
2.1 O prazo de entrega conforme cláusula terceira do contrato nº 19/2020 que trata da entrega, passará a vigorar com a seguinte redação:
2.1 O objeto será entregue até a data de 11/12/2020, ou seja, um acréscimo de 72 (setenta e dois) dias no prazo de entrega, cujo contrato 
vigorará de 17 de janeiro de 2020 até 31/12/2020, conforme Memorando 1.262/2020 e Parecer Jurídico 67/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
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31. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato nº 19/2020, independente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina dando-se cumprimento ao dis-
posto no art. 61, paragrafo único da Lei 8.666/93.
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado con-
forme, para que produza os seus efeitos legais.

Pinheiro Preto, 27 de novembro de 2020

PEDRO RABUSKE GRÁFICA CS EIRELI EPP
Prefeito CONTRATADA
CONTRATANTE

TERMO ADITIVO 103/2020
Publicação Nº 2755295

TERMO ADITIVO Nº 103/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 150/2020

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa 
na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Pedro Rabuske, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CONSTRUAGRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AGROPÉCUARIA LTDA pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.155.799/0001-32, com sede na AV MARECHAL CASTELO BRANCO, nº 474, SALA 2, na 
cidade de PINHEIRO PRETO, Estado de SANTA CATARINA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o primeiro termo aditivo 
ao contrato nº 150/2020, nos termos da Lei nº 8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Constitui objeto deste termo aditivo a REEQUILIBRIO ECONÔMICO no contrato nº 150/2020, que versa sobre AQUISIÇÃO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO, ESGOTO E MATERIAIS DIVERSOS, autorizado através do processo nº 81/2020, Licitação nº 042/2020, 
modalidade PREGÃO REGISTRO DE PREÇO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1 A cláusula segunda do contrato nº 150/2020 que trata do preço, passará a vigorar com a seguinte redação, conforme pela empresa, 
conforme Precer Jurídico 93/2020:

Item Unidade Descrição Marca Valor
Unitário Reequilíbrio Valor Unitário Atual

3 Unidade Cal Hidratada 20kg Cibracal R$ 10,84 10,8% R$ 12,01
4 Unidade Cimento 50kg Supremo R$ 28,20 27,65% R$ 36,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato nº 150/2020, independente de transcrição.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina dando-se cumprimento ao dis-
posto no art. 61, paragrafo único da Lei 8.666/93.
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado con-
forme, para que produza os seus efeitos legais.
Pinheiro Preto, 30 de novembro de 2020

PEDRO RABUSKE CONSTRUAGRO MAT DE CONST
Prefeito CONTRATADA
CONTRATANTE
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1447/2020
Publicação Nº 2755836

DECRETO Nº 1.447/2020, de 11 de Dezembro de 2020.
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação por fonte de recursos no valor de R$ 20.000,00 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.518/2019, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 1.020 – Modernização das Ações da vigilância Sanitária
Modalidade: 26 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 – Investimentos ............................ R$ 20.000,00

TOTAL: ........................................................................................................ R$ 20.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos do Excesso de Arrecadação apurado por fonte 
de recursos até a presente data na seguinte fonte:

Fonte de Recursos – 0.1.0038 – Vigilância em Saúde – Vig. Sanitária da União ........................... R$ 20.000,00

TOTAL: ................................................................................................. R$ 20.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 11 de Dezembro de 2020.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 11 de Dezembro de 2020

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 1448/2020
Publicação Nº 2757460

DECRETO Nº 1.448/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

Designa servidor municipal para dar publicidade a atos administrativos e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso VI do artigo 78 da Lei 
Orgânica Municipal e:

Considerando a viagem a Brasília-DF do Secretário Municipal de Administração e Finanças,

DECRETA

Art. 1º Fica designado o servidor Cristiano Schwingel, servidor efetivo no cargo de administrador, sob matrícula nº 415, para dar publicida-
de a atos administrativos, tais como portarias, decretos, leis, etc..., durante o período de viagem a Brasília-DF, do Secretário Municipal de 
Administração e Finanças Giovani Gelson Meneghel.

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeito no período de 14 a 17 de Dezembro de 2020.

Piratuba-SC, 11 de Dezembro de 2020.
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OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 11 de Dezembro de 2020.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Câmara muniCiPal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2020
Publicação Nº 2757432

Estado de Santa Catarina
CÂMARA DE VEREADORES DE PLANALTO ALEGRE SC

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Planalto Alegre, SC, através do seu Presidente, torna público a todos aos interessados, que RATIFICA A DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2020, de acordo com a Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°. 004/2020
Dispensa de Licitação n°. 003/2020
Tipo: Menor preço.
Objeto: A presente dispensa tem por objeto a aquisição de passagens aéreas.
Contratada: WTL TURISMO E LOCAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 15.328.829/0001-95, com sede na Avenida Fernando Machado, 2053 
E, Box 5, Bairro Universitário, CEP 89.814-470, Chapecó/SC.
Valor: A Câmara pagará pelo objeto o valor de R$ 1.026,73 (Um mil e vinte e seis reais e setenta e três centavos).
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n. 8.666/93 a Dispensa de Licitação n°. 003/2020.

Planalto Alegre/SC, 08 de Dezembro de 2020.

Paulo Rohrbek
Presidente
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Pomerode

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 079 / 2019 - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2755850

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 079 / 2019
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 087 / 2019. Inexigibilidade por Credenciamento n° 014 / 2019. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Cre-
denciada: COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS – SICOOB MAXICRÉDITO. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA VISANDO A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, IMPOSTOS, TAXAS, DÍVIDA ATIVA E DEMAIS RECEITAS 
PÚBLICAS DEVIDAS À MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DE DAM, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS E OUTROS 
CANAIS DISPONIBILIZADOS PELA INSTITUIÇÃO, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS. 
Prazo de Vigência: 01/12/2020 até 30/11/2021. Valor Unitários das taxas: Item R$2,90; Item 02 R$2,00; Item 03 R$ 1,62; Item 04 1,37 e 
Item 05 R$1,50. Justificativa: Em conformidade com o Artigo 57, Inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 e a CLÁUSULA QUARTA do Contrato 
Administrativo n.º 079 / 2019, tendo em vista tratar-se de prestação de serviços bancários de cobrança visando a arrecadação de tributos, 
impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, PRORROGA-SE o prazo de execução do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses. Permanece inalterado os valor unitário e total contratado pelos serviços, conforme valores fixados em contrato. 
Ass.: Ercio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode – Contratante / Francisco Osmar Souza, Gilberto Belatto, Responsável Legal, Cooperativa 
de Crédito Maxi Alfa de Livre Admissão de Associados – SICOOB MAXICRÉDITO – Credenciada.
Pomerode / SC, 20 de Novembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 091 / 2018 - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2755879

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 091 / 2018
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 112 / 2018. Pregão Presencial N.° 060 / 2018. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: NOVA 
VIA TECNOLOGIA E MOBILIDADE LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO TEM-
PORÁRIO DE SOFTWARE PARA APLICATIVO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO PARA AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO COM SEUS ACESSÓ-
RIOS CORRESPONDENTES E SISTEMA WEB DE GESTÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GERÊNCIA DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO 
DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total contratado: 
R$60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência contratual: 12 meses até 02/01/2022. Justificativa: Em conformidade com a CLÁUSULA SEXTA 
do Contrato Administrativo n.º 091 / 2018 e de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, PRORROGA-SE o prazo de execução do presente 
contrato por mais 12 (doze) meses, com inicio em 03/01/2021 até 02/01/2022, tendo em vista tratar-se da continuidade dos serviços pres-
tados para o uso da Concessão de licença de software para aplicativo de talonário eletrônico para auto de infração de trânsito com seus 
acessórios correspondentes e sistema web de gestão, para atender as necessidades da gerência de trânsito. Os valores referentes perma-
necem inalterados, obedecidos aos valores unitários constantes na Tabela para os serviços a serem prestados. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito 
Municipal de Pomerode - Contratante / Célio Lopes Abreu Junior, Representante Legal, Nova Via Tecnologia e Mobilidade Ltda - Contratada.

Pomerode / SC, 10 de Dezembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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CONCURSO N.º 001 / 2020 - ATA DE IDENTIFICAÇÃO DOS AUTORES DAS OBRAS DE ARTE E ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

Publicação Nº 2757218

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 089 / 2020
CONCURSO N.º 001 / 2020

ATA DE IDENTIFICAÇÃO DOS AUTORES DAS OBRAS DE ARTE E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

Às nove horas (09h00min.) do décimo primeiro dia do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte (11/12/2020) na sala de licitações do 
MUNICÍPIO DE POMERODE, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria n.º 26.004/2020 e 
suas alterações. Participaram do certame os seguintes artistas:

Cód. Participante: Nome:
Participante 01 FERNANDO SCHLOGL NETO
Participante 02 RUI CARLOS KNOPF
Participante 03 ROSITA JUNG
Participante 04 RONALDO ORTIZ FUGIHARA
Participante 05 NEIDA DA COSTA ROCHA
Participante 06 TANIA REGINA BLANK GUADALUPE
Participante 07 BEATRIZ CARNEIRO DA CONCEIÇÃO

No dia 07/12/2020, às 09h15min. na sala da Secretaria de Desenvolvimento Econômico foi realizada a análise das obras de arte participan-
tes do presente Concurso, através da Comissão Especial devidamente designada pelo Ofício n.º 076/2020/SEFE da Secretaria de Educação 
e Formação Empreendedora, conforme Ata anexa. Segue a pontuação atribuída pela Comissão Especial para cada obra de arte participante:

Item Descrição

01

Pintura em óleo sobre tela, feita à mão, em quadro de 60x80 centímetros 
com chassi de madeira e tela grampeada no verso, sem moldura, na orien-
tação paisagem, tendo como tema a herança ou patrimônio histórico e cul-
tural de Pomerode, ou manifestações culturais de Pomerode, ou arquitetura 
de Pomerode, ou paisagens de Pomerode ou o cotidiano de Pomerode.

Participante 06: TANIA REGINA BLANK GUADALUPE.
Nome da Obras: “Em algum lugar de Pomerode”.
Pontuação - Nota 10,00.

02

Pintura em acrílico sobre tela, feita à mão, em quadro de 60x80 centíme-
tros, com chassi de madeira e tela grampeada no verso, sem moldura, na 
orientação paisagem, tendo como tema a herança ou patrimônio histórico e 
cultural de Pomerode, ou manifestações culturais de Pomerode, ou arquite-
tura de Pomerode, ou paisagens de Pomerode ou o cotidiano de Pomerode.

Participante 06: TANIA REGINA BLANK GUADALUPE.
Nome da Obras: “ZOO – Minha infância e adolescência”.
Pontuação: Nota: 9,00.

Participante 03: ROSITA JUNG.
Nome da Obras: Manacás “Inspirado No concurso de Jardins de Pomerode”.
Pontuação: Nota: 8,83.

Participante 07: BEATRIZ CARNEIRO DA CONCEIÇÃO.
Nome da Obras: “Fenster F-r Zukunf”.
Pontuação: Nota: 7,93.

04

Escultura de madeira em tornearia e/ou talhada à mão, de 40 centímetros 
de altura ou largura, pintada ou não, matriz de xilografia (com xilogravu-
ra) ou não, tendo como tema a herança ou patrimônio histórico e cultural 
de Pomerode, ou manifestações culturais de Pomerode, ou arquitetura de 
Pomerode, ou paisagens de Pomerode ou o cotidiano de Pomerode.
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Participante 04: RONALDO ORTIZ FUGIHARA.
Nome da Obras: “Encantos de Pomerode”.
Pontuação: Nota: 9,83.

Participante 02: RUI CARLOS KNOPF.
Nome da Obras: “Imigrante Colonizador de Pomerode”.
Pontuação: Nota: 9,33.

Participante 01: FERNANDO SCHLÖGL NETO.
Nome da Obras: “Quebra-Nozes Torneado”.
Pontuação: Nota: 8,27.

06

Obra artístico-literária inédita em forma de poesia, ou poema, ou versos, 
ou prosa, ou conto, ou romance, ou crônica, ou fábula, ou drama, em com-
pilação ou não, ficção ou não, tendo como tema a herança ou patrimônio 
histórico e cultural de Pomerode, ou manifestações culturais de Pomerode, 
ou arquitetura de Pomerode, ou paisagens de Pomerode ou o cotidiano de 
Pomerode.

Participante 05: NEIDA DA COSTA ROCHA.
Nome da Obras: Calendário Poético “Pomerode em Poesia”.
Pontuação: Nota: 8,00.

De acordo com as notas atribuídas pela Comissão Especial e em continuidade ao rito concorrencial, conforme itens 7.2, 10.1 e 10.9 do edital 
de concurso, serão abertos os envelopes de Habilitação apresentados por todos os artistas participantes.

Da análise da documentação habilitatória apresentada, verificou-se que os artistas FERNANDO SCHLOGL NETO, RUI CARLOS KNOPF, RO-
SITA JUNG, RONALDO ORTIZ FUGIHARA, NEIDA DA COSTA ROCHA, TANIA REGINA BLANK GUADALUPE e BEATRIZ CARNEIRO DA CON-
CEIÇÃO apresentaram todos os documentos de habilitação exigidos no edital de licitação, estando, portanto, HABILITADOS e DECLARADOS 
VENCEDORES do CERTAME, nas seguintes colocações:

QUADRO DE VENCEDORES
Item Descrição

01

Pintura em óleo sobre tela, feita à mão, em quadro de 60x80 centímetros 
com chassi de madeira e tela grampeada no verso, sem moldura, na orien-
tação paisagem, tendo como tema a herança ou patrimônio histórico e cul-
tural de Pomerode, ou manifestações culturais de Pomerode, ou arquitetura 
de Pomerode, ou paisagens de Pomerode ou o cotidiano de Pomerode.

Colocação: 1º Lugar.
Artista TANIA REGINA BLANK GUADALUPE.
Nome da Obras: “Em algum lugar de Pomerode”.
Pontuação - Nota 10,00.
Prêmio: R$5.000,00 (cinco mil reais).

02

Pintura em acrílico sobre tela, feita à mão, em quadro de 60x80 centíme-
tros, com chassi de madeira e tela grampeada no verso, sem moldura, na 
orientação paisagem, tendo como tema a herança ou patrimônio histórico e 
cultural de Pomerode, ou manifestações culturais de Pomerode, ou arquite-
tura de Pomerode, ou paisagens de Pomerode ou o cotidiano de Pomerode.

Colocação: 1º Lugar.
Artista TANIA REGINA BLANK GUADALUPE.
Nome da Obras: “ZOO – Minha infância e adolescência”.
Pontuação: Nota: 9,00.
Prêmio: R$5.000,00 (cinco mil reais).

Colocação: 2º Lugar.
Artista ROSITA JUNG.
Nome da Obras: Manacás “Inspirado No concurso de Jardins de Pomerode”.
Pontuação: Nota: 8,83.
Prêmio: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Colocação: 3º Lugar.
Artista BEATRIZ CARNEIRO DA CONCEIÇÃO.
Nome da Obras: “Fenster F-r Zukunf”.
Pontuação: Nota: 7,93.
Prêmio: R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).
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04

Escultura de madeira em tornearia e/ou talhada à mão, de 40 centímetros 
de altura ou largura, pintada ou não, matriz de xilografia (com xilogravu-
ra) ou não, tendo como tema a herança ou patrimônio histórico e cultural 
de Pomerode, ou manifestações culturais de Pomerode, ou arquitetura de 
Pomerode, ou paisagens de Pomerode ou o cotidiano de Pomerode.

Colocação: 1º Lugar.
Artista RONALDO ORTIZ FUGIHARA.
Nome da Obras: “Encantos de Pomerode”.
Pontuação: Nota: 9,83.
Prêmio: R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

Colocação: 2º Lugar.
Artista RUI CARLOS KNOPF.
Nome da Obras: “Imigrante Colonizador de Pomerode”.
Pontuação: Nota: 9,33.
Prêmio: R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Colocação: 3º Lugar.
Artista FERNANDO SCHLÖGL NETO.
Nome da Obras: “Quebra-Nozes Torneado”.
Pontuação: Nota: 8,27.
Prêmio: R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

06

Obra artístico-literária inédita em forma de poesia, ou poema, ou versos, 
ou prosa, ou conto, ou romance, ou crônica, ou fábula, ou drama, em com-
pilação ou não, ficção ou não, tendo como tema a herança ou patrimônio 
histórico e cultural de Pomerode, ou manifestações culturais de Pomerode, 
ou arquitetura de Pomerode, ou paisagens de Pomerode ou o cotidiano de 
Pomerode.

Colocação: 1º Lugar.
Artista NEIDA DA COSTA ROCHA.
Nome da Obras: Calendário Poético “Pomerode em Poesia”.
Pontuação: Nota: 8,00.
Prêmio: R$3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Proclamado o resultado final, conforme Tabela acima, ficam os artistas CONVOCADOS para no dia 16/12/2020, às 14 horas comparecerem 
no Setor de Licitações do Município de Pomerode, para a assinatura da obra e do Contrato Administrativo, conforme o Anexo II. Nesta data, 
o artista deverá apresentar também o devido recibo, nos moldes do item 9.1.2.1 do edital, com o valor da premiação auferida.

Nada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada e encerrada a presente ata.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

JOILSON MISS
Presidente da Comissão de Licitações

CLÁUDIO MARCOS KRUEGER
Secretário

GEROLD ROLAND WETZSTEIN
Membro

DECRETO Nº 3.897/2020 DE 10/12/2020
Publicação Nº 2754802

DECRETO Nº 3.897/2020
DE 10/12/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020, Proveniente do Provável Excesso de Arrecadação.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Artigo 
9º da Lei nº 3.067/2019 de 29/11/2019, DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, proveniente do PROVÁVEL EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO na Unidade Gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode - SAMAE, conforme especificado na 
tabela abaixo.
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Dotação 15.001.0017.0512.0080.2057.33390 – Otimização do Serviço de Coleta 
Reciclagem de Lixo

Vínculo 02000000 – Recursos Ordinários
Valor 54.000,00

Dotação 15.001.0017.0512.0080.2057.33393 – Otimização do Serviço de Coleta 
Reciclagem de Lixo

Vínculo 02000000 – Recursos Ordinários
Valor 6.000,00

Dotação 15.001.0017.0512.0080.2058.33390 – Operação e Manutenção do Sistema 
de Água

Vínculo 02000000 – Recursos Ordinários
Valor 60.000,00
Total 120.000,00

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de Dezembro de 2020.
Município de Pomerode, 10 de Dezembro de 2020.
.

 ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

EDITAL 034/2020
Publicação Nº 2755526

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

EDITAL Nº 034/2020

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 15/2018.

O Prefeito do Município de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei:

RESOLVE:
PRORROGAR por 2 (dois) anos, o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 15/2018, destinado ao preenchimento de vagas de 
categorias funcionais constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal, a partir de 11 de dezembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de dezembro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2020
Publicação Nº 2757472

AVISO DE PUBLICAÇÃO – LICITAÇÃO DESERTA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2020

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO E NOS TERMOS 
DO ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93, No dia 27/06/2019 na sala de licitações da Prefeitura de Ponte Serrada, foi constatado pela comissão de 
licitação, que nenhuma empresa interessada, protocolou os envelopes dentro do prazo estabelecido no edital, por essa maneira a presente 
licitação foi decretada DESERTA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO, REFERENTE AO PROJETO 
Nº 400619463 ELABORADO PELA CELESC. Ponte Serrada, 14 de Dezembro de 2020.

DECRETO 654/2020
Publicação Nº 2755105

DECRETO Nº 654/2020, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Municipal nº. 2.386, de 
12 de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício de 2020 no valor de até R$ 1,02 
( Um Real e Dois Centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.1201.2.009- Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 33.90.0000
Fonte de Recursos: 00.01.1337.00 – 26 – R$ 1,02

Art. 2º Para abertura do crédito de até R$ 1,02 ( Um Real e Dois Centavos), que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos do superávit 
financeiro de 2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO 655/2020
Publicação Nº 2755107

DECRETO Nº 655/2020, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Municipal nº. 2.386, de 
12 de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício de 2020 no valor de até R$ 
100.000,00 ( Cem Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 08.001 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
Unidade: 08.01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
26.782.2601.2027 - MANUT. DEPTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
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Modalidade de Aplicação: 33.90.00.00
Fonte de Recursos: 0.0.01.1100.00 – 87- 100.000,00

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício de 2020 no valor de R$ 
100.000,00 ( Cem Mil Reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 08.001 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
Unidade: 08.01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
26.782.2601.2027 - MANUT. DEPTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
Modalidade de Aplicação: 33.90.00.00
Fonte de Recursos: 01. 1100 – 86- 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 2603, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754482

DECRETO Nº 2603, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera o Decreto Municipal nº 2587/2020, conforme menciona.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal nº 2587, de 25 de dezembro de 2020, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica expressamente proibida à circulação de carretas e caminhões-betoneiras nas vias públicas do Município de Porto Belo durante 
o período de 22 de dezembro de 2020 a 3 de janeiro de 2021, inclusive.

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 2587, de 25 de dezembro de 2020, permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 8 dias do mês de dezembro de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2606, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754479

DECRETO Nº 2606, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece calendário para o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e dá outras previdências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o inciso IV do art. 18 da Lei Municipal nº 2143, de 28 de abril de 2014, DECRETA:

Art. 1º O pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2021, assim como as taxas correlatas, deverá ser feito 
nos seguintes prazos:
I - Pagamento em 1ª cota única, com 25% (vinte e cinco por cento) de desconto: dia 10 de fevereiro de 2021;
II - Para pagamento em 2ª cota única, com 15% (quinze por cento) de desconto: dia 10 de março de 2021;
III - Para pagamento parcelado nos seguintes vencimentos:
a) 1ª parcela: 10 de fevereiro de 2021;
b) 2ª parcela: 10 de março de 2021;
c) 3ª parcela: 12 de abril de 2021;
d) 4ª parcela: 10 de maio de 2021;
e) 5ª parcela: 10 de junho de 2021;
f) 6ª parcela: 12 de julho de 2021;
g) 7ª parcela: 10 de agosto de 2021;
h) 8 ª parcela: 10 de setembro de 2021;
i) 9ª parcela: 11 de outubro de 2021;
j) 10ª parcela: 10 de novembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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EDITAL Nº. 001/2020-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2755387

EDITAL nº. 001/2020-EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA A ESCOLHA DOS REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES DE INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL DE INICIATIVA PRI-
VADA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME de Porto Belo/SC, no uso de suas atribuições previstas em lei, e em conformidade com o 
art. 4º da Lei Municipal nº. 1447/2006 que dispõe sobre o COMED, torna público o Edital que convida as Instituições Educacionais de Ini-
ciativa Privada a participarem da escolha dos representantes titulares e suplentes mencionados no artigo 3º da referida Lei Municipal, item 
VI que trata da composição de “Um representante titular e respectivo suplente de Instituição Educacional de Iniciativa Privada”.
O processo de escolha oriundo deste edital ocorrerá em Assembléia no COMED no dia 17 de dezembro de 2020 as 10:30 horas na Escola 
Catarina Benedita Guerreiros, Perequê, Porto Belo - SC.

Porto Belo, 11 de dezembro de 2020.

Rosane Maria Grauppe
Secretária Municipal de Educação

LEI MUNICIPAL Nº 2940, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754485

LEI MUNICIPAL Nº 2940, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece reposição salarial aos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, empregados públicos e aos subsídios dos 
agentes políticos do Município de Porto Belo e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a reposição salarial aos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, empregados públicos e aos 
subsídios dos agentes políticos do Município de Porto Belo, no percentual de 3,9182%, a ser aplicado sobre seus respectivos vencimentos.
Parágrafo Único. O referido reajuste passará a vigorar a partir do mês de janeiro de 2021 e refere-se à revisão geral anual com base no 
IPCA do mês de novembro de 2019 a outubro do ano corrente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2941, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754486

LEI MUNICIPAL Nº 2941, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece reposição salarial aos servidores públicos do Poder Legislativo do Município de Porto Belo e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica estabelecido a reposição salarial aos servidores públicos do Poder Legislativo do Município de Porto Belo, no percentual de 
3,9182%, a ser aplicado sobre seus respectivos vencimentos.
Parágrafo Único. O referido reajuste passará a vigorar a partir do mês de janeiro de 2021 e refere-se à revisão geral anual com base no 
IPCA do mês de novembro de 2019 a outubro do ano corrente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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LEI MUNICIPAL Nº 2942, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754489

LEI MUNICIPAL Nº 2942, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece reposição salarial aos Vereadores do Poder Legislativo do Município de Porto Belo e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica estabelecido a reposição salarial aos Vereadores do Poder Legislativo do Município de Porto Belo, no percentual de 3,9182%, a 
ser aplicado sobre seus respectivos vencimentos.
Parágrafo Único. O referido reajuste passará a vigorar a partir do mês de janeiro de 2021 e refere-se à revisão geral anual com base no 
IPCA do mês de novembro de 2019 a outubro do ano corrente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2943, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755537

LEI MUNICIPAL Nº 2943, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui o Dia do Monitor(a) Escolar no Município de Porto Belo e dá outras providências. Autora: Vereadora Silvana Nunes Stadler.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica instituído o “DIA DO(A) MONITOR(A) ESCOLAR”, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de setembro.

Art. 2º Fica instituído o “DIA DO(A) MONITOR(A) ESCOLAR”, no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Porto Belo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 11 dias do mês de dezembro de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

PORTARIA Nº 095/2020
Publicação Nº 2754691

PORTARIA Nº 095, de 10 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre conclusão final de Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a conclusão final do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 064, de 15 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO que foram observados todos os princípios constitucionais, principalmente de ampla defesa e contraditório;

CONSIDERANDO o acolhimento do Relatório Final lavrado pela Comissão de Inquérito Administrativo, pela Assessoria Jurídica Municipal;

CONSIDERANDO o Julgamento do Prefeito Municipal, embasado no Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º APLICAR a penalidade de DEMISSÃO ao Servidor Público Municipal BRUNO JAKUBIU, prevista no Artigo nº 222, Inciso III, da Lei 
Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.521, de 04 de abril de 2018, em virtude da inob-
servância do dever previsto no Artigo 213, Inciso II, conforme previsto no Artigo 227, Inciso III da Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro 
de 1994.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 10 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 1.005/2020 - RH
Publicação Nº 2755865

PORTARIA Nº 1.005, de 09 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho JOSÉ FRANCISCO MARTINS FILHO, matrícula 2225601, das funções do cargo de 
Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 09 de dezembro de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Pouso Redondo

Prefeitura

140-2020 RETIFICAÇÃO HORARIO
Publicação Nº 2754879

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
RETIFICAÇÃO DO HORARIO DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº107/2020 PROCESSO Nº140/2020

A Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, através de seu prefeito municipal o Sr. Oscar Gutz, torna público a retificação do horário de aber-
tura do Edital de Pregão Presencial nº 107/2020, DE OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de perfuração e detonação de cascalho em pedreiras, com fornecimentos de material e mão de obra, com furos de 03 (três) polegadas, 
perfuração através de equipamento perfuratriz, e aplicando emulsão explosiva bombeada, vedado o uso de anfo, furação na malha 2,5M 
x 1,2M, resultando em material do tamanho semelhante a rachão. Fica a data de abertura e julgamento para o dia 22/12/200 e o horário 
para a ser as 15:30h.

Pouso Redondo, 11 de dezembro de 2020

Oscar Gutz
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 012/2020 - OBRAS RUA PREFEITO QUERINO FERRARI
Publicação Nº 2754975

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 012/2020

O Município de Pouso Redondo, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 145, III, da Constituição Federal, combinado com os 
artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional, Decreto-Lei nº 195 de 24/2/1967 e Lei Complementar Municipal nº 003/2020, leva ao conhe-
cimento dos interessados que serão executadas as obras de que trata este edital, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos 
imóveis para fins de possível cobrança da contribuição de melhoria, conforme descrições que seguem.
1. Do fato gerador do tributo:
A contribuição de melhoria é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite 
total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
2. Da natureza e dos locais da obra:
Pavimentação asfáltica na Rua Prefeito Querino Ferrari (após o trecho já pavimentado), numa extensão de 757,50 metros de extensão, 
sendo que a pavimentação asfáltica ocorrerá em 9.170,00 m² de pista e a pavimentação dos passeios em 2.615,00 m² de paver.
3. Delimitação da zona de influência:
A contribuição será exigida dos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis lindeiros, situados nas 
áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com a rua que forem valorizados.
4. Memorial descritivo do projeto:
A pavimentação da Rua Prefeito Querino Ferrari, no trecho citado, compreende as seguintes etapas: terraplenagem, drenagem pluvial com 
tubos de 60 e 80 cm de diâmetro, caixa de captação, ligação e bueiros em alvenaria, regularização da cancha da via, colocação de brita 
graduada em camada de 15 cm sobre uma base, imprimação, pintura de ligação, capa asfáltica com espessura de 5 centímetros, meio fio 
pré-moldado, reaterro dos passeios com colocação de camada de pó de brita, pavimentação dos passeios, inclusive com piso podo tátil e 
sinalização viária, conforme exposto no memorial descritivo constante do Anexo I.
5. Orçamento de custo:
O custo, nele compreendido todos os materiais e serviços necessários, é de R$ 1.967.748,43 (um milhão, novecentos e sessenta e sete mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos) - Anexo II.
6. Determinação da parcela do custo da obra:
Caberá aos contribuintes definidos no item 3 deste edital (proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis 
lindeiros do trecho citado da Rua Prefeito Querino Ferrari) o custeio do montante de e R$ 547.325,09 (quinhentos e quarenta e sete mil 
trezentos e vinte e cinco reais e nove centavos), correspondente a pavimentação asfáltica e parte dos passeios em paver (itens 6.4 à 6.7 – 
100% do valor e contribuição de 50% do valor dos itens 7.2.1 à 7.2.2 da planilha de orçamento em anexo), conforme definido art. 1º, §1º 
da Lei Complementar nº 003, de 13/04/2020.
7. Determinação da parcela abrangida pelo tributo:
A base de cálculo da contribuição será estabelecida pelo quantum de valorização obtida pelos imóveis, cujo valor será obtido pelo comparati-
vo das duas avaliações, o primeiro elaborado antes do início dos trabalhos, e constantes do Anexo III e o segundo, ao seu término da obra.
As avaliações foram elaboradas pela Comissão do município nomeada pelo Decreto nº 045, 23/04/2019, em reunião datada de 23/09/2020 
e gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida a prova em contrário, não sendo utilizados para cobrança de tributo diverso 
da Contribuição de Melhoria.
Constatada a ocorrência do fato gerador, o valor do tributo terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de 
valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, respeitado o percentual do custo da obra a ser recuperado pela cobrança do tributo.
8. Fórmula do cálculo de rateio:
O fator de rateio será obtido pelo percentual de valorização de cada imóvel, dentro do contexto dos imóveis beneficiados (definidos no item 
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3 deste edital). Obtendo-se o percentual de valorização individual, este será aplicado ao custo total da obra a ser financiado pelos contri-
buintes (definidos no item 6 deste edital), limitando-se a contribuição de cada imóvel a sua própria valorização.
9. Da impugnação dos elementos deste edital:
Os beneficiados com a obra nomeados no item 03 do presente edital têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para 
apresentar impugnação de quaisquer dos elementos constantes do Edital.
A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria de Administração, através de petição protocolada e fundamentada, nos termos da legislação 
tributária municipal vigente.
A impugnação não suspende o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos necessários ao lançamento, arrecadação ou co-
brança do tributo e sua decisão somente terá efeito para o recorrente.
10. Disposições finais:
As demais informações poderão ser obtidas no setor de Tributação da Prefeitura, em especial, todos os elementos que serviram de base 
para avaliação dos imóveis.

Pouso Redondo, 09 de dezembro de 2020.

_____________________ ________________________
Oscar Gutz   Mauricio Isidoro Correa
Prefeito Municipal  Auditor Fiscal
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 012/2020 - OBRAS RUA PREFEITO QUERINO FERRARI - ANEXO 
I - MEMORIAL DESCRITIVO

Publicação Nº 2754983
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1. INTRODUÇÃO DO PROJETO 
 

1.1 Considerações 
 

O presente volume tem por objetivo apresentar o “PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO” da 
Via projetada: 

 
▪ RUA PREFEITO QUERINO FERRARI 

o Início próximo a Residência nº 1250 (Estaca 59+10,00 PP) e término na interseção 
com a Rua Independência (Estaca 97+7,50 PF), bairro Independência, município 
de Pouso Redondo, perfazendo um total de 757,50 metros de extensão. 

 
O projeto das Via Projetada é apresentado em VOLUME ÚNICO, cujas respectivas 

finalidades e matérias correspondentes são as seguintes: 
 

▪ MEMORIAL DESCRITIVO: é feita uma descrição dos serviços executados, bem como 
a apresentação dos resultados obtidos, também são expostos todos os estudos e projetos 
levados a efeito, apresentando as soluções adotadas para pavimentação da Via em epigrafe; 

▪ PROJETO DE EXECUÇÃO: apresenta todas as plantas, detalhes construtivos e 
quadros necessários à execução dos seguintes projetos: terraplenagem, drenagem e obras de 
arte corrente, pavimentação, obras complementares e sinalização. 

 
1.2 Metodologia Adotada e Características geométricas 

 
As diretrizes de projeto de maneira geral consistem na implantação de um greide de 

terraplenagem em consonância com o greide atual da Via Projetada. 
Em relação à geometria está sendo comtemplado um gabarito conforme as diretrizes 

estabelecidas pelo município tendo a seguinte geometria: 
 

RUA PREFEITO QUERINO FERRARI 
▪ Gabarito total: 15,00 m; 
▪ Faixa de tráfego: 7,00 m; 
▪ Acostamento LE: 2,30 m; 
▪ Ciclovia LD: 2,30 m; 
▪ Passeio LD/LE: 1,70 m. 
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2. MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
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3. PROJETO GEOMÉTRICO 
 
 

3.1 Considerações 
 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos 
levantados na fase de estudos topográficos, na Instrução de Serviço estabelecida pelo 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transporte (DNIT) e nas orientações estabelecidas 
pela Contratante. 

 
3.2 Estudo Topográfico 

 
A planta do levantamento planialtimétrico com os pontos cadastrados como cercas, 

instalações, cursos d’água, vias urbanas, etc, foi disponibilizada em meio digital pelo Município. 
Com base no Estudo Topográfico desenvolvido que compreende o levantamento 

cadastral da área de intervenção em que incide a Via Projetada, tem-se: 
 

▪ RUA PREFEITO QUERINO FERRARI 
o Início próximo a Residência nº 1250 (Estaca 59+10,00 PP) e término na interseção 

com a Rua Independência (Estaca 97+7,50 PF), bairro Independência, município 
de Pouso Redondo, perfazendo um total de 757,50 metros de extensão. 

 
3.3 Metodologia Adotada 

 
Para desenvolvimento do projeto Geométrico foram seguidas as diretrizes estabelecidas 

pelo município que de maneira geral, consistem na implantação de um greide de terraplenagem 
em consonância com o greide da atual da Via Projetada em vista das edificações e ruas 
transversais consolidados. 

 
O Estudo Topográfico desenvolvido neste projeto compreende o levantamento cadastral 

da área de intervenção em que incide a Via Projetada, sendo; 
 

3.4 Traçado e Geometria da Via 
 

Em relação ao traçado horizontal que compõem o Projeto Geométrico foi aproveitado ao 
máximo a plataforma da Via existente e procurou-se minimizar a necessidade de demolição de 
muros cercas e ou relocação de postes de iluminação tendo assim a seguinte geometria para a 
Via Projetada: 

 
RUA PREFEITO QUERINO FERRARI 
▪ Gabarito total: 15,00 m; 
▪ Faixa de tráfego: 7,00 m; 
▪ Acostamento LE: 2,30 m; 
▪ Ciclovia LD: 2,30 m; 
▪ Passeio LD/LE: 1,70 m. 

 
Nos locais onde não foi possível implantar o gabarito supracitado, em especial os 

passeios, devido a interferências como alinhamentos dos muros, cercas e poste de rede elétrica 
que é inviável efetuar a demolição e ou realocação respectivamente, seguir orientação da 
Secretaria de Planejamento e Obras do município. 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1530

www.greideengenharia.com.br  

3.5 Resultados obtidos 
 

No item “Projeto de Execução” são apresentados graficamente o projeto geométrico, o 
perfil longitudinal e a seção tipo. 
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4. PROJETO DE TERRAPLENAGEM 
 
 

4.1 Considerações 
 

O Projeto de Terraplenagem tem como objetivo a definição das seções transversais em 
corte e aterro, a determinação, localização e distribuição dos volumes dos materiais destinados 
à conformação da plataforma do projeto. 

 
Como o eixo da Via apresenta-se consagrado, após a análise do perfil longitudinal definiu-

se um greide tendo como premissa básica manter essencialmente o mesmo greide, somente 
efetuando alterações por motivos técnicos visando às correções de greide em relação ao traçado 
vertical e ou em função dos pontos de passagens obrigatórios e ruas transversais. 

 
4.2 Estudo Geotécnico 

 
a) Objetivo 

 
A realização do Estudo Geotécnico visa o detalhamento das condições geotécnicas, 

visando à caracterização qualitativa e quantitativa dos materiais ocorrentes na região, tendo em 
vista a sua utilização nos serviços de terraplenagem. Faz parte do estudo também a pesquisa de 
materiais naturais a serem utilizados para a composição das camadas do pavimento. 

 
Os objetivos específicos delineados no respectivo estudo são descritos a seguir: 

 
▪ Estudo do subleito para implantação de camadas do pavimento e para subsidiar 

outros projetos, tais como Drenagem e Terraplenagem; 

▪ Estudos de ocorrência de materiais (jazidas e pedreira) para subsidiar o Projeto 
de Pavimentação da Via Projetada; 

 
b) Procedimentos realizados 

 
Para o presente estudo adotaram-se como referência as instruções contidas na Instrução 

de Serviço para Estudo Geotécnico (IS nº 206), em vigência no DNIT e Determinações do Termo 
de Referência do Edital. 

 
Por meio das prospecções geotécnicas coletou-se as amostras do solo de fundação para 

realizar os ensaios de caracterização física e mecânica. 
 

Os ensaios a serem realizados são descritos a seguir: 

▪ Caracterização Física: 
o Granulometria por peneiramento – Método DNER – ME 080/94; 
o Limite de liquidez – Método DNER – ME 044/71 e ABNT – MB 30; 
o Limite de plasticidade – Método DNER – ME 082/94; 

▪ Caracterização Mecânica 
o Compactação – Método DNER – ME 129/94 e 162/94; 
o Índice de Suporte Califórnia – Método DNER ME 049/94. 

 
Os ensaios realizados estão em anexo neste item. 
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Registro nº 24287/18 
 
 
 

Blumenau, 30 de Outubro de 2018. 
 
 

RELATÓRIO ENSAIOS LABORATORIAIS: 
 
 

CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 – Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89130-000 

CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCEDÊNCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 

AMOSTRA: Sondagem 02 – Estaca n° 28 + 5,00 – Lado Direito 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
Este relatório apresenta os resultados dos ensaios de caracterização da amostra de solo. 

O relatório compreende os ensaios de Compactação - Proctor Normal e Ensaio de ISC - 

Energia Normal da amostra de solo coletada pelo cliente. 

 
2. METODOS DE ENSAIO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
NBR 7182/16 - Solo - Ensaio de compactação 

NBR 9895/16 - Solo - Índice de suporte Califórnia - Método de ensaio 
 

3. RESULTADOS 
 

3.1) Ensaio de Compactação, Proctor Normal – NBR 7182/16 
 

Densidade Máxima Seca = 1553 kg/m³ 

Umidade Ótima = 21,8 % 

 
3.2) Determinação do Índice de Suporte Califórnia – NBR 9895/16 

 
ISC = 7,99 % 

Expansão = 1,32 % 
 
 

Informações Complementares: 
 
 

A amostra analisada esta com seus devidos resultados de acordo com a mesma, 

sendo que os resultados dos ensaios têm seu valor restrito à amostra analisada. 

O conteúdo deste Relatório somente poderá ser reproduzido por inteiro. A 

reprodução das partes requer aprovação por escrito da Testecon Engenharia LTDA. 

Registro n°: 24287/18 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 – Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 02 TRECHO: POUSO REDONDO/SC  DATA: 26/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24287/18 
LOCAL: ESTACA Nº 28 + 5,00 - LADO DIREITO 

 
PROCTOR 

ENSAIO DE COMPACTAÇÂO  

Cilindro nº 24 16 1 25 24   

Água Acrescentada (g) 500 600 700 800 900   

Peso do Cilindro (g) 4099 4405 4178 4223 4099   

Volume do cilindro (cm³) 2110 2097 2099 2108 2110   

Peso do Cilindro + Solo úmido (g) 7805 8216 8123 8237 8124   

Peso do Solo úmido (g) 3706 3811 3945 4014 4025   

Densidade Solo Úmido (g/cm³) 1756 1817 1879 1904 1908   

Cápsula nº 1 15 21 28 29   

Peso Cápsula + Solo úmido (g) 116,35 124,24 131,83 101,02 131,86   

Peso Cápsula + Solo seco (g) 101,03 106,45 111,18 83,93 107,28   

Peso Cápsula (g) 12,62 13,52 13,63 11,76 11,68   

Peso da Água (g) 15,32 17,79 20,65 17,09 24,58   

Peso do Solo Seco (g) 88,41 92,93 97,55 72,17 95,6   

Umidade (%) 17,3 19,1 21,2 23,7 25,7   

Umidade Adotada (%) 17,3 19,1 21,2 23,7 25,7   

Densidade Solo Seco (g/cm³) 1497 1525 1551 1540 1517   

Curvas De Compactação 
 

1560 
 

1550 
 

1540 
 

1530 
 

1520 
 

1510 
 

1500 
 

1490 
17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 

Porcentagem de Umidade - % 

 

Energia de 
Compactação 

Modificado  Densidade Máxima do Solo Seco (kg/m³) 1553 
Intermediário  Umidade Ótima (%) 21,8 

Normal X ISC (%) 7,99 
 Expansão (%) 1,32 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 – Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 02 TRECHO: POUSO REDONDO/SC   DATA: 26/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24287/18 
LOCAL: ESTACA Nº 28 + 5,00 - LADO DIREITO  CILINDRO: 16 

 

ENSAIO DO ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - MÉTODO 
 

Expansão 
Data Hora Tempo 

Decorrido Leitura Diferença Expansão 
26/10/18  0 1,00   

      
      
      

30/10/18  4 3,25 2,25 1,97 
 

Penetração 
Tempo em 

Minutos 
Penetração Pressão Padrão 

(Kg / cm²) 
Leitura no 

Extensômetro 
Pressão (Kg / cm²) I.S.C 

(%) mm pol Calculada Corrigida 
0,0 0,00 0,000  0,000 0,00   

0,5 0,63 0,025  0,011 1,55   
1,00 1,27 0,050  0,021 2,95   
1,50 1,90 0,075  0,028 3,94   
2,00 2,54 0,100 70,31 0,034 4,78 4,78 6,80 
3,00 3,81 0,150  0,042 5,91   
4,00 5,08 0,200 105,46 0,049 6,89 6,89 6,53 
6,00 7,62 0,300 133,58 0,061 8,58   
8,00 10,16 0,400 161,71     

10,00 12,70 0,500 182,80     

GRÁFICO CORRIGIDO 
10 

9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
0 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 
 

Penetração (mm) 

Resumo do Ensaio 
Expansão em 4 dias (%) 1,97 
I.S.C. (%) 6,80 
Observações: 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 – Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 02 TRECHO: POUSO REDONDO/SC   DATA: 26/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24287/18 
LOCAL: ESTACA Nº 28 + 5,00 - LADO DIREITO  CILINDRO: 1 

 

ENSAIO DO ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - MÉTODO 
 

Expansão 
Data Hora Tempo 

Decorrido Leitura Diferença Expansão 
26/10/18  0 1,00   

      
      
      

30/10/18  4 2,74 1,74 1,53 
 

Penetração 
Tempo em 

Minutos 
Penetração Pressão Padrão 

(Kg / cm²) 
Leitura no 

Extensômetro 
Pressão (Kg / cm²) I.S.C 

(%) mm pol Calculada Corrigida 
0,0 0,00 0,000  0,000 0,00   

0,5 0,63 0,025  0,010 1,41   
1,00 1,27 0,050  0,024 3,37   
1,50 1,90 0,075  0,032 4,50   
2,00 2,54 0,100 70,31 0,040 5,62 5,62 8,00 
3,00 3,81 0,150  0,052 7,31   
4,00 5,08 0,200 105,46 0,059 8,30 8,30 7,87 
6,00 7,62 0,300 133,58 0,072 10,12   
8,00 10,16 0,400 161,71     

10,00 12,70 0,500 182,80     

GRÁFICO CORRIGIDO 
12 

 
10 

 
8 

 
6 

 
4 

 
2 

 
0 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 
 

Penetração (mm) 

Resumo do Ensaio 
Expansão em 4 dias (%) 1,53 
I.S.C. (%) 8,00 
Observações: 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 – Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 02 TRECHO: POUSO REDONDO/SC   DATA: 26/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24287/18 
LOCAL: ESTACA Nº 28 + 5,00 - LADO DIREITO  CILINDRO: 25 

 

ENSAIO DO ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - MÉTODO 
 

Expansão 
Data Hora Tempo 

Decorrido Leitura Diferença Expansão 
26/10/18  0 1,00   

      
      
      

30/10/18  4 1,60 0,60 0,53 
 

Penetração 
Tempo em 

Minutos 
Penetração Pressão Padrão 

(Kg / cm²) 
Leitura no 

Extensômetro 
Pressão (Kg / cm²) I.S.C 

(%) mm pol Calculada Corrigida 
0,0 0,00 0,000  0,000 0,00   

0,5 0,63 0,025  0,009 1,27   
1,00 1,27 0,050  0,018 2,53   
1,50 1,90 0,075  0,024 3,37   
2,00 2,54 0,100 70,31 0,030 4,22 4,22 6,00 
3,00 3,81 0,150  0,041 5,76   
4,00 5,08 0,200 105,46 0,052 7,31 7,31 6,93 
6,00 7,62 0,300 133,58 0,075 10,54   
8,00 10,16 0,400 161,71     

10,00 12,70 0,500 182,80     

GRÁFICO CORRIGIDO 
12 

 
10 

 
8 

 
6 

 
4 

 
2 

 
0 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 
 

Penetração (mm) 

Resumo do Ensaio 
Expansão em 4 dias (%) 0,53 
I.S.C. (%) 6,93 
Observações: 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 – Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 02 TRECHO: POUSO REDONDO/SC DATA: 30/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24287/18 
LOCAL: ESTACA Nº 28 + 5,00 - LADO DIREITO   

 
GRÁFICOS DO ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA 

Determinação do I.S.C. 
8,20 

 
8,00 

 
7,80 

 
7,60 

 
7,40 

 
7,20 

 
7,00 

 
6,80 

 
6,60 

19,00 19,50 20,00 20,50 21,00 21,50 22,00 22,50 23,00 23,50 24,00 
 

Porcentagem de Umidade (%) 

Determinação da Expansão 
2,000 

1,800 

1,600 

1,400 

1,200 

1,000 

0,800 

0,600 

0,400 
19,00 19,50 20,00 20,50 21,00 21,50 22,00 22,50 23,00 23,50 24,00 

Porcentagem de Umidade (%) 

Resumo do Ensaio 
Expansão em 4 dias (%) 1,32 
I.S.C. (%) 7,99 
Observações: 
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Registro nº 24286/18 
 
 
 

Blumenau, 30 de Outubro de 2018. 
 
 

RELATÓRIO ENSAIOS LABORATORIAIS: 
 
 

CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 – Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89130-000 

CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCEDÊNCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 

AMOSTRA: Sondagem 01 – Estaca n° 18 + 0,00 – Lado Direito 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
Este relatório apresenta os resultados dos ensaios de caracterização da amostra de solo. 

O relatório compreende os ensaios de Compactação - Proctor Normal e Ensaio de ISC - 

Energia Normal da amostra de solo coletada pelo cliente. 

 
2. METODOS DE ENSAIO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
NBR 7182/16 - Solo - Ensaio de compactação 

NBR 9895/16 - Solo - Índice de suporte Califórnia - Método de ensaio 
 

3. RESULTADOS 
 

3.1) Ensaio de Compactação, Proctor Normal – NBR 7182/16 
 

Densidade Máxima Seca = 1542 kg/m³ 

Umidade Ótima = 22,9 % 

 
3.2) Determinação do Índice de Suporte Califórnia – NBR 9895/16 

 
ISC = 10,36 % 

Expansão = 1,11 % 
 
 

Informações Complementares: 
 
 

A amostra analisada esta com seus devidos resultados de acordo com a mesma, 

sendo que os resultados dos ensaios têm seu valor restrito à amostra analisada. 

O conteúdo deste Relatório somente poderá ser reproduzido por inteiro. A 

reprodução das partes requer aprovação por escrito da Testecon Engenharia LTDA. 

Registro n°: 24286/18 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 - Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 01 TRECHO: POUSO REDONDO/SC  DATA: 26/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24286/18 
LOCAL: ESTACA Nº 18 + 0,00 - LADO DIREITO 

 
PROCTOR 

ENSAIO DE COMPACTAÇÂO  

Cilindro nº 1 9 29 21 27   

Água Acrescentada (g) 500 600 700 800 900   

Peso do Cilindro (g) 4178 4297 4161 4277 4186   

Volume do cilindro (cm³) 2099 2093 2118 2105 2112   

Peso do Cilindro + Solo úmido (g) 7903 8123 8157 8299 8215   

Peso do Solo úmido (g) 3725 3826 3996 4022 4029   

Densidade Solo Úmido (g/cm³) 1775 1828 1887 1911 1908   

Cápsula nº 11 12 18 54 58   

Peso Cápsula + Solo úmido (g) 109,75 124,5 115,69 101,16 91,63   

Peso Cápsula + Solo seco (g) 95,15 106,01 97,00 83,89 75,58   

Peso Cápsula (g) 14,55 13,89 13,68 13,69 14,51   

Peso da Água (g) 14,6 18,49 18,69 17,27 16,05   

Peso do Solo Seco (g) 80,6 92,12 83,32 70,2 61,07   

Umidade (%) 18,1 20,1 22,4 24,6 26,3   

Umidade Adotada (%) 18,1 20,1 22,4 24,6 26,3   

Densidade Solo Seco (g/cm³) 1502 1522 1541 1533 1511   

Curvas De Compactação 
 

1550 

 
1540 

 
1530 

 
1520 

 
1510 

 
1500 

18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0 
Porcentagem de Umidade - % 

 

Energia de 
Compactação 

Modificado  Densidade Máxima do Solo Seco (kg/m³) 1542 
Intermediário  Umidade Ótima (%) 22,9 

Normal X ISC (%) 10,36 
 Expansão (%) 1,11 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 - Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 01 TRECHO: POUSO REDONDO/SC   DATA: 26/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24286/18 
LOCAL: ESTACA Nº 18 + 0,00 - LADO DIREITO  CILINDRO: 9 

 

ENSAIO DO ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - MÉTODO 
 

Expansão 
Data Hora Tempo 

Decorrido Leitura Diferença Expansão 
26/10/18  0 1,00   

      
      
      

30/10/18  4 2,88 1,88 1,65 
 

Penetração 
Tempo em 

Minutos 
Penetração Pressão Padrão 

(Kg / cm²) 
Leitura no 

Extensômetro 
Pressão (Kg / cm²) I.S.C 

(%) mm pol Calculada Corrigida 
0,0 0,00 0,000  0,000 0,00   

0,5 0,63 0,025  0,010 1,41   
1,00 1,27 0,050  0,020 2,81   
1,50 1,90 0,075  0,029 4,08   
2,00 2,54 0,100 70,31 0,035 4,92 4,92 7,00 
3,00 3,81 0,150  0,045 6,33   
4,00 5,08 0,200 105,46 0,053 7,45 7,45 7,07 
6,00 7,62 0,300 133,58 0,065 9,14   
8,00 10,16 0,400 161,71     

10,00 12,70 0,500 182,80     

GRÁFICO CORRIGIDO 
10 

9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
0 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 
 

Penetração (mm) 

Resumo do Ensaio 
Expansão em 4 dias (%) 1,65 
I.S.C. (%) 7,07 
Observações: 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 - Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 01 TRECHO: POUSO REDONDO/SC   DATA: 26/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24286/18 
LOCAL: ESTACA Nº 18 + 0,00 - LADO DIREITO  CILINDRO: 29 

 

ENSAIO DO ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - MÉTODO 
 

Expansão 
Data Hora Tempo 

Decorrido Leitura Diferença Expansão 
26/10/18  0 1,00   

      
      
      

30/10/18  4 2,36 1,36 1,19 
 

Penetração 
Tempo em 

Minutos 
Penetração Pressão Padrão 

(Kg / cm²) 
Leitura no 

Extensômetro 
Pressão (Kg / cm²) I.S.C 

(%) mm pol Calculada Corrigida 
0,0 0,00 0,000  0,000 0,00   

0,5 0,63 0,025  0,017 2,39   
1,00 1,27 0,050  0,032 4,50   
1,50 1,90 0,075  0,043 6,05   
2,00 2,54 0,100 70,31 0,051 7,17 7,17 10,20 
3,00 3,81 0,150  0,063 8,86   
4,00 5,08 0,200 105,46 0,074 10,40 10,40 9,87 
6,00 7,62 0,300 133,58 0,092 12,94   
8,00 10,16 0,400 161,71     

10,00 12,70 0,500 182,80     

GRÁFICO CORRIGIDO 
14 

12 

10 

8 

6 

4 

2 

0 
0 1 2 3 4 5 6 7 8 

 
Penetração (mm) 

Resumo do Ensaio 
Expansão em 4 dias (%) 1,19 
I.S.C. (%) 10,20 
Observações: 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 - Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 01 TRECHO: POUSO REDONDO/SC   DATA: 26/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24286/18 
LOCAL: ESTACA Nº 18 + 0,00 - LADO DIREITO  CILINDRO: 21 

 

ENSAIO DO ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - MÉTODO 
 

Expansão 
Data Hora Tempo 

Decorrido Leitura Diferença Expansão 
26/10/18  0 1,00   

      
      
      

30/10/18  4 1,94 0,94 0,82 
 

Penetração 
Tempo em 

Minutos 
Penetração Pressão Padrão 

(Kg / cm²) 
Leitura no 

Extensômetro 
Pressão (Kg / cm²) I.S.C 

(%) mm pol Calculada Corrigida 
0,0 0,00 0,000  0,000 0,00   

0,5 0,63 0,025  0,015 2,11   
1,00 1,27 0,050  0,028 3,94   
1,50 1,90 0,075  0,039 5,48   
2,00 2,54 0,100 70,31 0,048 6,75 6,75 9,60 
3,00 3,81 0,150  0,059 8,30   
4,00 5,08 0,200 105,46 0,067 9,42 9,42 8,93 
6,00 7,62 0,300 133,58 0,078 10,97   
8,00 10,16 0,400 161,71     

10,00 12,70 0,500 182,80     

GRÁFICO CORRIGIDO 
12 
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Penetração (mm) 

Resumo do Ensaio 
Expansão em 4 dias (%) 0,82 
I.S.C. (%) 9,60 
Observações: 
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CLIENTE: Greide Engenharia LTDA ME 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 999 - Bairro dos Estados - Indaial/SC - CEP: 89.130-000 
CNPJ: 00.894.553/0001-35 

PROCÊDENCIA: Rua Prefeito Querino Ferrari - Pouso Redondo/SC 
 

AMOSTRA: SONDAGEM 01 TRECHO: POUSO REDONDO/SC DATA: 30/10/2018 
PROFUNDIDADE: N.I. ESTUDO: CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA REGISTRO: 24286/18 
LOCAL: ESTACA Nº 18 + 0,00 - LADO DIREITO   

 
GRÁFICOS DO ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA 

Determinação do I.S.C. 
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7,00 
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Porcentagem de Umidade (%) 

Determinação da Expansão 
1,800 

 
1,600 

 
1,400 

 
1,200 

 
1,000 

 
0,800 

 
0,600 

20,00 20,50 21,00 21,50 22,00 22,50 23,00 23,50 24,00 24,50 25,00 

Porcentagem de Umidade (%) 

Resumo do Ensaio 
Expansão em 4 dias (%) 1,11 
I.S.C. (%) 10,36 
Observações: 
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4.3 Metodologia adotada para Movimentação de solo 
 

Os serviços relativos a terraplenagem realizados na obra são: 
▪ Efetuar movimentação de solo com corte/rebaixo e aterro para implantação do 

greide de terraplenagem e ou camada estrutural do pavimento; 
▪ Efetuar corte ou aterro para concordância do greide projetado da Via urbana com as 

ruas transversais e acessos às edificações existentes; 
Efetuar remoção de solos inservíveis, quando necessário, junto aos bordos/faixa de tráfego da 
via existente com largura variável e com espessura mínima de 50 cm (em função de 
alargamentos do gabarito existente e/ou devido às características naturais do solo local que 
apresentar baixa capacidade de suporte (ISC<3%,) e expansão acima de 1%; 

▪ O material excedente dos cortes e o proveniente das remoções deverão ser 
transportados e depositado em bota fora devidamente licenciado e autorizado, quando possível 
utilizar no reaterro dos passeios; 

▪ Utilizar solo proveniente de jazida classificado como material de 2ª categoria para 
camada final, conformação de greide e ou recomposição de rebaixo, o qual deverá ser 
devidamente espalhado e compactado. Quando houver presença de solo turfoso e ou lençol 
freático onde não é viável aplicar o referido solo deve-se efetuar o aterro e ou recomposição de 
rebaixo com pedra pulmão/rachão/macadame hidráulico; 

▪ Execução de contenção com enrocamento conforme local definido em projeto visando 
a contenção de taludes e reconstrução da margem erodida do ribeirão. 

 
Ressaltamos que os serviços relativos a movimentação de solo (corte, aterro, remoção 

de solo inservível, enrocamento para obra de contenção, incluindo fornecimento de material, 
carga, transporte e descarga na obra) para implantação do gabarito projetado serão executados 
pela CONTRATANTE, ficando a cargo da CONTRATADA a compactação do material a ser 
aplicado na obra do referente item, conforme serviços descriminados por item na Planilha de 
Orçamento. 

 

4.4 Resultados obtidos 
 

No item “Projeto de execução” apresentamos as seções transversais e seção tipo de 
terraplenagem da obra. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.greideengenharia.com.br 
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5. PROJETO DE DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTE 
 
 

5.1 Considerações 
 

O Projeto de Drenagem e Obras de Arte Corrente tem como intuito definir, detalhar e 
localizar os dispositivos de coleta e condução das águas superficiais que precipitam sobre o 
corpo da Via e que são necessários à sua proteção contra a ação das águas. 

O projeto apresentado representa todo o sistema de drenagem existente da via projetada, 
sendo utilizadas as caixas coletoras existentes representadas no levantamento cadastral, os 
possíveis alinhamentos das redes existentes foram ilustrados através da orientação do 
município. 

 
5.2 Estudo Hidrológico 

 
A elaboração do Estudo Hidrológico tem como intuito à definição dos elementos 

necessários para o estudo de vazão dos dispositivos de drenagem através do dimensionamento 
hidráulico baseada nas bacias de contribuição dos deflúvios em que está inserida a Via 
Projetada. 

 
Com o propósito de se fazer a seleção das estruturas, lançou-se mão de elementos e 

dados suplementares fornecidos por: mapas aerofotogramétricos; estudos topográficos; 
cadastros dos bueiros existentes; inspeções de campo. 

 
a) Coleta de dados 

 
Como etapa inicial deste estudo desenvolveu-se o inventário dos dados hidrológicos 

existentes, com base em publicações de dados pluviométricos da região. 
 

Para esta obra está sendo utilizada a equação de intensidade de precipitação para Lages 
(C. O. Cardoso; M. N. Ullmann; BertolI, 1996): 

i = 631,50 x T 0,155 
(t + 8,9)0,698 

Onde: 
i = Intensidade de chuva, em mm/hora; 
T = Período de retorno (anos); 
t = Tempo de concentração da bacia (minutos) 

 
b) Determinação das vazões 

 
A descarga em uma determinada seção de estudo é função das características 

fisiográficas da bacia de contribuição. 
 

Segundo Tucci (2004) e Souza Pinto (1973), ambos consideram o método racional 
plausível para áreas de 2 a 5 km², desta forma está sendo adotado para o cálculo das vazões de 
projeto de acordo com os seguintes critérios: 

▪ Bacias com áreas até 2km² (200ha), eventualmente 5km² (500ha): Método Racional; 
▪ Bacias com áreas superiores a 2km²: Método do Hidrograma Unitário Triangular. 
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c) Procedimento Metodológico 
 

O estudo foi desenvolvido com o objetivo de se estabelecer uma correlação entre área e 
deflúvio para a bacia aplicando o Método Racional, visto que as mesmas apresentam áreas 
inferiores a 5 km² (500 ha), que pressupõe a determinação das bacias de contribuição. 

 
Tempo de Recorrência 

 
Neste projeto foi adotado um tempo de recorrência conforme tipo de ocupação e obra, 

sendo para bueiros de micro drenagem de 10 anos e os bueiros de macrodrenagem de 50 anos 
em função da importância da obra com base na tabela - Período de retorno T (fonte: 
DAEE/CETESB e Porto et al). 

 
Tempo de Concentração 

 
Estamos utilizando para calcular o tempo de concentração a fórmula de KIRPICH, 

publicada no “California Culverts Practice”. 

Tc = 57 x (L3 / 1000 x H)0,385 
Onde: 
Tc = Tempo de concentração, em minutos; 
L= Comprimento do talvegue mais extenso, em metros; 
H = Desnível em metro. 

 
d) Dimensionamento Hidráulico 

 
Para dimensionamento do sistema de drenagem utilizou-se o Método Racional 

mediante ao emprego da expressão: 
 

Q = 0,278 x C x I x A 
Onde: 
Q = vazão em m³/ s; 
C = coeficiente de escoamento ou deflúvio; 
I = intensidade de precipitação em mm/h; 
A = área da bacia, em km². 

 
Para aplicação do método proposto, faz-se necessário fixar o coeficiente de escoamento 

devido às características físicas da superfície da bacia tais como; forma, declividade, 
comprimento do talvegue, rede de drenagem e formação do escoamento superficial representado 
pelo quadro a seguir: 

 
TIPO DE SUPERFICIE COEFICIENTE DEFLÚVIO "C" 

Ruas  

Asfalto 0,70 a 0,95 
Comércio  

Áreas Centrais 0,70 a 0,95 
Área de periferia do Centro 0,50 a 0,70 
Residencial  

Industrial  

Áreas Leves 0,50 a 0,80 
Áreas Densas 0,60 a 0,90 
Terrenos Baldios 0,10 a 0,30 

Fonte Manual de Hidrologia Básica para Estruturas de Drenagem – DNIT 
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A vazão da bacia hidrológica que incide sobre o trecho está representada graficamente 
em planta e materializada na planilha de “Estudo Hidrológico”, conforme apresentados neste 
item. 

 
5.3 Metodologia Adotada 

 
Assim conforme orientação da Contratante está sendo previsto nesta etapa apenas os 

seguintes serviços: 
▪ Implantação de um sistema de drenagem pluvial para captação e condução dos 

deflúvios que incidem sobre a faixa de trafego para pontos de desague adequado; 
▪ Implantação caixas coletoras em segmentos em que a captação atualmente é 

insuficiente, e assim melhorar a coleta das águas que percolam junto aos bordos que incidem 
sobre a faixa de tráfego; 

▪ Implantação de drenos com a finalidade de drenar o maciço do solo de modo que se 
possa evitar a ação das águas subterrâneas venham a afetar a resistência do material do subleito 
e/ou pavimento, prejudicando o desempenho deste. 

▪ Implantação de sarjetas/valetas de proteção de junto aos pés dos taludes de corte e 
ou aterro para recebimento da aguas provenientes destes e dos terrenos lindeiros; 

▪ Implantação de descida d’água em concreto para captar as águas que escoam dos 
taludes ou dos terrenos marginais que podem comprometer a estabilidades dos taludes e ou a 
integridade do pavimento; 

▪ Caixas de captação para captar as águas que incidem sobre a pista e direcioná-las 
as redes transversais e longitudinais; 

▪ Caixas de ligação nas mudanças de diâmetro ou de direção da tubulação; 
▪ Implantação de bocas de bueiro para contenção de erosão dos solos junto à montante 

e jusante dos mesmos conforme a necessidade; 
▪ Rede transversal e longitudinal: para receber e encaminhar os deflúvios provenientes 

das calhas e ou caixas coletoras ara deságuem em redes existentes e ou bueiros de talvegue; 
▪ Execução de enrocamento no fundo dos bueiros modo a garantir a estabilidade, o 

alinhamento e nivelamento da tubulação; 
▪ Reaterro de vala com material reaproveitado e ou proveniente de jazida, o qual deverá 

ser lançado e compactado adequadamente durante a recomposição da área escavada da vala. 
▪ Implantação de drenos para proporcionar o recolhimento e escoamento das águas 

retidas nos maciços, que poderão comprometer a camada estrutural do pavimento. 
 

Como foi possível somente identificar parcialmente a rede de drenagem existente, visto 
que a mesma se encontra aterrada, no projeto está sendo indicado o possível diâmetro e ou 
alinhamento das tubulações. 

 
Cabe durante a execução conforme a necessidade construtiva e conhecimento da 

fiscalização do município confirmar, verificar o funcionamento das tubulações que serão 
mantidas ou readequar do sistema de drenagem existente, se necessário efetuar adequação, 
sempre tendo como premissa melhorar escoamento das águas e visando sempre que possível 
não onerar os custos incialmente previstos. 
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5.4 Resultados obtidos 
 

Na Planilha de Orçamento são apresentados todos os quantitativos para a drenagem por 
serviços previstos para a Via Projetada. 

 
No item “Projeto de Execução” apresentamos as plantas e os detalhes construtivos do 

item supracitado. 
 

Salientamos que em relação ao sistema de drenagem projetado deverão ser executados 
os seguintes serviços pela CONTRATADA: 

▪ Escavação, escoramento e reaterro de valas com material reproveitado e ou de jazida, 
conforme a necessidade; 

▪ Enrocamento no fundo das valas para estabilização da rede dos tubos a serem 
implantadas; 

▪ Execução de caixas de captação, caixas de ligação, bocas de bueiro, sarjetas, valetas 
de proteção de corte, descidas d’água; 

▪ Implantação de drenos para captação de águas do maciço terroso e ou distantes da 
face do talude antes que elas aflorem ali, conduzindo-as e fazendo com que elas sejam 
despejadas na rede de captação; 

▪ Carga e transporte do material em solo escavado na obra, proveniente de jazida e ou 
pedreiras para bota fora e ou obra, conforme a necessidade. 

 
Ficando a cargo da CONTRATANTE os seguintes serviços: 
▪ Fornecimento de material para reaterro das valas (quando exceder ao previsto em 

projeto). 
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6. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
 
 

6.1 Considerações 
 

O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na 
composição das camadas constituintes do pavimento, determinando suas espessuras, 
estabelecendo as seções transversais tipo da plataforma do pavimento e obtendo os 
quantitativos de serviços e materiais referentes à pavimentação. 

 
De forma geral a estrutura do pavimento deverá atender as seguintes características: 

proporcionar conforto ao usuário que trafegará pela via; resistir e distribuir os esforços verticais 
oriundos do tráfego; resistir aos esforços horizontais. 

 
6.2 Estudo de Trafego 

 
a) Caracterização do Trafego 

 
A Via projetada no sistema viário tem função predominante como de Via local residencial, 

tendo um tráfego médio diário de 1500 veículos e 350 caminhões/ônibus por sentido. 
 

Para definição da camada estrutural estamos usando a instrução normativa “IP-05 
Instrução para dimensionamento de Pavimentos flexíveis”, a qual conforme quadro abaixo 
resume os principais parâmetros de classificação das Via urbanas. 

 

 
b) Calculo do Número de operações por eixo padrão – N 

 
Em síntese com base nos volumes de tráfego previsto e no quadro acima da instrução 

normativa “IP-05 Instrução para dimensionamento de Pavimentos flexíveis” com base nos 
parâmetros de estimativa do volume de tráfego, podemos classificá-la como de TRÁFEGO 
INTERMEDIARIO, para fins de dimensionamento e projeção futura utilizaremos um número 
equivalente de operações - “N” de tráfego de: 

 
N = 4,0 x 106 
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6.3 Dimensionamento 
 

Para a definição das diversas camadas constituintes do pavimento foi desenhado 
utilizando o Método de dimensionamento de Pavimentos Flexíveis do Eng. Murillo L. de Souza, 
conforme revisão de 1981. 

A fixação da espessura mínima a adotar para os revestimentos betuminosos é de vital 
importância no desempenho do pavimento quanto a sua duração em termos de vida de projeto 
e é um dos pontos em aberto a engenharia rodoviária, seja para proteger a camada de base, ou 
para evitar a ruptura do próprio revestimento por esforços repetidos de tração na flexão. 

 
As espessuras recomendadas na Tabela 01 especialmente as bases de comportamento 

puramente granular: 
 

Tabela 01 – Espessuras mínimas 
 

N ESPESSURAS MÍNIMAS REVESTIMENTO BETUMINOSO 
N = < 106 Tratamento Superficial Betuminoso 

106 = < N < 5 x 106 Revestimentos betuminosos com 5,0 cm de espessuras 
5 x 106 = < N < 107 Concreto betuminoso com 7,5 cm de espessura 
107 < N = < 5 x 107 Concreto betuminoso com 10,0 cm de espessura 

N > 5 x 107 Concreto Betuminoso com 12,5 cm de espessura 
 

O dimensionamento pressupõe que está assegurada uma drenagem superficial 
adequada, bem como, um conveniente rebaixamento do lençol d’água, a pelo menos 1,50 m 
abaixo do greide de regularização. 

 

Assim sendo para N = 4,00 x 106 
 

Ocorrendo materiais com índice de suporte (ISC) abaixo de 3% e ou com expansão acima 
de 2%, recomenda-se a solução de remoção de camada, com pelo menos 50 cm de espessura 
abaixo da superfície de regularização e, substituição por materiais selecionados. 

O Método de Dimensionamento de Pavimentos Flexíveis vale-se de um gráfico (Gráfico 
01), com auxílio do qual se obtém a espessura total do pavimento, em função do número N e do 
valor do ISC característico. 

 
Gráfico 01 – Valor N x Espessura Equivalente 
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Em relação ao Coeficiente de equivalência estrutural cada camada possui um coeficiente 
de equivalência estrutural (k) (Tabela 02) que relaciona a espessura que a camada deve possuir 
de material padrão (base granular), com a espessura equivalente do material que realmente irá 
compor a camada. 

 
Tabela 02 – Coeficiente de equivalência estrutural 

 
Determinadas às espessuras Hm, Hn, H20 pelo gráfico característico do método, e R pela 

Tabela 01, as espessuras da base (B), sub-base (h20) e camada de revestimento primário e ou 
de conformação de greide (hn), são obtidas pela resolução sucessiva das seguintes inequações: 

 

 
 
 
 
 

Onde: 

R KR  +  B KB  > =  H20 
R KR + B KB + h20 KSB > = Hn 

R KR + B KB  + h20  KSB  + hn KREF  > =  Hm 
R KR + B KB + h20 KSB + hn KREF > = Hm 

 
KR: coeficiente de equivalência estrutural do revestimento; 
R: espessura do revestimento; 
KB: coeficiente de equivalência estrutural da base; 
B: espessura da base; 
H20: espessura de pavimento sobre a sub-base; 
KSB: coeficiente de equivalência estrutural da sub-base; 
h20: espessura da sub-base; 
Hn: espessura do pavimento sobre a camada com IS = n; 
KREF: coeficiente de equivalência estrutural do reforço de subleito; 
hn: espessura do reforço do subleito; 
Hm: espessura total do pavimento. 
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Em síntese a camada estrutural para CBR do subleito > 6,80% = o pavimento deverá ter 
espessura mínima total de 53 cm, adotado a seguinte composição: 

 
RUA PREFEITO QUERINO FERRARI 

▪ Sub-base (macadame hidráulico/pedra pulmão/rachão): e= 28 cm; 
▪ Base de brita graduada: e=15 cm; 
▪ Concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ): e= 5 cm. 

 
6.4 Materiais de construção 

 
Apresentamos a seguir a localização das jazida, pedreira e usina. 

 
DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE - DMT 

Bota Fora 
Bota fora 01 

 
Entorno da região - a ser indicado pela PML 

DMT adot. 
DMT médio: 

3 
3 

km 
km 

Jazida 
Jazida 01 

 
BR 470 – km 192 – Serra Ilhéus, Pouso Redondo - SC 

DMT adot. 
DMT médio: 

19 
19 

km 
km 

Pedreira / Usina 
LZK Construtora Ltda. 

 
BR 470 – km 192 – Serra Ilhéus, Pouso Redondo - SC 

DMT adot. 
DMT médio: 

19 
19 

km 
km 

 
No que se referem às distâncias médias de transporte dos materiais aplicados na obra a 

seguir são orientativas, ficando a cargo da Contratada a obtenção, liberação e operação das 
jazidas, pedreiras, usinas que lhe for mais conveniente para fornecimento de material necessário 
a implantação da obra, visto que estão contemplados nos itens da planilha de orçamento deste 
projeto o fornecimento e aplicação do material. 

Devendo a Contratada incluir nos custos indiretos os valores excedentes de transporte e 
demais serviços de obtenção de material que não estão contemplados na planilha. 

 
6.5 Resultados obtidos 

 
Apresentamos neste caderno a Planilha de Orçamento com todos os quantitativos de 

pavimentação, discriminados por serviços previstos para a Via Projetada. 
 

No item “Projeto de Execução” é apresentada a seção tipo de pavimentação. 
 

Todos os serviços necessários à execução da camada estrutural do pavimento serão 
executados pela CONTRATADA. 
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7. PROJETO URBANISTICO E OBRAS COMPLEMENTARES 
 
 

7.1 Considerações 
 

O item comtemplado os seguintes macro serviços: 
▪ Urbanização: execução de passeios de modo a possibilitar a acessibilidade aos 

pedestres; 
▪ Obras complementares: execução de cercas e muros e realocação de poste de 

iluminação pública no novo alinhamento projetado em função do gabarito projetado, recuperação 
de taludes com enleivamento. 

▪ Obras de contenção: tem como finalidade reestabelecer o equilíbrio da encosta em 
erosão nos segmentos onde não é possível efetuar o taludamento com solo na encosta em corte 
e ou aterro com inclinação adequada devido a limitação de largura. 

 
7.2 Metodologia adotada 

 
Conforme descrito nos macros itens acima são contemplados os seguintes serviços: 
▪ Aterro dos passeios com material reaproveitado dos rebaixos da faixa de tráfego 

devidamente selecionado, devendo estes ser devidamente nivelados e compactados; 
▪ Implantação de meios-fios junto aos bordos da faixa de tráfego guia de contenção 

junto ao alinhamento predial, prevendo conforme a necessidade os rebaixos nos acessos; 
▪ Execução dos passeios com revestimento em paver, podo tátil e lastro de brita 

(devidamente compactado e nivelado), visando possibilitar acessibilidade aos pedestres. 
▪ Recuperação dos taludes com enleivamento em grama, inclusive preparo do solo; 
▪ Realocação/implantação de postes de iluminação pública que foram removidos de 

modo a viabilizar a implantação do gabarito projetado; 
▪ Reconstrução dos muros e muretas, como também a execução de cercas, no novo 

alinhamento em função dos que foram removidos e ou demolidos devido a implantação do 
gabarito projetado da via; 

 
7.3 Resultados obtidos 

 
Apresentamos na Planilha de Orçamento todos os quantitativos dos serviços 

correspondentes ao item supracitado. 
No item “Projeto de Execução” está apresentada a planta e a seção tipo do item em 

epígrafe. 
 

Os serviços relativos ao fornecimento de material até a obra para aterro dos passeios, 
remoção de cercas e muros que incidem no alinhamento projetado, como também a implantação 
de cercas e construção de muros e muretas, remoção e realocação dos postes de rede elétrica 
no novo alinhamento serão executados pela CONTRATANTE, demais serviços relativos ao item 
ficam a cargo da CONTRATADA. 
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8. PROJETO DE SINALIZAÇÃO 
 
 

8.1 Considerações 
 

A Sinalização corresponde ao conjunto de sinais de trânsito e elementos de segurança 
colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 
melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos, ciclistas e pedestres que nela circulam, 
conforme o Código de Trânsito Brasileiro e diretrizes do Munícipio. 

 
8.2 Sinalização Horizontal 

 
A sinalização horizontal abrange as marcações feitas no pavimento como geometria, 

cores, posições e refletorização adequadas. 
Tem como função organizar o fluxo de veículos, ciclistas e pedestres; controlar e orientar 

os deslocamentos em situação com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 
complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. 

Está contida nesta categoria a implantação de pintura das faixas de tráfego e dos bordos, 
das setas de direção, dos símbolos, bem como dos zebrados e faixas de pedestre. 

Fazem parte também do item os tachões refletivos que são dispositivos auxiliares a 
sinalização horizontal fixados na superfície do pavimento. 

São compostos de um corpo resistente aos esforços provocados pelo tráfego, possuindo 
uma ou duas faces retro-refletivas nas cores compatíveis com a marca viária, com função de 
canalização de tráfego e garantir o afastamento do fluxo de veículos de obstáculos rígidos ou de 
áreas perigosas de acidentes, situadas próximas à pista de rolamento. 

 
8.3 Sinalização Vertical 

 
A sinalização vertical será efetivada através da disposição de placas verticais, com 

posicionamento e dimensões definidas, transmitindo mensagens símbolos e/ou legendas 
normalizadas. Seu objetivo é a regulamentação das limitações, proibições e restrições que 
governam o uso das vias urbanas. 

 
As placas serão projetadas e posicionadas em locais tais que permitam sua imediata 

visualização e compreensão, observando-se cuidadosamente os requisitos de cores, dimensões 
e posição. 

 
8.4 Sinalização de Obra 

 
Neste item está contemplado a sinalização temporária de obra provida de placas 

indicativas e de advertência, cones, bandeiras, fitas zebradas, sinalização luminosa elétrica ou 
outros, conforme a natureza do trabalho e do local. 

 
8.5 Resultados obtidos 

 
Apresentamos na planilha de quantidades todos os quantitativos de sinalização, descritos 

por serviços previstos para implantação da Via Projetada. 
 

Todos os dispositivos de sinalização deverão ser executados pela CONTRATADA 
conforme detalhes tipo apresentados neste caderno no item “Projeto de Execução”. 
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9. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE EXECUÇÃO 
 
 

9.1 Disposições gerais 
 

Este item tem por finalidade definir critérios básicos, principalmente em nível dos 
procedimentos, a serem observados na execução de obras e serviços para implantação do 
“PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA PREFEITO QUERINO FERRARI”. 

 
a) Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

 
Os profissionais de segurança e medicina do trabalho ou a FISCALIZAÇÃO pertencente 

ao quadro funcional da CONTRATANTE estão devidamente autorizados a interditar obras e 
suspender serviços, sempre que forem constatadas infrações à segurança no trabalho, inclusive 
quanto à obrigatoriedade no uso de EPI. 

A CONTRATADA é obrigada a fornecer os EPIs necessários e adequados ao risco da 
atividade e em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de 
ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos 
trabalhadores, conforme determina as normas vigentes, em especial a CLT. 

A CONTRATADA é obrigada a adquirir somente equipamentos aprovados pelo Ministério 
do Trabalho; treinar o trabalhador quanto ao seu uso adequado; tornar obrigatório seu uso; 
substituí-lo quando danificado ou extraviado; responsabilizar-se pela sua higienização e 
manutenção periódica. 

Os empregados devem trabalhar calçados, ficando proibido o uso de tamancos, chinelos 
ou sandálias; o capacete e o calçado de segurança são de uso obrigatório a todas as pessoas 
que estiverem na área de frente de trabalho da obra, além dos demais EPI que se fizerem 
necessário. 

 
b) Sistema e Equipamento de Proteção Coletiva - SPC e EPC 

 
A CONTRATADA deve prioritariamente prever e adotar medidas de proteção coletiva 

destinadas a eliminar as condições de risco, de modo a preservar a integridade física de 
empregados, de terceiros e do meio ambiente, estando à obra ou serviço em andamento ou não 
e em conformidade com as normas vigentes, em especial a CLT. 

 
c) Sinalização 

 
Toda e qualquer obra ou serviço realizado em vias públicas, logradouros públicos, e 

outros, que ofereçam possibilidade de risco a terceiros e empregados, devem ser providos de 
sinalização e isolamentos através de tapumes, placas indicativas e de advertência, cones, 
bandeiras, fitas zebradas, sinalização luminosa elétrica ou outros, conforme a natureza do 
trabalho e do local. 

 
d) Diário de Obra 

 
A CONTRATADA é obrigada a manter no canteiro da obra e ou frente de trabalho o diário 

de obras, em locais de livre acesso, afim de que, a CONTRATANTE possa em qualquer 
momento, registrar as ocorrências que julgar necessária. 

 
e) Equipamentos e ferramentas 

 
A CONTRATADA é obrigada a colocar na frente de trabalho os equipamentos mínimos 

previstos no edital de licitação e/ou contrato, tantas vezes quanto necessário, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1558

www.greideengenharia.com.br 
 

Nos casos de se constatar que, para o cumprimento do cronograma, há necessidade de 
equipamentos adicionais, a CONTRATADA será obrigada a tal complementação, sem ônus 
adicional para a CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE poderá impedir a operação de qualquer equipamento que não atender 
às necessidades de produção e às condições exigidas no edital de licitações e/ou contrato, 
devendo a CONTRATADA retirá-lo do canteiro imediatamente após notificação da 
CONTRATANTE. 

As ferramentas deverão ser apropriadas ao uso a que se destinam, sendo proibido o 
emprego das defeituosas ou improvisadas. As ferramentas defeituosas deverão ser retiradas do 
serviço, a fim de sofrerem reparos ou serem substituídas. 

 
f) Medições 

 
Em relação à medição dos serviços executados seguir os seguintes critérios: 
▪ Os serviços serão medidos com base no Manual de Controle de Qualidade intitulado 

como “Especificações Gerais para Obras Rodoviárias”; 
▪ Os serviços executados que não atenderem os requisitos mínimos estabelecidos pela 

CONTRATANTE/FISCALIZAÇÃO ou pelas especificações vigentes terá que ser corrigido, 
complementados ou refeitos; 

▪ Somente será efetuada a medição dos serviços que forem aceitos, ou seja, atender 
as especificações técnicas do DEINFRA/SC, DNIT e ABNT ou aprovação da 
CONTRATANTE/FISCALIZAÇÃO; 

▪ A medição deverá ser composta por Boletim de Medição e Memória de Cálculo 
anexando às planilhas de volumes e áreas dos serviços realizados, incluindo croquis de 
localização, para melhor detalhamento físico e planilhas de quantidades dos serviços executados 
anexados ao da licitação da obra, bem como o diário de obra do período em questão; 

▪ A CONTRATADA deverá anexar junto a Medição Final, quando necessário e ou 
solicitado pela CONTRATANTE /FISCALIZAÇÃO, o “As Built” da obra. 

 
g) Controle Tecnológico 

 
A empresa executora deverá apresentar Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos 

materiais e ou serviços, inclusive ART, como também os resultados dos ensaios realizados em 
cada etapa com base nas normativas do DNIT ou conforme orientação da CONTRATANTE/ 
FISCALIZAÇÃO. 
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9.2 Especificações Técnicas 
 

A metodologia de execução do conjunto de serviços projetados para implantação da obra 
deverá estar em conformidade com as especificações estabelecidas pelo DNIT e ABNT, com 
também exigidas pelo projeto e ou pela CONTRATANTE. 

Em relação ao canteiro de obra, sinalização de segurança, equipamentos de proteção, 
diário de obra e demais atividades e equipamentos necessários à prevenção de acidentes e 
organização da obra deverá ser respeitado às diretrizes estabelecidas pela CONTRATANTE, 
como também atender a legislação vigente. 

A CONTRATADA ficará responsável pelo fornecimento, montagem, assentamento da 
placa de obra e manutenção, como também será de sua responsabilidade desmontá-la e 
transportá-la até o depósito da CONTRATANTE para reaproveitamento da mesma a ser utilizada 
na execução das etapas subsequentes. 

Todos os custos relacionados aos itens supracitados deverão ser inclusos indiretamente 
no valor proposto das etapas a ser executada pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá ter equipe de topografia em campo de modo a garantir a 
implantação do projeto previsto, acompanhando as atividades de execução e medição dos 
serviços relacionados à mesma. 

A CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias para prevenir possíveis 
acidentes, que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção das obras, 
assumindo total responsabilidade nessas ocorrências. A CONTRATANTE se eximirá de toda e 
qualquer responsabilidade sobre eventuais acidentes. 

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos os 
materiais, equipamentos e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a totalmente limpa. 

 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 

1.1 Administração Local 
Compreende: 
Neste foi considerado as despesas oriundas da administração local que não estão 

sendo consideradas nas composições e/ou incluídas nas despesas indiretas no BDI. 
A administração local compreende os custos diretos relacionados à manutenção, à 

conformidade e à gestão da atividade produtiva no canteiro de obra. 
Medição: proporcional a evolução financeira da obra. 

 

2 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 
 

2.1 Mobilização de equipamento 
2.2 Desmobilização de equipamento 
Compreende: 
A Mobilização compreende o efetivo deslocamento e instalação no local onde deverão 

ser realizados os serviços, de todo o pessoal técnico e de apoio, materiais e equipamentos 
necessários à execução dos mesmos. 

A Desmobilização compreende a desmontagem do Canteiro de Obras e consequente 
retirada do local de todo o efetivo, além dos equipamentos e materiais de propriedade exclusiva 
da Contratada, entregando a área das instalações devidamente limpa. 

Medição: por atividade efetivamente realizada. 
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3 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRA 
 

3.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 
Compreende: fornecimento, instalação e manutenção de placa, pintada conforme leiaute 

estabelecido pela Caixa. 
Medição: pela área da placa efetivamente instalada. 
Considerações: 
A placa deverá situar-se na área de influência da obra, em locais visíveis e estratégicos, 

sem prejuízos para a sinalização do trânsito e para terceiros. 
A placa deverá ser confeccionada em chapa metálica e as informações deverão ser em 

material plástico (poliestireno), para fixação e ou adesivação nas placas. 
A CONTRATADA não só ficará responsável pelo fornecimento, montagem e 

assentamento da placa, mas também estará obrigada a desmontá-la e removê-la, ao final da 
obra, mediante autorização da FISCALIZAÇÃO. 

Em relação ao leiaute da placa de obra, como também as cores, medidas e formatos a 
serem adotados para a confecção da placa, verificar modelo junto a Contratante. 

 
3.2 Locação de container 2,30 x 6,00 m, alt. 2,50 m, para escritório, sem divisórias 

internas e sem sanitário 
Compreende: a locação de contêiner para as operações de apoio á obra. Além do fator 

sustentabilidade, garante economia na instalação por não requerer serviços de fundação e 
terraplenagem. 

Medição: pelo período (mês) efetivamente locado. 
 

3.3 Banheiro Químico - locação e manutenção 
Compreende: a locação do banheiro, inclusive a manutenção em obra, como também o 

uso de caminhão apropriado para sucção e transporte dos resíduos para serem descartados em 
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). 

Nota: as empresas que alugam banheiros químicos também são responsáveis por 
recolher os dejetos das cabines e levá-los para estações de tratamento de esgoto 

Medição: pelo período (mês) efetivamente locado. 
 

3.4 Consumo de energia, gás, telefonia, internet, combustível, correio 
3.4.1 Energia elétrica até 2000 kwh industrial, sem demanda 
3.4.2 Tarifa "a" entre 0 e 20m3 fornecimento d'agua 
Compreende: os consumos de energia e água consumidos durante a execução da obra. 
Medição: a energia em kw/h e água em metros cúbicos. 

 
4 TERRAPLENAGEM 

 
Os serviços descritos a seguir devem ser executados conforme manual de 

“Especificações gerais para obras rodoviárias Volume I/IV – Terraplenagem, drenagem, obras 
complementares e proteção de corpo estradal”. 

Os serviços de terraplenagem deverão restringir-se basicamente a formação do gabarito 
da pista. 

A seguir apresentamos uma síntese das especificações do manual supracitado que 
estabelece em relação ao tipo de serviço, as técnicas de execução, o equipamento utilizado e a 
mensuração dos serviços. 
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4.1 Compactação mecânica a 95% do proctor normal - pavimentação urbana 
4.3 Compactação mecânica a 100% do proctor normal - pavimentação urbana 
Compreende: 
O lançamento de material para construção de corpo de aterro, recomposição de rebaixos 

e preenchimento das remoções respectivamente em camadas sucessivas, tais que permitam seu 
umedecimento e compactação. A espessura da camada a ser compactada não deverá 
ultrapassar 20 cm para camada final e 30 cm para corpo de aterro. 

Para a execução destes serviços podem ser empregados equipamentos tipo trator de 
lâmina, escavadeira hidráulica, rolo liso, de pneus, pés de carneiro ou vibratório. Todas as 
camadas de solos aplicadas no preenchimento das remoções, recomposição de rebaixo, corpo 
de aterro e conformação do greide deverão ser convenientemente compactadas na umidade 
ótima, ± 2%, até obter a massa específica aparente seca correspondente as 100% da massa 
específica aparente máxima seca. 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser 
escarificados, homogeneizados, levados a umidade adequada e novamente compactada de 
acordo com as normativas técnicas vigentes. Durante a execução do item deve ser obedecido à 
normativa DNIT 108/2009 - ES (Terraplenagem – Aterro). 

Os materiais provenientes de jazida aplicados devem se enquadrar nas classificações de 
2ª categoria e 3ª categoria como também atender os seguintes requisitos, em termos de 
características: 

▪ Ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. Não devem ser 
constituídos de turfas ou argilas orgânicas; 

▪ Para efeito de execução do corpo do aterro, apresentar capacidade de suporte 
adequada (ISC ≥ 2%) e expansão menor ou igual a 4%, quando determinados por intermédio 
dos ensaios de Compactação (DNIT 164/2013-ME (Método A)), de Índice Suporte Califórnia - 
ISC (DNIT 172/2016-ME), com a energia do no ensaio de Compactação (Método A). 

▪ Para efeito de execução da camada final dos aterros, apresentar dentro das 
disponibilidades e em consonância com os preceitos de ordem técnico-econômica, a melhor 
capacidade de suporte e expansão ≤2 %, cabendo à determinação dos valores de CBR e de 
expansão pertinentes, por intermédio dos ensaios de Compactação (DNIT 164/2013-ME (Mét. 
B)) e de Índice Suporte Califórnia (DNIT 172/2016-ME), com a energia do ensaio de 
Compactação (Mét. B). 

Medição: pelo volume geométrico de material devidamente compactado aplicado na pista, 
correspondente ao seu respectivo item, conforme locais definidos na “Memória de Cálculo” e ou 
conforme necessidade construtiva. 

 
4.2 Compactação mecânica, sem controle do gc (c/compactador placa 400 kg) 
Compreende: o aterro dos passeios com material proveniente da jazida. Efetuar o 

espalhamento com equipamento mecânico complementando com regularização manual 
utilizando pás e enxadas, compactar utilizando placas vibratórias atingindo as cotas do meio-fio 
implantado. 

Medição: pelo volume geométrico de material aplicado na obra. 
 

4.4 Compactação de material granular - enrocamento 
Compreende: a execução deste serviço compreende operações de espalhamento do 

agregado com trator lamina/motoniveladora referenciado as larguras de projeto, lançamento do 
material de enchimento para melhor acomodação do agregado e em seguida a compactação da 
camada conforme DNIT 152/2010-ES. 

Medição: em metros cúbicos de material espalhado e compactado na pista, conforme 
seção transversal do projeto ou área aterrada/escavada. 
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5 DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTE 
 

Durante a execução dos serviços de drenagem é imprescindível que seja verificado junto 
ao Projeto de Drenagem Pluvial, no Volume II os detalhes tipos dos dispositivos de drenagem, 
bem como quais as dimensões geométricas e materiais utilizados para sua execução. 

A seguir segue síntese do que estas normativas estabelecem em relação ao tipo de 
serviço, as técnicas de execução, ao controle geométrico, ao equipamento utilizado e 
mensuração. 

 
5.1 Escavação mecanizada de vala 
5.1.1 Escavação manual em material de 1ª categoria 
5.1.2 Escavação mecanizada de vala com profundidade até 1,5 m (média entre 

montante e jusante/uma composição por trecho) com retroescavadeira (capacidade da caçamba 
da retro: 0,26 m3 / potência: 88 hp), largura de 0,8 m a 1,5 m, em solo de 1a categoria, locais 
com baixo nível de interferência. af_01/2015 

5.1.3 Escavação mecanizada de vala com prof. maior que 1,5 m e até 3,0 m (média 
entre montante e jusante/uma composição por trecho), com escavadeira hidráulica (0,8 m3/111 
hp), larg. menor que 1,5 m, em solo de 1a categoria, locais com baixo nível de interferência. 
af_01/2015 

5.1.4 Escavação mecanizada de vala com prof. maior que 1,5 m até 3,0 m (média entre 
montante e jusante/uma composição por trecho), com escavadeira hidráulica (0,8 m3/111 hp), 
larg. de 1,5 m a 2,5 m, em solo de 1a categoria, locais com baixo nível de interferência. 
af_01/2015 

5.1.5 Escavação mecanizada de vala com prof. maior que 3,0 m até 4,5 m (média entre 
montante e jusante/uma composição por trecho), com escavadeira hidráulica (1,2 m3/155 hp), 
larg. de 1,5 m a 2,5 m, em solo de 1a categoria, locais com baixo nível de interferência. 
af_01/2015 

Compreende: 
Escavação e carga mecanizada em solo não rochoso, atendendo às dimensões 

estabelecidas no detalhe tipo de projeto utilizando escavadeira hidráulica ou equipamento similar. 
Depositar o material escavado sobre os caminhões basculantes. 

A vala deverá ser bem alinhada de modo a garantir à tubulação um perfeito alinhamento. 
Os fundos das valas devem obedecer a declividades previstas no projeto, isento de saliências. 

Medição: pelo volume escavado, medido no corte da vala. 
 

5.1.6 Escavação de vala em material de 3ª categoria - resistência a compressão acima 
de 110 MPa - com escavadeira e rompedor hidráulico 1.700 kg 

Compreende: a escavação da vala com o uso de rompedor hidráulico em material de 3ª 
categoria/rocha compactada e ou em decomposição, incluído o fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra, conforme especificações técnicas pertinentes ao 
serviço. Depositar o material escavado sobre os caminhões basculantes. 

Medição: pelo volume escavado, medido no corte da vala. 
 

5.2 Escoramento de valas - metálico tipo caixa 
5.2.1 Com chapa metálica - largura <= 1,50 m 
5.2.2 Com chapa metálica - 1,50 m < largura <= 2,00 m 
5.3 Escoramento misto 
5.3.1 Tipo hamburguês 
Compreende: as escavações das valas devem obedecer às regras da boa técnica, 

abertas de jusante para montante, devendo-se utilizar escoramento nas valas em obediência 
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ao que reveem as Normas Brasileiras NBR 9061 e NBR 12.266, bem como a Norma 
Regulamentadora Nº 18 da Portaria Nº 3.214 de 07/06/1978 do Ministério do Trabalho e a Lei Nº 
6.514 de 22/12/1977. Segundo estes ditames legais o escoramento em valas com profundidade 
superior a 1,25m é obrigatório. 

Medição: pela área das superfícies laterais efetivamente escoradas. 
 

5.4 Berço / Enrocamento / Envelopamento para tubulação 
5.4.1 Enrocamento de pedra jogada - pedra de mão comercial - fornecimento e 

assentamento 
Compreende: após a liberação da escavação da vala quando o fundo da vala não 

apresentar estabilidade aplicar camada de enrocamento com equipamento mecânico e/ou 
espalhamento e nivelamento manual com pás e enxadas para posterior aplicação do lastro de 
brita (tipo nº 1) ou berço em concreto. 

Medição: pelo volume geométrico de material aplicado no fundo da vala. 
 

5.4.2 Tabua de madeira não aparelhada *2,5 x 30 cm (1 x 12 ") pinus, mista ou 
equivalente da região 

Compreende: após a liberação da escavação da vala nivelar o fundo da mesma nas 
cotas previstas e/ou execução do enrocamento efetuar o assentamento da tabua de madeira. 

Medição: por metro linear de tabua aplicada. 
 

5.4.3 Berço para bueiros 
5.4.3.1 Concreto fck = 15mpa, traço 1:3,4:3,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016 
5.4.3.2 Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares 

com área média das seções maior que 0,25 m², pé-direito simples, em chapa de madeira 
compensada plastificada, 18 utilizações. af_12/2015 

5.4.3.3 Armação em tela de aço soldada nervurada q-138, aço ca-60, 4,2mm, malha 
10x10cm 

Compreende: após a liberação da escavação da vala nivelar o fundo da mesma nas cotas 
previstas, efetuando posteriormente a execução do berço de concreto conforme dimensões dos 
detalhes tipo de projeto, em seguida efetuar a montagem das formas, a colocação da tela em 
aço para dar sequência ao lançamento e adensamento do concreto. 

Medição: os itens serão medidos da seguinte forma: fornecimento e aplicação do concreto 
por metro cúbico de material aplicado; aço por quilograma de material utilizado e formas por 
metro quadrado utilizado para confinar o concreto. 

 
5.4.4 Envelopamento 
5.4.4.1 Concreto fck = 15mpa, traço 1:3,4:3,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016 
5.4.4.2 Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares 

com área média das seções maior que 0,25 m², pé-direito simples, em chapa de madeira 
compensada plastificada, 18 utilizações. af_12/2015 

5.4.4.3 Armação em tela de aço soldada nervurada q-138, aço ca-60, 4,2mm, malha 
10x10cm 

Compreende: o envelopamento das tubulações que incidem na faixa de trafego e tiverem 
cobertura inferior a 80 cm de aterro, o qual deverá ser executado conforme dimensões dos 
detalhes tipo de projeto, efetuando a montagem das formas, a colocação da tela em aço para 
dar sequência ao lançamento e adensamento do concreto. 

Medição: os itens serão medidos da seguinte forma: fornecimento e aplicação do concreto 
por metro cúbico de material aplicado; aço por quilograma de material utilizado e formas por 
metro quadrado utilizado para confinar o concreto. 
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5.5 Fornecimento, transporte e assentamento de tubos de concreto 
5.5.1 Tubo de concreto (simples) para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 

300 mm, junta rígida, instalado em local com baixo nível de interferências - fornecimento e 
assentamento. af_12/2015 

5.5.2 Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 400 mm, 
junta rígida, instalado em local com baixo nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_12/2015 

5.5.3 Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 600 mm, 
junta rígida, instalado em local com baixo nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_12/2015 

5.5.4 Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 800 mm, 
junta rígida, instalado em local com baixo nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_12/2015 

5.5.5 Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 1500 mm, 
junta rígida, instalado em local com baixo nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_12/2015 

Compreende: 
Os tubos têm o objetivo de conduzir os deflúvios que se desenvolvem na plataforma da 

Via Projetada captados pelas caixas coletoras e ou transpor os cursos d’água existentes 
provenientes de talvegues intermitentes ou permanentes que incidem sobre a mesma. 

Após a execução do berço, lançar e alinhar os tubos pela geratriz superior obedecendo 
às cotas, declividades e alinhamentos, efetuando inclusive o rejuntamento dos tubos com 
argamassa (cimento e areia). 

Os tubos de concreto simples ou armados deverão ser do tipo e dimensões indicados no 
projeto. A qualificação da tubulação com a relação à resistência a compressão diametral será 
controlada através dos ensaios preconizados pela norma da ABNT NBR 8890/2007. 

Abaixo segue tabela indicando as classes dos tubos a serem utilizados: 
 

Tubo DN (cm) Classe do Tubo 
30 PS1 
40 PA-1 
60 PA-1 
80 PA-1 
150 PA-1 

 
Medição: por metro linear de cada segmento concluído. 

 

5.6 Reaterro de vala 
5.6.1 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. af_04/2016 
5.6.2 Reaterro mecanizado de vala com retroescavadeira (capacidade da caçamba da 

retro: 0,26 m³ / potência: 88 hp), largura de 0,8 a 1,5 m, profundidade até 1,5 m, com solo de 1ª 
categoria em locais com baixo nível de interferência. af_04/2016 

5.6.3 Reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da 
caçamba: 0,8 m³ / potência: 111 hp), largura até 1,5 m, profundidade de 1,5 a 3,0 m, com solo 
de 1ª categoria em locais com baixo nível de interferência. af_04/2016 

5.6.4 Reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da 
caçamba: 0,8 m³ / potência: 111 hp), largura de 1,5 a 2,5 m, profundidade de 1,5 a 3,0 m, com 
solo (sem substituição) de 1ª categoria em locais com baixo nível de interferência. af_04/2016 

5.6.5 Reaterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da 
caçamba: 0,8 m³ / potência: 111 hp), largura de 1,5 a 2,5 m, profundidade de 3,0 a 4,5 m, com 
solo (sem substituição) de 1ª categoria em locais com baixo nível de interferência. af_04/2016 

5.7 Material aplicado no reaterro das valas 
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5.7.1 Argila ou barro para aterro/reaterro (retirado na jazida, sem transporte) 
Compreende: 
Consiste na restauração das áreas escavadas das valas utilizando material proveniente 

das escavações, quando necessário aplicar material de 2ª categoria para as redes de tubulações 
e bueiros. 

Os equipamentos mecânicos necessários aos serviços de carga, transporte e colocação 
do material são: escavadeira hidráulica ou retro escavadeira e caminhão basculante. 

Após a execução do berço e colocação dos tubos o reaterro das valas, o qual deverá ser 
compactado utilizando equipamentos tipo vibro - propulsores de operação manual até uma altura 
de 60 cm acima da geratriz superior da tubulação, após esta altura será permitida a compactação 
mecânica. 

Medição: a escavação do material em jazida, pedreira e o reaterro da vala serão medidos 
por metro cúbico de material aplicado para recomposição da mesma obtida pelo resultado de 
subtração do volume geométrico da escavação descontando volume da tubulação executada 
(área do tubo x extensão). 

 
5.8 Dispositivos de drenagem pluvial - fornecimento de material e execução 
5.8.1 Caixa de captação sifonada 
5.8.1.1 Para Tubo DN 30 cm 
5.8.1.2 Para Tubo DN 40 cm 
5.8.1.3 Para Tubo DN 60 cm 
5.8.1.4 Para Tubo DN 80 cm 
5.8.2 Caixa de Ligação/Inspeção 
5.8.2.1 Para Tubo DN 60 cm 
5.8.2.2 Para Valeta/Sarjeta 
5.8.2.3 Para Tubo DN 80 cm 
Compreende: 
As caixas de captação são caracterizadas como dispositivos localizados junto aos bordos 

da plataforma da via que captam e encaminham os deflúvios provenientes das sarjetas para as 
redes longitudinais. 

As caixas de ligação são caracterizadas como dispositivos utilizados para mudança de 
direção das redes e ou mudança de diâmetro dos tubos. Como também para captação e 
encaminhamento das águas provenientes dos dispositivos superficiais (valetas, sarjetas e 
calhas) para as redes de tubulação e caixas coletoras. 

Os dispositivos serão moldados em concreto nos locais indicados, obedecendo às cotas 
e os alinhamentos de projeto, demarcado em campo pela equipe de topografia, conforme 
detalhes construtivos. 

Os materiais utilizados para construção das caixas são compostos por argamassa de 
rejunte, concreto, formas, aço e blocos de concreto. Em relação ao traço e cura o concreto deverá 
ter resistência à compressão de fck ≥15 MPa e ser preparado conforme NBR 6118/2014. 

Medição: os itens serão medidos por unidade executada. 
 

5.9 Boca de bueiro 
5.9.1 Boca BSTC D = 0,80 m – escons. 30° - areia e brita comerciais - alas esconsas 
5.9.2 Boca BSTC D = 1,50 m – escons. 30° - areia e brita comerciais - alas esconsas 
Compreende: 
Estes dispositivos deverão ser moldados “in loco” nos locais indicados, obedecendo às 

cotas e os alinhamentos de projeto e detalhes tipo, conforme locais previstos em projeto, de 
modo a conter a erosão do solo e manter a integridade da plataforma da via. 
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Utilizar para construção dos dispositivos os seguintes materiais: concreto e formas. Em 
relação ao traço e cura o concreto deverá ter resistência à compressão de fck≥ 15 MPa e ser 
preparado conforme NBR 6118/2014. 

Medição: por unidade executada. 
 

5.10 Dispositivos de drenagem sub-superficial/subterrânea - fornecimento de material 
e execução 

5.10.1 Dreno longitudinal profundo para corte em solo - DPS 14 - tubo PEAD e brita 
comercial 

Compreende: a execução de dreno composto por material drenante, manta geotêxtil para 
envolvimento do mesmo e tubo em PEAD corrugado, o qual deverá ser executado conforme 
locais e dimensões estabelecidas em projeto. 

Medição: por metro linear de dreno executado. 
 

5.10.2 Dreno profundo H = 1,0 m – com geocomposto drenante - inclusive escavação e 
reaterro 

Compreende: fornecimento e instalação de geocomposto drenante, inclusive tubo, a ser 
aplicado junto aos bordos da pista de rolamento e acostamento, conforme locais definidos em 
planta de drenagem. 

Medição: por metro linear executado. 
Nota: 
A solução proposta contempla a utilização de geocomposto drenante MacDrain® TD 2L 

20.2, produto comercializado pela empresa Maccaferri, abaixo apresentamos as especificações 
técnicas mínimas dos produtos a serem aplicados. 

Em relação ao tubo de dreno utilizar o tubo fabricado em PEAD com DN 100 mm 
(polietileno de alta densidade) com secção circular, destinado a coletar e escoar o excesso de 
líquido filtrado no solo, que atende a ABNT NBR 15.073, e pode ser fornecido em rolos ou barras. 

Podendo o mesmo ser substituído por material similar, desde que apresente propriedades 
mecânicas, hidráulicas e físicas iguais ou melhores ao material previsto e seja aplicado com a 
mesma finalidade contemplada no projeto. 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1567

www.greideengenharia.com.br 
 

5.10.3 Dreno longitudinal profundo para corte em rocha - DPR 02 - tubo PEAD e brita 
comercial 

Compreende: a execução de dreno profundo para corte em rocha composto por material 
drenante, manta geotêxtil para envolvimento do mesmo e tubo em PEAD corrugado, o qual 
deverá ser executado conforme locais e dimensões estabelecidas em projeto. 

Medição: por metro linear de dreno executado. 
 

5.11 Dispositivos de drenagem superficial - fornecimento de material e execução 
5.11.1 Sarjeta de canteiro central de concreto - SCC 03 - areia e brita comerciais 
Compreende: a implantação de sarjeta de concreto junto aos pés dos taludes de corte 

para captar as águas que percolam nos taludes e incidem diretamente sobre a via projetada. 
Medição: por metro linear de dispositivo instalado. 

 

5.11.2 Valeta de proteção de aterros com revestimento vegetal - VPA 01 
Compreende: as valetas são dispositivos instalados junto aos pés dos taludes de corte, 

destinados a interceptar os deflúvios, que escoando pelo talude ou terrenos marginais podem 
comprometer a estabilidade dos taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. 

Medição: por metro linear de dispositivo instalado. 
 

5.11.3 Descida d'água de aterros em degraus - DAD 07 - areia e brita comerciais 
Compreende: são dispositivos instalados na jusante dos bueiros para redução da 

velocidade d’água de modo a evitar a erosão de solo junto aos taludes do terreno natural 
Medição: por metro linear de dispositivo instalado. 

 

5.12 Carga, transporte e descarga para bota fora / obra 
5.12.1 Carga, manobras e descarga de areia, brita, pedra de mão e solos com 

caminhão basculante 6 m3 (descarga livre) 
5.12.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada 
Compreende: 
A carga e descarga do material escavado e/ou removido proveniente dos solos escavados 

em jazidas ou pedreiras para a obra e da obra para bota fora os quais deverão ser depositados 
sobre caminhões basculantes. 

O transporte do material proveniente dos cortes, rebaixos e remoções para bota foras 
autorizados e licenciados, os quais serão depositados no interior do imóvel, bem como o 
transporte do material de jazida e pedreira para a obra a ser aplicado na recomposição dos 
rebaixos e ou preenchimento das remoções. 

Medição: 
A carga será medida em tonelada, correspondente ao volume geométrico de material 

escavado em jazida, pedreira ou obra multiplicado pelas suas respectivas densidades. 
O transporte será mensurado por metros cúbicos de material proveniente do volume 

geométrico das escavações de material em obra, jazida e pedreira multiplicados pelas suas 
respectivas densidades e distância média percorrida, correspondente à unidade de tonelada por 
quilômetro. 

O volume geométrico deverá ser obtido pela cubagem de material aplicado ou escavado, 
proveniente dos volumes gerados dos itens de Drenagem. 
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6 PAVIMENTAÇÃO 
 

Todos os serviços deste item deverão ser executados seguindo a sequência lógica de 
execução de cada etapa, os quais serão supervisionados e somente após aprovação da 
CONTRATANTE serão liberados individualmente de modo a dar continuada a execução das 
camadas que compõem o pavimento estrutural. 

Os serviços descritos a seguir devem ser executados conforme manual de 
“Especificações gerais para obras rodoviárias Volume III/IV – Pavimentos flexíveis - DNIT”. 

 
A seguir apresentamos uma síntese destas especificações que estabelecem em relação 

a cada tipo de serviço as técnicas de execução, ao controle geométrico, ao equipamento utilizado 
e a mensuração dos mesmos. 

 
6.1 Regularização do subleito 
Compreende: 
A regularização do gabarito de terraplenagem mediante pequenos cortes ou aterros (e ≤ 

20 cm) de material até atingir o greide de projeto, procede-se a escarificacão, quando necessário, 
seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento conforme 
cotas e larguras das notas de serviço e obedecendo as declividades projetadas. 

Para execução do serviço deve-se efetuar a marcação topográfica de modo a permitir o 
uso de equipamentos mecânicos de regularização e compactação. 

Para execução do serviço atender a especificação do DNIT 137/2010-ES 
(Pavimentação – Regularização do subleito). 

Descreveremos a seguir uma síntese dos principais itens a serem obedecidos da 
normativa supracitada. 

 
Controle do material: 
Realizar ensaios de caracterização do material espalhado na pista e de compactação pelo 

método (DNIT 164/2013-ME (método A)) em locais determinados aleatoriamente, coletar por 
jornada diária de trabalho (em função da extensão da obra) ou conforme orientação da 
FISCALIZACAO. 

Em especial na largura do gabarito pavimentação realizar ensaios de índice suporte 
Califórnia (DNIT 172/2016-ME), o qual deve ser igual ou superior ao utilizado para revestimento 
primário existente utilizado no dimensionamento do pavimento. 

 
Controle de Execução: 
Durante a execução realizar os ensaios e orientações descritos a seguir ou conforme 

critérios estabelecidos pela Fiscalização 
▪ Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, 

para cada 100m de pista a ser compactada em locais escolhidos aleatoriamente. (Método DNER-
ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). As tolerâncias admitidas para a umidade higroscópica serão 
de ±2% em torno da umidade ótima. 

▪ Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” em locais escolhidos 
aleatoriamente, por camada, distribuídas regularmente ao longo do segmento, pelo método 
DNER-ME 092/94, DNER-ME 036/94. Para pistas de extensão limitada, com volumes de no 
máximo 1250m³ de material, deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do 
grau de compactação - GC. 

▪ Os cálculos de grau de compactação GC ≥ 100% serão realizados utilizando-se os 
valores da massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica 
aparente seca “in situ” obtidas na pista. 
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▪ O número de ensaios para verificação do Grau de Compactação - GC ≥ 100% será 
definido em função do risco de se rejeitar um serviço de boa qualidade, a ser assumido pela 
CONTRATADA. 

 
Verificação de qualidade: 

 
a) Controle geométrico: 
Após a execução da regularização do subleito, proceder-se-á a relocação e nivelamento 

do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 
▪ 10 cm, quanto a largura da plataforma; 
▪ Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 
▪ 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

b) Aceitação e Rejeição 
Deverá sempre apresentar o resultado IG ≥ IG do subleito do projeto. 
A expansão determinada no ensaio de ISC deverá sempre apresentar resultado < 1%. 
Será controlado o valor mínimo para os valores de ISC e grau de compactação - GC ≥ 

100%, adotando-se o seguinte procedimento: 
X - Ks < valor mínimo de projeto ⇒ rejeita-se o serviço. 
X - Ks > valor mínimo de projeto ⇒ aceita-se o serviço. 
Sendo: 
Onde: 
Xi - valores individuais. 
X - média da amostra. 
s - desvio padrão da amostra. 
n - número de determinações. 
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios 

periódicos de acompanhamento. 
 

Equipamentos 
Os equipamentos utilizados para execução deste serviço são: motoniveladora, rolos 

compactadores, grade de discos e carro tanque distribuidor de água. 
 

Medição: em metros quadrados de plataforma concluída. 
 

6.2 Base ou sub-base de macadame hidráulico com brita comercial 
Compreende: 
Este serviço consiste na aplicação da camada granular de pavimento executada sobre o 

revestimento primário e ou camada de conformação de greide devidamente espalhada e 
compactado. 

A sub-base de com macadame hidráulico ou pedra pulmão/rachão é constituída por 
produto resultante de britagem primaria de rocha sã onde possuem diâmetro máximo de 100 
mm. Devendo ser aplicado camada de bloqueio constituído por produto de britagem consistindo 
na mistura de aproximadamente 50% de material com granulometria entre 19 mm a 9,5 mm e 
50% com granulometria entre 9,5 mm e 0,0 mm em volume. 
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A execução da camada de sub-base compreende operações de espalhamento do 
agregado com motoniveladora referenciado as larguras de projeto, lançamento do material de 
enchimento para melhor acomodação do agregado e em seguida a compactação da camada 
conforme especificação DNIT 152/2010-ES. 

Quando não for possível mais possível a penetração do agregado do agregado para 
enchimento a seco, deve ser dado início a irrigação da camada, ao mesmo tempo que se espalha 
mais o agregado para enchimento e se prossegue com as operações de compressão. A irrigação 
e aplicação do agregado para enchimento devem prosseguir até que se forme na frente do rolo 
uma pasta de agregado para enchimento e água. 

Executar o controle geométrico permitindo as seguintes tolerâncias: ±10 cm para a largura 
da plataforma; ±2 cm em relação às cotas do greide projeto. 

Os equipamentos utilizados para execução deste serviço são: motoniveladora e rolos 
compactadores, grade de discos e carro tanque distribuidor de água. 

Medição: em metros cúbicos de material espalhado e compactado na pista, conforme 
seção transversal do projeto. 

 
6.3 Base ou sub-base de brita graduada com brita comercial 
Compreende: 
A aplicação de camada granular de pavimento executada sobre a sub-base devidamente 

espalhada e compactada. 
A brita graduada é composta material britado misturado em usina apropriado, constituída 

por composição granulométrica que atenda as condições a qual é submetida ao número N de 
tráfego, conforme faixas do DNIT. 

A camada de base de brita graduada não deverá ser submetida à ação direta do tráfego. 
Em caráter excepcional, a FISCALIZAÇÃO poderá autorizar a liberação ao tráfego, por curto 
espaço de tempo e desde que tal fato não prejudique a qualidade do serviço. 

A seguir apresentamos uma síntese da especificação DNIT 141/2010-ES (Base 
estabilizada granulometricamente) para execução da camada 

 
a) Especificações de Execução 
A execução da base compreende operações de mistura e pulverização, umedecimento 

ou secagem dos materiais realizados na pista ou na central de usinagem, bem como 
espalhamento, compactação e acabamento na pista devidamente preparada na largura de 
projeto e nas quantidades necessária para atingir a espessura de projeto. 

 
b) Especificações do Material 
Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, escória, mistura de solos e 

materiais britados ou produtos provenientes de britagem. 
Os materiais destinados à confecção da base devem apresentar as seguintes 

características: 
 

➢ Quando submetidos aos ensaios: 
- DNER-ME 054/97 
- DNER-ME 080/94 
- DNER-ME 082/94 
- DNER-ME 122/94. 

 
A composição granulométrica deverá satisfazer a uma das faixas do quadro a seguir de 

acordo com o n° N de tráfego do DNER. 
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A fração que passa na peneira n° 40 deverá apresentar limite de liquidez inferior ou igual 
a 25% e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem ultrapassados, 
o equivalente de areia deverá ser maior que 30%. 

A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 
porcentagem que passa na peneira n° 40. 

 
➢ Quando submetido aos ensaios: 

- DNIT 164/2013-ME (Método B ou C) 
- DNIT 172/2016-ME 

O Índice de Suporte Califórnia, deverá ser superior a 60% e a expansão máxima será de 
0,5%, com energia de compactação do Método B. Para rodoVia em que o tráfego previsto para 
o período do projeto ultrapassar o valor de N = 5 X 106, o Índice Suporte Califórnia do material 
da camada de base deverá ser superior a 80%; neste caso, a energia de compactação será a do 
Método C. 

O agregado retido na peneira n° 10 deverá ser constituído de partículas duras e 
resistentes, isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, estes isentos de matéria 
vegetal ou outra substância prejudicial. Quando submetidos ao ensaio de Los Angeles (DNER- 
ME 035/98), não deverão apresentar desgaste superior a 55% admitindo-se valores maiores no 
caso de em utilização anterior terem apresentado desempenho satisfatório. 

 
c) Equipamento de aplicação 
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de base granular: 

motoniveladora pesada, com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos 
compactadores tipo pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e pneumático; grade de discos; pulvi- 
misturador e central de mistura. 

Medição: em metros cúbicos de material espalhado e compactado na pista, conforme 
seção transversal do projeto. 

 
6.4 Execução de imprimação com asfalto diluído cm-30. af_09/2017 
Compreende: 
A aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície da base granular 

concluída, antes da execução do revestimento betuminoso, com o objetivo de impermeabilizar a 
base. 

Efetuar varredura com vassoura mecânica rotativa em toda a superfície da base antes da 
aplicação do impermeabilizante, removendo as partículas de pó ou partículas desagregadas. Em 
seguida aplicar o ligante com caminhão tipo espargidor, especialmente constituído para este fim, 
provido de dispositivos de aquecimento, calibradores e termômetros. 
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Deve-se imprimar a pista e deixá-la sempre que possível fechada ao tráfego. Quando isto 
não for possível, trabalhar em meia pista. A taxa de aplicação usual e na ordem de 0,8 a 1,6 
litros/m² (considerando absorção máx. de 24 horas), conforme NORMA DNIT 144/2014-ES. 

Durante a aplicação efetuar a coleta de material em recipiente apropriado de modo a 
permitir a medição da taxa de consumo, sendo que a tolerância admitida da taxa do ligante 
definida em projeto e ajustada experimentalmente no campo será de ±0,2 l/m². Durante a 
execução atender especificação NORMA DNIT 144/2014-ES (Imprimação). 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que 
possível fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando 
a imprimação da adjacente assim que a primeira for permitida ao tráfego. 

Medição: área efetivamente executada em metros quadrados. 
 

6.5 Pintura de ligação com emulsão rr-2c 
Compreende: 
A aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície anterior com o objetivo 

de permitir condições de aderência entre a camada anterior e o revestimento asfáltico a ser 
executado. 

Aplicar varredura com vassoura mecânica rotativa ou jato de ar comprimido em toda a 
superfície da base antes da aplicação do impermeabilizante, removendo as partículas de pó e/ou 
desagregadas. Em seguida aplicar o ligante com caminhão tipo espargidor, especialmente 
constituído para este fim, provido de dispositivos de aquecimento, calibradores e termômetros. 

A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes da 
aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir 
uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da 
ordem de 0,8 l/m² a 1,0 l/m². 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e 
deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em 
meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente assim que a primeira for permitida ao 
tráfego. Durante a execução atender especificação DNIT 145/2012 (Pintura de ligação). 

Medição: área efetivamente executada em metros quadrados. 
 

6.6 Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais 
6.7 Cimento asfáltico de petróleo a granel (cap) 50/70 (coletado caixa na anp 

acrescido de icms) 
Compreende: 
O lançamento da camada de CBUQ (concreto betuminoso asfáltico usinado a quente) 

conforme seção tipo apresentada no item “Projeto de Execução”. 
A execução desta camada tem como objetivo revestir a base existente, protegendo das 

intempéries climáticas, além de proporcionar conforto e segurança ao trafegam pela via. 
A camada de CBUQ é composta por uma mistura executada a quente em usina 

apropriada, com características específicas, composta por agregado mineral graduado e ligante 
betuminoso, a qual é espalhada e comprimida a quente. A distribuição do revestimento asfáltico 
deverá ser feita com máquina acabadora capaz de espalhar e conformar, em seguida efetuar a 
compressão do material com rolo pneumático e rolo liso tandem ou rolo vibratório. 

Medição: por tonelada de cimento asfáltico (CAP) e de revestimento efetivamente 
aplicado e compactado na pista. 

Nota: a executora deverá fornecer FISCALIZAÇÃO um Laudo Técnico de Controle 
Tecnológico e apensado a este os resultados dos ensaios realizados em cada etapa da obra 
conforme as exigências do DNIT, os quais serão indispensáveis para liberação de medição. 
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A seguir descrevemos uma síntese na norma supracitada em relação às características 
dos materiais e equipamentos utilizados, do procedimento de execução e do controle tecnológico 
relativo à camada asfáltica. 

 
I. Características dos Materiais 

Os materiais podem ser obtidos comercialmente ou extraídos de pedreiras autorizadas e 
licenciadas. 

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são o agregado graúdo, o agregado miúdo 
e o ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às Normas pertinentes, e às especificações 
aprovadas pelo DNIT. 

Os materiais empregados devem ter as seguintes características: 
▪ Cimento asfáltico: derivado do petróleo tipo CAP 50/70; 
▪ Agregado graúdo: pode ser pedra britada, escória, seixo rolado preferencialmente 

britado com desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035/98); índice de forma 
superior a 0,5 (DNER-ME 086/94); c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNER-ME 089/94); 

▪ Agregado miúdo: miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos; suas 
partículas individuais devem ser resistentes, estando livres de torrões de argila e de substâncias 
nocivas; devem apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55%. 

 
II. Composição da mistura: 

A composição da mistura deverá ser desenvolvida pela construtora, a qual deverá 
satisfazer os requisitos e tolerâncias de granulometria (DNER-ME 083/98) e aos percentuais de 
ligante a faixa solicitada em projeto e conforme normativa DNIT 031/2006 – ES, conforme quadro 
abaixo: 

Como critério de medição em relação ao CAP utilizar a média aritmética dos resultados 
dos ensaios de controle tecnológico da massa asfáltica, até o limite do orçamento. Como critério 
de aceitação o ligante deverá satisfazer a tolerância de 0,3% em relação ao projeto. 

 

 
As porcentagens de ligante se referem à mistura de agregados, considerada como 100%. 

Para todos os tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser inferior a 4% 
do total. 
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Devem ser observados os valores limites para as características especificadas no 
quadro a seguir: 

As misturas devem atender as especificações da relação betume/vazios ou aos 
mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

 

 

III. Equipamentos 
Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. 
Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 
▪ Depósito para ligante asfáltico: Os depósitos para o ligante asfáltico devem possuir 

dispositivos capazes de aquecer o ligante nas temperaturas fixadas em norma supracitada. 
▪ Silos para agregados e usina para misturas asfálticas; 
▪ Caminhões basculantes para transporte da mistura; 
▪ Equipamento para espalhamento e acabamento tipo pavimentadora automotriz (vibro-

acabadora), capaz de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento; 
▪ O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo 

metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. 
 

IV. Execução 
 

a) Pintura de ligação 
Somente após a liberação da aplicação de pintura de ligação pela fiscalização, será 

possível iniciar a implantação da 1ª camada de CBUQ, e assim sucessivamente para a 2ª 
camada. 
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b) Temperatura do ligante 
A temperatura conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma 

viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), indicando-
se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser 
inferior a 107°C nem exceder a 177°C. 

 
c) Aquecimento dos agregados 
Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 
 

d) Produção do concreto asfáltico 
O concreto asfáltico é produzido em usinas apropriadas, ou obtido comercialmente. 
e) Transporte do concreto asfáltico 
O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, 

utilizando caminhões basculantes, quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista 
à temperatura especificada, cada carregamento deve ser coberto com lona, com tamanho 
suficiente para proteger a mistura. 

 
f) Distribuição e compactação da mistura 
A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, podendo 

ser utilizado na primeira camada motoniveladora ou vibro acabadora e na segunda camada vibro 
acabadora, caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas 
pela adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 
ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início à rolagem utilizando rolos de pneus, 
de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida 
que a mistura seja compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 
direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve 
começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser 
recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da 
marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As rodas 
do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

 
g) Abertura ao tráfego 
Os revestimentos recém–acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 
 

V. Controle da Usinagem do Concreto Asfáltico 
 

a) Controle da quantidade de ligante na mistura 
Devem ser efetuadas extrações de asfalto, de amostras coletadas na pista, logo após a 

passagem da acabadora. 
A porcentagem de ligante na mistura deve respeitar o limite estabelecido neste projeto, 

devendo-se observar a tolerância máx. ± 0,3. 
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b) Controle da graduação da mistura de agregados 
Deve ser procedido o ensaio de granulometria (DNER-ME 083/98) da mistura dos 

agregados resultantes das extrações citadas na alínea "a". A curva granulométrica deve manter-
se contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas na norma do DNIT. 

 
c) Controle das características da mistura 
Devem ser realizados ensaios Marshall em corpos-de-prova de cada mistura diariamente. 

 
6.8 Carga, transporte e descarga para a obra 
6.8.1 Carga, manobras e descarga de areia, brita, pedra de mão e solos com 

caminhão basculante 6 m3 (descarga livre) 
Compreende: a carga e descarga dos materiais da obra para bota fora e ou da jazida, e 

pedreira para a obra sobre caminhões basculantes. 
Medição: por tonelada de material. 

 

6.8.2 Carga, manobras e descarga de mistura betuminosa a quente, com caminhão 
basculante 6 m3 

Compreende: a carga e descarga dos materiais de material betuminoso sobre 
caminhões apropriados para execução da camada estrutural. 

Medição: por tonelada de material. 
 

6.8.3 Transporte de material granular e CBUQ 
6.8.3.1 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada 
6.8.3.2 Transporte de mistura betuminosa em caminhão com caçamba térmica 
Compreende: o transporte dos materiais da camada estrutural do pavimento e CBUQ até 

a obra. 
Medição: pelo volume geométrico dos materiais efetivamente aplicados multiplicados 

pelas suas respectivas densidades e distâncias de transporte, correspondente a unidade de 
tonelada por quilômetro. 

6.8.4 Transporte de ligantes asfálticos 
6.8.4.1 Transporte comercial material betuminoso a quente 
6.8.4.2 Transporte comercial material betuminoso a frio 
Compreende: o transporte do material betuminoso até a usina para usinagem do CBUQ. 
Medição: em tonelada de produto aplicado. 

 
7 URBANISTICO E OBRAS COMPLEMENTARES 

 
7.1 Limitadores físicos e Aterro de Passeios 
7.1.1 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré- 

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), 
para vias urbanas (uso viário). af_06/2016 

7.1.2 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré- 
fabricado, dimensões 100x10x30 cm (comprimento x base x altura), para vias urbanas (uso 
viário) 

Compreende: 
A implantação destes dispositivos visa proteger e estabilizar a estrutura do pavimento da 

pista, além de servir como divisor entre passeios e a faixa de tráfego. Durante a execução 
obedecer aos alinhamentos e cota de projeto, como também executar juntas de dilatação a 
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cada 10 metros. O concreto utilizado para confecção da peça deverá apresentar fck ≥15 MPa e 
ser preparado conforme NBR 6118/2014 quanto ao traço, lançamento e cura, além de atender 
as dimensões em projeto. 

Medição: por metro linear executado. 
 

7.1.3 Lastro de brita comercial 
Compreende: a aplicação de camada granular executada sobre a área regularizada 

devidamente espalhada, nivelada e compactada com placa vibratória, a qual deverá ser 
composto por mistura de pó de pedra, pedrisco e brita. 

Medição: pelo volume geométrico de material espalhado e compactado no passeio, 
conforme seção transversal do projeto. 

 
7.2 Revestimento de Passeios 
7.2.1 Fornec. e assent. de piso podo tátil de concreto fck ≥ 35 MPa, cor vermelha, e=6 

cm, inclusive areia p/ assentamento, e= 6 cm 
Compreende: 
Está previsto a implantação de piso podotátil guia ao longo dos passeios e de alerta nas 

faixas de pedestres e rebaixamentos necessários para circulação segura dos usuários, sendo 
que a mesma será executada em paver, mesmo material de revestimento da calçada na cor 
vermelha, conforme figura 2. 

Utilizar piso tátil direcional de concreto para sinalização, o qual deverá ser assentado 
sobre areia, como também apresentar resistência ≥ 35 Mpa comprovado por laudo técnico e 
atender as especificações técnicas da ABNT (NBR 9781/2013 e ou NBR 16537/2016), ou 
conforme diretrizes estabelecidas pela CONTRATANTE durante a execução. 

 
 

 
Figura 1 – Imagem representativa de instalação de piso podotátil guia em paver 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 2 – Imagem representativa das dimensões do piso tátil 
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Nota: As normativas NBR 9050/2015 e NBR 16537/2016 e demais normas de 
acessibilidade preveem piso de alerta nas faixas de pedestres e rebaixamentos necessários para 
circulação segura dos usuários e o piso tátil direcional ao longo de todas as calçadas. Todos os 
pisos táteis serão na cor vermelha. 

 
Especificações Técnicas 

▪ Material: 
- Em concreto composto de cimento e areia; altura dos cones entre 3 mm e 5 mm, 

conforme NBR 9050/2015; 
- Apresentar resistência à abrasão conforme às características mínimas exigidas 

pela NBR 9050/2015 
- Cor conforme projeto padrão; 
- Dimensão da peça: 20x20x6cm ou 6x10x20cm, ou conforme orientação do Órgão 
- Sistema assentado com areia ou pó de pedra, obedecendo as especificações do 

fabricante e normas pertinentes. 
▪ Aplicação: 

- O solo do subleito deve estar isento de vegetal e impurezas, regularizado, 
compactado e não deverá ter expansão maior que 2%; 

- Os materiais escolhidos para compor as camadas de subleito e base deverão 
seguir as determinações da FISCALIZAÇÃO; 

- O assentamento deve ser feito, preferencialmente, em cima da areia. Não serão 
admitidos torrões de argila, matéria orgânica ou outras substâncias nocivas; 

- A camada de assentamento dos blocos pré-moldados será sempre composta por 
areia, livre de impurezas e material pulverulento. Não serão admitidos torrões de 
argila, matéria orgânica ou outras substâncias nocivas; 

- Os pisos táteis direcionais deverão atender no mínimo os seguintes requisitos: 
peças homogêneas e compactas de modo que atendam as normas pertinentes; não 
possuir trincas, fraturas ou outros defeitos; ser manipulados com as devidas 
precauções, para não ter sua qualidade prejudicada. 

- Para o rejunte utilizar areia ou pó-de-pedra jogando o material em excesso sobre o 
piso intertravado já assentado para intertravar o piso, de forma que parte deste 
material possa interpenetrar nos vãos das peças colocadas. Por fim, retire o 
excesso com uma vassoura, visando que o piso intertravado possa ser novamente 
visualizado inteiramente. Esta ação possibilita que as peças recebam entre seus 
vãos a quantidade de material suficiente para os blocos ficarem intertravados. Evitar 
lavar imediatamente o piso (com o passar do tempo as camadas vão se 
acomodando naturalmente), pois esta ação pode culminar num acomodamento 
disforme, prejudicando o alinhamento ou o nivelamento da superfície; 

- A compactação deverá ocorrer com placa vibratória e observar até quando não 
houver mais nenhuma movimentação pela passagem do equipamento. Qualquer 
irregularidade de depressão que venha a surgir durante a compactação deverá  ser 
prontamente corrigida, removendo-se e recompondo-se os blocos com maior ou 
menor adição do material de assentamento, em quantidade suficiente para 
completa correção do defeito verificado. 

Medição: em metros quadrados de área revestida dos passeios. 
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7.2.2 Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 
20 x 10 cm, espessura 6 cm. af_12/2015 

Compreende: 
O assentamento dos blocos intertravados de concreto com fck ≥ 35 Mpa (tipo paver) de 

aplicada sobre camada de brita devidamente compactada e regularizada. 
O paver utilizado deve ter resistência ≥ 35 Mpa comprovado por laudo técnico e atender 

as especificações técnicas da ABNT (NBR 9781/2013 e ou NBR 16537/2016), ou conforme 
diretrizes estabelecidas pela CONTRATANTE durante a execução. 

Especificações Técnicas 
▪ Dimensão da peça: 6x10x20cm, ou conforme orientação do Órgão 
▪ Aplicação: 

- O solo do subleito deve estar isento de vegetal e impurezas, regularizado, 
compactado e não deverá ter expansão maior que 2%. 

- Os materiais escolhidos para compor as camadas de subleito e base deverão seguir 
as determinações da FISCALIZAÇÃO. 

- O assentamento deve ser feito, preferencialmente, em cima de pó de pedra ou 
areia, sobre as camadas de base. Quando utilizado pó de pedra a mesma deverá 
ter tamanho inferior a 5mm, livre de impurezas e material pulverulento. Não serão 
admitidos torrões de argila, matéria orgânica ou outras substâncias nocivas; 

- Os blocos pré-moldados de concreto deverão atender no mínimo os seguintes 
requisitos: peças homogêneas e compactas de modo que atendam as normas 
pertinentes; não possuir trincas, fraturas ou outros defeitos; ser manipulados com 
as devidas precauções, para não ter sua qualidade prejudicada. 

- Para o rejunte utilizar areia ou pó-de-pedra jogando o material em excesso sobre o 
piso intertravado já assentado para intertravar o mesmo, de forma que parte deste 
material possa interpenetrar nos vãos das peças colocadas. Por fim, retire o 
excesso com uma vassoura, visando que o revestimento possa ser novamente 
visualizado inteiramente. Esta ação possibilita que as peças recebam entre seus 
vãos a quantidade de material suficiente para os blocos ficarem intertravados. Evitar 
lavar imediatamente o piso (com o passar do tempo as camadas vão se 
acomodando naturalmente), pois esta ação pode culminar num acomodamento 
disforme, prejudicando o alinhamento ou o nivelamento da superfície; 

- Efetuar a compactação até quando não se observar mais nenhuma movimentação 
pela passagem do equipamento. Qualquer irregularidade de depressão que venha 
a surgir durante a compactação deverá ser prontamente corrigida, removendo-se e 
recompondo-se os blocos com maior ou menor adição do material de 
assentamento, em quantidade suficiente para completa correção do defeito 
verificado. 

Nota: 
Recomenda-se inicialmente a colocação dos travamentos (meio fios). Estes espaços 

devem ser construídos antes do lançamento da camada de areia/pó de brita de assentamento 
dos blocos de concreto, de maneira a colocar o pó e os blocos dentro de uma “caixa”, cujo fundo 
é a superfície compactada da base e as paredes são as estruturas de confinamento. 

Para perfeita execução da obra, os materiais referidos neste documento, a 
CONTRATADA se obriga sob as responsabilidades legais vigentes a prestar toda assistência 
técnica e administrativa necessária. Para fornecimento dos materiais contratados, caberá a 
CONTRATADA fornecer os materiais de forma adequada e suficiente para garantir a conclusão 
das obras dentro do prazo fixado, atendendo à produtividade estabelecida para a mão de obra e 
os serviços e com a qualidade desejada. 
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Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade, atendendo à boa técnica, 
objetivando a obtenção de um acabamento esmerado nos serviços que só serão aceitos nessas 
condições, devendo ainda satisfazer rigorosamente as normas técnicas brasileiras pertinentes. 

Medição: em metros quadrados de área revestida dos passeios. 
 

7.3 Carga, transporte e descarga para a obra 
7.3.1 Carga, manobras e descarga de areia, brita, pedra de mão e solos com caminhão 

basculante 6 m3 (descarga livre) 
7.3.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada 
Compreende: a carga e descarga, como também o transporte até a obra do material 

utilizado para execução do aterro e ou do lastro de brita proveniente dos solos escavados em 
jazidas e material granular extraído das pedreiras respectivamente. 

Medição: 
A carga e descarga será medida pelo volume geométrico de material multiplicado pela 

sua densidade, correspondente em toneladas, 
O transporte pelo volume geométrico dos materiais efetivamente aplicados multiplicados 

pelas suas respectivas densidades e distância de transporte, correspondente a unidade de 
tonelada por quilômetro. 

 
7.4 Enleivamento 
Compreende: 
O enleivamento com grama ou hidro-semeadura consiste na cobertura imediata do solo 

nos canteiros e ou taludes de aterro ao longo da Via Projetada. 
A execução do Enleivamento e ou hidro-semeadura consiste basicamente em: preparo 

do solo; cobertura com terra vegetal; adubação e ou correção do solo; assentamento das placas 
e ou lançamento das sementes sobre o solo preparado. 

Em relação a grama quando necessário utilizar ponteiros de madeira para melhor fixação 
das leivas; irrigar sempre que necessário até a definitiva fixação das leivas ao solo. 

Medição: em metro quadrado de área aplicada. 
 

7.5 Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2" 
Compreende: o fornecimento e a instalação de guarda corpo metálico galvanizado para 

proteção de pedestres/ciclistas junto ao passeio. 
Medição: pela área do dispositivo implantado. 

 
 

8 SINALIZAÇÃO 
 

8.1 Sinalização Horizontal 
8.1.1 Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 
8.1.2 Pintura de setas e zebrados - tinta base acrílica - espessura de 0,4 mm 
Compreende: 
A pintura das faixas de sentido defluxo aplicadas sobre o revestimento da via, 

obedecendo ao projeto e atender as condições de segurança e conforto. 
A pintura das setas e zebrados são aplicadas sobre o revestimento da via, obedecendo 

ao projeto e atender as condições de segurança e conforto. 
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A fase de aplicação engloba as seguintes etapas: 
▪ Pré-marcação consiste nos alinhamentos dos pontos, locados pela topografia, pela 

qual o operador de máquina irá se guiar para aplicação do material. 
▪ Pintura consiste na aplicação do material por equipamentos adequados de acordo 

com alinhamento fornecido pela pré-marcação e pelo projeto de sinalização. 
▪ O material deverá ser aplicação em superfície limpa, seca e isenta de detritos, óleos 

ou outros elementos estranhos, como também obedecer às dimensões e linearidade das faixas 
e sinais; 

▪ As microesferas de vidro são constituídas de partículas esféricas de vidro de alta 
qualidade, do tipo soda-cal. Efetuar a aplicação de micro esferas Tipo I B, (Premix) as quais são 
incorporadas às tintas antes da sua aplicação, fornecendo retrorefletorização somente após o 
desgaste da superfície aplicada, quando se tornam expostas e do Tipo II (Drop-on) - aplicadas 
concomitantemente com a tinta de modo a permanecer na superfície da película aplicada, 
fornecendo retrorefletorização imediata. 

▪ A retrorefletorização inicial mínima recomendada, em milicandelas por lux por metro 
quadrado, deverá para sinalização definitiva: 250 mcd.m-2 .lx-1, para cor branca e 150 mcd.m- 
2 .lx-1, para cor amarela. 

Medição: pela área aplicada expressa em metros quadrados. 
 

8.1.3 Pintura de faixa - termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm 
Compreende: 
A pintura das faixas de pedestre, dos símbolos e legendas aplicadas sobre o revestimento 

da via, obedecendo ao projeto e atender as condições de segurança e conforto. 
A pintura é composta por ligantes, pigmentos, aditivo e microesferas de vidro. As 

microesferas de vidro são constituídas de partículas esféricas de vidro de alta qualidade, do tipo 
soda-cal. 

Efetuar a aplicação de microesferas classificadas como: 
▪ Tipo I B, (Premix) as quais são incorporadas às tintas antes da sua aplicação, 

fornecendo retrorefletorização somente após o desgaste da superfície aplicada, quando se 
tornam expostas; 

▪ Tipo II (Drop-on) - aplicadas concomitantemente com o material termoplástico de 
modo a permanecer na superfície da película aplicada, fornecendo retrorefletorização imediata. 

▪ A retrorefletorização inicial mínima recomendada, em milicandelas por lux por metro 
quadrado, deverá para sinalização definitiva: 250 mcd.m-2 .lx-1, para cor branca e 150 mcd.m- 
2 .lx-1, para cor amarela. 

▪ A fase de aplicação engloba as seguintes etapas: 
▪ Pré-marcação consiste nos alinhamentos dos pontos, locados pela topografia, pela 

qual o operador de máquina irá se guiar para aplicação do material. 
▪ Pintura consiste na aplicação do material por equipamentos adequados de acordo 

com alinhamento fornecido pela pré-marcação e pelo projeto de sinalização. 
▪ O material deverá ser aplicação em superfície limpa, seca e isenta de detritos, óleos 

ou outros elementos estranhos, como também obedecer às dimensões e linearidade das faixas 
e sinais; 

▪ As tintas devem ser misturadas, de forma a garantir a boa homogeneidade do 
material. 

 
O termoplástico deve ser fundido a uma temperatura ente 180ºC e 200ºC e agitado 

permanentemente para obter uma consistência uniforme durante a aplicação. 
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8.1.4 Tachão refletivo bidirecional - fornecimento e colocação 
Compreende: 
O fornecimento e implantação de tachões. Antes de iniciar os serviços de implantação 

dos tachões refletivos, deverá ser executada a pré-marcação, seguindo as distâncias e 
dimensões constantes no projeto de sinalização horizontal. 

Os materiais aplicados deverão atender as exigências mínimas a seguir: 
▪ O corpo do tachão deverá ser de material de alta resistência à compressão, e atender 

a NBR 14636/2013 da ABNT; 
▪ O tachão deverá apresentar embutido no seu corpo, dois pinos de fixação (cabeça de 

forma arredondada) com superfície rosqueada para permitir melhor aderência aos pinos no 
material de fixação; 

▪ A cola deverá ser especificada pelo fabricante do tachão; 
▪ A cor do tachão poderá se amarela ou branca devendo observar o projeto, sendo que 

o elemento refletivo deverá ser da cor do tachão correspondente; 
▪ O tachão deverá apresentar as dimensões variando de 40 a 55 milímetros na altura, 

140 a 155 milímetros largura e 230 a 250 milímetros no comprimento e seus cantos 
obrigatoriamente deverão ser arredondados. 

Medição: por unidade instalada. 
 

8.2 Sinalização Vertical 
8.2.1 Fornecimento e implantação suporte metálico, inclusive escavação e base de 

concreto, p/ fixação de placa 
Compreende: 
A escavação manual da cava utilizando pás, depositando os materiais lateralmente a via 

para confecção de base de concreto e instalação do suporte de placa. 
O fornecimento e implantação do suporte para fixação das placas, o qual deverá ser em 

tubo em aço galvanizado com costura, ABNT EB 182 Classe Leve/NBR 5580/2015, DN 2" 
(50mm) e espessura 3,65 mm. 

O preenchimento da área escavada com concreto. Efetuar a instalação e fixação do 
suporte simultaneamente a concretagem da base de concreto. 

Medição: o suporte por unidade instalada e a escavação e o concreto em metro cúbico 
de concreto aplicado para confecção da base. 

 
8.2.2 Fornecimento e implantação de placa em aço - película III + III 
Compreende: 
A colocação deste dispositivo para controle de trânsito transmitindo mensagens visando 

a regulamentar, advertir ou indicar quanto ao uso da via, pelos veículos e pedestres de forma 
segura e eficiente. 

As placas deverão ser fixadas no suporte de sustentação com parafusos galvanizados 
com porcas e arruelas. 

Os itens que compõem as placas verticais deverão atender as exigências mínimas 
descritas a seguir: 

▪ Chapas de aço galvanizado, na espessura mínima de 1,25 mm, com no mínimo 270 
g/m² de zinco. A superfície posterior da chapa deverá ser preparada com tinta preta fosca; 

▪ As chapas para as placas deverão ser totalmente refletivas, sendo que a superfície 
que irá receber a mensagem deverá ser preparada com primmer; 
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▪ A película refletiva deverá ser com grau de intensidade refletiva do tipo “grau técnico” 
e constituído de microesferas de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser resistente a 
intempéries, possuir grande grau angularidade de maneira a proporcionar ao sinal características 
de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações. Tanto a luz diurna, como a 
noite sob luz refletiva. 

Medição: por metro quadrado de área de placa implantada. 
 

8.3 Sinalização de Obra 
8.3.1 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película tipo I + I 
Compreende: 
A placa deverá ser composta por cavalete com estrutura em madeira pinus 5,0x2,5cm, 

pintado de preto, placa em chapa de aço galvanizado 0,90mm com face em vinil refletivo laranja 
e legenda em vinil adesivo preto fosco dimensão 1,0x1,0m com altura final de 1,5m. 

Faz parte do item fornecimento de material, confecção, instalação, manutenção e 
posterior remoção da placa, com reaproveitamento para uso ao longo da obra, nos sub-trechos. 

Medição: por metro quadrado de placa instalada. 
 

8.3.2 Tapume de chapa de madeira compensada, e= 6mm, com pintura a cal e 
reaproveitamento de 2x 

Compreende: fornecimento de material, confecção, instalação, manutenção e posterior 
remoção do tapume, com reaproveitamento para uso ao longo da obra, nos sub-trechos. 

Medição: por área de tapume instalado. 
 

8.3.3 Sinalização de transito - noturna 
Compreende: execução de sinalização noturna ao longo da obra, com baldes de 

plástico, incluído o fornecimento de energia elétrica. 
Medição: pela extensão sinalizada. 

 

8.3.4 Isolamento de obra com tela plástica com malha de 5mm e estrutura de madeira 
pontaleteada 

Compreende: fornecimento de mão de obra e materiais para colocação, manutenção e 
remoção da tela plástica. 

Medição: pela área de tela utilizada. 
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 012/2020 - OBRAS RUA PREFEITO QUERINO FERRARI - ANEXO 
III - AVALIAÇÃO

Publicação Nº 2755070

ANEXO III

Avaliação dos Imóveis antes do início das obras:

Avaliação dos Imóveis da Rua Prefeito Querino Ferrari – Reunião 23/09/2020

Proprietário CPF/CNPJ Matrícula Cadastro Imobiliário Valor Venal do Imóvel antes 
da obra

Valdecir Laurindo 075.130.109-43 4605 R$ 35.000,00
Luiz Adriano Laurindo – casa 
1250 056.928.779-02 4604 R$ 125.995,20

Marines Laurindo Cavilha 044.143.859-89 4603 R$ 62.400,00
Valdecir Laurindo 075.130.109-43 4602 R$ 292.876,80
Valdecir Laurindo – casa 
1260 075.130.109-43 R$ 116.275,84

Joni Osvaldo Keiner 038.464.789-89 R$ 97.685,00
Odilon Keiner 292.919.929-68 R$ 124.860,00
Gentil Moraes Santos 384.607.699-68 R$ 79.240,00
Luiz Deivi Merini, Volnei 
Merini e Cleucir Merini

741.622.419-53, 
628.625.299-15 e 
574.276.239-91

R$ 140.000,00

Nerli Vendramim Isidoro 292.928.679-20 R$ 80.000,00
Valiria Tomio 558.485.409-34 R$ 80.000,00
Naor de Souza 382.797.209-44 R$ 293.520,60
Jaciele Souza de Souza 082.114.399-99 R$ 114.388,00
Luiz Vendramin 166.258.119-04 9458 R$ 160.000,00
Osni Vendramin 162.968.009-59 20008 9923 R$ 250.000,00
Município de Pouso Redondo 83.102.681/0001-26 16878 R$ 180.000,00
Luiz Vendramin – casa 1787 166.258.119-04 R$ 548.000,00
Valiria Tomio 558.485.409-34 9460 R$ 350.000,00
Nerli Vendramim Isidoro 292.928.679-20 9472 R$ 350.000,00

Luiz Deivi Merini, Volnei 
Merini e Cleucir Merini

741.622.419-53, 
628.625.299-15 e 
574.276.239-91

4745 R$ 329.291,00

Mauri Cezar Gerber, Marcos 
Antonio Gerber, Espólio De 
Marcio Deniz Gerber.

988.586.379-68 E 
687.809.159-49 (Marcio) 4954 R$ 203.638,00

Celio Luiz Sardo, Luiz Carlos 
Soares, Elezio Montibeller, 
Rene Leandro Guzzo, Lauri 
Erahardt.

866.602.179-91, 
969.593.209-68, 
033.936.889-60, 
847.411.989-87, 
477.896.039-49

12925 R$ 150.000,00

Valor total dos imóveis da rua anterior as obras objeto da contribuição de melhoria R$ 4.163.170,44

RESOLUÇÃO Nº 019/2020/CMAS DE 09/12/2020 - DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA REFERENTE AO EXERCÍCIO 2019 DOS 
RECURSOS DO FNAS, DESTINADOS AO FMAS DO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO

Publicação Nº 2755652

RESOLUÇÃO Nº 019/2020/CMAS de 09/12/2020
Dispõe sobre a prestação de contas do Demonstrativo Sintético da Execução Físico- Financeira referente ao exercício 2019 dos recursos do 
FNAS -Fundo Nacional de Assistência Social, destinados ao FMAS Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pouso Redondo/SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Pouso Redondo – SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em conformidade com 
a Reunião Plenária Extraordinária realizada virtualmente no dia 09 de dezembro de 2020, registrada na Ata nº 106/2020, segundo prevê a 
Lei Municipal nº 1.362/95 de 20 de setembro de 1995, e,

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011 que “Altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
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a organização da Assistência Social”.

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que institui a Política Nacional de Assistência Social.

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de As-
sistência Social - NOB/SUAS.

CONSIDERANDO a Portaria SNAS nº 130, de 29 de setembro de 2020 que estabeleceu a data de abertura para o preenchimento do De-
monstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira referente ao exercício do ano de 2019;

CONSIDERANDO que, entre outras ações, o controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho Municipal de Assis-
tência Social – CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira, referente ao exercício 2019, dos recursos 
do FNAS (Fundo Nacional de Assistência Social) destinados ao FMAS- Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pouso Redondo/
SC.

Art. 2º - A presente resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Pouso Redondo, 09 de dezembro de 2020.

Maikel Verdi
Presidente do CMAS
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2020
Publicação Nº 2754634

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 96/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADO: ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA EPP

OBJETO:

O objeto do presente instrumento é a escolha mais vantajosa para a contra-
tação de empresa especializada para manutenção/revisão da Motonivelado-
ra Case 845, Patrimônio Nº 1-2163, incluindo aquisição de peças, serviço de 
mão de obra e deslocamento de profissional até a garagem municipal, do 
município de Presidente Castello Branco/SC

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para a aquisição das peças e a prestação dos servi-
ços é de R$ 8.006,00 (oito mil e seis reais), sendo que o valor a ser pago 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal, que 
será feito através de débito em conta na Instituição Financeira indicada 
pela empresa. O pagamento somente será efetuado após a conferência e 
aprovação das peças e serviços prestado pela empresa, efetuado pelo Fiscal 
de Contrato nomeado pelo Município.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Oscar Lazza-
rotto, conforme Portaria nº P/1012/2020, de 11 de dezembro de 2020, nos 
termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VIGÊNCIA: 31/12/2020

PORTARIA N. P/1.013/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754784

Portaria n° P/1.013/2020, de 11 de dezembro de 2020.

Prorroga os efeitos da Portaria n° P/0948/2020, de 14 de setembro de 2020, que Instaura Processo Administrativo para verificação de 
descumprimento contratual e rescisão unilateral do Contrato Administrativo nº 12/2020, firmado com a empresa PHF Construtora Eireli.

Ademir Domingos Miotto, Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo 
e em conformidade com o artigo 111, incisos X, XII e XIX, da Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1°. Prorrogar os efeitos da Portaria n° 0948/2020, de 14 de setembro de 2020, que Instaura Processo Administrativo para verificação 
de descumprimento contratual e rescisão unilateral do Contrato Administrativo nº 12/2020, firmado com a empresa PHF Construtora Eireli, 
por mais 30(trinta) dias, por solicitação da Presidente da Comissão de Processo Administrativo n° 01/2020.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco, em 11 de dezembro de 2020.

Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11/12/2020, na forma da L. O. M.

Angélica Frigo
Diretora da Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças
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Presidente Getúlio

Prefeitura

DECRETO Nº. 239/2020
Publicação Nº 2756239

DECRETO Nº. 239/2020

CRIA FONTE DE RECURSO, ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº. 3.300/19, de 03 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar e suplementar a Fonte de Recurso sob a codificação 14252 – Aux. Financeiro – 
União, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme a seguir discriminado:

ÓRGÃO 06.01 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
FUNÇÃO 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana
PROGRAMA 070 Transporte e Obras

PROJETO 2023 Manutenção da Secretaria de Obras Est. Rod. E 
Serv. Urbanos

DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10000 Recursos Ordinários 104.000,00
DESPESA 3.1.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 14252 Aux. Financeiro – União 170.000,00
TOTAL 274.000,00

Art. 2º. Para fazer frente às despesas mencionadas no Artigo 1º., fica anulada a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 06.01 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
FUNÇÃO 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana
PROGRAMA 070 Transporte e Obras

PROJETO 2023 Manutenção da Secretaria de Obras Est. Rod. E 
Serv. Urbanos

DESPESA 3.1.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 10000 Recursos Ordinários 104.000,00
DESPESA 4.4.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 14252 Aux. Financeiro – União 170.000,00
TOTAL 274.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 241/2020
Publicação Nº 2754961

DECRETO Nº. 241/2020

CRIA DESTINAÇÃO DE RECURSOS E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 3.300/19, de 03 de Dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada e suplementada, por conta do provável excesso de arrecadação, a destinação de recursos sob a codificação 13825 – 
Receitas COVID-19, no valor de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), conforme segue:
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ÓRGÃO 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO 10 Saúde
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
PROGRAMA 090 Saúde para todos
ATIVIDADE 2025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
DESPESA 4.4.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 13825 Receitas COVID-19 6.700,00
TOTAL 6.700,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 242/2020
Publicação Nº 2754963

DECRETO Nº. 242/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 3.300/19, de 03 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar, por conta do provável excesso de arrecadação, a destinação de recur-
sos sob a codificação 20000 – Recursos de Outras Fontes, no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), no orçamento vigente, 
conforme segue:

ÓRGÃO 13.01 Serviço de Abastecimento de Água e Tratamento 
de Esgoto

FUNÇÃO 17 Saneamento
SUBFUNÇÃO 512 Saneamento Básico Urbano
PROGRAMA 150 Água Pura para todos
ATIVIDADE 2040 Manutenção da Coleta de Lixo
DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 20000 Recursos de outras fontes 64.500,00
TOTAL 64.500,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 244/2020
Publicação Nº 2756201

DECRETO Nº. 244/2020

CRIA DESTINAÇÃO DE RECURSOS E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 3.300/19, de 03 de Dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada e suplementada, por conta do provável excesso de arrecadação, a destinação de recursos sob a codificação 13831 – 
Transferências COVID-19/Monitoramento, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme segue:
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ÓRGÃO 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO 10 Saúde
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
PROGRAMA 090 Saúde para todos
ATIVIDADE 2025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas

FONTE DE RECURSO 13831 Transferências COVID-19/Monitoramento 
42.000,00

TOTAL 42.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 245/2020
Publicação Nº 2756203

DECRETO Nº. 245/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 3.300/19, de 03 de Dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada, por conta do provável excesso de arrecadação, a destinação de recursos sob a codificação 16503 – Receita de 
Serviços Eventuais, no valor de R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais), no orçamento vigente, conforme segue:

ÓRGÃO 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO 08 Assistência Social
SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária
PROGRAMA 110 Vida com Qualidade

ATIVIDADE 2030 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

DESPESA 3.3.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 16503 Receita de Serviços Eventuais 38.200,00
TOTAL 38.200,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 246/2020
Publicação Nº 2756206

DECRETO Nº. 246/2020

ALTERA A CLÁUSULA PRIMEIRA DO ANEXO ÚNICO – TERMO DE TRANSAÇÃO – DO DECRETO Nº. 240/2020, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, 
QUE AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79 
e 80, II, V, XVI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a cláusula primeira do ANEXO ÚNICO – TERMO DE TRANSAÇÃO – do Decreto nº. 240/2020, de 04 de dezembro de 
2020, que autoriza a realização de Acordo Judicial que especifica e dá outras providências, passando a viger com a seguinte redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA
O EXECUTADO pagará ao EXEQUENTE e ao ANUENTE, a quantia total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). ”

https://guiamemo.com.br/presidente-getulio/taina-julyne-de-oliveira-pereira-advogada
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, mantidas as demais disposições do Decreto nº. 240/2020, de 04 de dezem-
bro de 2020 e de seu respectivo Anexo Único.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 1.044/2020
Publicação Nº 2755634

PORTARIA Nº 1.044/2020
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, incisos V e IX da Lei Orgânica do Município, e ainda de conformidade com o artigo 1º e artigo 2º, incisos I e demais dispo-
sitivos elencados na Lei 2.338/2013 que dispõem sobre contratação de Pessoal em Caráter Temporário, considerando a Lei Complementar 
2.426/2020 artigo 2°, artigo 3° inciso III e Parágrafo Único, tendo em vista o resultado do Processo Seletivo nº 01/2019, e considerando a 
inviabilidade de se realizar em tempo hábil novo Processo Seletivo em tempos de pandemia, resolve:

PRORROGAR:

O prazo de vigência do Contrato de Trabalho Temporário celebrado com os servidores relacionados abaixo, ocupando função do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo - em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, em substituição aos servidores 
efetivos e até realização de novo Processo Seletivo, com prazo máximo de até 12 meses:

ADRIANA DOLSAN
ALESSANDRA BELTRAME SCOTTINI
ANDRESA HANCK
BRUNA MARINHEIRO DE ALCANTARA
CARLA TERESINHA NARDELLI
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE WILHELM
CHIRLES VERIDIANA RATH
DAIANI APARECIDA PEDROSO
DANRLEI JANDT
DARCI CESAR CANE
DENISE HEINZEN
FABIANA SARDAGNA
FERNANDA DE ANDRADE
IOHANNA HOPPE
IONETE NAMBLA
JANAINA ZIMMERMANN
JAQUELINE CARDOZO
JAQUELINE GONCALVES
JESSICA DIRKSEN BELTRAME
JESSICA JUSSARA ULMANN KRUTSCH
JIANI TERESINHA DA SILVA TOBIAS
JOANA RIDIERI KOCK
JOAQUIM EDUARDO LOPES
JOICE MARIA LOOS
JOICE SEMIANO
JONATHAN MARTIN KOCH
KARINA VISSOVATI
LEONICE DE MELO
LEONITA ALMEIDA DIAS
LIDZIANI RECH
LUANA RECH
LUCIANA DE SOUZA DOS SANTOS
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LUCILENE MEDEIROS DA ROSA
MARCELO PEREIRA DUARTE
MARCIANA KLEINSCHMIDT
MARISTELA GUTZ
MARLY SANTOS DO NASCIMENTO
MERIANE ALBINO
NADIA SUELI DOS SANTOS KRENKEL
ROSANA VIEIRA
SCHEILA SCHROEDER DAGOSTIN
SIMONE BAHR
SIMONI BARTH
SOLANGE KURTH NASATTO
SUELI STEUCK CARDOSO
TAMI CRISTINA FARIA MAKIYAMA
TATIANA CARLA TRAVALHA STEDILE
VANESSA GRAMKOW
WALDIR FRITZ BATISTA
YARA SONEA CUCCO

Presidente Getúlio/SC em, 11 de dezembro de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO. 11 DE DEZEMBRO DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020
Publicação Nº 2754856

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL MEDIANTE RONDAS NOTURNAS E MONITORAMENTO 24 HORAS DE 
ALARMES EM PRÉDIOS PÚBLICOS LOCALIZADOS NOS BAIRROS CENTRO, NITERÓI, RIO FERRO E PINHEIRO.
EMPRESA: CASVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
VALOR TOTAL: R$26.569,17
VIGÊNCIA: 31/05/2021
Presidente Getúlio, 11 de dezembro de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2019 CONTRATO TEM POR OBJETO O LICENCIAMENTO DE SOFTWARE SISTEMA 
GOV GESTÃO, MÓDULO GERAÇÃO DE DADOS SIOPS

Publicação Nº 2754629

ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2019

Contrato que entre si celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE NEREU, com endereço na PRAÇA LEAO DEHON - 50 - Presidente Nereu 
SC, inscrita no CNPJ sob n.º 14.488.313/0001-45 neste ato representada pelo(a) GESTOR MUNICIPAL, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATANTE, e PONTOGOV SISTEMAS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 09.209.146/0001-16, neste ato representada por seu representante legal, Senhor(a) 
NILCELIO MARCELINO, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei Nº 8666 de 
21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é O presente contrato tem por objeto o Licenciamento de Software Sistema Gov Gestão, módulo geração de dados 
SIOPS.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados os serviços 
objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada 
na falta de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 – O presente contrato fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor� de conhecimento das partes contratantes: 
Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1 – As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Nereu, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.

Presidente Nereu, 9 de dezembro de 2020.

BENITO BRAND
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NILCELIO MARCELINO
PONTOGOV SISTEMAS LTDA
Contratada

Testemunhas

VALDECI JOSE COMANDOLI

VALDEMAR PETRI
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ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017 PARCERIA LAR DA MENINA
Publicação Nº 2754451

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021

Contrato que entre si celebram a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE NEREU, com endereço na PRAÇA LEAO DEHON - 50 
- Presidente Nereu SC, inscrita no CNPJ sob n.º 13.735.201/0001-89 neste ato representada pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e CLUBE DE MAES LAR DA MENINA, inscrito no CNPJ sob n.º 85.787.463/0001-06, neste ato representada por seu 
representante legal, Senhor(a) ADILSON ANTUNES, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licitação Dispensa de Lici-
tação 6/2017, homologado em 13/09/2017,mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei Nº 8666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital 
antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
NEREU E O CLUBE DE MÃES LAR DA MENINA DE RIO DO SUL CONFORME LEI 13019/2014 E DECRETO 32/2017 E 33/2017.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados os serviços 
objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada 
na falta de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 – O presente contrato fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor� de conhecimento das partes contratantes: 
Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1 – As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Nereu, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.

Presidente Nereu, 9 de dezembro de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

ADILSON ANTUNES
CLUBE DE MAES LAR DA MENINA
Contratada

Testemunhas

VALDECI JOSE COMANDOLI

VALDEMAR PETRI
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ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2017 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA PARA USO DE SISTEMA INFORMATIZADO EM GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA

Publicação Nº 2754478

ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2017

Contrato que entre si celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE NEREU, com endereço na PRAÇA LEAO DEHON - 50 - Presidente Nereu 
SC, inscrita no CNPJ sob n.º 14.488.313/0001-45 neste ato representada pelo GESTOR MUNICIPAL, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TANTE, e CELERE SISTEMAS LTDA -ME, inscrito no CNPJ sob n.º 03.263.965/0001-65, neste ato representada por seu representante legal, Senhor CEZAR 
GODRI, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licitação Pregão 10/2017, homologado em 08/09/2017,mediante 
sujeição mútua as normas constantes da Lei Nº 8666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas 
contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA PARA USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
EM GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados os serviços 
objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada 
na falta de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 – O presente contrato fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor� de conhecimento das partes contratantes: 
Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1 – As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Nereu, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.

Presidente Nereu, 9 de dezembro de 2020.

BENITO BRAND
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CEZAR GODRI
CELERE SISTEMAS LTDA -ME
Contratada

Testemunhas

VALDECI JOSE COMANDOLI

VALDEMAR PETRI
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ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
ASSESSORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS NA SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL

Publicação Nº 2754562

ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2019

Contrato que entre si celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE NEREU, com endereço na PRAÇA LEAO DEHON - 50 - Presidente Nereu 
SC, inscrita no CNPJ sob n.º 14.488.313/0001-45 neste ato representada pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e CONSULTEC - SELETEC APOIO ADMINISTRATIVO, inscrito no CNPJ sob n.º 17.362.821/0001-70, neste ato representada por seu re-
presentante legal, Senhor(a) ADELAR JOSÉ TOLFO, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licitação Pregão 10/2019, 
homologado em 02/09/2019,mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei Nº 8666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, 
as propostas e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS NA 
SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados os serviços 
objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada 
na falta de conhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 – O presente contrato fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor� de conhecimento das partes contratantes: 
Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1 – As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Nereu, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.

Presidente Nereu, 9 de dezembro de 2020.

BENITO BRAND
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADELAR JOSÉ TOLFO
CONSULTEC - SELETEC APOIO ADMINISTRATIVO

Testemunhas

VALDECI JOSE COMANDOLI

VALDEMAR PETRI
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RESULTADO DO PREGÃO Nº 56/2020 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
PARA MANUTENÇÃO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU E FUNDOS

Publicação Nº 2755040

 

 
 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-019-INOUTPIYIPOIUR-7 - Emitido por: VALDECI JOSE COMANDOLI 11/12/2020 10:56:32 -03:00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Aquisição de Bens 

56/2020 
Processo Administrativo: 56/2020 

  

 

O  senhor ISAMAR DE MELO prefeito municipal, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada 
pela portaria nº 396/2020 
 

 

Homologo 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 56/2020, o(s) participante(s): 
 
 

 

 

10855 - FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
125 PAIVER PARA CALÇAMENTO E CALÇADAS METRO 

QUADRADO 
Fronza 5.000 R$42,50 R$212.500,00 

198 TUBO DE CONCRETO 0,80CM PA1 UNIDADE Fronza 300 R$249,00 R$74.700,00 
199 TUBO DE CONCRETO 0,80CM PA2 UNIDADE Fronza 300 R$327,00 R$98.100,00 
200 TUBO DE CONCRETO 100CM PA2 UNIDADE Fronza 200 R$429,00 R$85.800,00 
201 TUBO DE CONCRETO 100CM PA1 UNIDADE Fronza 200 R$341,00 R$68.200,00 
202 TUBO DE CONCRETO 1,20 MT PA1 UNIDADE Fronza 200 R$613,00 R$122.600,00 
203 TUBO DE CONCRETO 1,20 MT PA2 UNIDADE Fronza 200 R$711,00 R$142.200,00 
204 TUBO DE CONCRETO 150CM PA2 COM DUAS MALHAS 

DE AÇO INTERNA 
UNIDADE Fronza 100 R$976,00 R$97.600,00 

205 TUBO DE CONCRETO 150 CM PA1 COM UMA MALHA 
DE AÇO INTERNA. 

UNIDADE Fronza 100 R$960,00 R$96.000,00 

    Total do Fornecedor: R$997.700,00 
20460 - JBN - MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LUVA NITRÍLICA COM FORRO CA 16.313. PAR Nortene 60 R$9,90 R$594,00 
2 CREME DE PROTEÇÃO BISNAGA 200 GR CA 35339. UNIDADE Nortene 30 R$9,90 R$297,00 
3 ARAME FARPADO 250MT ROLO moto 20 R$179,50 R$3.590,00 
4 ARAME FARPADO DE 500 MT ROLO moto 20 R$315,50 R$6.310,00 
5 ARAME GALVANIZADO FIO 12 (2,77) KILOGRAMA moto 60 R$13,50 R$810,00 
6 ARAME GALVANIZADO FIO 18 UNIDADE moto 50 R$16,00 R$800,00 
7 ARAME GALVANIZADO Nº14 UNIDADE moto 50 R$14,30 R$715,00 
8 ARAME RECOZIDO Nº 18 UNIDADE moto 100 R$15,00 R$1.500,00 
9 AREIA FINA DE REBOCO METRO CUBICO mineração 98 R$98,80 R$9.682,40 
10 AREIA INDUSTRIAL. METRO CUBICO mineração 120 R$89,00 R$10.680,00 
11 AREIA MEDIA METRO CUBICO mineração 100 R$96,50 R$9.650,00 
12 ARGAMASSA ACLL UNIDADE CERAFIX 200 R$17,80 R$3.560,00 
13 ARGAMASSA AC III - 20KG UNIDADE CERAFIX 150 R$31,00 R$4.650,00 
14 ARGAMASSA AC I - 20KG UNIDADE CERAFIX 150 R$8,90 R$1.335,00 
15 FERRO 3/8 BR 12MT UNIDADE GERDAU 200 R$61,80 R$12.360,00 
16 FERRO 5/16 BR 12 MT UNIDADE GERDAU 250 R$37,00 R$9.250,00 
17 BLOCO DE CONCRETO PARA CONSTRUCAO 

19X40X15 
UNIDADE lesck 15.000 R$2,30 R$34.500,00 

18 BOTA DE BORRACHA - DIVERSOS TAMANHOS PAR Nortene 120 R$37,30 R$4.476,00 
19 BRITA N° 0 METRO CUBICO mineração 120 R$96,30 R$11.556,00 
20 BRITA N° 1 METRO CUBICO mineração 130 R$98,80 R$12.844,00 
21 BRITA N°2 METRO CUBICO mineração 150 R$90,00 R$13.500,00 
22 BUCHA 6MM BRANCA UNIDADE wurth 800 R$0,39 R$312,00 
23 BUCHA 10MM BRANCA UNIDADE wurth 800 R$0,65 R$520,00 
24 CABO DUPLEX 2X10 NOVO METRO COR FIO 1.000 R$1,128 R$1.128,00 
25 CABO PP2X2,50 PLASTIFICADO UNIDADE COR FIO 300 R$3,70 R$1.110,00 
26 CAIBRO 6X12 DE MADEIRA DE EUCALIPTO METRO Madeireira 1.000 R$6,90 R$6.900,00 
27 CAIXA DE SOBREPOR 2 MODULOS UNIDADE mectronic 500 R$5,00 R$2.500,00 
28 CAIXA DE SOBREPOR 1 MODULO UNIDADE mectronic 500 R$4,60 R$2.300,00 
29 CAL DE PINTURA 8 KG COM FIXADOR UNIDADE itabranca 250 R$10,00 R$2.500,00 
30 CAL FACIL 1L UNIDADE VEDACIT 50 R$5,60 R$280,00 
31 CAL LIQUIDO 3,2LT UNIDADE VEDACIT 50 R$17,00 R$850,00 
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
32 CAL HIDRATADO SACA 20 KILOS SACA itabranca 100 R$9,90 R$990,00 
33 CALHA TUBO CONCRETO 0,30CM UNIDADE Fronza 100 R$26,30 R$2.630,00 
34 CANALETA DUPLA FACE COR BRANCA 3MT UNIDADE mectronic 200 R$9,40 R$1.880,00 
35 CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO UNIDADE pandolfo 30 R$34,50 R$1.035,00 
36 CAVADEIRA ARTICULADA COM DOIS CABOS COM 

1,8M GRANDE 
UNIDADE pandolfo 35 R$73,40 R$2.569,00 

37 CHAPA 2,0X0,95/3MM VERDE/VERMELHO ETERNIT 
ECOLÓGICO. 

UNIDADE ONDULINE 500 R$56,30 R$28.150,00 

38 CHAPA DE COBERTURA 2,44 6 MM UNIDADE imbralit 200 R$63,00 R$12.600,00 
39 CHAPA DE COBERTURA 4MM 2,44 UNIDADE imbralit 500 R$14,70 R$7.350,00 
40 CHAPA DE COBERTURA 4 MM 1,22. UNIDADE imbralit 300 R$7,00 R$2.100,00 
41 CHAPA DE COBERTURA 1,10X3,05 6MM. UNIDADE imbralit 200 R$65,50 R$13.100,00 
42 CHAPA DE COBERTURA 6 MM 1,22 UNIDADE imbralit 150 R$27,00 R$4.050,00 
43 CHAPA TRANSPARENTE DE 2,44 POR 6MM. UNIDADE imbralit 50 R$66,00 R$3.300,00 
44 CHAPA TRANSPARENTE 2,44 X 0, 51 MM UNIDADE imbralit 50 R$25,50 R$1.275,00 
45 CIMENTO VOTORAM 50KG UNIDADE VOTORAN 500 R$33,50 R$16.750,00 
46 CORANTE XADREZ UNIDADE cascola 200 R$3,90 R$780,00 
47 ENXADA 22 CM COM CABO UNIDADE pandolfo 50 R$25,30 R$1.265,00 
48 ENXADA 19 CM COM CABO UNIDADE pandolfo 50 R$24,00 R$1.200,00 
49 ENXADA COM CABO 10 CM. UNIDADE pandolfo 50 R$38,00 R$1.900,00 
50 FECHADURA BANHEIRO UNIDADE SOPRANO 50 R$29,00 R$1.450,00 
51 FECHADURA EXTERNA UNIDADE SOPRANO 80 R$37,90 R$3.032,00 
52 FECHADURA INTERNA UNIDADE SOPRANO 80 R$29,20 R$2.336,00 
53 FERRO 1/2 BARRA DE 12MT UNIDADE GERDAU 200 R$59,00 R$11.800,00 
54 FERRO 1/4 BR 12 MT UNIDADE GERDAU 300 R$16,80 R$5.040,00 
55 FERRO 4/2 BR 12M MT UNIDADE GERDAU 500 R$9,90 R$4.950,00 
56 FERRO 5,00 MM BR DE 12 MT UNIDADE GERDAU 200 R$10,90 R$2.180,00 
57 FERRO 5/8 16MM BARRAS 12 MT UNIDADE GERDAU 300 R$92,30 R$27.690,00 
58 BARRA DE FERRO 5/16 12MT UNIDADE GERDAU 500 R$40,00 R$20.000,00 
59 BARRA DE FERRO 3/8 12MT UNIDADE GERDAU 500 R$58,00 R$29.000,00 
60 FOSSA SÉPTICA CONCRETO UNIDADE Fronza 50 R$170,00 R$8.500,00 
61 FILTRO DE FOSSA 1 ANEL CONCRETO UNIDADE Fronza 50 R$180,50 R$9.025,00 
62 FIO 1,5 MM SOLIDO E FLEXÍVEL METRO COR FIO 800 R$1,55 R$1.240,00 
63 FIO 10MM SOLIDO METRO COR FIO 600 R$10,00 R$6.000,00 
64 FIO DE COBRE FLEXÍVEL, TÊMPERA MOLE, 

ENCORDOAMENTO CLASSES 5, BITOLA (2,50MM²). 
COBERTURA PVC, ISOLAMENTO 750V 

METRO COR FIO 1.500 R$2,30 R$3.450,00 

65 FIO 4 MM FLEXÍVEL. METRO COR FIO 1.000 R$3,88 R$3.880,00 
66 FIO 6MM SOLIDO METRO COR FIO 500 R$5,60 R$2.800,00 
67 FIO ADSL INTERNET METRO COR FIO 600 R$1,70 R$1.020,00 
68 FIO PARALELO 2X1,5MM METRO COR FIO 500 R$3,10 R$1.550,00 
69 FIO PARALELO 2X2,50MM METRO COR FIO 800 R$4,90 R$3.920,00 
70 FIO PARALELO 2X4,00MM METRO COR FIO 500 R$3,38 R$1.690,00 
71 FITA CREPE ESTREITA 19X50M UNIDADE Nortene 80 R$3,90 R$312,00 
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
72 FITA ISOLANTE 10MT UNIDADE amanco 150 R$4,75 R$712,50 
73 FITA ISOLANTE 20MT UNIDADE amanco 150 R$7,90 R$1.185,00 
74 FOICE TUBARAO UNIDADE pandolfo 50 R$53,50 R$2.675,00 
75 FORRO DE PINUS METRO 

QUADRADO 
Madeireira 800 R$22,00 R$17.600,00 

76 FORRO PVC BRANCO METRO 
QUADRADO 

REAL PVC 500 R$27,70 R$13.850,00 

77 FUNDO NIVELADOR 3,6L UNIDADE RESICOLOR 50 R$88,00 R$4.400,00 
78 FOSSA CONCRETO 1,20 X 1,80 MT UNIDADE Fronza 20 R$644,50 R$12.890,00 
79 FILTRO DE FOSSA DE CONCRETO 1,20 X 1,80 MT UNIDADE Fronza 20 R$693,50 R$13.870,00 
80 GRAMA EM METRO METRO 

QUADRADO 
GRAMEIRA 600 R$13,30 R$7.980,00 

81 INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR. UNIDADE mectronic 100 R$9,55 R$955,00 
82 JOELHO 100MM UNIDADE KRONA 80 R$4,45 R$356,00 
83 JOELHO 25MM UNIDADE KRONA 100 R$0,95 R$95,00 
84 JOELHO 40MM ESGOTO. UNIDADE KRONA 50 R$1,55 R$77,50 
85 JOELHO 50MM ESGOTO UNIDADE KRONA 50 R$2,30 R$115,00 
86 JOELHO 50MM SOLD UNIDADE KRONA 50 R$3,20 R$160,00 
87 JOELHO 75MM UNIDADE KRONA 50 R$4,05 R$202,50 
88 LAMINA ROCADEIRA UNIDADE pandolfo 50 R$33,00 R$1.650,00 
89 LAMINA PARA ROCADEIRA 3 PONTAS UNIDADE pandolfo 50 R$51,30 R$2.565,00 
90 LAMPADA LED 12 W UNIDADE G-LIGHT 100 R$18,30 R$1.830,00 
91 LONA PRETA 4X100 35 

 KG 
METRO Nortene 600 R$3,80 R$2.280,00 

92 LONA PRETA 8X100 46 KG. METRO Nortene 600 R$6,20 R$3.720,00 
93 LAMPADA LED 15 WW UNIDADE G-LIGHT 50 R$26,20 R$1.310,00 
94 LÂMPADA LED 30 W G-LIGHT UNIDADE G-LIGHT 50 R$29,30 R$1.465,00 
95 LÂMPADA LED 20 W UNIDADE G-LIGHT 50 R$19,80 R$990,00 
96 LÂMPADA LED 40 W UNIDADE G-LIGHT 50 R$61,20 R$3.060,00 
97 LÂMPADA LED 40 W UNIDADE G-LIGHT 50 R$66,30 R$3.315,00 
98 LAMPADA LED 50 W. UNIDADE G-LIGHT 50 R$52,30 R$2.615,00 
99 MADEIRA DE CAIXARIA DE PINUS, TÁBUA DE 10 Á 30 

CM DE LARGURA EM METROS CÚBICOS. 
METRO CUBICO Madeireira 150 R$930,60 R$139.590,00 

100 MANGUEIRA PRETA 1/2 PAREDE 2 METRO carpes 50 R$0,85 R$42,50 
101 MANGUEIRA DE JARDIM METRO TRAMONTINA 400 R$4,05 R$1.620,00 
102 MANGUEIRA PRETA 3/4 PAREDE 2 METRO carpes 600 R$1,15 R$690,00 
103 MANGUEIRA PRETA 1P PAREDE 2,5. METRO carpes 500 R$1,58 R$790,00 
104 MARRETA 1 KG SEXTAVADO UNIDADE CISER 20 R$21,30 R$426,00 
105 MARRETA 1,5 KG COM CABO. UNIDADE CISER 20 R$31,30 R$626,00 
106 MARRETA 2 KG C/ CABO UNIDADE CISER 20 R$42,40 R$848,00 
107 MARRETA 5 KG C/ CABO UNIDADE CISER 20 R$85,50 R$1.710,00 
108 MARRETA COM CABO 3KG UNIDADE CISER 20 R$58,65 R$1.173,00 
109 MARTELO 27' COM CABO DE FIBRA UNIDADE pandolfo 25 R$26,65 R$666,25 
110 MATA JUNTA UNIDADE Madeireira 500 R$2,80 R$1.400,00 
111 MEIA CANA DE PINUS METRO Madeireira 300 R$1,50 R$450,00 
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
112 MEIA CANA PVC METRO REAL PVC 350 R$5,50 R$1.925,00 
113 MEIO TIJOLO DE 6 FUROS 9X14X24 UNIDADE PRINCESA 3.000 R$0,59 R$1.770,00 
114 MEIO TIJOLO GRANDE 11,5X19X24 UNIDADE PRINCESA 2.500 R$0,98 R$2.450,00 
115 MODULO COAXIAL TV. UNIDADE mectronic 50 R$5,10 R$255,00 
116 MODULO 1 INTERRUPTOR UNIDADE mectronic 60 R$4,65 R$279,00 
117 MODULO PARA TELEFONE RJ11. UNIDADE mectronic 50 R$7,60 R$380,00 
118 MODULO PARA TOMADA 2P+T 10A UNIDADE mectronic 100 R$5,60 R$560,00 
119 MODULO TOMADA UNIDADE mectronic 150 R$12,30 R$1.845,00 
120 MODULO TOMADA 20A UNIDADE mectronic 150 R$6,45 R$967,50 
121 MÓDULO INTERRUPTOR PARALELO UNIDADE mectronic 150 R$6,30 R$945,00 
122 MÓDULO RJ 45 UNIDADE mectronic 60 R$12,00 R$720,00 
123 PÁ DE CORTAR C/ CABO. UNIDADE pandolfo 50 R$23,10 R$1.155,00 
124 PA DE AJUNTAR QUADRADA DE BICO COM CABO UNIDADE pandolfo 85 R$27,40 R$2.329,00 
126 PALANQUE 10X10 2,50. UNIDADE Fronza 120 R$28,30 R$3.396,00 
127 PALANQUE DE PEDRA 10X10 2MT UNIDADE Fronza 200 R$22,10 R$4.420,00 
128 PALANQUE EUCALIPTO TRATADO 8A 12MX2MT UNIDADE Madeireira 300 R$12,90 R$3.870,00 
129 PARAFUSO 4,0X40 UNIDADE CISER 2.000 R$0,15 R$300,00 
130 PARAFUSO 4,5 X 60 UNIDADE CISER 800 R$0,17 R$136,00 
131 PARAFUSO 5,0X60 UNIDADE CISER 500 R$0,25 R$125,00 
132 PARAFUSO 6,0X90 UNIDADE CISER 800 R$0,44 R$352,00 
133 PARAFUSO COM PORCA UNIDADE CISER 400 R$25,00 R$10.000,00 
134 PARAFUSO COM PORCA 5/16X3.1/2 UNIDADE CISER 800 R$7,25 R$5.800,00 
135 PARAFUSO FACA UNIDADE CISER 800 R$29,60 R$23.680,00 
136 PEDRA ARDÓSIA PARA PONTE ESPESSURA 0,18 A 

0,22. 
METRO 

QUADRADO 
mineração 600 R$179,30 R$107.580,00 

137 PEDRA FUNDAMENTAL 49X20X12 UNIDADE mineração 3.000 R$3,50 R$10.500,00 
138 PICARETA COM CABO UNIDADE pandolfo 50 R$56,40 R$2.820,00 
139 PLACA 2 MÓDULOS UNIDADE mectronic 120 R$5,50 R$660,00 
140 PLACA 4X2 1 MODULO HORIZONTAL UNIDADE mectronic 50 R$5,50 R$275,00 
141 PLACA 4X2 1,2,3 UNIDADE mectronic 150 R$3,40 R$510,00 
142 PLACA CEGA UNIDADE mectronic 50 R$5,50 R$275,00 
143 PLACA 4X2 P/3 MODULO. UNIDADE mectronic 150 R$2,30 R$345,00 
144 PLAFON DE PORCELA BRANCO UNIDADE mectronic 300 R$4,60 R$1.380,00 
145 PREGO 16X24 KILOGRAMA GERDAU 150 R$11,10 R$1.665,00 
146 PREGO 17X27 KILOGRAMA GERDAU 200 R$11,20 R$2.240,00 
147 PREGO 18X30 KILOGRAMA GERDAU 150 R$10,70 R$1.605,00 
148 PREGO 19X36 KILOGRAMA GERDAU 200 R$12,20 R$2.440,00 
149 PREGO 20 X 48 KILOGRAMA GERDAU 250 R$12,40 R$3.100,00 
150 PREGO 23X60 KILOGRAMA GERDAU 230 R$10,90 R$2.507,00 
151 PREGO 25 X 75 KILOGRAMA GERDAU 250 R$14,20 R$3.550,00 
152 PREGO 26X84 KILOGRAMA GERDAU 250 R$18,70 R$4.675,00 
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153 PREGO TELHEIRO 500GR UNIDADE GERDAU 250 R$11,50 R$2.875,00 
154 PÓ DE BRITA METRO CUBICO mineração 250 R$100,00 R$25.000,00 
155 QUEROSENE 900ML UNIDADE RESICOLOR 200 R$13,00 R$2.600,00 
156 REGISTRO 50MM SOLDAVEL UNIDADE KRONA 50 R$18,00 R$900,00 
157 REGISTRO ESFERA 25MM UNIDADE KRONA 150 R$7,70 R$1.155,00 
158 REGULADOR DE GAS GRANDE UNIDADE ALIANCA 50 R$27,30 R$1.365,00 
159 REGULADOR DE GAS, PEQUENO UNIDADE ALIANCA 80 R$21,30 R$1.704,00 
160 SARRAFO DE TELHA METRO Madeireira 3.000 R$1,90 R$5.700,00 
161 SELADOR ACRILICO 18 LITROS UNIDADE RESICOLOR 150 R$72,60 R$10.890,00 
162 SELADOR ACRILICO GALAO 3,6L UNIDADE RESICOLOR 150 R$26,30 R$3.945,00 
163 SUPORTE 4X2 PARA 3 MÓDULOS UNIDADE mectronic 150 R$1,70 R$255,00 
164 TELA MALHA GALV. 7 METRO GERDAU 300 R$6,70 R$2.010,00 
165 TELA PRATICA 5X15 FIO 2,40 COM 1,22 ALT. METRO GERDAU 400 R$15,50 R$6.200,00 
166 TELA PRATICA 5X10X2MM 1,02ALT UNIDADE GERDAU 400 R$13,60 R$5.440,00 
167 TELHA CERAMICA ESMALTADA UNIDADE TERRA COTA 

GRES 
5.000 R$2,18 R$10.900,00 

168 TELHA FRANCESA UNIDADE TERRA COTA 
GRES 

3.000 R$1,20 R$3.600,00 

169 TELHA GOIVA MAIS LARGA. UNIDADE TERRA COTA 
GRES 

500 R$4,30 R$2.150,00 

170 TELHA PORTUGUESA ESMALTADA UNIDADE TERRA COTA 
GRES 

8.000 R$1,40 R$11.200,00 

171 TIJOLO 6 FUROS 11,5X19X24 GRANDE UNIDADE PRINCESA 30.000 R$0,99 R$29.700,00 
172 TIJOLO MACIÇO AREIA UNIDADE PRINCESA 8.000 R$0,70 R$5.600,00 
173 TIJOLO MACIÇO UNIDADE PRINCESA 8.000 R$0,63 R$5.040,00 
174 TINTA ACRILICA 3,6 BRANCA SEMI BRILHO. UNIDADE RESICOLOR 100 R$100,00 R$10.000,00 
175 TOMADA PADRAO 10A UNIDADE mectronic 200 R$3,20 R$640,00 
176 OSMOCOLOR IMBUIA 18 LT UNIDADE montana 5 R$625,00 R$3.125,00 
177 OSMOCOLOR CANELA 3,6 LT UNIDADE montana 15 R$159,00 R$2.385,00 
178 OSMOCOLOR IMBUIA 3,6 LT UNIDADE montana 25 R$163,00 R$4.075,00 
179 OSMOCOLOR NOGUEIRA 3,6 LT UNIDADE montana 20 R$159,00 R$3.180,00 
180 VERNIZ NATURAL 3,6 LT UNIDADE RESICOLOR 10 R$95,00 R$950,00 
181 VERNIZ MOGNO BRILHANTE 3,6LT LATA RESICOLOR 10 R$87,30 R$873,00 
182 VERNIZ IMBUIA 3,6LT LATA RESICOLOR 20 R$93,30 R$1.866,00 
183 VERNIZ CANELA 3,6LT LATA RESICOLOR 20 R$80,50 R$1.610,00 
184 TRELIÇA H 12 MM. METRO GERDAU 500 R$7,90 R$3.950,00 
185 TRELIÇA TG 8L METRO GERDAU 800 R$5,60 R$4.480,00 
186 TUBO 100MM ESGOTO METRO KRONA 250 R$11,50 R$2.875,00 
187 TUBO DE ESGOTO 150MM METRO KRONA 60 R$27,90 R$1.674,00 
188 TUBO 40MM ESGOTO METRO KRONA 60 R$4,60 R$276,00 
189 TUBO 50MM ESGOTO METRO KRONA 120 R$7,50 R$900,00 
190 TUBO SOLDAVEL 25MM METRO KRONA 120 R$3,30 R$396,00 
191 TUBO DE CONCRETO 0,15CM UNIDADE Fronza 200 R$23,80 R$4.760,00 
192 TUBO DE CONCRETO 0,20CM UNIDADE Fronza 600 R$25,30 R$15.180,00 
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 83 Ano - Minuta - Licitação: 2020 Número - 

Minuta - Licitação: 57 codigoCliente: 83 anoMinuta: 2020 cotaCredenciamento: 0 
 

Pág 6 / 6 
 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-019-INOUTPIYIPOIUR-7 - Emitido por: VALDECI JOSE COMANDOLI 11/12/2020 10:56:32 -03:00 
 

20460 - JBN - MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
193 TUBO DE CONCRETO 0,30CM UNIDADE Fronza 800 R$29,10 R$23.280,00 
194 TUBO DE CONCRETO 0,40CM UNIDADE Fronza 800 R$45,90 R$36.720,00 
195 TUBO DE CONCRETO 0,50CM UNIDADE Fronza 400 R$66,40 R$26.560,00 
196 TUBO DE CONCRETO 0,60CM PA1 UNIDADE Fronza 500 R$160,00 R$80.000,00 
197 TUBO DE CONCRETO 0,60CM PA2 UNIDADE Fronza 500 R$194,00 R$97.000,00 
206 TUBO DE CONCRETO 200CM PA1 COM UMA MALHA 

DE AÇO INTERNA 
UNIDADE Fronza 50 R$1.325,00 R$66.250,00 

207 TUBO DE CONCRETO 200CM PA2 COM DUAS MALHAS 
DE AÇO INTERNA 

UNIDADE Fronza 50 R$1.521,00 R$76.050,00 

208 VASSOURA GARI 50CM C/ CABO UNIDADE Nortene 60 R$33,20 R$1.992,00 
209 VASSOURA GARI 37 CM UNIDADE Nortene 50 R$18,20 R$910,00 
210 ABAFADOR DE RUIDOS 16 DB UNIDADE Nortene 50 R$33,70 R$1.685,00 
211 TINTA ACRÍLICA BRANCO GELO 18 L LATA RESICOLOR 60 R$415,60 R$24.936,00 
212 TINTA ACRILICA 3,6 BRANCA SEMI BRILHO. UNIDADE RESICOLOR 50 R$100,00 R$5.000,00 
213 TINTA ESMALTE BRANCO 3,6 L UNIDADE RESICOLOR 50 R$75,60 R$3.780,00 
214 TINTA ESMALTE 900ML UNIDADE RESICOLOR 50 R$22,30 R$1.115,00 
215 CARRINHO DE MAO 55LT UNIDADE Maestro 50 R$165,50 R$8.275,00 
216 VIDRO PARA JANELA UNIDADE Nortene 150 R$290,50 R$43.575,00 

    Total do Fornecedor: R$1.589.142,15 
 

Presidente Nereu, 11 de dezembro de 2020. 
   

___________________________________ 
ISAMAR DE MELO 
Prefeito Municipal 

CPF: 767.132.029-34 
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº. 749, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755275

DECRETO Nº. 749, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADA, DAIANE STURM, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de Princesa/SC, portadora do CPF nº 
069.062.729-77, a qual deixa de ocupar a função de Agente Comunitário de Saúde em 11.12.2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 11 de dezembro de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2020.
GILSON LOGA LISBOA

DECRETO Nº. 750, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757421

DECRETO Nº. 750, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 2019 e da Lei 1.069, de 23 de Outubro 
de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 
2019, no valor de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) destinado a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 08.244.0031.2.031 – Manutenção da Assistência Social

MODALIDADE: (284) 
3.390.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 1.800,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 1.800,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), de que trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o superávit 
financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2019 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964, na fonte de recurso acima citada.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 14 de Dezembro de 2020.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
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Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC 026787/O-2

PORTARIA Nº 217 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754510

PORTARIA Nº. 217 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro de 2014 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público estável Pedro José Giehl, inscrito no CPF nº 014.939.809-39 e com matrícula funcional nº 
1461, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Pesados, considerando o período aquisitivo de 1º de junho de 2019 a 31 de maio de 2020.
Sendo que as referidas férias serão gozadas com data inicial em 14 de dezembro de 2020 e data final em 12 de janeiro de 2021.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 11 de dezembro de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 2754510
Data da Publicação: 14 de dezembro de 2020

Edineia Inês Wille

PORTARIA Nº 218 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754814

PORTARIA Nº. 218 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro de 2014 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública estável Tania Inês Diehl Hunner, inscrita no CPF nº 023.324.539-11 e com matrícula funcional 
nº 1402, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, considerando o período aquisitivo de 23 de outubro de 2019 a 22 de outubro de 
2020.
Sendo que as referidas férias serão gozadas com data inicial em 14 de dezembro de 2020 e data final em 12 de janeiro de 2021.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 11 de dezembro de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 2754814
Data da Publicação: 14 de dezembro de 2020

Edineia Inês Wille
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PORTARIA Nº 219 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755261

PORTARIA Nº. 219 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro de 2014 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública efetiva Karla Teresinha Mayer, inscrita no CPF nº 047.277.079-93 e com matrícula funcional 
nº 1645, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, considerando o período aquisitivo de 1º de novembro de 2019 a 31 de outubro 
de 2020.
Sendo que as referidas férias serão gozadas com data inicial em 14 de dezembro de 2020 e data final em 12 de janeiro de 2021.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 11 de dezembro de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 2755261
Data da Publicação: 14 de dezembro de 2020

Edineia Inês Wille

PORTARIA Nº 220 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755281

PORTARIA Nº. 220 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

“CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro de 2014 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública estável Margarete Terezinha Rovedder, inscrita no CPF nº 057.671.699-50 e com matrícula 
funcional nº 1221, ocupante do cargo de Telefonista, considerando o período aquisitivo de 14 de setembro de 2019 a 13 de setembro de 
2020.
Sendo que as referidas férias serão gozadas com data inicial em 17 de dezembro de 2020 e data final em 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 11 de dezembro de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 2755281
Data da Publicação: 14 de dezembro de 2020

Edineia Inês Wille

PROCESSO LICITATÓRIO 38.2020-PM - DISPENSA 15.2020 - PROC. ODONTOLÓGICO
Publicação Nº 2754635

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 38/2020-FMS
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 15/2020-FMS

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para execução de procedimentos odontológicos em ambiente hospitalar sob efeito de anestesia geral para 
paciente especial do Município de Princesa/SC.

JUSTIFICATIVA

A contratação tem por objetivo a aquisição de procedimentos odontológico em ambiente hospitalar sob anestesia geral. Necessidade é em 
virtude do paciente ser especial e foi encaminhado para o centro de especialidades odontológicas (CEO), mas não conseguiu realizar o 
tratamento odontológico de maneira adequada e efetiva, sendo assim solicitado a realização de procedimentos odontológico em ambiente 
hospitalar sob efeito de anestesia geral.
Sendo que o serviço não está disponível na região na rede SUS e diante da necessidade e especificidade da situação se faz necessário essa 
aquisição. Atendimento prioritário está embasado na lei nº 10.048 de 8 de novembro de 2000.

Princesa, 11 de dezembro de 2020.
Denacir Epping
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 38/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 15/2020-FMS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação direta fundamenta-se no disposto no artigo 24, IV, da Lei 8.666/93, que dispõe:
Art. 24. É dispensável a licitação:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;

Princesa, 11 de dezembro de 2020.
Denacir Epping
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 38/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 15/2020-FMS

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1616

Identificada a necessidade pela Secretaria requerente, buscou-se no mercado por empresas que atuassem em área compatível. Dessa for-
ma, o fornecedor escolhido é a empresa INSTITUTO SANTE – HOSPITAL DE DIONISIO CERQUEIRA, CNPJ 08.776.974/0001-82, com sede 
na Rua Vereador João Vitorio Verona, nº 322, Dionisio Cerqueira/SC.
O município encaminhou cotação de preços para várias empresas do segmento (conforme mapa comparativo de preços e orçamentos em 
anexo) sendo que a empresa escolhida, foi a que apresentou menor cotação para o objeto contratado.

Para custear as despesas desta dispensa de licitação, será usada a seguinte dotação orçamentária:

Princesa, 11 de dezembro de 2020.

Denacir Epping
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Luciane M. T. da Silveira
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 38/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 15/2020-FMS

RATIFICAÇÃO

Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à constatação do alto e relevante interesse público social 
e municipal, com base no inciso IV, do art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 38/2020-FMS, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 15/2020-FMS e AUTORIZO a efetiva realização da despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados.

Princesa, 11 de dezembro de 2020.
Denacir Epping
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N° 004/2020 - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA/SC
Publicação Nº 2757375

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA
RESOLUÇÃO Nº 004/2020

Fundamentação Legal LDB nº 9.394/96 – art. 24
Lei Complementar 14.040/2020 Parecer CNE 05/2020
Parecer CNE 11/2020
Dispõe sobre o processo de avaliação, recuperação, promoção, para o Ensino Infantil e Ensino Fundamental, durante o regime especial de 
atividades escolares não presenciais no Sistema Municipal de Ensino, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, para 
a rede municipal.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Regimento 
Interno deste Conselho, e tendo em vista o processo de avaliação, recuperação e promoção do Ensino Infantil e Ensino Fundamental,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DA VALIDAÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Art. 1. Estabelecer normas educacionais a serem adotadas, em caráter excepcional, diante das mudanças educacionais ocorridas durante o 
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estado de emergência em todo o território catarinense, reconhecido pelo Decreto nº 515, de 17 de março de 2020, bem como as Resoluções 
Municipais 01/02/03 de 2020, considerando fatores que podem afetar o processo de aprendizagem remoto no período de distanciamento 
social da pandemia, exige-se no regime de atividades não presenciais, um repensar de práticas que precisam ser entendidas como um 
processo que ocasiona o conceito de classificação, tais como:
§ 1º as diferenças no aprendizado entre os estudantes que têm maiores possibilidades de apoio dos pais ou demais familiares;
§ 2º as diferenças observadas entre os estudantes de uma mesma escola em sua resiliência, motivação e habilidades para aprender de 
forma autônoma on-line ou off-line;
§ 3º as potencialidades e as fragilidades de cada estudante diante do momento vivido;

§ 4º as diferenças entre os estudantes que têm acesso ou não à internet e/ou aqueles que não têm oportunidades de acesso às atividades 
síncronas ou assíncronas.
Art. 2. Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e as normas complementares editadas pelo Sistema de Ensino de Santa Catarina, ficam dispensados, em caráter excep-
cional:
I. na Educação Infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de trabalho educacional e do cumprimento da carga horária 
mínima anuais previstos no inciso II, do art. 31 da Lei nº 9.394/1996; e
II. No Ensino Fundamental, em todas as modalidades de ensino, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho 
escolar, desde que cumprida a carga horária mínima anual nos termos do inciso II do art. 2º da Lei nº 14.040/2020.
§ 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado pelo estado de emergência, conforme Decreto citado 
no art. 1º desta resolução;
§ 2º A reorganização do calendário escolar do ano letivo , a que se refere o caput anterior, obedecerá aos princípios dispostos no art. 206 
da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o acesso e a permanência nas escolas, e contará com a participação 
das comunidades escolares para sua definição;
§ 3º Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado 
pelo estado de emergência e/ou de calamidade pública , obedecendo as normativas federais, estaduais e municipais, poderá ser feita no 
ano subsequente, inclusive por meio da adoção de um continuum de 2 (duas) séries ou anos escolares, observadas as diretrizes nacionais 
editadas pelo CNE, a BNCC e as normas complementares deste Sistema de Ensino, no art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e da garantia 
dos direitos e objetivos de aprendizagem, observado o disposto deste artigo.
§ 4º O reordenamento curricular do que restar do ano letivo de 2020 e o do ano letivo seguinte pode ser reprogramado, aumentando-se 
os dias letivos e a carga horária do ano letivo de 2021 para cumprir, de modo contínuo, os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
escolares.
Art. 3. Todas as unidades escolares devem reorganizar o currículo com a priorização de conteúdos por área/disciplina com enfoque nas 
habilidades e competências da BNCC de acordo com a proposta curricular do município.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO E APRENDIZAGEM

Art. 4. A avaliação do processo de ensino e da aprendizagem se constitui na ação reflexiva que perpassa todas as ações pedagógicas, onde 
os variados segmentos, integrados à educação, devem reelaborar e redimensionar, permanentemente. Se faz necessário considerar as po-
tencialidades e as fragilidades de cada estudante diante do momento vivido.
Art. 5. O processo avaliativo deve ter foco prioritário nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de competências essenciais que 
devem ser efetivamente cumpridos no replanejamento curricular das escolas.
Parágrafo único - A avaliação formativa e/ou diagnóstica do processo de aprendizagem, deverá ser promovida no âmbito de cada instituição 
escolar, em todos os níveis, etapas, formas e modalidades de educação e ensino, conforme suas necessidades, durante o período de distan-
ciamento social e no processo de retorno gradual às atividades presenciais quando autorizadas pelas autoridades locais.

Art. 6. A avaliação, durante regime de atividades não presenciais considerará, no seu exercício, os seguintes princípios:
I - o processo avaliativo do ano em curso deverá levar em conta os objetivos de aprendizagens, considerando o contexto excepcional da 
pandemia, com o intuito de evitar o aumento da reprovação e do abandono escolar;
II - as reais condições de isonomia dos estudantes de acesso à infraestrutura de Internet e de outras variantes (ambiental, material didáti-
co-pedagógico e insumos), bem como dos instrumentos, técnicas e métodos a serem utilizados no regime especial de aulas não presenciais;
III - as devolutivas dos estudantes e das famílias, seja pelas atividades impressas, envio de vídeos e fotos, apostilas e positivo on, servem 
como fundamento para os pareceres finais e, consequentemente, para a validação da carga horária, além de base para a avaliação das 
aprendizagens dos estudantes;
IV - o aperfeiçoamento dos processos de ensino e de aprendizagem;
V - a aferição do desempenho do estudante, quanto à apropriação de conhecimentos em cada área do conhecimento, componentes curri-
culares e o desenvolvimento de conceitos, competências e habilidades;
VI - a garantia de critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, considerando os objetivos de aprendizagem efetiva-
mente cumpridos pelas escolas da rede de ensino, de modo a minimizar a retenção e o abandono escolar;
VII - a priorização da avaliação de competências e habilidades, alinhadas à BNCC, com ênfase em leitura, escrita, raciocínio lógico mate-
mático, comunicação e solução de problemas, avaliação da leitura de livros indicados no período de distanciamento social, entre outras 
possibilidades;
VIII - a priorização da avaliação formativa e diagnóstica da alfabetização nos anos iniciais do Ensino Fundamental, como também na tran-
sição para os anos finais;

IX - a possibilidade de um continuum curricular 2020-2021, conforme disposto nesta Resolução para os estudantes que não se encontram 
em final de ciclo.
X- a utilização dos resultados das avaliações formativa e diagnóstica, que deverão orientar programas de recuperação da aprendizagem 
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presencial ou não presencial, promovida na escola desta rede de ensino, conforme critérios definidos pelos gestores escolares, de acordo 
com o seu replanejamento pedagógico e curricular no retorno às aulas.
Art. 7. A avaliação se constituirá como processo permanente e contínuo da produção/apropriação na aprendizagem do estudante, no en-
sino do professor e da Unidade Escolar, com prevalência dos aspectos qualitativos do conhecimento sobre os quantitativos do ensino, que 
promovam:
I - Avanço nas turmas do Ensino Fundamental.
II - Aproveitamento de estudos concluídos com êxito.
III - Realização de recuperação de estudos.
Parágrafo único: A recuperação de estudos deverá ser garantida, na medida do possível, durante o regime especial de atividades de apren-
dizagens não presenciais e, continuar, nos projetos de apoio pedagógico ao longo dos próximos anos letivos.
Art. 8. Considerando a excepcionalidade do ano letivo de 2020, a organização das atividades de aprendizagens não presenciais nas Unidades 
de Ensino com reflexos e impactos pedagógicos, junto ao Ensino Fundamental, será adotada como critério para a conclusão dos períodos 
letivos, por meio de elaboração de um Parecer Pedagógico ou Relatório Individual para cada estudante, tendo como objetivos:
I. identificar quais competências e habilidades foram desenvolvidas pelos estudantes durante o período de distanciamento social;
II. identificar as lacunas do aprendizado a fim de orientar o plano de recuperação dos estudantes que não atingiram os objetivos propostos, 
por meio das atividades não presenciais, no período de distanciamento social;
III. verificar a aprendizagem do conhecimento e do desenvolvimento de competências e habilidades, aferidas através das atividades curri-
culares trabalhadas no formato não presencial;
IV. diagnosticar as necessidades de aprendizagem que servirão de subsídios para replanejamento das atividades programadas para e sequ-
ência do Plano de Atividade Educacional proposto;
Art. 9. A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais, ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente 
e, de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar que, por sua vez, deve considerar a verificação do rendimento escolar 
através de parecer descritivo, que revele o diagnóstico do processo de aprendizagem das respectivas competências e habilidades desenvol-
vidas pelos estudantes neste período ;
Art. 10. Na apreciação dos aspectos qualitativos, deverão ser considerados a compreensão, o discernimento dos fatos, a percepção de suas 
relações, a aplicabilidade

dos conhecimentos, as atitudes e valores, a capacidade de análise, argumentação e de síntese, entre outras.
Art. 11. Para reposição das lacunas de aprendizagens, o Projeto Político Pedagógico deverá prever adequações curriculares e adoção de es-
tratégias, recursos e procedimentos diferenciados, quando necessário, para a avaliação da aprendizagem dos estudantes com necessidades 
educativas especiais, assegurando-lhes a acessibilidade para o próximo ano letivo.

Art. 12. Com base na lei complementar 14040/2020, que estabelece o continuum entre os anos letivos de 2020 e 2021 para considerar 
os dois anos como se fossem em um, recomendamos também o continuum do mesmo profissional para a série (ano) de 2020 para 2021. 
O impacto da pandemia está sendo enorme, com grandes chances de afetar o aprendizado nos próximos anos, o profissional conhece o 
percurso pedagógico alcançado e o que nao foi alcançado neste período.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 13. O Conselho de Classe é instância deliberativa integrante da estrutura da Unidade de Ensino e têm sob sua responsabilidade:
I. a avaliação do processo de aprendizagem desenvolvido pela Unidade Educativa e a proposição de ações e atividades para a sua melhoria;
II. a avaliação da prática docente no que se refere à metodologia, aos conceitos, aos objetos do conhecimento, às competências, às habi-
lidades e à totalidade das atividades pedagógicas realizadas;
III. a avaliação dos estudantes envolvidos no trabalho educativo, em especial durante o ensino remoto, e a proposição de ações para a 
superação das dificuldades de aprendizagem;
IV. a avaliação das condições físicas, materiais e de gestão da Unidade Educativa que substanciam o processo do ensino e da aprendizagem;
V. a definição de critérios para a avaliação e sua revisão, quando necessária;
VI. a apreciação, em caráter deliberativo, os resultados das avaliações dos estudantes apresentados, individualmente, pelos professores;
VII. a decisão pela promoção ou promoção com restrição dos estudantes, principalmente aqueles que não entregaram as atividades no 
decorrer do ano de 2020, durante o ensino remoto, evitando a retenção dos alunos diante da excepcionalidade do ano letivo de 2020 con-
siderando inciso II do art. 6 desta Resolução.
VIII. adotar, neste ano letivo de 2020, para os níveis de ensino da rede pública municipal, como forma de avaliação, a progressão automática 
para aqueles alunos que no decorrer dos trimestres realizaram as atividade remotas integralmente ou parcialmente.
IX. a inclusão e encaminhamento a projetos específicos de apoio pedagógico e/ou de correção de fluxo em jornada escolar ampliada, para 
os alunos que não tenham realizado nenhuma atividade no decorrer do ano letivo de 2020;
X. a convocação dos familiares de alunos que não tenham realizado as atividades no decorrer do ano de 2020, ou que tenham apresentado 
um baixo índice de aprendizagem, para que os mesmos sejam incluídos em turmas de apoio pedagógico de acordo com as orientações 
constantes.
Art. 14. O Conselho de Classe será composto:
I. pelos professores da turma/ano;
II. pelo Gestor da Unidade Educativa ou seu representante;
III. pela Coordenação Pedagógica da escola, quando houver;
Art. 15. O Conselho de Classe será realizado, ordinariamente, por turma/ano, ao final de cada bimestre ou trimestre educativo, nos momen-
tos que antecedem ao registro definitivo do rendimento e desempenho dos estudantes no processo de apropriação do conhecimento e no 
desenvolvimento de competências e habilidades.
Art. 16. O Conselho de Classe poderá se reunir, extraordinariamente, convocado pelo Gestor da Unidade Educativa ou por 1/3 (um terço) 
de seus membros, este por requerimento formal.
Art. 17. O Gestor da Unidade Educativa será o Presidente nato do Conselho de
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Classe.
Parágrafo único. Poderá o Gestor, na impossibilidade de sua presidência do Conselho de Classe, designar um membro para substituí-lo du-
rante o seu impedimento, e constar em ata tal procedimento.
Art. 18. As reuniões do Conselho de Classe deverão ser lavradas em ata, em livro próprio se possível, com a assinatura de todos os presentes 
colhida ao final da referida reunião.
Parágrafo único. Se não for possível a reunião presencial, dever-se-á instruir procedimentos digitais para a coleta de assinaturas e produção 
da ata.

CAPÍTULO IV
DA REVISÃO DE RESULTADOS E DOS RECURSOS E SUA TRAMITAÇÃO

Art. 19. A Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação para fundamentação, análise e emissão de parecer, pode-
rão solicitar, junto à Unidade Educativa, cópia dos seguintes documentos:
I - avaliação descritiva do professor sobre o processo de ensino e da aprendizagem do estudante durante o ano letivo em questão, quando 
adotada pela Unidade Educativa;
II- Plano de Atividade Educacional do professor do componente curricular e/ou da área do conhecimento curricular em questão com o nú-
mero de aulas previstas e efetivamente ministradas;
III - cópia dos instrumentos avaliativos;
IV - cópia das atas das reuniões do Conselho de Classe;
V- cópia dos critérios da avaliação de aprendizagem constantes no Projeto Político Pedagógico da Unidade Educativa;
VI - cópia das pautas, lista de participantes, relatórios das reuniões pedagógicas, dos relatórios de orientação e supervisão da Equipe Pe-
dagógica e dos planos de ensino e de trabalhos realizados pela Unidade Educativa.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 20. As Unidades de Ensino que integram a Rede Municipal de Ensino deverão dar conhecimento aos pais e/ou responsáveis, professores, 
Coordenadores Pedagógicos e estudantes quanto ao teor desta Resolução, no final do ano letivo de 2020 e no início do ano letivo 2021.
Art. 21. As Unidades de Ensino que integram a Rede Municipal de Ensino, deverão adaptar e atualizar seu Projeto Político Pedagógico, com 
vigência a partir do ano letivo seguinte à publicação desta Resolução.
Art. 22. A Unidade Educativa deverá manter a comunidade escolar, a Associação de Pais e Professores - APP, o Conselho Escolar e/ou equi-
valentes, informados quanto aos indicadores educacionais e a Secretaria Municipal de Educação, por sua vez, informar o desempenho de 
toda a Rede Municipal de Ensino, ao Conselho Municipal de Educação e à sociedade.
Parágrafo único. As Unidades de Ensino deverão publicar os indicadores previstos no caput em local visível e de fácil acesso aos interessa-
dos.
Art. 23. Caberá à Secretaria Municipal de Educação viabilizar, quando necessário, as condições físicas, humanas e materiais para realização 
dos projetos de atendimento aos estudantes promovidos com restrição, no decorrer do ano letivo.

Princesa (SC),10 de dezembro de 2020.

Neila Hammes
Presidente dO Conselho Municipal de Educação de Princesa
Angélica Nós
Secretária de Educação e Cultura

TERMO ADITIVO 02 ADT 29/2019 GENTE SEGURADORA
Publicação Nº 2757461

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 02 ADT 29/2019 - Contrato Nº: 29/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: GENTE SEGURADORA S/A
Valor ............ : 1.832,90 (um mil oitocentos e trinta e dois reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 14/12/2020 Término: 22/07/2021 Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 44/2019 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Segundo termo aditivo para acréscimo de valores do objeto
Contratação de APÓLICES DE SEGUROS para os veículos das Secretarias Municipais e do prédio onde funciona o Centro Administrativo 
Municipal de Princesa/SC.
Princesa, 14 de Dezembro de 2020
-----------------------------------------------------------------------------
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 38.2020-FMS DL 15.2020 - INST. SANTE
Publicação Nº 2754640

 

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO 

       O(a)  Gestor Fundo Municipal De Saude,   Denacir Eping, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a )  Processo Nr.: 38/2020 b )  Licitação Nr.:   15 /2020-DL c )  
Modalidade:   Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços d )  Data 
Homologação: 11/12/2020 
e )  Data da Adjudicação:   11/12/2020 Sequência: 0 
f )  Objeto da Licitação   Contratação de pessoa jurídica para execução de procedimentos odontologicos em ambiente 

hospitalar sob efeito de anestesia geral para paciente especial do Municipio de Princesa/SC. 

( em Reais R$ ) 
g )  Fornecedores e Itens Vencedores: 

INSTITUTO SANTE     (10342) 

 Unid.  Qtdade Descto (%)  Preço Unitário  Total do 
Item 

1 
Procedimento odontológico em ambiente hospitalar, incluso 
consulta pré anestésica, serviço hospitalar, taxas de centro 
cirúrgico e anestesia 

Un 1,00   0,0000 700,00     700,00 

  Total do Fornecedor: 700,00 

  Total Geral: 700,00 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (90) 

Princesa,   11   de  Dezembro   de   2020. -------------------------------------------------------------------------- 
Gestor FMS 

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUN. DE SAUDE DE PRINCESA                    

CNPJ: 
Rua Sete de Setembro, 605 
C.E.P.: 

11.430.652/0001-82 

89935-000 - Princesa - SC 

Processo Administrativo: 
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nr.:  15/2020 - DL  

33/2020  
38/2020  

11/12/2020  

Folha:  1/2  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUN. DE SAUDE DE PRINCESA                    

CNPJ: 
Rua Sete de Setembro, 605 
C.E.P.: 

11.430.652/0001-82 

89935-000 - Princesa - SC 

Processo Administrativo: 
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nr.:  15/2020 - DL  

33/2020  
38/2020  

11/12/2020  

Folha:  2/2  
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Quilombo

Prefeitura

DECRETO Nº 360/2020 – DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756147

DECRETO Nº 360/2020 – DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.879/2020, de 10 de dezembro de 2020, a saber:

Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos suplementares no orçamento do Município no ano de 2020, 
no valor de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais) nos programas e verbas abaixo discriminadas e constante dos anexos da Lei 
Municipal nº 2.794/2019 de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Ação MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.023
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(64) Aplicações Diretas – 3.1.90
01.01 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educa-
ção

56.000,00

Valor Total R$: 56.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade FDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUILOMBO 02
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Ação MANUTENÇÃO ASSIST/SOCIAL/FMAS 2.038
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(129) Aplicações Diretas – 3.1.90 01.00 – Recursos Ordinários 100.000,00
Valor Total R$: 100.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá da anulação da importância de R$ 
156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), nos programas e verbas abaixo discriminadas e constante dos anexos da Lei Municipal nº 
2.794/2019 de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Ação TRANSPORTE ESCOLAR/INFANTIL/PRÉ 2.013
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(97) Aplicações Diretas – 3.3.90
01.01 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educa-
ção

44.000,00

Valor Total R$: 44.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
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Ação TRANSPORTE ESCOLAR/FUNDAMENTAL 2.018
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(56) Aplicações Diretas – 3.3.90
01.01 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educa-
ção

12.000,00

Valor Total R$: 12.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Alimentação e Nutrição 306
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Ação ALIMENTAÇÃO/FUNDAMENTAL 2.022
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(38) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Desporto e Lazer 27
Sub-função Desporto Comunitário 812
Programa ESPORTE: QUALIDADE DE VIDA 0013
Ação MANUTENÇÃO ESPORTIVA E DE LAZER 2.032
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(123) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 35.000,00
Valor Total R$: 35.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Médio 362
Programa ESCOLA NO CAMPO: CONHECIMENTO E PRÁTICA 0010
Ação MANUTENÇÃO CASA FAMILIAR RURAL 2.027
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(73) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 20.000,00
Valor Total R$: 20.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Superior 364
Programa INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR 0011
Ação APOIO A ALUNOS DO ENSINO SUPERIOR 2.029
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(81) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade FDO MUN.DA CRIANÇA E ADOLESCENTE-FMCA 03
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência à Criança e ao Adolescente 244
Programa ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESC/PROGRAMAS SÓCIOS 0019
Ação BOLSA P/CRIANÇAS E ADOL.SITUAÇÃO RISCO/FMCA 2.049
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Despesa
(152) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

 Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 11 de dezembro de 2020.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1

LEI Nº 2.878/2020 – DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755917

LEI Nº 2.878/2020 – DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos os habitantes do Muni-
cípio de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2020, no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.794/2019 de 
14 de novembro de 2019, a saber:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 03
Unidade DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 01
Função Encargos Especiais 28
Sub-função Outros Encargos Especiais 846
Programa ENCARGOS ESPECIAIS 0000
Ação CONTRIBUIÇÕES AO PSEP/ENCARGOS 0.001
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Despesa
(20) Aplicações Diretas - 3.3.90 01.39 – FE 1.000,00
Valor Total R$: 1.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá da anulação da importância de R$ 1.000,00 
(um mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.794/2019 de 14 de novembro de 
2019, a saber:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS 11
Unidade DEPARTAMENTO DE OBRAS 01
Função Urbanismo 15
Subfunção Infra-Estrutura Urbana 451
Programa QUILOMBO MAIS OBRAS 0025
Ação PAVIMENTAÇÃO DE RUAS/SOSU 1.057
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(189) Aplicação Direta – 4.4.90 01.39 – FE 1.000,00
Valor Total R$: 1.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 10 de dezembro de 2020

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.879/2020 – DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755920

LEI Nº 2.879/2020 – DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos os habitantes do Muni-
cípio de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos suplementares no orçamento do Município no ano de 2020, no 
valor de R$ 356.000,00 (trezentos e cinquenta e seis mil reais) nos programas e verbas abaixo discriminadas e constante dos anexos da Lei 
Municipal nº 2.794/2019 de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Fundamental 361
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Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Ação VEÍCULO/FUNDAMENTAL 1.017
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Despesa

(41) Aplicações Diretas – 4.4.90
01.01 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educa-
ção

200.000,00

Valor Total R$: 200.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Ação MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.023
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(64) Aplicações Diretas – 3.1.90
01.01 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educa-
ção

56.000,00

Valor Total R$: 56.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade FDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUILOMBO 02
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Ação MANUTENÇÃO ASSIST/SOCIAL/FMAS 2.038
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(129) Aplicações Diretas – 3.1.90 01.00 – Recursos Ordinários 100.000,00
Valor Total R$: 100.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá da anulação da importância de R$ 
356.000,00 (trezentos e cinquenta e seis mil reais), nos programas e verbas abaixo discriminadas e constante dos anexos da Lei Municipal 
nº 2.794/2019 de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Ação TRANSPORTE ESCOLAR/INFANTIL/PRÉ 2.013
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(97) Aplicações Diretas – 3.3.90
01.01 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educa-
ção

44.000,00

Valor Total R$: 44.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Ação TRANSPORTE ESCOLAR/FUNDAMENTAL 2.018
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(56) Aplicações Diretas – 3.3.90
01.01 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos-Educa-
ção

212.000,00

Valor Total R$: 212.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
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Sub-função Alimentação e Nutrição 306
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Ação ALIMENTAÇÃO/FUNDAMENTAL 2.022
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(38) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Desporto e Lazer 27
Sub-função Desporto Comunitário 812
Programa ESPORTE: QUALIDADE DE VIDA 0013
Ação MANUTENÇÃO ESPORTIVA E DE LAZER 2.032
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(123) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 35.000,00
Valor Total R$: 35.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Médio 362
Programa ESCOLA NO CAMPO: CONHECIMENTO E PRÁTICA 0010
Ação MANUTENÇÃO CASA FAMILIAR RURAL 2.027
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(73) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 20.000,00
Valor Total R$: 20.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Ensino Superior 364
Programa INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR 0011
Ação APOIO A ALUNOS DO ENSINO SUPERIOR 2.029
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(81) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade FDO MUN.DA CRIANÇA E ADOLESCENTE-FMCA 03
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência à Criança e ao Adolescente 244
Programa ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESC/PROGRAMAS SÓCIOS 0019
Ação BOLSA P/CRIANÇAS E ADOL.SITUAÇÃO RISCO/FMCA 2.049
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Despesa
(152) Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 10 de dezembro de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0971/2020 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757463

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
 MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 
 

 

PORTARIA Nº 0971/2020 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 

ESTABELECE LOCAL E HORÁRIO DE TRABALHO 
PARA A SERVIDORA ROSILEI DIAS DE 
SIQUEIRA. 

 
 
 
 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade 
com o disposto no Artigo 18 da Lei Complementar n.º032 -  Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e;  
      
     Considerando a Comunicação verbal da Servidora ao Setor de 
Recursos Humanos de que a mesma encontra-se gestante, na data de 
04.12.2020; 
 

 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
     Art. 1º DESIGNAR, a Servidora Pública, Rosilei Dias de 
Siqueira, para exercer suas funções de Diretora de Departamento, na 
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, no Departamento 
de Administração da referida Secretaria, situada na Rua Duque de 
Caxias, nº 165, Centro, Quilombo-SC, de segunda-feira a sexta-feira, 
das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 
 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
            

Gabinete do Executivo Municipal, 10 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0956/2020 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755348

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0956/2020 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL HÉLIO BIAZIO 
SILVESTRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de 
conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar nº032 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 
2001, 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor 
Público Municipal, Hélio Biazio Silvestri (20344), ocupante do cargo 
de Assessor de Secretaria Municipal, no dia 08 de dezembro de 2020, 
em período integral, para realizar consulta médica, conforme 
Requerimento sob Protocolo n°8352, de 04 de dezembro de 2020. 
 
          Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o servidor 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 18 
de dezembro de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único. Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)(Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                 

         Gabinete do Executivo Municipal, 08 de dezembro de 2020. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0957/2020 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755356

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0957/2020 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL DILES DALLA RIVA 
DEVISÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Diles Dalla Riva Devisê (1702), ocupante do cargo 
Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 08 de dezembro de 2020, no 
período vespertino, para realizar reconsulta médica, conforme 
Requerimento sob Protocolo Nº 8366, de 07 de dezembro de 2020. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 10 
de agosto de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                               

         Gabinete do Executivo Municipal, 08 de dezembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0958/2020 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755370

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0958/2020 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ROSILEI DIAS DE 
SIQUEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Rosilei Dias de Siqueira (20280), ocupante do 
cargo de Diretor de Departamento, no dia 08 de dezembro de 2020, no 
período vespertino, para realizar reconsulta médica, conforme 
Requerimento sob Protocolo Nº 8365, de 07 de dezembro de 2020. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 10 
de agosto de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                               

         Gabinete do Executivo Municipal, 08 de dezembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0958/2020 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755372

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0958/2020 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ROSILEI DIAS DE 
SIQUEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Rosilei Dias de Siqueira (20280), ocupante do 
cargo de Diretor de Departamento, no dia 08 de dezembro de 2020, no 
período vespertino, para realizar reconsulta médica, conforme 
Requerimento sob Protocolo Nº 8365, de 07 de dezembro de 2020. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 10 
de agosto de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                               

         Gabinete do Executivo Municipal, 08 de dezembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0959/2020 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755374

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0959/2020 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA MARIA 
GRASSIOLLI RIGON E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Sandra Maria Grassiolli Rigon, (19991), ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem, no dia 08 de dezembro de 2020, 
para realizar exame médico, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 
8373, de 08 de dezembro de 2020. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 10 
de dezembro de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                               

         Gabinete do Executivo Municipal, 08 de dezembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0960/2020 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755430

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0960/2020 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
ANGELICA MARIA ANDREOLLA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à 
Servidora Pública Municipal, Angelica Maria Andreolla (20357), 
ocupante do cargo de Engenheira Civil, por determinação médica e 
conforme atestado, no dia 08 de dezembro de 2020. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                                  
           Gabinete do Executivo Municipal, 07 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0961/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755437

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0961/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
VILMAR ANTONIO BOMBANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao 
Servidor Público Municipal, Vilmar Antonio Bombana (560), ocupante 
do cargo de Motorista, por determinação médica e conforme atestado, 
por 07 (sete) dias, de 08 à 14 de dezembro de 2020. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

            Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

 
SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0962/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755448

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0962/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA CONSTANZI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 

 R E S O L V E: 
 

 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Sandra Constanzi (1709), ocupante do cargo 
Odontóloga, no dia 10 de dezembro de 2020, no período vespertino, 
para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo 
Nº 8374, de 08 de dezembro de 2020. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 18 
de dezembro de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                

         Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0963/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755457

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0963/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DANIELA 
MOURA BORTOLATTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Daniela 
Moura Bortolatto (20327), ocupante do cargo de Procuradora 
Municipal, no dia 11 de dezembro de 2020, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 8378, de 08 de dezembro de 2020. 
 
 
     Parágrafo Único.  Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 
136h52min. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0965/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755508

 

 

 
 Estado de Santa Catarina 
 MUNICIPIO DE QUILOMBO 
 Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0965/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL VALDECIR LORENZI DAL PONT E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, 
do Artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no 
Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme 
Requerimento sob protocolo nº 8370, de 08 de dezembro de 2020,  
 
 
       R E S O L V E: 
 
 

     Art.1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal 
Valdecir Lorenzi Dal Pont, nos dias 21 à 24 de dezembro, em período 
integral. 

 
Parágrafo Único: Em atendimento ao disposto no caput, a compensação 
aos dias que foram suprimidos devido a Portaria Nº1263/2019, de 30 
de outubro de 2019, restando a partir da execução desta, o saldo de 
30h44min de férias, a serem gozadas posteriormente. 

 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

        
      Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0966/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755535

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0966/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ANDREIA KOTTWITZ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Andreia Kottwitz (20303), ocupante do cargo de 
Psicóloga, no dia 11 de dezembro de 2020, no período vespertino, 
para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo 
Nº 8383, de 09 de dezembro de 2020. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 18 
de dezembro de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                               

         Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0968/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755657

 

 

 
  Estado de Santa Catarina 
 MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
 Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0968/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

FIXA HORÁRIO DE TRABALHO PARA O 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com o disposto no Artigo 18 da Lei Complementar n.º032 -  Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município e conforme Comunicação Interna 
nº 070/2020, de 09 de dezembro de 2020, do Secretário Municipal de 
Saúde, 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 

         Art. 1º DESIGNAR, o Servidor Público Municipal, Joari José 
Picinini, para exercer suas funções de Motorista, junto ao Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, de acordo com a escala 
organizada pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 

    Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

      Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0969/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755665

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0969/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSELI 
FARESIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, a Servidora Pública Municipal, Roseli 
Faresin (20329), ocupante do cargo de Assessora de Secretaria 
Municipal, no dia 10 de dezembro de 2020, conforme Requerimento sob 
Protocolo N°8385, de 09 de dezembro de 2020. 
 
 
     Parágrafo Único.  Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, o período não trabalhado será descontado do período 
trabalhando em férias da servidora, restando um saldo de 15h24min, 
para serem gozadas posteriormente. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº. 0970/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755673

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0970/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
SAMIRA ELEN REBONATTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à 
Servidora Pública Municipal, Samira Elen Rebonatto (20364), ocupante 
do cargo de Odontóloga, por determinação médica e conforme termo de 
consentimento de isolamento, dos dias 25 de novembro de 2020 à 08 de 
dezembro de 2020. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                                  
           Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº.0964/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755460

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0964/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PAMELA 
PANSERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo, 

    
   Considerando o Requerimento sob protocolo nº 8372, de 08 de 

dezembro de 2020, 
          
     

 R E S O L V E: 
 

 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Pamela Pansera (20376), ocupante do cargo de 
Psicóloga, no dia 11 de dezembro de 2020, para participar 
Especialização em Teoria, Pesquisa e Intervenção em Luto. 
 
          Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a 
servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, 
Declaração de Comparecimento/Participação e/ou Certificado da 
Capacitação. 
      
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

 Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                       
 

     Gabinete do Executivo Municipal, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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PORTARIA Nº.0967/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755581

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0967/2020 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL GILBERTO 
VALGOI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Gilberto 
Valgoi (19878), ocupante do cargo de Mecânico, no dia 09 de dezembro 
de 2020, em período vespertino, conforme Requerimento sob Protocolo 
n°8384, de 09 de dezembro de 2020. 
 
 
     Parágrafo Único: Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, o período não trabalhado será descontado do banco de horas 
do referido servidor, o qual ficará com um saldo de 73h56min. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
  
Eleni Segalla 
Funcionária Designada 
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Rancho Queimado

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2020
Publicação Nº 2755391

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2020. Processo Administrativo 0103.005.0000530/2020. Cedente: MUNICÍPIO DE RANCHO 
QUEIMADO. Cessionário: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA – CBMSC - CNPJ/MF sob n.º 06.096.391/0001-76. Objeto: 
cessão de uso pelo cedente em favor do cessionário, a título gratuito, de uma área de 386.74 m² (trezentos e oitenta e seis metros e se-
tenta e quatro centímetros quadrados), constante do imóvel de matrícula n. 13.252, de 09 de julho de 2001, libro 2BR, fls. 054, do ofício de 
registro de imóveis da comarca de santo amaro da imperatriz, situado a Rua Pedro Guilherme Heinz, Morro Chato, Rancho Queimado/SC, 
autorizado pela Lei Municipal n.º 1776/2020. Data de assinatura: 04 de dezembro de 2020. Vigência: 20 (vinte) anos, a contar da data da 
assinatura. Rancho Queimado, 11 de dezembro de 2020. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.
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Rio do Campo

Prefeitura

488 PORTARIA Nº 488 DISPOE SOBRE FÉRIAS EM GOZO AO SERVIDOR PEDRO STEINBACH
Publicação Nº 2754487

Portaria nº. 488, de 11 de dezembro de 2020.

“Concede Férias ao Servidor PEDRO STEINBACH”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao servidor PEDRO STEINBACH, matrícula 34138, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referentes ao período aquisitivo de 
03 de agosto de 2018 a 02 de agosto de 2019, tendo como período de gozo: 29 de dezembro de 2020 à 27 de janeiro de 2021.
.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

489 PORTARIA Nº 489 CEDE SERVIDOR, EM VIRTUDE DA PANDEMIA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE
Publicação Nº 2755667

Portaria nº. 489, de 11 de dezembro de 2020.

“ceder provisoriamente a servidora abaixo relaciona para a secretaria de assistência social em virtude da PANDEMIA (COVID-19)”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 10, inc. II do decreto 4.158 de 28 de abril de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º CEDER a servidora, abaixo descrita, atualmente lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para atuar na SECRETARIA DE SAÚDE, PRO-
VISÓRIAMENTE, enquanto perdurar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA decorrente da (COVID-19)

• ELIANE APARECIDA DA COSTA – Matrícula 34259

Art. 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de dezembro de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças
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DISPENSA Nº 25/2020 AVENTAL TNT
Publicação Nº 2755700

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2020
Fundamento Legal – Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, art. 24, inciso II.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AVENTAL EM TNT GRAMATURA 40, DESCARTAVEL PARA USO DOS PRO-
FISSIONAIS DA SAÚDE AO COMBATE E CONTROLE DO COVID 19.
Empresa: EDENI SOETHE DOS PASSOS , inscrita no CNPJ sob o nº 19.092.684/0001-27.
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),
Rio do Campo (SC), 11 de dezembro de 2020
Rodrigo Preis – Prefeito Municipal
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 8541
Publicação Nº 2757384

PORTARIA Nº 8541 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova Servidora em Estágio Probatório.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de acordo com o do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio do Oeste,

CONSIDERANDO relatório da comissão municipal de avaliação de desempenho da Secretaria de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º Aprova no estágio probatório, a servidora Patricia Pisetta Augusto, matrícula 49751-5, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tornando-se estável no serviço público deste município em 01 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 14 de dezembro de 2020.

LUIS CARLOS MULLER
Prefeito em Exercício

A presente portaria foi registrada no Diário Oficial dos Municípios em 14/12/2020.

IVANA CAROLINE RICKEN KREUSCH
Chefe de Gabinete

PORTARIA 8542
Publicação Nº 2757392

PORTARIA Nº 8542 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova Servidora em Estágio Probatório.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de acordo com o do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio do Oeste,

CONSIDERANDO relatório da comissão municipal de avaliação de desempenho da Secretaria de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º Aprova no estágio probatório, a servidora Camila Raquel Girardi Rohling, matrícula 90603-6, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tornando-se estável no serviço público deste município em 01 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 14 de dezembro de 2020.

LUIS CARLOS MULLER
Prefeito em Exercício

A presente portaria foi registrada no Diário Oficial dos Municípios em 14/12/2020.

IVANA CAROLINE RICKEN KREUSCH
Chefe de Gabinete
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Rio do Sul

Prefeitura

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO PE 056/2020/FMS
Publicação Nº 2757417

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020/FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM ASSESSORIA TÉCNICA PARA ÁREA DE CONTROLE, AVALIAÇÃO, REGULAÇÃO 
E AUDITORIA NO SUS, TENDO EM VISTA AFERIR A EXECUÇÃO DOS PLANOS OPERATIVOS, A PRODUÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES E AUDITORIA DE CONTAS MÉDICAS, BEM COMO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS PELA REDE HOSPITALAR NO SUS VIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR SERVIÇOS COMPROVADAMENTE REALIZADOS, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, procedeu às seguintes alterações no edital nº 056/2020/FMS:

NO ITEM 10.1 “C” DO EDITAL E EM QUALQUER ANEXO:

Onde se lê:

10.1 Na assinatura do contrato, a proponente vencedora deverá apresentar a equipe multidisciplinar responsável pela realização dos servi-
ços, constante no item 3.3 do Termo de Referência (anexo I):

a) 01 consultor sênior com experiência superior a 10 anos em Auditoria Hospitalar;
b) 01 profissional em nível superior com capacidade técnica em Auditoria em Contas Médicas;
c) 01 profissional com formação em Direito com experiência comprovada em Controle Interno;
d) 01 profissional de nível superior com experiência comprovada em Sistema de Regulação – SISREG.

Leia-se:

10.1 Na assinatura do contrato, a proponente vencedora deverá apresentar a equipe multidisciplinar responsável pela realização dos servi-
ços, constante no item 3.3 do Termo de Referência (anexo I):

a) 01 consultor sênior com experiência superior a 10 anos em Auditoria Hospitalar;
b) 01 profissional em nível superior com capacidade técnica em Auditoria em Contas Médicas;
c) 01 profissional com formação em Direito, Administração, Contabilidade ou Economia, com experiência comprovada em Controle Interno;
d) 01 profissional de nível superior com experiência comprovada em Sistema de Regulação – SISREG.

Fica designada nova data para abertura da sessão, que ocorrerá às 08h00min do dia 11/01/2021.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Rio do Sul, 14 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ADITIVO Nº 036/2020/FMS
Publicação Nº 2754985

1º TERMO ADITIVO Nº 036/2020/FMS – DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 041/2020/FMS, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE TESTES 
RÁPIDOS, QUE CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL E A EMPRESA BMI PROSPER EIRELI.

Ao terceiro (03) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 10.469.199/0001-55, com sede na Rua Tuiuti, 
n°154, Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ROBERTA HOCHLEITER, ora denominada CONTRATANTE, e 
a empresa BMI PROSPER EIRELI com sede na Rodovia Jose Carlos Daux, nº 8600, bloco 02, sala 02, na cidade de Santo Antônio de Lisboa/
SC, CEP 88.050-000, inscrita no CNPJ/MF sob n. 14.012.375/0001-86, representada neste ato por sua titular, a Sra. BRUNA DALCANE CO-
RONA, portadora do RG n. 3.930.755 SSP/SC, CPF n. 004.760.539-19, doravante designada CONTRATADA, resolvem nos termos facultados 
por lei, obedecida as condições firmadas no Pregão Eletrônico 037/2020/FMS, e no Contrato original de Aquisição de Bens n° 041/2020/
FMS, datado de 19 de agosto de 2020, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as 
quais, mutuamente, aceitam e outorgam:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Artigo 4º I, da Lei nº 13.979/2020 e alterações posteriores. Justifi-
cada através da solicitação do Gabinete da Secretaria de Saúde, datada de 27 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO

Fica acrescido o valor de R$ 89.250,00 (oitenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais), assumido constante da Cláusula Terceira do contrato 
original celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme Memorando nº 1581/2020/GAB/SEC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Roberta Hochleitner
CONTRATANTE

BMI PROSPER EIRELI
Bruna Dalcane Corona
CONTRATADA

ADITIVO Nº 119/2020
Publicação Nº 2755103

1º TERMO ADITIVO Nº 119/2020 – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER Nº 071/2020, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL E A 
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI.

Aos quatro (04) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, pre-
sentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa Empresa 
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri, empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado, re-
gida pelo seu Estatuto Social e pelo art. 81 da Lei Complementar Estadual nº 741/2019, CNPJ nº 83.052.191/0027-00, estabelecida na Rua 
Jaraguá, nº 145, Bairro Canoas, CEP 89.164-136, Cidade de Rio do Sul, ora denominada CONTRATADA, representada pelo Gerente Regional 
da Epagri de Rio do Sul, Sr. MAURO NUNES TEIXEIRA, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital 
de Inexigibilidade nº 067/2020, e no Contrato original de Serviço e Fornecimento de Material n° 071/2020, datado de 20 de maio de 2020, 
celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se do Inciso I, alínea “b” e §1º, do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores. Justificada através do Memorando Nº 127/2020, recebido em 04 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

Fica suprimido ao valor contratual assumido constante da Cláusula Quinta do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um decréscimo de R$7.165,81 (sete mil cento e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos), conforme Memorando 
Nº 127/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito.
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Município de Rio do Sul
José Eduardo Rothbarth Thomé
CONTRATANTE

Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri
Mauro Nunes Teixeira
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: Sueli Terezinha Mora
CPF: 181.872.189-91

Nome: Ramires Cavilha Cimardi
CPF: 489.107.249-00

DECRETO N. 9525, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755475

DECRETO Nº 9.525, de 11 de dezembro de 2020.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I, da Lei Orçamentaria nº 6.090, de 12 de dezembro de 2019, e com a Lei n° 6.205, de 11 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas no valor de R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais), as seguintes dotações do orçamento vigente 
do Município de Rio do Sul:

85.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

85.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

2.040 Pessoal e Encargos Sociais – Ensino 
Infantil

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01010000 Recursos Educação R$ 3.000.000,00

3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de 
Operações Entre Órgãos

01010000 Recursos Educação R$ 1.100.000,00
TOTAL R$ 4.100.000,00

Art.2º – Em contrapartida as suplementações constantes do artigo primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 4.100.000,00 
(quatro milhões e cem mil reais, as seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

80.00 SECRETARIA DE GESTÃO DE 
GOVERNO

80.01 ASSESSOR ESPECIAL DE 
GOVERNO

2.000 Pessoal e Encargos Sociais – 
Gestão de Governo

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 500.000,00

81.00 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

81.01 PROCURADOR GERAL

2.010 Pessoal e Encargos Sociais – 
Procuradoria Geral

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 200.000,00
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82.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

82.02 DIRETORIA TÉCNICA DE 
ADMINISTRAÇÃO

2.013 Pessoal e Encargos Sociais – 
Administração e Fazenda

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 1.100.000,00

83.00
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

83.01 DEPARTAMENTO DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

2.018 Pessoal e Encargos Sociais – 
Desenvolvimento Econômico

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 200.000,00

84.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

84.01 DEPARTAMENTO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

2.023
Pessoal e Encargos Sociais – 
Assistência e Desenvolvimen-
to Social

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 800.000,00

93.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS EAGRICULTURA

93.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E AGRICULTURA

2.101 Pessoal e Encargos Sociais 
– Obras

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 1.000.000,00

2.103 Pessoal e Encargos Sociais – 
Diretoria de Agricultura

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 300.000,00

TOTAL R$ 4.100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
11 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 9521, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754810

DECRETO Nº 9521, de 10 de dezembro de 2020.

“REVOGA O PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158.2020, DE 27.11.2020.”
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O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica 
do Município, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 49, e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica revogado o processo licitatório representado pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 158/2020, de 27 de novembro de 2020.
Parágrafo único – Atendendo aos interesses do Município, declaro revogado o Edital de Pregão Eletrônico nº 158/2020, com base no despa-
cho anexo ao processo, para que produza os efeitos legais nos termos do Artigo 49, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. Ato motivado 
pela Inexistência de interessados no certame, restando ele Deserto.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
10 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020
Publicação Nº 2754672

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO RELACIONADO DEVIDAMENTE INTIMADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, DO 
PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO LAVRADO, 
COM FULCRO NO ARTS. 377 E 484, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, EM FACE DA IM-
POSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICA O CONTRIBUINTE CIENTIFICADO QUE NÃO PODERÁ DAR SEGUIMENTO AOS SERVIÇOS DA OBRA ATÉ SUA COMPETENTE REGULA-
RIZAÇÃO, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE PECUNIÁRIA E DEMAIS SANÇÕES LEGAIS PERTINENTES EM VIGOR.
AUTO DE EMBARGO ADMI-
NISTRATIVO Nº DATA CADASTRO IMOBILIÁRIO Nº CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

3278 21/10/20 48189 DIENIFER PAULINA DOS 
SANTOS ZICKUHR 097.981.789-71

Rio do Sul, 11 de dezembro 
de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor Técnico da Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 014/2020
Publicação Nº 2754664

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 014/2020

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DOS RESPEC-
TIVOS AUTOS DE INFRAÇÃO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 374, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLE-
MENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS ÚTEIS), PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DA MULTA APLICADA ATRAVÉS 
DO AUTO DE INFRAÇÃO, FINDO O QUAL FAR-SE-Á COBRANÇA JUDICIAL.

FICAM TAMBÉM CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 705, VI, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR 
Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA APRESENTAR DEFESA ADMINISTRATIVA CONTRA O RESPECTIVO AUTO DE 
INFRAÇÃO, SOB PENA DE REVELIA.
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº DATA PROTOCOLO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

184/2020 26/11/20 188786/2020 MICHELE REGINA NETO 084.591.419-77
185/2020 26/11/20 MICHELE REGINA NETO 084.591.419-77

Rio do Sul, 11 de dezembro 
de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor Técnico da Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 018/2020
Publicação Nº 2754666

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 018/2020

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DAS RESPECTI-
VAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 700, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES PRELI-
MINARES.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 
Nº DATA PROTOCOLO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

9129 08/07/20 LIANE VICENTE 891.648.659-91
9397 30/10/20 148838/2014 CLAUDIO WESTPHAL 025.116.379-28

9463 18/11/20 187358/2020 ADAIR ROSSETTI 
80682391972 12.415.465/0001-92

9387 21/10/20 188451/2020 DIENIFER PAULINA DOS 
SANTOS ZICKUHR 097.981.789-71

9345 18/09/20 161683/2016 RICLEDES GUILHERME 
LORENZETTI 004.606.589-05

9381 15/10/20 118036/2009 ELISABET BENTO 701.345.619-53
9324 08/09/20 171733/2018 RUBIA MARLUZA GOMES 021.141.289-12

Rio do Sul, 11 de dezembro 
de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor Técnico da Fazenda

LEI N. 6.205, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755469

LEI Nº 6.205, de 11 de dezembro de 2020.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam suplementadas no valor de R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais), as seguintes dotações do orçamento vigente 
do Município de Rio do Sul:

85.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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85.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.040 Pessoal e Encargos Sociais – Ensino Infantil
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01010000 Recursos Educação R$ 3.000.000,00

3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações Entre 
Órgãos

01010000 Recursos Educação R$ 1.100.000,00
TOTAL R$ 4.100.000,00

Art.2º – Em contrapartida as suplementações constantes do artigo primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 4.100.000,00 
(quatro milhões e cem mil reais, as seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

80.00 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO
80.01 ASSESSOR ESPECIAL DE GOVERNO

2.000 Pessoal e Encargos Sociais – Gestão de 
Governo

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 500.000,00
81.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
81.01 PROCURADOR GERAL

2.010 Pessoal e Encargos Sociais – Procuradoria 
Geral

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 200.000,00

82.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FAZENDA

82.02 DIRETORIA TÉCNICA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

2.013 Pessoal e Encargos Sociais – Administra-
ção e Fazenda

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 1.100.000,00

83.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO

83.01 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

2.018 Pessoal e Encargos Sociais – Desenvolvi-
mento Econômico

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 200.000,00

84.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL

84.01 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.023 Pessoal e Encargos Sociais – Assistência e 
Desenvolvimento Social

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 800.000,00

93.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
EAGRICULTURA

93.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
AGRICULTURA

2.101 Pessoal e Encargos Sociais – Obras
3.0.00.00 Despesas Correntes
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3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 1.000.000,00

2.103 Pessoal e Encargos Sociais – Diretoria de 
Agricultura

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 300.000,00

TOTAL R$ 4.100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
11 de dezembro de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 015/2020 - ERRATA
Publicação Nº 2754902

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 015/2020

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contribuintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no Art 13 § 1º do 
Regimento Interno do Conselho e de acordo com o previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que o Conselho Municipal 
de Contribuintes estará reunido em Sessão Extraordinária no dia 14 de Dezembro de 2020, às 08h00 no Auditório Renato Cardoso, sito no 
1º andar do prédio central da Prefeitura Municipal, para julgamento do seguinte Recurso Ordinário:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 183787/2019
Número do Recurso Ordinário: Nº 003/2020
Nome do Recorrente: Fórmula Administradora de Bens Ltda ME
Procurador: Sérgio Mayer Dias
Nome do Relator: Conselheiro Ramiro de Liz e Souza

Número do Protocolo: Protocolo Nº 177502/2019
Número do Recurso Ordinário: Nº 012/2020
Nome do Recorrente: Arnildo Schlemper - Espólio
Nome do Relator: Conselheiro Juliano Muller

Rio do Sul, 03 de Dezembro de 2020.

LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC

PAUTA DE SORTEIO Nº 009/2020
Publicação Nº 2754960

 CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC

Pauta de Sorteio Nº 009/2020

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contribuintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I do art. 
7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que o Conselho 
Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão Extraordinária no dia 14 de Dezembro de 2020, às 08hs00min no Auditório Renato Car-
doso, localizado no 1º andar do prédio da Prefeitura Municipal, para realização do sorteio de distribuição dos seguintes Recursos Ordinários:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 175419/2018
Nome do Recorrente: Arnildo Schlemper - ESPÓLIO
Nº do Recurso Ordinário: 014/2020
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Rio do Sul, 11 de Dezembro de 2020.

LEONICE WITTE
Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

RESULTADO FINAL HOMOLOGADO - PROCESSO SELETIVO 009/2020 - RIO DO SUL/SC
Publicação Nº 2755288

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO SELETIVO Nº 009/2020

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL HOMOLOGADO

A Prefeitura de Rio do Sul, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, DIVULGA 
abaixo o RESULTADO FINAL HOMOLOGADO do Processo Seletivo 009/2020.

Rio do Sul, 03 de Dezembro de 2020.

Motorista de Veículo Leve
Posição Nome Completo Nota Data de Nascimento
1 ALEXANDRE VIEIRA 8,5 08/06/1983
2 DENIS BRUNO SOUSA DOS SANTOS 5,5 13/08/1984
3 CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 4,5 12/10/1989
4 JOSÉ ALTAMIRO COSTA 3,0 24/05/1978
5 LEILA CLAUDIA GEHRKE 3,0 15/11/1983
6 EDSON BERNARDO SANTOS 0,5 02/03/1982
7 MAURIO GILMAR SILVEIRA DE SOUZA 0,0 23/09/1961
8 SERGIO JOAO KUSTNER 0,0 07/06/1965
9 ALTAMIR WESSNER 0,0 04/08/1970
10 LEANDRO PASE 0,0 17/08/1973
11 GIOVANI JOSÉ VIEIRA DE MARTINO 0,0 10/10/1973
12 FABRICIO GIACOMELLI 0,0 11/03/1974
13 IRLANDIO PEREIRA DE OLIVEIRA 0,0 01/07/1975
14 ANDREIA DOS SANTOS 0,0 09/09/1975
15 EDENILSON BATISTA DE OLIVEIRA 0,0 14/11/1977
16 FLAVIO ANDRE DE MORAES COELHO 0,0 28/02/1978
17 VAGNER CUSTOĎIO 0,0 06/08/1978
18 JULIANO CESAR MOSER 0,0 09/06/1979
19 ANA KRIS BUNN DE LIZ 0,0 23/08/1979
20 MARCELO MARTINS DA COSTA 0,0 23/02/1981
21 JULIO CESAR TEIXEIRA MACHADO 0,0 27/03/1981
22 LEANDRO JOSE RIBAS DOS SANTOS 0,0 13/11/1981
23 DEIVIT RABUSKE 0,0 02/02/1982
24 FLAVIO ARTEMIO DE MELO LIMA 0,0 08/02/1982
25 ROBSON SANTANA 0,0 29/04/1983
26 RAMON ELEUTÉRIO 0,0 07/05/1983
27 MARA RAQUEL PIRES DE LIMA 0,0 31/10/1984
28 PAULO ANDRE SEVERINO 0,0 15/02/1985
29 ARISON WILIAM ANDREOLI 0,0 01/10/1985
30 RODRIGO CONSTANTINO 0,0 04/04/1986
31 ÂNGELO SANTOS ROSSETTO 0,0 20/08/1986
32 CARLOS BALDO 0,0 13/03/1987
33 JACQUES CUSTEOU DA SILVA 0,0 02/05/1987
34 MARCOS SOUZA CORREA 0,0 27/07/1987
35 FELIPE DE OLIVEIRA ROCHA 0,0 12/05/1989
36 CARLOS PEREIRA 0,0 12/10/1989
37 GERMANO DA COSTA JALOTO DA SILVA 0,0 01/11/1989
38 KELI CRISTINA FARIAS 0,0 01/06/1990
39 JACKSON DO NASCIMENTO 0,0 25/06/1990
40 RAUL DE SOUZA 0,0 20/09/1990
41 ROBERTO FAUSTINO DA SILVA FILHO 0,0 22/06/1991
42 DANIEL NOGUEIRA DE BRITO 0,0 05/08/1991
43 LILIAN SCHULZ SCHMIDT 0,0 08/10/1991
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44 GUSTAVO ERN COSTA 0,0 07/10/1992
45 DIOGENES DE JESUS PINHEIRO COELHO 0,0 08/03/1993
46 JACSON SILVA FERNANDES 0,0 23/04/1993
47 ADRIANO SILVEIRA 0,0 24/01/1994
48 RODRIGO JULIO DOS SANTOS DE CARVALHO 0,0 10/05/1994
49 JONATHAN JÚNIOR LIMA ARAUJO 0,0 23/08/1994
50 TÁSSIO CERQUEIRA MIRANDA 0,0 28/11/1994
51 GUSTAVO HENRIQUE FACHINI 0,0 19/12/1994
52 LARISSA FAESSER 0,0 24/07/1995
53 ANDREZA SOUZA ANTUNES 0,0 02/11/1995
54 KELVIN MACHADO DE ARAUJO 0,0 26/12/1997
55 KARINE APARECIDA CRIMINANCIO SANTOS 0,0 03/01/1998
56 EDUARDA MORAIS 0,0 08/07/1999
57 MAYCKON DOUGLAS DE OLIVEIRA 0,0 13/11/1999
58 LUIS FERNANDO SOUZA MACHADO 0,0 04/07/2001
59 FABIO DE SOUZA SOARES 0,0 9/6/1078

Enfermeiro
Posição Nome Completo Nota Data de Nascimento
1 SILIAN PERICLES PADILHA BRUM DE CAMARGO 7,5 28/11/1971
2 GISELLE CHRISTINE BARTOSIAK 7,0 17/04/1981
3 JULIA GRAZIELI SOARES 7,0 19/07/1984
4 LAURA DOS SANTOS MARIA DE OLIVEIRA FREITAS 5,5 27/11/1978
5 HELENA DOS SANTOS SOARES 0,0 03/12/1962
6 APARECIDO GOES 0,0 21/05/1965
7 INDIANARA FERNANDES 0,0 12/01/1967
8 GIGIANINE REJENETE DA SILVEIRA COELHO 0,0 03/02/1967
9 SIMONE LEONARDI 0,0 03/10/1967
10 LUCIANA BORGES DOS SANTOS 0,0 14/09/1972
11 ROBERTO SANTOS GRANJA 0,0 26/11/1973
12 ANA PAULA GIOLITO BIZERRIL SAID 0,0 22/01/1974
13 PATRICIA MULLER DOS SANTOS 0,0 31/01/1974
14 SELMA PEREIRA DA SILVA 0,0 31/12/1975
15 MARA RUBYA OLIVEIRA SOUZA 0,0 05/07/1977
16 VALDINEI ROXADELLI 0,0 08/11/1977
17 RICARDO APARECIDO MOREIRA DE SOUZA 0,0 10/02/1978
18 FABIANA DOS SANTOS CARDOSO 0,0 30/08/1978
19 MICHELS DA SILVA WALMRATH 0,0 04/04/1979
20 JOSIANE ALVES MOREIRA 0,0 18/07/1979
21 DANIELLE BATISTA DE SOUZA 0,0 26/10/1979
22 SIMONE APARECIDA MARTINS 0,0 29/12/1979
23 ELISANGELA SANTOS DOS ANJOS 0,0 10/02/1980
24 ROSANE DE OLIVEIRA BRAGA 0,0 27/12/1980
25 RODRIGO SOUZA FERNANDES 0,0 04/04/1981
26 MARCOS PAULO DE SOUZA 0,0 08/11/1982
27 SUZINEIA BARTIRA DE SOUZA PORTELA 0,0 06/01/1983
28 CLARISSA DALOSTO SAGRILLO 0,0 09/06/1983
29 MARCELA KUSS 0,0 30/06/1983
30 LIZANDRA CHANE 0,0 12/10/1983
31 ELIZABETH DO SOCORRO PEREIRA TAVARES PERSIKE 0,0 20/11/1983
32 RENAN SANTIAGO SOARES 0,0 30/03/1984
33 KATIA REGINA ZANINI MACIEL 0,0 26/06/1984
34 GIULIANA RAQUEL PARSSO CARUCCIO ZIMMERMANN 0,0 29/07/1984
35 DAIANE DOS SANTOS 0,0 23/12/1984
36 ANGELITA PEREIRA SOARES MARTINS 0,0 03/05/1985
37 FERNANDA CASTRO 0,0 20/05/1985
38 LARA FERNANDA KERSBAUMER 0,0 13/06/1985
39 DANIELE FERNANDES 0,0 27/08/1985
40 FRANSUÁ ALVARENGA 0,0 25/09/1985
41 DAIANA SOUZA DOS SANTOS 0,0 13/11/1985
42 VANESSA DA SILVA MOURA 0,0 14/12/1985
43 DIEGO VALCAZARA DE OLIVEIRA 0,0 19/05/1986
44 JAMES ANDREAS VETSCH 0,0 17/08/1986
45 RAYSA MANUELLY LANA OLIVEIRA ANDRADE MARTINS 0,0 15/12/1986
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46 SÉRGIO RICARDO LICODIEDOFF 0,0 15/04/1987
47 DANIELLE PEREIRA LIMA 0,0 25/07/1987
48 JAQUELINE TEREZINHA DE SOUZA SANTOS 0,0 28/07/1987
49 FERNANDA DA SILVA SOUZA 0,0 08/08/1987
50 THALLES IGOR ALVES DE OLIVEIRA 0,0 01/05/1988
51 WALLEN DO NASCIMENTO CRUZ 0,0 29/09/1988
52 JAMILE RIBEIRO DOS SANTOS 0,0 17/10/1988
53 MEIRIANE MENDES GUTERRES 0,0 23/12/1988
54 ARYANNE PEREIRA SOARES AVALHAIS 0,0 13/03/1989
55 SABRINE RIBEIRO ROCHA 0,0 20/06/1989
56 ANGÉLICA DO AMARAL LOPES 0,0 01/08/1989
57 SILVIA PRISCILA DOMINGUES TRINDADE DE MORAES 0,0 08/09/1989
58 ADRIANA BROSOWSKI 0,0 08/11/1989
59 SABRINA STEINHEUSER 0,0 26/08/1990
60 JOSIE MÜLLER BEHENCK 0,0 12/09/1990
61 WELLINGTON DE MATOS 0,0 09/10/1990
62 THUISE VITOR DA SILVA 0,0 16/10/1990
63 MARIA ANTONIA FERREIRA VIANA 0,0 25/12/1990
64 CAROLINE SOUZA DA SILVA 0,0 05/02/1991
65 BÁRBARA MARIA DUARTE MARTINS SANTOS 0,0 06/04/1991
66 KLÉSIA DOMINGUES TORRES ALVARENGA 0,0 07/05/1991
67 MAURITTA CRISTHIE SILVA 0,0 16/06/1991
68 FRANCY KAROLAN MARTINEZ VELASQUEZ 0,0 14/07/1991
69 BRUNO CORREA MARINHO 0,0 15/08/1991
70 KELVIN VISCONTI 0,0 07/10/1991
71 LUIZ HENRIQUE MARCUSSO DOS SANTOS 0,0 13/12/1991
72 IALLY DARC DA COSTA CAVALCANTE 0,0 03/04/1992
73 ANNA MARIA STEIN DA SILVA 0,0 08/04/1992
74 WEVERTON DOS SANTOS 0,0 12/04/1992
75 CAMILA BAHIA AURELIANO 0,0 19/04/1993
76 AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA 0,0 13/07/1993
77 ADRIANA CASTRO DE JESUS ARAÚJO 0,0 08/03/1994
78 ANNE CAROLINE PEREIRA DA MATA 0,0 14/03/1994
79 CAROLINA TOMEDI DE OLIVEIRA 0,0 04/04/1994
80 GLADSTONY DOS SANTOS TOLEDO 0,0 27/06/1994
81 SILVIA FRANCINE SARTOR 0,0 25/11/1994
82 LUCSS DE SOUZA C SANTOS 0,0 03/01/1995
83 MATUSSA DANA MULLER 0,0 15/01/1995
84 AMANDA LIEBGOTT 0,0 20/03/1995
85 MARRISSON JÔNATAS POZZATTI PINHEIRO 0,0 27/06/1995
86 OBADIAS DIAS DE SOUSA 0,0 08/07/1995
87 CAROLINE DURANTE STAKONSKI 0,0 12/10/1995
88 IARA THAYLANE DE SOUZA NEMÉZIO 0,0 25/10/1995
89 FLAVIO CORDEIRO DOS SANTOS 0,0 08/12/1995
90 MARIA EDUARDA GRAMS SALUM 0,0 11/12/1995
91 DANIEL ANDRETTI BADZIAK 0,0 24/06/1996
92 ALINE MATIOSKI JUNGLES 0,0 20/08/1996
93 LAIS VAZ MOREIRA 0,0 07/02/1997
94 JAYNE APARECIDA DE SOUZA ROCHA 0,0 28/02/1997
95 JULLY SCHNEIDER JAROIZ 0,0 01/05/1997
96 MAYLA PEREIRA COZENDEY 0,0 19/06/1997
97 KARINA TOMBINI 0,0 21/09/1997
98 JONATAN MATEUS PEREIRA MARTINS 0,0 03/03/1998
99 GUILHERME ALEXANDRE LEAL 0,0 28/03/1998
100 HELEN ALINE MOIK 0,0 20/05/1998
101 ANDREA DA SILVA ALVES 0,0 09/06/1998
102 MARIA EDUARDA BEZERRA 0,0 21/07/1998
103 RAFAELA PRESTES DE SOUZA 0,0 12/07/1999
104 KERLI DE MEIRA GOLFETTO 0,0 11/01/2000
105 MARIANA TELES 0,0 22/11/2002

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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RESUMO DO CONTRATO Nº 070/2020/FMS
Publicação Nº 2755224

RESUMO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 070/2020/FMS

Pregão Eletrônico n° 052/2020/FMS.

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul/SC.

Contratada: Manupa Comércio, Exportação, Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados – CNPJ 03.093.776/0001-91.

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, 0KM, COM 7 LUGARES, ADAPTADO, A FIM ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL/SC, CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS.

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

01 (um) veículo (Minivan), de 
0 KM com 7 lugares, ano 2020 
na cor branca, motor igual ou su-
perior a 1700cm³ de cilindrada, 
câmbio automático, ar-condicio-
nado, vidros e travas elétricas, 
flex, air bags e demais exigên-
cias da legislação brasileira para 
adaptação de um elevador para 
cadeirante com acionamento 
com controle remoto, instalado 
nas portas traseiras, elevação 
com sistema eletro hidraulico, 
abertura e basculamento auto-
mático, com capacidade de carga 
mínima de 250 kg, sistema eletro 
hidráulico conectado ao sistema 
original do veículo com bomba 
manual para acionamento de 
emergência, com kit de cintas de 
fixação especiais para cadeira de 
rodas em veículo de transporte.

Unidade CHEVROLET 1 R$129.000,00 R$129.000,00

Valor Total: R$129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais).

Recurso: 87.02.1042.4490.5252, 87.02.2052.4490.5252 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Vigência: 06 (seis) meses.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores

Rio do Sul/SC, 24 de novembro de 2020.

ROBERTA HOCHLEITNER
Secretária de Saúde

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO FABIA MELO DA SILVA LIMA
Publicação Nº 2754449

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, 
da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. Inciso “I”, da Lei 
Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) FABIA MELO DA SILVA LIMA, nomeado (a) pela Portaria n. 1104/DGP, 
de 10/11/2020, publicada no DOM na data de 16/11/2020, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, 40 HORAS, 
habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2017.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 07/12/2020.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.
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Rio do Sul, 04 de Dezembro de 2020.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Arop
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RESULTADO FINAL DOS HOMOLOGADOS, REF. INCISO II DA LEI ALDIR BLANC
Publicação Nº 2754720
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Câmara muniCiPal

CONTRATO N° 22/2020
Publicação Nº 2755236

RESUMO DO CONTRATO Nº 22/2020
Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul
Contratado: Gilberto Martins

DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de cobertura fotográfica da Sessão de Instalação do Poder Le-
gislativo, legislatura 2021-2024, a ser realizada no dia 1° de janeiro de 2021, no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, às 19 horas.

DO PAGAMENTO: Pelo cumprimento do objeto do presente contrato o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 775,00 
(setecentos e setenta e cinco reais).

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO: Os serviços objetos do presente contrato serão prestados durante a sessão de Posse dos Verea-
dores e Prefeito, que ocorrerá na data de 01 de janeiro de 2021, as 19 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul.
Fernando Cesar Souza
Presid. em exercício Câm. Mun. Rio do Sul

Gilberto Martins
794.426.689-00

CONTRATO N° 23/2020
Publicação Nº 2755240

RESUMO DO CONTRATO Nº 23/2020
Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul
Contratado: Julio Ramos Luz

DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de cerimonial da Sessão de Posse do Poder Legislativo, legisla-
tura 2021-2024, a ser realizada no dia 1° de janeiro de 2021, no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, às 19 horas.

DO PAGAMENTO: Pelo cumprimento do objeto do presente contrato o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 500,00 
(quinhentos reais).

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO: Os serviços objetos do presente contrato serão prestados durante a sessão de Posse dos Verea-
dores e Prefeito, que ocorrerá na data de 01 de janeiro de 2021, as 19 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul.
Fernando Cesar Souza
Presid. em exercício Câm. Mun. Rio do Sul

Julio Ramos Luz
582.420.409-82

CONTRATO N° 24/2020
Publicação Nº 2755252

RESUMO DO CONTRATO Nº 24/2020
Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul
Contratado: AOS Produções e eventos LTDA

DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de decoração do Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul para 
a Sessão de Posse do Poder Legislativo, legislatura 2021-2024, a ser realizada no dia 1° de janeiro de 2021, às 19 horas.

DO PAGAMENTO: Pelo cumprimento do objeto do presente contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total R$ 1.050,00 (um 
mil e cinquenta reais).

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO: Os serviços objetos do presente contrato serão prestados nas datas de 22 de dezembro de 2020 
(montagem), 01 de janeiro de 2021 (entrega das flores e ajustes na decoração) e 04 de janeiro de 2021 (desmontagem).
Fernando Cesar Souza
Presid. em exercício Câm. Mun. Rio do Sul

Adair Osires da Silva
AOS Produções e eventos LTDA
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Rio dos Cedros

Prefeitura

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES DO LEILÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2020
Publicação Nº 2756224

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES DO LEILÃO

DATA: 10/12/2020 - HORA DE INÍCIO: 14h00min
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2020
MODALIDADE: Leilão
OBJETO: ALIENAÇÃO, POR MEIO DE LEILÃO VIA WEB CONFERENCIA, DE BENS MÓVEIS PERMANENTES, INSERVÍVEIS OU ANTIECONÔMI-
CO (ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, INFORMÁTICA E MOBILIARIA EM GERAL) DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS E DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Na data e horário supramencionados, realizou-se na sala virtual de reuniões, da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, situada na Rua 
Nereu Ramos, 205, Centro, em Rio dos Cedros, a sessão pública para a etapa de lances do Leilão de bens móveis inservíveis. Contando com 
a presença do leiloeiro Mikael Felipe Spiess, nomeado pela Portaria nº 340/2020.

Aberta a sessão, verificou-se que compareceram e se credenciaram tempestivamente para participar da seção publica:
DAVI PRUSSAK JUNIOR, CPF 039.345.849-00
JOSÉ HAROLDO DREWS, CPF 902.401.979-68
JOSIMAR JOSÉ LORENZ, CPF 061.676.059-04
LEANDRO WEBER DA CUNHA, CPF 614.972.400-00
LUANA DA SILVA, CPF 073.973.759-79
VITOR IRINEU KLUG, CPF 009.182.749-31

Apresentados os participantes e explicado os procedimentos a serem realizados durante o processo, foi dado seguimento ao certamente e 
inicio da etapa de lances do Leilão. Visando a transparência dos dados discutidos durante a sessão pública a mesma foi gravada.
Desta forma os participantes disputaram pelo lote de modo que deu-se a seguinte disposição de vencedor e seus últimos lances:

2° DAVI PRUSSAK 
JUNIOR

5° JOSÉ HAROLDO 
DREWS

1° JOSIMAR JOSÉ 
LORENZ

3° LEANDRO WEBER 
DA CUNHA 4° LUANA DA SILVA 6º VITOR IRINEU KLUG

R$7100,00 R$2.700,00 R$7.500,00 R$6.600,00 R$6.200,00 R$300,00

Sendo assim o SR. Josimar José Lorenz foi declarado o arrematador do lote 01 do presente Leilão, levando o mesmo pelo valor de 
R$7.500,00. Nada mais havendo a ser dito foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata.

Mikael Felipe Spiess
Leiloeiro

ATA DE CREDENCIAMENTO, ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS, HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2020

Publicação Nº 2756246

Ata de credenciamento, análise de propostas, lances verbais, habilitação e adjudicação do Pregão Presencial Processo licitatório nº 68/2020.

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de 2020, às 14h00min, reuniram-se por videoconferência realizada através do link: https://meet.
google.com/ukd-fwzy-gei, o pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n.º 001/2020, para procederem as atividades pertinentes 
ao Pregão Presencial nº 68/2020. Aberta a sessão pública iniciando-se o período de credenciamento do representante e de recebimento 
dos envelopes. Foram credenciados
Empresa
Representante

OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA
CLAUDIO ROBERTO DA SILVA

3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
DEBORA LUIZA PANINI
Prosseguindo, o pregoeiro informou ao representante os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública, e ressaltou que sua au-
sência, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, foram abertos os envelopes, após a conferência, verificou-se que todas as empresas apresen-
taram propostas de preços de acordo com as exigências contidas no edital, sendo, portanto, classificadas.

https://meet.google.com/ukd-fwzy-gei
https://meet.google.com/ukd-fwzy-gei
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Passou-se para a fase de lances, onde as empresa foram convidadas a darem seus lances conforme o relatório de lances.
Aberto o envelope de documentação das classificadas, foi verificado que os documentos atendem o solicitado no edital. Achada conforme, o 
pregoeiro e equipe de apoio, rubricaram a documentação. Não tendo nada a acrescentar ao que fora relatado finalizaram mais esta etapa, 
onde foram habilitadas as empresa:
Relação de Fornecedores Habilitados

OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA

3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
Em razão de que a presente sessão foi realizada por videoconferência, em atenção às medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), todos os documentos apresentados em face do presente 
certame serão digitalizados e disponibilizados junto ao site do MUNICIPIO em https://riodoscedros.sc.gov.br/licitacoes/ oportunizando-se a 
eventuais interessados o direito de interpor recurso administrativo, sendo que deverão faze-lo (caso tenham interesse) no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).
Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pelo Pregoeiro e pelos Membros da Equipe 
de Apoio.

MIKAEL FELIPE SPIESS
Pregoeiro

SAMUEL ANDRE LENZI
Equipe de Apoio

ANA PAULA GIACOMOZZI
Equipe de Apoio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS ATA DE CONVOCAÇÃO DA 
ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇO TOMADA DE PREÇO PROCESSO LICITATORIO Nº 65/2020

Publicação Nº 2756210

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS

ATA DE CONVOCAÇÃO DA ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO PROCESSO LICITATORIO Nº 65/2020
HABILITADAS:
SETEP CONSTRUÇÕES S.A
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÕES LTDA
TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA EPP

Às 16h50min, do decimo primeiro dia, do mês de Dezembro de dois mil e vinte (11/12/2020), na sala de Licitações da Prefeitura de Rio dos 
Cedros/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº. 002 de 02 de janeiro de 2020, para 
dar continuidade ao processo licitatório Tomada de Preço nº 65/2020.

A Comissão Permanente de Licitações leva ao conhecimento dos interessados, que a sessão pública de abertura da Proposta de Preço das 
empresas habilitadas realizar-se-á no dia 14 de Dezembro de 2020, às 14h00min, através do link: https://meet.google.com/ukd-fwzy-gei.

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem- se.
MIKAEL FELIPE SPIESS
Presidente

ANA PAULA GIACOMOZZI
Secretaria

MARGARET SILVIA GRETTER
Membro

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº070/2020 OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO REQUISITANTE: 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO - DECISÃO/RATIFICAÇÃO

Publicação Nº 2756196

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº070/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
REQUISITANTE: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

DECISÃO
RATIFICAÇÃO

https://meet.google.com/ukd-fwzy-gei
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Trata-se de requisição efetuada pelo Secretário Municipal de Educação objetivando a aquisição de Sistema de Ensino Pedagógico da empre-
sa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, em 
Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.719.613/0001-33, Inscrição Estadual nº 1011473551, conforme requisição de contratação 
direta e documentos que seguiram anexos à prefacial.
Informou que a contratação em questão era de serviços técnicos os quais teriam sido previamente avaliados por colegiado de docentes, 
sendo que as caraterísticas de tais materiais e serviços condicionariam a escolha do produto, inviabilizando a competição.
Disse a requisitante que a pessoa jurídica acima mencionada e seu corpo técnico possuem notória especialização na área e que o valor plei-
teado pela empresa encontra-se dentro da realidade de mercado, razão pela qual pugnou pela contratação direta mediante inexigibilidade 
de licitação.
É o relatório.
Passo à análise da matéria.
Convalido os motivos elencados na REQUISIÇÃO e a fundamentação esposada no PARECER JURÍDICO encartado aos autos e, por esta 
razão DEFIRO O PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA mediante inexigibilidade de licitação da empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 79.719.613/0001-33, Inscrição Estadual nº 1011473551.
Promova-se a contratação direta, nos termos legais esposados no parecer jurídico, considerando-se ratificado o processo a partir da data de 
publicação da minuta do contrato (art.26 da Lei 8.666/93) a qual deverá fazer expressa menção a esta justificativa e seu fundamento legal.
P.R.I.A.-se.
Atente-se ao disposto no art.2º. da Lei Ordinária Municipal nº 1.489/06.
Rio dos Cedros, 04 de Dezembro de 2020.

Marildo Domingos Felippi
Prefeito de Rio dos Cedros

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS PROCURADORIA GERAL ASSESSORIA JURÍDICA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº 070/2020 OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
REQUISITANTE: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO - PARECER

Publicação Nº 2756194

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
PROCURADORIA GERAL
ASSESSORIA JURÍDICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 070/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
REQUISITANTE: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PARECER

Trata-se de requisição efetuada pelo Secretário Municipal de Educação objetivando a aquisição de Sistema de Ensino Pedagógico da empre-
sa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, em 
Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.719.613/0001-33, Inscrição Estadual nº 1011473551, conforme requisição de contratação 
direta e documentos que seguiram anexos à prefacial.
Informou que a contratação em questão era de serviços técnicos os quais teriam sido previamente avaliados por colegiado de docentes, 
sendo que as caraterísticas de tais materiais e serviços condicionariam a escolha do produto, inviabilizando a competição.
Disse a requisitante que a pessoa jurídica acima mencionada e seu corpo técnico possuem notória especialização na área e que o valor plei-
teado pela empresa encontra-se dentro da realidade de mercado, razão pela qual pugnou pela contratação direta mediante inexigibilidade 
de licitação.
É o relatório.
Passo à análise da matéria.
Uma das hipóteses de contratação direta contemplada pela Lei 8.666/93 cinge-se à inexigibilidade de licitação, a qual ocorre quando houver 
a impossibilidade de competição. Trata-se, portanto, de hipótese distinta da dispensa de licitação, na qual o certame licitatório pode ser re-
alizado, dependendo da discricionariedade da Administração, a qual pode optar por não realizar a licitação no caso concreto, caso se mostre 
inconveniente (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 20ª ed. São Paulo: Atlas, 2007. p. 339.).

A inexigibilidade de licitação está prevista no artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo posicionamento majoritário na 
doutrina que as hipóteses elencadas nos incisos deste artigo são meramente exemplificativas - Neste sentido: DI PIETRO, Maria Sylvia 
Zanella. Direito Administrativo. 20ª ed. São Paulo: Atlas, 2007. p. 340.GRAU, Eros Roberto. Inexigibilidade de Licitação: Aquisição de Bens 
e Serviços que só podem ser fornecidos ou prestados por determinado agente econômico, in Revista de Direito Público nº100, 1991. p.32..

Especificamente no que tange às hipóteses ensejadoras da inexigibilidade de licitação, pretende-se, nesta oportunidade, abordar as consi-
derações jurídicas relacionadas aos casos previstos no inciso II do artigo supra, dispositivo cujo teor deverá ser objeto de análise sistêmica, 
observando-se ao conteúdo do artigo 13 da mesma Lei nº 8.666, de 1993, a fim de delimitar o que seria a singularidade dos serviços exigida 
pela lei, in verbis:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
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I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
[...]
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
[...]
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
[...]
§3º. A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedi-
mento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos 
integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

O art. 25, da Lei nº 8.666, de 1993, dispõe que a licitação é inexigível quando forem contratados serviços técnicos especializados de nature-
za singular. Deste modo, para se enquadrar na hipótese de inexigibilidade, não basta que o serviço seja técnico especializado, mas também 
deve ter caráter singular.

Os serviços técnicos especializados encontram-se expostos, a título exemplificativo, no art. 13, da Lei nº 8.666, de 1993, donde se extrai 
que para assim se classificarem devem depender de qualificação especial.

Quanto ao requisito da notória especialização, trata-se de um reconhecimento público de qualidade e eficiência no desempenho de sua 
atividade, conforme a dicção do § 1º do art. 25, da Lei nº 8.666, acima transcrito.
Neste sentido, a doutrina adverte que: "para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-se de prestígio e reconhe-
cimento no campo de sua atividade”.( 4. CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 21ª ed. rev., ampl e atual. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. p. 258.)
Para a determinação do caráter singular da atividade é imprescindível que seja complexa e especial, de forma que, para ser desempenhada 
adequadamente, o profissional deva ter alta qualificação, a qual poucos possuam.

Neste sentido, a doutrina:

É imperioso verificar se a atividade necessária à satisfação do interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada como 
atuação padrão comum ou não. A natureza singular caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada 
satisfatoriamente por qualquer profissional "especializado". Envolve os casos que demandam mais do que a especialização, pois apresentam 
complexidades que impedem obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional (ainda que especializado).
(5. JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª ed. São Paulo: Dialética, 2010. p. 368.)

Ademais, caso qualquer profissional especializado padrão possa desempenhar o serviço a contento, este não poderá ser classificado como 
serviço técnico profissional de natureza singular.
Mais uma vez, a doutrina leciona:

A identificação de um "caso anômalo" depende da conjugação da natureza própria do objeto a ser executado com as habilidades titulariza-
das por um profissional-padrão que atua no mercado. Ou seja, não basta reconhecer que o objeto é diverso daquele usualmente executado 
pela própria Administração. É necessário examinar se um profissional qualquer de qualificação média enfrenta e resolve problemas desta 
ordem, na atividade profissional comum.

Ou seja, a natureza singular resulta da conjugação de dois elementos, entre si relacionados. Um deles é a excepcionalidade da necessidade 
a ser satisfeita. O outro é a ausência de viabilidade de seu atendimento por parte de um profissional especializado padrão

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª ed. São Paulo: Dialética, 2010. p. 369).

Além dessas características, impõe a lei que os serviços tenham natureza singular. Serviços singulares são os executados segundo caracte-
rísticas próprias do executor.(...) Diante da exigência legal, afigura-se ilegítima, a contrario sensu, a contratação de serviços cuja prestação 
não apresente qualquer carga de particularização ou peculiaridade, ainda que também sejam serviços técnicos especializados (7. CARVALHO 
FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 21ª ed. rev., ampl e atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. p. 259).

Com efeito, caso muitos profissionais no mercado sejam habilitados a satisfatoriamente executar o serviço, a licitação deverá ser realizada, 
sob pena de quebra da sua obrigatoriedade e do princípio da impessoalidade. Não se está defendendo que somente uma empresa ou pessoa 
possa realizar o serviço técnico especializado para que o mesmo se qualifique como de natureza singular, todavia, caso o serviço objeto de 
análise não seja complexo, de modo que acarrete inviabilidade de competição, o certame licitatório deverá ser realizado.

Em síntese, a pergunta que deverá ser realizada é a seguinte: um profissional médio consegue, com qualidade, ministrar o serviço? Em caso 
positivo, não está configurada a inexigibilidade de licitação com base no artigo art. 25, II, da Lei nº 8.666, de 1993.

O posicionamento defendido no presente trabalho doutrinário é também externado pelo TCU, através do Informativo de Jurisprudência 
sobre Licitações e Contratos nº 10, in verbis:

Inexigibilidade de licitação: 2 - Existência de outras empresas aptas à prestação dos serviços contratados

Outra possível irregularidade objeto da denúncia oferecida ao TCU envolveu a contratação, pelo Confea, do Instituto de Desenvolvimento 
Gerencial (INDG) com o objetivo de "ministrar o curso Gestão para Resultados" e também com vistas à "prestação de consultoria técnica 
para aperfeiçoamento do planejamento anual do Sistema de Gestão do Confea, na gestão por resultados em 2007". Para a unidade técnica, 
o treinamentocontratado constituiu-se, de fato, "em serviço técnico especializado, previsto no inciso VI do art. 13 da referida lei". Também 
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não se questionava "a capacidade técnica da prestadora, que demonstrou, mediante documentação anexada aos autos, sua experiência em 
ministrar treinamentos da espécie". Todavia, não teria ficado evidenciada "a singularidade do objeto requerida pelo mencionado dispositivo", 
levando-se em conta que a singularidadede um serviço "diz respeito a sua invulgaridade, especialidade, especificidade, ou seja, a natureza 
singular se caracteriza como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e qualquer profis-
sional especializado. Envolve os casos que demandam mais do que a simples especialização, pois apresentam complexidades que impedem 
a obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional". Para corroborar o seu entendimento, a unidade técnica 
afirmou haver identificado, "em simples consulta na internet, que, além do INDG (www.indg.com.br), diversas consultorias promovem 
esse tipo de treinamento. [...] Verificado o currículo dessas empresas/profissionais, constata-se que qualquer um deles estaria habilitado à 
prestação do serviço contratado pelo Confea". No que concerne à contratação de consultoria junto ao INDG, concluiu a unidade instrutiva 
que, "como no caso anterior, o serviço contratado não se reveste da requerida singularidade, com vistas ao seu enquadramento no inciso 
II do art. 25 da Lei de Licitações", existindo no mercado "diversas empresas de consultoria habilitadas à prestação de assessoria na área 
de gestão e planejamento estratégico, com ampla experiência e considerável tempo de atuação no mercado, utilizando-se das mesmas 
metodologias adotadas pelo INDG. Não se identifica, portanto, qualquer ineditismo ou especificidade no serviço prestado que nos leve a 
concluir por sua singularidade.". Ao anuir à manifestação da unidade técnica, o relator afirmou que o tema tem suscitado acalorado debate 
na doutrina e na jurisprudência, haja vista a dificuldade de se determinar, em tese, quando o serviço pode ser enquadrado como tendo 
natureza singular. Para ele, os demais requisitos da espécie "são de mais fácil identificação: os serviços técnicos estão previstos no art. 13 
da Lei de Licitações, e a notoriedade do profissional especializado pode ser comprovada por meio de documentos hábeis para tanto, como: 
diplomas, participações em eventos, cursos ministrados etc". Ao final, o relator propôs e o Plenário decidiu expedir determinação corretiva 
ao Confea. Precedente citado: Acórdão n.º 852/2008-Plenário. Acórdão nº 658/2010-Plenário, TC-021.717/2007-5, rel. Min-Subst. André 
Luís de Carvalho, 31.03.2010
(8. No mesmo sentido: Acórdão 12/2002 – Plenário e Acórdão 2738/2005 - Primeira Câmara).

Assim, para que um serviço técnico especializado seja qualificado como singular, mister que não possa ser prestado por um profissional es-
pecializado padrão. O contratado com base no artigo 25, II, da Lei nº 8.666, de 1993, combinado com o artigo 13, do mesmo diploma legal, 
deve desempenhar um serviço especialíssimo, peculiar. Da mesma forma, tal serviço também deverá requerer uma habilitação específica 
(serviço técnico) e fazer com que o contratado seja reconhecido por sua excelência no assunto (notória especialização).

Aqui vale transcrever o que consta da requisição:

Desta forma a empresa selecionada que contemplou todas estas variáveis além da tradição neste tipo de material, nível técnico e acadêmico 
de notório saber dos autores e formadores dos professores que preencheram as necessidades curriculares. Material didático adequado e o 
que mais se identificou com o Referencial Curricular e as necessidades dos discentes da rede municipal..
Outrossim, os serviços que se pretende adquirir são serviços técnicos desenvolvidos por profissionais especializados consistentes em es-
tudos técnicos (que comporão o material didático e pedagógico a ser fornecido), e de caráter singular, haja vista a empresa e seu corpo 
técnico revestir-se de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade.
Ademais, pelas características do presente tais materiais, só podem ser fornecidos pela empresa mencionada, haja vista a carater de exclu-
sividade e toda a documentação que ora acostamos e que fora remetida pela solicitante.
Salientamos que a declaração que segue anexa pela comprovação de exclusividade nesta seara.
Por fim, reafirmo tratar-se de contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, de natureza singular, com profissio-
nais através de empresas de notória especialização.
Outrossim, o preço orçado pela empresa (conforme documentação anexa) encontra-se dentro da realidade de mercado.

Ademais, encontra-se acostado aos autos pareceres jurídicos da Doutora Maria Sylvia Zanella Di Pietro e do Doutor Marçal Justen Filho, aos 
quais faço remissão.
Anoto, contudo, que não cabe a este órgão de assessoramento efetuar juízos de ponderação acerca das características técnicas e singulares 
dos serviços os quais foram dimensionados pelo órgão requisitante. Tampouco cabe a este órgão emitir parecer de juízo acerca dos valores 
propostos.
Ainda, as questões atinentes à especificação do objeto, quantitativos, forma de fornecimento/distribuição, fontes e disponibilidade orça-
mentária, bem assim demais elementos técnico-administrativos, como dito acima, são de inteira responsabilidade das Diretorias/Secretarias 
específicas e de seus gestores, de acordo com seus respectivos âmbitos de competência.
Feitos tais esclarecimentos, tendo em vista que na situação vertente acodem todos os requisitos mencionados acima, verifico que encon-
tra-se perfeitamente adequada a hipótese em tela ao dispositivo da lei de licitação autorizador da inexigibilidade de licitação, desde que, é 
claro, observadas as diretrizes acima alinhavadas.
Reitero que deixamos de nos manifestar sobre as características técnicas bem como a singularidade os valores e características do objeto 
vez que tal matéria é afeta diretamente ao órgão requisitante, não detendo este órgão jurídico competência nem qualificação técnica para 
tal análise.
Ante o exposto, é o PARECER, s.m.j, pela contratação direta de serviços/materiais mencionados na requisição, nos moldes preconizados 
acima.
Ao Ilmo. Sr. Prefeito de Rio dos Cedros para que, querendo, ratifique as razões da justificativa, e proceda a contratação direta mediante 
inexigibilidade de licitação.
Rio dos Cedros, 04 de dezembro de 2020.

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721
Portaria de Nomeação nº 679/08
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MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO JUSTIFICATIVA Nº70/2020SE PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº70/2020 OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Publicação Nº 2756191

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Justificativa nº70/2020SE
Processo Licitatório Nº70/2020
Objeto: Contratação Direta de Serviços Técnicos especializados mediante inexigibilidade de licitação

Rio dos Cedros, 04 de Dezembro de 2020

V. Exa. Sr.
Prefeito Marildo Domingos Felippi

Dr. Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araújo
Advogado do Município

Justificativa para aquisição do Sistema de Ensino Pedagógico.

A utilização contínua de material didático Sistematizado e comprovadamente baseado em experiências e pesquisas nacionais como capazes 
de levar os estudantes a progredir mais nos seus processos de aprendizagem. E comprovado pelo estudo divulgado em julho pela Fundação 
Lemann. A instituição patrocinou a avaliação do impacto da adoção dos sistemas de ensino na nota da Prova Brasil. Nas edições de 2005 e 
2007 da avaliação federal, os alunos que estudaram com apostilados evoluíram, em média, 5 pontos a mais na escala da prova, tanto em 
língua portuguesa como em matemática, em relação àqueles que não utilizaram esses materiais.

A pesquisa, liderada pela pedagoga Paula Louzano, em parceria com Francisco Soares, da UFMG, analisou os resultados de 291 municípios 
paulistas. À primeira vista, o ganho parece mínimo. Mas um aluno de 4ª série que deseja sair do nível básico para o nível adequado na 8ª, 
quando prestará novamente o exame, deve incorporar 50 pontos em sua nota, de um total de 500. É como se ele precisasse ganhar 12 
pontos por ano, em um período de quatro anos. "Se ele aumenta cinco, é quase a metade do que precisa", explica Paula.

As hipóteses levantadas pela pesquisa para explicar o efeito da sistematização comprovam que, sistemas ajudam o professor em aspectos 
como uniformização e aplicação dos conteúdos da disciplina que ensina e conforme o referencial curricular do município assegurando a au-
tonomia do ensino. Todavia o objetivo é não deixar lacunas em relação aos objetos de aprendizagem e ministrar uma aula mais estruturada 
e planejada. E refletem a realidade do município de Rio dos Cedros
Com a sistematização é assegurado a capacitação dos professores, comprovadamente tão deficiente. Haja vista a grande maioria dos 
educadores serem hoje, formados em cursos de Pedagogia à distância sem a devida preparação para lecionar. Além de assegurar o uso 
correto de um material didático bem estruturado. Assegurando inclusive o acompanhamento familiar quanto a efetivação da aplicação dos 
conteúdos e metas de ensino para o nível.

O sistema funciona como um guia de aula. Nesse sentido, um dos benefícios trazidos pelos sistemas estruturados é justamente a organi-
zação do trabalho docente e escolar. A autonomia do professor não necessariamente se traduz em melhoria de aprendizagem. É preciso a 
efetivação do currículo.

Justifica-se também desta sistematização pela elevação das metas de ensino e que por consequência incidem sobre a aprendizagem do 
aluno, "As mudanças que eles propõem são simples. E uma delas é atender as expectativas de aprendizagem ", Nossa opinião é clara en-
quanto não houver mudança nos cursos de formação de professores e no currículo, é preciso fazer algo pelas crianças que estão em sala 
de aula hoje. "As duas coisas devem ser feitas ao mesmo tempo, mas os alunos de hoje não podem esperar por algo que vai acontecer 
daqui a cinco anos.”

A sistematização do ensino pretende-se configurar como solução pontual aos problemas de aprendizagem. Conforme a pesquisa, secretários 
municipais de educação apontaram duas falhas do livro didático, que forçariam as redes a buscar outra opção. Uma delas é o fato de o livro 
não ser devidamente utilizado e como consequência, vem sendo subutilizado em nome da autonomia de ensino. Imperando a fotocópia 
nas escolas

A falha do PNLD estaria relacionada ao processo de recebimento dos livros. Não recebe livros suficientes para a rede e muitas vezes, não 
recebe-se o livro didático que o município escolheu e as editoras não tinham mais exemplares. O que acarretava em não existir um padrão 
de ensino. Quando observamos os países que apresentam os melhores índices em educação. Observa-se que estes resultados são frutos de 
Unificação Curricular e Formação de Professore além de sua devida valorização.
Objeto da sistematização do ensino não perpassa na tentativa de melhorar a nota do Índice de Educação Básica (IDEB) , A sistematização 
do ensino pretende-se configurar como solução pontual aos problemas de aprendizagem. Apesar do município de Rio dos Cedros apresentar 
bons índices no IDEB comparados com a média nacional e estadual. EMEF Pref. João Floriani (6,8) e EMEF Exp. Servino Mengarda 7 no Fun-
damental 1 A última avaliação do IDEB no fundamental II apresentou a estabilização do índice para esta etapa. Refletindo a média nacional.
Todavia apesar destes dados cabe ressaltar que o intuito da sistematização é possibilitar a formação dos professores inexperientes, qualifi-
cação do processo de aprendizagem. " O que é decisivo para a criança é aprender a pensar, é preparar-se para o tipo de trabalho moderno. 
É uma educação que vai além disso”
As experiências na iniciativa demostram que, apesar do material didático nortear o trabalho docente, é preciso acrescentar algo ao que já 
está pronto. “A sistematização evita a falta de planejamento e a ênfase dada em apenas algumas matérias pelos professores”. Outra lacuna 
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detectada que motivou a aquisição do Sistema de ensino foi a de atender os desafios da Educação Infantil que hoje não são contemplados 
com material didático pelo Programa Nacional de Livro e nem pelo Sistema Municipal de Educação.
O que além de comtemplar as dificuldades apontadas vêm facilitar o planejamento dos docentes desta área que, necessitam produzir todo 
o material de forma artesanal ou baseada em fotocópias para dar conta da demanda desta faixa etária.

A Aquisição do Sistema de Ensino, foi discutido e avaliado pelo colegiado de educação formado pelos gestores e Coordenadores pedagógicos 
e Supervisora de Educação e desta forma foi selecionado aquele que pudesse contemplar as especificidades do referencial curricular do 
Sistema de Ensino Municipal, conforme material que segue anexo a presente REQUISIÇÃO. .

O Objeto da Sistematização Compreende:

ITEM DESCRIÇÃO VOLUMES UNIDADE NÚMERO DE 
ALUNOS

VALOR UNI-
TÁRIO POR 
VOLUME

VALOR UNITÁ-
RIO POR ALUNO VALOR TOTAL

3.000 Ensino Funda-
mental – 1º ano 4 UNID 155 R$114,40 R$457,60 R$ 70.928,00

4.000 Ensino Funda-
mental – 2º ano 4 UNID 120 R$114,40 R$457,60 R$ 54.912,00

5.000 Ensino Funda-
mental – 3º ano 4 UNID 140 R$114,40 R$457,60 R$ 64.064,00

TOTAL GERAL 415 R$ 189.904,00

Total Geral: R$189.904,00 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS).

Desta forma a empresa selecionada que contemplou todas estas variáveis além da tradição neste tipo de material, nível técnico e acadêmico 
de notório saber dos autores e formadores dos professores que preencheram as necessidades curriculares. Material didático adequado e o 
que mais se identificou com o Referencial Curricular e as necessidades dos discentes da rede municipal..
Outrossim, os serviços que se pretende adquirir são serviços técnicos desenvolvidos por profissionais especializados consistentes em es-
tudos técnicos (que comporão o material didático e pedagógico a ser fornecido), e de caráter singular, haja vista a empresa e seu corpo 
técnico revestir-se de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade.
Ademais, pelas características do presente tais materiais, só podem ser fornecidos pela empresa mencionada, haja vista a carater de exclu-
sividade e toda a documentação que ora acostamos e que fora remetida pela solicitante.
Salientamos que a declaração que segue anexa pela comprovação de exclusividade nesta seara.
Por fim, reafirmo tratar-se de contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, de natureza singular, com profissio-
nais através de empresas de notória especialização.
Outrossim, o preço orçado pela empresa (conforme documentação anexa) encontra-se dentro da realidade de mercado.
Por derradeiro, o cenário de pandemia decorrente do novo coronavírus no ano de 2020 foi traumático e causou diversos prejuízos para toda 
a rede educacional, sendo que a dispensação de um sistema de ensino, na forma proposta, trará mais qualidade e eficiência para os serviços 
públicos. A tudo isto atrele-se que chegamos no final de 2020 com números crescentes de contaminados pela COVID-19, sendo necessário 
o planejamento e adequada adoção de medidas urgentes para garantir a continuidade, aperfeiçoamento e constante ampliação dos serviços 
educacionais, em todos os cenários possíveis.
Ante o exposto requisito à Vossa Excelência a contratação direta da pessoa jurídica acima mencionada, por meio de inexigibilidade de lici-
tação, datas as características técnicas do serviço que impossibilitam qualquer competição para o produto/serviço que se pretende adquirir, 
pelo preço constante do orçamento, o qual está em conformidade com o praticado no mercado (Total Geral: R$189.904,00 - CENTO E 
OITENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS.).
Certo de que o assunto merecerá pronta acolhida na arguta compreensão de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para reiterar pro-
testos de elevada consideração e estima.

Roseli Samagaia
Secretária Municipal de Educação
Município de Rio dos Cedros
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Rio Negrinho

Prefeitura

DECRETO N° 14.186, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757457

PRORROGA O PRAZO DO DECRETO Nº 14.180 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020 QUE ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À 
PROPAGAÇÃO DO CORONAVÍRUS NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 96, da 
Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARSCoV-2/COVID-19);
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto Estadual nº 719, de 13 de julho 
de 2020 e Portaria SES n. 464 de 03 de julho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo SARS-CoV-2/COVID-19;
CONSIDERANDO que o Município de Rio Negrinho decretou Estado de Emergência através do Decreto Municipal n.º 13.905, de 18 de maço 
de 2020 e posteriormente decretou Estado de Calamidade Pública, por meio do Decreto Municipal n.º 13.967, 18 de maio de 2020, para fins 
de prevenção e enfrentamento à pandemia do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que os casos omissos e as situações especiais decorrentes da emergência decretada em razão do COVID-19 serão anali-
sados em nível municipal pela Comissão de Técnica e Ética Médica de Rio Negrinho de acordo com o Decreto GP N.º 2020 de 16 de março 
de 2020;
CONSIDERANDO a situação epidemiológica atual confirmada pela Vigilância Sanitária de Santa Catarina e a de Rio Negrinho com aumento 
crítico do número de casos e tendência de crescimento da curva de incidência da Covid-19 no estado, microrregião e município, bem como 
a Resolução nº 17, de 09 de outubro de 2020, oriunda da Comissão Intergestores Regional de Saúde do Planalto Norte (CIERS), que esta-
beleceu novas medidas de prevenção para os municípios que compõe a Região do Planalto Norte de Santa Catarina;
CONSIDERANDO a análise do risco de contaminações em determinados locais, cuja propagação do vírus é considerada relativamente ele-
vada;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução 29/20 da Comissão Intergestores Regional de Saúde do Planalto Norte Catarinense de 11 de 
dezembro de 2020;
DE C R E T A
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo do Decreto nº 14.180, de 04 de dezembro de 2020, até o dia 17 de dezembro de 2020.
Parágrafo único: Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 14.180, de 04 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas pelos Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Cata-
rina, desde que não conflitantes com as determinações contidas neste Decreto.
Parágrafo único: Além das determinações acima mantem-se todas as Diretrizes Sanitárias, notas técnicas e portarias vigentes orientadas 
pelo Estado de Santa Catariana.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de hoje, com prazo de vigência limitado ao disposto no § 2º e § 3º do artigo 1º e no artigo 
8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 11 de dezembro de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

TERMO ADITIVO N.º 008 CT Nº 0019/2019
Publicação Nº 2756205

TERMO ADITIVO N.º 008
CT Nº 0019/2019

O presente Termo Aditivo modifica em comum acordo entre as partes interessadas o Contrato de Trabalho Nº 0019/2019, sendo de um 
lado o Município de Salto Veloso/SC, neste ato representado pela Prefeita ANA ROSA ZANELA, denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
MARISTELA ALVES DOS SANTOS, denominada CONTRATADA, os quais fixam normas aditivas ao contrato supramencionado nos seguintes 
termos:

Cláusula Aditiva 1ª. Fica prorrogado o prazo para o encerramento do presente contrato de trabalho até a data de 21 de janeiro de 2021, 
podendo ser rescindido antes do prazo estipulado, conforme previsto na Clausula VIII do Contrato de Trabalho Nº 0019/2019.
Amparo Legal: artigo 2º, inciso V, da Lei nº. 1.516/2014.
Justificativa: Prorrogação do contrato se justifica em razão de substituição de servidora efetiva transitoriamente afastada de sua função 
decorrente de licença para tratamento de saúde, servidora: Salete Correa de Melo Crai, Auxiliar de Limpeza Urbana, nomeada para o cargo 
pela Portaria Nº DP 0088/2006 de 11 de março de 2006.
Cláusula Aditiva 2ª. O presente termo aditivo surtirá seus efeitos legais ao tempo de sua assinatura, por estarem assim acordadas as partes 
e preservadas todas as condições e direitos do contrato originário.

E por assim estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato de Trabalho em duas vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Salto Veloso (SC), 27 de novembro de 2020.

Ana Rosa Zanela   Maristela Alves dos Santos
CONTRATANTE   CONTRATADA

Robinson Andrei Gotardo
Advogado – OAB/SC 31.370
Matrícula 1.207

TESTEMUNHAS:

__________________________ ______________________
Eduardo Akio Yamamoto  Elaine Maria Conte Biscaro
CPF: 072.790.249-04  CPF: 035.166.729-60

TERMO ADITIVO N.º 008 CT Nº 0024/2019
Publicação Nº 2756189

TERMO ADITIVO N.º 008
CT Nº 0024/2019

O presente Termo Aditivo modifica em comum acordo entre as partes interessadas o Contrato de Trabalho Nº 0024/2019, sendo de um 
lado o Município de Salto Veloso/SC, neste ato representado pela Prefeita ANA ROSA ZANELA, denominada CONTRATANTE, e de outro lado 
IVONE CAMARGO DOS SANTOS DE ANDRADE, denominada CONTRATADA, os quais fixam normas aditivas ao contrato supramencionado 
nos seguintes termos:

Cláusula Aditiva 1ª. Fica prorrogado o prazo para o encerramento do presente contrato de trabalho até a data de 02 de fevereiro de 2021, 
podendo ser rescindido antes do prazo estipulado, conforme previsto na Clausula VIII do Contrato de Trabalho Nº 0024/2019.
Amparo Legal: artigo 2º, inciso V, da Lei nº. 1.516/2014.
Justificativa: Prorrogação do contrato se justifica em função de substituição à servidora efetiva transitoriamente afastada de suas funções 
decorrente de licença para tratamento de saúde, servidora Maria do Carmo Tasca Nava, auxiliar de limpeza nomeada para o cargo pela 
portaria nº DP 0067/2008 de 15 de fevereiro de 2008.
Cláusula Aditiva 2ª. O presente termo aditivo surtirá seus efeitos legais ao tempo de sua assinatura, por estarem assim acordadas as partes 
e preservadas todas as condições e direitos do contrato originário.

E por assim estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato de Trabalho em duas vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Salto Veloso (SC), 27 de novembro de 2020.
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Ana Rosa Zanela   Ivone Camargo dos Santos de Andrade
CONTRATANTE   CONTRATADA

Robinson Andrei Gotardo
Advogado – OAB/SC 31.370
Matrícula 1.207

TESTEMUNHAS:

__________________________ ______________________
Eduardo Akio Yamamoto  Elaine Maria Conte Biscaro
CPF: 072.790.249-04  CPF: 035.166.729-60

Câmara muniCiPal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 002/2020
Publicação Nº 2754813

Processo administrativo n. 002/2020
Termo de inexigibilidade de licitação n. 001/2020

Do Objeto: Contratação, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de locação completa de equi-
pamentos e sistema patenteado e exclusivo de transmissão, em tempo real e gravação e armazenamento de vídeo em HD, das sessões da 
Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso, denominado “TV DO LEGISLATIVO” compreendendo os equipamentos e funções descritas 
no objeto do edital.

Da Contratada: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n. 11.520.032/0001-
34, com sede na Rua Primeiro de Maio 1208 - Guaraciaba/SC.

Do Valor: R$ 7.800,00(sete mil e oitocentos reais) pelos serviços mensais contratados e R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) em parcela 
única referente aos serviços de instalação.

Do pagamento: O pagamento do valor R$ 650,00(seiscentos e cinquenta reais) referentes à instalação será efetuado após a conclusão e os 
serviços mensais contratados pagos mediante parcelamento em doze parcelas no valor de R$ 650,00(seiscentos e cinquenta reais) mensais.

Dos recursos orçamentários e financeiros - As despesas decorrentes na execução do contrato relativo ao presente edital correrão por conta 
das dotações orçamentárias especificas, categoria econômica 3.3.90.39.47 - Serviços de Comunicação em Geral.

Da Justificativa: A contratação da empresa em questão justifica-se pelo fato de se tratar de desenvolvedora exclusiva do sistema, bem como 
detentora exclusiva da senha para integração dos aplicativos de leitura e gravação das bases de dados, estando o preço contratado dentro 
da razoabilidade de mercado.

Do Fundamento Legal: Art. 25, I da Lei n.8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico incluso ao presente processo, exigência do 
art.38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

RATIFICAÇÃO

ENILSON CAMILO DONADEL, presidente da Câmara de Vereadores de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, RATIFICA o presente proces-
so de inexigibilidade de licitação em consonância com as informações acima, nos termos do Artigo 25, inciso I da Lei n. 8.666/93, para a 
contratação dos serviços constantes neste edital a serem prestados pela empresa Clic Sistemas para transmissão ao Vivo Ltda.

Salto Veloso –SC, 11 de dezembro de 2020.

ENILSON CAMILO DONADEL
Presidente - Câmara Vereadores de Salto Veloso.
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Santa Cecilia

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 040/2020
Publicação Nº 2755943

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados a alteração promovida no edital de Pregão 
Presencial 040/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GES-
TÃO PÚBLICA, QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E OS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS DESCRITOS 
NESTE EDITAL E EM SEU ANEXO I, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, conforme relação, quantitativos e especificações constantes 
no edital e em seus anexos.
A data de abertura fica alterada para o dia 04/01/2021 às 14h00min. Melhores informações e cópia do presente edital na íntegra poderão 
ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 13h00min às 18h00min, ou pelo Telefone (49) 
3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br, site: www.santacecilia.sc.gov.br.
Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até 
o horário limite de 14h00min do dia 04/01/2021.
Santa Cecília-SC, 11 de dezembro de 2020
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Helena

Prefeitura

FMS - PROCESSO LICITATÓRIO N° 20/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020
Publicação Nº 2755361

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 20/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Gestor Sr. Sergio Inácio Buche, comunica aos 
interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 20/2020, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2020, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa especializada para prestar serviços de consulta médica clínico geral em horário comercial, 
visando suprir a demanda de atendimentos de pacientes realizados pela Unidade Básica de Saúde do Município de Santa Helena - SC. Re-
cebimento dos envelopes até as 14h00min do dia 28 de dezembro de 2020. Abertura das propostas as 14h10min do dia 28 de dezembro 
de 2020, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo 
endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 11 de dezembro de 2020.
SERGIO INACIO BUCHE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Santa Rosa do Sul

Câmara muniCiPal

LEI Nº 1150 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755572

LEI Nº 1150 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras Providências.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, o Prefeito Municipal, nos termos do § 3o do art. 37 da Lei Orgânica sancionou e, eu ADILIO 
PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores, nos termos do § 7o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2021, compreendendo:
I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e
VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário de 2021 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as 
metas fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.
Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4°, §§ 1º, 2º e 
3º da Lei Complementar n° 101, de 2000:
I - Demonstrativo I - Metas Anuais;
II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
III - Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
VII - Demonstrativo VI.a - Projeção Atuarial do RPPS;
VIII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
IX - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
X - Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas;
XI - Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas;
XII - Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das Despesas;
XIII - Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas;
XIV - Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário;
XV - Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal;
XVI - Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida;
XVII - Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
XVIII - Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
XIX - Anexo VIII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos;
XX - Anexo IX - Relatório sobre Projetos em Execução e Despesas com Conservação do Patrimônio Público;
XXI - Anexo X - Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por Ações; e
XXII - Anexo XI - Relatório das Metas e Prioridades das Despesas por Programas.

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 2021, são as constantes do Anexo de Prioridades e 
Metas desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos e na Lei Orçamentária de 2021 e na sua execução, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação da despesa.

Parágrafo único. Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo, durante a execução orçamentária, de categorias de prioridades que não este-
jam contempladas nesta Lei.

CAPÍTULO III
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DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

V - subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado, especialmente, para especificar a localização física da ação; e

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;

VII - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, 
inclusive os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;

VIII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta dos governos federal, estaduais, municipais, e as 
entidades privadas, com os quais a Administração Municipal pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando decorrentes 
de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades federais constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

IX - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no 
âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes;

X - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e 
arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;

XI - execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;

XII - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar; e

XIII - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações espe-
ciais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra 
a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária e na respectiva Lei por programas 
e respectivos projetos, atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de media e da meta física.
§ 4º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 3º deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante do Plano 
Plurianual 2018/ 2021.

§ 5º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

§ 6º As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade 
executora.

§ 7º Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

§ 8º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que 
esta seja viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autar-
quias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como das empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto 
e que dela recebam recursos do Tesouro Municipal.

Art. 6º Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em 
consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria Interminis-
terial nº 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária, detalhada por categoria da 
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programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, 
a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e a especificação das desti-
nações de recursos.

§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal (F), da seguridade social (S) ou de investimento das em-
presas estatais (I).

§ 2º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de 
gasto, conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais - 1;

II - juros e encargos da dívida - 2;

III - outras despesas correntes - 3;

IV - investimentos - 4;

V - inversões financeiras - 5; e

VI - amortização da dívida - 6.

§ 3º A Reserva de Contingência, prevista no art. 22 desta Lei, será identificada pelo dígito "9", no que se refere ao grupo de natureza de 
despesa.

§ 4º Nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações destinadas a despesas financeiras e primárias.

§ 5º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I - mediante transferência financeira:

a) a outras esferas de Governo, seus órgãos, fundos ou entidades; ou

b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições; ou

II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo.

§ 6º O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme 
art. 15 da Lei nº4.320, de 1964.

§ 7º É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida.

§ 8º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação segundo as naturezas de receita e o identificador de uso, o 
grupo de destinação de recursos e a especificação das destinações de recursos.

Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, será composto de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados nos artigos 2º e 22, incisos III, IV e parágrafo único da 
Lei nº 4.320, de 1964;

III - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; e

V - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição, na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentária a que se refere o inciso II deste artigo, os seguintes demonstrativos:

I - Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas, conforme o Anexo 1, da Lei nº 4.320 de 1964;

II - Receita por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da Lei nº 4.320, de 1964;

III - Natureza da Despesa por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da Lei nº 4.320, de 1964;

IV - Funções e Subfunções de Governo, conforme o Anexo 5, da Lei nº 4.320, de 1964;

V - Programa de Trabalho de Governo, conforme o Anexo 6, da Lei nº 4.320, de 1964;
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VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e Operações Espe-
ciais, conforme o Anexo 7, da Lei nº 4.320, de 1964;

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Recursos, conforme o Anexo 8, da Lei 
nº 4.320, de 1964;

VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções, conforme o Anexo 9, da Lei nº 4.320, de 1964;

IX - Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964 e art. 12, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000;

X - Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964;

XI - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais por Categoria de Programação, com identificação da Classifica-
ção Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e 
indicação das fontes de financiamento;

XII - da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais finalidades
com a respectiva legislação;

XIII - demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal 
nº 9.394, de 1996;

XIV - demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

XV - demonstrativo da receita corrente líquida com base no art. 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 101, de 2000;

XVI - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da Constituição Federal e na Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000; e

XVII - demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional nº 29.

Art. 8º A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de 
créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; e

II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e despesa.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 9º A estimativa da receita e a fixação da despesa, constante do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do 
exercício a que se refere.
Art. 10. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedida 
de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei nº 4.320, de 1964.
Art. 11. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos.
Art. 12. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo 
estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Seção II

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas
Art. 13. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário 
necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal.

Seção III

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 14. O projeto de lei orçamentária anual, relativo ao exercício de 2021, deve assegurar o controle social e a transparência na execução 
do orçamento:
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I - o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;
II - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis 
para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.
Art. 15. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição das prio-
ridades de investimentos de interesse local, mediante regular processo de consulta.

Seção IV

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 16. Na de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso II do § 1º do art. 31, da Lei Complementar nº 
101, de 2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira.
§ 1º O montante da limitação a ser procedida por cada Poder referido no caput deste artigo será estabelecido de forma proporcional à 
participação de cada um na base contingenciável.
§ 2º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do município e as despesas destina-
das ao pagamento dos serviços da dívida.
§ 3º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas 
abaixo hierarquizadas:
I - com pessoal e encargos patronais; e
II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, da Lei Complementar nº 101 de 2000.
§ 4º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe 
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

Seção V

Da Inclusão de Novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público

Art. 17. Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º desta Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão 
novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, fun-
dações, empresas públicas e sociedades de economia mista se:
I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento;
II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;
III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; e
IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de con-
cluir etapas de uma ação municipal.

Seção VI

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 18. Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 2000, entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.6666 de 1993, nos casos, respec-
tivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção VII

Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e Privadas

Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes, associa-
ções de servidores e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, 
de atividades de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura ou que 
estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração 
de funcionamento regular nos últimos dois anos emitida no exercício de 2016 e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Execu-
tivo com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
§ 3º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, 
dependerão, ainda de:
I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso 
de desvio de finalidade; e
II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.
§ 4º A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar definida em lei específica.

Seção VIII
Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União e do Estado

Art. 20. A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de recursos para o custeio de despesa de outros entes da Federação so-
mente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do 
art. 62, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
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Seção IX

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 21. O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição Federal, será representado, para cada empresa 
em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.
Parágrafo único. O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade referida neste artigo será de forma a evi-
denciar os recursos:
I - gerados pela empresa;
II - oriundos de transferências do Município;
III - oriundos de operações de crédito internas e externas; e
IV - de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores.

Seção X

Da Destinação de Reserva de Contingência

Art. 22. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no 
valor até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2021, destinada ao atendimento de passivos contin-
gentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Seção XI

Das Normas para Controle de Custos e Avaliação de Resultado

Art. 23. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de 
governo.
Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua 
execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 24. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência 
social.
Art. 25. O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações 
de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal.
Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de 
projeto e atividades financiados por estes recursos.
Art. 26. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de receita, desde que observado 
o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 27. No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos Poderes Executivos e Legislativo observarão as disposições contidas 
nos art. 18, 19 e 20, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 28. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 2000, a adoção 
das medidas de que tratam os §§ 3º e 4º, do art. 169, da Constituição Federal, preservará servidores das áreas de saúde, educação e 
assistência social.
Art. 29. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22, da Lei Complementar nº 101, de 2000, a contra-
tação de hora extra fica restrita a necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 30. A estimativa de receita que constará do projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021 contemplará medidas de aper-
feiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento das receitas 
próprias.
Art. 31. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tri-
butária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para:
I - atualização da planta genérica de valores do município;
II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições 
de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;
III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal;
IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza;
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V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;
VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto 
a sua disposição;
VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; e
VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal.
§ 1º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de 
incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo de Metas 
Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.
§ 2º A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, 
ainda em tramitação, quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser identificada, discriminando-se 
as despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito com finalidade imprecisa ou com dotação limitada.

Art. 33. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 34. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada 
mediante decreto do Poder Executivo, utilizando os recursos previstos no art. 43. Da Lei nº 4.320, de 1964.

Art. 35. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de previa autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis 
para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e da Constituição Federal.

§ 1º A lei orçamentária anual conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposição de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indi-
quem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Santa Rosa do Sul, 11 de dezembro de 2020.

Adilio Pereira da Silva
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Tiago da Rosa Bitencourt
1º Secretário
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N 236/2020
Publicação Nº 2757459

DECRETO N° 236/2020

FIXA JORNADA DE TRABALHO EM TURNO ÚNICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, VII da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a necessidade de ajustar o funcionamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e da Secretaria Municipal de Agricultura, 
otimizando o desenvolvimento dos trabalhos, em especial no perímetro rural do Município de Santa Terezinha do Progresso;
Considerando a situação de calamidade pública, de que trata o Decreto 562/2020, alterado pelo Decreto 630/2020, editados pelo Governo 
do Estado de SC;

DECRETA

Art. 1º. Fica fixada a jornada de trabalho dos servidores públicos municipais, em turno único, no horário das 06h às 12h, para os servidores 
da Secretaria de Infraestrutura e operadores de máquinas da Secretaria de Agricultura.
Parágrafo Único: O turno único não se aplica para as demais Secretarias, cujo horário de atendimento será mantido em dois turnos, das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h; ao Conselho Tutelar, cujo horário de atendimento será mantido das 7h30min às 11h30min e das 
13h às 17h.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 11 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 73/2020 PL 110/2020 DL 23/2020
Publicação Nº 2755368

EXTRATO DE CONTRATO 73/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório 110/2020.
Dispensa de Licitação 23/2020.
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratado: RRT COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES LTDA.
CNPJ: 07.681.092/0001-61.
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA O 2º DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DE 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Assinatura: 10 de dezembro de 2020.

Vigência: 10/12/2020 até 31/12/2020.
Valor total: R$ 2.726,00 (dois mil setecentos e vinte e seis reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 278/2020
Publicação Nº 2757442

PORTARIA Nº 278/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1685

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde para o Servidor Público senhor VALNEI LUDWIG, Matrícula 11428/06, conforme o 
Atestado Médico no período de 10 de dezembro de 2020 á 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 10 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 279/2020
Publicação Nº 2757444

PORTARIA Nº 279/2020
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 265/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art.1°. Fica revogada integramente a Portaria 265/2020 de 16 de novembro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 20 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 280/2020
Publicação Nº 2757446

PORTARIA Nº 280/2020
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 274/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art.1°. Fica revogada integramente a Portaria 274/2020 de 24 de novembro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 20 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 281/2020
Publicação Nº 2757447

PORTARIA Nº 281/2020
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER CUMULATIVAMENTE E SEM ACRÉSCIMO DE REMUNERAÇÃO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica designado o servidor público municipal JAIR GIEHL, matrícula 13129/01, ocupante do cargo de TECCNICO EM AGROPECUARIA, 
para responder cumulativamente e sem acréscimo de remuneração pela Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 10 de dezembro de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

TERMO ADITIVO 03 2020 AO CONTRATO 61 2018
Publicação Nº 2755394

TERMO ADITIVO Nº. 03/2020 AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2018

CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO E PELA EMPRESA GAMA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA ME 
QUE TEM POR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E ASSESSORIA NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ASSESSORIA NAS ÁREAS DE CONTROLE INTERNO, E-SOCIAL, GESTÃO DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO E CONTABILIDADE.

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.847/0001-
90, com sede à Av. Tancredo Neves, nº 337, Centro, Santa Terezinha do Progresso, estado de Santa Catarina, CEP 89.983-000, representado 
pelo Prefeito, Senhor DERLI FURTADO, brasileiro, casado, CPF nº 219.982.219-20, identidade nº 311.170, residente e domiciliado à Av. 
Tancredo Neves, nº. 511, Centro, Santa Terezinha do Progresso, estado de Santa Catarina, e a empresa GAMA CONTABILIDADE E ASSES-
SORIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.988.288/0001-24, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Francisco Norberto 
Bonher, nº64/E, bairro Jardim Itália, estado de Santa Catarina, CEP 89802530, representada pelo Sócio, Sr. Angelita Adriane de Conto, 
brasileiro, solteira, empresária, CPF nº 035.306.539-00, identidade nº 12R 3.990.711-SC, residente e domiciliado na Rua Francisco Norberto 
Bonher, bairro Jardim Itália, Chapecó, estado Santa Catarina, CEP 89802530, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada no 
documento constitutivo da empresa.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo nº 03/2020 ao contrato administrativo nº 61/2018, 
decorrente do Processo Licitatório nº 71/2018 Tomada de Preços nº 11/2018, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de vigência do Contrato Administrativo nº 61/2018 celebra-
do entre as partes em 07 de agosto de 2018, conforme justificativa em anexo do secretario. A contar de 01/01/2021 até o dia 31/12/2021.
Parágrafo único – O contrato poderá ser rescindido antes do termo final estipulado no caput, mediante a notificação prévia à CONTRATADA.

DA JUSTIFICATIVA
CLÁUSULA SEGUNDA – Faz parte deste termo aditivo a justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 
sua realização.

DO VALOR
CLÁUSULA TERCEIRA – O valor anual estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação da vigência, é de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais).
Parágrafo único – A eficácia do presente termo aditivo quanto à prorrogação do prazo de vigência fica condicionada à efetiva disponibilidade 
orçamentária para atender a despesa no exercício de 2021.

DA DESPESA

CLÁUSULA QUARTA – As despesas com este termo aditivo, no exercício de 2020, serão alocadas à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
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DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA SEXTA – A alteração contratual de que trata este instrumento está prevista no edital do processo licitatório que antecedeu ao 
contrato original e, é baseada no art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA – O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município no prazo esta-
belecido no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/1993.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.
Santa Terezinha do Progresso/SC, aos 10 de dezembro de 2020.

Mun. de Santa. Terez. do Progresso
Derli Furtado
Contratante

Gama Contabilidade e Assessoria Ltda Me
Angelita Ariane de Conto
Representante Contratada

Testemunhas:
Nome: SOLANGE BRAGA Nome: WILLIAM JORGE DELALIBERA
CPF: 014.201.741.85

Visto:

CPF: 101.271.559-02

Eder Schlosser da Silva
OAB: 49465
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Santiago do Sul

Prefeitura

59.2020 HR MAQUINA
Publicação Nº 2755651

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 93/2020.
Edital: PREGÃO ELETRONICO Nº 59/2020.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Prestação de serviço de Horas de Serviço de Escavadeira Hidráulica e Trator de Esteiras, para atender 
programas, abertura e reabertura de açudes, retirada de cascalho, reabertura de estradas e serviços diversos no município de Santiago do Sul.

Entrega dos Envelopes: 13:10 horas do dia 29 de Dezembro de 2020
Abertura dos Envelopes: 13:10 horas do dia 29 de Dezembro de 2020

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 11 de dezembro de 2020.
JULCIMAR A. LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

60-2020 INTERNET
Publicação Nº 2757326

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 94/2020.
Edital: PREGÃO ELETRONICO Nº 60/2020.
Objeto: Prestação de serviço de instalação e fornecimento de link para acesso a internet através de fibra óptica para as Secretarias e demais Departamen-
tos Municipais.

Entrega dos Envelopes: 15:30 horas do dia 29 de Dezembro de 2020
Abertura dos Envelopes: 15:30 horas do dia 29 de Dezembro de 2020

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 11 de dezembro de 2020.
JULCIMAR A. LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

CONTRATO Nº 132-2020
Publicação Nº 2755335

 CONTRATO Nº 132, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/2020 DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ E A EMPRESA MOREIRANET TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI.

O Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, entidade de direito público interno, de personalidade jurídica própria, 
com inscrição no CNPJ nº. 82.892.324/0001-46, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº 306, bairro Centro, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, senhor Edésio Justen, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRA-
TANTE, e a empresa Moreiranet Tecnologia e Serviços Eireli, com sede na Rua Alcino dos Navegantes Moreira, nº 27, Bairro Barra do Aririú, 
cidade de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 13.823.542/0001-06, neste ato representada pela senhora Eleziane Maximiano Schwinden 
Moreira, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº 077.850.789-04, que também subscreve, doravante
denominada de CONTRATADA, devidamente autorizado nos autos do Processo de Licitação - Pregão Presencial nº 44/2020 têm entre si 
justo e contratado o que segue:

Cláusula I - DOS PREÇOS

1.1 - Fica aditivado os seguintes itens do contrato nº 122/2020, cfe. solicitação da Polícia Militar e da Secretaria de Obras passando a vigorar 
o quadro abaixo:

LOTE 01 QTD E UNID DESCRIÇÃO Valor unitário R$ Valor Total R$

1.2 12 UN
(MESES)

Serviço de IP dedicado de uso ilimitado, de alto 
desempenho, por fibra óptica e redundância 
ativa via rádio, nos 35 (trinta e cinco) órgãos do 
município, com velocidade de 50Mbps (cinquen-
ta Mega bits por segundo) full-duplex, por cada 
local/mês.

448,76 5.385,12

1.4 12 UN
(MESES)

Serviço de interligação ponto a ponto, via fibra 
óptica e redundância ativa via rádio, nos 35 
(trinta e cinco) órgãos do município, com velo-
cidade de 10Mbps (dez Mega bits por segundo) 
full-duplex, por cada local/mês, para interligar 
os órgãos do município a Prefeitura Municipal de 
Santo Amaro da Imperatriz.

89,75 1.077,00

1.6 168 UN
(MESES)

Serviço de interligação ponto a ponto via fibra 
óptica e redundância ativa via rádio, nas 34 
(trinta e quatro) câmeras de monitoramento, 
com velocidade de 10Mbps (dez Mega bits por 
segundo) full-duplex, por cada local/mês, para 
interligar as 34 (trinta e quatro) câmeras de 
monitoramento com a Policia Militar.

89,75 15.078,00

VALOR GLOBAL R$ 21.540,12

1.2 - Os itens 1.3 e 1.5 do Lote 1 passa a vigorar com a seguinte redação :

Item - 1.3 – 12 meses - Serviço de interligação ponto a ponto, via fibra óptica e redundância ativa via rádio, na Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro da Imperatriz, com velocidade de 350Mbps (trezentos e cinquenta Mega bits por segundo), full duplex, para concentrar a interligação 
entre a Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz com os 35 (trinta e cinco) órgãos do município.
Item - 1.5 – 12 meses - Serviço de interligação ponto a ponto, via fibra óptica e redundância ativa via rádio, na Policia Militar, com velocidade 
de 340Mbps (trezentos e quarenta Mega bits por segundo) full-duplex, para interligar a Policia Militar com as 34 (trinta e quatro) câmeras 
de monitoramento.

1.3 - Para fazer frente às despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários reservados, onerando a dotação classificada Na-
tureza da Despesa:

Trânsito – 0201.2065.3390.40.04 (10)
Secretaria de Obras, Serviços Públicos – 0401.2076.3390.40.04 (35)

Cláusula II - VALOR DO CONTRATO
2.1 – O valor do contrato global passa para R$ 291.540,12 (Duzentos e noventa e um reais e doze centavos), para todos os legais e jurídicos 
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efeitos.

Cláusula III – DOS LOCAIS

3.1 - Fica aditivado a instalação de mais 15 pontos de links de dados nos seguintes endereços:

PONTO ÓRGÃO DESCRIÇÃO ENDEREÇO

01 Detran Câmera – Vargem dos Pinheiros Rua Pedro Neri Schwinden, sentido 
Palhoça, próximo ao Mercado Karina

02 Detran Câmera – Vargem dos Pinheiros
Rua Pedro Neri Schwinden, sentido 
Santo Amaro da Imperatriz, próximo 
ao Mercado Karina

03 Detran Câmera - Varginha Rua Procópio Lohn, próximo a Igreja 
da Varginha

04 Detran Câmera - Centro Rua Santo Antonio, esquina com a 
Rua Adolfo Derner

05 Detran Câmera - Bairro São Francisco Rua Major Soares do Nascimento, 
esquina com a Rua Santana

06 Detran Câmera – Poço Fundo Rua Dom Pedro II, próximo à divisa 
com o município de Aguas Mornas.

07 Detran Câmera – Bairro São Francisco Rua 29 de Outubro próximo ao 
colégio Judite

08 Obras Secretaria de Obras – Garagem Rua Intendente Leopoldo Broering, 
nº 3650 – Fundos

Cláusula IV - DO FORO

4.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e disposições nelas contidas.
Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Santo Amaro da Imperatriz, em 09 de dezembro de 2020.

EDESIO JUSTEN Eleziane Maximiano Schwinden Moreira
Prefeito Municipal ContratadA

PORTARIA Nº 16. 251/2020
Publicação Nº 2755953

PORTARIA Nº 16. 251, de 11 de Dezembro de 2020.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
169 da Lei Complementar nº 060/09
RESOLVE :
Conceder Licença Prêmio a servidora LIVIA ALINE SLOMOCHENSKI, ocupante do cargo de Enfermeira, a partir de 10/12/2020 a 08/01/2021, 
relativa ao período aquisitivo de 2011/2017.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 11 de Dezembro de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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ATA 1 - PROCESSO 60-2020
Publicação Nº 2757188

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            

CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  60/2020 - PR

60/2020
60/2020

27/11/2020

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 11 de Dezembro de 2020, às 15:28 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            , reuniram-se o
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria nº 16115, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 60/2020, Licitação nº.
60/2020 - PR, na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

 2.1.A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para a execução do Projeto de Eficientização do
sistema de iluminação pública da Avenida João Marcolino Costa, com o fornecimento de materiais, conforme quantitativos e descrição
detalhada especificados nos anexos I, II, III, IV, V, VI e VII deste edital.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

QUANTUM ENGENHARIA LTDA (8812), CEPENGE ENGENHARIA LTDA - EPP (11833), RED ENERGY COMERCIO E SERVIÇOS
(113025), ECOLUX ENGENHARIA E ILUMINAÇÃO LTDA (113026).

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- A empresa Ecolux Engenharia e Iluminação Ltda foi inabilitada por não atender o descritivo dos itens 13 e 14 da Planilha
Orçamentaria, no requisito vidro da luminária.  A empresa Cepege Engenharia Ltda questionou o não cumprimento do item 5.6.2.2
do termo de referência, especificamente quanto a não apresentação da marca ou fabricante pelas demais empresas participantes.
Diante do questionamento apresentado solicitou-se a presença do procurador geral do município, para emissão de parecer jurídico,
que assim se manifestou: "Considerando que o edital não exige explicitamente a apresentação de marca dos produtos e apresenta
ainda, no item 7.2.5, planilha que as empresas proponentes utilizassem como referência, conclui-se que as empresas não podem ser
apenadas com a desclassificação, já que a tabela não prevê o fornecimento de marca ou fabricante.  Sendo assim, opina este
procurador pela continuidade da sessão com a participação de todas as empresas até aqui habilitadas."  A pregoeira atendendo o
parecer jurídico deu prosseguimento a sessão.    Após e etapa de lances foi aberto o involucro de numero dois documentos de
habilitação, onde foi verificado que empresa vencedora do certame apresentou os documentos exigidos no edital em situação
regular.

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

Alessandra Krautz Coelho

Luciana de Oliveira

Ana Paula Kuhnen Martins

Santo Amaro da Imperatriz,  11  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

LEONARDO MACEDO - ................................................................. - Representante

MARCELO FRANCIS ZARDO - ................................................................. - Representante

DEIVIS BOING CORREA - ................................................................. - Representante
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ATA 2 - LICITAÇÃO 60-2020
Publicação Nº 2757193

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            

CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  60/2020 - PR

60/2020
60/2020

27/11/2020

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 11 de Dezembro de 2020, às 15:28 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  16115, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  60/2020, Licitação nº 60/2020 - PR, na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

 2.1.A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para a execução do Projeto de Eficientização do sistema
de iluminação pública da Avenida João Marcolino Costa, com o fornecimento de materiais, conforme quantitativos e descrição detalhada
especificados nos anexos I, II, III, IV, V, VI e VII deste edital.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão:

Item

Participante:

Especificação

8812 - QUANTUM ENGENHARIA LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 Contratação de empresa de engenharia para a execução do

Projeto de Eficientização do sistema de iluminação pública
da Avenida João Marcolino Costa, com o fornecimento de
materiais, conforme quantitativos e descrição detalhada
especificados nos anexos I, II, III, IV, V, VI e VII deste
edital.

un 1,00  0,0000 182.100,00    182.100,00   

Total do Participante --------> 182.100,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 182.100,00   

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

Alessandra Krautz Coelho

Luciana de Oliveira

Ana Paula Kuhnen Martins

Santo Amaro da Imperatriz,  11  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

LEONARDO MACEDO - ................................................................. - Representante

MARCELO FRANCIS ZARDO - ................................................................. - Representante

DEIVIS BOING CORREA - ................................................................. - Representante
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ATA 3 - LICITAÇÃO 55-2020-TP
Publicação Nº 2757196

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            

CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  55/2020 - TP

55/2020
55/2020

13/11/2020

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 11 de Dezembro de 2020, às 16:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  6712, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas
para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  55/2020, Licitação nº 55/2020 - TP, na modalidade de Tomada
de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

O Objeto desta licitação consiste na contratação de empresa para a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO À LAJOTA E
DRENAGEM, da Rua João Paulo - Bairro Sul do Rio, conforme especificações contidas nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI
parte integrante deste Edital.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  44/2020    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: APÓS ABERTURA DOS INVÓLUCROS DE NUMERO DOIS PROPOSTAS DE PREÇOS DAS EMPRESAS
HABILITADAS, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
SAGROU-SE VENCEDORA DO CERTAME.

Item

Participante:

Especificação

11779 - PROPAV PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 contratação de empresa para a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE PAVIMENTAÇÃO À LAJOTA E DRENAGEM , da Rua
João Paulo - Bairro Sul do Rio

un 1,00  0,0000 247.899,38    247.899,38   

Total do Participante --------> 247.899,38   
_________________________

Total Geral ----------------------> 247.899,38   

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 Alessandra Krautz Coelho

Pedro Felipe Schwinden Rachadel

Lidiane Alves Espindola Oselame

Lara Broering de Campos

Santo Amaro da Imperatriz,  11  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

JOSE DUARTE - ................................................................. -

PAULO HENRIQUE MATTOS - ................................................................. -
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ATA Nº 52-2020 - MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 2755152

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            

CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  52/2020 - PR

52/2020
52/2020

09/11/2020

Folha:  1/13

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 23 de Novembro de 2020, às 14:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  16115, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  52/2020, Licitação nº 52/2020 - PR, na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o Programa de "Alimentação Escolar" e para refeições dos alunos do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), nas quantidades e especificações constantes dos Anexos I, II, III e IV, parte
integrante deste edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  35/2020    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

Item

Participante:

Especificação

8698 - EDIGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
22 Couve - Flor Comum- tamanho médio, cabeça com

diâmetromaior, pesando no mínimo 700 a unidadeisenta de
folhas. Deve apresentar as caracter´sticasdo cultivar bem
definidas, estar fisiologicamente desenvolvida, bem
formada, limpa, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

un 225,00  0,0000 2,95    663,75   

55 Milho verde (espiga) - Características Técnicas: In natura,
espiga sem palha. Grãos dentados amarelos, espigas
grandes e cilíndricas, sabugo branco, firme. Peso
aproximado da espiga de 200 gramas. Não poderá
apresentar grãos envelhecidos e mofados. Devem
apresentar as características do cultivar bem fedinidas,
estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, livre de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e maturação.
Período de fornecimento: as entregas dependerão da
sazonalidade.

un 1.800,00  0,0000 0,60    1.080,00   

63 Repolho verde médio - Tamanho médio, de conformidade
com a Resolução CNNPA  de  12/78 e  Decreto 986 de
21/10/69. Deve apresentar a cabeça fechada e com as
folhas verdes, apresentar características do cultivar bem
definidas, estar fisiologicamente desenvolvidas, bem
formado, limpo,  com  coloração  própria,  com  superfície
praticamente  lisa,  livre  de   danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

un 90,00  0,0000 2,68    241,20   

73 Aipim - branco ou amarelo . Deve apresentar
características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

kg 45,00  0,0000 4,46    200,70   

81 ESPINAFRE - Características Técnicas: Deve apresentar
as características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, folhas limpas,
com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças, e estar em perfeitas
condições de conservação. Período de fornecimento: as
entregas dependerão da sazonalidade.

kg 500,00  0,0000 7,00    3.500,00   

82 KIWI - Características Técnicas: apresentar cor, textura,
sabor, aroma característicos da espécie. Deve apresentar
as características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvida, sã, bem formada, livre de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Estar em
perfeitas condições de conservação e maturação e isenta
de substâncias nocivas à saúde.  Período de fornecimento:
as entregas dependerão da sazonalidade.

kg 500,00  0,0000 9,35    4.675,00   
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  52/2020 - PR

52/2020
52/2020

09/11/2020

Folha:  2/13

Item

Participante:

Especificação

8698 - EDIGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
88 RÚCULA - Características Técnicas: Rúculas limpas, verde

escuro vivo.  Deve apresentar as características do cultivar
bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas,
bem formadas, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças, em perfeito estado de conservação e
maturação. Período de fornecimento: as entregas
dependerão da sazonalidade.

kg 180,00  0,0000 9,00    1.620,00   

89 BERINJELA - Características Técnicas: de tamanho médio,
lisa, com polpa intacta e limpa. Tamanho e coloração
uniformes típicos da variedade. Deve apresentar as
características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvida, sã, bem formada, livre de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças,
apodrecimento e livres de umidade externa anormal. Estar
em perfeitas condições de conservação e maturação e
isenta de substâncias nocivas à saúde. Período de
fornecimento: as entregas dependerão da sazonalidade.

kg 500,00  0,0000 4,00    2.000,00   

93 Salsa maço 90,00  0,0000 1,70    153,00   
94 Cebolinha verde maço 90,00  0,0000 1,70    153,00   

Total do Participante --------> 14.286,65   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

10387 - MALVO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP 

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 Carne bovina moída (acém): limpa e magra. Congelada,

embalagem em saco plástico transparente de até 01 kg.
Contendo até 10% de gordura, com registro em órgão
competente. Validade mínima de 6 meses a contar a partir
da data de entrega. Registro de rótulo do corte da carne e
nº do registro no SIF, SIE ou SIM;

kg 7.500,00  0,0000 30,90    231.750,00   

2 Carne bovina em cubos -  Paleta, congelada, de segunda,
limpa, sem nervos, sem tendões, sem aponervroses e sem
gorduras, com características organolépticas (cor, sabor e
odor característicos). Apresentar Certificado de Inspeção
Estadual ou Federal. (da Paleta inteira ou moída).
Embalagem: embalada à vácuo, em pacotes de 01 (um) kg,
devidamente identificadas com etiquetas internas de acordo
com a lesgislação vigente e especificação de prazo de
validade.

kg 3.000,00  0,0000 30,90    92.700,00   

4 Carne bovina (acém): inteira, limpa e magra, congelada,
embalagem em saco plástico transparente de até 01 kg,
com no máximo 10% de gordura. Com registro em órgão
competente. Validade mínima de 6 meses a contar a partir
da entrega. Registro de rótulo do corte da carne e  nº do
registro no SIF, SIE ou SIM.

kg 300,00  0,0000 27,90    8.370,00   

Total do Participante --------> 332.820,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

10899 - PLANETA COMERCIAL LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
3 Salsicha comum a granel - congelada ou resfriada /

Certificado de Inspeção Estadual ou federal.Embalagem:
embalada à vácuo em pacotes de 3 Kg, devidamente
identificadas e de acordo com a legislação vigente e
especificação de prazo de validade.

kg 100,00  NOBRE 0,0000 9,00    900,00   

5 Mortadela fatiada sem gordura. De 1ª qualidade.
Acondicionada em saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, pacotes com  no
mínimo 200 gramas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, data de validade, qualidade do
produto, número de registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA. O produto deverá apresentar
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de
entrega na unidade escolar.

kg 100,00  JCW 0,0000 23,50    2.350,00   
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52/2020
52/2020
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Participante:

Especificação

10899 - PLANETA COMERCIAL LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
6 Cortes Congelados de Frango - Sobre-coxa -

Caracteristicas Técnicas: Peças individuais pesando entre
100 a 200 gramas cada unidade. Deve ter certificado de
Inspeção Estadualou Federal. Embalagem primária: saco
de polietileno, fechado por solda térmica, devidamente
rotulado de acordo com a legislação vigente ou bandeja de
poliestireno envolvido com filme plastico, devidamente
rotulada de acordo com a legislação vigente. Peso líquido
de 01 Kg. Apresentar Certificado de Inspeção Federal ou
Estadual. Embalagem : por unidade com rótulo. Especificar
prazo de validade.

kg 4.650,00  AVE SERRA 0,0000 13,50    62.775,00   

7 Filé de peito de frango do tipo sassami - Caracterísiticas
técnicas: Corte de frango in-natura provenientes de animais
sadios e abatidos sob inspeção veterinária. Deverá ser
realizada a aparagem (eliminação de toda gordura aderida
e pele) durante o processamento. Os cortes de frango
deverão ser isentos de tecidos inferiores como (cartilagens,
ossos, aponeuroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).
Deve apresentar-se livre de parasitas e de quaisquer
substâncias contaminantes que possam alterá-la ou
encobrir alguma alteração. Deve ter Certificado de Inspeção
Estadual ou Federal. Deve conter no máximo 2% de soro
na embalagem. Deverá estasr de acordo com a RDC nº 13
de 02 de janeiro de 2001. Embalagem primária: Polietileno
atóxica, transparente e termossoldada. Pacotes de 1 kg,
devidamente identificados com rótulo impresso ou etiqueta
adesiva, de acordo com a legislação vigente. Data de
fabricação de no máximo 30 (trinta) dias no ato da entrega.

kg 5.300,00  AVE SERRA 0,0000 14,30    75.790,00   

14 Feijão preto - Grupo I/ Tipo I - isento de matérias estranhas,
impurezas, insetos vivos ou mortos. Umidade máxima de
15%.
Embalagem primária: sacos de polietileno transparente,
atóxico, pacotes de 01 kg.
Embalagem secundária: sacos de polipropileno reforçados
e lacrados com fitas adesivas plastificadas, com
capacidade para no máximo 30 kg.
Data de Fabricação do Produto: máximo de 30 dias
Data de validade :  12 meses

kg 3.580,00  MALU 0,0000 8,99    32.184,20   

33 BROA DE POLVILHO SEM GLÚTEN - Ingredientes:
Polvilho de mandioca, amido de milho, açúcar, ovos,
margarina vegetal e fermento químico. Embalagem
primária: Saco plástico incolor, atóxico, transparente,
termosoldado, resistente, rotulado de acordo com a
legislação vigente. Pacotes de até 500 g. Data de
Fabricação: Máximo de 30 dias.

pct 70,00  PAULI 0,0000 6,50    455,00   

35 ACHOCOLATADO - em pó instantâneo enriquecido com 8
vitaminas (vitamina A, vitamina D, vitamina C, vitamina E,
vitaminas B1, B2 e B6 e vitamina PP).Embalagem: pacote
de polietileno metalizado contendo 1kg. Rendimento
mínimo: 40 porções de 200ml. Validade mínima: 12 meses.

kg 160,00  ITAGUARY 0,0000 19,00    3.040,00   

45 FARINHA DE ARROZ - Características Técnicas: Produto
totalmente natural, resultante da moagem dos grãos de
grãos de arroz polido, previamente selecionados.Moagem
por intermédio de desintegrador de cereais, utilizado
exclusivamente para arroz e seus subprodutos, evitando
assim a contaminação por glúten. Produto com aroma,
sabor e valor nutricional característicos de arroz.
Embalagem primária: Saco de polietileno resistente
termossoldado, atóxico, transparente ou leitoso. Com rótulo
de acordo com legislação vigente. Pacotes com capacidade
de 1kg. Observação: Não devem conter glúten, lactose e
corante artificial. Data de Fabricação: Máximo de 30 dias
anteriores ao ato da entrega.

pct 300,00  FAZENDA 0,0000 9,90    2.970,00   

49 IOGURTE NATURAL SEM AÇÚCAR - Ingredientes
básicos: leite, soro de leite, fermentos lácteos. Normas de
produção e embalagem que sigam as orientações
sanitárias vigentes. Embalagem plástica, contendo 1 litro,
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido.
Deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura.
Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados,
em embalagens e temperaturas corretas (até 10ºc ou de
acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a
características do produto. De modo que as embalagens
não se apresentem estufadas ou alteradas. Validade
mínima de 30 (trinta) dias a contar da data da entrega.

l 1.800,00  HOLANDÊS 0,0000 8,15    14.670,00   
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10899 - PLANETA COMERCIAL LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
53 QUEIJO MUSSARELA FATIADO - Embalagem com dados

de identificação, data de fabricação e de validade, peso
liquido e registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura.
Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados,
em embalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de
acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a
características do produto. De modo que as embalagens
não se apresente alteradas. Embalagens de 200 até 400 gr.
Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data da
entrega.

kg 450,00  HOLANDÊS 0,0000 33,40    15.030,00   

54 Manteiga sem sal - Caracterísiticas técnicas: Tipo: 1ª
qualidade sem sal. Embalagem: Devem estar íntegras,
contendo dados de identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto
deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura.
Embalagens de 200g. Deverá ser transportado em carros
fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas
corretas (10°C ou de acordo com o fabricante) e
adequadas, respeitando as características do produto. Data
de fabricação: Máximo de 30 dias anteriores ao ato da
entrega. Prazo de validade: conforme fabricante.

un 3.750,00  HOLANDÊS 0,0000 11,00    41.250,00   

62 Cenoura - sem folhas, classe: médio. Tipo: especial, de
conformidade  com  a  Portaria  M.A. n.º 412  de  07/10/86.
Composição  das raízes de 12 a 17 cm. Deve  apresentar
características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosa, bem
formadas, limpas, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

kg 90,00  IN NATURA 0,0000 3,35    301,50   

71 Alface - Deve apresentar caracter´sticas do cultivar bem
definadas, estar fisiologicamente desenvolvidos, não
lenhoso, bem formados, limpos, com coloraçãoprópria..
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em mperfeitas condições de conservação e
maturação.

un 200,00  IN NATURA 0,0000 2,00    400,00   

72 Brócolis - Com tamanho médio, deve apresentar
características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvidos, não lenhoso, bem
formados, limpos, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

Molho 225,00  IN NATURA 0,0000 3,90    877,50   

75 Batata doce, lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração
e tamanho uniformes típicos da variedade, sem brotos,
rachadurasou cortes na casca, manchas, machucaduras,
bolores ou outros defeitos que possam alterar dua
aparência e qualiade. Livre da maior parte de terra aderente
à casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade
externa anormal.

kg 90,00  IN NATURA 0,0000 3,35    301,50   

79 AIPIM PRÉ ELABORADO, HIGIENIZADO CONGELADO.
Características Técnicas: Aipim descascado, picado e
congelado. Deve apresentar as características do cultivar
bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvido, bem
formado, limpo, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Deverá ser
entregue em saco plástico transparente próprio para
alimentos e selado. Embalagens normalmente contendo
1kg.

kg 2.300,00  MAIS FRIOS 0,0000 6,80    15.640,00   

92 Sal  - Características Técnicas: Sal refinado iodado. Não
deve apresentar sujidade e misturas inadequadas. Umidade
máxima de 0,2%.
Embalagem primária: Sacos de polietileno transparente,
pacotes de 1 kg
Embalagem Secundária: Sacos de polipropileno reforçados
e lacrados , identificados com o nome do fabricante, com
capacidade para no máximo 10 kg.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias
Prazo de validade: No mínimo 12 meses da data de
fabricação.

kg 650,00  ZIZO 0,0000 1,38    897,00   

Total do Participante --------> 269.831,70   
_________________________
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11858 - MAYCON WILL - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
34 Leite em pó integral: Características Técnicas: Instantâneo,

contendo no mínimo 25% de proteína e no máximo de 27%
de lipídios. Umidade máxima de 3,5%. Somente será aceito
produto de origem nacional (IN nº 11 de 09/09/1999 - MAA).
Embalagem: Sacos de poliéster metalizado, pacotes com
capacidade de 1 kg. Data de Fabricação: Máximo de 30
dias anteriores ao ato da entrega.

kg 6.450,00  Piracanjuba 0,0000 33,95    218.977,50   

43 Mistura para o preparo de chocolate fonte de vitaminas em
pó 50% cacau - formulado a partir de matéria-prima
selecionada. Cacau em pó, preferencialmente açúcar
orgânico e vitaminas (C, B3, B2, B6, B1 e A). Contém
glúten. Alérgicos: pode conter aveia, cevada, leite, ovo, soja
e trigo. Prazo de validade: 12 meses. Embalagem primária:
saco de poliéster metalizado/PEBD. Embalagem de 1kg.

pct 1.200,00  Biolac 0,0000 26,47    31.764,00   

46 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA - Fórmula infantil
padrão de 400g para recém-nascidos de 0 a 6 meses. A
fonte de carboidrato deve ser de lactose
predominantemente, como fonte protéica deve conter
proteínas do soro de leite e caseína e como fonte lipídica a
predominância deve ser de gorduras de origem vegetal e
com acréscimo de ácidos graxos poliinsaturados de cadeia
longa: docosahexaenóico (DHA) e araquidônico (ARA).
Deve conter acréscimo de vitaminas e minerais e ser
ausente de glúten. Atendendo as recomendações do Codex
Alimentarius FAO/OMS.

lt 100,00  Nan Confort 1 0,0000 16,00    1.600,00   

95 Vinagre - Características Técnicas: Vinagre de álcool.
Embalagem primária: Garrafa plástica com capacidade
para até 1 litro. Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.

fr 370,00  Heinig 0,0000 2,03    751,10   

Total do Participante --------> 253.092,60   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

11928 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
47 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO - Fórmula infantil

padrão de seguimento de 400g, indicada para lactentes a
partir de 6 meses de idade com proteínas lácteas
adequadas para idade. A fonte de carboidrato deve ser de
lactose predominantemente, como fonte protéica deve
conter proteínas do soro de leite e caseína e como fonte
lipídica a predominância deve ser de gorduras de origem
vegetal e com acréscimo de ácidos graxos poliinsaturados
de cadeia longa: docosahexaenóico (DHA) e araquidônico
(ARA). Deve conter acréscimo de vitaminas e minerais e
ser ausente de glúten. Atendendo as recomendações do
Codex Alimentarius FAO/OMS.

lt 2.500,00  APTAMIL
PREMIUM 2

0,0000 18,00    45.000,00   

48 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO A BASE DE
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA - Fórmula infantil de 400g
à base de proteína isolada de soja enriquecida com ferro e
adicionada de L-metionina. Isenta de sacarose, lactose e
proteínas lácteas. Indicado para lactentes a partir de 6
meses de idade com alergia a proteína do leite de vaca e
intolerância à lactose ou em outras situações nas quais for
indicado retirar o leite de vaca da dieta. Atendendo as
recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS.

lt 100,00  APTAMIL
SOJA 2

0,0000 35,00    3.500,00   

Total do Participante --------> 48.500,00   
_________________________
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112619 - Imperatriz Comércio Atacadista de Produtos Aliment

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
9 Bolacha doce tipo maisena - Características técnicas:

Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente
de massa de farinha de trigo preparada com farinhas,
amidos, féculas, fermentadas ou não e outras substâncias
permitidas na legislação. Umidade máxima de 8% e lipídios
mínimo de 8%. Ingredientes: Farinha de trigo, açúcar,
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal,
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos (
bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio, fosfato de
monocálcio) e aromatizante. Embalagem primária: tripla
embalagem interna em polipropileno bi-orientado e externa
em filme laminado flexível composto de polipropileno
bi-orientado, pacotes de 400 gr. Embalagem secundária:
Caixa de papelão reforçada, com as abas superiores e
inferiores totalmente lacradas com fita adesiva plastificada,
identificada com o nome do fabricante, com capacidade de
até 12 kg.
Data de fabricação: Máximo de 30 dias.
Prazo de validade: Mínimo de 10 meses.

pct 100,00  DIANA 0,0000 3,85    385,00   

10 Bolacha salgada tipo cream cracker integral -
Características Técnicas: Produto obtido pelo
amassamento e cozimento conveniente de massa de
farinha de trigo preparada com farinhas, amidos, féculas,
fermentadas ou não e outras substâncias permitidas na
legislação. Umidade máxima de 8% e lipídios mínimo de
10%. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura vegetal
hidrogenada, extrato de malte, sal, açúcar invertido,
fermento biológico, estabilizante lecitina de soja, fermento
químico (bicarbonato de sódio) e regulador de acidez (ácido
láctico). Embalagem primária: Dupla embalagem, interna
em polipropileno bi-orientado e externa em polipropileno
mono-orientado, pacotes de 360 até 500 g. Embalagem
secundária: Caixa de papelão reforçada, com as abas
superiores e inferiores totalmente lacradas com fita adesiva
plastificada, identificada com o nome do fabricante, com
capacidade de até 12 kg.
Data de fabricação: Máximo de 30 dias.
Prazo de validade: Mínimo de 10 meses.

pct 60,00  ORQUIDEA 0,0000 4,20    252,00   

11 Café em pó, torrado e moído, de primeira qualidade (top de
linha), tipo extra forte, com selo de pureza e qualidade
ABIC. Embalagem: pacotes de poliéster metalizado com
até 500 gramas do produto, reembalados em caixa de
papelão reforçado.
Prazo de validade: de no mínimo 12 (doze) meses.

pct 2.440,00  COAMO 0,0000 13,27    32.378,80   

15 Fermento em pó químico -   Características Técnicas:
Formado de substâncias ou mistura de substâncias
químicas que, pela influência do calor e/ou da umidade,
produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas,
aumentando-lhes o volume e a porosidade. No rótulo deve
constar as denominações "Fermento Químico" e
"Conservar em lugar fresco e seco". Ingredientes: Amido de
milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico,
bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio.
Embalagem primária: Lata de papelão resistente com parte
superior e inferior aluminizada, com capacidade para 100 gr.
Data de fabricação: Máximo de 30 dias
Prazo de validade: mínimo de 6 meses

lt 2.040,00  FLEISCHAMANN0,0000 4,05    8.262,00   

16 Fermento biológico (p/ pão). Características Técnicas:
Seco, instantâneo, 100% natural. No rótulo deve constar as
denominações:  "Fermento Biológico Seco" e "Conservar
em lugar fresco e seco".
Embalagem Primária: Embalado à vácuo em pacotes de
125 gramas.
Data de fabricação: Máximo de 30 dias.
Prazo de validade:   Mínimo de 10 meses.

pct 60,00  FLEISCHAMANN0,0000 6,18    370,80   

17 Macarrão espaguetti - Características Técnicas: Tipo longo,
contendo farinha de trigo especial ou sêmola de trigo com
ferro e acido fólico, ovos, massa seca. Não deverá
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade á
pressão dos dedos. Embalagem primária: Sacos de
polietileno transparente, atóxico, com tabela de composição
nutricional, pacotes de 500g. Data de fabricação: Máximo
de 30 dias. Prazo de validade: Mínimo de 10 meses.

pct 100,00  ROSANE 0,0000 2,99    299,00   
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18 Óleo refinado de soja - Característica Técnicas: Óleo de

soja refinado, 100% natural. Não deve apresentar
embalagem frágil, mistura de outros óleos e cheiro forte.
Embalagem primária: embalagens plásticas resistentes
atóxicas contendo 900 ml.
Embalagem secundária:  Caixa de papelão reforçado, com
as abas inferiores e superiores totalmente lacradas com fita
adesiva plastificada e identificada com o nome do
fabricante, com capacidade para 20 unidades.
Data de fabricação: Máximo 30 (trinta) dias.
Prazo de validade: de no mínimo 12 (doze) meses

fr 2.600,00  COAMO 0,0000 9,85    25.610,00   

19 Farinha de Mandioca - Características Técnicas: Grupo:
farinha seca. Subgrupo: extra-fina. Classe: branca. Tipo 1.
Não deverá apresentar misturas, resíduos, impurezas, odor
forte e intenso não característico e coloração anormal.
Embalagem primária: Sacos de polietileno transparente,
atóxico, pacotes de 01 kg.
Embalagem secundária: Sacos de polipropileno reforçados
e lacrados com fitas adesivas plastificadas, identificados
com o nome do fabricante, com capacidade para no
máximo 30 kg.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.
Prazo de Validade: Mínimo de 05 meses.

kg 1.260,00  ROCHA 0,0000 3,85    4.851,00   

20 Margarina Vegetal - com sal. Contendo no mínimo  60 % de
lipídeo. Deve possuir lacre de proteção e  Registro do
produto no Ministério da saúde. Embalagem: potes com
500 g. Data de fabricação : máximo de 30 dias . Prazo de
validade: 6 meses.

pote 130,00  COAMO 0,0000 5,23    679,90   

21 Farinha de milho pré-cozido - Características Técnicas:
Isento de resíduos, impurezas, bolor e odor não
característico.
Embalagem  primária: sacos de polietileno transparente,
atóxico, pacotes de 1 kg. Embalagem Secundária: Sacos
de polipropileno reforçados e lacrados com fitas adesivas
plastificadas, identificados com o nome do fabricante, com
capacidade para no Máximo de 30 kg.
Data de Fabricação: Máximo de 30 dias
Prazo de validade: Mínimo de 10 meses

kg 610,00  SINHA 0,0000 4,00    2.440,00   

23 Suco em pó, sabores uva, laranja, tangerina e abacaxi,
embalagem pacote de 1kg

pct 70,00  NEILAR 0,0000 6,30    441,00   

25 Macarrão Parafuso com ovos. Características Técnicas:
Contendo farinha de trigo especial ou sêmola de trigo e
ovos, massa seca. Não deverá apresentar sujidade, bolor,
manchas ou fragilidade á pressão dos dedos. Embalagem:
Sacos de polietileno transparente, atóxico, com tabela de
composição nutricional, pacotes de 500g. Data de
fabricação: Máximo de 30 dias. Prazo de validade: Mínimo
de 10 meses.
Marca pré-aprovada: Isabela, Renata, Galo, Urbano,
Ogliari, Bortoline.

pct 4.100,00  ROSANE 0,0000 3,05    12.505,00   

26 Arroz branco - tipo 1 Arroz branco, tipo 1, longo fino; polido;
grãos inteiros, com teor de umidade máxima de 15%;
isento de sujidades e materiais estranhos; acondicionado
em saco plástico, validade mínima de 06 meses a contar da
data da entrega, em embalagem de 1 kg;

kg 1.000,00  KIKA 0,0000 5,92    5.920,00   

31 Arroz parboilizado. Características técnicas: beneficiado,
parboilizado, longo, fino, tipo I. Umidade máxima de 14%.
Embalagem primária : sacos de polietileno, transparente,
pacotes de 1 Kg. Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Prazo de Validade mínimo de 6 meses.

kg 9.480,00  KIKA 0,0000 5,90    55.932,00   

37 FEIJÃO VERMELHO - Características Técnicas: Grupo 1 -
Feijão Comum, Classe vermelho e Tipo 1, isento de
matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou mortos.
Umidade máxima de 18%. Embalagem primária: Sacos de
polietileno transparente, termossoldado, pacotes com
capacidade de 1 kg. Data de Fabricação: Máximo de 30
dias anteriores ao ato da entrega.

un 80,00  BIEL 0,0000 10,65    852,00   

39 Trigo para quibe - de ótima qualidade, cor, sabor e aroma
característicos do produto. Embalagem íntegra de 500g, na
embalagem deverá constar data da fabricação, data de
validade e número do lote do produto. Validade mínima de
6 meses na data da entrega.

pct 600,00  YOKI 0,0000 6,90    4.140,00   
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41 Milho de pipoca - tipo 1, preparados com matérias primas

sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de
detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% da
umidade. O produto deverá ter validade não inferior a 120
dias. Embalagem de 500g. Produto sujeito a verificação no
ato da entrega.

pct 600,00  YOKI 0,0000 3,13    1.878,00   

51 MACARRÃO PARAFUSO OU PENNE DE ARROZ SEM
GLÚTEN - Características Técnicas: Massa alimentícia de
arroz, 100% natural, seca, tipo curto. Isento de glúten.
Ingredientes: Massa alimentícia de arroz, corantes naturais
cúrcuma e/ou urucum, água. Pode conter outros
ingredientes desde que declarados e de acordo com a
legislação em vigor. Não deverá apresentar sujidade, bolor,
manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem
primária: Sacos de polipropileno, termossoldado, pacotes
com capacidade de 500g. Observação: Não deve conter
glúten, lactose, corantes e conservantes artificiais. Data de
fabricação: Máximo de 30 dias anteriores apo ato da
entrega.

pct 100,00  URBANO 0,0000 7,00    700,00   

Total do Participante --------> 157.896,50   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

112675 - PADARIA E CONFEITARIA DANIPAN

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
28 Pão Francês - produto obtido pela cocção, em condições

técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de
trigo, fermento biológico, água e sal, podendo conter outras
substancias alimentícias. Deverá pesar 50 gramas a
unidade a ser feito no dia da entrega  ou na tarde anterior.
deverá ter boa aparência e boa qualidade.

un 5.400,00  0,0000 0,96    5.184,00   

30 Pao doce liso, sem farofa, sem creme sem recheio (50g gr)
cada

un 50.400,00  0,0000 0,89    44.856,00   

52 PÃO LISO TIPO BISNAGUINHA - Características técnicas:
Produto obtido pela cocção, em condições técnicas
adequadas, de massa preparada com farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico,
água, sal refinado, podendo conter outras substâncias
alimentícias. Deverá pesar no mínimo 25 gramas a
unidade, ter boa aparência e boa qualidade. Umidade
máxima de 30%. Será rejeitado pão queimado ou mal
cozido e não será permitida a adição de caramelo e
corantes de qualquer natureza em sua confecção.
Observação: NÃO DEVE CONTER GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, LACTOSE E AÇÚCAR. Embalagem
primária: Saco de polipropileno ou de polietileno
transparente, atóxico, resistente, termossoldado. Pacote de
até 500 gramas. Data de fabricação: deverá ser feito no dia
da entrega ou na tarde anterior. Prazo de validade: mínimo
de 7 (sete) dias.

un 80.000,00  0,0000 0,65    52.000,00   

57 Pão branco - Características: conhecido como pão francês
ou pão de sal, o pão branco tem seu miolo revestido por
uma casca fina e levemente crocante. Constando data de
fabricação e validade, e dados do fornecedor (50 gramas
de peso por unidade).

un 5.400,00  0,0000 0,96    5.184,00   

Total do Participante --------> 107.224,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

112762 - Safi Comércio Atacadista Eirelli

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
27 Bolacha Doce tipo Maria chocolate. Características

Técnicas: Produto obtido pelo amassamento e cozimneto
conveniente de massa de farinha de trigo enriquecida  com
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
amido, açúcar invertido, cacau em pó, corante natural
caramelo, soro de leite, sal, estabilizante lecitina de soja,
fermentos químicos: bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amônio, aromatizantes acidulante ácido lático. Contém
Glúten. Embalagem Primária: Filme BOPP, conforme ETE -
00120, pacotes de 400 gr. Embalagem Secundária: caixa
de papelão Kraft refoirçado, conforme  ETE - 00003,
totalmente lacrada com fita adesiva plastificada, com 8 Kg.
(20 x 400). Data de Fabricação: Máximo de 30 dias.

pct 100,00  MOSMANN 0,0000 5,00    500,00   
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38 Flocos de milho açucarados - (tipo sucrilhos)

características: deverá conter os seguintes ingredientes:
milho, açúcar, sal, extrato de malte, no mínimo 7 (sete)
vitaminas, ferro, zinco e ácido fólico. B) embalagem:
embalagem primária: saco de polietileno transparente,
atóxico, vedado hermeticamente, contendo no máximo 01
(um) kg, devidamente rotulado, conforme legislação
vigente. Validade de no mínimo 90 dias a partir da data de
entrega do produto.

kg 200,00  GRANOMEL 0,0000 17,30    3.460,00   

58 Ovo de galinha - fresco tipo especial, vermelho de 55 à 60
gramas de peso por unidade, conforme Decreto Lei 3.748
de 12/07/93, artigo 687.
Data de classificação: de no máximo 7 dias de cada
entrega./Apresentar Certificado de Inspeção Estadual ou
Federal na data das amostras.
Embalagem: com rótulo, descartável, fechada com 01
dúzia. Data de produção e validade.
Embalagem Secundária: Caixa de papelão reforçada, com
as abas superiores e inferiores totalmente lacradas com
fitas adesivas plastificada, identificada com o nome do
fabricante.

dz 7.760,00  AUREA 0,0000 8,30    64.408,00   

59 Alho Nobre - Características Técnicas: tipo especial, classe
6, Portaria nº 242 de 17/09/92 e Portaria nº 127 de
04/10/91, do Ministério da Agricultura e Reforma agrária.
Devem apresentar as características do cultivar bem
definidos, estarem fisiologicamente desenvolvidos, inteiro,
sadio e isento de substâncias nocivas à saúde.
Observação: Apresentar Certificado de Classificação de
Vegetais, devidamente credenciado pelo Ministério da
Agricultura em modelo oficial e de acordo com a legislação
específica.

kg 310,00  SAO
FRANCISCO

0,0000 27,99    8.676,90   

60 Batata inglesa - suja grupo I ou II, classe 2, tipo: especial,
de conformidade  com  a   Portaria M.A. 69 de 21/02/95 e
Portaria M.A. 523 de 28/08/96.
Deve apresentar características do cultivar bem definidas,
estar fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

kg 9.475,00  IN NATURA 0,0000 3,97    37.615,75   

61 Cebola de cabeça - Classe média, tipo especial, de
conformidade com a Portaria M.A. n.º 529 de 18/03/97.
Deve apresentar características do cultivar bem definidas,
estar fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

kg 5.425,00  IN NATURA 0,0000 4,19    22.730,75   

64 Tomate - Grupo oblongo ou redondo, subgrupo verde
maduro a pintado, classe: médio ou grande, tipo especial,
de conformidade com a Portaria M.A. n.º 533 de 30/08/95.
Deve apresentar características do cultivar bem definidas,
estar fisiologicamente desenvolvidos, bem formados,
limpos, com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

kg 10.405,00  IN NATURA 0,0000 5,40    56.187,00   

65 Chuchu - classe média tipo especial, pesando entre 300 a
400 gramas a unidade, de acordo com a Portaria MA 412
de 07/10/86. Deve apresentar características do cultivar
bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvidos, não
lenhoso, bem formados, com coloração própria, livre de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e maturação.

kg 45,00  IN NATURA 0,0000 3,18    143,10   

66 Beterraba Sem Folhas - Tamanho médio, de conformidade
com a Portaria M.A. n.º 529 de 18/03/97. Deve apresentar
características do cultivar bem definidas, não lenhosa ,
estar fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

kg 180,00  IN NATURA 0,0000 3,41    613,80   

67 Banana branca - Grupo II, tipo especial, de conformidade
com a Portaria M.A. n.º 126 de 15/05/81. Deve apresentar
características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas com
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

kg 23.630,00  IN NATURA 0,0000 4,00    94.520,00   
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68 Laranja Pera - Grupo I, classe 2 a 4 (de 85 a 92 mm), tipo

especial, Portaria M.A 125 de 15/05/81. Deve de
conformidade com a Portaria M.A. n.º 529 de 18/03/97.
Deve  apresentar  características  do  cultivar      bem
definidas,    estar   fisiologicamente desenvolvidas, bem
formadas, limpas, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

kg 20.200,00  IN NATURA 0,0000 4,23    85.446,00   

69 Maçã fuji - Grupo Rajada, classe de 70 a 80 mm, Tipo ou
Categoria 2, Portaria M.A n.º 122 de 30/03/93. Deve
apresentar características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas,
com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

kg 9.050,00  IN NATURA 0,0000 5,89    53.304,50   

70 ABÓBORA MENINA - Tamanho médio. Deve apresentar as
características do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas,
com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições e conservação e maturação.
Obs.: Isento de insetos vivos ou mortos e de substâncias
nocivas à saúde, permitido apenas as tolerâncias previstas
em lei, conforme Resolução CNNPA 12/78 e Decreto Lei
986 de 21/10/69.
Embalagem: acondicionadas em sacos de polietileno ou
propileno II, de acordo com a Portaria MA nº 127, de
04/10/91.

kg 45,00  IN NATURA 0,0000 3,28    147,60   

74 Mamão comum - tamanho médio, pesando entre 1000g e
1200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvido,
bem formado, limpo, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

un 6.000,00  IN NATURA 0,0000 6,50    39.000,00   

76 ABACATE MANTEIGA - Características Técnicas: casca
verde escura brilhante, lisa, fina, polpa cremosa aveludada
cor amarela claro. De primeira qualidade, apresentado grau
de maturação que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação, em condições adequadas para
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Deverá estar de acordo com a Resolução nº 12/78 da
CNNPA. Período de fornecimento: as entregas dependerão
da sazonalidade.

kg 750,00  IN NATURA 0,0000 7,97    5.977,50   

77 ABACAXI PÉROLA - Características Técnicas: Frutos
perfeitos, sãos, forma piramidal arredondada e cheia, a
polpa consistente, isentos de danos mecânicos.
Apresentado grau de maturação que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de acordo com a Resolução nº 12/78 da
CNNPA. Período de fornecimento: as entregas dependerão
da sazonalidade.

kg 1.200,00  IN NATURA 0,0000 5,05    6.060,00   

78 ABOBRINHA - Características Técnicas: Casca fina e de
cor verde, sempre brilhante e firme, haste aparada, peso
entre 200 a 500 gramas; polpa deverá ser amarelo claro.
Não poderá apresentar casca suja ou manchada, polpa
amolecida ou mofada. Deve apresentar as características
do cultivar bem definidas, estar fisiologicamente
desenvolvida, bem formada, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação. Período de
fornecimento: as entregas dependerão da sazonalidade.

kg 1.000,00  IN NATURA 0,0000 3,15    3.150,00   

80 CAQUI CAFÉ OU CHOCOLATE - Características Técnicas:
Grupo doce, cor alaranjada, Classe ou Calibre 7 ou 8
(variando de 8 a 9 cm), tipo ou categoria 1, conforme o
Programa de Adesão Voluntária do CEAGESP. Cada
unidade deverá pesar entre 150 e 250 gramas. Os frutos
devem apresentar as características do cultivar bem
definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidos, bem
formados, limpos, com coloração própria, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, e estarem em
perfeitas condições de conservação e maturação. Período
de fornecimento: as entregas e a variedade dependerão da
sazonalidade.

kg 500,00  IN NATURA 0,0000 6,95    3.475,00   
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Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
83 MANGA TOMMY - Características Técnicas: Fruto de

formato oval e coloração da casca laranja/amarela coberta
com vermelho e púrpura. Polpa firme e coloração amarela.
As frutas deverão ser de primeira qualidade de acordo com
a Resolução nº 12/78 da CNNPA, com características bem
definidas, sãs, inteiras, isentas de enfermidades, parasitas,
larvas e sujidades. Não deve apresentar danos físicos e/ou
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deverá ser
de colheita recente e livre de resíduos de fertilizantes. Grau
de maturação que permita o consumo mediato. Período de
fornecimento: as entregas e a variedade dependerão da
sazonalidade.

kg 1.000,00  IN NATURA 0,0000 5,83    5.830,00   

84 MELÃO AMARELO - Características Técnicas: fruta de
primeira qualidade, consistência firme, tamanho e
coloração uniforme, devendo se bem desenvolvido e
maduro, com polpa intacta e firme, livres de resíduos e
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de
acordo com a Resolução nº 12/78 da CNNPA. Período de
fornecimento: as entregas dependerão da sazonalidade.

kg 3.000,00  IN NATURA 0,0000 6,29    18.870,00   

85 PERA - Características Técnicas: frutos de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniformes, devendo ser
bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta,
sem danos físicos e mecânicos, com casca uniforme, semi
maturada. De acordo com a Resolução nº 12/78 da
CNNPA, aspecto firme e casca íntegra, e grau de
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação e o
transporte.  Período de fornecimento: as entregas
dependerão da sazonalidade.

kg 900,00  IN NATURA 0,0000 8,15    7.335,00   

86 PÊSSEGO - Características Técnicas: frutos de primeira
qualidade de acordo com a Resolução nº 12/78 da CNNPA,
aspecto firme e casca íntegra, aroma, cor e sabor próprios.
Tamanho uniforme e grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação e o transporte.  Período de
fornecimento: as entregas dependerão da sazonalidade.

kg 500,00  IN NATURA 0,0000 8,90    4.450,00   

87 PIMENTÃO - Características Técnicas: apresentar cor,
textura, sabor, aroma característicos da espécie. Deve
apresentar as características do cultivar bem definidas,
estar fisiologicamente desenvolvido, sã, bem formado, livre
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Estar
em perfeitas condições de conservação e maturação e
isento de substâncias nocivas à saúde.  Período de
fornecimento: as entregas dependerão da sazonalidade.

kg 450,00  IN NATURA 0,0000 5,77    2.596,50   

90 MORANGO - Características Técnicas: apresentar cor,
textura, sabor, aroma característicos da espécie. Deve
apresentar as características do cultivar bem definidas,
estar fisiologicamente desenvolvido, sã, bem formado, livre
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e sinais
de fungos e apodrecimento. Estar em perfeitas condições
de conservação e maturação e isenta de substâncias
nocivas à saúde e munida de cálice e pedúnculo verde.
Período de fornecimento: as entregas dependerão da
sazonalidade.

kg 500,00  IN NATURA 0,0000 13,95    6.975,00   

91 TANGERINA (MEXERICA, BERGAMOTA OU
VERGAMOTA) - Características Técnicas: deve apresentar
as características da variedade bem definidas (cor, textura,
sabor), aroma levemente perfumado, estar fisiologicamente
desenvolvida, sã e isenta de substâncias nocivas à saúde.
Apresentado grau de maturação que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Período de fornecimento: as
entregas dependerão da sazonalidade.

kg 9.450,00  IN NATURA 0,0000 4,95    46.777,50   

Total do Participante --------> 578.249,90   
_________________________
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Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
8 Açúcar refinado - Amorfo, de primeira qualidade, isento de

fermentações, de matéria terrosa, de parasitos e detritos
animais ou vegetais, tendo aspecto próprio do tipo do
açúcar, cor: própria, cheiro próprio e sabor doce. No rótulo
deve trazer a denominação "açúcar refinado".
Embalagem primária: sacos de polietileno leitoso ou
transparente, pacotes de 01 kg.
Embalagem secundária: sacos de papel reforçados e
lacrados, identificados com o nome do fabricante, com
capacidade para no máximo 10 kg
Data de fabricação do produto: de no máximo 30 (trinta)
dias da data de autorização de fornecimento expedida pela
Prefeitura.
Prazo de validade: de no mínimo 12 (doze) meses

kg 3.100,00  CARAVELAS 0,0000 3,65    11.315,00   

12 Doce em pasta de frutas -Caracteristicas Técnicas :
produto cremoso , obtido pela mistura e processamentol
adequado de polpa de frutas, açúcar deverá possuir cor,
odor e sabor próprios da fruta. embalagem primária  potes
ou baldes de polietileno fechados hermeticamente com
lacre de segurança, potes com 400 gr, com embalagem
secundárias : caixa de papelão reforçadas. A entrega
deverá ser realizada com sabores variados /Registro do
Produto no Ministério da Saúde/Alvará sanitário.

pote 1.500,00  LUISALVENSE 0,0000 4,00    6.000,00   

13 Farinha de trigo especial - Deverá ser fabricada a partir de
grãos de trigo, sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e
parasitos e em perfeito estado de conservação, não
podendo estar úmida, fermentada, nem rançosa.
Embalagem: a embalagem primária deverá ser de papel
rersistente, lacrado,  com Informação Nutricional, com 01
kg.
Embalagem secundária: deverá ser sacos de polipropileno
ou sacos de papel reforçados e lacrados, com fitas
adesivas plastificadas, identificadas com o nome da
empresa, com capacidade para no máximo 10 kg. O
produto deverá ser rotulado de acordo com a Legislação.
Data de Fabricação do Produto: de no máximo 30 (trinta)
dias da data de autorização de fornecimento expedida pela
Prefeitura.
Prazo de Validade: de no mínimo 06 (seis) meses.

kg 2.700,00  JACY 0,0000 3,80    10.260,00   

29 Amido de milho - fabricado a partir de matérias primas sãs
e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas, isento de
umidade, fermentação e ranço. Sob a forma de pó deverá
produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os
dedos. Ingrediente: amido de miulho. Embalagem primária:
sacos de polietileno atóxico, leitoso, resistente,
termossoldado, pacotes de 1 kg.

kg 500,00  NEILAR 0,0000 6,59    3.295,00   

32 Massa para sopa tipo cabelo de anjo - Ingredientes: sêmola
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corantes
naturais urucum e cúrcuma. Deve conter ferro mínimo de 3
mg e cálcio mínimo de 17 mg. Umidade máxima de 13%.
Embalagem primária: sacos de polietileno transparente,
atóxico, termossoldado, pacotes de 500 g. Data de
fabricação: máximo de 30 dias.

pct 1.000,00  ROSANE 0,0000 4,90    4.900,00   

40 Aveia em flocos finos - produto resultante da moagem de
grãos de aveia após limpeza e classificação. Embalada em
polietileno atóxico com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. A validade do produto não
poderá ser inferior a 12 meses do recebimento. Embalagem
de 165g até 500g.

kg 1.200,00  APTI 0,0000 13,67    16.404,00   

42 Biscoito água e sal - farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, água, gordura vegetal hidrogenada zero
trans, açúcar invertido, açúcar, sal, fermentos químicos
(bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato
ácido de sódio), fermento biológico, estabilizante lecitina de
soja, proteinase, metabissulfito de sódio. Sem colesterol,
sem lactose e sem proteína do leite. Isento de produtos de
origem animal. Contém glúten.

pct 3.000,00  LIANE 0,0000 6,40    19.200,00   
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44 BISCOITO DOCE MARIA SABOR AVEIA E MEL -

Descrição: Produto obtido pelo amassamento e cozimento
de ingredientes permitidos na legislação vigente, em
formato redondo, estampado, de textura lisa, crocante,
coloração dourada. Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal de palma, açúcar invertido, amido de milho, aveia
em flocos, mel, sal, aromatizante, emulsificante lecitina de
soja, fermentos químicos bicarbonato de amônio e
bicarbonato de sódio e melhorador de farinha metabissulfito
de sódio. Contém glúten. Não contem lactose. Alérgicos:
Contém aveia e derivados de soja e trigo, pode conter
centeio, cevada e leite.  Apresentação: Embalagem de refil
em BOPP de 134g, reembalados em sacos de 400g de
produto. Prazo de validade 8 meses.

pct 3.000,00  MOSMANN 0,0000 6,33    18.990,00   

50 LENTILHA - Características Técnicas: Classe graúda, tipo
1, conforme a Portaria n° 65, de 16/02/93. O produto
deverá estar em bom estado de conservação, isento de
processos de fermentação, mofo, odor estranho e
substâncias nocivas à saúde. Deve possuir registro no
Ministério da Agricultura. O produto deverá ser da safra
corrente. Características sensoriais (organolépticas):
aspecto de grãos, cor, odor e sabor próprios.
Apresentação: Embalagem deve ser limpa, resistente e
estar intacta, em bom estado de conservação e higiene.
Acondicionada em pacotes de polietileno incolor e
transparente, bem vedados, contento 500 g. Não serão
aceitos produtos cujas embalagens estejam danificadas.
Prazo de fabricação: máximo 30 dias.

pct 1.000,00  SINHA 0,0000 8,15    8.150,00   

56 Gelatina - Pó para preparo de gelatina; em embalagens de
1 kg, Íntegras, contendo informações nutricionais, data de
fabricação e validade mínima de 6 meses após a entrega.
Sabores Morango, Uva, Framboesa, limão e Amora.

un 120,00  NEILAR 0,0000 10,84    1.300,80   

Total do Participante --------> 99.814,80   
_________________________

Total Geral ----------------------> 1.861.716,15   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 Alessandra Krautz Coelho

Luciana de Oliveira

Ana Paula Kuhnen Martins

Santo Amaro da Imperatriz,  23  de  Novembro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  57/2020 - PR

57/2020
57/2020

23/11/2020

Folha:  1/4

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 8 de Dezembro de 2020, às 14:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  16115, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  57/2020, Licitação nº 57/2020 - PR, na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Aquisição estimada de fórmulas infantis e de fraldas geriátricas para atender pacientes cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde,
nas quantidades e especificações constantes do Anexo I e II, parte integrante deste Edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão:

Item

Participante:

Especificação

11858 - MAYCON WILL - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
12 Fralda geriátrica tamanho: p - pequena cintura: 40 até 80

centímetros peso: até 20 até 40 kg com as seguintes
características: camadas de distribuição para rápida
distribuição do líquido, menor tempo de contato com a pele
e redução do retorno do líquido; barreiras mais altas
proporcionando mais segurança contra vazamentos
laterais; design com núcleo de formato anatômico
proporcionando maior conforto; cobertura interior de não
tecido, que oferece maior conforto, com aloe vera, tornando
a cobertura macia ao toque na pele; camada externa toque
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior
segurança e conforto; indicador de umidade para maior
praticidade: a listra se torna azul sinalizando a hora de
trocar o produto; os componentes são atóxicos e
pré-testados. composição: camada interna de não tecido de
fibras de polipropileno com aloe vera, camada externa de
polietileno, fibras de celulose, polímeros superabsorventes
(dry gel), barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios
de elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.100 ml.
(anexar à proposta laudo microbiológico e laudo de
capacidade de absorção)

un 15.000,00  Tena Confort 0,0000 1,37    20.550,00   

13 Fralda geriátrica tamanho: m - média cintura: 70 até 120
centímetros peso: até 40 até 70 kg , com as seguintes
características: camadas de distribuição para rápida
distribuição do líquido, menor tempo de contato com a pele
e redução do retorno do líquido; barreiras mais altas
proporcionando muito mais segurança contra vazamentos
laterais; novo design com núcleo de formato anatômico
proporcionando maior conforto; cobertura interior de não
tecido, que oferece maior conforto, com aloe vera, tonando
a cobertura macia ao toque na pele; camada externa toque
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior
segurança e conforto; indicador de umidade para maior
praticidade: a listra se torna azul sinalizando a hora de
trocar o produto; os componentes são atóxicos e
pré-testados. composição: camada interna de não tecido de
fibras de polipropileno com aloe vera, camada externa de
polietileno, fibras de celulose, polímeros superabsorventes
(dry gel), barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios
de elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.200 ml.
(anexar à proposta laudo microbiológico e laudo de
capacidade de absorção)

un 45.000,00  Tena Confort 0,0000 1,57    70.650,00   
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Participante:

Especificação

11858 - MAYCON WILL - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
15 Fralda geriátrica tamanho: eg - extragrande (pacote com 07

fraldas) cintura: 110 até 165 centímetros peso: acima de 90
kg. com as seguintes características: camadas de
distribuição para rápida distribuição do líquido, menor
tempo de contato com a pele e redução do retorno do
líquido; barreiras mais altas proporcionando muito mais
segurança contra vazamentos laterais; novo design com
núcleo de formato anatômico proporcionando maior
conforto; cobertura interior de não tecido, que oferece maior
conforto, com aloe vera, tonando a cobertura macia ao
toque na pele; camada externa toque suave dando maciez
ao produto com aparência de tecido e sem o ruído típico do
plástico, proporcionando maior segurança e conforto;
indicador de umidade para maior praticidade: a listra se
torna azul sinalizando a hora de trocar o produto; os
componentes são atóxicos e pré-testados. composição:
camada interna de não tecido de fibras de polipropileno
com aloe vera, camada externa de polietileno, fibras de
celulose, polímeros superabsorventes (dry gel), barreiras
protetoras de fibras de polipropileno, fios de elastano,
adesivos termoplásticos e fitas adesivas para fixação,
capacidade mínima de absorção de 1.500 ml. (anexar à
proposta laudo microbiológico e laudo de capacidade de
absorção).

un 50.000,00  Tena Confort 0,0000 2,45    122.500,00   

Total do Participante --------> 213.700,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

11928 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
4 Fórmula infantil de 400g à base de proteína de soja, com

adição de ferro, sem sacarose, enriquecida de L-metionina,
acrescida de vitamina C. Indicado para lactentes desde o
nascimento até os 06 meses com intolerância à lactose ou
em situações nas quais for indicado retirar o leite de vaca
da dieta

lt 300,00  APTAMIL
SOJA 1

0,0000 31,00    9.300,00   

5 Fórmula infantil de seguimento para lactentes, à base de
proteína isolada de soja, enriquecida com ferro e
adicionada de L-metionina. Isenta de sacarose, lactose e
proteínas lácteas. Indicada para a alimentação de lactentes
acima de 06 (seis) meses de idade, com intolerância à
lactose ou para dietas restritas ao leite de vaca. Densidade
calórica 68 Kcal/100 ml. Possui 10% de proteínas vegetais
(proteína isolada de soja + L-metionina), 48% de
carboidratos (100% maltodextrina) e 42% de lipídios (100%
de gordura vegetal - óleos de palma, girassol, canola e
coco). Embalagem: 1 lata de 400g = 2900 ml/1970 Kcal.
Código alfandegário: 1901.1090. Número do registro:
6.6577.0021.001-0. Validade do produto: 24 (vinte e quatro)
meses. Lata com 400 gr.

lt 300,00  APTAMIL
SOJA 2

0,0000 29,00    8.700,00   

6 FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE - Lata com 400g -
Formula infantil
para lactentes com intolerância à lactose, isenta de lactose
à base de
leite de vaca óleos vegetais e maltodextrina enriquecida
com vitaminas,
nucleotídeos, minerais, ferro e outros oligoelementos.
Atendendo as
recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS.

lt 300,00  APTAMIL SL 0,0000 22,00    6.600,00   

7 Formula infantil para lactantes desde o seu nascimento
destinado a necessidades dietoterápicas especificas com
restrições de lactose a base de aminoácidos livres e
hipoalergênica carboidratos 100% xarope de glicose lipídios
óleos vegetais de açafrão coco e canola com densidade
calórica de 71 kcal /100 ml em diluição de 15%
apresentação. Lata de 400 gr isenta de proteína lactose
sacarose galactose e glúten.

un 300,00  NEOCATE
LCP

0,0000 113,80    34.140,00   
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11928 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
8 Dieta a base de aminoáciso nao alergênicos, elementar e

nutricionalmente completa,
adicionada de carboidratos, gorduras, vitaminas, minerais e
oligoelementos, isenta de
lactose, galactose, sacarose, frutose e glutén. Validade
mínima igual ou superior a 80% do prazo total de validade
contado a partir da data de sua fabricação. Contém 100%
aminoácidos sintéticos e é produzido em ambiente livre de
proteína do leite de vaca. Lata com 400g. Indicado para
crianças de 1 a 10 anos.

lt 300,00  NEO
ADVANCE

0,0000 168,00    50.400,00   

10 FORMULA INFANTIL SEMI ELEMENTAR SEM LACTOSE
- Lata contendo entre 400g - Formula infantil para lactentes
semi elementar á base de proteína do leite extensamente
hidrolisada hipoalergênico, com tcm e maltodextrina,
enriquecido com vitaminas, ferro e outros oligoelementos.
Atendendo as recomendações do
CodexAlimentarius FAO/OMS Isenta de lactose e sacarose.

lt 300,00  PREGOMIN
PEPTI

0,0000 68,00    20.400,00   

11 FORMULA INFANTIL SEMI ELEMENTAR - Lata contendo
entre 400g - Formula infantil para lactentes à base de
proteína do leite hidrolisada, hipoalergênico, contendo
maltodextrina, lactose, enriquecido com vitaminas, ferro e
outros oligoelementos atendendo as recomendações do
CodexAlimentarius FAO/OMS.

un 300,00  APTAMIL
PEPTI

0,0000 57,00    17.100,00   

Total do Participante --------> 146.640,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

11930 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
9 DIETA EM PÓ PEDIÁTRICA A BASE DE PEPTÍDEOS -

Alimento em pó para nutrição enteral ou oral à base de
peptídeos, nutricionalmente completo, normocalórico na
diluição padrão (1,0kcal/ml) para pacientes pediátricos
críticos com intolerância gastrointestinal e/ou com
dificuldade na absorção da proteína intacta. Isento lactose
e glúten. Lata com 400 gr. Validade mínima de 12 meses.
Apresentação em embalagem devidamente rotulada
conforme a legislação vigente.

lt 300,00  0,0000 101,50    30.450,00   

Total do Participante --------> 30.450,00   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

12273 - METROMED COM. MAT. MÉDICO HOSP. LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
14 Fralda geriátrica tamanho: g - grande cintura: 80 até 150

centímetros peso: até 70 até 90 kg , com as seguintes
características: camadas de distribuição para rápida
distribuição do líquido, menor tempo de contato com a pele
e redução do retorno do líquido; barreiras mais altas
proporcionando muito mais segurança contra vazamentos
laterais; novo design com núcleo de formato anatômico
proporcionando maior conforto; cobertura interior de não
tecido, que oferece maior conforto, com aloe vera, tonando
a cobertura macia ao toque na pele; camada externa toque
suave dando maciez ao produto com aparência de tecido e
sem o ruído típico do plástico, proporcionando maior
segurança e conforto; indicador de umidade para maior
praticidade: a listra se torna azul sinalizando a hora de
trocar o produto; os componentes são atóxicos e
pré-testados. composição: camada interna de não tecido de
fibras de polipropileno com aloe vera, camada externa de
polietileno, fibras de celulose, polímeros superabsorventes
(dry gel), barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios
de elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para
fixação, capacidade mínima de absorção de 1.300 ml.
(anexar à proposta laudo microbiológico e laudo de
capacidade de absorção).

un 90.000,00  ESSITY/TENA
CONFORT

0,0000 2,03    182.700,00   

Total do Participante --------> 182.700,00   
_________________________
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            

CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  57/2020 - PR

57/2020
57/2020

23/11/2020

Folha:  4/4

Item

Participante:

Especificação

112804 - SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 Fórmula infantil padrão de 400g para recém-nascidos de 0

a 6 meses. A fonte de carboidratos deve ser de lactose
predominantemente, como fonte proteica deve conter
proteínas do soro do leite e caseína e como fonte lipídica a
predominância deve ser de gorduras de origem vegetal e
com acréscimo de ácidos graxos poliinsaturados de cadeia
longa: docosahexaenóico (DHA) e araquidônico (ARA).
Deve conter acréscimo de vitaminas e minerais e ser
ausente de glúten.

lt 1.500,00  NESTLÉ 0,0000 16,00    24.000,00   

2 Fórmula infantil padrão de seguimento de 400g, indicada
para recém-nascidos a partir dos 6 meses de idade. Deve
conter acréscimo de vitaminas e minerais e ser ausente de
glúten.

lt 2.000,00  NESTLÉ 0,0000 15,50    31.000,00   

3 Formula infantil de 400g para lactentes com regurgitação,
de maior viscosidade, com agentes espessantes, acrescida
de óleo vegetal, enriquecida com vitaminas, minerais, ferro
e outros oligoelementos, atendendo as recomendações do
codex alimentarius FAO/OMS.

lt 1.000,00  NESTLÉ 0,0000 23,00    23.000,00   

Total do Participante --------> 78.000,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 651.490,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

Alessandra Krautz Coelho

Luciana de Oliveira

Ana Paula Kuhnen Martins

Santo Amaro da Imperatriz,  8  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

LUIZ FERNANDO SEBOLD - ................................................................. - Representante

NATHALIA NAIMI DE OLIVEIRA SOUZA - ................................................................. - Representante

ALAN MARCELO PIEIRN - ................................................................. - Representante

JEFERSON MENDES - ................................................................. - Representante

ROGER FERNANDES D ESOUZA - ................................................................. - Representante
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ATA Nº 59/2020 - PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS
Publicação Nº 2755154

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            

CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  59/2020 - PR

59/2020
59/2020

24/11/2020

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 9 de Dezembro de 2020, às 16:31 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  16115, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  59/2020, Licitação nº 59/2020 - PR, na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em pavimentação em lajotas
de diversas ruas do Município de Santo Amaro da Imperatriz, de acordo com especificações contidas nos Anexos, parte integrante deste
Edital.  2.2. Os serviços objeto desta licitação serão executados conforme a demanda mensal da Secretaria solicitante através da
emissão de ordem de serviço.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão:

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

7329 - ACORES EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA  

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 Placa de obra em chapa galvanizada n. 22, adesivada m² 30,00  0,0000 327,10    9.813,00   
2 Assentamento de tubo de concreto 30 mm m 230,00  0,0000 26,19    6.023,70   
3 Assentamento de tubo de concreto 40mm un 850,00  0,0000 33,66    28.611,00   
4 Mão de obra para execução de caixa de captação un 50,00  0,0000 439,22    21.961,00   
5 Execução de assentamento de pavimento de piso

intertravado sobre colchão de areia com espessura de 8
cm, com bloco de concreto sextavado DE 0,25X0,25M,
ESP. 0,08m, apenas assentamernto.

m² 41.745,00  0,0000 14,01    584.847,45   

6 Assentamento de meio-fio, em concreto pré-fabricado,
dimensões 100x15x13x30cm (comprimento x base inferior
x base superior x altura).

m 16.698,00  0,0000 13,10    218.743,80   

Total do Participante -------->
_________________________

869.999,95   

Total Geral ----------------------> 869.999,95   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

Alessandra Krautz Coelho

Luciana de Oliveira

Ana Paula Kuhnen Martins

Santo Amaro da Imperatriz,  9  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ATA PREGÃO Nº 07-2020 - CESTAS BÁSICAS
Publicação Nº 2755147

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. ASSIST.SOCIAL DE SANTO AMARO IMPERATRIZ

CNPJ:
PÇ GOV IVO SILVEIRA,306
C.E.P.:

02.179.215/0001-47

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  7/2020 - PR

7/2020
7/2020

27/11/2020

Folha:  1/3

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 10 de Dezembro de 2020, às 14:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUN. ASSIST.SOCIAL DE SANTO AMARO IMPERATRIZ, reuniram-se
os membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  16115, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  7/2020, Licitação nº 7/2020 - PR, na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Aquisição de 1.000 cestas básicas para atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social catastradas na Secretaria
Municipal de Assistência Social, nas quantidades e especificações constantes dos Anexos I e II, parte integrante deste edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão:

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

7521 - Imperatriz Comércio Atacadista de Produtos Aliment

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 Açúcar refinado - Amorfo, de primeira qualidade, isento de

fermentações, de matéria terrosa, de parasitos e detritos
animais ou vegetais, tendo aspecto próprio do tipo do
açúcar, cor: própria, cheiro próprio e sabor doce. No
rótulo deve trazer a denominação "açúcar refinado".
Embalagem primária: sacos de polietileno leitoso ou
transparente, pacotes de 01 kg.
Embalagem secundária: sacos de papel reforçados e
lacrados, identificados com o nome do fabricante, com
capacidade para no máximo 10 kg
Data de fabricação do produto: de no máximo 30 (trinta)
dias da data de autorização de fornecimento expedida
pela Prefeitura.
Prazo de validade: de no mínimo 12 (doze) meses

kg 1.000,00  0,0000 3,76    3.760,00   

2 Café em pó, torrado e moído, de primeira qualidade (top
de linha), tipo extra forte, com selo de pureza e qualidade
ABIC. Embalagem: pacotes de poliéster metalizado com
até 500 gramas do produto, reembalados em caixa de
papelão reforçado.
Prazo de validade: de no mínimo 12 (doze) meses.

pct 1.000,00  0,0000 11,08    11.080,00   

3 Leite em pó integral: Características Técnicas:
Instantâneo, contendo no mínimo 25% de proteína e no
máximo de 27% de lipídios. Umidade máxima de 3,5%.
Somente será aceito produto de origem nacional (IN nº 11
de 09/09/1999 - MAA). Embalagem: Sacos de poliéster
metalizado, pacotes com capacidade de 400 g. Data de
Fabricação: Máximo de 30 dias anteriores ao ato da
entrega.

un 2.000,00  0,0000 16,91    33.820,00   

4 Massa alimentícia com ovos, tipo penne, embalagem com
500 g

pct 2.000,00  0,0000 5,92    11.840,00   

5 Arroz parboilizado. Características técnicas: beneficiado,
parboilizado, longo, fino, tipo I. Umidade máxima de 14%.
Embalagem primária : sacos de polietileno, transparente,
pacotes de 1 Kg. Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Prazo de Validade mínimo de 6 meses.

kg 3.000,00  0,0000 5,17    15.510,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. ASSIST.SOCIAL DE SANTO AMARO IMPERATRIZ

CNPJ:
PÇ GOV IVO SILVEIRA,306
C.E.P.:

02.179.215/0001-47

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  7/2020 - PR

7/2020
7/2020

27/11/2020

Folha:  2/3

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

7521 - Imperatriz Comércio Atacadista de Produtos Aliment

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
6 Biscoito doce tipo maria -  Farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada zero trans, açúcar invertido, amido de milho,
bicarbonato e lecitina de soja. Características técnicas: o
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentade matérias terrosas, parasitos e em
perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos
mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e
nem seapresentar quebradiço; embalagem primária em
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
400g, tendo dupla embalagem e em embalagem
secundária de caixa de papelão. Prazo de validade:
mínimo de 6 meses. Data de fabricação: máximo de 60
dias.

pct 1.000,00  0,0000 4,41    4.410,00   

7 Bolacha salgada tipo cream cracker- Características
Técnicas: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal,
xarope de glicose de milho, fermento químico. O biscoito
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentarquebradiço.
Embalagem primária: em pacotes impermeáveise
lacrados com peso líquido de 400g com dupla
embalagem de 200 g e em embalagem secundária de
caixa de papelão. Prazo de validade: mínimo de 6 meses;
data de fabricação: máximo de 45 dias.

pct 1.000,00  0,0000 4,23    4.230,00   

8 Farinha de Mandioca - Características Técnicas: Grupo:
farinha seca. Subgrupo: extra-fina. Classe: branca. Tipo 1.
Não deverá apresentar misturas, resíduos, impurezas,
odor forte e intenso não característico e coloração
anormal.
Embalagem primária: Sacos de polietileno transparente,
atóxico, pacotes de 01 kg.

kg 1.000,00  0,0000 4,23    4.230,00   

9 Farinha de trigo especial - Deverá ser fabricada a partir de
grãos de trigo, sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e
parasitos e em perfeito estado de conservação, não
podendo estar úmida, fermentada, nem rançosa.
Embalagem: a embalagem primária deverá ser de papel
rersistente, lacrado,  com Informação Nutricional, com 01
kg.
Embalagem secundária: deverá ser sacos de
polipropileno ou sacos de papel reforçados e lacrados,
com fitas adesivas plastificadas, identificadas com o
nome da empresa, com capacidade para no máximo 10
kg. O produto deverá ser rotulado de acordo com a
Legislação.
Data de Fabricação do Produto: de no máximo 30 (trinta)
dias da data de autorização de fornecimento expedida
pela Prefeitura.
Prazo de Validade: de no mínimo 06 (seis) meses.

kg 1.000,00  0,0000 3,59    3.590,00   

10 Feijão preto - Grupo I/Classe preto/Tipo I - isento de
matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou mortos.
Umidade máxima de 15%.
Embalagem primária: sacos de polietileno transparente,
atóxico, pacotes de 01 kg.

kg 1.000,00  0,0000 8,36    8.360,00   

11 Óleo refinado de soja - Característica Técnicas: Óleo de
soja refinado, 100% natural. Não deve apresentar
embalagem frágil, mistura de outros óleos e cheiro forte.
Embalagem primária: embalagens plásticas resistentes
atóxicas contendo 900 ml, não apresentando ferrugem,
amassamento, vazamento e abaulamento.
Embalagem secundária:  Caixa de papelão reforçado,
com as abas inferiores e superiores totalmente lacradas
com fita adesiva plastificada e identificada com o nome
do fabricante, com capacidade para 20 latas.
Data de fabricação: Máximo 30 (trinta) dias.
Prazo de validade: de no mínimo 12 (doze) meses

fr 1.000,00  0,0000 9,49    9.490,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. ASSIST.SOCIAL DE SANTO AMARO IMPERATRIZ

CNPJ:
PÇ GOV IVO SILVEIRA,306
C.E.P.:

02.179.215/0001-47

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  7/2020 - PR

7/2020
7/2020

27/11/2020

Folha:  3/3

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

7521 - Imperatriz Comércio Atacadista de Produtos Aliment

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
12 Sal  - Características Técnicas: Sal refinado iodado. Não

deve apresentar sujidade e misturas inadequadas.
Umidade máxima de 0,2%.
Embalagem primária: Sacos de polietileno transparente,
pacotes de 1 kg

kg 1.000,00  0,0000 1,40    1.400,00   

13 Achocolatado em pó instantâneo com 7 vitaminas.
Ingredientes: açúcar, cacau, extrato de malte, sal, leite
desnatado em pó, soro de leite em pó, aromatizantese
emulsificante lecitina de soja. Contem glúten.
Embalagem: potes plasticos ou latas de 400gr.

un 1.000,00  0,0000 8,45    8.450,00   

14 Doce em pasta de frutas -Caracteristicas Técnicas :
produto cremoso , obtido pela mistura e processamentol
adequado de polpa de frutas, açúcar deverá possuir cor,
odor e sabor próprios da fruta. embalagem primária  potes
ou baldes de polietileno fechados hermeticamente com
lacre de segurança, potes com 400 gr, com embalagem
secundárias : caixa de papelão reforçadas. A entrega
deverá ser realizada com sabores variados.

un 1.000,00  0,0000 3,94    3.940,00   

15 Sardinha em óleo comestível. Embalagem primária: Lata
com no mínimo 120 g.  Ingredientes: Sardinhas, óleo
comestível e sal. Com prazo de validade de no mínimo 12
meses. As latas não devem apresentar ferrugem e/ou
estarem amassadas.

LT 3.000,00  0,0000 4,41    13.230,00   

Total do Participante -------->
_________________________

137.340,00   

Total Geral ----------------------> 137.340,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

Alessandra Krautz Coelho

Luciana de Oliveira

Ana Paula Kuhnen Martins

Santo Amaro da Imperatriz,  10  de  Dezembro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

JULIANO JAIRO MELO - ................................................................. - Representante
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020
Publicação Nº 2756346

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2020

PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020

OBJETO: ITEM 01 - Contratação de pessoa jurídica especializada com a finalidade de prestação de serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos de informática e correlatos, suporte de apoio ao usuário de informática e suporte nas sessões do 
legislativo;

ITEM 02 - Contratação de pessoa jurídica especializada com a finalidade de prestação de serviços continuados manutenção dos sistemas 
de controle contábil, recursos humanos, patrimônio e licitações e compras, suporte de apoio ao usuário dos sistemas de controle contábil, 
recursos humanos, patrimônio e licitações e compras;

ITEM 03 Contratação de pessoa jurídica especializada com a finalidade de prestação de serviços continuados suporte aos processos lici-
tatórios com execução indireta, suporte a folha de pagamento, envio de SEFIP, RAIS, DIRF e E-SOCIAL para atender às necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, inscrita no CNPJ: 80674252/0001-35, situada na Rua Frei Fidên-
cio Feldmann, 374 - 1º Andar, Centro, CEP 88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz/SC.

CONTRATADA: LUCIANO COELHO ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.112.014/0001-20, com sede na Rua Clemente Thiago Diniz nº 110, Sala 
304, Bairro Centro, Município Santo Amaro da Imperatriz, UF SC, neste ato representada pelo seu Empresário, senhor Luciano Coelho, por-
tador(a) da Cédula de Identidade nº 1.815.256 inscrito no CPF sob nº 597.721.749-87.

VALOR: Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor MENSAL GERAL de R$ 7.000,00 
(Sete Mil Reais), sendo do item 01 o valor mensal de R$ 2.725,24 (dois mil setecentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos) do 
item 02 R$ 2.401,11 (dois mil quatrocentos e um reais e onze centavos) e do item 03 R$ 2.323,65 (dois mil trezentos e vinte e três reais e 
sessenta e cinco centavos).

DURAÇÃO DO CONTRATO: A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data assinatura, podendo ser prorrogado 
por até 60 (sessenta) meses nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. No caso de prorrogação da vigência do 
Contrato e após o transcurso do período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta de preço, o valor será reajustado de acordo com 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.

DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2020.

Santo Amaro da Imperatriz, 11 de dezembro de 2020.

RICARDO PASSIG TURNES

Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2020
Publicação Nº 2755554

ADENDO N. 01 MODIFICADOR AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
MODALIDADE/INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020

PROCESSO Nº 05/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC

JUSTIFICATIVA

A Comissão de Licitação, neste ato representada pela Pregoeira nomeada por meio da PORTARIA n. 01/2020 – Câmara Municipal de Santo 
Amaro da Imperatriz, publicada no D.O.M edição nº 3.022, pág. 1.043, de 08 de janeiro de 2020, vem, perante a quem possa interessar, 
apresentar-lhes razões que justificam a RETIFICAÇÃO do referido edital de credenciamento, pelos motivos abaixo expostos:

I - DO OBJETO
Trata-se de retificação do procedimento licitatório MODALIDADE INEXIGIBILIDADE, que tem como objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas ou físicas interessadas na prestação de SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA OS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS, EDIS E SEUS 
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DEPENDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, com fundamento na Lei Municipal n. 64 de 22 de março de 
2010 e em conformidade com as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos

II - DA SÍNTESE DOS FATOS

Conforme orientação da Assessoria Jurídica no parecer jurídico n. 14/2020, deve-se ser observado o entendimento do TCU fixado no acór-
dão TC-008.797/95-5, Relator Ministro Homero Santos, o qual dispõe que é necessário que o credenciamento seja mantido sempre aberto, 
para que seja viabilizado o ingresso de novos interessados que atendam aos requisitos especificados pela Administração.
No entanto, para que não seja caracterizado uma situação indefinida, é necessário a fixação de um prazo de duração para o sistema de 
credenciamento como um todo, devendo, durante esse lapso temporal, manter-se aberto.
Assim, no item 14.1 do Edital de Credenciamento n. 01/2020 onde se lê: “O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses, nos termos da legislação”.
Deve-se ler: “14.1. O credenciamento será mantido aberto até a data de 31/12/2021 para ingresso de novos interessados, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, até o limite de até 60 (sessenta) meses, nos termos da legislação sobre licitações 
e contratos”.

III - DA FUNDAMENTAÇÃO

Desse modo, diante da ocorrência dos fatos supervenientes acima apontados, a Administração, respaldada no verbete da Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal, a qual garante que a Administração pode rever seus próprios atos a qualquer tempo, vem informar a retificação 
do Edital de Credenciamento n. 01/2020.
Desnecessária a republicação do edital, tendo em vista que as correções não interferem na apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento.
Informações pelo site www.camarasai.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3245-4399, das 14h às 17 horas.
Santo Amaro da Imperatriz, 11 de dezembro de 2020.

MÁRCIA ROZENEI DUARTE

Pregoeira
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECISÃO PAD 18605/2019
Publicação Nº 2754707

DECISÃO

Processo nº 18605/2019

Diante destes pressupostos e de todos os documentos já carreados, a Comissão Permanente de Sindicância formalizou o relatório final, 
indicando a possibilidade de haver materialidade, ora que à folha 05 dos autos a SEMUS cita que �por motivos alheios a nossa vontade, o 
exame de RX não foi acompanhado do respectivo laudo�. Contudo, diante da carência de documentação colhida até o momento, não há 
possibilidade de demonstrar o responsável. Indicando dessa forma, o arquivamento do processo.

À vista disso, neste momento acato o relatório final da Comissão diante da ausência de informações, ora que não estão demonstrados nos 
autos quem são os responsáveis pelo processo de envelopamento ou a data em que ocorreu o envelopamento específico dos exames tra-
tados nos autos (laudo da radiografia), os quais são objetos desta Sindicância.

Publique-se, observando-se, no que couber, o disposto no § 2º do art. 58 da LOM e após arquive-se.

São Bento do Sul, 09 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECISÃO PAD 21500/2020
Publicação Nº 2754713

DECISÃO

Processo nº 21500/2020
Assunto: Solicita abertura de Processo Administrativo Disciplinar
Interessada: Secretaria de Administração

Diante das considerações, o Prefeito DETERMINA, na forma do artigo 154 da Lei Municipal nº 228/2001, a abertura de Processo Adminis-
trativo Disciplinar contra o servidor J. P. F. L..

Expeça-se e publique-se a Portaria de instauração do Processo Administrativo Disciplinar, que será conduzido pela Comissão Processante 
Especial constituída pelo Decreto Municipal nº 860 de 28 de Fevereiro de 2018, ou outra que venha a substituí-la, podendo se precaver de 
todos os expedientes, documentos e informações anexados ao processo nº 21500/2020 para instrução do PAD, resguardando ao servidor 
o direito ao contraditório e à ampla defesa, tal como prevê o artigo 5º, inciso LV da CF.

Publique-se, observando-se, no que couber, o disposto no § 2º do art. 58 da LOM e após a publicação da Portaria encaminhe-se o processo 
à Comissão Processante Especial para autuação, registro junto ao sistema de informática, instrução e elaboração do relatório conclusivo.

São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECISÃO PAD 21502/2020
Publicação Nº 2755463

DECISÃO

Processo nº 21502/2020
Assunto: Solicita abertura de Processo Administrativo Disciplinar
Interessada: Secretaria de Administração

Diante das considerações, o Prefeito DETERMINA, na forma do artigo 154 da Lei Municipal nº 228/2001, a abertura de Processo Adminis-
trativo Disciplinar contra o servidor G. Z.
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Expeça-se e publique-se a Portaria de instauração do Processo Administrativo Disciplinar, que será conduzido pela Comissão Processante 
Especial constituída pelo Decreto Municipal nº 860 de 28 de Fevereiro de 2018, ou outra que venha a substituí-la, podendo se precaver de 
todos os expedientes, documentos e informações anexados ao processo nº 21502/2020 para instrução do PAD, resguardando ao servidor 
o direito ao contraditório e à ampla defesa, tal como prevê o artigo 5º, inciso LV da CF.

Publique-se, observando-se, no que couber, o disposto no § 2º do art. 58 da LOM e após a publicação da Portaria encaminhe-se o processo 
à Comissão Processante Especial para autuação, registro junto ao sistema de informática, instrução e elaboração do relatório conclusivo.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 2045/2020
Publicação Nº 2755490

DECRETO Nº 2045, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4334, de 09 de dezembro 
de 2020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 359.000,00 (trezentos e cinquenta e nove mil reais) no 
orçamento vigente do município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:

Órgão: 23 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Unidade: 001 - Serviços Administrativos

Atividade: 2067 - Contribuição ao PASEP

3390470000 - Obrigações tributárias e contributivas (02060000) R$ 9.000,00

Unidade: 004 - Saneamento Geral

Atividade: 1056 - Construção da Sede Administrativa/Técnica

4490510000 - Obras e instalações (02060000) R$ 350.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Suplementares abertos, serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 23 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Unidade: 002 - Abastecimento de Água

Atividade: 1002 - Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Abastecimento de Água

4490510000 - Obras e instalações (02060000) R$ 144.804,27

Unidade: 003 - Sistema de Esgoto Sanitário

Atividade: 1003 - Construção de Unidades de Coleta, Elevação e Tratamento de Esgoto

4490510000 - Obras e instalações (02060000) R$ 214.195,73

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 2046/2020
Publicação Nº 2755494

DECRETO Nº 2046, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º da Lei nº 4.320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização do Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 4.167/2019 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no orçamento vigente do município de São 
Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 001 - Administração Geral

Atividade: 2051 - Gestão dos Serviços Públicos

3390470000 - Obrigações tributárias e contributivas (01000100) R$ 20.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 001 - Administração Geral

Atividade: 2051 - Gestão dos Serviços Públicos

3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (01000100) R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006/2020 - EMHAB
Publicação Nº 2754456

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2019 FIRMADO ENTRE A EMPRESA MUNICIPAL DE HA-
BITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A EMPRESA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S.A., EM 11 DE DEZEMBRO DE 2019, CON-
FORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019.

Considerando o objeto do Contrato nº 012/2019, que consiste na contratação de Instituição Financeira com a finalidade de prestação de 
serviços destinados a recebimento e tratamento de documentos de arrecadação no âmbito do Poder Executivo, Autarquias, Fundações, 
empresas dependentes e fundos especiais, conforme Termo de Referência anexo ao Edital de Dispensa de Licitação nº 013/2019. Fazem 
parte integrante do presente Contrato como se nele estivessem transcritos, todos os documentos que compõem a Dispensa de Licitação nº 
013/2019, na forma estabelecida na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Considerando a cláusula sexta do contrato nº 12/2019 – DO REAJUSTE – que prevê reajuste em caso de prorrogação do contrato, através 
da variação IGP -M da FGV acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

Considerando a vigência do contrato nº 012/2019, de 12 (doze) meses, tendo início em 11 de dezembro de 2019 e com término em 10 de 
dezembro de 2020.

1º - Fica, nos termos e condições acima, prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar 11 de dezembro de 2020, com 
término em 10 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado a critério do Contratante, conforme Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

2º - Os valores dos serviços prestados e respectivas especificações, seguirão os dados apresentados na tabela abaixo:
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EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMA-
DA ANUAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 BOLETOS LIQUIDADOS UN 1.500 R$ 3,31 R$ 4.965,00

2 BOLETOS BAIXADOS/
DEVOLUÇÃO UN 100 R$ 1,59 R$ 159,00

TOTAL R$ 5.124,00

3º - As demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº 012/2019, firmado em 11 de dezembro de 2019, permanecem inalteradas.

Nada mais havendo, assinam as partes em 03 (três) vias de igual forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul-SC, 09 de dezembro de 2020.

ASS: MARLON ALVARISTO AUGUSTIN, pela EMHAB.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S.A., como Contratado.

LEI N° 4335/2020
Publicação Nº 2755482

 LEI N° 4335, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.205, DE 2 DE JANEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° O artigo 2º da Lei 4.205 de 2 de janeiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, 
em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", comple-
mentadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias admitidas em direito.

§ 1º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia 
aceitação da União, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amorti-
zação da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações do 
principal, juros e encargos da dívida, até seu pagamento final.

§ 3º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autori-
zada a debitar, na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, na qual serão efetuados os créditos dos recursos do 
Município, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI N° 4336/2020
Publicação Nº 2755486

LEI Nº 4336, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) no orça-
mento vigente do Município de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1722

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Unidade: 001 - Obras e Serviços Urbanos

Atividade: 2030 - Manutenção Melhorias em Vias Urbanas e Rurais

3390300000 - Material de consumo (01000100) R$ 350.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano

Atividade: 1054 - Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal do Setor Público

4490390000 - Outros serviços terceiros - PJ (01000100) R$ 350.000,00

Art. 3º. Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI N° 4337/2020
Publicação Nº 2755487

LEI Nº 4337, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 001 - Assistência Social

Atividade: 1060 - Ações de Combate ao COVID-19 - Acolhimento

3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (01350152) R$ 5.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 001 - Assistência Social

Atividade: 1060 - Ações de Combate ao COVID-19 - Acolhimento

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (01350152) R$ 5.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 11988/2020
Publicação Nº 2755497

PORTARIA Nº 11988, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere 
A Lei Orgânica Municipal e em obediência ao art. 154, da Lei Municipal nº 228/2001,

RESOLVE
Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância Investigativa a fim de promover os atos necessários ao esclarecimento dos apontamentos 
inseridos no processo administrativo nº 20843/2020.
Art. 2º Fica designada a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pelo Decreto nº 1.034, de 22 de agosto de 2018, ou decreto que 
o substitua, a qual deverá proceder a devida instrução para apuração dos fatos.
Art. 3º A Comissão Permanente poderá utilizar todas as informações e documentos que já constam no processo administrativo nº 20843/2020, 
bem como, e se necessário for, oficiar outros órgãos judiciais ou administrativos, a fim de obter eventuais provas por eles já produzidas e 
que tenham pertinência com o presente caso.
Art. 4º A Comissão deverá iniciar a execução de seus trabalhos a partir da publicação deste ato, tendo o prazo de 30 (trinta dias), podendo 
ser prorrogado.

São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11989/2020
Publicação Nº 2755499

PORTARIA Nº 11989, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, Exmo. Sr. Magno Bollmann, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal e também os artigos 154, 159 e 160, todos da Lei Municipal nº 228/2001, e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso Administrativo nº 17740/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar cometimento de supostas infrações disciplinares 
atribuídas ao servidor A. Z., matrícula nº 23950-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal em Vigilância de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, especificamente quanto ao fato de estar, em tese, desempenhando atividades profissionais no período con-
comitante de seu benefício de auxílio por incapacidade temporária (atestado médico).

Parágrafo único. Os fatos, se confirmados, podem caracterizar infração disciplinar por descumprimento das disposições da Lei Municipal nº 
228/2001, especialmente os artigos 131, 132 e 143, sendo passível de aplicação da penalidade de advertência, suspensão e/ou demissão 
do cargo público.

Art. 2º A condução do competente processo administrativo disciplinar ficará a cargo da Comissão Processante Especial constituída pelo 
Decreto Municipal nº 860, de 28 de fevereiro de 2018, ou Decreto que o substitua, que deverá proceder a devida instrução.

Art. 3º Nos termos da legislação vigente, deve ser garantido o irrestrito direito ao contraditório e à ampla defesa ao servidor acusado.

Art. 4º Consoante o artigo 163 da Lei 228/2001, os trabalhos da Comissão serão concluídos em 60 (sessenta) dias, admitindo-se sua pror-
rogação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 11990/2020
Publicação Nº 2755510

PORTARIA Nº 11990, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, Exmo. Sr. Magno Bollmann, do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal e também os artigos 154, 159 e 160, todos da Lei Municipal nº 228/2001, e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso Administrativo nº 20411/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar cometimento de supostas infrações disciplinares 
atribuídas à servidora J. M., matrícula nº 39320-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Saúde Bucal, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, especificamente quanto ao fato de estar, em tese, infringido o inciso I do artigo 132 da Lei Municipal n° 228/2001.

Parágrafo único. Os fatos, se confirmados, podem caracterizar infração disciplinar, sendo passível de aplicação da penalidade de advertência, 
suspensão e/ou demissão do cargo público.

Art. 2º A condução do competente processo administrativo disciplinar ficará a cargo da Comissão Processante Especial constituída pelo 
Decreto Municipal nº 860, de 28 de fevereiro de 2018, ou Decreto que o substitua, que deverá proceder a devida instrução.

Art. 3º Nos termos da legislação vigente, deve ser garantido o irrestrito direito ao contraditório e à ampla defesa à servidora acusada.

Art. 4º Consoante o artigo 163 da Lei 228/2001, os trabalhos da Comissão serão concluídos em 60 (sessenta) dias, admitindo-se sua pror-
rogação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11991/2020
Publicação Nº 2755512

PORTARIA Nº 11991, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga Licença de Parte da Jornada de Trabalho

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Nº 2585/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora CLEIA NARA TURECK STIEGLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, na Se-
cretaria Municipal de Educação, prorrogação da licença de parte da jornada de trabalho – 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de sua 
remuneração.

Art. 2º A prorrogação da licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á pelo prazo de um ano, a contar de 16 de novembro de 2020, consoante 
Processo Administrativo nº 19803/2020 (2° ano).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 11992/2020
Publicação Nº 2755515

PORTARIA Nº 11992, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Prorroga Licença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de Saúde, 
licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme Processo nº 21025/2020.

Art. 2º A prorrogação a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 16/11/2020 a 15/12/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 16 de novembro de 2020.

São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 11993/2020
Publicação Nº 2755516

PORTARIA Nº 11993, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora TATIANE APARECIDA CUNHA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal 
de Saúde, licença maternidade.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 04/12/2020 a 01/06/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIAS N° 11994/2020 A 12025/2020
Publicação Nº 2755656

 PORTARIA Nº 11994, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ADRIANA PSCHEIDT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2012/2015, conforme Processo nº 7101/2017, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11995, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANGELA APARECIDA RECKZIEGEL HUBNER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2005/2008, conforme Processo nº 2242/2018, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11996, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANDREIA ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2011/2014, conforme Processo nº 4070/2018, com efeitos no mês de 
dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11997, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELIZABETH GODESCKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 6553/2018, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11998, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LILIAN GUZATTO PEDROZO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2011/2014, conforme Processo nº 6887/2018, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.
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MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11999, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARCIA JAQUELINE SCHREINER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Se-
cretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 10712/2018, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12000, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora GISLAINE CARLA PILZ STOEBERL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 11456/2019, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12001, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANDREA CRISTINA WALTRICKI HERMES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação 
Infantil, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 16211/2018, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12002, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANGELA CRISTINA FERREIRA DAS CHAGAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Ini-
ciais, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 17079/2018, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.
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MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12003, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor HENRIQUE BONETT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, na Secretaria Municipal de Educação, 
licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 20437/2019, com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12004, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MINALISE NAZÁRIO DOS SANTOS BUENO FRANCO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 
21737/2019, com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12005, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora JUCÉLIA DRECHSLER ZOTZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 23283/2019, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12006, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARCILIANE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Se-
cretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 23501/2019, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12007, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora DULCE MARA TAMANINI SALES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 89/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12008, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora VERIDIANA APARECIDA MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 1591/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12009, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARCIANA STIEGLER FRANKENBERGER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 1591/2020, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12010, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora DIRCE GREIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de 
Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2012/2015, conforme Processo nº 1886/2020, com efeitos no mês de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12011, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SIMONE APARECIDA GRANDE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Berçário, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 2038/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12012, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELIANE KASMIRCZAK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 3710/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12013, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SIMONE SAUER RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 3712/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12014, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora KELLY GRANDE LEAL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 4266/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12015, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
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Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LUCIANA BORGES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 4267/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12016, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora RAGLI JAQUELINE BRANCO OLEINIK SOARES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos 
Finais, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 4399/2020, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12017, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora NEIVA APARECIDA DA SILVA FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação 
Infantil, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 4645/2020, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12018, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora JOSIANE APARECIDA MOREIRA NEUMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Ini-
ciais, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2013/2016, conforme Processo nº 4834/2020, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12019, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARCILI GERTLER WEDEKIND, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 4950/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA ZENI BINNECK GREIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 5413/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12021, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora IARA CRISTIANE VOGT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2013/2016, conforme Processo nº 11668/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12022, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARA ADRIANA SLOMECKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos Educacio-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 14451/2020, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12023, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ROSANGELA PIRES CARDOSO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Secre-
taria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2013/2016, conforme Processo nº 14450/2020, com efeitos no 
mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12024, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SIMONE ARLETE FRANTZ ALMAGRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 14452/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12025, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANGELA INES ZWIEFKA CARDOSO DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos 
Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 17188/2020, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIAS N° 12026/2020 A 12049/2020
Publicação Nº 2755661

 PORTARIA Nº 12026, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora NOELI REGINA NOVAK DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 19837/2020, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12027, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora CRICHIMA PAES DE LIMA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 20008/2020, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12028, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELIANE DO ROCIO GREIN NEUMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2010/2013, conforme Processo nº 20024/2020, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12029, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA MARLI BRUSKY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2013/2016, conforme Processo nº 20025/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12030, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELISABETH SADOWSKY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 20028/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12031, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora NEIDE DE FÁTIMA BONETE CABRAL VARGENIAK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos 
Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 20030/2020, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12032, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SANDRA ELISABETH PIEKARSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Se-
cretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 20029/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12033, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ROSEMERI DA CUNHA ZOELLNER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 20031/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12034, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ALINE CRISPI DE MORAES MIRANDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 20034/2020, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12035, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
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Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANDREIA RUCKL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 20066/2020, com efeitos no mês de 
dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12036, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SILENE LATOCHESKI SIMBALISTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 20080/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12037, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SILVANE HORNICK SCHWIRKOWSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 20089/2020, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12038, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora DANIELA APARECIDA PETREÇA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 20118/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12039, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARILEIDE SILVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 20120/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12040, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO BAPTISTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Secre-
taria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 20124/2020, com efeitos no 
mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12041, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor PAULO ROBERTO MATZEMBACHER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 20134/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12042, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora JOCYMARA APARECIDA BOHOMO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos 
Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 20147/2020, 
com efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12043, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora CLAUDETE CZICZEK DRANCKA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Se-
cretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 20187/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12044, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ROSANE KOSMALA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2013/2016, conforme Processo nº 20208/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12045, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANA CLÁUDIA DA SILVA MURARA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 20210/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12046, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ROSANE BELLO RANK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria 
Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2015/2018, conforme Processo nº 20335/2020, com efeitos no mês 
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12047, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ORIANE KAESEMODEL OESTREICH, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2012/2015, conforme Processo nº 20420/2020, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12048, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LENI STREIT MORGENROTH, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2010/2013, conforme Processo nº 20742/2020, com efeitos 
no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12049, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SANDRA REGINA LEPECK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais, 
na Secretaria Municipal de Educação, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2014/2017, conforme Processo nº 20945/2020, com 
efeitos no mês de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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São Bernardino

Prefeitura

ATO N° 10 - CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS
Publicação Nº 2754807

 

 

Página 1 de 1 
 

Estado de Santa Catarina 
Município de São Bernardino 

Processo Seletivo Público 03/2020 

ATO N.º 10 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor ADELI JOSÉ RIFFEL, TORNA PÚBLICO o 

presente Edital para divulgar o que segue: 

 
1. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 
 
1.1 Ficam convocados todos os candidatos que alcançaram 50% (cinquenta por cento) ou 

mais da nota da prova teórica-objetiva, conforme item 8.9 do Edital Processo seletivo Público n.º 

03/2020, a enviarem os títulos no período de 08/12/2020 às 14h00min à 10/12/2020 às 

14h00min.  
 

 1.2  Segue abaixo a listagem dos candidatos convocados: 

  PROFESSOR (A) COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA         
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE PONTOS POSIÇÃO RESULTADO  

1 ANA CARLA MENEGUETTI 12,00 12,00 9,00 10,00 16,00 59,00 1º Classificado 
43 DIANE BRZEZINSKI 6,00 9,00 3,00 8,00 24,00 50,00 2º Excedentes 
31 MAIKIELI FRITZEN SCHULTZ 3,00 9,00 9,00 8,00 20,00 49,00 3º Excedentes 
21 JOCELEI LUDWIG SANTIN 9,00 15,00 12,00 8,00 4,00 48,00 4º Excedentes 

          
  PROFESSOR (A) DE INGLÊS               

INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE PONTOS POSIÇÃO RESULTADO  
10 JOSIANE HEINEN WENTZ 9,00 15,00 12,00 8,00 24,00 68,00 1º Classificado 

 
 
1.3 Para envio o candidato deverá acessar o site www.wedoservicos.com.br, clicar no item 

correlato ao Processo Seletivo n.º 03/2020, acessar o link “área do candidato” com seu login e 

senha, após clicar em “títulos” e anexar os títulos preenchendo o campo “observações” com as 

informações solicitadas observando o item 8.1 a 8.21 do edital. 

 

 
  São Bernardino, 03 de dezembro de 2.020. 

 

ADELI JOSÉ RIFFEL 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se.  
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ATO N° 11- NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS E DE TÍTULOS, CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA E PRAZO DE RECURSO
Publicação Nº 2754777
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Estado de Santa Catarina 
Município de São Bernardino 

Processo Seletivo Público 03/2020 

ATO N.º 11 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor ADELI JOSÉ RIFFEL, TORNA PÚBLICO o 

presente Edital para divulgar o que segue: 

 

 

1. NOTAS DA PROVA OBJETIVA E DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA  
 

1.1. O Relatório de Notas da Prova Objetiva, Títulos e Classificação Provisória 

encontra-se no Anexo I deste Edital. 

 

1.2. Os parecer de análise dos títulos apresentados estão no Anexo II. 
 

 
2. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  
 
2.1. Os candidatos interessados em interpor recurso em face do Relatório de Notas da 

Prova de Títulos e Classificação Provisória poderão fazê-lo no período de 15/12/2020 às 

14h00min à 17/12/2020 às 14h00min. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site 

www.wedoservicos.com.br, na área do candidato, seguindo as orientações do site. 

 
 

 
 

  São Bernardino, 11 de dezembro de 2.020. 

 

ADELI JOSÉ RIFFEL 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de São Bernardino 

Processo Seletivo Público 03/2020 

ANEXO I - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA, TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO 
PROVISÓRIA 

  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -                
INSCRIÇÃO NOME LP LE CG CE NOTA POSIÇÃO RESULTADO  

2 ROSELI VARELI FAENELLO 20,00 25,00 25,00 25,00 95,00 1º Classificado 
5 GABRYELA ALESSANDRA NETTO 10,00 10,00 25,00 25,00 70,00 2º Excedente 

30 RAFAELA DE FÁTIMA MIGUEL 5,00 15,00 25,00 20,00 65,00 3º Excedente 
27 FERNANDA APARECIDA LINK 5,00 10,00 10,00 25,00 50,00 4º Excedente 
24 TEREZINHA FATIMA FRANCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Eliminado 
14 DALVA PAINI - - - - - - Ausente 

 

  PROFESSOR (A) COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA -            
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE TI NOTA  POSIÇÃO RESULTADO  

1 ANA CARLA MENEGUETTI 12,00 12,00 9,00 10,00 16,00 0,00 59,00 - Classificado 
43 DIANE BRZEZINSKI 6,00 9,00 3,00 8,00 24,00 2,00 52,00 - Excedente 
31 MAIKIELI FRITZEN SCHULTZ 3,00 9,00 9,00 8,00 20,00 2,00 51,00 - Excedente 
21 JOCELEI LUDWIG SANTIN 9,00 15,00 12,00 8,00 4,00 2,00 50,00 - Excedente 
12 SILVETE DENDENA NEGRI 12,00 3,00 12,00 6,00 8,00 - 41,00 - Eliminado 
37 MAIARA SCHNEIDER 6,00 12,00 15,00 4,00 4,00 - 41,00 - Eliminado 

29 
ANDREIA JOSE MARIA 
FERREIRA 6,00 9,00 9,00 8,00 8,00 - 40,00 - Eliminado 

41 ALESSANDRA KAEFER DA SILVA 3,00 9,00 6,00 10,00 8,00 - 36,00 - Eliminado 
19 SILMARA W MOTTER 6,00 12,00 6,00 8,00 4,00 - 36,00 - Eliminado 
22 TATIANA MARIA PIONER 6,00 6,00 9,00 6,00 8,00 - 35,00 - Eliminado 

36 
VANDERLICE TERESINHA 
FUSIGER 6,00 9,00 9,00 6,00 4,00 - 34,00 - Eliminado 

39 BEATRIZ APARECIDA NETTO 3,00 6,00 9,00 10,00 4,00 - 32,00 - Eliminado 
17 JACKELINE GARCIA 6,00 12,00 6,00 0,00 0,00 - 24,00 - Eliminado 
6 ANA CLAUDIA DA SILVA - - - - - - - - Ausente 

 

  PROFESSOR (A) DE ARTES -                    
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE TI NOTA  POSIÇÃO RESULTADO  

15 CLEODITE DE FATIMA ANACLETO 3,00 6,00 9,00 4,00 20,00 - 42,00 - Eliminado 
34 ANA PAULA DABOIT ZUCHI 6,00 6,00 6,00 6,00 16,00 - 40,00 - Eliminado 

46 
PAULA LUCCHETA CAMARGO DE 
OLIVEIRA 6,00 3,00 6,00 4,00 20,00 - 39,00 - Eliminado 

9 ANGÉLICA NARDINO 3,00 12,00 9,00 6,00 8,00 - 38,00 - Eliminado 
16 ANA CAROLINA WERNER DA ROSA 0,00 6,00 9,00 6,00 16,00 - 37,00 - Eliminado 

38 
HÉLIO JULIANO CORREIA DOS 
SANTOS 9,00 3,00 3,00 4,00 16,00 - 35,00 - Eliminado 

26 JOSIANE CASAGRANDE 0,00 6,00 6,00 4,00 12,00 - 28,00 - Eliminado 
42 MARINES DETONI CARBONARI - - - - - - - - Ausente 
45 EDUARDO DA SILVA MEDEIROS - - - - - - - - Ausente 
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Estado de Santa Catarina 
Município de São Bernardino 

Processo Seletivo Público 03/2020 

 

  PROFESSOR (A) DE INGLÊS -                    
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE TI NOTA  POSIÇÃO RESULTADO  

10 JOSIANE HEINEN WENTZ 9,00 15,00 12,00 8,00 24,00 - 68,00 - Classificado 
 

  
PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

-                    
INSCRIÇÃO NOME LP IN LE CG CE TI NOTA  POSIÇÃO RESULTADO  

18 SANDRA MACHADO 6,00 6,00 12,00 6,00 16,00 - 46,00 - Eliminado 
33 JOSIANE DE SOUZA CONTE 3,00 15,00 12,00 2,00 8,00 - 40,00 - Eliminado 
20 OCIONE CRUZ DOS SANTOS - - - - - - - - Ausente 
7 ELENICE ELECIR PORSCH - - - - - - - - Ausente 
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Estado de Santa Catarina 
Município de São Bernardino 

Processo Seletivo Público 03/2020 

ANEXO II - PARECER DE ANÁLISE DOS TÍTULOS 

 

CANDIDATO: Ana Carla Meneguetti 

TÍTULO: Pós Graduação 

RESPOSTA: Indeferido 

Parecer: Título INDEFERIDO, tendo em vista o descumprimento da exigência do item 8.3 do 

Edital de Processo Seletivo Público n.º 03/2020, qual seja: 8.3. Somente serão aceitos como 

comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da instituição, 

devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. A declaração 

apresentada informa que o curso vai terminar no ano de 2.021. 

 

CANDIDATO: Diane Brzezinski 

TÍTULO: Pós Graduação 

RESPOSTA: Deferido 

Parecer: Título DEFERIDO, tendo em vista estar dentro das especificações do item 8 do Edital 

de Processo Seletivo Público n.º 03/2020. 

 

CANDIDATO: Jocelei Ludwig Santin 

TÍTULO: Pós Graduação 

RESPOSTA: Deferido 

Parecer: Título DEFERIDO, tendo em vista estar dentro das especificações do item 8 do Edital 

de Processo Seletivo Público n.º 03/2020. 

 

CANDIDATO: Maikieli Fritzen Schultz 

TÍTULO: Pós Graduação 

RESPOSTA: Deferido 

Parecer: Título DEFERIDO, tendo em vista estar dentro das especificações do item 8 do Edital 

de Processo Seletivo Público n.º 03/2020. 
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO CTB Nº 133/2020
Publicação Nº 2757161

Decreto CTB Nº 133/2020
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 20.0000,00 (vinte mil reais)
RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformi-
dade do artigo 8.º, da Lei n.º 1493/2019, de 20 de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos oriundos do excesso de Arrecadação,um Crédito Suplementar no montante de R$ 20.0000,00 
(vinte mil reais) para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BONIFÁCIO
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BONIFACIO
15.01.10.301.0005.2.035- 3.3.90.00.00.00.00.667 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de dezembro de 2020.

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 1512/2020
Publicação Nº 2755525

LEI Nº 1.512, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 37.916,42 (trinta e sete mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos).

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em exercício, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou 
e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito especial, no valor de R$ 37.916,42 (trinta e sete mil, novecen-
tos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos).
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
07.01 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
27.695.0007.2.020 – Manutenção da Secretaria e das Ações Voltadas ao Turismo e Cultura
3.0.00.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.50.41.00.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas
Sem Fins Lucrativos R$ 18.958,21
3.3.90.48.00.00.00.00 – Transferências a Pessoas Físicas R$ 18.958,21

Art. 2º O crédito autorizado nos termos do artigo anterior será atendido com recursos oriundos de repasse da União, através da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020, conhecida como Lei Aldir Blanc, que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao setor cultural, 
a serem adotadas durante o estado de calamidade pública causado pela epidemia de Coronavírus (COVID-19), reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6/2020, código vinculado 1061/ Recurso União/Lei Aldir Blanc.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bonifácio, 10 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em exercício

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 1097/2020
Publicação Nº 2756853

Portaria n º 1097/2020
Concede Autorização de Transferência do Período de Gozo de Férias.

GRAZIELA VANROO, Prefeita Municipal de São Bonifácio em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, e o 
disposto no artigo 107 ambas da Lei Complementar nº 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado 
sob nº 5638/2020, deferido em 11/12/2020, RESOLVE:

CONCEDER AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS CONCEDIDO A MARCELO SCHWANN JORDANI, brasi-
leiro, casado, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, nível 2606-A, através da Portaria nº 1084/2020, pelo período de 15 (quinze) 
dias, contados a partir do dia 14 de dezembro de 2020.

São Bonifácio, 11 de dezembro de 2020.

Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercicio

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

PORTARIA Nº 0122/2020
Publicação Nº 2755511

PORTARIA Nº 0122/2020
Dispõe sobre remanejamento de Servidor Municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Fica remanejado o Senhor CLEBERSON ROYER, nomeado pela Portaria 066/2020, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para 
trabalhar junto ao Corpo de Bombeiros conforme Convênio Estabelecido 012/2018, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 11 de Dezembro de 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
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São Domingos

Prefeitura

PORTARIA N° 1206 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755827

PORTARIA N° 1206 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 961, de 13 de fevereiro de 2020, que concedeu Função Gratificada, a servidora Adriana Lucia Pretto, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N° 1207 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755829

PORTARIA N° 1207 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 578, de 30 de janeiro de 2009, que designou para atuar como Diretora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professora Nair Teixeira Morschheiser, com alteração na jornada de trabalho, cuja carga horária, passa de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, a serem cumpridas em dois turnos, e concedeu a Função Gratificada do Magistério, FG-M1 - 40% (quarenta 
por cento), pelo desempenho da função de direção à servidora Anileda Nicolao Pretto ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, a partir do 
dia 31 de dezembro de 2020.
.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA N° 1208, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755830

PORTARIA N° 1208, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 981, de 06 de março de 2020, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 30% ao servidor 
Carlos Brunetto ocupante do cargo de Operador de Máquinas, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N° 1210, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755834

PORTARIA N° 1210, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 715, de 06 de maio de 2019, no que diz respeito ao servidor, que concedeu Gratificação de Função, ao 
servidor Claudecir Valgoi, ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N° 1214, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755844

PORTARIA N° 1214, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:
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· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 715, de 06 de maio de 2019, no que diz respeito ao servidor, que concedeu Gratificação de Função, ao 
servidor Deraldo Antonio Scheffer, ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N° 1222, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755905

PORTARIA N° 1222, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias nº 886, de 29 de novembro de 2019, que concedeu Função Gratificada FG1, a servidora Eliza Cristina 
de Oliveira, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Obras e serviços, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1209 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755831

PORTARIA N°1209 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 870, de 04 de novembro de 2019, que designou a servidora Caroline Henkes da Silva, ocupante do cargo 
de Assessor de Secretaria, como responsável pelos agendamentos, emissão do manifesto de transporte de resíduos, baixa e solicitação 
de medicamentos e autorização de exames, no Centro de Saúde do Bairro Ari Bortoli e demais serviços da Unidade, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1211, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755835

PORTARIA N°1211, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 652, de 19 de fevereiro de 2019, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 10% ao servidor 
Cleori Antonio Rissi ocupante do cargo de Mecânico, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1212, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755837

PORTARIA N°1212, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 803, de 12 de agosto de 2019, que designou para atuar como Secretária da Escola Infantil Municipal 
Pingo de Gente, cuja carga horária, a serem cumpridas em dois turnos, passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, bem como 
para atuar como Gestora do EJA (Educação de Jovens e Adultos) e concedeu pelo desempenho da função de Secretária de Escola, a Função 
Gratificada do Magistério, FG-M2 - 20% (vinte por cento), e concedeu pelo desempenho da função de Gestor de Escola do EJA, a Função 
Gratificada do Magistério, FG-M1 - 40% (quarenta por cento), de 20 horas semanais, direção à servidora Cleusa Maria Piran Pressanto, 
ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1213, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755841

PORTARIA N°1213, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias nº 777, de 05 de julho de 2019 e portaria nº 638, de 08 de fevereiro de 2019, que concedeu Função 
Gratificada, a servidora Cristiane Ansolin, ocupante do cargo de Assistente Social, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1215, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755846

PORTARIA N°1215, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 715, de 06 de maio de 2019, no que diz respeito ao servidor, que concedeu Gratificação de Função, ao 
servidor Dileto Styburski, ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA N°1216, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755862

PORTARIA N°1216, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogado o artigo 3º da Portaria nº 1053, de 22 de junho de 2020, que concedeu Gratificação de Função, ao servidor Edemarcos 
de Lima ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1217, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755863

PORTARIA N°1217, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias nº 704, de 15 de abril de 2019, que concedeu Função Gratificada FG1, a servidora Ederléia Gonçalves, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1218, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755864

PORTARIA N°1218, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1754

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1617, de 02 de junho de 20114, que concedeu Função Gratificada FG-3, ao servidor Edilio Styburski 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1219, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755868

PORTARIA N°1219, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 949, de 07 de fevereiro de 2020, que concedeu Função Gratificada FG-4, ao servidor Edilson Carlos 
Lourenço ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1220, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755897

PORTARIA N°1220, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1180, de 20 de novembro de 2020, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 50% ao servidor 
Edimar Adilson Cassol ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1223, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755908

PORTARIA N°1223, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias nº 720, de 14 de maio de 2019, que concedeu Função Gratificada FG3, nº 719 de 14 de maio de 
2019 que designou para responder pela tesoureira do município nº 718, de 14 de maio de 2019 que designou responsável, pelo Regime de 
adiantamento, pela elaboração e prestação de contas dos mesmos, do Município nº nº 1192, de 30 de novembro de 2020, que designou 
para responder pelo sistema e-Ouv deste Município, a servidora Evanilse de Fátima Bellé Rissi, ocupante do cargo de Agente Tributário, a 
partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1224, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755911

PORTARIA N°1224, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 660, de 27 de abril de 2009, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 20% ao servidor 
Gracinda Brizola ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1225, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755913

PORTARIA N°1225, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 441, de 10 de abril de 2018 que designou como responsável, pela frota de veículos do Município bem 
como pelo licenciamento, vistorias, documentos de transferência e controle de multas de todos os veículos do Município e nº 577, 22 de 
novembro de 2018, que concedeu Função Gratificada FG-1, e designou como responsável pela documentação dos veículos, bem como pela 
manutenção da frota de veículos municipais e prestar assessoramento no transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes ao servidor Guilherme Nathan Campagnolo ocupante do cargo de Agente Administrativo, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1226, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755915

PORTARIA N°1226, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 456, de 23 de abril de 2018, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 10% ao servidor Hellen 
Suzane Bortolini ocupante do cargo de Telefonista, Gerais a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1757

PORTARIA N°1227, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755918

PORTARIA N°1227, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 715, de 06 de maio de 2019, no que diz respeito ao servidor, que concedeu Gratificação de Função, ao 
servidor Inelso Marmentini, ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1228, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755922

PORTARIA N°1228, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 712, de 26 de abril de 2019, que concedeu Função Gratificada FG3 e designou como responsável para 
desempenhar a função de Secretária da Junta de Serviço Militar do Município de São Domingos SC, e pela ornamentação e manutenção dos 
espaços públicos, a servidora Ivani Terezinha Scatolin, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1229, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755924

PORTARIA N°1229, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, 
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atualizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 817, de 28 de agosto de 2019, que concedeu FG-1 e designou como responsável pela organização, 
recebimentos dos produtos, pela coordenação da cozinha e demais atividades realizadas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, a servidora Ivete Correa de Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1230, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755928

PORTARIA N°1230, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1164, de 16 de novembro de 2020, que concedeu Função Gratificada FG-5, a servidora Ivete Peruzzo 
Thibes, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1231, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755930

PORTARIA N°1231, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 983, de 13 de março de 2020, que concedeu Função Gratificada FG-2, ao servidor João Maria Walendorff, 
ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1232, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755932

PORTARIA N°1232, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 715, de 06 de maio de 2019, no que diz respeito ao servidor, que concedeu Gratificação de Função, ao 
servidor José Geraldo Scheffer ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1233, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755935

PORTARIA N°1233, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1086, de 09 de julho de 2015, que concedeu FG-1 e designou como responsável pelo sistema do Cadastro 
Único para Programas Sociais e do Programa Bolsa Família, devendo para tanto manter atualizado o cadastro das famílias beneficiárias do 
Bolsa Família e realizar o levantamento de informações acerca de novas famílias que se enquadrem nos critérios do Programas, solicitação 
de novos cartões, realizar visitas domiciliares aos usuários, reverter o bloqueio ou cancelamento de benefícios junto aos sistema de Benefí-
cios ao Cidadão - SIBEC, bem como demais atividades inerentes ao desenvolvimento e atualização das informações necessárias ao sistema 
do CadÚnico e do Programa Bolsa Família no município, a servidora Juliane Bellé Vieira, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, a 
partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1234 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755936

PORTARIA N°1234 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 728, de 15 de maio de 2019, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 15% ao servidor 
Angelo Marcante ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1235, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755939

PORTARIA N°1235, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 856, de 22 de outubro de 2020, que concedeu Função Gratificada FG-2 e designou como responsável 
pela coordenação das atividades da defesa Civil do município, ao servidor Laercio Castro de Oliveira ocupante do cargo de Vigia, a partir do 
dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA N°1236 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755941

PORTARIA N°1236 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 481, de 18 de junho de 2018, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 10% ao servidor 
Leomar de Jesus Roll, ocupante do cargo de Eletricista a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1237, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755944

PORTARIA N°1237, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 626, de 28 de janeiro de 2018, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 40% ao servidor 
Luiz Flizikowski do cargo de Agente de Construção e Conservação, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1238, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755948

PORTARIA N°1238, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, 
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atualizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 914, de 02 de janeiro de 2020, que alterou a carga horária para atuar como Professor de Educação 
Infantil, cuja carga horária, passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a serem cumpridas em dois turnos à servidora Marcia 
Veber, ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, a partir do dia 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1239, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755950

PORTARIA N°1239, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 957, de 13 de fevereiro de 2020, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 20% ao servidor 
Margarete Fátima Corso ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1240 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755952

PORTARIA N°1240 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 105, de 10 de maio de 2017, que designou para atuar como Secretária da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Professora Nair Teixeira Morcheiser, cuja carga horária, passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a serem cumpridas 
em dois turnos e concedeu a função Gratificada do Magistério, FG-M4 - 20% (vinte por cento), pelo desempenho da função de assessora-
mento administrativo a servidora Marilussi Marmentini, ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.
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.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1241 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755968

PORTARIA N°1241 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 659, de 27 de abril de 2009, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 50% ao servidor Marta 
Maria Barilli Marmentini ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1242, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755991

PORTARIA N°1242, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 030, de 20 de janeiro de 2017, que designou para atuar como Diretora da Escola Infantil Municipal 
Pingo de Gente, com alteração na jornada de trabalho, cuja carga horária passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a serem 
cumpridas em período integral, e concedeu pelo desempenho da função de direção, será concedida a Função Gratificada do Magistério, 
FG-M1- 40% (quarenta por cento), a ser calculada sobre o vencimento básico da classe. a servidora Nair Fátima Babinski Roell, ocupante 
do cargo de Professor PD/D-IV, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.
.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1243 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756059

PORTARIA N°1243 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1837, de 11 de setembro de 2015, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 20% ao servidor 
Nelvi Terezinha Chimello ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1244, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756082

PORTARIA N°1244, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias nº 1527, de 04 de dezembro de 2013, nº 654, de 22 de abril de 2019 e nº 848, de 18 de outubro de 
2019, a servidora Odila Girotto Elger ocupante do cargo de Assistente Financeiro a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA N°1245, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756109

PORTARIA N°1245, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 482, de 18 de junho de 2018, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 10% ao servidor 
Paulo Fernandes Lisboa, ocupante do cargo de Agente de Construção e Conservação a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1246, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756125

PORTARIA N°1246, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1030, de 01 de maio de 2020, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 50% ao servidor 
Renato Camera ocupante do cargo de Operador de Máquinas a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1246, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756130

PORTARIA N°1246, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:
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· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1030, de 01 de maio de 2020, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 50% ao servidor 
Renato Camera ocupante do cargo de Operador de Máquinas a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1247, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756134

PORTARIA N°1247, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1130, de 14 de outubro de 2020, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 20% ao servidor 
Renato Kuhn ocupante do cargo de Operador de Máquinas a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1248, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756137

PORTARIA N°1248, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 915, de 02 de janeiro de 2020, que alterou a carga horária para atuar como Professor de Educação In-
fantil, cuja carga horária, passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a serem cumpridas em dois turnos à servidora Rosangela 
Salete Bampi Bortolini, ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, a partir do dia 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1249, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756140

PORTARIA N°1249, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 676, de 15 de março de 2019, que concedeu Função Gratificada FG-4, e designou responsável em orga-
nizar e realizar o transporte fora de horários e para outros Municípios e nos finais de semana e demais serviços realizados pela Secretaria 
ao servidor Wilson Antonio Bolzani, ocupante do cargo de Motorista, a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1253, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756151

PORTARIA N°1253, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1681, de 27 de outubro de 2014, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Juliane Bellé 
Vieira ocupante do cargo de Assistente Administrativo a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA N°1254, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756155

PORTARIA N°1254, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1139, de 23 de outubro de 2020, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Angélica 
Bieleski ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1255, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756158

PORTARIA N°1255, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1062, de 06 de julho de 2020, que autorizou a dirigir veículos do Município a empregada Juliana Briske 
dos Anjos, ocupante do emprego de Agente de Combate as Endemias a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1256, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756160

PORTARIA N°1256, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:
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· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 984, de 12 de março de 2020, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Alessandra Paula 
salerno, ocupante do cargo de Fisioterapeuta a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA N°1256, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756165

PORTARIA N°1256, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 984, de 12 de março de 2020, que autorizou a dirigir veículos do Município a servidora Alessandra Paula 
salerno, ocupante do cargo de Fisioterapeuta a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1193 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755800

PORTARIA Nº 1193 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias ao servidor público municipal, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0017, de 21 de 
dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:

· Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

José Geraldo Scheffer Motorista 29/11/18 a 28/11/19
29/11/19 a 28/11/20

15
15

01/12/20 a 15/12/20
16/12/20 a 30/12/20
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 e dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1194 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755802

PORTARIA Nº 1194 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias aos servidores e empregados públicos municipais, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0017, de 21 de 
dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:

· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores e empregados públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR/EMPREGADO CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Neri Ribeiro de Souza Vigia 17/11/19 a 16/11/20 30 07/12/20 a 05/01/21

Jaime Granzotto Agente de Construção e 
Conservação 20/06/19 a 19/06/20 30 14/12/20 a 12/01/21

Edinei Adriano Pretto Operador de Máquinas 06/04/19 a 05/04/20 30 14/12/20 a 12/01/21

Ademir Luis Schrader Operador de Máquinas 24/03/19 a 23/03/20 30 07/12/20 a 05/01/21

Inelso Marmentini Motorista 24/03/19 a 23/03/20 30 21/12/20 a 19/01/21

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1195, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755804

PORTARIA Nº 1195, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede abono pecuniário a servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012; e Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal, solicitando a transformação em abono pecuniário de 10 dias;
· Considerando que a servidora pública possui 30 (trinta dias) de férias a ser gozada;
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
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· Art. 65.
§ 1º A critério da servidora poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido abono pecuniário de 10 dias das férias vencidas, a servidora pública municipal, conforme segue:

SERVIDORA CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS

Evanilse de Fátima Bellé Rissi Agente Tributário 14/05/19 a 13/05/20 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1196, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755806

PORTARIA Nº 1196, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre Conversão integral da Licença- Prêmio em Pecúnia a Servidora Pública Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;

· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora protocolo nº 15084 de 07/12/2020, manifestando o interesse em transformar a 
licença-prêmio em pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convertida integralmente em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei 
Complementar nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS

Odila Girotto Elger Assistente Financeiro 22/12/11 a 22/12/16 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA Nº 1197, DE 07 DE DEZEMBRO 2020
Publicação Nº 2755807

PORTARIA Nº 1197, DE 07 DE DEZEMBRO 2020.
Concede licença para tratamento de saúde a servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/2012, atualizada; Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar 0017 de 21/12 /07 e 
Lei Complementar nº043, de 26/07/12:

· Considerando atestado médico apresentado no Setor de Pessoal nesta data;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a servidora pública municipal Luci Aparecida Tonin, ocupante do cargo público 
de Diretor de Departamento a partir do dia 07 de dezembro de 2020 até perdurar o benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1198, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755808

PORTARIA Nº 1198, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Férias e abono pecuniário ao servidor público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012; e Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal, solicitando a concessão de 20 dias de gozo de férias e a transformação em 
abono pecuniário de 10 dias;
· Considerando que o servidor público possui 30 (trinta dias) de férias a ser gozada;
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
· Art. 65.
§ 1º A critério do servidor poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Renato Câmera Operador de Máquinas 11/10/19 a 10/10/20 20 07/12/20 a 26/12/20

Art. 2º Fica convertido em abono pecuniário 10 dias, das férias vencidas relativo ao período aquisitivo 11/10/19 a 10/10/20, ao servidor 
Público Municipal Renato Camera, ocupante do cargo público de Operador de Máquinas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA Nº 1199, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755811

PORTARIA Nº 1199, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede abono pecuniário a empregada pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012; e Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal, solicitando a transformação em abono pecuniário de 10 dias;
· Considerando que a servidora pública possui 40 (quarenta dias) de férias a ser gozada;
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
· Art. 65.
§ 1º A critério da empregada poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido abono pecuniário de 10 dias das férias vencidas, a empregada pública municipal, conforme segue:

EMPREGADA EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS

Francismara Aparecida Mariani Psicólogo 30/11/15 a 29/11/16 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1200, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755812

PORTARIA Nº 1200, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede abono pecuniário a servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012; e Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal, solicitando a transformação em abono pecuniário de 10 dias;
· Considerando que a servidora pública possui 90 (noventa dias) de férias a ser gozada;
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
· Art. 65.
§ 1º A critério da servidora poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido abono pecuniário de 10 dias das férias vencidas, a servidora pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS

Hellen Suzane Bortolini Telefonista 02/12/16 a 01/12/17 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1201, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755814

PORTARIA Nº 1201, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede abono pecuniário a empregada pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012; e Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal, solicitando a transformação em abono pecuniário de 10 dias;
· Considerando que a servidora pública possui 40 (quarenta dias) de férias a ser gozada;
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
· Art. 65.
§ 1º A critério da empregada poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido abono pecuniário de 10 dias das férias vencidas, a empregada pública municipal, conforme segue:

EMPREGADA EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS

Sabrina de Fátima Forosteski Psicólogo 19/05/18 a 18/05/20 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1202 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755815

PORTARIA Nº 1202 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias aos servidores e empregada pública municipal, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0017, de 21 de 
dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:

· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor e empregada pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR/EMPREGADA CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Genilce Biavatti Agente Comunitário de 
Saúde 09/01/19 a 08/01/20 10 21/12/20 a 30/12/20

Andreia Sutil da Trindade Odontólogo 23/06/19 a 22/03/20 14 28/12/20 a 10/01/21
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Valcir Trindade Operador de Máquinas 27/04/19 a 26/04/20 20 07/12/20 a 26/12/20

Luciomar Aschidamini Agente de Construção e 
Conservação 07/06/19 a 06/06/20 30 28/12/20 a 26/01/21

Julcemar Pereira Auxiliar de Serviços Gerais 20/06/19 a 19/06/20 20 28/12/20 a 16/01/21

Leomar de Jesus Roll Eletricista 15/04/19 a 14/04/20 30 28/12/20 a 26/01/21

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 e dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1203, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755821

PORTARIA Nº 1203, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre Conversão integral da Licença- Prêmio em Pecúnia ao Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;

· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora protocolo nº 15029 de 27/11/2020, manifestando o interesse em transformar a 
licença-prêmio em pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convertida integralmente em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei 
Complementar nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS

Ademir Luis Schrader Operador de Máquinas
22/12/06 A 31/01/07 e
02/02/09 a 23/01/14 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1204, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755823

PORTARIA Nº 1204, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre Conversão integral da Licença- Prêmio em Pecúnia a Servidora Pública Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
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Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;

· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora protocolo nº 15033 de 27/11/2020, manifestando o interesse em transformar a 
licença-prêmio em pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convertida integralmente em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei 
Complementar nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS

Hellen Suzane Bortolini Telefonista 22/12/11 a 22/12/16 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1205, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755826

PORTARIA Nº 1205, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre Conversão integral da Licença- Prêmio em Pecúnia a Servidora Pública Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;

· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora protocolo nº 15037 de 26/11/2020, manifestando o interesse em transformar a 
licença-prêmio em pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convertida integralmente em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei 
Complementar nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS

Marta Maria Barilli Marmentini Agente Comunitário de Saúde 22/12/11 a 22/12/16 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA Nº 1250 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756142

PORTARIA Nº 1250 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias a servidora pública municipal, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0017, de 21 de 
dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:

· Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidora pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Zorilde Chimello Pin Auxiliar Administrativo 16/04/17 a 15/04/18
16/04/18 a 15/04/19

15
15

28/12/20 a 11/01/21
12/01/21 a 26/01/21

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 e dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 1251, DE 09 DE DEZEMBRO 2020
Publicação Nº 2756144

PORTARIA Nº 1251, DE 09 DE DEZEMBRO 2020.
Concede licença para tratamento de saúde a servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/2012, atualizada; Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar 0017 de 21/12 /07 e 
Lei Complementar nº043, de 26/07/12:

· Considerando atestado médico apresentado no Setor de Pessoal nesta data;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a servidora pública municipal Angélica Bieleski, ocupante do cargo público de 
Técnico em Enfermagem a partir do dia 26 de novembro de 2020 até perdurar o benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA Nº 1252, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756148

PORTARIA Nº 1252, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre Conversão integral da Licença- Prêmio em Pecúnia a Servidora Pública Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/12, e;

· Considerando o disposto nos § 4º do art. 77 da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012, a pedido da servidora e a critério da Administração 
Municipal a licença prêmio poderá, ser convertida em pecúnia, nos termos da Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o requerimento apresentado pela servidora protocolo nº 15046 de 30/11/20, manifestando o interesse em transformar a 
licença-prêmio em pecúnia, nos termos estabelecidos na Lei Complementar 0045 de 06/11/2012;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convertida integralmente em pecúnia a licença- prêmio, cujas condições legais tenham sido preenchidas de acordo com a Lei 
Complementar nº 0045, de 04 de abril de 2012, por opção da servidora, nos termos da Lei supracitada, conforme segue:

NOME CARGO PERÍODOS AQUISITIVOS QUANTIDADE DE LICENÇAS

Juliana Dutra do Prado Agente Tributário 01/06/11 a 01/06/16 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 11 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº1221 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755901

PORTARIA Nº1221 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 963, de 13 de fevereiro de 2020, que concedeu Vantagem Horizontal no percentual de 20% ao servidor 
Edinei Adriano Pretto ocupante do cargo de Operador de Máquinas a partir do dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de dezembro de 2020.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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TERMO ADITIVO: PREFE N. 041 DE 11/12/2020 - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREFE N. 044 DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2020

Publicação Nº 2754978

DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2020
TERMO ADITIVO: PREFE N. 041 de 11/12/2020 - 2º Termo Aditivo ao CONTRATO PREFE N. 044 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 11/12/2020
LICITAÇÃO: Processo PREFE n. 121/2020, Tomada de Preços 011/2020
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláusula terceira – Dos Prazos do contrato.
CONTRATADA: Construtora Villani LTDA
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2020
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São Francisco do Sul

Prefeitura

ERRATA DO FORUM 001 2020
Publicação Nº 2755139

ERRATA Nº 001/2020 – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, e em cumprimento ao que preconiza o art. 77 
da Lei Complementar Municipal nº 2172/2020, faz a necessária modificação no Edital de Convocação – CMDCA/SFS nº 001, de 20 de julho 
de 2020.

Onde se lê:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CMDCA/SFS Nº 001, DE 20 DE JULHO DE 2020

A Prefeitura de São Francisco do Sul, a Secretaria de Assistência Social e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CONVOCAM as entidades da sociedade civil de promoção, controle e defesa de direitos da criança e do adolescente, situadas em São Fran-
cisco do Sul, para eleição da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CMDCA - Gestão 2019/2021.
O VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, gestão 2019/2021, acontecerá por Web Conferência transmitida via Google Meet, devido ao COVID-19.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA/SFS é composto por 14 (catorze) membros titulares e respectivos 
suplentes, sendo 07 (sete) governamentais e 07 (sete) da sociedade civil (Lei Municipal nº 2172, de 08 de abril de 2019).
As entidades da sociedade civil terão o período de 20/07/2020 a 24/08/2020 para encaminhar pedido de habilitação como eleitoras ou 
candidatas e eleitoras no processo eleitoral, no endereço conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br e encaminhar os seguintes documentos:
I. Cópia do Estatuto da Instituição aprovado e registrado em cartório;
II. Cópia da Ata da eleição da última Diretoria;
III. Ficha de Inscrição assinada pelo Responsável Legal (Anexo I).

Todas as documentações, que envolverão o processo eleitoral do CMDCA, ficarão sob a guarda da Secretaria-Executiva do órgão, para 
qualquer averiguação, se assim for necessário.
As entidades da sociedade civil habilitadas como candidatas e eleitoras, para requerer sua representação junto ao CMDCA, ou somente 
eleitoras, deverão participar da eleição que ocorrerá no dia do “VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para com-
posição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA Gestão 2019/2021” que será realizado através de Web 
Conferência transmitida via Google Meet, no dia 02 de setembro de 2020.
O processo eleitoral será realizado pela Comissão Eleitoral, composta por 03 (três) membros da sociedade civil e 02 (dois) membros do go-
vernamental que coordenará todo o processo eleitoral, com apoio técnico da secretaria executiva do conselho, conforme Resoluções CMDCA 
nº 006/2020 e 010/2020, onde deflagrou o anúncio do processo eleitoral e estabelece as atribuições da comissão.
O processo eleitoral dar-se-á através do Regulamento do Processo de Eleição – CMDCA 2019/2021, aprovado previamente pelo Conselho e 
pela plenária no dia do Fórum.
A divulgação dos resultados por segmentos serão divulgados no quadro mural da Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de 
São Francisco do Sul, a partir do dia 03 de setembro de 2020, através de listagem afixada no mesmo local de publicação do presente Edital, 
Rua Coronel Oliveira, 274 – Centro.

Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br, ou pelo telefone (47) 3444-5690.

CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL:

DATA ATIVIDADE

13/03/2020

O Processo Eleitoral foi iniciado, após deliberação em reunião plenária que nomeou uma Comissão Eleitoral, composta 
por 03 (três) representantes da sociedade civil, 02 (dois) representantes do governamental e apoio técnico da secretaria 
executiva do CMDCA que coordenará todo o processo eleitoral - Resolução nº 006, de 13 de março de 2020 e Resolução 
nº 010, de 17 de julho de 2020.

20/07/2020 a 24/08/2020
Prazo para apresentar pedido de habilitação, bem como a documentação exigida no Edital, junto à Secretaria Executiva 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através do e-mail conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.
br.

25/08/2020 Análise dos pedidos de habilitação pela Comissão Eleitoral.

25/08/2020
Publicação em quadro mural da Secretaria de Assistência Social da relação das entidades não habilitadas (caso houver) 
com as respectivas justificativas, no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro e no site da Prefeitura Municipal de 
SFS.

mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
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26 a 28/08/2020 Prazo para as entidades e organizações não habilitadas apresentar recurso junto à Comissão Eleitoral, no endereço con-
selhos@saofranciscodosul.sc.gov.br.

31/08/2020 Análise dos recursos pela Comissão Eleitoral.

31/08/2020
Publicação Final no quadro mural Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de SFS do Ato de Homologação 
da relação de representantes, como candidatos(as) e eleitores(as), bem como o resultado do julgamento dos recursos no 
endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro.

02/09/2020 Realização do Fórum de Eleição, com início às 09:00 horas, via web conferência, transmitida através do Google Meet.

03/09/2020 Publicação no quadro mural da Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de SFS do resultado da eleição, 
para a gestão CMDCA: 2019/2021.

04/09/2020 A posse dos (as) conselheiros(as) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Gestão: 2019/2021, 
ocorrerá em reunião extraordinária do CMDCA, com pauta única: Posse dos conselheiros, via web conferência, transmiti-
da via Google Meet.

São Francisco do Sul, 20 de Julho de 2020.

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES

À Comissão Eleitoral - Eleição para Sociedade Civil CMDCA – Biênio 2019/2021

O(A) ______________________________________________________________ ,
vem requerer habilitação para concorrer às eleições das organizações da sociedade
civil deste Conselho, para o biênio 2019/2021, na condição de:

( ) Candidato(a) e eleitor(a) ( ) Somente como eleitor(a)

Endereço:___________________________________________________ Nº: _________
Bairro:________________________________________ CEP: _____________________
Cidade:_________________________________________________________UF:______
Telefone: __________________________ E-Mail: _______________________________
Responsável: ____________________________________________________________
Tipo de Atividade: _________________________________________________________
CNPJ: ______________________________

Representantes:
Nome do Titular: _____________________________________________________
RG: ________________________ CPF:__________________________________
Telefones: ____________________E-mail: ________________________________
Nome do Suplente: _________________________________________________
RG: ________________________ CPF:_________________________________
Telefones: ____________________E-mail: ________________________________

Responsabilizo-me pela veracidade das informações constantes neste requerimento e documentos anexos.

São Francisco do Sul, _____ de ________ de 2020.

Representante Legal

Leia-se:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CMDCA/SFS Nº 001, DE 20 DE JULHO DE 2020

A Prefeitura de São Francisco do Sul, a Secretaria de Assistência Social e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CONVOCAM as entidades da sociedade civil de promoção, controle e defesa de direitos da criança e do adolescente, situadas em São Fran-
cisco do Sul, para eleição da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CMDCA - Gestão 2019/2021.
O VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, gestão 2019/2021, acontecerá por Web Conferência transmitida via Google Meet, devido ao COVID-19.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA/SFS é composto por 12 (doze) membros titulares e respectivos 
suplentes, sendo 06 (seis) governamentais e 06 (seis) da sociedade civil (Lei Municipal nº 2172, de 08 de abril de 2019).
As entidades da sociedade civil terão o período de 20/07/2020 a 09/09/2020 para encaminhar pedido de habilitação como eleitoras ou 
candidatas e eleitoras no processo eleitoral, no endereço conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br e encaminhar os seguintes documentos:
I. Cópia do Estatuto da Instituição aprovado e registrado em cartório;
II. Cópia da Ata da eleição da última Diretoria;

mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
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III. Ficha de Inscrição assinada pelo Responsável Legal (Anexo I).

Todas as documentações, que envolverão o processo eleitoral do CMDCA, ficarão sob a guarda da Secretaria-Executiva do órgão, para 
qualquer averiguação, se assim for necessário.
As entidades da sociedade civil habilitadas como candidatas e eleitoras, para requerer sua representação junto ao CMDCA, ou somente 
eleitoras, deverão participar da eleição que ocorrerá no dia do “VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para com-
posição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA Gestão 2019/2021” que será realizado através de Web 
Conferência transmitida via Google Meet, no dia 02 de setembro de 2020.
O processo eleitoral será realizado pela Comissão Eleitoral, composta por 03 (três) membros da sociedade civil e 02 (dois) membros do go-
vernamental que coordenará todo o processo eleitoral, com apoio técnico da secretaria executiva do conselho, conforme Resoluções CMDCA 
nº 006/2020 e 010/2020, onde deflagrou o anúncio do processo eleitoral e estabelece as atribuições da comissão.
O processo eleitoral dar-se-á através do Regulamento do Processo de Eleição – CMDCA 2019/2021, aprovado previamente pelo Conselho e 
pela plenária no dia do Fórum.
A divulgação dos resultados por segmentos serão divulgados no quadro mural da Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de 
São Francisco do Sul, a partir do dia 03 de setembro de 2020, através de listagem afixada no mesmo local de publicação do presente Edital, 
Rua Coronel Oliveira, 274 – Centro.

Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br, ou pelo telefone (47) 3444-5690.

CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL:

DATA ATIVIDADE

13/03/2020

O Processo Eleitoral foi iniciado, após deliberação em reunião plenária que nomeou uma Comissão Eleitoral, composta 
por 03 (três) representantes da sociedade civil, 02 (dois) representantes do governamental e apoio técnico da secretaria 
executiva do CMDCA que coordenará todo o processo eleitoral - Resolução nº 006, de 13 de março de 2020 e Resolução 
nº 010, de 17 de julho de 2020.

20/07/2020 a 09/09/2020
Prazo para apresentar pedido de habilitação, bem como a documentação exigida no Edital, junto à Secretaria Executiva 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através do e-mail conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.
br.

10/09/2020 Análise dos pedidos de habilitação pela Comissão Eleitoral.

10/09/2020
Publicação em quadro mural da Secretaria de Assistência Social da relação das entidades não habilitadas (caso houver) 
com as respectivas justificativas, no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro e no site da Prefeitura Municipal de 
SFS.

11 a 15/09/2020 Prazo para as entidades e organizações não habilitadas apresentar recurso junto à Comissão Eleitoral, no endereço 
conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br.

16/09/2020 Análise dos recursos pela Comissão Eleitoral.

16/09/2020
Publicação Final no quadro mural Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de SFS do Ato de Homologação 
da relação de representantes, como candidatos(as) e eleitores(as), bem como o resultado do julgamento dos recursos 
no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro.

21/09/2020 Realização do Fórum de Eleição, com início às 09:00 horas, via web conferência, transmitida através do Google Meet.

22/09/2020 Publicação no quadro mural da Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de SFS do resultado da eleição, 
para a gestão CMDCA: 2019/2021.

23/09/2020 A posse dos (as) conselheiros (as) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Gestão: 
2019/2021, ocorrerá em reunião extraordinária do CMDCA, com pauta única: Posse dos conselheiros, via web conferên-
cia, transmitida via Google Meet.

São Francisco do Sul, 20 de Julho de 2020.

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES

À Comissão Eleitoral - Eleição para Sociedade Civil CMDCA – Biênio 2019/2021

O(A) ______________________________________________________________ ,
vem requerer habilitação para concorrer às eleições das organizações da sociedade
civil deste Conselho, para o biênio 2019/2021, na condição de:

( ) Candidato(a) e eleitor(a) ( ) Somente como eleitor(a)

Endereço:___________________________________________________ Nº: _________
Bairro:________________________________________ CEP: _____________________
Cidade:_________________________________________________________UF:______

mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
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Telefone: __________________________ E-Mail: _______________________________
Responsável: ____________________________________________________________
Tipo de Atividade: _________________________________________________________
CNPJ: ______________________________

Representantes:
Nome do Titular: _____________________________________________________
RG: ________________________ CPF:__________________________________
Telefones: ____________________E-mail: ________________________________
Nome do Suplente: _________________________________________________
RG: ________________________ CPF:_________________________________
Telefones: ____________________E-mail: ________________________________

Responsabilizo-me pela veracidade das informações constantes neste requerimento e documentos anexos.

São Francisco do Sul, _____ de ________ de 2020.

Representante Legal

São Francisco do Sul, 19 de agosto de 2020.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina CMDCA

LAUDA PREMIO - CLAYDSON
Publicação Nº 2754904

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente : CLAYDSON MACEDO
Inscrição: on -1132280439
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - DJAVAN
Publicação Nº 2754906

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente : DJAVAN RENATO AGOSTINHO
Inscrição: on -1097869069
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF
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LAUDA PREMIO - EDI FRUCTUOSO
Publicação Nº 2754911

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente : EDIANE FRUCTUOSO MIRA Inscrição: on -1442927436
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - ELIANA TEREZINHA
Publicação Nº 2754915

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: ELIANA TEREZINHA IGNÁCIO Inscrição: on -1786783211
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - IONE GIOVANNETTE FONSECA
Publicação Nº 2754916

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: IONE GIOVANNETE FONSECA Inscrição: on -1448107364
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - JOANA ALICE
Publicação Nº 2754919

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: JOANA ALICE SOUZA E SILVA Inscrição: on -867108550
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
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DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - KELWIN GROCHOWICZ
Publicação Nº 2754921

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: KELWIN GROCHOWICZ
Inscrição: on -101088509
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - NATAN
Publicação Nº 2754923

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: NATAN DE OLIVEIRA

Inscrição: on –151133204
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - PATRICIA NUNES
Publicação Nº 2754925

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: PATRICIA NUNES PEREIRA MENEZES
Inscrição: on –555366401
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF
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LAUDA PREMIO - REUEL CARLOS
Publicação Nº 2754927

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: REUEL CARLOS DA SILVA
Inscrição: on –1061313858
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - SELVA
Publicação Nº 2754928

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: SELVA ANAHI OBREGON
Inscrição: on –198783021
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

LAUDA PREMIO - TIAGO CONSTANTE
Publicação Nº 2754938

FUNDAÇAÕ CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF

EXTRATO DE PREMIAÇÃO

EDITAL nº 006/2020
Beneficiário /proponente: TIAGO CONSTANTE

Inscrição: on –1450464116
OBJETO: edital de chamamento público para a “PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL ALDIR BLANC” para 
aqueles artistas culturais que tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social segundo o art. 2º inciso iii 
da lei federal 14.017 de 29 de julho de 2020 - lei Aldir Blanc.
VALOR RECURSO: R$ 2.800,00 (dois mil reais e oitocentos reais)
DATA :São Francisco do Sul, 10 dezembro de 2020.
PAULO CEZAR RAMOS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUCISF

PORTARIA Nº 16.811/2020
Publicação Nº 2755809

PORTARIA nº 16.811, de 11 de dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL interino de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, in-
ciso IX, e art. 84, inciso II, alínea “c”, todos da Lei Orgânica do Município, e pelo art. 3º do Decreto nº 3.400/2020, e de acordo com o art. 
149, da Lei Complementar nº 8/2003,

Processo instaurado em virtude das informações da Comunicação Interna 379/2020, da Secretaria Municipal de Saúde,
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RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR à Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, a Instauração do Processo de Sindi-
cância Investigativa, para apurar o ato irregular de servidor público efetivo junto ao Conselho Municipal de Saúde, de acordo com o Ofício 
97/2020 do CMS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 11 de dezembro de 2020.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal interino

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.812/2020
Publicação Nº 2755838

PORTARIA nº 16.812, de 11 de dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL interino de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 3.400/2020,

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR Processo de Tomada de Contas Especial com a finalidade de adotar medidas administrativas a fim de apurar fatos, iden-
tificar responsáveis, quantificar dano (caso houver) e obter o ressarcimento decorrente de prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico 
ou omissão no cumprimento de dever legal, dos quais resultem prejuízo ao erário, decorrentes das internações compulsórias de pacientes 
do SUS junto à Clínica Terapêutica Ouro Verde, inscrita no CNPJ sob nº 13.549.576/0001-54.

Art. 2º Em razão da especificidade do assunto fica designado os servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro, para realizar 
no prazo de até 180 (cento e oitenta dias), contados a partir da publicação desta Portaria, a presente Tomada de Contas Especial, em con-
formidade com o disposto na Instrução Normativa nº. TC 13/12 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina:

I. Michele Evanir Campos Antunes, matrícula:582158;
II. Thaysi Regina de Melo Demaria, matrícula:147541;
III. Elis Regina Negrini, matrícula: 7853882-1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 11 de dezembro de 2020.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal interino

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

RESOLUCÃO N¦ 003, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755248

RESOLUÇÃO nº 003, de 29 de Setembro de 2020.
Dispõe sobre a suspensão do Programa Praia Acessível Temporada 2020/2021 e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014;

CONSIDERANDO o Decreto nº 521, de 19 de Março de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 29 de Setembro de 2020, a suspensão do Programa Praia Acessível Temporada 
2020/2021 em virtude da pandemia.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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RESOLUÃO 009 DE 2020 PLANO DE APOIO
Publicação Nº 2755215

RESOLUÇÃO N° 009, de 12 de novembro de 2020.
Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM 2021:

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul – CMDM de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de 
seus membros em reunião ordinária:

Considerando, a reunião extraordinária do CMDM, realizada no dia 12 de novembro do corrente, com registro na ATA nº 004/2020;

Considerando, a Lei Municipal nº 581 de 14 de dezembro de 2007 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR, o Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher para o ano de 2021, ficando assim constituído:

PLANO DE AÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 2021
META AÇÃO MOBILIZAÇÃO PRAZO

Divulgar as ações do CMDM

Através do espaço do Informativo 
Municipal na rádio;
Redes Sociais, site da Prefeitura 
Municipal;
Jornais de divulgação local;
Espaços públicos, e associações de 
bairros;

Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher;
Secretaria de Comunicação;
Rádios;
Jornais locais;

fevereiro a dezembro

Estabelecer Protocolo de Atendi-
mento para mulheres que sofreram 
violência
(física ou psicológica)

Realizar levantamento do número 
de atendimentos relacionados à 
violência contra a mulher;
Com base nos relatórios convocar 
uma reunião com os Secretários 
Municipais das Secretarias de Polí-
ticas Sociais Básicas e Delegacia de 
Polícia para Desenvolver o Protocolo 
de Atendimentos;

Secretarias Municipais das Políticas 
Sociais Básicas;
Delegacia de Polícia;
Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher;

fevereiro a dezembro

Fomentar a criação da Delegacia da 
Mulher no Município;

Melhorar o atendimento na área da 
saúde para as mulheres (principal-
mente as idosas e gestantes)

Realizar campanhas publicitárias em 
parceria com a saúde;
Solicitar a contratação de médicos 
especialistas: geriatras, obstetras/
ginecologistas e mastologistas;

Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher;
Secretaria Municipal de Saúde

fevereiro a dezembro

Realizar palestras/lives e reuniões 
itinerantes

Promover encontros e rodas de 
conversa para debater sobre temas 
relacionados à mulher como o 
CMDM, e Políticas Públicas voltadas 
às mulheres;
Promover palestras motivacionais, 
com a sugestão de tema “autono-
mia”;

Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher;
Secretaria Municipal de Educação;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Assistência 
Social;
Fundação Cultural;
Secretaria Municipal de Esportes;

fevereiro a novembro

Realizar a escolha das mulheres 
para o Troféu Mulher que Faz

Solicitar às entidades do município a 
indicação de mulheres que presta-
ram relevantes serviços à comuni-
dade
Escolher dentre as indicadas cinco 
mulheres que receberão o troféu

Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher;
Câmara de Vereadores;

Março

Realizar evento alusivo ao dia da 
Mulher

Promover palestras e debates sobre 
o Dia Nacional da Mulher - ação 
social no território do Ervino

Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher;
Secretaria Municipal Assistência 
Social;

Abril

Promover o Concurso de Redação

Fazer parcerias com as entidades 
que participarão do Concurso
Mobilizar as mulheres do município 
a promover suas histórias de vida de 
acordo com o tema do Concurso

Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher;
Secretaria Municipal de Assistência 
Social;
Secretaria Municipal de Educação;

Abril

Realizar ações para o Dia municipal 
de combate à violência contra a 
mulher

Realizar passeata com todos os seg-
mentos envolvidos com a luta pelos 
direitos da mulher

CMDM e demais entidades e órgão 
municipais relacionados aos direitos 
da mulher

07 de Agosto
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Dia da Consciência Negra

Promover ações alusivas ao dia da 
consciência negra com todos os seg-
mentos envolvidos com a luta pelos 
direitos da mulher principalmente de 
mulheres negras

CMDM e demais entidades e órgão 
municipais relacionados aos direitos 
da mulher

Novembro

Art. 2º Essas Ações poderão sofrer alterações caso persista a pandemia do COVID-19.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Letícia Carolina Pires
Presidente do CMDM

Publicada em: ____/____/_______. Edição DOM nº__________

RESOLUÇÃO 007 DE 2020 PRORROGAÇÃO DO FORUM
Publicação Nº 2755210

RESOLUÇÃO N° 007, de 04 de setembro de 2020.
Dispõe sobre a Prorrogação do prazo para as Inscrições do “VI Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para composição 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM Gestão 2020/2022:

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul – CMDM de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de 
seus membros em reunião ordinária:

CONSIDERANDO, a Resolução nº 004, de 04 de setembro de 2020, que dispõe sobre a aprovação do Edital nº 001/2020 de Convocação do 
“VI Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM 
Gestão 2020/2022;

CONSIDERANDO, a reunião extraordinária, realizada no dia 16 de outubro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, o prazo para as Inscrições do “VI Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM Gestão 2020/2022”.

Art. 2º - ALTERAR o Cronograma do Processo Eleitoral, constante no referido Edital, conforme apresentado abaixo:

DATA ATIVIDADE

04/09/2020
O Processo Eleitoral foi iniciado, após deliberação em reunião plenária que nomeou uma Comissão Eleitoral, composta por 
04 (quatro) representantes e apoio técnico da secretaria executiva do CMDM que coordenará todo o processo eleitoral - 
Resolução CMDM nº 02, de 04 de setembro de 2020.

09/09/2020 a 08/10/2020 Prazo para apresentar pedido de habilitação, bem como a documentação exigida no Edital, junto à Secretaria Executiva do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, através de e-mail ou no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro.

09/10/2020 Análise dos pedidos de habilitação pela Comissão Eleitoral.

09/10/2020 Publicação em quadro mural da Secretaria de Assistência Social da relação das entidades não habilitadas (caso houver) 
com as respectivas justificativas, no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro.

13 a 15/10/2020 Prazo para as entidades e organizações não habilitadas apresentar recurso junto à Comissão Eleitoral, no endereço: Rua: 
Coronel Oliveira, 274 – Centro.

16/10/2020 Análise dos recursos pela Comissão Eleitoral.

16/10/2020
Publicação Final no quadro mural Secretaria de Assistência Social do Ato de Homologação da relação de representantes, 
como candidatas e eleitores(as), bem como o resultado do julgamento dos recursos. No endereço: Rua: Coronel Oliveira, 
274 – Centro.

20/10/2020 Realização do Fórum de Eleição, com início às 09:00 horas, através de Web Conferência transmitida via Skype, devido ao 
COVID-19.

21/10/2020 Publicação no quadro mural da Secretaria de Assistência Social do resultado da eleição, para a gestão: 2020/2022.

22/10/2020 A posse dos(as) conselheiro s(as) do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher da Gestão: 2020/2022, ocorrerá em reu-
nião ordinária do CMDM, através da plataforma Skype, caso ainda persista a Pandemia do Coronavírus.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.
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Tainah Kauana Lara Ribeiro
Presidente CMDM
Decreto nº 3.227, de 14 de novembro de 2019

Publicada em: ____/____/_______. Edição DOM nº__________

RESOLUÇÃO 008 DE 2020 DIRETORIA
Publicação Nº 2755212

RESOLUÇÃO N° 008, de 12 de novembro de 2020.
Dispõe sobre a composição da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM 2020/2022:

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul – CMDM de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de 
seus membros em reunião ordinária:

Considerando, a reunião extraordinária do CMDM, realizada no dia 12 de novembro do corrente, com registro na ATA nº 004/2020;

Considerando, a Lei Municipal nº 581 de 14 de dezembro de 2007 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR, entre seus membros a composição da diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, ficando assim constituída:

a) Presidente: Leticia Carolina Pires (Ordem de Advogados do Brasil)
b) Vice - Presidente: Neusa Borges Corrêa (Secretaria Municipal de Saúde)
c) Secretária: Lisandra Cristina da Silva (Secretaria Municipal de Meio Ambiente)

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Letícia Carolina Pires
Presidente CMDM

Publicada em: ____/____/_______. Edição DOM nº__________

RESOLUÇÃO 010 DE 2020 CRONOGRAMA
Publicação Nº 2755217

RESOLUÇÃO N° 010, de 12 de novembro de 2020.
Dispõe sobre a aprovação do Cronograma de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM para o ano de 
2021:

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul – CMDM de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de 
seus membros em reunião ordinária:

Considerando, a reunião extraordinária do CMDM, realizada no dia 12 de novembro do corrente, com registro na ATA nº 004/2020;

Considerando, a Lei Municipal nº 581 de 14 de dezembro de 2007 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Cronograma de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher para o ano de 2021, ficando assim 
disposto:

CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNCIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - SÃO FRANCISCO DO SUL

2021

25/02 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

25/03 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

22/04 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

27/05 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

24/06 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

22/07 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

26/08 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

23/09 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

27/10 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS
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25/11 09:00h https://join.skype.com/EEBuqN9zOltS

Letícia Carolina Pires
Presidente do CMDM

Publicada em: ____/____/_______. Edição DOM nº__________

RESOLUÇÃO 011 DE 2020 PROTOCOLO
Publicação Nº 2755219

RESOLUÇÃO N° 011, de 12 de novembro de 2020.

Revoga e Substitui as Resoluções nº 006 de 29 de março de 2019 e nº 006, de 04 de setembro de 2020, que dispõe sobre a Comissão 
Provisória para a Elaboração do Protocolo de Violência contra a Mulher:

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul – CMDM de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de 
seus membros em reunião ordinária:

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR, em reunião extraordinária realizada no dia 12 de novembro de 2020, a Comissão Provisória para a Elaboração do Proto-
colo de Violência contra a Mulher do CMDM.

Alexandre Sérgio Mazza (Delegacia Civil)
Daiani Elisa Matiello de Moura (CRAS)
Emily Dominoni Doria (Saúde)
Fabiane Turnes da Silva (SMAS)
Leticia Carolina Pires (CMDM)
Liliana A. Filgueiras (CREAS)
Lisandra Cristina da Silva (CMDM)
Maira Cristiane Zapata da Silva (Saúde)
Nazira Maria Mattar Ferraz (OAB)
Neusa Borges Correa (CMDM)
Renata de Castilho (OAB)
Thyana Caldeira Gomes (Saúde)
Cibele Katjá da Silva Costa (Apoio Secretaria Executiva)

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Letícia Carolina Pires
Presidente do CMDM

Publicada em: ____/____/_______. Edição DOM nº__________

RESOLUÇÃO 027 DE 2020 AUDIENCIA PUBLICA
Publicação Nº 2755193

RESOLUÇÃO CMAS nº 027, de 23 de novembro de 2020.
Dispõe sobre a Prorrogação da Audiência Pública do Conselho Municipal de Assistência Social do ano de 2020 e dá outras providencias.

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
1758/15 e;

Considerando em cumprir a Lei Municipal nº 1758, de 30 de setembro de 2015, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Assistência Social.

Considerando a Resolução nº 014/2014 do CNAS que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social.

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;

Considerando a classificação pela OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia pelo Novo Coronavírus – COVID-19;

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 23 de novembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º TRANSFERIR, a Audiência Pública, para fevereiro de 2021, ficando pré-agendada para ser realizada no dia 03 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Paulo Cesar Pereira
Presidente do CMAS
Decreto nº 3.294 de 17 de fevereiro de 2020.

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO 028 DE 2020 AQUISIÇÃO DE VEICULO
Publicação Nº 2755194

RESOLUÇÃO nº 028, de 10 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a Aprovação de Projeto para Aquisição de Veículo – Emenda Parlamentar e dá outras providências:

O Conselho Municipal da Assistência Social de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 1.758/15 e;

CONSIDERANDO: a deliberação em reunião extraordinária do CMAS, do dia 10 de dezembro de 2020, com registro na Ata nº 012/2020;

CONSIDERANDO: a grande importância e necessidade do recebimento desse veículo para o Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social – CREAS de São Francisco do Sul/SC;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Veículo através do SICONV para o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – 
CREAS de São Francisco do Sul/SC, conforme Declaração em anexo.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Cesar Pereira
Presidente do CMAS
Decreto nº 3.294, de 17 de fevereiro de 2020.

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO 029 DE 2020 PLANO DE APOIO
Publicação Nº 2755195

RESOLUÇÃO CMAS nº 029, de 10 de novembro de 2020.
Dispõe sobre o Plano de Ação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS para o ano de 2021:
O Conselho Municipal da Assistência Social de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 1.758/15,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 10 de novembro de 2020, o “Plano de Ação do Conselho Municipal de Assistência 
Social – 2020”:

PLANO DE AÇÃO 2021
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Abril de 2021 a Março de 2022 · Análise das contas referente ao Exercício 2021 (FMAS, FEAS e FNAS);

Fevereiro a Dezembro · Acompanhamento das despesas da SMAS e do respectivo FMAS;

Março a Dezembro · Reuniões Ordinárias do conselho e extraordinárias quando convocadas;

Abril a Dezembro · Visitas para fiscalização nas entidades Inscritas no CMAS e equipamentos da assistência social.

Março a Dezembro · Acompanhamento das ações da FECAM no que envolve a politica da assistência social;

Março a Dezembro · Divulgação do CMAS em parceria com a Gerência de Comunicação Social;

Março a Dezembro

· Acompanhamento da consolidação do Plano Municipal de Educação Permanente do SUAS – capa-
citação continuada do SUAS;
· Participação de capacitações ofertadas a este conselho, como também fomentar campanhas 
educativas/informativas do SUAS;
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Março a Dezembro · Análise e Deliberação da Prestação de contas do co-financiamento federal representada pelo 
demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira do SUAS;

Março a Dezembro · Acompanhar o cumprimento das propostas da 10ª Conferência Municipal de Assistência Social, 
contribuindo quando necessário para o alcance de seus objetivos;

Março a Dezembro · Acompanhar a alteração da Lei 1.758, de 30 de setembro de 2015, que dispõe sobre o sistema 
municipal de assistência social;

Fevereiro a Dezembro · Ampliar convênios com empresas de transporte coletivo;

Fevereiro a Dezembro · Reuniões periódicas com representantes das outras pastas das políticas públicas;

Fevereiro

· Capacitar e orientar as entidades com relação aos instrumentais utilizados para a execução dos 
serviços prestados;
· Fomentar a Realização do Fórum Permanente” de Usuários;
· Lançamento do Edital do Fórum de Eleição da sociedade civil para composição do CMAS;
· Realização da Audiência Pública;

Março

· Apreciação do relatório de Gestão da Assistência Social;
· Elaboração de Cronograma de visitas de fiscalização aos equipamentos socioassistenciais e entida-
des que compõe a rede;
· Criação da Comissão Provisória para Organização da Audiência Pública;
· Fomentar a criação de casas de passagens para pessoas em situação de rua e mulheres vítimas 
de violência (proposta de Conferência 2019);
· Fomentar a Criação de Cartão Alimentação em substituição à cesta básica (proposta de Conferên-
cia – ofício SMAS);
· Elaboração de Protocolo de Atendimento dos serviços socioassistenciais com as demais políticas 
públicas (ofício para SMAS para Equipe de Vigilância Socioassistencial para elaboração – proposta 
de Conferência);
· Acompanhar o Plano de Cargos e Salários para todos os trabalhadores do SUAS – proposta de 
Conferência – ofício para prefeito);
· Fomentar com os demais conselhos e com a administração pública para criação de uma “casa dos 
conselhos”;
· Realização do Fórum de Eleição da Sociedade Civil para composição do CMAS 2020/2022;

Abril

· Aprovação das contas referente ao Exercício 2020;
· Apreciação do Plano de Ação 2021 da Secretaria de Assistência Social – SMAS;
· Análise das contas do 1º trimestre de 2020;
· Emitir Parecer de Aprovação sobre as contas anuais do exercício anterior;
· Roda de conversa com todos os conselhos instituídos no município referente ao cronograma das 
ações anuais;
· Prazo de recebimento do Plano de Ação e Relatório de Atividades das entidades, inscritas do 
CMAS;

Maio
· Análise do Demonstrativo dos serviços socioassistenciais prestados pela entidade de 2020 e Plano 
de Ação 2021 para manutenção de registros;
· Apreciação e Deliberação do Relatório Anual de Gestão da Assistência Social 2020;

Julho · Análise das contas do 2º trimestre de 2021;
· Ação de socialização de informações para as comunidades rurais, étnicas e povos tradicionais;

Agosto
· Ação alusiva ao Dia Nacional de Luta da população em situação de rua; (Roda de Conversa com 
CREAS e entidades que fazem esse serviço – Convidados: CRAS/CIS/CREAS/Entidades/Usuários/
Comerciantes e outros, data e local, a definir);

Outubro
· Organização da audiência pública;
· Análise das contas do 3º trimestre de 2020;

Novembro

· Apreciação e preenchimento do CENSO 2020;
· Elaboração do Plano de Ação e Aplicação 2022 – CMAS;
· Audiência pública com a apresentação dos serviços socioassistenciais (governamental e sociedade 
civil), apresentando seus demonstrativos 2020;

Dezembro

· Verificar o cumprimento das metas físicas e financeiras constantes do plano de ação da SMAS - 
2021;
· Apresentação do relatório de atividades do CMAS - 2021;
· Ação alusiva ao Dia Nacional da Assistência Social – 07 de dezembro;

Art. 2º Essas Ações poderão sofrer alterações caso persista a pandemia do COVID-19.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Paulo Cesar Pereira
Presidente do CMAS
Decreto nº 3.294 de 17 de fevereiro de 2020.

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 001 2020 COMDE
Publicação Nº 2755254

RESOLUÇÃO nº 001, de 29 de Setembro de 2020.
Dispõe sobre a Recondução da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência Gestão 2019/2021 e dá outras pro-
vidências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014;

CONSIDERANDO o Decreto nº2291 de 03 de Agosto de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 23 de setembro de 2020, a recondução da diretoria do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência para a Gestão 2019/2021:

a) Presidente: Flavio Tascheck Rosa;
b) Vice-presidente: Rosana Aparecida de Mira Souza;
c) Secretário: André Luciano Podkova.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 23 de Abril de 2020.

Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 002 ALTERAÇÃO DO PLANO DE AÞÒO
Publicação Nº 2755141

RESOLUÇÃO N° 002, de 13 de março de 2019.
Dispõe sobre a alteração da Resolução N° 040, de 20 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o Plano de Ação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de 2020:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais 
em conformidade com a Lei Municipal de nº 2172 de 08 de abril de 2019, e deliberação de seus membros:

Considerando a necessidade de adequação e atualização do Plano de Ação do CMDCA para o ano de 2020,
Considerando a desistência da Entidade da Sociedade Civil Coral Nossa Senhora de Lurdes, eleita suplente no VI Fórum de eleição da So-
ciedade Civil do CMDCA para a gestão 2019-2021,
Considerando não haver mais entidades suplentes para composição do CMDCA,

RESOLVE:
Art. 1° – Aprovar em reunião ordinária realizada no dia 13 de março de 2020, a alteração do Plano de Ação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de 2020, acrescentando o item 24, conforme anexo;

Art. 2º - As ações planejadas correrão pelo Fundo da Infância e Adolescência – FIA.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Inayara Cabral de Souza
Presidente do CMDCA
Decreto Municipal nº 3.179/2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

ANEXO – ALTERAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO CMDCA 2020
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Nº META AÇÃO PRAZO RESPONSÁVEL

24

Realizar Fórum de 
Eleição dos repre-
sentantes da Socie-
dade Civil-CMDCA 
Gestão 2019/2021.

· Criar comissão Eleitoral para organização do VII Fórum de 
Eleição dos Representantes da Sociedade Civil CMDCA-Suplente 
Gestão 2019/2021;
· Edital de Convocação do VII Fórum de Eleição dos Represen-
tantes da Sociedade Civil CMDCA Suplente Gestão 2019/2021;
· Organização do VII Fórum de Eleição dos Representantes da 
Sociedade Civil CMDCA Suplente Gestão 2019/2021;
· Mobilização da Sociedade Civil para participação no VII Fórum 
de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil CMDCA 
Suplente Gestão 2019/2021.

Março a maio CMDCA

RESOLUÇÃO N¦ 002, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755246

RESOLUÇÃO nº 002, de 29 de Setembro de 2020.
Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 009, de 19 de Novembro de 2019 que dispõe sobre o cronograma de reuniões do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014;

CONSIDERANDO o Decreto nº 521, de 19 de Março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto nº 2291, de 03 de Agosto de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 29 de Setembro de 2020, a alteração da Resolução nº 009/2019, que dispõe sobre 
o cronograma de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, sendo que anteriormente as reuniões estavam 
sendo realizadas na Secretaria de Assistência Social, e atualmente estão sendo realizadas através de Web Conferência conforme link dispo-
nibilizado no cronograma.

Art. 2º O cronograma de reuniões do COMDE, no momento dessa pandemia, fica assim instituído:

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 003 ALTERAÇÃO DO PLANO DE APLICA
Publicação Nº 2755142

RESOLUÇÃO N° 03, de 13 de março de 2020.
Dispõe sobre aprovação do Plano de Aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescente de São Francisco do Sul para o 
ano de 2020:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais 
no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e deliberação 
de seus membros em reunião ordinária:

Considerando o § 2º do Artigo 260 da Lei n.º 8.069/90 (ECA), que estabelece que os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, fixarão critérios de utilização, através de plano de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessaria-
mente percentual para incentivo ao acolhimento, sob forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado;

Considerando o parágrafo único do Artigo 31 da Lei Municipal nº 2172/2019, que os recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência 
serão aplicados em conformidade com o Plano de Ação e Aplicação, aprovado preliminarmente pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

Considerando atender a todos os itens do Plano de Aplicação Financeira, aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, resguardado o princípio de prioridade absoluta, que venham a atender a novas demandas.

RESOLVE:
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Art. 1º - APROVAR em reunião ordinária realizada no dia 13 de março de 2020, o Plano de Aplicação do CMDCA para o ano de 2020, com a 
utilização dos recursos do Fundo Municipal da Infância e do Adolescente-FIA, do município de São Francisco do Sul/SC;

Art. 2º Vedar destinação de recursos do Fundo para outras finalidades não previstas na Lei Municipal nº 2172/2019, no Estatuto da Criança 
e do Adolescente, sob pena de responsabilização criminal e administrativa, conforme legislação vigente.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Inayara Cabral de Souza
Presidente CMDCA
Decreto Municipal nº 3.179/2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

Nº META AÇÃO PRAZO RESPONSÁVEL
RECURSOS

FONTE VALOR

1

AMPLIAR a divulgação do 
CMDCA, Direitos da Criança e 
do Adolescente e os deveres 
de toda a rede do SGD no 
município

Aquisição de materiais 
gráficos para divulga-
ção e promoção de 
direitos e de prevenção 
à violação dos direitos 
da criança e do ado-
lescente e papel dos 
atores do SGD (folders, 
flyers, banners, faixas, 
adesivos e outdoors)

Fevereiro/ 
Dezembro

CMDCA e Gerên-
cia de Comuni-
cação

010000 R$ 25.000,00 4

2

FOMENTAR a Implantação e 
implementação de Protocolo 
de Atendimento à Criança 
e ao Adolescente vítima de 
violência do município de São 
Francisco do Sul

Lançamento de edital 
de licitação para 
empresas realizarem o 
protocolo de atendi-
mento

Fevereiro/ 
Junho

CMDCA e
SGD 012400 R$ 70.000,00 1

3

REALIZAR Capacitação con-
tinuada para Conselheiros de 
Direitos da Criança e do Ado-
lescente e Rede de Garantia 
de Direitos

Aquisição de serviço de 
palestras e capacita-
ções a serem ofertadas 
à todo o SGD

Fevereiro/
Dezembro

CMDCA e
SMAS 012400 R$ 30.000,00

3

4

IMPULSIONAR o Combate ao 
Abuso e à Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes, 
Combate a Agressão Infantil 
e Trabalho de Prevenção as 
Diversas Formas de Violação 
de Direitos contra a Criança e 
o adolescente

Aquisição de ser-
viços de palestras, 
workshops e cursos 
realizados por pro-
fissionais da área do 
Sistema de Garantia de 
Direitos, para realiza-
ção de campanhas, 
ações de prevenção 
aos diversos temas 
como: bullying, cyber-
bullying, uso abusivo 
da internet, perigos 
da internet, drogas 
ilícitas, tentativa de 
suicídio, gravidez na 
adolescência, trabalho 
infantil e demais temas 
pertinentes

Fevereiro/
Dezembro

CMDCA e
SGD 012400 R$ 25.000,00

1

7
PUBLICAR edital de seleção 
de projetos a serem financia-
dos com recursos do FIA

Incentivo às entidades 
da sociedade civil para 
elaborarem projetos 
para o atendimento à 
crianças e adolescentes

Fevereiro/
Dezembro CMDCA 012400 R$ 200.000,00 1
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8 FORNECER alimentação nas 
ações do CMDCA

Aquisição de coffe-
-breaks e serviços 
de fornecimento de 
alimentação para 
as ações do CMDCA 
realizadas com o SGD 
priorizando às crianças 
e adolescentes

Fevereiro/
Dezembro CMDCA 010000 R$ 20.000,00 4

TOTAL R$ 370.000,00

VALORES TOTAIS NO FUNDO
Finaciar programas, projetos e 
serviços complementares e/ou 
inovadores de proteção, prevenção 
e promoção social da criança/ado-
lescente para as entidades governa-
mentais e/ou não governamentais

R$ 338.140,00 012400 Iniciativa Privada

R$ 64.660,00 010000 Recursos Ordinários

Financiar ações de incentivo à guar-
da de crianças e adolescentes com 
vínculos familiares e/ou comunitários 
rompidos.

R$ 29.680,00 012400 Iniciativa Privada

R$ 89.040,00 010000 Recursos Ordinários

Promover formação continuada para 
os atores que compõem o sistema 
de garantia de direitos.

R$ 32.860,00 012400 Iniciativa Privada

R$ 22.260,00 010000 Recursos Ordinários

Manutenção das atividades admi-
nistrativas do Fundo Municipal da In-
fância e Adolescência com despesas 
correntes

R$ 56.622,00 010000 Recursos Ordinários

TOTAL R$ 633.262,00

1
R$ 338.140,00 012400 Iniciativa Privada

R$ 64.660,00 010000 Recursos Ordinários

2
R$ 29.680,00 012400 Iniciativa Privada

R$ 89.040,00 010000 Recursos Ordinários

3
R$ 32.860,00 012400 Iniciativa Privada

R$ 22.260,00 010000 Recursos Ordinários

4 R$ 56.622,00 010000 Recursos Ordinários

1 R$ 132.800,00
2 R$ 118.720,00
3 R$ 0,00
4 R$ 11.622,00
DIFERENÇA R$ 263.142,00

RESOLUÇÃO N¦ 004 2020 COMDE
Publicação Nº 2755257

RESOLUÇÃO nº 004, de 20 de Outubro de 2020.
Dispõe sobre a criação da Comissão Provisória para a Elaboração do Plano de Ação do COMDE - 2021 e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 20 de outubro de 2020, a criação da Comissão Provisória para a Elaboração do Plano 
de Ação do COMDE – 2021, ficando assim constituída:

a) Indianara R. Dos Santos - (Secretaria Municipal de Assistência Social)
b) Sheila Lisiane Spananberg Schmitz - (Associação Diferença que nos Unem)
c) Flávio Tascheck Rosa – (Rotaru Club)
d) Elisabeth Lasala Cidral - (Associação Empresarial de SFS)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 23 de Abril de 2020.
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Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 004 PAGAMENTOS PARA CONFECÞÒO DE MATERIASI GRAFICOS
Publicação Nº 2755157

RESOLUÇÃO N° 04, de 13 de março de 2020.
Dispõe sobre aprovação do pagamento para confecção de materiais gráficos com recurso do FIA e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 2172, de 08/04/2019, Decreto Municipal Nº 1334, de 16 de junho de 2011 e deliberação de seus membros:

Considerando o Plano de Ação e Aplicação do CMDCA para o ano 2020 com a meta de AMPLIAR a divulgação do CMDCA, Direitos da Criança 
e do Adolescente e os deveres de toda a rede do SGD no município e suas ações com aquisição de materiais gráficos para divulgação e 
promoção de direitos e de prevenção à violação dos direitos da criança e do adolescente e papel dos atores do SGD (folders, flyers, banners, 
faixas, adesivos, jornais e outdoors)

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar em reunião ordinária realizada no dia 13 de março de 2020, a liberação de recursos do Fundo Municipal da Infância e do 
Adolescente para a confecção de materiais diversos de gráfica em geral que se faça necessário para as ações do CMDCA para o ano de 2020.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Inayara Cabral de Souza
Presidente do CMDCA
Decreto Municipal nº 3.179/2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 005 2020 COMDE
Publicação Nº 2755259

RESOLUÇÃO nº 005, de 20 de Outubro de 2020.
Dispõe sobre a Apreciação do Formulário de Recebimento de Denúncias do COMDE e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014;

RESOLVE:
Art. 1º – Apreciar, em reunião ordinária realizada no dia 20 de outubro de 2020, o Formulário de Recebimento de Denúncias do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º – O formulário segue em anexo a esta Resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 005 PAGAMENTO PARA CAPACITAÞÒO
Publicação Nº 2755158

RESOLUÇÃO N° 05, de 13 de março de 2020.
Dispõe sobre aprovação do pagamento para capacitação com recurso do FIA e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 2172, de 08/04/2019, Decreto Municipal Nº 1334, de 16 de junho de 2011 e deliberação de seus membros:

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar em reunião ordinária realizada no dia 13 de março de 2020, a liberação de recursos do Fundo Municipal da Infância e do 
Adolescente para a realização de capacitação para a rede de atendimento que compõe o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
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Adolescente do município.

Parágrafo Único: A estrutura do Curso de capacitação que se refere ao caput do presente artigo deverá ter a carga horária de no mínimo 
40 horas e ser composta pelos seguintes módulos:
I - Fundamentos dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Conselho de Direito e a Rede de Proteção do Sistema de Garantias;
III - O Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e dos Adolescentes na Efetivação de Políticas Públicas;
IV - O Conselho Tutelar;
V - Estudos de Questões Práticas;
VI - SIPIA e APOIA WEB;
VII - Sistema de garantias de direitos da Criança e do Adolescente e Rede.

Art. 2º Estabelecer o valor máximo para a ação de até R$ 10.000,00 (dez mil reais);

Art. 3º Determinar o prazo para a capacitação a ser realizada até o mês de novembro;

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Inayara Cabral de Souza
Presidente do CMDCA
Decreto Municipal nº 3.179/2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 006 2020 PLANO
Publicação Nº 2755264

RESOLUÇÃO nº 006, de 17 de novembro de 2020.
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência para o ano de 2021 e dá outras 
providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014;

Considerando que o Plano de Ação é um instrumento de planejamento de ações e constante monitoramento e avaliação das políticas públi-
cas para garantia dos direitos das pessoas com deficiências do município de São Francisco do Sul;

Considerando a segurança da pessoa com deficiência do pleno exercício de seus direitos básicos: à educação, à saúde, ao trabalho, ao des-
porto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo 
à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 17 de novembro de 2020, o Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, para o ano de 2021.

PLANO DE AÇÃO COMDE -2021

Período Ação

Fevereiro
Reivindicar as adaptações dos parques infantis para as crianças com deficiência ou quando for realizada a substituição dos brinquedos 
para manutenção que já sejam colocados os brinquedos com acessibilidade.

Fevereiro Confecção de camisetas para a Campanha Agosto Laranja em parceria com o Rotary Clube.

Fevereiro
Semana da Consciência Municipal do Autismo. (Realizar na 1ª semana do mês de abril/2021. Por ocasião da comemoração da Semana 
Municipal da Consciência do Autismo, os monumentos e edifícios públicos municipais poderão ser iluminados com a cor azul. Expandir 
o convite para a iluminação para as empresas do município);

Março Realizar Fórum de Eleição da Sociedade Civil para composição do COMDE.
(Fechamento de mandato – 16/04/2021)

Agosto Incentivar a adaptação dos parques infantis para as crianças com deficiência;

Agosto Acompanhar todas as ações envolvidas da Campanha do Agosto Laranja.
Realizar ações como: fórum ou roda de conversa com a parceira da Secretaria Municipal de Saúde.

Agosto Projeto Pernas solidárias

Setembro
Ação para o Dia Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência (21/09).
Campanha de Conscientização para Vagas de Estacionamento com parceria e apoio do DEMTRAN.

Outubro Ação em parceria com Rotary atividade com crianças. (realizar antes do Dia das Crianças)
Dezembro Início Programa Praia Acessível Temporada 2021/2022
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AÇÕES DO COMDE PERMANENTES:

Convidar o Executivo, Legislativo e outros órgãos pertinentes para participarem das reuniões do COMDE, quando houver a necessidade;
Aprimorar o Programa Praia Acessível e esportes acessíveis nas praias;
Fiscalizar os tipos de serviços em saúde oferecidos: reabilitação, consulta médica especializada, acesso ao ESF (porta de entrada), emergência, internação, 
aquisição de OPM – elaborar um cronograma para as visitas;
Monitorar e fiscalizar a efetivação do Projeto de Lei do cardápio em braile;
Fiscalizar o Direito da Comunicação Acessível;
Fiscalizar a acessibilidade nas vias públicas;
Apoiar através do SINE e outros órgãos inerentes um diagnóstico municipal para o mercado de trabalho (cadastro) e acompanhamento das empresas 
quanto à cota de pessoas com deficiência;
Verificar a garantia à educação inclusiva do ensino público e privado, através de reunião com os responsáveis: acesso à escola, garantia do segundo pro-
fessor, material adaptado, como está sendo realizado o trabalho com as pessoas com deficiência;
Capacitações permanentes para os conselheiros do COMDE.

Art. 2º Essas Ações poderão sofrer alterações caso persista a pandemia do COVID-19.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019.

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 006 COMISSÃO PROVISÓRIA FÓRUM
Publicação Nº 2755159

RESOLUÇÃO N° 006, de 13 de março de 2020.
Dispõe sobre a Criação da Comissão Especial Eleitoral do VII Fórum Municipal de Eleição Suplente das Entidades da Sociedade Civil para 
Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros em reunião ordinária:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Criação da Comissão Especial Eleitoral do VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil Suplente para 
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a gestão 2019/2021, formada pelos seguintes membros:

a) Representantes da Associação de Serviços Sociais Voluntários;
b) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB;
c) Representantes da Associação Rede ao Mar;
d) Representantes da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul;
e) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes.

Art. 2º Compete a Comissão Especial Eleitoral as seguintes responsabilidades e atribuições:

• Analisar as documentações entregues das entidades da sociedade civil à habilitação;
• Habilitar ou não as entidades da sociedade civil;
• Divulgar as entidades da sociedade civil, habilitadas e não habilitadas ao processo de eleição;
• Analisar, julgar e divulgar as deliberações sobre recursos às entidades da sociedade civil que requererem revisão das decisões da habili-
tação;
• Registrar todos os atos e decisões da Comissão Eleitoral em arquivo próprio de eleições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA;
• Providenciar todo o material para o processo eleitoral: Cédulas eleitorais, entre outros;
• Abertura e fechamento das Urnas;
• Lavrar a Ata Final com os resultados e encaminhar os resultados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Inayara Cabral de Souza
Presidente CMDCA
Decreto Municipal nº 3.179/2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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RESOLUÇÃO N¦ 007 2020 CRONOGRAMA
Publicação Nº 2755265

RESOLUÇÃO 007, de 17 de novembro de 2019.
Dispõe sobre o cronograma de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São Francisco do Sul para o ano 
de 2021:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 17 de novembro de 2020, o Cronograma de reuniões para o ano de 2021 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, ficando assim constituído:

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
MÊS DIA HORÁRIO LOCAL

Fevereiro 23 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Março 16 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Abril 20 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Maio 18 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Junho 15 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Julho 20 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Agosto 17 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Setembro 21 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Outubro 19 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Novembro 16 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Dezembro 21 09h https://join.skype.com/ypm8z46AyZ0S

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, ficando revogadas 
as disposições contrárias.

Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019.

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 007 COMISSÃO PROVISÓRIA PROJETOS
Publicação Nº 2755160

RESOLUÇÃO N° 007, de 06 de maio de 2020.
Dispõe sobre a Criação da Comissão Especial para a organização do processo de seleção de projetos a serem contemplados com recurso do 
FIA do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros em reunião ordinária:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em reunião ordinária realizada no dia 06 de maio do corrente a Criação da Comissão Especial para a organização do pro-
cesso de seleção de projetos a serem comtemplados com recurso do FIA, formada pelos seguintes membros:

a) Representantes da Associação de Serviços Sociais Voluntários;
b) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB;
c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação;
d) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;
e) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Inayara Cabral de Souza
Presidente CMDCA
Decreto Municipal nº 3.179/2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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RESOLUÇÃO N¦ 008 CONVOCAÇÃO DA CONSELHEIRA
Publicação Nº 2755161

RESOLUÇÃO N° 008, de 01 de junho de 2020.
Dispõe sobre a convocação da Conselheira Tutelar Sra. Rosângela da Conceição Rosa.

Considerando, o Edital nº 001/2019 de 08 de abril de 2019;

Considerando, o protocolo na Secretaria de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas nº 13633/2020 de 29 de maio de 2019;

Considerando a comunicação de renúncia ao cargo de conselheiro tutelar ocorrida em 27/05/2020 e posteriormente a comunicação de 
solicitação de antecipação de sua saída em 29/05/2020, que se daria a partir de 31/05/2020;

Considerando, a deliberação da reunião extraordinária realizada no dia 01 de junho de 2020;

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a convocação da 1ª Suplente Conselheira Tutelar, Sra. Rosângela da Conceição Rosa, como Conselheira Tutelar Titular 
para recomposição do Conselho Tutelar;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Inayara Cabral de Souza
Presidente CMDCA
Decreto Municipal nº 3.179/2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 009 APROVAÇÃO DAS CONTAS 2019
Publicação Nº 2755162

RESOLUÇÃO N° 009, de 09 de junho de 2020.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA referente ao período de 01 de janeiro de 
2019 a 31 de dezembro de 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar com ressalva e recomendação em reunião extraordinária realizada no dia 09 de junho de 2020, a Prestação de Contas do 
Fundo da Infância e da Adolescência – FIA referente ao período de 01 de janeiro de 2019 à 31 de dezembro de 2019;

Art. 2º A ressalva mencionada no artigo anterior se refere a ausência de auxilio técnico qualificado, embora solicitado, que deveria ser for-
necido pelo executivo municipal para análise das contas e documentação correlata pelo conselho, bem como pela carência de informações 
acerca da forma de pagamento do sistema IPM e a ausência de deliberação do colegiado deste conselho para seu pagamento, com recursos 
do FIA, conforme orientação do TCE/SC (em anexo) .

Art. 3º A recomendação mencionada no Art. 1º é para que seja observado que os recursos provenientes do FIA independentemente da sua 
fonte, deverão passar por deliberação deste conselho para que possam ser destinados da forma que preconiza a legislação vigente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Inayara Cabral de Souza
Presidente CMDCA
Decreto Municipal nº 3.179/2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 010 ALETRAÇÃO DA COMISSÃO PROVISÓRIA FÓRUM
Publicação Nº 2755163

RESOLUÇÃO N° 010, de 17 de julho de 2020.
Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 006, de 13 de março de 2020, e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros em reunião ordinária:
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RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR a alteração da Resolução nº 006, de 13 de março de 2020, que dispõe da Criação da Comissão Especial Eleitoral do VII 
Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil Suplente para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para a gestão 2019/2021, formada pelos seguintes membros:

a) (...)
b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Francisco do Sul (APAE);
c) (...)
d) (...)
e) (...)

Art. 2º Compete a Comissão Especial Eleitoral as seguintes responsabilidades e atribuições:

• Analisar as documentações entregues das entidades da sociedade civil à habilitação;
• Habilitar ou não as entidades da sociedade civil;
• Divulgar as entidades da sociedade civil, habilitadas e não habilitadas ao processo de eleição;
• Analisar, julgar e divulgar as deliberações sobre recursos às entidades da sociedade civil que requererem revisão das decisões da habili-
tação;
• Registrar todos os atos e decisões da Comissão Eleitoral em arquivo próprio de eleições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA;
• Providenciar todo o material para o processo eleitoral: Cédulas eleitorais, entre outros;
• Abertura e fechamento das Urnas;
• Lavrar a Ata Final com os resultados e encaminhar os resultados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 011 APROVAÇÃO DO EDITAL DO F¾RUM
Publicação Nº 2755164

RESOLUÇÃO N° 011, de 17 de julho de 2020.
Dispõe sobre a aprovação do Edital nº 001/2020 de Convocação do “VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para 
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Gestão 2019/2021”:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros em reunião ordinária:

RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR o Edital nº 001/2020 de Convocação do “VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para compo-
sição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Gestão 2019/2021”:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CMDCA/SFS Nº 001, DE 20 DE JULHO DE 2020

A Prefeitura de São Francisco do Sul, a Secretaria de Assistência Social e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CONVOCAM as entidades da sociedade civil de promoção, controle e defesa de direitos da criança e do adolescente, situadas em São Fran-
cisco do Sul, para eleição da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CMDCA - Gestão 2019/2021.
O VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, gestão 2019/2021, acontecerá por Web Conferência transmitida via Google Meet, devido ao COVID-19.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA/SFS é composto por 14 (catorze) membros titulares e respectivos 
suplentes, sendo 07 (sete) governamentais e 07 (sete) da sociedade civil (Lei Municipal nº 2172, de 08 de abril de 2019).
As entidades da sociedade civil terão o período de 20/07/2020 a 24/08/2020 para encaminhar pedido de habilitação como eleitoras ou 
candidatas e eleitoras no processo eleitoral, no endereço conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br e encaminhar os seguintes documentos:
I. Cópia do Estatuto da Instituição aprovado e registrado em cartório;
II. Cópia da Ata da eleição da última Diretoria;
III. Ficha de Inscrição assinada pelo Responsável Legal (Anexo I).

Todas as documentações, que envolverão o processo eleitoral do CMDCA, ficarão sob a guarda da Secretaria-Executiva do órgão, para 
qualquer averiguação, se assim for necessário.
As entidades da sociedade civil habilitadas como candidatas e eleitoras, para requerer sua representação junto ao CMDCA, ou somente 
eleitoras, deverão participar da eleição que ocorrerá no dia do “VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para com-
posição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA Gestão 2019/2021” que será realizado através de Web 
Conferência transmitida via Google Meet, no dia 02 de setembro de 2020.
O processo eleitoral será realizado pela Comissão Eleitoral, composta por 03 (três) membros da sociedade civil e 02 (dois) membros do go-
vernamental que coordenará todo o processo eleitoral, com apoio técnico da secretaria executiva do conselho, conforme Resoluções CMDCA 
nº 006/2020 e 010/2020, onde deflagrou o anúncio do processo eleitoral e estabelece as atribuições da comissão.
O processo eleitoral dar-se-á através do Regulamento do Processo de Eleição – CMDCA 2019/2021, aprovado previamente pelo Conselho e 
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pela plenária no dia do Fórum.
A divulgação dos resultados por segmentos serão divulgados no quadro mural da Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de 
São Francisco do Sul, a partir do dia 03 de setembro de 2020, através de listagem afixada no mesmo local de publicação do presente Edital, 
Rua Coronel Oliveira, 274 – Centro.

Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br, ou pelo telefone (47) 3444-5690.

CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL:

DATA ATIVIDADE

13/03/2020

O Processo Eleitoral foi iniciado, após deliberação em reunião plenária que nomeou uma Comissão Eleitoral, composta 
por 03 (três) representantes da sociedade civil, 02 (dois) representantes do governamental e apoio técnico da secretaria 
executiva do CMDCA que coordenará todo o processo eleitoral - Resolução nº 006, de 13 de março de 2020 e Resolução 
nº 010, de 17 de julho de 2020.

20/07/2020 a 24/08/2020
Prazo para apresentar pedido de habilitação, bem como a documentação exigida no Edital, junto à Secretaria Executiva 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através do e-mail conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.
br.

25/08/2020 Análise dos pedidos de habilitação pela Comissão Eleitoral.

25/08/2020
Publicação em quadro mural da Secretaria de Assistência Social da relação das entidades não habilitadas (caso houver) 
com as respectivas justificativas, no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro e no site da Prefeitura Municipal de 
SFS.

26 a 28/08/2020 Prazo para as entidades e organizações não habilitadas apresentar recurso junto à Comissão Eleitoral, no endereço 
conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br.

31/08/2020 Análise dos recursos pela Comissão Eleitoral.

31/08/2020
Publicação Final no quadro mural Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de SFS do Ato de Homologação 
da relação de representantes, como candidatos(as) e eleitores(as), bem como o resultado do julgamento dos recursos 
no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro.

02/09/2020 Realização do Fórum de Eleição, com início às 09:00 horas, via web conferência, transmitida através do Google Meet.

03/09/2020 Publicação no quadro mural da Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de SFS do resultado da eleição, 
para a gestão CMDCA: 2019/2021.

04/09/2020 A posse dos (as) conselheiros(as) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Gestão: 
2019/2021, ocorrerá em reunião extraordinária do CMDCA, com pauta única: Posse dos conselheiros, via web conferên-
cia, transmitida via Google Meet.

São Francisco do Sul, 20 de Julho de 2020.

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES

À Comissão Eleitoral - Eleição para Sociedade Civil CMDCA – Biênio 2019/2021

O(A) ______________________________________________________________ ,
vem requerer habilitação para concorrer às eleições das organizações da sociedade
civil deste Conselho, para o biênio 2019/2021, na condição de:

( ) Candidato(a) e eleitor(a) ( ) Somente como eleitor(a)

Endereço:___________________________________________________ Nº: _________
Bairro:________________________________________ CEP: _____________________
Cidade:_________________________________________________________UF:______
Telefone: __________________________ E-Mail: _______________________________
Responsável: ____________________________________________________________
Tipo de Atividade: _________________________________________________________
CNPJ: ______________________________

Representantes:
Nome do Titular: _____________________________________________________
RG: ________________________ CPF:__________________________________
Telefones: ____________________E-mail: ________________________________
Nome do Suplente: _________________________________________________
RG: ________________________ CPF:_________________________________
Telefones: ____________________E-mail: ________________________________

Responsabilizo-me pela veracidade das informações constantes neste requerimento e documentos anexos.

São Francisco do Sul, _____ de ________ de 2020.

mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
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Representante Legal

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 012 APRECIAÞÒO LDO 2021 (1
Publicação Nº 2755166

RESOLUÇÃO N° 012, de 19 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a apreciação da LDO 2021 e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros em reunião ordinária:

RESOLVE:
Art. 1º – APRECIAR, em reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada no dia 19 de 
Agosto de 2021, a LDO 2021.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 013 PRORROGAÇAO DO FÓRUM
Publicação Nº 2755167

RESOLUÇÃO N° 013, de 19 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a prorrogação do prazo para as Inscrições do “VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para compo-
sição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Gestão 2019/2021”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros em reunião ordinária:

Considerando, a Resolução nº 011, de 17 de julho de 2020, que dispõe sobre a aprovação do Edital nº 001/2020 de Convocação do “VII 
Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA Gestão 2019/2021”;

Considerando, a reunião extraordinária, realizada no dia 19 de agosto de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR até o dia 09 de setembro de 2020, o prazo para as Inscrições do “VII Fórum Municipal de Eleição das Entidades da 
Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Gestão 2019/2021”.

Art. 2º - ALTERAR o Cronograma do Processo Eleitoral, constante no referido Edital, conforme apresentado abaixo:

DATA ATIVIDADE

13/03/2020

O Processo Eleitoral foi iniciado, após deliberação em reunião plenária que nomeou uma Comissão Eleitoral, composta 
por 03 (três) representantes da sociedade civil, 02 (dois) representantes do governamental e apoio técnico da secretaria 
executiva do CMDCA que coordenará todo o processo eleitoral - Resolução nº 006, de 13 de março de 2020 e Resolução 
nº 010, de 17 de julho de 2020.

20/07/2020 a 09/09/2020
Prazo para apresentar pedido de habilitação, bem como a documentação exigida no Edital, junto à Secretaria Executiva 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através do e-mail conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.
br.

10/09/2020 Análise dos pedidos de habilitação pela Comissão Eleitoral.

10/09/2020
Publicação em quadro mural da Secretaria de Assistência Social da relação das entidades não habilitadas (caso houver) 
com as respectivas justificativas, no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro e no site da Prefeitura Municipal de 
SFS.

11 a 15/09/2020 Prazo para as entidades e organizações não habilitadas apresentar recurso junto à Comissão Eleitoral, no endereço con-
selhos@saofranciscodosul.sc.gov.br.

16/09/2020 Análise dos recursos pela Comissão Eleitoral.

mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br
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16/09/2020
Publicação Final no quadro mural Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de SFS do Ato de Homologação 
da relação de representantes, como candidatos (as) e eleitores (as), bem como o resultado do julgamento dos recursos 
no endereço: Rua: Coronel Oliveira, 274 – Centro.

21/09/2020 Realização do Fórum de Eleição, com início às 09:00 horas, via web conferência, transmitida através do Google Meet.

22/09/2020 Publicação no quadro mural da Secretaria de Assistência Social e no site da Prefeitura de SFS do resultado da eleição, 
para a gestão CMDCA: 2019/2021.

23/09/2020 A posse dos (as) conselheiros (as) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Gestão: 
2019/2021, ocorrerá em reunião extraordinária do CMDCA, com pauta única: Posse dos conselheiros, via web conferên-
cia, transmitida via Google Meet.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 014, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755168

RESOLUÇÃO N° 014, de 23 de Setembro de 2020.

Revoga e substitui a Resolução nº 012 de 19 de Agosto de 2020 que dispõe sobre a apreciação da LDO 2021 e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros em reunião ordinária:

RESOLVE:
Art. 1º – APRECIAR, em reunião extraordinária do Conselho Municipal ddos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada no dia 19 de 
Agosto de 2021, a LDO 2021.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor com data retroativa de na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 015, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755169

RESOLUÇÃO N° 015, de 02 de Setembro de 2020.

“Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 042 de 20 de Dezembro de 2019 que dispõe e dá outras providências”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros em reunião ordinária:

Considerando: o Decreto Municipal nº 1334, de 16 de Junho de 2011;

Considerando: o Decreto Estadual nº 521, de 19 de março de 2020;

Art. 1º ALTERAR, em reunião ordinária do Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul, realizada no 
dia 02 de Setembro de 2020, o calendário de reuniões do Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul 
– CMDCA, sendo que anteriormente estava sendo realizadas as reuniões do CMDCA na sala de reuniões da OAB, com o inicio da pandemia 
passaram a ser realizadas on line via Google Meet, e atualmente estão sendo realizadas através do aplicativo Skype, sendo disponibilizado 
o link de acesso ao cronograma.

Art. 2º – O cronograma de reuniões do CMDCA, no momento dessa pandemia fica assim constituído:

CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS CMDCA 2020:

MÊS DATA HORÁRIO LOCAL

FEVEREIRO 05 09H OAB-SFS Rua Alm. Guilhen, 244 – Centro (Rua Clínica Dr. Walmor)

MARÇO 04 09H OAB-SFS Rua Alm. Guilhen, 244 – Centro (Rua Clínica Dr. Walmor)
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ABRIL 01 09H OAB-SFS Rua Alm. Guilhen, 244 – Centro (Rua Clínica Dr. Walmor)
MAIO 06 09H OAB-SFS Rua Alm. Guilhen, 244 – Centro (Rua Clínica Dr. Walmor)
JUNHO 03 09H OAB-SFS Rua Alm. Guilhen, 244 – Centro (Rua Clínica Dr. Walmor)
JULHO 01 09H OAB-SFS Rua Alm. Guilhen, 244 – Centro (Rua Clínica Dr. Walmor)

AGOSTO 05 09H
Para participar de uma reunião no Google Meet, clique neste link: https://
meet.google.com/jky-rwtr-kov
Ou abra o Meet e digite este código: jky-rwtr-kov

SETEMBRO 02 09H
Você foi convidado a se reunir no Skype. Clique aqui para ingressar na 
reunião
https://join.skype.com/zqoPfkkEhvMx

OUTUBRO 07 09H
Você foi convidado a se reunir no Skype. Clique aqui para ingressar na 
reunião
https://join.skype.com/A05ndOTBhCKC

NOVEMBRO 04 09H
Você foi convidado a se reunir no Skype. Clique aqui para ingressar na 
reunião
https://join.skype.com/tSqX7aXQ4894

DEZEMBRO 02 09H
Você foi convidado a se reunir no Skype. Clique aqui para ingressar na 
reunião
https://join.skype.com/rmdxsT9zjVOg

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 016, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755170

RESOLUÇÃO N° 016, de 23 de setembro de 2020.
Dispõe sobre a Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 23 de setembro de 2020, a composição da diretoria do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para gestão 2019/2021:

a) Presidente: Thiego Carvalho de Oliveira;
b) Vice – presidente: Priscila Aparecida Gomes;
c) Secretária: Edineia da Silva;
d) Tesoureira: Misael Ferreira Thiago

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Thiego Carvalho de Oliveira
Presidente CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 017, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020 - X X X APAGADA X X X N+O PUBLICADA X X X DESCONSIDERADA
Publicação Nº 2755171

RESOLUÇÃO N° 017, de 07 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 23 de setembro de 2020, a composição da diretoria do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para gestão 2019/2021:

a) Presidente: Thiego Carvalho de Oliveira;
b) Vice – presidente: Priscila Aparecida Gomes;

https://meet.google.com/jky-rwtr-kov
https://meet.google.com/jky-rwtr-kov
https://join.skype.com/zqoPfkkEhvMx
https://join.skype.com/A05ndOTBhCKC
https://join.skype.com/tSqX7aXQ4894
https://join.skype.com/rmdxsT9zjVOg
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c) Secretária: Edineia da Silva;
d) Tesoureira: Misael Ferreira Thiago

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Thiego Carvalho de Oliveira
Presidente CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 018, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2755172

RESOLUÇÃO N° 018, de 07 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a Capacitação para os Conselheiros Tutelar e Sistema de Garantia de Direitos com recursos do FIA, e dá outras providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando: A Resolução nº 40, de 20 de Dezembro de 2020, a qual cita as metas estabelecidas no Plano de Ação 2020 do CMDCA;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 07 de Outubro de 2020, a :

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Thiego Carvalho de Oliveira
Presidente CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 019 COMPOSIÇÃO DAS COMISS§ES
Publicação Nº 2755173

RESOLUÇÃO N° 019, de 07 de outubro de 2020.

Revoga e substitui as Resoluções nº 16/2019 – CMDCA e nº 001/2020 - CMDCA; e Regulamenta a composição das Comissões Permanentes 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais 
e em conformidade com o Regimento Interno Decreto nº 1334, de 16 de junho de 2011, e deliberação de seus membros:
Considerando o mandato das Comissões Permanentes do CMDCA com o prazo de dois anos da Gestão 2019/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 07 de outubro de 2020, a composição das Comissões Permanentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para gestão 2019/2021:

§ 1º A COMISSÃO DE FINANÇAS E CAPTAÇÃO DE RECURSO será composta pelos seguintes membros:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
b) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes;
c) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) Representantes da Associação Beneficente O Bom Samaritano;
e) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB.

§ 2º A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGISTRO será composta pelos seguintes membros:
a) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB;
b) Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE;
c) Representantes da Associação Rede ao Mar;
d) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;
e) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Secretaria de Administração.

§ 3º A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR será composta pelos seguintes membros:
a) Representantes da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul;
b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação;
c) Representantes da Associação de Serviços Sociais Voluntários;
d) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
e) Representantes da Ação Social Paroquial;

§ 4º A COMISSÃO DE MOBILIZAÇÃO E ARTICULAÇÃO será composta pelos seguintes membros:
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a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação;
c) Representantes da Associação Beneficente O Bom Samaritano;
d) Representantes da Associação de Serviços Sociais Voluntários;
e) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes.
Art. 2º – O mandato das Comissões Permanentes do CMDCA com o prazo de dois anos da Gestão 2019/2021;

Art. 3º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 020 COMPOSIÇÃO DAS COMISS§ES
Publicação Nº 2755174

RESOLUÇÃO N° 020, de 07 de outubro de 2020.
Dispõe sobre a Apreciação do Formulário de Recebimento de Denúncias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais 
e em conformidade com o Regimento Interno Decreto nº 1334, de 16 de junho de 2011, e deliberação de seus membros:

RESOLVE:
Art. 1º - Apreciar, em reunião ordinária realizada no dia 07 de outubro de 2020, o Formulário de Recebimento de Denúncias do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, que segue em anexo a esta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 021 RENOVAÇAO REDE AO MAR
Publicação Nº 2755176

RESOLUÇÃO N° 021, de 19 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a Renovação de Registro da Entidade Rede ao Mar no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do muni-
cípio de São Francisco do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando que a documentação da Entidade Rede ao Mar está em conformidade com a Resolução nº 027, de 29 de setembro de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em reunião extraordinária realizada no dia 19 de agosto, o pedido de Renovação de Registro para a Entidade Rede ao Mar 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de São Francisco do Sul, recebendo o número de registro nº 
040.

Art. 2º - O prazo de validade do registro é de dois anos a contar da data da emissão desta resolução.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 022 RENOVAÇAO APAE
Publicação Nº 2755177

RESOLUÇÃO N° 022, de 18 de setembro de 2020.
Dispõe sobre o Registro de Renovação da Entidade APAE no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
São Francisco do Sul.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando que a documentação da Entidade APAE está em conformidade com a Resolução nº 027, de 29 de setembro de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em reunião extraordinária realizada no dia 18 de setembro, o pedido de Renovação de Registro para a Entidade APAE no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de São Francisco do Sul, recebendo o número de registro nº 002.

Art. 2º - O prazo de validade do registro é de dois anos a contar da data da emissão desta resolução.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 023 RENOVAÇAO O BOM SAMARITANO
Publicação Nº 2755178

RESOLUÇÃO N° 023, de 18 de setembro de 2020.
Dispõe sobre o Registro de Renovação da Entidade Associação Beneficente O Bom Samaritano no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do município de São Francisco do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando que a documentação da Entidade Associação Beneficente O Bom Samaritano está em conformidade com a Resolução nº 027, 
de 29 de setembro de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em reunião extraordinária realizada no dia 18 de setembro, o pedido de Renovação de Registro para a Entidade Associa-
ção Beneficente O Bom Samaritano no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de São Francisco do Sul, 
recebendo o número de registro nº 024.

Art. 2º - O prazo de validade do registro é de dois anos a contar da data da emissão desta resolução.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 024 RENOVAÇAO BOMBEIROS
Publicação Nº 2755179

RESOLUÇÃO N° 024, de 18 de setembro de 2020.
Dispõe sobre o Registro de Renovação da Entidade Associação de Serviços Sociais Voluntários de São Francisco do Sul no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de São Francisco do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando que a documentação da Entidade Associação de Serviços Sociais Voluntários de São Francisco do Sul está em conformidade 
com a Resolução nº 027, de 29 de setembro de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em reunião extraordinária realizada no dia 18 de setembro, o pedido de Renovação de Registro para a Entidade Associação 
de Serviços Sociais Voluntários de São Francisco do Sul no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de São 
Francisco do Sul, recebendo o número de registro nº 014.

Art. 2º - O prazo de validade do registro é de dois anos a contar da data da emissão desta resolução.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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RESOLUÇÃO N¦ 025 CIEE
Publicação Nº 2755180

RESOLUÇÃO N° 025, de 18 de setembro de 2020.
Dispõe sobre o Registro de Renovação da Entidade Centro de Integração Empresa-Escola de SC – CIEE no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do município de São Francisco do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando que a documentação da Entidade Centro de Integração Empresa-Escola de SC – CIEE está em conformidade com a Resolução 
nº 027, de 29 de setembro de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em reunião extraordinária realizada no dia 18 de setembro, o pedido de Renovação de Registro para a Centro de Integra-
ção Empresa-Escola de SC – CIEE no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de São Francisco do Sul, 
recebendo o número de registro nº 028.

Art. 2º - O prazo de validade do registro é de dois anos a contar da data da emissão desta resolução.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 026 GERAR
Publicação Nº 2755181

RESOLUÇÃO N° 026, de 18 de setembro de 2020.
Dispõe sobre o Registro de Renovação da Entidade GERAR no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 
de São Francisco do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando que a documentação da Entidade GERAR está em conformidade com a Resolução nº 027, de 29 de setembro de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em reunião extraordinária realizada no dia 18 de setembro, o pedido de Renovação de Registro para a Entidade GERAR no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de São Francisco do Sul, recebendo o número de registro nº 0.

Art. 2º - O prazo de validade do registro é de dois anos a contar da data da emissão desta resolução.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Priscila Aparecida Gomes
Presidente Interina do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO N¦ 027 JORNAL INFORMATIVO
Publicação Nº 2755183

RESOLUÇÃO N° 027, de 04 de novembro de 2020.
Dispõe sobre a aquisição de Jornais Informativos para fins de divulgação de abuso sexual contra crianças e adolescentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando a reunião ordinária realizada no dia 04 de novembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o pagamento pela compra de 10.000 mil exemplares de Jornais Informativos para fins de divulgação de abuso sexual 
contra crianças e adolescentes, a serem distribuídos nas unidades escolares do municipio.

Art. 2º - As despesas relacionadas à ação planejada correrão pelo Fundo da Infância e Adolescência – FIA;

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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iPresf - fundação instituto de PrevidênCia soCial dos servidores de são franCisCo do sul

PORTARIA N.22 DE 11/12/2020 - REVOGANDO COMISSÃO DE PREGÃO
Publicação Nº 2757328
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FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL 

Rua Barão do Rio Branco, n.º 377, Sala 303, 3º andar – Centro 
São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 

CNPJ n.º 23.017.093/0001-62 

 
 
 

PORTARIA n.º 022, de 11 de dezembro de 2020.  
 
 
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL – IPRESF, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 85, alíneas “d” e “j”, da Lei Complementar Municipal n.º 72, de 
10 de Julho de 2015; art. 48, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 30 de outubro de 
2003; art. 3º, IV, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de junho de 2002; e art. 8º, do Decreto 
Municipal n.º 381, de 30 de dezembro de 2005; 
 
CONSIDERANDO que alguns servidores do IPRESF apresentaram resultado positivo para 
Covid-19 e que, de acordo com o seu estado de saúde e seguindo as orientações 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, permaneceram afastados do trabalho, 
impossibilitadas de realizarem suas atividades, incluindo a elaboração dos processos 
licitatórios do IPRESF; 
 
CONSIDERANDO que a situação demandou o emprego urgente de outras medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação do Sars-Cov-2 (Covid-19) no ambiente administrativo do IPRESF; 
 
CONSIDERANDO que, em virtude dos afastamentos e das medidas adotadas, não foi 
possível a realização dos processos licitatórios, na modalidade ‘Pregão Presencial’, no 
tempo planejado, acarretando na necessidade de sua suspensão, em virtude do prazo 
exíguo para a sua realização no corrente exercício financeiro, em virtude dos fatos narrados 
anteriormente; 
 
CONSIDERANDO a inexistência de previsão de novas aquisições no corrente exercício 
financeiro, a curto prazo, que demandem processo licitatório na modalidade mencionada; 
 
CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de utilização dos recursos públicos 
com responsabilidade, sempre em observância aos princípios constitucionais da legalidade 
e da moralidade; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria n.º 018, de 08 de outubro de 2020, que designou 
Pregoeiro e Equipe de Apoio da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores 
de São Francisco do Sul – IPRESF. 
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2 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL 

Rua Barão do Rio Branco, n.º 377, Sala 303, 3º andar – Centro 
São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 

CNPJ n.º 23.017.093/0001-62 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos ao 
dia 1º de dezembro de 2020. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

São Francisco do Sul/SC, 11 de dezembro de 2020.  
 

 
 
 
 

BEATRIS DIRCELHA DO SANTOS  
Diretora Presidente do IPRESF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Publique-se. Registre-se. Publicado em _____/_____/________. Edição DOM nº _________. 
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São João Batista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/SISAM/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 009/SISAM/2020
Publicação Nº 2755446

Processo Licitatório nº 010/SISAM/2020 - Pregão Eletrônico 009/SISAM/2020
Licitação de ampla concorrência com reserva de cota de 25% para microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor indi-
vidual.

O SERVICO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL (SISAM) DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 07.585.406/0001-22, com sede na Rua José Antônio Soares, nº 2.533, Ribanceira do Sul, 
São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de Augusto 
Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 010/SISAM/2020 - Pregão Eletrônico 009/SI-
SAM/2020, do tipo menor preço por item, modo de disputa: aberto, para o registro de preços para eventual aquisição futura de hidrômetros 
novos para atender as necessidades do serviço de infraestrutura, saneamento e abastecimento de agua municipal - SISAM do município de 
São João Batista, SC; Recebimento das propostas: até às 8h15min do dia 25/01/2021; Início da sessão: às 8h30min do dia 25/01/2021, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Licitação do município de São João Batista, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@
sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 11 de dezembro de 2020.
Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/FMS/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 33/FMS/2020 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 2754435

Processo Licitatório nº 45/FMS/2020 - Pregão Eletrônico 33/FMS/2020 – Sistema de Registro de Preços
Licitação de ampla concorrência com reserva de cota de 25% e itens exclusivos para microempresa, empresa de pequeno porte e micro-
empreendedor individual.

O Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, inscrito no CNPJ nº 08.361.788/0001-73, com sede na Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, 
Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de 
Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 45/FMS/2020 - Pregão Eletrônico 33/
FMS/2020, do tipo menor preço por item, modo de disputa: aberto, para o registro de preços para eventual aquisição futura de fórmulas 
infantis e suplementos alimentares para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, SC; Recebimento das 
propostas: até às 8h15min do dia 21/01/2021; Início da sessão: às 8h30min do dia 21/01/2021, no endereço eletrônico www.portaldecom-
praspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitação, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 11 de dezembro de 2020.
Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/FMS/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 34/FMS/2020 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 2755381

Processo Licitatório nº 46/FMS/2020 - Pregão Eletrônico 34/FMS/2020 – Sistema de Registro de Preços

O Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, inscrito no CNPJ nº 08.361.788/0001-73, com sede na Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, 
Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de 
Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 46/FMS/2020 - Pregão Eletrônico 
34/FMS/2020, do tipo maior percentual de desconto, modo de disputa: aberto, para o registro de preços para eventual aquisição futura de 
medicamentos éticos, genéricos e similares, constantes na tabela abc farma de a à z, conforme receita médica, para distribuição gratuita 
aos usuários do sistema de saúde do município de São João Batista, SC; Recebimento das propostas: até às 8h15min do dia 15/01/2021; 
Início da sessão: às 8h30min do dia 15/01/2021, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. 
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitação, através do telefone (48) 3265-0195 
ou e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.
São João Batista, 11 de dezembro de 2020.
Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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INTIMAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 094/PMSJB/2020 – TOMADA DE PREÇOS 9/2020
Publicação Nº 2755743

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 
Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89  -   Centro  -  São João Batista  / SC 

Fone: (48) 3265-0195   -  Ramal: 206  – CEP: 88.240-000 
CNPJ: 82.925.652/0001-00 -  e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br/licita02@sjbatista.sc.gov.br 

 

INTIMAÇÃO 
Processo Licitatório 094/PMSJB/2020 – Tomada de Preços 9/2020 

 
 
 
 
 

Fica a empresa NÚCLEO BRASIL SUL DE PROVAS E 
AVALIAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
34.768.312/0001-61, com sede na Rua Timbó, nº 301, sala 54, Victor 
Konder, município de Blumenau, CEP. 89012-180, Estado de Santa 
Catarina, INTIMADA para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme dispõe no artigo 109, I, “c”, da Lei 8.666/93, apresentar recurso 
administrativo, em face da anulação do Contrato 042/PMSJB/2020. 
  Em caso de renúncia ao prazo recursal, deve a intimada neste 
ato se manifestar por escrito. 
 

São João Batista, 11 de dezembro de 2020. 
 

 
 

Juliano Grime 
Diretor de Licitações  

 
 

JULIANO 
GRIME:07613012913

Assinado de forma digital por 
JULIANO GRIME:07613012913 
Dados: 2020.12.11 15:45:36 
-03'00'
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 137/2020
Publicação Nº 2754688

DECRETO Nº 137/2020, DE 10/12/2020.
CONCEDE APROVAÇÃO FINAL À IMPLANTAÇÃO DO TRAÇADO E DA INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO HEIMATLAND, LOTE RURAL Nº 
71-B, DA MATRÍCULA 15.068, DA ESTRADA GERAL LINHA JABOTICABA, DE PROPRIEDADE DO SR. EGON GRINGS E CONCEDE O DESCAU-
CIONAMENTO DOS LOTES 1 A 8 DAS QUADRAS 1 A 5, DO REFERIDO LOTEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 018/2012 e alteração dadas pela Lei Complementar nº 034/2020, que institui a lei de uso, ocupação e parcelamento do solo, em 
especial ao constante no § 2º do art. 82,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretada a aprovação final da implantação do traçado e da infraestrutura do loteamento denominado Loteamento Heimatland, 
do lote rural nº 71-B, da matrícula 15.068, da Estrada Geral Linha Jaboticaba, São João do Oeste, de propriedade do Sr. Egon Grings.
Art. 2º. Fica igualmente, através do presente Decreto, concedido o descaucionamento dos seguintes lotes:
I – Quadra 1, lotes 1 a 8;
II – Quadra 2, lotes 1 a 8;
III – Quadra 3, lotes 1 a 8;
IV – Quadra 4, lotes 1 a 8;
V – Quadra 5, lotes 1 a 8.

Art. 3º. A presente aprovação final da implantação do loteamento e do descaucionamento dos lotes encontra-se amparada no Parecer de 
Aprovação de Loteamento, emitida pela Comissão de Análise e de Avaliação de Anteprojetos e Projetos de Loteamento do Município, em 
anexo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste – SC, em 10 de dezembro de 2020.

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1866, DE 10/12/2020
Publicação Nº 2754693

 LEI Nº 1866, DE 10/12/2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER EM FORMA DE DOAÇÃO SEM ÔNUS, PARTE DO LOTE Nº 92, INCLUI PARTE DO MESMO LOTE NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Município de São João do Oeste autorizado a receber, na forma de doação sem ônus, a área correspondente ao imóvel cons-
tante no inciso I deste artigo, designada como área pública ou institucional do loteamento, sendo:
I – a área de 297,78 m2 (duzentos e noventa e sete metros e setenta e oito decímetros quadrados) de parte do lote rural nº 92, denominada 
Rua nº 02, do Município de São João do Oeste.

Art. 2º. Fica incluído no perímetro urbano no Município de São João do Oeste, a área constante no inciso I deste artigo, sendo:
I – a área de 7.370 m2 (sete mil, trezentos e setenta metros quadrados) de parte do lote rural nº 92, da Linha Fortaleza, formando o Lote 
Urbano nº 01, do Município de São João do Oeste.

Art. 3º. Os detalhamentos dos desmembramentos, confrontações e de localização, dos imóveis supracitados, encontram-se estampados nos 
mapas e memoriais descritivos em anexo a este Projeto de Lei.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São João do Oeste – SC, 10 de Dezembro de 2020.

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 135/2020
Publicação Nº 2754441

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 135 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade da Lei Municipal 
nº 885/05 de 02 de dezembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o servidor Sr. FÁBIO KRONE, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, ocupante do cargo de provimento comissionado 
de diretor de recursos humanos, matrícula funcional n° 898, sendo seu último dia de trabalho o dia 30 de dezembro de 2020, tornando sem 
efeito a Portaria 008/17 de 02 de janeiro de 2017.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor no dia 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 04 de dezembro de 2020.

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA 136/2020
Publicação Nº 2754440

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 136 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade da Lei Municipal 
nº 885/05 de 02 de dezembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o servidor Sr. VITUS RITTER, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, ocupante do cargo de provimento comissionado 
de secretário municipal da saúde e promoção social, matrícula funcional n° 896, sendo seu último dia de trabalho o dia 30 de dezembro de 
2020, tornando sem efeito a Portaria 002/17 de 02 de janeiro de 2017.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor no dia 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 04 de dezembro de 2020.

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

TP 14.2020 REVITALIZAÇÃO DA RUA ENCANTADO
Publicação Nº 2754661

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0163/2020
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 014/2020
OBJETO: O Município de São João do Oeste, torna público para o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade 
de Tomada de Preços: Contratação de empresa especializada para a execução da obra de revitalização de parte da Rua Encantado, centro 
de São João do Oeste, em regime de empreitada global, conforme projeto e memorial descritivo em anexo.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.
Regendo-se os procedimentos licitatórios pelo que dispõe a lei nº 8.666/93 consolidada. Recebimento dos envelopes da documentação e 
da proposta até as 14:00 horas do dia 29 de dezembro de 2020, e abertura e julgamento no dia 29 de dezembro de 2020 as 14:00 horas, 
na sala do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste. Maiores informações junto ao setor de licitações 
e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de 
expediente. Edital disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 11 de dezembro de 2.020. FERNANDO 
BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São José

Prefeitura

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 040/2020
Publicação Nº 2756679

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 040/2020 - Processo nº 541/2020 – Proc. Adm. 7456/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA E DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE 6 (SEIS) PORTAIS (TIPO PÓRTICO E TIPO BANDEIRA) PARA 
AUXILIAR NA INDICAÇÃO E DEMARCAÇÃO DE PONTOS TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 
15h00min do dia 05 de JANEIRO de 2021. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 15h30min do dia 05 de JANEIRO de 2021, no setor de Protocolo 
da Diretoria Geral de Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. 
Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Mais informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 33810100

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 041/2020
Publicação Nº 2755880

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 041/2020 - Processo nº 550/2020 – Proc. Adm. 7465/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE RANCHO DE PESCA NAS PROXIMIDADES DA FOZ DO RIO ARAÚJO, NA BEIRA MAR DE SÃO JOSÉ/SC, NO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 16h00min do dia 29 de DEZEMBRO de 2020. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
16h30min do dia 29 de DEZEMBRO de 2020, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São José, localizado na 
Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Mais informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 043/2020
Publicação Nº 2755886

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 043/2020 - Processo nº 553/2020 – Proc. Adm. 7553/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA DO COLÉGIO MUNICIPAL MARIA LUIZA DE MELO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NO MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 29 de DEZEMBRO de 2020. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h30min do dia 29 de DEZEMBRO de 2020, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São José, localizado na 
Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Mais informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 044/2020
Publicação Nº 2755902

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 044/2020 - Processo nº 557/2020 – Proc. Adm. 7739/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ AURINO DE MATOS – 
KOBRASOL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 05 de JANEIRO de 2021. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 05 de JANEIRO de 2021, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São 
José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.
br/. Mais informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100
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ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 045/2020
Publicação Nº 2755890

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 045/2020 - Processo nº 558/2020 – Proc. Adm. 7740/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DELAMAR JOSÉ DA SILVA – 
KOBRASOL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 16h00min do dia 05 de JANEIRO de 2021. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 16h30min do dia 05 de JANEIRO de 2021, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São 
José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.
br/. Mais informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 046/2020
Publicação Nº 2755909

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 046/2020 - Processo nº 560/2020 – Proc. Adm. 7749/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ JOAQUIM SARMENTO 
– CAMPINAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 06 de JANEIRO de 2021. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 06 de JANEIRO de 2021, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São 
José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.
br/. Mais informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 047/2020
Publicação Nº 2756184

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 047/2020 - Processo nº 561/2020 – Proc. Adm. 7762/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DA PLATAFORMA FIXA DE ATRACAÇÃO NO TRAICHE DA PONTA 
DE BAIXO - NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 15h00min do dia 06 de JANEIRO de 2021. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 15h30min do dia 06 de JANEIRO de 2021, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São 
José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.
br/. Mais informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 048/2020
Publicação Nº 2756177

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 048/2020 - Processo nº 563/2020 – Proc. Adm. 7778/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL MORAR BEM, LOCALIZADO NA AVENIDA 
OSVALDO JOSÉ DO AMARAL – SERRARIA - NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 16h00min do dia 06 de 
JANEIRO de 2021. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 16h30min do dia 06 de JANEIRO de 2021, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de 
Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no 
link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Mais informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100

ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº140/2020
Publicação Nº 2755241

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2020 – Processo nº 532/2020 – Proc. Adm. 6297/2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS E MATERIAIS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE ODON-
TOLOGIA, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: De 14 de dezem-
bro de 2020 às 13h00min até o dia 06 de janeiro de 2021, às 09h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h01min do dia 06 de janeiro 
de 2021, INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h01min do dia 06 de janeiro de 2021. Retirada do edital no link: http://wbc.
pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Fone: (48) 33810002.

DECRETO 14063/2020
Publicação Nº 2757159

DECRETO Nº 14063/2020
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO 1.795/13 E SUSPENDE APLICABILIDADE DOS INCISOS V E XVI DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando a necessidade de medidas que minimizem os impactos causados pela pandemia;
Considerando que os Micro Empreendedores Individuais são extremamente importantes para o desenvolvimento econômico do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Enquanto perdurar a pandemia causada pelo Novo Coronavírus, fica suspensa a aplicabilidade do § 4º do art. 2º do Decreto 
1.795/2013, bem como a aplicabilidade dos incisos V e XVI do art. 17 da Lei Complementar N.º 123/2006, no Município de São José.
Parágrafo Único: A aplicabilidade das normas dispostas no caput deste artigo não gera efeitos retroativos.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de dezembro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

JOÃO PAULO MOSENA
Secretário da Receita

EXTRATO DO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO RENDIMENTO Nº 10/FUNESJ/2020
Publicação Nº 2755586

EXTRATO DO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO RENDIMENTO Nº 10/FUNESJ/2020

Ao decimo dia do mês de dezembro do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Superintendente, Sr. João David Garcia, após as considerações da Comissão de Seleção e Análise 
de Projetos, resolve RETIFICAR as informações do Termo de Colaboração nº 04/FUNESJ/2020 de acordo com os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Colaboração nº 10/FUNESJ/2020
Edital: 01/FUNESJ/2020
Número: 10/FUNESJ/2020
Valor Inicial do Instrumento: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais)
Valor Suprimido: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais)
Valor Final do Instrumento: R$ 77.800,00 (setenta e sete mil e oitocentos reais)

Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO JOSEFENSE DE JUDO IPPON, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 19.620.942/0001-09, com sede na 
Av. Acioni de Souza Filho, s/n°, Bairro Campinas- São José, SC, CEP 88103-970.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de RENDIMENTO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante custeio dos trabalhos do Projeto de JUDO, nos termos do Plano de Trabalho.
Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 18.01
Projeto/Atividade: 2.404
Elemento de despesas: 3.3.50.41.00.00
Prazo de Vigência: Início a partir do dia 20/02/2020 e término em 20/12/2020.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 10 de dezembro de 2020.

JOÃO DAVID GARCIA
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer
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PORTARIA Nº 025/2020
Publicação Nº 2757160

PORTARIA Nº 025/2020
DISPÕE SOBRE O PROTOCOLO DE ATENÇÃO À SAÚDE – NOVO CORONAVÍRUS (COVID 19) – VERSÃO 2.0

A Secretária Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 2.132/90, no parágrafo único do art. 66, II,

RESOLVE:
Art. 1 º Aprovar o Protocolo de Atenção à Saúde – Novo Coronavírus (COVID-19) – Versão 2.0.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n° 021/2020 e demais publicações em contrário.

São José, 08 de dezembro de 2020.

SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 017/2020/CMDCA
Publicação Nº 2755573

RESOLUÇÃO Nº 017/2020/CMDCA

ALTERA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E COMUNICAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ – CMDCA/SJ.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.482/2015;

Considerando a Lei Municipal nº 5.482/2015, Art. 27- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/
SJ, órgão normativo, deliberativo, e controlador da política de atendimento à criança e o adolescente, vinculado administrativamente à Se-
cretaria Municipal de Assistência Social;

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 11 de Novembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º- Alterar a composição da Comissão de Finanças e Comunicação, passando a vigorar da seguinte forma:
Tatiana Oliveira
Juliana Rocha Pires
Danielle Machado Moreira
Oclides Rodrigues
Edemilson Prawuski
Alini Teresinha dos Santos de Azevedo

Art. 2° - A Coordenação da Comissão permanesse sob responsabilidade da Conselheira Tatiana Oliveira.

Art. 3° - De acordo com o Art. 31 do Regimento Interno do CMDCA/SJ, cabe à Plenária do Conselho indicar ou aprovar a indicação dos 
componentes das Comissões Temáticas, bem como dos seus Coordenadores.

Art. 4° - As Comissões Temáticas reunir-se-ão de acordo com calendário previamente aprovado ou quando convocada por solicitação do seu 
Coordenador. (Vide Art. 33 do Regimento Interno do CMDCA/SJ).

Art. 5° - São atribuições comuns aos Coordenadores das Comissões Temáticas (Conforme Art. 40 do Regimento Interno do CMDCA/SJ):
I - Coordenar as atividades da Comissão;
II - Convocar e coordenar os trabalhos nas reuniões da Comissão;
III - Assinar as atas das reuniões, expedientes e pareceres;
IV - Representar a Comissão Temática perante o Plenário do Conselho;
VI - Assegurar o apoio logístico necessário ao pleno funcionamento da Comissão.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando a Resolução n° 03/2020/CMDCA e demais disposições em 
contrário.

Art. 7º – Publique-se na forma da Lei.

São José, 17 de Novembro de 2020.

OCLIDES RODRIGUES
Conselheiro Presidente do CMDCA/SJ
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RESOLUÇÃO Nº 018/2020/CMDCA
Publicação Nº 2755575

RESOLUÇÃO Nº 018/2020/CMDCA

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE EDITAL E BANCO DE PROJETOS DO FIA, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ – CMDCA/SJ.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.482/2015;

Considerando a Lei Municipal nº 5.482/2015, Art. 27- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/
SJ, órgão normativo, deliberativo, e controlador da política de atendimento à criança e o adolescente, vinculado administrativamente à Se-
cretaria Municipal de Assistência Social;

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 11 de Novembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º- Alterar a composição da Comissão Temporária de Edital e Banco de Projetos do FIA, passando a vigorar da seguinte forma:

Tábata Gomes Panozzo
Juliana Rocha Pires
Ana Gabriela Confortini Peter De Souza
Danúzio Brandelero
Mirela Eufrásio das Chagas
Mariane Vicente de Azevedo
Carla Regina Galego
Alini de Azevedo

Art. 2° - A Coordenação da Comissão permanecerá sob responsabilidade da Conselheira Titular Sra. Mirela Eufrásio das Chagas.

Art. 3° - De acordo com o Art. 31 do Regimento Interno do CMDCA/SJ, cabe à Plenária do Conselho indicar ou aprovar a indicação dos 
componentes das Comissões Temáticas, bem como dos seus Coordenadores.

Art. 4° - As Comissões Temáticas reunir-se-ão de acordo com calendário previamente aprovado ou quando convocada por solicitação do seu 
Coordenador. (Vide Art. 33 do Regimento Interno do CMDCA/SJ).

Art. 5° - São atribuições comuns aos Coordenadores das Comissões Temáticas (Conforme Art. 40 do Regimento Interno do CMDCA/SJ):
I - Coordenar as atividades da Comissão;
II - Convocar e coordenar os trabalhos nas reuniões da Comissão;
III - Assinar as atas das reuniões, expedientes e pareceres;
IV - Representar a Comissão Temática perante o Plenário do Conselho;
VI - Assegurar o apoio logístico necessário ao pleno funcionamento da Comissão.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando as Resoluções n° 07, 27/2019/CMDCA e n° 014/2020/CMD-
CA, assim como demais disposições em contrário, e extingui-se quando na finalização do que se propõe, considerando caráter temporário.

Art. 7º – Publique-se na forma da Lei.

São José, 24 de Novembro de 2020.

OCLIDES RODRIGUES
Conselheiro Presidente do CMDCA/SJ

RESOLUÇÃO Nº 019/2020/CMDCA
Publicação Nº 2755576

RESOLUÇÃO Nº 019/2020/CMDCA

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DO DIAGNÓSTICO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ – CMDCA/SJ.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.482/2015;

Considerando a Lei Municipal nº 5.482/2015, Art. 27- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/
SJ, órgão normativo, deliberativo, e controlador da política de atendimento à criança e o adolescente, vinculado administrativamente à Se-
cretaria Municipal de Assistência Social;
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Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 24 de Novembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º- Alterar a composição da Comissão Temporária de Acompanhamento do Diagnóstico da Infância e Adolescência do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para o ano de 2019, passando a vigorar da seguinte forma:

Adriana Figueiredo
Tabata Gomes Panozzo
Mariane Vicente de Azevedo
Danúzio Brandelero
Maria Clotildes Daniel Joaquim
Cleidiamar Aparecida Furlanetto

Art. 2° - A Coordenação da Comissão ficará sob responsabilidade da Conselheira Adriana Figueiredo.

Art. 3° - De acordo com o Art. 31 do Regimento Interno do CMDCA/SJ, cabe à Plenária do Conselho indicar ou aprovar a indicação dos 
componentes das Comissões Temáticas, bem como dos seus Coordenadores.

Art. 4° - As Comissões Temáticas reunir-se-ão de acordo com calendário previamente aprovado ou quando convocada por solicitação do seu 
Coordenador. (Vide Art. 33 do Regimento Interno do CMDCA/SJ).

Art. 5° - São atribuições comuns aos Coordenadores das Comissões Temáticas (Conforme Art. 40 do Regimento Interno do CMDCA/SJ):
I - coordenar as atividades da Comissão;
II - convocar e coordenar os trabalhos nas reuniões da Comissão;
III - assinar as atas das reuniões, expedientes e pareceres;
IV - representar a Comissão Temática perante o Plenário do Conselho;
VI - assegurar o apoio logístico necessário ao pleno funcionamento da Comissão.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando a Resolução n° 06/2019/CMDCA e demais disposições em 
contrário, e extingui-se quando na finalização do que se propõe, considerando caráter temporário.

Art. 7º – Publique-se na forma da Lei.

São José, 24 de Novembro de 2020.

DANÚZIO BRANDELERO
Conselheiro Presidente do CMDCA/SJ

RESOLUÇÃO Nº 020/2020/CMDCA
Publicação Nº 2755580

RESOLUÇÃO Nº 020/2020/CMDCA

APROVA O CALENDÁRIO DE PLENÁRIAS ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O ANO DE 2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.482/2015,

Considerando a Lei Municipal Nº 5.482/2015, Art. 27- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/
SJ,

Considerando a Resolução n° 033/2015, Art. 7° - Os trabalhos do CMDCA serão desenvolvidos na forma de reunião plenária coordenada 
por uma mesa diretora,

Considerando a deliberação e aprovação do calendário anual, por unanimidade, na Plenária de 09 de Dezembro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o calendário de plenárias ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de São 
José, para o ano de 2021, da seguinte forma:

Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

10 10 14 12 09 14 11 08 13 10 08

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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São José, 09 de Dezembro de 2020.

OCLIDES RODRIGUES
Conselheiro Presidente do CMDCA/SJ

RESOLUÇÃO Nº 021/2020/CMDCA
Publicação Nº 2755582

RESOLUÇÃO Nº 021/2020/CMDCA

DILATA PRAZO DE VALIDADE DO PLANO DE AÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ – CMDCA/SJ.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.482/2015,

Considerando a Lei Municipal Nº 5.482/2015, Art. 27- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/
SJ,

Considerando a atual situação de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, que vem perdurando 
ao londo deste ano atípico e seus reflexos nas atividades em geral, bem como seu potencial contagioso e tendo o afastamento social como 
maior premissa de diminuição do contágio,

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 09 de Dezembro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º – Dilatar a validade do Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Do Município de São josé – 
CMDCA/SJ, passando a vigorar de 2018 à 2021.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 09 de Dezembro de 2020.

OCLIDES RODRIGUES
Conselheiro Presidente do CMDCA/SJ

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2020
Publicação Nº 2755250

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2020 – Processo nº 423/2020 – Proc. Adm. 3697/2020. Fornecedores: NICOLAZZI & MORCH 
LTDA – ME, OLSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO AS, ODONTOSUL LTDA, MCA COMÉRCIO E ASISTÊNCIA EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, ODONTO BLU COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA – EPP, AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI E MAB 
EQUIPAMENTOS. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DA SAÚDE BUCAL, COM ATUAÇÃO NOS 11 (ONZE) 
CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC, A SEREM INAUGURADAS OU REFORMADAS ATÉ O FINAL DO ANO 
DE 2020, QUAIS SEJAM, VILA FORMOSA (01 CONSULTÓRIO), CAMPINAS (04 CONSULTÓRIOS), BELA VISTA (04 CONSULTÓRIOS). Valor 
Total: R$ 444.079,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e setenta e nove reais). Vera Suely de Andrade – Secretaria de Administração.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1825

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº. 614, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755713

RESOLUÇÃO Nº. 614, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

CRIA MEDALHA SÃO FRANCISCO DE ASSIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica criada a medalha “SÃO FRANCISCO DE ASSIS”, destinada a agraciar pessoas ou entidades que tenham prestado relevantes 
serviços em defesa dos animais.

Art. 2º A medalha representa símbolo físico de homenagem e será concedida em Sessão Solene, realizada anualmente na semana que 
abranger o dia 04 de outubro.

Art. 3º A outorga da medalha obedecerá às disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal de São José.

Parágrafo único. Serão homenageadas no ano subsequente, as personalidades ou entidades que tenham sido referendadas pelo Plenário 
da Câmara, cabendo a cada Vereador indicar o nome a ser homenageado de acordo com o artigo 1º desta Resolução, até o término da 
Sessão Legislativa.

Art. 4º A medalha de que trata esta Resolução terá formato circunferencial com 06 (seis) centímetros de diâmetro e será feita em metal de 
cor prata, contendo ao centro do anverso a esfinge de São Francisco de Assis, contornada em sua borda na parte superior a inscrição “ME-
DALHA SÃO FRANCISCO DE ASSIS” e no seu anverso o Brasão do Município de São José, com sua borda pela inscrição “Dia Internacional 
do Animal” e sua respectiva data (dia, mês e ano).

RESOLUÇÃO Nº. 614, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

Parágrafo único. A medalha terá como suporte uma fita de gorgurão de seda, contendo, perpendicularmente, 02 (duas) faixas largas, sendo 
uma de cor vermelha e a outra de cor branca.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 09 de dezembro de 2020.

MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 615, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755716

RESOLUÇÃO Nº. 615, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

SUSPENDE O EXPEDIENTE NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO ARTIGO 42, II, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, E PELO ARTIGO 74, II, “a”, DA RESOLUÇÃO N° 164, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 38 da Lei Orgânica do Município e no artigo 5° do Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
José, que considera como recesso legislativo os períodos de 16 a 31 de julho e de 20 de dezembro a 31 de janeiro de cada ano;

CONSIDERANDO que durante o recesso previsto no item anterior os prazos não são afetados, conforme previsão do art. 244 do Regimento 
Interno da Câmara;

CONSIDERANDO que durante o recesso legislativo há significativa redução do número de demandas submetidas aos servidores lotados na 
Administração da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO que durante o recesso legislativo as atividades de assessoria parlamentar desenvolvidas pelos servidores lotados nos ga-
binetes parlamentares têm expressiva diminuição;

CONSIDERANDO a diretriz prevista no art. 2°, inciso V, da Resolução n.° 533/2019 que instituiu o Planejamento Estratégico no âmbito da 
Câmara Municipal de São José;

CONSIDERANDO os preceitos do art. 2° da Constituição Federal, reproduzido no art. 2° da Lei Orgânica do Município, que preveem a har-
monia e independência entre os Poderes, ambos dispositivos corroborados pelo que dispõe o art. 2°, § 5° c/c art. 23, III, do Regimento 
Interno da Câmara;
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RESOLUÇÃO Nº. 615, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO a racionalização das despesas, os preceitos de sustentabilidade e os custos decorrentes do funcionamento diário do edi-
fício que comporta a Câmara;

CONSIDERANDO a inexistência de prejuízo ao erário, à população, aos servidores do Poder Legislativo e aos Vereadores do Município de 
São José;

RESOLVE:
Art. 1° Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal a partir das 07 horas do dia 21 de dezembro de 2020 até o dia 31 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Durante o período do recesso, caso necessário, servidores poderão ser convocados para retomada dos trabalhos.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 09 de dezembro de 2020.

MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
Presidente
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 233/2020/SF
Publicação Nº 2755196

DECRETO Nº. 233/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.939/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$95.286,44 (noventa e 
cinco mil duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
10.02 DEPTO. DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.043 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
“257”3.3.90.00.00.3.0017 Aplicações Diretas ............................................ R$95.286,44
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, no valor R$ 95.286,44 (noventa e cinco mil duzentos e oitenta e seis reais e noventa e quatro centavos), Recursos COSIP, 
Fonte 3.0017 .

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 234/2020/SF
Publicação Nº 2755197

DECRETO Nº. 234/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.941/2020;

DECRETA:
Art. 1º . Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$30.000,00 (trinta mil 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
10.03 DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS URBANAS E RURAIS
“256”4.4.90.00.00.1.0089 Aplicações Diretas ............................................ R$30.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Recursos Alienação de Ativos, Fonte 1.0089 .
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 235/2020/SF
Publicação Nº 2755198

DECRETO Nº. 235/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.943/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$15.000,00 (quinze mil 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1828

10.03 DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS URBANAS E RURAIS
“125”4.4.90.00.00.1.0044 Aplicações Diretas ............................................ R$15.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais), Recursos Fundo Especial do Petróleo, Fonte 1.0044.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 236/2020/SF
Publicação Nº 2755199

DECRETO Nº 236/2020 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.852/2019 LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1.016 AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS E EQUIP AGRÍCOLAS
“97” 4.4.90.00.00.1.0000 Aplicações Diretas .............................................. R$10.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E OBRAS
2.136 SENALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
“121”3.3.90.00.00.1.0000 Aplicações Diretas ............................................. R$20.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Recursos Ordinários, Fonte 1.0000.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 237/2020/SF
Publicação Nº 2755200

DECRETO Nº 237/2020 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.852/2019 LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete 
mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
10.02 DEPTO. DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.042 MANUT, CONSERV E REFORMA DE PRAÇAS, JARDINS, ACESSOS E CEMITÉRIOS
“119”3.3.90.00.00.1.0000 Aplicações Diretas .............................................. R$17.000,00

2.040 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“115”3.3.90.00.00.1.0000 Aplicações Diretas ................................................ R$20.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), Recursos Ordinários, fonte 1.0000.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 08 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 238/2020/SF
Publicação Nº 2755201

DECRETO Nº 238/2020 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.852/2019 LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.116 PROGRAMA DE AUXILIOS E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
“208”3.3.90.00.00.1.0700 Aplicações Diretas ............................................... R$9.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 9.000,00 (nove mil reais), Recursos Benefícios Eventuais, fonte 1.0700.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 239/2020/SF
Publicação Nº 2755202

DECRETO Nº 239/2020 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.852/2019 LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 33.472,56 (trinta e três 
mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS
03 COORDENADORIA DE APOIO A TERCEIRA IDADE
2.049 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AO IDOSO – API
“177” 3.3.90.00.00.1.0000 Aplicações Diretas .............................................. R$10.000,00

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“14”3.1.90.00.00.00.1.0000 Aplicações Diretas ..................................................... R$23.472,56

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 33.472,56 (trinta e três mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), Recursos Ordinários, Fonte 1.0000.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 240/2020/SF
Publicação Nº 2755203

DECRETO Nº. 240/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.948/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$20.000,00 (vinte mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO. DE ATENÇÃO BÁSICA
2.125 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA - NASF
“41”3.1.90.00.00.00.1.0721 Aplicações Diretas ............................................. R$20.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Recursos Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF, Fonte 1.0721.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 241/2020/SF
Publicação Nº 2755205

DECRETO Nº. 241/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.949/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO. DE SAÚDE PÚBLICA
2056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“6”3.1.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ........................................... R$30.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), dos Recursos 
de Impostos e Transferências de impostos - Saúde, Fonte 1.0002, das verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO. DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“9”3.3.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ........................................... R$30.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 242/2020/SF
Publicação Nº 2755206

DECRETO Nº. 242/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.950/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$110.000,00 (cento e dez mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO DE ATENÇÃO BÁSICA
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF
“21”3.1.90.00.00.1.0312 Aplicações Diretas ........................................... R$110.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação no valor de 
R$110.000,00 (cento e dez mil reais), dos Recursos de do Programa de Saúde da Família - Estado, Fonte 1.0312.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 243/2020/SF
Publicação Nº 2755207

DECRETO Nº. 243/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.950/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$70.000,00 (setenta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
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04 DEPTO DE ATENÇÃO BÁSICA
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF
“22”3.1.90.00.00.1.0711 Aplicações Diretas ............................................ R$70.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação no valor de 
R$70.000,00 (setenta mil reais) dos recursos do Programa de Saúde da Família – União, Fonte nº 1.0711, totalizando R$180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 244/2020/SF
Publicação Nº 2755208

DECRETO Nº. 244/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.951/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$37.000,00 (trinta e sete mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO. DE ATENÇÃO BÁSICA
2.124 PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - SB
“25”3.1.90.00.00.00.1.0713 Aplicações Diretas ............................................. R$37.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), Recursos Programa de Saúde Bucal, Fonte 1.0713.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 245/2020/SF
Publicação Nº 2755209

DECRETO Nº. 245/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.952/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO. DE ATENÇÃO BÁSICA
2055 PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- ACS
“32”3.1.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ........................................... R$27.000,00

2.137 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL AS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE
“97”3.1.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ............................................. R$17.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), 
dos Recursos de Impostos e Transferências de impostos - Saúde, Fonte 1.0002, das verbas a seguir discriminadas:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO. DE ATENÇÃO BÁSICA
2.124 PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - SB
“24”3.1.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ........................................... R$44.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 246/2020/SF
Publicação Nº 2755211

DECRETO Nº. 246/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.953/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
02 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“79”3.1.90.00.00.1.0001 Aplicações Diretas ........................................... R$350.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, 
no valor R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), Recursos de Impostos e Transferência de Impostos - Educação, Fonte 1.0001.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 247/2020/SF
Publicação Nº 2755213

DECRETO Nº. 247/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.954/2020;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$318.000,00 (trezentos 
e dezoito mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL DO MAG – FUNDEB
“54”3.1.90.00.00.1.0018 Aplicações Diretas ...................................... R$242.000,00
“55”3.3.90.00.00.1.0019 Aplicações Diretas ...................................... R$6.000,00

02 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“80”3.1.90.00.00.1.0018 Aplicações Diretas ............................................ R$60.000,00
“82”3.3.90.00.00.1.0019 Aplicações Diretas ............................................ R$10.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), Recursos FUNDEB 40% e 60%, Fontes 1.0018 e 1.0019.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 248/2020/SF
Publicação Nº 2755214

DECRETO Nº. 248/2020 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.955/2020;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no orçamento geral de 2020 do Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.852/2019 de 15/10/2019 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para as verbas a seguir discriminadas:

01 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
01.06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01.06.06 DEPTO. DE CULTURA
1.106 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS
“258”4.4.90.00.00.0.1.0000 Aplicações Diretas ....................................................... R$40.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), das verbas 
a seguir discriminadas:
01 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
01.06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01.06.06 DEPTO. DE CULTURA
2.027 MANUTENÇÃO DA DIFUSÃO CULTURAL EM GERAL
“93”3.3.90.00.00.0.1.0000 Aplicações Diretas ....................................................... R$40.000,00
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 249/2020/SF
Publicação Nº 2755216

DECRETO Nº 249/2020 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.852/2019 LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
0.001 MANUTENÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
“35”3.2.90.00.00.1.0000 Aplicações Diretas .............................................. R$20.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Recursos Ordinários, Fonte 1.0000.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 6858/2020
Publicação Nº 2755218

DECRETO Nº 6.858, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 29, da Lei Complementar Municipal nº 083, 
de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir de 07 de dezembro de 2020, a pedido, a servidora pública municipal FABIANE MANTELLI, ocupante do 
cargo comissionado de Chefe de Departamento de Secretaria, matrícula nº 2974.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6859/2020
Publicação Nº 2755220

DECRETO Nº 6.859, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 29, da Lei Complementar Municipal nº 083, 
de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica EXONERADO, a partir de 07 de dezembro de 2020, a pedido, o servidor público municipal VOLMIR TARCÍSIO TREVISAN, ocu-
pante do cargo comissionado de Chefe de Departamento de Secretaria, matrícula nº 3023.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 6860/2020
Publicação Nº 2755223

 DECRETO Nº 6.860, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

“FIXA O VALOR DA UFRM – UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto no Artigo 69 da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 4.937, de 19 de novembro de 2020 fixou o IPCA como índice para atualização anual da UFRM;

DECRETA:

Art. 1º. Fica fixado em R$ 120,73 (cento e vinte reais e setenta e três centavos) o valor da UFRM – Unidade Fiscal de Referência Municipal 
para o exercício de 2021.

Art. 2º. O valor acima fixado tem como base o índice acumulado do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE, 
relativo aos últimos 12 (doze) meses, que foi de 4,31%.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 11 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6861/2020
Publicação Nº 2755225

 DECRETO Nº 6.861, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
“CRIA COMISSÃO ESPECIAL E NOMEIA SEUS MEMBROS”.
ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo e de acordo com os incisos XI do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de julho de 1990;

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada e nomeada Comissão Especial para realizar a avaliação dos imóveis situados nas ruas mencionadas no Artigo 2º, locali-
zadas no Município de São José do Cedro, que receberão Contribuição de Melhoria (pavimentação asfáltica, passeios em paver e pavimen-
tação em pedras irregulares). A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
VERA REGINA CERIOLI COSTA – Secretária Municipal da Fazenda (Presidente)
CAROLINE LINCK – Fiscal de Obras;
CASSIANO SCHNEIDER – Fiscal de Obras;
MARIEL PERIN – Engenheiro Civil.
ERNANI COUTO MARCZWESKI – Engenheiro Civil;
JOSÉ TARCI SCHOLL – Corretor de Imóveis;
CARINE KAISER WOLFART – Procuradora Geral;
ELANDIR ZANARDI – Secretário Municipal da Administração.

Art. 2º - As ruas que receberão a contribuição de melhoria serão as seguintes:
Passeios em paver
RUA SANTOS DUMONT (Trecho entre a Rua Castro Alves e a Rua das Cabriúvas)
RUA DAS CABREÚVAS (Trecho entre a Rua Santos Dumont e a Avenida Santo Antônio)

Pavimentação Asfáltica
RUA LEOBERTO LEAL (trecho entre a Rua Odilo Antônio Link e a Avenida Salgado Filho)
RUA LUIZ BIZOTTO (trecho entre a Rua Hermínio Conte e a Rua Paraná)

Pavimentação em pedras irregulares
RUA DÁRICO MORTARI (Trecho entre a esquina com a Rua Maranhão e à estaca 2 + 16,25 m – Loteamento Alta Colina)
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RUA MARANHÃO (Trecho entre a Rua Leoberto Leal e a Rua Darico Mortari - Loteamento Alta Colina)
Art. 3º A Comissão Especial terá 30 (trinta) dias para apresentar o parecer com a avaliação da Valorização individual dos imóveis antes da 
execução da obra e outra avaliação após o término da obra, para fins de cobrança da contribuição de melhoria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Findos os trabalhos, a comissão fica automaticamente extinta.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 11 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6862/2020
Publicação Nº 2755228

DECRETO Nº 6.862, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CEDRO, REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos IX e X do art. 69 da Lei Orgânica do Município; tendo presentes os termos constantes no 
item 9.6, do Edital do Concurso Público nº. 001/2018, de 13 de setembro de 2018, combinado com o princípio constante no inciso III do 
art. 37 da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público para provimento de cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal de São José do Cedro, correspondente ao Edital nº. 001/2018, de 13 de setembro de 2018, com resultado final homologado pelo 
Decreto nº 6.409, de 12 de dezembro de 2018.

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 11 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.145/2020
Publicação Nº 2754886

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº145/2020

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº145/2020, Edital de Pregão Nº145/2020, Objeto: AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEIS (Gasolina, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel S500) PARA USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 29/12/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Munici-
pal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações 
pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, no horário de expediente, site da Prefeitura 
de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 087/2020
Publicação Nº 2755266

LEI COMPLEMENTAR Nº087, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

“ACRESCE DISPOSITIVOS E ALTERA A REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 077, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam alterados os incisos XXIII do artigo 168, da Lei Complementar 009/2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.”

Art. 2º Ficam inseridos os §3º ao §10, no artigo 168, da Lei Complementar 009/2005, com a seguinte redação:
“§ 3º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos § 4º ao §10 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos 
nos incisos XXI, XXII e XXIII do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em 
favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevante para caracterizá-las 
as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas.”
“§ 4º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de 
plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.”
“§ 5º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do 
disposto no § 4º deste artigo.”
“§ 6º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro 
titular do cartão.”
“§ 7º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista 
de serviços anexa a esta Lei Complementar relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, 
que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:
I - bandeiras;
II - credenciadoras; ou
III - emissoras de cartões de crédito e débito.”
“§ 8 No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes 
de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista.”
“§ 9 No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.”
“§ 10. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da 
pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.”

Art. 3º Fica inserido o § 3º ao artigo 170, da Lei Complementar 009/2005, com a seguinte redação:
“§ 3° O tomador de serviço que contratar, pessoa física ou jurídica, que não esteja regularmente inscrito no cadastro mobiliário do Município, 
ou tenha contratado serviço sem a obtenção da nota fiscal de serviço, exceto para os serviços dos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09.”
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.
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LEI Nº 4944/2020
Publicação Nº 2755229

LEI Nº 4.944, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria em 
decorrência da valorização mobiliária relativo às obras públicas de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização e obras comple-
mentares, tendo como limite global a despesa realizada da obra e, como limite individual, o acréscimo de valor que resultar para cada 
imóvel, compreendendo aqueles situados nas ruas abaixo relacionadas:
RUA LEOBERTO LEAL (trecho entre a Rua Odilo Antônio Link e a Avenida Salgado Filho)
Art. 2º. O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é a pessoa física ou jurídica titular da propriedade ou do domínio útil ou da posse 
do bem imóvel alcançado pelo acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas 
municipais.
Art. 3º. A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização 
imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado, observando-se o rateio da parcela do custo da obra, a ser financiada pela contribuição de melhoria, pelos imóveis situados na 
zona beneficiada, em função dos respectivos fatores individuais de valorização.
Art. 4º. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indi-
retamente por obras públicas municipais.
Art. 5º. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria a ser exigida pelo Município, para fazer face ao custo das obras públicas, será cobrada 
adotando-se como critério o benefício resultante da obra, calculado através de índices cadastrais das respectivas Zonas de Influência, sua 
testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados, isolada ou conjuntamente e em função dos 
respectivos Fatores Relativos e Individuais de Valorização.
§ 1o. Os Fatores Relativos e Individuais de Valorização é a determinação do fator de absorção de benefício da valorização para toda a zona 
e para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
§ 2°. A determinação da base de cálculo da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando, proporcionalmente, 25% (vinte e cinco por cento) 
do custo total da obra, entre todos os imóveis incluídos nas respectivas Zonas de Influência, acrescidos dos aditivos, se houver, respeitando 
os limites previstos em lei.
§ 3o. A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis do domínio privado, situados nas áreas diretamente beneficiadas 
pela obra, em que o benefício individual resultante da obra será calculado através de fatores individuais de valorização de imóveis dentro 
das respectivas Zonas de Influência.
§ 4o. Para a apuração do Número Total de Imóveis Beneficiados, situados na Zona de Influência da obra, e dos respectivos Fatores Relativos 
e Individuais de Valorização, a Administração Pública Municipal adotará os seguintes procedimentos:
I – delimitará, em planta, a Zona de Influência da obra;
II – dividirá a Zona de Influência em faixas correspondentes aos diversos Índices de Hierarquização de Benefícios de Imóveis, em ordem 
decrescente, se for o caso;
III – individualizará, com base na área territorial, os imóveis localizados em cada faixa;
IV – obterá a área territorial de cada faixa, mediante a soma das áreas dos imóveis nela localizados.
V – Testada do imóvel.
§ 5o. O Custo Total ou Parcial da Obra, os respectivos Fatores Relativos e Individuais de Valorização e o número total de imóveis beneficiados 
deverão ser demonstrados em Edital específico próprio.

Art. 6º. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das obras, computadas as despesas de estudo, projetos, 
fiscalização, desapropriações, administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe em financiamento 
ou empréstimos.
§ 1°. Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras, todos os investimentos necessários para que benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência da obra.
§ 2°. A valorização imobiliária dar-se-á conforme Parecer da Comissão Especial nomeada através de Decreto.
Art. 7º. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Contribuição de Melhoria ou por estarem expressamente 
designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da Contribuição de Melhoria:
I – o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de transferência, salvo quando conste deste a prova de 
sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo preço;
II – o espólio, pelos débitos do “de cujus”, existentes à data da abertura da sucessão;
III – o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do “de cujus” existentes à data da partilha ou da adjudicação, limitada 
esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;
IV – a pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra, ou em outra, pelos débitos das sociedades fundidas, 
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transformadas ou incorporadas existentes à data daqueles atos;
V – a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial 
ou de serviço, e continuar a exploração do negócio sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, pelos débitos do 
fundo ou do estabelecimento adquirido, existentes à data da transação.
§ 1o. Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do inciso III deste artigo, a responsabilidade terá por 
limite máximo, respectivamente, o preço da arrematação ou o montante do quinhão, legado ou meação.
§ 2o. O disposto no inciso III deste artigo aplica-se nos casos de extinção de pessoas jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade 
seja continuada por qualquer sócio remanescente ou se espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.
Art. 8º. Para o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Executivo Municipal publicará, previamente, no órgão de im-
prensa oficial do Município, Edital Demonstrativo do Custo da Obra de Melhoramento, que conterá os seguintes elementos:
I – memorial descritivo do projeto;
II - Custo Total ou Parcial da Obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria;
III - delimitação, em planta, da Zona de Influência da obra, demonstrando as áreas, direta e indiretamente, beneficiadas, e a relação dos 
imóveis que a integram e respectivas medidas lineares das testadas, que serão utilizadas para o calculo do tributo;
IV – A divisão da Zona de Influência em faixas correspondentes aos diversos Índices de hierarquização de Benefícios de Imóveis, em ordem 
decrescente, se for o caso;
V - Número Total de Imóveis Beneficiados, situados na Zona de Influência da Obra;
VI – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre 
os imóveis situados na área de sua influência.
Art. 9º. O contribuinte definido no artigo 3º da presente Lei poderá, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a começar da data da pu-
blicação do edital, impugnar qualquer dos elementos deste, cabendo-lhe o ônus da prova.
Parágrafo Único. A impugnação será feita mediante petição fundamentada apresentada à repartição fazendária municipal.
Art. 10. A autoridade competente para julgar a impugnação é aquela definida na Lei Complementar Nº 009/2005, de 27 de setembro de 
2005, que dispõe sobre as normas gerais em administração tributária, que proferirá decisão no prazo de 7 (sete) dias, a contar do recebi-
mento do pedido.
Art. 11. A decisão da autoridade julgadora poderá ser comunicada ao impugnante, através de ofício, ou ser publicada no órgão oficial do 
Município, considerando-se cientificado o impugnante no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.
Art. 12. Da decisão proferida em primeira instância caberá recurso à Segunda instância, a ser interposto no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias, a contar da data da ciência, sob pena de preclusão.
§ 1°. O julgamento em segunda instância obedecerá ao prazo estabelecido no artigo 69 da Lei Complementar nº 009/2005.
§ 2º. A forma de comunicação ao impugnante obedece ao estabelecido no artigo 301 da Lei Complementar nº 009/2005.
§3º. As impugnações/reclamações e recursos administrativos interpostos contra o lançamento da contribuição de melhoria não suspendem 
o prosseguimento da obra quando a cobrança se referir a melhoria decorrente de obra executada em parte na forma prevista no caput deste 
artigo nem impede a Administração de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do tributo.
Art. 13. Executada a obra pública total ou parcialmente, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, far-se-á o 
lançamento referente a esses imóveis.
Art. 14. O Poder Executivo Municipal, considerando o custo das obras realizadas, a situação financeira do Município e as peculiaridades da 
área de influência das obras, poderá determinar que o lançamento da Contribuição de Melhoria seja regulamentado em edital e/ou Decreto.
Art. 15. Por ocasião do respectivo lançamento, a repartição fazendária competente notificará pessoalmente, via postal ou por edital o sujeito 
passivo, devendo a notificação conter os seguintes requisitos:
I – do valor da Contribuição de Melhoria lançada;
II – do prazo para o seu pagamento e, se for o caso, do número de parcelas mensais e respectivos vencimentos;
III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por imóvel situado na área beneficiada pela obra pública
IV - do prazo para a impugnação do lançamento;
V - o local do pagamento da contribuição de melhoria.
Parágrafo Único. Considerar-se-á regularmente notificado o sujeito passivo na data em que, através de publicação no órgão oficial de publi-
cação do Município ou jornal de circulação local, se dê ciência ao público do lançamento da Contribuição de Melhoria.
Art. 16. Caso o contribuinte opte pelo pagamento parcelado, deverá manifestar a opção através de requerimento dirigido à autoridade 
fazendária, pelo menos 20 (vinte) dias antes do vencimento da parcela.
§ 1º. No requerimento deverá constar o número de parcelas desejadas;
§ 2º. Deferido o parcelamento, a autoridade fazendária procederá à emissão do carnê de pagamento, expresso em UFRM- Unidade Fiscal 
de Referência Municipal, cuja transformação em moeda se dará no dia do efetivo pagamento da parcela.
Art.17. Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir dos 
condôminos as parcelas que lhe couberem.
Art.18. Na determinação do valor individual da contribuição será observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra re-
sultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso III, da Constituição Federal de 1988 
c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº. 009/2005(Código Tributário Municipal).
Art. 19. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elementos a serem considerados, isolados ou conjuntamente.
Art. 20. Os lançamentos da contribuição de melhoria e suas alterações serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notificação pes-
soal ou via postal com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP), em caso de Contribuinte Pessoa Física, e Simples Aviso de Recebimento 
(AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, indicando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do valor devido ou, para 
os fins de reclamação na forma desta Lei.
Art. 21. Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notificação será 
feita por Edital publicado em um dos jornais locais de grande circulação.
Art. 22. Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha interposto 
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impugnação/reclamação, ou, ainda, sem que tenha recorrido da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário inscrito em 
dívida ativa, para os devidos fins.
Art. 23. A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazendário, será emitida em duas vias, e conterá, além de outros, os seguintes 
elementos:
I – nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal do Município;
II – local e data da expedição;
III – identificação da contribuição de melhoria, do seu montante, prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para paga-
mento e demais elementos considerados na sua apuração e indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;
IV – incidência e montante da multa, juros e correção monetária aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
V – prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exigência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;
VI – assinatura do notificado e do notificante.
Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notificado a ele não aproveita nem prejudica.
Art. 24. Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a notificação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal (Cor-
reio) com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física ou simples Aviso de Recebimento (AR), no 
caso de Contribuinte Pessoa Jurídica.
Art. 25. São competentes para notificar o lançamento e suas alterações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo:
I – os Agentes Fiscais;
II – a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lançamento de tributos.
Art. 26. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os seguintes 
critérios:
I – Por opção do contribuinte, o pagamento da Contribuição de Melhoria, poderá ser a vista em parcela única, ou parcelado conforme a Lei 
Complementar nº 009/2005, de 27 de setembro de 2005, não havendo a incidência de qualquer espécie de redução do montante lançado, 
aí incluídos os índices oficiais de correção monetária e aplicação de juros legais, sendo o caso;
II - independentemente do número de prestações, no parcelamento será observado que o valor mínimo de cada parcela não será inferior a 
0,50 UFRM (zero vírgula cinquenta) da Unidade Fiscal de Referência Municipal.
III - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até o último dia útil do mês do deferimento do pedido de parcelamento, sob 
pena de cancelamento do mesmo.
Art. 27. As parcelas não pagas até a data de vencimento serão atualizadas na data do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na 
forma desta Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005).
§ 1º. Quando for efetuado o parcelamento e ocorrer o não pagamento de 02 (duas) parcelas até o vencimento da terceira parcela subse-
quente implica no seu cancelamento e na exigibilidade da totalidade do crédito não pago.
§ 2º. Na hipótese de parcelamento autorizado em lei, o crédito tributário correspondente à contribuição de melhoria parcelada e não paga, 
poderá, mediante requerimento do contribuinte e de acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.
Art. 28. Ficam isentas e excluídas da incidência da contribuição de melhoria prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade do Poder Público 
Federal, Estadual ou Municipal.
§ 1º. Ficam isentas do pagamento de contribuição de melhoria, as entidades de saúde beneficentes e de assistência sociais, assim declara-
das pelo Conselho nacional de Assistência Social – CNAS, proprietárias de imóvel beneficiadas com obra pública. A isenção será solicitada 
por parte das interessadas, mediante requerimento ao Chefe do Poder Executivo acompanhado de Certidão ou Certificado expedido pelo 
CNAS, vigente à época do respectivo edital.
§2º. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as parcelas devidas por contribuintes isentos de pagamento da Contribuição de 
Melhoria, após o rateio, desde que atendam os requisitos previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005, sem 
prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade Administrativa de ofício quando se tratar de imóveis 
pertencentes ao Poder Público conforme definido no caput deste artigo e, mediante requerimento administrativo, para os demais casos.
Art. 29. Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de requerimentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos contra 
o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustificada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será exigido o valor 
atualizado do tributo, com o correspondente acréscimo de multa e juros demora.
Art. 30. Os débitos fiscais de que trata esta lei, não liquidados no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por base o 
percentual correspondente à variação anual do IGPM, acumulada no período entre a data do vencimento da obrigação e a da apuração do 
valor devido para o seu lançamento, pagamento ou parcelamento.
Art. 31. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal a título da Contribuição de Melhoria de que dispõe esta Lei, sujeitar-se-ão à incidência 
de juros de mora calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.
§1º. Os juros de mora serão aplicados sobre o valor do tributo atualizado e exigidos a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.
§2º. As multas serão aplicadas e calculadas em 2% (dois por cento), calculadas sobre o tributo devido atualizado monetariamente, sem 
prejuízo de juros de mora.
Art. 32. É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária principal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente notificado, 
devendo no documento da impugnação/reclamação indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especificações, as provas 
documentais e testemunhais com que pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados e, em especial, poderá impugnar perante a Au-
toridade Administrativa de primeira instância, em face de erro na localização e dimensões do imóvel, do cálculo dos índices atribuídos, do 
valor da contribuição e do número de prestações.
§ 1º. O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, mediante protocolo no Município de São José do Cedro é de até 30(trin-
ta) dias a contar do 1º dia útil seguinte à data da notificação do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem prejuízo do 
exame pelo Poder Judiciário.
§ 2º. Serão consideradas inválidas as reclamações interpostas fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se referir o lan-
çamento ou a notificação
Art. 33. O titular do órgão fazendário proferirá decisão de primeira instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, aplicará as 
penalidades fixadas pela legislação tributária.
§ 1º. A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 (noventa dias), contados da data do recebimento do processo concluso.
§ 2º. Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre que houver diligência dos autos.
Art. 34. A comunicação ao interessado da decisão proferida em primeira instância será feita:
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I – pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;
II – pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física e simples Aviso de Recebimento 
(AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, ou,
III – por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.
Parágrafo único. A comunicação indicará, obrigatoriamente, o prazo para interposição de recurso voluntário na instância superior.
Art. 35. O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar quando:
I – tiver participado diretamente da ação administrativa que originou o litígio;
II – for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;
III – estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até terceiro grau.
Parágrafo único. O titular do órgão fazendário será substituído, nos seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediatamente 
inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro funcional da respectiva Secretaria.
Art. 36. É facultado à parte interpor recurso voluntário quando a autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, dando-se 
como julgada improcedente a reclamação ou defesa, exceto no caso de suspensão do julgamento para diligência dos autos.
Art. 37. São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões proferidas em primeira instância após o trânsito em julgado, que se dará no 
prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pelo interessado.
Art. 38. As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorríveis, serão proferidas pelo Conselho Municipal de Contribuintes, observados 
os prazos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005) e na legislação complementar no 
que couber.
§ 1º. Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data da 
ciência do contribuinte;
§ 2º. A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação/reclamação.
Art. 39. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas nos 
artigos 81 e 82, da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).
Art. 40. Para os fins da aplicação desta Lei, poderá a Autoridade Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o quadro da 
Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem como solicitar 
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais indicadas nesta Lei.
Art. 41. Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto no Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 009/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
§ 2º. Para os fins das disposições desta lei é considerado exercício o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro do ano 
civil.
Art. 42. As despesas constantes da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária específica.
Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4945/2020
Publicação Nº 2755232

LEI Nº 4.945, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria em 
decorrência da valorização mobiliária relativo às obras públicas de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização e obras comple-
mentares, tendo como limite global a despesa realizada da obra e, como limite individual, o acréscimo de valor que resultar para cada 
imóvel, compreendendo aqueles situados nas ruas abaixo relacionadas:
RUA LUIZ BIZOTTO (trecho entre a Rua Hermínio Conte e a Rua Paraná)
Art. 2º. O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é a pessoa física ou jurídica titular da propriedade ou do domínio útil ou da posse 
do bem imóvel alcançado pelo acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas 
municipais.
Art. 3º. A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização 
imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado, observando-se o rateio da parcela do custo da obra, a ser financiada pela contribuição de melhoria, pelos imóveis situados na 
zona beneficiada, em função dos respectivos fatores individuais de valorização.
Art. 4º. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indi-
retamente por obras públicas municipais.
Art. 5º. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria a ser exigida pelo Município, para fazer face ao custo das obras públicas, será cobrada 
adotando-se como critério o benefício resultante da obra, calculado através de índices cadastrais das respectivas Zonas de Influência, sua 
testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados, isolada ou conjuntamente e em função dos 
respectivos Fatores Relativos e Individuais de Valorização.
§ 1o. Os Fatores Relativos e Individuais de Valorização é a determinação do fator de absorção de benefício da valorização para toda a zona 
e para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
§ 2°. A determinação da base de cálculo da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando, proporcionalmente, 25% (vinte e cinco por cento) 
do custo total da obra, entre todos os imóveis incluídos nas respectivas Zonas de Influência, acrescidos dos aditivos, se houver, respeitando 
os limites previstos em lei.
§ 3o. A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis do domínio privado, situados nas áreas diretamente beneficiadas 
pela obra, em que o benefício individual resultante da obra será calculado através de fatores individuais de valorização de imóveis dentro 
das respectivas Zonas de Influência.
§ 4o. Para a apuração do Número Total de Imóveis Beneficiados, situados na Zona de Influência da obra, e dos respectivos Fatores Relativos 
e Individuais de Valorização, a Administração Pública Municipal adotará os seguintes procedimentos:
I – delimitará, em planta, a Zona de Influência da obra;
II – dividirá a Zona de Influência em faixas correspondentes aos diversos Índices de Hierarquização de Benefícios de Imóveis, em ordem 
decrescente, se for o caso;
III – individualizará, com base na área territorial, os imóveis localizados em cada faixa;
IV – obterá a área territorial de cada faixa, mediante a soma das áreas dos imóveis nela localizados.
V – Testada do imóvel.
§ 5o. O Custo Total ou Parcial da Obra, os respectivos Fatores Relativos e Individuais de Valorização e o número total de imóveis beneficiados 
deverão ser demonstrados em Edital específico próprio.
Art. 6º. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das obras, computadas as despesas de estudo, projetos, 
fiscalização, desapropriações, administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe em financiamento 
ou empréstimos.
§ 1°. Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras, todos os investimentos necessários para que benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência da obra.
§ 2°. A valorização imobiliária dar-se-á conforme Parecer da Comissão Especial nomeada através de Decreto.
Art. 7º. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Contribuição de Melhoria ou por estarem expressamente 
designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da Contribuição de Melhoria:
I – o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de transferência, salvo quando conste deste a prova de 
sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo preço;
II – o espólio, pelos débitos do “de cujus”, existentes à data da abertura da sucessão;
III – o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do “de cujus” existentes à data da partilha ou da adjudicação, limitada 
esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;
IV – a pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra, ou em outra, pelos débitos das sociedades fundidas, 
transformadas ou incorporadas existentes à data daqueles atos;
V – a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial 
ou de serviço, e continuar a exploração do negócio sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, pelos débitos do 
fundo ou do estabelecimento adquirido, existentes à data da transação.
§ 1o. Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do inciso III deste artigo, a responsabilidade terá por 
limite máximo, respectivamente, o preço da arrematação ou o montante do quinhão, legado ou meação.
§ 2o. O disposto no inciso III deste artigo aplica-se nos casos de extinção de pessoas jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade 
seja continuada por qualquer sócio remanescente ou se espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.
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Art. 8º. Para o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Executivo Municipal publicará, previamente, no órgão de im-
prensa oficial do Município, Edital Demonstrativo do Custo da Obra de Melhoramento, que conterá os seguintes elementos:
I – memorial descritivo do projeto;
II - Custo Total ou Parcial da Obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria;
III - delimitação, em planta, da Zona de Influência da obra, demonstrando as áreas, direta e indiretamente, beneficiadas, e a relação dos 
imóveis que a integram e respectivas medidas lineares das testadas, que serão utilizadas para o calculo do tributo;
IV – A divisão da Zona de Influência em faixas correspondentes aos diversos Índices de hierarquização de Benefícios de Imóveis, em ordem 
decrescente, se for o caso;
V - Número Total de Imóveis Beneficiados, situados na Zona de Influência da Obra;
VI – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre 
os imóveis situados na área de sua influência.
Art. 9º. O contribuinte definido no artigo 3º da presente Lei poderá, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a começar da data da pu-
blicação do edital, impugnar qualquer dos elementos deste, cabendo-lhe o ônus da prova.
Parágrafo Único. A impugnação será feita mediante petição fundamentada apresentada à repartição fazendária municipal.
Art. 10. A autoridade competente para julgar a impugnação é aquela definida na Lei Complementar Nº 009/2005, de 27 de setembro de 
2005, que dispõe sobre as normas gerais em administração tributária, que proferirá decisão no prazo de 7 (sete) dias, a contar do recebi-
mento do pedido.
Art. 11. A decisão da autoridade julgadora poderá ser comunicada ao impugnante, através de ofício, ou ser publicada no órgão oficial do 
Município, considerando-se cientificado o impugnante no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.
Art. 12. Da decisão proferida em primeira instância caberá recurso à Segunda instância, a ser interposto no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias, a contar da data da ciência, sob pena de preclusão.
§ 1°. O julgamento em segunda instância obedecerá ao prazo estabelecido no artigo 69 da Lei Complementar nº 009/2005.
§ 2º. A forma de comunicação ao impugnante obedece ao estabelecido no artigo 301 da Lei Complementar nº 009/2005.
§3º. As impugnações/reclamações e recursos administrativos interpostos contra o lançamento da contribuição de melhoria não suspendem 
o prosseguimento da obra quando a cobrança se referir a melhoria decorrente de obra executada em parte na forma prevista no caput deste 
artigo nem impede a Administração de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do tributo.
Art. 13. Executada a obra pública total ou parcialmente, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, far-se-á o 
lançamento referente a esses imóveis.
Art. 14. O Poder Executivo Municipal, considerando o custo das obras realizadas, a situação financeira do Município e as peculiaridades da 
área de influência das obras, poderá determinar que o lançamento da Contribuição de Melhoria seja regulamentado em edital e/ou Decreto.
Art. 15. Por ocasião do respectivo lançamento, a repartição fazendária competente notificará pessoalmente, via postal ou por edital o sujeito 
passivo, devendo a notificação conter os seguintes requisitos:
I – do valor da Contribuição de Melhoria lançada;
II – do prazo para o seu pagamento e, se for o caso, do número de parcelas mensais e respectivos vencimentos;
III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por imóvel situado na área beneficiada pela obra pública
IV - do prazo para a impugnação do lançamento;
V - o local do pagamento da contribuição de melhoria.
Parágrafo Único. Considerar-se-á regularmente notificado o sujeito passivo na data em que, através de publicação no órgão oficial de publi-
cação do Município ou jornal de circulação local, se dê ciência ao público do lançamento da Contribuição de Melhoria.
Art. 16. Caso o contribuinte opte pelo pagamento parcelado, deverá manifestar a opção através de requerimento dirigido à autoridade 
fazendária, pelo menos 20 (vinte) dias antes do vencimento da parcela.
§ 1º. No requerimento deverá constar o número de parcelas desejadas;
§ 2º. Deferido o parcelamento, a autoridade fazendária procederá à emissão do carnê de pagamento, expresso em UFRM- Unidade Fiscal 
de Referência Municipal, cuja transformação em moeda se dará no dia do efetivo pagamento da parcela.
Art.17. Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir dos 
condôminos as parcelas que lhe couberem.
Art.18. Na determinação do valor individual da contribuição será observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra re-
sultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso III, da Constituição Federal de 1988 
c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº. 009/2005(Código Tributário Municipal).
Art. 19. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elementos a serem considerados, isolados ou conjuntamente.
Art. 20. Os lançamentos da contribuição de melhoria e suas alterações serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notificação pes-
soal ou via postal com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP), em caso de Contribuinte Pessoa Física, e Simples Aviso de Recebimento 
(AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, indicando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do valor devido ou, para 
os fins de reclamação na forma desta Lei.
Art. 21. Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notificação será 
feita por Edital publicado em um dos jornais locais de grande circulação.
Art. 22. Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha interposto 
impugnação/reclamação, ou, ainda, sem que tenha recorrido da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário inscrito em 
dívida ativa, para os devidos fins.
Art. 23. A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazendário, será emitida em duas vias, e conterá, além de outros, os seguintes 
elementos:
I – nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal do Município;
II – local e data da expedição;
III – identificação da contribuição de melhoria, do seu montante, prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para paga-
mento e demais elementos considerados na sua apuração e indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1845

IV – incidência e montante da multa, juros e correção monetária aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
V – prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exigência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;
VI – assinatura do notificado e do notificante.
Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notificado a ele não aproveita nem prejudica.
Art. 24. Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a notificação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal (Cor-
reio) com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física ou simples Aviso de Recebimento (AR), no 
caso de Contribuinte Pessoa Jurídica.
Art. 25. São competentes para notificar o lançamento e suas alterações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo:
I – os Agentes Fiscais;
II – a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lançamento de tributos.
Art. 26. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os seguintes 
critérios:
I – Por opção do contribuinte, o pagamento da Contribuição de Melhoria, poderá ser a vista em parcela única, ou parcelado conforme a Lei 
Complementar nº 009/2005, de 27 de setembro de 2005, não havendo a incidência de qualquer espécie de redução do montante lançado, 
aí incluídos os índices oficiais de correção monetária e aplicação de juros legais, sendo o caso;
II - independentemente do número de prestações, no parcelamento será observado que o valor mínimo de cada parcela não será inferior a 
0,50 UFRM (zero vírgula cinquenta) da Unidade Fiscal de Referência Municipal.
III - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até o último dia útil do mês do deferimento do pedido de parcelamento, sob 
pena de cancelamento do mesmo.
Art. 27. As parcelas não pagas até a data de vencimento serão atualizadas na data do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na 
forma desta Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005).
§ 1º. Quando for efetuado o parcelamento e ocorrer o não pagamento de 02 (duas) parcelas até o vencimento da terceira parcela subse-
quente implica no seu cancelamento e na exigibilidade da totalidade do crédito não pago.
§ 2º. Na hipótese de parcelamento autorizado em lei, o crédito tributário correspondente à contribuição de melhoria parcelada e não paga, 
poderá, mediante requerimento do contribuinte e de acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.
Art. 28. Ficam isentas e excluídas da incidência da contribuição de melhoria prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade do Poder Público 
Federal, Estadual ou Municipal.
§ 1º. Ficam isentas do pagamento de contribuição de melhoria, as entidades de saúde beneficentes e de assistência sociais, assim declara-
das pelo Conselho nacional de Assistência Social – CNAS, proprietárias de imóvel beneficiadas com obra pública. A isenção será solicitada 
por parte das interessadas, mediante requerimento ao Chefe do Poder Executivo acompanhado de Certidão ou Certificado expedido pelo 
CNAS, vigente à época do respectivo edital.
§2º. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as parcelas devidas por contribuintes isentos de pagamento da Contribuição de 
Melhoria, após o rateio, desde que atendam os requisitos previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005, sem 
prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade Administrativa de ofício quando se tratar de imóveis 
pertencentes ao Poder Público conforme definido no caput deste artigo e, mediante requerimento administrativo, para os demais casos.
Art. 29. Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de requerimentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos contra 
o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustificada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será exigido o valor 
atualizado do tributo, com o correspondente acréscimo de multa e juros demora.
Art. 30. Os débitos fiscais de que trata esta lei, não liquidados no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por base o 
percentual correspondente à variação anual do IGPM, acumulada no período entre a data do vencimento da obrigação e a da apuração do 
valor devido para o seu lançamento, pagamento ou parcelamento.
Art. 31. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal a título da Contribuição de Melhoria de que dispõe esta Lei, sujeitar-se-ão à incidência 
de juros de mora calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.
§1º. Os juros de mora serão aplicados sobre o valor do tributo atualizado e exigidos a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.
§2º. As multas serão aplicadas e calculadas em 2% (dois por cento), calculadas sobre o tributo devido atualizado monetariamente, sem 
prejuízo de juros de mora.
Art. 32. É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária principal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente notificado, 
devendo no documento da impugnação/reclamação indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especificações, as provas 
documentais e testemunhais com que pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados e, em especial, poderá impugnar perante a Au-
toridade Administrativa de primeira instância, em face de erro na localização e dimensões do imóvel, do cálculo dos índices atribuídos, do 
valor da contribuição e do número de prestações.
§ 1º. O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, mediante protocolo no Município de São José do Cedro é de até 30(trin-
ta) dias a contar do 1º dia útil seguinte à data da notificação do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem prejuízo do 
exame pelo Poder Judiciário.
§ 2º. Serão consideradas inválidas as reclamações interpostas fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se referir o lan-
çamento ou a notificação
Art. 33. O titular do órgão fazendário proferirá decisão de primeira instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, aplicará as 
penalidades fixadas pela legislação tributária.
§ 1º. A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 (noventa dias), contados da data do recebimento do processo concluso.
§ 2º. Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre que houver diligência dos autos.
Art. 34. A comunicação ao interessado da decisão proferida em primeira instância será feita:
I – pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;
II – pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física e simples Aviso de Recebimento 
(AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, ou,
III – por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.
Parágrafo único. A comunicação indicará, obrigatoriamente, o prazo para interposição de recurso voluntário na instância superior.
Art. 35. O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar quando:
I – tiver participado diretamente da ação administrativa que originou o litígio;
II – for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;
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III – estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até terceiro grau.
Parágrafo único. O titular do órgão fazendário será substituído, nos seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediatamente 
inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro funcional da respectiva Secretaria.
Art. 36. É facultado à parte interpor recurso voluntário quando a autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, dando-se 
como julgada improcedente a reclamação ou defesa, exceto no caso de suspensão do julgamento para diligência dos autos.
Art. 37. São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões proferidas em primeira instância após o trânsito em julgado, que se dará no 
prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pelo interessado.
Art. 38. As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorríveis, serão proferidas pelo Conselho Municipal de Contribuintes, observados 
os prazos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005) e na legislação complementar no 
que couber.
§ 1º. Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data da 
ciência do contribuinte;
§ 2º. A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação/reclamação.
Art. 39. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas nos 
artigos 81 e 82, da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).
Art. 40. Para os fins da aplicação desta Lei, poderá a Autoridade Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o quadro da 
Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem como solicitar 
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais indicadas nesta Lei.
Art. 41. Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto no Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 009/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
§ 2º. Para os fins das disposições desta lei é considerado exercício o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro do ano 
civil.
Art. 42. As despesas constantes da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária específica.
Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.
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LEI Nº 4946/2020
Publicação Nº 2755234

LEI Nº 4.946, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria em 
decorrência da valorização mobiliária relativo às obras públicas de pavimentação em pedras irregulares em basalto, drenagem pluvial e 
sinalização viária, tendo como limite global a despesa realizada da obra e, como limite individual, o acréscimo de valor que resultar para 
cada imóvel, compreendendo aqueles situados nas ruas abaixo relacionadas:
RUA DÁRICO MORTARI (Trecho entre a esquina com a Rua Maranhão e à estaca 2 + 16,25 m – Loteamento Alta Colina)
RUA MARANHÃO (Trecho entre a Rua Leoberto Leal e a Rua Darico Mortari - Loteamento Alta Colina)
Art. 2º. O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é a pessoa física ou jurídica titular da propriedade ou do domínio útil ou da posse 
do bem imóvel alcançado pelo acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras publicas 
municipais.
Art. 3º. A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização 
imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado, observando-se o rateio da parcela do custo da obra, a ser financiada pela contribuição de melhoria, pelos imóveis situados na 
zona beneficiada, em função dos respectivos fatores individuais de valorização.
Art. 4º. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indi-
retamente por obras públicas municipais.
Art. 5º. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria a ser exigida pelo Município, para fazer face ao custo das obras públicas, será cobrada 
adotando-se como critério o benefício resultante da obra, calculado através de índices cadastrais das respectivas Zonas de Influência, sua 
testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados, isolada ou conjuntamente e em função dos 
respectivos Fatores Relativos e Individuais de Valorização.
§ 1o. Os Fatores Relativos e Individuais de Valorização é a determinação do fator de absorção de benefício da valorização para toda a zona 
e para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
§ 2°. A determinação da base de cálculo da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando, proporcionalmente, 25% (vinte e cinco por cento) 
do custo total da obra, entre todos os imóveis incluídos nas respectivas Zonas de Influência, acrescidos dos aditivos, se houver, respeitando 
os limites previstos em lei.
§ 3o. A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis do domínio privado, situados nas áreas diretamente beneficiadas 
pela obra, em que o benefício individual resultante da obra será calculado através de fatores individuais de valorização de imóveis dentro 
das respectivas Zonas de Influência.
§ 4o. Para a apuração do Número Total de Imóveis Beneficiados, situados na Zona de Influência da obra, e dos respectivos Fatores Relativos 
e Individuais de Valorização, a Administração Pública Municipal adotará os seguintes procedimentos:
I – delimitará, em planta, a Zona de Influência da obra;
II – dividirá a Zona de Influência em faixas correspondentes aos diversos Índices de Hierarquização de Benefícios de Imóveis, em ordem 
decrescente, se for o caso;
III – individualizará, com base na área territorial, os imóveis localizados em cada faixa;
IV – obterá a área territorial de cada faixa, mediante a soma das áreas dos imóveis nela localizados.
V – Testada do imóvel.
§ 5o. O Custo Total ou Parcial da Obra, os respectivos Fatores Relativos e Individuais de Valorização e o número total de imóveis beneficiados 
deverão ser demonstrados em Edital específico próprio.
Art. 6º. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das obras, computadas as despesas de estudo, projetos, 
fiscalização, desapropriações, administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe em financiamento 
ou empréstimos.
§ 1°. Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras, todos os investimentos necessários para que benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência da obra.
§ 2°. A valorização imobiliária dar-se-á conforme Parecer da Comissão Especial nomeada através de Decreto.
Art. 7º. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Contribuição de Melhoria ou por estarem expressamente 
designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da Contribuição de Melhoria:
I – o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de transferência, salvo quando conste deste a prova de 
sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo preço;
II – o espólio, pelos débitos do “de cujus”, existentes à data da abertura da sucessão;
III – o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do “de cujus” existentes à data da partilha ou da adjudicação, limitada 
esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;
IV – a pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra, ou em outra, pelos débitos das sociedades fundidas, 
transformadas ou incorporadas existentes à data daqueles atos;
V – a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial 
ou de serviço, e continuar a exploração do negócio sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, pelos débitos do 
fundo ou do estabelecimento adquirido, existentes à data da transação.
§ 1o. Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do inciso III deste artigo, a responsabilidade terá por 
limite máximo, respectivamente, o preço da arrematação ou o montante do quinhão, legado ou meação.
§ 2o. O disposto no inciso III deste artigo aplica-se nos casos de extinção de pessoas jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade 
seja continuada por qualquer sócio remanescente ou se espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.
Art. 8º. Para o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Executivo Municipal publicará, previamente, no órgão de im-
prensa oficial do Município, Edital Demonstrativo do Custo da Obra de Melhoramento, que conterá os seguintes elementos:
I – memorial descritivo do projeto;
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II - Custo Total ou Parcial da Obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria;
III - delimitação, em planta, da Zona de Influência da obra, demonstrando as áreas, direta e indiretamente, beneficiadas, e a relação dos 
imóveis que a integram e respectivas medidas lineares das testadas, que serão utilizadas para o calculo do tributo;
IV – A divisão da Zona de Influência em faixas correspondentes aos diversos Índices de hierarquização de Benefícios de Imóveis, em ordem 
decrescente, se for o caso;
V - Número Total de Imóveis Beneficiados, situados na Zona de Influência da Obra;
VI – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre 
os imóveis situados na área de sua influência.
Art. 9º. O contribuinte definido no artigo 3º da presente Lei poderá, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a começar da data da pu-
blicação do edital, impugnar qualquer dos elementos deste, cabendo-lhe o ônus da prova.
Parágrafo Único. A impugnação será feita mediante petição fundamentada apresentada à repartição fazendária municipal.
Art. 10. A autoridade competente para julgar a impugnação é aquela definida na Lei Complementar Nº 009/2005, de 27 de setembro de 
2005, que dispõe sobre as normas gerais em administração tributária, que proferirá decisão no prazo de 7 (sete) dias, a contar do recebi-
mento do pedido.
Art. 11. A decisão da autoridade julgadora poderá ser comunicada ao impugnante, através de ofício, ou ser publicada no órgão oficial do 
Município, considerando-se cientificado o impugnante no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.
Art. 12. Da decisão proferida em primeira instância caberá recurso à Segunda instância, a ser interposto no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias, a contar da data da ciência, sob pena de preclusão.
§ 1°. O julgamento em segunda instância obedecerá ao prazo estabelecido no artigo 69 da Lei Complementar nº 009/2005.
§ 2º. A forma de comunicação ao impugnante obedece ao estabelecido no artigo 301 da Lei Complementar nº 009/2005.
§3º. As impugnações/reclamações e recursos administrativos interpostos contra o lançamento da contribuição de melhoria não suspendem 
o prosseguimento da obra quando a cobrança se referir a melhoria decorrente de obra executada em parte na forma prevista no caput deste 
artigo nem impede a Administração de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do tributo.
Art. 13. Executada a obra pública total ou parcialmente, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, far-se-á o 
lançamento referente a esses imóveis.
Art. 14. O Poder Executivo Municipal, considerando o custo das obras realizadas, a situação financeira do Município e as peculiaridades da 
área de influência das obras, poderá determinar que o lançamento da Contribuição de Melhoria seja regulamentado em edital e/ou Decreto.
Art. 15. Por ocasião do respectivo lançamento, a repartição fazendária competente notificará pessoalmente, via postal ou por edital o sujeito 
passivo, devendo a notificação conter os seguintes requisitos:
I – do valor da Contribuição de Melhoria lançada;
II – do prazo para o seu pagamento e, se for o caso, do número de parcelas mensais e respectivos vencimentos;
III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por imóvel situado na área beneficiada pela obra pública
IV - do prazo para a impugnação do lançamento;
V - o local do pagamento da contribuição de melhoria.
Parágrafo Único. Considerar-se-á regularmente notificado o sujeito passivo na data em que, através de publicação no órgão oficial de publi-
cação do Município ou jornal de circulação local, se dê ciência ao público do lançamento da Contribuição de Melhoria.
Art. 16. Caso o contribuinte opte pelo pagamento parcelado, deverá manifestar a opção através de requerimento dirigido à autoridade 
fazendária, pelo menos 20 (vinte) dias antes do vencimento da parcela.
§ 1º. No requerimento deverá constar o número de parcelas desejadas;
§ 2º. Deferido o parcelamento, a autoridade fazendária procederá à emissão do carnê de pagamento, expresso em UFRM- Unidade Fiscal 
de Referência Municipal, cuja transformação em moeda se dará no dia do efetivo pagamento da parcela.
Art.17. Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir dos 
condôminos as parcelas que lhe couberem.
Art.18. Na determinação do valor individual da contribuição será observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra re-
sultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso III, da Constituição Federal de 1988 
c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº. 009/2005(Código Tributário Municipal).
Art. 19. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elementos a serem considerados, isolados ou conjuntamente.
Art. 20. Os lançamentos da contribuição de melhoria e suas alterações serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notificação pes-
soal ou via postal com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP), em caso de Contribuinte Pessoa Física, e Simples Aviso de Recebimento 
(AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, indicando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do valor devido ou, para 
os fins de reclamação na forma desta Lei.
Art. 21. Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notificação será 
feita por Edital publicado em um dos jornais locais de grande circulação.
Art. 22. Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha interposto 
impugnação/reclamação, ou, ainda, sem que tenha recorrido da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário inscrito em 
dívida ativa, para os devidos fins.
Art. 23. A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazendário, será emitida em duas vias, e conterá, além de outros, os seguintes 
elementos:
I – nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal do Município;
II – local e data da expedição;
III – identificação da contribuição de melhoria, do seu montante, prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para paga-
mento e demais elementos considerados na sua apuração e indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;
IV – incidência e montante da multa, juros e correção monetária aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
V – prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exigência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;
VI – assinatura do notificado e do notificante.
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Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notificado a ele não aproveita nem prejudica.
Art. 24. Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a notificação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal (Cor-
reio) com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física ou simples Aviso de Recebimento (AR), no 
caso de Contribuinte Pessoa Jurídica.
Art. 25. São competentes para notificar o lançamento e suas alterações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo:
I – os Agentes Fiscais;
II – a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lançamento de tributos.
Art. 26. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os seguintes 
critérios:
I – Por opção do contribuinte, o pagamento da Contribuição de Melhoria, poderá ser a vista em parcela única, ou parcelado conforme a Lei 
Complementar nº 009/2005, de 27 de setembro de 2005, não havendo a incidência de qualquer espécie de redução do montante lançado, 
aí incluídos os índices oficiais de correção monetária e aplicação de juros legais, sendo o caso;
II - independentemente do número de prestações, no parcelamento será observado que o valor mínimo de cada parcela não será inferior a 
0,50 UFRM (zero vírgula cinquenta) da Unidade Fiscal de Referência Municipal.
III - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até o último dia útil do mês do deferimento do pedido de parcelamento, sob 
pena de cancelamento do mesmo.
Art. 27. As parcelas não pagas até a data de vencimento serão atualizadas na data do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na 
forma desta Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005).
§ 1º. Quando for efetuado o parcelamento e ocorrer o não pagamento de 02 (duas) parcelas até o vencimento da terceira parcela subse-
quente implica no seu cancelamento e na exigibilidade da totalidade do crédito não pago.
§ 2º. Na hipótese de parcelamento autorizado em lei, o crédito tributário correspondente à contribuição de melhoria parcelada e não paga, 
poderá, mediante requerimento do contribuinte e de acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.
Art. 28. Ficam isentas e excluídas da incidência da contribuição de melhoria prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade do Poder Público 
Federal, Estadual ou Municipal.
§ 1º. Ficam isentas do pagamento de contribuição de melhoria, as entidades de saúde beneficentes e de assistência sociais, assim declara-
das pelo Conselho nacional de Assistência Social – CNAS, proprietárias de imóvel beneficiadas com obra pública. A isenção será solicitada 
por parte das interessadas, mediante requerimento ao Chefe do Poder Executivo acompanhado de Certidão ou Certificado expedido pelo 
CNAS, vigente à época do respectivo edital.
§2º. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as parcelas devidas por contribuintes isentos de pagamento da Contribuição de 
Melhoria, após o rateio, desde que atendam os requisitos previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005, sem 
prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade Administrativa de ofício quando se tratar de imóveis 
pertencentes ao Poder Público conforme definido no caput deste artigo e, mediante requerimento administrativo, para os demais casos.
Art. 29. Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de requerimentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos contra 
o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustificada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será exigido o valor 
atualizado do tributo, com o correspondente acréscimo de multa e juros demora.
Art. 30. Os débitos fiscais de que trata esta lei, não liquidados no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por base o 
percentual correspondente à variação anual do IGPM, acumulada no período entre a data do vencimento da obrigação e a da apuração do 
valor devido para o seu lançamento, pagamento ou parcelamento.
Art. 31. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal a título da Contribuição de Melhoria de que dispõe esta Lei, sujeitar-se-ão à incidência 
de juros de mora calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.
§1º. Os juros de mora serão aplicados sobre o valor do tributo atualizado e exigidos a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.
§2º. As multas serão aplicadas e calculadas em 2% (dois por cento), calculadas sobre o tributo devido atualizado monetariamente, sem 
prejuízo de juros de mora.
Art. 32. É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária principal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente notificado, 
devendo no documento da impugnação/reclamação indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especificações, as provas 
documentais e testemunhais com que pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados e, em especial, poderá impugnar perante a Au-
toridade Administrativa de primeira instância, em face de erro na localização e dimensões do imóvel, do cálculo dos índices atribuídos, do 
valor da contribuição e do número de prestações.
§ 1º. O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, mediante protocolo no Município de São José do Cedro é de até 30(trin-
ta) dias a contar do 1º dia útil seguinte à data da notificação do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem prejuízo do 
exame pelo Poder Judiciário.
§ 2º. Serão consideradas inválidas as reclamações interpostas fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se referir o lan-
çamento ou a notificação
Art. 33. O titular do órgão fazendário proferirá decisão de primeira instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, aplicará as 
penalidades fixadas pela legislação tributária.
§ 1º. A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 (noventa dias), contados da data do recebimento do processo concluso.
§ 2º. Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre que houver diligência dos autos.
Art. 34. A comunicação ao interessado da decisão proferida em primeira instância será feita:
I – pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;
II – pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física e simples Aviso de Recebimento 
(AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, ou,
III – por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.
Parágrafo único. A comunicação indicará, obrigatoriamente, o prazo para interposição de recurso voluntário na instância superior.
Art. 35. O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar quando:
I – tiver participado diretamente da ação administrativa que originou o litígio;
II – for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;
III – estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até terceiro grau.
Parágrafo único. O titular do órgão fazendário será substituído, nos seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediatamente 
inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro funcional da respectiva Secretaria.
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Art. 36. É facultado à parte interpor recurso voluntário quando a autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, dando-se 
como julgada improcedente a reclamação ou defesa, exceto no caso de suspensão do julgamento para diligência dos autos.
Art. 37. São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões proferidas em primeira instância após o trânsito em julgado, que se dará no 
prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pelo interessado.
Art. 38. As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorríveis, serão proferidas pelo Conselho Municipal de Contribuintes, observados 
os prazos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005) e na legislação complementar no 
que couber.
§ 1º. Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data da 
ciência do contribuinte;
§ 2º. A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação/reclamação.
Art. 39. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas nos 
artigos 81 e 82, da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).
Art. 40. Para os fins da aplicação desta Lei, poderá a Autoridade Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o quadro da 
Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem como solicitar 
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais indicadas nesta Lei.
Art. 41. Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto no Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 009/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
§ 2º. Para os fins das disposições desta lei é considerado exercício o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro do ano 
civil.
Art. 42. As despesas constantes da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária específica.
Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Art. 44. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras
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LEI Nº 4947/2020
Publicação Nº 2755237

LEI Nº 4.947, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria em 
decorrência da valorização imobiliária relativo às obras públicas de passeios em paver, lajotas de cimento, rampa de acessibilidade e muro 
em pedra argamassas, tendo como limite global a despesa realizada da obra e como limite individual, o acréscimo de valor que resultar para 
cada imóvel, compreendendo aqueles situados nas ruas abaixo relacionadas:
RUA SANTOS DUMONT (Trecho entre a Rua Castro Alves e a Rua das Cabriúvas)
RUA DAS CABRIÚVAS (Trecho entre a Rua Santos Dumont e a Avenida Santo Antônio)
Art. 2º. O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é a pessoa física ou jurídica titular da propriedade ou do domínio útil ou da posse 
do bem imóvel alcançado pelo acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras publicas 
municipais.
Art. 3º - A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização 
imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado, observando-se o rateio da parcela do custo da obra, a ser financiada pela contribuição de melhoria, pelos imóveis situados na 
zona beneficiada, em função dos respectivos fatores individuais de valorização.
Art. 4º - A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou 
indiretamente por obras públicas municipais.
Art. 5º- A base de cálculo da Contribuição de Melhoria a ser exigida pelo Município, para fazer face ao custo das obras públicas, será cobra-
da adotando-se como critério o benefício resultante da obra, calculado através de índices cadastrais das respectivas Zonas de Influência.
§ 1o. A apuração da base de cálculo, dependendo da natureza da obra, far-se-á levando em conta a situação do imóvel na Zona de Influên-
cia, sua testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados, isolada ou conjuntamente.
§ 2o. A determinação da base de cálculo da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total das 
obras, entre todos os imóveis incluídos nas respectivas Zonas de Influência.
§ 3o. A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis do domínio privado, situados nas áreas diretas e indiretamente 
beneficiadas pela obra, em que o benefício individual resultante da obra será calculado através de fatores individuais de valorização de 
imóveis dentro das respectivas Zonas de Influência.
§ 4o. Para a apuração da base de cálculo da Contribuição de Melhoria, o órgão responsável, com base no benefício resultante da obra – 
calculado através de índices cadastrais das respectivas Zonas de Influência no Custo Total ou Parcial da Obra, no Número Total de Imóveis 
Beneficiados, situados na Zona de Influência da obra e em função dos respectivos Fatores Relativos e Individuais de Valorização.
§ 5o. Para a apuração do Número Total de Imóveis Beneficiados, situados na Zona de Influência da obra, e dos respectivos Fatores Relativos 
e Individuais de Valorização, a Administração Pública Municipal adotará os seguintes procedimentos:
I – delimitará, em planta, a Zona de Influência da obra;
II – dividirá a Zona de Influência em faixas correspondentes aos diversos Índices de Hierarquização de Benefícios de Imóveis, em ordem 
decrescente, se for o caso;
III – individualizará, com base na área territorial, os imóveis localizados em cada faixa;
IV – obterá a área territorial de cada faixa, mediante a soma das áreas dos imóveis nela localizados.
V – Testada do imóvel.
Art. 6º - A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das obras, computadas as despesas de estudo, projetos, 
fiscalização, desapropriações, administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe em financiamento 
ou empréstimos.
§ 1°. Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras, todos os investimentos necessários para que benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência da obra.
§ 2°. A parcela de custo da obra a ser financiada mediante Contribuição de Melhoria será equivalente a 5% (cinco por cento) do custo total 
da obra, acrescidos dos aditivos, se houver, respeitando os limites previstos em lei e em estudo social.
§3º. A valorização imobiliária dar-se-á conforme Parecer da Comissão Especial nomeada através do Decreto nº 6.550, de 31 de Julho de 
2019.
Art. 7º A base de cálculo da Contribuição de Melhoria, relativa a cada imóvel, será determinada pelo rateio do Custo Total ou Parcial da 
Obra, pelo Número Total de imóveis Beneficiados, situados na Zona de influência da Obra, em função dos respectivos Fatores Relativos e 
Individuais de Valorização.
§ 1°. Os Fatores Relativos e Individuais de Valorização é a determinação do fator de absorção de benefício da valorização para toda a zona 
e para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
§ 2°. O Custo Total ou Parcial da Obra, os respectivos Fatores Relativos e Individuais de Valorização e o número total de imóveis beneficiados 
deverão ser demonstrados em Edital específico próprio.
Art. 8º - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Contribuição de Melhoria ou por estarem expressamente 
designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da Contribuição de Melhoria:
I – o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de transferência, salvo quando conste deste a prova de 
sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo preço;
II – o espólio, pelos débitos do “de cujus”, existentes à data da abertura da sucessão;
III – o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do “de cujus” existentes à data da partilha ou da adjudicação, limitada 
esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;
IV – a pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra, ou em outra, pelos débitos das sociedades fundidas, 
transformadas ou incorporadas existentes à data daqueles atos;
V – a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial 
ou de serviço, e continuar a exploração do negócio sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, pelos débitos do 
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fundo ou do estabelecimento adquirido, existentes à data da transação.
§ 1o. Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do inciso III deste artigo, a responsabilidade terá por 
limite máximo, respectivamente, o preço da arrematação ou o montante do quinhão, legado ou meação.
§ 2o. O disposto no inciso III deste artigo aplica-se nos casos de extinção de pessoas jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade 
seja continuada por qualquer sócio remanescente ou se espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.
Art. 9º Para o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Executivo Municipal publicará, previamente, no órgão de impren-
sa oficial do Município, Edital Demonstrativo do Custo da Obra de Melhoramento, que conterá os seguintes elementos:
I – memorial descritivo do projeto;
II - Custo Total ou Parcial da Obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria;
III - delimitação, em planta, da Zona de Influência da obra, demonstrando as áreas, direta e indiretamente, beneficiadas, e a relação dos 
imóveis que a integram e respectivas medidas lineares das testadas, que serão utilizadas para o calculo do tributo;
IV – A divisão da Zona de Influência em faixas correspondentes aos diversos Índices de hierarquização de Benefícios de Imóveis, em ordem 
decrescente, se for o caso;
V - Número Total de Imóveis Beneficiados, situados na Zona de Influência da Obra;
VI – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre 
os imóveis situados na área de sua influência.
Art. 10º O contribuinte definido no artigo 3º da presente Lei poderá, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a começar da data da pu-
blicação do edital, impugnar qualquer dos elementos deste, cabendo-lhe o ônus da prova.
Parágrafo Único. A impugnação será feita mediante petição fundamentada apresentada à repartição fazendária municipal.
Art. 11 A autoridade competente para julgar a impugnação é aquela definida na Lei Complementar Nº 009/2005, de 27 de setembro de 
2005, que dispõe sobre as normas gerais em administração tributária, que proferirá decisão no prazo de 7 (sete) dias, a contar do recebi-
mento do pedido.
Art. 12 A decisão da autoridade julgadora poderá ser comunicada ao impugnante, através de ofício, ou ser publicada no órgão oficial do 
Município, considerando-se cientificado o impugnante no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.
Art. 13 Da decisão proferida em primeira instância caberá recurso à Segunda instância, a ser interposto no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias, a contar da data da ciência, sob pena de preclusão.
§ 1°. O julgamento em segunda instância obedecerá ao prazo estabelecido no artigo 69 da Lei Complementar nº 009/2005.
§ 2º. A forma de comunicação ao impugnante obedece ao estabelecido no artigo 301 da Lei Complementar nº 009/2005.
§3º. As impugnações/reclamações e recursos administrativos interpostos contra o lançamento da contribuição de melhoria não suspendem 
o prosseguimento da obra quando a cobrança se referir a melhoria decorrente de obra executada em parte na forma prevista no caput deste 
artigo nem impede a Administração de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do tributo.
Art. 14. Executada a obra pública total ou parcialmente, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, far-se-á o 
lançamento referente a esses imóveis.
Art. 15. O Poder Executivo Municipal, considerando o custo das obras realizadas, a situação financeira do Município e as peculiaridades da 
área de influência das obras, poderá determinar que o lançamento da Contribuição de Melhoria seja regulamentado em edital e/ou Decreto.
Art. 16. Por ocasião do respectivo lançamento, a repartição fazendária competente notificará pessoalmente, via postal ou por edital o sujeito 
passivo, devendo a notificação conter os seguintes requisitos:
I – do valor da Contribuição de Melhoria lançada;
II – do prazo para o seu pagamento e, se for o caso, do número de parcelas mensais e respectivos vencimentos;
III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por imóvel situado na área beneficiada pela obra pública
IV - do prazo para a impugnação do lançamento;
V - o local do pagamento da contribuição de melhoria.
Parágrafo Único. Considerar-se-á regularmente notificado o sujeito passivo na data em que, através de publicação no órgão oficial de publi-
cação do Município ou jornal de circulação local, se dê ciência ao público do lançamento da Contribuição de Melhoria.
Art. 17 Caso o contribuinte opte pelo pagamento parcelado, deverá manifestar a opção através de requerimento dirigido à autoridade fa-
zendária, pelo menos 20 (vinte) dias antes do vencimento da parcela.
§ 1º. No requerimento deverá constar o número de parcelas desejadas;
§ 2º. Deferido o parcelamento, a autoridade fazendária procederá à emissão do carnê de pagamento, expresso em UFRM- Unidade Fiscal 
de Referência Municipal, cuja transformação em moeda se dará no dia do efetivo pagamento da parcela.
Art.18 Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir dos 
condôminos as parcelas que lhe couberem.
Art.19. Na determinação do valor individual da contribuição será observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra re-
sultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso III, da Constituição Federal de 1988 
c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº. 009/2005(Código Tributário Municipal).
Art. 20. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elementos a serem considerados, isolados ou conjuntamente.
Art. 21. Os lançamentos da contribuição de melhoria e suas alterações serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notificação pes-
soal ou via postal com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP), em caso de Contribuinte Pessoa Física, e Simples Aviso de Recebimento 
(AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, indicando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do valor devido ou, para 
os fins de reclamação na forma desta Lei.
Art. 22. Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notificação será 
feita por Edital publicado em um dos jornais locais de grande circulação.
Art. 23. Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha interposto 
impugnação/reclamação, ou, ainda, sem que tenha recorrido da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário inscrito em 
dívida ativa, para os devidos fins.
Art. 24. A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazendário, será emitida em duas vias, e conterá, além de outros, os seguintes 
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elementos:
I – nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal do Município;
II – local e data da expedição;
III – identificação da contribuição de melhoria, do seu montante, prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para paga-
mento e demais elementos considerados na sua apuração e indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;
IV – incidência e montante da multa, juros e correção monetária aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
V – prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exigência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;
VI – assinatura do notificado e do notificante.
Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notificado a ele não aproveita nem prejudica.
Art. 25. Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a notificação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal (Cor-
reio) com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física ou simples Aviso de Recebimento (AR), no 
caso de Contribuinte Pessoa Jurídica.
Art. 26. São competentes para notificar o lançamento e suas alterações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo:
I – os Agentes Fiscais;
II – a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lançamento de tributos.
Art. 27. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os seguintes 
critérios:
I – Por opção do contribuinte, o pagamento da Contribuição de Melhoria, poderá ser a vista em parcela única, ou parcelado conforme a Lei 
Complementar nº 009/2005, de 27 de setembro de 2005, não havendo a incidência de qualquer espécie de redução do montante lançado, 
aí incluídos os índices oficiais de correção monetária e aplicação de juros legais, sendo o caso;
II - independentemente do número de prestações, no parcelamento será observado que o valor mínimo de cada parcela não será inferior a 
0,50 UFRM (zero vírgula cinquenta) da Unidade Fiscal de Referência Municipal.
III - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até o último dia útil do mês do deferimento do pedido de parcelamento, sob 
pena de cancelamento do mesmo.
Art. 28. As parcelas não pagas até a data de vencimento serão atualizadas na data do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na 
forma desta Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005).
§ 1º. Quando for efetuado o parcelamento e ocorrer o não pagamento de 02 (duas) parcelas até o vencimento da terceira parcela subse-
quente implica no seu cancelamento e na exigibilidade da totalidade do crédito não pago.
§ 2º. Na hipótese de parcelamento autorizado em lei, o crédito tributário correspondente à contribuição de melhoria parcelada e não paga, 
poderá, mediante requerimento do contribuinte e de acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.
Art. 29. Ficam isentas e excluídas da incidência da contribuição de melhoria prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade do Poder Público 
Federal, Estadual ou Municipal.
§ 1º. Ficam isentas do pagamento de contribuição de melhoria, as entidades de saúde beneficentes e de assistência sociais, assim declara-
das pelo Conselho nacional de Assistência Social – CNAS, proprietárias de imóvel beneficiadas com obra pública. A isenção será solicitada 
por parte das interessadas, mediante requerimento ao Chefe do Poder Executivo acompanhado de Certidão ou Certificado expedido pelo 
CNAS, vigente à época do respectivo edital.
§2º. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as parcelas devidas por contribuintes isentos de pagamento da Contribuição de 
Melhoria, após o rateio, desde que atendam os requisitos previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005, sem 
prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade Administrativa de ofício quando se tratar de imóveis 
pertencentes ao Poder Público conforme definido no caput deste artigo e, mediante requerimento administrativo, para os demais casos.
Art. 30 Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de requerimentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos contra 
o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustificada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será exigido o valor 
atualizado do tributo, com o correspondente acréscimo de multa e juros demora.
Art. 31 Os débitos fiscais de que trata esta lei, não liquidados no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por base o 
percentual correspondente à variação anual do IGPM, acumulada no período entre a data do vencimento da obrigação e a da apuração do 
valor devido para o seu lançamento, pagamento ou parcelamento.
Art. 32. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal a título da Contribuição de Melhoria de que dispõe esta Lei, sujeitar-se-ão à incidência 
de juros de mora calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.
§1º. Os juros de mora serão aplicados sobre o valor do tributo atualizado e exigidos a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.
§2º. As multas serão aplicadas e calculadas em 2% (dois por cento), calculadas sobre o tributo devido atualizado monetariamente, sem 
prejuízo de juros de mora.
Art. 33. É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária principal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente notificado, 
devendo no documento da impugnação/reclamação indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especificações, as provas 
documentais e testemunhais com que pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados e, em especial, poderá impugnar perante a Au-
toridade Administrativa de primeira instância, em face de erro na localização e dimensões do imóvel, do cálculo dos índices atribuídos, do 
valor da contribuição e do número de prestações.
§ 1º. O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, mediante protocolo no Município de São José do Cedro é de até 30(trin-
ta) dias a contar do 1º dia útil seguinte à data da notificação do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem prejuízo do 
exame pelo Poder Judiciário.
§ 2º. Serão consideradas inválidas as reclamações interpostas fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se referir o lan-
çamento ou a notificação
Art. 34. O titular do órgão fazendário proferirá decisão de primeira instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, aplicará as 
penalidades fixadas pela legislação tributária.
§ 1º. A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 (noventa dias), contados da data do recebimento do processo concluso.
§ 2º. Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre que houver diligência dos autos.
Art. 35. A comunicação ao interessado da decisão proferida em primeira instância será feita:
I – pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;
II – pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física e simples Aviso de Recebimento 
(AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, ou,
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III – por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.
Parágrafo único. A comunicação indicará, obrigatoriamente, o prazo para interposição de recurso voluntário na instância superior.
Art. 36. O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar quando:
I – tiver participado diretamente da ação administrativa que originou o litígio;
II – for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;
III – estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até terceiro grau.
Parágrafo único. O titular do órgão fazendário será substituído, nos seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediatamente 
inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro funcional da respectiva Secretaria.
Art. 37. É facultado à parte interpor recurso voluntário quando a autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, dando-se 
como julgada improcedente a reclamação ou defesa, exceto no caso de suspensão do julgamento para diligência dos autos.
Art. 38. São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões proferidas em primeira instância após o trânsito em julgado, que se dará no 
prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pelo interessado.
Art. 39. As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorríveis, serão proferidas pelo Conselho Municipal de Contribuintes, observados 
os prazos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 009/2005) e na legislação complementar no 
que couber.
§ 1º. Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data da 
ciência do contribuinte;
§ 2º. A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação/reclamação.
Art. 40. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas nos 
artigos 81 e 82, da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).
Art. 41. Para os fins da aplicação desta Lei, poderá a Autoridade Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o quadro da 
Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem como solicitar 
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais indicadas nesta Lei.
Art. 42. Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto no Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 009/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
§ 2º. Para os fins das disposições desta lei é considerado exercício o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro do ano 
civil.
Art. 43. As despesas constantes da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária específica.
Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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LEI Nº 4948/2020
Publicação Nº 2755238

LEI Nº 4.948, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$20.000,00 (vinte mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO. DE ATENÇÃO BÁSICA
2.125 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA - NASF
“41”3.1.90.00.00.00.1.0721 Aplicações Diretas ............................................. R$20.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Recursos Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF, Fonte 1.0721.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4949/2020
Publicação Nº 2755239

LEI Nº 4.949, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO. DE SAÚDE PÚBLICA
2056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“6”3.1.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ........................................... R$30.000,00
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Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), dos Recursos 
de Impostos e Transferências de impostos - Saúde, Fonte 1.0002, das verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO. DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“9”3.3.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ........................................... R$30.000,00
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4950/2020
Publicação Nº 2755243

LEI Nº 4.950, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO DE ATENÇÃO BÁSICA
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF
“21”3.1.90.00.00.1.0312 Aplicações Diretas ........................................... R$110.000,00
“22”3.1.90.00.00.1.0711 Aplicações Diretas ............................................ R$70.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação no valor de 
R$110.000,00 (cento e dez mil reais), dos Recursos de do Programa de Saúde da Família - Estado, Fonte 1.0312, e R$70.000,00 (setenta 
mil reais) dos recursos do Programa de Saúde da Família – União, Fonte nº 1.0711, totalizando R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.
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ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4951/2020
Publicação Nº 2755245

LEI Nº 4.951, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$37.000,00 (trinta e sete mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO. DE ATENÇÃO BÁSICA
2.124 PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - SB
“25”3.1.90.00.00.00.1.0713 Aplicações Diretas ............................................. R$37.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), Recursos Programa de Saúde Bucal, Fonte 1.0713.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras
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VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4952/2020
Publicação Nº 2755249

LEI Nº 4.952, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do Cedro, no valor 
de R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO. DE ATENÇÃO BÁSICA
2055 PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- ACS
“32”3.1.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ........................................... R$27.000,00

2.137 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL AS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE
“97”3.1.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ............................................. R$17.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), 
dos Recursos de Impostos e Transferências de impostos - Saúde, Fonte 1.0002, das verbas a seguir discriminadas:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO. DE ATENÇÃO BÁSICA
2.124 PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - SB
“24”3.1.90.00.00.1.0002 Aplicações Diretas ........................................... R$44.000,00
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4953/2020
Publicação Nº 2755256

LEI Nº 4.953, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
02 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“79”3.1.90.00.00.1.0001 Aplicações Diretas ........................................... R$350.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), Recursos de Impostos e Transferência de Impostos - Educação, Fonte 1.0001
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4954/2020
Publicação Nº 2755258

LEI Nº 4.954, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$318.000,00 (trezentos 
e dezoito mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL DO MAG – FUNDEB
“54”3.1.90.00.00.1.0018 Aplicações Diretas ...................................... R$242.000,00
“55”3.3.90.00.00.1.0019 Aplicações Diretas ...................................... R$6.000,00

02 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“80”3.1.90.00.00.1.0018 Aplicações Diretas ............................................ R$60.000,00
“82”3.3.90.00.00.1.0019 Aplicações Diretas ............................................ R$10.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arrecadação, no 
valor R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), Recursos FUNDEB 40% e 60%, Fontes 1.0018 e 1.0019.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4955/2020
Publicação Nº 2755262

LEI Nº 4.955, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
“INCLUI META NO PPA 2020, INCLUI META NA LDO 2020, ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DE 2020 DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO CEDRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica incluída a seguinte Ação na Relação de Despesas Planejadas da Lei Municipal nº 4.641 de 29/08/2017 – PPA 2018/2021 e Lei 
Municipal nº 4.841 de 23/09/2019- Reestimativa PPA/2020 com a seguinte discriminação:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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1.106 – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS

AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
Aquisição de Mobiliário 
para Centro de Tradi-
ções Gaúchas

Equipamento e Material 
Permanente UN 01 40.000,00 0.1000

Art. 2º. Fica incluída a seguinte Ação na Relação de Despesas Planejadas da Lei Municipal nº 4.845/2019 de 27/08/2019 – LDO 2020, com 
a seguinte discriminação:

1.106 – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS

AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
Aquisição de Mobiliário 
para Centro de Tradi-
ções Gaúchas

Equipamento e Material 
Permanente UN 01 40.000,00 0.1000

Art. 3º. Fica aberto um Crédito Especial no orçamento geral de 2020 do Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.852/2019 de 15/10/2019 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para as verbas a seguir discriminadas:

01 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
01.06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01.06.06 DEPTO. DE CULTURA
1.106 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS
“258”4.4.90.00.00.0.1.0000 Aplicações Diretas ....................................................... R$40.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), das verbas 
a seguir discriminadas:
01 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
01.06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01.06.06 DEPTO. DE CULTURA
2.027 MANUTENÇÃO DA DIFUSÃO CULTURAL EM GERAL
“93”3.3.90.00.00.0.1.0000 Aplicações Diretas ....................................................... R$40.000,00

Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar despesas no valor de até R$40.000,00 (quarenta mil reais) com a aquisição 
de bens móveis para equipar a nova sede do Centro De Tradições Gaúchas de São José do Cedro.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de dezembro de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

JACIR ANTONIO CICONETI,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
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Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 6.943, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754674

DECRETO Nº 6.943, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre medidas complementares às ações de prevenção, fiscalização e imposição de penalidades, no âmbito do Município de São 
Lourenço do Oeste, SC, em decorrência da doença denominada COVID-19, transmitida pelo CORONAVÍRUS (Sars-Cov-2), bem como suple-
mentares em relação à legislação estadual e federal em vigor acerca do assunto, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o nível da Avaliação de Risco Potencial do Estado de Santa Catarina para região de Xanxerê se mantém inalterado em 
nível GRAVÍSSIMO (representado pela cor vermelha no mapa do Estado);

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilização de servidores públicos da Secretaria Municipal de Saúde ao enfrentamento da pandemia 
junto à Rede Sentinela ESF Santa Catarina e para atendimento das demais unidades de saúde da cidade, e, por outro lado, a baixa demanda 
de atendimento nas ESF’s do interior;

DECRETA:
Art. 1º O §8° do artigo 16, do Decreto n° 6.720, de 05 de junho de 2020, que “dispõe sobre novas medidas de enfrentamento à epidemia 
da Covid-19”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. .........................................................................................................................
 ........................................................................................................................................ 
§8° Fica temporariamente suspenso o atendimento nas Unidades de Saúde do interior do Município: ESF Presidente Juscelino, ESF São 
Roque e ESF Frederico Wastner”. (N.R.)

Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto n° 6.720, de 05 de junho de 2020, naquilo em que não alterados pelo 
presente Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá por prazo indeterminado.

São Lourenço do Oeste, SC, 11 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 6.944, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755278

 

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 

 

DECRETO Nº 6.944, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

Abre crédito adicional suplementar, por 
anulação de dotações, no orçamento 
programa de 2020, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo 
com o art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de 

dotações, no orçamento programa de 2020, adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de até R$ 229.800,00 (duzentos e vinte e nove mil e oitocentos reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF 
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF 
06.01.04.122.4503.2.006 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 15 Aplicação Direta R$ 135.000,00 
 

 

  
 

   

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01.12.361.4505.2.012 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018 42 Aplicação Direta    R$ 31.700,00 

  
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01.12.365.4505.2.015 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018 
 
  

54 Aplicação Direta    R$ 21.990,00 
  

09.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU 
09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU 
09.01.15.451.4511.2.034 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
 
  

92 Aplicação Direta    R$ 14.350,00 
  

10.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA - SAA 
10.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA - SAA 
20.606.4507.1.025 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000   111 Aplicação Direta         R$ 10.600,00 

 
 

11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   
11.01.08.243.4509.2.053 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 125 Aplicação Direta         R$ 4.160,00   

  

 
 
11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 
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11.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   
11.01.08.244.4509.2.029 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 117 Aplicação Direta         R$ 12.000,00   

 

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em 
conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 

 
06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF 
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF 
06.01.04.122.4503.2.006 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 17 Aplicação Direta R$ 135.000,00 
 

 

 
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01.12.361.4505.2.012 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 44 Aplicação Direta    R$ 27.610,00  
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01.12.361.4505.2.012 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 45 Aplicação Direta     R$ 4.090,00 
  
  
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME 
08.01.12.365.4505.2.015 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0019 
 
  

56 Aplicação Direta    R$ 21.990,00 
  

09.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU 
09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU 
09.01.15.451.4511.2.034 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
 
  

96 Aplicação Direta    R$ 14.350,00 
  

10.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA - SAA 
10.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA - SAA 
20.606.4507.1.025 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000     113 Aplicação Direta            R$ 10.600,00 

 
11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   
11.01.08.243.4509.2.053 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 126 Aplicação Direta           R$ 1.100,00   

  

11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   
11.01.08.243.4509.2.053 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 127 Aplicação Direta           R$ 3.060,00   

  

 
11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   
11.01.08.244.4509.2.029 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 121 Aplicação Direta         R$ 12.000,00   

  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Lourenço do Oeste - SC, 11 de dezembro de 2020. 
 
 
 



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1866

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
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CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 

 

DANIEL RODRIGO HIPPLER 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

Publicado no DOM/SC 
Dia ____/_____/_______ 
____________________ 

Lenir Fátima Cruzetta 
Analista Administrativo 
Matrícula nº 3062/02 
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DECRETO Nº 6.945, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755283

DECRETO Nº 6.945, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o art. 43, §1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de até R$ 70.482,00 (setenta mil quatrocentos e oitenta e dois reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

04.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
04.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

04.01.04.124.4512.2.005 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 07 Aplicação Direta R$ 1.658,00

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.012 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018

42 Aplicação Direta R$ 11.701,00

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.014 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018

46 Aplicação Direta R$ 19.423,00

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.365.4505.2.073 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0019

77 Aplicação Direta R$ 12.900,00

20.00 SECRETARIA DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS - SRE
20.01 SECRETARIA DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS - SRE
04.122.4515.2.072 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 150 Aplicação Direta R$ 24.800,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 6.946, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755798

 

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 

 

DECRETO Nº 6.946, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

Abre crédito adicional suplementar, por 
anulação de dotações, no orçamento 
programa de 2020, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo 
com o artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de 

dotações no orçamento programa de 2020, adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de até R$ 208.300,00 (duzentos e oito mil e trezentos reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01.10.301.4506.2.019 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 05 Aplicação Direta  R$ 35.200,00 

 

 

  
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01.10.301.4506.2.047 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 26 Aplicação Direta  R$ 138.100,00   

 

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01.10.301.4506.2.054 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0067 29 Aplicação Direta  R$ 35.000,00 

 

 

 
Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em 

conformidade com o que estabelece o art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 

 
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01.10.301.4506.2.019 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 08 Aplicação Direta  R$ 29.700,00   

 

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01.10.301.4506.2.019 3.3.93.00.00.00.00.00.0.1.0002 09 Aplicação Direta     R$ 5.500,00 

 

 

  
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01.10.301.4506.2.047 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 27 Aplicação Direta  R$ 133.700,00   

 

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01.10.301.4506.2.047 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 28 Aplicação Direta     R$ 4.400,00 
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13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
13.01.10.301.4506.2.054 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0067 30 Aplicação Direta  R$ 35.000,00 

 

 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Lourenço do Oeste - SC, 11 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

DANIEL RODRIGO HIPPLER 
Prefeito Municipal  

 
 
 Publicado no DOM/SC 

Dia ____/_____/_______ 
____________________ 

Lenir Fátima Cruzetta 
Analista Administrativo 
Matrícula nº 3062/02 
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DECRETO Nº 6.947, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755801

DECRETO Nº 6.947, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional suplementar, por superávit financeiro no orçamento vigente, criando-se a mo-
dalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.054 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0067 57 Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.948, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755817

DECRETO Nº 6.948, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação no orçamento vigente, no 
valor de até R$ 541.000,00 (quinhentos e quarenta e um mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.019 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 05 Aplicações Diretas R$ 286.000,00

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.047 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 26 Aplicações Diretas R$ 255.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o artigo 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2020
Publicação Nº 2756214

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2020
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 138/2020 – Pregão Presencial Nº 080/2020 – SRP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: TRATORMAX COM. DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA - CNPJ: 04.983.112/0001-60.
VALOR: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).
TOTAL: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 09/12/2020.
VIGÊNCIA: 09/12/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2020
Publicação Nº 2756244

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2020
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 142/2020 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia Nº 024/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE SUBSTITUIÇÃO DE PARTE DA COBERTURA E FORROS DA EBM SÃO FRANCISCO VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 829,37M², CONFORME PROJETOS EM ANEXO.
FORNECEDOR: PANDINI CONSTRUÇOES E INCORPORACÕES LTDA EPP - CNPJ: 03.210.836/0001-09.
VALOR: R$ 193.524,08 (cento e noventa e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oito centavos).
TOTAL: R$ 193.524,08 (cento e noventa e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/12/2020.
VIGÊNCIA: 03/12/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2020
Publicação Nº 2756248

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2020
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 145/2020 – Pregão Presencial Nº 085/2020 – SRP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE PONTES, NO PRO-
GRAMA "MORAR MELHOR", E OUTRAS OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: CORREIA E SANTOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA – ME - CNPJ: 24.175.865/0001-57.
VALOR: R$ 181.931,00 (cento e oitenta e um mil, novecentos e trinta e um reais).
FORNECEDOR: PANSERA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP - CNPJ: 10.693.709/0001-73.
VALOR: R$ 346.200,00 (trezentos e quarenta e seis mil e duzentos reais).
TOTAL: R$ 528.131,00 (quinhentos e vinte e oito mil, cento e trinta e um reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2020.
VIGÊNCIA: 04/12/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
Publicação Nº 2756251

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 146/2020 – Pregão Presencial Nº 086/2020 – SRP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS A VAREJO, SENDO, GASOLINA E ÓLEO DIESEL S-10, A SEREM FORNECIDOS ATRAVÉS DE POSTO 
REVENDEDOR, MEDIANTE ABASTECIMENTO DIRETAMENTE NAS BOMBAS LOCALIZADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA VENCEDORA, 
DE FORMA PARCELADA, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO ANO DE 2021.
FORNECEDOR: STANG & STANG LTDA - CNPJ: 08.033.253/0004-16.
VALOR: R$ 1.686.400,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
TOTAL: R$ 1.686.400,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2020.
VIGÊNCIA: 04/12/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2020
Publicação Nº 2756255

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2020
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 147/2020 – Pregão Presencial Nº 087/2020 – SRP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA USO DAS ESCOLAS BÁSICAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO VINCU-
LADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME- CNPJ: 22.094.574/0001-09.
VALOR: R$ 32.569,00 (trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais).
FORNECEDOR: BUGRE COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 35.088.051/0001-00.
VALOR: R$ 64.355,50 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco mil e cinquenta reais).
TOTAL: R$ 96.924,50 (noventa e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2020.
VIGÊNCIA: 07/12/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2020
Publicação Nº 2756262

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2020
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 149/2020 – Pregão Presencial Nº 088/2020 – SRP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA AS ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, VISANDO ATENDER O PROTOCOLO DE HIGIENIZAÇÃO PARA O COMBATE AO COVID-19.
FORNECEDOR: GESUL COMERCIAL LTDA - CNPJ: 14.711.959/0001-40.
VALOR: R$ 31.710,00 (trinta e um mil, setecentos e dez reais).
FORNECEDOR: PERAZOLI E VERONA LTDA ME - CNPJ: 27.082.333/0001-63.
VALOR: R$ 14.610,00 (quatorze mil, seiscentos e dez reais).
FORNECEDOR: JHONATAN BAGATOLI - CNPJ: 22.992.632/0001-11.
VALOR: R$ 26.550,00 (vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta reais).
TOTAL: R$ 72.870,00 (setenta e dois mil, oitocentos e setenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2020.
VIGÊNCIA: 10/12/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2020
Publicação Nº 2756266

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2020
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 150/2020 – Pregão Presencial Nº 089/2020 – SRP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR CESTAS BÁSICAS, BEM COMO PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE PES-
SOAL A SEREM DISTRIBUÍDOS PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS COVID-19.
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME - CNPJ: 07.814.016/0001-87.
VALOR: R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais).
TOTAL: R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2020.
VIGÊNCIA: 10/12/2020 à 31/12/2020.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços oriunda deste processo estão disponíveis através do link: https://www.transparencia.
saolourenco.sc.gov.br/licitacoesecontratos conforme preconiza o §2º, art.15 da Lei 8.666/93.

PORTARIA Nº 1.326, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755450

PORTARIA Nº 1.326, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
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Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal NEIVA RAVARENA DEON, ocupante do cargo de Professor 
de Anos Iniciais do Ensino Fundamental, matrícula nº 1687/02, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 11 a 17 de dezembro 
de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de dezembro de 2020.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 1.327, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2756254

PORTARIA Nº 1.327, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 98 da Lei Complementar nº 118,
CONSIDERANDO, a solicitação recebida através do Memorando nº 6.660/2020, do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Interromper, no período de 15 de dezembro de 2020 a 28 de janeiro de 2021, por motivos de superior interesse público, nas condi-
ções do art. 98 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias da servidora pública municipal IEDA SANAJOTTO, ocupante 
do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 3001/74, férias concedidas através das Portarias nº 1.113/2020 e nº 1.265/2020.
Parágrafo único. Pela interrupção dos dias de férias, a servidora terá direito de gozar 45 (quarenta e cinco) dias em outro período.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 11 de dezembro de 2020.

DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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São Miguel da Boa Vista

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 35/2020 DE 10 DE DEZEMBRO 2020
Publicação Nº 2755375

 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA LEGISLATIVA Nº 35/2020
==================================================
DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE NA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADRIANE LENIR FORMEHL, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º – Em virtude da realização da prova do concurso público no dia 13 de dezembro de 2020, a Câmara Municipal de Vereadores de São 
Miguel da Boa Vista – SC não terá expediente no dia 14 de dezembro de 2020, pois as servidoras efetivas fazem parte da Comissão conforme 
a Resolução Administrativa Legislativa Nº 15/2020 e estarão dispensadas do trabalho na data referida.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução Administrativa Legislativa correm por conta do orçamento da Câmara de Vereadores.
Art.3º Ficam pela presente Resolução, oficialmente comunicados todos os Edis, servidores da Câmara Municipal de Vereadores e a popu-
lação.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São Miguel da Boa Vista 10 de dezembro de 2020.

ADRIANE LENIR FORMEHL
Presidente

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

3º ADT CONTRATO 21/2017 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 2755136

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOC. SÃO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
--------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 03º ADT 21/2017 - Contrato Nº: 21/2017
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC. SÃO M. DO OESTE
Contratada...: ASSOCIACAO BENEFICENTE PELLA BETHANIA
Valor ............ : R$ 51.408,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e oito reais)
Vigência ....... : Início: 1º/12/2020 Término: 30/11/2021
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2017 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 07/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PERMANÊNCIA DO ADOLESCENTE MARCOS DA 
SILVA BALDISSERA, NA ENTIDADE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PELLA BETHÂNIA, NO MUNICIPIO DE TAQUARI -RS, PARA O PERIODO DE 
12 MESES.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 11 de dezembro de 2020

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL DO OESTE – SC - RESOLUÇÃO CME 2020
Publicação Nº 2756154

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SÃO MIGUEL DO OESTE – SC

RESOLUÇÃO 01/2020

O Conselho Municipal de Educação do Munícipio de são Miguel do Oeste, em reunião online no dia 11/08/2020 aprovou o funcionamento da 
Exclusivação Educação e Desenvolvimento, está instalada em São Miguel do Oeste-SC, desde o dia 01 de dezembro de 2017 com funciona-
mento do Projeto de contraturno escolar e também a implantação da Pré-escola regular para o ano de 2021.

01- Histórico:

No dia 01 de dezembro de 2017, foi inaugurada a segunda filial na cidade de São Miguel do Oeste. Como aniversário de 2 anos de escola 
na cidade foi lançada a ideia da implantação da Pré-escola regular em 2021. Agregar a Educação Infantil regular foi um pedido das famílias.
Projeto Contraturno:
As crianças a partir de três até dez anos participam de oficinas exclusivas.
2ª feira - Oficina de Alfabetização Tempo de Leitura
3ª feira - Oficina Volta ao Mundo Oficina de Psicomotricidade
4ª feira - Oficina de Culinária Oficina de Arte
5ª feira - Oficina de Construção Oficina Corte e costura Oficina de Dança
6ª feira - Oficina de Matemática Oficina de Educação Financeira
Sábado – Brinquedoteca
De 2ª a 6ª feira, conforme o clima permite, Oficina de Horta e Jardim

A metodologia da Exclusivação utiliza a organização dos grupos por aproximação de idades. A criança é avaliada por nível de desenvolvi-
mento e pode ser trocada de grupo a qualquer momento do ano em curso.
•Pacotinhos de Amor: de 04 meses a 1 ano;
•Pingos de Gente: de 1 a 2 anos;
•Gente Miúda: de 2 a 3 anos;
•Pequenos Gênios: de 3 a 4 anos;
•Grandes Cientistas: de 5 a 7 anos;
•Gigantes pensadores: de 8 a 10 anos.
Algumas crianças optam com suas famílias em se manter na escola até os doze anos, exigindo um trabalho diferenciado e singularizado 
por parte da escola.
Pré –escola:
- O horário de atendimento aos alunos:
a. Matutino: 7h e 30min às 11h e 30min
b. Vespertino: 13h e 15min às 17h e 15min

A organização das turmas será realizada considerando as seguintes faixas etárias e orientações:
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Jardim de Infância – 20 alunos por turma, para uma professora e uma auxiliar
Pré – 20 alunos por turma, para uma professora e uma auxiliar.

§ 1º Em caso de necessidade a escola organizará as turmas da Educação Infantil, conforme previsto na BNCC – 3ª versão oficial. Serão 
turmas com aproximação de idade: 0 a 1 ano e seis meses; um ano e sete meses a 3 anos e onze meses; quatro a cinco anos e onze meses.

02- Análise:

No dia 03/09/2020, Uma Comissão, representando o Conselho Municipal de Educação, composta pela Presidente do Conselho Cátia R.Pom-
permayer Loch e as Conselheiras Cenise Ribeiro, Dalianne Camilotti Martiny e Grazieli Loff Piola, realizaram a visita no espaço físico da Ex-
clusivação e foi disponibilizado no Grupo de whatssApp do Conselho Municipal de Educação a documentação apresentada pela Exclusivação, 
para análise dos Conselheiros.

03- Decisão:
Solicitamos que a Instituição atenda o que prevê a LDB 9394/96, que rege a educação Infantil.
Os critérios para composição das turmas:
As turmas devem ser organizadas tornando-se como referência a faixa etária de cada criança. Entendemos assim estar padronizando a lin-
guagem utilizada pela Rede Municipal de Ensino e rede Particular de Educação Infantil, seguindo as normas de legislação Nacional vigente 
no que se refere a Educação Infantil.
Infantil Bebês - 04 (quatro) meses a 11 (onze) meses.
Infantil I –01 (um) ano a 01(um) ano e 11 (onze) meses.
Infantil II - 02(dois) anos a 02 (dois) anos e 11 (onze) meses.
Infantil III- 03 (três) anos a 03 (três) anos e 11 (onze) meses.
Infantil IV – A partir de 04 (quatro) anos completos ou a completar até 31 de março de 2021.
Infantil V– 05 (cinco) anos completos ou a completar até 31 de março 2021.

Resolve:
Art 1º Fica autorizado o funcionamento da Exclusivação Educação e Desenvolvimento Projeto de Contraturno escolar e para o ano de 2021 
implantação da Pré escola.

Art. 2º revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE EM 25 DE SETEMBRO DE 2020

Conselheiros: Votação on line

Catia Regina Pompermayer Loch
PRESIDENTE

LEI 7.776- DENOMINA DE CALIXTO FOCHESATTO- ESF SÃO GOTARDO
Publicação Nº 2756310

LEI Nº 7.776/2020
DENOMINA DE "CALIXTO FOCHESATTO", A ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF, DO BAIRRO SÃO GOTARDO, DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de "CALIXTO FOCHESATTO", a Estratégia de Saúde da Família – ESF, sito na Rua São Cristóvão, localizada no Bairro 
São Gotardo, Município de São Miguel do Oeste - SC.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão à conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º Ficam os setores competentes da municipalidade autorizados a procederem todos os registros necessários ao fiel cumprimento da 
presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 11 de dezembro de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
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Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORT.1366 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO - PORTARIA 1146-2020 - BARBARA TUNIE CHAGAS ROSA
Publicação Nº 2754645

PORTARIA SAFGP/DDP N. 1366/2020
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO INSTAURADO PELA PORTARIA SAFGP/DDP N. 1146/2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto Municipal n. 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal 
n. 9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII e X do Art. 
72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pela LCM n. 024/2013 e suas alterações;
CONSIDERANDO que o relatório final da comissão designada pela Portaria SGPT/DDP n. 1146/2020, exarado em 10 de novembro de 2020, 
opinou pelo arquivamento do Procedimento Administrativo, observando a razoabilidade e a proporcionalidade;
CONSIDERANDO que a comissão submeterá a matéria à decisão, e após o relatório instruído com parecer final, enviará a autoridade com-
petente para decidir, nos termos do Art. 35 da Lei Complementar Municipal n. 009/2012;

RESOLVE:
Art. 1° ARQUIVAR o Procedimento Administrativo de Estágio Probatório instaurado pela portaria SAFGP/DDP N. 1146/2020 que teve como 
objeto apurar falta de aptidão e incapacidade para o desempenho de cargo por parte da servidora pública municipal B. T. C. R.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 09 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

PORT.1367 - DANIELA BARBERINI - CONCEDER PECÚNIA
Publicação Nº 2754648

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1367/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que 
delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o pedido de conversão em pecúnia de 1/3 da licença prêmio, conforme memorando 5310/2020, da servidora pública municipal 
efetiva Daniela Barberini.

Considerando que consta no § 5º, Art. 108, LC 9/2012, que a licença prêmio poderá ser convertida em pecúnia mediante a conveniência 
da administração pública.

Considerando que se trata de ato discricionário a conversão em pecúnia, e que o município tem utilizado como critério a comprovação da 
necessidade para tratamento de saúde do servidor ou dependente.

Considerando que a servidora comprovou a necessidade de tratamento de saúde.

Considerando que a Portaria nº 0473/2019 de 21 de fevereiro de 2019, indicou que a servidora Daniela Barberini, possui direito à licença 
prêmio referente ao período aquisitivo de 03 de maio de 2013 a 02 de maio de 2018.
RESOLVE:
CONVERTER, em pecúnia 30(trinta) dias da 1ª Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 03 de maio de 2013 a 02 de maio de 2018, 
concedida conforme Portaria nº 0473/2019 de 21 de fevereiro de 2019, a servidora DANIELA BARBERINI, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, com base no Art. 108, §5º da Lei Complementar Municipal 009/2012 de 02 de abril de 2012, concessão concedida por 
necessidade imperiosa dos serviços públicos.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 10 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
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Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORT.1368 - ROSANE DAHMER - ANTECIPAÇÃO DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2754652

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1368/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que 
delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de Abril de 1990;

CONSIDERANDO que no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina publicou o Decreto n. 515, por meio do qual 
declarou “situação de emergência em todo o território catarinense”, para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO o Art. 1º do Decreto Municipal n. 9.299/2020 que estabelece que em virtude da situação de emergência e calamidade 
pública
decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19), fica a Secretaria Municipal de Gestão
de Pessoas e Transparência autorizada a conceder, de forma antecipada, licença prêmio a
servidores públicos.

CONSIDERANDO o disposto no § 8º do Art. 108 da LCM 009/2012 que em situações de emergência, calamidade pública ou outras consi-
deradas excepcionais, poderá ser concedido o gozo da licença prêmio de forma antecipada, ainda que o servidor não tenha completado o 
período aquisitivo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 107/2020).

CONSIDERANDO o memorando nº 5553/2020, no qual a Secretária Municipal de Educação solicita a concessão de gozo de antecipação de 
licença prêmio para a servidora Rosane Dahmer, sendo que não há aula presencial nas escolas da rede municipal de ensino.

CONSIDERANDO que tal medida não haverá aumento de despesa, visto que no período de gozo da licença prêmio não haverá a necessidade 
de contratação de profissional para substituir.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO nos termos do artigo 108 da Lei Complementar n. 009/2012, para a servidora pública muni-
cipal efetiva ROSANE DAHMER, ocupante do cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, na Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 11 de janeiro de 2021 a 25 de janeiro de 2021.

§ 1º Para fins de controle, a concessão da licença prêmio de que trata o caput deste artigo deve ser registrada nos assentamentos funcionais 
do servidor.

§ 2º Quando completado o período aquisitivo e concedido o direito à licença prêmio, o setor de recursos humanos deverá informar no ato 
administrativo de concessão o período antecipado e já gozado pelo servidor.

§ 3º Caso o servidor seja exonerado ou demitido antes de ter completado o período aquisitivo, ele deverá restituir o erário municipal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 10 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-miguel-do-oeste/lei-complementar/2020/10/107/lei-complementar-n-107-2020-altera-a-lei-complementar-n-09-de-02-de-abril-de-2012
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PORT.1369 - CLAUDIO OTÁVIO PEROTTO - CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2756193

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1369/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que 
delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o memorando 5678/2020, com a solicitação de gozo de licença prêmio para o servidor público municipal efetivo Claudio 
Otávio Perotto.

Considerando que a Portaria nº 0740/2019 de 25 de abril de 2019, indicou que o servidor Claudio Otávio Perotto, possui direito à licença 
prêmio referente ao período aquisitivo de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 2019.

Considerando que tal medida não gerará aumento de despesa, visto que no período de gozo da licença prêmio não haverá a necessidade 
de contratação de profissional para substituir.

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER a CLAUDIO OTAVIO PEROTTO, efetivo, ocupante do cargo de Operador de Máquina, o gozo de 30(trinta) dias de licença 
prêmio, nos termos do §3º do Art. 108 da Lei Complementar Municipal n. 009/2012 (Estatuto do Servidor), da 1ª licença prêmio, concedido 
o direito conforme Portaria nº 0470/2019 de 25 de abril de 2013, referente ao período de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 2019, a serem 
gozados de 21 de dezembro de 2020 a 19 de janeiro de 2021.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORT.1370 - RODRIGO CIEPLAK - CONCEDER FÉRIAS (4
Publicação Nº 2756245

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1370/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que 
delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando a solicitação de férias feita pelo servidor Rodrigo Cieplak e autorizado pela chefia imediata, pelo memorando 3.994/2020.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER FÉRIAS para o servidor público municipal efetivo, RODRIGO CIEPLAK, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, da Secre-
taria Adjunta de Finanças, referente ao período aquisitivo de 13 de julho de 2017 à 12 de julho de 2018, pelo período de 10 dias, sendo do 
dia 14 de dezembro de 2020 à 23 de dezembro de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Débora Gonçalves Altomani Moreira
Técnico Administrativo
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PORT.1371 - GILSO BERTUOL CAVALIN - CONCEDER FÉRIAS (3
Publicação Nº 2756249

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1371/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que 
delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando a solicitação de férias feita pelo servidor Gilso Bertuol Cavalin e autorizado pela chefia imediata, pelo protocolo 14.816/2020.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER FÉRIAS para o servidor público municipal efetivo, GILSO BERTUOL CAVALIN, ocupante do cargo de Operador de Máquina, 
da Secretaria Municipal de Urbanismo, referente ao período aquisitivo de 13 de outubro de 2019 à 12 de outubro de 2020, pelo período de 
30 dias, sendo do dia 14 de dezembro de 2020 à 12 de janeiro de 2021.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Débora Gonçalves Altomani Moreira
Técnico Administrativo

PORT.1372 - CAMILA BEATRIZ SPAGNOL SCHERETTE - CONCEDER FÉRIAS (3
Publicação Nº 2756252

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1372/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que 
delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando a solicitação de férias feita pela servidora Camila Beatriz Spagnol Scherette e autorizado pela chefia imediata, pelo memo-
rando 5.185/2020.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER FÉRIAS para a servidora pública municipal efetiva, CAMILA BEATRIZ SPAGNOL SCHERETTE, ocupante do cargo de Aten-
dente Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 04 de dezembro de 2019 à 03 de dezembro 
de 2020, pelo período de 15 dias, sendo do dia 14 de dezembro de 2020 à 28 de dezembro de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Débora Gonçalves Altomani Moreira
Técnico Administrativo

PORT.1373 - ALTERA MEMBRO - PORTARIA 1340-2020 - RAQUELE CRISTIANE MENDES
Publicação Nº 2756258

PORTARIA SAFGP/DDP N. 1373/2020
ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADA PELA PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1340, DE 01 DE DEZEM-
BRO DE 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
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delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87-A, da LCM 024/2013, e;

CONSIDERANDO o Memorando nº 5.742/2020, protocolado pela Presidente da Comissão designada pela Portaria SAFGP/DDP n. 1340/2020, 
o qual solicita alteração de membro da Comissão de Processo Administrativo.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria SAFGP/DDP nº 1340, de 01 de dezembro de 2020, que nomeia Comissão de Processo Administrativo 
para apurar situação funcional de Servidor Público Funcional, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1 ............................. 

Art. 1º Ficam designadas as servidoras Alcione Wiebbelling, ocupante do cargo de técnico administrativo, Suinara Maria Lucca Folmer, 
ocupante do cargo de técnico administrativo e o servidor Sergion Klein, ocupante do cargo de fiscal sanitário, para comporem Comissão 
para apurar se a readaptação da Servidora Raquele Cristiane Mendes tem causalidade com o função para a qual prestou concurso; se fora 
realizada avaliação funcional da servidora antes de sua readaptação e, ainda, se esta faz jus ao recebimento de anuênios.

Art. 2º As demais disposições da Portaria SAFGP/DDP nº 1340, de 01 de dezembro de 2020, permanecem em vigor.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.
Em, 11 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

PORT.1374 - CAROLINE BELLÓ - CONCEDER FÉRIAS (3
Publicação Nº 2756265

 PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1374/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que 
delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando a solicitação de férias feita pela servidora Caroline Belló e autorizado pela chefia imediata, pelo memorando 3.970/2020.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER FÉRIAS para a servidora pública municipal efetiva, CAROLINE BELLÓ, ocupante do cargo de Farmacêutica, da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01 de setembro de 2017 à 31 de agosto de 2018, pelo período de 15 dias, sendo do 
dia 14 de dezembro de 2020 à 28 de dezembro de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 11 de dezembro de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Débora Gonçalves Altomani Moreira
Técnico Administrativo
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Saudades

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 078/2020
Publicação Nº 2755579

REPUBLICAÇÃO CORREÇÃO CONTRATADO DO
EXTRATO CONTRATUAL Nº 78/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: NUCLEO BRASIL SUL DE PROVAS E AVALIAÇÕES EIRELI BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAP PARA REA-
LIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA 05 (CINCO) CARGOS MAIS CADASTRO DE RESERVA, PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, PROFESSOR DE ARTES, PROFESSOR DE INGLÊS E AGENTE EDUCATIVO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
VALOR: 4.800,00
PRAZO: 28/02/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2581/2020
MODALIDADE: DISPENSA POR LIMITE Nº 2538/2020.
SAUDADES SC, 08/12/20
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 5.383/2020, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757467

DECRETO Nº 5.383/2020, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA :

Art. 1º Ficam decretados como PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais, ressalvadas as necessidades de serviços essen-
ciais de cada Secretaria e da Defesa Civil que deverão ser mantidos, observadas as escalas de plantões, o período de 21 a 24 de dezembro 
de 2020 e de 28 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho 
de 2008.

Schroeder, 1º de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 5.407/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757389

DECRETO Nº 5.407/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM PARA ATENDER A NECESSIDADE DE ESPECIAL INTERESSE 
PÚBLICO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 1.690/2008, que autoriza a contratação de profissionais em caráter temporário 
para suprir necessidade de excepcional interesse público;

Considerando as informações repassadas pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio do memorando nº 55/2020 - SMS, datado em 1 de 
dezembro de 2020, para a contratação de 01 (um) profissional TÉCNICO EM ENFERMAGEM para atuar na Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando que o referido secretário já foi orientado a proceder com os ditames para realização de novo processo seletivo que permitirá 
a contratação em caráter temporário ACT’s para suprir possíveis demandas nas áreas da Saúde;

Considerando que os profissionais da Saúde são indispensáveis para os bons andamentos dos trabalhos e o atendimento aos munícipes 
conforme legislação específica.

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil inscreve, em seu art. 6º, a Saúde como um direito social pétreo e ina-
lienável;

DECRETA:

Art. 1º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal de 01 (um) profissional TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da efetiva contratação.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.
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Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 10/2020-SANEAMENTO
Publicação Nº 2755151

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 10/2020-SANEAMENTO
Dispensa nº. 09/2020-SANEAMENTO - Processo nº. 23/2020-SANEAMENTO

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PROBOMBAS MOTOBOMBAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.956.398/0001-86, estabelecida na Rua Pastor Ferdinando 
Schlunzen nº 130, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.251-070

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato Aquisição de Motobomba 15CV,220/760V para atender as necessidades da Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

01 MOTOBOMBA 15CV; 220/760V; ROTOR 189MM. CONFORME CARAC-
TERÍSTICAS TÉCNICAS EM ANEXO. 01 Unidade 12.446,50 12.446,50

TOTAL R$ 12.446,50

Valor do contrato: R$ 12.446,50 (doze mil quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura: 11/12/2020 Vigência: 31/12/2020

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.505/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757403

PORTARIA Nº 8.505/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Técnica em Enfermagem - ESF.

Nome
Ana Patricia Jaworski;
Danieli Aparecida de Melo Silva;

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.506/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757404

PORTARIA Nº 8.506/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Claudete Mauricenz, no cargo de 
Técnica em Enfermagem.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.507/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757406

PORTARIA Nº. 8.507/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Médico - ESF.

Nome
Flavio Eduardo Ruzycki Stasiak;
Johanna Nicoli Wiegert;
Wesley Figueiredo Rabelo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.508/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757409

PORTARIA Nº. 8.508/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Marcelo Schpak, no cargo de Psicó-
logo – NASF.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.509/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757412

PORTARIA Nº 8.509/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Auxiliar de Sala.

Nome
Carla Fernanda Costa Cardonetti Lima;
Daiana Lilian de Oliveira;
Jaqueline Aparecida da Silva;
Larissa Karoline Lange;
Luana Wulf Fiedler;
Mariana Lourenço Gonçalves;
Noenice Maske Mundel;
Patricia Aparecida Karczewski;
Sirlei Cordeiro da Rocha;
Sthefani Lana Furtado;
Tainara Terra.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.510/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757413

PORTARIA Nº 8.510/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Professor B – Língua Estrangeira Alemã.

Nome
Cristina Holzinger;
Fernanda Karina Pellim.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.511/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757415

PORTARIA Nº 8.511/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Professor B – Educação Física.

Nome
Diogo Luis Lombardi;
Douglas Silvio Schumann Lunardi;
Fernanda Bisoni;
Lucas Antonio Uzejka.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.512/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757418

PORTARIA Nº 8.512/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais I.

Nome
Edicleia Aparecida dos Santos Votri;
Jaqueline Tabisz Marques;
Josenir da Silva;
Marcia Gigiele Moreno;
Marlene Rosalin Nascimento;
Simone Macedo Nascimento da Silva;
Sirlei Aparecida Bloemer Letizio;
Stefannin Thalinn da Silva Tomaselli

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.513/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757422

PORTARIA Nº 8.513/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Fabio Leandro Gomes Paim, no cargo 
de Professor B - História.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.514/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757425

PORTARIA Nº 8.514/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Professor B – Artes.

Nome
Kianne Renata da Rosa;
Samantha Salomon Hubel;
Tamires Kutzki.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.515/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757427

PORTARIA Nº 8.515/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Professor A.

Nome
Ligia Camila Danielak de Jesus;
Marciana Andreia Marchioro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 8.516/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757433

PORTARIA Nº 8.516/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado dos servidores abaixo relacionados, no cargo de 
Professor B – Língua Estrangeira Inglês.

Nome
Lislaine Leila Risso Correia;
Rejane de Cassia Cordeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 8.517/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757437

PORTARIA Nº 8.517/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Maísa Pellis, no cargo de Professora 
B - Ciências.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1891

PORTARIA Nº 8.518/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757439

PORTARIA Nº. 8.518/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Angelino Ferreira Godin, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais - I.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº. 8.492/2020, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755016

PORTARIA Nº. 8.492/2020, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o Decreto n°. 5.381/2020, de 30 de novembro de 2020, que autoriza a contratação emergencial de TÉCNICO (A) EM ENFER-
MAGEM – ESF para atender a necessidade de especial interesse público, na Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Rafaela Gilmara Glatz, para exercer o cargo de Técnica em Enfermagem - ESF, percebendo o 
nível salarial nº 003 (ESF), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, de 16/10/2009, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, IV, 
da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 1º de dezembro de 2020.

OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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TERMO ADITIVO Nº. A170/2020 – PMS
Publicação Nº 2754829

TERMO ADITIVO Nº. A170/2020 – PMS

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2019– PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 98/2019-PMS, celebrado em 21 de novembro de 2019, Modalidade Tomada de Preços nº. 
16/2019-MS, Processo nº. 132/2019-PMS, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e 
sinalização viária da pavimentação asfáltica da Rua Ottoli Peschke EST OPP- Est 18+6,70m, no Município de Schroeder/SC compreendendo 
uma extensão de 366,70m e área total de 3.667,00m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos, 
com recursos próprios, Contrato de Financiamento com a Caixa Econômica Federal nº: 0501.363-08 e em regime de PARCERIA, com fulcro 
nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.421/2019, que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra no artigo 65, I, B da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente ao Aditivo no valor R$ 997,16 (novecentos e noventa e 
sete reais e dezesseis centavos), conforme parecer da engenharia.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entre as 
partes, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivado no valor R$ 997,16 (novecentos e noventa e sete 
reais e dezesseis centavos), passando a ser o valor do contrato inicial de R$ 439.195,29 (quatrocentos e trinta e nove mil cento e noventa 
e cinco reais e vinte e nove centavos).

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 98/2019-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Schroeder (SC), 11 de dezembro de 2020.
CONTRATADA:

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:

1ª ____________________________ 2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 047.563.299-00
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TERMO ADITIVO Nº. A171/2020 – PMS
Publicação Nº 2754847

TERMO ADITIVO Nº. A171/2020 – PMS

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 87/2019– PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 87/2019-PMS, celebrado em 19 de novembro de 2019, Modalidade Tomada de Preços nº. 
09/2019-MS, Processo nº. 125/2019-PMS, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de 
mão de obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e si-
nalização viária da pavimentação asfáltica da Rua Adolfo Borchardt Est. OPP a Est. 24+16m, no Município de Schroeder/SC compreendendo 
uma extensão de 496,00m e área total de 4.960,00m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos, 
com recursos próprios, Contrato de Financiamento com a Caixa Econômica Federal nº: 0501.363-08 e em regime de PARCERIA, com fulcro 
nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.417/2019, que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra no artigo 65, I, B da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente ao aditivo no valor de R$ 2.610,80 (dois mil seiscentos 
e dez reais e oitenta centavos), conforme parecer da engenharia.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entre as 
partes, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivo no valor de $ 2.610,80 (dois mil seiscentos e dez 
reais e oitenta centavos), passando a ser o valor do contrato inicial de R$ 565.479,18 (quinhentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e 
setenta e nove reais e dezoito centavos).

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 87/2019-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Schroeder (SC), 11 de dezembro de 2020.
CONTRATADA:

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:
1ª ____________________________ 2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Valderi Rocha de Camargo
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 301.633.589-15
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TERMO ADITIVO Nº. A172/2020 – PMS
Publicação Nº 2754883

TERMO ADITIVO Nº. A172/2020 – PMS

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 82/2019– PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 82/2019-PMS, celebrado em 19 de novembro de 2019, Modalidade Tomada de Preços nº. 
06/2019-MS, Processo nº. 122/2019-PMS, tendo como objeto a a contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares 
e sinalização viária da pavimentação asfáltica da Rua 1º. de maio EST OPP- Est 15+15,00m, Centro Norte, no Município de Schroeder/SC 
compreendendo uma extensão de 315,00m e área total de 3.150,00m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e 
demais anexos, com recursos próprios, Contrato de Financiamento com a Caixa Econômica Federal nº: 0501.363-08 e em regime de PARCE-
RIA, com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.418/2019, que fazem parte integrante deste Instrumento 
o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra no artigo 65, I, B da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente ao aditivo no valor de R1.852,55 (um mil oitocentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), conforme parecer da engenharia.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entre as 
partes, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditando no valor R1.852,55 (um mil oitocentos e cinquen-
ta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), passando a ser o valor do contrato inicial de R$ 398.334,37 (trezentos e noventa e oito mil 
trezentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos).

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 82/2019-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Schroeder (SC), 11 de dezembro de 2020.
CONTRATADA:

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:
1ª ____________________________ 2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Valderi Rocha de Camargo
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 301.633.589-15
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DECRETO Nº 5.402/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757390

 

 DECRETO Nº 5.402/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 101.000,00 (cento e um mil
reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.04 - ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR 

05.04.12.361.0003.2.015 -  Manutenção do Ensino Fundamental
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 3.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 8.000,00

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.03 - DIRETORIA DE FISCALIZACAO DE OBRAS E POSTURAS

06.03.15.451.0004.2.033 -  Manutenção da Iluminação Pública
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0008 -  R$ 90.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.04 - ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR 

05.04.12.361.0003.2.015 -  Manutenção do Ensino Fundamental
  ......................................................................................................................................................................................Auxilio Financeiro a Estudantes  ......................................................................................3.3.90.18.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 11.000,00

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.03 - DIRETORIA DE FISCALIZACAO DE OBRAS E POSTURAS

06.03.15.451.0004.2.033 -  Manutenção da Iluminação Pública
  ......................................................................................................................................................................................Obras e Instalacoes  ......................................................................................4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0008 -  R$ 90.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 8 de Dezembro de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.403/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754445

 

 DECRETO Nº 5.403/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL - ABERTOS NO ORÇAMENTO
PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.301.0013.2.055 -  Ações Estratégicas da Saúde da Família
  ......................................................................................................................................................................................Contratacao por Tempo Determinado  ......................................................................................3.1.90.04.00.00.00.00 - 00.01.0211 -  R$ 30.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.301.0013.2.055 -  Ações Estratégicas da Saúde da Família
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0211 -  R$ 30.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 8 de Dezembro de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.404/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754446

 

 DECRETO Nº 5.404/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.301.0013.2.055 -  Ações Estratégicas da Saúde da Família
  ......................................................................................................................................................................................Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas  ......................................................................................3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0002 -  R$ 3.500,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.301.0013.2.055 -  Ações Estratégicas da Saúde da Família
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0002 -  R$ 3.500,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 8 de Dezembro de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.405/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757449

 

 DECRETO Nº 5.405/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.301.0013.2.055 -  Ações Estratégicas da Saúde da Família
  ......................................................................................................................................................................................Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas  ......................................................................................3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0002 -  R$ 6.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.301.0013.2.055 -  Ações Estratégicas da Saúde da Família
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0002 -  R$ 6.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 8 de Dezembro de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.408/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757454

 

 DECRETO Nº 5.408/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO 

08.01.17.512.0009.2.043 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
  ......................................................................................................................................................................................Equipamentos e Material Permanente  ......................................................................................4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0224 -  R$ 10.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO 

08.01.17.512.0009.2.043 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0224 -  R$ 10.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de Dezembro de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.409/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757455

 

 DECRETO Nº 5.409/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.476/2020 de 5 de maio de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - EXTRAORDINÁRIO - ABERTOS NO ORÇAMENTO
PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 760,00 (setecentos e
sessenta reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.122.0013.2.075 -  Enfrentamento da Emergência COVID 19
  ......................................................................................................................................................................................Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas  ......................................................................................3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0122 -  R$ 760,00

                     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de Dezembro de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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DISPENSA 09/2020-SANEAMENTO
Publicação Nº 2755117

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DE SCHROEDER 

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  9/2020 - DL

23/2020
11/12/2020

Folha:  1/2

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

PROBOMBAS MOTOBOMBAS LTDA
R PASTOR FERDINANDO SCHLUNZEN,130 - ****
Jaraguá do Sul  -  SC
13.956.398/0001-86

Aquisição de Motobomba 15CV,220/760V para atender as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental.

Inscrição Estadual:

Código: 14544

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 24 da Lei 8.666/93  - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

 JUSTIFICATIVA 

Equipamento necessario para atendimento ao abastecimento de agua tratada do bairro itoupava- Açu. O
equipamento em uso  apresentou defeito  e sua manutenção  não é  viável devido ao custo e a morosidade para
conserto. Não há equipamento reserva que atenda as especificidades  técnicas e que possa ser usado para
atender a demanda da localidade.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  11  de  Dezembro  de  2020

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 MOTOBOMBA 15CV; 220/760V; ROTOR 189MM. CONFORME

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EM ANEXO.
UN 12.446,50  12.446,50  1,00  
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Seara

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 102/2020
Publicação Nº 2756326

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 102/2020
Convoca aprovado em concurso público para nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital do Concurso Público nº. 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 
108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do capítulo 
IX – do Provimento de Vagas do Edital de Concurso Público nº. 001/2018,

CONVOCA:
Art. 1º Fica convocada para admissão, considerando-se para tal o período de 30 (trinta) dias, respeitada a ordem de classificação, a candi-
data aprovada no Concurso Público nº. 001/2018, para a vaga a seguir:

CARGO – ENFERMEIRO – 40 HORAS

Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1292649 Cristiane Scursel 1º

Art. 2º A convocada por este Edital deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito a Av. Anita Garibaldi, 371, nesta Cida-
de, para dar ciência no Termo de Convocação e retirar a relação de documentos necessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 
8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas, bem como para agendar a consulta e exames admissionais.

Art. 3º O não comparecimento da candidata no prazo previsto no art. 1°, será entendido como renúncia tácita.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, 11 de dezembro de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 11 de dezembro de 2020.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 225/2020
Publicação Nº 2756506

Processo Licitatório nº 225/2020.
Edital de Pregão Presencial nº 106/2020 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até 
às 08h30min do dia 28/12/2020, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para aquisição de material escolar para o ano letivo de 2021. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá 
ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 
3452-8327.

Seara, SC., 11 de dezembro de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATORIO Nº 18/2020 - DISPENSA DE LICITACAO N. 16/2020
Publicação Nº 2754782

Processo de Licitação nº 18/2020
Dispensa de Licitação nº 16/2020

Ratificação

Objeto: Aquisição de material de processamento de dados, sendo toners para impressoras a laser.

Justificativa: Há necessidade da aquisição de material de processamento de dados para reposição do estoque, visando à manutenção das 
atividades corriqueiras da Secretaria Administrativa da Câmara.

Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, art. 24, II
Fornecedor: RUBERT INFORMÁTICA - LTDA
Item Quant. Descrição Marca Valor Unitário Valor Total R$

1 2 unidades Toner original para Impressora LASERJET 1200 
séries, numeração C7115A. HP 279,00 558,00

2 3 unidades Toner original para impressora HP LASERJET 3030, 
numeração Q2612A. HP 248,00 744,00

3 3 unidades Toner original para impressora HP LASERJET 
M212NF MPF, HP 85A, numeração CE285AB. HP 299,00 897,00

Total 2.199,00

Com base no Parecer Contábil, que confirmou a existência de recursos orçamentários para o pagamento das obrigações e do Parecer Jurí-
dico, que não vislumbrou nenhum vício, RATIFICAMOS a dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique-se a presente decisão.

Seara, 11 de dezembro de 2020.

Jerson Brusamarello Adão Kronbauer Marilene Bedin Marco Viott
Presidente da Mesa Vice-presidente 1ª Secretária 2º Secretário

RESUMO CONTRATOS NºS 16 E 17
Publicação Nº 2756967

Resumo Contratos:

Contrato nº 16, de 2 de dezembro de 2020. Termo de Aditamento nº 5, ao Contrato nº 10/2017. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE SEARA 
– Contratante e a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, Contratada, CNPJ nº 00.456.865/0001-67. Objeto: Altera índice para a correção dos 
valores do contrato para IPCA (Índice Nacional do Reajuste de Preços ao Consumidor Amplo).

Contrato nº 17, de 11 de dezembro de 2020. Termo de Aditamento nº 6, ao Contrato nº 10/2017. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE SEARA 
– Contratante e a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, Contratada, CNPJ nº 00.456.865/0001-67. Objeto: Prorroga prazo por 12 meses, de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e reajusta valores. Valor total R$ 38.567,36, sendo R$ 34,60 referente reajuste da locação dos 
sistemas de 12 dias de dezembro de 2020; R$ 25.121,88 da locação de sistemas e R$ 13.410,88 dos serviços técnicos (devidos somente 
se realizados).
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº 062/2020
Publicação Nº 2753825

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2020
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 062/2020
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto ....... 

MILLENIUN COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA ME

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o ITEM Nº01- TANQUE DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, NOVO, COM 
CAPACIDADE DE 5.000 LITROS, Marca, AGROBENE, conforme sua proposta comercial e especificações mínimas do Anexo “D” do 
edital em epígrafe.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital de Pregão nº 043/2020, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA, 
independentemente de sua transcrição.

Valor ......... :

Pelo fornecimento dos bens previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
61.986,00 (Sessenta e um mil, novecentos e oitenta e seis reais), sendo R$ 30.993,00 (Trinta mil, novecentos e noventa e três 
reais) o valor unitário de cada Distribuidor.

Vigência....

Dotação ..... 

14/12/2020 a 31/12/2020.

Orçamento vigente:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Proj. Ativ. 2.700- ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
44.90.00 DR 0054

SERRA ALTA/SC, 14 de Dezembro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 104/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754537

PORTARIA Nº 104/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE JANETE FERRARI GALLINA DO CARGO DE PROFESSORA I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Complementar nº. 037/2018 e alterações 
posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada a partir de 14 de dezembro de 2020 a Sra. JANETE FERRARI GALLINA, portadora do CPF nº. 790.100.169-00, RG n 
2.856.862 SSP/SC, do Cargo de Professora I, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Nível 220, do Grupo II-MAG, com 
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º Aplica-se a exoneração desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.
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Serra Alta/SC, 14 de dezembro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 105/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754544

PORTARIA Nº 105/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CLAUDIA INES SCHMITZ ALGAYER DO CARGO DE PROFESSORA II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Complementar nº. 037/2018 e alterações 
posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada a partir de 14 de dezembro de 2020 a Sra. CLAUDI INES SCHMITZ ALGAYER, portadora do CPF nº. 076.779.739-65, 
RG n 4.734.710-4 SSP/SC, do Cargo de Professora II, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Nível 220, do Grupo II-MAG, 
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º Aplica-se a exoneração desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 14 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 106/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754577

PORTARIA Nº 106/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE MARCIANE RODRIGUES DA SILVA PFEIFER DO CARGO DE EDUCADORA SOCIAL DE ARTESANATO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Municipal nº. 1.093/2017 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 14 de dezembro de 2020 a Sra. MARCIANE RODRIGUES DA SILVA PFEIFER, portadora do CPF nº. 
042.629.129-81, RG nº 4.988.216-3 SSP/SC, do Cargo de Educadora Social de Artesanato, lotada junto à Secretaria De Assistência Social, 
Nível 220, do Grupo II-MAG, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º Aplica-se a exoneração desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 14 de dezembro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 107/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754592

PORTARIA Nº 107/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE FERNANDA PRISCILA DE ALMEIDA DO CARGO DE AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Complementar nº. 038/2018 e alterações 
posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada a Sra. FERNANDA PRISCILA DE ALMEIDA, portadora do CPF nº117.429.219-90, RG n°. 6.855.084 SSP/SC, do Cargo 
de Agente Comunitária de Saúde, lotada junto à Secretaria de Saúde, Nível 111, do Grupo I-SEG, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º Aplica-se a exoneração desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 14 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 108/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754615

PORTARIA Nº 108/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE VERDIDIANE DOMINGAS PISTORE DO CARGO DE PROFESSORA II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Complementar nº. 037/2018 e alterações 
posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada a partir de 14 de dezembro de 2020 a Sra. VERIDIANE DOMINGAS PISTORE, portadora do CPF nº. 074.634.439-22, 
RG n 5.543.034 SSP/SC, do Cargo de Professora II, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Nível 220, do Grupo II-MAG, 
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º Aplica-se a exoneração desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 14 de dezembro de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 109/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754638

PORTARIA Nº 109/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE RAFAEL KOCH DO CARGO DE EDUCADOR SOCIAL DE PEDAGOGIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Municipal nº. 1.093/2017 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado o Sr. RAFAEL KOCH, portador do CPF nº. 095.352.469-84, RG n°. 5.543.524 SSP/SC, do Cargo de Educador Social De 
Pedagogia, lotado junto à Secretaria de Assistência Social, Nível 220, do Grupo II-MAG, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º Aplica-se a exoneração desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 14 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 110/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754704

PORTARIA Nº. 110/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato titular e substituto referente ao Processo Licitatório nº043/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL P/ 
COMPRAS E SERVIÇOS para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e condições abaixo relacionada:
CONTRATO Nº: 062/2020

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE DOIS TANQUES DISTRIBUIDORES DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, NOVOS, OBJETIVANDO ATENDER ÀS TAREFAS SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, EM ESPECIAL NESSE PERÍODO DE ESTIAGEM, 
ATENDENDO A DEMANDA DAS PROPRIEDADES DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS.

EMPRESA: MILLENIUN COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA ME
CNPJ Nº: 07.137.076/0001-02
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: JAIR DE ASSIS
CARGO: Secretário Municipal
CPF: 692.724.419-00 MATRÍCULA: 1122
LOTAÇÃO: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
EMAIL: agricultura@serraalta.sc.gov.br FONE: (49) 3364-0092
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: CÉSAR SPEROTO
CARGO: Agente Administrativo
CPF: 868.040.659-72 MATRÍCULA: 18
LOTAÇÃO: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
EMAIL: agricultura@serraalta.sc.gov.br FONE: (49) 3364-0092

Art. 2º O serviço de fiscal de Contrato titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remunera-
ção.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 14 de dezembro de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1909

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 043-2020
Publicação Nº 2753839
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Siderópolis

Prefeitura

47/2020 AVISO OXIGENIO
Publicação Nº 2754815

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 47/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 20/2020

1. Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento parcelado de OXIGÊNIO MEDICIAL (RECARGA), visando a ma-
nutenção da demanda de consumo nas Unidades de Saúde do Município de Siderópolis, durante o exercício de 2020.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93.
3. Data da sessão pública: 28/12/2020 às 09h00min
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na integra e demais disposições referente a este pregão estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br
6. Maiores informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 11 de dezembro de 2020.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
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Sombrio

Prefeitura

ERRATA - AVISO DE LICITAÇÃO P.E. 105/2020
Publicação Nº 2755187

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
ERRATA - AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2020
REGISTRO DE PREÇOS
Na edição nº. 3348 do DOM/SC do dia 11/12/2020, na publicação do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nº. 105/2020.
ONDE SE LÊ: A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 23 de dezembro de 2020 às 11h00min, no site www.
comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas no Edital.
LEIA-SE: A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 28 de dezembro de 2020 às 09h00min, no site www.compras-
governamentais.gov.br, nos termos das condições descritas no Edital.
Sombrio/SC, 11 de dezembro de 2020.
Zenio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº 0401-2020 LEI N° 1.300-2020 DE 14-12-2020 PL 040-2020
Publicação Nº 2757451

 DECRETO N° 0401/2020 DE 14/12/2020

“DISPÕES SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei Orçamentária Anual- LOA n° 1.227/2019 de 05 de dezembro de 2019 e Lei n° 1.269/2020 de 14 de dezembro de 2020.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Ar-
recadação no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal do vigente:

06.003.0026.0782.0011.1.018- Ampliação do Parque Rodoviário Municipal
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (249) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 90.000,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais) proveniente de Excesso 
de Arrecadação apurado no Exercício de 2020, Fonte de Recurso 01001000.

CÁLCULO DE PROVÁEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
VALOR ESTIMADO FONTE DE RECUROS 0100100 8.976.755,25

VALOR ARRECADADO ATÉ 08/12/2020 8.120.127,32

DIFERENÇA -856.627,93

( + ) ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DEZEMBRO 1.076.620,18

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 219.992,25

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei
1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 14 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0402-2020 LEI N° 1.301-2020 DE 14-12-2020 PL 041-2020
Publicação Nº 2757452

 DECRETO N° 0402/2020 DE 14/12/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei Orçamentária Anual- LOA n° 1.227/2019 de 05 de dezembro de 2019 e Lei n° 1.270/2020 de 14 de dezembro de 2020.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 551.844,92 
(quinhentos e cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), destinados a suplementar os seguintes 
Projetos/Atividades do Orçamento Municipal vigente:

06.003.0026.0782.0011.1.018- Ampliação do Parque Rodoviário Municipal
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (249) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 265.922,46

 06.004.0020.0608.0010.2.051- Incentivo a hora máquina para empreendimentos agropecuários
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NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (271) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 20.000,00

 02.001.0004.0122.0002.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Assessoria Jurídica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (388) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

 02.001.0004.0124.0002.2.004- Manutenção do Sistema de Controle Interno
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (389) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 18.000,00

 02.001.0004.0122.0002.2.054- Manutenção do Conselho Tutelar
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (390) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 7.922,46

 03.001.0004.0122.0003.2.005- Gerenciamento Geral do Município
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (391) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 40.000,00

 06.001.0020.0606.0010.2.049- Assistência Técnica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (392) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 40.000,00

 06.003.0026.0782.0011.2.042- Conservação de estradas vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (393) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 60.000,00

 06.004.0020.0608.0010.2.045- Manutenção da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (394) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

Artigo 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar descritos no Artigo 1°, ficam anulados os recursos de R$ 551.844,92 (quinhen-
tos e cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), nos seguintes Projetos/Atividades do Orçamento 
Municipal vigente:

06.003.0026.0782.0011.1.018- Ampliação do Parque Rodoviário Municipal
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (365) 01501053 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 265.922,46

 02.001.0004.0122.0002.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Assessoria Jurídica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (7) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

 02.001.0004.0124.0002.2.004- Manutenção do Sistema de Controle Interno
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (10) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 18.000,00

 02.001.0004.0122.0002.2.054- Manutenção do Conselho Tutelar
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (13) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 7.922,46

 03.001.0004.0122.0003.2.005- Gerenciamento Geral do Município
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (21) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 40.000,00



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1914

 06.001.0020.0606.0010.2.049- Assistência Técnica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (199) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 40.000,00

 06.003.0026.0782.0011.2.042- Conservação de estradas vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (253) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 20.000,00

 06.004.0020.0608.0010.2.045- Manutenção da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (263) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 14 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 0403-2020 LEI N° 1.268-2020 DE 14-12-2020 PL 039-2020
Publicação Nº 2757448

 DECRETO N° 0403/2020 DE 14/12/2020

“DISPÕES SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei Orçamentária Anual- LOA n° 1.227/2019 de 05 de dezembro de 2019 e Lei n° 1.268/2020 de 14 de dezembro de 2020.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), destinados a suplementar os seguintes Projetos/Atividades do Orçamento Municipal vigente:

06.003.0026.0782.0011.1.018- Ampliação do Parque Rodoviário Municipal
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (249) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 62.100,00
4.4.90.00 (386) 03003000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 57.900,00

Artigo 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar descritos no Artigo 1°, ficam anulados os recursos R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), nos seguintes Projetos/Atividades do Orçamento Municipal vigente:

02.001.0004.0122.0002.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Assessoria Jurídica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (9) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 1.900,00

 02.001.0004.0122.0002.2.054- Manutenção do Conselho Tutelar
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (15) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 2.500,00

 03.001.0006.0181.0003.2.007- Manutenção dos Convênios de Trânsito e Rádio Patrulha com a
SSP/SC e Corpo de Bombeiros de Modelo
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (27) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 10.000,00

 03.002.0004.0123.0004.2.008- Controle do Cadastro Imobiliário e Econômico
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NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (38) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 2.500,00

 03.002.0004.0123.0004.2.010- Registro dos Atos Financeiros, Orçamentários e Patrimoniais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (46) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 1.700,00

 05.002.0008.0244.0009.1.027- Aquisição de veiculo
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (165) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

 05.003.0008.0243.0009.2.029- Atendimento ao Disposto no Estatuto da Criança e Adolescente
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (182) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 2.500,00

 06.001.0020.0609.0010.1.005- Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos Abatedouros
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (192) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 2.500,00

4.4.90.00 (193) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

 06.001.0020.0661.0010.1.006- Equipamentos para Agroindústrias e Grupos de Agricultores
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (195) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

 06.001.0020.0606.0010.2.044- Programas de Melhoramento Genético
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.3.90.00 (196) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

 06.002.0015.0782.0012.1.004- Pavimentação de Vias Urbanas
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.4.93.00 (204) 01001000
Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos 
e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o 
ente participe- Aplicações Diretas

R$ 2.000,00

 06.002.0022.0661.0011.1.016- Ampliação de Programa de Geração de Emprego e Renda
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.3.90.00 (214) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas R$ 3.800,00

 06.002.0015.0452.0012.2.040- Manutenção dos cemitérios públicos
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (238) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 8.000,00

 06.002.0026.0782.0011.2.041- Manutenção e Conservação da Sinalização
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (240) 01001000
Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos 
e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o 
ente participe- Aplicações Diretas

R$ 1.000,00

4.4.93.00 (241) 01001000
Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos 
e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o 
ente participe- Aplicações Diretas

R$ 1.000,00

 06.003.0026.0782.0011.1.003- Pavimentação de Estradas Vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (242) 01001000
Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos 
e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o 
ente participe- Aplicações Diretas

R$ 9.700,00

 06.004.0020.0511.0010.2.047- Saneamento Básico Rural
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
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3.3.93.00 (266) 01001000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 2.000,00

 06.005.0016.0481.0013.1.002- Construção e Reforma de Habitações Populares Rurais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.5.90.00 (275) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 5.000,00

 03.001.0006.0181.0003.2.007- Manutenção dos Convênios de Trânsito e Rádio Patrulha com a
SSP/SC e Corpo de Bombeiros de Modelo
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (337) 03003000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 7.000,00

 04.002.0027.0812.0007.1.026- Construção de Dependências Esportivas Interior
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (303) 03003000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 14.000,00

 06.002.0015.0452.0012.2.035- Manutenção de Ruas, Passeios e Praças Públicas
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (303) 03003000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 1.000,00

 06.003.0026.0782.0011.1.003- Pavimentação de Estradas Vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (316) 03003000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 2.000,00

 06.002.0015.0782.0012.1.004- Pavimentação de Vias Urbanas
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.4.93.00 (360) 03003000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 33.900,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 14 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

DECRETO Nº 400 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755022

 DECRETO N°. 400 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

ALTERA A LOTAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL CLEONICE SUELEN COMUNELLO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.
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Considerando o Decreto Municipal 140/2020 de 27/03/2020 o qual adota medidas administrativas no âmbito municipal, ao cumprimento as 
ações de saúde pública emanadas pelo governo federal e estadual voltados ao enfrentamento do COVID 19.
DECRETA:

Art. 1°. – Fica alterada a Lotação da Servidora Pública Municipal Cleonice Comunello, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no-
meado pelo Decreto nº 084 de 17.02.2020, da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria de Saúde a partir do dia 11.12.2020 até 
a data de 30.12.2020 pelo motivo da Pandemia do Covid-19 e férias da servidora Maria Cleci Dal Santo e devido a necessidade de limpeza 
, e higienização dos ambientes.

Art. 3°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação vinculada a Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário 
Oficial dos Municípios.

Art. 4°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
11 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

LEI MUNICIPAL N° 1.268-2020 DE 14-12-2020 PL 039-2020
Publicação Nº 2757430

 LEI MUNICIPAL N° 1.268/2020 DE 14/12/2020

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores, votou, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), destinados a suplementar os seguintes Projetos/Atividades do Orçamento Municipal vigente:

06.003.0026.0782.0011.1.018- Ampliação do Parque Rodoviário Municipal
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (249) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 62.100,00
4.4.90.00 (386) 03003000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 57.900,00

Artigo 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar descritos no Artigo 1°, ficam anulados os recursos R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), nos seguintes Projetos/Atividades do Orçamento Municipal vigente:

02.001.0004.0122.0002.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Assessoria Jurídica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (9) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 1.900,00

 02.001.0004.0122.0002.2.054- Manutenção do Conselho Tutelar
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (15) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 2.500,00

 03.001.0006.0181.0003.2.007- Manutenção dos Convênios de Trânsito e Rádio Patrulha com a
SSP/SC e Corpo de Bombeiros de Modelo
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (27) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 10.000,00

 03.002.0004.0123.0004.2.008- Controle do Cadastro Imobiliário e Econômico
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (38) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 2.500,00

 03.002.0004.0123.0004.2.010- Registro dos Atos Financeiros, Orçamentários e Patrimoniais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
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4.4.90.00 (46) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 1.700,00

 05.002.0008.0244.0009.1.027- Aquisição de veiculo
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (165) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

 05.003.0008.0243.0009.2.029- Atendimento ao Disposto no Estatuto da Criança e Adolescente
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (182) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 2.500,00

 06.001.0020.0609.0010.1.005- Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos Abatedouros
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (192) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 2.500,00

4.4.90.00 (193) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

 06.001.0020.0661.0010.1.006- Equipamentos para Agroindústrias e Grupos de Agricultores
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (195) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

 06.001.0020.0606.0010.2.044- Programas de Melhoramento Genético
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (196) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 2.000,00

 06.002.0015.0782.0012.1.004- Pavimentação de Vias Urbanas
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.4.93.00 (204) 01001000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 2.000,00

 06.002.0022.0661.0011.1.016- Ampliação de Programa de Geração de Emprego e Renda
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (214) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 3.800,00

 06.002.0015.0452.0012.2.040- Manutenção dos cemitérios públicos
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (238) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 8.000,00

 06.002.0026.0782.0011.2.041- Manutenção e Conservação da Sinalização
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (240) 01001000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 1.000,00

4.4.93.00 (241) 01001000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 1.000,00

 06.003.0026.0782.0011.1.003- Pavimentação de Estradas Vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (242) 01001000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 9.700,00

 06.004.0020.0511.0010.2.047- Saneamento Básico Rural
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
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3.3.93.00 (266) 01001000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 2.000,00

 06.005.0016.0481.0013.1.002- Construção e Reforma de Habitações Populares Rurais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.5.90.00 (275) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 5.000,00

 03.001.0006.0181.0003.2.007- Manutenção dos Convênios de Trânsito e Rádio Patrulha com a
SSP/SC e Corpo de Bombeiros de Modelo
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (337) 03003000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 7.000,00

 04.002.0027.0812.0007.1.026- Construção de Dependências Esportivas Interior
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (303) 03003000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 14.000,00

 06.002.0015.0452.0012.2.035- Manutenção de Ruas, Passeios e Praças Públicas
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (303) 03003000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 1.000,00

 06.003.0026.0782.0011.1.003- Pavimentação de Estradas Vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (316) 03003000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 2.000,00

 06.002.0015.0782.0012.1.004- Pavimentação de Vias Urbanas
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.4.93.00 (360) 03003000

Aplicação direta decorrente de ope-
ração de órgãos, fundos e entidades 
dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe- Aplicações 
Diretas

R$ 33.900,00

Artigo 3o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 14 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

LEI MUNICIPAL N° 1.269-2020 DE 14-12-2020 PL 040-2020
Publicação Nº 2757441

 LEI MUNICIPAL N° 1.270/2020 DE 14/12/2020

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores, votou, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 551.844,92 
(quinhentos e cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), destinados a suplementar os seguintes 
Projetos/Atividades do Orçamento Municipal vigente:

06.003.0026.0782.0011.1.018- Ampliação do Parque Rodoviário Municipal
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (249) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 265.922,46

 06.004.0020.0608.0010.2.051- Incentivo a hora máquina para empreendimentos agropecuários
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.00 (271) 01001000 Outras Despesas Correntes- Aplica-
ções Diretas R$ 20.000,00

 02.001.0004.0122.0002.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Assessoria Jurídica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (388) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

 02.001.0004.0124.0002.2.004- Manutenção do Sistema de Controle Interno
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (389) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 18.000,00

 02.001.0004.0122.0002.2.054- Manutenção do Conselho Tutelar
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (390) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 7.922,46

 03.001.0004.0122.0003.2.005- Gerenciamento Geral do Município
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (391) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 40.000,00

 06.001.0020.0606.0010.2.049- Assistência Técnica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (392) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 40.000,00

 06.003.0026.0782.0011.2.042- Conservação de estradas vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (393) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 60.000,00

 06.004.0020.0608.0010.2.045- Manutenção da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (394) 01531053 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

Artigo 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar descritos no Artigo 1°, ficam anulados os recursos de R$ 551.844,92 (quinhen-
tos e cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), nos seguintes Projetos/Atividades do Orçamento 
Municipal vigente:

06.003.0026.0782.0011.1.018- Ampliação do Parque Rodoviário Municipal
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (365) 01501053 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 265.922,46

 02.001.0004.0122.0002.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Assessoria Jurídica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (7) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

 02.001.0004.0124.0002.2.004- Manutenção do Sistema de Controle Interno
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (10) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 18.000,00
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 02.001.0004.0122.0002.2.054- Manutenção do Conselho Tutelar
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (13) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 7.922,46

 03.001.0004.0122.0003.2.005- Gerenciamento Geral do Município
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (21) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 40.000,00

 06.001.0020.0606.0010.2.049- Assistência Técnica
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (199) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 40.000,00

 06.003.0026.0782.0011.2.042- Conservação de estradas vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (253) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 20.000,00

 06.004.0020.0608.0010.2.045- Manutenção da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.00 (263) 01001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

Artigo 3o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 14 de dezembro de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

LEI MUNICIPAL N° 1.269-2020 DE 14-12-2020 PL 040-2020
Publicação Nº 2757436

 LEI MUNICIPAL N° 1.269/2020 DE 14/12/2020

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei Orçamentária Anual- LOA n° 1.227/2019 de 05 de dezembro de 2019.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Ar-
recadação no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal do vigente:

06.003.0026.0782.0011.1.018- Ampliação do Parque Rodoviário Municipal
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00 (249) 01001000 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 90.000,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais) proveniente de Excesso 
de Arrecadação apurado no Exercício de 2020, Fonte de Recurso 01001000.

CÁLCULO DE PROVÁEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
VALOR ESTIMADO FONTE DE RECUROS 0100100 8.976.755,25

VALOR ARRECADADO ATÉ 08/12/2020 8.120.127,32

DIFERENÇA -856.627,93
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( + ) ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DEZEMBRO 1.076.620,18

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 219.992,25

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei
1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC, aos 14 de dezembro de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PORTARIA N° 0110 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755143

 PORTARIA N° 0110, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:
Art. 1°. Concede férias da Servidora Pública Municipal PAULA ANDRESSA BERNARDES ocupante do cargo de Nutricionista, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes/Saúde de 15 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 10.06.2020 a 09.06.2021 
a serem gozadas no período de 28.12.2020 a 11.01.2021.
 Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, 11 de dezembro de 2020.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUEBRT
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0106 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754683

 PORTARIA N° 0107 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal GELCI COPATI HENTZ, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.02.2020 a 
13.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 2°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal LENICE GIARETTA LOCATELLI, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamen-
tal, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.02.2020 
a 13.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 3°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILENE PRIOR PIETRO BIASI, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 
14.02.2020 a 13.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 4°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal JULEIDE PICCININ WICKERT, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamen-
tal, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.07.20020 
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a 30.06.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 5°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILENE BODANESE, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.02.2020 a 
13.01.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 7°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal ADILTON PIETRO BIASI, ocupante do cargo de Professor de Atividades Desportivas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 31.10.2019 a 
30.10.2020 e 31.10.2020 a 30.10.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 8°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARLENE R. VALENTINI, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.02.2020 a 
07.02.2021 a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.
.
Art. 9°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal JANETE RAMOS HAMMERSCHMITT, ocupante do cargo de Professora de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 
14.01.2020 a 13.01.2021, a serem gozadas no período de 19.12.2019 a 17.01.2020.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, 11 de dezembro de 2020.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0108 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755074

 PORTARIA N° 0108, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal FERNANDO AUGUSTO YUNG, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamen-
tal, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.02.2020 
a 02.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 2°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal CLAISE CEREZOLLI ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.02.2020 a 02.02.2021, 
a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 30.12.2020.

Art. 3°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILENE PRIOR PIETRO BIASI, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 
14.02.2020 a 13.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 4°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal SIMONE ANDRESSA PIOVESAN, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 
03.02.2020 a 02.02.2021, a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

Art. 5°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal SOCELENE SIGNOR, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.02.2020 a 02.02.2021, 
a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 19.01.2021.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, 11 de dezembro de 2020.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0109 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755140

• PORTARIA N° 0109, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal CLAUDETE SAUGO VALMORBIDA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 15 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 11.02.2020 a 
10.02.2021 a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 04.01.2021.

Art. 2°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal JULIANA VIAL ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 22 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 22.03.2020 a 21.03.2021 a serem 
gozadas no período de 21.12.2020 a 11.01.2021.

Art. 3°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal ANGELICA NOAL ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 25 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 11.02.2020 a 10.02.2021 a 
serem gozadas no período de 21.12.2020 a 14. 01.2021.

Art. 4°. Conceder férias a Servidoras Pública Municipal SIMONE STEIN ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.04.2019 a 02.04.2020 e 
03.04.2020 a 02.04.2021 a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 09. 01.2021.

Art. 5°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal GRAZIELA ARAUJO SOARES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lo-
tação na Secretaria de Educação de 17 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 02.07.2019 a 01.07.2020 e 02.07.2020 a 01.07.2021, 
a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 06.01.2021.

Art. 6°. Conceder férias as Servidoras Públicas Municipais LUCIANE VASIAK DA ROCHA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 25 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 11.02.2020 a 
10.02.2021 a serem gozadas no período de 21.12.2020 a 14.01.2021.

Art. 7°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal CLAUDETE AMANN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Assistência Social de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 22.02.2020 a 21.02.2021, a serem gozadas no 
período de 21.12.2020 a 19.01.2021.
 Art. 7°. Conceder férias as Servidoras Públicas Municipais CIRLEI ALBANI ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 15 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 13.08.2020 a 12.08.2021 a 
serem gozadas de 21.12.2020 a 04.01.2021.

 Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, 11 de dezembro de 2020.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração
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Tangará

Prefeitura

PR 071/2020
Publicação Nº 2755601

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

71/2020

Av. Irmãos Piccoli, 267 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
82.827.999/0001-01 (49) 3532-1522

89642-000 - Tangará
147/2020

Data do Processo: 24/11/2020

Pregão presencialESTADO DE SANTA CATARINA
Página: 1 / 2

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS PARA AS SECRETARIAS DE
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, OBRAS, EDUCAÇÃO, PARA O CRAS E PARA O HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2020

Participante: DAVILARS COMERCIO DE VIDROS LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
5 Aquisição de Substituição de Vidro liso 10mm para substituição

de vidros quebrados. Inclusive remoção dos vidros antigos e
instalação dos vidros novos-Aquisição de Substituição de Vidro
liso 10mm para substituição de vidros quebrados. Inclusive
remoção dos vidros antigos e instalação dos vidros novos

18,000 M² Cebrace 210,00 3.780,00

6 Aquisição de Substituição de Vidro liso 4mm para substituição de
vidros quebrados. Inclusive remoção dos vidros antigos e
instalação dos vidros novos-Aquisição de Substituição de Vidro
liso 4mm para substituição de vidros quebrados. Inclusive
remoção dos vidros antigos e instalação dos vidros novos

18,000 M² Cebrace 160,00 2.880,00

7 Aquisição de Substituição de Vidro martelado 4mm para
substituição de vidros quebrados. Inclusive remoção dos vidros
antigos e instalação dos vidros novos-Aquisição de Substituição
de Vidro martelado 4mm para substituição de vidros quebrados.
Inclusive remoção dos vidros antigos e instalação dos vidros
novos

18,000 M² Cebrace 177,00 3.186,00

8 Aquisição de Substituição de Vidro canelado 4mm para
substituição de vidros quebrados. Inclusive remoção dos vidros
antigos e instalação dos vidros novos-Aquisição de Substituição
de Vidro canelado 4mm para substituição de vidros quebrados.
Inclusive remoção dos vidros antigos e instalação dos vidros
novos

18,000 M² Cebrace 173,00 3.114,00

9 Aquisição de Substituição de Vidro liso 3mm para substituição de
vidros quebrados. Inclusive remoção dos vidros antigos e
instalação dos vidros novos-Aquisição de Substituição de Vidro
liso 3mm para substituição de vidros quebrados. Inclusive
remoção dos vidros antigos e instalação dos vidros novos

18,000 M² Cebrace 158,50 2.853,00

10 Aquisição de Porta de abrir de vidro temperado 10mm com
dobradiças, 2 folhas, fechadura e demais ferragens - Instalada-
Aquisição de Porta de abrir de vidro temperado

30,000 M² Cebrace 483,00 14.490,00

No dia 11/12/2020 às 02:01 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 235/2019, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 147/2020 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Participa deste certame a seguinte empresa:

    1.  DAVILARS COMÉRCIO DE VIDROS LTDA, representada neste ato por Luiz Carlos Schmidt.
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou, passando para vista e rubrica nos envelopes pelo representante

presente,  analisado  o  credenciamento  da  empresa  que  estava  de  acordo  com  o  edital,  sendo  habilitada  para  o  certame,
após passou-se para a abertura do envelope da proposta, constatou-se que a empresa participante encontrava-se habilitada
para  os  lances.  Passou-se  então  para  fase  dos  lances,  feito  a  tentativa  de  negociação  a  empresa  baixou  o  valor  da  sua
proposta,  após sagrou-se vencedor  dos itens 5,  6,  7,  8,  9,  10,  11,  12,  13,  14 e 15 a empresa DAVILARS COMÉRCIO DE
VIDROS LTDA com o valor total de R$ 505.883,25 (quinhentos e cinco mil oitocentos e oitenta e três reais e vinte e cinco
centavos).  Após  aberto  o  envelope da  documentação da  empresa vencedora,  constatou-se  que estava  de  acordo  com as
exigências  do  edital.  Nenhuma  empresa  manifestou  intensão  de  recurso.  Sem  mais  encerrado  certame.  Publique-se  o
presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 11/12/2020. Nada
mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com a presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes.
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10mm com dobradiças, 2 folhas, fechadura e demais ferragens -
Instalada

11 Aquisição de Porta de vidro temperado 10mm 4 folhas de correr,
fechadura e demais ferragens - Instalada-Aquisição de Porta de
vidro temperado 10mm 4 folhas de correr, fechadura e demais
ferragens - Instalada

60,000 M² Cebrace 492,00 29.520,00

12 Aquisição de Substituição de Vidro jateado 4mm para
substituição de vidros quebrados. Inclusive remoção dos vidros
antigos e instalação dos vidros novos.-Aquisição de Substituição
de Vidro jateado 4mm para substituição de vidros quebrados.
Inclusive remoção dos vidros antigos e instalação dos vidros
novos.

18,000 M² Cebrace 215,50 3.879,00

13 Aquisição e instalação de placa de policarbonato alveolar 6mm
em cor a ser definida, inclusive estrutura metálica, curva ou reta,
instalada em paredes. (sem a existência de pilares auxiliares)
Estrutura em metalon chapa 18, utilizando tubos e perfil 40x20
para assentamento do policarbonato.-Aquisição e instalação de
placa de policarbonato alveolar 6mm em cor a ser definida,
inclusive estrutura metálica, curva ou reta, instalada em paredes.
(sem a existência de pilares auxiliares) Estrutura em metalon
chapa 18, utilizando tubos e perfil 40x20 para assentamento do
policarbonato.

315,000 M² A¿os
Metais

563,00 177.345,00

14 Aquisição e instalação de placa de policarbonato alveolar 6mm
em cor a ser definida, inclusive estrutura metálica, curva ou reta,
inclusive pilares metálicos para sustentação da estrutura de
cobertura. Estrutura em metalon chapa 18, utilizando tubos e
perfil 40x20 para assentamento do policarbonato e pés em tubos
de 2 polegadas-Aquisição e instalação de placa de policarbonato
alveolar 6mm em cor a ser definida, inclusive estrutura metálica,
curva ou reta, inclusive pilares metálicos para sustentação da
estrutura de cobertura. Estrutura em metalon chapa 18,
utilizando tubos e perfil 40x20 para assentamento do
policarbonato e pés em tubos de 2 polegadas

315,000 M² A¿os
Metais

625,00 196.875,00

15 Aquisição e instalação de placa de policarbonato alveolar 6mm
em cor a ser definida em estrutura existente.-Aquisição e
instalação de placa de policarbonato alveolar 6mm em cor a ser
definida em estrutura existente.

315,000 M² A¿os
Metais

215,75 67.961,25

Total do Participante: 505.883,25

Total Geral: 505.883,25

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tangará, 11/12/2020

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

CRISTIANE PICCININ
PREGOEIRO

DAIANE NEIS ALVES DOS SANTOS
MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(DAVILARS COMERCIO DE VIDROS LTDA)

LUIZ CARLOS SCHMIDT
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO Nº. 002/2020
Publicação Nº 2757364

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EDITAL DE CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO Nº. 002/2020

O Município de Tigrinhos através do Fundo Municipal de Saúde, torna público para o conhecimento dos interessados, que estarão abertas 
para o exercício de 2021, as inscrições para o Processo de Credenciamento de Prestadores de Serviços Especializados na Área da Saúde – 
Pessoa Jurídica para prestação de serviço de EXAMES LABORATORIAIS , conforme TABELA SUS, dando efetivo atendimento à população na 
Unidade de Saúde do Município de Tigrinhos/SC, nos termos e condições constantes no Edital na forma do disposto no artigo 25, caput, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. Os interessados deverão se dirigir ao Setor de Licitações do Município de Tigrinhos, sito a Avenida Felipe Baczinski, 
nº. 479, Centro, Município de Tigrinhos, ou pelo Telefone: (49) 36580064 no horário das 07h30min ás 11h30min (turno matutino) e das 
13h00min às 17h00min (turno vespertino), e, ainda no site: www.tigrinhos.sc.gov.br

Tigrinhos (SC), 14 de dezembro de 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal, de Tigrinhos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004-2019 SAÚDE
Publicação Nº 2755123

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado 
termo aditivo para prorrogação de prazo contratual, referente contrato nº. 004/2019, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviço de plantão médico-hospitalar para atendimento em regime de urgência/emergência da população do Município de 
Tigrinhos/SC.

TIGRINHOS/SC, em 11 de dezembro de 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 048/2020
Publicação Nº 2751325

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 048/2020
Pregão Presencial nº. 031/2020

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA DE COMBUSTIVEL (ÓLEO DIESEL B S10 e GASOLINA COMUM), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021. O recebimento das propostas e documentação será até as 08h30min do 
dia 29/12/2020, no departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 08h45min do mesmo 
dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito a Avenida Felipe Baczinski, 479, 
Tigrinhos/SC, fone: (49) 36580064, site: www.tigrinhos.sc.gov.br. Tigrinhos (SC), 14 de dezembro de 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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PORTARIA 341/2020
Publicação Nº 2757378

PORTARIA Nº. 341/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica Concedida Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal, Sra. ANGELICA ROANI WOLFF, portadora do 
CPF nº. 066.132.549-08, comissionada no cargo de Diretor, 30 horas semanais, cadastrada sob a matrícula nº 746/01, pelo período de 14 
(quatorze) dias, a partir de 09 de Dezembro de 2020 a 22 de Dezembro de 2020, retornando as atividades normais em 23 de Dezembro 
de 2020, nos termos do art. 109 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tigrinhos), 
conforme Atestado Médico apresentado.

Lei Municipal Complementar nº 035/2015.
Art. 109 Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem prejuízo 
da remuneração a que fizer jus pelo período de 15 (quinze) dias, sendo que após, o funcionário deverá encaminhar o devido procedimento 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 
a partir de 09 de Dezembro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 342/2020
Publicação Nº 2757380

PORTARIA Nº. 342/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica Concedida Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal, Sra. VIVIANA FELIX BRAGA, portadora do CPF nº. 
057.902.746-50, temporária no cargo de Professor de Anos Iniciais, 20 horas semanais, cadastrada sob a matrícula nº 739/01, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 09 de Dezembro de 2020 a 18 de Dezembro de 2020, retornando as atividades normais em 19 de Dezembro de 
2020, nos termos do art. 82 da Lei Municipal Complementar n°. 062/2019 (Plano de cargos e carreiras do Magistério Público de Tigrinhos), 
conforme Atestado Médico Apresentado.

Lei Municipal Complementar nº 062/2019.
Art. 82 Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem prejuízo da 
remuneração a que fizer jus pelo período de 15 (quinze) dias, sendo que após, o funcionário deverá encaminhar o devido procedimento 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 
a partir de 09 de Dezembro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 343/2020
Publicação Nº 2757381

PORTARIA Nº. 343/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica Concedida Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a Servidora Pública Municipal, Sra. JULIA MARIA SPESSATO 
ZANCO, portadora do CPF nº. 047.597.179-51, efetiva no cargo de Odontóloga, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
cadastrada sob a matrícula nº 583/06, no período de 11 de Dezembro de 2020 a 25 de Dezembro de 2020, retornando as atividades nor-
mais em 26 de Dezembro de 2020, nos termos do art. 100 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Tigrinhos), conforme Atestado Médico apresentado.
Lei Municipal Complementar nº 035/2015.
Art. 100 Poderá ser concedida licença ao servidor ocupante de cargo efetivo, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, do pai, da 
mãe e do filho, mediante comprovação médica.
§ 1º. A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com 
o exercício do cargo; § 2º. A licença de que trata o caput¸ incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de 12 (doze) 
meses nas seguintes condições:
I – por até 15 (quinze) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e
II – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 11 de Dezembro de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 344/2020
Publicação Nº 2757383

 PORTARIA Nº. 344/2020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal, Sra. SIMONE TABORDA GÄLZER, portadora do CPF nº. 018.441.159-92, 
comissionada no cargo de Diretor, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Matrícula nº. 583/29, relativo ao período 
aquisitivo de Janeiro a Dezembro de 2019, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 14 de dezembro de 2020 a 28 de Dezembro de 
2020, devendo retornar as atividades normais em 22 de Dezembro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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PORTARIA 345/2020
Publicação Nº 2757385

 PORTARIA Nº. 345/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipalde Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal Complementar 035/2015 e o Decreto 144/2020;

Considerando o disposto nos Decretos Estaduais nº 515 de 17 de março de 2020 e 525 de 23 de março de 2020 e o disposto no Decreto 
Municipal nº 135 de 25 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública;

Considerando a perspectiva de aumento dos gatos e a redução da receita, ante a diminuição da atividade econômica, em decorrência do 
enfrentamento ao coronavírus;

Considerando a necessidade de adoção de medidas de manutenção da receita e contenção de despesas;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Adiantamento de Férias a Servidora Pública Municipal, Sra. JERRY ADRIANI BUTZKE SCHIRMER, portadora do CPF 
nº. 811.582.890-49, efetiva, Técnica em Enfermagem, 40 horas semanais, lotada na Secretária Municipal de Saúde, Matrícula nº. 583/15, 
pelo período de 20 (vinte) dias, referente ao perído de Janeiro a Dezembro de 2020, a partir de 14 de Dezembro de 2020 a 02 de Janeiro 
de 2021, devendo retornar as atividades normais em 03 de Janeiro de 2021.

Art. 2º. Fica postergando o pagamento do 1/3 sobre as férias para o mês de Janeiro de 2021, quando vencido o período aquisitivo, ou para 
a data da rescisão do contrato, conforme o caso;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.

PORTARIA 346/2020
Publicação Nº 2757386

 PORTARIA Nº. 346/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipalde Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal Complementar 035/2015 e o Decreto 144/2020;

Considerando o disposto nos Decretos Estaduais nº 515 de 17 de março de 2020 e 525 de 23 de março de 2020 e o disposto no Decreto 
Municipal nº 135 de 25 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública;

Considerando a perspectiva de aumento dos gatos e a redução da receita, ante a diminuição da atividade econômica, em decorrência do 
enfrentamento ao coronavírus;

Considerando a necessidade de adoção de medidas de manutenção da receita e contenção de despesas;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Adiantamento de Férias ao Servidor Público Municipal, Sr. ANTONIO BRAGA, portador do CPF nº. 469.399.549-53, 
efetivo, Motorista, 40 horas semanais, lotado na Secretária Municipal de Transportes, Obras e Serviços, Matrícula nº. 496/01, pelo período 
de 20 (vinte) dias, referente ao perído de Janeiro a Dezembro de 2020, a partir de 14 de Dezembro de 2020 a 02 de Janeiro de 2021, de-
vendo retornar as atividades normais em 03 de Janeiro de 2021.

Art. 2º. Fica postergando o pagamento do 1/3 sobre as férias para o mês de Janeiro de 2021, quando vencido o período aquisitivo, ou para 
a data da rescisão do contrato, conforme o caso;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 347/2020
Publicação Nº 2757387

 PORTARIA Nº. 347/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipalde Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal Complementar 035/2015 e o Decreto 144/2020;

Considerando o disposto nos Decretos Estaduais nº 515 de 17 de março de 2020 e 525 de 23 de março de 2020 e o disposto no Decreto 
Municipal nº 135 de 25 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública;

Considerando a perspectiva de aumento dos gatos e a redução da receita, ante a diminuição da atividade econômica, em decorrência do 
enfrentamento ao coronavírus;

Considerando a necessidade de adoção de medidas de manutenção da receita e contenção de despesas;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Adiantamento de Férias ao Servidor Público Municipal, Sr. ROMALDO SCHIRMER, portador do CPF nº. 612.280.280-
87, efetivo, Motorista, 40 horas semanais, lotado na Secretária Municipal de Transportes, Obras e Serviços, Matrícula nº. 518/01, pelo perí-
odo de 20 (vinte) dias, referente ao perído de Janeiro a Dezembro de 2020, a partir de 14 de Dezembro de 2020 a 02 de Janeiro de 2021, 
devendo retornar as atividades normais em 03 de Janeiro de 2021.

Art. 2º. Fica postergando o pagamento do 1/3 sobre as férias para o mês de Janeiro de 2021, quando vencido o período aquisitivo, ou para 
a data da rescisão do contrato, conforme o caso;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.

PORTARIA 348/2020
Publicação Nº 2757388

 PORTARIA Nº. 348/2020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal, Sr. IVONIR TRINDADE DE VARGAS, portador do CPF nº. 933.235.739-00, 
efetivo no cargo de Operador, 40 horas semanais, matrícula nº. 250/01, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, 
relativo ao período aquisitivo de Janeiro a Dezembro de 2019, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 14 de Dezembro de 2020 a 02 de 
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Janeiro de 2021, sendo permitido transformar 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de dezembro de dois mil e vinte.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/SAMAE/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 015/SAMAE/2020

Publicação Nº 2754651

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/SAMAE/2020
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 015/SAMAE/2020

ERRATA

Objeto: Contratação de empresa capacitada para prestação de serviços de operação, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica 
em Automação Industrial com fornecimento de mão de obra, peças e material elétrico, eletrônico e material de Automação Industrial para 
os Sistemas de Abastecimento de Água (SAA) Esgotamento Sanitário (SES) do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Lote;
Onde se Lê: Data de Abertura: 17 de dezembro de 2020, às 08h00;
Leia-se: Data de Abertura: 14 de dezembro de 2020, às 09h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Jilson José de Oliveira – PRESIDENTE DO SAMAE

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 093/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 110/PMT/2020 –TOMADA DE PREÇO Nº 009/PMT/2020

Publicação Nº 2754760

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 093/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/PMT/2020 –TO-
MADA DE PREÇO Nº 009/PMT/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

CONTRATADA: FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXE-
CUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLANAGEM E SINALIZAÇÃO DA RUA ALAMEDA TIMBÉ, COM 1.492,941 
METROS, NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC, CONFORME, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FI-
NANCEIRO, QUADRO DE COMPOSIÇÕES, BDI, PROJETOS E ART (CREA) NECESSÁRIA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS.

VALOR ADITIVADO: (DO ACRÉSCIMO DE VALOR) - COM O AUMENTO QUANTITATIVO NA EXECUÇÃO DO OBJETO, O VALOR INICIAL DO 
CONTRATO Nº 093/PMT/2020, FIRMADO EM 07 DE AGOSTO DE 2020, QUE ERA DE R$ 925.867,68 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), COM O ACRÉSCIMO DE 11,85%, PASSA O VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO PARA R$ 1.035.534,25 (UM MILHÃO, TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS), SENDO ADITIVADO O VALOR DE R$ 109.666,57 (CENTO E NOVE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
E SETE CENTAVOS), CONFORME JUSTIFICATIVA DA CONTRATANTE.

TIJUCAS, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 046/SAMAE/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/SAMAE/2020 DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/SAMAE/2020

Publicação Nº 2754846

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 046/SAMAE/20 - DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/SAMAE/20 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/
SAMAE/20
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

CONTRATADA: G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI ME.
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS EM FERRO FUNDIDO PARA MODERNIZAÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SAMAE – SER-
VIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$ 74.100,00 (SETENTA E QUATRO MIL E CEM REAIS).

TIJUCAS/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 047/SAMAE/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/SAMAE/2020 DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/SAMAE/2020

Publicação Nº 2754860

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 047/SAMAE/20 - DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/SAMAE/20 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/
SAMAE/20
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

CONTRATADA: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS EM FERRO FUNDIDO PARA MODERNIZAÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SAMAE – SER-
VIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$ 8.526,00 (OITO MIL, QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS).

TIJUCAS/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

RESULTADO DO EDITAL Nº 002-2020 - LEI ALDIR BLANC
Publicação Nº 2754684

RESULTADO
Edital de Chamamento Público nº 002-2020 - LEI ALDIR BLANC” - Lei
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 referente ao

CLASSIFICADOS
Nº AGENTE CULTURAL INDIVIDUAL

1 MARCUS VINICIUS FELICIANO
2 PAULO GONÇALVES FERNANDES
3 PAULA CRISTIANE MEURER
4 JOSÉ RICARDO MACHADO
5 LENOIR AGUIAR SOUSA JUNIOR
6 LAURA HIGINA DA SILVA
7 EUMARIA LISBOA DE SOUZA BAIXO
8 ALCINEY GONÇALVES SANTOS
9 RAFAELA SCHMITZ NASCIMENTO
10 NELSON JACQUES
11 ALESSANDRA ROCHA
12 FLAVIA SCHMITZ NASCIMENTO
13 WELLINTON ROSA FORMIGUERI
14 RENATO ALVES DIAS FILHO
15 ROSELI SANTOS SEVERIANO
16 MAYARA GREGÓRIO DE MACEDO
17 LEONARDO COTA
18 SANDRO DE ESPINDULA
19 LUCI SILVA RITA
20 THIAGO CASSANIGA FURTADO
21 HUDSON DOS ANJOS
22 CLEBERTON TOBIAS DA SILVA
23 JOSIANE PEREIRA DA MOTA SOBRINHO
24 MARLENE FERNANDES DE AZEVEDO
25 ELAINE MATOS
26 GUILHERME FRANZÓI BISSOLI
27 VINICIUS RODRIGUES
28 LEANDRA DE SOUZA SCHUART RODRIGUES
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29 JEFERSON VIEIRA SARAMENTO
30 VICTOR MATHEUS DA CRUZ
31 FELIPE EMANUEL ALBINO MIRANDA
32 SAMAKEU SANTOS GOULARTE
33 FABIANO JAMIR DA SILVA
34 MOISÉS FELICIO
35 DANYELLE BEATRIZ ABILA PADUA
36 CÉSAR DOS SANTOS
37 PAULA CRISTINA MAURICIO CARDOZO
38 MARIA APARECIDA RAULINO
39 ZENILDA APARECIDA ANTUNES
40 FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA
41 CHRISTIAN BARBOSA NEGRÃO
42 RENATO ALVES DIAS
43 VIVIANE CORRÊA
44 WILIAN SIENA
45 FRANCIELLE CALIXTO CARDOSO
46 DANILO GONÇALVES
47 TIAGO MANENTI MARTINS
48 JOSÉ MARÇAL
49 MARCUS RICHARD LIMEIRA
50 KARLA CRISTINE CABRAL LEITE
51 EZEQUIEL ROSA
52 FELIPE GUEDES
53 ARTHUR ALBERTO JACHOWICZ TIEZERINI
54 JAIMIR PEREIRA
55 ADENILZA IOLANDA RAMOS
56 MAYCON PALHANO ZOTICO
57 LEOPOLDO JOSÉ BARENTIN
58 MARCOS LUCIANO DO NASCIMENTO
59 SARA CARDOZO DE ARAUJO NAVA
60 SANDRO MACHADO
61 JOSÉ CABRERA NETO
62 ROBERTA RODRIGUES LOLLI MARQUES
63 ITAMAR SABINO DA CRUZ
64 JULIANO FERNANDES FERREIRA

DESCLASSIFICADOS

Nº AGENTE CULTURAL INDIVIDUAL JUSTIFICATIVA

1 MIRIA DOS SANTOS Não apresentou Trajetória artística e imagem. (Item 6 do Edital)
2 MAIANE LEAL VARGAS Não apresentou comprovante de residência. (Item 6 do Edital)

3 ELAINE LEAL Não apresentou comprovante de residência. (Item 6 do Edital)

4 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS Não apresentou comprovante de residência. (Item 6 do Edital)

5 LEANDRO SERPA Vedação Item 5.9 do Edital.

6 LETICIA LIDIA VOLTOLINI Não comprovou profissional na área cultural
7 ELOINA APARECIDA GOMES CHEVONICA Não apresentou comprovante de residência. (Item 6 do Edital)
8 ANANIAS ADELCIO PEREIRA Não apresentou trajetória artistica.(Item 6 do Edital)
9 DOUGLAS ASSIS Não apresentou Trajetória artística, Imagens e comprovante de residência. (Item 6 do Edital)
10 SEMIRANIS SANTOS GOURLARTE Não apresentou Trajetória artística e comprovante de residência. (Item 6 do Edital)

11 JOAURO SANTOS Vedado conforme Item 5.3 do edital

12 LUCIANO INACIO Anexo II e III sem assinatura. (Item 6 do Edital)

13 ADINÉLIA LEAL MINAS NOVAS Inscrição realizada após encerrado o prazo de inscrição. (Item 6 do Edital)

14 THAIS CAROLINE SOARES Não apresentou trajetória artistica. (Item 6 do Edital)

15 EDUARDO DE AVILA ROCHA Não tem Inscrição no Mapa Cultural, Não Apresentou Portifólio e não apresentou a inscrição. (Item 6 
do Edital)

16 RAFAEL ALEXANDRE ZACARIAS Não apresentou inscrição no Mapa Cultural, Não apresentou inscrição, Não apresentou Anexo II e 
III. (Item 6 do Edital). Documento Ilegível.

Os agentes culturais que foram classificados receberão a premiação de R$ 3.037, 78 ( três mil e trinta e sete reais e setenta e oito centavos). 
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O valor será depositado na conta informada até 31/12/2020.

Tijucas, 08 de Dezembro de 2020.

COMITÊ GESTOR DA LEI ALDIR BLANC
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO
TIJUCAS/SC

RESULTADOS PÓS RECURSOS LEI ALDIR BLANC
Publicação Nº 2754695

RESULTADO PÓS RECURSOS
Edital de Chamamento Público nº 002-2020 - LEI ALDIR BLANC” - Lei
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 referente aos

CLASSIFICADOS
Nº AGENTE CULTURAL INDIVIDUAL

1 MARCUS VINICIUS FELICIANO
2 PAULO GONÇALVES FERNANDES
3 PAULA CRISTIANE MEURER
4 JOSÉ RICARDO MACHADO
5 LENOIR AGUIAR SOUSA JUNIOR
6 LAURA HIGINA DA SILVA
7 EUMARIA LISBOA DE SOUZA BAIXO
8 ALCINEY GONÇALVES SANTOS
9 RAFAELA SCHMITZ NASCIMENTO
10 NELSON JACQUES
11 ALESSANDRA ROCHA
12 FLAVIA SCHMITZ NASCIMENTO
13 WELLINTON ROSA FORMIGUERI
14 RENATO ALVES DIAS FILHO
15 ROSELI SANTOS SEVERIANO
16 MAYARA GREGÓRIO DE MACEDO
17 LEONARDO COTA
18 SANDRO DE ESPINDULA
19 LUCI SILVA RITA
20 THIAGO CASSANIGA FURTADO
21 HUDSON DOS ANJOS
22 CLEBERTON TOBIAS DA SILVA
23 JOSIANE PEREIRA DA MOTA SOBRINHO
24 MARLENE FERNANDES DE AZEVEDO
25 ELAINE MATOS
26 GUILHERME FRANZÓI BISSOLI
27 VINICIUS RODRIGUES
28 LEANDRA DE SOUZA SCHUART RODRIGUES
29 JEFERSON VIEIRA SARAMENTO
30 VICTOR MATHEUS DA CRUZ
31 FELIPE EMANUEL ALBINO MIRANDA
32 SAMAKEU SANTOS GOULARTE
33 FABIANO JAMIR DA SILVA
34 MOISÉS FELICIO
35 DANYELLE BEATRIZ ABILA PADUA
36 CÉSAR DOS SANTOS
37 PAULA CRISTINA MAURICIO CARDOZO
38 MARIA APARECIDA RAULINO
39 ZENILDA APARECIDA ANTUNES
40 FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA
41 CHRISTIAN BARBOSA NEGRÃO
42 RENATO ALVES DIAS
43 VIVIANE CORRÊA
44 WILIAN SIENA
45 FRANCIELLE CALIXTO CARDOSO
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46 DANILO GONÇALVES
47 TIAGO MANENTI MARTINS
48 JOSÉ MARÇAL
49 MARCUS RICHARD LIMEIRA
50 KARLA CRISTINE CABRAL LEITE
51 EZEQUIEL ROSA
52 FELIPE GUEDES
53 ARTHUR ALBERTO JACHOWICZ TIEZERINI
54 JAIMIR PEREIRA
55 ADENILZA IOLANDA RAMOS
56 MAYCON PALHANO ZOTICO
57 LEOPOLDO JOSÉ BARENTIN
58 MARCOS LUCIANO DO NASCIMENTO
59 SARA CARDOZO DE ARAUJO NAVA
60 SANDRO MACHADO
61 JOSÉ CABRERA NETO
62 ROBERTA RODRIGUES LOLLI MARQUES
63 ITAMAR SABINO DA CRUZ
64 JULIANO FERNANDES FERREIRA

DESCLASSIFICADOS

Nº AGENTE CULTURAL INDIVIDUAL RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO

1 MIRIA DOS SANTOS Não apresentou recurso, mantendo a decisão anteriormente exarada

2 MAIANE LEAL VARGAS Não atendeu o Item 6 – 6.4 do Edital

3 ELAINE LEAL Não atendeu o Item 6 – 6.4 do Edital

4 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS Não atendeu o Item 6 – 6.4 do Edital
5 LEANDRO SERPA Vedação conforme Item 5- 5.9 do Edital.
6 LETICIA LIDIA VOLTOLINI Não apresentou recurso, mantendo a decisão anteriormente exarada
7 ELOINA APARECIDA GOMES CHEVONICA Não atendeu o Item 6 – 6.4 do Edital
8 ANANIAS ADELCIO PEREIRA Não atendeu o Item 6 – 6.1.1.1. do Edital
9 DOUGLAS ASSIS Não atendeu o Item 6 – 6.1.1.1/6.1.1.2/6.4. do Edital
10 SEMIRANIS SANTOS GOURLARTE Não apresentou recurso, mantendo a decisão anteriormente exarada
11 JOAURO SANTOS Não apresentou recurso, mantendo a decisão anteriormente exarada
12 LUCIANO INACIO Não atendeu o Item 6 – 6.2./6.3. do Edital
13 ADINÉLIA LEAL MINAS NOVAS Não atendeu o Item 6 – 6.6.1 do Edital
14 THAIS CAROLINE SOARES Vedação conforme Item 5 - 5.9 eItem6 -6.1.1.1/6.4 do Edital

15 EDUARDO DE AVILA ROCHA Não apresentou recurso, mantendo a decisão anteriormente exarada

16 RAFAEL ALEXANDRE ZACARIAS Não atendeu o Item 6 – 6.1/6.2/6.3/6.4/6.5 do edital

Tijucas, 10 de Dezembro de 2020.

COMITÊ GESTOR DA LEI ALDIR BLANC
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO
TIJUCAS/SC

O Comitê Gestor manifestou-se referente aos recursos impetrados pelos candidatos desclassificados, afirmando e reiterando o resultado 
amparado pelo edital nº 002/2020 que no item 5 veda a participações e no item 6 informa os procedimentos obrigatórios para a inscrição, 
em consonância com a Lei nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc. Segue abaixo a descrição destes itens:

5. DAS VEDAÇÕES
É  vedada  a participação neste Edital:

5.1.De pessoa física (CPF), servidor público, Espaço ou Entidade/Coletivo criada ou vinculada à Administração Pública de qualquer esfera 
(Municipal, Estadual e Federal), bem como, não poderá possuir vínculos com fundações, institutos ou instituições criados ou mantidos por 
grupos de empresas;

5.2. Iniciativa que contenha conteúdo político-partidário, preconceituoso, criminoso, e/ou que seja caracterizado como discriminação de 
raça, etnia, credo, gênero e congêneres, incluindo conteúdo que contrarie as medidas públicas de enfrentamento à COVID-19. A presença 
deste tipo de conteúdo será considerada como violação de interesse público;

5.3. Participação de membro de Poder, dirigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal de 
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agentes políticos, de servidores municipais efetivos ou contratados, ou ainda, aqueles que exerçam cargo de livre nomeação e exoneração 
na Administração Pública;

5.4. Pessoa Jurídica, cujo representante legal seja servidor público da administração direta ou indireta efetivos ou comissionados de qual-
quer ente público;

5.5. Teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais

5.6. Espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema “S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros);

5.7. Pessoa Física, responsável legal, menor de 18 (dezoito) anos;

5.8. Pessoa Física, responsável legal, pleiteante de cargo eletivo;

5.9. Pessoa Física ou Jurídica que já foi contemplada nos editais anteriores, no tocante a Lei Federal nº 14.017, de 2020 (Lei Aldir Blanc);

5.10. Pessoa Jurídica que tenha vinculação ou responsável legal seja pleiteante de cargo eletivo;

5.11. Pessoa jurídica situada fora ou dentro do Município de Tijucas.

6. DOS PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO
São procedimentos obrigatórios para a inscrição das Iniciativas neste Edital:
Cadastramento do agente cultural individual no “Mapa Cultural SC”, realizado por meio dos link: http://mapacultural.sc.gov.br.

6.1.ANEXO 1 - FICHA INSCRIÇÃO E PROPOSTA DE ATIVIDADE ARTÍSTICA-CULTURAL:
6.1.1 - Portfólio/Currículo Artístico e Cultural: : O proponente deverá submeter a este Edital, um portfólio do agente cultural individual, de 
forma impressa ou através do perfil cadastrado no Mapa Cultural (www.mapacultural.sc.gov.br), contendo as informações destacadas abai-
xo, bem como qualquer outro tipo de documento que comprove:
6.1.1.1. Texto da Trajetória Artística: Apresentar a história do agente cultural individual, descrevendo sobre sua trajetória artística e cultural 
e destacando as atividades realizadas nos dois (02) últimos anos no setor cultural.
6.1.1.2. Imagens: Documentos ou materiais que comprovem a história do agente cultural individual, desde sua fundação, até os dias atuais. 
Clippagem, reportagens, publicações, materiais gráficos, fotos e demais itens que se refiram ao agente cultural individual, de acordo com o 
que entender pertinente, sendo todas de responsabilidade do próprio proponente.

6.2. ANEXO II - AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGEM;

6.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS;

6.4. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, atualizado do proponente: agente cultural individual dos últimos 02 meses, ou autodeclaração;

6.5. CÓPIAS DOS DOCUMENTOS (pessoa física):
6.5.1.Cedula de identidade;
6.5.1. CPF/MF

6.6. DAS INSCRIÇÕES

6.6.1. As inscrições são gratuitas e ficarão abertas das 8h do dia 23 de novembro até às 23:59min do dia 30 de novembro do corrente ano. 
Todos os documentos comprobatórios devem ser entregues via e-mail para o endereço eletronico leialdirblanc@tijucas.sc.gov.br , sendo 
todo material disponível no sitio oficial do Município de Tijucas (www.tijucas.sc.gov.br), específico do inciso III - EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002//2020 – PREMIAÇÃO CULTURA – “LEI ALDIR BLANC”.
6.6.2. As inscrições deverão ser protocoladas na forma do item anterior contendo toda documentação e anexos exigidos no item e identifi-
cado com o título: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 – PREMIAÇÃO CULTURA – LEI ALDIR BLANC, nome do agente cultural 
individual (Anexo IV).
6.6.3.Caso os interessados não tenham acesso a computador e/ou internet para acessar o edital e elaborar sua inscrição, será disponibil-
zado ao interessado o espaço do Casarão Gallotti com equipamento e rede de internet, mediante agendamento prévio, seguindo todos os 
protocolos de segurança.
6.6.4. O material enviado será analisado pelo Comitê Gestor de acompanhamento, operacionalização e aplicação dos Recursos repassados 
pela União por intermédio da Lei Federal nº 14.017, de 2020 (Lei Aldir Blanc), que verificará a concordância com o objeto deste Edital.
6.6.5. Ao se inscrever neste Edital, o proponente reconhece a veracidade e sua responsabilidade sobre o conteúdo apresentado, tanto das 
imagens como das informações contidas nos textos enviados.
6.6.6. Ao se inscrever neste Edital, o proponente concorda com a cessão total e irrestrita de direitos de imagem e direitos do autor, que 
poderão ser utilizados pelo Município de Tijucas, através Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Turismo para distribuição e divulgação 
– sendo permitida a edição de conteúdos para oferecimento de informações educativas e esclarecedoras a respeito da COVID-19.

6.7 A não apresentação de qualquer item especificado nos itens acima deste Edital implicará na DESCLASSIFICAÇÃO do proponente.

http://mapacultural.sc.gov.br
http://www.mapacultural.sc.gov.br
mailto:leialdirblanc@tijucas.sc.gov.br
http://www.tijucas.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2020 DISPENSA CVT Nº 26/2020
Publicação Nº 2754895

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2020
DISPENSA CVT Nº 26/2020

Contratante: Câmara Municipal de Tijucas
CNPJ: 80.669.864/0001-30
Contratado: SLA COMERCIAL EIREL,

CNPJ: 31.789.047/0001-00,

Objeto: O presente Processo tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA DE 
PAREDE, TIPO CHAPAS DE ACM, conforme Termo de Referência.

Fundamento Legal: Lei 8666/93, Art. 24, inciso II; Dec. 7.892/13, Dec. 2.271/97 e IN 02/2008 e alterações.
Vigência: 10/12/2020 à 31/12/2020

Valor Global: R$ 9.657,00 (Nove mil seiscentos e cinquenta e sete reais).

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 01 DO CONTRATO 022/2019
Publicação Nº 2754833

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 01 DO CONTRATO 022/2019
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 022/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA.
Pelo presente Termo, de um lado a Câmara de Vereadores de Tijucas, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.669.864/0001-30 neste ato represen-
tada por sua Presidente Presidente Vilson Natálio Silvino e de outro lado a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
00.456.865/0001-67, estabelecida na Rua João Pessoa, nº 134, 1º Andar, Centro, Cidade de Criciúma - SC, CEP 88.801-530, Estado de 
Santa Catarina que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada por DÉBORA REGINA GUCHERT PAMPLONA, bra-
sileira, gerente de filial, residente e domiciliada na Rua Rodolfo Schaeidt, casa 3, Centro, na cidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88.131-160, portadora da carteira de identidade nº. 2.569.8648, inscrita no CPF sob o nº 016.778.189-80, doravante denominada de 
Contratada, considerando o disposto no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, que traz que “Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:(...) II - à prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; § 2º Toda prorrogação de prazo deverá 
ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato”, considerando entendimento do 
Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC no sentido de que “1. Cabe, exclusivamente à Administração, a prerrogativa de promover a 
prorrogação de contratos, observadas as normas legais e o atendimento ao interesse público, devidamente justificados em regular processo 
administrativo. 2. A prorrogação de contrato, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser promovida antes do término da vigência da avença 
original, através de termo aditivo, sob pena de nulidade do ato. 3. Os contratos extintos em decorrência do decurso do prazo neles estabe-
lecidos podem, em hipótese alguma, serem objeto de prorrogação (...). " (Prejulgado:1084), considerando a importância do fornecimento 
de internet via fibra óptica na execução das atividades da Câmara de Vereadores de Tijucas, considerando o princípio constitucional da 
eficiência administrativa, insculpido no artigo 37 da Constituição Federal, considerando que seria antieconômico realizar-se licitação neste 
momento para aquisição da prestação do serviço de mesmo objeto do contrato frente às supervenientes necessidades de interesse público, 
caracterizando sacrifício ao erário nas circunstâncias, RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito ADITAR o Contrato nº 022/2019, 
para dele constar a seguinte alteração:
Cláusula Primeira – Cláusula 18ª O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste aditivo
Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. Tijucas (SC), 
07 de outubro de 2020.
VILSON NATÁLIO SILVINO BETHA SISTEMAS LTDA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
CONTRATANTE   CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 01/2020 DO CONTRATO Nº 35/2020
Publicação Nº 2754872

TERMO ADITIVO Nº 01/2020 DO CONTRATO Nº 35/2020
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 35/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS E A EMPRESA 
ANJOCEL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA EPP. Pelo presente Termo, de um lado a Câmara de Vereadores de Tijucas, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 80.669.864/0001-30 neste ato representado por seu Presidente Presidente Vilson Natálio Silvino e de outro lado a empresa ANJOCEL 
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA EPP inscrita no CNPJ sob o número 07.420.822/0001- 70, estabelecida na Avenida Bayer Filho, n°815, sala nº 
05, Bairro: Centro, Tijucas/SC, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada por Andréia Lilian Correa, portadora 
da Carteira de Identidade número 1/C-3.354.920, inscrita no CPF sob o número 932.947.199-49, doravante denominada de Contratada, 
considerando o disposto no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, que traz o seguinte teor “Art. 65. Os contratos regidos por esta 
Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - unilateralmente pela Administração: b) quando necessária 
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a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 
Lei; § 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício 
ou de equipamento, até o limite de 50% (cinq-enta por cento) para os seus acréscimos. Considerando que seria antieconômico realizar-se 
licitação neste momento para aquisição da prestação do serviço de mesmo objeto do contrato frente às supervenientes necessidades de 
interesse público, caracterizando sacrifício ao erário nas circunstâncias, RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito ADITAR o Contrato 
nº 35/2020, para dele constar a seguinte alteração:
Cláusula Primeira – Cláusula Quarta– DO PREÇO O valor do contrato fica acrescido em R$ 3.167,50 (Três mil cento e sessenta e sete reais 
e cinquenta centavos)
Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.
Tijucas 23 de Novembro de 2020
Vilson Natálio Silvino Andréia Lilian Correa
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Timbé do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO Nº 001/2020
Publicação Nº 2755927

EXTRATO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO Nº 01/2020

Cedente Município de Timbé do Sul/SC, CNPJ 82.915.232/0001-34.

Cessionário Polícia Civil/Estado de Santa Catarina, CNPJ 85.280.147/0001-35

Objeto
Cessão de uso de um veículo Hyundai/HB20, ano de fabricação/modelo 
2020/2021, de cor preta, placas REA2J48.

Finalidade
Fomentar ações e atividades voltadas à segurança pública inerentes ao 
policiamento civil.

Vigência 08 (oito) anos a partir da assinatura.

Data de assinatura 1º/12/2020
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Timbó

Prefeitura

ATA ABERTURA PROPOSTA TOMADA DE PREÇO Nº. 06.2020 FUMTUR
Publicação Nº 2756250

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2020 FUMTUR
HABILITADAS: ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA - EPP.

Às oito horas e trinta minutos, do décimo primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte (11.12.2020), no setor de licitações da Pre-
feitura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 1782, de 18 de dezembro 
de 2019, alterada pelas Portarias de nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/2020 para abertura dos envelopes da Proposta de Preço 
das empresas habilitadas no processo licitatório Tomada de Preço n°. 06/2020 – FUMTUR.

Iniciada a sessão, o Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes, passando-se à respectiva abertura, 
colocando os documentos neles contidos à disposição dos presentes e solicitando que os mesmos procedessem com a rubrica em todas as 
vias.

Após a análise da regularidade dos documentos apresentados na Proposta de Preço, os valores apresentados foram os abaixo listados:

EMPRESAS HABILITADAS VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)
01 ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. 55.989,00

Na sequência, as Propostas de Preço foram encaminhadas para análise do Departamento Técnico (Setor de Engenharia), procedendo-se 
com a conferência dos valores e quantitativos, bem como da planilha de composição do BDI e cronograma apresentado pela empresa.

Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

THOMAZ H CAMPREGHER
Presidente

TAINARA FISTAROL
Membro

RAQUEL C. C. TESKE
Membro

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO N.º 03 2013 FMS - PAULO ROBERTO SILVEIRA
Publicação Nº 2756256

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº. 03/2013 – FMS

INTERESSADO: PAULO ROBERTO SILVEIRA

Às oito horas, do décimo primeiro dia, do mês de dezembro de dois mil e vinte (11/12/2020), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, 
reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº. 1782, de 18 de 
dezembro de 2019, alterada pelas Portarias de nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/2020, para abertura do envelope de Habilitação/
Credenciamento do processo licitatório nº. 03/2013 – FMS.

Entregou tempestivamente o envelope com os documentos de habilitação, o profissional PAULO ROBERTO SILVEIRA (CPF nº. 561.177.289-
72).

O Presidente solicitou aos presentes que rubricassem o envelope e que conferissem sua inviolabilidade e
na sequência, iniciou-se a abertura, colocando a disposição dos presentes, para exame e rubrica, de todos os documentos neles contidos.

Da análise dos documentos recebidos, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação 
ao instrumento convocatório, a Comissão decide pela habilitação do profissional PAULO ROBERTO SILVEIRA, para prestar serviços de con-
fecção e fornecimento personalizado de prótese odontológica, nos termos do Anexo I do Edital.

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.
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Registre-se, publique-se, intimem-se.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Presidente TAINARA FISTAROL

Membro

RAQUEL C. TESKE
Membro

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 199.20219 TIMBOPREV
Publicação Nº 2756259

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 199/2019 TIMBOPREV
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLU-
MENAU - FURB & CIA LTDA - EPP (INFOPREV, CNPJ nº 82.662.958/0001-02, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao 
contrato oriundo do citado processo licitatório, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 21/12/2020.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 11 de dezembro de 2020.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO - RECURSO EMPREITEIRA VB - TP 17 2020 SAMAE
Publicação Nº 2756264

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2020 SAMAE
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA TOTAL EXECUÇÃO (COMPREEN-
DENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA) DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE SEDE, GARAGEM E DEMAIS BENFEITORIAS DA CENTRAL DE COLETA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, TOTALIZANDO 590,18 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, MEMORIAIS DES-
CRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
RECORRENTE: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA

I. RELATÓRIO

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, CNPJ 05.278.562/0001-15 (localizado na Rua Duque de Caxias n.º 56, Cen-
tro), representado pelo Diretor Presidente, o Sr. Waldir Girardi, lançou processo licitatório Edital de Tomada de Preços nº 17/2020, tendo 
como objetivo, em síntese, a total execução (compreendendo material e mão de obra) da obra de construção de sede, garagem e demais 
benfeitorias da central de coleta de resíduos sólidos, totalizando 590,18 m² de área construída, conforme termo de referência anexo ao 
instrumento convocatório.

Em 10/11/2020 realizou-se sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes de habilitação. Protocolaram tempestivamente os 
envelopes de Habilitação e Proposta de Preço as empresas EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA EPP. – CNPJ nº. 18.806.639/0001-2 
e SLM TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELLI – CNPJ nº. 08.628.996/0001-96

Da análise dos documentos de Habilitação, o representante presente da empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA EPP solicitou 
consignação em ata, acerca da empresa SLM TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELLI, a consideração de que “o Atestado e Acervo Téc-
nico não apresenta espessura do paver e limita-se a 250m², sendo inferior ao exigido no Edital; Apresentou lajota sextavada (não é bloco 
20x10x8 e não tem espessura) sendo que o edital pede na planilha bloco intertravado de 20x10x8”.
Ato contínuo, o Presidente suspendeu a sessão para encaminhamento dos documentos de habilitação aos setores competentes para análise 
e parecer, em relação à Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica.

Sobreveio o Parecer Técnico Contábil, o qual, analisando o atendimento das licitantes ao item 7.1.4, considerou habilitada a empresa SLM 
TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP, e inabilitada a ora recorrente, em razão do descumprimento à alínea “b” do item 7.1.4, cons-
tando do parecer que “(...) não foi possível fazer a análise da documentação apresentada no edital supra citado, devido a apresentação junta 
a documentação de um Balanço Patrimonial incompleto, onde não constavam as exigências legais conforme o item 7.1.4, “b”, do edital do 
processo licitatório nº 17/2020 SAMAE (...) Sendo assim, considero a empresa não habilitada”.

Já em relação à qualificação técnica, foi emitido o Ofício nº 164/2020, o qual, avaliando a documentação apresentada pelas licitantes, con-
cluiu por recomendar a habilitação de ambas.
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Em 16/11/2020, em sessão para julgamento da habilitação, a Comissão de Licitações decidiu pela habilitação da empresa SLM TRANSPOR-
TES E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP e pela inabilitação da empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA. EPP, por não atender requisitos 
dos subitens 7.1.4 do Edital, constando da Ata que: “Da análise dos documentos de regularidade jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
declarações obrigatórias em especial “que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos”, apresentou declaração de vistoria e 
declaração de visita técnica sem ter apresentado questionamento ou impugnação em tempo hábil quanto a qualquer fato verificado na 
vistoria e ainda, considerando o parecer técnico emitido pelo Analista Contábil referente à qualificação econômica-financeira e o parecer 
técnico do Setor de Engenharia, e, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao 
instrumento convocatório”.

Da decisão da Comissão de Licitações, a empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA EPP apresentou recurso em 24/11/2020, 
alegando, em síntese, que: a) foram publicados “esclarecimentos” no DOM do dia 10/11, que “mudou as regras do jogo” sem conceder 
prazo para as empresas mudarem as propostas; b) não recebeu os pareceres técnicos informados na ata do dia 16/11 que embasaram as 
decisões de sua inabilitação e da habilitação da outra participante, e que posteriormente pediu cópia dos documentos de habilitação das 
duas licitantes, porém só recebeu a sua própria documentação; c) que na ata consta que foi inabilitada por não atender aos requisitos do 
item 7.1.4, “b” do edital que dispõe sobre a qualificação econômico financeira, mas que no entanto forneceu a mesma documentação de 
outro procedimento licitatório (TP 51/2020 PMT), sendo considerada habilitada neste.

Ao final, pede pela invalidação dos “esclarecimentos”; que seja reproduzido um adendo à ata com os fundamentos dos pareceres menciona-
dos, e/ou publicados os pareceres técnicos emitidos, com reabertura do prazo recursal, bem como a reconsideração da decisão que habilitou 
a empresa SLM TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELLI.

Após a interposição do recurso, os autos foram submetidos ao setor contábil para análise, sobrevindo a esta autoridade para análise e jul-
gamento, conforme a Lei nº 8.666/93.

É o breve relato dos fatos.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A Recorrente se insurge contra o documento intitulado “esclarecimentos” emitido pelo SAMAE, discorrendo em síntese que seu conteúdo 
modifica o edital, mas que no entanto não foram republicados os prazos para apresentação das propostas conforme determina a legislação.

O documento intitulado “esclarecimentos” foi emitido pelo SAMAE em virtude de solicitação feita pela licitante SLM TRANSPORTES E CONS-
TRUÇÕES EIRELLI, a qual efetuou o seguinte questionamento: “Gostaria de esclarecer uma dúvida a respeito da tomada de preço 17/2020. 
O edital está solicitando 492 m² de paralelepípedo. Conforme acervo em anexo, possuímos acervo em paver e lajotas cuja execução é 
semelhante e poderia comprovar nossa aptidão técnica. Gostaria de saber se isso seria motivo para inabilitação”.

Dispõe a Lei nº 8.666/93, no art. 21, § 4º que “Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inq-estionavelmente, a alteração não afetar a formulação das pro-
postas”.

Neste sentido, não merece acolhimento as alegações da Recorrente, já que não se tratou de modificação no edital, e sim de esclarecimento 
prestado tendo em vista questionamento de uma das licitantes, publicado site do Município em 09/11/2020 e no DOM no dia 10/11/2020 
(edição nº 3317).
Não obstante, o critério considerado para a reabertura do prazo inicialmente estabelecido, conforme a legislação, é a possibilidade de afetar 
a formulação das propostas, o que não ocorreu no presente caso. Senão vejamos o conteúdo do esclarecimento prestado:

Resposta: Em resposta ao questionamento enviado, pode-se aceitar sim a execução de lajotas ou paver como serviço semelhante. A execu-
ção deste tipo de pavimentação é feita de forma semelhante, mudando somente o material colocado. Caso seja necessário alterar no edital, 
pode-se adicionar estes dois materiais (lajota e paver).

Portanto, não se tratou de mudança no edital, tampouco de conteúdo para alteração das propostas, tratando-se de mero esclarecimento 
prestado à licitante SLM TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELLI, visando esclarecer que a licitante não seria inabilitada por executar os 
serviços com material como paver e lajota.

Verifica-se que o esclarecimento não mudou as regras do Edital conforme alegado pela licitante, ou ao menos não ao ponto de alterar as 
propostas, e sim esclarecer a situação suscitada, proporcionando a competição da licitante que efetuou o questionamento.

Conforme bem assenta o edital, na alínea b do item 7.1.6 a comprovação técnica operacional se dará:
“b) Comprovação técnico-operacional do licitante, para as atividades de maior relevância, efetuadas através da apresentação de Certidões 
de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CAU, acompanhada dos respectivos Atestados de Execução em nome da empresa, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente autenticado pelo CREA ou CAU, através de anotação expressa que vincule o 
Atestado ao Acervo, com características compatíveis com o objeto licitado.”

O quadro com os descritivos e quantidades mínimas a serem comprovados pelo licitante integram a exigência acima transcrita, e nessa con-
dição, não podem excluir nem limitar a participação de empresas que, pelas características do serviço, demonstre o atendimento compatível 
com o objeto licitado, conforme acima destacado.
Nesse sentido, o esclarecimento fornecido não modificou o edital, apenas disse o óbvio, ou seja, que o que se deve comprovar é a execução 
de objeto compatível nas quantidades mínimas exigidas.
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Assim, evidente que o esclarecimento não fez inserir regra nova ou disposição que pudesse alterar o conteúdo das propostas, motivo pelo 
qual, no ponto, o recurso não merece acolhimento.

Alega a recorrente ainda que não recebeu os pareceres técnicos mencionados na ata da sessão do dia 16/11, os quais embasaram as deci-
sões de sua inabilitação e da habilitação da empresa SLM TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELLI. Alega que posteriormente pediu cópia 
dos documentos de habilitação das duas licitantes, porém só recebeu a sua própria documentação.

Verifica-se que, ao contrário do que afirmou a recorrente, tanto a documentação de sua habilitação quanto da habilitação da empresa SLM 
TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELLI foram enviadas por e-mail na data de 17/11/2020 pelo Setor de Licitações, conforme documentos 
anexos ao procedimento licitatório.

Não obstante, frise-se que as documentações do procedimento estão à disposição das licitantes. No caso em tela, a ata da sessão com a 
decisão de inabilitação e habilitação foi devidamente enviada em 16/11/2020 à Recorrente, que dispunha de prazo para apresentação do 
competente recurso, sendo que caso tivesse manifestado interesse no envio dos pareceres, os quais foram devidamente mencionados na 
ata, estes ter-lhe-iam sido enviados.

Porém, a Recorrente apenas alega que os pareceres não lhe foram enviados, o que não se traduz em nenhum ilícito. Não se tem registro 
nos autos, e nem faz a Recorrente prova, no sentido de que tenha solicitado a documentação em questão e esta lhe tenha sido negada, 
caso em que poder-se-ia falar em óbice à ampla defesa e ao acesso à informação.

Sendo assim, neste tocante o recurso também não merece acolhimento.

A Recorrente também se insurge contra a sua inabilitação, alegando que forneceu a mesma documentação de outro procedimento licitatório 
do qual participou (TP 51/2020 PMT), sendo que neste restou habilitada.

Conforme depreende-se do Parecer Técnico Contábil, a Recorrente restou inabilitada por não atender o item 7.1.4, “b” do Edital, sob a 
fundamento de que “(...)não foi possível fazer a análise da documentação apresentada no edital supra citado, devido a apresentação junta 
a documentação de um Balanço Patrimonial incompleto, onde não constavam as exigências legais conforme o item 7.1.4, “b”, do edital do 
processo licitatório nº 17/2020 SAMAE (...) Sendo assim, considero a empresa não habilitada”.

Após a interposição do recurso, as razões foram submetidas ao setor contábil, que emitiu a seguinte manifestação:

O motivo pelo qual a empresa foi inabilitada, ou seja, por qual motivo este balanço seria incompleto, é que ele fora apresentado apenas em 
duas folhas pertencentes ao meio do Balanço, sem número de página, ano, assinatura do Contador, registro de abertura e encerramento, 
sem ativo e passivo, ou seja, como coloquei no parecer sem as exigências do item 7.1.4, “b”, do edital do processo licitatório nº 17/2020 
SAMAE. O que pode ser facilmente verificado no processo.
Sendo assim tornou-se impossível verificar se os pareceres que a empresa apresentou estavam de acordo ou não, fazendo com que a em-
presa fosse desabilitada pois não atendeu às exigências.

Conforme parecer econômico financeiro, a Recorrente fora inabilitada por ter apresentado balanço patrimonial incompleto, faltando vários 
requisitos essenciais, conforme manifestação acima. Neste sentido, o setor técnico manifestou-se após análise detida da documentação 
apresentada, devendo a conclusão ser considerada idônea para atestar a inabilitação da Recorrente, não apresentando ela fato ou compro-
vação capaz de alterar tal conclusão.

Quanto a alegação de a documentação apresentada ser a mesma de outra licitação (TP 51/2020 PMT), insta salientar que ao contrário do 
que afirmou a Recorrente, no mencionado procedimento licitatório a Recorrente apresentou a documentação completa, tanto é que fora 
habilitada, diferente do presente certame, em que a documentação resta incompleta.

Também o pedido da Recorrente de que seja realizado um adendo à ata de julgamento das habilitações constando o conteúdo dos pareceres 
técnicos, e/ou publicados os pareceres com reabertura do prazo recursal, não merece acolhimento. Não é necessário que seja reproduzido o 
conteúdo dos pareceres na ata da sessão, sendo suficiente a menção, na ata, aos pareceres, restando claro que a decisão de habilitação e 
inabilitação tiveram como embasamento o conteúdo das manifestações técnicas. Neste sentido, conforme já frisado, os conteúdos das ma-
nifestações estiveram disponíveis às licitantes, não sendo a ausência de menção a todo o conteúdo motivo para que seja realizado adendo 
à ata. Igualmente, não é necessário que se reabra o prazo recursal tal como requerido pela Recorrente, já que não houve óbice a que ela 
tivesse acesso a toda a documentação do certame, podendo ter pedido vistas ao Setor de Licitações, o que não fez.

Por fim, Recorrente faz requerimento genérico de reconsideração da decisão de habilitação da empresa SLM, sem apontar especificamente 
o objeto de seu inconformismo. Cabe frisar neste tocante que não há fundamentos para que se inabilite a empresa SLM, já que ela não de-
satendeu a nenhum requisito previsto no Edital, tanto do ponto de vista da qualificação técnica quanto da qualificação econômico financeira, 
consoante conclusões lá exaradas, bem como de acordo com o conteúdo da documentação intitulada “esclarecimentos”.

DECISÃO

Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, e 
considerando os fundamentos acima apresentados, decide-se PELO INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS FORMULADOS no recurso da empresa 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA, mantendo-se incólume a decisão da Comissão de Licitações emitida no dia 16/11/2020.

Publique-se, registre-se e intime-se.
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Timbó, 11 de dezembro de 2020.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE

DECRETO Nº 5815, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2755937

DECRETO Nº 5815, de 03 de dezembro DE 2020

Altera o Decreto nº. 5669 de 30/07/2020.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II, V, VII e XVIII c/c art. 70, inciso I, alínea “a” da 
Lei Orgânica do Município e Art. 6° da Lei n° 3.162 de 13 de julho de 2020 e demais atinentes a espécie, e:
CONSIDERANDO que após a edição do Decreto nº. 5.669 de 30/07/2020 e efetiva operacionalização do programa de crédito, constatou-se 
a necessidade de adequação do texto do decreto às normas legais e regulamentares aplicadas, em especial a vedação d e participação do 
programa de pessoal em exercício de função pública.
DECRETA:
Art. 1º O art. 4° do Decreto nº. 5.669 de 30/07/2020, fica acrescido do inciso V, passando a vigorar com a seguinte redação:
“...
Art. 4º ...:
...
V – Que esteja em exercício de cargo e/ou função pública.
...”

Art. 2º. Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas pelo Decreto nº. 5669 de 30/07/2020 e alterações posteriores.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de dezembro de 2020; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 12-02.2020 FMS - ANDREIA TOMASONI
Publicação Nº 2756316

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 12-02/2020
CREDENCIAMENTO Nº 12/2020
CONTRATANTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: ANDREIA TOMASONI.
OBJETO: Credenciamento para execução dos serviços técnico-profissionais na área da Saúde, para realização de consultas médicas especia-
lizadas, exames/procedimentos, de forma complementar à cobertura dos serviços prestados pela Rede Municipal de Saúde/SUS, à pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha de descrição dos serviços e preços unitários, com os critérios, 
termos e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 12/2020 FMS.
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2020.
PRAZO: 01/12/2020 a 29/10/2021.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 12-03.2020 FMS - ORDEM AUXILIADORA
Publicação Nº 2756318

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 12-03/2020
CREDENCIAMENTO Nº 12/2020
CONTRATANTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Saúde.
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CONTRATADO: ORDEM AUXILIADORA DAS SENHORAS EVANGÉLICAS DE TIMBÓ - HOSPITAL E MATERNIDADE OASE.
OBJETO: Credenciamento para execução dos serviços técnico-profissionais na área da Saúde, para realização de consultas médicas especia-
lizadas, exames/procedimentos, de forma complementar à cobertura dos serviços prestados pela Rede Municipal de Saúde/SUS, à pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha de descrição dos serviços e preços unitários, com os critérios, 
termos e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 12/2020 FMS.
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2020.
PRAZO: 01/12/2020 a 29/10/2021.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 58/2020

Publicação Nº 2755740

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 62/2020
Parecer: 52/2020
Matéria: PLO 58/2020
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. John Adriano Schwartz
Conclusão: Favorável
Data: 10/12/2020

Ementa do Projeto: Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias no Orçamento-Programa 2020, da Admi-
nistração Direta e Indireta.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que autoriza anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias no Orça-
mento-Programa 2020, da Administração Direta e Indireta.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 3 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Le-
gislativa despachou o projeto à esta Comissão no dia 8 de dezembro, em Sessão Ordinária, conforme preceitua o art. 126 do Regimento 
Interno.
O Projeto em análise tem por objeto alterar a legislação orçamentária municipal (LOA), razão pela qual é colocado à apreciação desta Comis-
são, posto ser de sua competência manifestar-se sobre proposições que versem sobre o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a lei orçamentária, bem como suas alterações.
No dia 10 de dezembro a comissão analisou o respectivo projeto, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Como bem salientado na exposição de motivos, se fazem necessários ajustes para adequar à Lei Orçamentária Anual a fim de possibilitar o 
empenhamento correto das despesas. No caso concreto, a proposição visa proceder com a anulação de R$ 1.868.926,18 nas dotações da 
Administração Direta (Gestão da Dívida fundada, encargos e precatórios da Prefeitura; Fundo Municipal de Educação; Fundos Municipais de 
Saúde e de Assistência Social, Fundação Cultural). A conta de tal anulação será realizada a suplementação no valor de R$ 1.868.926,18 nas 
dotações da Administração Direta (Fundo Municipal de Educação e Fundos Municipais da Saúde e da Assistência Social) e da Administração 
Indireta (Fundação de Cultura e Turismo de Timbó e Fundação Municipal de esporte de Timbó).
A alocação pretendida neste projeto não encontra óbice quando se destaca a fonte e consequente destinação de recursos, estando em 
conformidade com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Timbó e, por conseguinte, com a Lei Federal n.º 
4.320 de 17 de março de 1964, que rege a contabilidade pública e com a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Federal n.º 101 
de 04 de maio de 2000.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 58/2020.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votou com o relator, aprovando o parecer:
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Vereador Carlos Adriano Kr-ger

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2020.

Carlos Adriano Kr-ger
Presidente

John Adriano Schwartz
Relator
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Três Barras

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 11/2020 - SAMASA
Publicação Nº 2755104

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 001/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Procedimento Licitatório nº 009/2017
Modalidade “Concorrência Pública nº 001/2017”
Termo Aditivo nº 11/2020
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - SAMASA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ nº 11.828.418/000.1-08 com sede administra-
tiva na Avenida Rigesa, nº 270, CEP 89.490.000, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sr. ERNANI WOGEINAKI residente e 
domiciliado na cidade de Três de Barras, doravante denominada de CONTRATANTE.
Contratado: EBS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
17.873.007/0001-10, com sede na Rua Ottokar Doerfel, nº 841, Bairro Atiradores, cidade de Joinville - SC, doravante denominada CON-
TRATADA.
Base Legal: Este Instrumento Contratual encontra-se amparo legal na Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/1993, §1º 
do artigo 65, bem como, alterada pela Lei n° 8.883/1994 e pelas Cláusulas do Contrato Original.
Objeto: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato Principal nº 001/2018, acrescentando o valor de R$ 88.567,95 (oitenta e oito mil e qui-
nhentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos).
Valor: O valor global da prestação de serviços será de R$ 88.567,95 (oitenta e oito mil e quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e 
cinco centavos).
ERNANI WOGEINAKI
PRESIDENTE
Três Barras - SC, 10 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 83/2020 – PMTB
Publicação Nº 2755677

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 45/2020
DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo Licitatório n° 113/2019
Modalidade: “Concorrência Pública nº 02/2019”
Termo Aditivo nº 83/2020
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. Luiz 
Divonsir Shimoguiri, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: ENGEMASS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 07.289.188/0001-
89, regularmente estabelecida na Rua Presidente Kennedy, nº 233, Centro, cidade de General Carneiro - PR, por seu representante legal, 
doravante denominada de CONTRATADA.
Base Legal: A prorrogação objeto deste Termo Aditivo tem fundamento na Lei 8.666/93, especificamente no art. 57, § 1º, inciso II; bem 
como as condições dispostas no Procedimento Licitatório n° 113/2019, Edital Concorrência nº 002/2019.
Objeto: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato Principal nº 45/2020, incluindo serviços e materiais indispensáveis à conclusão das obras 
num valor total de R$ 80.569,09 (oitenta mil e quinhentos e sessenta e nove reais e nove centavos), constantes nas planilhas orçamentárias 
e demais documentos elaborados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal, (OF.ENG. 19/2020) anexo inseparável deste Instrumen-
to de Aditivo, conforme demonstrado abaixo:
LOTE 03 – BAIRRO JOÃO PAULO II
RUA AUGUSTO STOCLOSKA
ITEM VALOR (R$)
2 e 4 47.785,85
LOTE 04 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO
RUA ANTÔNIO PACHECO DE MIRANDA LIMA
ITEM VALOR (R$)
4 32.783,24

Valor: O valor total do presente Termo Aditivo a ser acrescentado ao Contrato nº 45/2020 será de R$ 80.569,09 (oitenta mil e quinhentos 
e sessenta e nove reais e nove centavos).
Previsão orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS, conforme código 09.001.1015.0015.0451.0021 – Ampliação da Pavimentação, Urbanização e Infra-
estrutura Urbana. Operação de Créditos Internas Outros Programas (18300) – FINISA.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, 11 de dezembro de 2020.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 84/2020 - PMTB
Publicação Nº 2755706

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 45/2020
DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo Licitatório n° 113/2019
Modalidade: “Concorrência Pública nº 02/2019”
Termo Aditivo nº 84/2020
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. Luiz 
Divonsir Shimoguiri, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: ENGEMASS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 07.289.188/0001-
89, regularmente estabelecida na Rua Presidente Kennedy, nº 233, Centro, cidade de General Carneiro - PR, por seu representante legal, 
doravante denominada de CONTRATADA.
Base Legal: A prorrogação objeto deste Termo Aditivo tem fundamento na Lei 8.666/93, especificamente no art. 57, § 1º, inciso II; bem 
como as condições dispostas no Procedimento Licitatório n° 113/2019, Edital Concorrência nº 002/2019.
Objeto: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato Principal nº 45/2020, suprimindo itens reavaliados, num valor total de R$ 70.111,81 (se-
tenta mil e cento e onze reais e oitenta e um centavos), constantes nas planilhas orçamentárias e demais documentos elaborados pelo Setor 
de Engenharia da Prefeitura Municipal, (OF.ENG. 19/2020) anexo inseparável deste Instrumento de Aditivo, conforme demonstrado abaixo:

RUA VALOR (R$)

UMEICHI SHIMOGUIRI - ITEM 4 2.613,65

FRANCISCO JENZURA - ITEM 4 2.659,12

ARTHUR OLSEN - ITEM 4 1.216,07

TEIXEIRA CORDEIRO - ITEM 4 3.732,15

PAUL HARRIS - ITEM 4 8.325,59

JOÃO BATISTA PACHECO - ITEM 4 2.855,24

DOROTY TOPOROSKI - ITEM 4 2.480,86

CARLOS MULLER - ITEM 4 2.294,81

BENEDITO CORDEIRO - ITEM 4 2.049,89

AUGUSTO STOCLOSKA - ITEM 4 14.384,40

VEREADOR OSORIO DE LIMA - ITEM 4 7.045,07

ANTONIO PACHECO DE MIRTANDA LIMA - ITEM 4 1.282,93

PAUL HARRIS - SUPRESSÃO ITEM 3 19.172,03

TOTAL 70.111,81

Valor: O valor total do presente Termo Aditivo, a ser suprimido do Contrato nº 45/2020, será de R$ 70.111,81 (setenta mil e cento e onze 
reais e oitenta e um centavos).
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, 11 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17/2020 - FMS
Publicação Nº 2755796

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 17/2020

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS-SC E A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TRÊS BARRAS 
- SC, PARA AUXILIO FINANCEIRO EMERGENCIAL – AÇÕES DE SAÚDE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA COVID 19.

Pelo presente termo de Termo de Colaboração, que entre si fazem o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do MUNICÍPIO DE TRES BARRAS, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 11.491.075/0001-39, através de seu representante 
legal, na pessoa do Sr. LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado 
de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e de outro lado a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TRÊS BARRAS, entidade assistencial sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ nº 83.627.596/0001-81, com sede na João Manoel Sarda, n° 439, Km 02, neste ato representado por seu Presi-
dente Sr. Anderson Stocloski, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº 040.780.699-75, portador da CI. nº 4.242.714-SSP-SC, 
residente e domiciliado na cidade de Três Barras – SC, e que no final chancela o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, doravante denomi-
nado de ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as seguintes condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL:
1.1 - O presente TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente de dispensa de chamamento público disposto no art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 
13.019/2014, tem por objeto o apoio financeiro para auxílio emergencial à Fundação Hospitalar de Três Barras – SC, para atuação de forma 
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coordenada no controle do avanço da pandemia da Covid-19, para a contratação de prestação de serviços médicos, com escala semipre-
sencial para atendimento na Ala Covid-19 – Leitos Clínicos, para cumprimento das disposições da Portaria GAB/SES nº 246 de 14/04/2020, 
que determinou a habilitação de 50% dos leitos da FHTB, para tratamento de infecção pelo novo Coronavírus, COVID-19, regulados pela 
Central de Regulação Norte/Nordeste, podendo eles receber pacientes de qualquer município da Macrorregião. Amparado também, pelo 
Ofício Circular 2061/2020, da Secretaria do Estado de Saúde, que solicitou a reativação dos leitos exclusivos para tratamento do COVID-19, 
bem como a contratação de profissionais para atendimento exclusivo aos casos de infecção pelo vírus.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1 - O presente TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente de dispensa de chamamento público disposto no art. 30, inciso VI da Lei Federal 
nº 13.019/2014, tem por objeto o apoio financeiro para auxílio emergencial à Fundação Hospitalar de Três Barras – SC, para atuação de 
forma coordenada no controle do avanço da pandemia da Covid-19, para custeio e manutenção de ações voltadas ao CORONAVÍRUS – 
COVID – 19.

REPASSE VALOR (R$)
22 Leitos Clínicos 300.000,00
Profissionais de Saúde 102.000,00
TOTAL 402.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS.
3.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL repassará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o valor global de R$ 402.000,00 (qua-
trocentos e dois mil reais), sendo um repasse de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em parcela única, referente a disponibilização dos 
22 leitos para atendimento aos pacientes afetados pelo Coronavírus; e R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), pagos em 03 (três) parcelas 
mensais de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), sendo a primeira parcela paga em até 02 (dois) dias, após a assinatura do Termo de 
Colaboração, referentes a contratação de profissionais de saúde, para atendimento aos casos exclusivos do COVID-19.

CLÁUSULA QUARTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS:
4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária especifica do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
5.1 - A prestação de contas dos Recursos financeiros de que a trata o presente Termo de Colaboração, será elaborada de acordo com as 
normas contábeis, com o prazo até 02/01/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES.
6.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL se compromete a:
a) Repassar os valores solicitados, existindo disponibilidade orçamentária;
b) Supervisionar a execução do presente Termo de Colaboração, através da Secretaria Municipal de Saúde;
6.2 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a:
a) Utilizar os recursos financeiros deste Termo de Colaboração, em conformidade com a Cláusula Segunda, ou seja, para manutenção e 
custeio da Entidade;
b) Apresentar ao Município, até o dia 02/01/2021, a prestação de contas e relatório acerca da aplicação dos recursos financeiros repassados.
CLÀUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1 - O presente TERMO DE COLABORAÇÃO terá validade com início em 11 de dezembro de 2020 e término em 10 de março de 2021, prazo 
máximo para repasse da parcela e prestação de contas.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1 – O Presente Termo de Colaboração ficará rescindido, de pleno direito, por inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas, 
principalmente pela não prestação de contas, ficando ainda possível a rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO, caso fique apurada irregula-
ridades na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, quanto ao uso de recursos.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
9.1 - Fica ainda, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, liberado de quaisquer ônus, decorrentes do presente Termo de Colaboração, 
principalmente de quaisquer encargos sociais, trabalhistas e outros emolumentos, que não, exclusivamente, o repasse dos recursos firma-
dos, salientando que na omissão do Termo de Colaboração, as partes de comum acordo devem resolver a pendência, sempre em benefício 
do erário Municipal.
9.2 - As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Canoinhas-SC, para dirimir as dúvidas que porventura venham a existir no 
decorrer do presente Termo de Colaboração.
9.3 - E, por assim estarem acordados firmam o presente Termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
testemunhas.

Três Barras - SC, em 11 de dezembro de 2020.

Luiz Divonsir Shimoguiri
Prefeito Municipal
Administração Pública Municipal

Anderson Stocloski
Presidente
Fundação Hospitalar de Três Barras - SC
CNPJ nº 83.627.596/0001.81
Contratado

Dr. Antônio Eduardo Martins Weinfurter
Procurador Municipal
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Testemunhas:

01 – Cristian Roberto Todt 02 – Clayton Fabian Marinho

RESOLUÇÃO Nº 29 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757257

Municípios da Região do Planalto Norte – Bela Vista do Toldo- Campo Alegre – Canoinhas – Irineópolis – Itaiópolis- Mafra- Major Vieira- 
Monte Castelo- Papanduva- Porto União- Rio Negrinho- São Bento do Sul- Três Barras

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE SAÚDE DO PLANALTO NORTE CATARINENSE

RESOLUÇÃO Nº 29/2020

Esta resolução é de caráter deliberativo aos municípios, devendo estes motivar suas decisões caso resolvam não segui-las; deliberado que as 
restrições poderão ser tomadas de forma municipal ou por microrregiões de saúde do Planalto Norte. Dispondo sobre as medidas sanitárias 
preventivas que deverão ser adotadas em âmbito regional para com os 13 (treze) municípios do Planalto Norte.

A coordenadora da CIR, no uso de suas atribuições e em cumprimento as disposições, acolhendo a recomendação emitida pelas portarias 
e decretos emitidas pelo Estado de Santa Catarina.

Considerando a Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, expedida pelo Ministério da Saúde, 
declarando em todo território nacional o estado de transmissão comunitária do novo coronavírus, enquanto perdurar o estado de emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente de Covid-19;

Considerando a dinâmica e celeridade necessárias no processo decisório na região do Planalto Norte, sem prejuízo da observância dos 
princípios da precaução e prevenção sanitária e de saúde pública;

Considerando a Matriz Multiescalar Territorial Covid-19 e as recomendações pelo Governo Estadual, avaliadas de forma regionalizada, com 
adoção de critérios técnicos-científicos para autorizar ou suspender atividades que acarretem incremento do risco sanitário à sua população, 
além da avaliação do risco x benefício da atividade para autorizar funcionamentos e/ou restrições no seu território;

Considerando as discuções entre a Comissão Intergestores Regional em reunião no dia 11 de dezembro de 2020.

Resolve:

Entre os dias 1 1 de d e z e m b r o de 2020 à 1 7 de dezembro de 2020, a adoção das seguintes medidas:

1. Ficam liberadas para o funcionamento as lanchonetes padarias/confeitarias, food-trucks (ambulantes), bares, pub, conveniências (em 
postos de gasolina ou não), tabacarias, espaços públicos e similares, determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
1.1 Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total.
1.2 Horario de funcionamento até as 23:00, permitido a permanencia ate as 00:00.

2. Permitido apenas voz e violão ou similar em bares e pubs ate as 23:00h, permitido a permanência até as 00:00h. Proibido bandas e 
danças no local. Determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.

3. Conforme Portaria 830 de 27 de outubro de 2020, esta suspenso a realização de Congressos, Seminários, e Palestras.

4. Autoriza a prova de roupas no comércio de vestuário na Região de Saúde do Planalto Norte, devendo seguir as medidas sanitárias esta-
belecidas.
5. Conforme portaria SES 823 de 27 de outubro de 2020, esta suspensa os eventos na modalidade feiras e exposições sejam em espaços 
públicos ou privados, fechados e abertos.

6. Ficam liberados para o funcionamento os restaurantes/ pizzarias determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias. E determina-se 
o cumprimento das Medidas e Diretrizes Sanitárias
6.1 Limite de capacidade de atendimento de 50 % da ocupação total.
6.2 Horario de funcionamento até as 23:00, permitido a permanencia ate as 00:00.

7. Ficam liberados para o funcionamento os salões de beleza e estética. E determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias da Portaria 
SES nº 223, de 05 de abril de 2020 e da Instrução normativa nº 004/DIVS/2013.

8. O funcionamento das academias de ginástica, musculação, crossfit, estúdios, danças, pilates, funcionais, padel, tênis, escolas de natação 
deverão atuar com no máximo, 30% de sua capacidade. Os Municípios deverão utilizar as ferramentas de análise de dados municipais e 
as ferramentas disponibilizadas pelo Governo do Estado, a fim de identificar situações de risco mais elevado de transmissão para reduzir o 
tempo de funcionamento.

9. Ficam liberados para o funcionamento os estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios, medicamentos, comércio em geral 
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(farmácias, drogarias, mercados, mercearias e supermercados, açougues, verdureiros e afins). E determina-se o cumprimento das Medidas 
e Diretrizes Sanitárias conforme Portaria SES 180 de 18/03/2020 alterada pela Portaria SES 743 de 24 de setembro de 2020 art. 5º:
9.1 Recomenda-se a não entrada de criança menores de 12 anos.
9.2 Recomenda-se a nao entrada de idosos nos supermercados.

10. Ficam liberadas as atividades do comércio, bancário (bancos e lotéricas) e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.

11. Ficam liberadas as atividades da indústria e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias
11.1 Adotar medidas internas, especialmente às relacionadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus no 
ambiente de trabalho.
11.2 Utilizar de veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, limitando a 70% (setenta por cento) da capacidade de lotação de 
cada veículo, obedecendo todas as medidas sanitárias.

12. Cursos Livres continuam liberados, determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias Municipais e Estaduais, com distanciamento 
de 1,5m.

13. Ficam liberadas a realização de cultos religiosos e determina-se o cumprimento das Diretrizes Sanitárias.
13.1 A lotação máxima autorizada será de até 30% (trinta por cento) da capacidade do local; liberado a modalidade drive-in.

14. Liberação do transporte coletivo urbano municipal, bem como transporte por taxis e aplicativos, com 70 % da capacidade de lotação. 
Conforme portaria 658 de 28 de agosto de 2020.

15. Conforme portaria 743 da SES limita-se à 30 % a capacidade de ocupação dos hoteis e pousadas na região do Planalto Norte.

16. As operadoras de transporte intermunicipal, urbano ou rodoviário, estão autorizadas a retomarem as atividades, desde que atendam às 
regras estabelecidas na Portaria N.º 583/2020 SIE/SES de 24 de agosto de 2020. A autorização de operação prevista na portaria abrange 
todo território catarinense e independe da matriz de avaliação de indicadores de risco potencial por região do governo estadual;

17. Determina-se que os velórios realizados em âmbito municipal tenham duração máxima de 6 (seis) horas nos casos que não são suspeitos 
de COVID19 e sejam realizados entre as 07 horas até as 18 horas limitando a entrada ao local em 10 (dez) pessoas por vez, sob respon-
sabilidade pela funerária. As celebrações de despedidas também deverão ser limitadas à presença de somente 10 (dez) pessoas, utilizando 
obrigatoriamente a máscara, Quanto aos sepultamentos, estes deverão ocorrer até as 18h00, sendo que nos casos a liberação do corpo 
seja liberado apos as 18 horas, esta devera permanecer na funerária ate o horário que é permitido a realização do velório. E nos casos 
confirmados e suspeitos de COVID19 não existirá o velório. Em todos os casos, deverão ser obedecidas as normas da Vigilância Sanitária 
Estadual (Nota Técnica Conjunta nº. 025/2020 –DIVS).

18. Determina-se o uso obrigatório de máscaras em todo o território da Região do Planalto Norte, em todos os ambientes públicos (vias 
públicas) e privados, exceto domiciliar.

19. Recomenda-se o isolamento domiciliar a toda pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos visando restringir a circulação 
e evitar a disseminação do vírus SARS- CoV-2 entre a população idosa considerando que são os mais vulneráveis. Excetua-se a circulação 
para desempenho das atividades laborativas, comparecimento a atendimento de saúde e aquisição de produtos alimentícios e de saúde.

20. Determina-se o isolamento dos pacientes confirmados ou suspeita de COVID19:
Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada como, medida não-farmacológica, o isolamento domiciliar confor-
me determinação da vigilância epidemiológica com reavaliação médica com ou sem exame de acompanhamento da pessoa com sintomas 
respiratórios e das pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos sob pena do artigo 268 do Código Penal: 
“Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”.

21. Conforme portaria SES 705, estao suspensos o funcionamento de parques aquáticos e complexos de águas termais.

22. Conforme Portaria SES 743 de 24 de setembro de 2020 art. 3º, o acesso simultâneo de pessoas nas dependências dos shoppings, cen-
tros comerciais e galerias fica acesso de 50% (cinquenta por cento) da capacidade para as Regiões de Saúde, garantindo o cumprimento 
das medidas sanitárias descritas na Portaria n° 257/20;

23. Reuniões presenciais deverão respeitar as diretrizes sanitárias. Recomendam-se as reuniões on-line.

24. Proibi-se a concentração e permanência com aglomeração de pessoas em espaços públicos de uso coletivo como parques e praças.

25. Ficam autorizados de funcionamento as aulas práticas com 50 % da capacidade nos cursos técnicos, atividades de ensino presencial 
em estabelecimentos acadêmicos públicos ou privados nas modalidades de ensino superior e pós graduação bem como aulas teóricas nas 
dependências do DETRAN e centro de formação de condutores, condicionado ao cumprimento de Portarias da SES que regulamentam pro-
tocolos sanitários específicos, de acordo com Portaria SES 658 de 28 de agosto de 2020;
As portarias específicas são: para aulas de cursos técnicos (Portaria nº 448 de 29 de junho de 2020), cursos livres (Portaria nº 352 de 25 
de maio de 2020 e nº 357 de 26 de maio de 2020), ensino superior presencial (Portaria 447 de 29 de junho de 2020), estágios curriculares 
e aulas em laboratórios (Decreto 630 de 01 de junho de 2020 Art. 8º § 1º).

26. O retorno das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino, retornarão dependendo da aprovação e homologa-
ção dos planos de contigencia entre a saúde e educação municipal, estadual e federal, relacionadas a educação infantil, ensino fundamental, 

http://www.dive.sc.gov.br/notas-tecnicas/docs/025_Nota%20Conjunta%20PÃƒÂ
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nível médio e educação de jovens e adultos (EJA), sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá ser objeto de reposição 
oportunamente de acordo com a Portaria Conjunta SED/SES 612 de 19 de agosto de 2020, Portaria SES 592 de 17 de agosto e na Portaria 
SES 658 de 28 de agosto de 2020; 11.1 A Portaria SES nº 769 de 01 de outubro de 2020 no seu Art. 1º alterou o Art. 4º da Portaria SES 
592, e faculta aos estabelecimentos de ensino desenvolver atividades de reforço pedagógico individualizado. 11.2 A Portaria Conjunta SES/
SED nº 778 de 06 de outubro de 2020 no seu Art. 2º Parágrafo único define que nas Regiões de Saúde que apresentem Risco Potencial 
GRAVE na Avaliação de Risco Potencial ao COVID-19 é facultado aos estabelecimentos de ensino desenvolver atividades de reforço peda-
gógico individualizado, desde que tenham o Planos de Contingência homologados, conforme determina a Portaria Conjunta SED/SES/DCSC 
nº 750 de 25 de setembro de 2020.

27. Determinar que os municípios mantenham a alimentação do Inquérito da Síndrome Gripal visando qualificar o indicador Vigilância Ativa 
da dimensão Monitoramento da nova matriz de risco do Estado. 25.1 Determinar a obrigatoriedade do preenchimento do campo “município 
de origem” no SES Leitos, pois a medida do Indicador necessidade de UTI na dimensão Capacidade de Atenção é “Pessoas em UTI segundo 
município de residência*/ leitos de UTI disponíveis”

28. O Município deverá prever em sua normatização que as atividades de fiscalização e de poder de polícia, necessárias ao cumprimento do 
disposto, poderão ser realizados em aplicação das penalidades sanitárias previstas na lei estadual, na legislação municipal específica, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

29. Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas pelos Poder Executivo Municipal e pelo Estado de Santa Catarina, 
desde que não conflitantes com as determinações contidas nesta resolução.

Parágrafo único: além das determinações acima mantem-se todas as Diretrizes Sanitárias, notas técnicas e portarias vigentes orientadas 
pelo Estado de Santa Catariana.

A avaliação de risco potencial é realizada semanalmente conforme publicação pelo Governo do Estado de Santa Catarina, no endereço ele-
trônico: http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/, cabendo revisões nestas recomendações sempre que necessário para alinhar 
com os resultados esperados - redução do risco potencial.

Rio Negrinho, 11 de dezembro de 2020.

Maria de Fatima Mendes Afonso
Coordenadora da CIR Planalto Norte

http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 619/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754849

DECRETO Nº 619/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA ITAMAR SANGALETTI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, por um ano, o contrato por tempo determinado da empregada ITAMAR SANGALETTI, vinculada ao Departamento 
de Educação, da Secretaria de Educação.

Art. 2º. Em virtude da Pandemia da COVID-19 e de afastamentos de servidores da Secretaria Municipal de Saúde que exercem função as-
semelhada, fica a disposição da Secretaria Municipal de Saúde a servidora ITAMAR SANGALETTI.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 11 de dezembro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 14 de dezembro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 620/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754852

DECRETO Nº 620/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA LURDE ANA LOSSO GAMBA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, por um ano, o contrato por tempo determinado da empregada LURDE ANA LOSSO GAMBA, vinculada ao Departa-
mento de Educação, da Secretaria de Educação.

Art. 2º. Em virtude da Pandemia da COVID-19 e de afastamentos de servidores da Secretaria Municipal de Saúde que exercem função as-
semelhada, fica a disposição da Secretaria Municipal de Saúde a servidora LURDE ANA LOSSO GAMBA.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 11 de dezembro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 14 de dezembro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 621/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754854

DECRETO Nº 621/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA MARA LUCIA BENEDET E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, por um ano, o contrato por tempo determinado da empregada MARA LUCIA BENEDET, vinculada ao Departamento 
de Educação, da Secretaria de Educação.

Art. 2º. Em virtude da Pandemia da COVID-19 e de afastamentos de servidores da Secretaria Municipal de Saúde que exercem função as-
semelhada, fica a disposição da Secretaria Municipal de Saúde a servidora MARA LUCIA BENEDET.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 11 de dezembro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 14 de dezembro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 622/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754857

DECRETO Nº 622/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DA EMPREGADA MARIA HELENA DE FÁTIMA PRESTES UGIONI E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, por um ano, o contrato por tempo determinado da empregada MARIA HELENA DE FÁTIMA PRESTES UGIONI, 
vinculada ao Departamento de Educação, da Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 11 de dezembro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 14 de dezembro de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 37/2020
Publicação Nº 2754525

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 80/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2020

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis e serviços de lavação des-
tinados à manutenção da frota de veículos e máquinas de propriedade do município de Treze Tílias, durante o exercício financeiro de 2021, 
conforme especificações do Anexo I.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 08h00 min do dia 18/12/2020, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

DECRETO 2649
Publicação Nº 2757471

DECRETO Nº 2.649 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e autorizado conforme Lei 
Orçamentária Anual n.º 2.027/2019 de 06/11/2019, e Lei municipal n.º 2055/2020 de 14 de dezembro de 2.020,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do município, um crédito suplementar no valor de até R$ 2.343.000,00 (dois milhões, trezentos e quarenta 
e três mil reais) a fim de reforçar as seguintes dotações orçamentárias:
04– SECRETARIA DE SAÚDE
01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104- Manutenção Fundo de Saúde
(10) 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 .............................................................  R$ 160.000,00
(12) 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 .............................................................. R$ 150.000,00

05– SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
02- SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS
2214- Revitalização de ruas, avenidas, parques, praças e calçadas
(26) 4.4.90.00.00.00.00.00.0105 .........................................................  R$ 1.255.000,00

06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – ENSINO INFANTIL
2201- Ensino Infantil- Recursos Próprios (pré)
(44) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 ...............................................................  R$ 60.000,00
2424- Ensino Infantil – Creche – Recursos Próprios
(52) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 ...............................................................  R$ 185.000,00
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
0003- Dívida Fundada Interna-Educação
(60) 4.6.90.00.00.00.00.00.0001 ............................................................... R$ 200.000,00
2203- Ensino Fundamental Próprios
(79) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 ..............................................................  R$ 250.000,00
(80) 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 ................................................................ R$ 60.000,00
2012- Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental
(67) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 ..............................................................  R$ 15.000,00
2426 – Manutenção do Ensino Especial – Fundamental
(84) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 .............................................................  R$ 8.000,00

Art. 2º. Para fazer frente aos créditos constantes no artigo anterior, são anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1958

01 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
(2) 3.3.90.000.00.00.00.00.0105 ...............................................................R$ 29.215,00

03– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
002 – Divida Fundada Interna
(6) 3.2.90.00.00.00.00.00.00.0105 ............................................................  R$ 500.000,00

05– SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
01 – SERVIÇOS DE TRANSPORTES
1106- Construção de Pontos de ônibus
(15) 4.4.90.00.00.00.00.00.0105 ...............................................................  R$ 44.000,00

06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – ENSINO INFANTIL
1102 – Const. Ampl. e reforma de unidades escolares de Educação. Infantil Pré Esc.
(36) 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 ................................................................ R$ 10.000,00
(37) 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 ................................................................ R$ 5.335,00
1111 – Const. Ampl. e reforma de unidades escolares de Educação. Infantil Creche
(38) 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 .................................................................. R$ 10.000,00
(39) 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 .................................................................. R$ 7.200,00
2425 – Educação Infantil Creche – Merenda Escolar
(55) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 .................................................................. R$ 90.000,00
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
2205 – Merenda Escolar – Ensino Fundamental
(82) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 .................................................................. R$ 70.000,00
03- ENSINO MÉDIO E SUPERIOR
2014 – Transporte Escolar do Ensino Superior
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ................................................................ R$ 306.000,00

09– SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01- EXTENSÃO RURAL
2048- Realização da Feira Agropecuária e Expotilias
(113) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 .......................................................  R$ 1.005.000,00

08– SECRETARIA DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
01 – SERVIÇOS DE TURISMO
2050 – Realização da Tirolerfest
(108) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ......................................................... R$ 230.000,00

11– FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
01- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
2419 - Manutenção do Fundo do Idoso
(116) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ...............................................................  R$ 26.250,00

17 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
2315 – Manutenção do Fundo, Reformas e Melhorias de Moradias
(128) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ................................................................ R$ 10.000,00

Art. 3°. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
aos 14 dias do mês de dezembro de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças- designado
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LEI ORDINARIA 2055
Publicação Nº 2757428

LEI MUNICIPAL Nº 2055 de 14 DE DEZEMBRO DE 2020
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS NA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE TREZE TÍLIAS Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município autorizado a promover a abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 2.343.000,00 (dois milhões, trezentos 
e quarenta e três mil reais) a fim de reforçar as seguintes dotações orçamentárias:
04– SECRETARIA DE SAÚDE
01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104- Manutenção Fundo de Saúde
(10) 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 .............................................................  R$ 160.000,00
(12) 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 .............................................................. R$ 150.000,00

05– SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
02- SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS
2214- Revitalização de ruas, avenidas, parques, praças e calçadas
(26) 4.4.90.00.00.00.00.00.0105 .........................................................  R$ 1.255.000,00

06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – ENSINO INFANTIL
2201- Ensino Infantil- Recursos Próprios (pré)
(44) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 ...............................................................  R$ 60.000,00
2424- Ensino Infantil – Creche – Recursos Próprios
(52) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 ...............................................................  R$ 185.000,00
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
0003- Dívida Fundada Interna-Educação
(60) 4.6.90.00.00.00.00.00.0001 ............................................................... R$ 200.000,00
2203- Ensino Fundamental Próprios
(79) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 ..............................................................  R$ 250.000,00
(80) 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 ................................................................ R$ 60.000,00
2012- Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental
(67) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 ..............................................................  R$ 15.000,00
2426 – Manutenção do Ensino Especial – Fundamental
(84) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 .............................................................  R$ 8.000,00

Art. 2º. Para fazer frente aos créditos constantes no artigo anterior, são anuladas as seguintes dotações orçamentárias:
02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
(2) 3.3.90.000.00.00.00.00.0105 ...............................................................R$ 29.215,00

03– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
002 – Divida Fundada Interna
(6) 3.2.90.00.00.00.00.00.00.0105 ............................................................  R$ 500.000,00

05– SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
01 – SERVIÇOS DE TRANSPORTES
1106- Construção de Pontos de ônibus
(15) 4.4.90.00.00.00.00.00.0105 ...............................................................  R$ 44.000,00

06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – ENSINO INFANTIL
1102 – Const. Ampl. e reforma de unidades escolares de Educação. Infantil Pré Esc.
(36) 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 ................................................................ R$ 10.000,00
(37) 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 ................................................................ R$ 5.335,00
1111 – Const. Ampl. e reforma de unidades escolares de Educação. Infantil Creche
(38) 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 .................................................................. R$ 10.000,00
(39) 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 .................................................................. R$ 7.200,00
2425 – Educação Infantil Creche – Merenda Escolar
(55) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 .................................................................. R$ 90.000,00
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
2205 – Merenda Escolar – Ensino Fundamental
(82) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 .................................................................. R$ 70.000,00
03- ENSINO MÉDIO E SUPERIOR
2014 – Transporte Escolar do Ensino Superior
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(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ................................................................ R$ 306.000,00

09– SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01- EXTENSÃO RURAL
2048- Realização da Feira Agropecuária e Expotilias
(113) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 .......................................................  R$ 1.005.000,00

08– SECRETARIA DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
01 – SERVIÇOS DE TURISMO
2050 – Realização da Tirolerfest
(108) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ......................................................... R$ 230.000,00

11– FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
01- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
2419 - Manutenção do Fundo do Idoso
(116) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ...............................................................  R$ 26.250,00

17 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
2315 – Manutenção do Fundo, Reformas e Melhorias de Moradias
(128) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ................................................................ R$ 10.000,00

Art. 3°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Treze Tílias, 14 de dezembro de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei Municipal no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças Designado
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Trombudo Central

Prefeitura

PORTARIA 414/20
Publicação Nº 2754659

 PORTARIA 414/20 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

RETIFICA A PORTARIA 409/20 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020, QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - RETIFICA a Portaria 409/20, que CONCEDE a servidora pública municipal Sra. GENI DOS SANTOS, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Operário Braçal, Matrícula 2128, a concessão de 01 (um) mês de licença Prêmio por assiduidade, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 02/07/2012 a 02/07/2017, a partir de 03 de novembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 10 de dezembro de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GILMAR MACIEL DOS SANTOS
Secretário dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
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Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE COMPRA N°.: 322/2020 TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N°: 
12/2020

Publicação Nº 2757465

Processo de Compra N°.: 322/2020
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n°: 12/2020

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha aberto a 
Tomada de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPERSA PARA EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE OBRA, MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS)PARA AMPLIAÇÃO, REFORMA E PINTURA DO GINÁSIO DE LINHA FÁTIMA..
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 14:30mim, do dia 29/12/2020
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

TUNÁPOLIS, SC.,14 de dezembro de 2020.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 323/2020 TOMADA DE PREÇO Nº 13/2020
Publicação Nº 2757468

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 323/2020
Tomada de Preço nº 13/2020.

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha aberto o 
Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Preço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE, 
TRIAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
Credenciamento e entrega das propostas até as 09:00 horas, do dia 29/12/2020.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
TUNÁPOLIS, SC.,14 de dezembro de 2020.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL
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União do Oeste

Prefeitura

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM N 05/2020 - FMS
Publicação Nº 2754476

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO FMS N.º 05/2020

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 05/2020, que fazem de um lado o MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 11.692.396/0001-00, com sede na 
Rua Chapecó - Centro CEP: 89845-000 – União do Oeste - SC, neste ato representado pelo Gestor do FMS, Sr. LEODACIR PIANESOLA, dora-
vante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa CS SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.494.537/0001-
30, com sede na Rua XV de novembro, nº 866, bairro laranjeiras, na cidade de Modelo/SC, representada neste ato, pelo seu(ua) Administra-
dor, Senhor(a) PAULO SAMPAIO CAMARGO, inscrito(a) no CPF sob nº 001.210.820-08, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
acordam firmar o presente Termo Aditivo, fundamentado na Cláusula Terceira do contrato principal e Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato supra citado, por mais 6 (seis) meses, passando a viger até 30 de junho 
de 2021.

Cláusula Segunda. Pela prorrogação do contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e nove-
centos reais) mensais, totalizando o valor de R$ 101.400,00 (cento e um mil e quatrocentos reais).

As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da Dotação do orçamento do Fundo Municipal de Saúde para 2021, com a 
seguinte classificação:

Entidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
Unidade – 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.036 MANUT. ATIVIDADES DA SAÚDE
Elemento de Despesa: 14 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.038 MANUT. BLOCO ATENÇÃO BASICA VARIAVEL
Elemento de Despesa: 25 e 26- 3.3.90.00.00.00.00.00

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 05/2020, permanecem inalteradas e válidas.

UNIÃO DO OESTE, 10 de novembro de 2020.

LEODACIR PIANESOLA CS SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
GESTOR DO FMS     PAULO SAMPAIO CAMARGO
P/CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
01. ______________________________ 02__________________________
Nome: Andressa Gregolin Donzelli   Nome: Joel Fernando Capeleto
CPF: 090.534.369-79    CPF: 061.870.909.69

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 46/2019
Publicação Nº 2754792

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 46/2019

Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 46/2019, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 78.505.591/0001-46, com sede na Av. São Luiz, 531 - Centro CEP: 89845-000 – 
União do Oeste - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor CELSO MATIELLO, doravante denominado CONTRATANTE 
e a Empresa GELSON BARICHELLO CARVALHO, inscrita no CNPJ Nº 22.497.826/0001-40, com sede na Rua Goiás, nº 160, centro, Formo-
sa do Sul – SC, CEP: 89859-000, representada neste ato pelo seu Diretor Sr. GELSON BARICHELLO CARVALHO, CPF nº 648.058.320-53, 
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denominada doravante simplesmente CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, fundamentado na Cláusula terceira do 
contrato principal e Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato supra citado para mais 12 meses, passando a viger até 31 de dezembro 
de 2021.

Clausula Segunda. Pela prorrogação do contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
divididas em 12 parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada, a serem pagas até o décimo dia do mês subsequente ao vencido, 
mediante a prestação dos serviços e mediante apresentação da nota fiscal, devidamente recebida e aceita pela municipalidade.

As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente termo aditivo correrão à conta da Dotação do orçamento do Muni-
cípio para o exercício de 2020, com a seguinte classificação:

Órgão – 08 – SEC. DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
Projeto Atividade – 2.029–MANUT. CONVÊNIO SECRETARIA SEGURANÇA PÚBLICA
CÓD. RED.: 145– APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 46/2019
permanecem inalteradas e válidas.

União do Oeste, SC, 11 de dezembro de 2020.

CELSO MATIELLO    GELSON BARICHELLO CARVALHO
Prefeito Municipal    Contratada

Testemunhas:
01. ______________________________ 02__________________________
Nome: Andressa Gregolin Donzelli   Nome: Joel Fernando Capeleto
CPF: 090.534.369-79    CPF: 061.870.909.69

Publicado conforme Lei Municipal 1010/2014.

4 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 09/2018
Publicação Nº 2755833

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 09/2018

Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 09/2018, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 78.505.591/0001-46, com sede na Av. São Luiz, 531 - Centro CEP: 89845-000 – União 
do Oeste - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor CELSO MATIELLO, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa UNIAOTUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 04.648.525/0001-99, com sede na Av. Santa Catarina, 1196, 
centro, União do Oeste – SC. CEP: 89.845-00, representada neste ato pelo seu seu Sócio Sr. ADILSON PANISSON, CPF nº 637.352.029-34, 
denominada doravante simplesmente CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, fundamentado na Cláusula terceira do con-
trato principal e Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato supra citado para mais 6 (seis) meses, passando a viger até 30 de junho 
de 2021.

As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente termo aditivo correrão à conta da Dotação do orçamento do Muni-
cípio para o exercício de 2021, com a seguinte classificação:
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 2.014 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
CÓD. RED.: 52, 53, 51, 49 e 50 – APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 09/2018
permanecem inalteradas e válidas.

União do Oeste, SC, 11 de dezembro de 2020.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

UNIAOTUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA ME
ADILSON PANISSON
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CONTRATADA

Testemunhas:
01. ______________________________ 02__________________________
Nome: Andressa Gregolin Donzelli   Nome: Joel Fernando Capeleto
CPF: 090.534.369-79    CPF: 061.870.909.69

Publicado conforme Lei Municipal 1010/2014
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2662/2020
Publicação Nº 2756902

DECRETO Nº 2662/2020

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2129/2019, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Fundo Municipal de Saúde de Urubici:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2057 – OPERACIONALIZAÇÃO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE / SMS
3390.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 30.000,00
2058 – MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE
3390.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 10.000,00
2059 – MANUTENÇÃO FROTA VEÍCULOS SAUDE
3390.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 15.000,00
2073 – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3390.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................................ R$ 75.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso dos Recursos 0120 e 0101 – SUS 
UNIÃO, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0120 ........................................................................... R$ 55.000,00
TOTAL EXCESSO RECURSO 0101 ........................................................................... R$ 20.000,00
TOTAL ...........................................................................................................................R$ 75.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 02 de Dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2663/2020
Publicação Nº 2756905

DECRETO Nº 2663/2020

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2129/2019, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0301 – Secretaria da Fazenda e Administração
2124 – CIMCATARINA – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
3371.00.00.00.00.00.0080 – Transf. A Consórcios Públicos ................................................ R$ 800,00

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2012 – SISTEMA COLETA DE LIXO SELETIVA - RECICLAGEM
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3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ................................................................ R$ 1.000,00

0701 – Secretaria da Assistência Social
2018 – OPERACIONALIZAÇÃO SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 10.000,00
2022 – ABRIGO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ................................................................ R$ 5.000,00

0801 – Secretaria de Educação Cultura e Desporto
2040 – FUNCIONAMENTO E MANUT. BIBLIOTECA PUBLICA
3190.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ................................................................ R$ 1.800,00
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ................................................................ R$ 1.000,00
2045 – ENSINO MÉDIO – NAES/BOLSAS DE ESTUDO
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ................................................................ R$ 1.000,00

2323 – Fundo Municipal de Transito
2054 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE TRANSITO
3390.00.00.00.00.00.0177 – Aplicações Diretas ................................................................... R$ 500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................................ R$ 21.100,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Anulação de Dotação e Excesso do Recurso 
0080, sendo:

0301 – Secretaria da Fazenda e Administração
2124 – CIMCATARINA – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
3171.00.00.00.00.00.0080 – Transf. A Consórcios Públicos ................................................ R$ 800,00

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2012 – SISTEMA COLETA DE LIXO SELETIVA - RECICLAGEM
3390.00.00.00.00.00.0123 – Aplicações Diretas ................................................................ R$ 1.000,00

0701 – Secretaria da Assistência Social
2018 – OPERACIONALIZAÇÃO SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3190.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 10.000,00
2022 – ABRIGO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3190.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ................................................................ R$ 5.000,00

0801 – Secretaria de Educação Cultura e Desporto
2045 – ENSINO MÉDIO – NAES/BOLSAS DE ESTUDO
3390.00.00.00.00.00.0106 – Aplicações Diretas ................................................................ R$ 1.000,00

2323 – Fundo Municipal de Transito
2054 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE TRANSITO
4490.00.00.00.00.00.0177 – Aplicações Diretas ................................................................... R$ 500,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO .......................................................................... R$ 2.800,00
TOTAL EXCESSO RECURSO 0080 ........................................................................... R$ 18.300,00
TOTAL ...........................................................................................................................R$ 21.100,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 03 de Dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2664/2020
Publicação Nº 2756907

DECRETO Nº 2664/2020
DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTER-
NACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici/SC, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 50, IV da Lei Orgânica Municipal e
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Considerando os termos da Portaria SES nº 592, de 17 de agosto de 2020, alterada pela Portaria SES nº 658, de 28 de agosto de 2020, 
estabelecendo o dever de adoção de medidas de enfrentamento à Pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), nas regiões de saúde do 
Estado de Santa Catarina, de acordo com a Matriz de Avaliação de Risco Potencial divulgada no sítio eletrônico www.coronavirus.sc.gov.br;

Considerando que a região da Serra Catarinense foi classificada na nova Matriz de Avaliação de Risco Potencial como de risco potencial 
GRAVÍSSIMO, conforme atualização realizada no dia 09/12/2020;

Considerando a importância e a necessidade da manutenção das atividades econômicas e sociais, respeitada a situação epidemiológica lo-
cal, bem como as medidas de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) definidas no âmbito do Município;

Considerando os termos das últimas Portarias da Secretaria de Estado de Saúde – SES.

DECRETA:
Art. 1º O Município adotará as medidas constantes nesse Decreto até a data de 16/12/2020 além das seguintes medidas recomendadas 
pelo Estado de Santa Catarina para a gestão pública (PORTARIA SES 592 e 769):
I – suspensão do acesso de público a competições esportivas públicas ou privadas, oficiais ou não;
II – suspensão de atividades em casas noturnas assim como de eventos, shows e espetáculos que acarretem reunião de público;
III – suspensão das aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal e estadual;
IV – suspensão de concentração e de permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivo, como parques e praças, com exceção 
da prática de esportes individuais;
V – suspensão de conferências públicas ou privadas que acarretem aglomeração de pessoas, excepcionadas as missas e cultos religiosos;
VI – suspensão do funcionamento dos serviços públicos municipais, estaduais e federais que não puderem ser prestados de forma remota, 
excetuados os serviços essenciais;
VII – fiscalização e encerramento das atividades de estabelecimentos que não estejam atendendo às normas sanitárias de prevenção à 
COVID-19, sejam elas orientadas por regramento específico ou geral, como uso obrigatório de máscara, distanciamento entre pessoas, 
prioridade à ventilação natural e disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos.

Art. 2º Ficam estabelecidas, em todo o território do Município, as seguintes medidas de restrição a serem observadas pelas organizações 
públicas e privadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes de trabalho:

I – Distanciamento social:
a) a organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e evitar o contato pessoal entre trabalhadores e entre esses e o 
público externo;
b) deve ser mantida distância mínima de 1,5 metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o público;
c) a organização deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações e para distribuir o fluxo de pessoas;
d) a organização deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando concentrações nos ambientes de tra-
balho;
e) a organização deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, sempre que possível;
f) devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento de 1,5 metro entre os trabalhadores.

II – Trabalhadores idosos ou do grupo de risco:
a) devem receber atenção especial, priorizando-se sua permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda, em ativi-
dade ou local que reduza o contato com outros trabalhadores e o público, quando possível;
b) não sendo possível a permanência na residência ou trabalho remoto, deve ser priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim 
de cada turno de trabalho.

Art. 3º Fica determinado os seguintes horários de funcionamento dos estabelecimentos e requisitos para funcionamento conforme tabela 
abaixo:

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E NÃO COMERCIAIS
E
REQUISITOS PARA FUNCIONAMENTO

GRUPO 1

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

http://www.coronavirus.sc.gov.br
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SUPERMERCADOS 25

NORMAL 1,5 METRO

MERCADOS

05
MERCEARIAS/
CONJUGADOS
AÇOUGUES
VERDUREIRAS
PADARIAS 05

+
50 % DAS MESAS INTERNAS 
OCUPADAS

CONFEITARIAS

COMERCIO EM GERAL

50% DA CAPACIDADE TOTALLOJAS DE CONVENIÊNCIA
POSTOS DE GASOLINA

OS ESTABELECIMENTOS DO GRUPO 1:

- DEVERÃO ORGANIZAR O CONTROLE DAS FILAS;
- DEVERÃO CONTROLAR O FLUXO DE PESSOAS;
- DEVERÃO UTILIZAR LUVAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEIS;
- DEVERÃO PROVIDENCIAR A HIGIENIZAÇÃO DAS SUPERFÍCIES;
- DEVERÃO EVITAR O INGRESSO DE CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS;
- DEVERÃO PROVIDENCIAR PLACA OU CARTAZ A SER AFIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PELOS CLIENTES INDICANDO A CAPACIDADE MÁXI-
MA DE PESSOAS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO DE ACORDO COM OS LIMITES ESTABELECIDOS POR ESTE DECRETO;
- DEVERÃO INFORMAR QUE O ESTABELECIMENTO DISPONIBILIZA ÁLCOOL 70% PARA UTILIZAÇÃO PELOS CLIENTES.

GRUPO 2

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

RESTAURANTES

50% DA CAPACIDADE TOTAL NORMAL 1,5 METRO

PIZZARIAS

LANCHONETES

BARES

PUB’S

OS ESTABELECIMENTOS DO GRUPO 2:

- RESTAURANTES E PIZZARIAS PODERÃO PERMITIR O ACESSO DE PÚBLICO SOMENTE ATÉ ÀS 23 HORAS, PODENDO PERMANECER NO ESTABELECI-
MENTO ATÉ NO MÁXIMO À MEIA NOITE;
- LANCHONETES, BARES E PUB’S PODERÃO PERMITIR O ACESSO DE PÚBLICO SOMENTE ATÉ ÀS 22 HORAS, PODENDO PERMANECER NO ESTABELECI-
MENTO ATÉ NO MÁXIMO ÀS 23 HORAS;
- PODERÃO AFERIR A TEMPERATURA DOS CLIENTES (RECOMENDAÇÃO);
- PODERÃO REALIZAR CONTROLE DE ENTRADA ONDE O CLIENTE SERÁ CONDUZIDO A MESA VISANDO MANTER O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METRO 
ENTRE GRUPOS DE CLIENTES (RECOMENDAÇÃO);
- DEVERÃO UTILIZAR LUVAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEIS;
- DEVERÃO PROVIDENCIAR PLACA OU CARTAZ A SER AFIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PELOS CLIENTES INDICANDO A CAPACIDADE MÁXI-
MA DE PESSOAS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO DE ACORDO COM OS LIMITES ESTABELECIDOS POR ESTE DECRETO;
- DEVERÃO INFORMAR QUE O ESTABELECIMENTO DISPONIBILIZA ÁLCOOL 70% PARA UTILIZAÇÃO PELOS CLIENTES.

GRUPO 3

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

ACADEMIAS 30% DA CAPACIDADE TOTAL 
(PORTARIA SES 713) NORMAL 1,5 METROESTUDIOS DE PILATES

DANÇAS E CONGÊNERES
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OS ESTABELECIMENTOS DO GRUPO 3:

- DEVERÃO PROVIDENCIAR PLACA OU CARTAZ A SER AFIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PELOS CLIENTES INDICANDO A CAPACIDADE MÁXI-
MA DE PESSOAS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO DE ACORDO COM OS LIMITES ESTABELECIDOS POR ESTE DECRETO;
- DEVERÃO INFORMAR QUE O ESTABELECIMENTO DISPONIBILIZA ÁLCOOL 70% PARA UTILIZAÇÃO PELOS CLIENTES.

GRUPO 4

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

POUSADAS

30% DA CAPACIDADE TOTAL 
(PORTARIA SES 743) NORMAL 1,5 METRO

HOSTELS
ALBERGUES
POUSADAS ALTERNATIVAS
CASAS DE TEMPORADA
OS ESTABELECIMENTOS DO GRUPO 4:

- PODERÃO AFERIR A TEMPERATURA DOS CLIENTES ANTES DE FAZER O CHECK IN (RECOMENDAÇÃO);
- ENCAMINHAR AO CENTRO DE TRIAGEM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS PESSOAS CUJA TEMPERATURA FOR AFERIDA ACIMA DE 37,7 
GRAUS CELSIUS (RECOMENDAÇÃO);
- SOMENTE PODERÃO VOLTAR A FUNCIONAR OS ESTABELECIMENTOS QUE POSSUÍREM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VÁLIDO.
OBSERVAÇÃO: OS ESTABELECIMENTOS SERÃO AMPLAMENTE FISCALIZADOS PELO SETOR DE TRIBUTOS MUNICIPAL A FIM DE VERIFICAR SE POSSUEM 
O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VÁLIDO.

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

PONTOS TURISTICOS 50% DA CAPACIDADE TOTAL NORMAL 1,5 METRO

OS PROPRIETÁRIOS DOS PONTOS TURÍSTICOS:

- DEVERÃO ORGANIZAR O CONTROLE DAS FILAS;
- DEVERÃO CONTROLAR O FLUXO DE PESSOAS;
- DEVERÃO CONTROLAR AS SUAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO;
- DEVERÃO PROVIDENCIAR A HIGIENIZAÇÃO DAS SUPERFÍCIES;
- AFERIR A TEMPERATURA DOS CLIENTES (RECOMENDAÇÃO);
- ENCAMINHAR AO CENTRO DE TRIAGEM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS PESSOAS CUJA TEMPERATURA FOR AFERIDA ACIMA DE 37,7 
GRAUS CELSIUS (RECOMENDAÇÃO).
- DEVERÃO PROVIDENCIAR PLACA OU CARTAZ A SER AFIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO PELOS CLIENTES INDICANDO A CAPACIDADE MÁXI-
MA DE PESSOAS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO DE ACORDO COM OS LIMITES ESTABELECIDOS POR ESTE DECRETO;
- DEVERÃO INFORMAR QUE O ESTABELECIMENTO DISPONIBILIZA ÁLCOOL 70% PARA UTILIZAÇÃO PELOS CLIENTES.

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

BANCOS 40% DA CAPACIDADE TOTAL 
(RECOMENDAÇÃO) NORMAL 1,5 METRO

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

OS BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS:

- PODERÃO AFERIR A TEMPERATURA DOS CLIENTES (RECOMENDAÇÃO);
- AUTORIZARÃO APENAS 01 (UMA) PESSOA POR FAMÍLIA DEVENDO-SE EVITAR O INGRESSO DE CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS (RECOMENDAÇÃO).

ESTABELECIMENTOS
LIMITE DE PESSOAS NO 
INTERIOR DO
ESTABELECIMENTO

HORÁRIO
FUNC. SEGUNDA A SABADO

HORÁRIO
FUNC.
DOMINGO

DISTANCIAMENTO
ENTRE PESSOAS

IGREJAS
30% DA CAPACIDADE TOTAL 
(PORTARIA SES 736) NORMAL 1,5 METROTEMPLOS RELIGIOSOS E 

AFINS
AS IGREJAS, TEMPLOS RELIGIOSOS E AFINS:

- DEVERÃO PROIBIR O ACESSO DE PESSOAS COM MAIS DE 60 (SESSENTA) ANOS;
- DEVERÃO ORGANIZAR OS LUGARES DE ASSENTO DE FORMA ALTERNADA ENTRE AS FILEIRAS DE BANCOS, DEVENDO ESTAR BLOQUEADOS DE FORMA 
FÍSICA AQUELES QUE NÃO PUDEREM SER OCUPADO;

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo, poderá sujeitar ao proprietário do estabelecimento a aplicação das infrações 
sanitárias e penalidades previstas na legislação sanitária vigente, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.
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Art. 5º Fica autorizada as atividades das empresas de transporte rodoviário intermunicipal e interestadual, que possuam características 
rodoviárias, e os de transporte por fretamento que estejam autorizadas a operar deverão atender às regras estabelecidas na PORTARIA 
SES 529.

Parágrafo único – Permanece liberado no território do Município, a atividade dos profissionais autônomos que atuam como Guia de Turismo, 
desde que sigam todo os protocolos referentes a atividade estabelecidos pelo Governo do Estado de Santa Catarina (www.coronavirus.
sc.gov.br).

Art. 6º Fica proibido no âmbito do Município eventos e competições esportivas organizados pela iniciativa privada e pela Fundação Catari-
nense de Esporte (FESPORTE), de acordo com o previsto na PORTARIA SES 703.

Parágrafo único - Entende-se por eventos organizados pela iniciativa privada, aqueles realizados pelas Federações e Confederações Esporti-
vas ou por entidade que possua Certificado de Registro de Entidade Esportiva (CRED), expedido pelo Conselho Estadual de Esporte, desde 
que o evento seja autorizado pela FESPORTE ou pela respectiva Federação da modalidade, que são responsáveis pelo controle e fiscalização 
do cumprimento do protocolo.

Art. 7º Ficam autorizadas a realização de atividades físico-desportivas de forma individual nos ambientes ao ar livre conforme determina a 
PORTARIA SES 275.

§1º As atividades físico-desportivas para atividade outdoor (corridas, ciclismo, skate dentre outros) devem seguir as seguintes determina-
ções:
I – Poderão ser utilizados os espaços públicos ao ar livre desde que não haja aglomeração de pessoas;
II – Deverão ser mantidos pelo menos 4 metros de distância entre um praticante e outro;
III – Todos os praticantes deverão utilizar máscaras durante todo o período da prática de atividade física;
IV – Excepcionalmente, para atividades aquáticas, não é necessário o uso de máscaras durante a permanência na água;
V – Usar sempre um calçado indicado e adequado para cada modalidade desenvolvida e, após o uso, fazer a devida higienização;
VI – Sempre que necessário fazer a troca da máscara que poderá ficar úmida com mais frequência durante a prática esportiva;
VII – Se forem utilizar as academias ao ar livre deve-se transportar recipiente com álcool 70% para higienizar o equipamento onde as mãos 
são colocadas, antes e após o uso.
VIII – Manter utilização dos equipamentos de forma intercalada a fim de manter distância mínima de 4m (quatro metros);
IX – Higienizar as mãos sempre que possível com água e sabão ou solução alcóolica 70%;
X – Não tocar nos olhos, nariz e boca sem que tenham as mãos higienizadas, bem como, seguir as medidas de etiqueta da tosse;
XI – Não tocar na máscara e seguir as recomendações sobre a retirada e desinfecção da mesma que já estão dispostas na PORTARIA SES 
224;
XII – Criar o hábito de monitorar sua saúde com frequência.
XIII – Caso desenvolva sintomas sugestivos da COVID-19 (febre, tosse, falta de ar, etc), procurar orientação médica em uma unidade de 
assistência à saúde.

§2º Após a realização da atividade física, tomar os seguintes cuidados ao chegar em casa:
I – Antes de entrar em casa: retirar os sapatos na porta e higienizá-los antes de guardar;
II – Ao chegar em casa: evitar tocar as superfícies sem antes higienizar as mãos;
III – Separar um local na entrada de casa para guardar alguns objetos que acabam ficando mais expostos à contaminação fora, por exem-
plo: garrafa de água, chaves, bolsas, celular, óculos entre outros.
IV – Fazer a desinfecção com álcool 70% dos materiais mais manipulados durante a prática esportiva, como: óculos, garrafa de água, ce-
lular, relógio, equipamento (prancha, skate, bicicleta, bola, entre outros);
V – Higienizar as mãos com água e sabão (por no mínimo 40 segundos) ou álcool 70% (por no mínimo 20 segundos), assim que chegar 
em casa;
VI - Recomenda-se tomar banho e usar roupas limpas.

§3º Atividades físicas como treinos e jogos (vôlei, beach tênis, basquete, futevôlei) coletivos estão proibidos de ocorrer em qualquer hipó-
tese conforme determina o art. 3º, inciso IV da PORTARIA SES 592.

§4º Os jogos de futebol recreativo ficam proibidos conforme PORTARIA SES 664.

Art. 8º Permanece ampliado o prazo de aceitação pelo Município, de prescrições para medicamento de uso contínuo, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - SUS, de 06 meses para 12 meses.

Art. 9º Os pacientes da rede pública e/ou privada que eventualmente descumprirem as medidas de isolamento impostas pela central de 
monitoramento da Secretaria Municipal de Saúde estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação sanitária vigente, sem prejuízo das 
demais sanções penais cabíveis.

Art. 10 É obrigatória a notificação à autoridade sanitária local, pelos médicos e/ou responsáveis por estabelecimentos públicos e particulares 
de saúde no exercício da profissão, a ocorrência de fato comprovado ou presumível de Coronavírus (COVID-19), conforme previsão contida 
no artigo 8º da Lei Federal nº 6.259, de 30 de outubro de 1975.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput constitui infração sanitária e sujeitará ao infrator às penalidades previstas na legisla-
ção sanitária vigente, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.

Art. 11 As instituições de longa permanência para idosos e congêneres devem proibir as visitas externas, além de adotar os protocolos de 

http://www.coronavirus.sc.gov.br
http://www.coronavirus.sc.gov.br
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higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos respiratórios.

Art. 12 Permanece a recomendação de que os velórios sejam restritos aos familiares.

Art. 13 Ficarão sujeitos as sanções previstas na legislação municipal, o responsável pelo imóvel residencial onde for constatada aglomeração 
de pessoas vedadas por este Decreto.

Art. 14 O descumprimento do disposto neste Decreto poderá ensejar a penalidade prevista no art. 268 do Código Penal (infringir determi-
nação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa), passível de detenção e multa.

Parágrafo único. Sem prejuízo do contido no caput, os estabelecimentos que não cumprirem com as condições de posturas e sanitárias 
deste Decreto, serão interditados por um período de 01 (um) dia sendo que cada reincidência o período de interdição será dobrado suces-
sivamente.

Art. 15 Caberá as autoridades de saúde, a fiscalização das medidas constantes neste Decreto e demais normas sanitárias vigentes, a qual 
terá autonomia para interditar e/ou adotar qualquer outra medida necessária para garantia da saúde pública, nas situações em que os es-
tabelecimentos/serviços estejam descumprindo as normas estabelecidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19.

Art. 16 Fica estabelecida em todo o território urubiciense, até o dia 20/12/2020, a restrição diária de circulação e de aglomeração de pessoas 
em espaços, públicos e privados, e em vias públicas, da meia-noite às 5 horas em consonância com o que determina o DECRETO ESTADUAL 
Nº 970.

Parágrafo único. Fica excetuada do disposto no inciso II do caput deste artigo a circulação de pessoas necessária ao atendimento de si-
tuação de emergência, ao percurso residência ao trabalho e seu retorno, bem como ao funcionamento de atividades e serviços essenciais 
estabelecidos no art. 11 do DECRETO ESTADUAL Nº 562.

Art. 17 Este decreto não revoga outras normas sanitárias vigentes que se apliquem ao combate a pandemia de COVID-19.

Art. 18 Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Urubici/SC, em 10 de dezembro de 2020.

Antônio Zilli
Prefeito Municipal

EXTRATO HABILITAÇÃO TP 013/2020
Publicação Nº 2756163

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 039/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 013/2020
RESULTADO HABILITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de abrigo de ônibus no Município de Urubici, com fornecimento de material 
e mão de obra de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do presente edital. Empresas Habilita-
das: JN Momm Construção e Comércio Ltda e BM Incorporadora e Construtora Ltda EPP. Abre-se prazo legal para recurso. Cumpridas as 
formalidades, publique-se o resultado, para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli - Prefeito Municipal.

EXTRATO HABILITAÇÃO TP 014/2020
Publicação Nº 2756168

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 040/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 014/2020
RESULTADO HABILITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de Rua Coberta no Município de Urubici, com fornecimento de material e 
mão de obra de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do presente edital. Empresa Habilitada: JN 
Momm Construção e Comércio Ltda. Abre-se prazo legal para recurso. Cumpridas as formalidades, publique-se o resultado, para que surta 
seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli - Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 427/2020
Publicação Nº 2756910

PORTARIA Nº 427/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Eduardo Corres Alves, exercendo o cargo de Motorista de Ambulância na Secretaria Municipal de Saúde, 
gratificação de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar nº 050/2019, no período de 01/12/2020 à 31/12/2020, em razão das despesas 
com alimentação, pernoite, ligações telefônicas e locomoção na cidade de destino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428/2020
Publicação Nº 2756911

PORTARIA Nº 428/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Leonardo Vociekoski Figueredo, exercendo o cargo de Motorista de Ambulância na Secretaria Municipal de 
Saúde, gratificação de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar nº 050/2019, no período de 01/12/2020 à 31/12/2020, em razão das 
despesas com alimentação, pernoite, ligações telefônicas e locomoção na cidade de destino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429/2020
Publicação Nº 2756912

PORTARIA Nº 429/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Matheus Rodrigues Stange, exercendo o cargo de Motorista de Ambulância na Secretaria Municipal de Saúde, 
gratificação de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar nº 050/2019, no período de 01/12/2020 à 31/12/2020, em razão das despesas 
com alimentação, pernoite, ligações telefônicas e locomoção na cidade de destino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 430/2020
Publicação Nº 2756913

PORTARIA Nº 430/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Willian Júnior Stange, exercendo o cargo de Motorista de Ambulância na Secretaria Municipal de Saúde, 
gratificação de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar nº 050/2019, no período de 01/12/2020 à 31/12/2020, em razão das despesas 
com alimentação, pernoite, ligações telefônicas e locomoção na cidade de destino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431/2020
Publicação Nº 2756914

PORTARIA Nº 431/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº 031/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Phernanda Muniz Vieira, exercendo o cargo de Auxiliar de Creche, Licença Maternidade por um período de 
180 dias, a partir de 02/12/2020, conforme art. 62 da Lei Complementar nº 031/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Dezembro de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urussanga

Prefeitura

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº 262/2017
Publicação Nº 2754859

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 262/2017
Data de assinatura: 11/12/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA GHISONI
CPF n.° 021.564.869-21
Processo de Licitação: 61/2017
Concorrência nº 01/2017
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE DIREITO REAL DO TERMINAL RODOVIÁRIO DIONISIO PILOTTO, PARA ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL A TÍTULO ONEROSO.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 002/2017
Publicação Nº 2755795

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
NONO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Atualização de valores conforme IPCA do período. Em decorrência desta atualização, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 
199,82 (cento e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 002/2017.
Vargeão, SC, 08 de dezembro de 2020.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 007/2020
Publicação Nº 2755647

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: GUILHERME FASSINA – ME
CNPJ: 26.119.069/0001-22
OBJETO: Acresce quantitativo conforme especificado na planilha que integra o presente Aditivo.
VALOR: Em razão do acréscimo quantitativo, fica aumentado o valor contratual em R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 007/2020.
Vargeão, SC, 11 de dezembro de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 1.110/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754701

DECRETO MUNICIPAL N° 1.110/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece Expediente Interno nas Repartições Públicas Municipais.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a Lei Orgânica do Município...

DECRETA:
Art 1st. Fica estabelecido calendário de recesso e expediente interno para o final de 2020 e início de 2021, nas Repartições Públicas Muni-
cipais, de 21 de dezembro de 2020 à 1º de janeiro de 2021, tendo em vista as providências necessárias para o encerramento e abertura 
do exercício.

§ 1st - Em razão da tipicidade dos serviços executados, as atividades da Secretaria Municipal de Saúde continuarão normalmente, sem 
observar o recesso mencionado no caput.

§ 2nd - Em razão da tipicidade dos serviços executados, as atividades do SAMAE e do escritório da CIDASC funcionarão em regime de 
plantão.

§ 3rd - Em razão da tipicidade dos serviços executados, o setor de licitações funcionará em regime de plantão, através do telefone (49) 
99978-4005.

§ 4th - Os serviços essenciais de atendimento à população ficam autorizados a fazer escala de servidores para seu perfeito funcionamento.

§ 5th - Servidores que atuam na vigilância dos prédios públicos manterão suas atividades normais.

Art 2nd. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 10 de dezembro de 2020.

Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

DECRETO MUNICIPAL N° 1.111/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754705

DECRETO MUNICIPAL N° 1.111/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com 
amparo na Lei Municipal nº 836/2019...

DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 07.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
Atividade: 2.020 – Proteção Social Básica
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0035.30 ............................................................... R$ 20.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta da anulação parcial 
da seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 07.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
Atividade: 2.020 – Proteção Social Básica
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.03.0035.30 ............................................................... R$ 20.000,00

Art 2nd. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 10 de dezembro de 2020.

Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020/FMS - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020/FMS
Publicação Nº 2755030

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE VARGEM
Processo Licitatório nº 21/2020/FMS - Edital de Pregão Presencial nº 13/2020/FMS
Objeto: Aquisição de combustíveis.
Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será até às 09h00min do dia 
05/01/2021, sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia e horário.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 
89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 07h00min às 13h00min.
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado.
Angela Maria dos Passos Alves – Gestora do FMS.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2020 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020
Publicação Nº 2755027

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
Processo Licitatório nº 36/2020 - Edital de Pregão Presencial nº 16/2020
Objeto: Aquisição de combustíveis.
Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será até às 08h00min do dia 
05/01/2021, sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia e horário.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 
89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 07h00min às 13h00min.
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado.
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.
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Videira

Prefeitura

DECRETO 17.691/2020
Publicação Nº 2754678

DECRETO Nº 17.691/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera o Decreto nº 17.590/2020, que Aprova Projeto de Loteamento denominado LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA - SC, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º Altera o art. 1º, do Decreto nº 17.590/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1° Fica aprovado, o loteamento de uma área com 67.761,00 m² (sessenta e sete mil setecentos e sessenta e um metros quadrados) 
conforme matrícula atualizada RG 11.905, o projeto de loteamento de propriedade do Município de Videira, denominado LOTEAMENTO 
NOVO HORIZONTE, com área de lotes 28.317,72 m² (vinte e oito mil, trezentos e dezessete metros e setenta e dois decímetros quadrados), 
distribuídos em 116 (cento e dezesseis) unidades, área de preservação permanente de 18.158,33 (dezoito mil cento e cinquenta e oito 
metros e trinta e três decímetros quadrados, área verde de 5.070,60 m2 (cinco mil e setenta metros e sessenta decímetros quadrados), 
área total de ruas projetadas 13.026,29 m2 (treze mil e vinte e seis metros e vinte e nove decímetros quadrados), área institucional com 
3.188,06 m² (três mil, cento e oitenta e oito metros e seis decímetros quadrados), áreas públicas a serem doadas 39.443,28m2 (trinta e 
nove mil quatrocentos e quarenta e três metros e vinte e oito decímetros quadrados), área de faixa de drenagem não edificável nos lotes 
1 a 11, da quadra A, lotes nº 01 e 21 da quadra B, lotes 01 e 25 da quadra C, lotes 01 e 31 da quadra D, lote nº 01 e área verde 05, da 
quadra E e área institucional 04.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 17.693/2020
Publicação Nº 2754673

DECRETO Nº 17.693/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 20775/2020, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado 
por Suegrazzi Comércio de Brinquedos, Artigos de Vestuário e Calçados LTDA e outros;

Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o referido processo administrativo, preenche as exigências legais

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 2 (duas) áreas, tendo a área 01 2.236,986m² (dois mil, duzentos e trinta e três metros e 
novecentos e oitenta e seis decímetros quadrados) e a área 02 6.245,862m² (seis mil, duzentos e quarenta e cinco metros e oitocentos 
e sessenta e dois decímetros quadrados), partes integrantes de uma área maior com 8.482,848 (oito mil, quatrocentos e oitenta e dois 
metros e oitocentos e quarenta e oito decímetros quadrados), de propriedade de Suegrazzi Comércio de Brinquedos, Artigos de Vestuário 
e Calçados LTDA e outros, constante da matrícula nº 34.797, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, conforme mapa e 
memorial descritivo constante do Processo Administrativo nº 20775/2020.
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Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caduci-
dade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as disposições em contrário.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 17.687/20
Publicação Nº 2754764

DECRETO Nº 17.687/20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera o Decreto nº 17.679/2020, que Concede pensão por morte, em decorrência do óbito do servidor inativo DOMINGOS LEIRA DE AL-
MEIDA, em caráter integral, nos termos do art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, observada a redação da Emenda Constitucional 
nº 41/03 e nos artigos 34 a 41 da Lei Complementar municipal nº 023/2002, a dependente presumida MARIA IVA DE ALMEIDA e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA - SC, no uso de suas atribuições e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 23928/2020,

DECRETA

Art. 1º Altera a ementa e o art. 1º, do Decreto nº 17.679/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Concede pensão por morte, em decorrência do óbito do servidor inativo DOMINGOS LEIRIA DE ALMEIDA, em caráter integral, nos termos 
do art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, observada a redação da Emenda Constitucional nº 41/03 e nos artigos 34 a 41 da Lei 
Complementar municipal nº 023/2002, a dependente presumida MARIA IVA DE ALMEIDA e dá outras providências.”

“Art.1° Conceder, pensão por morte, em caráter integral, nos termos do art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, observada a redação 
da Emenda Constitucional nº 41/03 e dos artigos 34 a 41 da Lei Complementar municipal nº 023/2002, em decorrência do óbito do servi-
dor inativo DOMINGOS LEIRIA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, ex-portador do CPF nº 195.637.609-72 e RG n° 1.308.985, ex-detentor da 
matrícula funcional nº 20, à dependente presumida (esposa) MARIA IVA DE ALMEIDA, brasileira, viúva, aposentada, inscrita no CPF sob nº 
048.307.089-05 e no RG nº 4.784.933.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 17.689/20
Publicação Nº 2754759

DECRETO Nº 17.689/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com as disposições legais vigentes,
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Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 17694/2020, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado 
por Francisco Zardo Neto e esposa;

Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o referido processo administrativo, preenche as exigências legais

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 2 (duas) áreas, tendo a área 01 445,93m² (quatrocentos e quarenta e cinco metros e noventa 
e três decímetros quadrados) e a área 02 447,54m² (quatrocentos e quarenta e sete metros e cinquenta e quatro decímetros quadrados), 
partes integrantes de uma área maior com 893,47 (oitocentos e noventa e três metros e quarenta e sete decímetros quadrados), de pro-
priedade de Francisco Zardo Neto e esposa, constante da matrícula nº 39.245, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, 
conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo Administrativo nº 17694/2020.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caduci-
dade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as disposições em contrário.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 17.690/20
Publicação Nº 2754763

DECRETO Nº 17.690/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19 de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), 
à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

03 – Secretaria Municipal de Administração
02 – Encargos Especiais
2.017 – Aporte Déficit Atuarial RPPS - INPREVID
3.3.91.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 49.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 49.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do excesso de arrecadação dos recursos próprios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO Nº 17.692/20
Publicação Nº 2754700

DECRETO Nº 17.692/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera o valor da UFM – Unidade fiscal Municipal para o exercício de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, VI, da lei Orgânica do Município, e 
no art. 191 da Lei Municipal nº 69/85 – Código Tributário Municipal e suas alterações,

DECRETA

Art. 1º O valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM passa a vigorar com o valor de 3,6946 (três inteiros e seis mil novecentos e quarenta e 
seis décimos de milésimos).

Art. 2º O novo valor corresponde à aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE) acumulado de dezembro 
de 2019 a novembro de 2020, no percentual de 4,31% (quatro inteiros e trinta e um centésimos por cento), sobre o valor da Unidade Fiscal 
Municipal – UFM vigente no ano de 2020, nos termos no artigo 191 do Código Tributário Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal da Fazenda

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.694/20
Publicação Nº 2754709

 DECRETO Nº 17.694/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera Chefe Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2020, ROGÉRIO ANTÔNIO PEZZINI, do cargo comissionado de Chefe Administrativo da 
Secretaria Municipal de Saúde, símbolo DAS-4 criado pela Lei nº 3.566/18 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remune-
ração de Lei, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, nomeado pelo Decreto nº 17.665/20.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 17.695/20
Publicação Nº 2754703

 DECRETO Nº 17.695/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera Superintendente Executivo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 001/93,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2020, EDERSON LEOBET, do cargo comissionado de Superintendente Executivo, símbolo 
DAS-2 criado pela Lei nº 001/93 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, com exercício na Fundação 
Municipal de Esportes, nomeado pelo Decreto nº 13.806/17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.696/20
Publicação Nº 2754696

 DECRETO Nº 17.696/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exonera Diretor Geral da Fundação Municipal de Esportes

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 001/93,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2020, SERGIO ANTONIO OZELAMI, do cargo comissionado de Diretor Geral da Fundação 
Municipal de Esportes, símbolo DAS-4 criado pela Lei nº 001/93 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de 
Lei, com exercício na Fundação Municipal de Esportes, nomeado pelo Decreto nº 17.660/20.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2020.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 17.697/20
Publicação Nº 2755327

 DECRETO Nº 17.697/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre medidas excepcionais de prevenção e combate ao coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Videira e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus;

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

Considerando a classificação pela OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia pelo novo coronavírus – COVID19;

Considerando o Decreto de nº 562, de 17 de abril de 2020 do Estado de Santa Catarina e suas alterações;

Considerando a expedição das Portarias do Governo do Estado de Santa Catarina, regulamentando as diversas atividades, conforme a ava-
liação do risco potencial de contaminação do COVID19;

Considerando a taxa de ocupação dos leitos de UTI e a taxa de positividade dos testes realizados no Município;

Considerando a atual situação local de contaminação;

Considerando a necessidade de se resguardar a atividade econômica Municipal e os serviços essenciais;

Considerando a deliberação do Comitê de Gestão Preventiva COVID-19, em reunião ocorrida em 10 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1º Ficam suspensos os seguintes eventos:
I – Eventos comemorativos relativos a casamentos, batizados, formaturas, aniversários, reuniões familiares e sociais, e afins, sendo permi-
tidas apenas as celebrações religiosas;
II – Eventos esportivos, tais como: campeonatos, torneios, competições e afins, bem como, a participação de atletas Videirenses nos even-
tos esportivos realizados fora do Município;
III – Eventos integrativos empresariais, tais como: reuniões, assembleias, confraternizações e afins;
IV – Eventos, reuniões e/ou confraternizações em locais de uso coletivo, tais como: sedes sociais, churrasqueiras coletivas, sítios e chácaras 
que acarretem aglomeração.

Art. 2º Fica proibida a realização de música ao vivo, em qualquer ambiente ou estabelecimento.

Art. 3º As medidas de restrição previstas neste Decreto, perdurarão pelo período de 14 dias, podendo ser prorrogado conforme a classifi-
cação da matriz de risco da região.

Art. 4º O descumprimento das determinações contidas neste Decreto caracteriza infração sanitária sujeita a aplicação das penalidades 
cabíveis.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 17.698/20
Publicação Nº 2755329

 DECRETO Nº 17.698/20, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera as disposições do Decreto 17.462/20 que Dispõe sobre as medidas de prevenção e combate ao coronavírus (COVID-19) no âmbito 
do Município de Videira e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus;

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

Considerando a classificação pela OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia pelo novo coronavírus – COVID19;

Considerando o Decreto de nº 562, de 17 de abril de 2020 do Estado de Santa Catarina e suas alterações;

Considerando a decisão da AMARP em reunião dos Prefeitos realizada em 10 de dezembro de 2020;

Considerando a expedição das Portarias do Governo do Estado de Santa Catarina, regulamentando as diversas atividades, conforme a ava-
liação do risco potencial de contaminação do COVID19.
DECRETA

Art. 1º Altera o art. 46, do Decreto 17.462/20, de 15 de julho de 2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46 Fica determinado o encerramento do horário de funcionamento das lojas de departamentos e supermercados diariamente às 
23h00min.”

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 10 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EXTRATO DO CONTRATO N. 0252/2020
Publicação Nº 2755285

Extrato do Contrato n. 0252/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELA SCHWANTZ DE OLIVEIRA
CPF: 949.622.519-53
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Saúde e Ação Social, em virtude de lista esgotada para o referido cargo no Concurso Público nº 001/2018. (Processo 
Seletivo: 001/2019; Classificação da Contratada: 115º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2020, conforme Decreto 
nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 25 de novembro de 2020 a 22 de fevereiro de 2021 FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais LOCAL: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.074,95 (um mil e setenta e quatro 
reais e noventa e cinco centavos)



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1986

EXTRATO DO CONTRATO N. 0253/2020
Publicação Nº 2755287

Extrato do Contrato n. 0253/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA TOALDO
CPF: 098.237.209-40
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Saúde e Ação Social, até que ocorra a criação de novas vagas conforme preceitua a Lei nº 2.369/10 no art.2º II. 
(Processo Seletivo: 001/2020 (Simplificado); Classificação da Contratada: 3º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 04 de junho de 2021, 
conforme Decreto nº 17.404/20). VIGÊNCIA: de 25 de novembro de 2020 a 22 de fevereiro de 2021 FUNÇÃO: Agente Social LOCAL: SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.640,58 (um mil e seiscentos 
e quarenta reais e cinquenta e oito centavos)

PORTARIA Nº 0796/2020
Publicação Nº 2754755

PORTARIA nº 0796/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ANDREA DE SOUZA, Agente Operacional de Vigilância, da referência “H” para a 
referência “I”, relativa ao período de avaliação de 7 de maio de 2019 a 7 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 7 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0797/2020
Publicação Nº 2754752

PORTARIA nº 0797/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ANGELA MARIA PRETO MACHADO, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” 
para a referência “J”, relativa ao período de avaliação de 5 de maio de 2019 a 5 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 5 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0798/2020
Publicação Nº 2754685

PORTARIA nº 0798/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora DEBORA LUCIA RIBEIRO, Técnico de Enfermagem, da referência “F” para a refe-
rência “G”, relativa ao período de avaliação de 1° de maio de 2019 a 1° de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0799/2020
Publicação Nº 2754687

PORTARIA nº 0799/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora FRANCIELI APARECIDA VIZOLLI, Assistente Social, da referência “H” para a refe-
rência “I”, relativa ao período de avaliação de 3 de maio de 2019 a 3 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
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Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0800/2020
Publicação Nº 2754749

PORTARIA nº 0800/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora IVETE MARIA BOGONI PIROLLI, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “L” para 
a referência “M”, relativa ao período de avaliação de 3 de maio de 2019 a 3 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0801/2020
Publicação Nº 2754690

PORTARIA nº 0801/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MARCIA TEREZINHA KONIG CERVINSKI, Técnica de Enfermagem, da referência 
“F” para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 17 de maio de 2019 a 17 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0802/2020
Publicação Nº 2754748

PORTARIA nº 0802/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MARIA LIONETE LEITE BUSANELLO, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “H” 
para a referência “I”, relativa ao período de avaliação de 11 de maio de 2019 a 11 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 11 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0803/2020
Publicação Nº 2754744

PORTARIA nº 0803/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MARISTELA NERES DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” 
para a referência “J”, relativa ao período de avaliação de 14 de maio de 2019 a 14 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 14 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0804/2020
Publicação Nº 2754743

PORTARIA nº 0804/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MAY KELER DA SILVA, Técnica de Enfermagem, da referência “H” para a referência 
“I”, relativa ao período de avaliação de 3 de maio de 2019 a 3 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0806/2020
Publicação Nº 2754740

PORTARIA nº 0806/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor VALDENEI VITORIO VALIATTI, Técnico de Enfermagem, da referência “H” para a 
referência “I”, relativa ao período de avaliação de 3 de maio de 2019 a 3 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0807/2020
Publicação Nº 2754732

PORTARIA nº 0807/2020
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora VANDA SALETE KOKOVISKI DUARTE, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência 
“F” para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 20 de maio de 2019 a 20 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0808/2020
Publicação Nº 2754727

PORTARIA nº 0808/2020
Concede Promoção Horizontal por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 33 e seguintes, da Lei Complementar 
nº 122, de 04 de abril de 2012, bem como, Comunicação Interna do Departamento Pessoal datada de 9 de dezembro de 2020.
RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Horizontal por Merecimento, a servidora MIRIAM DE MIRANDA GIRARDI, Professora, do nível C03 para o nível 
C04, relativa ao período de avaliação de 1° de agosto de 2017 até 1° de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0809/2020
Publicação Nº 2754721

PORTARIA nº 0809/2020
Concede Promoção Horizontal por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 33 e seguintes, da Lei Complementar 
nº 122, de 04 de abril de 2012, bem como, Comunicação Interna do Departamento Pessoal datada de 9 de dezembro de 2020.
RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Horizontal por Merecimento, a servidora ROSANGELA COMERLATO, Professora, do nível C03 para o nível C04, 
relativa ao período de avaliação de 1° de agosto de 2017 até 14 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 14 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0810/2020
Publicação Nº 2754718

PORTARIA nº 0810/2020
Concede Promoção Horizontal por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 33 e seguintes, da Lei Complementar 
nº 122, de 04 de abril de 2012, bem como, Comunicação Interna do Departamento Pessoal datada de 9 de dezembro de 2020.
RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Horizontal por Merecimento, a servidora VLADENICE PAZIN UNGARATTO, Professora, do nível C03 para o nível 
C04, relativa ao período de avaliação de 16 de novembro de 2017 até 16 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2020.

Videira, 9 de dezembro de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2020 - PMV
Publicação Nº 2754728

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2020 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 83/2020 – PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA, PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O ÓRGÃO GERENCIA-
DOR - MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO E PROJE-
TOS, EDUCAÇÃO, TURISMO E CULTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E CORPO DE BOMBEIROS) E 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMAS, FMS E FMDCAV). 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 14/12/2020 
a partir das 08:00h até o dia 05/01/2021 às 08:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 05/01/2021 às 
09:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 11 de dezembro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal de Videira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020 - PMV
Publicação Nº 2754565

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP
O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 84/2020 – PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA DAS UNIDADES ESCOLARES 
E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do 
dia 14/12/2020 a partir das 08:00h até o dia 06/01/2021 às 08:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 
06/01/2021 às 09:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.
sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 11 de dezembro de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.videira.sc.gov.br
http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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ANEXO V CONTROLE DE GASTOS COM EDUCAÇÃO NOVEMBRODE 2020
Publicação Nº 2754836

 

DECRETO Nº 8.766/07 ANEXO V

CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS COM ENSINO – MÊS NOVEMBRO/2020

1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
ARRECADAÇÃO

Receitas Oriundas de Impostos ATÉ O MÊS
1.1 - IPTU 8.011.146,52
1.2 - ITBI 4.073.163,57
1.3 - ISS 14.712.729,67
1.5 - IRRF 4.922.037,15
1.6 - Dívida Ativa de Impostos 1.143.748,97
1.7 - Multas e Juros de Impostos 1.119.339,53
1.8 SOMA 33.982.165,41

Receitas Base de Cálculo do FUNDEB Total
1.10 - Cota-Parte do FPM - 20% 24.250.806,72
1.11 - Cota-Parte do ICMS Deson  Export. (LC 87/96) -20% 0,00
1.12 - Cota-Parte do ICMS - 20% 46.431.408,27
1.13 - Cota-Parte do IPI Exp. - 20% 618.085,93
1.14 - Cota- Parte do ITR - 20% 32.057,57
1.15 - Cota- Parte do IPVA - 20% 9.767.339,79
1.16 - Cota- Parte do ITCMD - 20% 0,00
1.17 SOMA 81.099.698,28
1.18 TOTAL 115.081.863,69

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO      Até o Mês
Especificação Acumulado

2.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (25% de 1.18) 28.770.465,92
         2.1.1 - Cota- parte  Transferências do FUNDEB (retorno) 27.147.072,93
2.2 - Rendimento s/ Aplicação FUNDEB 43.188,55
2.3 - Superávit Financeiro Exercício Anterior  do 2.2 305.233,57
2.4 - Cota-Parte do Salário Educação 2.430.934,17

15.384,14
2.6 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.4 450.312,12
2.7 - Convênios Vinculados ao Ensino 1.361.060,10
2.8 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.7 52.402,61

3. APLICAÇÂO                           
            Especificação Exigência Legal Liquidada Diferença
3.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (100% de 2.1) 28.770.465,92 38.616.029,14 9.845.563,22
        3.1.1 - Valor gasto com Ensino Fundamental 17.095.827,26
        3.1.2 - Valor gasto com Educação Infantil 21.520.201,88
3.2 - Contribuição do FUNDEB (Sub-vinculação contábil) 27.190.261,48 26.197.973,80 -992.287,68
3.3 - Remun.Prof Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2+2.3) 16.314.156,89 20.648.609,46 4.334.452,57
3.4 - Ensino Fundamental e Educação Infantil (máximo 40% de 2.1.1 +2.2+2.3) 10.876.104,59 5.549.364,34 -5.326.740,25
3.5 - Cota Parte Salário Educação (100% de 2.4+2.5+2.6) 2.896.630,43 686.500,57 -2.210.129,86
3.6 - Convênios Vinculados ao Ensino (100% de 2.7+2.8) 1.413.462,71 426.144,40 -987.318,31

4.CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS (EM %) MÍNIMO % LIQUIDADO % DIFERENÇA %
4.1 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1.18) 25,00% 23,84% -1,16%
4.1 - Remun.Profissionais Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2) 60,00% 74,82% 14,82%
4.2 - Ensino Fundamental  e Educação Infantil ( máximo 40% de 2.1.1) 40% (máximo) 20,41% -19,99%

5. GANHO/PERDA COM FUNDEB
Valor recebido até 

o mês
Valor retido até o 

mês Diferença
5.1 - Cota-parte - Transferências do FUNDEB 27.147.072,93 15.966.911,25 11.180.161,68
Fonte: Departamento de Contabilidade

__________________________ __________________________________ _________________________
                Cristina Klock
Contadora CRC-SC 020534/0-0 Secretário Municipal de Educação Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM ENSINO

2.5 - Rendimento Aplicação Salário Educação

                                Até o mês

Videira-SC, 11 de dezembro de 2020.

Luiz Felipe Torcatto Zanella Dorival Carlos Borga
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 271/2020
Publicação Nº 2755583

PORTARIANº 271/2020

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO: O disposto na Portaria de n.º 240/2020, que nomeia Comissão de Sindicância para apurar possíveis fatos irregulares 
referentes à servidora KETLYN CHRISTYN RAMOS HENNICH;

CONSIDERANDO: o período em que a servidora esteve afastada por motivos de saúde;

CONSIDERANDO: o adiamento de duas audiências devido ao afastamento da servidora;

CONSIDERANDO: o período de recesso de servidores municipais;

CONSIDERANDO: a necessidade de prazos para tramitação e análise do Processo de Sindicância aqui referido;

RESOLVE: Prorrogar o prazo de tramitação do Processo de Sindicância acima mencionado por mais 60 (sessenta) dias.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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Xanxerê

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA RP Nº 0131/2020
Publicação Nº 2755125

Extrato 1º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0131/2020
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: MP Postos e Logistica Ltda.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Gasolina Comum com abastecimento dos veículos das Secretarias do 
Município e Polícia Civil de Xanxerê, na bomba do proponente vencedor, na quantidade estimada constante no Anexo I do Edital.
Este Termo Aditivo tem por objeto reajustar o valor unitário do item conforme relacionado em tabela abaixo, de acordo com o Requerimento 
da Detentora da Ata e Parecer do Comitê Gestor nº 664/2020, anexo ao processo:
ITEM PRODUTO UNI. PREÇO ANTERIOR PREÇO ATUAL
01 Gasolina Comum Litro R$ 3,59 R$ 3,80

Xanxerê-SC, 11 de dezembro de 2020. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO 2° ADITIVO AO CONTRATO N° 0155/2018
Publicação Nº 2754936

Extrato 2º Aditivo do Contrato nº 0155/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratada: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Objeto: execução de serviços de Coleta Seletiva de resíduos/materiais recicláveis no perímetro urbano de Xanxerê e fornecimento, insta-
lação, manutenção e higienização de 100 (cem) lixeiras tipo Contêineres conforme normas e especificações contidas no Edital e contrato.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Original por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 12 de dezembro de 2020, vigorando 
até 11 de dezembro de 2021, conforme Ofício da Contratada e Parecer do Comitê Gestor nº 659/2020, em anexo.
Xanxerê-SC, 11 de dezembro de 2020. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0137/2020
Publicação Nº 2754771

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0137/2020
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: TREVISAN SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI
Objeto: Registro de Preços para contratações futuras e parceladas de até 1.200 (um mil e duzentos) horas de Trator Agrícola de Pneu 
com Potência mínima de 80 CV, equipado com Ensiladeira e Carreta Basculante destinados aos Agricultores do Município de Xanxerê, na 
prestação de serviços de ensilagem de milho e aveia para a maior produtividade e qualidade alimentar para os animais, nas quantidades e 
localidades constantes no Anexo I do Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 240.000,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 10 de dezembro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0138/2020
Publicação Nº 2755260

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0138/2020
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: CHIOSSI TERRAPLENAGEM LTDA ME
Objeto: Registro de Preços para Serviços futuros e parcelados de até 300 (trezentas) Horas Máquinas com Trator de Esteira de no mínimo 
15 Ton, Lâmina mínima de 3,2 m³ com Ripper, destinados a Manutenção das Vias Urbanas e Rurais do Município de Xanxerê, conforme 
especificações constantes no Edital e seus anexos.
ITEM DESCRIÇÃO UNI QTD PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

01

Serviços de Horas de Trator de Esteira com no Mínimo 15 Ton, 
Lâmina mínima de 3,2 m³ com Ripper, ano de fabricação mínima 
2000, em bom estado de conservação, incluindo o Operador, 
manutenção do equipamento e o Combustível, destinados a 
Manutenção das Vias Urbanas e Rurais do Município de Xanxerê. 
MARCA/MODELO TRATOR:

Horas 300 R$ 278,00 R$ 83.400,00
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Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 11 de dezembro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0132/2020
Publicação Nº 2754912

Extrato 1° Aditivo ao Contrato nº 0132/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: ENGEDIX SOLUÇÕES DE ENGENHARIA EIRELI.
Objeto: Execução de Obras de Terraplanagem, Drenagem Pluvial e Rede de Abastecimento de Água (Item 01) do Loteamento Industrial 
Pedro Bortoluzzi, no Município de Xanxerê, conforme Projetos, Orçamentos e Memorial Descritivo anexos ao processo.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato para mais 03 (três) meses contados a partir de 11 de dezembro de 2020, vigorando até 10 
de março de 2020, conforme Ofício da Contratada, Parecer Técnico do Setor de Engenharia e Parecer do Comitê Gestor, anexos ao presente.
Fica aditado ao Contrato Originário, o valor de R$ 9.166,75 (nove mil cento e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos) referente aos 
serviços, conforme Planilha Orçamentária e Parecer Técnico do Setor de Engenharia e o Parecer do Comitê Gestor nº 662/2020, em anexo.
Xanxerê-SC, 11 de dezembro de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

EXTRATO RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0059/2019
Publicação Nº 2757419

Extrato Rescisão de Contrato de nº 0059/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
Contratada: ADRIANA ANTUNES MEI
Objeto: Têm por objeto este contrato a prestação de serviços para desenvolver atividades socioeducativas e culturais na modalidade de 
Oficina de Dança (vários estilos) para atender crianças/adolescentes, crianças de 6 a 17 anos nos SCFV (Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos), CRAS, CREAS e usuários da Política Municipal de Assistência Social, principalmente aqueles beneficiários do Programa 
Bolsa Família, conforme descrição das oficinas constantes no Anexo I.
Fica rescindindo, de comum acordo, a partir da presente data, o Contrato nº 0059/2019, firmado em 29 de abril de 2018, conforme Reque-
rimento da Contratada, Parecer da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer do Comitê Gestor da Prefeitura nº 665/2020, em 
anexo.
Xanxerê-SC, 14 de dezembro de 2020. Olci Antonio Leonardo – Secretário Municipal de Assistência Social.

LEI COMPLEMENTAR Nº 4233/2020
Publicação Nº 2755253

LEI COMPLEMENTARNº 4233 / 2020
(Origem Projeto de Lei Complementar Nº 015/2020 – E)

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE XANXERÊ – PREFIX VI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS EM DECORRÊNCIA DA PAN-
DEMIA DE COVID-19.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEICOMPLEMENTAR

Capítulo I – PREFIX VI
Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Xanxerê – PREFIX VI, destinado a promover a regularização de créditos tribu-
tários do Município de Xanxerê, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º A anistia e/ou remissão abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente a data prevista no art. 1º desta lei comple-
mentar, não se aplicando:

I – aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude 
ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em beneficio daquele;
II – salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.
Art. 3º O ingresso no PREFIX VI dar-se á por opção do sujeito passivo, pessoa física e jurídica, mediante requerimento ao Departamento de 
Tributação e Fiscalização da Prefeitura, até a data improrrogável de 31 de outubro de 2021.

§1º O Município promoverá ampla divulgação e publicidade desta Lei Complementar, podendo notificar os contribuintes em situação de 
débito, inclusive por meio de domicílios eletrônicos a disposição do fisco.

§2º A opção estabelecida no caput deste artigo implica a inclusão da totalidade dos débitos do contribuinte, pessoa física ou jurídica, inclu-
sive os não constituídos e aqueles parcelados, que serão incluídos no Programa mediante confissão.
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§3º O Município pode disponibilizar a requisição da adesão ao Programa e a assinatura dos termos por meio digitais, através de protocolo 
eletrônico, e-mail ou outra ferramenta disponível.
Art. 4º O PREFIX VI abrangerá todos os débitos lançados ou denunciados espontaneamente pelo optante, inclusive os acréscimos legais 
relativos a multa e juros e demais encargos previstos na legislação vigente a época da ocorrência dos fatos geradores, os decorrentes de 
obrigações acessórias, os parcelamentos em curso relativos as parcelas vencidas e os débitos inscritos em dívida ativa, mesmo que em 
cobrança judicial.

§1º Fica autorizada a inclusão no PREFIX VI, do contribuinte inadimplente de parcelamentos efetuados até a data da publicação desta lei 
complementar, sendo restrita a aplicação do benefício sobre as parcelas inadimplidas.

§2º A pessoa jurídica que suceder a outra será responsável pelos tributos devidos pela sucedida nas hipóteses dos artigos 132 e 133 do 
Código Tributário Nacional e deverá solicitar convalidação da opção feita pela sucedida.

§3º Este programa não gera crédito para contribuintes que se mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.

§4º Para os débitos que estejam em fase de execução fiscal, o contribuinte deverá efetuar o pagamento das custas, honorários e despesas 
processuais decorrentes.
Art. 5º Nos casos em que o contribuinte possuir débito de mais de um tributo, será emitido documento de arrecadação municipal – DAM 
com a unificaçãodas espécies de tributos e a discriminação de cada um deles.
Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a anistia e/ou remissão sobre os encargos previstos no artigo 4º desta Lei 
Complementar, observadas as seguintes condições:

I - Anistia de 90% (noventa por cento) dos juros e multas para o contribuinte que requerer o PREFIX VI para pagamento em parcela única 
a partir de fevereiro de 2021 até o dia 30 de junho de 2021;
II - Anistia de 85% (oitenta e cinco por cento) dos juros e multas para o contribuinte que requerer o PREFIX VI para pagamento em parcela 
única no mês de julho de 2021;
III - Anistia de 80% (oitenta por cento) dos juros e multas para o contribuinte que requerer o PREFIX VI para pagamento em parcela única 
no mês de agosto de 2021;
VI - Anistia de 75% (setenta e cinco por cento) dos juros e multas para o contribuinte que requerer o PREFIX VI para pagamento em parcela 
única no mês de setembro de 2021;
V - Anistia de 70% (setenta por cento) dos juros e multas para o contribuinte que requerer o PREFIX VI para pagamento em parcela única 
no mês de outubro de 2021;
VI - Anistia de 60% (sessenta por cento) dos juros e multas para o contribuinte que requerer o PREFIX VI para pagamento em no máximo 
06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas, até a data limite para adesão ao Programa prevista no art. 3º desta Lei complementar;
VII - Anistia de 50% (cinquenta por cento) dos juros e multas, para o contribuinte que requerer o PREFIX VI, em mais de 06 (seis) e no 
máximo em12 (doze) parcelas, mensais e sucessivas, até a data limite para adesão ao Programa prevista no art. 3º desta Lei complementar.

§1° Formalizada a opção do contribuinte pelo PREFIX VI, será emitida guia de recolhimento, a qual deverá ser recolhida até o primeiro dia 
útil subsequente à data da adesão, sob pena de indeferimento da opção pelo programa, e da manutenção do status quo ante da obrigação.

§2° Nos casos em que o contribuinte optar pelo parcelamento que trata o inciso VII do caput, a adesão ao PREFIX VI será formalizada com 
o pagamento da primeira parcela eimplicando em renúncia aos benefícios do Programa ao contribuinte que deixar de pagar as parcelas em 
seus respectivos vencimentos, restituindo-se ao status quo ante, com a dedução dos valores pagos.

§3º No parcelamento previsto no inciso VII do caput o valor mínimo da parcela será de 15 (quinze) UFRM.

§4º As pessoas jurídicas poderão promover o parcelamento dos débitos na forma estabelecida no artigo 263 da Lei Complementar 2.880/2005, 
com os descontos estabelecidos no inciso VII deste artigo e parcela não inferior a 30 (trinta) Unidades Fiscais de Referência – UFRM.
Art. 7° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a anistia do crédito tributário constituído em decorrência do descumprimento 
de obrigação acessória (multa), exigido por notificação fiscal até o dia 31 de dezembro de 2020, no percentual de 70% (setenta por cento) 
do valor da multa, desde que o contribuinte requeira a adesão ao PREFIX VI dentro dos prazos e com pagamento em parcela única.

Parágrafo único. A concessão de desconto relativo a infrações fiscais visa não penalizar o contribuinte que no ano de 2020 pode ter deixado 
de cumprir determinada obrigação acessória em razão da pandemia de COVID-19.

Art. 8° A opção pelo PREFIX VI sujeita o contribuinte a:

I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 1º desta Lei Complementar;
II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar.

§1º A confissão estabelecida no inciso I implica na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como a 
desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais.

§2º Constitui confissão de dívida, para todos os fins, o ato de requerimento de ingresso ao PREFIX VI, independente do pagamento pelo 
contribuinte da cota única ou da primeira parcela.
Art. 9º Em razão da existência de convênio integral com a Receita Federal, nos termos do Art. 41, §3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
que estabelece a cobrança administrativa e judicial dos débitos de ISSQN oriundos do Simples Nacional pelo Município de Xanxerê, podem 
participar do PREFIX VI os optantes do Simples Nacional que tenham débitos de ISSQN com o Município de Xanxerê apurados no Simples 
Nacional e que se enquadrem nas demais condições desta Lei Complementar.
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§1º Poderão ser parcelados no PREFIX VI somente os débitos referentes ao ISSQN devidos na sistemática do Simples Nacional, sendo que 
os tributos de competência estadual ou federal do optante do Simples Nacional seguirão as regras de cobrança e parcelamento definidas 
pelo respectivo ente competente.

§2º Aplicam-se as regras do PREFIX VI para o cálculo de juros, multas e correção monetária dos débitos de ISSQN devidos ao Município 
de Xanxerê apurados pelo Simples Nacional por serem mais benéficas ao contribuinte quando comparadas aos parcelamentos vigentes no 
âmbito federal, conforme determina o Art. 106, II, c e Art. 112 do Código Tributário Nacional.
Capítulo II – Redução da correção da base de cálculo dos tributos municipais
Art. 10. De forma excepcional, para o exercício de 2021, a Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM, prevista no art. 272, §1º do 
Código Tributário Municipal de Xanxerê - Lei Complementar nº 2.880/2005, será corrigida monetariamente pela variação da taxa de juros 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Taxa SELIC, definida pelo Banco Central do Brasil, entre 1º de dezembro de 2019 e 30 
de novembro de 2020, que correspondeu a 2,96% (dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento).
§1º O Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas, padrão estabelecido no art. 272, §1º do Código 
Tributário Municipal para reajuste da UFRM, não será utilizado no exercício de 2021 em razão:

I – Da pandemia de COVID-19 e das medidas econômicas que lhe acompanharam, pois afetaram de forma significativa os índices inflacioná-
rios, entre eles o IGP-M, que ultrapassará o percentual de 20% (vinte por cento) no ano de 2020 e, com isso, poderia aumentar os tributos 
de forma desproporcional, afetando a capacidade contributiva dos contribuintes;
II – Da manutenção do orçamento municipal em valores absolutos similares ao do exercício de 2020, sem incluir a inflação nos gastos e 
receitas públicas.
§2º O índice previsto no caput também será o utilizado em 2021 para os demais casos em que a legislação tributária utiliza o IGP-M.

§3º A partir de 2022, o índice previsto no art. 272, I do Código Tributário Municipal volta a ser aplicado normalmente sobre o valor absoluto 
da UFRM vigente durante o exercício de 2021.
Capítulo III – Considerações Finais
Art. 11. O Poder Executivo Municipal regulamentará por Decreto no que for pertinente, esta Lei Complementar.
Art. 12. Em razão da desproporção entre a despesa pública realizada para a propositura e tramitação, as execuções fiscais não serão ajuiza-
das enquanto os débitos do contribuinte não atingirem 350 Unidades Fiscais de Referência do Município (UFRM’s), sem prejuízo do protesto 
extrajudicial da certidão de dívida ativa.
Art. 13. Fica autorizada a desistência das execuções fiscais em trâmite que não alcancem o valor de 350 Unidades Fiscais de Referência do 
Município (UFRM’s).
Art. 14. A título de incentivo à regularização de obras definidas na Lei Complementar nº 4.082/2019, para pagamento à vista, fica o Poder 
Executivo autorizado a conceder:

I – desconto de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da multa, às regularizações protocoladas no ano de 2021;
II – desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor da multa, às regularizações protocoladas no ano de 2022;

Art.15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar serão consignadas no orçamento em vigor.
Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
9 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI Nº 4232/2020
Publicação Nº 2755242

LEI Nº 4232 / 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 044/2020 – E)

ALTERA REDAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º E 5º DA LEI Nº 4205/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI

Art. 1º A ementa da Lei nº 4205, de 07 de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONFISSÃO, CONSOLIDAÇÃO E REFINANCIAMENTO 
DE DÍVIDAS, FIRMADO COM A UNIÃO AO AMPARO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, E SUAS EDIÇÕES 
ANTERIORES, PARA ESTABELECIMENTO DAS ALTERAÇÕES AUTORIZADAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020.”

Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei nº 4205, de 07 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo aditivo ao Contrato de Confissão, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, 
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firmado com a União ao amparo da atual Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e suas edições anteriores, nos termos 
da Lei Municipal nº 2496, de 22 de novembro de 1999.”

Art. 3º Fica alterada a redação do artigo 5º da Lei nº 4205, de 07 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encar-
gos anuais, relativos ao Contrato de Confissão, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas a que se refere o artigo primeiro.”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
9 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1032/2020
Publicação Nº 2754952

PORTARIA Nº 1032/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 15 (quinze) dias a partir de 11.12.2020 a 27.12.2020, a Servidora 
Pública Municipal, Sra. SILVANA DACHERY PEIXOTO, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora 
da CI n.º 2.074.634 e CPF n.º 652.168.499-04, nomeada pelo Decreto Municipal Nº AM 187/03 no cargo de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO, com 40 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

O deferimento atende ao requerimento datado de 11.12.2020.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de 09.06.2009 a 08.06.2012= 15 dias

Esta portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 11.12.2020. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 11 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1033/2020
Publicação Nº 2755273

PORTARIA Nº 1033/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Municipal nº HW 1.775/91, Lei 
Municipal nº AM 2.907/06 e Lei Municipal BLB nº 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 20 (vinte) dias a partir de 14.12.2020 a 02.01.2021, ao Servidor 
Público Municipal Sr. LUIZ CLEUZEDIR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - SC, portador da RG 
nº 5.501.627-5 e CPF nº 754.389.509-97, nomeado conforme Decreto Municipal Nº BLB 021/2011, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

A licença prêmio concedida refere-se aos períodos de: 12.01.2017 a 11.01.2020 = 20 dias
O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 0005558/2020, datado de 11.12.2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 14.12.2020. Revogam-se as dispo-
sições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 11 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1034/2020
Publicação Nº 2755292

PORTARIA Nº 1034/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 15.12.2020 a 24.12.2020, 10 (dez) dias ao Servidora Pública Municipal Sra. LUIZA BABINSKI SETE, brasileira, 
residente e domiciliada na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 5.955.891 e CPF nº 011.867.079-41 nomeada pelo Decreto Municipal 
Nº 362/2019 para o cargo de DIRETORA DE GESTÃO DE COMPRAS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 01.10.2019 a 30.09.2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 11 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

LEI ORDINARIA Nº 4220/2020
Publicação Nº 2755491

LEI Nº 4220 / 2020
(Origem Projeto de Lei nº 030/2020 L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “MARIA JOSE DOS SANTOS ARNO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “MARIA JOSE DOS SANTOS ARNO”, o logradouro “Rua A”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, 
matriculado no CRI sob nº 33.719.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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LEI ORDINARIA Nº 4223/2020
Publicação Nº 2755517

LEI Nº 4223 / 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 33/2020 – L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “JUREMA TURELLA ATTOLLINI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “JUREMA TURELLA ATTOLLINI”, o logradouro “Rua E”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, matri-
culado no CRI sob nº 33.719.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 4224/220
Publicação Nº 2755523

LEI Nº 4224 / 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 34/2020 – L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “EUCLIDES DE SOUZA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “EUCLIDES DE SOUZA”, o logradouro “Rua F”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, matriculado 
no CRI sob nº 33.719.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 4227/2020
Publicação Nº 2755544

LEI Nº 4227 / 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 37/2020 – L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “JACY JOÃO TECCHIO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “JACY JOÃO TECCHIO”, o logradouro “Rua Projetada J”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, ma-
triculado no CRI sob nº 33.719.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



14/12/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3351

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2003

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 4228/2020
Publicação Nº 2755551

LEI Nº 4228 / 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 38/2020 - L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “IVALINO CASAGRANDE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “IVALINO CASAGRANDE”, o logradouro “Rua Projetada H”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, 
matriculado no CRI sob nº 33.719.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 4229/2020
Publicação Nº 2755560

LEI Nº 4229 / 2020
(Origem Projeto de Lei nº 039/2020 – L)

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI Nº 3960/2017 DE 20/09/2017, e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte
LEI

Art. 1º. Acrescenta-se o parágrafo 2º da no Artigo 1º da Lei Municipal Nº 3960/2017.
Art. 1º (.../...)

§ 2º Na primeira quinzena do mês de abril, em data pré agenda, o presidente da Câmara de Vereadores (ou em sua ausência ) o presidente 
da comissão de cultura receberá um, dois ou mais Mestres e Mestras dos saberes e dos fazeres da cultura popular para organizar a Semana 
do Folclore, devendo divulgar na mídia local, a abertura das inscrições no Programa de Reconhecimento dos Mestres e Mestras dos Sabe-
res e Fazeres até o último dia útil do mês de abril, e depois receber os requerimentos dos indicados, até o último dia útil do mês de maio 
e então encaminhá-los, durante a primeira quinzena do mês de junho, ao Conselho Municipal de Políticas Culturais, para a apreciação. O 
Conselho Municipal de Politicas Culturais devolverá as indicações assinadas pelo(a) presidente do conselho à Casa Legislativa até primeira 
quinzena do mês de julho.

O Presidente da Câmara designará servidor (s) para organizar a Sessão Solene de entrega do (s) diploma (s) de reconhecimento e promoção 
dos Mestres e Mestras dos saberes e dos fazeres da cultura popular.

A sessão solene será realizada anualmente, exceto em ano eleitoral.

Os requerimentos devolvidos e protocolados na Câmara serão arquivados e custodiados pelo setor responsável, sendo permitida consulta 
popular aos interessados.

Os Mestres e Mestras dos saberes e dos fazeres da cultura popular serão informados e convidados de forma especial para a sessão solene 
de Diplomação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
9 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 4230/2020
Publicação Nº 2755564

LEI Nº 4230 / 2020
(Origem do Projeto de Lei nº 40/2020 (L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “INEIDE IDALENCIO DE OLIVEIRA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “INEIDE IDALENCIO DE OLIVEIRA ”, o logradouro “Rua D”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, 
matriculado no CRI sob nº 33.719.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
9 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 4231/2020
Publicação Nº 2755566

LEI Nº 4231 / 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 29/2020 – L)

INSTITUI A CAMPANHA DE ARRECADAÇÃO DE TAMPINHAS DE GARRAFAS PET PELOS ALUNOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS, A 
SER DESTINADA ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS DE PROTEÇÃO ANIMAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte,

LEI

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a campanha de arrecadação de tampinhas de garrafas pet pelos alunos de Centros de Educação Infantil (CEI´s), esco-
las públicas municipais de ensino fundamental e escolas privadas de ensino fundamental e médio, no âmbito do Município, a ser destinada 
às entidades filantrópicas de proteção animal.

Art. 2º Constitui finalidade da arrecadação de tampinhas, auxiliar no desenvolvimento da educação ambiental social e sobre saúde de 
crianças e jovens, além de poder destinar o resíduo sólido coletado com utilização financeira às entidades filantrópicas de proteção animal.

Parágrafo único. O resíduo sólido coletado na forma prevista nesta lei poderá ser destinado a outras entidades filantrópicas indicadas pelo 
Poder Público Municipal.

CAPITULO II
DOS OBJETIVOS DO PROJETO

O presente projeto tem por objetivo contribuir com a causa animal do município, reparar e prevenir danos causados à coletividade como 
também, o repasse de valores destinados para entidades e associações registradas em nosso município que contribuem com a causa animal.

Art. 3º Fica o município encarregado de entregar o material coletado para indústrias de reciclagem e o dinheiro arrecadado será revertido 
para entidades sem fins lucrativos, através de editais de parcerias.
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CAPÍTULO III
DO CONSELHO GESTOR DOS RECURSOS DO PRESENTE PROJETO

Art. 4º O conselho gestor do presente projeto será composto por:

I - 1 (um) representante do Poder Executivo Municipal, designado pelo Chefe do Poder
Executivo;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
III - 1(um) representante de associação que esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil, e inclua, entre suas finalidades 
institucionais, a proteção ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos 
direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Políticas Ambientais;
V - 1 (um) representante da Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON;
VI - 1(um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
VII – 1 (um) representante da ACIX;
VIII - 2 (dois) representantes de entidades civis, associações ou fundações, constituídas há pelo menos um ano, nos termos da lei civil, e 
possuam entre suas finalidades institucionais a promoção da saúde, educação, cultura, esporte ou lazer;
IX - 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, subseção de Xanxerê.
§ 1º O Conselho disporá de uma Secretaria Executiva diretamente subordinada ao seu Presidente.
§ 2º É facultado ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina participar de todas as reuniões.
§ 3º Os representantes das entidades civis referidas no inciso VII e VIII deste artigo terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única 
recondução.

Art. 5º Fica autorizado o Poder Executivo fazer alterações, caso necessário, no presente projeto através de decreto, desde que tais altera-
ções sejam feitas com o intuito de contribuir com a melhoria do projeto.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
9 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 4219/2020
Publicação Nº 2755484

LEI Nº 4219 / 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 28/2020 – L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “ELZA MARIA BERTO LOVATEL”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte,

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “Elza Maria Berto Lovatel”, o logradouro “Rua A” do Loteamento Caminhos do Alto, na cidade de Xanxerê, SC, 
matriculado no CRI sob nº 18.496.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
7 de Dezembro de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 4221/2020
Publicação Nº 2755495

LEI Nº 4221 / 2020
(Origem Projeto de Lei nº 031/2020 – L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “CLOSSI APARECIDA RUAS LUBI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “CLOSSI APARECIDA RUAS LUBI”, o logradouro “Rua B”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, 
matriculado no CRI sob nº 33.719.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 4222/2020
Publicação Nº 2755513

LEI Nº 4222 / 2020
(Origem Projeto de Lei nº 032/2020 – L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “LEONOR NOVELLO CALDATO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “LEONOR NOVELLO CALDATO”, o logradouro “Rua C”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, matri-
culado no CRI sob nº 33.719.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 4225/2020
Publicação Nº 2755533

LEI Nº 4225 / 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 35/2020 – L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “ANGELO SCAINI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “ANGELO SCAINI”, o logradouro “Rua G”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, matriculado no CRI 
sob nº 33.719.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LRI ORDINARIA Nº 4226/2020
Publicação Nº 2755536

LEI Nº 4226 2020
(Origem Projeto de Lei Nº 36/2020 – L)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “ARMELINDA BIAZUS MENEGATTI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica denominado de “ARMELINDA BIAZUS MENEGATTI”, o logradouro “Rua I”, do Loteamento Oasis, na cidade de Xanxerê, SC, 
matriculado no CRI sob nº 33.719.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
8 de Dezembro de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 065/2020 PMXV
Publicação Nº 2755599

ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº 065/2020 – Pregão Presencial nº 053/2020
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição e instalação de equipamentos para academias ao ar livre, de acordo com as espe-
cificações constantes no Anexo “C’’ deste edital.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: ht-
tps://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/174901

Xavantina, 11 de dezembro de 2020.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Equipe de Apoio: JOSELINO LUIZ NAISSINGER
CATIA MARA COSMANN BOFF
KEILA RENATA OLKOWSKI

AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS
Publicação Nº 2755648

COMUNICADO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS ESTADUAIS

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA HOSPITAL SÃO LUCAS, pessoa jurídica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 82.832.361/0001-69, 
com sede administrativa localizada na Rua Celso Ramos, n° 89, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, COMUNICA a todos in-
teressados a liberação de crédito no montante total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), liberados em 11/12/2020, depositados no Banco do 
Brasil, em conta vinculada ao do Convênio n° 2020TR001068, celebrado entre o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, com a interveniência da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, cujo convênio tem por objetivo a Adequação 
e readequação de infraestrutura hospitalar. Xavantina – SC, 11 de dezembro de 2020. INAIR TREVISAN PELIZZA. Presidente.

DECRETO N. 536, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754944

DECRETO N. 536, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a homologação da Resolução n. 003/2020 do Conselho Municipal de Educação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução n. 003/2020 do Conselho Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, que dispõe sobre as diretrizes para matriculas e rematrículas no ensino fundamental e educação infantil nas escolas 
da rede pública municipal de ensino para o ano letivo de 2021, na forma do Anexo Único, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 14 de dezembro de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios)
MATHEUS ALVES VIDAL
Auditor de Controle Interno

DECRETO N. 536, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
ANEXO ÚNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 003/2020
Dispõe sobre as diretrizes para matriculas e rematrículas no ensino fundamental e Educação Infantil nas Escolas da Rede Pública Municipal 

https://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/174901
https://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/174901
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de Ensino para o ano letivo de 2021.

Camila Bedin, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Xavantina (SC), e Carine Fazolo, Presidente do Conselho Municipal 
de Educação, no uso das atribuições legais, tornam público as diretrizes referentes a matrícula para o ano letivo de 2021, nos Anos Iniciais 
e Educação Infantil de acordo com a legislação em vigor e o previsto nesta Resolução.
0.1 De acordo com o disposto na Constituição Federal/88, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDBEN N° 9.394/96, Leis Federais 
N° 1.114/05 e N° 11.274/06 que dispõe sobre a duração do Ensino Fundamental a partir dos 6 anos de idade, Lei N° 8069/90 que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e Adolescente e outras legislações correlatas, ficam estabelecidas as diretrizes de matrícula no Ensino Funda-
mental e Educação Infantil/ano letivo 2021.

0.2 A Secretaria Municipal de Educação/SME estabelece através desta Instrução as diretrizes gerais para a execução da matrícula para o ano 
letivo de 2021, nas unidades escolares que oferecem o Ensino Fundamental Anos Inicias e Educação Infantil.

0.3 No Ensino Fundamental de nove anos de duração/EF- 9 anos a organização se dá em 5 anos iniciais e 4 anos finais, sendo que o primeiro 
e o segundo ano, que atendem crianças de 6 e 7 anos de idade são consideradas turmas de alfabetização.
2. Dos Objetivos
2.1.1. Esta instrução tem por objetivo geral assegurar a matrícula de todas as crianças, Ensino Fundamental e Educação Infantil, oferecido 
em unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.

2.2 Dos Objetivos específicos
2.2.1 Dar publicidade a Instrução normativa afixando-o em local de fácil acesso e visibilidade aos interessados;
2.2.2. Assegurar matrícula a toda criança na faixa etária a partir de 6 (seis) anos completos ou a completar ate 31 de março de 2021 para 
alunos dos anos iniciais e de 2 a 5 anos para crianças da Educação Infantil completos ou a completar até 31 de março de 2021.;
2.2.3. Renovar a matrícula dos alunos que estudam na escola;
2.2.4 Efetuar a matrícula de alunos novos, cumprindo os critérios desta Instrução normativa e legislação em vigor;
2.2.5 Efetuar a matrícula em qualquer época do ano letivo, atendidas as disposições legais;
2.2.6 Fazer levantamento junto à comunidade escolar, para verificar o número de crianças e adolescentes em idade de frequentar escola, 
cujos pais ou responsáveis não tenham feito matrícula em nenhuma escola, conscientizando-os de seu dever constitucional;
2.2.7. Reconduzir à escola o aluno evadido;
2.2.8. Publicar no mural da secretaria da escola, o relatório de matrícula, referente ao número de alunos por turma/turno e vagas disponíveis 
em cada uma delas, mantendo-o atualizado sempre que tiver alteração no fluxo de matrícula;
2.2.9. Cadastrar e manter atualizado no Sistema de Gestão Educacional todos os dados referentes aos alunos matriculados na escola.
3. Da Caracterização da Clientela
3.1 A SME garantirá a matrícula em escolas da Rede Municipal de Ensino de acordo com os seguintes critérios:
3.1.1 A crianças deverá ter 06 anos completos ou a completar até 31/03/2021 para ingressar no 1º ano do Ensino Fundamental (Ensino 
Fundamental de Nove Anos);
3.1.2 O aluno que cursou em 2020 o 1º ano do ensino fundamental de nove anos, com no mínimo 75% de freq-ência, será matriculado no 
2º ano do EF – 9 anos;
3.1.3 As crianças, jovens ou adultos com deficiência serão matriculadas referencialmente na rede regular de ensino.
4. Os procedimentos referentes às matrículas são os seguintes:
4.1 Renovações da Matrícula – Devido à pandemia do Covid-19, as rematrículas ocorreram de maneira automática. A renovação de matrícula 
será efetuada no ano indicado pelo resultado oferecido no processo de avaliação e promoção em vigor.
4.2 Matrículas novas – A matrícula será realizada pelos pais ou responsável legal, por meio do preenchimento de matrícula conforme o 
modelo padrão utilizado na rede municipal de ensino de Xavantina/SC. Será efetuado para os alunos que ingressarão na Educação Infantil 
e no Ensino Fundamental e no caso de estudo interrompido ou sem escolaridade anterior. As matrículas novas serão realizadas conforme 
o disposto nesta Instrução Normativa. A matrícula pode ser efetuada prioritariamente no cronograma que trata esta Instrução Normativa 
e em qualquer época do ano letivo, atendidas as disposições legais. Quando a data da matrícula incorrer em reprovação por frequência, o 
aluno e seu responsável legal deverão ser informados e declarar em documento específico ciência desta situação.
4.3 Matrícula Nova da Educação Infantil
A matrícula será realizada pelos pais ou responsável legal, por meio do preenchimento da ficha de matrícula conforme o modelo padrão 
utilizado na rede municipal de ensino de Xavantina:
a) Na turma de Pré II: aluno com 05 anos completos ou a completar até 31 de março de 2021, data de corte da lei estabelecida em Lei;

b) Na turma de Pré I: alunos com 04 anos completos ou a completar até 31 de março de 2021, data de corte estabelecida por Lei;

c) Na turma de Maternal II: alunos com 03 anos completos ou a completar até 31 de março de 2021, data de corte estabelecida em lei;

d) Na turma de Maternal I: crianças com 02 anos completos ou a completar até 31 de março de 2021, datas de corte estabelecida em Lei;
Não haverá transporte para crianças matriculadas em creche (turma Maternal I e Maternal II).
O atendimento em creche, turmas de Maternal I e II parcial ( meio período), será oferecido no turno vespertino, no CMEI CHAPEUZINHO 
VERMELHO, na sede do município de Xavantina e no CMEI PALMEIRINHA no distrito de em Linha das Palmeiras será oferecido turma de 
Maternal II somente se houver salas disponível, sendo garantidas primeiras as salas para o Pré I, parcial no turno vespertino.
5. Da composição e Organização das turmas
5.1 Educação Infantil
Maternal I (02 anos): 08 alunos
Maternal II(03 anos): 15 alunos
Pré I e II (04 e 05 anos): 20 alunos
5.2 Ensino Fundamental
1°. ao 5°. Ano - 25 alunos
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6. Do Desdobramento das turmas
6.1 Para o desdobramento das turmas, independente de turno, todas elas deverão ter no mínimo o número de alunos estabelecidos na 
presente Instrução Normativa mais de 10%. Competirá a SME, respeitada a realidade escolar, autorizar o desdobramento de turmas com 
número de alunos diferente do fixado.
6.2 Somente poderão ser criadas novas turmas da respectiva série/ano, independente de turno, quando o número de alunos em todas as 
turmas, existência de espaço físico e avaliação da SME.
6.3 O oferecimento de anos iniciais em um novo turno de funcionamento depende de autorização previa da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

7. Da Documentação
7.1. Quem faz a matrícula na unidade escolar é responsável pela regularidade da documentação escolar dos alunos matriculados, cabendo-
-lhes também a constante atualização dos registros.
7.2 Destaca-se que a matrícula, além de ser um ato administrativo que vincula o aluno à escola, é uma inclusão pedagógica no processo 
escolar.
7.3. Toda documentação deverá ser apresentada em via original e fotocopia. Salienta-se que a apresentação de documentos somente atra-
vés de fotocópia sem autenticação, não são considerados legais, devendo-se, portanto, exigir a apresentação da via original para efetuar 
sua autenticidade. Observar para que não haja rasuras ou falsificações.
7.4 Em toda documentação escolar do aluno, deverá ser registrado o nome completo do mesmo, sem abreviações e, o ano, em curso ou 
cursado deverá ser escrita por extenso, bem como para efeito de autenticidade com a assinatura do responsável pela matrícula.
7.5. Será nula de qualquer efeito a matrícula que for realizada com a apresentação de documentação falsa, adulterada ou inautêntica.
7.6. No ato de matrícula é indispensável à apresentação da documentação exigida.
8. Da documentação necessária:
8.1 Tipo de matrícula
8.1.1 Matrícula nova no Ensino Fundamental e na Educação Infantil:
• Apresentar a certidão de nascimento. CPF e a carteira de identidade (em original e fotocópia)
• Carteira de vacinação (fotocópia da página das vacinas recebidas)
• CPF do pai e da mãe ou do responsável legal.
• Apresentar declaração de guarda emitida pelo juizado da Infância e Juventude para as crianças que convivem com responsáveis.
• Comprovante de residência.
• Tipagem sanguínea.
• Copia do cartão NIS, caso seja beneficiário da Bolsa Família.

8.1.2 Matrícula nova por transferência de outra rede de ensino
• Apresentar certidão de nascimento, CPF, a carteira de identidade (em original e fotocópia).
• CPF do pai e da mãe, ou do responsável legal.
• Apresentar declaração de guarda emitida pelo Juizado da Infância e Juventude para as crianças que convivem com os responsáveis.
• Carteira de vacinação (fotocópia da página das vacinas recebidas).
• Histórico escolar, boletim escolar, atestado de conclusão, ou de freq-ência se, no decorrer do ano.
• Comprovante de residência.
• No prazo máximo de quinze dias deverá entregar o processo de transferência.

8.1.3 Matrícula por transferência da mesma rede de ensino.
• Apresentar certidão de nascimento, CPF e a carteira de identidade (em original ou fotocópia)
• Apresentar atestado de conclusão, ou de freq-ência se no decorrer do ano.
• CPF do pai e da mãe ou do responsável legal.
• Apresentar declaração de guarda emitida pelo Juizado da Infância e Juventude para as crianças que convivem com os responsáveis.
• Comprovante de residência.
• No prazo de quinze dias deverá entregar o processo de transferência.

9. Do Cronograma
9.1 Renovação de Matrícula
Devido a pandemia do Covid-19, a renovação de matricula ocorrerá de forma automática após o termino do ano letivo de 2020.
9.2 Matrículas novas e por transferência
As matriculas novas, ocorrerá durante o mês de janeiro de 2021, até o dia que anteceder o início das aulas presenciais ou remotas.
As datas e locais de matrículas serão informadas e divulgadas pela Secretaria de Educação.
10. Da divulgação
10.1 A Secretaria Municipal de Educação e as unidades escolares serão responsáveis pela divulgação da Campanha de Matrícula e deverão 
utilizar todos os meios de comunicação disponíveis no município.
10.2 A ampla divulgação do período destinado à realização da matrícula deve ser o suporte para atingir o objetivo proposto nesta Instrução 
Normativa.
11. Disposições Gerais
11.1 A escola deverá a partir do ato da matrícula assegurar à comunidade escolar acesso ao regimento interno, às normas da escola e ao 
Projeto Político Pedagógico.
11.2 É responsabilidade do secretário da escola e na inexistência deste profissional é de atribuição do responsável pela unidade escolar, ou 
Secretaria Municipal de Educação armazenar e manter atualizados os dados no sistema de gestão educacional/Sistema EVN.
11.3 A escola deverá expedir as transferências solicitadas na medida em que forem requeridas, tendo como prazo máximo de quinze dias, 
destacando-se a importância das
mesmas ser expedidas o mais breve possível a fim de evitar problemas de regularização da vida escolar do aluno, decorrentes de pendências 
de documentação.
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11.4. É vedado a unidade escolar transferir compulsoriamente o aluno.
11.5. Nas situações de transferências se respeitará os estudos concluídos com êxito (alínea d, inciso V, art. 24 da LDBEN Nº 9.394/96) e, 
na circulação de estudos entre o EEF- 9 anos e o EF - 8 anos aplicar-se-á a tabela de equivalência, assegurando a continuidade de estudos, 
sendo vedado o retrocesso escolar e social.
11.6 As informações constantes nas declarações das famílias e /ou responsável legal serão de inteira responsabilidade dos signatários, e, 
caso sejam inverídicas, os mesmos responderão, em conformidade com a legislação vigente.
11.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Matrícula da Escola, em primeira instância, em segunda instância pela SME e CME, 
como último recurso.
11.8 As vagas de matrículas novas e as existentes, não estão condicionadas ao turno, sendo este oferecido pela unidade escolar, conforme 
disponibilidade.
11.9 Esta Instrução Normativa entra em vigor em 08 de dezembro de 2020.
Xavantina, em 24 de novembro de 2020.
CAMILA BEDIN
Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CARINE FAZOLO
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N. 001/2020 CMGP - 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2754940

RESOLUÇÃO N. 001/2020 CMGP - 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
Homologa os PLANCON’s ESCOLARES, para o retorno de atividades escolares presenciais para todas as etapas da Educação Básica.

O Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, em sintonia com a deliberação de seus membros, em reunião ocorrida no 
dia 07 de dezembro de 2020, e, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso I do artigo 3º do Decreto Municipal n. 500, de 11 de 
setembro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR os PLANCON’s ESCOLARES das escolas da Rede municipal e estadual de ensino do Município de Xavantina/SC, para o 
retorno das atividades escolares presenciais para todas as etapas da Educação Básica.
Parágrafo único. A comissão ORIENTA que todas as unidades de ensino seguem as estratégias estabelecidas em seus PLANCON’s, bem 
como orienta toda a comunidade escolar sobre as diretrizes sanitárias a serem tomadas no retorno das atividades escolares presenciais.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 07 de dezembro de 2020.

CAMILA BEDIN
Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)
MATHEUS ALVES VIDAL
Auditor de Controle Interno
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ANEXOS LDO - LEI ORDINÁRIA N. 1.743, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2755126
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE XAVANTINA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

 Anexo de Metas Fiscais
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, Parágrafo 2º, inciso I)

% Valor

Receita Total 21.541.000,00 23.543.808,88 9,30 2.002.808,88

Receita Primária (I) 21.491.000,00 22.879.313,86 6,46 1.388.313,86

Despesa Total Empenhada 21.541.000,00 23.626.069,63 9,68 2.085.069,63

Despesas Primárias (II) 22.386.000,00 23.622.014,34 5,52 1.236.014,34

Resultado Primário III = (I-II) -895.000,00 75.340,27 -108,42 -819.659,73

Resultado Nominal 650.000,00 135.780,00 -79,11 -514.220,00

Dívida Pública Consolidada 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00

Dívida Consolidada Líquida -850.000,00 -2.378.389,17 179,81 -1.528.389,17

Xavantina, 20 de outubro de 2020

ENOIR FASOLO MARTA MARIA CAON SUZANA

Prefeito  Municipal Contadora CRC-SC 025926/O-3

Variação ( II-I )II - Metas Realizadas 
em 2019

I - Metas Previstas 
em 2019Especificação
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE XAVANTINA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, Parágrafo 2º, Inciso III)

2019 2018 2017

19.838.714,76 19.265.691,03 17.689.691,05

Xavantina, 20 de Outubro de 2020

ENOIR FASOLO MARTA MARIA CAON SUZANA
Prefeito  Municipal Contadora CRC-SC 025926/O-3

Patrimônio Líquido

Saldo Patrimonial

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2021

Demonstrativo da Evolução da Despesa

Entidade: 3 FUMUSA - Fundo Municipal de Saúde e Promoção Social

2017 2018 2019 2020 2021
3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 4.418.868,71 4.642.320,12 5.062.928,82 5.256.040,00 5.815.441,84
3.1.00.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.289.575,81 2.242.980,46 2.362.666,34 2.375.439,20 2.701.999,92
3.3.00.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 2.129.292,90 2.399.339,66 2.700.262,48 2.880.600,80 3.113.441,92
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 78.608,00 51.887,50 296.018,38 155.970,00 125.977,30
4.4.00.00.00.00.00.00 Investimentos 78.608,00 51.887,50 296.018,38 155.970,00 125.977,30

4.497.476,71 4.694.207,62 5.358.947,20 5.412.010,00 5.941.419,14

Entidade: 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

2017 2018 2019 2020 2021
3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 13.179.560,15 13.294.664,29 15.489.443,80 16.896.437,00 17.847.938,36
3.1.00.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 6.147.783,76 6.280.492,52 6.493.314,04 7.564.112,90 7.753.333,00
3.2.00.00.00.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 4.055,29 120.000,00 130.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 7.031.776,39 7.014.171,77 8.992.074,47 9.212.324,10 9.964.605,36
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 832.076,13 1.798.015,32 2.184.652,94 1.358.241,30 1.394.483,66
4.4.00.00.00.00.00.00 Investimentos 608.909,55 1.798.015,32 2.184.652,94 1.328.241,30 1.288.483,66
4.6.00.00.00.00.00.00 Amortização da Dívida 223.166,58 0,00 0,00 0,00 76.000,00
9.0.00.00.00.00.00.00 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

14.011.636,28 15.092.679,61 17.674.096,74 18.254.678,30 19.242.422,02

Entidade: 5 - Câmara Municipal de Vereadores

2017 2018 2019 2020 2021
3.0.00.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 607.029,26 584.493,57 589.365,69 950.000,00 950.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 489.988,44 467.962,53 476.272,01 680.000,00 680.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 117.040,82 116.531,04 113.093,68 270.000,00 270.000,00
4.0.00.00.00.00.00.00 Despesas de Capital 3.500,00 15.405,00 3.660,00 50.000,00 50.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 Investimentos 3.500,00 15.405,00 3.660,00 50.000,00 50.000,00

610.529,26 599.898,57 593.025,69 1.000.000,00 1.000.000,00

19.119.642,25 20.386.785,80 23.626.069,63 24.666.688,30 26.183.841,16
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Xavantina, em 10 de dezembro de 2020

ENOIR FASOLO MARTA MARIA CAON SUZANA
Prefeito Municipal Contadora CRC-SC nº 025926/O-3

Total por Entidade

Realizado

Código Especificação Realizado

Total por Entidade

Fixado

Fixado

Fixado

Total Geral

Código Especificação Realizado

Total por Entidade

Código Especificação
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Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2021

Demonstrativo da Evolução da Receita

Entidade: 3 FUMUSA - Fundo Municipal de Saúde e Promoção Social
Estimado LOA

2017 2018 2019 2020 2020
1.0.0.0.00.00.00.00 Receitas Correntes 1.434.930,78 1.290.289,07 963.671,73 1.295.010,00 1.178.841,84
1.1.0.0.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contr.Mel. 5.020,24 6.766,01 7.456,35 8.000,00 9.000,00
1.2.0.0.00.00.00.00 Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.3.0.0.00.00.00.00 Receita Patrimonial 32.474,34 21.886,69 19.106,88 16.210,00 16.600,00
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 1.397.436,20 1.261.636,37 934.347,91 1.269.200,00 1.151.591,84
1.9.0.0.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 2.760,59 1.600,00 1.650,00
2.0.0.0.00.00.00.00 Receitas de Capital 105.862,65 270.192,75 0,00 0,00 0,00
2.2.0.0.00.00.00.00 Alienação de Bens 0,00 20.192,75 0,00 0,00 0,00
2.4.0.0.00.00.00.00 Transferência de Capital 105.862,65 250.000,00 0,00 0,00 0,00

1.540.793,43 1.560.481,82 963.671,73 1.295.010,00 1.178.841,84

Entidade: 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
Estimado LOA

2017 2018 2019 2020 2020
1.0.0.0.00.00.00.00 Receitas Correntes 17.358.527,52 18.333.153,03 21.590.542,42 23.371.678,30 25.004.999,32
1.1.0.0.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contr.Mel. 1.149.021,78 1.182.862,13 1.416.299,88 1.514.082,00 1.659.736,70
1.2.0.0.00.00.00.00 Contribuições 76.694,86 84.052,80 93.499,52 104.000,00 110.240,00
1.3.0.0.00.00.00.00 Receita Patrimonial 88.193,22 38.221,81 46.121,12 115.837,00 49.018,83
1.6.0.0.00.00.00.00 Receita de Serviços 127.786,28 326.926,99 400.591,75 382.000,00 475.602,14
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 15.674.675,82 16.601.577,85 19.529.281,42 21.144.059,30 22.588.739,45
1.9.0.0.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 242.155,56 99.511,45 104.748,73 111.700,00 121.662,20
2.0.0.0.00.00.00.00 Receitas de Capital 696.867,31 1.201.275,58 989.594,73 0,00 0,00
2.1.0.0.00.00.00.00 Operação de Crédito 0,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00
2.2.0.0.00.00.00.00 Alienação de Bens 0,00 538.857,25 0,00 0,00 0,00
2.4.0.0.00.00.00.00 Transferência de Capital 696.867,31 662.418,33 389.594,73 0,00 0,00

18.055.394,83 19.534.428,61 22.580.137,15 23.371.678,30 25.004.999,32

19.596.188,26 21.094.910,43 23.543.808,88 24.666.688,30 26.183.841,16

Xavantina, em 10 de dezembro de 2020

ENOIR FASOLO MARTA MARIA CAON SUZANA
Prefeito Municipal Contadora CRC-SC nº 025926/O-3

Total Geral

Código Especificação Arrecadado

Total por Entidade

Código Especificação Arrecadado

Total por Entidade
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 013/2020
Publicação Nº 2755675

PORTARIA Nº 013/2020

INTERROMPE PARCIALMENTE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 19, do Regimento Interno.

Considerando a urgente necessidade da profissional designado nesta portaria, para fim de atender serviços relevantes da Câmara Municipal.

Considerando a Portaria n° 012/2020, que concedeu 30 (trinta) dias de férias para a servidora Pública Municipal Sra. Lidiamara Buratti.

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a Sra. LIDIAMARA BURATTI, ocupante do Cargo Coordenador Geral Administrativo, para fins de iniciar trabalhos 
indispensáveis à Câmara Municipal.

Paragrafo Único. A interrupção de férias ocorre a partir de 09 de dezembro de 2020, sendo que os 12 (doze) dias remanescente de férias 
serão oportunamente concedidos pela Câmara Municipal, de conformidade com o interesse público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Xavantina (SC), 09 de Dezembro de 2020.

NATALINO MOSCON
Presidente

Registrada e publicada do D. O. M (Diário Oficial dos Municípios)
Lidiamara Buratti
Coordenador Geral Administrativo
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Xaxim

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 0066/2020
Publicação Nº 2754990

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0066/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATADO: ENÉIAS CADORI ME
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de revitalização, compreendendo a construção de passeios, instalações elétricas 
e mobiliário urbano da Praça do Bairro Ari Lunardi, incluindo materiais e mão de obra, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha de 
Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro.
Valor Do Termo: R$ 3.413,24 (três mil quatrocentos e treze reais com vinte e três centavos), corresponde a 16,68% do contrato.
Aditivo: Primeiro termo de aditivo de valor conforme inciso I, “b” do art. 65 e §1º, da Lei 8.666/93, bem como clausula nona do contrato 
do administrativo
Licitação: Processo Licitatório n° 115/2020, modalidade Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n° 026/2020.
Xaxim-SC, 10 de dezembro de 2020. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO 0051/2019
Publicação Nº 2754888

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0051/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATADO: PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para obra de reforma da nova sede da Secretaria Municipal de Esportes, localizada na Rua Coronel Ernesto 
Bertaso, Bairro Ari Lunardi, incluindo materiais e mão de obra, conforme Projeto, Memorial Descritivo.
Valor Do Termo: R$ 1.748,91 (um mil setecentos e quarenta e oito reais com noventa e um centavos), corresponde a 4,30% do contrato.
Aditivo: Segundo termo de supressão de valor conforme inciso I, “b” do art. 65 e §1º, da Lei 8.666/93, bem como clausula nona do contrato 
do administrativo
Licitação: Processo Licitatório n° 0080/2020, modalidade Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n° 0018/2020.
Xaxim-SC, 10 de dezembro de 2020. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 0169/2020 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 - "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA

Publicação Nº 2754822

DECRETO Nº 0169/2020 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA."

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Artigo 4º da Lei nº 0627/2019 de 11 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 26.422,36 (vinte e seis mil e quatrocentos e vinte e dois reais com 
trinta e seis centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Zortéa:

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0002.000000 (9) – Aplicações Diretas ...................................... R$ 26.422,36

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde – 00.01.0002.00000 - R$ 26.422,36

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 26.422,36

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0002.000000 (12) – Aplicações Diretas .................................... R$ 26.422,36

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde – 00.01.0002.00000 - R$ 26.422,36

TOTAL ANULADO: R$ 26.422,36

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 10 de dezembro de 2020.

ALCIDES MANTOVANI BIRAJARA  CESAR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL   SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Registrado e publicado o presente Decreto em 10 de dezembro de 2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 0028/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0087/2020 - PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CASA POPULAR NA RUA 
AMANTINA ANTUNES DE MORAIS, BAIRRO IMIGRANTES NO MUNICÍPIO DE ZORTÉA ,COM ÁREA DE 56,00 M

Publicação Nº 2754600

Processo Licitatório Nº 0087/2020
Dispensa de Licitação p/ Obras e Serviços De Engenharia Nº 0028/2020

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito de Zortéa-SC, Sr. Alcides Mantovani, tendo em vista a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura , bem 
como o parecer emitido pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação , fulcrada no inciso I, do art. 24 da Lei n. 8.666/93, com 
a empresa JGS Incorporadora e Construtora Ltda, no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para Contratação de empresa para 
construção de 01 (uma) casa popular na Rua Amantina Antunes de Morais, Bairro Imigrantes no município de Zortéa ,com área de 56,00 m².
Resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação na imprensa oficial, como condição para eficácia dos atos, em 
cumprimento ao disposto no art. 26 da citada Lei n. 8.666/93.
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Zortéa-SC, 10 de Dezembro de 2020.

ALCIDES MANTOVANI
Prefeito em exercício

LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 - PRORROGA POR SESSENTA DIAS OS EFEITOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 038/2019 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 QUE CRIA DOIS CARGOS TEMPORÁRIOS 
DE BALSEIRO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2755128

LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA POR SESSENTA DIAS OS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 038/2019 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 QUE CRIA DOIS CAR-
GOS TEMPORÁRIOS DE BALSEIRO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º: Fica prorrogada por sessenta dias a vigência da Lei Complementar nº 038/2019 de 26 de dezembro de 2019 em todos os seus 
termos, de acordo com o Art. 66, inciso X, alínea “b” da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º: Sendo de interesse do Município e também dos servidores, poderão os contratos vigentes serem prorrogados no mesmo prazo 
desta Lei.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, correndo as despesas da presente por conta do orçamento vigente.

Zortéa SC, em 09 de dezembro de 2020.

ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei em 09 de dezembro de 2020.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

LEI ORDINÁRIA Nº 651 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO TOTAL E/OU PARCIAL DE DOTAÇÃO QUE ESPECIFÍCA

Publicação Nº 2755138

LEI ORDINÁRIA Nº 651 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO TOTAL E/OU PARCIAL DE DOTAÇÃO QUE 
ESPECIFÍCA”.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente, no valor total de R$ 
952.260,54 (novecentos e cinquenta e dois mil e duzentos e sessenta reais com cinquenta e quatro centavos) nas seguintes dotações do 
orçamento vigente do Município de Zortéa – SC:

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (23) – Aplicações Diretas ................................. R$ 170.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 170.000,00

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.04 – DIRETORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
04.121.0002.2.008 – Manutenção da Diretoria de Planejamento
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (31) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 5.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 5.000,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0008.2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (52) – Aplicações Diretas ................................. R$ 150.000,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 150.000,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.365.0008.2.021 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (69) – Aplicações Diretas ................................. R$ 105.205,99

Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 105.205,99

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
05.01 – DIRETORIA MEIO AMBIENTE, AGUA E ESGOTO
17.512.0021.2.033 – Manutenção da Diretoria de Meio Ambiente Água e Esgoto
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (77) – Aplicações Diretas ................................... R$ 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (78) – Aplicações Diretas ................................... R$ 25.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 40.000,00

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
05.04 – DIRETORIA DE OBRAS PÚBLICAS
26.782.0018.2.032 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (100) – Aplicações Diretas ............................... R$ 137.846,58

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 137.846,58

07.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
07.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
22.661.0019.2.027 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (120) – Aplicações Diretas ............................... R$ 120.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 120.000,00

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.039 – Manutenção da Assistência Social Geral
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (136) – Aplicações Diretas ................................. R$ 30.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 30.000,00

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.047 – Bloco de Proteção Social
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (156) – Aplicações Diretas ................................. R$ 73.680,32
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0035.000000 (157) – Aplicações Diretas .................................. R$ 60.327,65

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 73.680,32
Transferência do SUAS/União – 00.01.0035.00000 - R$ 60.327,65

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.052 – Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0002.000000 (9) – Aplicações Diretas ...................................... R$ 44.000,00
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0038.000000 (10) – Aplicações Diretas ...................................... R$ 9.000,00
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0063.000000 (15) – Aplicações Diretas ...................................... R$ 7.200,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde – 00.01.0002.00000 - R$ 44.000,00
Transferência do SUS/União – 00.01.0038.00000 - R$ 9.000,00
Transferência de Convênio – Estado/Saúde – 00.01.0063.00000 - R$ 7.200,00

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 952.260,54
Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 576.526,90
Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 255.205,99
Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde – 00.01.0002.00000 - R$ 44.000,00
Transferência do SUAS/União – 00.01.0035.00000 - R$ 60.327,65
Transferência do SUS/União – 00.01.0038.00000 - R$ 9.000,00
Transferência de Convênio – Estado/Saúde – 00.01.0063.00000 - R$ 7.200,00
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Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E VICE PREFEITO
06.182.0004.2.006 – Contribuição ao Corpo de Bombeiros
3.3.50.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (12) – Transf. a Institui. Priv. Sem Fins Lucrativos R$ 2.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 2.000,00

02.00 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E VICE PREFEITO
06.182.0004.2.058 – Manutenção da Defesa Civil Municipal
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (16) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 8.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 8.000,00

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.1.018 – Construção, Reforma e Melhorias no Centro Administrativo Municipal
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (20) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 3.692,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (21) – Aplicações Diretas ................................... R$ 17.500,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 21.192,00

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
24.722.0023.1.017 – Implantação do Sistema de Internet Rural
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (29) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 2.500,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (30) – Aplicações Diretas ................................... R$ 12.500,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 15.000,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0008.1.002 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente – Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (44) – Aplicações Diretas ................................... R$ 24.460,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 24.460,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0008.1.003 – Aquisição de Veículo de Transporte Escolar
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (46) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 1.250,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 1.250,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0008.1.029 – Aquisição de Imóveis para o Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (48) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 1.000,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 1.000,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0008.2.016 – Transporte Escolar – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (56) – Aplicações Diretas ................................. R$ 157.105,99

Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 157.105,99

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.362.0022.2.017 – Transporte Escolar – Ensino Médio
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (59) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 1.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 1.000,00
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04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.364.0013.2.018 – Transporte Escolar – Ensino Superior
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (62) – Aplicações Diretas ................................. R$ 109.966,96
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (63) – Aplicações Diretas ................................... R$ 10.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 119.966,96

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.365.0008.1.004 – Construção, Ampliação e Reformas de Espaços Educacionais – Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (64) – Aplicações Diretas .................................... R$ 9.500,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (65) – Aplicações Diretas ................................... R$ 13.000,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 22.500,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.365.0008.1.005 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente – Educação Infantil
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (66) – Aplicações Diretas .................................... R$ 6.140,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 6.140,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.366.0011.2.020 – Alfabetização de Jovens e Adultos
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (70) – Aplicações Diretas .................................... R$ 1.700,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 1.700,00

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.02 – DEPARTAMENTO DE APOIO PEDAGÓGICO
12.361.0008.2.022 – Manutenção do Departamento de Apoio Pedagógico
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (72) – Aplicações Diretas ................................... R$ 37.000,00
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0001.000000 (73) – Aplicações Diretas .................................... R$ 7.000,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 44.000,00

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
05.02 – DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.0018.1.006 – Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos - Infraestrutura
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (86) – Aplicações Diretas ................................. R$ 118.200,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 118.200,00

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
05.02 – DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.0018.1.008 – Construção e Reformas de Pontes, Passarelas e Pontilhões
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (95) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 2.500,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (96) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 1.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 3.500,00

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
05.02 – DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.0018.1.030 – Ampliação e Reformas na Garagem da Frota de Máquinas Municipal
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (97) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 6.250,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (98) – Aplicações Diretas ................................... R$ 15.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 21.250,00

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.02 – FUNDO DO HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS
08.244.0005.1.013 – Construção, Reformas e Ampliações de Espaços Socioassistênciais
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (103) – Aplicações Diretas ................................... R$ 7.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 7.000,00

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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06.02 – FUNDO DO HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS
16.482.0006.1.023 – Aquisição de Imóveis para Habitação
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (109) – Aplicações Diretas ................................... R$ 1.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 1.000,00

07.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
07.01 – DIRETORIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
22.661.0019.1.010 – Construção, Ampliação e Reformas de Espaços Destinados a Agri. Indus. e Com.
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (110) – Aplicações Diretas ................................... R$ 5.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 5.000,00

07.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
07.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20.606.0019.1.011 – Aquisição de Máquinas, Veículos, Equipamentos e Implementos Agrícolas
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (116) – Aplicações Diretas ................................. R$ 33.287,62

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 33.287,62

07.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
07.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20.606.0019.1.027 – Construção e Reformas de Centros Comunitários
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (117) – Aplicações Diretas .................................. R$ 7.000,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (118) – Aplicações Diretas .................................. R$ 7.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 14.000,00

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E CULTURA
11.01 – DIRETORIA DE ESPORTES
27.812.0016.1.012 – Construção, Ampliação e Reformas de Espaços Esportivos e Culturais
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (126) – Aplicações Diretas ................................. R$ 22.000,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (127) – Aplicações Diretas ................................. R$ 35.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 57.000,00

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E CULTURA
11.02 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13.392.0026.2.057 – Festividade Municipais
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (134) – Aplicações Diretas ............................... R$ 100.000,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (135) – Aplicações Diretas .................................. R$ 2.500,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 102.500,00

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.041 – Bloco de Proteção Social Básica – PBF
3.1.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (142) – Aplicações Diretas ................................. R$ 12.500,00
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (143) – Aplicações Diretas ................................... R$ 6.623,07
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (144) – Aplicações Diretas ................................... R$ 2.408,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 21.531,07

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.042 – Bloco de Proteção Social Básica – SCFV
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (145) – Aplicações Diretas ................................... R$ 7.149,25

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 7.149,25

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.043 – Bloco de Proteção Social Especial de Média Complexidade
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (146) – Aplicações Diretas ................................... R$ 2.500,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 2.500,00

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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08.244.0028.2.044 – Bloco de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
3.3.50.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (147) –Transf. a Institui. Priv. Sem Fins Lucrativos R$ 2.500,00
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (148) – Aplicações Diretas ................................... R$ 3.750,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 6.250,00

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.045 – Bloco de Gestão - IGDSUAS
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (149) – Aplicações Diretas ................................... R$ 3.750,00
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0035.000000 (150) – Aplicações Diretas ................................. R$ 24.727,30
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0000.000000 (151) – Aplicações Diretas ................................... R$ 2.500,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0035.000000 (152) – Aplicações Diretas ................................. R$ 24.000,00

Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 6.250,00
Transferência do SUAS/União – 00.01.0035.00000 - R$ 48.727,30

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0028.2.046 – Bloco de Gestão - IGDBF
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0035.000000 (154) – Aplicações Diretas .................................. R$ 11.600,35

Transferência do SUAS/União – 00.01.0035.00000 - R$ 11.600,35

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.1.015 – Aquisição de Veículos e Equipamentos – Secretaria de Saúde
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0002.000000 (4) – Aplicações Diretas ....................................... R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0038.000000 (5) – Aplicações Diretas ....................................... R$ 9.000,00
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0063.000000 (6) – Aplicações Diretas ....................................... R$ 7.200,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde – 00.01.0002.00000 - R$ 2.000,00
Transferência do SUS/União – 00.01.0038.00000 - R$ 9.000,00
Transferência de Convênio – Estado/Saúde – 00.01.0063.00000 - R$ 7.200,00

14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2.056 – Programa PROIDOSO
3.3.90.00.00.00.00 - 00.01.0002.000000 (20) – Aplicações Diretas .................................... R$ 42.000,00

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde – 00.01.0002.00000 - R$ 42.000,00

TOTAL ANULADO: R$ 952.260,54
Recursos Ordinários – 00.01.0000.00000 - R$ 576.526,90
Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Educação – 00.01.0001.00000 - R$ 255.205,99
Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde – 00.01.0002.00000 - R$ 44.000,00
Transferência do SUAS/União – 00.01.0035.00000 - R$ 60.327,65
Transferência do SUS/União – 00.01.0038.00000 - R$ 9.000,00
Transferência de Convênio – Estado/Saúde – 00.01.0063.00000 - R$ 7.200,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa - SC, 09 de dezembro de 2020.

ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei em 09 de dezembro de 2020.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Associações

amerios

RESOLUÇÃO Nº 52-2019 - ORÇAMENTO PARA 2021 AMERIOS
Publicação Nº 2754334

Resolução nº 052//2020 Maravilha/SC, 11 de dezembro de 2020.

O Presidente da AMERIOS – Associação dos Municípios do Entre Rios, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social 
e na forma de deliberação aprovada pela Assembleia Geral de 11 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

1.0 -

O Orçamento da AMERIOS - Associação dos Municípios do Entre Rios, para 
o Exercício Financeiro de 2021, estima à receita em R$ 2.607.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e sete mil reais) e fixa a despesa, mais o investimento 
em igual importância.

2.0 - A Receita será realizada na forma da legislação em vigor, discriminada no 
quadro em anexo, com o seguinte desdobramento:

2 RECEITAS R$ 2.607.000,00
2.1 Contribuições Associados R$ 2.451.950,00
2.2 Outras Receitas R$ 121.275,00
2.3 Receitas Patrimoniais R$ 33.775,00

3.0 - A Despesa será realizada na forma da legislação em vigor, discriminada no quadro em anexo, com o seguinte desdobramento:
3. CUSTOS E DESPESAS R$ 2.387.000,00
3.1 Despesas com Pessoal R$ 1.826.000,00

3.2 Despesas Administrati-
vas e Outras R$ 561.000,00

4.0 –

5.0 -

O Investimento será realizado na forma da legislação em vigor, discrimina-
da no quadro em anexo, com o seguinte desdobramento:
4. IMOBILIZADO R$ 220.000,00
4.1 Investimento R$ 220.000,00

A Despesa será realizada dentro dos objetivos do Plano de Trabalho apro-
vado pela Assembleia.

6.0 -
A execução da Despesa será realizada, obedecendo toda a orientação 
vigente e de conformidade com o estatuto da AMERIOS, em caso de 
previsões insuficientes, poderá ser suplementado por ato do Presidente da 
AMERIOS.

7.0 - Os planos aprovados por outras instituições obedecerão aos procedimentos 
e normas fixadas por estas.

8.0 - Esta resolução vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1º de 
janeiro.

 RICARDO LUIS MALDANER
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Modelo

Anexo I
RESUMO GERAL DA RECEITA

Item Especificação Valor R$
2. RECEITAS 2.607.000,00
2.1. CONTRIBUIÇÕES ASSOCIADOS 2.451.950,00
2.1.1. Bom Jesus do Oeste 104.781,60
2.1.2. Caibi 104.781,60
2.1.3. Campo Erê 104.781,60
2.1.4. Cunha Porã 145.945,80
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2.1.5. Cunhataí 104.781,60
2.1.6. Flor do Sertão 104.781,60
2.1.7. Iraceminha 104.781,60
2.1.8. Maravilha 673.943,00
2.1.9. Modelo 104.781,60
2.1.10. Palmitos 165.128,80
2.1.11. Riqueza 104.781,60
2.1.12. Romelândia 104.781,60
2.1.13. Saltinho 104.781,60
2.1.14. Santa Terezinha do Progresso 104.781,60
2.1.15. São Miguel da Boa Vista 104.781,60
2.1.16. Saudades 104.781,60
2.1.17. Tigrinhos 104.781,60
2.2. OUTRAS RECEITAS 121.275,00
2.2.1 Receitas Diversas 121.275,00
2.3. Receitas Patrimoniais 33.775,00
2.3.1 Rendimentos de Aplicação 33.775,00

TOTAL 2.607.000,00

NATUREZA DA DESPESA
Item Especificação Valor R$
3. CUSTOS E DESPESAS 2.387.000,00
3.1 Despesas com Pessoal 1.826.000,00
3.1.1 Ordenados e Salários 1.386.000,00
3.1.2 Obrigações Patronais 440.000,00
3.2 Despesas Administrativas e Outras 561.000,00

4. IMOBILIZADO 220.000,00

4.1 Investimentos 220.000,00

TOTAL 2.607.000,00
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Consórcios

Consad

ATA N° 05/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757469

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA, PARA-
NÁ E RIO GRANDE DO SUL- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD.
ATA N° 05/2020 de 09 de Dezembro de 2020.

Ata n° 05/2020 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul- de Segurança Ali-
mentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD. Aos nove dias do mês de dezembro de 2020, estiveram reu-
nidos de forma online o presidente do consórcio senhor Renato Paulata, Vandecir Dorigon, Vice-prefeito de Guaraciaba/SC, Milton Andreolli, 
Prefeito de Realeza/PR, bem como os funcionários do consórcio, Carla Fernanda Sandri, Ana Paula Muller, Elisete Simioni e os prestadores 
de serviços Henrique Colussi Gomes e Volnei Paulo Bortoncello, bem como, Adriane Frizzo, Médica Veterinária de Santa Izabel do Oeste/PR, 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária do consórcio, conforme convocação a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/2020. 
Assembleia Geral Extraordinária Do Consórcio Interestadual e Intermunicipal De Municípios De Santa Catarina, Paraná E Rio Grande Do Sul 
De Segurança Alimentar, Atenção À Sanidade Agropecuária E Desenvolvimento Local -CONSAD. Renato Paulata, Prefeito Municipal de Tuná-
polis - SC e Presidente do CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, inscrito no CNPJ nú-
mero 07.242.972/0001-31, com sede junto a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, Município de São Miguel do Oeste - SC, 
no uso de suas atribuições Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos municípios consorciados 
para a Assembleia Extraordinária que será realizada no dia 09/12/2020 as 09:00 horas. Terão direito a voto Prefeitos e Vice-Prefeitos de 
municípios consorciados que estiverem em dia com suas obrigações perante o consórcio. A Assembleia irá acontecer na modalidade online 
via Google Meet, por intermédio do seguinte URL da reunião: meet.google.com/bya-hivx-ckn para tratar da seguinte ordem do dia: 1° - 
Alteração do estatuto do Consórcio para adequar ao Protocolo de Intenções e ao Contrato de Consórcio já aprovados no exercício de 2020. 
Observação: Posteriormente a reunião os partícipes deverão enviar uma declaração, a qual deverá estar assinada e poderá ser enviada para 
o e-mail: consadextremo@yahoo.com.br , para fins de comprovar a efetiva participação na tomada de decisões. São Miguel do Oeste –SC, 
30 de novembro de 2020. Renato Paulata, Presidente do Consórcio. Os trabalhos foram conduzidos pelo Presidente do CONSAD Senhor Re-
nato Paulata e por Henrique Colussi Gomes – Assessor Juridico, a quem escolheram a mim Elisete Simioni para auxiliá-los. Com a palavra, o 
presidente, cumprimentando a todos deu as boas vindas. Em seguida expôs comentários e explicações acerca do Consórcio, relatando que a 
assembleia tinha o objetivo de tratar da alteração do estatuto do Consórcio para adequa-lo ao Protoco de Intenções e Contrato de Consórcio, 
os quais já estão aprovados. Dando continuidade, Renato expõe que para que as alterações do estatuto possam ocorrer é necessário ter um 
quórum mínimo de prefeitos ou vice-prefeitos na assembleia, desta forma como não ouve o quórum necessário, restou deliberado que as 
alterações do estatuto serão efetuadas no próximo exercício pelos novos gestores. Por fim, nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
Renato encerrou a reunião agradecendo a participação de todos. Eu Elisete Simioni, Diretora Administrativa e Financeira, lavrei a presente 
ata, que após lida e aprovada, segue assinada por mim e pelo Presidente do Consórcio Renato Paulata, bem como pelo Assessor Jurídico do 
Consórcio Henrique Colussi Gomes, sendo que os demais compravam sua participação mediante declaração. São Miguel do Oeste/SC, 09 de 
dezembro de 2020. (assinatura) Elisete Simioni, (assinatura) Renato Paulata, Henrique Colussi Gomes (assinatura).

Renato Paulata Henrique Colussi Gomes
Presidente do Consórcio Assessor Jurídico CONSAD OAB/SC 31 521

Elisete Simioni
Diretora Administrativa e Finaceira

ATA N° 06/2010, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2757473

ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD.

ATA N° 06/2010, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020

Ata n° 06/2020 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul- de Segurança 
Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD. Aos nove dias do mês de Dezembro de Dois Mil e Vinte, 
estiveram reunidos de forma online o presidente do consórcio senhor Renato Paulata , Vandecir Dorigon, Vice-prefeito de Guaraciaba/SC, 
Milton Andreolli, Prefeito de Realeza/PR, bem como os funcionários do consórcio, Carla Fernanda Sandri, Ana Paula Muller, Elisete Simioni e 
os prestadores de serviços Henrique Colussi Gomes e Volnei Paulo Bortoncello, bem como, Adriane Frizzo, Médica Veterinária de Santa Izabel 
do Oeste/PR, para participarem da Assembleia Geral do consórcio, conforme convocação a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 06/2020. 
Assembleia Geral Extraordinária Do Consórcio Interestadual e Intermunicipal De Municípios De Santa Catarina, Paraná E Rio Grande Do 
Sul De Segurança Alimentar, Atenção À Sanidade Agropecuária E Desenvolvimento Local -CONSAD.Renato Paulata, Prefeito Municipal de 
Tunápolis - SC e Presidente do CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO 
GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, inscrito 

mailto:consadextremo@yahoo.com.br
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no CNPJ número 07.242.972/0001-31, com sede junto a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, Município de São Miguel do 
Oeste - SC, no uso de suas atribuições Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos municípios 
consorciados para a Assembleia Geral que será realizada no dia 09/12/2020 as 09:30 horas. Terão direito a voto Prefeitos e Vice-Prefeitos 
de municípios consorciados que estiverem em dia com suas obrigações perante o consórcio. A Assembleia irá acontecer na modalidade 
online via Google Meet, por intermédio do seguinte URL da reunião: meet.google.com/kft-jmmp-ggb para tratar da seguinte ordem do dia: 
1° - Aprovação do Orçamento do Consórcio para o exercício de 2021; 2° - Apresentação da previsão da sobra de recursos do exercício de 
2020; 3° - Assuntos Gerais.
Observação: Posteriormente a reunião os partícipes deverão enviar uma declaração, a qual deverá estar assinada e poderá ser enviada para 
o e-mail: consadextremo@yahoo.com.br , para fins de comprovar a efetiva participação na tomada de decisões. São Miguel do Oeste –SC, 
30 de novembro de 2020. Renato Paulata, Presidente do Consórcio. Os trabalhos foram conduzidos pelo Presidente do

CONSAD Senhor Renato Paulata, por Volnei Paulo Bortoncello (V P BORTONCELLO SERVICOS DE CONSULTORIA E CONTABILIDADE) a 
quem escolheram a mim Elisete Simioni, Diretora Administrativa e Financeira do CONSAD para auxiliá-los. Com a palavra, o presidente, 
cumprimentando a todos deu as boas vindas e repassou algumas informações a respeito do CONSAD e seus trabalhos, dando continuidade 
expôs comentários e explicações sobre o Consórcio, bemo como da pauta da reunião, em especial a aprovação do orçamento do consórcio 
para o ano de 2021. Na sequência o vice prefeito de Guaraciaba/SC e o Prefeito de Realeza/PR, pedem a palavra para falar da importância 
dos encaminhamentos que devem ser tomados em assembleia, para que assim se possa dar continuidade nos trabalhos do CONSAD no 
exercício de 2021. Referente a primeira ordem do dia, Volnei passa a explanar sobre a LDO e LOA do consórcio para o ano de 2021. Volnei 
destaca que o Orçamento Financeiro para o ano de 2020 será de R$ 934.855,40 (novecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta 
e cinco reais e quarenta centavos). Colocado o orçamento do consórcio em aprovação, foi aprovado pelos presentes, bem como a RESO-
LUÇÃO Nº 27/2020, 09 DE DEZEMBRO DE 2020. RESOLUÇÃO QUE ESTABELE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (LDO) DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS e a RESOLUÇÃO Nº 28/2020, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA ORÇAMENTARIA DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. Na sequência Volnei passa a apresentar a estimativa de sobras de recursos do ano de 2020, onde o consórcio prevê um superávit em 
torno de R$ 620.000,00 neste exercício. Dando continuidade a assembleia, o Assessor Jurídico do Consórcio Henrique pede a palavra para 
repassar aos presentes com está o andamento dos processos judiciais em tramitação que envolvem o Consórcio. Henrique abre espaço para 
eventuais questionamentos a respeito, como não houve nenhum questionamento se coloca a disposição para eventuais esclarecimentos. Por 
fim, nada mais havendo a ser tratado, o Presidente Renato fez suas considerações finais e encerrou a reunião. Eu Elisete Simioni, Diretora 
Administrativa e Financeira, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada por mim e pelo Presidente do Consórcio Renato

Paulata, bem como pelo Assessor Jurídico do Consórcio Henrique Colussi Gomes, sendo que os demais compravam sua participação me-
diante declaração. São Miguel do Oeste/SC, 09 de dezembro de 2020. (assinatura) Elisete Simioni, (assinatura) Renato Paulata, Henrique 
Colussi Gomes (assinatura).

Renato Paulata    Henrique Colussi Gomes
Presidente do Consórcio   Assessor Jurídico CONSAD OAB/SC 31 521

Elisete Simioni
Diretora Administrativa e Financeira

mailto:consadextremo@yahoo.com.br
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